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Expediente Nº 3098 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025540-88.2005.403.6100 (2005.61.00.025540-2) - LOURDES FERREIRA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO 

VIEIRA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP122221 

- SIDNEY GRACIANO FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI 

SANTOS) 

Em face da manifestação de fl.303, intime-se os eventuais herdeiros da autora no endereço da inicial para que 

promovam a habilitação no feito no prazo de 10 (dez) dias, e que ainda, esclareçam se o advogado subscritor permanece 

na representação processual. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito. 

 

0021696-62.2007.403.6100 (2007.61.00.021696-0) - LINDE GASES LTDA(SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR E 

SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0020632-80.2008.403.6100 (2008.61.00.020632-5) - ROSIVALDO TRAVASSOS DE MELO(SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Apresente a CEF os documentos requeridos pelo perito do juízo no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0010625-58.2010.403.6100 - JORGE SA DE MIRANDA NETO X YVONE VERZEGNASSI SA DE 

MIRANDA(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora cópia da petição inicial dos autos que tramitaram no juízo da 8ª Vara Federal sob o numero 

2002.61.00.027966-1 no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0015350-90.2010.403.6100 - MARLENE SANTANA X ROSEMEIRE SANTANA VIANA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Apresentem os autores no prazo legal cópias das iniciais dos processos listados no termo de prevenção que tramitaram 

na Justiça Federal de Guarulhos. 

 

0018327-55.2010.403.6100 - JOAO BATISTA DE SOUZA X MARIA IRENE DE SOUZA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 2/641 

CEF 

Apresentem os autores cópias das iniciais dos processos listados no termo de prevenção de fls.84/85 no prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

0018509-41.2010.403.6100 - CHRISTOPHER NEVES DE CASTILHO(SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI 

LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Cite-se. 

 

0018548-38.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO 

MARTINS FRANCISCO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Cite-se. 

 

0018627-17.2010.403.6100 - EVANILDA BENEVENUTO DE OLIVEIRA X JOSE LAURENTINO DA SILVA 

LEMOS X ELIDA DE OLIVEIRA LEMOS(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Postergo a análise da tutela para após a vinda da contestação. Defiro a gratuidade da justiça. Cite-se. Int. 

 

Expediente Nº 3139 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0057021-79.1999.403.6100 (1999.61.00.057021-4) - JOSE OZANIT NETO X ROSELI OZANIT(SP115035 - 

GENEZIO GOMES E SP116331 - VALTER SILVERIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Defiro a CEF o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da sentença. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0017897-07.1990.403.6100 (90.0017897-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X SUN HEE HONG(SP094332 - 

LUIZ CARLOS LEGUI E SP106179 - HONG IL SEO) 

Ciência à INFRAERO sobre o pagamento de fls.334/335, requerendo desde já o que de direito no prazo legal. Int. 

 

0033010-25.1995.403.6100 (95.0033010-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021504-

23.1993.403.6100 (93.0021504-3)) SANIBRA SANEAMENTO E ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C 

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo legal. 

 

0016857-67.2002.403.6100 (2002.61.00.016857-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X TRANSATLANTICA TURISMO LTDA - MASSA 

FALIDA(Proc. MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA E SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB) 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo da ação para fazer constar como ré Massa Falida de 

Transatlântica Turismo Ltda. A Contadoria da Justiça Federal não realiza mais as contas judiciais senão por ocasião da 

execução. Mas, pelo princípio da econômia processual e pelos autos estarem incluídos nos procedimentos da META 02 

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que a mesma informe se foram 

realizados os trabalhos aplicando a Lei Falimentar. Em caso negativo, proceda a contadoria, se possível, eventuais 

retificações no laudo de fls.143/145. Indefiro o requerimento de reserva (fl.169) em face da ciência ao Juízo Falimentar 

de fl.166. 

 

0016049-91.2004.403.6100 (2004.61.00.016049-6) - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP180737 - 

RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL 

Apresente a parte autora os documentos solicitados pelo perito às fls.293/294, no prazo legal. Após, conclusos. Int. 

 

0021690-26.2005.403.6100 (2005.61.00.021690-1) - HAMILTON GASPAR X RUTH CECILIA DE VARES 

GASPAR(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - 

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0022850-86.2005.403.6100 (2005.61.00.022850-2) - CLAUDEMIR DE SOUSA X SELVITA DA GRACA 

MEDEIROS DOS SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X CONSTRUTORA 

YAZIGI LTDA(SP107953 - FABIO KADI) 

Diga a CEF sobre o laudo pericial no prazo legal. Int. 
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0014780-46.2006.403.6100 (2006.61.00.014780-4) - TELMA MARIA MOREIRA(SP116800 - MOACIR 

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP106713 - LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA) 

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Declaro o 

feito saneado. Defiro a prova pericial médica requerida pela União Federal. Para tanto, indefiro o modo requerido pela 

mesma à fl.536 e nomeio perito deste Juízo, o Dr. EDUARDO PASSARELLA PINTO, com endereço na rua Álvares 

Afonso, 238, São Paulo, tel 3823-7060, onde deverá ser intimado da presente nomeação.Faculto às partes a indicação de 

assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Defiro a gratuidade da justiça. Por esta razão 

os honorários periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas Resoluções n.541 e 558/2007, os quais arbitro 

em R$234,80 e determino a expedição de ofício para pagamento após a entrega do laudo pericial. Após, o pagamento, 

intime-se o perito a retirar os autos e diligenciar a perícia no prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

0001645-30.2007.403.6100 (2007.61.00.001645-3) - DAYSE CRISTINA ATTI(SP173136 - GLADSON CASTELLI) 

X SANDRA JEAN SAAD X BANCO REAL S/A(SP091092 - SIMONE DA SILVA THALLINGER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA E SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA) X ATTI 

RIBEIRO CONFECCOES LTDA 

Em face da certidão de decurso, decreto a revelia de ATTI RIBEIRO CONFECCÇÕES LTDA. Manifeste-se o Banco 

Real se tem interesse em especificar provas no prazo legal. Ciência as rés ATTI RIBEIRO e Sandra Jean Saad sobre as 

determinações de fls.178 e 170. Em nada sendo requerido pelas partes, venham-me os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

0002726-14.2007.403.6100 (2007.61.00.002726-8) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 

- LUIZ FERNANDO MAIA) X SANTA LUCIA S/A(RS033927 - LEANDRO DE LIMA LEIVAS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da ré de fls.267/276 no prazo legal. Em nada sendo requerido, venham-me 

os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0006550-78.2007.403.6100 (2007.61.00.006550-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP078923 - ANA CASSIA 

DE SOUZA SILVA) X ADILSON SANTOS AUGUSTO 

Em face da isenção de custas que possui os Correios, expeça-se carta precatória para citação. 

 

0019826-79.2007.403.6100 (2007.61.00.019826-9) - IND/ DE PANIFICACAO PORTO NOVO LTDA(SP206736 - 

FLORENTINO QUINTAL) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo legal. 

 

0030838-90.2007.403.6100 (2007.61.00.030838-5) - JOSE EDUARDO MANGINI(SP162451 - FERNANDA 

VERARDI BENDZIUS) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência. Traga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia do termo de rescisão com a 

empresa Bristol-Myers Squibb Brasil S.A., sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos para a prolação de 

sentença. Int. 

 

0007107-31.2008.403.6100 (2008.61.00.007107-9) - GIL JORGE ALVES(SP116321 - ELENITA DE SOUZA 

RIBEIRO E SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CONSELHO 

FEDERAL DE MEDICINA 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do Conselho Federal de Medicina no pólo passivo da ação. Após, 

manifeste-se os Conselho Federal sobre o despacho de fl.836. 

 

0007952-63.2008.403.6100 (2008.61.00.007952-2) - ELIZABETE PEREIRA DE SOUZA(SP229590 - ROBSON 

APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA 

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Apresente a CEF cópia do contrato objeto da lide no prazo legal. Após, conclusos. iNT. 

 

0015361-90.2008.403.6100 (2008.61.00.015361-8) - ANA LAURA MADALENA DE ALMEIDA - MENOR X ANA 

CLAUDIA MADALENA DE ALMEIDA X JOSEFINA DE MORAIS SORDERA - INCAPAZ X VERA LUCIA 

SORDERA X MARIA ESTER RIBEIRO X MARIA GIZEUDA DOS SANTOS X NAIDE DANIOTI PALMA X 

NEUSA AGUIAR FOGACA X TEREZA BERTO FOGACA X TEREZINHA DOMINGUES BOSCO X VERA 

ALBUQUERQUE DINIZ X WILMA COSTA DE SOUZA MORENO X ZENAIDE JANES NAIA X ZULEICA DA 

SILVA OLIVEIRA X ZULMIRA PEREIA SOARES(SP154964 - ANGELA COSTA AMORIM) X UNIAO 

FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP127979 - PAULO SERGIO MONTEZ) 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. Int. Int. 
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0017438-72.2008.403.6100 (2008.61.00.017438-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X 

MULTI DELIVERY ENTREGAS E SERVICOS S/C LTDA 

Manifeste-se os Correios sobre a certidão negativa do oficial de justiça no prazo legal. Int. 

 

0020263-86.2008.403.6100 (2008.61.00.020263-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP194347 - ANDRÉ 

FIGUEREDO SAULLO) X SOAPS COSMETICS LTDA X KARMA SOAP COSMETICS LTDA X LESAN 

COSMETICOS LTDA 

Manifeste-se os Correios sobre a certidão do oficial de justiça no prazo legal. Int. 

 

0027937-18.2008.403.6100 (2008.61.00.027937-7) - GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA(SP055707 - OSWALDO 

MARCOS SERMATHEU) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP155190 - VIRGINIA 

VERIDIANA BARBOSA GARCIA E SP025184 - MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205553 - CINTIA LIBORIO FERNANDES TONON) 

Aponha a subscritora sua assinatura na petição de fls.347/348 no prazo legal sob pena de desentranhamento. 

 

0030743-26.2008.403.6100 (2008.61.00.030743-9) - GINCARLO GATTUSO LAVA RAPIDO ESTACIONAMENTO 

- ME(SP226981 - JULIANO SPINA E SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X MG CURVACAO DE VIDROS 

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra a determinação de fl.53 sob pena de extinção do feito. 

 

0002214-26.2010.403.6100 (2010.61.00.002214-2) - MANUFATURA DE ROUPAS BETINHO LTDA(SP163292 - 

MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0005382-36.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE 

MENDES GUIMARÃES) X PRELYMPE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA EPP(PR020777 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A(SP072973 - LUCINEIDE MARIA DE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE) 

Manifeste-se os Correios sobre a Carta Precatória negativa no prazo legal. Após, conclusos. 

 

0007947-70.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN 

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X CUSMAN EDITORA ESPECIALIZADA LTDA 

Em face do decurso certificado nos autos, decreto a revelia da ré. Intimem-se para que as partes especifiquem as provas 

que pretendem produzir no prazo legal. Após, conclusos. 

 

0008864-89.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA 

ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X MR DE OLIVEIRA ME 

Manifeste-se os Correios sobre a certidão do oficial de justiça no prazo legal. Int. 

 

0009129-91.2010.403.6100 - EDSON FERREIRA DOS SANTOS(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0009499-70.2010.403.6100 - SARTORI E GARISIO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP227674 - MAGALY 

GARISIO SARTORI HADDAD) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO 

PAULO(SP049872 - HORACIO BERNARDES NETO) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0010476-62.2010.403.6100 - PADARIA E CONFEITARIA RIVIERA LTDA X PAES E DOCES NOVA 

FANTASTICA LTDA X IND/ DE PANIFICACAO PEROLA DA BEIRA LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI 

CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA 

PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0014371-31.2010.403.6100 - DORALICE DA SILVA THELES(SP143449 - MARCELO APARECIDO 

ZAMBIANCHO) X UNIAO FEDERAL 

Cite-se. 
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0017435-49.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO PARAISO X MARCOS VINICIUS AUGUSTO X EDI CARLOS 

DOS SANTOS X SILAS JOSE DA SILVA X DEWINDSON TELL MIRANDA MORAES(SP254765 - FRANKLIN 

PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Cumpram os autores integralmente a determinação de fl.53 sobre a prevenção. Mantenho a decisão de indeferimento do 

pedido de gratuidade pelos fundamentos já expostos. Int. 

 

Expediente Nº 3150 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0091687-87.1991.403.6100 (91.0091687-0) - ANTONIO CARLOS GUERRA(SP088905 - EDILBERTO ACACIO DA 

SILVA E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA 

MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0000989-98.1992.403.6100 (92.0000989-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0721643-

02.1991.403.6100 (91.0721643-2)) AGROPECUARIA MONGRE LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA 

PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0037450-69.1992.403.6100 (92.0037450-6) - SCHAEFFLER BRASIL LTDA(SP081503 - MEIRE MIE ASSAHI E 

SP010984 - TAKASHI TUCHIYA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0059156-11.1992.403.6100 (92.0059156-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047184-

44.1992.403.6100 (92.0047184-6)) DUQUESNE COML/ E IMOBILIARIA LTDA(SP015349 - JOSE THEODORO 

ALVES DE ARAUJO) X KEYLA ADMINISTRACAO E COM/ LTDA(SP015349 - JOSE THEODORO ALVES DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0070059-08.1992.403.6100 (92.0070059-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043686-

37.1992.403.6100 (92.0043686-2)) CTM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP112501 - ROSIANY RODRIGUES 

GUERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0016738-24.1993.403.6100 (93.0016738-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007295-

49.1993.403.6100 (93.0007295-1)) REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0054182-52.1997.403.6100 (97.0054182-7) - ELIZIO VALERIO BRANCO X JOANA JUSTIANO DOS SANTOS X 

JOAO DE DEUS BARROS X JOAO MARCOS DE OLIVEIRA X JOSE GERALDO DE LIMA X JOSE IZIDORO 

DE ASSUNCAO FILHO X LUZIA MOREIRA DE SOUZA X MARIA MOREIRA DA SILVA X PASCOALINO 

BONI X ROBERTO PINHEIRO(SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0059530-51.1997.403.6100 (97.0059530-7) - ILIENE PAES LEME CLEMENTE(SP112030 - DONATO ANTONIO 

DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X IRENE GOMES DOS REIS(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X PAULO RENATO BRAGA REIS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X RUBENS TORRANO MATHIAS(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE 

OLIVEIRA DUTRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 
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0011558-51.1998.403.6100 (98.0011558-7) - HELIO ANGELELLI(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP055910 - 

DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0088699-46.1999.403.0399 (1999.03.99.088699-7) - JOAO HERNANDEZ X ADILSON HERNANDEZ X ANTONIO 

LOPES DA CRUZ X IVANO VALERI X MANOEL JOSE DE OLIVEIRA(SP066897 - FERNANDO ANTONIO 

NEVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0027727-76.2000.403.0399 (2000.03.99.027727-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040669-51.1996.403.6100 (96.0040669-3)) GENY MARIA RODRIGUES BARBOSA X IVAN BERNARDINO 

PORTO X JOSE CARLOS MOLEIRO BOAVA X LAERTE PIZZOCARO X PAULO INAY(SP128336 - ROBERTO 

CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0009572-91.2000.403.6100 (2000.61.00.009572-3) - TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA X TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - FILIAL(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0032932-55.2000.403.6100 (2000.61.00.032932-1) - PAULO LACERDA DOS SANTOS X GREICE LUZIA 

BARBOSA X IRON PEREIRA DOS SANTOS X SUELY PIETROBOM NAVARRO X FRANCISCO DE ASSIS 

BARBOSA DA LUZ X ARISTEU DE BRITO SALES X AURELINO DE ALCANTARA NAZARE X RITA DE 

CASSIA DINIZ X ADAO GOES VIEIRA X OSAMI KATO(SP087605 - GERALDO NOGUEIRA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0016279-65.2006.403.6100 (2006.61.00.016279-9) - JANAINA ALVES DE FARIAS(SP177205 - REGINA CÉLIA 

DO NASCIMENTO E SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0007784-81.1996.403.6100 (96.0007784-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0676183-

89.1991.403.6100 (91.0676183-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X 

SILVIO GUILHERME DEUTNER(SP060833 - CARMEN LUCIA CARLOS) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0300982-91.1996.403.6100 (96.0300982-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0302404-

38.1995.403.6100 (95.0302404-8)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) X JOSE 

JOAQUIM BARBOSA DE FREITAS 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0939546-08.1987.403.6100 (00.0939546-6) - MARIA ELIZABETH RISPOLI(SP122193 - ALEXANDRE CAETANO 

CATARINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0017996-11.1989.403.6100 (89.0017996-9) - AUTOMETAL S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 
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Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0042083-94.1990.403.6100 (90.0042083-0) - JACAREI IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP041728 - 

THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA E SP093125 - HIROCHI FUJINAGA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM LIMEIRA(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0023841-82.1993.403.6100 (93.0023841-8) - ADOLPHO AUGUSTO ROQUE(SP017710 - NELSON SANTOS 

PEIXOTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0011212-66.1999.403.6100 (1999.61.00.011212-1) - DAIHATSU IND/ E COM/ DE MOVEIS E APARELHOS 

ELETRICOS LTDA(SP155442 - LETICIA DEL NERO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0056574-91.1999.403.6100 (1999.61.00.056574-7) - MOBITEL S/A TELECOMUNICACOES(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0002704-63.2001.403.6100 (2001.61.00.002704-7) - WILLIAM EDISON ZANCARLI(SP125291 - JULIO ADRIANO 

DE OLIVEIRA CARON E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - 

CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0028641-75.2001.403.6100 (2001.61.00.028641-7) - POLYORGANIC TECNOLOGIA LTDA(SP094175 - CLAUDIO 

VERSOLATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - CLELIA DONA 

PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0032685-69.2003.403.6100 (2003.61.00.032685-0) - GAIA SILVA ROLIM & ASSOCIADOS ADVOCACIA E 

CONSULTORIA JURIDICA S/C(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP153509 - JOSÉ 

MARIA ARRUDA DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0014382-02.2006.403.6100 (2006.61.00.014382-3) - FERNANDO MALUHY E CIA/ LTDA(SP107953 - FABIO 

KADI E SP247057 - CHRISTIANE ATALLAH MEHERO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0007864-59.2007.403.6100 (2007.61.00.007864-1) - HIDROVILLA TRANSPORTADORA DE AGUA POTAVEL 

LTDA - EPP(SP156381 - FÁTIMA CRISTINA RANÇÃO E SP158523 - MARCOS ROBERTO DA PONTE) X 

SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0013407-43.2007.403.6100 (2007.61.00.013407-3) - SILVANA MARIA DE CASTRO(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 
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0032796-14.2007.403.6100 (2007.61.00.032796-3) - METODO ENGENHARIA S/A(SP194984 - CRISTIANO 

SCORVO CONCEIÇÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0003173-65.2008.403.6100 (2008.61.00.003173-2) - OGILVY & MATHER BRASIL COMUNICACAO 

LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1212 - FERNANDA TEIXEIRA S D TAUBEMBLATT) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0018328-11.2008.403.6100 (2008.61.00.018328-3) - ADA CRISTINA SONCINI CARVALHO(SP268465 - 

ROBERTO CARVALHO SILVA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0023193-77.2008.403.6100 (2008.61.00.023193-9) - RUBENS BURATTO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS LIMA E SP279265 - FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES 

COELHO) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0014675-64.2009.403.6100 (2009.61.00.014675-8) - ROGERIO SANTOS SETTE(SP224457 - MURILO GARCIA 

PORTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0043686-37.1992.403.6100 (92.0043686-2) - CTM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP112501 - ROSIANY 

RODRIGUES GUERRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0047184-44.1992.403.6100 (92.0047184-6) - DUQUESNE COML/ E IMOBILIARIA LTDA(SP015349 - JOSE 

THEODORO ALVES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0007295-49.1993.403.6100 (93.0007295-1) - REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE 

MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0008188-06.1994.403.6100 (94.0008188-0) - HIPER ELETRICA LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS 

MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0030729-62.1996.403.6100 (96.0030729-6) - CENTER NORTE S/A 

CONSTRUCAO,EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO X OTTO BAUMGART IND/ E 

COM/ S/A(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE E SP017643 - MARIO PAULELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0012150-90.2001.403.6100 (2001.61.00.012150-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004437-35.1999.403.6100 (1999.61.00.004437-1)) LUIZ GUSTAVO AVESANI MOURA(SP111654 - ROSECLAIR 

APARECIDA P VASCONCELOS E SP147316 - RICARDO DA SILVA ALVES) X SANTANDER NOROESTE 

LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP065311 - RUBENS OPICE FILHO E SP120111 - FLAVIO 
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PEREIRA LIMA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0018075-33.2002.403.6100 (2002.61.00.018075-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004437-35.1999.403.6100 (1999.61.00.004437-1)) DINORAH BARBOSA FERNANDES X WALTER 

FERNANDES(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS E SP178403 - TASSO 

LUIZ PEREIRA DA SILVA) X SANTANDER NOROESTE LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A(SP146105 - SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS E SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

0002164-97.2010.403.6100 (2010.61.00.002164-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016279-65.2006.403.6100 (2006.61.00.016279-9)) JANAINA ALVES DE FARIAS(SP177205 - REGINA CÉLIA 

DO NASCIMENTO E SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo 

de 5 (cinco) dias e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 3151 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019735-81.2010.403.6100 - MAXTEMP AQUECEDORES E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP(SP139012 - 

LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

MAXTEMP AQUECEDORES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, devidamente qualificada, propõe a presente ação 

declaratória de inexigibilidade, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando 

provimento para que seu nome não seja incluído nos cadastros de inadimplentes.Aduz, em suma, que, em 01/06/2010, 

recebeu termo de intimação para efetuar o pagamento de débitos, cuja quantia totaliza R$ 165.337,16. Alega que a glosa 

efetuada ocorreu de forma indevida, uma vez que violou os princípios da capacidade contributiva e pessoalidade. Ao 

final, sustenta que a multa moratória de 20% desrespeita os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.A inicial 

veio instruída com os documentos de fls. 25/30.Acostaram-se os documentos de fls. 34/53. É o breve relato. Decido. 

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil não vislumbro a presença de relevância na fundamentação da 

autora, bem como perigo da demora da medida, requisitos necessários a ensejar a medida ora pleiteada. No caso em 

testilha, a Autora pretende, pelo conduto judicial, impedir a inclusão do seu nome em cadastros de inadimplentes, ao 

argumento de suposta inconstitucionalidade dos valores em discussão. Ora, para concessão da tutela antecipatória há de 

estar presente a verossimilhança da alegação, que se traduz em forte probabilidade de acolhimento do pedido, pois 

tendo por objetivo conceder antecipadamente o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos, não cabe a 

autor simplesmente demonstrar a plausibilidade da pretensão, mas a lei exige a probabilidade de êxito do demandante. 

Daí a observação de Fredie Didier que, ao citar José Carlos Barbosa Moreira, assevera que a prova inequívoca deve 

conduzir o magistrado a um juízo de probabilidade, verossimilhança, sobre os fatos narrados. O Juízo de 

verossimilhança é aquele que permite chegar a uma verdade provável sobre os fatos, a um elevado grau de 

probabilidade da versão apresentada pelo autor . Não é o caso dos autos. No caso dos autos, a autora propõe 

nominalmente ação declaratória. No entanto, com visto, já existe crédito em fase de cobrança. Destarte, exsurge 

induvidosamente que se trata de ação anulatória, sendo-lhe aplicável a regência legal pertinente, sobretudo porque, para 

efeito de cognição, é consabido que o nomen juris da ação se mostra irrelevante para o correlato pronunciamento 

judicial. Dessarte, optando a parte pela ação anulatória, poderá a demandante proceder ao depósito judicial, em função 

do qual a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ocorre ope legis. De outro lado, se tal fato não ocorrer a ação 

anulatória terá seu trâmite regular independente da efetivação do depósito. No caso dos autos, o pedido de tutela tem 

por base legal o artigo 273, CPC e, com fulcro nos pressupostos delineados no estatuto subjetivo, passo analisar a 

questão sob o prisma da verossimilhança das alegações. Confira-se, a respeito, o seguinte precedente, verbis: AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA 

DE QUESTÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM DEPÓSITO INTEGRAL DO 

DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. 1. É certo que, 

conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 2. A análise dos autos revela que, em 12/11/2006, foi ajuizada execução fiscal contra a 

empresa agravante, em trâmite perante o Anexo Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires-SP, sendo a pessoa jurídica 

devidamente citada (fls. 85). Foi deferida a penhora on line, o que restou reformado nesta Corte, tendo em vista que a 

agravada não esgotou todos os meios para localizar bens do devedor. 3. A ora agravante ajuizou exceção de 

incompetência e incidente de prejudicialidade externa, alegando a conexão e continência do feito executivo e a Ação 

Ordinária Anulatória nº 2007.61.26.000512-1, que tramita perante a 3ª Vara Federal de Santo André e a Ação 

Consignatória nº 2008.34.00.016098-5, que tramita perante a 13ª Vara Federal de Brasília, ambas propostas após o 

ajuizamento da demanda executiva, pugnando pelo declínio da competência da demanda executiva ou pela imediata 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 10/641 

suspensão da execução fiscal. 4. Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação 

de rito ordinário ajuizada pela agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 5. Há que se ressaltar a 

existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é exclusiva em relação aos 

referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que não pode ser alterada pela 

conexão. 6. Não há se falar em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento da ação ordinária, em que 

a agravante contesta a aplicação de multas, juros SELIC ao débito fiscal, nos termos do art. 265, IV, a, do CPC. 7. O 

simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em certidão de dívida ativa, 

sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do 

crédito tributário. 8. Precedentes jurisprudenciais. 9. Não vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão para fins de suspender a execução fiscal em curso, bem 

como, não restou comprovada qualquer causa de suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, nos termos do 

art. 151, do CTN. 10. Agravo de instrumento improvido (AI 200903000351089, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, 

TRF3 - SEXTA TURMA, 26/07/20100). Com efeito, analisando a questão sob o ângulo da verossimilhança das 

alegações, não lhe assiste razão. Vejamos. A alegação principal da autora cinge-se a traçar tese defensiva com vistas a 

provar que os débitos em testilha acutilam princípios constitucionais. Entrementes, não demonstra, de forma 

pormenorizada, qual ou quais seriam os fatos sobre os quais pesaria a pecha de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade.Ora, O art. 273, CPC, faz referência à prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da 

verossimilhança das alegações, como requisito para a concessão da antecipação da tutela. Não está, como é óbvio, 

fazendo referência a uma modalidade de prova, que possa colocar-se, por exemplo, ao lado das provas 

documental,testemunhal e pericial. Inequívoca é uma qualidade atribuída à prova. Melhor explicando: o legislador 

pretendeu deixar claro que o juiz somente deve conceder a tutela antecipatória quando for provável que aquele que a 

postula obterá um resultado final favorável. A chamada prova inequívoca, capaz de convencer o julgador da 

verossimilhança da alegação, apenas pode ser compreendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, 

situação que tem apenas ligação como o fato de que o juiz tem, nesse caso, um juízo que é formado quando ainda não 

foi realizado plenamente o contraditório em primeiro grau de jurisdição. Os termos prova inequívoca e verossimilhança 

somente são pertinentes em alguns casos de tutela antecipatória fundada no inciso I do art. 273, CPC, e não nas 

hipóteses de abuso do direito de defesa e naquelas em que o processo já está em segundo grau de jurisdição, em virtude 

de recurso interposto contra a sentença. A verossimilhança a ser exigida pelo julgador deve sempre considerar: o valor 

do bem jurídico ameaçado de lesão; a dificuldade de se provar a alegação; a credibilidade, de acordo com as regras de 

experiência, da alegação e a própria urgência. Note-se, ainda, que a prova deve ser valorada, e até mesmo exigida de 

forma diferente, de conformidade com a espécie de tutela antecipatória requerida. Assim, se a tutela antecipatória é 

preventiva, a prova deve recair sobre uma alegação de fato que é indício de que provavelmente vai ocorrer o fato 

violador (já que toda a teoria da prova do fato constitutivo foi pensada a partir de um fato já ocorrido, e assim com os 

olhos no passado). A tutela repressiva deve recair sobre o alegado fato passado (Luiz Guilherme Marinoni e Daniel 

Mitidiero, in Código de Processo Civil, Ed. RT/2010, p. 269/270). Por via de consequência, se o conjunto fático-

probatório se mostra insuficiente e assimétrico à alegação vertida na inicial, o pedido antecipatório da tutela deve ser 

indeferido. Ademais, o ato administrativo que lastreou a constituição do crédito encontra-se acobertado pela presunção 

de legitimidade (atributos dos atos administrativos). Com efeito, Celso Antonio Bandeira de Mello in Curso de Direito 

Administrativo, Malheiro, pág. 240 registrou: Salientem-se entre os atributos dos atos administrativos os seguintes: a) 

Presunção de legitimidade - é a qualidade, que reveste tais atos, de se presumirem verdadeiros e conformes ao Direito, 

até prova em contrário. Isto é: milita em favor deles uma presunção juris tantum de legitimidade; salvo expressa 

disposição legal, dita presunção só existe até serem questionados em juízo. Esta característica é comum aos atos 

administrativos em geral. Confira-se, a respeito, o seguinte precedente, verbis: EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FORMA DE 

CONSTITUIÇÃO. INCLUSÃO DOS CRÉDITOS EM PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO E SUSPENSÃO DO 

PRAZO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANULATÓRIA E EXECUÇÃO. CONEXÃO. APENSAMENTO 

FÍSICO. DESNECESSIDADE. 1. O prazo de prescrição nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação tem 

início a partir da própria constituição do crédito, ou seja, a partir da entrega da declaração. Não há confundir a data de 

vencimento da obrigação com a data de constituição do crédito tributário. Ora, o prazo de recolhimento do tributo não 

guarda nenhuma relação com a data de constituição do crédito, que só estará definitivamente constituído quando da 

entrega da declaração, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, ou por meio do lançamento de ofício 

(lavratura de auto de infração ou notificação fiscal de lançamento de débito). 2. Deve-se considerar que, em relação à 

grande parte dos tributos, a sistemática de recolhimento impõe ao contribuinte a entrega da respectiva declaração 

somente em data posterior ao vencimento dos tributos nela declarados. Sendo assim, inviável tomar-se a data de 

vencimento exposta nas CDAs como marco inicial do prazo, e isto pois, embora decorrido o prazo para recolhimento da 

obrigação tributária, antes da entrega da declaração não há como considerar constituído o crédito tributário, e, portanto, 

não há falar no início do prazo prescricional do art. 174 do CTN. 3. O pedido de parcelamento, por vir acompanhado de 

confissão de dívida pelo contribuinte, ato de inequívoco reconhecimento do débito, ocasiona, nos termos do art. 174, 

único, IV, do CTN, a interrupção do prazo prescricional, que apenas recomeça a contar, por inteiro, quando não mais se 

verifica a causa da suspensão da exigibilidade prevista no art. 151, VI, do Código. 4. No caso, ainda que considerada a 

data limite para adesão ao PAES, verifica-se que a confissão dos débitos ocorreu quando ainda se revelava possível a 

sua constituição, não havendo como cogitar, portanto, da decadência. Ademais, desde então, não transcorreram mais do 

que cinco anos até o despacho que ordenou a citação da executada não se podendo cogitar, outrossim, de prescrição na 
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forma do artigo 174 do CTN. 5. A simples existência da ação anulatória não acarreta qualquer consequência sobre o 

feito executivo, que, à míngua de qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, deve ter normal 

prosseguimento. Neste ponto, insta consignar que a ação anulatória apenas terá eficácia suspensiva sobre a execução 

acaso esteja acompanhada de depósito integral em dinheiro do débito discutido, de acordo com a Súmula n. 112 do STJ 

e com a leitura integrada dos artigos 38 da Lei 6.830/80 e 151, II, do CTN, ou se fosse possível o reconhecimento, 

desde logo, da relevância da tese da agravante, do que não se tem qualquer notícia. 6. Ainda que todas as ações que 

girem em torno da discussão do crédito tributário sejam da competência do juízo da execução fiscal respectiva, não há 

necessidade de apensamento físico dos autos, mormente quando a ação ordinária conexa não possui, como no caso da 

anulatória sem depósito, qualquer efeito obstativo do prosseguimento da execução. 7. Agravo legal improvido. (TRF4, 

AG 2009.04.00.029281-6, Primeira Turma, Relator Marcos Roberto Araujo dos Santos, D.E. 06/10/2009). 

Consectariamente, a presente fase cognitiva se revela insuficiente a infirmar o quadro fático exposto, razão suficiente a 

indeferir a postulação e, como tal, na linha preconizada pelo art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO OS 

EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. Cite-se.  

 

0019760-94.2010.403.6100 - BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, devidamente qualificado, propôs a presente ação anulatória, 

com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento que lhe garanta a imediata 

devolução do veículo apreendido, suspendendo, pois, os leilões, arrematações, doações e liberações de que tratam os 

artigos 63 a 70 do Decreto-Lei n. 37/66. Aduz que, no exercício do seu objeto social, firma em todo território nacional 

contratos de leasing financeiro. Por consequência, as arrendadoras, por indicação dos próprios arrendatários, adquirem 

os bens arrendados de vendedores de veículos automotores. No mesmo ato, as arrendadoras autorizam os vendedores a 

cederem a posse direta dos bens arrendados. Em sendo assim, o arrendatário, como detém a posse direta, dá aos bens a 

destinação que mais lhe aprouver. Via de conseqüência, não existe concursos das arrendadoras na definição do modo 

com que tal posse é exercida. Nesse sentido, a autora afirma que, no caso concreto, as autoridades fiscais federais, em 

face de condutas ilícitas, apreenderam o veículo indicado na inicial, a saber: LOGAN SEDAN, placa EFS 1589, chassi 

93YLSR2VH8J007369, objeto do contrato de arrendamento mercantil n. 3928052-4 (processo administrativo n. 

15868.000565/2009-19). Em sendo assim, o que se questiona no presente feito é a atribuição aos autores (que são 

arrendadores dos veículos em questão) da condição de responsável pela sanção de confisco (pena de perdimento) do 

bem arrendado, considerando que as autoridades fiscais não atentam para o fato de que o veículo em questão está 

vinculado a contrato de leasing financeiro, no bojo do qual o uso e a posse direta do veículo arrendado compete 

exclusivamente a terceiros, dito arrendatário. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22/89.É o breve relato. 

Decido. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil vislumbro a presença de relevância na fundamentação 

da autora, bem como perigo da demora da medida, requisitos necessários a ensejar a medida ora pleiteada. Vejamos. 

Compulsando os autos, verifico que o autor celebrou contrato de arrendamento mercantil com terceiro, tendo por objeto 

o veículo LOGAN SEDAN, placa EFS 1589, chassi 93YLSR2VH8J007369, objeto do contrato de arrendamento 

mercantil n. 3928052-4 (processo administrativo n. 15868.000565/2009-19). Contudo, consoante informação extraída 

do Termo de Intimação Fiscal JCH0146/09, o referido veículo foi retido pela equipe da Polícia Militar Rodoviária, no 

dia 14/05/2009, uma vez que estava sendo utilizado para fins de transporte de mercadorias estrangeiras, sem a devida 

comprovação de importação. Em razão disso, o automóvel em questão encontra-se sujeito à pena de perdimento, 

conforme preceitua o art. 104, inciso V, do Decreto-lei n. 37/66 combinado com o art. 24 do Decreto-lei n. 1.445/76. 

Assiste-lhe razão. Ora, é consabido que o arrendamento mercantil é um contrato pelo qual uma pessoa jurídica ou 

natural, visando a utilizar determinado móvel ou mesmo imóvel, deduz perante a instituição financeira a aquisição do 

bem, alugando-o por prazo certo, fixando que, ultimada a locação, acarretará a tríplice opção, a saber: devolução do 

bem, a renovação da locação por valor inferior ao primeiro período ou aquisição do bem por preço residual estabelecido 

inicialmente no contrato. Neste particular, o contrato de arrendamento mercantil assemelha-se à propriedade fiduciária, 

isso porque em ambos os contratos ocorre o desdobramento da posse direta, em favor do usuário, e indireta, em prol do 

proprietário, que, no caso dos autos, seria o demandante. Desse modo, enquanto a opção final de compra não se 

perfectibilizar o objeto arrendado pertence ao arrendante e não ao arrendador. Por via de consequência, se o automóvel 

for apreendido pelo fisco na vigência da relação contratual do leasing, não há dúvida de que, por ser a instituição 

financeira proprietária do veículo, o automóvel não pode ser objeto de perdimento por fato imputado especificamente ao 

arrendador, uma vez que se houve ato ilícito realizado pelo usuário, que detém a posse direta, a pena de perdimento não 

pode incidir sobre bem que não lhe pertence. Ademais disso, é consabido que pelo princípio da intranscendência não há 

como aplicar sanções ou restrições de ordem jurídica para além da dimensão pessoal do infrator, sobretudo quando se 

entremostra imprescindível a demonstração do nexo causal, tanto na responsabilidade subjetiva quanto na objetiva. 

Destarte, estender a responsabilidade para terceiro prescindindo-se do vínculo de causalidade, estar-se-ia criando 

responsabilidade sui generis. Acrescente-se, ainda, o verbete consubstanciado na Súmula 138 do antigo Tribunal 

Federal de Recursos, verbis: Pena de Perdimento de Veículo - Contrabando ou Descaminho - Procedimento Regular - 

Responsabilidade A pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se 

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito. Confiram-se, por 

efeito, os seguintes precedentes, verbis: EMENTA: TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE 

DE MERCADORIAS DESCAMINHADAS. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO DE PROPRIEDADE DE 

ARRENDANTE MERCANTIL. INCABIMENTO. FALTA DE PROVA DE QUE ARRENDANTE PARTICIPOU DO 
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ILÍCITO. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A MERCADORIA DESCAMINHADA E O VEÍCULO 

APREENDIDO. 1. O contrato de leasing se constitui forma de arrendamento com opção final de compra, portanto, 

enquanto esta não se efetivar a propriedade do objeto arrendado pertence ao arrendatário ou locador. 2. Caso em que o 

bem arrendado (automóvel) é apreendido pelo Fisco na vigência do contrato de leasing, não se perfectibilizando, 

portanto, a condição resolúvel - compra no final do contrato - para que a arrendante/impetrante transferisse a 

propriedade do automóvel ao arrendatário. Dessarte, o proprietário do veículo, na data dos fatos, era a instituição de 

arrendamento mercantil. 3. A pena de perdimento de automóvel, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se 

justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade de seu proprietário no ilícito praticado pelo 

motorista transportador das mercadorias apreendidas (Súmula 138 do extinto TFR) e desde que haja uma razoável 

proporção entre o valor do veículo transportador e as mercadorias apreendidas. Precedentes da Corte. 4. Apelação e 

remessa oficial improvidas (TRF4, AMS 2000.71.06.000688-6, Segunda Turma, Relator Alcides Vettorazzi, DJ 

29/05/2002). EMENTA: TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. LEASING. CLÁUSULA DE 

VALOR RESIDUAL GARANTIDO. - O arrendador de veículo mediante contrato de leasing, se não teve nenhuma 

participação no ilícito fiscal, tem o direito de ser reintegrado no bem, sendo nula a aplicação da pena de perdimento. - O 

pagamento adiantado do Valor Residual Garantido - VRG não implica necessariamente na descaracterização do 

contrato de leasing para a compra e venda à prestação. - Apelação provida. (TRF4, AMS 2001.71.06.000124-8, 

Segunda Turma, Relator João Surreaux Chagas, DJ 09/09/2004). Ainda que assim não fosse, cito apenas como obiter 

dictum que a pena de perdimento do veículo deve ser proporcional com a infração realizada. Com efeito, no caso em 

exame a perda da propriedade teve como fato gerador a apreensão de mercadorias indicadas às fls. 52/53, cuja aquisição 

se deu, supostamente, em desconformidade com a legislação tributária. Todavia, a despeito da ilicitude do ato em si, 

exsurge a desproporção entre o ato infracional e a correspondente perda do veículo. Neste sentido, copiosa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado que, no caso de perdimento, há de se fazer sopesamento 

entre a infração e a sanção imposta, consoante os seguintes precedentes, ipsis litteris: EMENTA: TRIBUTÁRIO. PENA 

DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR. MERCADORIA IRREGUARMENTE IMPORTADA 

DESPROPORCIONALIDADE. NECESSIDADE DE BOA-FÉ. 1. O Juiz, guiado pelo princípio do livre 

convencimento, pode dispor das provas que entender necessárias para solução da lide. 2. Enquadrando-se a conduta do 

autor da ação nas hipóteses do art. 17, II, do CPC - alteração da verdade dos fatos - aplicável a pena por litigância de 

má-fé. 3. A desproporcionalidade entre o valor do veículo transportador e das mercadorias estrangeiras transportadas 

irregularmente, como critério a afastar a pena de perdimento do veículo, é construção jurisprudencial, e somente se 

justifica quando presente a boa-fé do cidadão (TRF4, AC 2002.71.03.000830-0, Primeira Turma, Relator Álvaro 

Eduardo Junqueira, D.E. 27/10/2009). ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - DESCAMINHO - PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESPROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO - PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. A jurisprudência desta Corte, embora chancele a pena de perdimento, porque prevista em lei, tem entendido 

pertinente observar a proporcionalidade entre a infração e a perda, seja sob o ponto de vista da gravidade, seja em 

relação ao valor econômico do ilícito. 2. Recurso especial não provido(REsp 1117775/ES, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 25/09/2009).PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

PENA DE PERDIMENTO.DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS E O VALOR DO VEÍCULO OBJETO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não 

há omissão no acórdão que contém fundamentação clara e suficiente, ainda que não aquela invocada pelas partes, e 

decide de modo integral a controvérsia. 2. A decisão do Tribunal de origem não abordou os dispositivos tidos por 

violados, padecendo o recurso especial do necessário prequestionamento, muito embora tenham sido opostos embargos 

de declaração. Nesse caso, incide a Súmula 211/STJ. 3. Esta Corte tem firme o entendimento de que a pena de 

perdimento de veículo apenas é viável se constatada a proporcionalidade entre o valor econômico das mercadorias 

apreendidas e o valor do veículo, o que não é o caso dos autos. 4. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 

1093623/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009). ADMINISTRATIVO - INFRAÇÃO - APREENSÃO DE VEÍCULO - PENA DE PERDIMENTO - 

VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA APREENDIDA - DESPROPORCIONALIDADE DO VALOR. 1. 

Sustenta a agravante que não cabe ao STJ avaliar contrariedade ao princípio da proporcionalidade, porquanto preceito 

constitucional, cuja apreciação compete ao STF, em observância ao art. 97 da Constituição Federal. 2. Verifica-se que 

tal argumento foi trazido tão-somente nas razões do agravo regimental ora analisado, o que configura inadmissível 

inovação da tese. 3. É entendimento pacífico deste Tribunal que há necessidade de correspondência entre o valor do 

veículo objeto da sanção e das mercadorias nele transportadas, para que seja cabível a pena de perdimento, consoante o 

princípio da proporcionalidade que prevê a comparação entre o valor das mercadorias ilicitamente transportadas e a do 

veículo transportador.Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1078700/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 26/02/2009). Pelo exposto, presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA, a fim de determinar a 

devolução imediata do veículo LOGAN SEDAN, placa EFS 1589, chassi 93YLSR2VH8J007369, objeto do contrato de 

arrendamento mercantil n. 3928052-4 (processo administrativo n. 15868.000565/2009-19) à autora. Cite-se. 

 

0019862-19.2010.403.6100 - BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA(SP229945 - EDUARDO 

AUGUSTO POULMANN E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação 
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ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que 

lhe garanta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social incidente sobre o terço 

constitucional de férias. Alega, em síntese, que tal verba salarial possui caráter indenizatório e não remuneratório, sendo 

indenes à incidência tributária da contribuição previdenciária em testilha. A inicial veio instruída com os documentos de 

fls. 11/146. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil 

vislumbro a presença de relevância na fundamentação da autora, bem como perigo da demora da medida, requisitos 

necessários a ensejar a medida ora pleiteada. O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, antes do advento da 

Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos empregadores, incidente sobre a folha 

de salários, o faturamento e o lucro; Após a Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195, inciso I, da Constituição 

Federal passou a ter a seguinte redação: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; Por sua vez, o 

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, determinava que: Art.22. A contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - 20% (vinte por cento) sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, empresários, 

trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços;Posteriormente, tal artigo foi alterado pela Lei nº 9.876/99, 

passando a ter a seguinte redação: Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: I-vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. O cerne da questão está no conceito de folha de salários sob a égide da Constituição 

Federal, bem como se as verbas apontadas pela autora integram o seu conceito. Assim, há que se atentar para a redação 

do artigo 201, 4º, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, do seguinte teor: Art. 201. Os planos de 

previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: (...) 4º - Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei. Verifica-se, portanto, que o conceito de salário, para fins de contribuição para a 

Seguridade Social, possui a definição clara e precisa, estabelecida pela Magna Carta. Desse modo, o artigo 22, inciso I, 

da Lei nº 8.212/91, ao se referir às remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, está apenas se utilizando da 

base-de-cálculo da contribuição, cujo fundamento de validade encontra-se no artigo 195, inciso I, c.c. art. 201, 4º da 

Constituição Federal, em sua redação original. Vale citar a doutrina de Leandro Paulsen: O 4º, do art. 195 já alargava o 

conceito de salário para fim de incidência da contribuição. (...). Tem-se, pois, que o conceito de salário recebeu 

extensão dada pelo próprio texto Constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais do empregado a 

qualquer título. Não há, nem havia, pois, como restringir a incidência, mesmo no período anterior à EC nº 20/98, ao 

conceito estrito de salário, mas a tal conceito com a incorporação prevista no então 4º do art. 201. O que não se podia 

fazer, isso sim, sob a redação original do art.195, I, a título de tributação ordinária para fins de custeio da seguridade 

social, era alcançar as demais remunerações de trabalhadores alheias à relação empregatícia. (Direito Tributário, 

Constituição e Código Tributário a luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria do Advogado Editora, 2006, 8º edição, 

pág. 506). Como o conceito de salário foi definido em sentido amplo no próprio texto constitucional, resta impossível 

admitir que o legislador constituinte teria reconhecido a ilegitimidade de tal cobrança ao tentar saná-la com a edição da 

Emenda Constitucional nº 20/98, quando esta alterou o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, alargando a base-

de-cáculo da contribuição social. Desse modo, resta inequívoca a legitimidade da exigência da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salários, compreendendo este todos os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 

nos moldes previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, ressalvadas as verbas que não integram o salário de 

contribuição, discriminadas no 9º, do artigo 28, do mesmo Diploma Legal. Por sua vez, é importante ressaltar que, para 

definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, se integra o salário de contribuição 

ou não, é preciso verificar se a mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de 

gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que 

poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de 

um direito reconhecido ao seu titular. No caso em testilha, a autora pleiteia a não incidência da contribuição 

previdenciária em relação ao terço constitucional de férias. Vejamos.Inicialmente, cumpre salientar que a Consolidação 

das Leis do Trabalho não define o que vem a ser salário. Apenas estabelece seus componentes e regras para sua 

proteção e formas de pagamento. Sua conceituação, portanto, é dada pela doutrina, donde podemos tirar as seguintes: 

Salário é pagamento do trabalho prestado dos períodos nos quais o empregado fica à disposição do empregador e das 

interrupções do trabalho. (AMAURI MASCARO NASCIMENTO, in Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora LTR, 

16ª edição, pág. 293). É, portanto, a Importância que o empregado recebe diretamente do empregador, a título de 

pagamento pelo serviço realizado. O salário integra a remuneração, a par das gorjetas recebidas. Integram o salário, 

além da importância fixa estipulada, também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e 
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abonos pagos pelo empregador. (MARCUS CLÁUDIO ACQUAVIVA, in Dicionário Jurídico Brasileiro Acquaviva, 

Editora Jurídica Brasileira, 9ª edição, 1998, pág. 1125). Ademais, o artigo 457 da CLT apenas dispõe:Art. 457. 

Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além, do salário devido e pago 

diretamente pelo empregador, como contraprestação o serviço, as gorjetas que receber. Assim, segundo os 

ensinamentos de AMAURI MASCARO NASCIMENTO, na obra já citada, a única razão para que a lei fizesse uma 

diferenciação entre o sentido das palavras remuneração e salário diz respeito às gorjetas - como estas não são pagas 

diretamente pelo empregador, não podem ser enquadradas no conceito de salário, motivo pelo qual o uso da expressão 

remuneração. Esta, no entanto, não pode ser qualificada como gênero, do qual o salário, em todos os casos, seria apenas 

uma espécie. Se assim não fosse, não haveria razão de ser para o estatuído na parágrafo 1º do artigo 457: Parágrafo 1º. 

Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também, as comissões, percentagens, gratificações 

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, adotando o 

entendimento perfilhado pelo Supremo Tribunal Federal, avançou no sentido de que o terço constitucional de férias e, 

por via de consequência seus consectários, têm natureza indenizatória. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3). 

INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM O NOVO 

ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO.1. A Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por 

ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, reviu o entendimento anteriormente existente 

para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, adotando como 

razões de decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à 

remuneração do servidor para fins de aposentadoria.2. Embargos de divergência não providos. (EREsp 895.589/SC, 

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 24/02/2010).Na mesma 

dicção, é o entendimento do TRF da 4ª Região, verbis: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS PAGAS AO 

TRABALHADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA OU INDENIZATÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

FUNÇÃO EXTRALEGAL RECONHECIDA. ARTIGOS 5º, INCISOS II, XXII E LIV, 7º, INC. XVII, 150, INCISOS I 

E IV, 154, INC. I, 195, INC. I, A, E 211, 11, DA CARTA MAGNA; ARTIGOS 97, 110 E 142 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL; ARTIGOS 59, 1º, 73 E 192 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO; ART. 

22, INCISOS I A III, DA LEI Nº 8.212/91. EFEITOS INFRINGENTES RECONHECIDOS. EXCLUSÃO DO 

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS DO CRÉDITO EXEQUENDO. ARTIGOS 143 E 144 DA CLT. 

MANUTENÇÃO DO PRÊMIO ASSIDUIDADE NA FAIXA DE INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ARTIGOS 195, I, A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 457, 1º, DA CLT. O abono pecuniário 

previsto no art. 143 da CLT é verba de cunho nitidamente indenizatório, o que, aliás, é ressaltado pelo art. 144 do 

mesmo diploma. Jurisprudência reiterada nos tribunais pátrios considera a taxa SELIC compatível com o princípio da 

legalidade tributária. A multa imposta à empresa contribuinte - seja pelo montante do crédito fazendário, seja em vista 

dos fins a que se destina (coibir o atraso no pagamento de tributos) - não se mostra excessiva a ponto de dilapidar o 

direito de propriedade e caracterizar o confisco constitucionalmente vedado. A habitualidade no pagamento de uma 

parcela até pode ser um indicativo de sua natureza salarial, devendo ser analisado cada caso em suas respectivas 

circunstâncias e no conjunto da legislação trabalhista. Restou afastada a tese de cerceamento de defesa e, 

consequentemente, não há falar em nulidade do decisum por ofensa aos princípios do contraditório e do devido 

processo legal. O fato de o salário-maternidade ser pago, em última análise, pela autarquia previdenciária, não afasta a 

natureza salarial da verba, que se incorpora ao salário-de-contribuição, para efeito de incidência da contribuição 

previdenciária. Uma matéria é tida como prequestionada quando a decisão impugnada haja emitido juízo explícito a 

respeito do tema, independente de menção ao dispositivo que a regule, consoante decisão do Supremo Tribunal Federal 

(AI-AgR nº 52264/MG, j. 12/09/06). Em vista dos requisitos de admissibilidade estabelecidos pelas Cortes Superiores, 

os embargos de declaração têm sido aceitos para fins de prequestionamento. Indiscutível a natureza remuneratória dos 

adicionais noturno, de insalubridade e de horas extras, porquanto os artigos 59, 1º, e 73, da CLT falam em remuneração 

da hora suplementar e do trabalho prestado no período noturno, e não em indenização, o mesmo sucedendo com o art. 

7º, inc. XVII, da Carta Política no tocante ao terço de férias. Nos termos da jurisprudência do C. Tribunal Superior do 

Trabalho, cristalizada no Enunciado nº 139, enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração 

para todos os efeitos legais. A tributação, com base em fato declarado pela própria contribuinte, longe está de afetar a 

garantia ao direito de propriedade e se amolda perfeitamente à regra do art. 142 do CTN, a qual estabelece a 

competência da autoridade administrativa para verificar a ocorrência do fato gerador. Não há contradição no voto-

condutor do acórdão, visto que o pedido de perícia dizia respeito aos valores indevidamente cobrados na execução, 

enquanto a falta de comprovação, segundo a Turma, refere-se à natureza de algumas parcelas, o que poderia ser feito 

mediante a apresentação de documentos (v.g., convenções coletivas), ônus que cabia à empresa. A perícia, caso tivesse 

sido deferida, serviria apenas para apontar os valores indevidos à Fazenda Nacional com base nas teses da empresa, não 

tendo o condão de definir a natureza das verbas já constantes na documentação acostada aos autos, questão de cunho 

eminentemente jurídico. À luz do art. 457, 1º, da CLT, forçoso reconhecer a natureza remuneratória do prêmio 

assiduidade, pois tal parcela remunera o serviço prestado sem faltas, não se tratando de perda - sofrida pelo trabalhador 

- a ser indenizada. É incentivo, ganho puro, integra-se ao salário, de modo a incidir a hipótese do art. 195, inc. I, a, da 

Carta Magna. Embargos de declaração opostos pela empresa parcialmente providos. Embargos de declaração opostos 

pela Fazenda Nacional providos. Efeitos infringentes reconhecidos. Prequestionamento garantido. (TRF4, EDAC 

2006.72.05.004293-0, Primeira Turma, Relatora Maria de Fátima Freitas Labarrre, D.E. 09/03/2010). Pelo exposto, com 
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base no art. 273, CPC, DEFIRO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA para o fim de suspender a exigibilidade 

do crédito tributário relativamente à exigência de contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de 

férias. Cite-se. 

 

Expediente Nº 3155 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0043429-31.2000.403.6100 (2000.61.00.043429-3) - ANTONIO FREIRE DA COSTA - ESPOLIO (JOAQUINA 

FREIRE DA COSTA) X ANTENOGENES DE PINTOR - ESPOLIO (EULALIA GUIRARDELLI DE 

PINTOR)(SP192921 - LIVIA DE CÁSSIA OLIVEIRA DE SOUZA E SP090292 - RENATO DE PAULA MIETTO E 

SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0061358-82.1997.403.6100 (97.0061358-5) - HELENO CAVALCANTI SILVA X PAULO RABIATTI X DURVALI 

KRUZISKI X CLAUDIO TORETA X FABIO GONCALVES X MAFALDA CATENASSI BERTECHINE X MARIA 

SHIRLEY FARIA X MAGDALENA DELLA VALLE X JENNY MARCINKIEVICIUS X ARCHIMEDES 

FRANCHELI(SP099365 - NEUSA RODELA E Proc. VALDOMIRO RIBEIRO PAES LANDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X HELENO 

CAVALCANTI SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO RABIATTI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DURVALI KRUZISKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO TORETA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABIO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MAFALDA CATENASSI BERTECHINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA SHIRLEY FARIA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAGDALENA DELLA VALLE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JENNY MARCINKIEVICIUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARCHIMEDES FRANCHELI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 

 

0035914-13.1998.403.6100 (98.0035914-1) - ARGEMIRO DEL MANTO X MARIA GORETTI DE SOUSA DOS 

SANTOS X DAVI SHOJI MIZUKI(SP098958 - ANA CRISTINA FARIA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X ARGEMIRO DEL MANTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARIA GORETTI DE SOUSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DAVI SHOJI 

MIZUKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 

 

0008809-90.2000.403.6100 (2000.61.00.008809-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP293917B - JULIANA PENA CHIARADIA PINTO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

PANEXPRESS VIAGEM E TURISMO LTDA(SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO E SP081301 - 

MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X 

PANEXPRESS VIAGEM E TURISMO LTDA 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 

 

0019713-38.2001.403.6100 (2001.61.00.019713-5) - RITA DE CASSIA PAIVA X LUCINDA ANGELA SOLA 

PEREZ INACIO X KIKUMA TOKINARI X CARLOS HENRIQUE AUGUSTO X CARLOS ALBERTO 

MESQUITA X WALCINEIDE APARECIDA AMANTE X SERGIO CIUFA JUNIOR X SILVIA REGINA RIBEIRO 

DA SILVA X LUCIA DE FATIMA ELIAS ALVES X GERSON SALES DE SOUZA(SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X RITA DE CASSIA PAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUCINDA ANGELA SOLA PEREZ INACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X KIKUMA TOKINARI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS HENRIQUE AUGUSTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO MESQUITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

WALCINEIDE APARECIDA AMANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO CIUFA JUNIOR X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA REGINA RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUCIA DE FATIMA ELIAS ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERSON 

SALES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 
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0013785-62.2008.403.6100 (2008.61.00.013785-6) - STEFANINO CACCIABUE(SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X STEFANINO CACCIABUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 

 

0026734-21.2008.403.6100 (2008.61.00.026734-0) - FRANCISCA RENTES(SP164670 - MOACYR GODOY 

PEREIRA NETO E SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X FRANCISCA RENTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 

 

0028682-95.2008.403.6100 (2008.61.00.028682-5) - AMALY RAGI DOS SANTOS(SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X AMALY 

RAGI DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004 ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60 dias. 

 

Expediente Nº 3156 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027205-03.2009.403.6100 (2009.61.00.027205-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X FLASH NEWS COM/ DE PRODUTOS 

ELETRONICOS LTDA 

Em face da certidão de fl.98, decreto a revelia da empresa ré. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir 

no prazo legal.  

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2777 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013293-27.1995.403.6100 (95.0013293-1) - ROBERTO APARECIDO CONFORTO X EDEMIR JOSE PETERLINI 

X AMERICO RODRIGUES FILHO X MOACIR ALVES DA SILVA X PAULO SOI SEN HOU(SP077822 - 

GRIMALDO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Roberto Aparecido 

Conforto Americo Rodrigues Filho Moacir Alves da Silva Paulo Soi Sen Hou Diante disso, em relação a tal(is) 

autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão 

assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, 

bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) 

Autor(es):Edemir Jose Peterlini Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu 

emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Às fls. 

490/491: A execução movida pelos representantes da União ou por suas autarquias para cobrança de valores iguais ou 

inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e a utilidade do 

provimento judicial.Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, por vislumbrar a 

falta de interesse de agir da parte exeqüente União Federal, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Ademais, diante da concordância da parte autora com o valores relativos aos honorários advocatícios 

depositados nos autos (fls. 428, 499 e 537), devidamente levantados por meio dos alvarás juntados às fls. 488, 422 e 

586, declaro extinta a execução relativa aos honorários advocatícios devidos à parte autora, com fundamento nos artigos 
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794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, 

certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0022305-79.2006.403.6100 (2006.61.00.022305-3) - CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA(SP095253 - 

MARCOS TAVARES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES 

DA COSTA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela pare autora, alegando omissão ocorrida na sentença prolatada às fls. 

539/541.Sustenta que a sentença foi omissa em relação ao pedido de ressarcimento de eventuais danos matérias, em 

decorrência do não recolhimento da contribuição previdenciária, incluídos os acréscimos legais, custas judiciais e 

honorários de sucumbência, caso seja condenada à autora nos autos das ações em trâmite na 17ª. Vara Cível Federal. 

Decido: A questão tratada nos embargos refere-se à omissão apontada em relação ao pedido de ressarcimento de 

eventuais danos materiais que venha sofrer a embargante pelo não recolhimento das contribuições e o desfecho das 

ações que tramitam na 17ª Vara Cível Federal, de fato, tal pedido não foi abordado na sentença prolatada às fls. 

539/541. Assim, passo a sanar omissão para que conste o seguinte da sentença: (...) O pedido veiculado na inicial e 

condicional, inclusive depende da resolução das ações declaratória e cautelar em trâmite na 17ª Vara Cível Federal, 

ainda, pendentes de julgamento, o que configura a falta de interesse de agir da parte autora, bem como o Juízo não pode 

proferir qualquer veredicto em relação a pedido condicional. Dessa forma, reconheço a falta de interesse de agir do 

autor, em relação ao pedido de dano material e Julgo o presente sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil (...). Mantenho o restante teor da sentença.Retifique-se no livro próprio.Diante 

disso, acolho os presentes embargos, nos efeitos infringentes e dou-lhes parcial provimento, nos termos acima 

expostos.P.R.I. 

 

0009483-24.2007.403.6100 (2007.61.00.009483-0) - CONDOMINIO EDIFICIO ITAI(SP252527 - DIEGO GOMES 

BASSE E SP017637 - KALIL ROCHA ABDALLA) X ARMONIA SERVICOS TEMPORARIOS E 

TERCEIRIZADOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando omissão ocorrida na sentença de fls. 93/94.Sustenta a 

embargante que a r.sentença foi omissa em relação à incidência do artigo 20, 4º, do CPC.Decido.Em que pese às 

argumentações do embargante não procedem, pois não se autoriza o manejo dos embargos de declaração como pretende 

a embargante, essa inferência decorre do artigo 535, do Código de Processo Civil, sendo cabível seu manejo nos casos 

de omissão, obscuridade ou contradição da sentença ou acórdão. Assim, é nítido o caráter modificativo que a 

embargante, inconformada com a decisão, busca com a oposição do presente recurso.Ressalto, ainda, que magistrado 

não está obrigado aderir à tese levantada pela embargante, mas sim, discutir e apreciar a lide de acordo com seu 

entendimento e convicção, conforme orientação jurisprudencial pacifica: O Juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a responder um 

a um a todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Não há, pois, necessidade de suprir qualquer omissão na sentença, 

incabível o manuseio do presente recurso.Diante disso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, 

contudo, nego-lhes provimento nos termos acima aduzidos.P. R. I. 

 

0019592-97.2007.403.6100 (2007.61.00.019592-0) - VICENTE DE PAULA LIMA(SP124478 - PATRICIA DE LIMA 

E SP125604 - PRISCILA DE OLIVEIRA MOREGOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual objetiva o autor obter o provimento 

jurisdicional, que condene a ré ao pagamento de diferenças oriundas da aplicação da taxa de juros progressivos nas 

contas vinculadas ao FGTS.Requer a condenação da ré em juros de mora de 1% ao mês ou, alternativamente, a 

aplicação da taxa SELIC e atualização monetária desde as datas que deveriam receber as correções, custas e honorários. 

Requer, ainda, a concessão da assistência judiciária gratuita. Deferido os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Citada a ré ofereceu contestaçãoArgüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, ausência do interesse de 

agir na hipótese do(s) autor (es) ter manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, 

aduzindo que os valores reivindicados podem ter sido objeto de transação não informado pelo(s) autor (es), índices 

aplicados em pagamento administrativo e sumulados, (junho/87, maio/90 e fevereiro/91). No mérito, prescrição dos 

juros progressivos, a não incidência de juros moratórios e por fim, alega o não cabimento dos honorários advocatícios, a 

teor do comando do artigo 29-C, da Lei 8036/90, com alteração inserida pela MP 2164-41 de agosto de 2001. Por fim, 

pugna pela improcedência (fls.110/125 ).Réplica às fls.47/55.É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta 

julgamento no estado em que se encontra nos termos do artigo 330, I, do CPC.Das preliminares.Examinados, 

decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Da ausência de interesse de agir na hipótese de termo de adesão ou 

saque disposto na Lei Complementar nº. 110/2001:Afasto a preliminar alçada em contestação, posto que o direito da 

parte autora exsurge da lei e constatado que a parte ré não trouxe aos autos prova documental do alegado acordo 

convencionado pelas partes.Cumpre, ainda, analisar a preliminar de mérito argüida:Afasto a prescrição alegada em 

contestação, em face do entendimento firmado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a prescrição pressupõe 

lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da obrigação e no presente caso 

trata-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo 
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prescricional e renovado em cada prestação periódica não cumprida, podendo cada parcelar ser fulminada isoladamente 

pelo decurso de tempo, sem, contudo prejudicar as posteriores. Deixo de apreciar a preliminar em relação à opção após 

21/09/1971, uma vez que se confunde com o mérito e com esse será apreciada.DecidoA remuneração das contas do 

FGTS, através da incidência de juros, foi inicialmente prevista pela Lei n. 5.107/66, que em seu artigo 4º previa uma 

tabela progressiva de incidência, iniciando-se em 3% durante os dois primeiros anos de permanência do optante na 

mesma empresa e culminando, ao final, em 6% do décimo ano em diante, de permanência na mesma empresa. 

Posteriormente, foi editada a Lei n. 5.705/71, que alterando o artigo 4O da Lei n. 5.107/66, estipulou a taxa de juros 

capitalizados em 3% (três por cento) ao ano. Em clara proteção ao direito adquirido, o artigo 2O da nova lei, 

estabeleceu que para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 4O da Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a 

ser feita na seguinte progressão: 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% do terceiro 

ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 6% 

do décimo ano de permanência na mesma empresa em diante.Vê-se, pois, que a Lei nº. 5705/71 modificou o disposto 

no art. 4o da Lei n. 5107/66, estabelecendo uma taxa única de 3% (três por cento) ao ano para a capitalização de juros 

nas contas vinculadas ao FGTS, abertas em decorrência de opções havidas a partir de 22.09.71. Ressalvou, entretanto, 

que para as contas existentes na data da sua publicação, a capitalização progressiva permaneceria em vigor, restando 

assim, garantido o direito adquirido pelo então empregado optante pelo sistema antigo de progressão.Posteriormente, a 

Lei n. 5958/73 garantiu aos que detinham a condição de empregados na época de sua publicação (art. 1o) o direito de 

optarem retroativamente pela taxa de juros progressivos, desde que com isso concordasse o empregador. Assim, terá 

direito à taxa progressiva de juros o empregado que, quando da publicação da Lei n. 5705/71 (22.09.71), já era optante 

dessa sistemática ou aquele que, no período de 22.09.71 até a publicação da Lei n. 5958/73 (10.12.73), era empregado e 

optou, posteriormente, expressa e retroativamente, pelo sistema de conta vinculada ao FGTS.Nesse sentido, são os 

dizeres das Súmulas n. 4 do E. TRF da 2a Região e n. 154 do STJ, in verbis:Súmula n. 4: A opção pelo FGTS com 

efeito retroativo, na forma da Lei n. 5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros prevista na Lei n. 

5107/66.Súmula n. 154: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958 de 1973, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do artigo 4O da Lei n. 5.107 de 1966.Com essas premissas, necessário analisar se o autor preencheu os 

requisitos legais para a obtenção dos referidos juros.No caso concreto, a parte autora optou pelo FGTS em 18/03/1963, 

porém, rescindiu o seu contrato de trabalho em 28/02/1971, fazendo jus aplicação da taxa progressiva de juros, 

instituída pela Lei nº 5.107/66, porém em tais parcelas operou-se a prescrição, pois a parte autora ingressou com ação 

em 27/06/2007.A parte autora optou pelo FGTS em 01/03/1971, porém não comprovou que sua opção estava 

assegurada nos termos da Lei 5.958/73, que garantiu o direito a taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4º da Lei 

nº 5.107 de 1966.Portanto, improcede o pedido.Diante disso, julgo improcedente o pedido formulado e extingo o feito, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.No tocante a alegação 

descabimento dos honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C, da Lei 8036/90, com a alteração 

inserida pela Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, entendo que deve ser acolhida. Embora em 

processos similares o entendimento que mantive acerca da matéria era pela impossibilidade de se aplicar a sistemática 

introduzida pela referida medida, entretanto, revejo o meu posicionamento. Portanto, tendo sido distribuída esta 

demanda após a vigência da mencionada Medida Provisória nº 2.164/2001, deixo de condenar a parte autora em 

honorários advocatícios.Defiro os benefícios do artigo 71, 1º, da Lei 10.741/2003, nos termos do requerido às fls. 

15.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0062766-38.2007.403.6301 - HOSPITAL IBITINGA LTDA(SP248788 - ROBERTA TONINI QUARESMA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP250057 - KARIN YOKO 

HATAMOTO SASAKI E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor visa suspender a multa decorrente de fiscalização bem 

como restituição dos valores que entende ter pago indevidamente.Alega que a exigência da Ré, em que a Requerente 

efetue inscrição em seus quadros é descabida, uma vez que não se trata de farmácia ou drogaria, mas hospital de 

pequeno porte, que tem dispensário médico para atender ás suas finalidades, não para venda ao público. Regularmente 

citada, a Ré apresentou contestação afirmando não haver amparo à pretensão do Autor. Em preliminar, alega 

incompetência do Juizado Especial Federal. À fls. 52 foi determinada a remessa dos autos à Justiça Federal, por não ter 

a Autora apresentado comprovante de sua situação como micro ou empresa de pequeno porte. Na réplica o Autor reitera 

os termos da inicial. Instadas a manifestar-se sobre a produção de provas, a Ré protestou pelo julgamento antecipado da 

lide e o Autor não se pronunciou. É o relatório. Fundamento e decido. A questão colocada nos autos depende da 

verificação da necessidade de manutenção de profissional habilitado como responsável por dispensário médico em 

posto de saúde ou hospital de pequeno porte. No presente caso, entendo que tal exigência é descabida, uma vez que não 

é o objetivo final do Autor a comercialização de medicamentos, sendo impossível, inclusive, a execução dos objetivos 

sociais sem a utilização de medicamentos. Desta forma, a exigência do Conselho Regional de Farmácia, para que postos 

de saúde ou hospitais se insiram em seus quadros, aparenta-se abusiva.A jurisprudência já se manifestou no sentido 

indicado, conforme ementas abaixo transcritas. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONS. REGIONAL DE 

FARMACIA. PEQUENAS UNIDADES HOSPITALARES. - as unidades hospitalares, com 14 (quatorze) leitos, 

apenas, não estão sujeitas a contratação de farmacêutico inscrito no Conselho Regional de Farmácia para cuidar do seu 

dispensário, face a expressa dispensa do art. 4 da lei no. 5991/73 e do item XIV do art. 2 do dec. no. 74.170/74. - 

recurso não provido.Relator: Juiz Clelio Erthal(Origem: Tribunal:Tr2 Acordão Rip:00000000 Decisão:16-11-1994 
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Tribunal= Tr2 Dia-Dec= 16 Mes-Dec= 11 Ano-Dec= 1994 Proc:Reo Num:0210568-9 Ano:94 Uf:Es Turma:01 

Região:02 Remessa Ex OfficioFonte: Dj Data:10-01-95)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA. REGISTRO. AUTUAÇÃO. NECESSIDADE DE TECNICO 

FARMACEUTICO. LEI 3820/60. EXEGESE.I - prejudicial de decadência afastada.II - precedentes (AMS 90025-pe, 

TRF, rel. min. Pedro Acioli, dj 1/7/82; ams 105273-rs, trf, min. Jesus Costa Lima, dj 26/2/87; ac 0072631-sp, TRF, rel. 

min. sebastião reis, dj 26/2/87). Somente as farmácias e drogarias que manipulam formulas estão sujeitas a exigência de 

manter responsável técnico. Pequenas unidades hospitalares, que operam com dispensário de medicamentos, não 

necessitam ou estão subordinadas a essa exigência.III - remessa oficial desprovida. sentença confirmada.Relator: Juíza 

Lúcia Figueiredo(Origem: Tribunal:Tr3 Acordão Rip:00000000 Decisão:24-04-1991 Tribunal= Tr3 Dia-Dec= 24 Mes-

Dec= 04 Ano-Dec= 1991 Proc:Reo Num:03035355-2 Ano:89 Uf:São Paulo, Turma:04 Região:03 Remessa Ex-Oficio 

Fonte:Doe Data:19-08-91 Pg:000182)EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA CONTRA. 

HOSPITAL. ANUIDADE INDEVIDA.Indevida a cobrança de anuidade, pelo Conselho Regional de Farmácia, de 

hospital que mantém farmácia em seu interior, de portas fechadas ao público, servindo unicamente para fornecer 

medicamentos aos seus pacientes, não havendo comercialização. Caso em que o hospital não tem como atividade básica 

a atividade farmacêutica, mas utiliza-se da farmácia como atividade-meio, em auxilio de sua atividade essencial. 

Sentença confirmada.Relator: Juíza Tânia Terezinha Cardoso Escobar(Origem: Tribunal:Tr4 Acordão Rip:04374699 

Decisão:16-04-1998 Tribunal= Tr4 Dia-Dec= 16 Mes-Dec= 04 Ano-Dec= 1998 Proc:Reo Num:0437469-9 Ano:96 

Uf:Sc Turma:02 Região:04 Remessa Ex-Oficio Fonte: Dj Data:03-06-98 Pg:000718)CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA. DISPENSARIO HOSPITALAR. REDUZIDO NUMERO DE LEITOS. NÃO OBRIGATORIEDADE 

DE CONTRATAÇÃO DE TECNICO FARMACEUTICO RESPONSAVEL. SUM-140 DO EX-TFR.1. as unidades 

hospitalares que possuem dispensário de medicamentos, para fornecimento aos pacientes, estão dispensadas de registro 

farmacêutico, no Conselho Regional de Farmácia. 2. tratando-se de nosocômio com menos de 200 leitos, aplica-se o 

disposto na sum-140 do ex-TRF.3. remessa oficial improvida.Relator: Juiz José Germano Da Silva(Origem: 

TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RIP:04016044 DECISÃO:24-03-1998 Tribunal= TR4 Dia-Dec= 24 Mes-Dec= 03 Ano-

Dec= 1998 PROC:REO NUM:0401604-4 ANO:98 UF:SC TURMA:04 REGIÃO:04 REMESSA EX-OFICIO Fonte: 

DJ DATA:10-06-98 PG:000600)Assim, resta claro que não é obrigatória a manutenção de profissional habilitado em 

posto de saúde, estando o Conselho Regional de Farmácia agindo de forma ilegal e arbitrária. Assim, entendo deva ser 

julgado procedente o pedido efetuado, por ato ilegal cometido pelo Requerido e, assim, devendo ser anulada a multa 

imposta e determinada a restituição dos valores indevidamente pagos a tal título. Desta forma, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro inexigível a multa imposta 

individualizada na inicial e condeno a Ré a proceder a restituição dos valores pagos a tal título, cujo pagamento esteja 

comprovado nos autos. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. P.R.I. 

 

0014059-26.2008.403.6100 (2008.61.00.014059-4) - LEDIO AUGUSTO VIDOTTI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor pretende obter créditos das diferenças atualizadas da capitalização 

progressiva de juros, bem como correção monetária do saldo da conta vinculada do FGTS, pelos índices econômicos 

incidentes que menciona na petição inicial.A parte autora foi intimada para justificar o valor atribuído à causa com o 

intuito de evitar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, IV, CPC) 

e em resposta informou sua dificuldade na obtenção dos extratos para elaboração dos cálculos. Assim, foi determinada a 

parte autora que tomasse como base as anotações da CTPS para elaboração dos referidos cálculos.A parte autora 

informou às fls. 79/80 que não tem mais interesse no prosseguimento do feito por motivos de prevenção apresentada, 

assim, requer a desistência do presente feito, bem como desiste de todos os prazos recursais.É a síntese do 

necessário.Decido.Homologo por sentença, o pedido de desistência formulado às fls. 79/80 e extingo o presente sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Cível. Sem honorários advocatícios 

uma vez que não houve a formação da relação jurídico-processual. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0010340-02.2009.403.6100 (2009.61.00.010340-1) - KELLOGG BRASIL LTDA.(SP018024 - VICTOR LUIS 

SALLES FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual objetiva a autora 

provimento jurisdicional para afastar exigência de apresentação de Certidão Negativa de Débitos - CND para obter 

autorização junto à ré CEF para realização de promoções com distribuição gratuita de prêmios. Informa a autora que 

contra ela pendem certas restrições formalizadas por execuções fiscais levadas a cabo pela PGFN, todas elas 

contestadas, inclusive garantidas em valores maiores que os débitos apontados. Alega que, por conta desses débitos, 

encontra-se impedida de operar normalmente e realizar promoções comerciais com distribuição de prêmios que são de 

primordial importância para divulgação de seus produtos.Aduz que para tanto é necessário obter autorização junto à 

Caixa Econômica Federal, instruindo o pedido de acordo com a documentação exigida pela Portaria da n.º 41/2008. 

Afirma que entre os documentos necessários é exigida a chamada CND - Certidão Negativa de Tributos Federais e 

Dívida Ativa da União. Sustenta que tal exigência não pode subsistir em face de recente decisão do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de duas ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas pela Confederação Nacional da Indústria e 

pelo Conselho Federal da OAB, que declarou a inconstitucionalidade do art. 1º, I, III e IV, e 1º, 2º e 3º da Lei 
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7.711/88.A antecipação da tutela foi deferida. Dessa decisão a CEF interpôs agravo retido (fls. 238/239), bem como 

embargos de declaração. Em sede de embargos, entendeu o MM. Juiz que oficiava à época, que a CEF é sim parte 

legítima para figurar no feito; no entanto determinou a integração da União à lide como litisconsorte passivo necessário. 

Foi mantida a antecipação da tutela. Citada, a União contestou o feito. No mérito sustenta a legalidade da exigência e a 

competência exclusiva da União. A autora apresentou réplica.É o relatório.Fundamento e decido.Tratando-se de questão 

unicamente de direito, julgo, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vieram os autos 

conclusosA preliminar de ilegitimidade de parte suscitada pela Ré CEF já foi devidamente apreciada nos embargos de 

declaração opostos à decisão que concedeu a antecipação da tutela (fls. 234/234v.). Ademais, a partir da edição da 

Portaria MF 184/2006, o pedido de autorização passa a ser formulado à Caixa Econômica Federal, daí sua legitimidade 

passiva. Passo ao exame do mérito.Trata-se de ação ordinária na qual o autor pretende ver afastada a exigência de 

apresentação de certidão de regularidade fiscal para fins de obter autorização para promover distribuição de 

prêmios.Sustenta que a exigência contida na Portaria MF 41/2008 vai de encontro às recentes decisões do Supremo 

Tribunal Federal, nas ADINs 173 e 394. Esclarece que todas as inscrições estão com a exigibilidade suspensa, seja em 

razão dos Embargos à Execução opostos nas Execuções Fiscais, seja em razão de as petições dos Embargos não terem 

sido apreciadas.As rés, por sua vez, alegam que as referidas ADINs versavam sobre a Lei 7.711/88 e não sobre a Lei 

5.768/71 que rege a distribuição gratuita de prêmios.Tenho que assiste razão às rés. Com efeito, as citadas leis foram 

editadas para regulamentar matérias diversas. A Lei n.º 7.711/88 dispunha sobre formas de melhoria da administração 

tributária, estipulando a exigência de comprovação de quitação de créditos tributários. para as hipóteses elencadas nos 

incisos I a IV, determinando, ainda, que a prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou 

documento hábil, emitido pelo órgão competente. ( 3º).Já a Lei 5.768/71 dispõe especificamente acerca da matéria aqui 

discutida, ou seja, sobre a distribuição gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de 

propaganda.Desse modo, não aproveita à parte autora a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º, incisos I, III e 

IV, e 1º, 2º e 3º da Lei n.º 7.711/88. Ademais, quanto ao inciso II, no qual estaria inserida a pretensão da autora por se 

referir justamente à habilitação e licitação, a ADIN não foi conhecida por ter sido revogado pela Lei n.º 8.666/93, a qual 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública (inclusive as empresas públicas, como a CEF). 

Referida lei, em seu artigo 29, inciso III exige prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

Seguridade Social e FGTS.Pelas razões expostas, tenho que não há inconstitucionalidade na exigência contida no 7º do 

artigo 17 da Portaria 41/208 do Ministério da Fazenda, uma vez que não guarda relação com os dispositivos declarados 

inconstitucionais nas ADINs 173 e 394.A propósito confira-se jurisprudência:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA CONTRA ATO DO SECRETÁRIO DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO DO MINISTÉRIO 

DA FAZENDA. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS A TÍTULO DE PROPAGANDA (O EXTRA DÁ DE 

DEZ). LEI Nº 5.768/71. PROMOÇÃO REALIZADA PELA FILIAL DA IMPETRANTE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DA FILIAL. 1. Indispensável para a concessão de autorização 

para a realização de promoção, visando a distribuição de prêmios a título de propaganda, a comprovação de 

regularidade fiscal em relação aos impostos federais, estaduais e municipais, bem como as contribuições da Previdência 

Social (Lei n.º 5.768/71, artigos 1º e 2º e Decreto n.º 70.951/72, artigo 2º). 2. Não é suficiente que uma empresa tenha a 

sua regularidade fiscal restrita ao local de sua sede (São Paulo) para que possa realizar a distribuição gratuita de 

prêmios. A regularidade fiscal deve ser verificada na comarca onde se realizará o evento. 3. No caso, considerando que 

a promoção será realizada pela filial da impetrante instalada em Salvador, imprescindível à apresentação das certidões 

extraídas naquela localidade. 4. Apelação improvida. (AMS 200034000343023, DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA TURMA, 27/07/2006)ADMINISTRATIVO - PROMOÇÃO - 

DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS - CERTIDÕES NEGATIVAS DOS PARTICIPANTES - ART.170, CF - DISPENSA 

QUANDO REPRESENTADOS POR ASSOCIAÇÃO MANDATÁRIA - DECRETO 70.951/72 - ART.2O. 

PARÁGRAFO 1O COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO 538/92. 1. A Constituição da República tem a livre 

iniciativa como um dos pilares da ordem econômica, assegurando a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei (artigo 170, 

parágrafo único). 2. Para a realização de uma promoção de natal por um conjunto de comerciantes, a Receita Federal 

exige um prévio procedimento administrativo que avaliará o preenchimento das condições essenciais para sua 

autorização. Tal condicionamento imposto pela Administração Pública não pode ser considerado embaraço ao exercício 

da livre iniciativa ou da atividade econômica, especialmente quando atua como agente normativo e regulador, 

exercendo funções de fiscalização, incentivo e planejamento (artigo 174, CF). Editou-se, assim, o Decreto 70.951/72, 

que regulamentou a autorização para a distribuição gratuita de prêmios nos termos da Lei 5.768/71, cujo artigo 2o e 

parágrafo 1o, com redação dada pelo Decreto 538/92, tornou dispensável a exigência de apresentação de certidões de 

regularidade fiscal de todas as empresas participantes da promoção, quando representadas por associação, na qualidade 

de mandatária, como ocorre no presente caso. 3. Considerando o tempo transcorrido desde a concessão da liminar e da 

prolação da sentença, bem como a sua finalidade, autorização para realizar promoção de natal em 1.994, a situação já se 

encontra consolidada pelo tempo, indicando o bom senso a manutenção da segurança. Nesse sentido, precedente desta 

E. Turma: AMS nº 187870, processo 1999.03.99.006744-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 18/04/2001. 

(AMS 200003990506172, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, 

07/04/2006).Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

restando revogada a tutela anteriormente concedida.No que tange a eventuais sorteios já realizados, em razão da tutela 

anteriormente deferida, adoto a ressalva do item 3 da jurisprudência supracitada, face ao princípio da segurança 

jurídica.Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, a serem pagos às Rés, 
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CEF e União, na proporção de 50% para cada uma. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0006983-77.2010.403.6100 - ADAUTO RODRIGUES DE SOUZA - ESPOLIO X CLEILA MILOUCHINE(SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinário, por meio da qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que condene a ré na 

obrigação de fazer relativa à recomposição dos depósitos efetuados em sua conta vinculada do FGTS, com a aplicação 

da atualização monetária e da taxa progressiva de juros de 3% a 6% ao ano. Requer ainda o autor que sejam acrescidas, 

sobre os cálculos da aplicação dos juros progressivos, as diferenças relativas aos expurgos inflacionários dos planos 

econômicos Collor I e II, Verão e Bresser, nos índices de atualização de janeiro de 1989 (16,65%) e abril de 1990 

(44,80%), incidentes sobre os saldos da sua conta vinculada.Às fls. 43, sobreveio despacho que determinou a intimação 

da parte autora para que justificasse o valor atribuído à causa, trazendo aos autos o demonstrativo de todos os salários 

percebidos, incluindo-se os respectivos aumentos, atualizados em real (R$), tendo como base as anotações na(s) sua(s) 

carteira(s) de trabalho (CTPS), juntasse cópias dessas anotações, bem como o demonstrativo de cálculos das 

contribuições para a formação da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, a partir dos salários e seus aumentos anotados na 

CTPS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso IV, do CPC.A parte autora não se manifestou quanto ao referido despacho, conforme certidão de fls. 44.Os autos 

vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e Decido.Os artigos 267, parágrafo 3 e 301, parágrafo 4 do Código de 

Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos 

ns. IV, V e VI.Examinados os autos, verifica-se, conforme consta do relatório, que a parte autora deixou de cumprir 

determinação judicial imprescindível para preenchimento de pressuposto processual de desenvolvimento válido e 

regular do processo, no que tange à justificação do valor dado à causa.Ante o exposto, EXTINGO o processo sem a 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita, conforme requerido às fls. 41. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, uma vez que não houve a triangularização da relação processual.Sem custas (justiça 

gratuita).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0007847-18.2010.403.6100 - PAULO ROBERTO PEREIRA(SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual objetiva o autor obter o provimento 

jurisdicional, que condene a ré ao pagamento de diferenças oriundas da aplicação dos expurgos inflacionários 

decorrente da aplicação do IPC/IBG em janeiro/89 42,72% e abril/90 em abril/90 44,80% e dos índices de 18,02%-LBC 

- junho/87, 5,38% - BTN-maio/90 e 7% TR - fevereiro/91.Requer a condenação da ré em juros de mora e correção 

monetária as correções, custas e honorários. Requer, ainda, a concessão da assistência judiciária gratuita.Concedido os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42).Citada a ré ofereceu contestaçãoArgüiu a Caixa Econômica Federal, 

preliminarmente, ausência do interesse de agir na hipótese do(s) autor (es) ter manifestado sua adesão ao acordo 

proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, aduzindo que os valores reivindicados podem ter sido objeto de 

transação não informado pelo(s) autor (es), índices aplicados em pagamento administrativo e sumulados, (junho/87, 

maio/90 e fevereiro/91). No mérito, prescrição dos juros progressivos, a não incidência de juros moratórios e por fim, 

alega o não cabimento dos honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei 8036/90, com alteração 

inserida pela MP 2164-41 de agosto de 2001. Por fim, pugna pela improcedência (fls.110/125).Réplica às fls.128/164.É 

o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra nos termos do artigo 330, 

I, do CPC.Das preliminares.Examinados, decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, 

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Da ausência de interesse 

de agir na hipótese de termo de adesão ou saque disposto na Lei Complementar nº. 110/2001:Afasto a preliminar alçada 

em contestação, posto que o direito da parte autora exsurge da lei e constatado que a parte ré não trouxe aos autos prova 

documental do alegado acordo convencionado pelas partes.No que se refere aos índices sumulados, acolho a preliminar 

argüida, uma vez que os referidos índices foram aplicados administrativamente, nos termos instituídos pela súmula 252 

do Eg. Superior Tribunal de Justiça.TRIBUTÁRIO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.1. Segundo a Súmula 

252 deste Tribunal, os saldos das contas do FGTS devem ser corrigidos pelos índices de 18,02% (LBC) quanto às 

perdas de junho/87; 5,38% (BTN) para maio/90; e 7,00% (TR) para fevereiro/91.2. Recurso especial provido.(REsp 

1112009/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 

08/05/2009)Cumpre, ainda, analisar a preliminar de mérito argüida:Índice do Plano Econômico Verão e Collor IDo 

pedido formulado, constata-se que a parte autora pleiteia a incidência do IPC e INPC como critério de correção 

monetária dos saldos das contas do FGTS em diversos períodos, excluídos rotineiramente pelos inúmeros pacotes 

econômicos.Em decorrência da evolução vivenciada pela doutrina e jurisprudência, forçada essa pela realidade 

inflacionária galopante sofrida pelo país no período de 1980 a 1994, a correção monetária passou a ter um conceito 

universalizado de instrumento de compensação da perda de valor da moeda. É o que ficou consignado, por exemplo, na 

ementa do acórdão da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:Lei nenhuma pode determinar qualquer índice de 

correção inferior à inflação do período. A correção monetária não é acréscimo, posto representar simples atualização do 

valor da dívida (in STJ, Resp n. 53.030-4, rel. Min. Garcia Vieira, DJU 13.03.95, pág. 5239).No tocante aos valores 

depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que compõem o patrimônio do trabalhador, a previsão de 

crédito periódico de correção monetária sempre constou expressamente da legislação do Fundo (art. 3º da Lei 5.107/66; 

art. 11 da Lei 7.839/89 e art. 13 da Lei 8.036/90), em cumprimento ao comando protetivo constitucional.É certo que a 
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correção monetária há de ser aplicada segundo os critérios estabelecidos em lei, mas não menos certo é que o legislador 

ordinário não tem liberdade absoluta na fixação de tais critérios, preso que está às amarras da Constituição.A lei ao 

dispor sobre a aplicação de índices que não refletem o real aumento do custo de vida, impondo os chamados expurgos 

inflacionários, gera, no mais das vezes, ilegalidade, violência ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e princípio da 

isonomia, ofendendo, também, o princípio do respeito ao direito de propriedade.Em vista destes abusos, cabe ao 

Judiciário a tarefa de rever estes atos, para recompor o direito violado e fazer valer os atos jurídicos perfeitos. Assim, 

não há como deixar de se reconhecer a inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo 

inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente desvinculada da realidade jurídica, sem 

qualquer razoabilidade lógica, pois não se pode, indiretamente, esvaziar o direito dos titulares das contas vinculadas ao 

FGTS.Feitas estas considerações, analiso, agora, um a um, os pedidos formulados pelos autores.Do índice de 42,72% 

referente a janeiro/89:Em 16.01.89 foi editada a Medida Provisória n. 32, convertida na Lei 7.730/89, que instituiu o 

cruzado novo, determinando congelamento de preços e estabeleceu novas diretrizes econômicas. Entre as alterações, 

afastando a incidência do IPC para a correção monetária das cadernetas de poupança, inclusive aquelas oriundas dos 

depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço.Para a requerida, essas mudanças levaram-na à conclusão de que 

os índices de inflação apurados pelo IBGE, antes da edição das novas normas, tinham deixado de existir e, por isso, não 

deveriam ser aplicados. No entanto, esta não é a melhor interpretação.A mudança de regras no curso da conta vinculada, 

firmada entre a instituição financeira e o particular, não poderia retroagir para prejudicar o titular dos valores 

depositados, porque é da essência da conta que sua remuneração se faça pela inflação real apurada no período. Assim, o 

novo critério de remuneração estabelecido na Lei n. 7.730, de 31.01.89, somente opera para o futuro, não se aplicando 

às contas vinculadas abertas antes de 15/01/89, em respeito ao princípio da irretroatividade (cf. Recurso Especial n. 

43.055).Como visto acima, se o índice do IPC foi medido, enquanto o numerário estava na posse da Ré, é a ela que 

incumbe assegurar a remuneração do capital, de modo a ressarcir integralmente os índices apurados pela inflação.Com 

isso, tornou-se evidente o direito adquirido, dos titulares de contas vinculadas ao FGTS, ao cálculo de seus rendimentos 

com base no índice apurado pelo IPC de janeiro/89.No tocante ao índice a ser aplicado, é de se reconhecer que houve 

um equívoco no cálculo apresentado pelo IBGE, que encontrou o IPC de 70,28% para o mês de janeiro/89. É que este 

cálculo considerou mais do que 30 (trinta) dias. Majoritária jurisprudência, inclusive dos tribunais superiores, se põe a 

aceitar que o índice a ser aplicado deva ser o de 42,72%. O divulgado IPC de janeiro/89 (70,285), considerada a forma 

atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação 

inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas 

atualizações monetárias (in STJ, E.D. em REsp n. 29.078-8-PR, DJU 06.03.95, Seção I, pág. 4275). Assim, a Caixa 

Econômica Federal deverá arcar com a incidência do percentual de 42,72% sobre o saldo existente nas contas de FGTS 

dos autores, devendo ser descontado o percentual já depositado naquele mês.Do índice de 44,80% referente a 

abril/90:Quando o ex-presidente Fernando Collor de Mello assumiu o poder, em 15 de março de 1990, lançando um 

pacote de medidas econômicas por meio da MP 168/90, que estarreceu a Nação Brasileira, os saldos das cadernetas de 

poupança e das contas vinculadas do FGTS eram corrigidos pela variação do IPC-IBGE (MP n. 32/89, art. 17, III, após 

convertida na Lei n. 7.730/89; e Leis nºs. 7777/89 e 7799/89).As novas medidas econômicas impostas pela Medida 

Provisória n.168/90, além do bloqueio dos ativos financeiros, alteraram a forma de atualização do valor do BTN e do 

BTNF que passaram a ter por base não mais a inflação passada, mas uma previsão inflacionária, uma projeção pela qual 

o Governo pretendia induzir o comportamento dos agentes econômicos (artigo 22, da MP citada, c/c artigo segundo, III 

e parágrafo quinto, da MP 154/90).Assim, os valores do BTN e do BTNF foram fixados de forma totalmente arbitrária, 

ocasionando distorção da economia, distorção que, aliás, veio a ser reconhecida pela legislação posterior, no tocante à 

matéria tributária (Lei 8.200/90, art. 3º). Isto deixa claro que não houve um tratamento isonômico relativamente aos 

demais titulares de valores não indexados.Com essa prática, o BTN, que até então era atualizado segundo o IPC (art. 5º, 

2º da Lei nº 7.777 de 19/06/89), teve a variação fixada, excepcionalmente nos meses de abril, maio e junho de 1.990 de 

acordo com a variação do BTN Fiscal, nos termos do art. 22, único da Lei 8.024/90 e art. 2º, único da Medida 

Provisória nº 189, de 30/05/90. E o valor do BTN Fiscal foi fixado pelo Departamento da Receita Federal, segundo 

projeção de taxa de inflação estimada, de acordo com o art. 25 da Lei 8.024/90, mediante uma variação de 0% (zero por 

cento) em abril de 1.990, desconsiderando o IPC apurado em 44,80%.É evidente, portanto, que as referidas normas 

estabeleceram para a correção monetária das contas vinculadas um índice totalmente desvinculado de qualquer medida 

de variação de preços, o que é inadmissível. A atualização foi vinculada a uma projeção de inflação, que demonstrou ser 

totalmente falsa, pois o IPC do mês de abril de 1.990 apurou uma inflação de 44,80%.Com isso, todos os ativos 

financeiros que foram corrigidos com base no BTN, em abril - entre eles as contas vinculadas do FGTS - sofreram uma 

inevitável redução em seu valor real, operando-se um indireto confisco sobre o saldo, que deve ser repudiado.Julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, observando-se o seguinte:a) condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

individual do FGTS da parte autora, com os seguintes índices: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) dos percentuais 

a serem aplicados deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela Ré, observando-se os limites 

postulados na inicial e a data de opção pelo regime do FGTS;c) as diferenças apuradas deverão ser corrigidas da 

seguinte forma, para os autores que não levantaram os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária 

deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio Fundo. Porém, a partir do momento em que sacaram o 

respectivo saldo, situação a ser apurada em execução, os juros de mora, devem ser fixados no percentual de 1% ao mês 

a partir da citação. Quanto à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde a data em que era devida, nos termos previsto na Resolução nº 561 do Eg. CJF.e) No tocante a 
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alegação descabimento dos honorários advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C, da Lei 8036/90, com a 

alteração inserida pela Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, entendo que deve ser acolhida. Embora 

em processos similares o entendimento que mantive acerca da matéria era pela impossibilidade de se aplicar a 

sistemática introduzida pela referida medida, entretanto, revejo o meu posicionamento. Portanto, tendo sido distribuída 

esta demanda após a vigência da mencionada Medida Provisória nº 2.164/2001, deixo de condenar a CEF em 

honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0023224-34.2007.403.6100 (2007.61.00.023224-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053874-16.1997.403.6100 (97.0053874-5)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1410 - 

RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS X CARLOTA AUGUSTA COZZUPOLI X 

CATARINA SEGRETI PORTO X CELSO FRANCISCO HERNANDES GRANATO X CHARLES JULIAN 

LINDSEY X CHOLE CAMBA MUSATTI X CIRCEA AMALIA RIBEIRO X CLOVIS EDUARDO TADEU 

GOMES X DALILLA AUGUSTO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) 

Trata-se de Embargos de Declaração em face da sentença de fls. 313/313v., ao argumento de que houve omissão.A 

embargante aduz que, embora tenha concordado com os cálculos da Contadoria, deixou expressamente consignado que 

do total apurado deveriam ainda ser deduzidos os valores referentes à contribuição ao PSS, cuja retenção decorre de 

determinação legal. Decido.Assiste razão à Embargante quanto à omissão acerca dos valores referentes ao PSS. Com 

efeito, quando da elaboração dos cálculos, a Contadoria informou que o desconto dos valores referentes ao P.S.S. não 

foram efetuados ao mesmo tempo em que consultou este Juízo como proceder, uma vez que se trata de matéria de 

direito. Por um lapso, quando da homologação dos cálculos, face à concordância das partes, não se atentou para a 

consulta da Contadoria, bem como para a ressalva da Embargante. Pelas razões elencadas, conheço dos embargos de 

declaração porque tempestivamente opostos e dou-lhes provimento. Em conseqüência, a sentença de fls. 313/313v. 

passa a ter a seguinte redação: ... JULGO PROCEDENTES EM PARTE os presentes embargos consolidando o débito 

em R$41.675,50 (quarenta e um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e cinqüenta centavos), atualizados até outubro de 

2009, sobre os quais deverá incidir o desconto do PSS.Para tanto, encaminhem-se novamente os autos à Contadoria 

para o cálculo individualizado dos descontos.P. R. I. Retifique-se no livro próprio.Cumpra-se a parte final da sentença 

de fls. 313/313v. 

 

0024767-72.2007.403.6100 (2007.61.00.024767-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029701-93.1995.403.6100 (95.0029701-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO 

PEREIRA) X DICIERI TRANSPORTES DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X BARCELOS VIAGENS E 

TURISMO LTDA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP107020 - PEDRO WANDERLEY 

RONCATO) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando omissão e erro material ocorrida em sentença de fls. 

55/56.Sustenta a embargante que a r.sentença se apoiou unicamente nas informações prestadas pela Contadoria Judicial, 

incorrendo em omissão, pois não levou em conta os esclarecimentos da embargada quanto às guias de recolhimento do 

tributo, bem como a sua alegação de preclusão consumativa. Alega, ainda, erro material ocorrido na sentença com 

inversão das partes, pois onde deveria constar o nome da embargada constou o da embargante ou vice 

versa.Decido.Inicialmente, verifica-se na sentença embargada que houve omissão, em relação à questão da preclusão 

consumativa, em face disso, passo a sanar a omissão, para que conste o seguinte da sentença.... A execução embargada 

refere-se à sentença condenatória de honorários advocatícios, os quais estão sendo apurados na fase executória e não 

como quer a embargante tratá-la como sentença declaratória, requerendo a preclusão consumativa em relação à 

impugnação dos documentos....Porém, quanto o acolhimento por este Juízo dos cálculos do Contador, não há qualquer 

vicio a ser apontado que justifique a interposição do presente recurso. Além do que, o juiz não está obrigado a 

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se 

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (revista 

de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 115/207).Por outro lado, acolho os embargos quanto 

ao erro material, para que conste o seguinte da sentença:... Intimada às partes para se manifestarem sobre as alegações 

da Contadoria Judicial, a embargante concordou com os cálculos, enquanto a embargada discordou dos valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, pois a Contadoria não analisou corretamente os documentos, uma vez que os 

mesmos se referem aos recolhimentos de INSS sobre prolabore (fls.42/45 e 48).Diante disso, conheço dos embargos de 

declaração, porque tempestivos e dou-lhes parcial provimento, nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

0034436-52.2007.403.6100 (2007.61.00.034436-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029016-86.1995.403.6100 (95.0029016-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X 

BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS FABIA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Trata-se de embargos à execução, opostos com fundamento no artigo 730 do Código de Processo Civil, alegando ofensa 

à coisa julgada, uma vez que o exeqüente promoveu alteração do título judicial, na medida em que visa à restituição, em 

vez de proceder à compensação.Sustenta que além dos honorários advocatícios e das custas processuais, nada há a de 

ser executado nestes autos, devendo a exeqüente promover a compensação, bem como alega que os cálculos 

apresentados pela exeqüente estão incorretos, pois não observou a prescrição.A embargante não apresentou cálculos. 
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Devidamente intimada, a embargado impugnou os presentes embargos, alegando, em síntese, que a exeqüente pode 

optar pela pela compensação ou restituição do indébito, estando prevista expressamente pelo artigo 475, N, I, do CPC. 

Por fim, requereu a improcedência dos presentes embvargos.Intimada a embargante para apresentar cálculos às fls.18, 

está informou que não possui cálculos para apresentar, uma vez que os embargos visam somente sobre a possibilidade 

de compensação ou restituição.DECIDO.A questão controversa consiste na possibilidade de opção do recebimento do 

indébito via precatório ou compensação. Recentemente firmou-se o entendimento no C.Superior Tribunal de Justiça: 

que deferido o pedido de compensação, nada impede que o contribuinte opte pela restituição dos valores que foram 

indevidamente recolhidos, inclusive que não há violação a coisa julgada, posto que, a decisão que reconheceu o direito 

do contribuinte de compensar, fez surgir um credito que pode ser quitado, por uma das formas da execução do julgado 

autorizadas por lei.Ademais, há o entendimento que a inclusão de juros e correção monetaria na fase de execução, não 

se configura violação da coisa julgada, visto que a correção monetária não é um plus, mas tem aplicação, somente, para 

recompor o valor aquisitivo da moeda.Por derradeiro, que todo procedimento executivo deve-se instaurar no interesse 

do credor, bem como no curso do processo executivo esses débitos sejam extintos por diversas formas, restituição via 

precatório ou compensação.Neste sentido, colaciono a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE 

PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO PARA FINS DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS.1. A obtenção de decisão judicial 

favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao contribuinte a possibilidade de executar o 

título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do precatório, ou proceder à compensação tributária.2. 

Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de 

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado 

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação.3. Precedentes do STJ. (RESP 232002/CE, Relator Ministro 

João Otávio de Noronha, DJ de 16.08.2004; AGA 471645/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19.12.2003; RESP 

551184/PR. Relator Ministro Castro Meira, DJ de 01.12.2003; AGA 348015/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 

de 17.09.2001; AGRESP 227048/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001; RESP 227059/RS, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 1º.09.2000).4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer 

prova constitutiva de seu direito e o réu, a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 

In casu, o autor fez prova do fato constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda 

sobre férias e licença-prêmio, não gozadas em função da necessidade do serviço, os quais constituem verbas 

indenizatórias, conforme já está pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas nºs 125 e 136).5. A juntada das 

declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato constitutivo do direito do 

autor, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e exclusivamente da parte ré 

(Fazenda Nacional).6. Ocorrendo a incidência, na fonte, de retenção indevida do adicional de imposto de renda, não há 

necessidade de se comprovar que o responsável tributário recolheu a respectiva importância aos cofres públicos. 

Precedentes.7. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial, quando da realização do cotejo analítico entre os acórdãos 

paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas à litígios semelhantes.8. In casu, inviável a referida 

averiguação uma vez que o acórdão recorrido decidiu acerca da percepção do terço constitucional ao passo que os 

arestos paradigmas tratam da conversão em pecúnia de um terço do período de férias (abono pecuniário).9. Ad 

argumentadum, têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela 

de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação analógica da 

Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência 

do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-prêmio não gozada, por necessidade do 

serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005;REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, 

DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, 

indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo 

prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 

701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos 

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, 

XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 

678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; 

REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel.Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).10. Deveras, em face de sua 

natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (Precedentes: REsp 

763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); 

b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre 
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a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 

503.906/MT, Rel.Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 

645.536/RS, Rel. Min.Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min.Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005) 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.(REsp 748195/PR, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 01.03.2007 p. 232)TRIBUTÁRIO. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE DE 

OPÇÃO. PRAZO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 1. O entendimento desta Corte e do STJ consolidou-se no sentido 

de facultar ao contribuinte, após o trânsito em julgado da sentença que condenou à devolução dos tributos pagos 

indevidamente, a escolha pela satisfação do respectivo crédito mediante restituição via precatório ou através da 

compensação, desde que formule expressamente a desistência pelo procedimento rejeitado. 2. Nos casos em que o pleito 

compensatório fora inicialmente veiculado por mandado de segurança, considerando a impossibilidade de utilização 

desta via para a repetição (Súmula 269 do STF), bem como o estabelecido no artigo 15 da Lei nº 1.533/51 (vigente à 

época do ajuizamento do feito), segundo o qual a decisão do mandado de segurança não impedirá que o requerente, por 

ação própria, pleiteie os seus direito e os respectivos efeitos patrimoniais, cabe ao sujeito passivo o ajuizamento de ação 

ordinária, com vistas a possibilitar a repetição do indébito diretamente pela via do precatório. 3. A escolha por uma ou 

outra via de execução deve ser exercida, por óbvio, antes de extinta a pretensão executória. 4. Nos termos do Enunciado 

nº 150 da Súmula do STF: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. 5. Considerando o transcurso 

de mais de 05 anos entre o trânsito em julgado da decisão proferida no mandamus que reconheceu o direito à 

compensação e a data de ajuizamento da ação postulando a repetição in pecunia, é de ser reconhecida a prescrição da 

pretensão executória.(APELREEX 200771080081148, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

09/06/2010)Por tais motivos, não procedem as alegações da embargante.Quanto alegação de incorreção encontrada nos 

cálculos da embargada , a embargante deixou de fundamentar tal assertiva, uma vez que não apresentou cálculos 

indicando qualquer diferença encontrado nos cálculos.Diante disso, Julgo improcedentes, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, posto a sucumbência nos autos da execução.Custas 

isentas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais, prosseguindo-se na execução, bem como 

procedendo-se a remessa ao arquivo após o trânsito em julgado.P.R.I. 

 

0020970-20.2009.403.6100 (2009.61.00.020970-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040859-48.1995.403.6100 (95.0040859-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA DEOLINDA BENTO DA GAMA X JOSE ANTONIO DE ANDRADE X 

MARIA DE LOURDES COSTA KARA OGLAN X MARIA HELENA GUERRA CAJADO X MARIA ODETTE DE 

ALMEIDA RAGOZZINE X MARLENE HERNANDES DE OLIVEIRA X MASSA FURUKAWA X NICE 

MACHADO FONTENELLE RIBEIRO X AFONSO MORAES DEL SOLE X MARIA DALILA MATTOS 

CARVALHO(SP054213 - ANA MARIA SILVEIRA) 

Trata-se de Embargos de Declaração contra a r. sentença de fls.30/31, opostos pela parte autora, ao argumento de 

omissão, pois está presente o excesso de execução somente em alguns casos, portanto, a verba honorária deverá incidir 

somente naqueles casos onde ocorrem o excesso de execução. Decido.Admito o recurso porque tempestivamente 

oposto, porém, nego-lhe provimento pelas razões que seguem.Inicialmente, consigno meu entendimento sobre a 

possibilidade de apreciação dos presentes embargos declaratórios, à vista de ter sido a sentença embargada prolatada 

por outro juiz, no caso em tela, pela MMª Juíza Federal Substituta em exercício nesta Vara à época. Em atendimento ao 

princípio da efetivação da tutela jurisdicional, celeridade processual consubstanciado no rápido julgamento da causa, 

entendo não existir vinculação da identidade física do Juiz à causa, mas sim do órgão jurisdicional. Sob a mesma 

perspectiva, prestigia-se a vinculação do juiz natural à causa, sem o vínculo com a pessoa do Juiz que eventualmente 

esteja em atuação no determinado órgão, sobretudo quando o juiz prolator da sentença embargada não esteja mais em 

exercício na Vara.Quanto a este recurso propriamente dito, entendo que assiste razão ao embargante em relação à 

incidência da verba honorária, uma vez que a mesma deverá incidir sobre os valores que apresentem o excesso de 

execução. Dessa forma, sano a omissão, para que conste o seguinte da sentença:...Condeno os embargados, em face de 

sua sucumbência, em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença dos valores dos 

exequentes que excedam o valor aqui reconhecido....Porém, em relação ao erro material, tenho que o mesmo ocorre 

quanto nos cálculos há inversão de valores ou erro de digitação, no presente caso o que ocorreu foi a utilização de 

critérios diferentes para elaboração dos cálculos e não pode ser qualificado como simples erro material.Diante do 

exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, porém dou-lhes parcial provimento, nos termos acima 

expostos.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0015298-36.2006.403.6100 (2006.61.00.015298-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059254-20.1997.403.6100 (97.0059254-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

CARMEM CELESTE N.J. PEREIRA) X ISABEL LUISA NOGUEIRA SANTOS X IVONE ALVES DA SILVA 
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TEIXEIRA X JAQUELINE APARECIDA CORREA RODRIGUES X MARIA GORETTI FERREIRA DIEGUES 

ARECIPPO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARINEIA DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Trata-se de embargos à execução opostos com fundamento no artigo 741, inciso V, VI do Código de Processo Civil, 

alegando que os cálculos apresentados pela parte exeqüente apresentam excesso de execução.Sustenta que o excesso de 

execução decorre da inclusão pelos exequentes de parcelas que não incide sobre o vencimento básico, bem como a 

inclusão dos valores dos exeqüentes que firmaram o termo de transação, dessa forma os cálculos apresentam o excesso 

de execução.Intimado os embargantes, manifestaram, alegando que a embargante não pode excluir da execução os 

honorários de sucumbência. Por fim, requereram a improcedência dos presentes embargos à execução (fls.28/37).Em 

face da discordancia entre as partes os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apurou o montante de R$ 

110.441,24, atualizado até abril de 2006 (fls. 39/57).As exequentes Jaqueline Aparecida Corrêa Rodrigues e Marinéia 

da Silva constituiram novos procuradors (fls. 60/78). Intimada as partes para se manifestarem sobre os cálculos da 

Contadoria Judicial. As embargadas Jaqueline Aparecida Correa Rodrigues e Marineia da Silva concordaram com os 

valores apresentados pela Contadoria. Em relação a demais embragadas discordaram dos cálculos em relação a ausência 

de verba honorária das exequentes que transacionaram.A embargante impugnou os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, alegando que houve a inclusão pelo Contador de valores transitórios na base de cálculos dos 28,86%, verbas 

que não integram a remuneração principal do servidor, por não estar estipuladas em lei, devendo tais verbas 

permanecerem fora da base de cálculos, bem como deixou de aplicar o desconto previdenciário de 11% (onze por 

cento).Remetidos os autos a Contadoria Judicial, está refez os cálculos apresentando o montante de R$ 102.122,39 

(cento e dois mil, cento e vinte e dois reais e trinyta e nove centavos) atualizados até 04/2006. Esclareceu que promoveu 

o desconto previdenciário, bem como a exclusão da verba sobre a rubrica de abono de 5% MP 433/94, quanto ao abono 

pecuniário de férias e adcional por tempo de serviço extraordinário e adicional de 1/3 de férias esclareceu que tais 

verbas estão relacionadas com o vencimento principal e devem compor os cálculos.Intimada as partes para se 

manifestarem. A embargante manteve sua impugnação, bem como os embargados mantiveram a impugnação parcial 

somente em relação a verba honorária dos exequentes que transacionaram.DECIDO.A questão controversa trazida nos 

presentestes embargos refere-se ao excesso de execução alegada em relação a inclusão indevida de verbas que não 

integral a remuneração principal dos cargos, bem como a inclusão dos valores das exequentes que transacionaram e 

recebem tais valores administrativamente.Inicialmente, verfica-se nos autos que a embargante juntou os termos de 

transação firmados pelos exequentes às fls.05 e 07, datados de 18/05/1999 e 17/05/1999, confirmando as alegações da 

embargante, devendo tais valores não compor os cálculos.Nesse sentido, temos a jurisprudência do C. Superior Tribunal 

de Justiça.PROCESSUAL CIVIL . EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. HOMOLOGAÇÃO DE 

ACORDO NA FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. 1. Por se tratar 

de direito patrimonial disponível, a celebração de acordo extrajudicial após a prolação da sentença, e respectivo transito 

em julgado, é juridicamente possível,. A transação, segundo o art. 794, II, do CPC, é uma das formas de extinção da 

execução e pode ser homologado tanto na fase de conhecimento como na de execução. 2. Apelação desprovida.(AC 

200638000244031, JUIZ FEDERAL GUILHERME DOEHLER (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

30/06/2009)Porém, em relação à execução do honorários advocatícios temos que a embargante e os embargados 

firmaram os acordos antes da edição da Medida Provisória nº 2.226 de 2001, portanto, devido os honorários 

advocatícios incidente sobre os valores recebidos pelos exequentes.O entendimento jurisprudencial está firmado neste 

sentido: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.HONORÁRIOS. 

TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO. MP 2.226/01. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA NO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. É assente nesta Corte que o acordo feito entre o 

cliente do advogado e a parte contrária até o advento da Medida Provisória 2.226, de 04 de setembro de 2001, sem a 

anuência do profissional, não lhe prejudica os honorários fixados na sentença. Precedentes.2. Agravo Regimental 

desprovido.(AgRg no Ag 987598/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado 

em 26/06/2008, DJe 04/08/2008)Assim, devida a verba honorária sobre os valores recebidos pelas embargantes que 

transacionaram.Quanto as alegações da embargante sobre os cálculos da Contadoria Judicial, tenho que o Contador 

Judicial promoveu a retificação dos cálculos, bem como o desconto previdenciário e o desconto da verba que não 

compõe a remuneração principal do cargo do servidor. Ademais, o Juízo pode se valer dos cálculos do Contador 

Judicial para evitar que os cálculos dos exequentes não excedam os limites do título exequendo ou a impugnação 

apresentada pela embargante não prejudique os exequentes. Assim, acolho como correto os cálculos de fls. 133/140, no 

montanrte de R$ 102.122,39 (centos e dois mil, cento e vinte e dois reais e trinta e nove centavos), atualizados até 

04/2006, devendo ser atualizado até a data do efetivo pagamento. Esclarece também que neste valor não está incluída a 

verba honorária que incidirá sobre os valores recebidos pelas exequentes que firmaram acordo, devendo o procurdor 

constituído nos autos promover a devida execução.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA 

QUE ACOLHE CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. PRESUNÇÃO DE IMPARCIALIDADE DO AUXILIAR 

DO JUÍZO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO, NO CASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. CABIMENTO NA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos, é 

perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à contadoria do juízo para que, com base na 

manifestação desta, possa formar o seu convencimento. Ademais, sendo o contador judicial um auxiliar do juízo e não 

estando este vinculado a qualquer das partes, não há motivos para não se valer dos seus cálculos para embasar a 

decisão. II - Descabe a alegação de que não podem ser computados juros de mora no período compreendido entre a data 
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da elaboração dos cálculos de liquidação pelos embargados e a data dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Isto porque a execução deve prosseguir até a quitação total da dívida, não podendo a embargante pretender utilizar a 

demora inerente ao processo com o fito de se beneficiar, pagando um valor que seria devido quando foram elaborados 

os cálculos em que se baseou o pedido de citação na forma do art. 730 do CPC, pois a execução faz-se pelo valor total e 

atualizado do débito. III - Resta claro nos autos que o juiz corrigiu o erro constante dos cálculos dos exequentes sem, 

contudo, acatar os valores apontados pela União. Assim, realmente, a procedência dos embargos foi parcial, sendo 

descabida a alegação de que a União decaiu em parte mínima do pedido. Havendo, pois, sucumbência recíproca, uma 

vez que ambas as partes tiveram suas pretensões modificadas, os honorários devem ser compensados entre elas, 

conforme decidiu o juiz. IV - Apelação improvida.(AC 200551010261870, Desembargador Federal ANTONIO CRUZ 

NETTO, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 20/03/2009) Diante disso, Julgo parcialmente procedente os 

presentes embargos, e extingo o presene com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civi.Sem honorários advocatícios em face da sucumbência reciproca.Custas processuais na forma da 

lei.Traslade-se para os autos principais os termos de transção, devendo ser lá homologados, bem como traslade-se cópia 

desta para autos principais.Advindo o trânsito em julgado destes, arquive-se.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002074-89.2010.403.6100 (2010.61.00.002074-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X MARUIT MECANICA LTDA - ME X ROSANA ATUKO OKUBO 

Vistos, etc.Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exequente pleiteia a cobrança do 

valor de R$ 14.509,41 (catorze mil, quinhentos e nove reais e quarenta e um centavos), atualizado até janeiro de 2010, 

decorrente de inadimplemento de Contrato de Cédula de Crédito bancário - Cheque Empresa CAIXA firmado entre as 

partes.Determinado a parte exequente que promovesse o regular prosseguimento do feito, fornecendo o endereço para 

citação da parte ré, intimada, quedou-se inerte, conforme certidão de fls.81verso. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DEO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil..Deixo de condenar em honorários advocatícios por não consubstanciada a relação processual.Após o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0015895-63.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ROSELI FATIMA DA CUNHA 

Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada com o escopo de obter a parte autora provimento jurisdicional que 

lhe restitua a posse de imóvel objeto de financiamento no Programa de Arrendamento Residencial - PAR, bem como 

para que seja a parte ré condenada ao pagamento de todos os valores correspondentes às obrigações contratuais em 

atraso até a efetiva reintegração, além das despesas inerentes ao imóvel no período em que ocupado.Afirma que a parte 

ré é arrendatária de imóvel de propriedade da autora, conforme documento apresentado (Instrumento Particular de 

Arrendamento com Opção de Compra cujo objeto é imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de 

Arrendamento Residencial).Aduz ter notificado à parte ré, sendo que nenhuma providência teria sido tomada.Assim, 

teria o direito a ser reintegrada na posse do referido imóvel, nos termos do art. 9. º da Lei nº 10.188/2001.A autora 

informou às fls. 50, que a ré quitou o seu débito junto ao FAR, bem como promoveu o pagamento das custas e das 

despesas até aqui adiantada pela autora, se comprometendo a quitar futuras custas processuais. Sustenta que o pedido de 

extinto do processo não se trata de desistência, pois tal fato ocorreu em razão de pagamento, portanto, desapareceu o 

interesse de agir. Por fim, requereu que seja imputada a ré, pelo princípio da casualidade, ônus da sucumbência e que 

mesma seja intimada diretamente por este Juízo para fazer o pagamento. Às fls. 52 a parte ré foi citada e intimada para 

comparecer a audiência designada. É o relatório do essencial. DECIDO: A questão que se põem para apreciação na 

presente demanda é se houve a perda do interesse de agir, impondo-se a carência da ação e sua extinção, sem que lhe 

seja apreciado o mérito.A autora narrou que houve a quitação do débito pela ré, o qual é questionado na presente 

demanda, portanto, a partir do momento que a ré extrajudicialmente reconhece a dívida, efetuando seu pagamento, 

torna-se incompatível o prosseguimento do presente feito, ou seja, a discussão de um crédito já quitado, portanto, 

concluiu-se que houve a sucumbência do interesse de agir, devendo a presente ser extinta, nos termos preconizados pelo 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Diante disso, reconhece a falta de interesse de agir e extingo o 

presente sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Embora a autora 

tenha requerido a condenação em honorários advocatícios a parte ré pelo principio de casualidade, entendo que no 

presente caso, não deva ser arbitrado honorários advocatícios, uma, pelo fato da ré ter sido qualificada para o Programa 

de Arrendamento Residencial (PAR), que tem por objetivo atender a população de baixa renda, possibilitando seu 

acesso a moradia. Assim, deixo de condenar a parte ré em honorários advocatícios. Torno prejudicados os embargos 

declaratórios interpostos às fls. 30/31.Cancelo a audiência designada para o dia 02/03/2011 às 14:30 horas. Intime-se a 

parte ré, por mandado. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0018081-59.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X JOSE MARCELO BESERRA 

Trata-se de ação de reintegração de posse, ajuizada com o escopo de obter a parte autora provimento jurisdicional que 

lhe restitua a posse de imóvel objeto de financiamento no Programa de Arrendamento Residencial - PAR, bem como 

para que seja a parte ré condenada ao pagamento de todos os valores correspondentes às obrigações contratuais em 
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atraso até a efetiva reintegração, além das despesas inerentes ao imóvel no período em que ocupado.Afirma que a parte 

ré é arrendatária de imóvel de propriedade da autora, conforme documento apresentado (Instrumento Particular de 

Arrendamento com Opção de Compra cujo objeto é imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de 

Arrendamento Residencial).Aduz ter notificado à parte ré, sendo que nenhuma providência teria sido tomada.Assim, 

teria o direito a ser reintegrada na posse do referido imóvel, nos termos do art. 9. º da Lei nº 10.188/2001.A autora 

informou às fls. 25, que a ré quitou o seu débito junto ao FAR, bem como promoveu o pagamento das custas e das 

despesas até aqui adiantada pela autora, se comprometendo a quitar futuras custas processuais. Sustenta que o pedido de 

extinto do processo não se trata de desistência, pois tal fato ocorreu em razão de pagamento, portanto, desapareceu o 

interesse de agir. Por fim, requereu que seja imputada a ré, pelo princípio da casualidade, ônus da sucumbência e que 

mesma seja intimada diretamente por este Juízo para fazer o pagamento. É o relatório do essencial. DECIDO: A questão 

que se põem para apreciação na presente demanda é se houve a perda do interesse de agir, impondo-se a carência da 

ação e sua extinção, sem que lhe seja apreciado o mérito.A autora narrou que houve a quitação do débito pela ré, o qual 

é questionado na presente demanda, portanto, a partir do momento que a ré extrajudicialmente reconhece a dívida, 

efetuando seu pagamento, torna-se incompatível o prosseguimento do presente feito, ou seja, a discussão de um crédito 

já quitado, portanto, concluiu-se que houve a sucumbência do interesse de agir, devendo a presente ser extinta, nos 

termos preconizados pelo artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Diante disso, reconhece a falta de interesse 

de agir e extingo o presente sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Embora a autora tenha requerido a condenação em honorários advocatícios a parte ré pelo principio de 

casualidade, entendo que no presente caso, não deva ser arbitrado honorários advocatícios, uma, pelo fato da ré ter sido 

qualificada para o Programa de Arrendamento Residencial (PAR), que tem por objetivo atender a população de baixa 

renda, possibilitando seu acesso a moradia e por outro, no presente caso não se consubstanciou a relação processual. 

Assim, deixo de condenar a parte ré em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2780 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0020574-68.1994.403.6100 (94.0020574-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017078-

31.1994.403.6100 (94.0017078-5)) CBTI COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL(SP040952 

- ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP046165 - FERNANDO BERNARDES PINHEIRO E 

SP026953 - MARCIO ANTONIO BUENO E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 

- HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte exequente, a título de obrigação principal e 

honorários advocatícios. Às fls. 364 foi juntado Extrato de Pagamento de Requisições de Pequeno Valor - RPV, relativo 

ao valor executado.Assim, declaro extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0025693-73.1995.403.6100 (95.0025693-2) - JOSE CARLOS DE SOUZA X JOSE HENRIQUE NETO X JOSE 

LAFORGA X JOAO CARLOS DE LUCCA X JOAO MARCOS DOSSI DA SILVA X JOSE CARLOS DE FREITAS 

OLIVEIRA X JOSE ROBERTO PASCHOALETI X LUZIA GARCIA SOUZA X LUIZ ALBERTO VERGARA X 

LUIZ SERGIO ZANELLATO(SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIS PALUMBO NETO) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):José Carlos de 

SouzaJoão Marcos Dossi da SilvaJosé Roberto PaschoaletiLuiz Sérgio ZanellatoDiante disso, em relação a tal(is) 

autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão 

assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, 

bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) 

Autor(es):José Henrique NetoJosé LaforgaJoão Carlos de LuccaJosé Carlos de Freitas OliveiraLuzia Garcia SouzaLuiz 

Alberto VergaraTrata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, 

independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se comprovando 

eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução 

da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Ademais, diante da 

concordância da parte autora com os valores relativos aos honorários advocatícios depositados nos autos (fls. 364, 517 e 

544), bem como da retirada dos respectivos alvarás de levantamento (fls. 526 e 561), declaro extinta a execução relativa 

aos honorários advocatícios promovida pela parte autora, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de 

Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e, após 

a juntada aos autos do alvará de levantamento liquidado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035075-90.1995.403.6100 (95.0035075-0) - EFRAIM PRIMO JUSTINO TOPP X MARILDA DE CARVALHO 
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TOPP(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE S 

PAULO - COHAB(Proc. JOSE ROCHA E SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 491 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E 

SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Vistos etc. Trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em sentença, promovida pela parte ré. Às fls. 378 

foi juntada guia de depósito do valor executado, o qual foi devidamente levantado pelas exequentes, conforme recibos 

de retirada de alvará de levantamento de fls. 391 e 420.Assim, declaro extinta a execução de honorários advocatícios, 

com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado e a juntada aos 

autos de todos os alvarás de levantamento liquidados, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0013413-84.2006.403.6100 (2006.61.00.013413-5) - ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA(SP032881 - 

OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação sob o rito ordinário através da qual o Autor pretende a anulação dos débitos constituídos através do 

Procedimento Administrativo 10314.002426/99-21, sob a fundamentação de que houve o cumprimento das condições 

determinantes do regime de Drawback, tendo havido apenas erro quando da formalização dos registros de exportação. 

Efetuou depósito do valor integral do exigido pelo Fisco, o que determinou a suspensão da exigibilidade do mesmo. 

Regularmente citado, o Réu apresentou contestação afirmando não haver amparo na pretensão do Autor, tendo a 

Administração agido dentro do princípio da estrita legalidade. Na réplica o Autor reiterou os termos da inicial. Instados 

a se manifestar sobre a produção de provas, o Autor protestou pela juntada de documentos, inclusive os autos do 

procedimento administrativo e a Ré afirmou que não tem provas a produzir. Em seguida, houve a apresentação e 

juntada do procedimento administrativo. É o relatório. Fundamento e decido. Pretende o Autor a desconstituição do ato 

administrativo que determinou a anulação da concessão de autorização para importação utilizando-se do sistema 

drawback, sob a fundamentação de que não houve o descumprimento da condição de exportação dos bens importados, 

após beneficiamento, tendo ocorrido erro na vinculação dos Atos Concessórios aos Registros de Exportação. A Ré, em 

sua contestação, afirma que o dever de efetuar a correta vinculação do ato concessório de drawback ao registro de 

exportação permite a correta fiscalização da conduta dos beneficiários, sendo, assim, correta a cobrança do imposto e 

aplicação da penalidade. Inicialmente, cumpre analisar a alegação de decadência, efetuada pelo Autor. Entendo deva a 

mesma ser afastada. A decadência se opera nos termos do inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional, que 

determina que (grifamos):Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 

(cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. Assim, tendo ocorrido o fato gerador dos 

tributos exigidos pelo Fisco em janeiro e fevereiro de 1994, o prazo decadencial teve seu termo a quo em janeiro de 

1995. Portanto, o termo ad quem da decadência seria em 01 de janeiro de 2000. Tendo sido o Auto de Infração lavrado 

em maio de 1999, temos que não ocorreu a pretendida decadência. Ultrapassada a questão prejudicial, passo ao exame 

do mérito. Pretende o Autor a anulação do Auto de Infração e das exigências efetuadas através do mesmo, sob a 

fundamentação de que as imposições efetuadas, na verdade, são ilegítimas, uma vez que o seu fundamento - o não 

cumprimento da condição para obtenção do drawback, de exportação de produto importado com esse benefício, após 

ser beneficiado - foi cumprido, tendo ocorrido somente erro no momento da vinculação dos atos concessórios com os 

registros de exportação. Afirma que materialmente, ou seja, de fato, procedeu à exportação do produto importado, após 

o seu beneficiamento. Juntou declarações das empresas beneficiadoras e notas fiscais, a fim de demonstrar suas 

alegações. Foi juntado também a cópia do procedimento administrativo. À fls. 562 do referido procedimento, um dos 

Conselheiros afirma que conforme se pode depreender da leitura da documentação acosta aos autos, verifica-se que o 

fim último do instituto Drawback foi atendido, tendo em vista que a Recorrente exportou aquilo o que havia se 

comprometido perante a Secex, de acordo com os Atos Concessórios concedidos e que, por tal razão, foram dados como 

adimplidos por aquele órgão. Aliás, como inclusive reconhecido pelo I. Julgador de Primeira Instância Administrativa, 

em momento algum contesta=-se as validades dos RES, tampouco as exportações nele contidas, mas tão somente a 

inocorrência da sua vinculação aos respectivos atos concessórios. Não cabe, portanto, ao Fisco, argüir o suposto 

descumprimento dos incentivos fiscais concedidos, sob a alegação de que não foram cumpridas meras formalidades, tais 

como a não vinculação dos RES aos respectivos atos concessórios e a menção incorreta do código da operação, pois, ao 

final, verificou-se que a quantidade de produtos acabados corresponde com a quantidade avençada, , concluindo-se pelo 

cumprimento do compromisso assumido perante a SECEX, como ela própria reconheceu. Da leitura da decisão 

administrativa, verifica-se que foi o simples erro material de preenchimento dos registros de exportação que causaram a 

autuação. De fato, no próprio relatório fiscal, ao enumerar cada um dos atos concessórios (fls. 62/64), consta:a) Em 

relação ao Ato Concessório 0297-95/000067-7: o Relatório de Comprovação emitido pela SECEX, de número 0297-

96/092-0 de 18.06.96, indica que os insumos importados foram totalmente utilizados nos produtos exportadosb) Em 

relação ao Ato Concessório 0297-95/000069-3: o Relatório de Comprovação emitido pela SECEX, de número 0297-

96/116-1 de 20.08.96, indica que os insumos importados foram totalmente utilizados nos produtos exportadosc) Em 

relação ao Ato Concessório 1963-93/000176-2: o Relatório de Comprovação emitido pela SECEX, de número 0301-

95/001-6 de 10.01.95, indica que os insumos importados foram totalmente utilizados nos produtos exportadosd) Em 

relação ao Ato Concessório 0301-94/000023-4: o Relatório de Comprovação emitido pela SECEX, de número 0301-
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95/013-0 de 20.04.95, indica que os insumos importados foram totalmente utilizados nos produtos exportadose) Em 

relação ao Ato Concessório 0301-95/000020-2: o Relatório de Comprovação emitido pela SECEX, de número 0301-

96/013-2 de 07.06.96, indica que os insumos importados foram totalmente utilizados nos produtos exportadosf) Em 

relação ao Ato Concessório 0301-96/000006-8: o Relatório de Comprovação emitido pela SECEX, de número 0297-

97/000113-0 de 22.10.97, indica que os insumos importados foram totalmente utilizados nos produtos exportadosg) Em 

relação ao Ato Concessório 0301-96/000003-5: o Relatório de Comprovação emitido pela SECEX, de número 0301-

97/000001-1 de 03.04.97, não indica que os insumos importados foram totalmente utilizados nos produtos exportados. 

Entretanto, o Autor juntou declarações e notas fiscais demonstrando que houve intermediação, ou seja, os insumos 

importados foram manufaturados por terceiro e, em seguida, exportados (fls. 451/469 do procedimento administrativo) 

Assim, o que se entende da análise do processo administrativo é que, embora comprovado o cumprimento da condição 

para a concessão do regime de drawback, o fato de restar materialmente cumprido não obstou a desconsideração do 

regime especial nem a imposição de penalidade, pela não observância da formalização de vinculação do ato concessório 

ao registro de exportação. De fato, as formalizações previstas em regulamento têm por finalidade permitir a fiscalização 

e o controle das condições impostas para a obtenção do favor fiscal. Entretanto, caso não cumpridas mas, demonstrada 

através de outras provas que a condição imposta foi cumprida, deve ser reconhecida a validade do regime especial. Caso 

contrário, a finalidade da norma resta esvaziada em prol da simples formalidade e burocracia, o que não se pode 

admitir. Sobre o assunto, diz a Jurisprudência (grifos nossos):PROCESSUAL CIVIL - ICMS - DRAWBACK - 

LAUDO PERICIAL - SÚMULA 7/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça não é competente para rever as provas 

colhidas e valoradas no juízo a quo, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, apoiado 

no laudo pericial, chegou à conclusão de que os requisitos do regime de drawback foram preenchidos, quais sejam, 

importação e exportação em tempo hábil, conforme trecho que transcrevo (fl. 332e): A apelante cumpriu a obrigação 

principal, consistente no atendimento dos pressupostos do drawback e retardou o cumprimento da obrigação acessória, 

qual seja, a comprovação da exportação no prazo fixado no Convênio, falta que não pode conduzir à perda da isenção, 

não só porque o Convênio não contém essa previsão, mas também porque, neste caso, haveria ofensa aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 3. Ainda que superado o óbice previsto na Súmula 7/STJ, a interpretação dada 

pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro é a mais adequada, pois restou comprovado pelo laudo pericial que ocorreu a 

importação e a exportação das mercadorias no prazo e quantidade previstos para a concessão da isenção sob o regime de 

drawback. Agravo regimental improvido. DJE DATA:21/05/2010 STJ SEGUNDA TURMATRIBUTÁRIO. 

ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. REGIME DE DRAWBACK. RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. 

TERMO ADITIVO. NÃO ACEITAÇÃO. EXIGÊNCIA DOS IMPOSTOS. ILEGALIDADE. DIFERIMENTO DA 

EXIGÊNCIA FISCAL EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO REGIME. 1. Discute-se o direito à liberação de 

mercadoria importada, sob o regime de drawback suspensão, obstado pela fiscalização com base no Ato Declaratório 

GAB nº 09/98, com o reconhecimento da legitimidade do Aditivo retificador da classificação fiscal, emitido após a 

chegada da mercadoria. 2. O regime aduaneiro de drawback encontra-se atualmente expresso no Regulamento 

Aduaneiro, Decreto n 4.543/2002 e é considerado como uma modalidade de incentivo fiscal, conforme preconizado 

pela Lei 8.402/92, insertos, respectivamente, nos artigos 335 e incisos I, II e III, e 3. 3. O drawback ocorre quando a 

matéria-prima entra no país, para ser beneficiada e posteriormente reexportada, com isenção ou suspensão de impostos. 

Trata-se de um benefício fiscal e, também, um incentivo à exportação, portanto, o interessado deve atender aos seus 

requisitos para ser por ele abrangido. 4. Não restam dúvidas que houve irregularidade na importação dos tecidos, em 

regime de drawback suspensão. Entretanto, entendemos que o ato perpetrado, qual seja, classificação fiscal irregular, 

desde que devidamente retificada, não poderá impedir a continuidade do regime. 5. A retificação válida do aditivo deve 

ser aceita. Compreendemos que a questão restou controversa apenas no âmbito administrativo, considerando que a 

impetrante se propôs às alterações e correções relativas à descrição dos bens, haja vista que oferecerá fiança em garantia 

do cumprimento desse regime aduaneiro especial, restando diferido eventual exigência fiscal para a época em que 

expirar o prazo de suspensão concedido. 6. Apelação a que se dá provimento. DJU DATA:19/09/2007 PÁGINA: 314 

TRF 3 TERCEIRA TURMA Desta forma, entendo deva ser deferido o pedido veiculado na inicial. Assim, julgo 

procedente o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e declaro nulo os débitos fiscais, 

bem como os acréscimos impostos, decorrentes do procedimento administrativo nº 10314.002426/99-21, por ter sido 

efetivamente cumpridos todos os compromissos estabelecidos no regime de Drawback. Custas na forma da lei. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento a favor do Autor. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da causa. P.R.I. Sentença sujeita ao reexame necessário.  

 

0006507-44.2007.403.6100 (2007.61.00.006507-5) - ALTAIR DE OLIVEIRA MARQUES X ODETE RANIERE X 

CACILDA DO NASCIMENTO MOZ DELLA NINA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos etc.Trata-se de execução movida pelas autoras para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada 

em julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 142.482,30 (cento e quarenta e 

dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), com data de março/2008.A executada apresentou, às fls. 

106/123, impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando que o valor correto da execução seria o de R$ 

118.792,47 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos). As exeqüentes 

manifestaram-se às fls. 126/129, discordando da impugnação apresentada.Ante a divergência das partes, os autos foram 

encaminhados à Contadoria Judicial, onde se apurou como valor correto da execução o de R$ 163.334,89 (cento e 

sessenta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), atualizados até outubro/2008. As partes 
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concordaram com o valor apurado pela Contadoria Judicial (fls. 137 e 139/140).Dessa forma, sobreveio, às fls. 141/142, 

decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e julgou improcedente a impugnação apresentada. 

Foi determinada, assim, a expedição de alvarás de levantamento nos seguintes valores a título de obrigação principal: 

R$ 89.713,67 (oitenta e nove mil, setecentos e treze reais e sessenta e sete centavos) para a co-autora Altair de Oliveira 

Marques, R$ 17.346,80 (dezessete mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) para a co-autora Odete 

Raniere e R$ 22.468,90 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa centavos) para a co-autora 

Cacilda do Nascimento Moz Della Nina, bem como no seguinte valor a título de honorários advocatícios para o patrono 

das autoras: R$ 12.952,93 (doze mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos). Os alvarás de 

levantamento foram devidamente retirados, conforme recibo de fls. 151.Diante disso, declaro extinta a execução, nos 

termos do artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado e 

a juntada aos autos de todos os alvarás de levantamento liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0002831-83.2010.403.6100 (2010.61.00.002831-4) - NELSON BOTELHO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor pretende obter créditos das diferenças atualizadas da capitalização 

progressiva de juros, bem como correção monetária do saldo da conta vinculada do FGTS, pelos índices econômicos 

incidentes que menciona na petição inicial.A parte autora foi intimada para trazer aos autos, petição inicial, sentença e 

respectivo trânsito em julgado, proferida no processo nº 98.0027034-5, a fim de averiguar eventual litispendência, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).A 

parte autora quedou-se inerte, deixando de cumprir corretamente o despacho de fls.55, conforme certidão de fls.55 

verso.É a síntese do necessário.Decido.Compulsando os autos, verifica-se que à parte autora foi oportunizada prazo 

razoável como forma de regularizar a petição inicial, trazendo aos autos documentos para averiguar a eventual 

litispendência.Dessa forma, entendo que a presente ação não pode prosseguir, pois o Juiz não poderá proferir qualquer 

julgamento de mérito sem verificar a existência ou não da litispendência ou coisa julgada. Assim, obstado o 

prosseguimento do presente feito.Nesse sentido:FGTS - TERMO DE ADESÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 - 

HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269,III, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE DO DESPACHO QUE CERTIFICOU DO DESCUMPRIMENTO 

DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - EMENDA À INICIAL ARTIGO 284 E PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECLUSÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Homologada a transação firmada nos termos da Lei Complementar nº 110/01, entre a co-autora: 

ALCINDA CARVALHO RODRIGUES e a CEF. Extinção do presente feito, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 2. As petições mencionadas pela parte autora somente foram 

protocoladas em 15.01.2002 e 18.02.2002, respectivamente, ou seja, mais de um ano após o cumprimento da segunda 

parte do despacho de fl. 20, revelando que, em 30 de novembro de 2000, data em que foi protocolada a primeira 

petição, a parte autora já tinha conhecimento do inteiro teor da determinação ali contida, não obstante a publicação via 

imprensa oficial somente tenha ocorrido em 20.02.2002 (fl. 74). 3. Revelam-se extemporâneas as manifestações da 

parte autora contidas nas petições apontadas, de modo que não há que se falar em nulidade da certidão de fl. 97, que 

atestou o não cumprimento do item 1 do despacho de fl. 20. 3. Extrai-se da leitura do artigo 284 e seu parágrafo único 

do CPC, que o indeferimento da petição inicial, apenas pode ocorrer quando o autor, devidamente intimado, não 

providenciar a realização das emendas julgadas necessárias, dentro do prazo fixado. 4. Os autores foram intimados a 

fornecer cópia da petição inicial e da certidão de objeto e pé do processo arrolado no termo de prevenção, para fins de 

verificação de eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, óbice ao desenvolvimento válido e regular do 

processo. 5. Somente após a interposição do recurso de apelação , é que os autores juntaram aos autos a certidão de 

objeto e pé, deixando ainda de cumprir integralmente a determinação, pois não providenciaram a cópia da petição 

inicial, conforme despacho de fl. 20. 6. Constatada que a determinação judicial não foi impugnada via recurso próprio, o 

seu descumprimento no prazo aventado, deu azo para que se operasse a preclusão temporal e, por conseqüência, nos 

termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil o indeferimento da petição inicial. 7. Recurso de 

apelação improvido. Sentença mantida.(AC 200061150019817, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA 

TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 25/09/2007) No presente caso observa-se que este procedimento foi adotado e 

por mais de uma vez, porém limitou-se a parte autora em apresentar síntese do objeto da presente demanda. Portanto, 

diante da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o 

feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso I, c/c 284, único, ambos do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios uma vez que não houve a formação da relação jurídico-processual. Decorrido o 

prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0026028-38.2008.403.6100 (2008.61.00.026028-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031024-65.1997.403.6100 (97.0031024-8)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 753 - 

EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X IRAILDES SOUZA OLIVEIRA X WILSON MARTINS COSTA X 

VERA LUCIA FLOR SILVEIRA X CLAUDINA RIBEIRO SANTANA(SP024731 - FABIO BARBUGLIO E 

SP143482 - JAMIL CHOKR) 

Trata-se de embargos à execução opostos com fundamento no artigo 730 seguintes do Código de Processo Civil, 
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alegando que os cálculos apresentados pela parte exeqüente apresentam excesso de execução.Intimado os embargantes, 

manifestaram impugnando os presentes embargos à execução (fls.47/48).Os autos foram remetidos para Contadoria 

Judicial, esta apurou o montante de R$ 78.183,98 (setenta e oito mil, cento e oitenta e três reais e noventa e oito 

centavos) atualizados até 04/2008. (fls. 74/86).Intimada as partes para se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria 

Judicial. A embargante concordou com os valores apresentados pela Contadoria Judicial, bem como os embagados 

concordaram com os valores.DECIDO.As partes concordaram com os valores apresentados pela Contadoria Judicial, 

porém, ressalvou a embargante que do total deveria ser descontado o valor do PSS, tendo vista que a Contadoria 

informou ter feito o desconto de 11%, relativo ao PSS nos cálculos apresentados.Diante da informação supra, acolho 

como correto o valor apontado às fls 74/86, no montanate de R$ 95.253,33 (noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e 

três reais e trinta e três centavos) atualizados até 06/2010, devendo ser atualizados até a data de seu efetivo 

pagamento.Assim, Julgo parcialmente procedente os presentes embargos, e extingo o presene com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civi.Sem honorários advocatícios em face da sucumbência 

reciproca.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se cópia para os autos principais, advindo o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0027341-10.2003.403.6100 (2003.61.00.027341-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009055-62.1995.403.6100 (95.0009055-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X MARIA REZENDE DOS SANTOS DA SILVA X 

MIRIAM GONNELLI X NEIDE BACHESCHI X NELSON LOIOLA X NELSON NUNES X NEY FERREIRA 

PINTO(SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR E SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, a título de honorários advocatícios e multa imposta 

em acórdão proferido pelo E. TRF-03ª Região, com fulcro nos artigos 600, inciso II c/c 601, caput, do Código de 

Processo Civil, promovida pelos embargados. Às fls. 179 e 184 foram juntadas as guias de depósito dos valores 

executados, devidamente levantados por meio dos alvarás liquidados juntados às fls. 209 e 225.Assim, declaro extinta a 

execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0016505-75.2003.403.6100 (2003.61.00.016505-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MARCIO 

CARLOS 

Vistos etc.Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do 

valor de R$ 14.138,84 (catorze mil, cento e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), atualizado até 29/05/2003, em 

razão do não pagamento quando Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF nº 1230.400.000000196-63.O 

executado devidamente citado conforme certidão de fls. 87verso.Às fls. 141/145 o exeqüente informou a satisfação da 

obrigação por parte da executada. Requereu, assim, a extinção do feito, nos termos do art. 794, inciso II, do Código de 

processo Civil.Diante disso, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, II c/c o artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios e custas, haja vista o pagamento das mesmas no acordo 

firmado pelas partes.Com o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0007355-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X VERONILDO MARCOLINO DE LIMA 

Trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, em que a exeqüente pleiteia o pagamento do valor de R$ 

38.686,93 (trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos), atualizados até março/2010, em 

razão do não cumprimento das obrigações assumidas no contrato pela executada.Às fls. 27 o exeqüente informou o 

acordo ocorrido entre as partes administrativamente, o qual engloba custas e honorários advocatícios. Assim, a 

exeqüente requer a homologação do presente acordo e a conseqüente extinção do presente, nos termos do artigo 794, 

inciso II, do Código de Processo Civil.Diante disso, homologo o acordo informado e declaro extinta a execução, nos 

termos do artigo 794, II c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

0014370-46.2010.403.6100 - EWERTON SELEGUIM FALCONI X THERESINHA RODRIGUES DE AMORIM 

SELEGUIM - ESPOLIO X JOSE SELEGUIM - ESPOLIO X EWERTON SELEGUIM FALCONI X IOLANDA 

HIROSE DE OLIVEIRA(SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Trata-se de ação cautelar incidental de exibição de documentos. Alegam os Requerentes que tentaram obter junto ao 

banco réu, extratos de suas contas poupança. Aduzem que os documentos têm por fim de instruir ação de cobrança dos 

expurgos inflacionários.O feito foi originalmente distribuído à 10ª Vara Cível e redistribuída a esta 2ª Vara em razão da 

prevenção apontada no Termo de fls. 21.Sem pedido de liminar, vieram os autos conclusos para despacho inicial. 
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Decido.Os artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz 

deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando, atentamente, o pedido 

formulado pelos Requerentes, constato que, nesta medida cautelar, pleiteiam provimento que se caracteriza como 

antecipação da decisão de mérito da ação principal. Com efeito, os Requerentes ajuizaram, em data anterior, em face da 

Requerida, ação ordinária de restituição de perda por lançamento indevido de correção monetária. Por outro lado, 

afirmam os Requerentes que os documentos ora requisitados se destinam a instruir aquela ação judicial. Não se trata, 

portanto, no caso em tela, de medida cautelar satisfativa, que se exaure em si mesma com a exibição dos documentos. 

Fica clara a intenção dos Requerentes em se utilizar da prova pleiteada a fim de instruir devidamente a ação judicial já 

ajuizada. Assim, a providência poderá ser requerida, se provada a necessidade da exibição, nos próprios autos da ação 

ordinária n.º 0006054-44.2010.403.6100 em curso nesta 2ª Vara, conforme as disposições contidas nos artigos 355 e 

seguintes do Código de Processo Civil. Do exposto, impõe-se a extinção do feito por carência de ação, 

consusbstanciada na falta de interesse processual de agir, indefiro a inicial e extingo o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, combinado com artigo 295, ambos do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado, arquivem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009055-62.1995.403.6100 (95.0009055-4) - MARIA REZENDE DOS SANTOS DA SILVA X MIRIAM 

GONNELLI X NEIDE BACHESCHI X NELSON LOIOLA X NELSON NUNES X NEY FERREIRA 

PINTO(SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR E SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X MARIA REZENDE DOS SANTOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Maria Rezende dos 

Santos da SilvaMiriam Gonnelli Nelson LoiolaNelson NunesNey Ferreira PintoDiante disso, em relação a tal(is) 

autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Ademais, diante da concordância da parte autora com os valores relativos aos honorários advocatícios depositados 

nos autos (fls. 469 e 494), bem como dos respectivos alvarás liquidados, juntados às fls. 483 e 507, declaro extinta a 

execução relativa aos honorários advocatícios devidos à parte autora, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do 

Código de Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0015833-48.1995.403.6100 (95.0015833-7) - YOSHITHUGU NAKAGAWA(SP052787 - JAIR NUNES DA ROSA E 

SP056053 - JOEL PEREIRA DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH 

CLINI DIANA) X YOSHITHUGU NAKAGAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de 

Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 

110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação 

ao(s) Autor(es): Yoshithugu Nakagawa Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o 

seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Ademais, 

diante da concordância do autor com o valor relativo aos honorários advocatícios depositado nos autos (fls. 128), bem 

como do alvará liquidado juntado às fls. 142, declaro extinta a execução relativa aos honorários advocatícios devidos à 

parte autora, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Diante do acima 

consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição. P.R.I. 

 

0009557-30.1997.403.6100 (97.0009557-6) - JONAS VALENTIM X JOSE CARLOS DE ANDRADE X EDNA 

APARECIDA FACINI X DORIVAL ALMENDRO RUIZ(SP027960 - WALTER GOMES FRANCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JONAS VALENTIM X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc. Trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em sentença, promovida pela parte autora. Às fls. 

368 foi juntada guia de depósito do valor executado, o qual foi devidamente levantado pela parte autora, conforme 

alvará liquidado juntado às fls. 392.Assim, declaro extinta a execução de honorários advocatícios, com fundamento nos 

artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0019666-98.2000.403.6100 (2000.61.00.019666-7) - DORISMAR PEREIRA DE ARAUJO OLIVEIRA X ERENICE 

APARECIDA SILVA X JOSE AUGUSTO DA SILVA X MARIA ANUNCIADA OLIVEIRA DA SILVA X 

OSWALDO FAVERO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X DORISMAR PEREIRA DE 

ARAUJO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Dorismar Pereira de 

Araújo OliveiraJosé Augusto da SilvaDiante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de 

fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF notícia, também, 

adesão e traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela 

internet, nos moldes previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) 

bancário(s) realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Erenice Aparecida SilvaMaria Anunciada 

Oliveira da SilvaOswaldo FaveroTrata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, obriga o seu 

emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), 

extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Ademais, 

diante da concordância da parte autora com o valor relativo aos honorários advocatícios depositado nos autos (fls. 199), 

bem como da juntada aos autos do respectivo alvará de levantamento liquidado (fls. 304), declaro extinta a execução 

relativa aos honorários advocatícios promovida pela parte autora, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do 

Código de Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0009145-60.2001.403.6100 (2001.61.00.009145-0) - MANOEL GILVANI DE LIMA X MANOEL GOMES DE 

OLIVEIRA X MANOEL GOMES FILHO X MANOEL IMPERIO X SUELY DOS SANTOS SILVA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA E SP135398 - 

EMERSON ANTONIO FERRARO E SP138341 - FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI E SP267563 - THEREZA 

CHRISTINA ANDRADE FRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

MANOEL GILVANI DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):Manoel Gomes de 

OliveiraSuely dos Santos SilvaDiante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Termos de adesão:A CEF notícia, também, adesão e 

traz aos autos o(s) respectivo(s) Termo(s) de Adesão assinado(s), ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos 

moldes previstos na Lei Complementar n.º 110/2001, bem como o(s) comprovante(s) de depósito(s) bancário(s) 

realizado(s) em conta(s) de FGTS, em relação ao(s) Autor(es):Manoel ImpérioTrata-se de ato jurídico perfeito e 

acabado com o acordo de vontades, obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja 

anulação requer ação própria, em se comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. Diante 

disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso II, do 

Código de Processo Civil.Ademais, diante da concordância da parte autora com o valor relativo aos honorários 

advocatícios depositado nos autos (fls. 265), devidamente levantado por meio do alvará liquidado juntado às fls. 329, 

declaro extinta a execução relativa aos honorários advocatícios promovida pela parte autora, com fundamento nos 

artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos e 

nada mais sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0017092-97.2003.403.6100 (2003.61.00.017092-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013871-09.2003.403.6100 (2003.61.00.013871-1)) CEPEO - CONTRACEPTIVOS LTDA X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X UNIAO FEDERAL X CEPEO - CONTRACEPTIVOS LTDA 

Trata-se de execução de julgado em face da parte autora, a título de honorários advocatícios, em que se efetuou o 

pagamento através da guia juntada às fls. 251.Diante disso, julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 

794, inciso I, cc art. 795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento efetuado.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 
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Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2544 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0016591-17.2001.403.6100 (2001.61.00.016591-2) - NEY FERREIRA COSTA X DENIZE CALVO 

COSTA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S/A(SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

DESPACHO DE FLS. 633:Publique-se o despacho de fls. 616.No silêncio, cumpra-se a determinação nele 

contida.Int.DESPACHO DE FLS. 616:Expeça-se Alvará de levantamento dos valores depositados na conta nº 223190-

8, agência 0265 da CEF, observando-se, para tanto, os dados fornecidos às fls. 606/611. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0034659-44.2003.403.6100 (2003.61.00.034659-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013244-49.1996.403.6100 (96.0013244-5)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 

FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X WALTER ANTONIO MARCHI - ESPOLIO X YARA AMARAL 

PEIXOTO X YARA MARIA PASSOS X YARA PONS ZANATTA X YVONE PAULA DO NASCIMENTO X 

YVONE ANTUNES X ZALFA APARECIDA NAHES CAMPOS X ZILMA CRUZ X ZITA MARIA DE BARROS 

GUEDES X ZENALIA GOMES DOS SANTOS(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E SP036153 - 

JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO) 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 692:J. Intime-se a autora sucumbente, nos termos do artigo 475-J do 

CPC, para depositar voluntariamente, por meio de GRU, código 13905-0 (UG 110060/0001) o pagamento da quantia 

indicada pelo INSS, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação.Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5331 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0027094-53.2008.403.6100 (2008.61.00.027094-5) - CARLOS AUGUSTO CAPRIOTTI(SP143373 - RICARDO 

BOTOS DA SILVA NEVES E SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN E SP279173 - SAMANTHA SILVA FREITAS) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Intime-se o impetrante a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010).Cumprido, remetam os autos ao arquivo findo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0668458-59.1985.403.6100 (00.0668458-0) - MALHAS SPORTSLAND IND/ COM/ LTDA(SP078966 - EMILIO 

ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA E SP163753 - RODRIGO TARTARIN 

ZAMBELLI E SP131649 - SOLANGE GUIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

MALHAS SPORTSLAND IND/ COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

(Expedido em 04/10/2010).Após, aguarde-se no arquivo sobrestado informação de novo depósito.Int. 

 

0741723-94.1985.403.6100 (00.0741723-3) - MARJORI COMERCIO IMPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA 

X PUBLIX LTDA X RAIMUNDO BENEDITO BOGEA BUZAR X LUIZ FERNANDO CASTRO RODOVALHO X 

GIUSEPPINA MARIA GIOVANNA VIGGIANI ZANGHI(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK E SP112939 - ANDREA 

SYLVIA ROSSA MODOLIN E SP162178 - LEANDRO CÉSAR DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - 

ROSANA FERRI) X MARJORI COMERCIO IMPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA X FAZENDA 

NACIONAL 

Intime-se o autor a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

(Expedido em 04/10/2010). Após, aguarde-se no arquivo sobrestado informação de novo depósito.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0025569-41.2005.403.6100 (2005.61.00.025569-4) - CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DE SANTANA(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DE SANTANA 

Intime-se a EMGEA/CEF a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010). PA 0,10 Cumprido, remetam os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 5332 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0029681-24.2003.403.6100 (2003.61.00.029681-0) - ELCIO GABRIOLLI MARTINS(SP151176 - ANDRE REATTO 

CHEDE E SP027997 - LAURO CHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Tendo em vista que o presente feito se inclui na Meta 2 do CNJ, defiro o prazo derradeiro de 15(quinze) dias, sob pena 

de preclusão da prova pericial. 

 

Expediente Nº 5334 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0520498-70.1983.403.6100 (00.0520498-4) - COMCAP COMPUTACAO ANTARCTICA S/A LTDA(SP064055 - 

ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP115194B - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

1.Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos 

a execução. Conforme preceitua a Emenda Constitucional 62/2009 e o artigo 1ª, I e II, da Resolução 230/2010, do 

E.TRF 3ª Região, intime-se o autor para que informe a data de nascimento do beneficiário do ofício requisitório de 

natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave.Informe também, os dados do advogado para a 

expedição de ofício requisitório. Dê-se vista à União Federal, para que no prazo de 30 (trinta) dias, informe se há 

débitos referentes aos autores, bem como valores a compensar.Após, aguarde-se a comunicação de pagamento.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo.  

 

0019716-66.1996.403.6100 (96.0019716-4) - HUMBERTO JOSE SYLVESTRE(SP074261 - HELCIO BENEDITO 

NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

1.Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias da r. sentença, v. acórdão e trânsito em julgado, para 

instruir o mandado de citação, nos termos do art. 614 do CPC. 2.Com o cumprimento, cite-se o executado, nos termos 

do art. 730 do CPC. 3.Silente, aguarde-se eventual provocação em arquivo. 4.Int. 

 

0011213-46.2002.403.6100 (2002.61.00.011213-4) - URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO 

LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ AUGUSTO CONSONI) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO 

GOMES DE ARAUJO) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

0008880-48.2007.403.6100 (2007.61.00.008880-4) - OSWALDO SIMOES(SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

1. Preliminarmente, expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, conforme requerido às fls. 220.2. Por cautela, 

fica, por ora, suspenso o levantamento em favor da CEF 3. Recebo a apelação nos seus efeitos legais. 4. Vista para 

contra-razões. 5. Após, remetam-se os autos ao E.TRF 3ª Região. 

 

0025930-53.2008.403.6100 (2008.61.00.025930-5) - LUIZA VIEIRA DE MELO FELIX DA SILVA(SP261374 - 

LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO E SP043953 - FRANCISCO LUIZ MORAIS E SP137902 - SAMIR MORAIS 

YUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos etc.Trata-se de Impugnação à Execução oferecida pela Caixa Econômica Federal, contra a execução que lhe é 

promovida na ação ordinária nº 2008.61.00.025930-5 por Luiza Vieira de Melo Felix da Silva.Sustenta, em breve 

síntese, a ocorrência de excesso de execução.Intimada, a exequente ofereceu resposta.Foi determinado o envio dos autos 

à Contadoria que se manifestou a fls. 108/111.É o relatório.Decido.Trata-se de Impugnação à Execução do título 

executivo judicial transitado em julgado que determinou o determinou o pagamento das diferenças existentes entre os 

valores dos rendimentos já creditados e da inflação medida.Analisando os autos, verifico que existe controvérsia quanto 

aos valores a serem executados.Realmente, os valores pretendidos pelo(s) exeqüente(s) perfazem o total de R$ 

64.110,55 (sessenta e quatro mil, cento e dez reais e cinqüenta e cinco centavos), enquanto que a executada, ora 

impugnante, reconhece como devido o valor de R$ 25.146,84 (vinte e cinco mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e 

quatro centavos).Em face de tal controvérsia, necessário se faz desconsiderar os valores pretendidos pelas partes, 

adotando-se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e 

em observância das normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Isto posto, ACOLHO 
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PARCIALMENTE a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo os cálculos no valor de R$ 41.849,17 (quarenta e 

um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos) para janeiro de 2010-09-27.Expeça-se alvará de 

levantamento em favor do autor no valor de R$ 41.849,17 (quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 

dezessete centavos) e do valor remanescente em favor da Caixa Econômica Federal, para tanto, informem os 

interessados, o nome, RG, CPF e OAB do patrono que deverá figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo 

findo.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005022-72.2008.403.6100 (2008.61.00.005022-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0520498-70.1983.403.6100 (00.0520498-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES 

SALAZAR) X COMCAP COMPUTACAO ANTARCTICA S/A LTDA(SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO E 

SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) 

Cite-se nos termos do art. 730, do CPC. 

 

0010771-36.2009.403.6100 (2009.61.00.010771-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059796-38.1997.403.6100 (97.0059796-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1243 - 

THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X DERIA DE OLIVEIRA X DIONISIO IMAZAWA X EDVAL 

APARECIDO PEDRO X LAERCIO DOS SANTOS X NELSON DE BARROS CAMARGO(SP073544 - VICENTE 

EDUARDO GOMEZ ROIG E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) 

Face a concordância da União Federal com a compensação dos honorários sucumbenciais com o montante devidos aos 

embargados nos autos principais, providencie a Secretaria o traslado da petição de fls. 52/53, para os autos da Ação 

Ordinária.Após, desapense-se e arquivem-se os autos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0142002-42.1979.403.6100 (00.0142002-0) - MASSAMI SEINO(SP054969 - SANDRA LIA MANTELLI) X UNIAO 

FEDERAL X MASSAMI SEINO X UNIAO FEDERAL 

Em cumprimento à r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0042402-62.2009.403.0000 (número 

antigo 2009.03.00.042402-0), providencie o autor o recolhimento dos valores pagos indevidamente pela União Federal 

nos termos dos cálculos de fls. 463/470. 

 

0233840-32.1980.403.6100 (00.0233840-8) - TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA(SP142263 - ROGERIO 

ROMANIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA X 

FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista que o ofício de fls. 451, refere-se a carta precatória em trâmite na 9ª Vara de Execuções Fiscais, 

encaminhe-se, via correio eletrônico, a cópia do ofício para as devidas providências.Oficie-se o Juízo das Execuções 

Fiscias da Comarca de Araras, solicitando que informe se persiste a penhora realizada nestes autos, bem como se há 

interesse na tranferência do montante disponibilizado às fls. 438, instruindo-se com cópias de fls. 438 e 447. 

 

0050523-06.1995.403.6100 (95.0050523-1) - METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP051665 - 

MANUEL CARDOSO FERNANDES E SP081381 - IRACY FERREIRA DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR) X METRUS - INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face a manifestação da União Federal, por cautela, defiro o bloqueio do montante depositado às fls. 532.Defiro à 

Fazenda Nacional o prazo de 60 (sessenta) dias.Int. 

 

0059796-38.1997.403.6100 (97.0059796-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038563-

82.1997.403.6100 (97.0038563-9)) DERIA DE OLIVEIRA X DIONISIO IMAZAWA X EDVAL APARECIDO 

PEDRO X LAERCIO DOS SANTOS X NELSON DE BARROS CAMARGO(SP073544 - VICENTE EDUARDO 

GOMEZ ROIG E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN 

FERREIRA) X DERIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIONISIO 

IMAZAWA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDVAL APARECIDO PEDRO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAERCIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON DE BARROS CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1.Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos 

a execução, observando-se a compensação dos honorários advocatícios arbitrados nos autos dos embargos com os 

montante devido aos autores nestes autos. 2. Conforme preceitua a Emenda Constitucional 62/2009 e o artigo 1ª, I e II, 

da Resolução 230/2010, do E.TRF 3ª Região, intime-se o autor para que informe a data de nascimento do beneficiário 

do ofício requisitório de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave.3. Informe também, os dados do 
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advogado para a expedição de ofício requisitório. 4. Dê-se vista à União Federal, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

informe se há débitos referentes aos autores, bem como valores a compensar.5. Após, aguarde-se a comunicação de 

pagamento.6. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0021698-79.2005.403.6301 (2005.63.01.021698-7) - SEBASTIANA MARTINS DOS SANTOS(SP158314 - 

MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SEBASTIANA MARTINS DOS SANTOS 

Face a manifestação da CEF, aguarde-se sobrestado no arquivo provocação da parte interessada. 

 

0023485-33.2006.403.6100 (2006.61.00.023485-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027104-35.1987.403.6100 (87.0027104-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) X DAIR 

PIRES DE OLIVEIRA X JOSE MARIA LUPURINI SAMPAIO X APPARICIO MORAES X MANOEL 

FRANCISCO FERREIRA DE ALBUQUERQUE X CARLOS COMINALE NETO X IND/ DE MOVEIS NAUTILIUS 

LTDA. X CALUDIONOR BERGES(SP097018 - MARCOS VINICIUS DE CAMPOS E SP125853 - ADILSON 

CALAMANTE E SP080471 - RICARDO DORNELLES CORREA) X UNIAO FEDERAL X DAIR PIRES DE 

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE MARIA LUPURINI SAMPAIO X UNIAO FEDERAL X APPARICIO 

MORAES X UNIAO FEDERAL X MANOEL FRANCISCO FERREIRA DE ALBUQUERQUE X UNIAO 

FEDERAL X CARLOS COMINALE NETO X UNIAO FEDERAL X IND/ DE MOVEIS NAUTILIUS LTDA. X 

UNIAO FEDERAL X CALUDIONOR BERGES 

Vistos.Considerando o bloqueio efetivado a fls. 167/172, e o depósito de fls. 186, providencie a Secretaria o 

desbloqueio dos valores excedentes bloqueados nas contas mantidas pelos embargados. Aguarde-se pelo prazo de 15 

(quinze) para manifestação dos executados, para que requeiram o que de direito.Silente, prossiga-se com a transferência 

dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o 

depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

0002223-90.2007.403.6100 (2007.61.00.002223-4) - MARCO ANTONIO DE BARROS PENTEADO(SP135366 - 

KLEBER INSON E SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES E SP228413 - NATALIA DOS SANTOS 

MALLAGOLI) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL X MARCO 

ANTONIO DE BARROS PENTEADO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARCO ANTONIO DE BARROS 

PENTEADO 

Considerando a consulta supra, junte a Secretaria a consulta realizada junto ao sistema BACENJUD.Após, tendo em 

vista o depósito efetuado pelo executado, defiro o desbloqueio do montante bloqueado.Após, dê-se vista às 

exeqüentes.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

0030589-08.2008.403.6100 (2008.61.00.030589-3) - RENATO RUA DE ALMEIDA(SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X RENATO RUA DE ALMEIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em cumprimento à r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.014855-9, providencie a 

CEF o recolhimento na proporção de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o requerido pelo autor/exequente e o 

pretendido pela ré/executada, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0031253-39.2008.403.6100 (2008.61.00.031253-8) - MARIA VICTORIA MONTCHESI(SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X MARIA VICTORIA MONTCHESI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de Impugnação à Execução oferecida pela Caixa Econômica Federal, contra a execução que lhe é 

promovida na ação ordinária nº 2008.61.00.031253-8 por Maria Victoria Montchesi.Sustenta, em breve síntese, a 

ocorrência de excesso de execução.Intimada, a exequente ofereceu resposta.Foi determinado o envio dos autos à 

Contadoria que se manifestou a fls. 145/148.É o relatório.Decido.Trata-se de Impugnação à Execução do título 

executivo judicial transitado em julgado que determinou o determinou o pagamento das diferenças existentes entre os 

valores dos rendimentos já creditados e da inflação medida.Analisando os autos, verifico que existe controvérsia quanto 

aos valores a serem executados.Realmente, os valores pretendidos pelo(s) exeqüente(s) perfazem o total de R$ 

92.334,08 (noventa e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e oito centavos), enquanto que a executada, ora 

impugnante, reconhece como devido o valor de R$ 34.135,29 (trinta e quatro mil, cento e trinta e cinco reais e vinte e 

nove centavos).Em face de tal controvérsia, necessário se faz desconsiderar os valores pretendidos pelas partes, 

adotando-se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e 

em observância das normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Isto posto, ACOLHO 

PARCIALMENTE a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo os cálculos no valor de R$ 66.099,62 (sessenta e 

seis mil, noventa e nove reais e sessenta e dois centavos) para setembro de 2010.Expeça-se alvará de levantamento em 

favor do autor no valor de R$ 66.099,62 (sessenta e seis mil, noventa e nove reais e sessenta e dois centavos) e do valor 
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remanescente em favor da Caixa Econômica Federal, para tanto, informem os interessados, o nome, RG, CPF e OAB do 

patrono que deverá figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo findo.Intimem-se. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6673 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0019870-06.2004.403.6100 (2004.61.00.019870-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX 

THONHOM) X FRANCISCO REGINALDO MARTINS PARENTE 

Fls. 158: Defiro. Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação supra, 

providencie a Secretaria a afixação de uma via do edital no átrio deste fórum, bem como a respectiva disponibilização 

no diário eletrônico. Imediatamente após a disponibilização, intime-se a exequente, mediante publicação deste 

despacho, para providenciar a publicação em jornal local, na forma da lei (artigo 232, inciso III, do CPC).Aperfeiçoada 

a citação ficta e decorrido o prazo legal sem pagamento ou defesa, voltem os autos conclusos para os fins do disposto 

no artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil.Informação da Secretaria: O edital foi disponibilizado no diário 

eletrônico em 04/10/2010, devendo a exequente retirar em Secretaria, mediante recibo nos autos, a cópia destinada às 

demais publicações.  

 

Expediente Nº 6674 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0018564-90.1990.403.6100 (90.0018564-5) - TRW DO BRASIL S/A(SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE 

MELLO E SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA 

DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

0081197-06.1991.403.6100 (91.0081197-1) - GINJO AUTO PECAS LTDA(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA 

DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2997 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0028657-97.1999.403.6100 (1999.61.00.028657-3) - LUIZ ANTONIO CARDOSO MOREIRA(SP057394 - NORMA 

SANDRA PAULINO) X GERENTE DO POSTO DE CONCESSAO II DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 545 - 

SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI E Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE) 

Vistos.Folhas 182:1, Expeça-se ofício à indicada autoridade, a ser cumprido por Oficial de Justiça, coatora para que 

cumpra o Venerando Acórdão, no prazo de 20 (vinte) dias, conquanto a parte impetrante forneça: a) o endereço da parte 

impetrada (completo e atualizado) eb) forneça as peças necessárias para a sua instrução. 2. Após a juntada do ofício 

cumprido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 
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0007300-51.2005.403.6100 (2005.61.00.007300-2) - HUGO MARCELLO BAETA DOS SANTOS(SP102217 - 

CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Ciência do desarquivamento.Folhas 137/139:1. Compareça o advogado CLÁUDIO LUIZ ESTEVES, OAB 

102.217, para apor a assinatura na petição de folhas 138. 3. Defiro a vista dos autos em Secretaria pelo prazo de 10 

(dez) dias em face da requerente não ter procuração nos autos.4. Indefiro o pleito da parte impetrante de folhas 137, 

tendo em vista que a parte impetrante: 4.1. nos termos da r. liminar (folhas 31/35) recebeu diretamente da ex-

empregadora os valores referentes ao tributo questionado no presente feito e 4.2. estava ciente que seriam tomadas as 

providências cabíveis em face do Venerando Acórdão de folhas 116/120. 5. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais.Int. Cumpra-se.  

 

0020291-83.2010.403.6100 - ATICOM ATIVIDADE EDUCACIONAIS LTDA -ME(SP091121 - MARCUS 

VINICIUS PERELLO E SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar visando assegurar à impetrante o direito de manter inclusos 

seus débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional, no parcelamento fiscal previsto pela Lei nº 10.522/02. 

Sustenta que o Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO nº 448.616, de 01.09.10, teria indevidamente restringido o 

alcance do benefício fiscal, excluindo os valores tributados na forma do SIMPLES Nacional. É o relatório do 

necessário. Decido em análise perfunctória.Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de 

segurança, não entendo estarem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.A Constituição Federal, em seu 

artigo 146, dispõe que:CF, art. 146 - Cabe à lei complementar:(...)d) definição de tratamento diferenciado e favorecido 

para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o 

art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)Parágrafo único. A lei complementar de que trata o 

inciso III, d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)(...)III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 

respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)Em observância a esses ditames, foi editada a Lei Complementar nº 123/06, que dentre outras disposições, 

criou o SIMPLES Nacional, regime especial de tributação que abarca inúmeros tributos federais, estaduais e 

municipais:Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 

porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:(...) 6o Ao 

Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 

2008)(...)Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.Diante dessas normas, denota-se que, além da 

União Federal ter somente competência para arrecadar os valores pagos por meio desse regime simplificado, a ela 

pertence, apenas, parcela da arrecadação. Há tributos pertencentes aos Estados e Municípios (v.g. ICMS e ISS), inclusos 

nessa unificação.Portanto, sob pena de violação do pacto federativo e da autonomia tributária dos entes que o integram, 

não poderia lei ordinária federal (e não nacional) invadir competência a ela não atribuída. Exige-se, outrossim, para 

concessão de benefícios fiscais atrelados ao SIMPLES Nacional, como parcelamentos acompanhados de abatimentos 

fiscais, a edição de Lei Complementar, consoante os termos do artigo 146, inciso III, letra d, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o Código Tributário Nacional prescreve:Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição 

das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 

tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do 3º do artigo 18 da Constituição. 1º 

A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem à pessoa jurídica de direito público 

que a conferir. 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito 

público que a tenha conferido. 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, 

do encargo ou da função de arrecadar tributos.Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa 

jurídica de direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído.Sem mencionar que, no caso de 

acolhimento da tese da impetrante, haveria vício em relação à origem e forma da norma, haja vista que o parcelamento 

previsto na Lei nº 10.522/02 se consubstancia em benefício, no qual ocorrem suspensões, exclusões e dispensas 

tributárias.Em face disso bem como diante da obrigação do Fisco de arrecadar e do caráter de favor fiscal ao 

contribuinte, tornando a situação excepcional, a lei que autoriza o parcelamento deve ser interpretada restritivamente, o 

que reduz seu alcance.Portanto, como literalmente prescreve o próprio artigo 10 da Lei nº 11.941/09, somente aqueles 

débitos de competência tributária única e exclusivamente da União Federal (Fazenda Nacional), podem ser inclusos no 

referido parcelamento, pelo que se conclui que o Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO nº 448.616, de 01.09.10 foi 

editado sem ilegalidade ou abuso de direito.Diante de todo o exposto, em análise perfunctória considero ausente o 

fumus boni iuris essencial à concessão do pedido.Assim, não estando preenchida exigência necessária à concessão da 
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medida postulada, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, devendo a interessada socorrer-se das vias próprias em caso 

de irresignação. Notifique-se a autoridade impetrada requisitando as informações, cientificando-se a respectiva 

procuradoria judicial. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.I.C. 

 

0020374-02.2010.403.6100 - LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA X LSI ADMINISTRACAO E 

SERVICOS LTDA(SP119020 - EDNA RITA E SP139020 - ALEXANDRE FELICE E SP195531 - FERNANDO 

VIEGAS FERNANDES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios 

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte impetrante, 

no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) a atribuição do valor da causa 

compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em 

vigor; a.2) colacionando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos 

apresentados para instrução das contrafés. b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, 

tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0020368-92.2010.403.6100 - SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM/ DE SAO PAULO - SINDILOJAS(SP161899A 

- BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios 

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte impetrante, 

no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) o complemento da contrafé (inclusive 

procuração, documentos e contrato social), nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009, para instruir a contrafé da 

indicada autoridade coatora; a.2) a atribuição do valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, 

recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em vigor; a.3) o fornecimento de uma contrafé, destinada 

a instruir o ofício ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional, conforme disposto no artigo 7º, inciso II da Lei nº 

12.016/2009; a.4) a indicação correta da autoridade coatora; a.5) colacionando as cópias da petição de emenda do feito, 

bem como de eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés. b) Decorrido o prazo supra, com 

ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0027889-45.1997.403.6100 (97.0027889-1) - PRODEC PROTECAO E DECORACAO DE METAIS LTDA(SP052694 

- JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

Expediente Nº 3044 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0946841-96.1987.403.6100 (00.0946841-2) - JOAO ARELARO X ROGERIO GOMES ARELARO X CAMILA 

GOMES ARELARO X LIZETE REGINA GOMES ARELARO(SP170433 - LEANDRO DE PADUA POMPEU E 

SP168551 - FABRICIO MICHEL SACCO) X OSWALDO ALEXANDRE DA CRUZ(SP042144 - LUIZ ALBERTO 

MARCONDES PICCINA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP068924 - 

ALBERTO BARBOUR JUNIOR E SP031805 - VILMA APARECIDA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP078173 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Fls. 993/994: manifeste-se o IPESP, no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 995: manifeste-se a parte autora, no prazo supra.Fls. 

1007: tendo em vista a resposta do banco depositário, oficie-se ao Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública da Capital para 

que proceda à transferência do valor total depositado na conta 455.291 para uma conta na agência 0265 (PAB Justiça 

Federal) da Caixa Econômica Federal - CEF, em favor deste juízo. Int. Cumpra-se. 

 

USUCAPIAO 

0026410-31.2008.403.6100 (2008.61.00.026410-6) - ROMULO AVILA DA SILVEIRA FILHO(SP076376 - 

MOSART LUIZ LOPES E SP195462 - ROGÉRIO REYMÃO SCOLESO) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA 

Para a realização da perícia, NOMEIO o Sr. JAIRO SEBASTIÃO BARRETO BORRIELLO DE ANDRADE, CREA 

138464-D, com endereço na Rua Alagoas, 270, apartamento nº 72, telefone 3214.6500, o qual, uma vez aceito o 

encargo, deverá estimar seus honorários, no prazo de 10 (dez) dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, 

bem como a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos novamente conclusos, para 

arbitrar os honorários provisórios e outras deliberações.Int. Cumpra-se. 
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MONITORIA 
0019089-13.2006.403.6100 (2006.61.00.019089-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X GERALDO ROBERTO XISTO(SP063602 - MARIA APARECIDA 

MARTINES) 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 177: defiro pelo prazo requerido.  

 

0001731-64.2008.403.6100 (2008.61.00.001731-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ELTON SCHLATTER DE SOUZA 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 92: defiro pelo prazo requerido.  

 

0005097-14.2008.403.6100 (2008.61.00.005097-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE 

BIANCHINI FALOPPA) X EMPORIO SANTA CLARA PAO E VINHO LTDA EPP X MARCIO GOETTENAUER 

DE OLIVEIRA X ALVARO JOSE FREIRE DE ARAUJO LIMA(SP110819 - CARLA MALUF ELIAS E SP138871 - 

RUBENS CARMO ELIAS FILHO) 

Tendo em vista as certidões negativas de fls. 250, fls. 314-verso e fls. 323, promova a autora a citação dos réus 

EMPÓRIO SANTA CLARA PÃO E VINHO LTDA EPP e MARCIO GOETTENAUER DE OLIVEIRA, no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

0020946-26.2008.403.6100 (2008.61.00.020946-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X CESAR AUGUSTO LIAGI X 

ELISABETH VIEIRA DE ALMEIDA(SP121281 - DEBORAH MULLER) 

Considerando que a advogada signatária dos embargos monitórios opostos pelos réus continua suspensa junto à Ordem 

dos Advogados do Brasil, não obstante o tempo decorrido, intime-se pessoalmente a ré ELISABETH VIEIRA DE 

ALMEIDA, para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. Fls. 125/126: considerando que a 

defesa do réu CESAR AUGUSTO LIAGI passou a ser realizada pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, a 

Secretaria deste juízo deverá observar, doravante, as prerrogativas próprias de seus membros, procedendo-se às devidas 

anotações.Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a credora para apresentar planilha de débito atualizada, 

inclusive com o valor relativo à multa a que faz menção o art. 475-J do CPC, bem como para requerer o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Int. Cumpra-se. 

 

0026870-18.2008.403.6100 (2008.61.00.026870-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X FRESI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X 

MARIA EMILIA TEIXEIRA DA ROCHA X ARTHUR TEIXEIRA DA ROCHA(SP213821 - WESLEY DUARTE 

GONCALVES SALVADOR E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 121: defiro pelo prazo requerido. 

 

0027324-95.2008.403.6100 (2008.61.00.027324-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO GABRIEL SUAREZ REAL DE AZUA(SP239082 - HAROLDO DE 

AZEVEDO CARVALHO) 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 200: defiro pelo prazo requerido. 

 

0024398-10.2009.403.6100 (2009.61.00.024398-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X JOSE CARLOS DOS SANTOS 

Vistos. Fls. 58: Defiro pesquisa, no sistema BACEN-JUD, somente para localização de endereço do réu JOSÉ 

CARLOS DOS SANTOS, CPF 128.133.238-02. Providencie a secretaria as consultas necessárias, assim como os 

procedimentos administrativos cabíveis. Indefiro a pesquisa no sistema WEB SERVICE, haja vista que já foi realizada 

conforme fls. 52. Int. Cumpra-se. Despacho de fls. 62: Vistos. Fls. 60/61: Cite-se o réu no endereço ainda não 

diligenciado infrutiferamente. Cumpra-se. 

 

0025620-13.2009.403.6100 (2009.61.00.025620-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ALEXANDRE SOUZA DOS SANTOS X RODRIGO ELIAS BENICASA 

X CINTIA PINHEIRO BROGGIO 

Aceito a conclusão nesta data. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 09/25, mediantea sua substituição por 

cópias. Alerto que o procurador da autora que irá retirar os originais, deverá estar regularmente constituído nos autos e 

fará a referida retirada mediante recibo. Int. Cumpra-se. 

 

0011247-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

X ROSELI RODRIGUES 

Recebo os embargos monitórios de fls. 61/73, opostos pela ré, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos 

termos do art. 1102 C, do CPC. Defiro a ré os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Manifeste-se a parte autora sobre 

os referidos embargos opostos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, 

especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 (dez) 
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dias. Int. Cumpra-se. 

 

0015983-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X WANDERLEI XAVIER DE MIRANDA 

Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fls. 37 da Sra. Oficiala de Justiça. 

Int. Cumpra-se. 

 

0017769-83.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X LOGINTER TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA 

Reanalisando os autos, observa-se que o advogado do autor declarou, sob sua responsabilidade, a autenticidade dos 

documentos que instruem a petição inicial, razão pela qual reconsidero o r. despacho de fls. 48.Trata-se de ação 

monitória, proposta por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face de LOGINTER 

TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA. A pretensão visa ao cumprimento de obrigação 

adequada ao procedimento, tendo sido apresentada por meio de petição devidamente instruída por prova escrita (cf. 

peças que instruem a inicial), sem eficácia de título executivo.Revela-se, pois, pertinente, a presente ação monitória, à 

luz do artigo 1102a do Código de Processo Civil. Destarte, fica deferida, inaldita altera parte, a citação para pagamento 

ou oposição de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, com base no artigo 1102b do referido diploma legal. O(s) réu(s) 

ficará(ão) isento(s) de custas e honorários, no caso de seu cumprimento, conforme preceito do artigo 1102c, parágrafo 

primeiro. Para o caso de não cumprimento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

A não oposição de embargos, no prazo supra, ou a sua rejeição, caso sejam opostos, implicará na constituição, de pleno 

direito, de título executivo judicial (artigo 1102c, caput e parágrafo 3º do C.P.C.). Defiro os benefícios do artigo 172, 

parágrafo 2º, do C.P.C. Int. Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009753-43.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DO BUTANTA CLUB 

CONDOMINIUM(SP080598 - LINO EDUARDO ARAUJO PINTO E SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Aceito a conclusão, nesta data.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 82/85, no prazo legal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002796-31.2007.403.6100 (2007.61.00.002796-7) - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DO BUTANTA CLUB 

CONDOMINIUM(SP080598 - LINO EDUARDO ARAUJO PINTO E SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos. Fls. 74/76: Requeira a parte autora o que de direito. Int. Cumpra-se. 

 

0022210-15.2007.403.6100 (2007.61.00.022210-7) - ELIAS CAMARGO DE OLIVEIRA X JOAO CAMARGO DE 

OLIVEIRA X EULINDA CAMARGO DE OLIVEIRA X ANDRELINA CAMARGO DE OLIVEIRA(SP023559 - 

ADHEMAR FERRARI AGRASSO E SP140074 - IVAN RODRIGO DANTE AGRASSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 

Expeça(m)-se MINUTA(S) de Precatório(s), da(s) qual(is) serão as partes intimadas, em conformidade com o artigo 12, 

da Resolução nº 55, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal. Observo a ocorrência de erronia, na valoração da 

verba honorária (fls. 517, item d), uma vez que se encontra em disssonância com o valor apurado pela Contadoria 

Judicial, às fls. 508. Destarte, a expedição do precatório de natureza alimentar deverá observar o correto valor da verba 

honorária. Após aprovação da(s) referida(s) minuta(s), a(s) mesma(s) deverá(ão) ser convalidada(s) e encaminhada(s) 

ao Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região, observadas as formalidades próprias.Em se tratando exclusivamente 

de ofício(s) precatório(s), remetam-se os autos ao arquivo até o(s) respectivo(s) cumprimento(s). Intimem-se. Cumpra-

se.DESPACHO EXARADO EM 29/09/2010 (FLS. 520):Fls. 519: a fim de viabilizar a expedição dos Ofícios 

Precatórios pendentes, oficie-se ao juízo da 4ª Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Junior, solicitando-se-

lhe cópia da certidão de trânsito em julgado e/ou decurso do prazo recursal da r. decisão proferida às fls. 68 dos autos 

do Agravo de Instrumento nº 496.514-3/40 AG/RE 15173 (96-928380-9/001).Com a juntada da referida cópia, cumpra-

se integralmente o r. despacho de fls. 518.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0018973-02.2009.403.6100 (2009.61.00.018973-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0127067-94.1979.403.6100 (00.0127067-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE 

QUEIROZ) X ADRIANO JOSE FIDALGO - ESPOLIO X FRANCISCO JOAQUIM FIDALGO(SP214214 - MARCIO 

MACIEL MORENO) 

Comprove a parte embargada o cumprimento do r. despacho de fls. 57, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000989-68.2010.403.6100 (2010.61.00.000989-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010599-94.2009.403.6100 (2009.61.00.010599-9)) LUNA PERFUMES E PRESENTES LTDA X LUCIMARA DOS 

SANTOS REIMBERG X CARLOS EDUARDO MONTEZ(SP117775 - PAULO JOSE TELES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Aceito a conclusão, nesta data.Fls. 60/65: tendo em vista o já decidido em sede de embargos de declaração (fls. 57), 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os apelantes comprovem o recolhimento das custas de preparo do recurso 

interposto, sob pena de deserção.Int.  

 

0018443-61.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007012-30.2010.403.6100) 

AUTO POSTO DANSA LTDA X CLAUDIO SERGIO LOPES X RENNE SERGIO LOPES(SP174437 - MARCELO 

DE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

DESPACHO EXARADO EM 27/08/2010:Remetam-se os presentes embargos ao SEDI, para registro e autuação, por 

dependência à ação de execução de título extrajudicial, processo nº 0007012-30.2010.403.6100.Intime-se a exequente 

para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002470-47.2002.403.6100 (2002.61.00.002470-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012100-40.1996.403.6100 (96.0012100-1)) CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

- 2 REGIAO/SP(SP118691 - RENATO VENTURA RIBEIRO) X OLGIERD LIGEZA STAMIROWSKI(SP096539 - 

JANDIR JOSE DALLE LUCCA) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da r. sentença de fls. 13/16, da r. decisão de fls. 41/41-verso e da 

certidão de trânsito em julgado (fls. 48), para os autos do Interdito Proibitório nº 0012100-40.1996.403.6100.Requeira a 

parte interessada o que de direito, no prazo legal.Decorrido o prazo assinalado, arquivem-se os autos, observadas as 

anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0033370-23.1996.403.6100 (96.0033370-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 

- MAURY IZIDORO) X BIP TELECOMUNICACOES S/A(SP162144 - CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA E 

SP172309 - CARMEN MARIA ROCA) 

Fls. 171: defiro. Destarte, suspendo a execução, nos termos do art. 791, inc. III, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se no arquivo provocação da parte interessada.Int. Cumpra-se. 

 

0035030-66.2007.403.6100 (2007.61.00.035030-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X LUA NOVA COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA X ISAAC CANHISARES(SP144423 - 

MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO E SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA) 

Fls. 135/137: Requeira a exequente o que de direito quanto aos valores transferidos para a conta à disposição deste 

Juízo. Fls. 146: Preliminarmente, apresente a exequente planilha de débito atualizada, descontando os valores, também 

atualizados, transferidos para a conta à disposição deste juízo. Int. Cumpra-se. 

 

0001706-80.2010.403.6100 (2010.61.00.001706-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X DISTRIBUIDORA GABC LTDA X CARLOS 

EDUARDO REIS PORTASIO X LEONICE REIS PORTASIO 

Vistos. CHAMO O FEITO A ORDEM.Compulsando os autos verifica-se que não houve publicação, nem tampouco 

intimação pessoal do despacho de fls. 44.Considerando que da situação que se afigurava decorreu a extinção da ação, 

reconsidero a sentença de fls. 56 por economia processual. No mais, faz-se de rigor ressaltar que, cabe ao juiz velar pelo 

célere julgamento do feito, tendo em vista que nenhum benefício traria às partes, eis que apenas estaria se compelindo 

nova, mas idêntica, propositura. Essa forma de proceder somente viria a onerar o Poder Judiciário com mais uma ação, 

atrasando desnecessariamente a prestação jurisdicional.Diante do acima exposto, anulo a sentença de fls. 56, anotando-

se no seu registro. Tendo em vista o recolhimento das custas faltantes (fls. 72), determino o cumprimento da parte final 

do despacho de fls. 44.Intime-se. Cumpra-se.  

 

INTERDITO PROIBITORIO 

0012100-40.1996.403.6100 (96.0012100-1) - OLGIERD LIGEZA STAMIROWSKI(SP096539 - JANDIR JOSE 

DALLE LUCCA) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) 

Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se, observadas as anotações 

próprias.Int. Cumpra-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0012534-38.2010.403.6100 - UNIALCO S/A - ALCOOL E ACUCAR(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP200617 - 

FLÁVIO MORELLI PIRES CASTANHO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a Requerente para realizar a carga definitiva dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo e 

observadas as devidas anotações em livro próprio.Decorrido o prazo, arquivem-se, com as anotações de estilo.Int. 

Cumpra-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 45/641 

0000749-85.1987.403.6100 (87.0000749-8) - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA(SP063725 - REINALDO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Fls. 168: tendo em vista a ausência de interesse do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no 

prosseguimento da execução de honorários advocatícios, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações 

próprias.Int. Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0046365-16.1969.403.6100 (00.0046365-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

ROSEMEIRE C. DOS SANTOS MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE) X GREMIO ITORORO(SP063726 - RENATO DE MELO PAZ) X 

URBATEC - URBANIZACAO TECNICA EM CONSTRUCAO S/A X PARANAPANEMA S/A - MINERACAO, 

INDUSTRIA E CONSTRUCAO X NOSSA SENHORA DO BOM PARTO - CONSTRUTORA E 

ADMINISTRADORA S/A(SP011216 - MARIO MASAGAO FILHO) 

Fls. 676/690: manifestem-se as partes, no prazo igual e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre 

os esclarecimentos do Sr. Perito Judicial, inclusive sobre a estimativa de honorários complementares.Int. 

 

0022649-94.2005.403.6100 (2005.61.00.022649-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X LENIRA SOUZA LIMA(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ) 

Fls. 416/421: dê-se ciência às partes.Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0015133-47.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ALAN CARLOS MARQUES 

Vistos.Trata-se ação em que requer a autora a expedição de mandado liminar de reintegração de posse.Alega que o 

imóvel está sendo ocupado por terceiro estranho a relação contratual, o que caracteriza o descumprimento de cláusulas 

contratuais.É o breve relatório. Decido. Faz-se imprescindível o contraditório prévio, para que se afira a exata situação 

fática e jurídica da lide deduzida neste Juízo.A tutela antecipada fica indeferida.Intime-se. Cite-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

0424466-71.1981.403.6100 (00.0424466-4) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP088098 - FLAVIO 

LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X JOSE TRISUZZI(SP010899 - 

MATHEUS GIANFRANCESCO NETTO) 

Preliminarmente, proceda-se à regularização dos autos, encerrando-se o 1º volume com 250 folhas, abrindo-se o 2º 

volume, para o qual serão destinadas as peças excedentes, em obediência ao art. 167 do Provimento da Corregedoria 

Regional n 64, de 28/04/2005.Intime-se a CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA para esclarecer a que título postula no presente feito, juntando os respectivos documentos probatórios. 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.Por oportuno, deverá esclarecer o pedido de expedição de nova carta de constituição de 

servidão, tendo em vista a certidão de fls. 246.Decorrido o prazo supra assinalado, sem manifestação, retornem os autos 

ao arquivo, observadas as anotações próprias. Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4799 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0047271-53.1999.403.6100 (1999.61.00.047271-0) - MARCIO ANTONIO BOSSLER X ELIANE GOMES DE 

JESUS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que, no prazo de 

10 (dez) dias, seja requerido o quê de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as 

cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0029365-40.2005.403.6100 (2005.61.00.029365-8) - CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A(MG086748 - 

WANDER BRUGNARA) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA 

Despacho de fls. 386: À vista da informação supra, proceda a Secretaria à atualização, no sistema processual, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 46/641 

advogado do autor, republicando-se, por conseguinte, a decisão de fls. 385 a fim de que produza seus efeitos.Intime-

se.Despacho de fls. 385: Ciência às partes acerca da baixa os autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja requerido o quê de direito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as cautelas de estilo. Intime-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

0057268-32.1977.403.6100 (00.0057268-3) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(Proc. PROCURADOR A.G.U.) X MARCOS W SIEJEL(SP068789 - HORACIO PADOVAN NETO E 

SP009625 - MOACYR PADOVAN) 

Ciência do desarquivamento.Diga o réu o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0057270-02.1977.403.6100 (00.0057270-5) - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA - CTEEP(SP016010 - JOSE DIONISIO DO PATROCINIO E SP022838 - CARLOS MIGUEL CASTEX 

AIDAR E SP046005 - SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE) X JOSE FRANCISCO NATALI(SP005185 - ZAELI 

MOURA DOS SANTOS) 

Fls. 401/402 - Concedo à expropriante o prazo de 30 (trinta) dias, para demonstrar o efetivo registro da Carta de 

Constituição de Servidão Administrativa expedida a fls. 397/398.Intime-se. 

 

0418947-18.1981.403.6100 (00.0418947-7) - ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP041336 - 

OLGA MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO) X ODETTE FERREIRA 

PANTANO(SP059052 - CLAUDETE PINTO CALDEIRA) 

Fls. 247/248 - Diante das exigências firmadas na Nota de Devolução, defiro o pedido de nova expedição de Carta de 

Adjudicação.Assim sendo, expeça-se nova Carta de Adjudicação, em favor da expropriante, desta feita observando-se 

os termos do item 54, do Capítulo IV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado.Cumprida a 

determinação supra, publique-se esta decisão, para que a expropriante promova a retirada da Carta expedida, mediante 

recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0741987-14.1985.403.6100 (00.0741987-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X UNIAO FEDERAL X LUIZ TRENTI - ESPOLIO X PRECEDE MORI 

TRENTI X FRANCISCA CROCIATI - ESPOLIO X LUIZ ANIBAL MORETTI X WILSON MORETTI X 

GUIOMAR TRENTI CAROTTA X JULIO CAROTTA(SP163823 - PLÍNIO DE MORAES SONZZINI) 

Fls. 433 - Defiro.Assim sendo, expeçam-se, pela 3ª vez, editais para conhecimento de terceiros interessados.Uma vez 

expedidos, publique-se esta decisão, para que a expropriante promova a retirada dos referidos editais, no prazo de 05 

(cinco) dias, devendo comprovar a sua publicação em jornal de grande circulação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da disponibilização do edital, no Diário Eletrônico da Justiça, nos termos do artigo 232, inciso III, do 

Código de Processo Civil.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de 

estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0907921-87.1986.403.6100 (00.0907921-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA 

E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU LTDA(SP036896 - 

GERALDO GOES) 

Fls. 281 - Diante das exigências firmadas na Nota de Devolução, defiro o pedido de nova expedição de Carta de 

Adjudicação.Assim sendo, expeça-se nova Carta de Adjudicação, em favor da expropriante, desta feita observando-se 

os termos do item 54, do Capítulo IV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado.Cumprida a 

determinação supra, publique-se esta decisão, para que a expropriante promova a retirada da Carta expedida, mediante 

recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0014405-06.2010.403.6100 - BONS VENTOS CONDOMINIO CLUBE(SP098302 - MARIO CESAR FONSI) X 

EDNALDO MARIO DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Nada a ser deliberado, em face da contestação apresentada às fls. 81/83.Aguarde-se, em Secretaria, o efetivo 

cumprimento da Carta Precatória expedida às fls. 74, bem como a data de audiência designada por este Juízo.Intime-se. 

 

0019426-60.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO SEGURADORAS(SP126054 - LUIS CARLOS BUENO DE 

AGUIAR RAMALHO) X UNIAO FEDERAL 

Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 24 de novembro de 2010, às 15:30 (quinze horas e trinta 

minutos).Cite-se.Intime-se. 

 

CARTA ROGATORIA 
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0006164-13.2010.403.6110 - MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA X TECNOTOOL 

S R L X WALTER DO BRASIL LTDA(SP059976 - SERGIO SOARES SOBRAL FILHO E SP208476 - HELENA 

PIRES DE CAMARGO) X JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

Considerando-se o exequatur concedido, pelo Presidente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, à ordem rogada, 

designo o dia 01 de dezembro de 2010, às 15:30 (quinze horas e trinta minutos), para a oitiva da testemunha EDISON 

REGO LOUREIRO.Intime-se pessoalmente a referida testemunha, no endereço constante às fls. 13, para comparecer ao 

ato supra designado.Após a oitiva da referida testemunha, devolvam-se os autos ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

do C. STJ, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição, em atendimento ao disposto no artigo 14 da 

Resolução nº 09 daquela E. Corte.Cumpra-se, publicando-se, ao final. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0037650-47.1990.403.6100 (90.0037650-5) - MARCIA REGINA SIMAO KAIRALLA(SP117515 - LUIZ EDUARDO 

BOAVENTURA PACIFICO E SP075081 - LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) X DIOGENES MENDES VILLELA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE 

VASCONCELOS JUNIOR) X MARCIA REGINA SIMAO KAIRALLA X UNIAO FEDERAL 

Considerando-se que não houve a oposição de Embargos à Execução, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos 

cálculos elaborados pela parte autora, a fls. 235/236.Após intime-se a União Federal nos termos do artigo 100, 

parágrafo 10, da Constituição Federal e artigo 12 da Resolução nº 55 CJF/STJ, de 14 de maio de 2009. Decorrido o 

prazo sem impugnação, transmita-se a referida ordem de pagamento. Intime-se a parte autora desta determinação e, ao 

final, cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0014253-94.2006.403.6100 (2006.61.00.014253-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MARIA ALICE PICCELLI(SP138636 - CINTIA 

MALFATTI MASSONI CENIZE) X MAGNO DANILO PICCELLI(SP138636 - CINTIA MALFATTI MASSONI 

CENIZE E SP146758 - LEONARDO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS X MARIA ALICE PICCELLI 

Diante do pagamento do valor remanescente, reputo satisfeita a obrigação vindicada nestes autos.Assim sendo, 

expeçam-se alvarás de levantamento das quantias depositadas às fls. 222, 223, 224, 231 e 238, em favor da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (Pessoa Jurídica - CNPJ nº 34.028.316/0031-29).Ao final, remetam-se os 

autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0019734-96.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X THIAGO CAMPOS SANTOS 

Observa este Juízo que o bem pretendido nestes autos consiste na reintegração na posse do imóvel descrito na 

exordial.Considerando-se que o valor atribuído à causa deve, sempre que possível, corresponder à vantagem econômica 

pretendida com a ação, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias, para emendar seu pleito inicial, 

para o fim de atribuir valor à causa correspondente ao valor do imóvel a ser reintegrado, complementando, na 

oportunidade, o valor das custas inicialmente recolhidas.Sem prejuízo, apresente a cópia atualizada da certidão de 

matrícula do referido imóvel.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para recebimento da exordial. 

Do contrário, venham os autos conclusos, para indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

0019887-32.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X JULIA ALMEIDA DOS SANTOS 

Observa este Juízo que o bem pretendido nestes autos consiste na reintegração na posse do imóvel descrito na 

exordial.Considerando-se que o valor atribuído à causa deve, sempre que possível, corresponder à vantagem econômica 

pretendida com a ação, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias, para emendar seu pleito inicial, 

para o fim de atribuir valor à causa correspondente ao valor do imóvel a ser reintegrado, complementando, na 

oportunidade, o valor das custas inicialmente recolhidas.Sem prejuízo, apresente a cópia atualizada da certidão de 

matrícula do referido imóvel.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para recebimento da exordial. 

Do contrário, venham os autos conclusos, para indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

0019898-61.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ANCELMO FERREIRA DE SA 

Observa este Juízo que o bem pretendido nestes autos consiste na reintegração na posse do imóvel descrito na 

exordial.Considerando-se que o valor atribuído à causa deve, sempre que possível, corresponder à vantagem econômica 

pretendida com a ação, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias, para emendar seu pleito inicial, 

para o fim de atribuir valor à causa correspondente ao valor do imóvel a ser reintegrado, complementando, na 

oportunidade, o valor das custas inicialmente recolhidas.Sem prejuízo, apresente a cópia atualizada da certidão de 

matrícula do referido imóvel.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para recebimento da exordial. 

Do contrário, venham os autos conclusos, para indeferimento da inicial.Intime-se. 
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Expediente Nº 4806 
 

CAUTELAR INOMINADA 

0021007-43.1992.403.6100 (92.0021007-4) - TRIGOLANDIA IND/ E COM/ DE PANIFICACAO LTDA X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA DIAMANTE LTDA X PANIFICADORA E CONFEITARIA RIKINHO LTDA 

X PANIFICADORA IBIRAPUERA LTDA X IND/ E COM/ GAROTO LTDA X PANIFICADORA PITORESCA 

LTDA X CONFEITARIA DANIELLA LTDA X PASSAROS E FLORES PAES E DOCES LTDA X CERET - PAES 

E DOCES LTDA X PANIFICADORA PENHA BRASIL LTDA(SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE 

FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Diante do traslado de fls. 300/303 expeçam-se alvarás de levantamento das quantias 

depositadas nestes autos, em nome do patrono indicado a fls.289/290.Cumprida a determinação supra remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0077255-29.1992.403.6100 (92.0077255-2) - ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ X CAICARA AGROPECUARIA 

LTDA X ACOTECNICA S/A X ACOTECNICA EMPREENDIMENTOS E COM/ EXTERIOR LTDA(SP107966 - 

OSMAR SIMOES) X CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS/PASEP(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a inércia da União Federal (fls. 613/615), expeça-se alvará de levantamento de fls. 595/596 em favor do 

patrono indicado a fls. 610.Cumprida a determinação supra, aguarde-se no arquivo (sobrestado) o pagamento das 

próximas parcelas atinentes aos precatórios expedidos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4813 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0060648-62.1997.403.6100 (97.0060648-1) - JAIME LEITE DE CAMARGO X KATIA REGINA CASTIGLIONI 

GIACOMINO X MARCOS HIDEMI HIRATA X MASSAMI YAMADA X RITA CRISTINA AGOSTINHO 

GUARDIA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES E 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Providencie o patrono DONATO ANTÔNIO DE FARIAS a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0016153-22.2001.403.0399 (2001.03.99.016153-7) - EATON LTDA(SP119336 - CHRISTIANNE VILELA 

CARCELES GIRALDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe 

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0021706-38.2009.403.6100 (2009.61.00.021706-6) - YOLANDA ANDRIOTTI DO AMARAL(SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Providencie o patrono da parte autora e da parte ré a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, 

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0526973-42.1983.403.6100 (00.0526973-3) - PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A(SP036710 - RICARDO 

BARRETO FERREIRA DA SILVA E SP091780 - CELSO WEIDNER NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 642 

- TELMA BERTAO CORREIA LEAL) X PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A X FAZENDA NACIONAL 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe 

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0029145-37.2008.403.6100 (2008.61.00.029145-6) - ROQUE LICINIO EGBERTO ROSSETTI(SP134031 - CARLOS 

EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES E SP186394 - ALESSANDRA MARA GUTSCHOV CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ROQUE LICINIO 

EGBERTO ROSSETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe 

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 
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0032707-54.2008.403.6100 (2008.61.00.032707-4) - ELIAS SANZER(SP132307 - BEATRIZ RAYS WAHBA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ELIAS 

SANZER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe 

a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0002067-34.2009.403.6100 (2009.61.00.002067-2) - CATHARINA PIEDADE CHINGOTTI(SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ E SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X CATHARINA PIEDADE CHINGOTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Providencie o patrono da parte autora e da parte ré a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, 

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

Expediente Nº 4814 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0550611-07.1983.403.6100 (00.0550611-5) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP259990 - 

FERNANDO ARTACHO CARVALHO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0659939-32.1984.403.6100 (00.0659939-7) - SETAL INSTALACOES INDUSTRIAIS S/A(SP076681 - TANIA 

MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 496/497: Anote-se.Comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, todas as 

alterações em sua razão social, visto que consta dos autos SETAL INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS S/A e a ata 

apresentada altera a razão social de SETAL ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES para SETEC 

TECNOLOGIA S/A.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0036864-03.1990.403.6100 (90.0036864-2) - LAZARA DOS S SANTAMARIA GONZALEZ(SP033162 - DALMYR 

FRANCISCO FRALLONARDO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0013754-67.1993.403.6100 (93.0013754-9) - GLENCORE IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A(SP172338 - 

DOUGLAS NADALINI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0026472-57.1997.403.6100 (97.0026472-6) - NOTHIL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP015581 - 

CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA E SP107621 - ANDRE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI E Proc. 888 - VALERIA BELAZ 

MONTEIRO DE BARROS) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Quanto ao pedido para que 

seja expedida certidão de objeto e pé, recolha a parte autora a taxa pertinente a expedição desta certidão, no mesmo 

prazo supra.Int. 

 

0015488-62.2007.403.6100 (2007.61.00.015488-6) - MILTON BALBINO ARAUJO X MARLENE DO CARMO 

REDONDO ARAUJO(SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X BANCO BRADESCO S/A - AGENCIA 1365-0 X BANCO BRADESCO S/A - AGENCIA 0928-8 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0003031-32.2006.403.6100 (2006.61.00.003031-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027885-13.1994.403.6100 (94.0027885-3)) CANAL AUTO PECAS LTDA(SP108920 - EDUARDO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 
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8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5587 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0011414-28.2008.403.6100 (2008.61.00.011414-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - EUGENIA 

AUGUSTA GONZAGA FAVERO E Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT E Proc. 1133 - ADRIANA DA 

SILVA FERNANDES E Proc. 1159 - LUCIANA DA COSTA PINTO E Proc. 1050 - LUIZ FERNANDO GASPAR 

COSTA E Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES 

PIATO GARBELINI E Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X CARLOS ALBERTO 

BRILHANTE USTRA(SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E SP012316 - SERGIO LUIZ VILELLA DE 

TOLEDO) X AUDIR SANTOS MACIEL(RJ025304 - JOAO BAPTISTA TORRENTS GOMES PEREIRA E 

SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS E SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 812/853), apenas no efeito 

devolutivo.2. Aos apelados, para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se esta decisão e a sentença de fls. 800/809-verso. Intime-se a União.Sentença de fls. 800/809-verso:O 

Ministério Público Federal move ação civil pública em que pede o seguinte (fls. 2/75):1. declarar a existência de 

obrigação do Exército Brasileiro, órgão da ré UNIÃO FEDERAL, em tornar públicas à sociedade brasileira todas as 

informações relativas às atividades desenvolvidas no DOI/CODI do II Exército no período de 1970 a 1985, inclusive a 

divulgação de:a) nomes completos de todas as pessoas presas legal ou ilegalmente, as datas e as circunstâncias de suas 

detenções, inclusive com a apresentação de todas as grades diárias de controle de presos;b) nomes de todas as pessoas 

torturadas;c) nomes de todas as pessoas que morreram nas dependências do DOI/CODI do II Exército, ou em ações 

externas de seus agentes;d) circunstâncias das mortes ocorridas;e) destino das pessoas desaparecidas;f) nomes 

completos - bem como seus eventuais apelidos ou alcunhas - de todos os agentes militares e civis que serviram no 

órgão, suas patentes ou cargos nos serviços de origem, suas funções no DOI/CODI e respectivos períodos em que 

exerceram as funções.2. declarar a omissão da ré UNIÃO FEDERAL em promover as medidas necessárias à reparação 

regressiva dos danos que suportou no pagamento das indenizações previstas na Lei n.º 9.140/95;3. declarar a existência 

de responsabilidade pessoal do réu CARLOS ALBERTO BRILANTE USTRA perante a sociedade brasileira pela 

perpetração de violações aos direitos humanos, especialmente prisão ilegal, tortura, homicídio e desaparecimento 

forçado de cidadãos, sob seu comando, no extinto DOI/CODI do II Exército, bem como a existência de relação jurídica 

entre o réu e os familiares das vítimas relacionadas no item 2 (subitem I) desta petição inicial, pela co-responsabilidade 

nos atos ilícitos que culminaram na morte ou desaparecimentos desses cidadãos;4. declarar a existência de 

responsabilidade pessoal do réu AUDIR SANTOS MACIEL perante a sociedade brasileira pela perpetração de 

violações aos direitos humanos, especialmente prisão ilegal, tortura, homicídio e desaparecimento forçado de cidadãos, 

sob seu comando, no extinto DOI/CODI do II Exército, bem como a existência de relação jurídica entre o réu e os 

familiares das vítimas relacionadas no item 2 (subitem I) desta petição inicial, pela co-responsabilidade nos atos ilícitos 

que culminaram na morte ou desaparecimentos desses cidadãos;5. condenar os réus CARLOS ALBERTO 

BRILHANTE USTRA e AUDIR SANTOS MACIEL a repararem regressivamente, e em relação aos casos ocorridos 

nos períodos em que respectivamente comandaram o DOI/CODI do II Exército, os danos suportados pelo Tesouro 

Nacional na forma da Lei nº 9.140/95 a título de indenização aos parentes das vítimas indicadas no item 2 desta inicial, 

tudo atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios pelos índices aplicáveis aos créditos da Fazenda 

Nacional;6. condenar os réus CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA e AUDIR SANTOS MACIEL a repararem 

os danos morais coletivos, mediante indenização a ser revertida ao Fundo de Direitos Difusos, em montante a ser fixado 

na sentença, ou outra providência material cabível, com base nos elementos que forem apurados, no curso da ação;7. 

condenar os réus CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA e AUDIR SANTOS MACIEL à perda das funções 

públicas que estejam eventualmente exercendo, bem como a não mais serem investidos em qualquer nova função 

pública.O autor pede ainda:- seja a União citada e, na oportunidade, instada a manifestar-se sobre a possibilidade de 

atuar ao lado do Ministério Público Federal no pólo ativo da ação, posicionando-se nos termos dessa petição inicial e 

abstendo-se de contestar o pedido, por aplicação analógica do 3.º, do artigo 6.º, da Lei da Ação Popular;- sejam os 

demais réus citados por carta precatória para, querendo, contestarem a ação;- a produção de provas;- a condenação do 

réu nos ônus da sucumbência cabíveis.Citado, o réu CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA contestou (fls. 

396/457). Requer preliminarmente a extinção do processo sem resolução do mérito, pelos seguintes fundamentos: 

ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal; impossibilidade jurídica de ajuizamento por ele de ação civil pública 

para obter valores destinados a ressarcir o Tesouro Nacional; impossibilidade de condenação ao pagamento de 

indenização fixada pela Lei 9.140/1995, e não de condenação judicial, por não ter o réu participado dos procedimentos 

administrativos que resultaram nos pagamentos das indenizações com base nessa lei, sob pena de violação dos 
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princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal; ausência de interesse processual 

tendo em vista a anistia concedida pela Lei 6.683/1979; ausência de interesse processual porque não cabe ação 

declaratória se prescrita a ação condenatória, prescrição essa que se consumou na espécie, porque decorridos 38 anos 

dos fatos ocorridos entre 1970 e 1973. No mérito, o réu CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA requer a 

improcedência dos pedidos. Após tecer longas considerações históricas e políticas sobre o período em que ocorreram os 

fatos narrados na petição inicial, afirma que foi designado para assumir as funções de chefe do destacamento de 

operações de informações do CODI - II Exército a partir 29 de setembro de 1970 até 23.1.1974, em cujo exercício 

jamais praticou quaisquer atos de tortura tampouco permitiu fosse ela praticada, não descartando a existência de outro 

local, desconhecido por ele até então, onde teriam sido perpetrados tais atos.Citado, o réu AUDIR SANTOS MACIEL 

contestou (fls. 477/502). Suscita matérias preliminares idênticas às ventiladas pelo réu CARLOS, acima resumidas. No 

mérito requer a improcedência dos pedidos, tecendo também longas considerações históricas e políticas sobre o período 

em que ocorreram os fatos e sobre as circunstâncias de mortes narradas na petição inicial, afirmando ter sido designado 

comandante do DOI do II Exército, no período de 24 de janeiro de 1974 a 31 de dezembro de 1975, órgão esse em que 

cumpriu rigorosamente as ordens emanadas de seus superiores. Nunca recebeu uma ordem absurda nem emitiu 

nenhuma determinação desse tipo. Jamais fez prisões ilegais, permitiu torturas, abusos sexuais, homicídios, 

desaparecimentos forçados e ocultação de cadáveres.Citada, a União contestou. Preliminarmente, requer a extinção do 

processo sem resolução do mérito, pelos seguintes motivos:- inadequação da ação para declarar a inconstitucionalidade, 

com eficácia erga omnes, do 2.º do art. 6.º da Lei 11.111/025 e do 2.º do artigo 23 da Lei 8.159/1991, ainda que 

mascarado o pedido como de declaração incidental de inconstitucionalidade, sob pena de usurpação da competência 

originária do Supremo Tribunal Federal, com violação aos artigos 102, inciso I, alínea a, da Constituição do Brasil;- 

ilegitimidade ativa para a causa do Ministério Público Federal, por se tratar de demanda que versa sobre direitos 

individuais disponíveis, amparados por remédio constitucional específico, o habeas data, descabendo atuar como 

substituto processual na defesa de interesses de perseguidos políticos e de seus familiares, interesses esses que não são 

difusos nem coletivos, mas sim individuais homogêneos, porquanto podem ser expressamente identificadas das pessoas 

interessadas às quais supostamente teria se negado o direito de acesso a documentos de seu interesse, constantes de 

arquivos públicos, relacionados a atividades dos agentes e órgãos públicos durante o período do regime militar, sendo 

ainda necessário proteger a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas que não desejam reabrir feridas 

do período de exceção.- inadequação da ação declaratória para emissão de ordens mandamentais pelo Poder 

Judiciário.No mérito requer a União a improcedência dos pedidos. Afirma que ocorreu a prescrição da pretensão de 

exercício, pela União, de eventual ação de regresso em face dos demais réus, fundada no 6.º do artigo 37 da 

Constituição do Brasil. Quanto aos documentos cuja exibição é postulada na petição inicial, forem eles destruídos, 

conforme informações prestadas pelo Ministério da Defesa, sendo impossível o atendimento do pleito do Ministério 

Público, ainda que acolhido. Quanto ao exercício do direito de regresso dela, União, em face dos agentes públicos, 

contraria o espírito da Lei 9.140/1995 e os fundamentos da indenização por ela concedida pelo Poder Legislativo, 

inexistindo qualquer omissão da União em obter direito de regresso. Finaliza a União sustentando a constitucionalidade 

das disposições das Leis 8.159/1991 e 11.111/2005.O Ministério Público Federal se manifestou sobre as contestações 

(fls. 598).É o relatório. Fundamento e decido.IIJulgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. As questões submetidas a julgamento são predominantemente de direito. Além disso, há 

pedidos relativamente aos quais cabe o julgamento da lide no estado atual por ser o caso de extinção do processo sem 

resolução do mérito (Código de Processo Civil, artigo 329).IIIO pedido para declarar a existência de obrigação do 

Exército Brasileiro, órgão da ré UNIÃO FEDERAL, em tornar públicas à sociedade brasileira todas as informações 

relativas às atividades desenvolvidas no DOI/CODI do II Exército no período de 1970 a 1985 (...) está prejudicado ante 

a ausência superveniente de interesse processual (CPC, artigo 462).O Decreto n.º 7.037/2009, que aprova o Programa 

Nacional de Direitos Humanos, estabelece como diretriz n.º 23 o Reconhecimento da memória e da verdade como 

Direito Humano da cidadania e dever do Estado e o objetivo estratégico I de Promover a apuração e o esclarecimento 

público das violações de Direitos Humanos praticadas no contexto da repressão política ocorrida no Brasil no período 

fixado pelo art. 8º do ADCT da Constituição, a fim de efetivar o direito à memória e à verdade histórica e promover a 

reconciliação nacional, delimitando para tais fins as seguintes ações programáticas:a) Designar grupo de trabalho 

composto por representantes da Casa Civil, do Ministério da Justiça, do Ministério da Defesa e da Secretaria Especial 

dos Direitos Humanos da Presidência da República, para elaborar, até abril de 2010, projeto de lei que institua 

Comissão Nacional da Verdade, composta de forma plural e suprapartidária, com mandato e prazo definidos, para 

examinar as violações de Direitos Humanos praticadas no contexto da repressão política no período mencionado, 

observado o seguinte: O grupo de trabalho será formado por (representantes da Casa Civil da Presidência da República, 

que o presidirá, do Ministério da Justiça, do Ministério da Defesa, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República, do presidente da Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, criada pela Lei 

no 9.140/95 e de representante da sociedade civil, indicado por esta Comissão Especial; Com o objetivo de promover o 

maior intercâmbio de informações e a proteção mais eficiente dos Direitos Humanos, a Comissão Nacional da Verdade 

estabelecerá coordenação com as atividades desenvolvidas pelos seguintes órgãos:- Arquivo Nacional, vinculado à Casa 

Civil da Presidência da República;- Comissão de Anistia, vinculada ao Ministério da Justiça;- Comissão Especial criada 

pela Lei no 9.140/95, vinculada à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;- Comitê 

Interinstitucional de Supervisão instituído pelo Decreto Presidencial de 17 de julho de 2009;- Grupo de Trabalho 

instituído pela Portaria no 567/MD, de 29 de abril de 2009, do Ministro de Estado da Defesa; No exercício de suas 

atribuições, a Comissão Nacional da Verdade poderá realizar as seguintes atividades: - requisitar documentos públicos, 
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com a colaboração das respectivas autoridades, bem como requerer ao Judiciário o acesso a documentos privados;- 

colaborar com todas as instâncias do Poder Público para a apuração de violações de Direitos Humanos, observadas as 

disposições da Lei no 6.683, de 28 de agosto de 1979;- promover, com base em seus informes, a reconstrução da 

história dos casos de violação de Direitos Humanos, bem como a assistência às vítimas de tais violações;- promover, 

com base no acesso às informações, os meios e recursos necessários para a localização e identificação de corpos e restos 

mortais de desaparecidos políticos;- identificar e tornar públicas as estruturas utilizadas para a prática de violações de 

Direitos Humanos, suas ramificações nos diversos aparelhos do Estado e em outras instâncias da sociedade;- registrar e 

divulgar seus procedimentos oficiais, a fim de garantir o esclarecimento circunstanciado de torturas, mortes e 

desaparecimentos, devendo-se discriminá-los e encaminhá-los aos órgãos competentes;- apresentar recomendações para 

promover a efetiva reconciliação nacional e prevenir no sentido da não repetição de violações de Direitos Humanos.A 

Comissão Nacional da Verdade deverá apresentar, anualmente, relatório circunstanciado que exponha as atividades 

realizadas e as respectivas conclusões, com base em informações colhidas ou recebidas em decorrência do exercício de 

suas atribuições (grifei e destaquei).IVAinda que assim não fosse, é manifesta a inadequação da ação declaratória 

relativamente a esse pedido.Conforme corretamente salientado pela União, a pretexto de formular pedido declaratório, 

pretende o Ministério Público Federal, na verdade, que ordem judicial imponha à União comportamentos positivos que 

demandam o cumprimento de várias obrigações de fazer, a demonstrar a inadequação da pretensão declaratória, pois a 

sentença declaratória não produz a eficácia de sentença condenatória nem mandamental.Vale dizer, por meio de ação 

declaratória não se pode impor à União obrigações de fazer, típicas da sentença condenatória, nem comportamentos que 

decorreriam do cumprimento de providências práticas decorrentes de sentença mandamental (ou executiva lato senso).A 

ação declaratória não se presta a tais finalidades, não comportando qualquer execução, quer por meio de execução 

propriamente dita, quer por meio de mandado judicial (sentença mandamental).Daí por que não há interesse processual, 

sob a ótica da utilidade, em declarar a existência de obrigação do Exército Brasileiro, órgão da ré UNIÃO FEDERAL, 

em tornar públicas à sociedade brasileira todas as informações relativas às atividades desenvolvidas no DOI/CODI do II 

Exército no período de 1970 a 1985 (...).De nada adiantaria ao autor a obtenção dessa declaração, pois não poderia ser 

executada, justamente por não comportar nenhuma execução. Conforme assinalado, a sentença declaratória não 

comporta execução de obrigações de fazer nem produz efeitos de caráter mandamental.VAliás, a pretensão de obter 

essas informações é inadequada por meio de ação declaratória, faltando também o interesse processual sob a ótica da 

adequação. Isso porque não é adequada a ação declaratória para produzir os efeitos práticos típicos e próprios do habeas 

data, que é o único remédio processual destinado a assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constante de registro ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público, segundo o 

inciso LXXII, a, do artigo 5.º da Constituição do Brasil.Para obter os efeitos típicos do habeas data, também conforme 

enfatizado pela União, o Ministério Público Federal não detém legitimidade ativa para a causa que lhe permita atuar, 

por meio de ação civil pública, como substituto processual de perseguidos políticos e de seus familiares, interesses esses 

que não são difusos nem coletivos, mas sim individuais homogêneos, porquanto podem ser expressamente identificadas 

as pessoas interessadas às quais supostamente teria se sonegado o acesso a informações e documentos de seu interesse, 

constantes de arquivos públicos, relacionados a atividades dos agentes e órgãos públicos durante o período do regime 

militar, sendo necessário proteger a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas que não desejam tornar 

públicas tais informações.Segundo o artigo 129, inciso III, da Constituição do Brasil, são funções institucionais do 

Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.A ação civil pública cabe somente para a defesa de interesses 

difusos e coletivos, e não de interesses ou direitos individuais homogêneos.É certo que o inciso IX do mesmo artigo 129 

da Constituição dispõe que o Ministério Público poderá exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 

compatíveis com sua finalidade.Ocorre que, segundo o artigo 127da Constituição, O Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.A lei pode outorgar ao Ministério Público legitimidade 

para atuar na defesa dos direitos individuais indisponíveis. Não há disposição legal que tenha atribuído ao Ministério 

Público legitimidade ativa para ajuizar ação civil pública para obter o fim de obter a declaração da existência de 

obrigação do Exército Brasileiro, órgão da ré UNIÃO FEDERAL, em tornar públicas à sociedade brasileira todas as 

informações relativas às atividades desenvolvidas no DOI/CODI do II Exército no período de 1970 a 1985 (...). Tal 

pedido visa defender, conforme assinalado, direitos individuais disponíveis, o que é incompatível com as funções 

institucionais do Ministério Público.No mesmo sentido dispõe o artigo 5.º, I, da Lei Complementar 75/1993, que trata 

da organização, das atribuições e do estatuto do Ministério Público da União, quando estabelece que lhe cabe a defesa 

dos interesses individuais indisponíveis.Tanto é assim que o artigo 15 da Lei Complementar 75/1993, ao tratar da defesa 

dos direitos constitucionais do cidadão, estabelece ser vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucionais do 

cidadão promover em juízo a defesa de direitos individuais lesados, cabendo ao Ministério Público, se o titular do 

direito lesado não puder constituir advogado, encaminhar o caso à Defensoria Pública competente (artigo 15, 

2.º).VIAinda sobre o pedido aludido no capítulo anterior, cabe lembrar que a ação civil pública, a teor do artigo 1.º da 

Lei 7.347/1985, destina-se à reparação dos danos morais e patrimoniais causados ao meio, ao consumidor, à ordem 

urbanística, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, à ordem econômica e à 

economia popular.Não há previsão legal de utilização da ação civil pública para os fins objetivados pelo Ministério 

Público Federal de obtenção de informações e documentos da União acerca dos crimes praticados por agentes estatais 

no período de repressão.O disposto no inciso V do artigo 1.º da Lei 7.347/1985, segundo o qual cabia o ajuizamento de 

ação civil pública para defesa de qualquer outro direito difuso ou coletivo, foi modificado pela Medida Provisória 
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2.180-35/2001, em vigor por força do artigo 2.º da Emenda Constitucional n.º 30/2001. A redação atual do artigo 1.º da 

Lei 7.347/1985 é a seguinte:Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 

responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)l - ao meio-

ambiente;ll - ao consumidor;III - revogado pela Medida Provisória 2.180-35, de 2001IV - a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; (Renumerado do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)V - por 

infração da ordem econômica e da economia popular; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)VI - 

à ordem urbanística. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Mas mesmo que fosse possível o 

ajuizamento de ação civil pública para defesa de qualquer outro direito difuso e coletivo, o direito defendido pelo 

pedido ora em exame, conforme já assinalado, é individual homogêneo, de natureza declaratória. Ocorre que, de um 

lado, como visto acima, o Ministério Público não tem legitimidade para defender interesses ou direitos individuais 

privados disponíveis.De outro lado, a teor do artigo 3.º da Lei 7347/1985, A ação civil poderá ter por objeto a 

condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Não cabe pedido declaratório em ação 

civil pública.VIIQuanto ao pedido para declarar a omissão da ré UNIÃO FEDERAL em promover as medidas 

necessárias à reparação regressiva dos danos que suportou no pagamento das indenizações previstas na Lei n.º 9.140/95, 

também é manifesta a ausência de interesse processual, sob a ótica da inadequação da ação declaratória.A pretensão de 

declaração de existência de comportamento omissivo em fazer algo, sem que se peça a condenação a fazer algo, 

constitui pedido de declaração de mero fato.Segundo o artigo 4.º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, O 

interesse do autor pode limitar-se à declaração: I - da existência ou da inexistência de relação jurídica; II - da 

autenticidade ou falsidade de documento.Destinando-se a ação declaratória à declaração de existência ou inexistência de 

relação jurídica ou à autenticidade ou falsidade de documento, não pode ser utilizada para declaração de mero fato.João 

Batista Lopes ensina (Ação Declaratória, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 3.ª edição, pp. 65/66) que:Ao 

contrário do que ocorre no direito português (CPC, art. 4.º), entre nós, não se admite, a ação declaratória de mero fato.É 

que o art. 4.º, I, do estatuto processual civil pátrio, claramente, se refere a relação jurídica, afastando, portanto, a 

possibilidade da tutela declaratória relativamente a mero fato (mesmo o fato jurídico).Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

Andrade Nery têm o mesmo entendimento, com citação de vários precedentes jurisprudenciais que corroboram a 

interpretação (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, São Paulo, Revista dos Tribunais, 10ª 

edição, 2007, p. 171): Relação jurídica. Somente é possível a declaração judicial de relação jurídica. Não cabe ação 

declaratória de mero fato (RT 489/156, 489/73, 474/136, 382/185; RJTJSP 85/94, 62/209; JTACivSP 77/218; RP 6/244, 

6/300; RJTJSP 133/251; Arruda Alvim, Trat., v. I, p. 403), exceto nas hipóteses do CPC 4.º II.No mesmo sentido é o 

magistério de Arruda Alvim (Manual de Direito Processual Civil, volume I, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 

5.ª edição, pp. 351/352):Não se poderá discutir, na ação declaratória, a existência de mero fato, ressalvando-se, a 

respeito, a hipótese do inc. II do art. 4.º do CPC, sobre a falsidade ou autenticidade do documento.Para efeito da 

propositura de ação declaratória, pouco importará que o fato seja juridicamente relevante, só cabendo essa ação se este 

implicar uma relação jurídica, ou a ela dar nascimento. Nesse caso, mas por causa da relação jurídica, poderá vir a ser 

discutido o fato e a respectiva relação jurídica dele resultante, através da ação declaratória. Acentue-se que a ação 

declaratória só é cabível para que se declare a existência ou inexistência de relação jurídica, ou, então, para que se 

proclame a autenticidade ou falsidade de documento. VIIIA mesma inadequação apontada no capítulo anterior também 

está presente relativamente aos pedidos para declarar a existência de responsabilidade pessoal dos réus CARLOS 

ALBERTO BRILANTE USTRA e AUDIR SANTOS MACIEL perante a sociedade brasileira pela perpetração de 

violações aos direitos humanos, especialmente prisão ilegal, tortura, homicídio e desaparecimento forçado de cidadãos, 

sob seu comando, no extinto DOI/CODI do II Exército, bem como a existência de relação jurídica entre o réu e os 

familiares das vítimas relacionadas no item 2 (subitem I) desta petição inicial, pela co-responsabilidade nos atos ilícitos 

que culminaram na morte ou desaparecimentos desses cidadãos. Trata-se de pretensões que visam à declaração da 

existência de fatos, consistentes na participação dos réus no desaparecimento ou morte das vítimas descritas pelo autor, 

e não de alguma relação jurídica.Não cabe demanda judicial para declarar que o réu praticou atos que resultaram na 

morte ou desaparecimento de pessoas, ainda que o autor, com a devida vênia, classifique incorretamente essa declaração 

como relação jurídica. Trata-se de declaração de fatos.Segundo o artigo 3.º do Código de Processo Civil, Para propor ou 

contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade. O interesse a que alude esse dispositivo é exclusivamente o 

jurídico.Interesses sociais, religiosos, históricos, políticos na busca da verdade, por maior o relevo que possam ostentar, 

não são jurídicos nem autorizam o ajuizamento da ação declaratória.Não pode o Ministério Público ajuizar demanda 

cível para declarar que alguém cometeu um crime. Cabe ao Ministério Público, como titular da ação penal, promover 

esta, em face do autor do delito, presentes a prova da materialidade e os indícios de autoria.Ainda a respeito de todos os 

pedidos não conhecidos acima, não posso deixar de registrar a absoluta inadequação da ação civil pública para ser 

utilizada como instrumento de exercício do chamado direito à verdade histórica e da promoção da reconciliação 

nacional.O processo judicial não é a sede adequada para a apuração da verdade histórica, a promoção da reconciliação 

nacional e a atribuição de responsabilidades políticas.No processo judicial não cabe a declaração de fatos e de 

responsabilidades históricas ou políticas sem consequências jurídicas, presentes a prescrição e a anistia, conforme 

fundamentação que segue abaixo.A apuração desses fatos cabe aos órgãos de imprensa, ao Poder Legislativo, aos 

historiadores, às vítimas da ditadura e aos seus familiares etc.O acesso à informação deve ser o mais amplo possível. 

Mas a sede adequada para essa investigação não é o processo judicial, que não pode ser transformado em uma espécie 

de inquérito civil interminável, em que não se visa obter a declaração de relação jurídica, mas sim à apuração de fatos 

políticos e de responsabilidades histórica e social de agentes do Estado.IXNo que tange ao pedido para condenar os réus 

CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA e AUDIR SANTOS MACIEL a repararem regressivamente, e em relação 
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aos casos ocorridos nos períodos em que respectivamente comandaram o DOI/CODI do II Exército, os danos 

suportados pelo Tesouro Nacional na forma da Lei nº 9.140/95 a título de indenização aos parentes das vítimas 

indicadas no item 2 desta inicial, tudo atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios pelos índices 

aplicáveis aos créditos da Fazenda Nacional, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa do Ministério 

Público Federal.Segundo pacífico entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, resumido na Súmula 

329, O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa do patrimônio público (Súmula 

329, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/08/2006, DJ 10/08/2006 p. 254).Contudo, é de ser reconhecida a prescrição 

dessa pretensão de regresso. As Leis Federais n.ºs 9.140/95 e 10.559/2002 reabriram exclusivamente o prazo 

prescricional para o ajuizamento de demandas em face da União fundadas nessas leis especiais e nos exatos termos 

delas.A edição dessas leis especiais não reabriu o prazo prescricional para o exercício de pretensão pela União com base 

nas normas gerais que versam sobre a responsabilidade civil extracontratual, extraídas do Código Civil e do artigo 37, 

6.º, da Constituição do Brasil.Não cabe inserir na lei palavras onde o legislador não o fez. De fato, não há nenhuma 

disposição nas Leis n.ºs 9.140/95 e 10.559/2002 que tenha reaberto expressamente o prazo prescricional, já exaurido, 

para o exercício pela União de pretensões fundadas de regresso no Código Civil e no artigo 37, 6.º, da Constituição do 

Brasil, a fim de poder cobrar dos agentes estatais causadores dos danos as indenizações pagas nos termos dessas leis, 

nas quais não há nenhum dispositivo cujo texto autorize tal pretensão.A finalidade dessas leis especiais é, observados 

estritamente os requisitos nelas discriminados, reparar os danos causados nas situações que especificam e respeitados os 

valores que estabelecem como limites de indenização e os procedimentos nelas previstos para a comprovação dos 

afirmados danos, conforme decidido pela sociedade brasileira, representada pelo Poder Legislativo.Em outras palavras, 

existem duas espécies de pretensões, fundadas em causas de pedir totalmente diversas.De um lado, há a pretensão de 

indenização de danos materiais e morais, fundada na responsabilidade civil extracontratual, prevista no Código Civil e 

no 6.º do artigo 37 da Constituição do Brasil, que poderia ser exercida pela União em face dos agentes públicos 

causadores dos danos, a qual está prescrita.De outro lado, há a pretensão de indenização fundada nas Leis n.ºs 9.140/95 

e 10.559/2002, leis especiais estas editadas para reparar danos causados aos considerados anistiados políticos (no caso 

da Lei 10.559/2002) ou aos reconhecidos como mortos, que tenham participado, ou tenham sido acusados de 

participação, em atividades políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 1988, e que, por este 

motivo, tenham sido detidos por agentes públicos, achando-se, deste então, desaparecidas, sem que delas haja notícias 

(no caso da Lei 9.140/95).Não é porque a sociedade brasileira, por meio de seus representantes eleitos, resolveu, por 

meio dessas leis, reparar os danos nelas especificados, que se reabriu o prazo para a União cobrar, em demanda 

regressiva, os valores despendidos a esse título dos agentes públicos causadores dos danos.Após consumada, de há 

muito, a prescrição quinquenal dos prejudicados em face da União para o exercício da pretensão de indenização da 

danos causados por agentes estatais no período da ditadura, fundada no Código Civil, por força do artigo 1.º do Decreto 

20.910, de 6.1.1932 , a própria União resolveu manifestar a renúncia dessa prescrição, por meio das Leis n.ºs 9.140/95 e 

10.559/2002. Ocorre que, por força do artigo 191 do Código Civil, A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, 

e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; tática, é a renúncia quando se 

presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição. A renúncia da prescrição só vale sem prejuízo de 

terceiro. A renúncia da prescrição feita pela União por meio dessas leis (e exclusivamente nos termos e para os fins 

nelas previstos), não produziu nenhum efeito relativamente aos agentes políticos que cometeram os atos causadores dos 

danos indenizados pela União por meio das indigitadas leis. Repito: a renúncia da prescrição só vale sem prejuízo de 

terceiro, é o que estabelece o Código Civil.Quando da edição dessas leis esses agentes políticos já haviam incorporado 

definitivamente aos seus patrimônios jurídicos o direito à prescrição, ainda que considerado o prazo maior previsto no 

Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos, de 20 (vinte) anos (artigo 177).A incorporação da prescrição ao 

patrimônio deles constitui direito adquirido, que não pode ser prejudicado por lei posterior à consumação da 

prescrição.Ao editar as Leis n.ºs 9.140/95 e 10.559/2002 obrigando-se a reparar os danos causados por agentes estatais 

na repressão política, a União não retirou do patrimônio dos agentes públicos responsáveis pelos atos danosos a exceção 

de prescrição, de há muito já incorporada definitivamente ao patrimônio deles.Sobre não conterem tais leis nenhuma 

disposição que autoriza o ajuizamento dessa demanda de regresso pela União, conforme já assinalado acima, a 

aplicação delas, para retirar do patrimônio dos agentes estatais a exceção de prescrição, violaria a cláusula 

constitucional que proíbe a aplicação retroativa da lei para prejudicar o direito adquirido (artigo 5.º, inciso 

XXXVI).Nem se diga que, tratando-se de tortura, os atos praticados pelos agentes estatais seriam imprescritíveis.Não há 

na Constituição do Brasil nenhuma disposição que estabeleça a imprescritibilidade da pretensão de reparação de danos 

causados pela prática de tortura.Mesmo no campo criminal não há a previsão de imprescritibilidade da conduta do 

agente que praticar tortura.Segundo o inciso XLIII do artigo 5.º da Constituição do Brasil a lei considerará crimes 

inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem.Não alude este dispositivo, portanto, a imprescritibilidade, mas somente à impossibilidade de 

concessão de graça e anistia nos casos de tortura.A Lei 9.455/1997, que define os crimes de tortura, estabelece no 6.º do 

artigo 1.º que O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. Não estabelece a imprescritibilidade 

do crime de tortura.Quanto ao disposto no 5.º do artigo 37 da Constituição do Brasil, segundo o qual A lei estabelecerá 

os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, 

ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento, há somente a imprescritibilidade dos danos casados ao erário por 

qualquer agente público.Tal dispositivo nada tem a ver com os danos causados a particulares por agentes do Estado, 

danos esses que este vier a reparar e pretender ressarcir-se por meio de ação de regresso em face do agente estatal 
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causador do dano.Nesta hipótese os danos são causados pelos agentes do Estado a particulares, e não ao próprio 

Estado.Vale dizer, não versa este dispositivo sobre a imprescritibilidade da ação de regresso ajuizada pelo Estado em 

face do responsável pelo dano, prevista no 6.º do artigo 37 da Constituição do Brasil.Se a Constituição tivesse realmente 

pretendido tornar imprescritíveis as ações de regresso movidas pelo Estado em face de seus agentes, para restituição de 

indenizações pagas por danos causados a estes a particulares, o teria feito expressamente no 6.º do artigo 37 da 

Constituição do Brasil.Contudo, tal dispositivo não estabelece a imprescritibilidade da ação de regresso da pessoa 

jurídica de direito público em face do agente estatal causador do dano. Ao dispor que As pessoas jurídicas de direito 

público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, não 

tratou a Constituição da imprescritibilidade da ação de regresso.Repito novamente que não se pode inserir palavras onde 

o legislador não o fez, especialmente em tema de prescrição, que extrai seu fundamento de validade do princípio maior 

da segurança jurídica, previsto no caput do artigo 5.º da Constituição do Brasil. A regra é a prescrição das pretensões, 

presentes a segurança jurídica e necessidade de estabilização das relações jurídicas. A exceção é a imprescritibilidade. 

Por ser exceção, os dispositivos que a estabelecem (a imprescritibilidade), sempre devem ser interpretados 

restritivamente.Desse modo, a imprescritibilidade do 5.º do artigo 37 da Constituição do Brasil não alcança as ações de 

regresso movidas pelo Estado em face dos agentes estatais, mas somente as demandas para reparação de danos causados 

diretamente ao erário por estes.Conforme salientado pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Marco Aurélio, ao 

proferir seu voto no Plenário, por ocasião do julgamento da Arguição de Descumprimento Fundamental - ADPF n.º 

153, segundo notícia colhida no sítio do Supremo Tribunal Federal na internet, Se o Tribunal concluir pela 

constitucionalidade da lei, não surtirá efeitos quanto àqueles que praticaram este ou aquele crime. Se houver a 

prevalência da divergência e o Tribunal assentar a inconstitucionalidade da norma, o resultado, em termos de 

concretude ou de afastamento da lesão, quer no campo penal, quer no campo cível, não ocorrerá.Lembrou ainda o 

Ministro Marco Aurélio que Nós sabemos que o prazo maior da prescrição quanto à pretensão da persecução criminal é 

de 20 anos. Já o prazo maior quanto à indenização no campo cível é de 10 anos. E, tendo em conta a data dos 

cometimentos, já se passaram mais de 20 e mais de 10 anos, logicamente. Ainda segundo essa mesma notícia, em razão 

da prescrição, Para o ministro Marco Aurélio, por esse motivo a discussão que se travou no Plenário do STF nos 

últimos dois dias era estritamente acadêmica para ficar nos anais da Corte.Quanto às interpretações adotadas em 

tribunais internacionais que têm afastado a prescrição nos casos de tortura e de crimes contra a humanidade, tais 

decisões não são fontes do direito no País, por força do princípio constitucional da legalidade, previsto no inciso II do 

artigo 5.º da Constituição, segundo o qual ninguém poderá ser obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude 

de lei.Além disso, conforme salientado pelo Ministro Eros Grau, relator no Supremo Tribunal Federal da indigitada 

ADPF n.º 153, o Brasil não subscreveu a Convenção sobre Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes 

contra a Humanidade de 1968 nem qualquer outro documento que contivesse cláusula similar. O costume internacional 

não pode ser fonte de direito penal sem violação de uma função básica do princípio da legalidade. A possibilidade de 

condenação pela Corte Interamericana é irrelevante sob o prisma jurídico porque a autoridade de seus arestos foi 

reconhecida pelo Brasil plenamente em 2002, por meio do Decreto 4.463, de 8 de novembro de 2002, apenas para fatos 

posteriores a 10 de dezembro de 1998. Leio o dispositivo:Art. 1o É reconhecida como obrigatória, de pleno direito e por 

prazo indeterminado, a competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos em todos os casos relativos à 

interpretação ou aplicação da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José), de 22 de novembro de 

1969, de acordo com art. 62 da citada Convenção, sob reserva de reciprocidade e para fatos posteriores a 10 de 

dezembro de 1998.Nesse sentido transcrevo o seguinte trecho do voto do Ministro Eros Grau ADPF n.º 153, cujo inteiro 

teor foi publicado no sítio do Supremo Tribunal Federal na internet:42. Anoto a esta altura, parenteticamente, a 

circunstância de a Lei n. 6.683 preceder a Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes --- adotada pela Assembléia Geral em 10 de dezembro de 1984, vigorando 

desde 26 de junho de 1987 --- e a Lei n. 9.455, de 7 de abril de 1997, que define o crime de tortura. E, mais, o fato de o 

preceito veiculado pelo artigo 5º, XLI I I da Constituição --- preceito que declara insuscetíveis de graça e anistia a 

prática da tortura, entre outros crimes --- não alcançar, por impossibilidade lógica, anistias anteriormente a sua vigência 

consumadas. A Constituição não recebe, certamente, leis em sentido material , abstratas e gerais, mas não afeta, também 

certamente, leis-medida que a tenham precedido.Refiro-me ainda, neste passo, a texto de Nilo Batista, na Nota 

introdutória a obra recentemente publicada15, de Antonio Martins, Dimitri Dimoulis, Lauro Joppert Swensson Junior e 

Ulfrid Neumann:... em primeiro lugar, instrumentos normativos constitucionais só adquirem força vinculante após o 

processo constitucional de internalização, e o Brasil não subscreveu a Convenção sobre Imprescritibilidade dos Crimes 

de Guerra e dos Crimes contra a Humanidade de 1968 nem qualquer outro documento que contivesse cláusula similar; 

em segundo lugar, o costume internacional não pode ser fonte de direito penal sem violação de uma função básica do 

princípio da legalidade; e, em terceiro lugar, conjurando o fantasma da condenação pela Corte Interamericana, a 

exemplo do precedente Arellano x Chile, a autoridade de seus arestos foi por nós reconhecida plenamente em 2002 

(Dec. n. 4.463, de 8 de novembro de 2002) porém apenas para fatos posteriores a 10 de dezembro de 1998.XAlém de 

esbarrar na prescrição, a pretensão de condenação dos réus CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA e AUDIR 

SANTOS MACIEL a repararem regressivamente, e em relação aos casos ocorridos nos períodos em que 

respectivamente comandaram o DOI/CODI do II Exército, os danos suportados pelo Tesouro Nacional na forma da Lei 

nº 9.140/95 a título de indenização aos parentes das vítimas indicadas no item 2 da inicial, assim como os danos morais 

coletivos, mediante indenização a ser revertida ao Fundo de Direitos Difusos, encontra óbice também na anistia ampla, 

geral e irrestrita concedida pela Lei 6.683/1979, artigo 1.º e 1.º:Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período 
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compreendido entre 02 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexo com estes, 

crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores da Administração Direta e Indireta, 

de fundações vinculadas ao poder público, aos Servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos Militares e aos 

dirigentes e representantes sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares. 1º - 

Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer natureza relacionados com crimes políticos ou 

praticados por motivação política.De acordo com a interpretação adotada no julgamento da assaz citada ADPF n.º 153, 

o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos dias 28 e 29 de abril de 2010, decidiu por maioria, com eficácia vinculante 

para todos, que a anistia concedida por meio desses dispositivos é ampla, geral e irrestrita, produzindo o efeito jurídico 

de apagar todas as consequências (cíveis e criminais) dos atos anistiados.Valho-me novamente do voto do Ministro Eros 

Grau, na parte em que cita trecho do então Conselheiro da OAB, o Ministro Sepúlveda Pertence, em parecer da OAB 

encaminhado ao Presidente do Senado Federal em agosto de 1979 a propósito da Lei 6.683/1979:40. Leio o que 

escreveu o então Conselheiro da OAB, José Paulo Sepúlveda Pertence, em parecer pela mesma OAB encaminhado ao 

Presidente do Senado Federal em agosto de 1979:02. De resto, passado quase um mês da revelação da proposta, não é 

temerário afirmar que, à falta de contestação válida dos intérpretes do Poder, já se conscientizou a opinião pública da 

procedência das objeções suscitadas pela vanguarda da sociedade civil contra as restrições que o Governo pretende 

impor à conquista da anistia.03. O exame global do projeto desvela de imediato o seu pecado substancial: é a sua frontal 

incompatibilidade com um dado elementar do próprio conceito de anistia, ou seja o seu caráter objetivo. Em outras 

palavras: o que o Governo está propondo, com o nome de anistia, tem antes o espírito de um indulto coletivo que o de 

uma verdadeira anistia. Esta distorção básica está subjacente aos pontos mais criticáveis do projeto: da odiosa e 

arbitrária discriminação dirigida exclusivamente aos já condenados por determinados crimes políticos (art. 1º, 2º), ao 

condicionamento do retorno ou reversão dos servidores públicos à existência de vaga e ao interesse da Administração 

(art. 3º), e à exclusão desse benefício quando o afastamento tiver sido motivado por improbidade do servidor (art. 3º, 

4º).04. Mais que a forma de lei (que decorre de sua essência, mas com ela não se confunde) , o que caracteriza a anistia 

é a sua objetividade. Isso sabidamente significa, como se lê, por exemplo, em Anibal Bruno (Direito Penal , I I I/201), 

que, a anistia não se destina propriamente a beneficiar alguém; o que ela faz é apagar o crime e, em consequência, ficam 

excluídos de punição os que o cometeram . A idéia já estava presente no célebre arrazoado de Rui Barbosa ( in 

Comentários à Constituição, 2/441), quando se mostrava que, pela anistia, remontando-se ao delito, se lhe elimina o 

caráter criminoso, suprimindo-se a própria infração. Por isso, a observação de Pontes de Miranda (Comentários à Const. 

de 1946, I/343- 344) , de que a finalidade da anistia é a mesma da lei criminal com sinais trocados; e acrescenta: com 

ela, olvida-se o ato criminal, com a consequência de se lhe não poderem atribuir efeitos de direito material ou 

processual. Aconteceu o ato; agora, indo-se ao passado, mesmo onde ele está, acontece juridicamente desaparecer, 

deixar de ser, não ser. Na mesma linha, Raimundo Macedo (Extinção da Punibilidade, p.), a enfatizar que a anistia é 

como a lei nova que deixou de considerar o fato como crime.XITambém em razão da anistia prevista na Lei 

6.683/1979, improcedem os pedidos de condenação dos réus CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA e AUDIR 

SANTOS MACIEL à perda das funções públicas que estejam eventualmente exercendo, bem como a não mais serem 

investidos em qualquer nova função pública. Cumpre observar, além disso, que a penalidade da perda da função pública 

somente é cabível pela prática de atos de improbidade administrativa nos exatos termos da Lei 8.429/1992, na qual não 

se funda a demanda, aplicável somente sobre fatos ocorridos a partir de sua vigência, motivo este suficiente para não 

acolher a pretensão do Ministério Público Federal, sob pena de violação do princípio da irretroatividade da lei em 

prejuízo do direito adquirido.XIIDispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de 

Processo Civil para julgar improcedentes os pedidos de i) condenação dos réus CARLOS ALBERTO BRILANTE 

USTRA e AUDIR SANTOS MACIEL a repararem todos os danos apontados pelo autor, ii) à perda das funções 

públicas que estejam eventualmente exercendo e iii) a não mais serem investidos em qualquer nova função 

pública.Quanto aos demais pedidos, deles não conheço e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o Ministério Público Federal ao pagamento 

dos honorários advocatícios. Na ação civil pública apenas a associação autora e seus diretores estão sujeitos à 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 17 e 18 da Lei 7.347/85, se houver 

litigância de má-fé.O Ministério Público Federal atua na defesa do interesse social. No exercício regular dessa 

atribuição não está sujeito à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sob pena de comprometimento de 

sua independência funcional e administrativa, assegurados pela Constituição do Brasil (artigo 127, 2.º).Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0018749-30.2010.403.6100 (2003.61.00.011664-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011664-37.2003.403.6100 (2003.61.00.011664-8)) BATIA ZAMLUNG(SP109029 - VALERIA HADLICH E 

SP218441 - IONE RODRIGUES PESSOA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ISABEL CRISTINA 

GROBA VIEIRA E Proc. JOSE ROBERTO P OLIVEIRA) 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Batia Zamlung, que pede seja levantada definitivamente a averbação de 

indisponibilidade da vaga de garagem n.º 3, do 1.º subsolo do prédio localizado na Rua Albuquerque Lins, 818, Santa 

Cecília, São Paulo/SP, matrícula n.º 13.257, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, na qual deve constar a 

embargante como proprietária.Afirma a embargante que era casada com Jaime Zamlung, que figura como réu no pólo 

passivo nos autos da ação civil pública n.º 2003.61.00.011664-8. Neles houve decisão liminar em que se decretou a 

indisponibilidade dos bens imóveis dos réus. Ocorre que em 9 de março de 1994 foi homologada a separação judicial do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 57/641 

casal e, entre os bens que couberam à ex-esposa, ora embargante, está o imóvel acima descrito. Esclarece que apenas 

não foi feita a averbação no cartório de registro imóveis da transferência de titularidade do imóvel. A embargante tem a 

posse do imóvel, tanto que lá reside com seus filhos, e não é parte na ação judicial da qual adveio a constrição. A 

embargante já obteve sentença favorável nos embargos de terceiro autuados sob n.º 2005.61.00.016954-6 para 

desconstituir a indisponibilidade decretada nos autos daquela ação civil pública sobre o imóvel matrícula n.º 13.256, 

referente ao apartamento 181, localizado no 18º andar da Rua Albuquerque Lins, 818, Santa Cecília, São Paulo/SP, 

matrícula n.º 13.257, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Ocorre que a vaga da garagem também 

passou a patrimônio da embargante, com a separação do casal. Pede seja concedida medida liminar, com a expedição de 

mandado de manutenção em seu favor, nos termos do artigo 1.051, do Código de Processo Civil. Apresenta documentos 

e rol de testemunhas.Intimado para apresentar contestação (fl. 68), o Ministério Público Federal opina pela procedência 

dos embargos, mas pugna pela condenação da embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios (fls. 

72/76). É o relatório. Fundamento e decido.A prova existente nos autos revela a desnecessidade de audiência e autoriza 

o julgamento do processo no estado em que se encontra, nos termos do artigo 740, cabeça, do Código de Processo 

Civil.Batia Zamlung, ora embargante, comprovou que, por sentença homologatória proferida nos autos da separação 

judicial consensual n.º 214/94, pelo juízo estadual da 5.ª Vara de Famílias e das Sucessões, do Foro Central da Comarca 

de São Paulo, foi-lhe atribuída na partilha dos bens do casal a propriedade da vaga n.º 3, situada na garagem do 1º 

subsolo do Edifício localizado na Rua Albuquerque Lins, 818, Santa Cecília, São Paulo-SP, registrado em nome do réu 

Jaime Zamlung, cujos bens foram declarados indisponíveis nos autos da ação civil pública n.º 2003.61.00.011664-8, aos 

quais os presentes embargos foram distribuídos por dependência.Conquanto a embargante não tenha promovido o 

registro imobiliário da partilha no registro de imóveis, tal omissão não tem a eficácia de infirmar o direito de posse no 

imóvel, posse essa justa, porque fundada em título legítimo, anterior à constrição e até mesmo aos fatos que levaram à 

decretação de indisponibilidade dos bens do ex-cônjuge, Jaime Zamlung, de quem está formalmente separada.Os 

embargos de terceiro podem ser de senhor e possuidor, isto é, de quem detém a posse e a propriedade, ou apenas de 

possuidor, de acordo com o 1.º do artigo 1.046 do Código de Processo Civil. Em outras palavras, a posse, e não somente 

a propriedade, pode ser defendida por meio dos embargos de terceiro.Não há indício de fraude porque, repita-se, a 

partilha ocorreu antes do ajuizamento da ação civil pública e antes dos fatos narrados na sua causa de pedir.Na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é absolutamente pacífico o entendimento de que o compromisso de 

compra e venda não registrado autoriza a oposição de embargos de terceiro para defesa da posse (Súmula 84) e afasta a 

constrição sobre o imóvel na ausência de fraude:EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - 

LEGITIMIDADE DA POSSE DECORRENTE DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO 

- AUSÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - PRECEDENTES.1. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de 

reconhecer a validade de contrato de compra e venda, ainda que não registrado em cartório, como instrumento hábil a 

comprovar a posse, a ser defendida nos embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84/STJ.2. Impossibilidade de 

penhorar-se imóvel que não mais pertence ao executado.3. Recurso especial improvido (REsp 706.111/PR, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.05.2005, DJ 13.06.2005 p. 276).RECURSO 

ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. COMPROMISSO DE COMPRA E 

VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 84/STJ. 

CITAÇÃO DO EXECUTADO EM DATA POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO.1. O contrato de compra e venda, ainda que 

não tenha sido levado a registro no Ofício de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a inviabilizar a constrição do 

bem imóvel, em sede de execução fiscal.2. Comprovada a posse do bem pelo terceiro embargante e a inexistência de 

fraude à execução, cabe assegurar a pretendida posse nos termos da Súmula 84/STJ: É admissível a oposição de 

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que 

desprovido do registro.3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 622.714/SC, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 221).Esse entendimento jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça aplica-se também no caso de partilha de bens imóveis realizada em separação judicial não 

levada a registro imobiliário, por serem semelhantes as situações. Em ambas há negócio jurídico antecedente à 

constrição, cuja publicidade não é levada erga omnes por falta de registro imobiliário, o que revela a ausência de fraude 

e impede a constrição de bem não mais pertencente ao devedor. É o que tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça:EMBARGOS DE TERCEIRO. PARTILHA. SEPARAÇÃO JUDICIAL. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO 

DO FORMAL DE PARTILHA. FRAUDE CONTRA CREDORES.- O bem atribuído à mulher, na partilha havida em 

separação judicial, não pode ser alcançado pela penhora na execução movida contra o seu ex-marido, sendo 

desinfluente a circunstância de não ter sido levado a registro o formal de partilha. Precedentes do STJ.- Em embargos de 

terceiro, não se anula ato jurídico, por fraude contra credores. (Súmula n. 195-STJ).Recurso especial não conhecido 

(REsp 408.248/SC, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 17.03.2005, DJ 02.05.2005 

p. 354).Embargos de terceiro. Homologação de partilha decorrente da separação judicial antes do processo de execução. 

Ausência de registro. Honorários de advogado. Precedentes da Corte.1. Está assentado na jurisprudência da Corte que o 

bem partilhado para a mulher antes do processo de execução contra o ex-marido não pode ser alcançado pela penhora, 

contra o ex-marido, pouco relevando que a partilha não tenha sido levada ao registro.2. Os honorários se justificam, no 

caso, pelo princípio da causalidade; está o recorrente a postular com denodo a validade da penhora, resistindo ao pedido 

formulado nos embargos de terceiro, sem obter êxito.3. Recurso especial não conhecido (REsp 505.668/RO, Rel. 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25.11.2003, DJ 15.03.2004 p. 

267).EMBARGOS DE TERCEIRO. Ex-mulher. Sentença proferida contra o marido. Os bens que foram partilhados 
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com a mulher antes da propositura de ação de cobrança contra o ex-marido, não podem ser atingidos na execução de 

sentença de procedência dessa ação, ainda que a dívida tenha origem em negócios celebrados antes da separação. 

Processo em que não se cogitou de fraude de execução ou fraude de credores.Recurso conhecido e provido (REsp 

387.952/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 04.04.2002, DJ 06.05.2002 

p. 297).Além disso, conforme muito bem salientado pelo Ministério Público Federal no seu parecer, no julgamento dos 

embargos de terceiro nº 2005.61.00.016954-6, opostos pela embargante, este juízo julgou procedente o pedido de 

levantamento da indisponibilidade do apartamento ao qual se refere a vaga de garagem objeto dos presentes embargos, 

de modo que, sob pena de contradição lógica, igual solução há de ser adotada para a citada vaga de 

garagem.Finalmente, apesar da procedência do pedido, não cabe a condenação do Ministério Público Federal ao 

pagamento dos honorários advocatícios. Na ação civil pública e nas ações coletivas apenas a associação autora e seus 

diretores estão sujeitos à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 17 e 18 da Lei 

7.347/85, se houver litigância de má-fé.O Ministério Público Federal atua na defesa do interesse social. No exercício 

regular dessa atribuição, não está sujeito à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sob pena de 

comprometimento de sua independência funcional e administrativa, assegurados pela Constituição Federal (artigo 127, 

2.º).Tal isenção também se estende aos processos acessórios à ação civil pública, como o são os presentes embargos de 

terceiro.Ainda que assim não fosse, quem deu causa à constrição indevida sobre o bem imóvel foi a própria embargante, 

ao não registrar a partilha do imóvel no registro imobiliário. Incide o princípio da causalidade, a fim de afastar a 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios de quem não deu causa ao ajuizamento.Deve ser condenado nas 

custas e nos honorários o terceiro, que deu causa à constrição com a omissão em registrar a transferência de domínio no 

registro de imóvel, o que impediu a publicidade do ato e levou à constrição indevida. Deve ser condenado nas custas e 

nos honorários o terceiro, ora embargante, que deu causa à constrição com a omissão em registrar a transferência de 

domínio no registro de imóvel, o que impediu a publicidade do ato e levou à constrição indevida.Nesse sentido é 

pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na Súmula 303: Em embargos de terceiro, quem 

deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. Finalmente, as despesas com o 

cancelamento da averbação da penhora também correrão por conta do embargante, presente sua sucumbência. Incidem 

os fundamentos já expostos que motivaram sua condenação em honorários advocatícios.DispositivoResolvo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de desconstituir 

indisponibilidade decretada nos autos da ação civil pública n.º 2003.61.00.011667-8 sobre a vaga de garagem n.º 3, do 

1.º subsolo do prédio localizado na Rua Albuquerque Lins, 818, Santa Cecília, São Paulo/SP, matrícula n.º 13.257, do 

2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.Transitada em julgado esta sentença, expeça-se mandado de 

levantamento da indisponibilidade decretada sobre o imóvel, desde que recolhidas pelo embargante as custas e os 

emolumentos necessários ao cancelamento desse registro, devidos ao Cartório de Registro de Imóveis.Condeno a 

embargante nas custas e a pagar os honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser 

destinados ao Fundo Federal de Defesa dos Direitos Difusos, nos termos do artigo 13, da Lei 7.347/85, da Lei 9.008/95 

e do Decreto 1.306/94.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, certificando-se.Oportunamente, 

desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0020562-93.1990.403.6100 (90.0020562-0) - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO 

REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO(SP183004 - ALESSANDRA OURIQUE DE CARVALHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 858/859: não conheço do pedido da União de compensação dos seus supostos créditos em face dos créditos da 

impetrante Serviço Social do Comércio SESC - Administração Regional no Estado de São Paulo nos presentes autos. É 

que os valores dos créditos destas são de pequeno valor e serão requisitados por meio de requisição de pequeno valor - 

RPV. A compensação prevista no 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil é cabível apenas para requisições de 

pagamento de precatório. Não se aplica às requisições de pequeno valor, que não são requisitadas por precatório.Aliás, 

nesse sentido é a interpretação do Presidente do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na Resolução 115/2010, do 

Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal, na Orientação Normativa 4/2010, e do Presidente do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, na Resolução 230/2010.Esses atos normativos, ao tratarem da compensação prevista no 9.º 

do artigo 100 da Constituição do Brasil, aludem apenas aos precatórios.A Orientação Normativa 4/2010, do Ministro 

Corregedor-Geral da Justiça Federal, estabelece expressamente no artigo 8.º que ela não se aplica às requisições de 

pequeno valor.2. Transmito o ofício requisitório n.º 20100000049, expedido em benefício da impetrante ao Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região (fl. 854).3. Aguarde-se no arquivo a comunicação de pagamento do ofício 

requisitório expedido.Publique-se. Intime-se a União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional). 

 

0007357-89.1993.403.6100 (93.0007357-5) - CENTRAL TEXTIL ATACADISTA LTDA(SP084753 - PAULO 

ROBERTO DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO(Proc. 1561 - 

VALERIA GOMES FERREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a impetrante para requerer o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em 

nada sendo requerido, os autos serão remetidos para o arquivo. 
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0029056-14.2008.403.6100 (2008.61.00.029056-7) - ORLANDO LOPES BATISTA(SP162201 - PATRICIA 

CRISTINA CAVALLO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

1. Fls. 166/169 e 171: cumpra-se a parte final da sentença e expeça-se ofício de conversão em renda da União ou 

transformação em pagamento definitivo desta da totalidade do valor depositado nos autos (fl. 74), ante o trânsito em 

julgado da denegação da segurança. 2. Comprovada a conversão do depósito em renda da União ou sua transformação 

em pagamento definitivo dela, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias e arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

0006702-24.2010.403.6100 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL 

BARTOLO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, fica o executado ALESSANDRO MACIEL BARTOLO intimado, na pessoa de seu(s) 

advogado(s), a efetuar(em) o pagamento a título de condenação em benefício da União Federal (AGU), no valor de R$ 

10,17 (dez reais e dezessete centavos), atualizado para o mês de setembro de 2010, por meio de Guia de Recolhimento 

da União (GRU), código 13904-1 - UG 110060, Gestão 00001, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0012322-17.2010.403.6100 - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A X DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A - 

FILIAL(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas impetrantes em face da sentença de fls. 381/384 e verso. Afirma a 

impetrante (estabelecimento filial) que ocorreu omissão na sentença porque não foram analisados especificamente os 

documentos de fls. 36/37, os quais comprovam inequivocadamente que a filial está regularmente registrada como 

Escritório Administrativo da Empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (fl. 36) e ao Cadastro de Contribuintes (fl. 37). Em virtude da filial da empresa possuir inscrição própria no 

CNPJ sob o n.º 61.490.561/0010-00) e estar devidamente cadastrada como escritório administrativo da empresa, o seu 

enquadramento para fins de custeio do SAT deve ser compatível com o grau de risco das atividades nela desenvolvidas 

(leve - tributado à alíquota de 1%).É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque são 

tempestivos e estão fundamentados.Cabem embargos de declaração ante omissão, contradição ou obscuridade. A 

omissão apontada nos embargos diz respeito à falta de aplicação do entendimento que a impetrante reputa correto, o que 

não caracteriza a omissão que autoriza a oposição dos embargos de declaração, mas sim suposto erro de julgamento, 

passível de correção por meio de apelação. Caso contrário, a toda sentença poderiam ser opostos embargos de 

declaração, porque, quanto à parte que sucumbiu, sempre haverá omissão na aplicação do entendimento que ela julga 

aplicável, e contradição com este.De qualquer modo, é importante observar que, postulando a impetrante filial a 

compensação dos valores recolhidos indevidamente, a comprovação do enquadramento dos estabelecimentos nos 

códigos que atraem a classificação de risco leve e a incidência da alíquota de 1% deve ser feita em relação a todo o 

período a ser compensado, o que demanda ampla dilação probatória, em que o perito deverá analisar as atividades 

desenvolvidas no estabelecimento em todo o período, por meio de exame dos livros da pessoa jurídica, a fim de 

comprovar a manutenção do exercício da atividade declarada quando da abertura do estabelecimento.É irrelevante a 

ausência de impugnação expressa, pela Receita Federal do Brasil, nas informações, sobre tal fato, uma vez que, além de 

não haver revelia no procedimento do mandado de segurança, cabe ao juiz determinar a produção das provas cabíveis 

para a comprovação dos fatos.Finalmente, os documentos de fls. 36/37 foram sim apreciados na sentença, cuja 

fundamentação alude expressamente a eles, ao afirmar que (...) é impossível retroagir o enquadramento ? ausente prova 

concreta (a não ser mera declaração unilateral da impetrante) das atividades efetivamente exercidas na filial ? à data de 

sua constituição e de seu registro no então Cadastro Geral de Contribuintes (CGC).DispositivoNego provimento aos 

embargos de declaração.Anote-se no registro de sentença. Publique-se.  

 

0013663-78.2010.403.6100 - JOSE RICARDO BAPTISTA X PATRICIA FUKUDA DE SIQUEIRA 

BAPTISTA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO 

EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, para ordenar à autoridade apontada coatora que 

conclua o pedido de transferência, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel, concluindo o 

processo administrativo n.º 04977.005609/2010-79, sob o Registro Imobiliário Patrimonial n.º 6213.0102641-72, que 

pende de análise desde 11.5.2010.A análise do pedido de medida liminar foi diferida para depois das informações (fl. 

24).A União requereu seu ingresso no feito, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009 (fl. 33).O pedido 

de medida liminar foi indeferido (fl. 36 e verso).A autoridade apontada coatora prestou informações, nas quais afirma 

que é precária a situação da Gerência do Patrimônio da União em São Paulo em termos de recursos humanos e 

materiais, para atender a enorme demanda que tem recebido, razão por que os pedidos são analisados segundo a ordem 

cronológica, a fim de evitar favorecimentos (fls. 43/44).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do 

feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito da lide (fls. 47 e verso).É o 

relatório. Fundamento e decido.O artigo 3.º do Decreto-Lei no 2.398/87, na redação da Lei 9.636/98, dispõe o seguinte: 
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Art. 3o. Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 1 As transferências 

parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 2o Os Cartórios de Notas e Registro de 

Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a 

bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: I - sem 

certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas 

transferências onerosas entre vivos; b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da 

União; e c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço 

público;II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do 

laudêmio, mediante solicitação do interessado. 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local 

da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, 

observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. 5o A não-

observância do prazo estipulado no 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou 

fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes.O requerimento administrativo formulado pelos 

impetrantes tem fundamento no acima transcrito 4.º do artigo 3.º do Decreto-Lei n.o 2.398/87, na redação da Lei 

9.636/98, que impõe ao adquirente de domínio útil de imóvel da União que providencie a transferência dos registros 

cadastrais do bem para o seu nome, observado, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 

9.760, de 1946, que dispõe:Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, 

exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se 

transfiram as obrigações enfitêuticas. 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do 

S.P.U., do título de aquisição devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do 

terreno, mediante termo. 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, 

sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no 

presente artigo. Leio no documento de fl. 18 que os impetrantes apresentaram requerimento em 11.05.2010 à Gerência 

Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo, acerca do imóvel objeto do RIP n.º 6213.0102641-72.O 

artigo 49 da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo na Administração Pública Federal, dispõe que:Art. 49. 

Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 

prorrogação por igual período expressamente motivada.Informa a autoridade apontada coatora, ainda que 

extemporaneamente, que o requerimento tramita em cinco setores específicos da Secretaria de Patrimônio da União 

(atendimento, arquivo, divisão de análise jurídica, divisão de avaliação e divisão financeira).Afirma também que, 

contando-se o prazo de cinco dias por setor, tem-se prazo de 30 dias, que pode ser, justificadamente, dilatado até o 

dobro, nos termos do artigo 24, caput e parágrafo único, da Lei 9.784/1999.Ainda segundo autoridade impetrada, há 

acúmulo de serviço a que não deu causa. Daí por que o requerimento de expedição de certidão será apreciado na ordem 

cronológica de entrada, o que vai ao encontro do princípio da isonomia. Finaliza dizendo não haver prova de abuso de 

poder nem de que tenha dado causa ao acúmulo injustificado do serviço, o qual autoriza a contagem em dobro do prazo 

legal.De fato, procede a afirmação da autoridade impetrada de que o prazo para resolver o requerimento administrativo 

é de 30 dias, segundo o artigo 49 da Lei 9.784/99, prorrogável por igual período, por decisão motivada.A autoridade 

impetrada motivou expressamente a prorrogação ante o acúmulo do serviço a que não deu causa, fato esse que se 

presume verdadeiro, na falta de prova cabal em contrário, cuja produção é ônus dos impetrantes. Formulado o 

requerimento em 11.5.2010, somente em 11.07.2010 terminaria o prazo legal para decisão da autoridade impetrada.Este 

mandado de segurança foi impetrado em 21.06.2010, quando ainda não esgotado o prazo legal, de modo que, por 

ocasião da impetração, não havia omissão ilegal por parte da autoridade impetrada a ser corrigida por mandado de 

segurança.Mas ainda que assim não fosse, tenho decidido, de forma reiterada, nos casos em que a autoridade impetrada 

justifica, no mandado de segurança, ao prestar as informações, de forma motivada, a demora na existência de 

requerimentos anteriores, excesso de serviço e deficiência no número de funcionários, aos quais ela não tenha dado 

causa, que não se pode alterar a ordem de entrada dos requerimentos administrativos, sob pena de, para observar o 

princípio constitucional da eficiência, violar-se os princípios da igualdade e da impessoalidade, apenas porque um dos 

administrados ingressou em juízo. Os princípios constitucionais não podem ser interpretados isoladamente.O mesmo 

raciocínio é aplicável ao Poder Judiciário. O Código de Processo Civil estabelece prazo para a prolação da sentença. É 

notória a morosidade que atinge o Poder Judiciário. Um dos principais motivos dessa demora é o excesso de demandas 

em relação ao número de magistrados, que, justificadamente, diante desse quadro, não cumprem o prazo para 

sentenciar.Estariam os magistrados se omitindo de forma ilegal, a ponto de poderem ser apontados como coatores, em 

mandados de segurança impetrados para compeli-los a sentenciar os feitos conclusos para sentença além do prazo legal? 

A resposta também é idêntica à que cabe ao Poder Executivo. O juiz não pode ser responsabilizado pelo acúmulo de 

trabalho e o conseqüente atraso aos quais não deu causa.Conforme apontado acima, a autoridade impetrada prestou 

informações esclarecendo que há acúmulo de serviço a que não deu causa e que os requerimentos de expedição de 

certidão vêm sendo apreciados considerada a ordem cronológica dos respectivos protocolos, o que vai ao encontro do 

princípio da isonomia.Presumem-se verdadeiras as afirmações da autoridade impetrada. Ademais, tratando-se de 

mandado de segurança, que não admite instrução que não a documental com a inicial e com as informações, não é o 

caso da aprofundar investigação probatória para certificar a veracidade desse asserto, que, de qualquer modo, não é 

infirmado por qualquer prova constante dos autos.Estabelecido pela Administração tratamento isonômico dos 

administrados, não cabe ao Poder Judiciário quebrar esse critério, sob pena de criar-se tratamento discriminatório e 
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inconstitucional, privilegiando os que ingressaram em juízo em detrimento daqueles que não o fizeram e aguardam a 

análise dos requerimentos apresentados antes dos que ingressaram em juízo.A solução para a ineficiência da 

Administração não pode ser feita de modo individual e modo esparso, por meio de centenas, dezenas ou milhares de 

medidas judiciais cuja concessão acaba por violar a boa ordem administrativa prejudicando definitivamente a boa 

ordenação dos trabalhos. A saída definitiva para a resolução da ineficiência administrativa é a adoção de medidas de 

tutela jurisdicional coletiva, de modo a garantir o tratamento isonômico para todos os administrados.Em síntese, não há 

omissão ilegal da autoridade impetrada quer porque o mandado de segurança foi impetrado quando o prazo ainda não 

havia se esgotado, quer porque, de qualquer modo, a autoridade impetrada vem observando a ordem cronológica na 

análise dos requerimentos, ante o acúmulo do trabalho pela insuficiência de recursos humanos e materiais a que não deu 

causa.DispositivoResolvo o mérito no termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

improcedentes os pedidos e denegar a segurança.Custas pelos impetrantes.Incabível a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei 

12.016/2009.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

0016655-12.2010.403.6100 - TOYODA KOKI DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência da pretensão, nos termos dos artigos 158, parágrafo 

único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a impetrante a pagar as custas processuais. Determino-

lhe que recolha o restante delas, uma vez que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5% 

(fl. 59), sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição 

na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996.Não cabem honorários advocatícios no mandado de 

segurança, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/2009.Comprovado o recolhimento das custas ou expedido ofício à 

Procuradoria da Fazenda Nacional e certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

0018737-16.2010.403.6100 - ASSOCIACAO BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL(SP147390 - EDSON 

ALMEIDA PINTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência da pretensão, pela ausência superveniente de interesse 

processual noticiada pelo impetrante (fls. 216/217 e 218), nos termos dos artigos 158, parágrafo único, e 267, incisos 

VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante. Não cabem honorários advocatícios no mandado de 

segurança, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/2009.Cancelem-se o ofício e mandado de fls. 214 e 215, 

respectivamente, ainda não expedidos.Dê-se baixa e arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0019400-62.2010.403.6100 - WRAM ROBERTO DE CAMARGO ACCORSI(SP196646 - EDIRLEU XIMENES DE 

AMORIM JUNIOR) X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a parte impetrante pede lhe seja concedida a 

segurança que convalide seu direito no sentido de que a Caixa Econômica Federal, na pessoa do impetrado, venha a 

reconhecer os efeitos liberatórios da sentença arbitral do impetrante, via de conseqüência, autorizar o saque do FGTS 

dos empregados que, por sua livre e manifesta vontade promover a solução de seu contrato de trabalho perante o foro 

arbitral, que cumpre com todas as formalidades legais para a validade do ato, sendo que a referida autorização deverá 

ser dada somente em decisões homologatórias em rescisão de contrato de trabalho com dispensa sem justa causa, 

conforme consta da legislação vigente.O pedido de medida liminar é para idêntica finalidade.Inicialmente distribuídos 

ao juízo da 15ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, foram os autos redistribuídos a este juízo da 8ª Vara Cível 

da Justiça Federal em São Paulo, por prevenção, em razão da sentença de extinção do processo sem resolução do mérito 

nos autos do mandado de segurança n.º 0014040-83.2009.403.6100, conforme decisão de fl. 110, daquele juízo.É o 

relatório. Fundamento e decido.O impetrante ingressara anteriormente em juízo com outra demanda, mandado de 

segurança n.º 0014040-83.2009.403.6100, entre as mesmas partes e idênticos causa de pedir e pedido, cuja petição 

inicial foi indeferida e o processo, extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, e 295, 

inciso II, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade ativa para a causa do impetrante.As partes, a causa de pedir 

e os pedidos desta demanda são idênticos aos daquela demanda, na qual a sentença em que indeferida a inicial transitou 

em julgado. Configura-se a situação prevista no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, na modalidade coisa 

julgada, pois foi já proferida sentença, da qual não cabe mais recurso (artigo 301, 3º, do Código de Processo Civil).É 

importante destacar que, conquanto a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito não produza o efeito da 

imutabilidade quanto a este (o mérito), isto é, naquela modalidade de sentença não há formação de coisa julgada 

material sobre o mérito, ocorre a formação de coisa julgada em relação à questão resolvida na sentença, qual seja, a 

ilegitimidade ativa para a causa do impetrante.Tendo transitado em julgado a sentença proferida nos autos n.º 0014040-

83.2009.403.6100, em que decretada a ilegitimidade ativa para a causa do impetrante, esta matéria transitou em julgado 

e não pode mais ser rediscutida, o que impede a repetição de idêntica pretensão, entre as mesmas partes.Admitir-se 

poder o impetrante ajuizar idêntica demanda é permitir que esta demanda faça as vezes de recurso de apelação, e o juízo 

de primeiro grau, no caso este juízo, substitua o Tribunal no julgamento da questão da ausência de interesse jurídico no 
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feito e a ilegitimidade ativa para a causa do impetrante.Não há divergência doutrinária ou jurisprudencial sobre a 

necessidade de cumprimento do requisito que levou à extinção do processo sem julgamento do mérito para que a 

demanda possa ser reproposta. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 

São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2.ª edição, p. 681), comentando o precitado artigo 268, caput, do CPC, 

ensinam:1. Repropositura da ação. Como a sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267) não 

faz coisa julgada material, a lide objeto daquele processo não foi julgada, razão pela qual pode ser reproposta a ação. A 

repropositura não é admitida de forma automática, devendo implementar-se o requisito faltante que ocasionou a 

extinção do processo. Por exemplo: processo extinto por ilegitimidade de parte, somente admite repropositura, se 

sobrevier circunstância que implemente essa condição da ação faltante no processo anterior. Do contrário, a 

repropositura pura e simples, sem essa observância, acarretaria nova extinção do processo sem julgamento do mérito 

por falta de interesse processual (CPC, 267 VI).DispositivoNão conheço do pedido, indefiro a petição inicial e extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa 

julgada sobre a ilegitimidade ativa para a causa do impetrante.Condeno o impetrante a arcar com as custas.Incabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 

25, da Lei 12.016/2009. Fica o impetrante advertido de que, no caso de reiteração da demanda, será decretada sua 

litigância de má-fé, ante a tentativa de burlar a livre distribuição e o princípio do juiz natural, ao impetrar novo 

mandado de segurança sem informar o Poder Judiciário da existência do anterior extinto sem resolução do mérito, 

comportamento esse que caracteriza deslealdade processual.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. Oficie-se à autoridade impetrada com cópia desta sentença. 

 

0007462-15.2010.403.6183 - GILMAR HAYNE BRITO(SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY 

E SP278422 - THATIANA CUZZIOL LONGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que o impetrante pede a concessão de segurança 

para que as sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação por ele proferidas como árbitro, nos termos da Lei 

9.037/96, sejam aceitas como eficazes e suficientes para todos os efeitos legais, em especial, para o pagamento de 

parcelas de seguro desemprego de empregado que tenha rescindido o contrato de trabalho, sem justa causa.O pedido de 

medida liminar é para idêntica finalidade.Afirma o impetrante exercer a atividade profissional de árbitro, nos termos da 

Lei 9.307/1996. Em sentenças que profere como árbitro determina a habilitação do trabalhador no programa de seguro-

desemprego. A autoridade impetrada, com fundamento no Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho e 

Emprego n.º 72/2009, não reconhece a sentença arbitral como documento apto a autorizar a habilitação do trabalhador 

ao benefício do seguro-desemprego, o que viola o direito líquido e certo da impetrante de exercer a atividade 

profissional de árbitro e a Lei 9.307/96. Declarada a incompetência absoluta do Juízo da 7.ª Vara Federal Previdenciária 

para processar e julgar a demanda, foi declinada a competência e determinada a remessa dos autos para distribuição a 

uma das Varas Cíveis da 1.º Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, resultando na distribuição dos autos, 

livremente, a este juízo da 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo. É o relatório. Fundamento e decido.O 

impetrante ingressara anteriormente em juízo com outra demanda, mandado de segurança n.º 0003026-

68.2010.403.6100, entre as mesmas partes e idênticos causa de pedir e pedido, cuja petição inicial foi indeferida e o 

processo, extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, e 295, incisos II e III, do Código 

de Processo Civil (fl. 37).As partes, a causa de pedir e os pedidos desta demanda são idênticos aos da demanda retratada 

nos citados autos n.º 0003026-68.2010.403.6100, na qual proferi sentença indeferindo a petição inicial e extinguindo o 

processo sem resolução do mérito, a qual transitou em julgado em 27.7.2010, ante a ausência de recurso por parte da 

impetrante. Configura-se a situação prevista no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, na modalidade coisa 

julgada, pois foi já proferida sentença, da qual não cabe mais recurso (artigo 301, 3º, do Código de Processo Civil).É 

importante destacar que, conquanto a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito não produza o efeito da 

imutabilidade quanto a este (o mérito), isto é, naquela modalidade de sentença não há formação de coisa julgada 

material sobre o mérito, ocorre a formação de coisa julgada em relação às questões resolvidas na sentença, quais sejam, 

a ilegitimidade ativa para a causa e a ausência de interesse processual.Tendo transitado em julgado a sentença proferida 

nos autos n.º 0003026-68.2010.403.6100, em que decretada a ausência de interesse jurídico no feito e a ilegitimidade 

ativa para a causa do impetrante, estas matérias transitaram em julgado e não podem mais ser rediscutidas, o que 

impede a repetição de idêntica pretensão, entre as mesmas partes.Admitir-se poder o impetrante ajuizar idêntica 

demanda é permitir que esta demanda faça as vezes de recurso de apelação, e o juízo de primeiro grau, no caso este 

juízo, substitua o Tribunal no julgamento da questão da ausência de interesse jurídico no feito e a ilegitimidade ativa 

para a causa do impetrante.Não há divergência doutrinária ou jurisprudencial sobre a necessidade de cumprimento do 

requisito que levou à extinção do processo sem julgamento do mérito para que a demanda possa ser reproposta. Nelson 

Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, Editora Revista dos 

Tribunais, 2.ª edição, p. 681), comentando o precitado artigo 268, caput, do CPC, ensinam:1. Repropositura da ação. 

Como a sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267) não faz coisa julgada material, a lide 

objeto daquele processo não foi julgada, razão pela qual pode ser reproposta a ação. A repropositura não é admitida de 

forma automática, devendo implementar-se o requisito faltante que ocasionou a extinção do processo. Por exemplo: 

processo extinto por ilegitimidade de parte, somente admite repropositura, se sobrevier circunstância que implemente 

essa condição da ação faltante no processo anterior. Do contrário, a repropositura pura e simples, sem essa observância, 

acarretaria nova extinção do processo sem julgamento do mérito por falta de interesse processual (CPC, 267 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 63/641 

VI).DispositivoNão conheço do pedido, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada acerca da ilegitimidade ativa 

para a causa e da ausência de interesse processual do impetrante.Condeno o impetrante a arcar com as custas.Incabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 

25, da Lei 12.016/2009. Fica o impetrante advertido de que, na hipótese de reiteração, incorrerá nas sanções de 

litigância de má-fé, ante a tentativa de afastar o juiz natural da causa e obter a qualquer custo a liminar postulada, 

quando distribuiu esta impetração a Vara Previdenciária, intuito esse no qual, lamentavelmente, quase obteve êxito, por 

não haver o termo de Prevenção do fórum Previdenciário indicado os autos do mandado de segurança n.º 0003026-

68.2010.403.6100.Remetam-se cópias dos termos de prevenção de fls. 30 e 34 e desta sentença a Excelentíssima Juíza 

Federal Coordenadora do Fórum Previdenciário, para as providências que entender cabíveis quanto ao eventual 

aperfeiçoamento do controle de prevenção entre os Fóruns Cível e Previdenciário.Após, certificado o trânsito em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Oficie-se à autoridade impetrada, com cópia desta 

sentença. 

 

Expediente Nº 5607 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0650078-22.1984.403.6100 (00.0650078-1) - HOFFMAN PANCOSTURA MAQUINAS LTDA(SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA E Proc. LEO KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0705822-55.1991.403.6100 (91.0705822-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0696919-

31.1991.403.6100 (91.0696919-4)) ELETRO COML/ BELENTANI LTDA(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0707036-81.1991.403.6100 (91.0707036-5) - CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X CASA 

FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL IBITINGA X CASA FERRO MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA - FILIAL DOIS CORREGOS X CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - 

FILIAL MATAO X CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL SAO CARLOS X CASA 

FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL SAO JOSE DO RIO PRETO X CASA FERRO 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL SAO JOSE DO RIO PRETO X CASA FERRO MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA - FILIAL BAURU X CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL 

BAURU X CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL MATAO X CASA FERRO 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - FILIAL DOIS CORREGOS X CASA FERRO MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA - FILIAL DOIS CORREGOS(SP052259 - MOACYR BAPTISTA PINHEIRO E SP127628 - 

HELIO JACINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0080727-38.1992.403.6100 (92.0080727-5) - TRANSPORTADORA QUINELMAR LTDA(SP097380 - DEBORA 

PEREIRA MENDES RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0017927-32.1996.403.6100 (96.0017927-1) - AIT - AUTOMACAO INDL/, INFORMATICA E 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES E 

SP174787 - RODRIGO ANTONIO DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 
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autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0032002-42.1997.403.6100 (97.0032002-2) - GILMAR BARBOSA GOMES X MARIA DE LOURDES 

SOTOPIETRO GOMES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0020931-04.2001.403.6100 (2001.61.00.020931-9) - SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA X 

SENSORBRASIL COM/ E LOCACOES LTDA(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP101662 - 

MARCIO SEVERO MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0014458-31.2003.403.6100 (2003.61.00.014458-9) - NELSON ALVES DE MELLO X MARIA BERNARDETE DE 

FIGUEIREDO PORTELLA X WALTER FRANCISCO BRUNGNOLE X VANDERLEI TIRAPANI(SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0033413-13.2003.403.6100 (2003.61.00.033413-5) - ANAELISNEIDE FERNANDES ATAIDES DE 

LIMA(SP107754 - JOAO INACIO BATISTA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0008439-38.2005.403.6100 (2005.61.00.008439-5) - EDNILSON DE FIGUEIREDO ASSIS(SP161721B - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO ITAU 

S/A(SP037992 - EDMAR HISPAGNOL E SP171708 - EDUARDO SALES GARCIA E SP026825 - CASSIO 

MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0019967-69.2005.403.6100 (2005.61.00.019967-8) - PEDRO BERNARDO SILVA FILHO(SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X NURUNIHAR SILVA TRISTAO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0031673-44.2008.403.6100 (2008.61.00.031673-8) - EDVALDO DOS SANTOS COSTA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0022728-34.2009.403.6100 (2009.61.00.022728-0) - LORIVAL DUTRA DE MORAIS X EDUARDO VIANNA 

DUTRA DE MORAIS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0020105-65.2007.403.6100 (2007.61.00.020105-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014458-31.2003.403.6100 (2003.61.00.014458-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE 

ALCANTARA MOSIN) X NELSON ALVES DE MELLO X MARIA BERNARDETE DE FIGUEIREDO 

PORTELLA X WALTER FRANCISCO BRUNGNOLE X VANDERLEI TIRAPANI(SP025771 - MARIA ISABEL 

DE FIGUEIREDO CARVALHO) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0018837-54.1999.403.6100 (1999.61.00.018837-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0080727-38.1992.403.6100 (92.0080727-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) X 

TRANSPORTADORA QUINELMAR LTDA(SP097380 - DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0013602-72.2000.403.6100 (2000.61.00.013602-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0707036-81.1991.403.6100 (91.0707036-5)) CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP127628 - 

HELIO JACINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0013010-91.2001.403.6100 (2001.61.00.013010-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0650078-22.1984.403.6100 (00.0650078-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X HOFFMAN 

PANCOSTURA MAQUINAS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E Proc. LEO KRAKOWIAK) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

0005195-04.2005.403.6100 (2005.61.00.005195-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0705822-55.1991.403.6100 (91.0705822-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE 

ALCANTARA MOSIN) X ELETRO COML/ BELENTANI LTDA(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02/06/2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo.  

 

Expediente Nº 5609 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0741721-27.1985.403.6100 (00.0741721-7) - REFRATARIOS MODELO LTDA.(SP032273 - ALVARO TIACCI 

VOLPE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias dos autos de agravo de instrumento (fls. 193/198), para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0016901-09.1990.403.6100 (90.0016901-1) - MITSUYASU TAKASE X YOKO KUNIY TAKASE X MARCOS JUN 

TAKASE X PATRICIA RUMI TAKASE X ROSEMIRA COSTA X EMY VIVIANNE SUKO X JANDYRA 

CARNEIRO DE CAMPOS X GUARACIABA CARNEIRO VEIGA X MARIA TEREZA MARCONDES DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 66/641 

SOUZA(SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE 

ALCANTARA MOSIN) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0677115-77.1991.403.6100 (91.0677115-7) - ANTONIO CANDIDO NETO X HIDEO FURUZAVA X SIDNEI 

BRANDT X ANTONIO BOTONI X ANTONIO TEIXEIRA DE ALMEIDA X IRACI VIANA DE ALMEIDA X 

LENITA TEIXEIRA DE ALMEIDA X LENILDO TEIXEIRA DE ALMEIDA X LENIRA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

UMEMURA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP118956B - DERLY 

BARRETO E SILVA FILHO) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias dos autos de agravo de instrumento (fls. 394/400), para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0699052-46.1991.403.6100 (91.0699052-5) - COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP030200 - 

LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA E SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI E SP075365 - MARIA 

FATIMA GOMES ROQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0719452-81.1991.403.6100 (91.0719452-8) - PEDRO SICILIANO(SP088460 - MARIA MARTA LUZIA SOARES 

ARANHA E Proc. RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS PULITI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0018284-51.1992.403.6100 (92.0018284-4) - MONOFIL CIA/IND/ DE MONOFILAMENTOS(SP094762 - MARIO 

RICARDO MACHADO DUARTE E SP012416 - JOSUE LUIZ GAETA E SP121220 - DIMAS LAZARINI 

SILVEIRA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0050102-21.1992.403.6100 (92.0050102-8) - DORIVAL DE TOLEDO X SILVIA HELENA DE TOLEDO X 

RENATA DE CASSIA TOLEDO(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias do agravo de instrumento de fls. ______, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0063581-81.1992.403.6100 (92.0063581-4) - RUBENS NUNES X VALMOR ANTONIO GABRIEL X VITELIO 

RUBERT X RAFAEL KOTOVICZ X RACHED MOUSSA ABBOUD X REGINALDO ANTONIO SORGATTO X 

ROBERTO ANDERE X OLIRA FERREIRA FAGUNDES X OLMAR DIENSTMANN X SETE QUEDAS 

VEICULOS LTDA(SP030200 - LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias do agravo de instrumento de fls. ______, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0010599-22.1994.403.6100 (94.0010599-1) - BENEDITA SALETE COSTA DE LIMA VAL-VERDE X NELSON 

ALVES DE LIMA X SILVIO DE SA BARBOZA DA SILVA X ALVARO BUENO DO LIVRAMENTO X 

ARQUIMEDES LEONARDI X CHIRO FUKUDA X SONIA MARIA FARESIN X SANDRO LUIZ DE ANDRADE 

MATAS X AURORA ROSA TEDESCO X WALDYR MARIA DA CRUZ X JEOVAH COELHO X MARCIA 

TERESINHA BENITES X MARCELO ALMEIDA DE SOUZA X MARGARIDA APARECIDA DE FREITAS X 

SHEILA DE FREITAS DOS SANTOS X DVAR PEREIRA MACEDO X LAERTE RODRIGUES RAMOS X 
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DAMARIS DA SILVA GUERREIRO X JOSE SERGIO ALVES DE LIMA X MARISTELA REIS DOS SANTOS X 

PEDRO FIORINI X DULCE FERREIRA BARBOSA MARIANO X ANTONIO LUCAS X MARIA DE LOURDES 

DA ALBUQUERQUE BERNARDI X MARIA DE LOURDES BRUMINI X PATRICIA CINCOTTO DOS 

SANTOS(SP049852 - ZAQUEU AUGUSTO DE CARVALHO E Proc. MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS) 

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0051963-37.1995.403.6100 (95.0051963-1) - MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP067681 - LUCIA ANELLI 

TAVARES E SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0020791-43.1996.403.6100 (96.0020791-7) - HERCULE CHRYSSOCHERI(SP080471 - RICARDO DORNELLES 

CORREA E SP023437 - CARLOS ELY ELUF) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0008706-54.1998.403.6100 (98.0008706-0) - PAULO JORGE BONAGURA(SP200074 - DANIELLA FERNANDA 

DE LIMA) X ALADIA CRISTINA NAHOOL BONAGURA(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0031718-97.1998.403.6100 (98.0031718-0) - RICARDO DA SILVA MELO(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO 

LIGNELLI) X ADRIANA GUIDINI BENACCHIO X MARIA ADELAIDE ALVES LOPES X ROSELI RODINI 

MATEOLI X VICENTE LUIZ DOS SANTOS X BEATRIZ MAZZEI NUBIE X FATIMA REGINA BARBOSA 

BRAULIO DE MELO X CLAUDETE MILANI PEGADO X ALTINO CUSTODIO PEREIRA X PAULO DE 

FREITAS RIQUENA(SP029609 - MERCEDES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL 

FREITAS) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias do agravo de instrumento de fls. ______, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0005912-26.1999.403.6100 (1999.61.00.005912-0) - BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S/A(SP011140 - LUIZ 

GONZAGA CURI KACHAN E SP189051 - PATRÍCIA GOMES NEPOMUCENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - 

JOAO CARLOS VALALA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0039612-90.1999.403.6100 (1999.61.00.039612-3) - CONSTRUVEL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C 

LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias do agravo de instrumento de fls. ______, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0023329-21.2001.403.6100 (2001.61.00.023329-2) - JOSE ALDEMIR FERREIRA LIMA X JOSEILDA VITAL DE 

OLIVEIRA LIMA(SP143459 - MACIEL JOSE DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X APEMAT - 

CREDITO IMOBILIARIO(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias do agravo de instrumento de fls. ______, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 
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0022718-34.2002.403.6100 (2002.61.00.022718-1) - BRASIL TELECOM S/A(SP067999 - LUIZ TARCISIO 

TEIXEIRA FERREIRA E SP123877 - VICENTE GRECO FILHO E SP090846 - PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO 

SERRANO E SP191126 - DANIANI RIBEIRO PINTO) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS 

S/A(SP161839 - LUCIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO E SP088457 - MARISTELA DE MORAES GARCIA) X 

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. JULIAO SILVEIRA COELHO) X AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0005079-32.2004.403.6100 (2004.61.00.005079-4) - SERGIO MARCELLINI FUSTINONI X REGINA HELENA 

BERNARDELLI ABRANTES CICCARELLI(SP103760 - FRANCISCO SEVERINO DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0001086-39.2008.403.6100 (2008.61.00.001086-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP042576 - CARLOS ALBERTO DE LORENZO) X MARCOS 

MARTINS COSTA 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias do agravo de instrumento de fls. ______, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido 

este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0023171-19.2008.403.6100 (2008.61.00.023171-0) - ANTONIO AUGUSTO X ANTONIO MACEDO ARANTES X 

ANTONIO MARIANO LEITE X ANTONIO NUNES X ANTONIO SOARES X ATHAIDE GOMES MARTINS X 

AUGUSTO TRINDADE D AVILA X BENEDITO ALEXANDRE BOSCO X BENEDITO DE ALMEIDA FONSECA 

X BENEDITO CANDIDO DOS SANTOS X BENEDITO RAMOS X BENEDITO SOARES VAZ X BERNARDINO 

PIRES DE FREITAS X CELSO ADOLFO X CELSO DE ALMEIDA SOUZA X DARCIO EXPEDITO BELEM X 

DOMINGUES BARRILE X DOMINGOS MIGUEL X DUILIO PEREIRA DOS SANTOS X EDSON GUEDES 

PINHEIRO X ELIAS LAMEIRA X ELZIO DO NASCIMENTO X EROTHYDES MESQUITA MARTINS X 

FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS X GELSON POLITANI X HONORIO CARRILHO DE CASTRO X HUGO 

GOMES DA SILVA X IGNES SOLIS ONGARO X ISAIAS DA SILVA X JOAO FERREIRA X JOAQUIM DE 

LIMA X JOEL LUCIANO X JOSE CARLOS MOREIRA X JOSE CEZARIO DE ARAUJO X JOSE CONCEICAO 

CAMARGO X JOSE DIVINO DA ALMEIDA X JOSE LUIZ FERREIRA X JOSE PEDRO DE DEUS X JOSE 

PEDROSO DE MORAIS X JOSE PEREIRA DE CARVALHO X JURANDIR CALLOVI X LAVIEIRO VALENTE X 

LAZARO JOSE DE SALLES X LEOPOLDINO DOS SANTOS X LUIZ CANCIAN X LUIZ JORGE X LUIZ 

VIEIRA MARTINS X MANOEL DE CAMPOS X MARIA DE LOURDES ADELINO CIRINO X MARIA DE 

LOURDES BRAGA DE MORAES X MATHIAS JOSE SCHNEIDER X MAURILIO TORQUATO RODRIGUES X 

MERCIA PALAZZI COSTA X NAIR MOREIRA MONTEIRO DA LUZ X NATALINO MENDES FONSECA X 

NELSON BADIM X NELSON CARNACINI X NELSON PRESTES DE ANDRADE X OSMAR CRISTIANO DA 

SILVA X OSMAR LEITE FERREIRA X OSWALDO GIANELLI X OSWALDO VENTURINI X OTILIA VIEIRA 

REGO X PAULO SOARES SANTOS X PLINIO DA SILVEIRA MORAES LARA X SABINO DE ALMEIDA X 

VICENTE BUENO DO PRADO X VICENTE DIAS PEREIRA X VITAL FRANCISCO DE CAMPOS X WALDIR 

DOMINGOS GASPARETTO X WALDOMIRO GONCALVES GUERRA X WALTER CARRIL LOUREIRO X 

WALTER JOSE MENIN X WANDA DE ALMEIDA LEITE X WILMA SOMOES FANTONI(SP012428 - PAULO 

CORNACCHIONI) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP170080 - 

MARISA MIDORI ISHII) X VALEC - ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, bem como do traslado 

de cópias dos autos de agravo de instrumento (fls. 5917/5923), para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0023152-62.1998.403.6100 (98.0023152-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016901-

09.1990.403.6100 (90.0016901-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) X 

MITSUYASU TAKASE X YOKO KUNIY TAKASE X MARCOS JUN TAKASE X PATRICIA RUMI TAKASE X 

ROSEMIRA COSTA X EMY VIVIANNE SUKO X JANDYRA CARNEIRO DE CAMPOS X GUARACIABA 

CARNEIRO VEIGA X MARIA TEREZA MARCONDES DE SOUZA(SP022356 - LENIRA BANDEIRA DE 

MELLO E SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 
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Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0038233-51.1998.403.6100 (98.0038233-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018284-

51.1992.403.6100 (92.0018284-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X MONOFIL 

CIA/IND/ DE MONOFILAMENTOS(SP094762 - MARIO RICARDO MACHADO DUARTE E SP012416 - JOSUE 

LUIZ GAETA E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) 

Nos termos da Portaria n.º 13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal em 08/06/2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

Expediente Nº 5610 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0088590-45.1992.403.6100 (92.0088590-0) - PANINI BRASIL LTDA X DINAP S/A DISTRIBUIDORA NACIONAL 

DE PUBLICACOES(SP147710 - DAISY DE MELLO LOPES KOSMALSKI) X DELEGADO DA DELEGACIA DA 

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 579 - ZELIA 

LUISA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0010745-97.1993.403.6100 (93.0010745-3) - BANCO LUSO BRASILEIRO S/A(SP020097 - CYRO PENNA CESAR 

DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

SUL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 286 - ROSANA FERRI E Proc. 206 - ANA LUCIA 

AMARAL) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0003122-40.1997.403.6100 (97.0003122-5) - IND/ DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA(SP038658 - CELSO 

MANOEL FACHADA) X DELEGADO CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSS EM SUZANO/SP(Proc. 166 - 

ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. RICARDO DE CASTRO MASCIMENTO E Proc. 206 - ANA 

LUCIA AMARAL) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0007696-09.1997.403.6100 (97.0007696-2) - BANCO AXIAL S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0029364-02.1998.403.6100 (98.0029364-7) - CARDSYSTEM UPSI S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA E Proc. 579 - ZELIA LUISA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0051707-89.1998.403.6100 (98.0051707-3) - PETROLEO E DERIVADOS SAO LEOPOLDO LTDA(SP166423 - 
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LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TABOAO DA SERRA(Proc. 598 - 

EVANDRO COSTA GAMA E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0009937-82.1999.403.6100 (1999.61.00.009937-2) - BRISTOL-MYERS SQUIBB BRASIL S/A(SP024921 - 

GILBERTO CIPULLO E SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

 

0003065-17.2000.403.6100 (2000.61.00.003065-0) - UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO 

ABC - UNIFEC(SP022122 - CUSTODIO DA PIEDADE UBALDINO MIRANDA E SP101186 - FERNANDO 

EDUARDO FALEIROS FERREIRA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 

515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, fica o interessado Dr. RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

- OAB/SP n.º 53.095, ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

 

0034607-53.2000.403.6100 (2000.61.00.034607-0) - PATRICIA DE VASCONCELOS PEREIRA 

OLIVEIRA(SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0013862-47.2003.403.6100 (2003.61.00.013862-0) - AUREO LUIZ CONVERSANI(SP134769 - ARTHUR JORGE 

SANTOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST DE SAO 

PAULO(SP023729 - NEWTON RUSSO E SP018354 - HENRIQUE LINDENBOJM E SP030440 - HALBA MERY 

PEREBONI ROCCO) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0011420-74.2004.403.6100 (2004.61.00.011420-6) - SHOP TOUR TV LTDA(SP141120 - DANIEL HENRIQUE 

PAIVA TONON) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0030170-27.2004.403.6100 (2004.61.00.030170-5) - EDSON ANTONIO ALVES(SP172323 - CRISTINA 

PARANHOS OLMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0001819-10.2005.403.6100 (2005.61.00.001819-2) - SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES 
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S/A(SP156299 - MARCIO S POLLET) X INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA(SP179488B - ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO) X GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS EM SAO PAULO 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0019258-29.2008.403.6100 (2008.61.00.019258-2) - SEMOG ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA(SP142674 - 

PATRICIA DE ALMEIDA BARROS E SP189388A - JOSÉ PEREIRA DE SOUSA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM BARUERI-SP(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0021529-11.2008.403.6100 (2008.61.00.021529-6) - FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A X 

FERROVIAS NOVOESTE S/A(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP153509 - JOSÉ 

MARIA ARRUDA DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0025183-06.2008.403.6100 (2008.61.00.025183-5) - TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A - 

TPI(SP171357A - JOÉLCIO DE CARVALHO TONERA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 8.6.2010 - fls. 12/17, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os 

autos serão remetidos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 5616 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0722937-89.1991.403.6100 (91.0722937-2) - CONSTRUTORA UBIRATAN LTDA(SP029429 - ELIAS JUNQUEIRA 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) 

1. No prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão e sem prejuízo de eventual penhora no rosto dos autos, discrimine a 

União, perante este juízo, o crédito de sua titularidade que pretende compensar, indicando sua origem e natureza, o 

valor originário e o valor atualizado até 1.7.2010, a fim de permitir o exercício do contraditório e da ampla defesa por 

parte do beneficiário do precatório.2. Apresentadas essas informações, dê-se vista à parte contrária, que deverá se 

manifestar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.3. Após, abra-se conclusão para resolução do 

incidente de compensação.4. Por haver a Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região fixado em 22 de 

outubro de 2010 o termo final do prazo para ser comunicada por este juízo acerca da resolução do presente incidente 

processual, a Secretaria deverá elaborar lista com todos os autos que estão nesta situação e controlar diariamente os 

prazos.5. Sendo constatado pela Secretaria que os autos estão em carga em poder de alguma das partes depois de 

vencidos os prazos fixados, deverá, incontinenti, expedir mandado de intimação para restituição dos autos em 24 (vinte 

e quatro horas). Do mesmo mandado, a ser firmado pelo juiz, deverá constar ordem de busca e apreensão dos autos, se 

não devolvidos nesse prazo.Publique-se. Intime-se a União.1,7 INFORMACAO DE SECRETARAIA: Em atenção ao 

item 2 da decisão de fls. 389 fica a parte autora intimada a se manisfetar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão, sobre a petição da União de fls. 391/405 na qual indica os débitos para fins de compensação 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  
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Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9565 

 

MONITORIA 
0028782-55.2005.403.6100 (2005.61.00.028782-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CARLOS TETSUO YAMAUCHI(SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA 

OLIVEIRA) 

Fls. 165/166: Manifeste-se a parte ré.Int. 

 

0029822-04.2007.403.6100 (2007.61.00.029822-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO DE SOUZA MARCELINO X FLAVIO CARRILO FILHO X WILMA 

MARAN CARRILO 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Fica a CEF intimada da certidão de decurso de prazo para pagamento, nos termos 

do despacho de fls. 104. 

 

0004190-39.2008.403.6100 (2008.61.00.004190-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MINI MERCADO JE LTDA ME(SP175508 - JOSÉ ANTONIO PEDREIRA) X 

JOSE PEREIRA ARRAIS X ANDERSON SOARES DA SILVA ARRAIS(SP175508 - JOSÉ ANTONIO PEDREIRA) 

PARTE FINAL DO DESPACHO DE FLS. 143:Fica a CEF intimada a manifestar-se, tendo em vista a certidão de 

decurso de prazo aposta às fls. 150, nos termos do despacho de fls. 143. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0670335-34.1985.403.6100 (00.0670335-6) - ZF DO BRASIL S/A(SP063253 - FUAD ACHCAR JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência às partes acerca do depósito de fls. 1222.Expeça-se alvará de levantamento em relação aos honorários, 

relativamente ao depósito comprovado às fls. 1222, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. 

Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0765388-08.1986.403.6100 (00.0765388-3) - IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL(SP024761 - ANTONIO 

DA SILVA FERREIRA E SP232499 - CLEITON SOARES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(SP064911 - JOSE 

OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 574: Ciência às partes acerca do depósito efetuado nos autos.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em 

favor da autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 574, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 

05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento 

imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0948653-76.1987.403.6100 (00.0948653-4) - FARMALAB INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS 

LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE 

ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 235/236: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o 

art. 17, parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno 

valor e precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0002551-06.1996.403.6100 (96.0002551-7) - ELIZETE DIAS GOMES JARDIM X EDUARDO GOMES 

JARDIM(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X COHAB - SP - CIA/ METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO(SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Fica a CEF intimada a manifestar-se, tendo em vista a certidão de decurso de prazo, nos termos do despacho de fls. 241. 

 

0054580-62.1998.403.6100 (98.0054580-8) - PHILIPS DO BRASIL LTDA(Proc. DIMAS LAZARINI SILVEIRA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 120/123: Concedo o prazo de 20 (dez) dias, conforme requerido.Dê-se vista à União Federal da intimação de fls. 

119.Int. 

 

0029305-74.2000.403.0399 (2000.03.99.029305-0) - OLYMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP112745 

- DOUGLAS GARABEDIAN E SP117417 - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU E SP129282 - 

FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS 

GUTIERRES) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 73/641 

Fls. 411/412: Dê-se vista a União e, nada requerido, expeça-se ofício de conversão em renda.Solicite-se a Central 

Unificada de Mandados, com urgência, a devolução do mandado independentemente de cumprimento.Int.  

 

0015226-54.2003.403.6100 (2003.61.00.015226-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012381-49.2003.403.6100 (2003.61.00.012381-1)) RAFAEL JOSE CAVAROLI X LEANDRO BARTOLOMEI X 

CARLOS CIRILO RODRIGUES CONCEICAO(SP048910 - SAMIR MARCOLINO) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 424/427: Defiro. Oficie-se à fonte pagadora PETROBRÁS S/A conforme requerido pela União Federal.Após a 

resposta, dê-se vista às partes.Suspendo, por ora, a expedição do mandado de citação nos termos do art. 730 do 

CPC.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista às partes acerca do ofício da Petrobrás, conforme fls. 430/471. 

 

0011400-83.2004.403.6100 (2004.61.00.011400-0) - RAPIDO TRANSMACOE LTDA(SP154793 - ALFREDO 

ROBERTO HEINDL) X UNIAO FEDERAL 

Solicite-se a CEF, via correio eletrônico, nº da conta e seu saldo atual em relação aos valores bloqueados, conforme fls. 

151/155.Após, oficie-se para conversão em renda dos valores bloqueados em favor da União.Oportunamente, arquivem-

se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0004057-31.2007.403.6100 (2007.61.00.004057-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0082115-73.1992.403.6100 (92.0082115-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 792 - PATRICIA MARA DOS SANTOS 

SAAD NETTO) X GALVANOPLASTIA 3 H LTDA(SP022034 - MISAEL NUNES DO NASCIMENTO) 

Após o cumprimento do despacho proferido nesta data nos autos da Ação Ordinária nº. 0082115-73.1992.403.6100, 

tornem-me os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0023975-21.2007.403.6100 (2007.61.00.023975-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018258-14.1996.403.6100 (96.0018258-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

X CLOVIS JOSE BAPTISTA(SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA E SP134449 - ANDREA MARCONDES 

MACHADO E SP131207 - MARISA PICCINI E SP073353B - JOSE ROBERTO MOTTA TIBAU) 

Fls. 79/84: Manifestem-se as partes.Int.  

 

0003859-86.2010.403.6100 (2010.61.00.003859-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0666488-24.1985.403.6100 (00.0666488-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S/A(SP067417 - ILVANA ALBINO E SP101614 - EDEMILSON 

FERNANDES COSTA) 

Fls. 13/18: Manifestem-se as partes.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0027470-39.2008.403.6100 (2008.61.00.027470-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X CANDI TEL 

INFORMATICA LTDA ME X FABIO DE SOUZA PINTO X ORLANDO VIEIRA DA SILVA 

Fls. 89: Defiro. Providencie a Secretaria o desentranhamento dos documentos conforme solicitado pela CEF.Após, 

intime-se a CEF para a retirada dos referidos documentos e arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0082115-73.1992.403.6100 (92.0082115-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052688-

31.1992.403.6100 (92.0052688-8)) GALVANOPLASTIA 3 H LTDA(SP022034 - MISAEL NUNES DO 

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X GALVANOPLASTIA 3 H 

LTDA X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X GALVANOPLASTIA 3 H LTDA 

Fls. 229/232: A pretensão da parte autora de ver a União compelida ao pagamento imediato do valor que lhe é devido 

encontra óbice no art. 730 do Código de Processo Civil, que trata especificamente da execução movida contra a 

Fazenda Pública.Manifeste-se a União acerca do pedido de compensação formulado às fls. 229/230 pela parte 

autora.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003975-97.2007.403.6100 (2007.61.00.003975-1) - SILMARA MATEUS(SP121229 - JOAQUIM OCILIO BUENO 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SILMARA MATEUS 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo ré, às fls. 254/257, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0020134-18.2007.403.6100 (2007.61.00.020134-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008959-27.2007.403.6100 (2007.61.00.008959-6)) ADEMILTON DANTAS DA SILVA(SP156808 - ADEMILTON 

DANTAS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 
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NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a CEF intimada da certidão de decurso de prazo para pagamento, nos termos 

do despacho de fls. 115. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

0018308-64.2001.403.6100 (2001.61.00.018308-2) - NORMA VENEZI CLEMENTE(SP024855 - JOAO GONDIM 

SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) 

autora/ré para ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna 

remessa ao arquivo, na hipótese de nada ser requerido.  

 

Expediente Nº 9574 
 

MONITORIA 

0013565-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CRISTIANE AMARAL GASPAR 

SENTENÇAVistos, em sentença.HOMOLOGO, por sentença, o acordo noticiado pela autora às fls. 45 e, em 

consequência, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar as partes em custas e honorários advocatícios, tendo em vista a transação realizada.Defiro o 

pedido de desentranhamento dos documentos originais (fls. 09/17), mediante substituição por cópia simples. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0053186-83.1999.403.6100 (1999.61.00.053186-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033084-40.1999.403.6100 (1999.61.00.033084-7)) LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA X FLAVIO DE 

OLIVEIRA(SP188446 - DENISE PEREIRA DOS SANTOS E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

SENTENÇAVistos, em sentença.LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA e FLÁVIO DE OLIVEIRA, qualificados 

nos autos, propõem a presente ação, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, alegando, em síntese, que 

adquiriram um imóvel, segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação, prevendo o contrato celebrado entre as 

partes que o reajuste obedeceria ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. Alegam que o 

agente financeiro excedeu-se na cobrança da correção monetária das prestações, ultrapassando os aumentos concedidos 

à categoria profissional.Questionam o seguro, a cobrança do CES, a aplicação da TR e da URV, o índice de 84,32% 

referente ao Plano Collor, o anatocismo, o método de amortização do saldo devedor e defendem a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor. Mencionam os pressupostos autorizadores da concessão da tutela antecipada, pleiteando-a 

para que as prestações vencidas e vincendas sejam levadas a depósito judicial pelos valores que consideram corretos, 

bem como para que a ré se abstenha de negativar os nomes dos autores nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito 

ou promover a execução judicial ou extrajudicial do imóvel.Ao final, requerem a condenação da ré para recalcular as 

prestações, desde a primeira nos termos seguintes: a) reajuste das prestações e acessórios de acordo com os índices do 

Sindicato dos Publicitários, dos Agenciadores de Propaganda e dos Trabalhadores em Empresas de Propaganda do 

Estado de São Paulo; b) excluir o percentual de 15% (quinze por cento), referente ao CES; c) expurgar da correção 

monetária das prestações, entre março de junho de 1994, a variação da URV; d) que a primeira prestação seja 

recalculada com base no Sistema de Amortização Constante - SAC, da Tabela Price ou Sistema Francês de 

Amortização - SFA, adotando como juros nominais e efetivos o contratado, obedecendo ao disposto no art. 6º, e, da Lei 

nº 4380/64. No tocante ao saldo devedor, requerem a condenação da ré nos seguintes termos: a) adotar como indexador, 

desde a primeira prestação até fevereiro de 1991, os índices de remuneração dos depósitos da caderneta de poupança 

livre do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE) e, a partir daí, o INPC, em substituição à TR; b) 

promover a amortização da dívida primeiro e, depois, fazer a correção monetária, de acordo com o art. 6º, c, da Lei nº 

4.380/64; c) expurgar o índice de 84,32%, referente ao Plano Collor, substituindo-o pelo índice de 41,28%. Requerem, 

ainda a devolução, em dobro, do valor referente ao indébito. A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 117/156.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

parcialmente deferido às fls. 158/159.Réplica às fls. 175/195.Intimados por duas vezes a efetuar o pagamento de 50% 

(cinquenta por cento) dos valores das prestações exigidas pela ré, os autores deixaram transcorrer o prazo in albis, razão 

pela qual a tutela outrora concedida foi revogada (fls. 196).Em saneador, foram afastadas as preliminares de 

litisconsórcio passivo da União e de carência da ação, indeferido o pedido de inversão do ônus da prova, determinada a 

realização de prova pericial e nomeada perita judicial.A ré interpôs agravo retido nos autos.As partes apresentaram 

quesitos e indicaram assistentes técnicos (fls. 214/217 e 220/221).Instada a se manifestar nos termos do art. 523, 2º, do 

CPC, a parte autora apresentou contrarrazões ao agravo retido às fls. 239/243.Concedidos à parte autora os benefícios 

da Justiça Gratuita às fls. 259.Laudo pericial juntado às fls. 266/288, manifestando-se as partes.Esclarecimentos da Sra. 

Perita Judicial às fls. 327/332 e 345/352, com nova manifestação das partes.Às fls. 402 foi determinada a inclusão no 

feito do herdeiro Flávio de Oliveira.Às fls. 413 foi determinado à CEF para que esclarecesse acerca da cobrança do 

CES, deixando a ré transcorrer o prazo in albis, conforme certidão às fls. 413-verso.É o relatório. DECIDO.As 
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preliminares alegadas já foram apreciadas por ocasião do despacho saneador.Passo à análise do mérito.Inicialmente, 

faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança 

jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo 

primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso 

de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com 

quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o 

contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é 

permitido o descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício 

que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Nesse sentido é a lição de Orlando Gomes:O contrato obriga os 

contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, 

vale dizer, definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força 

obrigatória (Atualizador Humberto Teodoro Junior, in Contratos, Ed. Forense, 17a ed, pag. 36)Mesmo sob a ótica do 

Direito do Consumidor, os princípios do direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses 

princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não 

os próprios contratantes.A primeira questão a ser apreciada diz respeito à aplicação do Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES no cálculo da primeira prestação.No caso, em tela, verifica-se que a ré incluiu o CES na primeira 

prestação, conforme resposta ao quesito nº 6 do Laudo Pericial (fls. 269), porém não há cláusula expressa nesse sentido. 

Ressalta-se que, mesmo instada a esclarecer se a sua cobrança foi expressamente individualizada na composição da 

primeira parcela do financiamento habitacional, a ré quedou-se inerte, de acordo com certidão de fls. 413-verso.Com 

efeito, é legítima a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) em contratos de mútuo habitacional desde 

que haja previsão legal e contratual expressa nesse sentido.Essa é a orientação do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO 

FCVS. ART. 535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO 

CÓDIGO CIVIL E 2º, 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. 

AFASTAMENTO. FALTA DE INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO 

E DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.1. Não há que se falar em 

ofensa do art. 535 do CPC se o Tribunal de origem resolveu a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas 

não adotando a tese do recorrente.2. Não se conhece do recurso especial se a matéria suscitada - violação dos arts. 9º do 

Decreto-Lei nº 2.164/84, 22 da Lei nº 8.004/90, 778 do Código Civil e 2º, 3º, da Lei nº 10.150/00 - nãofoi objeto de 

análise pelo Tribunal. Súmulas 282 e 356/STF.3. Relativamente à assertiva de que teria sido ofendido o art. 4º do 

Decreto nº 22.626/33, em virtude de a aplicação da Tabela Price gerar capitalização proibida de juros, carece interesse 

aorecorrente, tendo em vista que a Corte regional foi expressa em afastar o anatocismo existente.4. Não se pode 

conhecer do apelo no que diz respeito à Taxa de Cobrança e Administração, pois a aferição dos elementos que 

indicariam a abusividade da referida taxa demanda o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, além de 

análise das cláusulas contratuais, providências vedadas na via estreita do recurso especial, nos termos das Súmulas 5 e 

7/STJ.5. No tocante à exclusão da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, a jurisprudência desta Corte 

firmou-se no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido(AgRg no REsp 893.558/PR, 

3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 27.8.2007). Na hipótese dos autos, todavia, o acórdão recorrido não 

sinalizou acerca da existência ou não dessa estipulação no contrato, não cabendo a esta Corte tal averiguação, em 

respeito aos enunciados das já mencionadas Súmulas 5 e 7/STJ.(...)(...)(...) (RESP nº 990331-RS, Relator Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 26/08/2008, DJE 02.10.2008).O contrato em questão prevê o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) para o reajuste das prestações Na realidade, o Plano de 

Equivalência Salarial induz à idéia de proporção entre a variação da prestação e o salário mínimo do mutuário.Desde o 

advento do Decreto-lei nº 2.164/84, reconheceu-se esse direito dos mutuários, sendo proporcionada a eles a opção pela 

equivalência plena, que vincula o reajuste das prestações à alteração do salário de sua categoria profissional.A 

legislação superveniente não eliminou a correlação entre a prestação e o salário do mutuário, evidenciando-se a 

permanente preocupação do legislador em preservar a equivalência entre o reajuste das prestações da casa própria e a 

variação salarial dos mutuários.A correlação entre o valor da prestação e o valor da capacidade contributiva do mutuário 

é indispensável para a manutenção do contrato, sob pena de ficar inviabilizada a aquisição da casa própria, por meio de 

reajustes exorbitantes.Em sua contestação, a ré esclarece que sempre observou o PES/CP, nos estritos termos da lei e do 

contrato.É indubitável, portanto, que o reajuste do valor das prestações deve ser efetuado de acordo com a variação 

salarial do devedor.Anote-se, por oportuno, que em relação às divergências referentes à aplicação dos índices de 

reajuste, que deve ser obedecido o informado pelo sindicato da categoria, tal qual procedido pela perita judicial às fls. 

488/496 do laudo pericial, uma vez que estes eram de fácil conhecimento da ré.Não é outra a orientação 

jurisprudencial:(...)O reajuste dos encargos mensais de contrato de mútuo com cláusula PES vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação deve ficar limitado aos índices de aumento dos salários da categoria profissional do mutuário, 

se empregado, e à variação do salário mínimo, se profissional liberal, autônomo ou assemelhado.- Avençado no 

contrato expressamente o Plano de Equivalência Salarial - Categoria Profissional (PES-CP), o reajuste dos encargos 

mensais de contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação, mesmo que após a publicação da Lei 

8.004/90, deve ficar limitado aos índices de aumento dos salários da categoria profissional do mutuário, se empregado o 

adquirente da casa própria, e, à variação do salário mínimo, se profissional liberal, não podendo ser contabilizadas 
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vantagens outras, mesmo que permanentes, mas, tão-somente, o ganho real do salário, ainda que de caráter automático, 

complementar e compensatório, que se reflete no índice de reajuste salarial da categoria profissional.- Não é de exigir-

se, nas ações em que se discute a aplicação da cláusula PES, a juntada de contracheques do mutuário, bastando, para 

este fim, declaração do empregador ou do Sindicato a que estiver vinculado o mutuário.- Ao agente financeiro, uma vez 

que gestor do contrato, é dada a incumbência de fazer incidir as deliberações pactuadas, notadamente no que diz com a 

atualização do saldo devedor e do encargo mensal, bem como com a cotação dos juros e demais parcelas contratadas. É 

ele quem gerencia a contabilidade do contrato, fazendo lançamentos, amortizações, apropriações, enfim realizando 

todas as operações relativas aos eventos ocorridos ao longo da execução do contrato e que tenham relevância e 

pertinência com os termos clausulados. Portanto, tem a obrigação de informar-se sobre os índices de aumento de cada 

categoria, o que pode ser feito perante as entidades sindicais pertinentes (g.n.).(TRF - 4ª REGIÃO, AC 

200371070136627/RS, Terceira Turma, Data da decisão: 19/09/2006, DJU DATA:01/11/2006 Pág. 672, 

Desembargador Federal Relator: Luiz Carlos De Castro Lugon)Depreende-se, portanto, que, no tocante ao reajuste das 

prestações do financiamento em questão, há diferença entre os valores apurados pela perita e os cobrados pela ré, 

conforme se observa do laudo pericial (fls. 348/352). De acordo com o anexo do referido laudo, a Sra. Perita Judicial 

apurou que os valores cobrados pela ré foram maiores do que os estabelecidos pelos índices do sindicato da categoria 

profissional do mutuário.Contudo, não há como ser considerado o Quadro Demonstrativo das Diferenças entre as 

Prestações Atualizadas pelo TJ/SP para Dezembro/2008, elaborado pela perita, uma vez que os índices do TJ/SP são 

inaplicáveis no âmbito da Justiça Federal.Além disso, as diferenças devem ser atualizadas segundo o preceito do artigo 

23 da Lei nº 8.004/90, que estabelece que eventuais diferenças decorrentes de valores pagos a maior devem ser 

corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança.Por outro lado, no tocante ao período compreendido 

entre março e junho de 1994, deve ser aplicado o disposto na Resolução nº 2.059, de 23.03.94, do Banco Central do 

Brasil.Ocorre que no período de março a junho de 1994 os salários equivaliam a um determinado número de URVs, 

cujo valor não era constante, mas sim progressivo, sendo efetuado o pagamento em moeda corrente da época (cruzeiro 

real), razão pela qual implicava aumento salarial.Mesmo levando-se em conta a conversão em URV pela média dos 

quatro últimos salários (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), restou expresso no parágrafo 8º 

do art. 19 da Lei nº 8.880/94 que da aplicação deste dispositivo não poderia resultar pagamento de salário inferior ao 

efetivamente pago ou devido, relativamente ao mês de fevereiro de 1994, em cruzeiros reais, de acordo com o art. 7º, 

inciso VI, da Constituição.Logo, a incidência da URV nas prestações do contrato não configura ilegalidade, uma vez 

que, na época de sua vigência, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da 

economia, inclusive dos salários, sendo certo sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, o 

equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES.No que diz respeito à atualização do saldo 

devedor pelo IPC no percentual de 84,32% (março/abril de 1990), é correta a aplicação do referido índice nos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, com reajuste vinculado à correção monetária das cadernetas de 

poupança. Trata-se de questão já pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim 

ementados:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR ATRELADO À CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE 

POUPANÇA. ÍNDICE APLICÁVEL. MARÇO/ABRIL DE 1990. IPC (84,32%). SÚMULA 83/STJ.1. A atual 

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o IPC (84,32%) é o índice correto a ser aplicado na correção do 

saldo devedor dos contratos regidos pelo SFH, em março/abril de 1990. Incidência da súmula 83/STJ.2. Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 614628-DF, Relator Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 03.02.2005, 

DJ 07.03.2005, p. 272)Processual Civil. SFH. Mútuo hipotecário. Negativa de prestação jurisdicional. Omissão sobre 

ponto de pronunciamento obrigatório. Ausência. Saldo devedor. Reajuste. Março/abril de 1990. IPC de 84,32%. 

Precedentes da Corte Especial.(...)II - A Corte Especial firmou, em definitivo, o entendimento no sentido de que o 

índice de reajuste a ser aplicado aos contratos de mútuo habitacional, no mês de abril de 1990, deve ser o 

correspondente ao IPC no percentual de 84,32%.III - Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 574718-RS, 

Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 15.02.2005, DJ 14.03.2005, p. 324)As partes pactuaram a 

amortização do financiamento pelo Sistema de Amortização Francês (Price) que adota o método de juros compostos e 

tal prática, porém, não necessariamente implica em prática ilegal (anatocismo). Na verdade, o sistema PRICE faz tão 

somente é fracionar mensalmente a taxa anual pactuada. Além disso, tratando-se de tabela Price, para 01 (um) período 

de apuração, tanto o regime de juro composto quanto o método de apuração de juro simples auferem o mesmo 

resultado.Decidindo que o sistema de amortização Price não se caracteriza prática ilegal assim já decidiu o TRF da 4a 

Região:O sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de financiamento habitacional prevê a 

dedução mensal de parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que 

observados os limites legais, conforme autorizam as Leis n.º 4.380/64 e n.º 8.692/93, restando desconfigurada a prática 

ilegal de capitalização dos juros.(AC n.º 1999.71.00.016950-0/RS, TRF 4ª Região, relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, DJU. 04.07.2001, pag. 35)Ao calcular a evolução financeira do contrato, a CEF, com base em cláusula 

contratual autorizativa, abate a prestação após a incidência da correção monetária mensal do saldo devedor.Sobre essa 

prática, o Douto Juiz Federal de Curitiba Márcio Antônio Rocha, titular da pioneira Vara Federal do Sistema Financeiro 

da Habitação, assim ponderou: trabalhando-se com um ambiente inflacionário, ao se efetuar o pagamento de qualquer 

valor deve-se efetuar a correção do valor a ser solvido para o momento da entrega do pagamento parcial. Sem esse 

mecanismo haveria prejuízo ao credor, pois a dívida teria decréscimo da corrosão inflacionária (sentença no Proc. 

2000.70.00.003973-7).Nesse sentido, já decidiu o TRF da 4a Região:O saldo devedor deve ser atualizado antes de 

procedida a amortização da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do 
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valor da moeda(Apelação Cível n.º 2000.04.01.0611409-6/PR, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler, 3ª Turma , 

TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 595)Havendo expressa disposição contratual no sentido de que, para fins de 

amortização da dívida, o abatimento do montante oferecido a título de encargo mensal será precedido do reajuste do 

saldo devedor, deve ser respeitado o critério pactuado (Apelação Cível n.º 2000.04.01.137778-1/PR, Relatora Juíza 

Luiza Dias Cassales, 3ª Turma, TRF 4ª Região, DJU 27.06.2001, pág. 594)Correto o procedimento da ré no que diz 

respeito à aplicação dos juros antes do abatimento do valor da prestação paga, pois, do contrário, deixaria de incidir a 

taxa de juros pactuada, já que o valor do saldo devedor na data de vencimento da prestação é aquele resultante da 

correção monetária e juros, isto é, adequado ao valor do tempo do pagamento (Apelação cível n.º 200.04.01.106947-

8/PR, Relatora Juíza Maria de Fátima Freitas Labarrre, DJU de 18.04.2001, pags. 311/313)Portanto, nenhuma censura 

há de ser feita no que se refere a essa prática adotada pela CEF.Outrossim, por tudo o que foi exposto acerca dos 

contratos, é descabido o pedido de recálculo da primeira prestação com base no Sistema de Amortização Constante - 

SAC, uma vez que as partes pactuaram a amortização do financiamento pelo Sistema de Amortização Francês (Price). 

Os mutuários entendem, outrossim, que o agente financeiro deveria realizar a amortização antes de reajustar o saldo 

devedor. Sem razão. Ainda que o contrato em julgamento tivesse sido firmado sob o império da Lei n. 4.380/64 (art. 6º, 

c), não haveria ilegalidade no critério adotado pela CEF, pois o alcance da norma invocada não é esse, mas 

simplesmente o de que as prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema de amortização, não poderiam 

ser reajustadas. A locução antes do reajustamento não se refere à amortização de parte do financiamento, apenas à 

igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema Francês de 

Amortização, adotada pela lei (TRF/3ª Região, 2ª Turma, AC 539696, processo n. 199903990980485/SP, Data da 

decisão: 04/06/2002, Fonte DJU DATA: 09/10/2002, p. 336, Relator JUIZ MAURICIO KATO). Ademais, os 

parágrafos do artigo 5º da Lei n. 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei n. 19/66, tanto para 

introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações, quanto para atribuir competência normativa ao 

Banco Nacional da Habitação - BNH, e o Banco Central do Brasil, em cumprimento às determinações do Conselho 

Monetário Nacional, na forma do art. 9º da Lei n. 4.595/64, editou a Resolução n. 1.980/93, cujo artigo 20 dispõe: A 

amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de 

sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. Dessa forma, não há nulidade do artigo 

20 da Resolução n. 1.980/93 nem, tampouco, transgressão ao artigo 6º, c, da Lei n. 4.380/64, pois, conforme declarado 

pela Suprema Corte, na Representação n. 1.288/3-DF, o Decreto-lei n. 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei n. 

4.380/64. Em consequência, o aludido artigo 6º daquela lei deixou de existir, por ser apenas complemento do artigo 

revogado. E, ainda que não houvesse regramento estabelecido pelo BACEN, a adoção de critério de amortização do 

saldo devedor idêntico ao de captação de recursos é decorrência natural do sistema. As fontes de financiamento 

(FGTS/depósitos em poupança) são primeiro atualizadas monetariamente para, em seguida, receber a aplicação do juro 

remuneratório; do contrário, jamais haverá equilíbrio no SFH. Nesse sentido é a orientação do C. Superior Tribunal de 

Justiça: Direito Civil. Recurso Especial. Ação de conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de financiamento 

imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Plano de Equivalência Salarial. Saldo devedor. Sistema de prévio reajuste 

e posterior amortização. Juros remuneratórios. Limite. Taxa referencial. Ausência de impugnação específica do 

fundamento do acórdão. Dissídio jurisprudencial. Ausência de similitude fática. O sistema de prévio reajuste e posterior 

amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, 

deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou 

convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. Estão 

limitados em 12% (doze por cento) ao ano os juros remuneratórios pactuados em contrato de financiamento imobiliário 

vinculados ao SFH e ao Plano de Equivalência Salarial instituído pela Lei nº. 8692/93. Afasta-se a admissibilidade do 

recurso especial na parte em que o recorrente formula impugnação genérica, não adstrita ao fundamento utilizado pelo 

acórdão recorrido, bem como se os arestos confrontados possuem base fática distinta. Recurso especial a que não se 

conhece. (REsp n. 427329/SC, RECURSO ESPECIAL 2002/0043183-8, Fonte DJ DATA: 09/06/2003, p. 00266, 

Relatora Min. NANCY ANDRIGHI (1118), Data da Decisão 11/03/2003, Órgão Julgador T3 - TERCEIRA 

TURMA).Quanto à alegação acerca do seguro habitacional, a parte autora não trouxe aos autos prova de que essas taxas 

revelam-se exacerbadas quando comparadas aos valores praticados no mercado para igual cobertura securitária. Nesse 

sentido: Ementa SFH. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES. AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DA TR. TAXA DE JUROS. 

LIMITE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LEGALIDADE. SEGURO. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. 1. A aplicação da tabela price, com utilização de taxa de juros nominal e 

efetiva e a aplicação da correção monetária e dos juros para, em seguida, proceder-se ao abatimento da prestação, está 

respaldada pelas Leis n 4.380/64 e 8.692/93. 2. É legítima a incidência da TR, pois o STF, no julgamento das ADINs 

493, 768 e 959, não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, decidindo apenas que ela não pode incidir em 

substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei n 8.177/91. 3. As taxas de juros 

nominal e efetiva obedecem ao limite fixado no artigo 25 da Lei n 8.692/93, vigente à época da celebração do contrato. 

4. É legítima a incidência do coeficiente de equiparação salarial em face do disposto na Circular n 1.278/88 do 

SECRE/BACEN e na Resolução n 36/69 do extinto Banco Nacional de Habitação.5. O dispositivo legal mencionado 

pela parte autora (MP 1691/98, atual MPV 2.197, de 24 de agosto de 2.001) faculta ao agente financeiro e não ao 

mutuário a contratação de cobertura securitária diversa da prevista no Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação. A ausência de comprovação da extrapolação dos limites fixados pela SUSEP e de desobediência à forma de 

reajuste prevista contratualmente, assim como a falta de efetiva comparação com preços de mercado acarretam a 
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improcedência do pedido. 6. A ausência de valores cobrados a maior prejudica a decisão da questão da devolução em 

dobro de importâncias cobradas excessivamente. Ainda que assim não fosse, a devolução em dobro não seria cabível, 

uma vez que a cobrança indevida decorreria de errônea interpretação de cláusula contratual, ou seja, erro justificável, 

afastando a caracterização de dolo de causar constrangimento ou expor ao ridículo o mutuário. 7. Apelação da parte 

autora improvida. Apelação da parte ré provida.(Tribunal 4ª Região - AC 471541 Processo: 200172000007947 UF: SC 

- 3ª Turma - Data da decisão: 30/04/2002 Documento: TRF400084129 Fonte DJU Data:06/06/2002 Página: 559 

DJU:06/06/2002 Relator: JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES).Quanto à correção do saldo devedor pelo INPC, 

em substituição à TR, cumpre observar que o contrato de mútuo prevê a atualização mensal, mediante aplicação de 

coeficiente de remuneração básica incidente nos depósitos de poupança. A referida cláusula respeita a paridade entre o 

valor captado (poupança) e o mutuado (empréstimo sob as regras do SFH). Quebrado esse silogismo, fatalmente haverá 

a denominada crise de retorno, a tornar mais raros e onerosos os recursos destinados ao financiamento da casa própria. 

Assim, pretendendo, por providência judicial, utilizar o INPC em substituição à TR no reajuste do saldo devedor do 

financiamento, a parte autora almeja, em verdade, alteração unilateral do contrato, olvidando do basilar Princípio da 

Autonomia das Vontades, segundo o qual as partes podem livremente pactuar, desde que, por razões de ordem pública e 

dos bons costumes, não haja vedação legal. Foi o que ocorreu, não emergindo dos autos qualquer das hipóteses nas 

quais aquele princípio sofre restrição. Constitui corolário do princípio da autonomia das vontades o da força obrigatória, 

o qual consiste na intangibilidade do contrato, senão por mútuo consentimento das partes. Em decorrência: a) nenhuma 

consideração de equidade autoriza o juiz a modificar o conteúdo do contrato, a não ser naquelas hipóteses em que 

previamente ao ato jurídico perfeito o legislador já havia instituído o procedimento excepcional de revisão judicial (ex.: 

Lei de Luvas, Lei do Inquilinato, etc) (cf. DE PAGE, ob. cit., II, n. 467, p.434); b) se ocorre alguma causa legal de 

nulidade ou de revogação, o poder do juiz é apenas o de pronunciar a nulidade ou de decretar a resolução. Não lhe 

assiste o poder de substituir as partes para alterar cláusulas do contrato, nem para refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei 

pode, extraordinariamente, autorizar ditas revisões (cf. DE PAGE, ob. cit., II, n. 467, p. 436); c) os prejuízos acaso 

sofridos por um dos contratantes em virtude do contrato não são motivo para furtar-se à sua força obrigatória. As 

flutuações de mercado e as falhas de cálculo são riscos normais na atividade econômica, que as partes assumem quando 

se dispõem a contratar. Nem mesmo as considerações de equidade podem ser feitas para se enfraquecer o liame jurídico 

do contrato. Nessa matéria, o direito se estrutura muito mais à base de segurança do que de equidade, conforme a 

advertência de DE PAGE (ob. cit., II, n. 467, p.438). O enfraquecimento do contrato, com a facilitação das revisões 

judiciais por motivos de equidade, salvo raríssimas exceções, contribuiria para debilitar o comércio jurídico e jamais 

para incentivá-lo ou incrementá-lo. (HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in O Contrato e seus Princípios, 1ª ed., Aide 

Ed., p. 26/27). Em situação análoga à destes autos, a Primeira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial n. 172165/BA, decidiu: Administrativo. Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da Aplicação da TR. Lei 8.177/91. A Taxa Referencial - TR 

não foi excluída para indexação afeita à atualização monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os 

recursos captados para a poupança, quando emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria 

o equilíbrio da equação financeira. As vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, 

incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de 

equivalência na fixação das prestações. Recurso provido (DJ 21.06.1999 - p. 79 - Relator Min. Milton Luiz Pereira - 

decisão: 20.04.1999). Por oportuno, vale transcrever passagem do voto do I. Ministro Relator: (...) Nessa lida, 

incontroverso que os recursos do SFH são decorrentes da poupança e os empréstimos pactuados no seu âmbito devem 

ser corrigidos conforme a correção da poupança, efetivada pela variação da TR, salvo se alterasse o índice para a 

atualização da poupança. Enfim, contrariaria a lógica que os recursos captados para a poupança serão corrigidos pela 

TR e quando emprestados aos mutuários a correção se positivasse por outro índice - no caso, pelo IPC ou INPC. A 

contradição afetaria o equilíbrio da equação financeira do ajuste. Compatibiliza-se, outrossim, que as vantagens 

pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao seu salário ou 

vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das prestações (...).Assim, 

caso fosse acolhida a pretensão da parte autora de correção do saldo devedor pelo INPC, em substituição àquele 

pactuado entre as partes, ocorreria violação a princípio contratual. Ademais, representaria prejuízo patrimonial a ela, por 

ser superior ao índice ajustado. Por este motivo não cabe falar em a anulação da cláusula décima do contrato celebrado 

entre as partes.O Código de Defesa do Consumidor é uma inovação legislativa salutar que coloca o país entre os mais 

avançados no que pertine ao regramento jurídico das relações de consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais 

ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas normas 

protetivas. Recentemente o STF definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras, celeuma que 

durou anos para ser definida pelo Pretório Excelso.Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se 

submeter aos regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um 

micro sistema de proteção ao consumidor, deve conviver com o micro sistema que é o SFH.Mesmo entendendo, como 

entendo, aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não é relevante.Não se pode tratar o contrato celebrado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as 

cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente 

financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação e as políticas públicas de habitação. 

Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização e as taxas de 

juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos contratantes e de um modo especial ao agente financeiro resta pouca 
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margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que 

têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e são de extrema relevância para a 

harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de 

lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil classificá-las como ilegais, iníquas, 

desproporcionais ou abusivas.Por outro lado, não incide neste caso a teoria da imprevisão. Para modificação do contrato 

pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato imprevisto e imprevisível, ou, nas expressões do artigo 6º, inciso V, da Lei 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), fato superveniente que tornou excessivamente onerosa a prestação, o que 

incorreu na espécie.Não há que se falar, portanto, em ocorrência de eventos extraordinários que tenham tornado 

excessivamente onerosos os encargos mensais, pelo contrário, a solidez econômica que atravessamos e a inflação sob 

controle há tantos anos é que poderiam se dizer imprevisíveis.Além do mais não se discriminou, de forma concreta e 

especificada, quais são as cláusulas contratuais que são incompatíveis com aquele diploma legal.Assim entendo com 

aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do Sistema Financeiro da Habitação. Partindo 

então de tal conclusão não verifico nada no contrato que possa ser alterado em benefício do mutuário ou que revele 

abusividade ou oneração excessiva.Quanto ao juro contratual, manifestou-se o E. STJ: não há limitação de juros em 

contratos de empréstimo não regidos por legislação especial que autorize (Resp 292548, Relator Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro). Por fim, o pedido de restituição em dobro das quantias cobradas a mais, com fundamento no artigo 876 do 

Código Civil (artigo 964 do antigo Código Civil) e no parágrafo único do artigo 42 do CDC, não procede. Tem direito a 

repetir em dobro aquele que sofrer cobrança abusiva, o que não restou demonstrado no caso dos autos, eis que os 

valores pagos pelo mutuário se prestaram à maior amortização do saldo devedor (antecipação de pagamento) e, 

portanto, a pagamento menor de juro, não gerando direito à devolução. Ademais, o E. STJ firmou entendimento de que 

a repetição, em dobro, prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, somente se aplica nas hipóteses em que há prova de 

que o credor agiu com má-fé, nos contratos firmados no âmbito do SFH. (RESP n. 668.795 - RS, 2004/0123972-0, Rel. 

Ministro José Delgado, 1ª Turma, DJ, 13/06/2005, p. 186).Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

condenar a ré a revisar o valor das prestações do financiamento, nos termos indicados no laudo pericial (fls. 348/352 - 

prestação segundo o índice do empregador) produzido nestes autos, com a exclusão do CES, assegurando-se aos autores 

o direito de compensar os valores indevidamente pagos com parcelas vencidas e vincendas do mesmo 

financiamento.Em face da sucumbência parcial, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos 

patronos.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005829-39.2001.403.6100 (2001.61.00.005829-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053186-83.1999.403.6100 (1999.61.00.053186-5)) LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA X FLAVIO DE 

OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

SENTENÇAVistos etc.LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA e FLÁVIO DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, 

promovem a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, a aquisição 

de imóvel residencial por meio de instrumento particular, objeto de contrato de mútuo firmado com a ré. Relatam a 

existência de ilegalidades na execução do contrato, tais como a aplicação da TR e a não-observância do Plano de 

Equivalência Salarial - PES e defendem a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Questionam a execução 

extrajudicial, tendo em vista que estaria em desconformidade com a ordem constitucional. Ao final, pleiteiam seja 

julgada procedente a ação para que seja anulado o processo de execução extrajudicial e, consequentemente, todos os 

seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial, como os leilões, a expedição de carta de arrematação, o seu 

registro e a venda do imóvel. A inicial foi instruída com documentos.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 96/151. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 153/155.Réplica às fls. 

159/167.O pedido de inversão do ônus da prova foi indeferido às fls. 175/176.Às fls. 210 foi determinada a inclusão do 

herdeiro Flávio de Oliveira no pólo ativo do feito.É o relatório.DECIDO.Trata-se de ação ordinária em que a parte 

autora sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial. Observo que a presente ação possui as mesmas partes, 

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido em relação à ação cautelar distribuída anteriormente.De fato, na ação 

cautelar nº. 033084-40.1999.403.6100, a parte autora também impugna a execução extrajudicial sob a alegação de 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66.Verifica-se, portanto, a ocorrência de litispendência.Diante do exposto, 

extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora em honorários advocatícios, que ora são fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

atualizado.Custas ex lege.Traslade-se cópia da presente sentença aos autos nº 053186-83.1999.403.6100.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se o feito, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028865-42.2003.403.6100 (2003.61.00.028865-4) - ENGRAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X 

ENGRAPLAST SAO PAULO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP145052 - ELISABETH FONTANELLA) X 

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA(SP122941 - EDUARDO DE FREITAS ALVARENGA) X LUIZ MOUZART 

VENTURA RODRIGUES(SP122941 - EDUARDO DE FREITAS ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOVistos, em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos por 

LUIZ MOUZART VENTURA RODRIGUES E OUTRO em face da sentença proferida às fls. 846/849, que julgou 

procedente o pedido.Sustenta a embargante, em breve síntese, que a sentença sofre de contradição na medida em que se 
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utilizou do termo novidade quando deveria ter se utilizado do termo atividade inventiva. Acrescenta que o julgado deve 

manifestar-se se entende que o aperfeiçoamento é modalidade de patente de invenção, bem como esclarecer porque 

determina a nulidade do privilégio e, ao mesmo tempo, sugere a patente de modelo de utilidade.Assim sendo, requer 

sejam acolhidos e providos os presentes embargos de declaração.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de embargos de 

declaração em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora.Conheço dos embargos nos termos do 

art. 536, do Código de Processo Civil. Entretanto, deixo de acolhê-los.A sentença impugnada não incorreu em omissão, 

contradição, obscuridade ou erro material.Assim, a matéria ventilada nos presentes embargos de declaração deveria ser 

objeto de recurso de apelação. Há nítido caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação da 

decisão.Esclarece a jurisprudência: Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana 

integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, REsp 

13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., 

em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).De fato, ainda que 

doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos 

modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se 

existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, 

cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual 

civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).A propósito, 

confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado 

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207)Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos, mas não os acolho, uma vez que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. 

Mantenho a sentença tal como proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0016893-41.2004.403.6100 (2004.61.00.016893-8) - CARLOS ROBERTO GILI X GUILLERMO ISNFRAN X 

HIROSI MARUKAMI X MARIA DE LOURDES PINHEIRO ESCUDERO X BENEDITO ROBERTO POMPEU 

AULER X JOSE ACACIO PERON X JOAO HONORATO TAVARES DOS SANTOS X ALFREDO DA CUNHA 

NETO X JOSE CARLOS MARTINHO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOVistos, em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos por 

CARLOS ROBERTO GILI E OUTROS em face da sentença proferida às fls. 601/604-verso, que julgou procedente o 

seu pedido.Sustenta a embargante, em breve síntese, que a sentença sofre de omissão quanto a não confirmação 

expressa da tutela antecipada, bem como quanto ao acolhimento do pedido declaratório formulado. Acrescenta que a 

sentença estabeleceu limitação temporal ao período de 1989 a 1995 sem, contudo, manifestar-se sobre o direito 

adquirido à isenção para aqueles que se aposentaram antes de 1996.Assim sendo, requer sejam acolhidos e providos os 

presentes embargos de declaração.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de embargos de declaração em face de sentença 

que julgou procedente o pedido da embargante.Conheço dos embargos nos termos do art. 536, do Código de Processo 

Civil. Entretanto, deixo de acolhê-los.A sentença impugnada não incorreu em omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material.Assim, a matéria ventilada nos presentes embargos de declaração deveria ser objeto de recurso de apelação. Há 

nítido caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação da decisão.Esclarece a jurisprudência: Mesmo 

nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, REsp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 

j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo 

Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em 

caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a 

regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se 

adeqüe a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. 

Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de 

processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).A propósito, confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 

115/207)Ademais, no que se refere à confirmação expressa da antecipação de tutela, importante salientar que a sentença 

não importou em mera confirmação desta, uma vez que a providência reclamada em sede antecipada é distinta 

(suspensão da exigibilidade), embora se relacione ao pedido final da parte autora e objetive evitar o dano irreparável. 

Mesmo que assim não fosse, a antecipação da tutela foi apenas parcial.No mais, o pedido de isenção foi devidamente 

limitado no parágrafo que antecede ao dispositivo da sentença impugnada. E, ainda, a alegada omissão, da forma em 

que sustentada pelo embargante, não consta de seu pedido final, formulado na petição inicial.Diante do exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos, mas não os acolho, uma vez que não há omissão, contradição ou 

obscuridade a ser sanada. Mantenho a sentença tal como proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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0023207-27.2009.403.6100 (2009.61.00.023207-9) - EDILSON GENEROSO DA COSTA X FRANCIS MEDEIROS 

DA COSTA(SP195791 - LEANDRO RODRIGO DE SOUZA E SP255030 - RODOLFO LENGENFELDER NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOVistos, em embargos de declaração.Cuida-se de embargos de declaração opostos 

pela parte autora, em face de sentença proferida às fls. 207/210, que julgou improcedente o pedido formulado na 

exordial.Alegam os embargantes, em síntese, que a sentença embargada incorreu em omissão e contradição na medida 

em que deixou de se pronunciar acerca da ilegalidade na realização do certame, uma vez que não obedecido ao direito 

de preferência do mutuário na arrematação do imóvel.Requer sejam acolhidos os embargos de declaração.É o relatório. 

Passo a decidir.Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, em face da sentença que julgou improcedente o 

seu pedido.Os embargos foram opostos no prazo previsto no art. 536 do Código de Processo Civil.Destarte, conheço 

dos embargos, contudo os rejeito, tendo em vista inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. A 

sentença embargada examinou a questão submetida a julgamento. Os argumentos expendidos pelos embargantes 

demonstram seus inconformismos acerca dos fundamentos da decisão, que não podem ser atacados via embargos de 

declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. A propósito, confira-se o julgado:O juiz não está obrigado a 

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se 

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos 

(RJTJESP 115/207)A matéria ventilada nos presentes embargos de declaração deveria ser objeto de recurso de 

apelação. Há nítido caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação da decisão.Esclarece a 

jurisprudência: MESMO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FIM DE PREQUESTIONAMENTO, 

DEVEM-SE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS NO ART. 535 DO CPC (OBSCURIDADE, DÚVIDA, 

CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E, POR CONSTRUÇÃO PRETORIANA INTEGRATIVA, A HIPÓTESE DE ERRO 

MATERIAL). ESSE RECURSO NÃO É MEIO HÁBIL AO REEXAME DA CAUSA (STJ-1A TURMA, R ESP 

13.843-0-SP-EDECL. REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, J. 6.4.92, REJEITARAM OS EMBS., V.U., DJU 

24.8.92, P. 12.980, 2A COL., EM.), (NEGRÃO, THEOTÔNIO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SARAIVA, 27A 

ED, NOTAS AO ART. 535, P. 414).De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter 

excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é 

que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeqüe 

a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. 

PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de 

processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).Acrescente-se que a sentença apontou a legalidade da concorrência pública e a 

impossibilidade de reconhecimento do direito de preferência, concluindo, ainda, que os autores não cumpriram o edital 

da concorrência (fls. 209/210).Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, contudo os rejeito, uma 

vez que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.Mantenho na íntegra o decisum embargado, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0027645-33.2008.403.6100 (2008.61.00.027645-5) - WEST TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA(PR014840 - 

BETINA TREIGER GRUPENMACHER E PR037156 - ARIANE BINI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1926 - 

FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-

SP(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) 

SENTENÇAVistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por WEST TECNOLOGIA EM 

INFORMÁTICA LTDA. (CNPJ nº. 58.918.483/0001-98) em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM BARUERI - SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP.Alega a impetrante, em 

síntese, que, em 04.11.2008, foi negado o seu pedido de emissão da certidão negativa de débito, tendo em vista a 

pendência de decisão final nos processos administrativos fiscais n.ºs 10882521979/2006-24 e 10882504624/2006-

71.Aduz, contudo, que os débitos de imposto de renda apontados pela autoridade impetrada encontram-se extintos pelo 

pagamento e que foram objeto de pedido de revisão ao fundamento de pagamento anterior à inscrição na Dívida Ativa 

da União. Requer o deferimento de liminar para que seja expedida a de certidão de regularidade fiscal, a fim de que 

possa participar de licitação. Ao final, requer a concessão em definitivo da segurança.Com a inicial, a impetrante 

apresentou documentos.O pedido de liminar foi parcialmente deferido às fls. 371/374.Notificadas, as autoridades 

impetradas prestaram informações às fls. 388/397, 398 e 399/410.Irresignada, a União informou a interposição do 

agravo de instrumento n.º 2008.03.00.047403-1 (fls. 411/424).Às fls. 429/443, petição da Procuradora-Seccional da 

Fazenda Nacional em Osasco/SP, informando a anulação do débito inscrito sob o n.º 80.2.06.014793-50, referente ao 

processo n.º 10882.504624/2006-71, e a análise do processo administrativo n.º 10882.521979/2006-24, concluindo-se 

pela permanência do débito inscrito sob o n.º 80.2.06.091111-22, eis que os recolhimentos efetuados não foram 

suficientes para a sua quitação.A parte impetrante manifestou-se acerca das informações das autoridades impetradas às 

fls. 444/583.Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.047403-1, 

convertendo-o em retido, a impetrante foi intimada para os fins do art. 523, 2º, do CPC, apresentando contrarrazões ao 
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recurso da União Federal às fls. 592/603.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.Às fls. 

614/614-verso, ofício do Delegado da Receita Federal informando que a contribuinte efetuou o pagamento do saldo 

devedor no processo n.º 10882.521979/2006-24, em 26.01.2009; razão pela qual foi emitida, em 14.01.2010, certidão 

conjunta negativa de débitos federais (fls. 615).É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de mandado de segurança 

objetivando que se determine a expedição de certidão conjunta negativa de débitos. Verifica-se das informações da 

Procuradora-Seccional da Fazenda Nacional em Osasco (fls. 429/443) e do Delegado da Receita Federal do Brasil (fls. 

614/616), que os débitos inscritos sob os n.ºs 80.2.06.014793-50 e 80.2.06.091111-22 foram extintos por pagamento, 

razão pela qual a certidão de regularidade fiscal foi emitida em 14.01.2010.Resta clara a falta de interesse das partes no 

prosseguimento do feito. Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da impetrante, na 

medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária. Estamos diante, sem 

dúvida, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à 

propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que 

forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, 

denego a segurança, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 6º, 5º, da Lei 

nº. 12.016/2009.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege. Em 

seguida, vistas ao Ministério Público Federal.P.R.I.O. 

 

0013823-06.2010.403.6100 - DIVICAM ASSESSORIA E NEGOCIOS SS(SP272525 - EDUARDO SOUTO DO 

NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X UNIAO 

FEDERAL 

SENTENÇATrata-se do mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por DIVICOM ASSESSORIA E 

NEGOCIOS S.S. e UNIÃO FEDERAL em face do ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SÃO PAULO, objetivando o reconhecimento da inconstitucionalidade da aplicação do FAP - Fator Acidentário 

Previdenciário, nos moldes do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, bem como possibilitar a compensação dos valores 

recolhidos a título de contribuições previdenciárias, acrescidos de juros e correção monetária. Com a inicial, juntou 

procuração e documentos às fls. 71/103. Intimado a providenciar a regularização do polo passivo da ação, sob pena de 

indeferimento da inicial, o impetrante deixou transcorrer o prazo in albis, conforme certidão às fls. 106.É o relatório. 

Passo a decidir.Em face do exposto, indefiro a petição inicial, e, em consequência, denego a segurança, nos termos do 

art. 267, I, combinado com o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil e do art. 6º, caput e 5º da 

Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.P. 

R. I.. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais 

 

0014889-21.2010.403.6100 - RODOLFO ALVES CRISPIN(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

SENTENÇAVistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por RODOLFO ALVES CRISPIN (CPF 

n.º 022.438.124-52) em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando o reconhecimento da não incidência do imposto de renda 

sobre as importâncias recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho.Alega o impetrante, em síntese, que as 

verbas recebidas sob as rubricas férias vencidas e proporcionais, bem como o respectivo terço constitucional têm 

natureza indenizatória, razão pela qual não incide o imposto de renda.A inicial foi instruída com procuração e 

documentos (fls. 20/23).Às fls. 25/25-verso, decisão deferindo a liminar pleiteada.Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 38/46.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 

48/51). A ex-empregadora Kellogg Brasil Ltda., às fls. 53/55, requereu a juntada de comprovante de crédito na conta 

corrente do impetrante, referente à devolução do valor da retenção do imposto de renda sobre férias indenizadas.É o 

relatório. Fundamento e decido.Trata-se de mandado de segurança objetivando a não incidência de imposto de renda 

sobre verbas indenizatórias pagas em razão de rompimento do pacto laboral, bem como o ressarcimento de eventuais 

valores indevidamente retidos na data de sua rescisão.Sem preliminares, passo à análise do mérito do 

pedido.Repensando sobre a matéria em questão, faço as seguintes considerações.O imposto sobre a renda e proventos 

de qualquer natureza é previsto na Constituição Federal no inciso III do artigo 153 e encontra-se definido pelo artigo 43 

do CTN, nos seguintes termos, in verbis:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim 

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim 

entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da 

denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da 

forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do 

exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 

imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)Para fins de isenção, causa de exclusão do crédito 

tributário, é necessário atentar-se ao teor do 6º do artigo 150 da Constituição Federal, que determina que qualquer 

benefício fiscal somente poderá ser instituído por lei específica.Por outro lado, considerando que em matéria tributária 

vige o princípio da legalidade estrita, conclui-se que não é permitido que se faça a interpretação ampliativa de qualquer 

lei isentiva de tributo.No imposto de renda, o artigo 6.º, V, da Lei n.º 7.713, de 22.12.1988, dispõe que:Art. 6.º Ficam 

isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)V - a indenização e o 

aviso prévio pagos por despedida ou rescisão do contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o 
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montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção 

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.O 

artigo 70 da Lei 9.430/96, por sua vez, estabelece o seguinte: Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou 

creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, 

em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por 

cento. 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o 

pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou 

vantagem. 3º O valor da multa ou vantagem será:I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na 

declaração de ajuste anual da pessoa física;II - computado como receita, na determinação do lucro real;III - acrescido ao 

lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica. 4º O 

imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação do devido em cada período de 

apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta. 

5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação 

trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.Em conformidade com essas normas, o atual regulamento 

do imposto de renda, o Decreto n.º 3.000, de 26.3.1999, dispõe no artigo 39, incisos XIX e XX e 9.º:Art. 39. Não 

entrarão no cômputo do rendimento bruto:XIX - o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a 

servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de 

julho de 1997, art. 14);XX - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 

Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos 

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 

28).(...) 9o O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas indenizatórias, pagas por pessoas jurídicas, referentes a 

programas de demissão voluntária.Com base nessas normas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

consolidada no julgamento de embargos de divergência, é na direção de que os valores pagos pelo empregador ao 

empregado, por liberalidade, em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, se não decorreram de plano 

de incentivo à demissão voluntária ou de indenização até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, constituem renda e geram acréscimo patrimonial, nos 

termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional.Confiram-se as ementas desses julgados em embargos de 

divergência:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A 

EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. GRATIFICAÇÃO A TÍTULO ESPONTÂNEO. 

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. PROVIMENTO DOS EMBARGOS.1. Em exame embargos de divergência opostos 

contra acórdão que entendeu não incidir imposto de renda sobre verba paga a empregado a título de gratificação 

especial por razão de rescisão contratual de trabalho. Caracterizada a divergência apontada. Os acórdãos embargado e 

paradigma firmaram sobre a mesma matéria (incidência do imposto de renda sobre verba paga a título de gratificação 

especial) conclusões antagônicas. impondo-se, destarte, sua uniformização.2. Conforme decidido pela Primeira Seção 

deste Sodalício nos EREsp 515148/RS, firmou-se o entendimento de que incide imposto de renda sobre a verba paga a 

título de gratificação especial ao empregado quando da rescisão de seu contrato trabalhista. As verbas concedidas ao 

empregado, por mera liberalidade do empregador, quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho, implicam 

acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda 

(Precedentes: REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; e REsp n.)3. 

Embargos de divergência providos (EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 24.05.2006, DJ 12.06.2006 p. 421).TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, 

POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE. NATUREZA. 

REGIME TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO 

PATRIMÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP 

637.623-PR). EXISTÊNCIA DE NORMA DE ISENÇÃO (ART. 6º, V, DA LEI 7.713/88).1. O imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos 

patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.2. O valor recebido por ocasião da 

extinção do vínculo empregatício a título de pagamento especial como compensação de eventuais direitos oriundos do 

Contrato de Trabalho que não tenham sido porventura contemplados na rescisão contratual, até o seu respectivo limite 

não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) 

importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Com efeito, a isenção prevista na lei restringe-se 

à indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por 

dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (art. 39 do RIR, aprovado pelo 

Decreto 3.000/99). Precedentes da 1ª Seção: EREsp 515148 / RS, Min. Luiz Fux, DJ 20.02.2006; EREsp 770078/SP, 

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 26/04/2006; ERESP 775.701/SP, relator p/acórdão Min. Luiz Fux, julgado em 

26.04.2006.3. Embargos de divergência a que se dá provimento (EREsp 686.109/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.05.2006, DJ 22.05.2006 p. 142).PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a 

incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência 

de previsão legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de ferias não gozadas por 
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necessidade do serviço não esta sujeito a incidência do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento 

de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 

706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. 

José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no 

REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por 

necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de 

Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão 

isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 

146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 

672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. 

Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o 

adicional de 1/3 sobre férias gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 

663.396/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: 

REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de 

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação 

por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) 

sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005)3. In casu, 

incide Imposto de Renda sobre décimo-terceiro salário, ainda que decorrente da rescisão do contrato de trabalho, ante 

sua natureza salarial (art. 26 da Lei 7.713/88 e art. 16 da Lei 8.134/90).4. Embargos de Divergência acolhidos (EREsp 

515148/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08.02.2006, DJ 20.02.2006 p. 190). No mesmo 

sentido:TRIBUTO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-GOZADAS. NÃO-

INCIDÊNCIA.1. A orientação jurisprudencial desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que a pecúnia 

percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço) constitucional não-

gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude 

do caráter indenizatório dos aludidos valores.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 771.218/PR, Rel. Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 23.05.2006 p. 146).Anoto, ainda, 

que como indenização prevista na lei trabalhista, não sujeita à incidência do imposto sobre a renda, o Superior Tribunal 

de Justiça tem considerado qualquer espécie de férias, desde que não gozadas e pagas em pecúnia, assim como o 

respectivo adicional constitucional de 1/3, consoante o teor da súmula 125, in verbis: O pagamento de férias não 

gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.Frise-se, outrossim, não ser 

qualquer verba cujo pagamento tenha sido previsto em plano de incentivo à demissão ou em acordo ou convenção 

coletiva, homologados pela Justiça do Trabalho, que constitui hipótese de não-incidência do imposto de renda. Nos 

termos das normas jurídicas acima transcritas, deve haver previsão de indenização (e não de qualquer pagamento) e seu 

motivo deve decorrer da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.A propósito, vale transcrever um excerto 

esclarecedor do voto do E. Ministro Teori Zavascki, proferido nos embargos de divergência em Resp nº 686.109-RJ 

referidos acerca das indenizações tributáveis:Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo patrimonial é apenas 

aquela que se destina a recompor o dano material efetivamente causada pela lesão (=dano emergente ao patrimônio 

material). Relativamente a ela, não se configura fato gerador do imposto de renda. Todavia, acarreta acréscimo 

patrimonial (e, portanto, constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a) por danos ao patrimônio imaterial 

(=moral), ou (b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da redução patrimonial causada pela 

lesão.Feitas essas considerações, passo ao exame do caso concreto.O impetrante alega que as verbas recebidas sob as 

rubricas de férias vencidas, férias proporcionais e respectivos adicionais de 1/3, tendo em vista que foram pagas como 

forma de compensação. Ante o exposto, concedo a segurança para afastar a incidência do imposto de renda sobre o 

pagamento, em dinheiro, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho da impetrante, das verbas recebidas a título de 

férias vencidas, férias proporcionais e respectivos adicionais de 1/3 e autorizo que as referidas verbas constem da 

Declaração de Ajuste Anual, na alínea de verbas isentas e não tributáveis..Sem honorários advocatícios, em face do 

disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame obrigatório, nos termos do art. 14, 

1º, da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 

0033084-40.1999.403.6100 (1999.61.00.033084-7) - LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA X FLAVIO DE 

OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

SENTENÇAVistos, em sentença.LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA e FLÁVIO DE OLIVEIRA, qualificados 

nos autos, propõem a presente ação cautelar, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, alegando, em 

síntese, que adquiriram um imóvel, segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação, prevendo o contrato 

celebrado entre as partes que o reajuste obedeceria ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP. Alegam que o agente financeiro excedeu-se na cobrança da correção monetária das prestações, ultrapassando 

os aumentos concedidos à categoria profissional.Questionam, ainda, a cobrança do CES e a execução extrajudicial. 

Defendem a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Mencionam os pressupostos autorizadores da concessão da 

liminar, pleiteando-a para que as prestações vencidas e vincendas sejam levadas a depósito judicial pelos valores que 

consideram corretos, bem como para que a ré se abstenha de negativar os nomes dos autores nos cadastros dos órgãos 

de proteção ao crédito ou promover quaisquer atos executórios.Ao final, requerem a condenação da ré para reconhecer o 

descabimento e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial. A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 84/105.A liminar foi parcialmente concedida às fls. 107.Os 

requerentes interpuseram agravo de instrumento, registrado sob o nº 1999.03.00.049690-4, o qual foi julgado 

prejudicado (fls. 151).A liminar concedida foi revogada às fls. 137.Às fls. 176 foi determinada a inclusão no feito do 

herdeiro Flávio de Oliveira.É o relatório. DECIDO.Ao versar sobre matéria exclusivamente de direito, que dispensa 

produção de provas, antecipo o julgamento, nos termos do art. 330, I, do CPC.A arrematação do imóvel não caracteriza 

a falta de interesse de agir. No caso dos autos, se procedente ao final, desconstitui-se os efeitos decorrentes do 

inadimplemento contratual por falta de pagamento, retornando o imóvel financiado ao status quo ante. Dou por 

prejudicada a preliminar de carência de ação por inadequação entre a situação de fato e a medida postulada, uma vez 

que houve o deferimento do depósito judicial de 50% (cinqüenta por cento) dos valores vencidos e vincendos às fls. 107 

dos autos, não tendo a ré, a seu devido tempo, apresentado o recurso cabível, de modo que a referida questão precluiu, 

não sendo mais passível de análise. Ressalte-se, ainda, que em virtude do não pagamento dos valores acima referidos, a 

liminar foi revogada às fls. 137.Outrossim, restam prejudicadas as alegações acerca da observância do PES, da cobrança 

do CES e da aplicação do CDC, uma vez que estas questões estão dissociadas do pedido para o reconhecimento do 

descabimento e inconstitucionalidade da execução extrajudicial.Passo à análise do mérito.A questão da 

constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 não merece maiores digressões, diante do decidido pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal no RE 223.075-DF (Informativo do STF n. 118, p. 3).Naquela oportunidade, foram apontadas as 

seguintes razões de direito, com as quais este Juízo concorda inteiramente, adotando-as em seu fundamento para 

decidir:O ilustrado parecer da douta Procuradoria-Geral da República mostrou já haver este STF, em várias 

oportunidades, decidido recursos extraordinários interpostos contra decisões proferidas em ações vinculadas a 

execuções de débitos de mutuários do SFH, processadas extrajudicialmente, na forma prevista no referido DL nº 70/66, 

sendo certo já haver decorrido mais de trinta anos da edição do referido diploma legal, sem que houvesse sido 

submetida a esta Corte uma única alegação de ser ele inconstitucional.No antigo Tribunal Federal de Recursos, onde 

foram julgadas dezenas de milhares de ações de execução da mesma natureza da que ora se examina, por igual, nunca 

se pôs em dúvida a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no referido texto normativo.No julgamento da 

AC. n. 148.231-SC, de que fui relator perante aquela Corte, restou assentado, por unanimidade, o 

seguinte:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEILÃO.Predomina neste Tribunal o entendimento de que não há incompatibilidade entre a execução do diploma legal 

em referência e a Constituição Federal.(...)Recorda, ainda, o Prof. Arnold Wald, que a matéria foi longamente estudada 

em várias decisões do antigo TFR, destacando-se o julgamento do MS nº 77.152, Min. Décio Miranda (Rev. Forense, 

254/247), em cujo voto afirmou o eminente julgador, posteriormente abrilhantou esta Corte, verbis:O Decreto-lei nº 70, 

de 21.11.66, no art. 29, autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação, a optar pela 

execução do crédito na forma do Código de Processo Civil, ou na forma dos arts. 31 a 38 do mesmo Decreto-

lei.(...)Alega-se que o procedimento não se harmoniza com o disposto no art. 153, 4º, da Constituição, segundo o qual 

não poderá a lei excluir da apreciação do Poder Judiciário a qualquer lesão de direito individual.Não houve, porém, 

supressão do controle judicial. Estabeleceu-se, apenas, uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é 

chamado a intervir.No sistema tradicional, ao Poder Judiciário se cometia em sua inteireza o processo de execução, 

porque dentro dele se exauria a defesa do devedor.No novo procedimento, a defesa do devedor sucede ao último ato da 

execução, a entrega do bem excutido ao arrematante.No procedimento judicial, o receio de lesão ao direito do devedor 

tinha prevalência sobre o temor de lesão ao direito do credor. Adiava-se a satisfação do crédito, presumivelmente 

líquido e certo, em atenção aos motivos de defesa do executado, quaisquer que fossem.No novo procedimento, inverteu-

se a ordem, deu-se prevalência à satisfação do crédito, conferindo-se à defesa do executado não mais condição 

impediente da execução, mas força rescendente, pois, se prosperarem as alegações do executado no processo judicial de 

imissão de posse, desconstituirá a sentença não só a arrematação como a execução, que a antecedeu.Antes, a 

precedência, no tempo processual, dos motivos do devedor; hoje, a dos motivos do credor, em atenção ao interesse 

social da liquidez do Sistema Financeiro da Habitação.Essa mudança, em termos de política legislativa, pôde ser feita, 

na espécie, sem inflição de dano irreparável às garantias de defesa do devedor. Tem este aberta a via da reparação, não 

em face de um credor qualquer, mas em relação a credores credenciados pela integração num sistema financeiro a que a 

legislação confere específica segurança.Se, no novo procedimento, vier a sofrer detrimento o direito individual 
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concernente à propriedade, a reparação pode ser procurada no Poder Judiciário, seja pelo efeito rescindente da sentença 

na ação de imissão de posse, seja por ação direta contra o credor ou o agente fiduciário.Assim, a eventual lesão ao 

direito individual não fica excluída de apreciação judicial.Igualmente desamparadas de razões dignas de apreço as 

alegações de ofensa aos 1º e 22, do art. 153, da Constituição: a execução extrajudicial não vulnera o princípio da 

igualdade perante a lei (todos, que obtiveram empréstimo do sistema, estão a ela sujeitos), nem fere o direito de 

propriedade (a excussão não se faz sem causa, e esta reside na necessidade de satisfazer-se o crédito, em que também se 

investe direito de propriedade, assegurado pela norma constitucional).Por outro lado, também não prospera a alegação, 

feita em casos análogos, de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes 

(art. 6º da Constituição).O novo procedimento não retira do Poder Judiciário para o agente fiduciário parcela alguma do 

poder jurisdicional.O agente fiduciário executa somente uma função administrativa, não necessariamente judicial.A 

possibilidade dessa atuação administrativa resulta de uma nova especificação legal do contrato hipotecário, que 

assumiu, nesse particular, feição anteriormente aceita no contrato de penhor, a previsão contratual da excussão por meio 

de venda amigável (Código Civil, art. 774, III).Essa modalidade já se transformara em condição regulamentar na 

excussão de penhor pela Caixa Econômica (quem a ela leva jóias e objetos não tem outra alternativa). O mesmo passou 

a suceder em relação à hipoteca contratada com o agente do Sistema Financeiro da Habitação (quem adere a sistema 

aceita a hipoteca com essa virtualidade). O litígio eventualmente surgido entre credor e devedor fica, num como noutro 

caso, separado do procedimento meramente administrativo da excussão.(...)Restou demonstrado, efetivamente, de modo 

irretorquível, que o DL nº 70/66, além de prever uma fase de controle judicial, antes da perda da posse do imóvel pelo 

devedor (art. 36, 2º), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento de venda do imóvel 

seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios. (...). (grifamos)Dessa forma, consoante o entendimento da 

mais alta Corte do País, é constitucional o Decreto-lei n. 70/66, por não afrontar quaisquer dos princípios 

constitucionais. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e condeno a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Traslade-se cópia da presente 

sentença aos autos nº 053186-83.1999.403.6100.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0039142-59.1999.403.6100 (1999.61.00.039142-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033084-40.1999.403.6100 (1999.61.00.033084-7)) LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA X FLAVIO DE 

OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

SENTENÇAVistos etc.LINDINALVA SANTANA DE OLIVEIRA e FLÁVIO DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, 

promovem a presente ação cautelar em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, a aquisição de 

imóvel residencial por meio de instrumento particular, objeto de contrato de mútuo firmado com a ré. Questionam a 

execução extrajudicial, tendo em vista que estaria em desconformidade com a ordem constitucional. Mencionam a 

presença dos pressupostos autorizadores da concessão da liminar, pleiteando-a para que seja determinada a suspensão 

dos leilões e de todos os efeitos que deles possam advir. Ao final, pleiteiam seja julgada procedente a ação, 

transformando em definitiva a liminar, para que a ré se abstenha de qualquer outro ato executório contra os autores, 

inclusive de inserir os seus nomes nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, bem como seja reconhecido que a 

execução extrajudicial não é cabível ao caso. A inicial foi instruída com documentos.A liminar foi concedida às fls. 

73.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 80/102. Réplica às fls. 108/115.O pedido de 

inversão do ônus da prova foi indeferido às fls. 175/176.Às fls. 146 foi determinada a inclusão do herdeiro Flávio de 

Oliveira no pólo ativo do feito.É o relatório.DECIDO.Trata-se de ação ordinária em que a parte autora sustenta a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial. Observo que a presente ação possui as mesmas partes, a mesma causa 

de pedir e o mesmo pedido em relação à ação cautelar distribuída anteriormente.De fato, na ação cautelar nº. 033084-

40.1999.403.6100, a parte autora também impugna a execução extrajudicial sob a alegação de inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº. 70/66.Verifica-se, portanto, a ocorrência de litispendência.Por fim, no que tange ao pedido de não 

inserção dos nomes dos autores nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, observo que resta prejudicado tendo 

em vista ser decorrência da procedência do pedido anterior.Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, 

que ora são fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Custas ex lege.Traslade-se cópia da presente 

sentença aos autos nº 053186-83.1999.403.6100.Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 9579 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0038997-37.1998.403.6100 (98.0038997-0) - RICARDO DE SOUZA PACCAGNELLA(SP108816 - JULIO CESAR 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se para os autos da ação cautelar nº 0011820-64.1999.403.6100, cópia 

da sentença de fls. 399/405, do V. Acórdão de fls. 498/500vº e da certidão de trânsito em julgado de fls. 504. Cumprido, 

nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0752023-81.1986.403.6100 (00.0752023-9) - GUCCIO GUCCI SPA(SP093863 - HELIO FABBRI JUNIOR E 

SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT E SP220963 - RICARDO RODRIGO DE PAULA TEIXEIRA) X 

METALURGICA GUCCI LTDA(SP074820 - AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Remetam-se os autos 

ao SEDI para a inclusão do INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial no polo passivo da demanda, na 

qualidade de assistente da parte ré.Nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0907475-84.1986.403.6100 (00.0907475-9) - WALTER DE BARROS X ROSANGELA MEDEIROS DE 

BARROS(SP046686 - AIRTON CORDEIRO FORJAZ E SP054201 - IVANI DE CARVALHO MARCUCCI) X 

BAMERINDUS SAO PAULO CIA/ DE CREDITO IMOBILIARIO(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - 

YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a conferência dos cálclos elaborados pela CEF às fls. 731/744.Após, 

dê-se vista às partes. No que se refere ao requerimento de exclusão do Banco Bamerindus do polo passivo do feito, diga 

a CEF se concorda com a assunção dos encargos nos quais o Banco Bamerindus foi condenado, nos termos da 

manifestação da parte autora às fls. 758/759.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista às partes acerca dos 

cálculos elaboradospela Contadoria Judicial as fls. 782/786.  

 

0697957-78.1991.403.6100 (91.0697957-2) - ROSALVO LOPES DE OLIVEIRA(SP127782 - RENILDE MARIA 

BARBOSA DA SILVEIRA E SP067289 - SONIA APARECIDA FOSSA CAMARGO E SP198109 - ALLAN 

FERNANDO BARBOSA DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 102/104: De início, vale consignar que o pedido de assistência judiciária gratuita realizado nesta fase processual 

não tem o condão de afastar a condenação contida na sentença.É certo que o pedido de justiça gratuita, como 

asseverado, pode ser realizado a qualquer tempo, mas não pode ser utilizado como meio de ilidir a condenação..Pa 1,10 

Assim, há de ser deferido o pedido, porém com efeitos ex nunc.Defiro o pedido de Justiça Gratuita, mas tão somente a 

partir desta decisão.Em face da certidão de trânsito em julgado às fls. 105, requeira a União o que for de direito.Silente, 

arquivem-se os autos.Int.  

 

0008082-15.1992.403.6100 (92.0008082-0) - NAEDE DE MOURA(SP082708 - ROSEMEIRE APARECIDA 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) 

Em face da informação de fls. 135/136, intimem-se as partes para que esclareçam se protocolizaram a petição n.º 

2010000138960-001 na data de 08/06/2010, apresentando, em caso afirmativo, cópia da referida petição.Após tornem-

me os autos conclusos.Int.  

 

0039302-89.1996.403.6100 (96.0039302-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035461-

86.1996.403.6100 (96.0035461-8)) ABELA CATERING DO BRASIL LTDA X ABELA DO BRASIL LTDA X 

ABELA SERVICES DO BRASIL LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Traslade-se para os autos da ação cautelar, em apenso, cópia da r. sentença, do v. acórdão de fls. 177/178-verso e da 

certidão de trânsito em julgado, de fls. 181 e desapensem-se estes daqueles autos.Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de 

seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela ré, às fls. 184/186, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 

10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-

se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0039451-85.1996.403.6100 (96.0039451-2) - NAIR IDA BERGOLD X ROSILMAR PEREIRA REIS X ODILA 

BERNARDETE CITRANGULO X AMERICO BORELLI FILHO X ANA REGINA ALVES X BENEDITO 

ROBERTO ZURITA X INES HIRATA X MYREIA DE SOUSA SILVA X VALDELICE EVANGELISTA DE 

AZEREDO CESAR(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA 

FREITAS TRINDADE) 

Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do nome da autora MYREIA DE SOUSA SILVA, passando a constar 

da forma encontrada na procuração de fls. 53 e documentos de fls. 54/56.Tendo em vista a edição da Resolução n.º 

230/2010, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que acresce novos campos obrigatórios para o 

envio de requisições de pagamento de precatórios, informem os autores AMERICO BORELLI FILHO e MYREIA DE 

SOUSA SILVA sua data de nascimento, nos termos do art. 1º, I, da Resolução acima mencionada.Informe o INCRA 

sobre a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º do art. 100 da CF, com a 

redação dada pela EC nº 62/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados.Na hipótese de existência de débito(s) a ser informado(s), deverá o INCRA, no mesmo prazo, trazer aos 

autos o valor efetivo do(s) débito(s), atualizado(s) para a mesma data do(s) valor(es) bruto(s) requisitado(s) no(s) 

precatório(s), não se prestando, para tal fim, a juntada de consultas/informações formuladas por setores internos.Após, 
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dê-se vista à parte autora.Em caso de inexistência de débitos que ensejem a compensação acima mencionada, expeça-se 

ofício precatório/requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 377/400. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-

se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça 

Federal.No silêncio da parte autora, expeçam-se ofícios requisitórios tão somente em relação aos autores cujo crédito se 

enquadra no limite de requisição de pequeno valor.Oportunamente, arquivem-se estes autos, sobrestando-os até o 

depósito do montante requisitado. Int.  

 

0035437-87.1998.403.6100 (98.0035437-9) - CM COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA(SP034345 - KEIJI 

MATSUZAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido às fls. 

455/458.Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade 

de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário 

à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de 

serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e 

após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0009493-68.2007.403.6100 (2007.61.00.009493-2) - EDGAR TOMOAKI SAITO(SP252624 - FARLEY BARBOSA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de impugnação à execução apresentada pela Caixa Econômica Federal em face de Edgar Tomoaki Saito.A 

impugnante alega excesso na execução proposta e apresenta os cálculos que entende devidos na importância de R$ 

8.822,86, para março de 2009.Os autos foram remetidos à Contadoria judicial para verificação dos cálculos das partes, 

com observância do julgado e da Resolução nº. 561 do CJF.A Contadoria Judicial elaborou os cálculos com atualização 

para maio de 2009, apontando o valor de R$ 12.487,61 (fls. 171/173).A CEF manifestou concordância com a contadoria 

judicial e a exequente não se manifestou.As dúvidas acerca dos valores objeto da execução foram dirimidas pela 

contadoria judicial e não remanescem, especialmente quanto à incidência dos juros e a base de cálculo utilizada na 

conta.Anote-se que a contadoria judicial deixa clara a incorreção nos cálculos das partes, informando que a Caixa 

calculou incorretamente os juros remuneratórios, bem como que o autor utilizou-se de saldo base equivocado na 

apuração da diferença de janeiro de 1989, procedendo, ainda, com a cumulação indevida de juros moratórios e SELIC 

(fls. 144).Assim, acolho parcialmente a presente impugnação para fixar o montante de R$ 12.487,61 (doze mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos), atualizado para maio de 2009.Anote-se que não há que se 

falar em arbitramento de honorários advocatícios em seu favor, uma vez que em nosso ordenamento processual não há 

mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas apenas um simples procedimento executório, além do 

que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por meio de embargos, mas sim da impugnação prevista no 

art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por ausência de disposição 

legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o exeqüente ser obrigado a requerer o cumprimento de sentença.2. 

Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a execução da sentença passou a ser uma fase do processo de 

conhecimento.3. As despesas processuais do cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do executado, 

como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há 

mais uma ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do procedimento 

condenatório. E, sendo mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, mesmo quando se 

verifique o incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 475-M, 3º), situação 

a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença (Humberto Theodoro 

Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. Recurso especial não-

provido.(REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 22/06/2009)Retornem os autos à contadoria judicial para apuração 

do valor a ser levantado pelo exequente, tendo em vista que o depósito de fls. 166 está atualizado para novembro de 

2008 e foi efetuado em março de 2009.Após, expeça-se alvará em favor da parte autora, tal como fixado na presente 

decisão e do valor remanescente em favor da Caixa Econômica Federal.Cumprido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0027035-65.2008.403.6100 (2008.61.00.027035-0) - ROSA MARIA PIVOTO MAFUZO(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 
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SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a conclusão.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença proposta pela Caixa Econômica Federal em 

face de Rosa Maria Pivoto Mafuzo.Requer a autora-exequente o pagamento de R$ 65.391,59.A Caixa Econômica 

Federal pretende a redução da execução para o valor de R$ 42.974,25. Assim, referido valor é incontroverso. Defiro, 

portanto, a expedição de alvará de levantamento do valor acima mencionado.No mais, remetam-se os autos à contadoria 

judicial para conferência dos cálculos ofertados pelas partes, observando-se os termos do julgado.Intime-se. 

 

0029408-69.2008.403.6100 (2008.61.00.029408-1) - MARIA GRAZIA GROTTO(SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Retornem os autos à Contadoria Judicial, para manifestação acerca das alegações da parte autora de fls. 81/82, bem 

como para que refaça os cálculos, se for o caso.Após, dê-se vista às partes.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-

se vista às partes acerca dos cálculos elaboradospela Contadoria Judicial as fls. 84/85.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0004682-70.2004.403.6100 (2004.61.00.004682-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154762 - JOSÉ 

WILSON RESSUTTE E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARIA DO SOCORRO 

BARBOSA DA ROSA(SP011993 - ALCIDES DA COSTA VIDIGAL FILHO E SP101436 - JOSE CARLOS VALLE) 

Em face do que dispõe a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 2005.61.00.028664-2 (fls. 59/61), 

transitada em julgado (fls. 62vº), providencie-se a lavratura de auto de levantamento da penhora efetivada sobre o 

imóvel de matrícula nº. 14.318 - 8º CRI/Capital-SP (fls. 36/40).Intime-se o patrono da executada para ciência do 

levantamento da penhora, bem como para que providencie a juntada de instrumento de mandato que o habilite a 

representar a executada nestes autos.Requeira a exequente o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0035461-86.1996.403.6100 (96.0035461-8) - ABELA CATERING DO BRASIL LTDA X ABELA DO BRASIL 

LTDA X ABELA SERVICES DO BRASIL LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 119: Manifeste-se a parte autora.Embora tenha a autora obtido a autorização para o depósito judicial(fls. 62), não 

consta dos autos comprovantes de que foram efetivados. Assim, intime-se a parte autora para que junte aos autos cópias 

dos depósitos judiciais eventualmente efetuados em relação à contribuição discutida no presente feito.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

0902419-70.1986.403.6100 (00.0902419-0) - FLAVIO SANTIAGO X DELANO COSTA AZEVEDO X SERGIO 

JOSE DA SILVA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - 

IMBEL(SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO E SP185401 - VICENTE PEDRO DE NASCO RONDON 

FILHO) 

Recebo a conclusão nesta data.Fls. 985/996: Indefiro o requerido pela parte Reclamada, uma vez que se trata de 

empresa sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas, nos termos do art. 173, parágrafo primeiro, inciso II, 

da Constituição Federal, sujeitando-se, portanto, à execução direta, não gozando dos privilégios concedidos à Fazenda 

Pública, no que tange à impenhorabilidade de seus bens e ao pagamento pelo regime de precatório.Nesse sentido é a 

orientação da jurisprudência (TRF3, APELREE 200803990021965, Relator Desembargador Cotrim Guimarães, 

Segunda Turma, data da decisão 08/09/2009, DJF3 CJ1 data 24/09/2009, página 165).Tendo em vista a certidão de fls. 

997, cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 976/977.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009708-06.1991.403.6100 (91.0009708-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086547 - DAVID ROCHA 

LIMA DE MAGALHÃES E SILVA) X ROBERTO TAKAHASHI X MARLI ROMANIN TAKAHASHI(SP024208 - 

FABIO MOURAO SANDOVAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO TAKAHASHI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLI ROMANIN TAKAHASHI 

Tendo em vista o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 165/167 e os valores irrisórios 

bloqueados, proceda-se ao seu desbloqueio e dê-se vista à parte credora. Publique-se o despacho de fls. 157. Nada 

requerido, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à CEF do detalhamento de ordem 

judicial de desbloqueio às fls. 173/175.DESPACHO DE FLS. 157:A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu 

que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos 

financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de 

penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens 

penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, 

basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse 

sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª 

Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, 

página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do 
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devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se 

ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a 

Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o 

devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de 

saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0017530-70.1996.403.6100 (96.0017530-6) - SERGIO BADIH CHEIN X ANTONIO BADIH CHEIN(SP079181 - 

LUIZ FERNANDO BARCELLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X UNIAO 

FEDERAL X SERGIO BADIH CHEIN X UNIAO FEDERAL X ANTONIO BADIH CHEIN 

Fls. 151/159: Indefiro o pedido de desbloqueio da importância de R$ 184,22, bloqueada por meio do Bacen Jud em 

28.06.2010, uma vez que embora o executado comprove que em sua conta corrente foi depositado o valor de R$ 

2.661,06, em 02.06.2010, a título de benefício de aposentadoria, não demonstra que a quantia depositada em 

15.06.2010, no montante de R$ 3.470,63, a título de imposto de renda, tenha caráter alimentar ou seja impenhorável nos 

termos do art. 649 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0017492-82.2001.403.6100 (2001.61.00.017492-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017776-37.1994.403.6100 (94.0017776-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - 

RUBENS DE LIMA PEREIRA) X FOERSTER IMADEN IND/ E COM/ LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FOERSTER IMADEN IND/ E COM/ 

LTDA 

Intime(m)-se a Embargada, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo réu, às fls. 132/134, devidamente atualizado, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Fls. 

135: Indefiro o pedido de prazo para apresentação de cálculo, tendo em vista que estes devem ser juntados aos autos 

principais.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, 

arquivem-se os autos. Int.  

 

0023556-98.2007.403.6100 (2007.61.00.023556-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X JOSE FERREIRA 

BOUCINHA NETO(SP152072 - MARTA LUZIA HESPANHOL FREDIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE FERREIRA BOUCINHA NETO 

Fls. 152/153: Para que o devedor possa apresentar, antes da penhora de seus bens, impugnação ao cumprimento de 

sentença, impõe-se seja realizado o depósito, em dinheiro, da quantia pretendida pelo credor, para a garantia do Juízo, 

sendo certo que somente a partir desse depósito tem início o prazo para a impugnação (REsp 972.812/RJ, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 12/12/2008).Tendo em vista que, conforme 

se verifica da consulta de fls. 158, não houve garantia do Juízo, deixo de receber a petição de fls. 152/153 como 

impugnação ao cumprimento de sentença.Certifique a Secretaria o decurso de prazo para o cumprimento, pelo 

executado, do despacho de fls. 150.Após, nada requerido pela exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0015288-21.2008.403.6100 (2008.61.00.015288-2) - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP(SC017547 - 

MARCIANO BAGATINI E SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL X OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo ré, às fls. 104/106, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0016165-58.2008.403.6100 (2008.61.00.016165-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE E SP113887 - MARCELO 

OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X CLAUDIA CARELLI(SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA) X CARLOS CARELLI(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X IRACI 

MAZETO CARELLI(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X CLAUDIO CARELLI(SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA) X EUNICE PAULINO CARELLI(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIA CARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CARLOS CARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRACI MAZETO CARELLI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO CARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUNICE 

PAULINO CARELLI 

Fls. 133: Aguarde-se a regular intimação dos devedores, tendo em vista o despacho de fls. 129. Intime(m)-se o(s) réus, 

na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pelo réu às fls. 116/120, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo 

pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  
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0031427-48.2008.403.6100 (2008.61.00.031427-4) - JOAO CARLOS XAVIER(SP196315 - MARCELO WESLEY 

MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X JOAO CARLOS XAVIER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença proposta pela Caixa Econômica Federal em face de João Carlos 

Xavier.Requer o autor-exequente o pagamento de R$ 28.383,12.A Caixa Econômica Federal pretende a redução da 

execução para o valor de R$ 12.518,26. Assim, referido valor é incontroverso. Defiro, portanto, a expedição de alvará 

de levantamento do valor acima mencionado.No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos 

cálculos ofertados pelas partes, observando-se os termos do julgado.Intime-se. 

 

Expediente Nº 9582 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004032-67.1997.403.6100 (97.0004032-1) - ELIESER FRANCISCO DE LYRA(SP064434 - ELIESER FRANCISCO 

DE LYRA) X CHEFE DO POSTO DE APOSENTADORIA DA AGENCIA CENTRO DO INSS EM SAO 

PAULO(Proc. MARIA BEATRIZ ALMEIDA BRANDT) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em consonância com o 

determinado pela r. decisão de fls. 135/137, intime-se a Procuradoria-Regional Federal, nos termos do inciso II do art. 

7º da Lei nº 12.016/2009. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int.  

 

Expediente Nº 9583 
 

CAUTELAR INOMINADA 

0766196-13.1986.403.6100 (00.0766196-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0761117-

53.1986.403.6100 (00.0761117-0)) ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL X SUKUSUKE NO - CALCADOS E 

CONFECCOES LTDA X AGROPECUARIA TRES MARIAS S/A X PASMEN - COM/ DE VEICULOS LTDA X 

RENOVADORA DE PNEUS ARACATUBA LTDA X INDUSTRIAS TANICAS CARAZZA LTDA X J. DIONISIO 

S/A X COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCARIOS DE ARACATUBA LTDA X SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE ARACATUBA X MADINE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X DESTILARIA VALE DO 

TIETE S/A - DESTIVALE X IRMAOS SCAVASSA LTDA X NAKAGUMA & FIUMARI LTDA X BRASILIA 

VEICULOS LTDA X PASSOS & FILHO LTDA X REAL DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA X G NETO 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS X SANDALIAS PAULISTAS LTDA X TECWAGEN SERVICOS DE 

AUTOS LTDA X RAHAL, ASSUMPCAO & CIA LTDA X RODOCERTO TRANSPORTES LTDA X CALCADOS 

KATINA IND/ E COM/ LTDA X CARTONAGEM JOFER LTDA X POPI - IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA X 

PETRILLI OLIVEIRA INJETADOS PARA CALCADOS LTDA X I T B - IND/ DE TRANSFORMADORES 

BIRIGUI LTDA X BIVEL - BIRIGUI VEICULOS COM/ E ESTACIONAMENTOS LTDA X MIMO - IND/ DE 

CALCADOS LTDA X METALPAMA IND/ E COM/ LTDA X FRIAZU FRIGORIFICO ZUCCOLOTTO LTDA X 

FISA - EMPREENDIMENTOS, COM/ E OBRAS LTDA X BICAL - BIRIGUI CALCADOS E COM/ LTDA X 

IRBEX - IND/ E COM/ DE ROUPES LTDA X FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E 

HOSPITALAR X CAFE TESOURO LTDA X BOVEL - BOTUCATU VEICULOS LTDA X ENGENCO - 

EMPREENDIMENTOS GERAIS EM ENGENHARIA LTDA X TRANSBERTIN TRANSPORTES LTDA X IND/ E 

COM/ DE MOVEIS ITAPUA LTDA X INCORPORADORA CACIQUE DE IMOVEIS LTDA X SAKAE 

SUGAHARA & CIA LTDA X JOAO PIRES & CIA LTDA X NISSHIN SEIFUN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

X EMPREENDIMENTOS APIS LTDA X TUPA COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA X NICOLAU ATTALLAH & 

CIA LTDA X AUTOGERAL RECORD LTDA X DESTILARIA UNIVALEM S/A X COLAFERRO MOTO LTDA X 

COOPERATIVA DOS PRODUTOS E FORNECEDORES DE CANA DE VALPARAISO - 

COOPERVALE(SP063202 - WALTER DELGALLO) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

Vistos etc.Tendo em vista a extinção do processo de conhecimento, nos autos principais a fls. 613, impõe-se a cessação 

da eficácia da presente medida cautelar, que perdeu seu objeto.Ante o exposto, com fulcro nos artigos 808, III, e 267, 

VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem a apreciação do mérito.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 9586 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0087966-80.1999.403.0399 (1999.03.99.087966-0) - EDIR DE ASSIS CUNHA LAZZURI X ANTONIA BUENO DA 

VINCI BUGLIONE X ROSANA APARECIDA FREGOLENTE X VALERIA MINELLI BORGES X ANTONIO 

MARCIO DE ASSIS CUNHA X RICARDO KOLESNIKOVAS X CARLOS EDUARDO DE LAGOS 

ROSARIO(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para 
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retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0946992-62.1987.403.6100 (00.0946992-3) - ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS 

LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP131649 - SOLANGE GUIDO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Nos termos do item 1.20 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para 

retirada do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) nestes autos. 

 

Expediente Nº 9590 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0016070-77.1998.403.6100 (98.0016070-1) - ANTONIO ROBERTO PERIM - ESPOLIO (LUIZA ZANGARE 

PERIM)(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - 

ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 464: Em face do tempo decorrido, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a CEF se manifestar sobre o laudo 

pericial de fls. 440/454.Int. 

 

0025463-79.2005.403.6100 (2005.61.00.025463-0) - AQUIBALDO SALGADO VELOSO X CARLOS ROBERTO 

ABRAHAM X CELIA APARECIDA RIANI COSTA X JOSE ALEXANDRE AUGUSTO X JOSE LUIZ MONFRIM 

X MARIA THELMA GONCALVES PEREIRA X MARLY DE SOUZA RODRIGUES X NILSON ARELLO 

BARBOSA X PERICLES DA COSTA E SILVA X SELMA OLIVEIRA DOS SANTOS X SUELI SANTORO 

ALVES(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 358/368 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo. Int.  

 

Expediente Nº 9591 

 

MONITORIA 
0007048-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X AMERICO ALMEIDA DE LIMA 

Fls. 39/61: Defiro a utilização do sistema BACENJUD para a localização do endereço atualizado do réu Americo 

Almeida de Lima.Após a realização da pesquisa, proceda-se à citação do réu no endereço encontrado. Caso haja 

identidade entre os endereços encontrados no Sistema BACENJUD e o informado dos autos, intime-se a parte autora 

para que forneça endereço atualizado dos reús acima referidos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

em relação a ele. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a CEF intimada para fornecer endereço atualizado do 

réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos determinados pelo r. despacho de fls. 63. 

 

Expediente Nº 9592 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0024903-74.2004.403.6100 (2004.61.00.024903-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043125-37.1997.403.6100 (97.0043125-8)) COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. PLINIO 

CARLOS PUGA PEDRINI E Proc. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X MARIA DO CARMO 

COSTA FALCAO X RIVALDO JOSE DE LIMA X GIUSEPPE VULCANO X ANA DE CAMARGO PEDROSO X 

ANTENOR DE CAMPOS X SADAMU KOSHIMIRU X JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA NETO X VALDIR 

BRONZERE X GETULIO TASHIMA X ADHEMAR MARTINS DE AMARAL(SP116052 - SILVIA DA GRACA 

GONCALVES COSTA) 

Publique-se o despacho de fls. 1229. Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 1234/1237 nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões. Após, cumpra-se o último parágrafo do despacho de fls. 

1229. Int.DESPACHO DE FLS. 1229:Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 1224/1227 nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Intime-se a Comissão Nacional de Energia Nuclear da 

sentença de fls. 1220/1221.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. Int. 

 

Expediente Nº 9593 

 

DESAPROPRIACAO 

0127054-95.1979.403.6100 (00.0127054-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO) X CIA/ 

DE AUTOMOVEIS TAPAJOS(SP028654 - MARIA ANTONIETTA FORLENZA) 

Fls. 863/864: Ciência à União do desarquivamento dos autos.Tendo em vista a informação apresentada ao E. Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, sobre a existência de débitos da expropriada para com a União, conforme ofício de fls. 

865/876, dê-se vista à expropriante para que discrimine, se for o caso, os débitos que preencham as condições 

estabelecidas no parágrafo 9º do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC nº 62/2009, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias.Na hipótese de os valores para compensação serem diferentes do informado às fls. 866, deverá a União, no 

mesmo prazo, trazer aos autos o valor efetivo do(s) débito(s), atualizado(s) até no máximo 01/07/2010, não se 

prestando, para tal fim, a juntada de consultas/informações formuladas por setores internos.Cumprido, dê-se vista à 

parte ré, para que se manifeste, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica 

o réu intimado a se manifestar sobre a petição da União de fls. 879/880, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos 

termos do r. despacho de fls. 877. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6385 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0025173-93.2007.403.6100 (2007.61.00.025173-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008642-63.2006.403.6100 (2006.61.00.008642-6)) FABIANA KELEMENTI FURLAN X MARLENE KELEMENTI 

BIONDI(SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - 

MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP221618 - FÁBIO SAUNIER MARTINS) 

Ciência às partes acerca da informação prestada pelo Setor de Cálculos.Venham os autos conclusos.Int. 

 

0008414-49.2010.403.6100 (2009.61.00.026883-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026883-80.2009.403.6100 (2009.61.00.026883-9)) JOSE CARLOS PREMAZZI(SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Fl. 63: Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse na realização de audiência de 

conciliação.Int. 

 

0010878-46.2010.403.6100 (2009.61.00.024406-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024406-84.2009.403.6100 (2009.61.00.024406-9)) NELSON MOREIRA(SP136696 - GERSON PEREIRA BRITO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos conclusos no estado em que se encontram.Int.  

 

0011625-93.2010.403.6100 (2010.61.00.000362-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000362-64.2010.403.6100 (2010.61.00.000362-7)) DE PRA & CORNEJO COM/ E SERVICOS LTDA X CARLOS 

MANUEL CORNEJO JUNIOR X GUILHERME DE PRA NETTO(SP086935 - NELSON FARIA DE OLIVEIRA E 

SP293186 - SHIRLEY YUKARI SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos conclusos no estado em que se encontram.Int.  

 

0011908-19.2010.403.6100 (2009.61.00.021851-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021851-94.2009.403.6100 (2009.61.00.021851-4)) ZONA D GABRIEL DECORACOES LTDA X LUIS AUGUSTO 

DE SOUZA RODRIGUES(SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET E SP136808 - MARIA 

CRISTINA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS) 

Reconsidero o despacho de fl. 101.Recebo os presentes embargos para discussão.Vista ao embargado para impugnação 

no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0008799-91.1973.403.6100 (00.0008799-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X ITALO HENRIQUE BUTTURINI X OSWALDO PACCES 
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Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 360), no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

0009112-13.1977.403.6100 (00.0009112-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP015510 - JOSE GERALDO 

HORTA DA SILVA E SP042619 - HATSUE KANASHIRO E SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE) X 

THEREZINHA GONCALVES VERAS DA SILVA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) 

Fl. 416: Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0026658-32.1987.403.6100 (87.0026658-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES) X FARMACIA SANTO ANTONIO DE MARILIA LTDA. X NELSON AFONSO X 

DJALMA CLAUDINEI FRANCISCO(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO) 

Esclareça a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido formulado à fl. 246, tendo em vista a decisão de fls. 

231/233.Em igual prazo, requeira o que de direito com relação ao prosseguimento do feito.Sem manifestação, remetam-

se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0001645-60.1989.403.6100 (89.0001645-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X SAO MANUEL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X ARNALDO VITAGLIANO 

Requeia a exequente o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0073132-22.1991.403.6100 (91.0073132-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505882-

27.1982.403.6100 (00.0505882-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY 

SILVA DE OLIVEIRA E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP069444 - LIDIA MARIA 

DOS SANTOS EXMAN) X DUCAL ROUPAS S/A(SP128750 - JOSE FLORISVALDO MACHADO DE OLIVEIRA) 

X BANCO INTERCONTINENTAL DE INVESTIMENTOS S/A X BANCO BBM S/A(SP066355 - RACHEL 

FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA E SP085708 - NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO) 

Fl. 459: Aguarde-se por 30 (trinta) dias. 

 

0039765-31.1996.403.6100 (96.0039765-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X NAELSON 

SANTOS PEREIRA X MARIA REGINA VENANCIO(SP123234 - CRISTIANE APARECIDA CABRAL SERRA) 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 111), bem como requeira o que 

de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo - findo.Int. 

 

0012802-73.2002.403.6100 (2002.61.00.012802-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO) X SANTA ALICE VIDEO COM/ E REPRESENTACOES LTDA(Proc. GEISA 

FERNANDES CHAVES OAB/RJ 87179) 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça (fl. 128), 

requerendo o que de direito em termos de prosseguimento do feito.Sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - 

findo.Int. 

 

0023355-48.2003.403.6100 (2003.61.00.023355-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI 

ANTONIO RIBEIRO MARTINS E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X GEPLAN - 

SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO) X BERTOLDO PERRI 

CAMARGO X ANTONIO CARLOS DE SALVO(SP163506 - JORGE IBANEZ DE MENDONÇA NETO E 

SP167891 - MARIA CRISTINA CARVALHO DE JESUS E SP158308 - LUIS HENRIQUE SANTOS FADUL E 

SP070772 - JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO E SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO) 

Fl. 275: Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro somente o prazo de 30 (trinta) dias, para que a 

exequente se manifeste em termos de prosseguimento do feito.Sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - 

findo.Int. 

 

0008886-26.2005.403.6100 (2005.61.00.008886-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X INDERACO COM/ DE ACO E FERRO LTDA X ANEZIO CARRION PLATEIRO X 

BENEDITA IGNACIO CARRION 

Fl. 222: Tendo em vista o lapso tempora já transcorrido, apresente a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha 

pormenorizada do débito.Sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0009146-06.2005.403.6100 (2005.61.00.009146-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X REIJI DAS ARABIAS 

LANCHONETE LTDA X RICARDO FURLAN DE AZEVEDO X CAMYLLA VANESSA KUIPERS AZEVEDO X 
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JOSE AGOSTINHO FIGUEIRA GONCALVES DE AZEVEDO X CRISTINA APARECIDA FURLAN DE 

AZEVEDO(SP158009 - EVERTON TEIXEIRA) X OLGA DE ANTONI FURLAN(SP158009 - EVERTON 

TEIXEIRA) 

Requeira a exequente o que de direito acerca da certidão de fl. 112.Int. 

 

0019744-19.2005.403.6100 (2005.61.00.019744-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA 

DO CARMO GIOVEDI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ENTECMO CONSTRUTORA 

ENGENHARIA REPRESENTACAO LTDA X NILTON RAMOS CARRILLO X ARY NUNES DE ARAUJO 

Fl. 230: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela exequente.Int. 

 

0026419-61.2006.403.6100 (2006.61.00.026419-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO 

BELTRAMI FILHO E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X TECHNO PROJECT 

ASSESSORIA E INTERMEDIACAO LTDA X PEDRO JOSE VASQUEZ 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 112-verso), no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

0000626-86.2007.403.6100 (2007.61.00.000626-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA 

CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO) X ARTLAB - ARTE TECNICA EM LABORATORIOS 

LTDA - ME X ANGELO REAMI X MAGNO GAMA SILVA 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls. 89 e 150/151), no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 

 

0018905-23.2007.403.6100 (2007.61.00.018905-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X WALTER CARDOSO X ZENAIDE MARCELINA MARTINS CARDOSO 

Apresente a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do acordo celebrado entre as partes.Após, tornem o autos 

conclusos.Int. 

 

0029312-88.2007.403.6100 (2007.61.00.029312-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X NAVIGATOR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X ANA LUCIA DA 

COSTA 

Fl. 123: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, para que a exequente apresente novo endereço da parte executada.Int. 

 

0012841-64.2007.403.6110 (2007.61.10.012841-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X VIVA ATACADO 

PARA DECORACOES EM GERAL LTDA X GISLENE SORIANO DE LIMA X GILMARA DE LIMA FERREIRA 

Fl. 86: Defiro a vista fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, expeçam-se mandados de citação, conforme 

requerido à fl. 84.Int. 

 

0002222-71.2008.403.6100 (2008.61.00.002222-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RR MAGNUS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA X CARLOS 

MENDONCA MONETTI X RINO FANTI 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça (fl. 85), bem como requeira o que de direito, 

em termos de prosseguimento do feito, com relação à certidão de fl. 83, no prazo de 5 (cinco) dias.Em igual prazo, 

forneça o endereço do co-excutado Carlos Mendonça Monetti.Int. 

 

0004230-21.2008.403.6100 (2008.61.00.004230-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X DESING BENEFICIAMENTO EM 

VIDROS TEMPERADOS LTDA ME X PATRICIA DE LEILA WHITAKER 

Fl. 89: Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro somente o prazo de 05 (cinco) dias, para cumprimento da 

determinação de fl. 88.Sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0009626-76.2008.403.6100 (2008.61.00.009626-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X JOAO BAPTISTA DE LIMA 

FERREIRA 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 83), no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

0011921-86.2008.403.6100 (2008.61.00.011921-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X NILO CESAR DE OLIVEIRA MELO 

X SANDRE MAR DESENV MERCADO EMPRESA INFORMATICA LTDA - ME X ROSIMEIRE DE OLIVEIRA 

MELO 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls. 141 e 148), no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 
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0012334-02.2008.403.6100 (2008.61.00.012334-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MATTOS MIGUEL EDITORA LTDA X ADIPE MIGUEL 

JUNIOR(SP081879 - NADIA MIGUEL BLANCO) 

Fls. 150/154: Ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 0008406-

39.2010.403.0000.Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do 

feito.Sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0013651-35.2008.403.6100 (2008.61.00.013651-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X AUTO POSTO CACHOEIRA 

LTDA X CID ROBERTO BATTIATO 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 329), no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

0017473-32.2008.403.6100 (2008.61.00.017473-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CBM DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS EVANGELICOS,RELOGIOS DE PONTO E SERVICOS LTDA ME X ISABEL BRASILEIRO DE 

MINAS X VALDIMIR BRASILEIRO DE MINAS X CID BRASILEIRO DE MINAS 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 146), bem como requeira o que 

de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo - findo.Int. 

 

0022362-29.2008.403.6100 (2008.61.00.022362-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X SUELI TEIXEIRA BARBOSA 

Ciência à exequente acerca do desarquivamento do feito.Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0034256-02.2008.403.6100 (2008.61.00.034256-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SOLANGE APARECIDA 

DOS SANTOS 

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0007342-61.2009.403.6100 (2009.61.00.007342-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) X SIRIUS COM/ E SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E ILUMINACAO X FRANCISCO HENRIQUE 

PEDROSO X ARNALDO CARDOSO DE ALMEIDA NETO 

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, bem como acerca dos bens penhorados 

(fls. 63/69), no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0009589-15.2009.403.6100 (2009.61.00.009589-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X TECH IN DOOR COMERCIO E 

SERVICOS DE INFORMATICA X WILSON SOUZA DE ARAUJO X HUGO HARDER PEREIRA 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls. 80 e 86), no prazo de 5 (cinco) 

dias, bem como acerca das certidões de fls. 83 e 84.Int. 

 

0016009-36.2009.403.6100 (2009.61.00.016009-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RAFAEL A N DA SILVA 

PNEUS/EPP X RAFAEL AUGUSTO NUNCIATO DA SILVA 

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0016112-43.2009.403.6100 (2009.61.00.016112-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X RODRIGO ALVES DOS SANTOS 

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0020061-75.2009.403.6100 (2009.61.00.020061-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X IZOTERMI COMERCIO E REPRESENTACAO EQUIP LINHA VIVA X 

ANTONIO ROBERTO NICODEMOS 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls. 135/v e 136/v), no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 

 

0020482-65.2009.403.6100 (2009.61.00.020482-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SUELY VIEIRA DA CUNHA 
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ARANTES X SEBASTIAO VICENTE ARANTES FILHO X S V ARANTES FILHO -ME 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 71), bem como requeira o que de 

direito em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão de fl. 75, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0000232-74.2010.403.6100 (2010.61.00.000232-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X LUCIA HELENA SAMPAIO DA SILVA 

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0001178-46.2010.403.6100 (2010.61.00.001178-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X J B S COM/ DE AVIAMENTOS LTDA - ME X SONIA DA SILVA SERRANO BARBOSA X 

CLARA SERRANO 

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0003419-90.2010.403.6100 (2010.61.00.003419-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ALPHA & ASSOCIADOS 

PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 101), no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

0003775-85.2010.403.6100 (2010.61.00.003775-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X DISTRIBUIDORA DU PORTO LTDA X ODAILTON RICARDO DE SOUZA 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls. 102 e 104), no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 

 

0006712-68.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOAO LUIZ DE SOUZA 

Requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo - findo.Int. 

 

0011124-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MAKAL MODAS LTDA ME X APARECIDO QUARENTA 

Cumpra a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, a determinação de fl. 67.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0013195-17.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SANDRA LUIZA RAMIRES VITAL 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fl. 30), no prazo de 5 (cinco) 

dias.Int. 

 

0014288-15.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PORTARE TECNOLOGIA APLICADA LTDA X JOSE MARIA FORTES X ANA EMILIA BASSI 

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls. 75, 77 e 79), no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 6399 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012904-66.2000.403.6100 (2000.61.00.012904-6) - VITOR ANSELMO PONTES X CIRO PINTO DE OLIVEIRA X 

JOAO FERREIRA DA CRUZ X JURACI DE ALMEIDA LARA X ANGELINO MENDES DE QUEIROZ X PEDRO 

MANOEL DOS SANTOS X NATALIO NASCIMENTO DE JESUS X JOAO PAULINO MENDES X ANTONIO 

JARDIM DE QUEIROZ(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA 

SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) 

I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por VITOR ANSELMO PONTES, 

CIRO PINTO DE OLIVEIRA, JOÃO FERREIRA DA CRUZ, JURACI DE ALMEIDA LARA, ANGELINO 

MENDES DE QUEIROZ, PEDRO MANOEL DOS SANTOS, NATALIO NASCIMENTO DE JESUS, JOÃO 

PAULINO MENDES e ANTÔNIO JARDIM DE QUEIROZ em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando provimento jurisdicional que assegure a correção do(s) saldo(s) da(s) conta(s) vinculada(s) do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, aplicando-se os índices de correção monetária apontados na petição inicial, em 

substituição aos efetivamente empregados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da ré nas 

verbas de sucumbência. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 06/56).Foram concedidos os benefícios da 
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assistência judiciária gratuita. Nesta mesma oportunidade foi determinado ao co-autor João Ferreira da Cruz que 

juntasse documentos que comprovassem sua opção pelo FGTS (fl. 58). Intimados, os Autores interpuseram recurso de 

agravo retido (fls. 59/60). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 65/79). Em seguida, este 

Juízo determinou aos co-autores Antônio Jardim de Queiroz e João Ferreira da Cruz, que comprovassem a opção pelo 

FGTS em fevereiro de 1986 e junho de 1987 (fl. 80). Vindo os autos à conclusão para a prolação de sentença, o 

julgamento foi convertido em diligência, a fim de que o co-autor João Ferreira da Cruz, a comprovação pelo FGTS, nos 

períodos indicados na petição inicial (fl. 83), tendo os Autores interposto novo agravo retido (fls. 84/85). Após, a Ré 

acostou comprovante do termo de adesão referente à Lei complementar nº 110/2001, relativamente ao co-autor Pedro 

Manoel dos Santos, requerendo dessa forma a extinção do feito em relação ao mesmo (fls. 87/88). Posteriormente, foi 

determinada a intimação pessoal do co-autor João Ferreira da Cruz, para o cumprimento da determinação de fl. 83, bem 

como a manifestação do patrono da parte autora acerca da petição de fls. 87/88 (fl. 89). Intimado, o patrono dos Autores 

protocolizou petição manifestando-se negativamente em relação à petição apresentada pela Caixa Econômica Federal 

(fl. 98). Em seguida, a Ré apresentou novo comprovante do termo de adesão da Lei complementar nº 110/2001, 

relativamente ao co-autor João Ferreira da Cruz, requerendo da mesma forma a extinção do feito em relação a este (fls. 

100/101). Ato contínuo, este Juízo determinou nova manifestação do patrono dos autores acerca da petição de fls. 

100/101 (fl. 102). Em seguida, foi lançada informação nos autos, relativamente às penalidades de suspensão impostas 

ao advogado Antônio Pereira Albino pela Ordem dos Advogados do Brasil (fls. 106/107). Neste passo, foi determinado 

o sobrestamento do feito em arquivo até ser noticiada a regularização da situação cadastral do patrono dos Autores (fl. 

108). Posteriormente, considerando o substabelecimento juntado aos autos (fls. 113/114), foi determinado ao advogado 

Francisco Carlos da Silva Chiquinho Neto, sua regularização de representação processual (fl. 119). Intimado, não houve 

manifestação deste, consoante certidão exarada (fl. 120). Instadas a especificarem provas que eventualmente 

pretendessem produzir (fl. 121), as partes deixaram de se manifestar (fl. 122). Novamente, vindo os autos à conclusão 

para a prolação de sentença, o julgamento foi convertido em diligência, a fim de que os autores fossem intimados 

pessoalmente a providenciar a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção (fls. 127/129). Foram intimados os co-autores Ciro Pinto de Oliveira, João Ferreira da Cruz, Juraci de Almeida 

Lara e Angelino Mendes de Queiroz (fls. 146/150) e, restou infrutífera a intimação relativamente a Vitor Anselmo 

Pontes, Pedro Manoel dos Santos, João Paulino Mendes, Antônio Jardim Queiroz e Natalio Nascimento de Jesus (fl. 

150 e 153), sendo certo que não houve manifestação destes relativamente ao despacho de fl. 127, consoante certidão 

exarada nos autos (fl. 154). Determinada a manifestação da Caixa Econômica Federal, nos termos da Súmula nº 240 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça (fl. 156), a Ré protocolizou petição requerendo a extinção do feito por abandono 

da causa pela parte autora (fl. 157). Relatei. Decido.II - FundamentaçãoO processo comporta imediata extinção, sem a 

resolução de mérito.Deveras, determinada a intimação pessoal da parte autora para constituir novo advogado, os que 

foram intimados ficaram inertes (fl. 154), sendo certo que outros co-autores não foram encontrados pelo Sr. Oficial de 

Justiça. No entanto, de acordo com o artigo 238, único, do Código de Processo Civil (CPC), presumem-se válidas as 

comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial. Assim, o não 

atendimento à prática dos atos processuais caracteriza o abandono de causa, na forma do artigo 267, inciso III, do 

CPC:Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:(...)III - quando, por não promover os atos e diligências 

que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;Instada a se manifestar, a Ré requereu a 

extinção do processo, sem a resolução de mérito (fl. 157). Destarte, aplicável o entendimento veiculado na Súmula nº 

240 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:A EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR ABANDONO DA 

CAUSA PELO AUTOR, DEPENDE DE REQUERIMENTO DO RÉU.Tendo em vista que a extinção do processo foi 

provocada pela parte autora após a citação, entendo que são devidos os honorários de advogado, por força do princípio 

da causalidade. Assim já se pronunciaram o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.- Segundo 

o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os encargos daí decorrentes.- 

O fato de a dívida ter sido paga por terceiro em relação à lide não pode ser empecilho para o recebimento dos 

honorários advocatícios por parte do agravado. Agravo improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGA nº 335515/MG - 

Relator Min. Barros Monteiro - j. em 19/02/2002 - in DJ de 31/03/2003, pág. 227).PROCESSUAL CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/90. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM ADENTRAR NO MÉRITO.A extinção do feito sem julgamento de seu mérito não impede a fixação de 

verba honorária.Pelo principio da causalidade, deve ser verificado quem deu causa a demanda atribuindo a esta os ônus 

da sucumbência.Apelo a que se dá parcial provimento, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, a favor dos autores. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 93031042298/SP - Relator Des. 

Federal Baptista Pereira - j. em 06/03/1996 - in DJ de 02/04/1996, pág. 21002)III - DispositivoPelo exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil, em razão da inércia da parte autora por prazo superior a 30 (trinta) dias.Condeno a parte autora, por força do 

princípio da causalidade, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa.Entretanto, friso que o pagamento das verbas supra permanecerá suspenso até que se 

configurem as condições do artigo 12 da Lei Federal nº 1.060/1950, tendo em vista o benefício da assistência judiciária 

gratuita concedido aos autores (fl. 58).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA 

PAULA CARDOSO DOMINGUES) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de demanda, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por HB 

DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA., em face do CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5ª REGIÃO EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para reconhecer o direito da autora a 

inscrever-se tão somente no Conselho Regional de Biomedicina, submetendo-se apenas aos seus regulamentos, bem 

como a suspensão de restrições à autora.A inicial foi instruída com documentos (fls. 22/39).O pedido de tutela 

antecipada foi deferido às fls. 42/45.Citada, a ré ofertou contestação, acompanhada de documentos (fls. 62/126). Não 

arguindo preliminares, adentrou no mérito, afirmando que com base na Lei nº 7.394/85 tem atribuição para o exercício 

do poder de polícia, consistente na fiscalização do exercício profissional dos Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em 

Radiologia.Ademais, defende que a parte autora está sujeita à fiscalização do conselho/ré, nos termos da referida lei, 

inclusive trazendo no seu estatuto social o exercício de atividades que estariam abrangidas pelas atividades exercidas 

pelos Técnicos em Radiologia. Réplica às fls. 130/158.Instadas a especificarem provas (fl. 164), as partes informaram 

que não tem provas a produzir, respectivamente, às fls. 166 e 168/169.É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoNão há 

preliminares a serem apreciadas, de tal modo que analiso diretamente o mérito, reconhecendo a presença dos 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República).Cinge-se a controvérsia em torno da legalidade do ato do réu, que autuou a parte autora em 

razão do exercício de atividade típica de radiologia.Deveras, o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República 

assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país, dentre outros direitos, o livre exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, in verbis:Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 

ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. (grifei)O referido artigo traz norma de 

eficácia contida, assim, remete complementação da sua eficácia à lei, permitindo a atividade restritiva do legislador. 

Portanto, devem ser observados os critérios estabelecidos em lei para o exercício de qualquer forma de trabalho, ofício 

ou profissão.Observo que a Lei nº 6.684, de 1979, regulamentou a atividade do Biomédico e criou o Conselho Regional 

de Biomédico, estabelecendo, dentro outras, as seguintes atividades:Art. 4º Ao Biomédico compete atuar em equipes de 

saúde, a nível tecnológico, nas atividades complementares de diagnósticos.Art. 5º Sem prejuízo do exercício das 

mesmas atividades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico 

poderá:(...)II - realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação;Com base nas provas presentes nos autos, 

constato que a autora é pessoa jurídica que exerce atividade de prestação de serviços de radiodiagnósticos por imagem, 

operando equipamentos de ressonância magnética, tomografia computadorizada, medicina nuclear, videolaparoscopia, 

ecografia, radiologia geral e especializada (...).A autora trouxe aos autos Certificado de Responsabilidade Técnica 

conferido pelo Conselho Regional de Biomedicina em São Paulo, para conceder à uma das sócias da parte autora, Carla 

Hackert, a habilitação em Biofísica para manter sob sua Responsabilidade Técnica, a empresa que ora se apresenta 

como autora nesta demanda.Verifico que o referido Certificado, fls. 28, foi expedido nos termos da Lei nº 6.684, de 

1979, pelo Conselho Regional de Biomedicina, permitindo a atuação da parte autora nas atividades constantes no 

Objetivo Social, desde que sob supervisão médica e excepcionando Videolaparoscopia e Técnicas Radioterápicas.A 

aplicação da norma deve atender aos fins sociais a que ela se destina. Assim, o surgimento de novas técnicas destinadas 

a auxiliar a medicina deve ser exercida por profissional habilitado.O manuseio do aparelho de ressonância magnética, 

por sujeitar-se às fontes de radiação, ainda que em percentual pequeno, deve ser efetivado por aquele que tenha a 

habilitação específica para manuseá-lo.No caso específico destes autos, por força inclusive da previsão na Lei 6.684/79 

que criou a atividade de Biomédico, entendo que é legal o exercício das atividades descritas no artigo 4º e 5º, inciso II 

da referida lei por Biomédico, desde que apresenta as qualificações necessárias para tanto. Assim, verifico que o artigo 

1º da Lei federal nº 6.839, de 1980, dispõe que é a atividade básica da empresa que define a competência do conselho de 

fiscalização (grifei).Em decorrência, o registro deve ser levado a efeito no órgão de fiscalização correspondente à 

atividade preponderante da empresa. Não há, portanto, obrigatoriedade de duplo registro. Neste sentido já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 

CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE. EMPRESA DE LATICÍNIOS.1. Os laticínios, embora, utilizem-se de 

produtos químicos no processo de industrialização de suas mercadorias, não se trata de sua atividade preponderante. A 

atividade básica desenvolvida pela empresa é que determina a que conselho profissional deve ela se vincular. Em se 

tratando de laticínios a principal ocupação não é de química nem há prestação a terceiros de serviços dessa natureza.2. 

Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 589715 - Rel. Castro Meira - j. 25/05/2004 - in DJ de 

27/09/2004, p. 334)A documentação carreada aos autos demonstra a sua inscrição perante o Conselho Regional de 

Biomedicina do Estado de São Paulo (fl. 28). Logo, é desnecessário o registro em outro órgão fiscalizador.III. 

DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer a desnecessidade de registro perante o Conselho 

Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, bem como a impossibilidade de aplicação de infrações e 

a cobrança de multas. Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser 

corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 

6.899/1981).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0009337-80.2007.403.6100 (2007.61.00.009337-0) - TERESA CRISTINA BORDALO(SP152075 - ROGERIO 

ALEIXO PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 

- ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de demanda, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por 

TERESA CRISTINA BORDALO, em face do CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª 

REGIÃO EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para reconhecer o direito da autora a inscrever-se tão 

somente no Conselho Regional de Biomedicina, submetendo-se apenas aos seus regulamentos, bem como a sustação de 

infrações e a aplicação de multas.A inicial foi instruída com documentos (fls. 21/35).O pedido de tutela antecipada foi 

deferido às fls. 37/40.Citada, a ré ofertou contestação, acompanhada de documentos (fls. 56/105). Não arguindo 

preliminares, adentrou no mérito, afirmando que com base na Lei nº 7.394, de 1985, tem atribuição para o exercício do 

poder de polícia, consistente na fiscalização do exercício profissional dos Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em 

Radiologia.Ademais, defende que a parte autora está sujeita à fiscalização do conselho/ré, nos termos da referida lei, 

alegando que a autora não tem qualificação necessária para o exercício das atividades que manipulam equipamentos 

radiológicos e também o não preenchimento dos requisitos legais. Por fim, pugnou pela improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 110/137.Instadas a especificarem provas (fl. 143), as partes informaram que não tem provas a 

produzir, respectivamente, às fls. 145/146 e 148.É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoNão há preliminares a serem 

apreciadas, de tal modo que analiso diretamente o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das 

condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, 

do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República).Cinge-se a controvérsia 

em torno da legalidade do ato do réu, que autuou a parte autora em razão do exercício de atividade típica de 

radiologia.Deveras, o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República assegura aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no país, dentre outros direitos, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, in verbis:Art. 5º. 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelecer. (grifei)O referido artigo traz norma de eficácia contida, assim, remete complementação da sua 

eficácia à lei, permitindo a atividade restritiva do legislador. Portanto, devem ser observados os critérios estabelecidos 

em lei para o exercício de qualquer forma de trabalho, ofício ou profissão.Observo que a Lei 6.684/1979 regulamentou 

a atividade do Biomédico e criou o Conselho Regional de Biomédico, estabelecendo, dentro outras, as seguintes 

atividades:Art. 4º Ao Biomédico compete atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas atividades 

complementares de diagnósticos.Art. 5º Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 

igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá:(...)II - realizar serviços de radiografia, 

excluída a interpretação;Com base nas provas presentes nos autos, constato que a autora é pessoa física que mantém 

registro perante o Conselho Regional de Biomedicina (fls. 24 e 134/136). Ademais, verifico que a parte autora concluiu 

o Curso de Ciências Biológicas - Bacharelado e cursou disciplinas que tem relação com a atividade de Radiologia, ao 

contrário do que a parte ré afirma na sua impugnação à inicial. Além disto, a própria Lei que criou a atividade de 

Biomedicina permite expressamente o exercício pelos biomédicos da manipulação de equipamentos próprios de 

radiologia.A aplicação da norma deve atender aos fins sociais a que ela se destina. Assim, o surgimento de novas 

técnicas destinadas a auxiliar a medicina deve ser exercida por profissional habilitado.O manuseio do aparelho de 

ressonância magnética, por sujeitar-se às fontes de radiação, ainda que em percentual pequeno, deve ser efetivado por 

aquele que tenha a habilitação específica para manuseá-lo.No caso específico destes autos, por força inclusive da 

previsão na Lei 6.684/79 que criou a atividade de Biomédico, entendo que é legal o exercício das atividades descritas no 

artigo 4º e 5º, inciso II da referida lei por Biomédico, desde que apresenta as qualificações necessárias para tanto. Em 

decorrência, o registro deve ser levado a efeito no órgão de fiscalização correspondente à atividade preponderante da 

empresa. Não há, portanto, obrigatoriedade de duplo registro. Neste sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. CARACTERIZAÇÃO DA 

ATIVIDADE. EMPRESA DE LATICÍNIOS.1. Os laticínios, embora, utilizem-se de produtos químicos no processo de 

industrialização de suas mercadorias, não se trata de sua atividade preponderante. A atividade básica desenvolvida pela 

empresa é que determina a que conselho profissional deve ela se vincular. Em se tratando de laticínios a principal 

ocupação não é de química nem há prestação a terceiros de serviços dessa natureza.2. Recurso especial provido. 

(grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 589715 - Rel. Castro Meira - j. 25/05/2004 - in DJ de 27/09/2004, p. 334)A 

documentação carreada aos autos demonstra a sua inscrição perante o Conselho Regional de Biomedicina do Estado de 

São Paulo (fl. 24 e 134/136). Logo, é desnecessário o registro em outro órgão fiscalizador.III. DispositivoPosto isso, 

julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer a desnecessidade de registro perante o Conselho Regional de Técnicos 

em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, bem como a impossibilidade de aplicação de infrações e a cobrança de multas. 

Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido 

monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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BRASIL LTDA X SOGENER ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP183220 - RICARDO FERNANDES E SP242675 - RENATA FERREIRA LEITE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

S E N T E N Ç AI - RelatórioSGAM - SOCIÉTÉ GÉNÉRALE ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA. e 

SOGENER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., devidamente qualificadas na inicial, propuseram a presente 

ação sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando provimento jurisdicional que reconheça o seu direito à apreciação dos Pedidos de Restituição nºs 

19679.014998/2005-06, 13804.004915/2006-84, 19679.014996/2005-17, 19679.017759/2004-19 e 

19679.014997/2005-53, anulando-se as decisões que os consideraram como não-formulados. Requerem, ainda, seja a ré 

obstada de cobrar os valores objeto das compensações efetuadas decorrentes dos créditos relacionados aos referidos 

Pedidos de Restituição. Subsidiariamente, pugnam pelo reconhecimento do direito de apresentarem os pedidos de 

ressarcimento novamente via formulário de papel. Com a inicial vieram documentos (fls. 37/746).O pedido de 

antecipação da tutela foi parcialmente deferido (fls. 754/757). Houve a interposição de agravo retido pela União Federal 

(fls. 774/777), porém a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 798). As Autoras, por sua vez, 

apresentaram contraminuta ao agravo interposto (fls. 788/797).Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 

780/785), requerendo a improcedência dos pedidos formulados pelas Autoras.Réplica às fls. 806/811.Instadas, as partes 

informaram que não pretendem produzir outras provas (fls. 814/815 e 817).Os autos vieram conclusos para 

sentença.Em seguida, a co-autora SGAM - SOCIÉTÉ GÉNÉRALE ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA. 

renunciou ao direito sobre o qual se funda a discussão objeto do presente feito.Este é o resumo do essencial.DECIDO.II 

- FundamentaçãoVindo os autos conclusos para a prolação de sentença, a co-autora SGAM - SOCIÉTÉ GÉNÉRALE 

ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA. renunciou ao direito sobre o qual se funda a presente ação, importando na 

extinção do processo com resolução do mérito, na forma prevista no artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Esclareço, outrossim, que somente os Pedidos de Restituição nºs 19679.014998/2005-06, 13804.004915/2006-84 

referem-se à parte renunciante, sendo que os demais são relativos à co-autora SOGENER ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA.III - DispositivoPelo exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, tão-somente em relação à co-autora SGAM - 

SOCIÉTÉ GÉNÉRALE ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA., em razão renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a presente ação.Custas na forma da lei.Condeno a referida parte, por força do princípio da causalidade, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais deverão ser corrigidos monetariamente a 

partir da data desta sentença.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a 

exclusão da co-autora SGAM - SOCIÉTÉ GÉNÉRALE ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA. do pólo 

ativo.Após, prossiga-se o feito apenas em relação à co-autora SOGENER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0024842-77.2008.403.6100 (2008.61.00.024842-3) - COSMO DE SOUZA SANTOS(SP123770 - CARLOS SALLES 

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 29).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto aos índices de fevereiro de 1989, março a julho de 1990 e março de 1991; a ausência de causa de pedir em 

relação aos juros progressivos e a prescrição aos juros progressivos. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados 

na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 41/51).Réplica 

às fls. 54/57.Instadas a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 58), a parte autora 

requereu a produção de prova documental (fl. 60), o que foi indeferido (fl. 66). A ré, por sua vez, deixou de se 

manifestar, consoante certidão exarada à fl. 62.É o relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob 

procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) 

assegurar a imediata atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, bem como a aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de 

direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao 

julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é 

irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) 

Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo 

qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de 

causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Da mesma forma, estão presentes 

as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do 

mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico 

concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao 

exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da 

existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não 

existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, eis que a ré não provou que a autora tenha aderido ao 
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acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar 

ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo 

qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as 

contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, 

pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em 

acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo 

prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em 

referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros 

progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas 

vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 07 de outubro de 2008, entendo que as 

prestações anteriores a 07 de outubro de 1978 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de 

fundo. A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de remuneração dos depósitos 

fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao quinto ano de permanência na 

mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por 

cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a 

adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. 

A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão 

ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham 

optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado 

em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da 

admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir 

à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros 

progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é 

suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da 

instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) possuem o direito adquirido à aplicação dos juros 

progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que possuíam relação empregatícia quando da 

publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento esposado pela corte por meio da Súmula 154: 

OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO À TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. Vejamos: FINANCEIRO E 

TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. 

CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por 

aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a 

retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as normas do FGTS 

vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros 

incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(Relator Ministro 

DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar provimento ao recurso, DJ: 

21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. 

POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos termos da Lei 5.978/73, 

confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 154/STJ).Recurso especial 

conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator Ministro FRANCISCO 

PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, PG:00073) Pelo 

documento acostado à fl. 16, constato que o autor efetuou sua opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS em 11/10/1968 e manteve vínculo empregatício com a empresa Cotonifício da Torre S/A., durante o período 

compreendido entre 26 de janeiro de 1971 e 26 de março de 1975 (fl.14). Destarte, o autor faz jus à aplicação dos juros 

progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se condenar a ré 

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 

11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 
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DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE 

o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 

5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios 

aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou 

do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 

1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (15/10/2008) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 

11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do 

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo 

pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-

C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030976-23.2008.403.6100 (2008.61.00.030976-0) - JOSE BAPTISTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Solicitadas informações ao Juízo da 

1ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária acerca dos autos nº 92.0091094-7, foram juntadas aos autos cópias da 

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado (fls. 42/64).Em seguida, este Juízo Federal declarou a 

incompetência absoluta para o processamento e julgamento da presente demanda, relativamente ao pedido de aplicação 

de correção monetária, determinando a extração de cópias dos autos e remessa posterior ao Juízo da 1ª Vara Federal 

Cível, tendo sido fixada a competência desta 10ª Vara Federal Cível, em relação ao pedido do pagamento dos juros 

progressivos. Na mesma ocasião, foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor (fls. 

66/68).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando preliminarmente a adesão 

da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos; a prescrição 

aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da multa de 40% sobre os 

depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram atualizadas pelos critérios legais 

aplicáveis ao caso (fls. 76/84).Réplica às fls. 87/127.Instadas a especificarem as provas que eventualmente 

pretendessem produzir (fl. 86), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 124), o que foi 

indeferido (fl. 129). A ré, por sua vez, deixou de se manifestar, consoante certidão exarada à fl. 128.É o 

relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) 

Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata aplicação dos juros progressivos em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.A demanda proposta restringe-se tão-somente 

a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos 

processuais a inicial é irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame 

da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem 

delineada, não existindo qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à 

aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, 

deixo de apreciar a preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido 

deduzido na inicial. Da mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A 

prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, 

em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação 

ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade 

jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional 

quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, 

eis que a ré não provou que a autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Da mesma 

forma, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora 

não formulou pedidos referentes às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar 

ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo 

qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as 

contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, 

pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em 

acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo 

prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em 

referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros 
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progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas 

vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 11 de dezembro de 2008, entendo que as 

prestações anteriores a 11 de dezembro de 1978 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de 

fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de 

remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três 

por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. 

Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 30, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa 

Telecomunicações de São Paulo S/A. - TELESP, durante o período compreendido entre 06 de abril de 1967 e 04 de 

dezembro de 1998, bem como optou pelo sistema do FGTS em 11 de janeiro de 1972. Destarte, o autor faz jus à 

aplicação dos juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há 

que se condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei 

federal nº 8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma 

especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua 

vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas 

vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à 

da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para 

disciplinar matéria processual.3.Embargos de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 

583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 

211)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao pagamento 

da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser 

atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o 

momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos 

termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré 

(20/01/2010) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional 

(Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na 
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forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031006-58.2008.403.6100 (2008.61.00.031006-2) - MARIA REGINA BARROS PENTEADO DA SILVA(SP108792 

- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure a autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices de 

correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base na 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de janeiro de 1989, março a maio de 1990 e fevereiro 

de 1991.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/12).Emenda à inicial às fls. 17, 54 e 57.Foi afastada a 

existência de prevenção indicada no termo de distribuição de fl. 13, posto que os objetos discutidos nos autos do 

processo sob o nº. 2007.6.01.038328-1 e esta demanda são diversos (fl. 65). A Ré, devidamente citada, contestou o feito 

(fls. 71/83) alegando, preliminarmente, a carência da ação em face à necessidade de apresentação de documentos 

essenciais.Aduziu também a ausência de interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução BACEN nº. 1.338, 

que fixou a OTN como o índice aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que estabelecia ser o IPC o 

índice aplicável. Segundo, porque após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. nº. 32, de 15.01.1989, 

convertida na Lei nº. 7.730/89, foi determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação aos saldos da 

caderneta de poupança com base na LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a criação do 

Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi fixado o 

índice de 84,32%, referente a março de 1990, que já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época do 

lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com a 

edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do 

Brasil que passou a ser responsável pelos valores depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a 

prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver 

juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a 

CEF aduz a constitucionalidade da Medida Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que 

disciplinou a matéria e, por se tratar de questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende 

também a forma de atualização monetária fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao 

reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do 

artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da 

correção monetária implementada pela regra do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando 

a correção mensal segundo a variação do BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem 

pública não protegida pelo direito adquirido dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice 

de correção monetária utilizado, invocando decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a 

necessária observância ao disposto pelos artigos 21, VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da 

Constituição da República.A parte autora se manifestou em réplica (fls. 85/89).Sobre o interesse na produção de provas 

(fl. 84), a não houve manifestação das partes, consoante certidão de fl. 90.Relatei.DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à 

preliminar de ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em primeiro, porque a inicial foi 

apresentada com documentos (fls. 10/11) que ofereceram elementos suficientes à apresentação da contestação. Em 

segundo, porque ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de acordo com o entendimento 

pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados documentos indispensáveis para o 

ajuizamento da demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS 

BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A 

jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são 

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao 

julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa 

dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - 

RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 

233)Quanto à preliminar de mérito relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo 

prescricional para a pretensão de cobrança monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já 

foi pacificado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, in verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 

282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser 

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. 

Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª 
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Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com 

procedimento ordinário objetivando seja assegurado a Autora o direito ao ressarcimento dos valores resultantes da 

aplicação dos índices reais de correção monetária conforme indicado na petição inicial.A demanda proposta restringe-se 

tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Além disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à 

prova da submissão do(s) Autor(es) às normas que regulamentam a correção monetária das cadernetas de poupança, o 

que se pode constatar pelo exame do(s) extrato(s) da conta apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial 

tenha trazido os elementos suficientes para a demonstração do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob 

a perspectiva da teoria da asserção, adotada pelo Código de Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da 

ação como direito ao provimento pois, do contrário, estar-se-ia prejudicando a efetiva garantia de acesso ao 

judiciário.Estão presentes, portanto, os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as 

condições da ação, portanto é mister examinar o MÉRITO.O pedido é parcialmente procedente.O cerne da questão recai 

sobre a investigação no sentido de determinar, por meio da interpretação sistemática e conforme a Constituição, qual o 

índice de correção monetária incidente sobre as contas de poupança nos períodos indicados na inicial, especialmente, 

quanto a alegação de que os índices repassados não respeitaram os ganhos ocasionados pela moeda.Correção monetária 

- Fevereiro de 1989Em 15.01.1989 foi criado o Plano Cruzado Novo, por meio da edição da Medida Provisória nº 32, 

da mesma data, a qual foi convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, prevendo em seu artigo 17 uma modificação da 

forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, verbis:Art. 17 - Os saldo de Caderneta de Poupança serão 

atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III 

- A partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês anterior.Ora, a atualização a ser aplicada no 

mês de fevereiro dizia respeito à apuração da inflação verificada no mês em curso, isto é, em janeiro de 1989, de modo 

que se verificou novamente a hipótese de retroação da norma, nos moldes do ocorrido com o índice de junho de 1987, 

caracterizando-se, portanto, as mesmas irregularidades.Com efeito, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 

15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido corrigidas pelo IPC no percentual de 42,72%, na forma do artigo 17, inciso III, 

da Lei nº 7.730, de 31.01.1989, eis que era o IPC o índice utilizado para corrigir o valor da OTN.Por oportuno, trago à 

colação os precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante as seguintes ementas da lavras 

dos Eminentes Desembargadores:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - 

PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA 

ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 

para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Eminente Desembargador 

Federal Fábio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, p. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Insigne 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, p. 192)No mesmo sentido, 

pacificou o assunto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça conforme dois precedentes que transcrevemos 

abaixo:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 
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juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator 

Eminente Ministro Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Exmo. Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) Não basta que o constituinte tenha fixado 

expressamente os valores primordiais do País na Constituição. É necessário que o respeito aos ditames constitucionais 

seja uma prática perene, de modo a assegurar a efetividade da própria Constituição especialmente com relação aos 

valores da segurança jurídica e da justiça.Daí a importância da interpretação sistemática e conforme a Constituição na 

busca da identificação da norma jurídica aplicável ao caso concreto. Trabalho esse já desenvolvido reiteradamente pelas 

Cortes Superiores ao decidir sobre matéria idêntica.Atenta ao assunto a Suprema Corte manifestou-se sobre a 

ocorrência de violação ao princípio da irretroatividade das normas que, por via oblíqua, causa danos às garantias do ato 

jurídico perfeito. Veja-se a ementa da lavra do Preclaro Ministro MARCO AURÉLIO, verbis: POUPANÇA - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação 

em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma 

prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central 

do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - j. em 

29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789)Correção monetária - março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991Em 

15.03.1990 foi criado o Plano Collor I, pela edição da Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor 

o bloqueio dos ativos financeiros e, para tanto, disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se 

encontravam depositados em caderneta de poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no 

caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. 2 As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do 

BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança 

bloqueados permaneceu disciplinada pelo artigo 6 da referida Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida 

na Lei nº 8.024, de 12.04.1990, com redação original, verbis: Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da BTN Fiscal configura metodologia de 

atualização monetária a ser utilizada para os valores bloqueados, conforme expressamente se apreende do texto do 

artigo 6º.A interpretação literal e sistemática evidencia que não ocorreu alteração do método de correção monetária, 

consistente na aplicação do IPC, relativamente aos valores das cadernetas de poupança que remanesceram nas 

instituições financeiras (i) seja porque as quantias não excederam o limite fixado no artigo 6º da MP nº 168, de 

15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.90, (ii) ou porque as importâncias depositadas representavam 

exatamente o limite de RCz$ 50.000,00.Apenas em 30.05.1990, com o advento da Medida Provisória nº 189, da mesma 

data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 29.08.90, por fim, convertidas 

na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento jurídico nacional recebeu alteração normativa acerca da atualização 

monetária do saldo das cadernetas de poupança, indistintamente, bloqueados ou não. Veja-se o texto normativo: Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A atualização monetária e os juros serão 

calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3º A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas 
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abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A atualização monetária de que trata este artigo será 

computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas 

físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; e b) para do demais 

depósitos, no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos. 5º O crédito da 

atualização monetária e dos juros será efetuado: a) mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) trimestralmente, na data de aniversário no última mês do trimestre, 

para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas no caput deste artigo aplica-se aos depósitos de poupança livre e 

rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer aquela estabelecida na legislação e atos normativos específicos 

Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a 

seguinte redação: Art 6º ......................................................................................................................... 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas 

mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, 

de 1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, 

acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pelo Lei nº 8.088, de 

1990).Assim, observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a 

partir do mês de julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De 

fato, até o mês de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da 

aplicação do BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas 

na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

conforme acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos de sua caderneta de poupança nº. 013.99008109-7, pelos índices relativos aos 

meses de fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

Com isso, nego a aplicação dos índices requeridos pela parte autora com relação a conta de poupança sob o nº. 

013.00009630-1, posto que apresenta data de renovação na segunda quinzena. Os percentuais já aplicados pela parte ré 

deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais 

devidas, para não ocasionar o enriquecimento sem causa do autor.Evidentemente, os valores devidos deverão ser 

atualizados monetariamente, em atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se o 

disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma capitalizada, a contar dos períodos que deveriam ter 

sido creditadas, porquanto são decorrentes da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de 

poupança.Acerca da capitalização dos juros, já se manifestou a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional 

da 3ª Região, conforme decisão da Insigne Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, verbis: PROCESSUAL 

CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JANEIRO/89 

- LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS - JUROS REMUNERATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS PREVISTOS PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A 

jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde 

se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989. II. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Medida 

Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.01.89, ainda que os 

rendimentos sejam creditados em data posterior. IV. A orientação firmada pela Turma, em precedente, reconhece que, 

na vigência do Novo Código Civil, considerando o disposto no artigo 406, os juros moratórios devem ser calculados 

pelo mesmo índice da mora fiscal, ou seja, de acordo com a variação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei nº 

9.065/95. V. Os juros remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VI. Os 

débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria Justiça 

Federal, devendo ser ressaltado que a incidência de correção monetária sobre débito judicial decorre de lei, 

independentemente de pedido do autor. VII. Considerando que a matéria já se encontra há muito pacificada no âmbito 

dos tribunais pátrios, os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência devem ser elevados para 10% sobre o 

valor da condenação. VIII. Preliminar rejeitada. Apelação da ré improvida e parcialmente provida a dos 

autores.(APELAÇÃO CIVEL - 1220053; Terceira Turma; decisão 12/06/2008; DJF3 de 24/06/2008, destacamos)No 

mesmo sentido, foi o posicionamento externado pela Sexta Turma daquela Egrégia Corte, consoante decisão proferida 

pelo Ilustre Desembargador Federal LAZARANO NETO:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OBSCURIDADE. ALTERAÇÃO DO JULGADO 
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POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1- Não houve em momento algum do 

decisum obscuridade, porquanto os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, deferidos aos embargantes, são decorrentes 

da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de poupança, ou seja, devem incidir nas contas dos 

poupadores de forma capitalizada, a partir da data em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário. 3- Embargos declaratórios rejeitados.(APELAÇÃO CIVEL - 1172221; Sexta 

Turma; decisão 13/03/2008; DJU de 07/04/2008; pág. 431, destacamos)Os valores devidos à parte autora deverão, 

ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo 

pagamento, tudo conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de 

receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, 

desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. 

Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - 

j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)III. DispositivoPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - 

Índice de Preços ao Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros, apenas em relação a conta de poupança nº. 

013.99008109-7 correspondente aos índices de fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%) compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à época.Os valores 

apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a Resolução nº. 561, de 2007, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. Condeno, ainda, a Ré ao pagamento de juros remuneratórios de 0,5% ao mês (juros próprios da 

poupança), capitalizados mensalmente, a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Condeno também a Ré em honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 

1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0032624-38.2008.403.6100 (2008.61.00.032624-0) - ARMANDO DE OLIVEIRA(SP139487 - MAURICIO SANTOS 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de julho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%) e 

fevereiro/89, março/90 (84,32%), abril/90 (44,00%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,35%), julho/90 (12,95%) e 

agosto/90 (12,03%) e fevereiro/91 (21,87%) e março/91 (11,79%).A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

13/32).O benefício da assistência judiciária gratuita foi deferido a parte autora (fls. 35).A Ré, devidamente citada, 

contestou o feito alegando (fls. 41/52), preliminarmente, a carência da ação em face à necessidade de apresentação de 

documentos essenciais.Aduziu também a ausência de interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução 

BACEN nº. 1.338, que fixou a OTN como o índice aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que 

estabelecia ser o IPC o índice aplicável. Segundo, porque após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. 

nº. 32, de 15.01.1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, foi determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação 

aos saldos da caderneta de poupança com base na LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a 

criação do Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi 

fixado o índice de 84,32%, referente a março de 1990, que já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época 

do lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com 

a edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do 

Brasil que passou a ser responsável pelos valores depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a 

prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver 

juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a 

CEF aduz a constitucionalidade da Medida Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que 

disciplinou a matéria e, por se tratar de questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende 

também a forma de atualização monetária fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao 

reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do 

artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da 

correção monetária implementada pela regra do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando 

a correção mensal segundo a variação do BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem 

pública não protegida pelo direito adquirido dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice 

de correção monetária utilizado, invocando decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a 

necessária observância ao disposto pelos artigos 21, VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da 

Constituição da República.Réplica às fls. 76/92.Sobre o interesse na produção de provas (fl. 74), a parte autora requereu 

a exibição de documentos (fl. 92). De outro lado, não houve manifestação da parte ré, consoante certidão de fl. 

94.Convertido o julgamento em diligência (f. 100) foi determinado que a parte autora comprovasse a titularidade da 
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conta poupança indicada na inicial. Em cumprimento, sobreveio petição (fls. 106/112).Relatei. DECIDO.II. 

FundamentaçãoQuanto à preliminar de ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em 

primeiro, porque a inicial foi apresentada com documentos (fls. 16/31) que ofereceram elementos suficientes à 

apresentação da contestação. Em segundo, porque ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de 

acordo com o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados 

documentos indispensáveis para o ajuizamento da demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC 

- PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de 

poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda 

que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, 

determinando a remessa dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. 

(grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 

28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão de 

índice de correção monetária após 1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-se, 

por oportuno, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES 

DOS PLANOS BRESSER E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. 

Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a 

jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira 

depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano 

Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador 

pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. 

Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 

1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda 

Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007. (...).(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de 

Declaração no Recurso Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010).Quanto à 

preliminar de mérito relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a 

pretensão de cobrança monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, in verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 

DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da 

questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial 

ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as 

exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 

de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; 

AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - 

in DJ de 05/12/2005, pág. 247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja 

assegurado ao Autor o direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção 

monetária conforme indicado na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, 

razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento 

antecipado da lide.Além disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às 

normas que regulamentam a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) 

extrato(s) da conta apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes 

para a demonstração do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, 

adotada pelo Código de Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, 

do contrário, estar-se-ia prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister 

examinar o MÉRITO.O pedido é procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, 

por meio da interpretação sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as 

contas de poupança nos períodos indicados na inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados 

não respeitaram os ganhos ocasionados pela moeda.Correção monetária - Junho de 1987O Decreto-lei nº 2.284, de 

10.03.1986, denominou a unidade monetária nacional como cruzado e deu outras providências no sentido de tentar 

conter a inflação que se verificava à época, inclusive a respeito da correção monetária das contas poupanças.. .No 

mesmo ano o Decreto-lei nº 2.311, de 23.11.1986, alterou o artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.1986, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 111/641 

determinar que a correção monetária seria fixada pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro 

índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, verbis: Art 1º. O parágrafo único do artigo 6º e o 

artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 

6º........................................................................................................Parágrafo único. Na atualização do valor nominal da 

OTN, em 1º de março serão computadas: a) as variações do IPC ocorridas até 30 de novembro de 1986; b) a partir de 1º 

de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, as variações do IPC ou os rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se, mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, 

bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão 

corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo 

Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança 

serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até o dia 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se, mês a mês, o índice que maior 

resultado obtiver. Tratando, especificamente, dos saldos das cadernetas de poupança, o artigo 12, parágrafo 2º, do 

Decreto-lei nº 2.284, de 1986, estabeleceu que a sua atualização monetária no período compreendido entre 1º.12.1986 e 

28.02.1987, dar-se-ia pelo melhor índice verificado entre IPC - Índice de Preços ao Consumidor ou pelos rendimentos 

das LBC.O Plano Bresser, criado pelo Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, estabeleceu o congelamento de 

preços e instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como critério de reajuste de preços e salários. Todavia, não 

cuidou de disciplinar a correção monetária das cadernetas de poupança, cujos índices permaneceram observando a 

aplicação da sistemática anterior determinada pelo Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.1986, com redação do Decreto-lei nº 

2.311, de 23.11.1986.Na sequência, a Resolução BACEN nº 1.388, de 15.06.1987 estabeleceu que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, no mês de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das Obrigações 

do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, verificado no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, cujo 

percentual foi de 18,0205%. Contudo, faltou à Resolução BACEN nº 1.388, de 15/06/1987, a necessária base legal, uma 

vez que houve inovação na sistemática da correção monetária ao arrepio da lei e da Constituição de 1967, então vigente, 

cujas normas do artigo 153, parágrafos 2º e 3º, previam o princípio da legalidade e, implicitamente, a garantia da 

irretroatividade, verbis: 2º Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 3º A 

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.A Resolução BACEN nº 1.388, de 

15.06.1987, além de fazer retroagir os seus efeitos ao mês em curso, ao arrepio inclusive da previsão do artigo 6º, 

parágrafos 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942), cuidou de disciplinar 

a reposição da perda inflacionária sem base legal. Assim, diante à ausência de norma com categoria de lei para alterar o 

artigo 12, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 2.284, de 1986, este permaneceu em vigor.Consequentemente, a referida 

Resolução infralegal acarretou expurgos da ordem de 8,04% (oito inteiros e quatro centésimos por cento) na 

remuneração das cadernetas de poupança, consistente no pagamento incompleto da variação do IPC de junho de 1987, 

que deveria ser aplicado segundo o índice de 26,06%.Correção monetária - Janeiro e Fevereiro de 1989Em 15.01.1989 

foi criado o Plano Cruzado Novo, por meio da edição da Medida Provisória nº 32, da mesma data, a qual foi convertida 

na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, prevendo em seu artigo 17 uma modificação da forma de atualização monetária das 

cadernetas de poupança, verbis:Art. 17 - Os saldo de Caderneta de Poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - A partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificado no mês anterior.Ora, a atualização a ser aplicada no mês de fevereiro dizia respeito à 

apuração da inflação verificada no mês em curso, isto é, em janeiro de 1989, de modo que se verificou novamente a 

hipótese de retroação da norma, nos moldes do ocorrido com o índice de junho de 1987, caracterizando-se, portanto, as 

mesmas irregularidades.Com efeito, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 

deveriam ter sido corrigidas pelo IPC no percentual de 42,72%, na forma do artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 

31.01.1989, eis que era o IPC o índice utilizado para corrigir o valor da OTN.Por oportuno, trago à colação os 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante as seguintes ementas da lavras dos 

Eminentes Desembargadores:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - 

PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA 

ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 

para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Eminente Desembargador 

Federal Fábio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, p. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
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COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Insigne 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, p. 192)No mesmo sentido, 

pacificou o assunto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça conforme dois precedentes que transcrevemos 

abaixo:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator 

Eminente Ministro Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Exmo. Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) Não basta que o constituinte tenha fixado 

expressamente os valores primordiais do País na Constituição. É necessário que o respeito aos ditames constitucionais 

seja uma prática perene, de modo a assegurar a efetividade da própria Constituição especialmente com relação aos 

valores da segurança jurídica e da justiça.Daí a importância da interpretação sistemática e conforme a Constituição na 

busca da identificação da norma jurídica aplicável ao caso concreto. Trabalho esse já desenvolvido reiteradamente pelas 

Cortes Superiores ao decidir sobre matéria idêntica.Atenta ao assunto a Suprema Corte manifestou-se sobre a 

ocorrência de violação ao princípio da irretroatividade das normas que, por via oblíqua, causa danos às garantias do ato 

jurídico perfeito. Veja-se a ementa da lavra do Preclaro Ministro MARCO AURÉLIO, verbis: POUPANÇA - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação 

em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma 

prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central 

do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - j. em 

29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789)Correção monetária - março, abril, maio, junho, julho e agosto de 1990 e 

fevereiro de 1991Em 15.03.1990 foi criado o Plano Collor I, pela edição da Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a 

qual tratou de impor o bloqueio dos ativos financeiros e, para tanto, disciplinou os parâmetros da atualização monetária 

dos valores que se encontravam depositados em caderneta de poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, 

verbis:Art. 6 Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 

do art. 1, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas 

mensais iguais e sucessivas. 2 As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela 

variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de 

juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança 

bloqueados permaneceu disciplinada pelo artigo 6 da referida Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida 

na Lei nº 8.024, de 12.04.1990, com redação original, verbis: Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 
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no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da BTN Fiscal configura metodologia de 

atualização monetária a ser utilizada para os valores bloqueados, conforme expressamente se apreende do texto do 

artigo 6º.A interpretação literal e sistemática evidencia que não ocorreu alteração do método de correção monetária, 

consistente na aplicação do IPC, relativamente aos valores das cadernetas de poupança que remanesceram nas 

instituições financeiras (i) seja porque as quantias não excederam o limite fixado no artigo 6º da MP nº 168, de 

15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.90, (ii) ou porque as importâncias depositadas representavam 

exatamente o limite de RCz$ 50.000,00.Apenas em 30.05.1990, com o advento da Medida Provisória nº 189, da mesma 

data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 29.08.90, por fim, convertidas 

na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento jurídico nacional recebeu alteração normativa acerca da atualização 

monetária do saldo das cadernetas de poupança, indistintamente, bloqueados ou não. Veja-se o texto normativo: Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A atualização monetária e os juros serão 

calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3º A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas 

abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A atualização monetária de que trata este artigo será 

computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas 

físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; e b) para do demais 

depósitos, no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos. 5º O crédito da 

atualização monetária e dos juros será efetuado: a) mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) trimestralmente, na data de aniversário no última mês do trimestre, 

para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas no caput deste artigo aplica-se aos depósitos de poupança livre e 

rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer aquela estabelecida na legislação e atos normativos específicos 

....................................................................................................................Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 

6º e os 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pelo Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 

observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 

BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Os percentuais já aplicados pela parte ré deverão ser 

descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, para 

não ocasionar o enriquecimento sem causa do autor.Evidentemente, os valores devidos deverão ser atualizados 

monetariamente, em atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se o disposto no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma capitalizada, a contar dos períodos que deveriam ter sido 

creditadas, porquanto são decorrentes da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de poupança.Acerca da 

capitalização dos juros, já se manifestou a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, 

conforme decisão da Insigne Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, verbis: PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JANEIRO/89 - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS - JUROS REMUNERATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS PREVISTOS PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A 
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jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde 

se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989. II. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Medida 

Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.01.89, ainda que os 

rendimentos sejam creditados em data posterior. IV. A orientação firmada pela Turma, em precedente, reconhece que, 

na vigência do Novo Código Civil, considerando o disposto no artigo 406, os juros moratórios devem ser calculados 

pelo mesmo índice da mora fiscal, ou seja, de acordo com a variação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei nº 

9.065/95. V. Os juros remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VI. Os 

débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria Justiça 

Federal, devendo ser ressaltado que a incidência de correção monetária sobre débito judicial decorre de lei, 

independentemente de pedido do autor. VII. Considerando que a matéria já se encontra há muito pacificada no âmbito 

dos tribunais pátrios, os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência devem ser elevados para 10% sobre o 

valor da condenação. VIII. Preliminar rejeitada. Apelação da ré improvida e parcialmente provida a dos 

autores.(APELAÇÃO CIVEL - 1220053; Terceira Turma; decisão 12/06/2008; DJF3 de 24/06/2008, destacamos)No 

mesmo sentido, foi o posicionamento externado pela Sexta Turma daquela Egrégia Corte, consoante decisão proferida 

pelo Ilustre Desembargador Federal LAZARANO NETO:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OBSCURIDADE. ALTERAÇÃO DO JULGADO 

POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1- Não houve em momento algum do 

decisum obscuridade, porquanto os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, deferidos aos embargantes, são decorrentes 

da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de poupança, ou seja, devem incidir nas contas dos 

poupadores de forma capitalizada, a partir da data em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário. 3- Embargos declaratórios rejeitados.(APELAÇÃO CIVEL - 1172221; Sexta 

Turma; decisão 13/03/2008; DJU de 07/04/2008; pág. 431, destacamos)Os valores devidos à parte autora deverão, 

ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo 

pagamento, tudo conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de 

receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, 

desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. 

Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - 

j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de 

Preços ao Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros das contas de poupança nº. 0235.99065563-6 e 

643.00151351-6, correspondente aos índices de julho/87 (26,06%); janeiro/89 (42,72%) e fevereiro/89; março/90 

(84,32%), abril/90 (44,00%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,35%), julho/90 (12,95%) e agosto/90 (12,03%); e 

fevereiro/91 (21,87%) e março/91 (11,79%) compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à 

época.Deixo de apreciar os documentos de fls. 109 e 110 pois se referem a outras contas de poupança que não 

integraram o pedido da parte autora.Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a 

Resolução nº. 561, de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Condeno a Ré ao pagamento de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês (juros próprios da poupança), capitalizados mensalmente, a partir da data em que a(s) 

diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Condeno 

também a Ré em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o 

ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

0001228-09.2009.403.6100 (2009.61.00.001228-6) - ODAIR CORASSA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Distribuídos os autos inicialmente 

perante a 11ª Vara Federal Cível, aquele Juízo determinou a redistribuição dos autos a esta 10ª Vara Federal Cível, por 

dependência aos autos do processo nº 95.0057966-9, nos termos do artigo 253, inciso III do Código de Processo Civil 

(fl. 71).Distribuídos os autos a este Juízo Federal, foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Na 

mesma oportunidade, foi determinado à parte autora que justificasse a propositura da presente demanda (fl. 74). 

Intimado, o autor aditou a petição inicial a fim de constar apenas o pedido relativo aos juros progressivos (fls. 

81/82).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando preliminarmente a adesão 

da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos; a prescrição 
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aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da multa de 40% sobre os 

depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram atualizadas pelos critérios legais 

aplicáveis ao caso (fls. 87/94).Réplica pelo autor às fls. 97/132.Instadas a especificarem as provas que eventualmente 

pretendessem produzir (fl. 96), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 130), o que foi 

indeferido (fl. 134). A ré, por sua vez, deixou de se manifestar, consoante certidão exarada à fl. 133.É o 

relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) 

Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata aplicação dos juros progressivos em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.A demanda proposta restringe-se tão-somente 

a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos 

processuais a inicial é irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame 

da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem 

delineada, não existindo qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à 

aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, 

deixo de apreciar a preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido 

deduzido na inicial. Da mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A 

prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, 

em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação 

ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade 

jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional 

quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, 

eis que a ré não provou que a autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Da mesma 

forma, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora 

não formulou pedidos referentes às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar 

ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo 

qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as 

contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, 

pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em 

acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo 

prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em 

referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros 

progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas 

vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 13 de janeiro de 2009, entendo que as 

prestações anteriores a 13 de janeiro de 1979 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de 

fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de 

remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três 

por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. 

Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 
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pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 33, constato que a autora manteve vínculo empregatício com a empresa 

Sorana Comercial e Importadora Ltda., durante o período compreendido entre 17 de julho de 1968 e 16 de fevereiro de 

1970, bem como optou pelo sistema do FGTS em 17 de julho de 1968 (fl. 41). Destarte, o autor faz jus à aplicação dos 

juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se 

condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 

8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE 

o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 

5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios 

aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou 

do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 

1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (02/07/2009) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 

11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do 

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo 

pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-

C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002674-47.2009.403.6100 (2009.61.00.002674-1) - ZINAIDA KOZLOVSKY(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO 

E SP183459 - PAULO FILIPOV E SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) no período de janeiro de 1989. A petição inicial foi instruída 

com documentos (fls. 11/18). Foi concedido o benefício de tramitação prioritária do processo à autora (fl. 21). Citada, a 

CEF apresentou sua contestação (fls. 29/41), argüindo, preliminarmente: a incompetência absoluta deste Juízo, a não 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, a necessidade de apresentação de 

documentos essenciais, falta de interesse de agir da parte autora, a ilegitimidade passiva em relação à segunda quinzena 

de março de 1990 e meses seguintes, bem como a prescrição dos juros. Como prejudicial, sustentou a ocorrência da 

prescrição do Plano Bresser e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios adotados para a correção monetária no(s) 

saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica (fls. 40/45). Instadas sobre o interesse na produção de 

outras provas (fl. 38), não houve manifestação das partes (fls. 46 e 47). Convertido o julgamento em diligência, foi 

determinado que a parte autora comprovasse a data de aniversário das contas nºs 013.99005931-6 e 013.00095324-3 (fl. 

50). A parte autora não cumpriu a determinação, limitando-se a interpor recurso de agravo, na forma retida (fls. 51/54). 

Intimada para apresentar contraminuta ao recurso de agravo retido, a ré quedou-se inerte (fl. 56).Relatei.DECIDO.II. 

FundamentaçãoQuanto à preliminar de incompetência absolutaNão merece guarida a preliminar de incompetência 

absoluta, porquanto o valor da causa, em aditamento à petição inicial (fl. 09), era superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos na época da propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a competência do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº 10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do 

Código de Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não está relacionada 

dentre as matérias previstas no rol do artigo 301 do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta 

preliminar.Quanto à preliminar de ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em primeiro, 

porque a inicial foi apresentada com documentos (fl. 16) que ofereceram elementos suficientes à apresentação da 

contestação. Em segundo, porque ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de acordo com o 
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entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados documentos 

indispensáveis para o ajuizamento da demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

- EXTRATOS BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - 

PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de 

poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda 

que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, 

determinando a remessa dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. 

(grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 

28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão de 

índice de correção monetária após 1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-se, 

por oportuno, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES 

DOS PLANOS BRESSER E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. 

Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a 

jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira 

depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano 

Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador 

pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. 

Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 

1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda 

Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de 

Declaração no Recurso Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010)Quanto à 

preliminar de mérito relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a 

pretensão de cobrança monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, in verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 

DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da 

questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial 

ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as 

exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 

de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; 

AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - 

in DJ de 05/12/2005, pág. 247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja 

assegurado ao(s) Autor(es) o direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção 

monetária conforme indicado na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, 

razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento 

antecipado da lide.Além disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às 

normas que regulamentam a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) 

extrato(s) da conta apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes 

para a demonstração do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, 

adotada pelo Código de Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, 

do contrário, estar-se-ia prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister 

examinar o MÉRITO.O pedido é procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, 

por meio da interpretação sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as 

contas de poupança nos períodos indicados na inicial, especialmente, quanto à alegação de que os índices repassados 

não respeitaram os ganhos ocasionados pela moeda.Correção monetária - Janeiro de 1989Em 15.01.1989 foi criado o 

Plano Cruzado Novo, por meio da edição da Medida Provisória nº 32, da mesma data, a qual foi convertida na Lei nº 

7.730, de 31.01.1989, prevendo em seu artigo 17 uma modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de 

poupança, verbis:Art. 17 - Os saldo de Caderneta de Poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com 

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação 

do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - A partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 
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verificado no mês anterior.Ora, a atualização a ser aplicada no mês de fevereiro dizia respeito à apuração da inflação 

verificada no mês em curso, isto é, em janeiro de 1989, de modo que se verificou novamente a hipótese de retroação da 

norma.Com efeito, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 deveriam ter sido 

corrigidas pelo IPC no percentual de 42,72%, na forma do artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31.01.1989, eis que 

era o IPC o índice utilizado para corrigir o valor da OTN.Por oportuno, trago à colação os precedentes do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante as seguintes ementas:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA 

DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% 

- APLICAÇÃO DO BTN PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira 

depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em 

caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado 

processual passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O 

contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte 

anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 

de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, 

respectivamente.4. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do 

Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(4ª Turma - 

AC nº 593583/SP - Relator Eminente Desembargador Federal Fábio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, 

p. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS 

BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 (26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças 

não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da 

lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui 

direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices 

diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos 

judiciais incide correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.VI. Os juros moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 

219 do CPC.VII. Custas e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação.VIII. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(3ª Turma - AC nº 

972544/SP - Relatora Insigne Desembargadora Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, 

p. 192)No mesmo sentido, pacificou o assunto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça conforme dois precedentes que 

transcrevemos abaixo:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção 

monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança 

devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das 

contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(3ª Turma - AGA nº 845881/PR - 

Relator Eminente Ministro Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Exmo. Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) Não basta que o constituinte tenha fixado 

expressamente os valores primordiais do País na Constituição. É necessário que o respeito aos ditames constitucionais 

seja uma prática perene, de modo a assegurar a efetividade da própria Constituição especialmente com relação aos 

valores da segurança jurídica e da justiça.Daí a importância da interpretação sistemática e conforme a Constituição na 

busca da identificação da norma jurídica aplicável ao caso concreto. Trabalho esse já desenvolvido reiteradamente pelas 

Cortes Superiores ao decidir sobre matéria idêntica.Atenta ao assunto a Suprema Corte manifestou-se sobre a 

ocorrência de violação ao princípio da irretroatividade das normas que, por via oblíqua, causa danos às garantias do ato 

jurídico perfeito. Veja-se a ementa da lavra do Preclaro Ministro ,ARCO AURÉLIO, verbis: POUPANÇA - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação 

em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma 
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prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central 

do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - j. em 

29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789)Consequentemente, há que ser reconhecido à parte autora o direito à 

atualização dos saldos de sua(s) caderneta(s) de poupança, pelo índice de 42,72% em janeiro de 1989.Os percentuais já 

aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as 

quantias principais devidas, para não ocasionar o enriquecimento sem causa do autor.Evidentemente, os valores devidos 

deverão ser atualizados monetariamente, em atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, 

observando-se o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Além disso, a parte autora tem direito à 

incidência dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma capitalizada, a contar dos períodos que 

deveriam ter sido creditadas, porquanto são decorrentes da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de 

poupança.Acerca da capitalização dos juros, já se manifestou a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional 

da 3ª Região, conforme decisão da Insigne Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, verbis: PROCESSUAL 

CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JANEIRO/89 

- LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS - JUROS REMUNERATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS PREVISTOS PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A 

jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde 

se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989. II. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Medida 

Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.01.89, ainda que os 

rendimentos sejam creditados em data posterior. IV. A orientação firmada pela Turma, em precedente, reconhece que, 

na vigência do Novo Código Civil, considerando o disposto no artigo 406, os juros moratórios devem ser calculados 

pelo mesmo índice da mora fiscal, ou seja, de acordo com a variação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei nº 

9.065/95. V. Os juros remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VI. Os 

débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria Justiça 

Federal, devendo ser ressaltado que a incidência de correção monetária sobre débito judicial decorre de lei, 

independentemente de pedido do autor. VII. Considerando que a matéria já se encontra há muito pacificada no âmbito 

dos tribunais pátrios, os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência devem ser elevados para 10% sobre o 

valor da condenação. VIII. Preliminar rejeitada. Apelação da ré improvida e parcialmente provida a dos 

autores.(APELAÇÃO CIVEL - 1220053; Terceira Turma; decisão 12/06/2008; DJF3 de 24/06/2008, destacamos)No 

mesmo sentido, foi o posicionamento externado pela Sexta Turma daquela Egrégia Corte, consoante decisão proferida 

pelo Ilustre Desembargador Federal LAZARANO NETO:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OBSCURIDADE. ALTERAÇÃO DO JULGADO 

POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1- Não houve em momento algum do 

decisum obscuridade, porquanto os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, deferidos aos embargantes, são decorrentes 

da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de poupança, ou seja, devem incidir nas contas dos 

poupadores de forma capitalizada, a partir da data em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário. 3- Embargos declaratórios rejeitados.(APELAÇÃO CIVEL - 1172221; Sexta 

Turma; decisão 13/03/2008; DJU de 07/04/2008; pág. 431, destacamos)Os valores devidos à parte autora deverão, 

ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo 

pagamento, tudo conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de 

receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, 

desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. 

Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - 

j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de 

Preços ao Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros, correspondente ao índice de 42,72% (quarenta e dois 

inteiros e setenta e dois centésimos por cento) em janeiro de 1989, compensando-se com os valores derivados dos 

índices aplicados à época.Condeno, ainda, a Ré ao pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação, bem como de juros de 0,5% ao mês (juros próprios da poupança) a partir da data em que a(s) diferença(s) 

seria(m) devida(s). Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a Resolução nº. 561, de 

2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Condeno também a Ré em honorários advocatícios que arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 59).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da 

multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 63/71).Réplica às fls. 81/116.Instadas a especificarem as provas 

que eventualmente pretendessem produzir (fl. 117), a parte autora requereu a intimação da parte ré, a fim de que 

juntasse extratos da conta da autora (fls. 118/121), o que foi indeferido (fl. 124). A Caixa Econômica Federal, por sua 

vez, deixou de se manifestar, consoante certidão exarada à fl. 122.É o relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se 

de ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de 

lhe(s) assegurar a imediata atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões 

de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao 

julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é 

irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) 

Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo 

qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de 

causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, deixo de apreciar a 

preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido deduzido na inicial. Da 

mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional 

fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses 

nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário 

por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria 

lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, 

que na espécie dos autos não existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, eis que a ré não provou que a 

autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Da mesma forma, não se aproveita a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora não formulou pedidos 

referente às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem 

como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a 

possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto 

no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS 

não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da 

mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, pois que sobre à espécie 

aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em acessórios da contribuição 

ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta 

vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a 

presente demanda foi ajuizada em 19 de fevereiro de 2009, entendo que as prestações anteriores a 19 de fevereiro de 

1979 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de fundo.DA CORREÇÃO MONETÁRIAA 

Lei no 5.107, de 13.09.1966, criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com o objetivo de proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego.A partir da promulgação da atual Constituição da República, em 05.10.88, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi referido expressamente como direito social, nos termos do enunciado do 

artigo 7º, inciso III, passando a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária.Diante desse 

enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices 

aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente.A correção monetária 

não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua 

desvalorização.É certo que todas as relações jurídicas submetem-se ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter 

plena efetividade, deve ser interpretado de modo a conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, 

in casu, foi negado aos Autores, pois que tiveram os saldos de suas contas do FGTS reduzidos por ondas inflacionárias 

seguidas de algumas tentativas de expurgos somadas à manipulação dos índices de atualização monetária que merecem 

repúdio por parte do Poder Judiciário.A matéria foi objeto de decisão pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual, mas sim institucional, e 

considerando que não há direito adquirido a regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não 

trimestral), no seguinte sentido:a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de 

junho é de ser feita pelo índice LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; b) quanto 
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ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e a 

circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês 

de abril (44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, 

assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN 

(5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e d) no que se refere ao Plano 

Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) em face da MP 294, 

publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata. (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 31.8.2000 - 

Informativo STF nº 200)Nestes termos, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis:Os 

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quando às 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, 

acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos 

saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) 

e 44,80% (abril de 1990). No que tange a esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) 

autor(es) os que constam do pedido formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de 

conformidade com o disposto no art. 460 do Código de Processo Civil.Nos meses de junho a dezembro de 1990 e 

janeiro de 1991 a Ré procedeu corretamente, ao aplicar o BTN; quanto aos meses de março e abril de 1991, foi utilizado 

índice superior ao IPC (TRF/1ª Região, 4ª Turma, AC 96.01.37897/DF, Rel. Juíza Eliana Calmon, DJ de 20.03.97, pág. 

16334). DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de 

remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três 

por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. 

Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelos documentos acostados à inicial, verifico que a autora manteve vínculo empregatício com a empresa 

Metalúrgica Brasileira Ultra S/A., durante o período compreendido entre 26 de dezembro de 1967 e 19 de julho de 1978 

(fl. 28), bem como optou pelo sistema do FGTS em 26 de dezembro de 1967 (fl. 34). Destarte, a autora faz jus à 

aplicação dos juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há 

que se condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei 

federal nº 8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma 

especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua 

vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas 

vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à 

da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para 

disciplinar matéria processual.3.Embargos de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 

583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 

211)III. DispositivoPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo que condeno 

a Ré a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS do(s) Autor(es), dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 

1989 e abril de 1990, respectivamente, descontando-se os índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos 

existentes. Bem como condeno a ré ao pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 

5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito 

em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 

6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a 

contar do ato citatório da ré (16/03/2009) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, 

do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de 

condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 

8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 58).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da 

multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 64/72).Réplica às fls. 75/108.Instadas a especificarem as provas 

que eventualmente pretendessem produzir (fl. 73), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 

107), o que foi indeferido (fl. 112). A Caixa Econômica Federal, por sua vez, deixou de se manifestar, consoante 

certidão exarada à fl. 109.É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoCuida-se de ação sob procedimento ordinário por 

intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata atualização 

monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos 

juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a 

norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das 

preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via processual 

eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido 

pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre a 

narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria 

imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, deixo de apreciar a preliminar relativa à incompetência 

absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido deduzido na inicial. Da mesma forma, estão presentes as 

condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do 

mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico 

concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao 

exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da 

existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não 

existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, eis que a ré não provou que a autora tenha aderido ao 

acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Da mesma forma, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora não formulou pedidos referente às multas 

mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições 

da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de 

prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 

20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza 

tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica 
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ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 

30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser 

reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do 

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda 

foi ajuizada em 17 de março de 2009, entendo que as prestações anteriores a 17 de março de 1979 foram atingidas pela 

prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de fundo.DA CORREÇÃO MONETÁRIAA Lei no 5.107, de 

13.09.1966, criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com o objetivo de proporcionar recursos para 

investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego.A partir da promulgação da atual Constituição da República, em 05.10.88, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi referido expressamente como direito social, nos termos do enunciado do 

artigo 7º, inciso III, passando a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária.Diante desse 

enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices 

aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente.A correção monetária 

não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua 

desvalorização.É certo que todas as relações jurídicas submetem-se ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter 

plena efetividade, deve ser interpretado de modo a conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, 

in casu, foi negado aos Autores, pois que tiveram os saldos de suas contas do FGTS reduzidos por ondas inflacionárias 

seguidas de algumas tentativas de expurgos somadas à manipulação dos índices de atualização monetária que merecem 

repúdio por parte do Poder Judiciário.A matéria foi objeto de decisão pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual, mas sim institucional, e 

considerando que não há direito adquirido a regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não 

trimestral), no seguinte sentido:a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de 

junho é de ser feita pelo índice LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; b) quanto 

ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e a 

circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês 

de abril (44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, 

assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN 

(5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e d) no que se refere ao Plano 

Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) em face da MP 294, 

publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata. (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 31.8.2000 - 

Informativo STF nº 200)Nestes termos, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis:Os 

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quando às 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, 

acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos 

saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) 

e 44,80% (abril de 1990). No que tange a esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) 

autor(es) os que constam do pedido formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de 

conformidade com o disposto no art. 460 do Código de Processo Civil.Nos meses de junho a dezembro de 1990 e 

janeiro de 1991 a Ré procedeu corretamente, ao aplicar o BTN; quanto aos meses de março e abril de 1991, foi utilizado 

índice superior ao IPC (TRF/1ª Região, 4ª Turma, AC 96.01.37897/DF, Rel. Juíza Eliana Calmon, DJ de 20.03.97, pág. 

16334). DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de 

remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três 

por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. 

Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer qu,estão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 
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optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 32, constato que a autora manteve vínculo empregatício com a Casa Dico 

S/A. - Comércio e Indústria no período compreendido entre 1º de dezembro de 1966 a 1º de abril de 1970, bem como 

optou pelo sistema do FGTS em 1º de outubro de 1967 (fl. 29). Destarte, a autora faz jus à aplicação dos juros 

progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se condenar a ré 

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 

11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE 

o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, nas 

contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) Autor(es), dos percentuais de 42,72% e 

44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente, descontando-se os índices 

efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes. Bem como condeno a ré ao pagamento da diferença 

relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do 

efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do 

saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 

do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (06/04/2009) até 

10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei 

federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, 

de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de 

sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0006678-30.2009.403.6100 (2009.61.00.006678-7) - NEIDE APARECIDA TUKASSA MANTOVANI(PR026446 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR033632 - MISAEL FUCKNER DE 

OLIVEIRA) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOA ré opôs embargos de declaração (fls. 101/104) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 93/99), alegando contradição.Relatei. DECIDO.Conheço dos embargos pois que tempestivos.Todavia, nego 

provimento ao recurso, visto não existir a apontada contradição, eis que a correção pretendida tem por conseqüência a 

atribuição de caráter infringente aos Embargos, razão por que o pleito deverá ser objeto do recurso adequado, a saber, a 

apelação.Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, porém, no mérito, rejeito-os, 

mantendo a sentença inalterada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006788-29.2009.403.6100 (2009.61.00.006788-3) - LUCINDA ROYER(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 
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provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 58).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da 

multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 64/72).Réplica às fls. 75/108.Instadas a especificarem as provas 

que eventualmente pretendessem produzir (fl. 73), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 

107), o que foi indeferido (fl. 112). A Caixa Econômica Federal, por sua vez, deixou de se manifestar, consoante 

certidão exarada à fl. 109.É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoCuida-se de ação sob procedimento ordinário por 

intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata atualização 

monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos 

juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a 

norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das 

preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via processual 

eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido 

pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre a 

narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria 

imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, deixo de apreciar a preliminar relativa à incompetência 

absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido deduzido na inicial. Da mesma forma, estão presentes as 

condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do 

mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico 

concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao 

exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da 

existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não 

existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, eis que a ré não provou que a autora tenha aderido ao 

acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Da mesma forma, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora não formulou pedidos referente às multas 

mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições 

da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de 

prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 

20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza 

tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica 

ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 

30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser 

reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do 

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda 

foi ajuizada em 17 de março de 2009, entendo que as prestações anteriores a 17 de março de 1979 foram atingidas pela 

prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de fundo.DA CORREÇÃO MONETÁRIAA Lei no 5.107, de 

13.09.1966, criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com o objetivo de proporcionar recursos para 

investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego.A partir da promulgação da atual Constituição da República, em 05.10.88, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi referido expressamente como direito social, nos termos do enunciado do 

artigo 7º, inciso III, passando a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária.Diante desse 

enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices 

aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente.A correção monetária 

não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua 

desvalorização.É certo que todas as relações jurídicas submetem-se ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter 

plena efetividade, deve ser interpretado de modo a conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, 

in casu, foi negado aos Autores, pois que tiveram os saldos de suas contas do FGTS reduzidos por ondas inflacionárias 

seguidas de algumas tentativas de expurgos somadas à manipulação dos índices de atualização monetária que merecem 

repúdio por parte do Poder Judiciário.A matéria foi objeto de decisão pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual, mas sim institucional, e 

considerando que não há direito adquirido a regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não 

trimestral), no seguinte sentido:a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de 

junho é de ser feita pelo índice LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; b) quanto 

ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e a 
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circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês 

de abril (44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, 

assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN 

(5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e d) no que se refere ao Plano 

Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) em face da MP 294, 

publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata. (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 31.8.2000 - 

Informativo STF nº 200)Nestes termos, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis:Os 

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quando às 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, 

acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos 

saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) 

e 44,80% (abril de 1990). No que tange a esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) 

autor(es) os que constam do pedido formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de 

conformidade com o disposto no art. 460 do Código de Processo Civil.Nos meses de junho a dezembro de 1990 e 

janeiro de 1991 a Ré procedeu corretamente, ao aplicar o BTN; quanto aos meses de março e abril de 1991, foi utilizado 

índice superior ao IPC (TRF/1ª Região, 4ª Turma, AC 96.01.37897/DF, Rel. Juíza Eliana Calmon, DJ de 20.03.97, pág. 

16334). DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de 

remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três 

por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. 

Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer qu,estão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 32, constato que a autora manteve vínculo empregatício com a Casa Dico 

S/A. - Comércio e Indústria no período compreendido entre 1º de dezembro de 1966 a 1º de abril de 1970, bem como 

optou pelo sistema do FGTS em 1º de outubro de 1967 (fl. 29). Destarte, a autora faz jus à aplicação dos juros 

progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se condenar a ré 

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 

11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 
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ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE 

o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, nas 

contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) Autor(es), dos percentuais de 42,72% e 

44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente, descontando-se os índices 

efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes. Bem como condeno a ré ao pagamento da diferença 

relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do 

efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do 

saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 

do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (06/04/2009) até 

10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei 

federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, 

de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de 

sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0009072-10.2009.403.6100 (2009.61.00.009072-8) - IZILDINHA APARECIDA GONCALVES MORENO BASTOS 

AFFONSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - 

ELIANE HAMAMURA) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita bem como os da tramitação prioritária (fl. 58).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF 

contestou o feito, suscitando preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; 

a ausência de causa de pedir quanto aos índices de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991; a ausência de 

causa de pedir em relação aos juros progressivos e a prescrição aos juros progressivos. No mérito, afirma que, nos 

períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao 

caso (fls. 69/85). Na mesma oportunidade, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos cópia do termo de adesão ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do feito em relação ao pedido de aplicação 

dos expurgos inflacionários (fls. 81/85).Réplica às fls. 87/90.Instadas a especificarem as provas que eventualmente 

pretendessem produzir (fl. 86), a parte autora requereu a intimação da Caixa Econômica Federal a fim de que juntasse 

extratos da conta da autora (fl. 89), o que foi indeferido por este Juízo Federal (fl. 94). A parte ré, por sua vez, deixou de 

se manifestar.É o relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio da 

qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata atualização monetária do 

saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos juros 

progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das 

preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via processual 

eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido 

pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre a 

narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria 

imbricada com o mérito e com ele será analisada. Da mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é 

juridicamente possível. A prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo 

dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, 

exercido pela provocação ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por 

ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no 

ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não existe. Acolho a preliminar de 

carência de ação argüida pela CEF, eis que a autora assinou o termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 

nº 110/01, conforme documento acostado à fl. 81, de modo que não vislumbro o interesse processual, ante a 

desnecessidade da intervenção judicial para solucionar o conflito entre as partes. No presente caso, a parte autora 

pleiteou além do pagamento da correção monetária o pagamento dos juros progressivos. Pois bem, assim prescreve o 

artigo 6º, inciso III da Lei Complementar nº 110/01, in verbis:Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do 

art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: (...)III - declaração do titular da conta 

vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização 

monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 

1990 e a fevereiro de 1991. (grafei) Nestes termos, falta o referido interesse de agir ao autor, que é uma das condições 
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para o exercício do direito de ação, relativamente ao pedido de correção monetária. Presentes estão os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o 

MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A 

Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda 

Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, 

III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção 

monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que 

desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 

referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A 

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação 

para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 

limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 14 de abril de 2009, 

entendo que as prestações anteriores a 14 de abril de 1979 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da 

matéria de fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a 

possibilidade de remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, 

sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento 

) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em 

diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 30, constato que a autora manteve vínculo empregatício com a empresa 

Laboratório de Análises Brooklin S/A., durante o período compreendido entre 1º de novembro de 1969 e 1º de outubro 

de 1979, bem como optou pelo sistema do FGTS em 1º de novembro de 1969 (fl. 37). Destarte, a autora faz jus à 

aplicação dos juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há 

que se condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei 

federal nº 8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma 

especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua 

vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas 

vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à 

da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para 

disciplinar matéria processual.3.Embargos de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 
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583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 

211)III. Dispositivo Posto isso, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da carência de ação da parte autora, em relação ao pedido de 

aplicação dos índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS da autora.Outrossim, julgo PROCEDENTE 

o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 

5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios 

aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou 

do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 

1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (21/05/2009) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 

11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do 

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo 

pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-

C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010940-23.2009.403.6100 (2009.61.00.010940-3) - DANIEL GOMES LEAL(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) no período de Janeiro e Fevereiro de 1989, e a aplicação de 

expurgos inflacionários relativos aos índices de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7.87%) e fevereiro/91 

(21,87%).A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 07/12).O benefício da assistência judiciária gratuita foi 

deferido à parte autora às fls. 14. No mesmo despacho foi determinada a citação da ré para, querendo, apresentar 

contestação e a intimação das partes para produzirem provas após a resposta do réu.A Ré, devidamente citada, 

contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 16/29).Réplica às fls. 34/46.Distribuídos inicialmente 

perante a 3ª Vara Federal Cível de Curitiba, em face da decisão que declarou a sua incompetência territorial, os autos 

foram remetidos para esta Seção Judiciária (fls. 47).Cientes as partes sobre a redistribuição do feito, vieram os autos 

conclusos (fl. 51).Relatei. DECIDO.II. FundamentaçãoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja 

assegurado ao Autor o direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção 

monetária conforme indicado na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, 

razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento 

antecipado da lide.Além disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às 

normas que regulamentam a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) 

extrato(s) da conta apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes 

para a demonstração do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, 

adotada pelo Código de Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, 

do contrário, estar-se-ia prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister 

examinar o MÉRITO.O pedido é procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, 

por meio da interpretação sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as 

contas de poupança nos períodos indicados na inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados 

não respeitaram os ganhos ocasionados pela moeda.Correção monetária - Janeiro e Fevereiro de 1989Em 15.01.1989 foi 

criado o Plano Cruzado Novo, por meio da edição da Medida Provisória nº 32, da mesma data, a qual foi convertida na 

Lei nº 7.730, de 31.01.1989, prevendo em seu artigo 17 uma modificação da forma de atualização monetária das 

cadernetas de poupança, verbis:Art. 17 - Os saldo de Caderneta de Poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - A partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificado no mês anterior.Ora, a atualização a ser aplicada no mês de fevereiro dizia respeito à 

apuração da inflação verificada no mês em curso, isto é, em janeiro de 1989, de modo que se verificou novamente a 

hipótese de retroação da norma, nos moldes do ocorrido com o índice de junho de 1987, caracterizando-se, portanto, as 

mesmas irregularidades.Com efeito, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 

deveriam ter sido corrigidas pelo IPC no percentual de 42,72%, na forma do artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 

31.01.1989, eis que era o IPC o índice utilizado para corrigir o valor da OTN.Por oportuno, trago à colação os 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante as seguintes ementas da lavras dos 

Eminentes Desembargadores:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - 

PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA 

ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 
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para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Eminente Desembargador 

Federal Fábio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, p. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Insigne 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, p. 192)No mesmo sentido, 

pacificou o assunto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça conforme dois precedentes que transcrevemos 

abaixo:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator 

Eminente Ministro Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Exmo. Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) Não basta que o constituinte tenha fixado 

expressamente os valores primordiais do País na Constituição. É necessário que o respeito aos ditames constitucionais 

seja uma prática perene, de modo a assegurar a efetividade da própria Constituição especialmente com relação aos 

valores da segurança jurídica e da justiça.Daí a importância da interpretação sistemática e conforme a Constituição na 

busca da identificação da norma jurídica aplicável ao caso concreto. Trabalho esse já desenvolvido reiteradamente pelas 

Cortes Superiores ao decidir sobre matéria idêntica.Atenta ao assunto a Suprema Corte manifestou-se sobre a 

ocorrência de violação ao princípio da irretroatividade das normas que, por via oblíqua, causa danos às garantias do ato 

jurídico perfeito. Veja-se a ementa da lavra do Preclaro Ministro MARCO AURÉLIO, verbis: POUPANÇA - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação 

em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma 

prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central 

do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - j. em 

29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789)Correção monetária - março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991Em 

15.03.1990 foi criado o Plano Collor I, pela edição da Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor 

o bloqueio dos ativos financeiros e, para tanto, disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se 

encontravam depositados em caderneta de poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no 

caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 
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iguais e sucessivas. 2 As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do 

BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança 

bloqueados permaneceu disciplinada pelo artigo 6 da referida Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida 

na Lei nº 8.024, de 12.04.1990, com redação original, verbis: Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da BTN Fiscal configura metodologia de 

atualização monetária a ser utilizada para os valores bloqueados, conforme expressamente se apreende do texto do 

artigo 6º.A interpretação literal e sistemática evidencia que não ocorreu alteração do método de correção monetária, 

consistente na aplicação do IPC, relativamente aos valores das cadernetas de poupança que remanesceram nas 

instituições financeiras (i) seja porque as quantias não excederam o limite fixado no artigo 6º da MP nº 168, de 

15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.90, (ii) ou porque as importâncias depositadas representavam 

exatamente o limite de RCz$ 50.000,00.Apenas em 30.05.1990, com o advento da Medida Provisória nº 189, da mesma 

data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 29.08.90, por fim, convertidas 

na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento jurídico nacional recebeu alteração normativa acerca da atualização 

monetária do saldo das cadernetas de poupança, indistintamente, bloqueados ou não. Veja-se o texto normativo: Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A atualização monetária e os juros serão 

calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3º A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas 

abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A atualização monetária de que trata este artigo será 

computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas 

físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; e b) para do demais 

depósitos, no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos. 5º O crédito da 

atualização monetária e dos juros será efetuado: a) mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) trimestralmente, na data de aniversário no última mês do trimestre, 

para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas no caput deste artigo aplica-se aos depósitos de poupança livre e 

rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer aquela estabelecida na legislação e atos normativos específicos 

Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a 

seguinte redação: Art 6º ......................................................................................................................... 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas 

mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, 

de 1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, 

acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pelo Lei nº 8.088, de 

1990).Assim, observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a 

partir do mês de julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De 

fato, até o mês de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da 

aplicação do BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas 

na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

conforme acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos de sua caderneta de poupança relativos aos meses de março/90 (84,32%), 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%).Os percentuais já aplicados pela parte ré deverão ser 

descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, para 

não ocasionar o enriquecimento sem causa do autor.Evidentemente, os valores devidos deverão ser atualizados 

monetariamente, em atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se o disposto no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma capitalizada, a contar dos períodos que deveriam ter sido 
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creditadas, porquanto são decorrentes da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de poupança.Acerca da 

capitalização dos juros, já se manifestou a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, 

conforme decisão da Insigne Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, verbis: PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JANEIRO/89 - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS - JUROS REMUNERATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS PREVISTOS PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A 

jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde 

se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989. II. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Medida 

Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.01.89, ainda que os 

rendimentos sejam creditados em data posterior. IV. A orientação firmada pela Turma, em precedente, reconhece que, 

na vigência do Novo Código Civil, considerando o disposto no artigo 406, os juros moratórios devem ser calculados 

pelo mesmo índice da mora fiscal, ou seja, de acordo com a variação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei nº 

9.065/95. V. Os juros remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VI. Os 

débitos da Justiça Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria Justiça 

Federal, devendo ser ressaltado que a incidência de correção monetária sobre débito judicial decorre de lei, 

independentemente de pedido do autor. VII. Considerando que a matéria já se encontra há muito pacificada no âmbito 

dos tribunais pátrios, os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência devem ser elevados para 10% sobre o 

valor da condenação. VIII. Preliminar rejeitada. Apelação da ré improvida e parcialmente provida a dos 

autores.(APELAÇÃO CIVEL - 1220053; Terceira Turma; decisão 12/06/2008; DJF3 de 24/06/2008, destacamos)No 

mesmo sentido, foi o posicionamento externado pela Sexta Turma daquela Egrégia Corte, consoante decisão proferida 

pelo Ilustre Desembargador Federal LAZARANO NETO:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OBSCURIDADE. ALTERAÇÃO DO JULGADO 

POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1- Não houve em momento algum do 

decisum obscuridade, porquanto os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, deferidos aos embargantes, são decorrentes 

da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de poupança, ou seja, devem incidir nas contas dos 

poupadores de forma capitalizada, a partir da data em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário. 3- Embargos declaratórios rejeitados.(APELAÇÃO CIVEL - 1172221; Sexta 

Turma; decisão 13/03/2008; DJU de 07/04/2008; pág. 431, destacamos)Os valores devidos à parte autora deverão, 

ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 

2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo 

pagamento, tudo conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de 

receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, 

desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. 

Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - 

j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de 

Preços ao Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros, correspondente aos índices de janeiro/89 (42,72%) e 

fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7.87%) e fevereiro/91 (21,87%), 

compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à época.Os valores apurados serão corrigidos 

monetariamente de conformidade com a Resolução nº. 561, de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

contém a previsão de expurgos. Condeno, ainda, a Ré ao pagamento de juros remuneratórios de 0,5% ao mês (juros 

próprios da poupança), capitalizados mensalmente, a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Condeno também a Ré em honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente 

demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0014910-31.2009.403.6100 (2009.61.00.014910-3) - PEDRO OLIVER(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 43).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros 
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progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da 

multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 47/55).Intimada, a parte autora deixou de apresentar a réplica, 

consoante certidão exarada à fl. 57.Instadas a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 

56), as partes quedaram-se inertes, conforme certificado à fl. 57. É o relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de 

ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de 

lhe(s) assegurar a imediata atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões 

de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao 

julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é 

irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) 

Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo 

qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de 

causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, deixo de apreciar a 

preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido deduzido na inicial. Da 

mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional 

fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses 

nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário 

por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria 

lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, 

que na espécie dos autos não existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, eis que a ré não provou que a 

autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Da mesma forma, não se aproveita a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora não formulou pedidos 

referente às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem 

como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a 

possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto 

no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS 

não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da 

mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, pois que sobre à espécie 

aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em acessórios da contribuição 

ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta 

vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a 

presente demanda foi ajuizada em 26 de junho de 2009, entendo que as prestações anteriores a 26 de junho de 1979 

foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de fundo.DA CORREÇÃO MONETÁRIAA Lei 

no 5.107, de 13.09.1966, criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com o objetivo de proporcionar recursos para 

investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego.A partir da promulgação da atual Constituição da República, em 05.10.88, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi referido expressamente como direito social, nos termos do enunciado do 

artigo 7º, inciso III, passando a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária.Diante desse 

enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices 

aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente.A correção monetária 

não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua 

desvalorização.É certo que todas as relações jurídicas submetem-se ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter 

plena efetividade, deve ser interpretado de modo a conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, 

in casu, foi negado aos Autores, pois que tiveram os saldos de suas contas do FGTS reduzidos por ondas inflacionárias 

seguidas de algumas tentativas de expurgos somadas à manipulação dos índices de atualização monetária que merecem 

repúdio por parte do Poder Judiciário.A matéria foi objeto de decisão pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual, mas sim institucional, e 

considerando que não há direito adquirido a regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não 

trimestral), no seguinte sentido:a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de 

junho é de ser feita pelo índice LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; b) quanto 

ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e a 

circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês 

de abril (44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, 

assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN 

(5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e d) no que se refere ao Plano 

Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) em face da MP 294, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 134/641 

publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata. (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 31.8.2000 - 

Informativo STF nº 200)Nestes termos, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis:Os 

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quando às 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, 

acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos 

saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) 

e 44,80% (abril de 1990). No que tange a esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) 

autor(es) os que constam do pedido formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de 

conformidade com o disposto no art. 460 do Código de Processo Civil.Nos meses de junho a dezembro de 1990 e 

janeiro de 1991 a Ré procedeu corretamente, ao aplicar o BTN; quanto aos meses de março e abril de 1991, foi utilizado 

índice superior ao IPC (TRF/1ª Região, 4ª Turma, AC 96.01.37897/DF, Rel. Juíza Eliana Calmon, DJ de 20.03.97, pág. 

16334). DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de 

remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três 

por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. 

Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 28, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a Texaco Brasil 

S/A. - Produtos de Petróleo, durante o período compreendido entre 08 de agosto de 1966 e 10 de julho de 1974, bem 

como optou pelo sistema do FGTS em 10 de abril de 1967 (fl. 32). Destarte, a autora faz jus à aplicação dos juros 

progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se condenar a ré 

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 

11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE 
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o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, nas 

contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) Autor(es), dos percentuais de 42,72% e 

44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente, descontando-se os índices 

efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes. Bem como condeno a ré ao pagamento da diferença 

relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do 

efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do 

saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 

do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (03/07/2009) até 

10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei 

federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, 

de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de 

sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0026522-63.2009.403.6100 (2009.61.00.026522-0) - ANGELO MUTTI NETO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA E SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 44).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da 

multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 49/57).Após, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos cópia 

do termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do feito em relação ao 

pedido de aplicação dos expurgos inflacionários (fls. 59/65), sobre o qual a parte autora se manifestou (fls. 

91/94).Réplica às fls. 67/88.Instadas a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 58), a 

parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 87), o que foi indeferido por este Juízo Federal (fl. 98). 

A parte ré, por sua vez, deixou de se manifestar.É o relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob 

procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) 

assegurar a imediata atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, bem como a aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de 

direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao 

julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é 

irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) 

Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo 

qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de 

causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, deixo de apreciar a 

preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido deduzido na inicial. Da 

mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional 

fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses 

nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário 

por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria 

lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, 

que na espécie dos autos não existe. Acolho a preliminar de carência de ação argüida pela CEF, eis que o autor assinou 

o termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, conforme documento acostado à fl. 60, de modo 

que não vislumbro o interesse processual, ante a desnecessidade da intervenção judicial para solucionar o conflito entre 

as partes. No presente caso, a parte autora pleiteou além do pagamento da correção monetária o pagamento dos juros 

progressivos. Pois bem, assim prescreve o artigo 6º, inciso III da Lei Complementar nº 110/01, in verbis:Art. 6º O 

Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, 

conterá: (...)III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo 

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 

a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. (grafei) Nestes termos, falta o referido interesse 

de agir ao autor, que é uma das condições para o exercício do direito de ação, relativamente ao pedido de correção 

monetária. Entretanto, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, 

eis que a autora não formulou pedidos referentes às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o 

MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A 
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Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda 

Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, 

III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção 

monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que 

desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 

referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A 

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação 

para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 

limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 16 de dezembro de 

2009, entendo que as prestações anteriores a 16 de dezembro de 1979 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, 

ao exame da matéria de fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como 

atrativo a possibilidade de remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de 

serviço, sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro 

por cento ) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa 

em diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, 

sendo necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e 

aplicabilidade da Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos 

seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 

de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 37, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa 

Companhia Teperman de Estofamentos, durante o período compreendido entre 22 de março de 1972 e 1º de outubro de 

1992, bem como optou pelo sistema do FGTS em 22 de março de 1972 (fl. 39). Destarte, o autor faz jus à aplicação dos 

juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se 

condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 

8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. Dispositivo Posto isso, decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da 

carência de ação da parte autora, em relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária nas contas 
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vinculadas ao FGTS do autor.Outrossim, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao 

pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão 

ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o 

momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos 

termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré 

(21/01/2010) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional 

(Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002910-62.2010.403.6100 (2010.61.00.002910-0) - OMAR SAMI NACHEF(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 45).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da 

multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 50/58).Intimada, a parte autora deixou de apresentar réplica, 

consoante certidão exarada à fl. 62.Instadas a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 

59), a Caixa Econômica Federal juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 

110/2001, requerendo a extinção do feito em relação ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários (fls. 60/61). A 

parte autora, por sua vez, requereu a intimação da ré a apresentar extratos de sua conta (fls. 65/68), o que foi indeferido 

por este Juízo Federal (fl. 69).Instada a se manifestar sobre o termo de adesão juntado pela Caixa Econômica Federal 

(fl. 63), a parte autora quedou-se inerte.É o relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento 

ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata 

atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a 

aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de 

se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da 

lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via 

processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação 

do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre 

a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de 

matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, deixo de apreciar a preliminar relativa à 

incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido deduzido na inicial. Da mesma forma, estão 

presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional fornecida por meio do 

julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o 

ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário por meio da 

demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas 

na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie 

dos autos não existe. Acolho a preliminar de carência de ação argüida pela CEF, eis que o autor assinou o termo de 

adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, conforme documento acostado à fl. 61, de modo que não 

vislumbro o interesse processual, ante a desnecessidade da intervenção judicial para solucionar o conflito entre as 

partes. No presente caso, a parte autora pleiteou além do pagamento da correção monetária o pagamento dos juros 

progressivos. Pois bem, assim prescreve o artigo 6º, inciso III da Lei Complementar nº 110/01, in verbis:Art. 6º O 

Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, 

conterá: (...)III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo 

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 

a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. (grafei) Nestes termos, falta o referido interesse 

de agir ao autor, que é uma das condições para o exercício do direito de ação, relativamente ao pedido de correção 

monetária. Entretanto, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, 

eis que a autora não formulou pedidos referentes às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o 

MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A 

Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda 

Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do 
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artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, 

III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção 

monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que 

desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 

referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A 

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação 

para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 

limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 10 de fevereiro de 

2010, entendo que as prestações anteriores a 10 de fevereiro de 1980 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao 

exame da matéria de fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo 

a possibilidade de remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, 

sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento 

) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em 

diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 40, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa 

Passamanaria Paulista Ltda., durante o período compreendido entre 11 de setembro de 1968 e 08 de setembro de 1972, 

bem como optou pelo sistema do FGTS em 11 de setembro de 1968 (fl. 41). Destarte, o autor faz jus à aplicação dos 

juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se 

condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 

8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. Dispositivo Posto isso, decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da 

carência de ação da parte autora, em relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária nas contas 

vinculadas ao FGTS do autor.Outrossim, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao 

pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão 
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ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o 

momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos 

termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré 

(19/02/2010) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional 

(Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002920-09.2010.403.6100 (2010.61.00.002920-3) - MARIO JOSE DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita bem como os da tramitação prioritária (fl. 57).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF 

contestou o feito, suscitando preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; 

a ausência de causa de pedir quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de 

pedir em relação aos juros progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça 

Federal quanto ao pedido da multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 

10% prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas 

vinculadas do FGTS foram atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 62/70).Após, a Caixa Econômica 

Federal juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, requerendo a 

extinção do feito em relação ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários (fls. 72/73).Intimada, a parte autora 

deixou de apresentar réplica (fl. 74).Instadas a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 

71), as partes quedaram-se inertes, consoante certidão exarada à fl. 74.Intimada a se manifestar sobre o termo de adesão 

juntado às fls. 72/73, a parte autora quedou-se inerte, conforme certificado à fl. 77.É o relatório.DECIDO.II. 

Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) 

provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta 

restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos 

pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é 

adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de 

pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no 

que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. 

Outrossim, deixo de apreciar a preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao 

pedido deduzido na inicial. Da mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. 

A prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, 

necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido 

pela provocação ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de 

possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico 

nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não existe. Acolho a preliminar de carência de ação 

argüida pela CEF, eis que o autor assinou o termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, 

conforme documento acostado à fl. 73, de modo que não vislumbro o interesse processual, ante a desnecessidade da 

intervenção judicial para solucionar o conflito entre as partes. No presente caso, a parte autora pleiteou além do 

pagamento da correção monetária o pagamento dos juros progressivos. Pois bem, assim prescreve o artigo 6º, inciso III 

da Lei Complementar nº 110/01, in verbis:Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado 

no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: (...)III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas 

da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho 

de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

(grafei) Nestes termos, falta o referido interesse de agir ao autor, que é uma das condições para o exercício do direito de 

ação, relativamente ao pedido de correção monetária. Entretanto, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva 

ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora não formulou pedidos referentes às multas 

mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições 

da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de 

prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 

20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza 

tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica 

ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 

30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser 
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reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do 

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda 

foi ajuizada em 10 de fevereiro de 2010, entendo que as prestações anteriores a 10 de fevereiro de 1980 foram atingidas 

pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao 

instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de remuneração dos depósitos fundiários através de juros 

progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime 

do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no 

entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do 

FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da 

opção exercida por empregado que conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo 

completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em 

verdade, inexiste qualquer questão polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos 

fundiários dos trabalhadores que optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e 

objetiva para se concluir que todas as contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo 

(1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se 

referido benefício aos trabalhadores que possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro 

de 1973). Neste sentido, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, 

inclusive, decorrem do entendimento esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO 

ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 

5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito 

retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, 

de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, 

aplicaram-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas 

determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, 

sem dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 33, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa 

Indústria Francisco Bergamo Sobrinho S/A., durante o período compreendido entre 09 de novembro de 1961 e 10 de 

janeiro de 1973, bem como optou pelo sistema do FGTS em 30 de janeiro de 1967 (fl. 37). Destarte, o autor faz jus à 

aplicação dos juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há 

que se condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei 

federal nº 8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma 

especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua 

vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas 

vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à 

da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para 

disciplinar matéria processual.3.Embargos de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 

583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 

211)III. Dispositivo Posto isso, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da carência de ação da parte autora, em relação ao pedido de 

aplicação dos índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS do autor.Outrossim, julgo PROCEDENTE 

o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 

5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios 

aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou 

do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros 
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de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 

1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (19/02/2010) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 

11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do 

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo 

pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-

C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002952-14.2010.403.6100 (2010.61.00.002952-5) - LEOMR PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 34).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, suscitando 

preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação aos juros 

progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao pedido da 

multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 39/47).Réplica às fls. 49/70.Instadas a especificarem as provas 

que eventualmente pretendessem produzir (fl. 48), a parte autora requereu a intimação da parte ré, a fim de que 

apresentasse extratos das contas (fl. 69), o que foi indeferido por este Juízo Federal (fl. 75). A Caixa Econômica 

Federal, por sua vez, deixou de se manifestar, consoante certidão exarada à fl. 71.É o relatório.DECIDO.II. 

Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) 

provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta 

restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos 

pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é 

adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de 

pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no 

que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. 

Outrossim, deixo de apreciar a preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao 

pedido deduzido na inicial. Da mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. 

A prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, 

necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido 

pela provocação ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de 

possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico 

nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não existe.Afasto a alegação de ausência de interesse 

processual, eis que a ré não provou que a autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. 

Da mesma forma, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis 

que a autora não formulou pedidos referente às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o 

MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A 

Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda 

Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, 

III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção 

monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que 

desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 

referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A 

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação 

para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 

limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 10 de fevereiro de 

2010, entendo que as prestações anteriores a 10 de fevereiro de 1980 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao 

exame da matéria de fundo.DA CORREÇÃO MONETÁRIAA Lei no 5.107, de 13.09.1966, criou o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço com o objetivo de proporcionar recursos para investimentos em planos de construção de 

habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da estabilidade decenal no emprego.A partir da 

promulgação da atual Constituição da República, em 05.10.88, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi 

referido expressamente como direito social, nos termos do enunciado do artigo 7º, inciso III, passando a ser o único 

meio de proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária.Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada 

pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices aplicados refletir a variação verificada no valor 
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real da moeda durante o período correspondente.A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na 

reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização.É certo que todas as relações jurídicas 

submetem-se ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter plena efetividade, deve ser interpretado de modo a 

conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, in casu, foi negado aos Autores, pois que tiveram os 

saldos de suas contas do FGTS reduzidos por ondas inflacionárias seguidas de algumas tentativas de expurgos somadas 

à manipulação dos índices de atualização monetária que merecem repúdio por parte do Poder Judiciário.A matéria foi 

objeto de decisão pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a 

regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido:a) com relação ao 

Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice LBC de 18,02% e não 

pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e a circunstância de o acórdão recorrido ter 

preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, configura questão de natureza 

infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso extraordinário; c) no tocante ao Plano 

Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril (44,80%) também foi 

baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, violação indireta ou 

reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) uma vez que a MP 

189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 

1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de 

aplicação imediata. (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 31.8.2000 - Informativo STF nº 200)Nestes termos, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quando às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-

RS).Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) os que constam do pedido 

formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 

do Código de Processo Civil.Nos meses de junho a dezembro de 1990 e janeiro de 1991 a Ré procedeu corretamente, ao 

aplicar o BTN; quanto aos meses de março e abril de 1991, foi utilizado índice superior ao IPC (TRF/1ª Região, 4ª 

Turma, AC 96.01.37897/DF, Rel. Juíza Eliana Calmon, DJ de 20.03.97, pág. 16334). DOS JUROS PROGRESSIVOS 

A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de remuneração dos depósitos fundiários 

através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do 

décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao 

regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A 

polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão 

ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham 

optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 

concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado 

em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da 

admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir 

à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros 

progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é 

suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da 

instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) possuem o direito adquirido à aplicação dos juros 

progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que possuíam relação empregatícia quando da 

publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento esposado pela corte por meio da Súmula 154: 

OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO À TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. Vejamos: FINANCEIRO E 

TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. 

CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por 

aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a 

retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as normas do FGTS 

vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros 

incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(Relator Ministro 

DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar provimento ao recurso, DJ: 

21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS PROGRESSIVOS. 
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PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA SEGUNDA INSTÂNCIA. 

POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos termos da Lei 5.978/73, 

confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 154/STJ).Recurso especial 

conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator Ministro FRANCISCO 

PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, PG:00073) Pelo 

documento acostado à fl. 28, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa Retentores Vedabrás 

Ind. e Com. Ltda., durante o período compreendido entre 1º de maio de 1976 e 31 de janeiro de 1981, bem como optou 

pelo sistema do FGTS em 1º de maio de 1976 (fl. 29). Destarte, o autor não faz jus à aplicação dos juros 

progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se condenar a ré 

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 

11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. DispositivoPosto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré a efetuar o creditamento das 

diferenças resultantes da aplicação, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) 

Autor(es), dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

respectivamente, descontando-se os índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes. As diferenças 

devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) 

autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha 

ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato 

citatório da ré (19/02/2010) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 

406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 

11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003558-42.2010.403.6100 (2010.61.00.003558-6) - LINDAURA MACHADO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita. Na mesma oportunidade, foi determinado à autora que informasse se havia processo de arrolamento em 

curso, trazendo aos autos certidão de inteiro teor do referido ou a certidão negativa de distribuição de inventário na 

Justiça Estadual (fl. 56). Intimada, a parte autora comprovou que inexistir inventário, arrolamento ou testamento em 

nome de Nelson Luiz da Silva (fls. 61/64).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, 

suscitando preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de 

causa de pedir quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação 

aos juros progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao 

pedido da multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no 

Decreto nº 99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 70/85).Após, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos cópia 

do termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do feito em relação ao 

pedido de aplicação dos expurgos inflacionários (fls. 86/87).Intimada a se manifestar sobre o documento juntado, a 

parte autora requereu a desconsideração do pedido elaborado na inicial quanto aos índices relativos aos meses de 

Janeiro de 1989 e abril de 1990, permanecendo o pedido quanto aos demais índices e juros progressivos (fls. 

90/93).Determinada a intimação da Caixa Econômica Federal quanto à alteração do pedido, esta afirmou não concordar 

com a desistência parcial da ação (fl. 98).É o relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento 

ordinário por intermédio da qual o(s) Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata 

atualização monetária do saldo de sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a 

aplicação dos juros progressivos.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de 

se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da 

lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via 

processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação 

do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre 
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a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de 

matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, deixo de apreciar a preliminar relativa à 

incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido deduzido na inicial. Da mesma forma, estão 

presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação jurisdicional fornecida por meio do 

julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas as hipóteses nas quais o 

ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder Judiciário por meio da 

demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do pedido, seria lícita apenas 

na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem pretendido, que na espécie 

dos autos não existe. Acolho a preliminar de carência de ação argüida pela CEF, eis que o autor assinou o termo de 

adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, conforme documento acostado à fl. 87, de modo que não 

vislumbro o interesse processual, ante a desnecessidade da intervenção judicial para solucionar o conflito entre as 

partes. No presente caso, a parte autora pleiteou além do pagamento da correção monetária o pagamento dos juros 

progressivos. Pois bem, assim prescreve o artigo 6º, inciso III da Lei Complementar nº 110/01, in verbis:Art. 6º O 

Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, 

conterá: (...)III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo 

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 

a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. (grafei) Nestes termos, falta o referido interesse 

de agir ao autor, que é uma das condições para o exercício do direito de ação, relativamente ao pedido de correção 

monetária. Entretanto, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, 

eis que a autora não formulou pedidos referentes às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o 

MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A 

Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda 

Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, 

III, do Código Civil, pois que sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção 

monetária e os juros em acessórios da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que 

desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 

referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A 

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação 

para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, 

limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 19 de fevereiro de 

2010, entendo que as prestações anteriores a 19 de fevereiro de 1980 foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao 

exame da matéria de fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo 

a possibilidade de remuneração dos depósitos fundiários através de juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, 

sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento 

) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em 

diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo 

necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da 

Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Art. 

2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em verdade, inexiste qualquer questão 

polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos fundiários dos trabalhadores que 

optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e objetiva para se concluir que todas as 

contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo (1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) 

possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se referido benefício aos trabalhadores que 

possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro de 1973). Neste sentido, transcrevo 

precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, inclusive, decorrem do entendimento 

esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 

1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. 

Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção 

pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 

de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as 

normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas determinantes da 

progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, sem 

dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 
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provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 40, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa 

MACOTEC Ind. Mecânica e Comércio Ltda., durante o período compreendido entre 17 de abril de 1969 e 17 de agosto 

de 1979, bem como optou pelo sistema do FGTS em 17 de abril de 1969 (fl. 48). Destarte, o autor faz jus à aplicação 

dos juros progressivos.Por fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se 

condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 

8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 

21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas 

causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado 

pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos 

de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA. julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. Dispositivo Posto isso, decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da 

carência de ação da parte autora, em relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária nas contas 

vinculadas ao FGTS do autor.Outrossim, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré ao 

pagamento da diferença relativa aos juros progressivos (Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73). As diferenças devidas deverão 

ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o 

momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio 

levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos 

termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré 

(26/03/2010) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional 

(Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004444-41.2010.403.6100 - ALBERTO FALCO - ESPOLIO X ROSA MARIA BARONE X LUCAS ALBERTO 

BARONE FALCO X ROBERTO BARONE FALCO X ARIOVALDO RAMOS FALCO X OSMAR GABRIEL 

FALCO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 

- DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de março, abril e maio de 1990.A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 09/30).O benefício da assistência judiciária gratuita foi deferido ao autor (fl. 33). Na 

oportunidade, determinada a juntada de certidão de inventário ou do processo de arrolamento (fl. 33), a parte autora 

informou que não foi aberto inventário, em face da inexistência de bens a partilhar (fls. 34/36).A Ré, devidamente 

citada, contestou o feito (fls. 42/60), alegando, preliminarmente, a necessidade de suspensão do processo, a 

incompetência absoluta, a não aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a falta de apresentação de documentos 

essenciais. Aduziu também a ausência de interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução BACEN nº. 

1.338, que fixou a OTN como o índice aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que estabelecia ser o 

IPC o índice aplicável. Segundo, porque após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. nº. 32, de 

15.01.1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, foi determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação aos saldos 

da caderneta de poupança com base na LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a criação do 

Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi fixado o 

índice de 84,32%, referente a março de 1990, que já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época do 

lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com a 

edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do 

Brasil que passou a ser responsável pelos valores depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a 

prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver 

juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a 

CEF aduz a constitucionalidade da Medida Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que 

disciplinou a matéria e, por se tratar de questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende 

também a forma de atualização monetária fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao 

reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do 
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artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da 

correção monetária implementada pela regra do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando 

a correção mensal segundo a variação do BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem 

pública não protegida pelo direito adquirido dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice 

de correção monetária utilizado, invocando decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a 

necessária observância ao disposto pelos artigos 21, VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da 

Constituição da República.Réplica às fls. 62/74.Sobre o interesse na produção de provas (fl. 61), não houve 

manifestação das partes, consoante certidão de fl. 77.Relatei.DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à preliminar de 

ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em primeiro, porque a inicial foi apresentada 

com documentos (fls. 29/30) que ofereceram elementos suficientes à apresentação da contestação. Em segundo, porque 

ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de acordo com o entendimento pacificado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados documentos indispensáveis para o ajuizamento da 

demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de mérito relativa à 

prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a pretensão de cobrança monetária e 

juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, in verbis:. 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento 

do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do 

CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)Quanto à preliminar de suspensão do processo Não prospera a preliminar apresentada, pois as causas de suspensão 

do processo estão previstas no artigo 265 do Código de Processo Civil. Destaco, ainda, que o Colendo Supremo 

Tribunal Federal determinou a suspensão apenas dos processos judiciais que estão em grau de recurso. Neste sentido, 

transcrevo parte da decisão proferida pelo Ministro Relator, in verbis: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 

238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em 

tese, do Plano Collor I, especificamente em relação aos critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações 

que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do 

fim do trintídio (concernente aos valores não bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até 

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a realização de 

atos da fase instrutória (grifei).Quanto à preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão 

de índice de correção monetária após 1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-

se, por oportuno, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES 

DOS PLANOS BRESSER E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. 

Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a 

jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira 

depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano 

Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador 

pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. 

Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 

1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda 

Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de 

Declaração no Recurso Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010)Quanto ao 

méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja assegurado a Autora o direito ao ressarcimento 

dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção monetária conforme indicado na petição inicial.A 
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demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Além disso, o objeto da lide está 

intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às normas que regulamentam a correção monetária das 

cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) extrato(s) da conta apresentado(s) com a 

inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes para a demonstração do direito à ação e ao 

processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, adotada pelo Código de Processo Civil, 

privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, do contrário, estar-se-ia prejudicando a 

efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os pressupostos de desenvolvimento válido e regular 

do processo bem como as condições da ação, portanto é mister examinar o MÉRITO.O pedido é procedente.O cerne da 

questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, por meio da interpretação sistemática e conforme a 

Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as contas de poupança nos períodos indicados na 

inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados não respeitaram os ganhos ocasionados pela 

moeda.Correção monetária - março, abril e maio de 1990Em 15.03.1990 foi criado o Plano Collor I, pela edição da 

Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor o bloqueio dos ativos financeiros e, para tanto, 

disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se encontravam depositados em caderneta de 

poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor 

sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até 

a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a 

partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 2 As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração 

pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados permaneceu disciplinada pelo artigo 6 da referida 

Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.1990, com redação original, verbis: 

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da 

BTN Fiscal configura metodologia de atualização monetária a ser utilizada para os valores bloqueados, conforme 

expressamente se apreende do texto do artigo 6º.A interpretação literal e sistemática evidencia que não ocorreu 

alteração do método de correção monetária, consistente na aplicação do IPC, relativamente aos valores das cadernetas 

de poupança que remanesceram nas instituições financeiras (i) seja porque as quantias não excederam o limite fixado no 

artigo 6º da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.90, (ii) ou porque as importâncias 

depositadas representavam exatamente o limite de RCz$ 50.000,00.Apenas em 30.05.1990, com o advento da Medida 

Provisória nº 189, da mesma data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 

29.08.90, por fim, convertidas na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento jurídico nacional recebeu alteração 

normativa acerca da atualização monetária do saldo das cadernetas de poupança, indistintamente, bloqueados ou não. 

Veja-se o texto normativo: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A 

atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de 

rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; e b) para do demais depósitos, no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior ao 

do crédito de rendimentos. 5º O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado: a) mensalmente, na data de 

aniversário da conta, para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) trimestralmente, na data 

de aniversário no última mês do trimestre, para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas no caput deste artigo 

aplica-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer aquela estabelecida 

na legislação e atos normativos específicos Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º e 2º do art. 7º da Lei 

nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pelo Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 
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observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 

BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos de sua caderneta de poupança relativos aos meses de março/90 (84,32%), 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%).Os percentuais já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que 

sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, para não ocasionar o 

enriquecimento sem causa do autor.Evidentemente, os valores devidos deverão ser atualizados monetariamente, em 

atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº. 6.899/1981, observando-se o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, de forma capitalizada, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto são 

decorrentes da própria natureza do contrato de depósito em caderneta de poupança.Acerca da capitalização dos juros, já 

se manifestou a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, conforme decisão da Insigne 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, verbis: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JANEIRO/89 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS 

DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CAPITALIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DOS CRITÉRIOS PREVISTOS PARA 

CORREÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de 

reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Medida Provisória 32/89 às 

cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.01.89, ainda que os rendimentos sejam 

creditados em data posterior. IV. A orientação firmada pela Turma, em precedente, reconhece que, na vigência do Novo 

Código Civil, considerando o disposto no artigo 406, os juros moratórios devem ser calculados pelo mesmo índice da 

mora fiscal, ou seja, de acordo com a variação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei nº 9.065/95. V. Os juros 

remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VI. Os débitos da Justiça 

Federal em ações condenatórias são corrigidos de acordo com a tabela elaborada pela própria Justiça Federal, devendo 

ser ressaltado que a incidência de correção monetária sobre débito judicial decorre de lei, independentemente de pedido 

do autor. VII. Considerando que a matéria já se encontra há muito pacificada no âmbito dos tribunais pátrios, os 

honorários advocatícios decorrentes da sucumbência devem ser elevados para 10% sobre o valor da condenação. VIII. 

Preliminar rejeitada. Apelação da ré improvida e parcialmente provida a dos autores.(APELAÇÃO CIVEL - 1220053; 

Terceira Turma; decisão 12/06/2008; DJF3 de 24/06/2008, destacamos)No mesmo sentido, foi o posicionamento 

externado pela Sexta Turma daquela Egrégia Corte, consoante decisão proferida pelo Ilustre Desembargador Federal 

LAZARANO NETO:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DE OBSCURIDADE. ALTERAÇÃO DO JULGADO POR MEIO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1- Não houve em momento algum do decisum obscuridade, porquanto os juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, deferidos aos embargantes, são decorrentes da própria natureza do contrato de depósito 

em caderneta de poupança, ou seja, devem incidir nas contas dos poupadores de forma capitalizada, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento. 2- Os embargos de declaração não se prestam à 

alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos recursos especial e/ou extraordinário. 3- 

Embargos declaratórios rejeitados.(APELAÇÃO CIVEL - 1172221; Sexta Turma; decisão 13/03/2008; DJU de 

07/04/2008; pág. 431, destacamos)Os valores devidos à parte autora deverão, ainda, sofrer a incidência de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do 

Código Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo pagamento, tudo conforme já pacificado 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença 

de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao 

tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. 

(grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 

08/09/2003, pág. 337)III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte 

autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de Preços ao Consumidor, incidente sobre 
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os ativos financeiros em relação a conta de poupança nº. 013.00127454-5 correspondente aos índices de março/90 

(84,32%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à 

época.Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a Resolução nº. 561, de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Condeno, ainda, a Ré ao pagamento de juros remuneratórios de 0,5% ao mês 

(juros próprios da poupança), capitalizados mensalmente, a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, 

ainda, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Condeno também a Ré em honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente 

demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005142-47.2010.403.6100 - IZAIAS RIBEIRO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

I. RelatórioCuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de 

provimento judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de 

sucumbência, bem como a condenação da ré ao pagamento dos juros progressivos.Foram concedidos os benefícios da 

justiça gratuita bem como os da tramitação prioritária (fl. 51).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF 

contestou o feito, suscitando preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; 

a ausência de causa de pedir quanto aos índices de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991; a ausência de 

causa de pedir em relação aos juros progressivos e a prescrição aos juros progressivos. No mérito, afirma que, nos 

períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao 

caso (fls. 56/71). Réplica às fls. 74/110.Instadas a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir 

(fl. 72), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 108), o que foi indeferido por este Juízo 

Federal (fl. 121). A parte ré, por sua vez, juntou aos autos cópia do termo de adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do feito em relação ao pedido de aplicação dos expurgos 

inflacionários (fls. 111/112).Intimada a se manifestar sobre o termo de adesão juntado aos autos, a parte autora pleiteou 

a desconsideração do pedido formulado em relação aos índices de Janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls. 117/120).É o 

relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) 

Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata atualização monetária do saldo de 

sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, bem como a aplicação dos juros progressivos.A 

demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz 

respeito à presença dos pressupostos processuais a inicial é irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o 

rito ordinário, é adequada ao exame da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar 

que a causa de pedir foi bem delineada, não existindo qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. 

Além disso, no que se refere à aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele 

será analisada. Da mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A prestação 

jurisdicional fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, em todas 

as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação ao Poder 

Judiciário por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade jurídica do 

pedido, seria lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional quanto ao bem 

pretendido, que na espécie dos autos não existe. Acolho a preliminar de carência de ação argüida pela CEF, eis que a 

autora assinou o termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, conforme documento acostado à 

fl. 81, de modo que não vislumbro o interesse processual, ante a desnecessidade da intervenção judicial para solucionar 

o conflito entre as partes. No presente caso, a parte autora pleiteou além do pagamento da correção monetária o 

pagamento dos juros progressivos. Pois bem, assim prescreve o artigo 6º, inciso III da Lei Complementar nº 110/01, in 

verbis:Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em 

Regulamento, conterá: (...)III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem 

ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de 

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. (grafei) Nestes termos, falta 

o referido interesse de agir ao autor, que é uma das condições para o exercício do direito de ação, relativamente ao 

pedido de correção monetária. Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem 

como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar ao mérito relativa a 

possível ocorrência de prescrição deve ser parcialmente acolhida. A Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal previsto 

no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as contribuições ao FGTS 

não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional.Da 

mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, pois que sobre à espécie 

aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em acessórios da contribuição 

ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo prescricional.O Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em referência ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos, sobre os saldos de conta 
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vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.Entretanto, considerando que a 

presente demanda foi ajuizada em 09 de março de 2010, entendo que as prestações anteriores a 09 de março de 1980 

foram atingidas pela prescrição.Passemos, pois, ao exame da matéria de fundo. DOS JUROS PROGRESSIVOS A Lei 

5.107/66 ao instituir o FGTS ofereceu como atrativo a possibilidade de remuneração dos depósitos fundiários através de 

juros progressivos vinculados ao tempo de serviço, sendo de 3% ( três por cento ) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa; 4% ( quatro por cento ) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

5% ( cinco por cento ) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; e 6% ( seis por cento ) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. Justifica-se tal medida porque, à época, a adesão ao regime 

do FGTS era facultativo e não compulsório, sendo necessária, portanto, a oferta de vantagem atrativa. A polêmica, no 

entanto, gira em torno do alcance e aplicabilidade da Lei 5.958 de 10/12/1973, que possibilitou a adesão ao regime do 

FGTS, com efeitos retroativos, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da 

opção exercida por empregado que conte 10 ( dez ) ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo 

completou o decênio na empresa.Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Como se observa, em 

verdade, inexiste qualquer questão polêmica plausível sobre a incidência ou não dos juros progressivos sobre os saldos 

fundiários dos trabalhadores que optaram pelo FGTS, sob a égide da Lei 5.958/73. A lei é suficientemente clara e 

objetiva para se concluir que todas as contas vinculadas do FGTS compreendidas no período da instituição do fundo 

(1966) até dezembro de 1973 (Lei 5.958) possuem o direito adquirido à aplicação dos juros progressivos, estendendo-se 

referido benefício aos trabalhadores que possuíam relação empregatícia quando da publicação da referida lei (dezembro 

de 1973). Neste sentido, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que, 

inclusive, decorrem do entendimento esposado pela corte por meio da Súmula 154: OS OPTANTES PELO FGTS, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO À TAXA PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO 

ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66. Vejamos: FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 

5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito 

retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, 

de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, 

aplicaram-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas 

determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, 

sem dissonância.(Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO. Recurso Especial nº 41060, RJ, unanimidade; negar 

provimento ao recurso, DJ: 21/03/1994 PG:05449 )PROCESSUAL CIVIL. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. DECRETAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. CORREÇÃO NA 

SEGUNDA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE....Consoante entendimento sumulado desta Corte, a opção retroativa, nos 

termos da Lei 5.978/73, confere o direito à taxa progressiva dos juros estabelecida na Lei 5.107/66 (Súmula 

154/STJ).Recurso especial conhecido e provido, para afastar a prescrição quinquenal decretada na sentença.(Relator 

Ministro FRANCISCO PECANHA MARTINS. Recurso Especial nº 169967 - UF: DF Segunda Turma DJ: 06/09/1999, 

PG:00073) Pelo documento acostado à fl. 35, constato que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa 

ENGRECON S/A., no período compreendido entre 23 de abril de 2001 e 02 de janeiro de 2002, bem como optou pelo 

sistema do FGTS em 23 de abril de 2001 (fl. 40). Destarte, o autor não faz jus à aplicação dos juros progressivos.Por 

fim, observando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se condenar a ré ao pagamento 

dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990 

(acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e 

deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que 

não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A 

Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime constitucional 

não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos de divergência a 

que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. Dispositivo Posto isso, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da 

carência de ação da parte autora, em relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária nas contas 

vinculadas ao FGTS do autor. Outrossim, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial relativamente à 

aplicação dos juros progressivos na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) Autor 

(Leis nºs 5.107/66 e 5.958/73).Deixo de condenar o autor ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, 

nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0005366-82.2010.403.6100 - IVO CARLOS MORTANI BARBOSA(SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 
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Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por meio da qual o(s) Autor(es) pleiteia(m) a concessão de provimento 

judicial aplicando-se os índices de correção monetária apontados na inicial, em substituição aos efetivamente aplicados, 

acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) Ré(s) nas verbas de sucumbência.Foram 

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 101).Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou o feito, 

suscitando preliminarmente a adesão da autora ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001; a ausência de 

causa de pedir quanto ao índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990; a ausência de causa de pedir em relação 

aos juros progressivos; a prescrição aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao 

pedido da multa de 40% sobre os depósitos e a ilegitimidade passiva ad causam no tocante à multa de 10% prevista no 

Decreto nº 99.684/90. No mérito, afirma que, nos períodos mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS foram 

atualizadas pelos critérios legais aplicáveis ao caso (fls. 104/119).Réplica às fls. 124/128.Instadas a especificarem as 

provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 120), as partes deixaram de se manifestar.É o 

relatório.DECIDO.II. Fundamentação Cuida-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio da qual o(s) 

Autor(es) busca(m) provimento judicial no sentido de lhe(s) assegurar a imediata atualização monetária do saldo de 

sua(s) conta(s) de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.A demanda proposta restringe-se tão-somente a 

questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Das preliminares.No que diz respeito à presença dos pressupostos 

processuais a inicial é irrepreensível. A via processual eleita, a saber, a ação sob o rito ordinário, é adequada ao exame 

da pretensão do(s) Autor(es). A contestação do pedido pela Ré está a demonstrar que a causa de pedir foi bem 

delineada, não existindo qualquer incongruência entre a narração dos fatos e a conclusão. Além disso, no que se refere à 

aduzida ausência de causa de pedir, trata-se de matéria imbricada com o mérito e com ele será analisada. Outrossim, 

deixo de apreciar a preliminar relativa à incompetência absoluta da Justiça Federal pois que não se aplica ao pedido 

deduzido na inicial. Da mesma forma, estão presentes as condições da ação.O pedido é juridicamente possível. A 

prestação jurisdicional fornecida por meio do julgamento do mérito da lide proposta em juízo dar-se-á, necessariamente, 

em todas as hipóteses nas quais o ordenamento jurídico concede ao cidadão o direito de ação, exercido pela provocação 

ao Poder Judiciário por meio da demanda.A recusa ao exercício do direito de ação, por ausência de possibilidade 

jurídica do pedido, seria lícita apenas na hipótese da existência de óbice previsto no ordenamento jurídico nacional 

quanto ao bem pretendido, que na espécie dos autos não existe.Afasto a alegação de ausência de interesse processual, 

eis que a ré não provou que a autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001. Da mesma 

forma, não se aproveita a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, eis que a autora 

não formulou pedidos referente às multas mencionadas.Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.A questão preliminar 

ao mérito relativa a possível ocorrência de prescrição deve ser rejeitada. A Ré não é beneficiária do prazo qüinqüenal 

previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, aplicável tão-só à Fazenda Pública, e, além disso, as contribuições ao 

FGTS não possuem natureza tributária razão pela qual não incide a regra do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional.Da mesma forma não se aplica ao caso em exame a norma do artigo 206, 3º, III, do Código Civil, pois que 

sobre à espécie aplica-se o prazo especial de 30 (trinta) anos. Consistindo a correção monetária e os juros em acessórios 

da contribuição ao FGTS, que pode ser reivindicada por trinta anos, conclui-se que desfrutam de igual prazo 

prescricional.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 210 e 398 referente à prescrição em 

referência ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, in verbis:Súmula nº 210: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Súmula nº 398: A prescrição da ação para pleitear os juros 

progressivos, sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas 

vencidas.Passemos, pois, ao exame da matéria de fundo.A Lei no 5.107, de 13.09.1966, criou o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço com o objetivo de proporcionar recursos para investimentos em planos de construção de habitações 

populares, bem como a eliminação da indenização e da estabilidade decenal no emprego.A partir da promulgação da 

atual Constituição da República, em 05.10.88, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi referido 

expressamente como direito social, nos termos do enunciado do artigo 7º, inciso III, passando a ser o único meio de 

proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária.Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei 

criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da 

moeda durante o período correspondente.A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição 

do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização.É certo que todas as relações jurídicas submetem-se 

ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter plena efetividade, deve ser interpretado de modo a conceder aos 

cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, in casu, foi negado aos Autores, pois que tiveram os saldos de 

suas contas do FGTS reduzidos por ondas inflacionárias seguidas de algumas tentativas de expurgos somadas à 

manipulação dos índices de atualização monetária que merecem repúdio por parte do Poder Judiciário.A matéria foi 

objeto de decisão pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a 

regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido:a) com relação ao 

Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice LBC de 18,02% e não 

pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro e a circunstância de o acórdão recorrido ter 

preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, configura questão de natureza 

infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso extraordinário; c) no tocante ao Plano 

Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril (44,80%) também foi 
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baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, violação indireta ou 

reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) uma vez que a MP 

189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 

1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de 

aplicação imediata. (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 31.8.2000 - Informativo STF nº 200)Nestes termos, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quando às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-

RS).Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) os que constam do pedido 

formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 

do Código de Processo Civil.Nos meses de junho a dezembro de 1990 e janeiro de 1991 a Ré procedeu corretamente, ao 

aplicar o BTN; quanto aos meses de março e abril de 1991, foi utilizado índice superior ao IPC (TRF/1ª Região, 4ª 

Turma, AC 96.01.37897/DF, Rel. Juíza Eliana Calmon, DJ de 20.03.97, pág. 16334).Por fim, observando a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que se condenar a ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela 

Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001) in verbis:FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser 

aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm 

natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A Medida 

Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia 

restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3.Embargos de divergência a que se 

nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 

julgamento 14/02/2005; DJ de 15/08/2005, pág. 211)III. DispositivoPosto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial pelo que condeno a Ré a efetuar o creditamento das diferenças resultantes 

da aplicação, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) Autor(es), do percentual 

de 44,80% correspondentes ao IPC de abril de 1990, descontando-se o índice efetivamente utilizado na atualização do 

saldo existente. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados 

aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do 

depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 (Lei federal nº 3.071, de 

1º/01/1916), a contar do ato citatório da ré (29/04/2010) até 10/01/2003, e 1% (um por cento) ao mês, a partir de 

11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do 

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo 

pagamento.Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-

C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005696-79.2010.403.6100 - SHIRLEI SILVA(SP145717 - CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO 

DOS SANTOS SAKUGAWA) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de abril e maio de 1990.A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 12/28).Foi afastada a prevenção relacionada no termo de fls. 25/26, pois as demandam 

tratam de objetos distintos. Na mesma decisão, foram concedidos à autora os benefícios da prioridade de tramitação e 

da assistência judiciária gratuita (fl. 40).A Ré, devidamente citada, contestou o feito alegando, preliminarmente, a 

carência da ação em face à necessidade de apresentação de documentos essenciais.Aduziu também a ausência de 

interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução BACEN nº. 1.338, que fixou a OTN como o índice 

aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que estabelecia ser o IPC o índice aplicável. Segundo, porque 

após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. nº. 32, de 15.01.1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, foi 

determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação aos saldos da caderneta de poupança com base na LFTN 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a criação do Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, 

de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi fixado o índice de 84,32%, referente a março de 1990, que 

já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época do lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto 

aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com a edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, 

foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do Brasil que passou a ser responsável pelos valores 

depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo 

prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do 
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Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a CEF aduz a constitucionalidade da Medida 

Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que disciplinou a matéria e, por se tratar de 

questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende também a forma de atualização monetária 

fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do 

mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 

1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da correção monetária implementada pela regra 

do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando a correção mensal segundo a variação do 

BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem pública não protegida pelo direito adquirido 

dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice de correção monetária utilizado, invocando 

decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a necessária observância ao disposto pelos artigos 21, 

VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da Constituição da República.A parte autora se manifestou em 

réplica (fls. 66/82).Sobre o interesse na produção de provas (fl. 62), não houve manifestação das partes (fl. 83).Relatei. 

DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à preliminar de ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar 

suscitada, em primeiro, porque a inicial foi apresentada com documentos (fls. 12/28) que ofereceram elementos 

suficientes à apresentação da contestação. Em segundo, porque ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos 

das contas, de acordo com o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são 

considerados documentos indispensáveis para o ajuizamento da demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 

535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os 

extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a 

titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso 

conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com 

apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 

26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz 

respeito à discussão de índice de correção monetária após 1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente 

observada. Destaque-se, por oportuno, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do 

Eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS.(...)3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o 

acórdão recorrido contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva 

da instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de 

junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação 

movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da 

aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; 

AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / 

RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 

04.02.2010)Quanto à preliminar de mérito relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo 

prescricional para a pretensão de cobrança monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já 

foi pacificado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, in verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 

282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser 

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. 

Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª 

Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª 

Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com 

procedimento ordinário objetivando seja assegurado ao(s) Autor(es) o direito ao ressarcimento dos valores resultantes 

da aplicação dos índices reais de correção monetária conforme indicado na petição inicial.A demanda proposta 

restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Além disso, o objeto da lide está intimamente 

relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às normas que regulamentam a correção monetária das cadernetas de 

poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) extrato(s) da conta apresentado(s) com a inicial.Muito embora a 
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petição inicial tenha trazido os elementos suficientes para a demonstração do direito à ação e ao processo, a abordagem 

da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, adotada pelo Código de Processo Civil, privilegia o conceito 

instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, do contrário, estar-se-ia prejudicando a efetiva garantia de 

acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem 

como as condições da ação, portanto é mister examinar o MÉRITO.O pedido é procedente.O cerne da questão recai 

sobre a investigação no sentido de determinar, por meio da interpretação sistemática e conforme a Constituição, qual o 

índice de correção monetária incidente sobre as contas de poupança nos períodos indicados na inicial, especialmente, 

quanto a alegação de que os índices repassados não respeitaram os ganhos ocasionados pela moeda.Correção monetária 

- abril e maio de 1990Em 15.03.1990 foi criado o Plano Collor I, pela edição da Medida Provisória nº 168, de 

15.03.1990, a qual tratou de impor o bloqueio dos ativos financeiros e, para tanto, disciplinou os parâmetros da 

atualização monetária dos valores que se encontravam depositados em caderneta de poupança e foram retidos pelo 

Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela 

variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade 

estabelecida no 2 do art. 1, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1 As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 

12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 2 As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.A atualização monetária dos 

saldos de poupança bloqueados permaneceu disciplinada pelo artigo 6 da referida Medida Provisória nº 168, de 

15.03.90, agora convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.1990, com redação original, verbis: Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da 

BTN Fiscal configura metodologia de atualização monetária a ser utilizada para os valores bloqueados, conforme 

expressamente se apreende do texto do artigo 6º.A interpretação literal e sistemática evidencia que não ocorreu 

alteração do método de correção monetária, consistente na aplicação do IPC, relativamente aos valores das cadernetas 

de poupança que remanesceram nas instituições financeiras (i) seja porque as quantias não excederam o limite fixado no 

artigo 6º da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.90, (ii) ou porque as importâncias 

depositadas representavam exatamente o limite de RCz$ 50.000,00.Apenas em 30.05.1990, com o advento da Medida 

Provisória nº 189, da mesma data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 

29.08.90, por fim, convertidas na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento jurídico nacional recebeu alteração 

normativa acerca da atualização monetária do saldo das cadernetas de poupança, indistintamente, bloqueados ou não. 

Veja-se o texto normativo: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A 

atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de 

rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; e b) para do demais depósitos, no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior ao 

do crédito de rendimentos. 5º O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado: a) mensalmente, na data de 

aniversário da conta, para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) trimestralmente, na data 

de aniversário no última mês do trimestre, para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas no caput deste artigo 

aplica-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer aquela estabelecida 

na legislação e atos normativos específicos Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º e 2º do art. 7º da Lei 

nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pelo Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 

observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 

BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 
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8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos das contas de poupança nº. 00071766-4 e 00095225-6, pelos índices relativos 

aos meses de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%).Os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a 

fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, para não ocasionar o 

enriquecimento sem causa do autor.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição 

contratual.Os valores devidos à parte autora deverão, ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, 

a contar da citação da Ré até a data do efetivo pagamento, tudo conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes 

foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- 

Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP 

nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)Evidentemente, 

as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, em atenção à 

norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal.III. DispositivoPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de Preços ao 

Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros das contas de poupança nº. 00071766-4 e 00095225-6, 

correspondente aos índices de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) compensando-se com os valores derivados dos 

índices aplicados à época. Deixo, porém, de reconhecer o direito de aplicação dos índices financeiros na conta poupança 

nº. 00110964-1, pois a data de renovação é na segunda quinzena.Condeno, também, a Ré ao pagamento de juros de 

0,5% ao mês (juros próprios da poupança) a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, de juros 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de 

conformidade com a Resolução nº. 561, de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte 

autora decaiu de parte mínima do pedido, na forma do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, 

condeno também a Ré em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do parágrafo 3º da mesma regra citada.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0017879-82.2010.403.6100 - BORBA - KOMATSU INFORMATICA S/A LTDA(SP240859 - MARIA ANGELICA 

MASS GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL 

I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada 

por BORBA - KOMATSU INFORMÁTICA S/C LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando ordem no sentido 

de que o CADIM e o Distribuidor local se abstenha de informar o nome dos autos no polo passivo da demanda de 

execução, tendo em vista o acordo celebrado. (sic) A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 13/20). Este 

Juízo Federal indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Na mesma oportunidade 

foi determinado à parte autora que providenciasse o recolhimento das custas processuais devidas; a juntada de cópia 

legível da petição inicial; a juntada de certidão de inteiro teor da execução fiscal mencionada na inicial e a juntada do 

contrato social da parte autora, a fim de que fosse verificada a regularidade da representação processual, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 23). Intimada (fl. 22, in fine), a parte autora quedou-se inerte, 

consoante certidão exarada à fl. 26. Relatei. Decido.II - Fundamentação Embora intimada para emendar a petição 

inicial, providenciando o recolhimento das custas processuais devidas; a juntada de cópia legível da petição inicial; a 

juntada de certidão de inteiro teor da execução fiscal mencionada na inicial e a juntada de seu contrato social (fl. 23), a 

parte autora quedou-se inerte (fl. 26). Portanto, nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo Civil (CPC), a 

petição inicial deve ser indeferida. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para 

suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de 

extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da 

causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente a intimação 

da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do 

CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO 

RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 
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PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de 

desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual 

sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - 

INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos 

termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses 

previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Pelo exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, eis que não houve citação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0018051-24.2010.403.6100 - WILSON SERGIO LOMBARDI X MARIA VALERIA SEVERI 

LOMBARDI(SP223922 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

S E N T E N Ç AI - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por WILSON 

SERGIO LOMBARDI e MARIA VALERIA SEVERI LOMBARDI contra ato do GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, objetivando provimento para que a autoridade 

impetrada conclua o processo administrativo nº 04977-08279/2010-73. Com a inicial vieram os documentos (fls. 

07/27).Este Juízo Federal determinou que a parte impetrante providenciasse a via original da procuração, cópia da 

petição inicial e da sentença proferida nos autos do processo nº 0021850-12.2009.403.6100, bem como cópia da petição 

inicial para a intimação da pessoa jurídica à qual a autoridade impetrada está vinculada, no prazo de 10 (dez) dias (fl. 

32).Intimados, os impetrantes protocolizaram petição (fls. 33/43) deixando contudo de providenciar a via original da 

procuração, consoante certidão exarada nos autos (fl. 44). Relatei. Decido.II - FundamentaçãoInicialmente afasto a 

prevenção do Juízo da 9ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária de São Paulo, porquanto o objeto apresentado 

nos autos do processo nº 0021850-12.2009.403.6100, apontado no termo do Setor de Distribuição, ser distinto do 

versado no presente mandamus (fls. 28 e 31). No entanto, o processo comporta extinção imediata, sem resolução do 

mérito. Embora intimados para emendar a petição inicial, providenciando a via original da procuração de fl. 07, os 

impetrantes não cumpriram corretamente a determinação judicial, na medida em que novamente apresentaram cópia da 

referida documentação. Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil (aplicado de 

forma subsidiária ao rito do mandado de segurança), a petição inicial há que ser indeferida.Ressalto que, neste caso, não 

há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o parágrafo 

1º do artigo 267 do Código de Processo Civil restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das 

partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de 

trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente a intimação da parte impetrante por intermédio 

de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). III - Dispositivo Pelo 

exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de 

Processo Civil, aplicados de forma subsidiária ao mandado de segurança.Custas pela parte impetrante. Sem honorários 

de advogado, em face do que dispõe o artigo 25 da Lei federal 12.016, de 2009.Faculto a substituição das peças dos 

autos consistentes em documentos originais e cópias autenticadas por cópias simples, a serem apresentadas pelos 

Impetrantes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0019674-51.1995.403.6100 (95.0019674-3) - JOSE BENEDITO DA SILVA X JOSE BONFIM X JOSE BONFIM DE 

SOUZA X JOSE CELESTINO JUSTINA X JOSE CLAUDIO GUARALDO X JOSE CARLOS MAIA(SP131161 - 

ADRIANA LARUCCIA E SP086788 - JOSE AFONSO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X 

JOSE BENEDITO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BONFIM X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BONFIM DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

CELESTINO JUSTINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CLAUDIO GUARALDO X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS MAIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

BENEDITO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAVistos, etc.Na sentença de fls. 297/309 foi homologada a desistência do coautor José Cláudio 

Guaraldo.Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela 

parte ré.Reputo válida a transação levada a efeito entre a CEF e o coautor José Carlos Maia (fls. 573/581 e 586). Neste 

sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas 

vinculadas ao FGTS dos coautores José Benedito da Silva, José Bonfim, José Bonfim de Souza e José Celestino Justina 

(fls. 356/389 e 557/568).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do 

artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0055869-35.1995.403.6100 (95.0055869-6) - MARIA JOSEFA FERREIRA DO NASCIMENTO X WAGNER 

SARAIVA X NAIR MARQUES VELOSA ANCELMO X VALMIR DOS SANTOS SOUSA X AMARO OUTUBRO 

HENRIQUE AYRES X GLACYNEA COSTA DE BRITTO X DENISE DE FATIMA BRAGA X ANTONIO 

EUGENIO PARUSSOLO X ALZIRA DA SILVA FERREIRA X NEIDE ROSA DE ALMEIDA(SP104405 - 

ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI E SP100691 - CARLA DENISE THEODORO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X WAGNER SARAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NAIR MARQUES 

VELOSA ANCELMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALMIR DOS SANTOS SOUSA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X AMARO OUTUBRO HENRIQUE AYRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X GLACYNEA COSTA DE BRITTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO EUGENIO 

PARUSSOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAVistos, etc.Na sentença de fl. 286 foram homologadas as transações referente aos coautores Maria Josefa 

Ferreira do Nascimento, Denise de Fátima Braga, Alzira da Silva Ferreira e Neide Rosa de Almeida.Assente tal 

premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Reputo válidas 

as transações levadas a efeito entre a CEF e os coautores Nair Marques Velosa Ancelmo, Valmir dos Santos Sousa, 

Amaro Outubro Henrique Ayres, Glacynea Costa de Britto e Antonio Eugenio Parussolo (fls. 326/330). Neste sentido, 

destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada na conta 

vinculada ao FGTS do coautor Wagner Saraiva (fls. 305/325).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO 

DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0034254-18.1997.403.6100 (97.0034254-9) - JOSE EDILSON DE OLIVEIRA X MAURO DOMINGUES X 

OCTAVIANO MANOEL ANGELO X SILVIA LUCIA ATTINA(SP123735 - MARCIA REGINA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) X JOSE EDILSON DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MAURO DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OCTAVIANO MANOEL ANGELO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA LUCIA ATTINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAVistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os coautores José Edílson de 

Oliveira, Mauro Domingues, Octaviano Manoel Ângelo e Silvia Lucia Attina (fls. 251/262). Neste sentido, destaco a 

incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos 

do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017219-88.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ERIKA RIBEIRO DA SILVA 

SENTENÇAI - Relatório Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ERIKA RIBEIRO DA SILVA, objetivando provimento jurisdicional que 

determine a retomada do imóvel arrendado no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei 

federal nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, situado na Rua Igarapé Água Azul, 1360 - Bloco 04 - Aptº 04 - Jardim 

Santa Etelvina - Cidade Tiradentes, São Paulo/SP. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/23).Este Juízo 

Federal determinou à parte autora que providenciasse a retificação do valor atribuído à causa, refletindo o benefício 

econômico pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 26). Intimada, não houve 

manifestação da Autora, consoante certidão exarada (fl. 29). Relatei. Decido.II - FundamentaçãoO presente processo de 

conhecimento comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Embora intimada a retificar o valor atribuído à 

causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a autora não cumpriu a 

determinação judicial. Com efeito, nas demandas possessórias, o valor da causa deve corresponder ao do próprio bem a 

ser restituído. Em caso similar, já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

VALOR DA CAUSA. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. RESCISÃO CONTRATUAL.1. Nas demandas relativas 

à rescisão do negócio jurídico incide o inciso V do art. 259 do Código de Processo Civil para a definição do valor da 

causa.2. Tratando-se de ação de reintegração de posse cumulada com perdas e danos, parece adequada a alteração do 

valor da causa para o do contrato de arrendamento, uma vez que reflete o benefício pretendido pela parte autora, que é o 

valor do imóvel.3. Agravo provido.. (grifei)(TRF da 3ª Região - 5ª Turma - AG nº 200603001200884/SP- Relator 

Higino Cinacchi - j. em 06/08/2007 - in DJU de 21/08/2007, pág. 613) Por outro lado, ressalto que ao magistrado 

incumbe, nas hipóteses em que o valor atribuído à causa não atende aos parâmetros legais, determinar a intimação da 

parte autora para que proceda à retificação do valor atribuído à causa, adequando-o ao benefício econômico, sob pena 

de extinção, sem apreciação do mérito.Neste sentido, sedimentou posicionamento o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, in verbis:PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA 

COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. EMENDA À INICIAL. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO 

DE OFÍCIO.1. O valor da causa deve corresponder ao seu conteúdo econômico, não ficando ao livre arbítrio da parte a 

fixação deste valor, por se tratar de tributo, receita indisponível da União.2. Não havendo correspondência entre o total 

pecuniário perseguido e o valor atribuído à causa, pode o juiz, de ofício, requerer a retificação desse valor. Caso não 

atendida a determinação, deve ser extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC.3. 

Apelação improvida.. (grafei)(TRF da 4ª Região - 1ª Turma - AMS nº 200670023460/PR - Rel. Álvaro Eduardo 

Junqueira - j. 17/10/2007 - in DE de 13/11/2007)Assim sendo, a petição inicial deve ser indeferida, nos termos do 

parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil (CPC), máxime por não atender integralmente ao requisito 

previsto no inciso V do artigo 282 do mesmo diploma legal.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação 

pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o parágrafo 1º do artigo 267 do Código de 

Processo Civil restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um 

ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo 

dispositivo).É suficiente a intimação da autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa 

oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz 

de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287)Em igual sentido 

também já se pronunciou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - 

INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos 

termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses 

previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - DispositivoPosto isso, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 

284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, em razão da ausência de atribuição adequada ao valor da 

causa.Sem condenação em honorários de advogado, visto que o réu não chegou a compor a relação jurídica processual. 

Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6409 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0569044-59.1983.403.6100 (00.0569044-7) - PAULO DE SOUZA OLIVEIRA X DEA SANTOS 

OLIVEIRA(SP039907 - JORGE KENGO FUKUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - 

GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP114904 - NEI CALDERON E 

SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) 

Em face da certidão de fls. 227/228, expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 223 em nome da parte ré. 

Compareça o advogado da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará 

expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, 

remetam-se estes autos para a Justiça Estadual de primeiro grau, conforme determinado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (fl. 199). Eventual pretensão da parte autora acerca do depósito de fl. 224 deverá ser deduzida 

perante o D. Juízo competente. Int. 

 

0037823-03.1992.403.6100 (92.0037823-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008636-

47.1992.403.6100 (92.0008636-5)) LUIZ PRESTES FILHO E CIA LTDA - EPP X VALDEMIR TEZOTO E CIA 

LTDA X CASA DOS PRESENTES LTDA X GALLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X OSMAR 

MENDES DE OLIVEIRA(SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - 

SANDRO BRANDI ADAO) 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 444/446. Compareça o advogado da parte autora na 

Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua 

validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0040590-14.1992.403.6100 (92.0040590-8) - RONALDO VECHINI X CANDIDA APPARECIDA LEITE VECHINI 

X RONALDO VECHINI X PAULO AFONSO TUCCI X LAERTE VILLALOBOS X MARIO BENEDITO 

MACHADO X JOSE APARECIDO VILLALOBOS X IVAN PARIS X IOSIMASSA SHIRAFUCHI X LAURO 

BERTOLINI X ORLANDO SPINA X MARIO MACHADO X MARIA EGYDIA PELUSO JUDAR(SP016130 - 

JOSE TEIXEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 230, conforme requerido (fl. 309). Compareça o advogado 

beneficiário na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de 

prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0014184-19.1993.403.6100 (93.0014184-8) - NEW PAPER IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA 

TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 249 e 254, conforme requerido (fl. 258). Compareça o 

advogado da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após 

o decurso de prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0017965-49.1993.403.6100 (93.0017965-9) - AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP066895 - 

EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fl. 360 - Expeça-se novo alvará de levantamento, conforme requerido. Compareça a advogada da parte autora na 

Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua 

validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0013213-97.1994.403.6100 (94.0013213-1) - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A(SP008884 - 

AYRTON LORENA E SP162242 - AYRTON CALABRÓ LORENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 232. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria desta 

Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0015675-22.1997.403.6100 (97.0015675-3) - MARCO ANTONIO PINTO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Expeça-se o alvará para levantamento do saldo atualizado da conta de fls. 314/315, em nome da parte ré. Compareça o 

advogado da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob 

pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos 

ao arquivo. Int. 

 

0025840-45.2008.403.6100 (2008.61.00.025840-4) - MARGARIDA LACKNER(SP203710 - MARISA DA CUNHA 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Expeçam-se os alvarás para levantamentos parciais do depósito de fl. 120, nos valores de R$ 23.419,88, em favor da 

parte autora, e de R$ 48.993,04, em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Compareçam os respectivos 
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advogados na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de 

prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0709466-06.1991.403.6100 (91.0709466-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0687213-

24.1991.403.6100 (91.0687213-1)) INCAFLEX-IND/ E COM/ LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X INCAFLEX-IND/ E COM/ LTDA X 

INSS/FAZENDA 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 178. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria desta 

Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0014435-71.1992.403.6100 (92.0014435-7) - CONSTRUTORA GUSTAVO HALBREICH LTDA(SP069508 - 

EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM E SP126805 - JOSE EDUARDO BURTI JARDIM E SP284449 - 

LIDIANE SANTOS BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X 

CONSTRUTORA GUSTAVO HALBREICH LTDA X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 281. Compareça a advogada da parte autora na Secretaria desta 

Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0089304-05.1992.403.6100 (92.0089304-0) - MARLY PEREIRA BILLIA(SP097607 - VIVIANE PEREIRA BILLIA 

ESTEFAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X MARLY PEREIRA BILLIA X 

UNIAO FEDERAL 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 229. Compareça a advogada da parte autora na Secretaria desta 

Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado 

ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0044255-62.1997.403.6100 (97.0044255-1) - FOSTINO PEREIRA DE AQUINO X JOSE DOS SANTOS X JOAO 

NUNES DA SILVA X JOSE LUIZ BATISTA X VALDEMAR VITOR AIELLO(SP190718 - MARCELO RUSSO 

PIOTTO E SP189535 - EVANDRO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP109712 - FRANCISCO 

VICENTE DE MOURA CASTRO) X FOSTINO PEREIRA DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO NUNES DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDEMAR VITOR AIELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE LUIZ BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 334, 350 e 373. Compareça o advogado da parte autora 

na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de 

sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0029975-47.2001.403.6100 (2001.61.00.029975-8) - GERTRUDES MACEDO MENDONCA BAZAR - 

ME(SP165095 - JOSELITO MACEDO SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES E SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X GERTRUDES 

MACEDO MENDONCA BAZAR - ME 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 254, conforme requerido (fl. 260). Compareça a advogada do 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de 

cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos 

para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0012236-90.2003.403.6100 (2003.61.00.012236-3) - NANCY PEDROSO PERINI(SP083553 - ANA MARIA 

CARDOSO DE ALMEIDA E SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) X NANCY PEDROSO PERINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 149 e 150. Compareça a advogada da parte autora na 

Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua 

validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0008635-08.2005.403.6100 (2005.61.00.008635-5) - GONTRAN SILVA TORRES X MARIA DO CARMO 

MARQUES DE BARROS(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GONTRAN SILVA TORRES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA DO CARMO MARQUES DE BARROS 
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Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 427 em nome da parte ré. Compareça o advogado da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de 

cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao 

arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6412 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000606-48.1977.403.6100 (00.0000606-8) - LAVRINHAS PREFEITURA(SP093491 - CARLOS EDUARDO 

FERREIRA CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1797 - NELCI GOMES FERREIRA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0000613-40.1977.403.6100 (00.0000613-0) - AREIAS PREFEITURA(SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR E 

SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO E SP095605 - MICHEL AARAO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0675375-94.1985.403.6100 (00.0675375-2) - ELENA EMMY ABELING X GERHARD ABELING X INGE 

ABELING X OSWALDO WAGNER X CONTROLES VISUAIS LTDA X ROBERTO KUTSCHAT NETO X 

DANIELA KUTSCHAT X BETTINA KUTSCHAT CUNHA X RENATA SOPHIA GOHL KUTSCHAT X IRENE 

MARIA GOHL X HORACIO HELIO ZATTONI X NELSON ALVAREZ PAEZ X JORGE AUN X ELIAS 

AUN(SP075169 - SERGIO CANESTRELLI E SP017390 - FERNANDO GEISER E SP233973 - JOSE EVARISTO 

DOS SANTOS FILHO) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0017128-04.1987.403.6100 (87.0017128-0) - JOSE CARLOS GUIDO X RITA HELENA GUIDO CHAVES X 

ANTONIO CARLOS GUIDO JUNIOR X ANTONIO CARLOS GUIDO X JOAO GILBERTO DALLA DEA X NILO 

JOSE MINGRONE(SP097669 - AMILCAR FERRAZ ALTEMANI E SP110749 - MARCOS BOER) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0035270-22.1988.403.6100 (88.0035270-7) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A(SP163223 - DANIEL 

LACASA MAYA E SP155201 - PATRICIA RITA PAIVA BUGELLI SUTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0027053-53.1989.403.6100 (89.0027053-2) - CARLOS MISSURA X JOAQUIM LUIZ PEREIRA TANGERINO X 

JOSE VALDINEI BARATELLI X MARCO AURELIO DE MORI X MARIA OLIVEIRA CARDOZO X MARIA 

FERREIRA MONNI(GO006612 - HAMILTON GARCIA SANT ANNA E SP149448 - RENATO CRUZ MOREIRA 

DA SILVA E SP090862 - TARCISIO GERALDO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE 

SAYURI OSHIMA) 
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Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0014956-84.1990.403.6100 (90.0014956-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000520-

57.1989.403.6100 (89.0000520-0)) ALCINDO MONTANHEIRO X JOSE DE MORAES X FOFINHO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA X HERLAN DE VASCONCELOS CONTI X SEBASTIAO DE FARIA X LUIZ CARLOS 

ARIOLI X GILBERTO FAVERO X NICE APPARECIDA HELENA MAIA X VALDIR ALVES PEREIRA X 

APARECIDO MONTANHEIRO(SP026952 - JOSE JORDAO DE TOLEDO LEME E SP012891 - JULIO DE 

TOLEDO FUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0032043-53.1990.403.6100 (90.0032043-7) - EZIO MARRA X GERARDO SUOZZO X DECIO DEVICARI X 

CENTER PLAST ASSESSORIA COML/ S/C LTDA(SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0675259-78.1991.403.6100 (91.0675259-4) - CESARIO CESPEDES VALVERDE X JAIME ALVES FERREIRA X 

SONIA MARIA VICTALINO DE OLIVEIRA X SILVIO BOLDRIN DA ROCHA X CELIA REGINA 

VOLPE(SP064855 - ED WALTER FALCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0681594-16.1991.403.6100 (91.0681594-4) - RODOLPHO URBANI X SOLON BORGES DOS REIS(SP078430 - 

PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0708007-66.1991.403.6100 (91.0708007-7) - LUIZ WALTER ORSI X ELSA DE ALMEIDA ORSI X PAULO DE 

TARSO LEME X NAGIB JOSE RAHAL X JOSE EDMUNDO DE ALMEIDA X MARIA DO CARMO CLEMENTE 

X ERNESTO HORN FILHO X IDELVINA APARECIDA CASTILHO MACHADO(SP023461 - EDMUNDO 

GUIMARAES FILHO E SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES E SP166316 - EDUARDO 

HORN E SP150580B - MARA LUCIA VIEIRA LOBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

0726714-82.1991.403.6100 (91.0726714-2) - APOLINARIO MARQUES X CARLOS ALBERTO 

BURATTO(SP125281 - GLORIA MARIA TROMBINI E SP124773 - JOSE LUIZ TROMBINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 
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no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0741442-31.1991.403.6100 (91.0741442-0) - CLAUDIO BONO DOMINGUES X RICARDO SALOMAO X EGIDIO 

LUIZ PEREIRA FILHO X LUIZ CARLOS PIMENTA BUENO X MARLENE SALOMAO(SP056276 - MARLENE 

SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0001435-04.1992.403.6100 (92.0001435-6) - WILSON ANTONIO MEDEIROS X INDUSTRIA DE CARIMBOS 

MEDEIROS LTDA(SP033269 - SILVIO RODRIGUES GARCIA E SP162137 - CARLOS HENRIQUE FARDO 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0001999-80.1992.403.6100 (92.0001999-4) - METALURGICA SAO RAPHAEL LTDA(SP006453 - ANTONIO JOSE 

RIBECCO MARTINS E SP064538 - SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0012255-82.1992.403.6100 (92.0012255-8) - SYLVIO CAMPARDO X CASSIA MARA CAMPARDO X ROBERTO 

CAMPARDO X ROBSON CAMPARDO X CARLOS ANTONIO DA SILVA PAIVA X MABEL GROSCHE 

SCATENA X GUMERCINDO GABRICIO X BENEDITO CARLOS ROCHA WESTIN X JOSE LUIZ DA SILVA X 

PEDRO MARCUS ELEUTERIO DE QUEIROZ(SP108238B - SANDRO CESAR TADEU MACEDO E SP026852 - 

JOSE LUIZ BAYEUX FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0021038-63.1992.403.6100 (92.0021038-4) - MARIA LUIZA RAMOS X LIA WALKYRIA GARCIA DE OLIVEIRA 

CRUZ CILENTO X REGINA MARIA CRUZ CAMARGO X JOSE EMILIO MACHADO CAMARGO X MARIO 

SERGIO RAMOS X CORRADO CILENTO X ISALINA NAKAMURA USHIRO X AMADEU TADEU 

PANICACCI X LILIANA MARIA CARAZZATO X MARIA IZILDINHA OLIVEIRA(SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0022952-65.1992.403.6100 (92.0022952-2) - EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA(SP087037A - 

UBIRACI MARTINS E SP086455 - MAGALI APARECIDA PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0024570-45.1992.403.6100 (92.0024570-6) - FRANCISCO LAGINESTRA NETO X JOSE RODRIGUES FERREIRA 

X TEREZA RIVERA PEREIRA DE ALMEIDA X EDUARDO CANUTO DE ALMEIDA PEREIRA X MONICA DE 
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ALMEIDA PEREIRA X OLIVAR LEME X MARIA APARECIDA LAGINESTRA X NICOLA LUIZ ASTORINO X 

CLEIDE ESTER PARADA CORREA X CLODOALDO LOPES DE OLIVEIRA(SP115611 - RICARDO 

LOURENCO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0025136-91.1992.403.6100 (92.0025136-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0732233-

38.1991.403.6100 (91.0732233-0)) B. A. BARBOSA SUPERMERCADO LTDA(SP114053 - MARIA VIRGINIA 

GALVAO PAIVA E SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS E SP099393 - VASCO GRUBER FRANCO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0025434-83.1992.403.6100 (92.0025434-9) - ELIO CHIARAMONTE X JOSE SILVERIO CROZARIOL X CARLOS 

JAYME SILVA X FLAVIO MANCASTROPI X LUIZ ANTONIO WILTGEN BARBOSA X JOSE LUIZ FARIA 

PEREIRA X RANULFO FREITAS DA SILVA X ZOLTAN MERL(SP058149 - ANA MARIA MENDES E SP042920 

- OLGA LEMES E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - 

SANDRO BRANDI ADAO) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0034977-13.1992.403.6100 (92.0034977-3) - LUIZA MARIA EKMAN SCHENBERG(SP118724 - ANA LUCIA 

BATTAGINI ALVES DA NOBREGA E SP098491 - MARCEL PEDROSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO 

ABRANDI ADAO) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0044553-30.1992.403.6100 (92.0044553-5) - CARLOS ALBERTO FERNANDES X DIRCE POLI X EZEQUIEL DE 

MATTOS - ESPOLIO X FRANCISCA GOMES DE MATTOS X JOSE SMAILEY DE MATTOS(SP075597 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0047163-68.1992.403.6100 (92.0047163-3) - SHIRO KAWANO X JULIO GUENHYU ONO X CARLOS DE 

CASTRO X NORMA GREGORIO DE CASTRO X RENATO GREGORIO DE CASTRO X RICARDO GREGORIO 

DE CASTRO X CARLA GREGORIO DE CASTRO X IOLO MAGRINI X WALDEMAR DORAZIO X CID BRANT 

STARLING X RUBENS PRETTI X APARECIDA DIAS PRETTI X FLAVIO ALBERTO PRETTI X RUBENS 

PRETTI FILHO X SANDRA REGINA PRETTI PATUSSI LOPES X JOSE JORGE GARCIA X NERLI PRETTI X 

ROMILDA BORTOLI PRETTI X ANGELO CARLOS PRETTI X ADRIANA BORTOLI PRETTI X MOAB DOS 

REIS PEREIRA STARLING(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0049916-95.1992.403.6100 (92.0049916-3) - NADIA DECARA X SUELY SCIEDLARCZYK X VITORIA FLORES 
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DA SILVA ABADESSA X ANNA MARIA LEOMIL SHAW X CLEMAR CORREA DA SILVA X HUGO ANDRES 

PATINO X LILIA LEOMIL SHAW X ADY LUCIA ADDOR GILIOLI X GEORGE LOURENCO 

SOARES(SP101184 - FELIPE ABRAHAO VEIGA JABUR E SP067519 - MARIA DE LOURDES VEIGA JABUR) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0073453-23.1992.403.6100 (92.0073453-7) - EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE 

LTDA.(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0076629-10.1992.403.6100 (92.0076629-3) - NOVA VULCAO S/A - TINTAS E VERNIZES(SP070477 - 

MAURICIO ANTONIO MONACO) X ORION ADM. E PART. LTDA. X LUIZ ROBERTO GUARINI DE MORAES 

X VERA MARIA ACHE SEYSSEL X SERGIO SEYSSEL X AMANDIO DE MORAES JUNIOR X WALDEMAR 

SEYSSEL FILHO X ANNA JUHASZ X LINA MARIA ACHE(SP090796 - ADRIANA PATAH) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0092770-07.1992.403.6100 (92.0092770-0) - JOAO STASSI X ALVARO PEREIRA JUNIOR X AMARILDO 

VICENTE VITRO X ANIDELCY FERNANDES CASOTTI X ARMANDO NOBREGA MANCIO X BRANDINA 

RAMALHO DA ROCHA X DIRCEU JOSE SCAQUETTI X DORIVALDO PONCHIO X EDISON DOMINGOS 

SOMENSI X GERALDO FERMO CODONHO X MARIA HELENA CARDOZO CODONHO X MARISTELA 

CODONHO ZANI X MARCELO CODONHO X MAURICIO CODONHO X MARINES CODONHO X GILBERTO 

RODRIGUES SCAQUETTI X HELIO DOMINGUES X JOSE FERREIRA DA ROCHA X LUIZ HENRIQUE 

LEMOS NOGUEIRA X MIRTIS IRENE ARIZA MALAGUTTI X NILSE SOAVE X THIRSO ANTONIO ARANAZ 

X VANDERLEI CASOTTI X VALTER LUIZ DELLA COLETTA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI 

ADAO) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0002143-49.1995.403.6100 (95.0002143-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016069-

34.1994.403.6100 (94.0016069-0)) MOB IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1103 - CRISTIANE 

SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0014864-96.1996.403.6100 (96.0014864-3) - LIA ISABEL CORREA PASCHOAL FLORIDO(SP068182 - PAULO 

POLETTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 
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0032043-09.1997.403.6100 (97.0032043-0) - MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA X FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CAPITAO X MARIA DA CONCEICAO MIRANDA DIAS X OLIMPIA TUTUI X MARIA JOSE VIEIRA 

DE CAMPOS(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0048816-32.1997.403.6100 (97.0048816-0) - EDMIR MEDINA X ISAIAS FERREIRA FARO X ARLINDO 

ANTONIO ABRAO(SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA E Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0059091-40.1997.403.6100 (97.0059091-7) - JOACYR BEZERRA DE LIMA(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0059506-23.1997.403.6100 (97.0059506-4) - ADILSON DE AGUIAR X MARIA DO CARMO BARBOSA SILVA X 

ROSANA ROMBENSO SAYAGO SOARES X VERA FERREIRA DE ARAUJO X VERA LUCIA VALEIRO 

GARCIA DE OLIVEIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA 

YAMAMOTO) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

0022516-28.2000.403.6100 (2000.61.00.022516-3) - MANOEL DOS SANTOS FERREIRA(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0033506-64.1989.403.6100 (89.0033506-5) - ROBERTO CAIO PEREIRA LIMA X SIZINIA SAMPAIO VIANNA 

PEREIRA LIMA-ESPOLIO X AUREA FAGUNDES DE SAMPAIO VIANNA X JOAO MAURICIO FAGUNDES 

SAMPAIO VIANNA X ANA CAROLINA SAMPAIO VIANNA PEREIRA LIMA X RODRIGO SAMPAIO 

VIANNA PEREIRA LIMA(SP011046 - NELSON ALTEMANI E SP097669 - AMILCAR FERRAZ ALTEMANI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0695416-72.1991.403.6100 (91.0695416-2) - ANA MARIA PERAZZO CAMPANINI X MARIA INES PERAZZO 

TEIXEIRA X MARIA CRISTINA PERAZZO TERERAN X ERNESTO PERAZZO(SP076836 - OSWALDO LIMA 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 
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requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0033581-98.1992.403.6100 (92.0033581-0) - BORGES TERRAPLENAGEM S/C LTDA X ROMUALDO FUMELLI 

MONTI - ESPOLIO(SP249912 - ANELIO JUNQUEIRA LOPES BORGES E SP150061 - IVANI MARTINS PIVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0003356-61.1993.403.6100 (93.0003356-5) - GILBERT RICHARD ALBUQUERQUE CAVALCANTI X 

ESMERALDA FONSECA ALBUQUERQUE CAVALCANTI X MARIA ALICE FONSECA DE ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI X IRACEMA FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI X GERUSA FONSECA 

ALBUQUERQUE CAVALCANTI(SP044485 - MARIO AKAMINE E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X ESMERALDA FONSECA 

ALBUQUERQUE CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL X MARIA ALICE FONSECA DE ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL X IRACEMA FONSECA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI X UNIAO 

FEDERAL X GERUSA FONSECA ALBUQUERQUE CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4476 

 

MONITORIA 

0035156-19.2007.403.6100 (2007.61.00.035156-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FENIX SEAT 

ESTOFAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA X WALTER LEONARDO BERTIZ SORIA X NATALIE BERTIZ 

SORIA X GERALDO PIRES DA SILVA JUNIOR 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

0015264-56.2009.403.6100 (2009.61.00.015264-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X TRES PODERES PRESTACAO DE SERVICO DE EXPEDIENTE S.S LTDA 

- EPP(SP094313 - RENATO DE CARVALHO OSORIO) X EDLAMAR SOARES MENDES(SP095086 - SUELI 

TOROSSIAN) X RENATO DE CARVALHO OSORIO(SP095086 - SUELI TOROSSIAN) 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 05 (cinco) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

0017541-45.2009.403.6100 (2009.61.00.017541-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X IPIRANGA COBRANCAS E PRESTACAO 

DE SERVICOS S/C LTDA ME X MARCO TULIO PARISOTTO MENDONCA X ALEXANDRA VALERIA MORI 

UBALDINI MENDONCA 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011889-38.1995.403.6100 (95.0011889-0) - JOAO DE SOUZA MOURA X JOEL ANTONIO DE MOURA X 

RAIMUNDO ANTONIO DE CARVALHO X MARCOS PIAI X MARIA FATIMA RIBEIRO SOARES(SP101288 - 

PEDRO SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA 
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SILVA E SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Autos desarquivados. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos prejuízos causados em contas de FGTS, e a 

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. Do exposto determino a 

exclusão da UNIÃO FEDERAL, BANCO BRADESCO, BANCO MERCANTIL e BANCO CITIBANK do polo 

passivo, que não detém legitimidade para integrar a relação processual. Remetam-se os autos à SUDI. 2. O processo 

encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu em 

Juízo espontaneamente para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 de um dos autores (RAIMUNDO 

ANTONIO DE CARVALHO). Nestes termos, por medida de economia processual, informe a CEF se houve ou não 

adesão em relação aos demais autores, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente. Prazo: 15 

(quinze) dias. Int.  

 

0013975-79.1995.403.6100 (95.0013975-8) - LUIZ GAVA X CLEUSA REGINA BATISTELA GUIMARAES X 

VERA LUCIA CALDERAN X ROSANA APARECIDA BORTOLOTTI X ULYSSES MENEGAZZO 

JUNIOR(SP117059 - VALDECIR DA SILVA BARROS E SP119687 - EDGAR KRUMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP214060B - MAURICIO 

OLIVEIRA SILVA) 

Autos desarquivados. 1. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos prejuízos causados em contas de FGTS, e a 

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. Do exposto determino a 

exclusão da UNIÃO FEDERAL do polo passivo, que não detém legitimidade para integrar a relação processual. 

Remetam-se os autos à SUDI. 2. O processo encontrava-se suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A 

CEF, embora não citada, compareceu em Juízo espontaneamente para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 

de um dos autores (LUIZ GAVA). Nestes termos, por medida de economia processual, informe a CEF se houve ou não 

adesão em relação aos demais autores, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente. Prazo: 15 

(quinze) dias. Int.  

 

0014003-47.1995.403.6100 (95.0014003-9) - ROSE DE CASSIA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI X RITA DE 

CASSIA BIERBRAUER X ROSANA APARECIDA BIERBRAUER X ROSELI BIERBRAUER NOGUEIRA DE SA 

X ROSA KIOKO SAKITA SIMOES X JOSE LUIZ BLOTTA JUNIOR X BENJAMIM LUIZ ANTONIO 

VIVIANI(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E 

SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Autos desarquivados. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos prejuízos causados em contas de FGTS, e a 

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. O processo encontrava-se 

suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu em Juízo 

espontaneamente para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 de três autoras (ROSANA APARECIDA 

BIERBRAUER, ROSELI BIERBRAUER e ROSE DE CASSIA C. BIERBRAUER VIVIANI). Nestes termos, por 

medida de economia processual, informe a CEF se houve ou não adesão em relação aos demais autores, trazendo aos 

autos o respectivo termo ou documento equivalente. Prazo: 15 (quinze) dias. Int.  

 

0016005-87.1995.403.6100 (95.0016005-6) - SUELI APARECIDA FRANCO MARTINI X LAZARA SILVERIO DA 

SILVA X SONIA DE FATIMA FARIA X GUILHERMINA PIEDADE DE SOUZA X ELIANA DOS SANTOS 

CATAO X RITA HELENA DE SOUZA NORA X CLAUDIA MARIA VALDECIOLI X LOURDES MARIA DA 

SILVA X ADELAIDE ALEXANDRE DE MELO X CECILIA RAIMUNDA DA ROCHA(SP052941 - ODAIR 

BONTURI E SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Autos desarquivados. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos prejuízos causados em contas de FGTS, e a 

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo. O processo encontrava-se 

suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu em Juízo 

espontaneamente para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 de duas autoras (LAZARA SILVERIO DA 

SILVA e ELIANA DOS SANTOS CATÃO). Nestes termos, por medida de economia processual, informe a CEF se 

houve ou não adesão em relação aos demais autores, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente. 

Prazo: 15 (quinze) dias. Int.  

 

0019658-97.1995.403.6100 (95.0019658-1) - WILSON ROBERTO GARCIA X PAULO ROBERTO LOPES 

PIMENTEL ROSA X RICARDO JORGE CAVALCANTI MOREIRA DA CRUZ X MAURICIO SANTIAGO 

PIMENTEL X ADELINO FURTADO DE MENDONCA SOBRINHO X NIVALDO LOPES X ALFREDO MORBIN 

JUNIOR X DIRCEU CORTINOVE X LUIZ FERNANDO FABRI X IVAR FONTANA(SP047265 - AGDA DE 

LEMOS PERIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 233-245: Prejudicado em razão da prolação de sentença.Cumpra a secretaria a parte final da senteça da fl. 227, com 

a intimação pessoal dos autores ADELINO FURTADO DE MENDONCA SOBRINHO e ALFREDO MORBIN 

JUNIOR.Int. 
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0019968-06.1995.403.6100 (95.0019968-8) - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO X MARGARETH SARTORI X YARA 

LUCIA LEONETE DO AMARAL X LOURDES SARTORI X CARLOS SARTORI X FRANCISCO VANDERLY 

DA SILVA(SP060555 - CARLOS ALBERTO MALDONADO MARTINEZ E SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Autos desarquivados. A ação tem por objeto o ressarcimento de supostos prejuízos causados em contas de FGTS, e a 

Caixa Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e exclusiva nas ações desse tipo.O processo encontrava-se 

suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu em Juízo 

espontaneamente para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 de dois autores (LOURDES SARTORI e YARA 

LUCIA LEONETTE DO AMARAL).Nestes termos, por medida de economia processual, informe a CEF se houve ou 

não adesão em relação aos demais autores, trazendo aos autos o respectivo termo ou documento equivalente.Prazo: 15 

(quinze) dias.Int.  

 

0040668-66.1996.403.6100 (96.0040668-5) - AGOSTINHO LOCCI(SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X ALIPIO LOURENCO DOS SANTOS X ANNA CECILIA SERRA GARUTI X IZILDA INACIO DA 

SILVA X JOAQUIM ESTEVES DE ALMEIDA(SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X MARIA DO 

CARMO BOMPADRE X MAURICIO PEREIRA CAMPOS X MIWAKO UYEMURA BRITTO X PEDRO ULRICH 

ANTON JACKEL X WANIA GILMA SALLES DE HERNANDEZ(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS 

NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Fl. 572-573: A execução foi extinta em relação aos autores AGOSTINHO LOCCI, ANNA CECILIA SERRA 

GARUTI, IZILDA INACIO DA SILVA, JOAQUIM ESTEVES DE ALMEIDA, MARIA DO CARMO BOMPADRE, 

MAURICIO PEREIRA CAMPOS, MIWAKO UYEMURA BRITTO, PEDRO ULRICH ANTON JACKEL e WANIA 

GILMA SALLES DE HERNANDEZ (fls. 567-568), e a sentença transitou em julgado. Quanto ao autor ALIPIO 

LOURENCO DOS SANTOS foi determinado na fl. 568-v que o exequente fornecesse, no prazo de quinze dias, a cópia 

integral da CTPS, bem como documentos que comprovassem sua opção pelo FGTS.Assim, cumpra o autor a 

determinação no prazo improrrogável de quinze dias.No silêncio, arquivem-se os autos sobrestado até o fornecimento 

pelo autor dos documentos.Int. 

 

0039783-18.1997.403.6100 (97.0039783-1) - VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA(SP113140 - ANASTACIA 

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0035651-78.1998.403.6100 (98.0035651-7) - OSVALDO OSAMU SURAICE X AVANI BRIGIDA PASCULI 

STRIEDER X JOAO CARLOS BENAVIDES ALVAREZ X LUIZ CARLOS PEREIRA SANTOS X NEUZA LEITE 

PENTEADO X NICOLAU ANTONIO FRAGA(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Da análise dos autos, verifica-se que a execução da presente ação foi extinta em razão dos créditos da autora AVANI 

BRIGIDA PASCULI STRIEDER terem sido efetuados anteriormente, por equívoco da ré, na ação n. 

1999.61.00.021809-6, e que seria mais benéfico à autora a discussão dos valores naquela ação. A sentença transitou em 

julgado em 03/08/2009 (fl. 415). A cópia da sentença da presente ação foi trasladada para a ação mencionada, conforme 

a certidão da fl. 413-v. Portanto, as discussões sobre o bloqueio da conta ou estorno de valores deverá ser efetuado na 

ação n. 1999.61.00.021809-9, na qual ainda existe discussão de valores, bem como recursos pendentes de 

análise.Assim, arquivem-se os autos.Int. 

 

0010102-61.2001.403.6100 (2001.61.00.010102-8) - ANGELA MARIA APARECIDA DE CARVALHO X CELSO 

FERNANDES DOS SANTOS X CIBELE MARIA FUHRMANN X CLAUDIA REJANE LEITE X MANOEL 

BARBOSA DA CRUZ FILHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0029245-94.2005.403.6100 (2005.61.00.029245-9) - SIRDEIA MAURA PERRONE FURLANETTO(SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) 

Tendo em vista que não foi deferido efeito suspensivo, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos 

nos termos da decisão da fl. 104.Int. 

 

0009249-42.2007.403.6100 (2007.61.00.009249-2) - ADILSON LUIS PALOMINO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSS/FAZENDA(Proc. 1778 - LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI) X UNIAO 
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FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

O objeto da lide é a isenção de imposto de renda na fonte, com fundamento no artigo 6º, inciso XIV, da Lei n. 

7.713/88.Por emenda à inicial (fl. 38), a União foi incluída no polo passivo.A antecipação da tutela foi indeferida.O 

INSS e a União apresentaram contestação e o autor manifestou-se em réplica.O processo foi convertido em diligência 

(fl. 111) e o autor apresentou documentos e nova procuração, em razão de processo de interdição e nomeação de 

curador (fls. 112-125).A decisão de fl. 126 determinou ao autor a juntada de laudo médico oficial da União, nos termos 

da Lei n. 9.250/95.A autora manifestou-se às fls. 127-135 sem apresentar o laudo.Os réus manifestaram-se às fls. 148-

151 e 158-161.O MPF manifestou-se à fl. 162.Às fls. 168-173 o autor manifestou-se.Decido:A preliminar de 

ilegitimidade passiva do INSS será apreciada por ocasião da sentença.A controvérsia consiste em verificar se a moléstia 

de que padece o autor enquadra-se como hepatopatia grave, condição para o direito à isenção prevista no artigo 6º, 

inciso XIV, da Lei n. 7.713/88.Os documentos trazidos pelo autor não se enquadram na legislação pertinente.O INSS 

indeferiu o pedido formulado administrativamente (fls. 23-24). O artigo 30 da Lei n. 9.250/95 dispõe sobre a 

obrigatoriedade da comprovação da doença, mediante laudo pericial. Defiro a prova pericial médica requerida.Nomeio 

perita a Dra. Emanuele Lima Villela, médica gastroenterologista, CRM 117.066.Consulte-se a perita para apresentar 

estimativa de honorários profissionais. Com a resposta, dê-se vista às partes.Int. 

 

0026674-14.2009.403.6100 (2009.61.00.026674-0) - JULIA SERODIO(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0012752-66.2010.403.6100 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV X AMBEV BRASIL 

BEBIDAS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1947 - MARCIO 

CREJONIAS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0016008-17.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA DO SOL II(SP157159 - ALEXANDRE 

DUMAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0019519-23.2010.403.6100 - IRACEMA DA ANGELICA PAES E DOCES LTDA(SP200167 - DANIELLE 

COPPOLA VARGAS E SP258148 - GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a autora para: 1) recolher as custas processuais; 2) juntar contrato social atualizado, se houver, bem como 

procuração.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0019708-98.2010.403.6100 - LAUDINOR JUNIOR BRITOR VIANA(SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.A presente ação ordinária foi proposta por LAUDINOR JUNIOR BRITO VIANA em face da 

UNIÃO, cujo objeto é a nomeação em cargo público. Narra o autor que concorreu ao cargo de analista judiciário - 

especialidade informática do Tribunal Regional Federal - previsto em edital publicado em novembro de 2001; em 2002, 

foi habilitado e, em 2005, convocado a realizar exames médicos e laboratoriais e para fazer opção à nomeação para 

Justiça Federal de 1º Grau, o que o fez.Não houve nomeação e o Tribunal assim agindo, só reforçou o entendimento de 

que a nova administração do TRF3 promoveu tal opção, com o intuito única e exclusivamente de evitar problemas com 

os concursados diante da pretensão da abertura de novo concurso.E, mais, demonstrado a necessidade da 

complementação do quadro da Analista Judiciário, Especialidade Informática, não se justifica os termos do Edital nº 14 

de 17 de março de 2005, que reforçam, o entedimento de que a nova administração do TRF3, promoveu tal opção 

somente para viabilizar a abertura de novo concurso, sem dar integral cumprimento ao Edital interior (fl. 04). Tanto foi 

assim que, em junho de 2007, foi aberto novo edital para a contratação no mesmo cargo. Sustenta que este ato é 

inconstitucional e ilegal. Requer tutela antecipada para [...] determinar a reserva de vaga no cargo de Analista Judiciário 

- Especialidade Informativa, junto ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em virtude concreta disponibilidade 

apresentada no novo Edital publicado posteriormente.Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, 

devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, 

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Nesse 

momento de cognição sumária, não verifico a presença de nenhum dos requisitos supramencionados.De acordo com o 

Edital de Abertura de Inscrições publicado em novembro de 2001, na cláusula n. 9 do Capítulo XII (fl. 33): Os 

candidatos habilitados e não nomeados poderão, a critério da direção do Tribunal, ser cedidos e nomeados por outro 

Órgão do Poder Judiciário da União, obedecida a respectiva classificação e conveniência da Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observado o prazo de validade do Concurso.Logo, verifica-se que eventual opção a 

outro órgão, no caso a Justiça Federal de 1º Grau, não garante a nomeação e, de qualquer forma, o prazo de validade do 

concurso é o termo final.Não há nos autos comprovação do prazo final do concurso, mas considerando-se o ano da 

publicação do resultado e que ele tenha sido prorrogado, a expiração deu-se em 2006. O outro concurso foi aberto em 

2007.Por fim, não há também nos autos prova que há candidatos sendo chamados e nomeados para completar todas as 

vagas eventualmente disponíveis, razão pela qual não antevejo a necessidade de sua reserva.DecisãoDiante do exposto, 
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INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Intimem-se.São Paulo, 27 de setembro de 2010.REGILENA 

EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0034987-76.2000.403.6100 (2000.61.00.034987-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X ESPACIAL 2001 - FOTO CINE E SOM LTDA(SP022964 - VITOR 

VICENTINI E SP045184 - CARLOS SANTI) 

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, SERÃO INTIMADAS as partes para manifestarem-se 

sobre o LAUDO PERICIAL apresentado/OU ESCLARECIMENTOS DO PERITO, no prazo sucessivo de 20 (vinte) 

dias, sendo os primeiros 10 (dez) dias à parte autora e os 10 (dez) dias restantes à Ré. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0019092-26.2010.403.6100 (95.0057262-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057262-

92.1995.403.6100 (95.0057262-1)) PAULO BAPTISTA(SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar manifestação aos embargos À 

EXECUÇÃO apresentados pelo réu.Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

0019347-81.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006101-18.2010.403.6100) 

LIGINA SANTOS DUTRA MERCADO X LIGINA SANTOS DUTRA(SP265129 - HENRIQUE CANTOIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA 

APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar manifestação aos embargos 

monitórios apresentados pelo réu.Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0004338-89.2004.403.6100 (2004.61.00.004338-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031886-02.1998.403.6100 (98.0031886-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - FERNANDA 

MASCARENHAS E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X JANETE SANTOS X JOSE DE JESUS DOS SANTOS 

OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DA COSTA X JURACI DE ANDRADE LIMA X JURACY JOSE DA SILVA X 

JOAO MARQUES DE SOUSA X JOAO MACHADO DA SILVA X JOAO BATISTA MONTEIRO DE SOUZA X 

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA MESTRE(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) 

11ª Vara Federal Cível de São PauloAutos n. 0004338-89.2004.403.6100 (antigo n. 2004.61.00.04338-8)Vistos em 

decisão. Trata-se de execução de título judicial iniciada por JANETE SANTOS, JOSE DE JESUS DOS SANTOS 

OLIVEIRA, JOSE ANTONIO DA COSTA, JURACI DE ANDRADE LIMA e JURACY JOSE DA SILVA em face da 

Caixa Econômica Federal. O objeto da execução é multa fixada pela sentença.Intimada a efetuar o pagamento 

voluntário do valor indicado pela exeqüente, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, a Caixa 

Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao cumprimento de sentença.Os autores 

apresentaram manifestação à impugnação da ré. É o relatório. Fundamento e decido.A sentença previu expressamente 

na fl. 16:[...]Condeno a embargante a pagar a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito em 

execução[...]Na decisão proferida nos autos principais n. 98.0031886-0 (fl. 111), consta o valor do crédito de 

R$8.706,24, reconhecido como correto.Este valor foi pago somente aos autores JANETE SANTOS, JURACI DE 

ANDRADE LIMA e JURACY JOSE DA SILVA, pois os demais autores assinaram o termo de adesão.No entanto, o 

valor de R$8.706,24 foi creditado em junho de 2006 (fls. 332-342 dos autos principais).10% deste valor corresponde a 

R$870,62.Portanto, o valor de R$870,62 deve ser atualizado de junho de 2006 até a data do depósito maio de 2010.Este 

valor atualizado pela tabela da contadoria prevista na Resolução n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de 

sentença, ações condenatórias em geral, corresponde a R$ 1.040,81 (R$870,62 X 1,1954856205 = 

R$1.040,81).DecisãoDiante do exposto, decido: a) A execução prosseguirá pelo valor de R$1.040,81.b) O depósito de 

fl. 129 será levantado pelos autores e/ou advogado.c) A CEF deverá depositar o valor de R$88,83 (diferença entre o 

valor apurado e o valor depositado nos autos R$1.040,81 - R$951,98 = R$88,83).Apensem-se aos autos 

principais.Int.São Paulo, 22 de setembro de 2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESIJuíza Federal 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0002068-53.2008.403.6100 (2008.61.00.002068-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DEUSEANA DE SOUZA 

GARCIA MANFRINATO SUCATAS ME X DEUSEANA DE SOUZA GARCIA MANFRINATO 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 15 (quinze) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

0007430-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARIDRE PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA - ME X MARIA ALIETE LAMEIDA 
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MELO 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 2110 

 

MONITORIA 

0007043-50.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MARIO ANDRIOSO PADRAO 

Vistos em despacho. Fl. 37 - Ciência a autora para as providências cabíveis. Após, com o retorno da Carta Precatória, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0039399-26.1995.403.6100 (95.0039399-9) - OSVALDO RAYMUNDO DE OLIVEIRA X ODILON EMIDIO X 

FLORENTINO GERALDO MAGELLA X GERALDO LAZARO PEREIRA DA SILVA X VICENTE DE CASTRO 

X ANTONIO BOSCO CARVALHO MORAES X JOSE DOS REIS DA SILVA X BENEDITO GONCALVES 

MALTA X JOAO LEITE DO PRADO X JOSE GOMES DE LIMA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Intime-se a parte autora para que recolha a taxa de desarquivamento do feito no prazo de 05 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo, tendo em vista que não foram deferidos os 

benefícios da Justiça Gratuita nesta ação.I.C.  

 

0001651-66.2009.403.6100 (2009.61.00.001651-6) - MARIA NAZARE BEZERRA MELO(SP072622 - MARCIA 

PEREIRA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) X CATIA BEZERRA RIBEIRO(SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO) 

DESPACHO DE FL.278: Vistos em despacho.Diante do cumprimento do despacho de fl.273, defiro o 

desentranhamento da guia de pagamento de fl.257, devendo a Secretaria entregá-la à parte autora mediante cota nos 

autos. Prazo: 05 (cinco) dias.Após, venham conclusos para recebimento das apelações interpostas pela parte autora 

(fls.249/256) e pela CEF (fls.264/271).I.C.DESPACHO DE FL.279:Chamo o feito à ordem.Em retificação ao despacho 

de fl.278, saliento que a guia de pagamento de fl.257 deverá ser desentranhada pela Secretaria e retirada pelo patrono da 

corré CATIA BEZERRA RIBEIRO, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se despacho de fl.278.I.C. 

 

0001197-52.2010.403.6100 (2010.61.00.001197-1) - VERA REGINA PANDOLFO RIBEIRO FELICIO(PA006467 - 

AFONSO ARINOS DE ALMEIDA LINS FILHO E PA014056 - FABIANA ARAUJO MACIEL E SP121188 - 

MARIA CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA) 

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 49/51, que indeferiu o pedido de tutela 

antecipada.Revejo o meu entendimento anteriormente adotado.A jornada de trabalho dos servidores do INSS está 

fundamentada no caput do artigo 19 da Lei nº 8.112/90, com redação alterada pela Lei nº 8.270/91, que assim 

dispõe:Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos 

cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo 

de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 1 O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre 

que houver interesse da Administração. 2 O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em 

leis especiais.A Lei nº 9.436//97 disciplina a jornada de trabalho de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do 

Trabalho e Médico Veterinário, da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas 

federais, nos seguintes termos:Art. 1º A jornada de trabalho de quatro horas diárias dos servidores ocupantes de cargos 

efetivos integrantes das Categorias Funcionais de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico 

Veterinário, de qualquer órgão da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas 

federais, corresponde aos vencimentos básicos fixados na tabela constante do anexo a esta Lei. 1 Os ocupantes dos 

cargos efetivos integrantes das Categorias Funcionais de que trata este artigo poderão, mediante opção funcional, 

exercer suas atividades em jornada de oito horas diárias, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 2 A 

opção pelo regime de quarenta horas semanais de trabalho corresponde a um cargo efetivo com duas jornadas de vinte 

horas semanais de trabalho, observados, para este fim, os valores de vencimentos básicos fixados na tabela constante do 

anexo a esta Lei, assegurada aposentadoria integral aos seus exercentes.Assim, havendo legislação específica acerca da 
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jornada de trabalho de médico, entendo presente a verossimilhança das alegações da autora.Ademais, embora haja no 

edital previsão acerca da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, não pode o mesmo dispor de forma contrária 

aos dispositivos legais.Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, a fim de determinar ao réu que se 

abstenha de alterar a jornada de trabalho da autora, até decisão final.Intimem-se. 

 

0005570-29.2010.403.6100 - JOSE CIARVI(SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

Baixo os autos em secretaria.O Supremo Tribunal Federal, em sede de Agravo de Instrumento AI 754745, deferiu a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos relativos à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, pelo prazo inicial de 180 (cento e oitenta) dias.Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito, até ulterior decisão acerca da matéria aqui debatida.Oportunamente, voltem os autos 

conclusos. 

 

0010821-28.2010.403.6100 - RONALDO REIS DA SILVA(SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE E 

SP224507 - KARINI DURIGAN PIASCITELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA 

CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X ROMA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

Vistos em despacho.Manifeste-se o autor acerca da Carta Precatória não cumprida, juntada ao feito, no prazo de dez 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0014415-50.2010.403.6100 - ADALBERTO BERNI ALVES(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 930 - 

DANIELA CAMARA FERREIRA) 

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ADALBERTO 

BERNI ALVES em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS, objetivando a exclusão do CPF do autor do CADIN, até decisão final.Afirma o autor ter sido lavrado 

em seu nome o Auto de Infração nº 234536, série D, em 08/11/1999, sob a alegação de executar incorretamente 

operação prevista no plano de manejo sem justificativa técnica aprovada pelo IBAMA.Sustenta, em síntese, a nulidade 

do Auto de Infração, pois não é o proprietário da área objeto do desmatamento irregular, bem como por ter ocorrido a 

prescrição.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para análise após a vinda das 

informações.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Em uma 

análise primeira, ausentes os requisitos legais necessários à antecipação da tutela pleiteada.Analisando os documentos 

juntados aos autos, em sede de cognição sumária, me parece que a autuação se deu por agente competente, e que todo o 

procedimento administrativo observou aos ditames legais. De acordo com a contestação juntada às fls. 197/208, o autor 

era, à época dos fatos, proprietário do imóvel objeto do desmatamento irregular. Tal alegação é corroborada pelo 

documento de fls. 214/216, onde o autor expõe ... sou um dos proprietários de parte de uma área de terras....Em que 

pesem as considerações tecidas pelo autor, a análise da legalidade da autuação envolve a apreciação do mérito - e não 

apenas um juízo superficial. Ademais, conforme informa o réu em sua contestação, foi ajuizada a Execução Fiscal nº 

0031268-82.2010.403.6182, que tramita perante a 10ª Vara de Execuções Fiscais. Contudo, não verifico nos presentes 

autos que houve a garantia daquele Juízo.Por fim, consoante o disposto no parágrafo quinto, do artigo 2ª, da Lei 

10.522/2002, comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o órgão ou a entidade 

responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa.Determina, ainda, a aludida Lei, 

em seu artigo 7º, a suspensão do registro no CADIN quando o devedor comprovar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, objeto da inscrição.Da análise dos aludidos dispositivos, bem como dos documentos juntados aos 

autos, ausentes as hipóteses acima mencionadas.Assim, não restando configuradas a prova inequívoca do direito 

alegado e a verossimilhança exigidas pelo art. 273, do Código de Processo Civil, incabível a antecipação da tutela 

pretendida.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo 

legal.Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 

(dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de 

produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este 

Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses 

termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de 

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os 

autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para 

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se 

 

0014886-66.2010.403.6100 - CAVICCHIOLLI & CIA LTDA(SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

Vistos em decisão. Tendo em vista a informação de fl. 176, suspendo o curso deste processo até o julgamento definitivo 
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da Exceção de Incompetência, nos termos do art. 306, do CPC. Int. 

 

0016356-35.2010.403.6100 - ACESSIONAL S/C LTDA(SP192177 - PATRÍCIA RODRIGUES DA COSTA) X 

CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMPO BELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o que dispõe o parágrafo 1º, a, do artigo 22, da Lei nº 4.591/1964, in verbis:Art. 

22. Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do condomínio, cujo mandato não poderá exceder de 2 

anos, permitida a reeleição.1º Compete ao síndico:a) representar ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora 

dêle, e praticar os atos de defesa dos interêsses comuns, nos limites das atribuições conferidas por esta Lei ou pela 

Convenção;Posto isso, reconsidero o despacho de fl. 55.Adite-se a Carta Precatória de fls. 51/54, para que a citação do 

Condomínio Residencial Campo Bello ocorra na pessoa do síndico.Autorizo ao Sr. Oficial de Justiça a proceder nos 

termos do artigo 172, parágrafo 2º do C.P.C.I.C.  

 

0017971-60.2010.403.6100 - JOCELINO LEITE DA SILVA X EUCLERIO HENRIQUE DAVID(SP254765 - 

FRANKLIN PEREIRA DA SILVA E SP257296 - ANA PAULA ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho. Fl 41: Concedo aos autores o ptazo de 20(vinte) dias para cumprimento integral do despacho de fl 

40. Após, voltem conclusos. Silente, intimem-se-os pessoalmente e permanecendo o silêncio, venham conclusos para 

extinção. I.C.  

 

0018522-40.2010.403.6100 - JORGE RICARDO SARTORI X SAMANTHA ARCANJO(SP160337 - RENATA DE 

OLIVEIRA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em despacho.Primeiramente, antes de se adentrar ao mérito acerca da contestação interposta pela ré, cumpram os 

autores integralmente a decisão de fls.44/46 e apresentem Planilha de Evolução do Financiamento do imóvel e Certidão 

do Cartório de Registro de Imóvel atualizadas bem como cópias do processo mencionado na decisão, no prazo de dez 

dias, para posterior análise de prevenção.Decorrido o prazo sem regularização, expeça a Secretaria Carta de Intimação 

aos autores para o devido andamento ao feito.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0019642-21.2010.403.6100 - FABIO FERREIRA DA SILVA(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em despacho.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando que os fatos narrados, bem como os 

documentos juntados pelo autor, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de tutela antecipada, 

reputo necessária a apresentação da contestação.Após, voltem-me conclusos.Cite-se. Intime-se.Determino que o 

expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço 

nº 01/09 - CEUNI. 

 

0019759-12.2010.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por BANCO ITAULEASING S/A em face da 

UNIÃO FEDERAL, visando a suspensão da exigibilidade da multa objeto do MPF nº 1010400/20017/07 (Processo 

Administrativo nº 10525.000647/2007-51), bem como a imediata devolução, à autora, do veículo apreendido, 

suspendendo, também, leilões, arrematações, doações e liberações de que tratam os artigos 63 a 70 do Decreto-lei nº 

37/66, assim como cobranças de quaisquer despesas de armazenagem dos bens arrendados que sejam devidas a 

depositários, à ré ou a terceiros delegados pela ré, expedindo-se ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil em 

Passo Fundo - RS. Requer, ainda, autorização para alienação do veículo, por meio de leilão, e o depósito judicial do 

valor obtido com a venda para que fique à disposição deste Juízo, até decisão final.Afirma a autora que no exercício de 

suas atividades realiza diversos contratos de leasing, cujo objeto é veículo automotor.Segundo alega, foi autuada pela 

Fiscalização da Receita Federal, por meio do MPF nº 1010400/20017/07 (Processo Administrativo nº 

10525.000647/2007-51), com aplicação de multa, sob a alegação de suposto transporte irregular de mercadorias, 

sujeitas à pena de perdimento, nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.833/03.Sustenta, em síntese, que não pode ser 

responsabilizada pelos ilícitos causados pelos arrendatários, tendo em vista ser arrendadora dos bens, possuindo apenas 

a posse indireta do veículo.É o breve relatório.Fundamento e decido.No caso em apreço, ao menos em um juízo de 

cognição sumária, vislumbro parcialmente os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil para a 

concessão da antecipação pleiteada.Os documentos juntados aos autos revelam que a autora foi autuada, por meio do 

Processo Administrativo nº 10525.000647/2007-51, sob a alegação de transportar mercadorias sujeitas a pena de 

perdimento, nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.833/03.Contudo, não entendo plausível considerar a Instituição 

Financeira como responsável pela infração apurada.Pois bem, o artigo 1º da Lei nº 6.099/74 define o arrendamento 

mercantil:Art 1º O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á pelas disposições desta 

Lei. Parágrafo único - Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o negócio jurídico realizado entre 

pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por 

objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio 

desta.A autora, no exercício de suas atividades, realiza diversos contratos de leasing com pessoas físicas ou jurídicas, 

denominadas arrendatárias, cujo objeto é veículo automotor.Portanto, no contrato de arrendamento mercantil, a 
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Instituição Financeira é a proprietária (arrendadora) do bem, enquanto o arrendatário é o possuidor direto do 

mesmo.Conforme expõe expressamente a Lei 6.099/74, o bem objeto do arrendamento é de uso próprio da arrendatária, 

razão pela qual somente a ela deve ser atribuída a responsabilidade pelo uso irregular do bem.Ademais, não há se falar 

em aplicação da pena de perdimento do veículo Corsa Sedan, placa IKY 0787, eis que o artigo 617, 2º do Regulamento 

Aduaneiro (Decreto nº 4.543/2002), em vigor à época dos fatos, dispõe que o proprietário do veículo será 

responsabilizado se demonstrada, por meio de procedimento regular, a sua participação no ato ilícito, o que não verifico 

in casu.Trago à colação o seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSPORTE DE MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. 

VEÍCULO. APREENSÃO. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). RESPONSABILIDADE OBJETIVA E 

SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO-ARRENDANTE. INEXISTÊNCIA. ART. 104 DO DECRETO-LEI Nº 37/66. 

NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO OU ADESÃO DO PROPRIETÁRIO À INFRAÇÃO ADUANEIRA. 

DESPROVIMENTO. 1. Caso em que foi deferida, em antecipação de tutela, a liberação de veículos de propriedade das 

autoras, empresas de arrendamento mercantil, apreendidos por condutas ilícitas cometidas pelos condutores. 2. É 

pertinente considerar que a Súmula 138 do extinto TFR dispõe que a pena de perdimento de veículo, utilizado em 

contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu 

proprietário na prática do ilícito. Como se observa, o possuidor ou detentor do bem, mesmo veículo, por infração 

pessoalmente praticada, não pode, segundo a jurisprudência, atingir ou afetar direito alheio. Estando caracterizada e 

identificada como pessoal a conduta irregular, não se transmite a respectiva penalidade a terceiro em prejuízo do 

respectivo patrimônio jurídico. 3. Do que se extrai dos autos, o que se apurou foi a mera presunção de responsabilidade 

e não a comprovação respectiva, pois nada aponta que havia a efetiva ciência das agravadas de que os arrendatários 

eram participantes de grupo ou organização criminosa e de que, ainda assim, tenham aderido, com omissão, à conduta 

praticada por terceiros. O recebimento de valores ou tarifas refere-se não ao proveito econômico decorrente de ilícito 

praticado por terceiros, mas de obrigação vinculada a contrato-padrão de financiamento com garantia consistente no 

próprio bem financiado, não se estabelecendo, portanto, mesmo neste sumário juízo cognitivo, a relação de causalidade 

capaz de justificar a responsabilidade imputada às agravadas. 4. Agravo inominado desprovido.(Processo: AI 

201003000123800 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 404377; Relator: JUIZ CARLOS MUTA; Sigla do órgão: 

TRF3; Órgão julgador: TERCEIRA TURMA; Data da decisão: 01/07/2010; Data da publicação: 19/07/2010)No 

entanto, ante o risco de irreversibilidade do provimento jurisdicional, não entendo prudente a entrega do veículo à 

autora nessa fase processual.Afasto, também, o pedido de suspensão das despesas de armazenagem do bem, tendo em 

vista constituir preço público.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela, para 

suspender a exigibilidade da multa objeto do MPF nº 1010400/20017/07 (Processo Administrativo nº 

10525.000647/2007-51, bem como a aplicação da pena de perdimento, referente ao veículo Corsa Sedan, placa IKY 

0787, até decisão final.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, 

recolhendo as custas judiciais remanescentes.Após, cite-se.Oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Passo 

Fundo - RS, dando-lhe ciência da presente decisão.Intimem-se. 

 

0019802-46.2010.403.6100 - ANFRISE FERREIRA DE ARAUJO X FRANCISCA IRISMAR MENDES(SP215643 - 

MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Forneça a parte autora cópia da petição inicial, bem 

como de eventuais decisões proferidas nos autos da Ação Ordinária nº 0029424-57.2007.403.6100.Prazo: 10 (dez) 

dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0020048-42.2010.403.6100 - MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVICOS LTDA(SP102224 - JOSE ANTONIO 

BASSI FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisãoTrata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MOSCA GRUPO 

NACIONAL LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a compensação dos valores gastos com os insumos 

necessários à realização dos serviços prestados, não sendo limitado às despesas com vale-transporte, vale-alimentação, 

uniforme e vestimentas, seguro de vida, seguro saúde, seguro responsabilidade civil, equipamentos, materiais e cursos 

de treinamento, desde as edições das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, pelas razões expostas na inicial.DECIDO.O 

pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece 

este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não comporta deferimento o pedido de 

compensação.A matéria em questão encontra-se pacificada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em 

virtude da edição da Súmula nº 212, in verbis:A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação 

cautelar ou por medida liminar, cautelar ou antecipatória.Além disso, a Lei Complementar nº 104/2001, acrescentou ao 

CTN o artigo 170-A, que dispõe:É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 

judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (grifo nosso)Entendo, pois, 

que, pretendendo a autora discutir nesta ação a possibilidade de compensação ou aproveitamento de seus créditos, e 

considerando não haver em benefício do contribuinte o seu reconhecimento pela Administração ou por via judicial, 

aplica-se o artigo 170-A, do CTN, de forma que, se a autora assim proceder, estará atuando por conta e risco próprio, 

sem amparo legal.Por outro lado, o deferimento da tutela, referentemente a este tópico, pressupõe a existência de 
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fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Ora, na compensação, tal ameaça não existe, eis que se o 

contribuinte não efetuar de imediato a compensação, poderá, oportunamente, pleitear a restituição do indébito.Posto 

isso, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício 

econômico pretendido, recolhendo as custas judiciais remanescentes.Esclareça, ainda, com quais tributos pretende 

compensar os valores que alega ter recolhido indevidamente.Por fim, apresente a planilha com os valores que pretende 

compensar.Após, cite-se. Intimem-se. 

 

0020106-45.2010.403.6100 - COPA - COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A(SP127615 - ROBERTO 

ANTONIO DE ANDREA VERA E SP223693 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING) X AGENCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Vistos em despacho.Verifico que não há prevenção com os autos relacionados no Termo de Prevenção de fl. 115, 

porquanto distintos os objetos.Recolha corretamente as custas devidas nesta Justiça Federal, sob o código de 1ª 

instância 5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96.Junte, ainda, a cópia do Auto de Infração nº 323/06 de 

11/04/2006.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0016689-84.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X DATASIST INFORMATICA S/C LTDA 

Vistos em despacho. Considerando a determinação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se prosseguimento 

ao feito. Designo audiência de conciliação para o dia 17 de novembro de 2010, às 15:00 hrs.Cite-se o réu para 

comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de Advogado, ficando ciente de 

que, não comparecendo e não se representando por preposto com poderes para transigir (art. 277, parág. 3º, do CPC), ou 

não se defendendo, inclusive por não ter Advogado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo 

se contrário resultar da prova dos autos (art. 277, parág. 2º, do CPC).Intimem-se as partes para comparecimento à 

audiência, advertindo-se de que o não comparecimento implicará confissão da matéria de fato.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0020182-69.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014415-50.2010.403.6100) 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 930 - 

DANIELA CAMARA FERREIRA) X ADALBERTO BERNI ALVES(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) 

Vistos em despacho.Manifeste-se o Impugnado acerca da Impugnação ao Valor da Causa interposta, no prazo de dez 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0058401-79.1995.403.6100 (95.0058401-8) - POLO IND/ E COM/ LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E 

SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP020381 - ODAHYR ALFERES ROMERO E SP107885 - 

GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR E SP024689 - LUIZ ANTONIO DARACE VERGUEIRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE 

LORENZI CANCELLIER) 

Vistos em decisão. Fls. 324/331 e 339/341: Diante do pedido formulado pelo impetrante, e tendo em vista a 

determinação do C. S.T.F. de fl. 334, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, ao que, de 

conseqüente, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso V, e parágrafo único do artigo 158, todos do Código 

de Processo Civil. Oficie-se o C. S.T.F., comunicando-o da presente decisão. Decorrido o prazo recursal, requeiram as 

partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Cumpra-se. 

Int. 

 

0045351-44.1999.403.6100 (1999.61.00.045351-9) - GUERREIRO,PONTES E ANDRADE-

ADVOCACIA(SP147606A - HELENILSON CUNHA PONTES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA E Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI 

CANCELLIER) 

Vistos em despacho. Ciência à impetrante do desarquivamento do feito. Fls. 664/665: Nada a deferir quanto ao pedido 

da impetrante, tendo em vista os despachos de fls. 618 e 624, e a decisão proferida no agravo de instrumento nº 

2010.03.00.014623-0 (fls. 655/658). Retornem os autos ao arquivo, sobrestados, até a decisão final a ser proferida pelo 

C. S.T.F. no agravo de instrumento noticiado à fl. 613. Int. Cumpra-se. 

 

0000145-36.2001.403.6100 (2001.61.00.000145-9) - ALEKSANDRA FILIPOFF ATALLAH X DORIVAL 

MAGUETA X ERWIN CARVALHO X FRANCESCO MASSONI X EIICHI KUGUIMIYA(SP015806 - CARLOS 

LENCIONI E SP235947 - ANA PAULA FULIARO) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL 

EM SAO PAULO - SP(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA 

GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON 

DACOSTA GARCIA) 

Vistos em despacho. Fl. 957: Diante da concordância dos impetrantes com os valores apresentados pela União às fls. 
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950/955, defiro a expedição de alvarás de levantamento nos seguintes valores: - impetrante ALEKSANDRA: conta nº 

0265.635.199441-0, R$ 28.472,27 (vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos), 

devidamente atualizados; - impetrante DORIVAL: conta nº 0265.635.199258-1, R$ 14.814,94 (quatorze mil, oitocentos 

e quatorze reais e noventa e quatro centavos), devidamente atualizados; - impetrante ERWIN: conta nº 

0265.635.199262-0, R$ 31.535,90 (trinta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa centavos), devidamente 

atualizados; - impetrante FRANCESCO: conta nº 0265.635.199266-2, R$ 1.123,99 (um mil, cento e vinte e três reais e 

noventa e nove centavos), devidamente atualizados; - impetrante EIICHI: conta nº 0265.635.199270-0, R$ 37.043,84 

(trinta e sete mil e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos), devidamente atualizados. Com o retorno de todos os 

alvarás liquidados, expeça-se ofício de conversão em renda da União Federal referente às contas supramencionadas dos 

saldos remanescentes. Indique a União Federal o código da receita que deve ser utilizado no ofício de conversão. 

Outrossim, oficie-se a FUNDAÇÃO CESP a fim de que cesse os depósitos judiciais mensais efetuados em nome dos 

impetrantes, recolhendo-os normalmente através de DARF, juntamente com as demais retenções de imposto de renda na 

fonte, conforme requerido pela União à fl. 858. Decorrido o prazo recursal, expeçam-se os alvarás de levantamento e 

oportunamente, o ofício de conversão. Cumpram-se. Int. 

 

0023159-68.2009.403.6100 (2009.61.00.023159-2) - ALPES CORRETORA DE CAMBIOS TITULOS E VALORES 

MOB(SP144628 - ALLAN MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003743-80.2010.403.6100 (2010.61.00.003743-1) - RITA DAS GRACAS MATIAS(SP264178 - ELISMARIA 

FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X REITOR DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C 

LTDA(SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) 

Vistos em despacho. Esclareça a autoridade coatora se a impetrante foi matriculada, no 1º semestre de 2010, na 

dependência de Anatomia do Curso de Enfermagem, e se concluiu tal curso, conforme alegado na manifestação de fl. 

131. Em caso positivo, junte a autoridade impetrada o comprovante de conclusão de curso, com a aprovação da 

dependência de Anatomia. Prazo: 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0009846-06.2010.403.6100 - METALURGICA DANISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP020975 - JOSE 

OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO - JUCESP(SP090275 - GERALDO HORIKAWA) 

Vistos em despacho. Fl. 110: Defiro o pedido da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que ingressará no feito 

como assistente simples. Ressalto que, nos termos do parágrafo único do art.50 do Código de Processo Civil, o 

assistente simples recebe o processo no estado em que se encontra. Fls. 111/112: Defiro o pedido da UNIÃO 

FEDERAL, e determino a inclusão do impetrado DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABOÃO 

DA SERRA no pólo passivo da ação. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO e o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABOÃO DA SERRA sejam incluídos no pólo 

passivo da ação, nos moldes acima. Providencie a impetrante cópia dos documentos de fls. 02/28 para instrução da 

contrafé destinada ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABOÃO DA SERRA, bem como o 

seu endereço completo, a fim de que seja notificado para prestar informações. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 47, parágrafo único do Código de Processo Civil. Int. 

 

0011028-27.2010.403.6100 - REINILSA OLIVEIRA DA SILVA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos em despacho. Fls. 115/119: Entendo que este Juízo é competente para julgar a ação em questão. Dessa forma, 

indefiro o requerido pela impetrante e determino que seja dada vista à União Federal (AGU) da sentença de fls. 88/91 e 

do despacho de fl. 113. Int. Cumpra-se. 

 

0011808-64.2010.403.6100 - MYLNER IND/ E COM/ LTDA(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0012565-58.2010.403.6100 - ITAU UNIBANCO S/A X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A(SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO E SP053655 - MARIA LEONOR LEITE VIEIRA) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA 8 REGIAO FISCAL 

Vistos em despacho. Fls. 2023/2025: Ciência ao impetrante da decisão proferida no agravo de instrumento nº 

2010.03.00.028146-6, que deu provimento ao recurso interposto pela União Federal. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, 

venham conclusos para sentença. Int. 
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0014173-91.2010.403.6100 - MONTE SANTO MINERADORA E EXPORTADORA S/A(SP169422 - LUCIANE 

CRISTINE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Fls. 60/64: Recebo como aditamento. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor dado 

à causa. Aguardem os autos em arquivo (sobrestados) a decisão a ser proferida pelo C. S.T.F. na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 18. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento 

dos autos para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus 

para as partes. Cumpra-se. Int. 

 

0019016-02.2010.403.6100 - LEANDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL 

BARTOLO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos em despacho. Fl. 35: Nada a deferir quanto ao pedido de desistência do feito, uma vez que já foi proferida 

sentença nestes autos. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da sentença de fls. 30/33. Decorrido o prazo recursal, 

certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0019798-09.2010.403.6100 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) 

X PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB - SP 

Vistos em despacho.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Forneça cópia dos documentos juntados com inicial, 

para notificação da autoridade impetrada, bem como mais uma cópia da inicial, para intimação do representante judicial 

da autoridade impetrada.Após, considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pelo impetrante, 

não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, reputo necessária a requisição de 

informações ao impetrado, para que preste no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, voltem os autos conclusos.Intime-

se. Oficie-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do 

artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

0020039-80.2010.403.6100 - CRISTIANO KOK X DEBORA MARIA ASSAD PEREIRA KOK(SP078488 - YVONE 

MARIA ROSANI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho.Apresentem os Impetrantes cópia da peticão inicial, bem como de eventuais decisões proferidas no 

Processo nº 0021559-85.2004.403.6100, para análise da prevenção.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0020189-61.2010.403.6100 - ANA CRISTINA BEZERRA MOREIRA(SP033680 - JOSE MAURO MARQUES E 

SP251878 - ANDRESA APPOLINÁRIO NEVES) X DIRETOR DA FACULDADE ITALO BRASILEIRA X 

SECRETARIO GERAL DA FACULDADE ITALO BRASILEIRA 

Vistos em despacho.Considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pela impetrante, não 

possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de liminar, reputo necessária a requisição de informações 

ao impetrado, para que preste no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem-me conclusos.Oficie-se. Intime-se.Determino que 

o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço 

nº 01/09 - CEUNI. 

 

0020312-59.2010.403.6100 - OSWALDO RODRIGUES MARTINS X THEREZINHA FOLGANES 

MARTINS(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO 

EM SAO PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por OSWALDO RODRIGUES MARTINS e THEREZINHA 

FOLGANES MARTINS, contra suposto ato coator praticado pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, com pedido de concessão de medida liminar, objetivando que a 

autoridade impetrada conclua, imediatamente, os pedidos de transferência nºs 04977.007027/2008-11, 

04977.007028/2008-57, 04977.009612/2009-28, 04977.004478/2008-98, 04977.004475/2008-54 e 

04977.004477/2008-43, inscrevendo os Impetrantes como foreiros responsáveis pelos imóveis.Aduzem que, nos anos 

de 2008 e 2009, apresentaram pedidos administrativos de transferência das obrigações enfitêuticas para os nomes dos 

Impetrantes.Sustentam, em síntese, que até a presente data os pedidos administrativos não foram apreciados, sob a 

alegação da autoridade coatora de que deveria ser observada a Portaria nº 293/2007, causando-lhes, pois, inúmeros 

prejuízos.Esclarecem, ainda, que não pretendem obter laudêmio ou certidão de aforamento, mas apenas a transferência 

das obrigações para os seus nomes.Juntaram documentos (fls.13/50).É o breve relatório.Fundamento e decido.São 

pressupostos para o deferimento do pedido liminar a relevância do fundamento - fumus boni iuris - e a possibilidade de 

ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de 

pronto (periculum in mora).Pois bem, neste juízo de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos necessários 

para a concessão da liminar pretendida.Com efeito, as alegações iniciais e os documentos juntados revelam a omissão 

da autoridade impetrada na análise dos pedidos administrativos formulados pelos Impetrantes nos anos de 2008 e 2009, 

deslinde que ultrapassou prazo razoável (art. 49 da Lei 9.784/99).Tal situação afronta a garantia constitucional de 

qualquer cidadão obter, prontamente, dos órgãos públicos, a prestação do serviço requerido, mormente ante a 

determinação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional n. 45/2004, in verbis:LXXVIII - a todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 

de sua tramitação. Dessa forma, presentes os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pretendida, 
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até porque, se não bastasse seu respaldo constitucional, direito corroborado pela documentação acostada aos autos, sua 

concessão apenas por ocasião da prolação da sentença, poderia ensejar possíveis prejuízos ao Impetrante.Posto isso, 

presentes os requisitos supra, CONCEDO PARCIALMENTE, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, a liminar pleiteada, determinando à autoridade impetrada que proceda à análise dos pedidos 

administrativos nºs 04977.007027/2008-11, 04977.007028/2008-57, 04977.009612/2009-28, 04977.004478/2008-98, 

04977.004475/2008-54 e 04977.004477/2008-43 (fls. 37/42), no prazo máximo de 5 (cinco) dias, atendendo os pedidos 

de transferência dos imóveis para os nomes dos Impetrantes, ou apresentando as exigências administrativas. Constatado 

o cumprimento de eventuais exigências administrativas, deverá a autoridade impetrada proceder à transferência dos 

imóveis para os nomes dos Impetrantes, no prazo de 5 (cinco) dias.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as 

informações no prazo legal.Intime-se o representante judicial da União, a teor do artigo 19, da Lei nº 10.910/2004.A 

seguir, abra-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença.Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de 

Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0020079-62.2010.403.6100 - EUNICE DA SILVA RESENDE X JOAO ALEXANDRE DE RESENDE(SP142967 - 

BEATRIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Trata-se de Medida Cautelar de Exibição de Documentos formulado por EUNICE DA SILVA 

RESENDE E OUTRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a citação da ré para que exiba 

extratos das contas de poupança n.º 01399022997.1e 43022995.0, indicados em sua petição inicial. DECIDO.Insta 

observar que o feito tramita irregularmente neste Juízo, tendo sido, proposto perante Justiça absolutamente 

incompetente.Isso porque, consoante indicado na petição inicial, o valor econômico pretendido pelo autor revela-se 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Instituídos os Juizados Cíveis e Criminais, no âmbito da Justiça Federal por 

meio da Lei 10.259/01, a competência desses Juizados foi estabelecida no artigo 3º da referida lei, sem constar no rol de 

exceções às ações cautelares.Tratando-se de competência de natureza absoluta, em matéria cível, deve-se obedecer 

como regra geral o valor da causa, sendo competência do Juizado Especial Federal as causas de valor inferior a sessenta 

salários mínimos.Denoto que o trâmite do feito neste Juízo, sem observância do valor atribuído à causa, implica em 

desrespeito à competência absoluta do Juizado Especial Federal, em afronto ao Princípio Constitucional do Juiz Natural. 

Ademais, a inexistência de restrição do ajuizamento de cautelares nos Juizados Especiais Federais foi objeto de decisão 

da Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujo fundamentos adoto como razões de decidir, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA 

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.1. A Lei 10.259?01, 

que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses 

Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da sua 

competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796?BA, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 04?09?2006).2. O fato de tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta 

vinculada ao FGTS não retira a competência do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas 

da competência do Juizado, previstas no art. 3º, caput, da Lei 10.259?2001.3. Conflito de competência conhecido para 

declarar a competência do Juízo Federal do Terceiro Juizado Especial da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, 

o suscitante.(STJ - CC 99168 / RJ S1 - PRIMEIRA SEÇÃO. DJe 27/02/2009, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES) - grifos nossosDessa forma, consoante com o que determina o artigo 113 do Código de Processo Civil e 

nos termos do 3º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/01, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo. Assim, observadas as 

formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Juizado Especial Federal, procedendo-se a baixa na 

distribuição.Publique-se e Intimem-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0018337-02.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X LEDMAR DE JESUS 

Vistos em despacho. Tendo em vista o Mandado de Intimação juntado aos autos devidamente cumprido, compareça um 

dos advogados da Caixa Econômica Federal, devidamente constituído no feito, a fim de realizar a carga definitiva os 

autos nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se ao arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0019001-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) X MOHAMAD HUSSEIN MOURAD(SP206707 - FABIO BELLENTANI E SP136482 - MOUNIF 

JOSE MURAD) X MARCIO TARDINI(SP247982 - OMAR ISSAM MOURAD) 

Vistos em despacho. Cumpra a CEF integralmente o despacho de fls. 27/28, juntando os contratos celebrados com os 

requeridos, sob pena extinção. Em relação ao pedido de decretação de segredo de justiça, o artigo 155 do Código de 

Processo Civil esclarece os casos em que os atos processuais correm em segredo de justiça: Art. 155. Os atos 

processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os processos: I - em que o exigir o interesse público;Il 

- que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de 

menores.Da leitura do artigo acima depreende-se que a decretação do sigilo na tramitação do processo é medida 
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excepcional, extrema, cabível somente se necessária a proteção da intimidade e do interesse público.In casu, os 

documentos juntados aos autos não são suficientes para embasar a decretação do segredo de justiça.Portanto, após a 

juntada dos documentos indispensáveis para o julgamento da presente lide, o pedido de decretação de segredo de justiça 

será analisado.Prazo: 10 (dez) dias.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intime-se.Vistos em despacho. Publique-

se o despacho de fls. 52/64. Verifico que os réus MOHAMAD HUSSEIN MOURAD e MARCIO TARDINI, juntaram 

aos autos contestações e se dando por citados. Entretanto, os Instrumentos de Mandato juntados não confere ao 

advogado, tal como determina o artigo 38 do Código de Processo Civil, poderes expressos para receber citação.Dessa 

forma, deixo de receber, por ora, as contestações ofertadas.Regularizem os réus suas representações processuais.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0019809-38.2010.403.6100 - MARIA DE LOURDES MANCUSO SIQUEIRA(SP056983 - NORIYO ENOMURA E 

SP271009 - FABIO KAZUO HIGA E SP244296 - CELSO AKIO ASOTANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de alvará judicial formulado por: MARIA DE LOURDES MANCUSO 

SIQUEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para a liberação dos valores de PIS/PASEP e FGTS 

efetivados em nome de CLAUDIO JONAS SIQUEIRA, seu marido, falecido em 21 de julho de 2010 (fl. 09).As fls. 

11/14 juntou a requerente os documentos que entende necessários a propositura do presente feito, como extrato da conta 

vinculada de cujos valores requer o levantamento. DECIDO.Insta observar que o feito tramita irregularmente neste 

Juízo, tendo sido, proposto perante Justiça absolutamente incompetente.Isso porque, consoante indicado na petição 

inicial, o valor econômico pretendido pela Requerente não atinge 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que, nos termos 

do 3º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/01, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, corroborando do seguinte 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE FATOS QUE INDIQUEM IRREGULARIDADE EM 

SUA INDICAÇÃO. VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA 

DOS JUIZADOS. ARTIGO 3º, 3º DA LEI N. 10.259/2001. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA O 

LEVANTAMENTO DE VALORES APURADOS EM CONTA VINCULADA DO FGTS.1. A competência dos 

Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa, consoante disposto no art. 3º e seu 

3º, da Lei n. 10.259/2001.2. O valor da causa deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, podendo o 

juiz, de ofício, com base em elementos fáticos do processo, determinar que a parte proceda à sua retificação.3. Contudo, 

para agir de ofício, o Juiz deverá estar fundado em fatos constantes dos autos, ou em obrigatoriedade de observância de 

critérios legais para a obtenção do valor da causa.4. inexistente a demonstração de violação a critério legal ou 

incongruência fática no valor indicado na petição inicial para a causa, deve prevalecer o valor atribuído pelo autor.5. 

Sendo o valor indicado na inicial inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, deve ser aplicado o disposto no 3º, do artigo 

3º, da Lei nº 10.259/01, o que conduz ao reconhecimento da competência do Juizado Especial Cível, que é absoluta na 

espécie.6. Conflito improcedente.7. Competência do Juizado Especial Federal Cível, o suscitante.(TRF - 1ª Região. CC 

- 200201000407693./BA. Terceira Seção. DJ: 21/8/2003, p. 23. Rel.: Des. Fed. SELENE MARIA DE 

ALMEIDA)Remetam-se os autos ao E. Juizado Especial Federal, procedendo-se a baixa na distribuição.Intimem-se e 

Cumpra-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3968 
 

USUCAPIAO 

0144459-47.1979.403.6100 (00.0144459-0) - ANTONIO CARLOS MARTINS SIQUEIRA(SP019317 - ANTONIO 

RODRIGUES CABRAL E SP094407 - SILVIO RODRIGUES) X EVELYN MARA SIQUEIRA X VERA CINTRA 

LEITE RUGER X KURT FEDERICO RUGER X CECILIA CARMEN PUDLER X ERICH HERMANN 

PUDLER(SP163528B - DILSON DE ALMEIDA MORAES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) X MUNICIPIO DE ILHABELA(SP139693 - ELAINE DE SOUZA TAVARES) X ESTADO DE SAO 

PAULO 

Fls. 888/890: ante as alegações da União Federal, intime-se a perte autora para que apresente, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a via original da guia de fls. 885.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de levantamento da 

penhora.Int.  

 

0010015-27.2009.403.6100 (2009.61.00.010015-1) - MARA CRISTINA SILVA SOUZA X NIVALDO DE 

SOUZA(SP077623 - ADELMO JOSE GERTULINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1841 - SILVIA FOLLAIN DE 
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FIGUEIREDO LINS) X HERMINIO JACOB LORENZINI - ESPOLIO 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

MONITORIA 
0022521-40.2006.403.6100 (2006.61.00.022521-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X BRAVO 

HIDRAULICA E FERRAGENS COM/ E REPRESENTACAO LTDA X JOSE FARIAS FILHO X ROSEMEIRE 

MINILO 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 30 (trinta) dias.I. 

 

0022868-39.2007.403.6100 (2007.61.00.022868-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ODONTO LORD GRAFICA E EDITORA LTDA(SP153170 - LEANDRO 

CASSEMIRO DE OLIVEIRA) X PAULINO DOS SANTOS(SP153170 - LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA) 

X ROSALIA DUDUCHI DOS SANTOS(SP153170 - LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA) 

Fls. 398: defiro o requerimento da CEF e determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado. 

 

0031596-69.2007.403.6100 (2007.61.00.031596-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X SPUIT MODAS LTDA - ME X DAIMAR DOS SANTOS CIGERZA X RENATA YAMMINE 

CIGERZA(SP232297 - TARSILA MACHADO ALVES) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0005614-19.2008.403.6100 (2008.61.00.005614-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X SAVEPRINT SERVICOS S/C LTDA ME(SP191483 - CARLOS ALBERTO 

SENRA PEREIRA) X EDUARDO LEE(SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) 

Requeira CEF o que de direito em 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.I. 

 

0014783-93.2009.403.6100 (2009.61.00.014783-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARIANA CINTRA DE TOBIAS X JOSE ANTONIO TOBIAS X MIQUELINA 

ALADIA CINTRA TOBIAS - ESPOLIO 

Fls. 76: defiro o pedido de benefício de assistência judiciária gratuita. Anote-se. Fls. 153/155: defiro a realização da 

prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contábil e economista CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no 

CRE sob o n. 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, 

Caraguatatuba-S. Considerando que a ré é beneficiária da justiça gratuita e representada pela Defensoria Pública da 

União, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 440, de 30/05/2005.Fixo os honorários periciais no valor 

máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão efetuados após o término do prazo para que as 

partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados. Faculto às partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes técnico e formulação de quesitos. Decorrido o prazo assinalado, 

tornem os autos conclusos. Int.  

 

0014619-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X GABRIELA ALMEIDA LIMA 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a CEF localizar novo endereço da ré e comprovar as negativas de diligências.Int.  

 

0016382-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X FLORISVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP043567 - PAULO GABRIEL E SP123743 - VIVIAN CELI 

GABRIEL) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Anote-se.Fls. 43/47: manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca 

dos Embargos Monitórios.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0682909-79.1991.403.6100 (91.0682909-0) - ARLEU VAGNER CAMOSSATO X SONIA MARLY RUBIO 

CAMOSSATO(SP094444 - ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA E Proc. HELDER PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E SP099950 - JOSE PAULO 

NEVES) 

Fls. 389: Tendo em vista o indeferimento do efeito suspensivo requerido em sede de agravo, intime-se a CEF ao 

cumprimento da determinação de fls. 360, depositando o valor complementar em 15 (quinze) dias.Int. 

 

0044724-84.1992.403.6100 (92.0044724-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0732497-

55.1991.403.6100 (91.0732497-9)) SALENCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO 

BACCILI E SP076994 - JOSE FRANKLIN DE SOUSA E SP174540 - GISLEIDE SILVA FIGUEIRA E SP149448 - 

RENATO CRUZ MOREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 
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Fls. 375: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0077933-44.1992.403.6100 (92.0077933-6) - ROMILDO DOS REIS PEREIRA X EUNICE DA SILVA MAUCH 

PEREIRA(SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 

- SUELI FERREIRA DA SILVA E SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0011852-11.1995.403.6100 (95.0011852-1) - SEMI MARDUY(SP098743 - FABIO MARDUY NETO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO NOROESTE S/A(SP253969 - RICARDO 

SALLES FERREIRA DA ROSA) 

Regularize a parte ré Banco Santander Brasil S/A sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.Chamo o feito 

a ordem.Verifico que a sentença foi anulada.Deste modo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, 

num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0004288-44.1996.403.6100 (96.0004288-8) - ROQUE CLAUDIO X SIRLEI SOARES GEREMIAS X SYLVIO 

SEBASTIAO DIAS X TIMOTEO LAGOS X THEREZA SILVA AMARO(Proc. GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0056664-02.1999.403.6100 (1999.61.00.056664-8) - CEAGESP - CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS 

DE SAO PAULO - FILIAL OURINHOS X CEAGESP - CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO 

PAULO - FILIAL AVARE X CEAGESP - CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO - 

FILIAL TAQUARITUBA(SP127329 - GABRIELA ROVERI E SP131164 - ALEXANDRE BOTTINO BONONI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X CIA/ LUZ E FORCA SANTA 

CRUZ(SP169471 - GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

E SP217184 - GUSTAVO FLORENCE PELLEGRINELLI) 

Ante a certidão de fls. 970, dê-se ciência à ré Companhia Luz e Força Santa Cruz da baixa dos autos a este Juízo para 

que requeira o que de direito.Após, manifeste-se a União Federal (PFN) com relação ao parcelamento de honorários 

efetuado pela autora. Int.  

 

0010134-56.2007.403.6100 (2007.61.00.010134-1) - MARLY PICAGLI(SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO DO BRASIL S/A(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0060986-63.2007.403.6301 - ADEMAR SUCENA MOREIRA X ELZA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP051615 - 

ADEMAR SUCENA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON 

NIERO) 

Fls. 84/95: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0013091-59.2009.403.6100 (2009.61.00.013091-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EVADIN INDUSTRIAS AMAZONIA S/A X EVADIN 

INDUSTRIAS AMAZONIA S/A X EVADIN INDUSTRIAS AMAZONIA S/A(SP057788 - TIZUE YAMAUCHI) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

0025665-17.2009.403.6100 (2009.61.00.025665-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ELTON RIBEIRO DA SILVA ME 

Fls. 92: defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante a substituição por cópias simples, 

com exceção da procuração. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, com ou sem manifestação, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. 

 

0026838-76.2009.403.6100 (2009.61.00.026838-4) - THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E 

COMPONENTES DE SUSPENSAO LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP235576 - KARINA 

SUZANA SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 250/376: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos. 

 

0003007-62.2010.403.6100 (2010.61.00.003007-2) - CLAUDINEI MONTEIRO DE SANTANA(SP279607 - 

MARCEL SABIONI OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL 
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Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

0003232-82.2010.403.6100 (2010.61.00.003232-9) - BANCO VOTORANTIN S/A(SP157768 - RODRIGO RAMOS 

DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 296 e seguintes: dê-se vista às partes. Após, tornem conclusos.Int.  

 

0005553-90.2010.403.6100 - ELIZABETH TEIXEIRA MENDES LIVRAMENTO PRADO X IZABEL AMELIA 

TEIXEIRA MENDES LIVRAMENTO PRADO(SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS E SP260470 - CARLOS 

ALEXANDRE SANTANA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Fls. 70: Tendo em vista os diversos pedidos de dilação de prazo, intime-se a parte autora a comprovar o requerimento 

de extratos junto à CEF.Int. 

 

0017015-44.2010.403.6100 - RAIMUNDO AGUIAR RIBEIRO JUNIOR(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) 

X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0017060-48.2010.403.6100 - MAURO DOS SANTOS LOIOLA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Defiro a realização de prova documental. Intime-se a CEF para que carreie aos autos cópia do procedimento de 

execução extrajudicial no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que se manifeste-se sobre eventual possibilidade de 

composição amigável.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001120-43.2010.403.6100 (2010.61.00.001120-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011004-33.2009.403.6100 (2009.61.00.011004-1)) ADRIANE WASCHBURGER MONICH(SP107427 - SERGIO 

AUGUSTO PINTO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) 

Fls. 113/114: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

0012367-21.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006707-46.2010.403.6100) 

VERA MARIA DO NASCIMENTO(SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

Redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 05 de outubro de 2010 para o dia 02 de dezembro próximo, às 

13:30 horas.Intimem-se as partes da presente decisão. Int.  

 

0019960-04.2010.403.6100 (2007.61.00.031316-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031316-98.2007.403.6100 (2007.61.00.031316-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) 

X REGTEC SERVICOS TECNICOS DE SEGUROS LTDA(SP215713 - CARLA DANIELLE SAUDO GUSMÃO E 

SP237059 - DANIEL DE MORAES SAUDO) 

Apensem-se aos autos principais. Susto o prosseguimento da execução. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para 

manifestação.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0000221-65.1998.403.6100 (98.0000221-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0454784-

03.1982.403.6100 (00.0454784-5)) FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA 

CAMARGO) X WALTER HOJDA(SP096368 - ROSANA MALATESTA PEREIRA E SP005877 - ANTONIO DE 

ARRUDA SAMPAIO) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0005365-68.2008.403.6100 (2008.61.00.005365-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP266240 - OLGA 

ILARIA MASSAROTI) X LUCIANA APARECIDA PEREIRA 

Regularize a CEF sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0007814-96.2008.403.6100 (2008.61.00.007814-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X CAMARGO TRANSPORTES GERAIS LTDA X EDISON DE CAMARGO NEVES 

Fls. 186/187: Tendo em vista que já houve diligência nos endereços da Av. Bernardino de Campos e Rua Jacaratia, 

intime-se a exequente para que recolha as custas para a expedição das cartas precatória para os dois endereços onde 

ainda não houve diligência (Rua Correia Junior, 184 Vila Pacífico - Bauru- SP Cep.17050-330 e Av. Arlindo Genário 
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de Freitas, 127 Jardim Saporito Taboão da Serra - SP Cep.0678-305).Cumprida a determinação supra, depreque-se a 

citação dos executados.Int. 

 

0002130-59.2009.403.6100 (2009.61.00.002130-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CICERA FERNANDES DA SILVA MENDES 

Fls. 142: Tendo em vista estar a Dra. Giza Helena Coelho devidamente cadastrada no sistema processual para receber as 

publicações em nome da exequente, defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido.Int. 

 

0021580-85.2009.403.6100 (2009.61.00.021580-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X DEGUSTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X LUIS HENRIQUE ARANHA 

PEREIRA 

Fls. 118: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0006855-74.1999.403.0399 (1999.03.99.006855-3) - VERA CRUZ S/A DE PREVIDENCIA PRIVADA X VERA 

CRUZ SEGURADORA S/A(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP-STO AMARO(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE 

MEDEIROS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ELIANA ALVES 

DE A. SARTORI) 

Considerando a manifestação da União Federal, arquivem-se os autos. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0675841-88.1985.403.6100 (00.0675841-0) - S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME(SP067159 - ROSANA 

INFANTE ZANOTTA PAVAN E SP070913 - MARIA ISABEL SAMPAIO DE MOURA AZEVEDO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0039461-61.1998.403.6100 (98.0039461-3) - JOSE DA SILVA X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA X 

ALAIDE AUGUSTA DE OLIVEIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Apensem-se os autos à ação principal n. 0016451-09.2004.403.6100.Fls. 209/212: manifeste-se a parte autora sobre o 

pedido da Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos. 

 

0014632-35.2006.403.6100 (2006.61.00.014632-0) - RENATO JURANDIR DE ALMEIDA OLIVEIRA X SILVANA 

BRAZ DE ALMEIDA OLIVEIRA(SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO E SP162624 - KELLY SOBRAL 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 288 e ss: manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0017874-60.2010.403.6100 - JOBERVAN RIBEIRO DA SILVA(SP187351 - CLARISVALDO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221365 - EVERALDO 

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CREFISA SA - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP181251 - ALEX PFEIFFER) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0668912-39.1985.403.6100 (00.0668912-4) - S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA E SP174902 - LUIZ FELIPE COUTINHO DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL X S/A 

DE MATERIAIS ELETRICOS SAME X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0977581-37.1987.403.6100 (00.0977581-1) - AGRICOLA MONTE CARMELO S/A(SP051211 - JOAO 

EVANGELISTA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL X AGRICOLA MONTE CARMELO S/A X FAZENDA 

NACIONAL 

Dê-se ciência ao autor da baixa dos autos a este Juízo, para que requeira o que de direito. No silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0031599-54.1989.403.6100 (89.0031599-4) - ACOS VILLARES S/A(SP134169 - MARISA APARECIDA DA SILVA 

E SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO) X COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP220919 - 

JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO E SP087672 - DEISE MARTINS DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 298 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X ACOS VILLARES S/A X UNIAO FEDERAL X 
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COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS X UNIAO FEDERAL 

Fls. 874/875: defiro a expedição de alvará conforme requerido.Int. 

 

0046428-88.1999.403.6100 (1999.61.00.046428-1) - MARIA ODETE SANTOS DE SOUZA X SILVIA FREITAS 

MENESES X ANNITA ZELI TAVEIRA JACINTHO X JOAO PAULO MORAES SCHERHOLZ X AZIZ OMEIRI X 

ANDRE LUIZ BRIGITTE X ANDERSON DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN X REGIANE MARIA NIGRO 

RAMOS X MARIA LUCIA DE BARROS VIEIRA SCACCHETTI X MARIA EMILIA DE SOUZA 

CARVALHO(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X MARIA ODETE SANTOS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X 

SILVIA FREITAS MENESES X UNIAO FEDERAL X ANNITA ZELI TAVEIRA JACINTHO X UNIAO FEDERAL 

X JOAO PAULO MORAES SCHERHOLZ X UNIAO FEDERAL X AZIZ OMEIRI X UNIAO FEDERAL X ANDRE 

LUIZ BRIGITTE X UNIAO FEDERAL X ANDERSON DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN X UNIAO FEDERAL 

X REGIANE MARIA NIGRO RAMOS X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA DE BARROS VIEIRA 

SCACCHETTI X UNIAO FEDERAL X MARIA EMILIA DE SOUZA CARVALHO X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a certidão de fls. 479, proceda a Secretaria a anotação do nome do advogado susbstabelecido no Sistema 

Processual ARDA.Após, dê-se ciência à parte autora do retorno dos autos a este juízo.Nada sendo requerido em 05 

(cinco) dias, arquivem-se.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0060053-39.1992.403.6100 (92.0060053-0) - RICARDO GONCALVES VENTURA(SP012197 - LAZARO 

SANSEVERINO FILHO E SP074093 - CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

206 - ANA LUCIA AMARAL) X UNIAO FEDERAL X RICARDO GONCALVES VENTURA 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

0090485-41.1992.403.6100 (92.0090485-8) - DELMINO URBANO FILHO X FATIMA MARILDA RODRIGUES 

URBANO X DIMAS ANDREA LETIZIO URBANO DE MELLO(SP055719 - DOMINGOS BENEDITO 

VALARELLI E SP214148 - MARTA MARIA PRESTES VALARELLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 

366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X BANCO AMERICA DO SUL S/A(SP065387 - MARIO LUCIO 

FERREIRA NEVES) X UNIBANCO S/A(SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO E SP078658 - JOAO PAULO 

MARCONDES) X BANCO ITAU S/A(SP020726 - PAULO SERGIO QUEIROZ BARBOSA E SP018821 - MARCIO 

DO CARMO FREITAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X DELMINO URBANO FILHO X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X FATIMA MARILDA RODRIGUES URBANO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X DIMAS 

ANDREA LETIZIO URBANO DE MELLO 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0016330-91.1997.403.6100 (97.0016330-0) - ELAINE APARECIDA DE MORAES CARDOSO(SP080315 - 

CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ELAINE APARECIDA DE MORAES CARDOSO 

Dê-se ciência à CEF da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0028237-26.1999.403.0399 (1999.03.99.028237-0) - JOAO BERNARDINO X PAULO JOSE DOS SANTOS X 

VIVALDO LEANDRO DE SOUZA X LEONCIO FERREIRA DOS SANTOS X LUIZ JOAQUIM DA SILVA X 

LUIZ VITOR X JOAQUIM DE SOUZA X JOSE DE OLIVEIRA X JOAO CORREA DA SILVA(SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) X JOAO BERNARDINO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0084149-08.1999.403.0399 (1999.03.99.084149-7) - PAULO CEPHAS DE MENDONCA(SP050600 - ANTONIO 

CARLOS CAVALCANTI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) X PAULO CEPHAS DE MENDONCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

0046055-57.1999.403.6100 (1999.61.00.046055-0) - LUIZ TADEO SIQUEIRA PRADO X MARIA LUIZA GOMES 

BRANDAO(SP026852 - JOSE LUIZ BAYEUX FILHO) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/, 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP168204 - HÉLIO YAZBEK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 
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OLIVEIRA) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES X 

LUIZ TADEO SIQUEIRA PRADO X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/, EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES X MARIA LUIZA GOMES BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ 

TADEO SIQUEIRA PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA LUIZA GOMES BRANDAO 

Intime-se o autor (ora executado) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória 

discriminada apresentada pelo exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por 

cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

0041655-94.2000.403.0399 (2000.03.99.041655-9) - EMILIO DE MORAES X FRANCISCO BRAZ GONCALVES X 

JARBAS SURPINO DE MORAES X JARDELINO VALENTIN X JOAO ALTINO DA SILVA(Proc. GABRIEL DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X EMILIO DE MORAES 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO BRAZ GONCALVES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JARBAS SURPINO DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JARDELINO 

VALENTIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ALTINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0010788-48.2004.403.6100 (2004.61.00.010788-3) - DINALVA MARIA DA SILVA BRITO(SP164058 - PAULO 

ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) X DINALVA MARIA DA SILVA BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0022978-43.2004.403.6100 (2004.61.00.022978-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124389 - 

PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DENILSON 

ANDRADE DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DENILSON ANDRADE DE FREITAS 

Fls. 244: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0026656-61.2007.403.6100 (2007.61.00.026656-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X POSTO PAULISTA LTDA(SP198524 - MARCELO MENNITTI) X FAUSTO 

GOMES DA SILVA X LUIZ ALEXANDRE GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

POSTO PAULISTA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FAUSTO GOMES DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0016444-44.2008.403.6100 (2008.61.00.016444-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0687572-71.1991.403.6100 (91.0687572-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA 

GARCIA) X GERALDO GASSIN(SP082755 - LUIZ ARNALDO PANICO E SP200128 - ADRIANO PANICO) X 

UNIAO FEDERAL X GERALDO GASSIN 

Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5658 
 

MONITORIA 
0020740-46.2007.403.6100 (2007.61.00.020740-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MARIA DO 

CARMO COSTA SANTOS(SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita requerida pela parte autora. Anote-se.Recebo a apelação da parte RÉ, por ser 

tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam 

os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0004393-98.2008.403.6100 (2008.61.00.004393-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 
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FRANCESCONI FILHO) X ANDREA CRISTINA ROSA(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA E SP142344 

- ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO E SP151581 - JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI) 

Recebo a apelação da parte RÉ, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0006364-21.2008.403.6100 (2008.61.00.006364-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP263645 - LUCIANA 

DANY SCARPITTA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X DROGARIA 

BEM I PERFUMARIA LTDA(SP128751 - JOSE VANDERLEI FELIPONE) X MARCELO FRANKLIN DA 

SILVA(SP128751 - JOSE VANDERLEI FELIPONE) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da 

importância de R$14.769,99 (quatorze mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), com os 

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao 

inadimplemento da parte requerida, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes. Alega a 

parte autora que estabeleceu Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto, na Agência em que a parte 

requerida tem conta, destinando a concessão de valores de limite de crédito, com natureza de garantia real e 

fidejussória, para desconto de cheques pré-datados, cheques eletrônicos pré-datados e de duplicatas. Afirma que foi 

disponibilizado à parte devedora o limite de R$40.000,00 (quarenta mil reais). Sendo que os títulos de créditos 

utilizados pelos requeridos, cheques, não foram em alguns casos adimplidos pelo sacados, e conforme o contrato 

travado entre as partes, neste caso a responsabilidade pelo pagamento dos valores é dos requeridos. Diante da 

impossibilidade do recebimento dos valores extrajudicial, vem valer-se do Judiciário. Com a inicial vieram os 

documentos. Citada a parte requerida ofereceu Embargos à Monitória, sem preliminar, e no mérito combatendo as 

alegações da requerente. Recebido os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos termos do 

artigo 1102 do CPC, sendo desde logo intimada a parte autora para manifestar-se sobre os embargos. Manifestou-se, 

então, o embargado, apresentando sua impugnação aos embargos monitórios, posicionando-se contra as alegações da 

requerida, requerendo a improcedência dos embargos ofertados. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve 

relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do CPC, haja vista a desnecessidade de produção de outras provas, seja em audiência seja fora da mesma. 

Observa-se dos autos que os fatos são provados unicamente por documentos, que já se encontram acostando, estando a 

convicção deste MM. Juízo já formada, de modo que são desnecessárias, mais uma vez, outras provas. Observo mais. O 

recebimento dos embargos deu-se implicitamente, diante do prosseguimento da demanda, com a juntada posterior da 

impugnação, portanto, ratifica-se este recebimento, sendo causa de proferir-se a sentença. Sem preliminares passo ao 

exame do mérito. Diante da irresignação da parte requerida, através de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a 

suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e 

doutrina são pacificas nesta definição, que, documento escrito, exigido para ação monitória, é aquele que traz ao 

julgador credibilidade, tanto no que diga respeito ao seu conteúdo, bem como no que se refira a sua autenticidade e 

eficácia probatória, podendo ser originário do devedor, do credor ou mesmo de terceiro, formado por um único 

documento ou por um conjunto de documentos. Assim, nestes exatos termos, os documentos acostados aos autos pela 

parte autora, vez que se encontra o contrato de financiamento travado entre as partes, o histórico do contrato, a planilha 

e a evolução da dívida, de modo a servir os documentos acostados aos autos como prova escrita sem eficácia de titulo 

executivo a ensejar ação monitória. Neste exato sentido a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, 

prevendo: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Assim, exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, 

o Egrégio Tribunal entende que, conquanto o contrato rotativo de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo 

executivo judicial, é documento hábil para a comprovação do débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, 

posto que a situação se passa para os contratos rotativos de créditos e similares. O réu embargante assume o contrato 

travado com a autora, bem como os valores inicialmente devidos, sendo a dívida, consequentemente, confessada; não 

concorda, contudo, com a evolução da dívida, tendo-a como excessiva, em decorrência da incidência de juros 

capitalizados e índices desconhecidos pelo embargante. O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo de 

vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato 

que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este 

assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas 

também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a 

norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que 

aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de 

vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 
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manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e 

da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado 

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus 

desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar 

relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular 

os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos 

devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e 

segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser 

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, 

então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. 

Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o 

contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente 

assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por 

execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o 

cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. Somente em havendo 

justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que viesse comprovando a 

abusividade, desproporção, o que não é o caso. Alegações de irregularidades, ilegalidades, inconstitucionalidades ou 

outras que sejam em face das clausulas contratuais, como índices utilizados, forma de pagamento e cálculos, juros etc., 

em nada, absolutamente nada amparam para levar ao descumprimento deliberado do contratado. Travou-se o contrato 

nos exatos termos, sem levantar qualquer ilegalidade antes do recebimento e utilização dos valores, não sendo cabível 

que agora, somente após a demanda, venha efetivar estas alegações com o claro objetivo de esquivar-se ao cumprimento 

de seu dever obrigacional. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual válida e livremente 

assumida pela ora requerida. Nem mesmo vendo-se o contrato sob a ótica do Consumidor ampara sua tese. 

Primeiramente, a fim de coadunar a decisão com a postura do Egrégio Supremo Tribunal Federal, trata-se a presente 

relação como relação de consumo, contudo assevero que é difícil o reconhecimento do requerido como consumidor 

final em se tratando de contrato de mutuo, já que não adquire como adquirente final, uma vez que é próprio do contrato 

em questão justamente a devolução do valor pactuado, com as devidas correções. Tem-se de ter em vista que o pleito de 

ver-se aqui relação de consumo vem porque a parte entende que esta situação lhe é benéfica, ainda que consideremos a 

caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em favor da parte. A alegação 

de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte devedora qualquer benefício, pois o 

que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja 

que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita, não havendo que se falar assim 

em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em si somente traz cláusulas 

autorizadas por lei; a duas, na execução do contrato o requerente guardou estrita relação com o que fora contratado 

entre as partes. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, 

conquanto tenha este Julgador significativas restrições a ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar 

maiores procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade da relação presente como tal. 

Sendo que, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não 

encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, caracterizando-a como 

abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade 

da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando 

as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: 

estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente 

desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela 

que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem 

exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Assim, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de 

adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É 

abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será 

injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. O fato de 

ter-se a relação em questão como consumeirista, o que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e 

direitos ali traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, 

pois, nos termos em que posta a demanda, como alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de 

direitos com o método aplicado pela Instituição Financeira para a amortização da dívida, consequentemente o mesmo 

deve ser mantido, para a incidência dos juros contratado, para a forma da incidência deste etc.. Em outros termos, o tão-

só fato de existir a previsão de juros e a forma de seu cálculo não geram quaisquer ilegalidades ou abusividades, muito 

pelo contrário, já que se trata de instituto reconhecido no ordenamento jurídico. Em outros termos, o pagamento mensal 
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devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Se parte dispôs de valor que não lhe pertencia 

para aquisição de dado bem, terá, por certo, de repô-lo a seu proprietário, já que sob esta condição adquiriu o montante 

em questão, senão não se teria mutuo, mas sim de outro instituto civil, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá 

como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, estendendo-se por longos 

períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo 

seus frutos, posto que utiliza do capital alheio. Assim, não apresenta o contrato de mutuo desequilíbrio, tanto que existe 

juridicamente, sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o 

direito não compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por 

desproporção ou desequilíbrio nas específicas cláusulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução 

do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada cláusula veio em conformidade não só 

com o ordenamento jurídico, mas também com as minúcias do contrato de financiamento travado, não havendo 

qualquer fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, 

se por um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero 

descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de 

normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento sem causa, o que haveria no atendimento 

dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento, 

desejando unilateralmente, através do Judiciário, alterar as clausulas contratuais. A alegação da parte requerida 

embargante no sentido de que os descontos foram efetuados aleatoriamente, sendo subtraídos os valores sem que 

soubesse do valor efetivo das operações, bem como que não teria recebido quando da contratação copia do pactuado, de 

modo a não ter conhecimento das cláusulas do contrato, nem das taxas incidentes, é de clara má-fé. Dos documentos 

acostados aos autos vê-se o acordo de vontade firmado entre as partes, com a assinatura de todos os interessados, tenho 

pleno conhecimento o contratante dos termos aos quais se obrigava valida e livremente. Outrossim, nada comprova 

sobre a não disponibilização de cópia de contrato pela requerente, até mesmo porque se sabe que a alegação não se 

sustenta, já que a requerente tem interesse em travar contratos, o que implica na entrega de cópia do mesmo. Contudo, 

se não houve não há provas, o que cabe ao interessado trazer. Por fim, a aleatoriedade alegada é risível, ora, recebendo 

os cheques pré-datados e entregando por Borderôs para descontos, não há como não saber da operação e descontos, 

muito menos dos valores, já que estes dados são da essência da atuação de ambas as partes. Como se vê, nada ampara as 

alegações da parte embargante. Ressalva-se que conquanto a parte embargante não concorde com os cálculos da autora 

credora, não acostou nos autos qualquer cálculo compatível às suas genéricas alegações, nem mesmo indicou nos 

cálculos da requerente em que ponto haveria enganos. Sabe-se que a parte que se contrapõe a cálculos deve acostar na 

mesma oportunidade a planilha da dívida que tem como certa. Destaco mais, a parte requerida nem mesmo controverteu 

os índices aplicados pela requerente, somente discordando genericamente, o que não encontra respaldo para 

acolhimentos. Tenho-os, desta forma, como correto os valores e cálculos apresentados pela autora, pois efetuados de 

acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes explanado, lícitas se caracterizaram. Diante do que 

somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do pagamento pelo embargante. Vejo das planilhas anexadas 

aos autos que, a CEF efetivou o cálculo na esteira do que fora lícita e validamente contratado entre as partes, 

justificando a evolução da dívida não os cálculos os índices incidentes, mas sim o débito existir há muito sem a devida 

quitação, sabendo-se o requerido ser devedor, ciente portanto dos elevados consectários a incidirem em 

inadimplementos com Instituições Bancárias, como a requerente, e ainda assim se omitindo no pagamento. Tenho, 

portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da dívida nos termos feitos pela requerente, sendo os 

requeridos devedores do montante total cobrado. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos oferecidos e JULGO 

PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de R$14.769,99 

(quatorze mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), valor este corrigido a partir da propositura 

da ação, mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma em que contratadas. Outrossim, condeno o requerido ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 

do artigo 20, 3º, do CPC. Indefiro a justiça gratuita diante da falta de declaração de pobreza da parte requerida. P.R.I.  

 

0007639-68.2009.403.6100 (2009.61.00.007639-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X HUGO NAVILLE BERNARDES(SP023918 - GAMALIEL ROSSI SEVERINO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da 

importância de R$15.168,00 (quinze mil, cento e sessenta e oito reais), com os acréscimos legais até a data do efetivo 

pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao inadimplemento do requerido, 

deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes. Alega a parte autora que estabeleceu 

Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de 

Construção, com a finalidade de aquisição de materiais de construção através do cartão CONSTRUCARD, sendo o 

valor devido pago em parcelas. Afirma que o requerido utilizou o crédito sem contudo efetuar o pagamento do montante 

devido, tornando-se inadimplente, e dando causa a presente demanda, diante da impossibilidade de acordo extrajudicial 

entre as partes. Com a inicial vieram os documentos. Citado o requerido ofereceu Embargos à Monitória, confirmando o 

contrato estabelecido entre as partes, mas discordando dos valores cobrados, em específico por incidência dos juros 

abusivos que de acordo com os cálculos da autora apresentar-se-iam capitalizados. Afirmando haver desequilíbrio entre 

as partes. Recebido os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1102 do 

CPC, sendo desde logo intimada a parte autora para manifestar-se sobre a impugnação apresentada. Manifestou-se, 
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então, o embargado, posicionando-se contra as alegações da requerida, apresentando Impugnação, requerendo a 

improcedência dos embargos ofertados. Intimadas as partes para se manifestarem sobre produção de provas, nada 

requereram. Acostou a parte requerida prova de valores diferentes que teriam sido cobrados pela requerente. Dada 

ciência à parte contrária a mesma observou que não há disparidade nos valores cobrados, posto que a única diferença 

resulta das datas em que calculada a dívida. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. 

Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, 

diante da total desnecessidade de produção de provas, já que a questão se restringe à matéria de direito. Sem 

preliminares, passo ao mérito. Diante da irresignação do requerido, através de embargos tempestivamente ofertados, 

deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a 

jurisprudência e doutrina são pacificas nesta definição, que, documento escrito, exigido para ação monitória, é aquele 

que traz ao julgador credibilidade, tanto no que diga respeito ao seu conteúdo, bem como no que se refira a sua 

autenticidade e eficácia probatória, podendo ser originário do devedor, do credor ou mesmo de terceiro, formado por 

um único documento ou por um conjunto de documentos. Assim, nestes exatos termos, os documentos acostados aos 

autos pela parte autora, vez que se encontra o contrato de financiamento travado entre as partes, o histórico do contrato, 

a planilha e a evolução da dívida, de modo a servir os documentos acostados aos autos como prova escrita sem eficácia 

de titulo executivo a ensejar ação monitória. Neste exato sentido a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 

247, prevendo: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Assim, exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, 

o Egrégio Tribunal entende que, conquanto o contrato rotativo de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo 

executivo judicial, é documento hábil para a comprovação do débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, 

posto que a situação se passa para os contratos rotativos de créditos e similares. O réu embargante assume o contrato 

travado com a autora, bem como os valores inicialmente devidos, sendo a dívida, consequentemente, confessada; não 

concorda, contudo, com a evolução da dívida, tendo-a como excessiva, em decorrência da incidência de juros 

capitalizados e índices desconhecidos pelo embargante. O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo de 

vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato 

que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este 

assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas 

também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a 

norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que 

aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de 

vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e 

da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado 

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus 

desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar 

relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular 

os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos 

devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e 

segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser 

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, 

então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. 

Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o 

contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente 

assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por 

execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o 

cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. Somente em havendo 

justificativa caberá a anulação de clausula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que viesse comprovando a 

abusividade, desproporção, o que não é o caso. Alegações de irregularidades, ilegalidades, inconstitucionalidades ou 

outras que sejam em face das clausulas contratuais, como índices utilizados, forma de pagamento e cálculos, juros etc., 

em nada, absolutamente nada amparam para levar ao descumprimento deliberado do contratado. Travou-se o contrato 

nos exatos termos, sem levantar qualquer ilegalidade antes do recebimento e utilização dos valores, não sendo cabível 
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que agora, somente após a demanda, venha efetivar estas alegações com o claro objetivo de esquivar-se ao cumprimento 

de seu dever obrigacional. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente 

assumida pela ora requerida. Nem mesmo vendo-se o contrato sob a ótica do Consumidor ampara sua tese. 

Primeiramente, a fim de coadunar a decisão com a postura do Egrégio Supremo Tribunal Federal, trata-se a presente 

relação como relação de consumo, contudo assevero que é difícil o reconhecimento do requerido como consumidor 

final em se tratando de contrato de mutuo, já que não adquire como adquirente final, uma vez que é próprio do contrato 

em questão justamente a devolução do valor pactuado, com as devidas correções. Tem-se de ter em vista que o pleito de 

ver-se aqui relação de consumo vem porque a parte entende que esta situação lhe é benéfica, ainda que consideremos a 

caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em favor da parte. A alegação 

de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte devedora qualquer benefício, pois o 

que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja 

que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita, não havendo que se falar assim 

em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em si somente traz cláusulas 

autorizadas por lei; a duas, na execução do contrato o requerente guardou estrita relação com o que fora contratado 

entre as partes. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, 

conquanto tenha este Julgador significativas restrições a ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar 

maiores procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade da relação presente como tal. 

Sendo que, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não 

encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, caracterizando-a como 

abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade 

da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando 

as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: 

estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente 

desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela 

que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem 

exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Assim, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de 

adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É 

abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será 

injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. O fato de 

ter-se a relação em questão como consumeirista, o que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e 

direitos ali traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, 

pois, nos termos em que posta a demanda, como alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de 

direitos com o método aplicado pela Instituição Financeira para a amortização da dívida, consequentemente o mesmo 

deve ser mantido, para a incidência dos juros contratado, para a forma da incidência deste etc.. Em outros termos, o tão-

só fato de existir a previsão de juros e a forma de seu cálculo não geram quaisquer ilegalidades ou abusividades, muito 

pelo contrário, já que se trata de instituto reconhecido no ordenamento jurídico. Em outros termos, o pagamento mensal 

devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Se parte dispôs de valor que não lhe pertencia 

para aquisição de dado bem, terá, por certo, de repô-lo a seu proprietário, já que sob esta condição adquiriu o montante 

em questão, senão não se teria mutuo, mas sim de outro instituto civil, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá 

como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, estendendo-se por longos 

períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo 

seus frutos, posto que utiliza do capital alheio. Assim, não apresenta o contrato de mutuo desequilíbrio, tanto que existe 

juridicamente, sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o 

direito não compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por 

desproporção ou desequilíbrio nas específicas clausulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução 

do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada cláusula veio em conformidade não só 

com o ordenamento jurídico, mas também com as minúcias do contrato de financiamento travado, não havendo 

qualquer fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, 

se por um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero 

descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de 

normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento sem causa, o que haveria no atendimento 

dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento, 

desejando unilateralmente, através do Judiciário, alterar as clausulas contratuais. Sabe-se que as disposições do Decreto 

nº. 22.626/33 não se aplicam às Instituições Financeiras, posto que referida legislação, quanto a estas pessoas jurídicas, 

foi revogada pela lei especial de nº. 4.595. Neste sentido toda a jurisprudência, veja-se. Súmula 596, que tem por 

revogado o Decreto 22.626/33 para as Instituições do Sistema Financeiro Nacional, pois para elas vige lei específica, 

qual seja, a Lei nº. 4.595. Assim, fácil concluir pela correta previsão no contrato travado entre as partes. 

Consequentemente devem ser mantidos as taxas estipuladas contratualmente entre as partes. Destaco, ainda, que 

surgiram três súmulas dos Tribunais Superiores a regulamentar o assunto, a súmula 121 e 596, ambas do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, e a súmula 93 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Ditam, respectivamente, que: É 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionadas. As disposições do Decreto n. 22.626/33 não 

se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou 
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privadas, que integram o sistema financeiro nacional. A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

admite o pacto de capitalização de juros. Diante disto o índice de juros aplicados, detendo a Instituição Financeira 

atribuição para determiná-lo, já que regida em sua atuação por legislação especial (lei nº. 4.595), não cabendo a 

alegação de limitação da atuação da Instituição Financeira neste item, nem mesmo a impossibilidade de capitalização, 

em sendo realizada nos termos da legislação e jurisprudência registradas alhures. Deste modo, guiando a atuação da ré, 

primeiro têm-se as súmulas citadas; segundo a legislação especial. Diante do que se concluiu pela aplicação da Lei nº. 

4.595, como alhures explanado, afastando limitações infralegais como a constante do Decreto nº. 22.626/33. Quanto à 

Constituição Federal sem qualquer amparo a alegações de sua incidência para estipulação de limitação de juros à 12%, 

haja vista que cediço não só na doutrina como na jurisprudência ser Norma de Eficácia Limitada, de modo a requerer lei 

infraconstitucional a estabelecer a incidência e aplicabilidade do limite de 12% ali previsto. Tanto assim o era que com 

as recorrentes reformas constitucionais, por meio de suas inumeráveis emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 

192, não constando mais, nem mesmo em norma de eficácia limitada, a referida restrição. Não há que se falar, assim, 

em excesso de execução devido aos índices aplicados, pois a esteira do que contrato a execução foi lidimamente 

iniciada pelos credores. Observo, no mais, que conquanto o embargante volta-se contra o índice dos juros, na evolução 

da dívida não se computou juros, mas comissão de permanência. O que demonstra que nem mesmo atacou o 

embargante aquilo que fundamenta os cálculos da embargada. Como alhures já manifestado, não se pode perder de vista 

que as cláusulas contratuais em princípio devem ser mantidas, aplicadas e respeitadas, com o adequado cumprimento, 

uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-se de contrato de adesão, pois ainda ai haverá 

ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim o faz para 

suprir suas necessidades econômicas à época. No mesmo sentido a questão do anatocismo ou juros sobre juros tem-se 

que, este se expressa pela incorporação dos juros vencidos ao capital, e a cobrança de juros sobre o capital assim 

capitalizado, sucintamente, ter-se-á a cobrança de juros sobre juros, pois os juros anteriormente computados e devidos 

passam a integrar novamente a quantia principal. Ora, tendo em vista a legislação especial, tem a requerente amparo 

para assim efetuar seus cálculos. Indo adiante. No caso de impontualidade, segundo cláusulas contratuais, a Comissão 

de Permanência é obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo 

BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% 

(dez por cento) ao mês. E essa regra foi de fato aplicada na exata medida em que contratada e econômica prevista e 

aplicada, sem ressalvas a serem feitas, pois se coaduna com o alhures explanado, sobre a legislação de regência das 

Instituições Financeiras. Representa a comissão de permanência valor cobrado no mutuo após o vencimento da 

obrigação, em dando seu inadimplemento, portanto. Vale dizer, não incide arbitrariamente e em desconsideração das 

demais regras traçadas no contrato, mas sim incidindo somente no caso de inadimplemento estando prevista 

regularmente no contrato travado entre as partes, e executada de acordo com a previsão. Veja-se que a Comissão de 

Permanência em si não traz ilegalidades contratuais, posto que o Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo 

Conselho Monetário Nacional - CMN -, através da Resolução nº. 1.129/1986, na forma do artigo 9º, da Lei 4.595/64, 

facultou aos Bancos e sociedades de arrendamento mercantil a cobrança da taxa em questão, que, de acordo com a regra 

citada, claramente vem estabelecido poder dar-se sua incidência cumulativamente aos juros de mora. Portanto, o que 

não se poderá ter, e somente nesta medida, assim ocorrendo se terá base para o litígio nestes termos de ilegalidade, é 

quando se tiver a cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios e a multa contratual. Deve-se 

aqui notar que não se trata de incidir a comissão de permanência e mais taxa de rentabilidade como faz o embargante 

parecer, mas sim que esta taxa compõem o cálculo da comissão, daí sua legalidade. Deixa-se registrado, ainda, que a 

comissão de permanência é taxa vinculada à taxa média de mercado, no período da inadimplência, sendo, destarte, tal 

taxa, não arbitrada aleatoriamente pela credora, instituição financeira, mas sim definidas pelas autoridades monetárias, 

ante as oscilações econômico-financeiras, conforme a política monetária nacional adotada pelo Governo Federal, sendo, 

neste panorama perfilado, válida a composição da Comissão de Permanência pela utilização da taxa CDI (certificado de 

depósito interbancário). Neste tema destaca-se ainda a súmula 294 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que prevê 

não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato. Assim, existindo impontualidade no pagamento dos 

valores devidos, correta a incidência exclusiva da taxa em questão. Destacando-se ainda que os CDI são títulos virtuais, 

negociados por instituições financeiras, que possibilitam a captação de recursos financeiros por instituições que se 

encontram monetariamente com problemas de caixa, sendo estabelecida uma remuneração para cada operação. Tendo 

sido estes títulos criados pelo próprio Conselho Monetário Nacional e regulamentado pelo Banco Central, possuindo, 

por conseguinte, aval dos órgãos competentes para o assunto, com a devida regulamentação, fiscalização e divulgação. 

Dos documentos acostados aos autos percebe-se facilmente que não houve a cumulação da comissão de permanência 

com qualquer outra taxa de atualização, como os juros. Já a multa, contratada, pelo inadimplemento, encontra, tanto 

quanto os outros itens, previsão legal, não havendo ilegalidades na cobrança da mesma, já que decorre de penalidade 

pelo atraso no cumprimento da prestação que lhe cabe. Possui, portanto, natureza jurídica própria, não se confundindo 

com os juros alhures analisados, dai porque todos podem lidimamente conviverem nos cálculos e clausulas contratuais. 

Ressalva-se que não se constata indevidos cálculos com referência à multa, visto que o índice devido nos termos do 

contratado foi aplicado para os valores devidos, conforme facilmente se verifica do demonstrativo de débito e evolução 

da dívida pela planilha acostada. Ressalva-se que conquanto a parte embargante não concorde com os cálculos da autora 

credora, não acostou nos autos qualquer cálculo compatível às suas genéricas alegações, nem mesmo indicou nos 

cálculos da requerente em que ponto haveria enganos. Sabe-se que a parte que contrapõe-se a cálculos deve acostar na 

mesma oportunidade a planilha da dívida que tem como certa. Tenho-os, desta forma, como correto os valores e 
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cálculos apresentados pela autora, pois efetuados de acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes 

explanado, lícitas se caracterizaram. Diante do que somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do 

pagamento pelo embargante. Vejo das planilhas anexadas aos autos que, a CEF efetivou o cálculo na esteira do que fora 

lícita e validamente contratado entre as partes, justificando a evolução da dívida não os cálculos os índices incidentes, 

mas sim o débito existir há muito sem a devida quitação, sabendo-se o requerido ser devedor, ciente portanto dos 

elevados consectários a incidirem em inadimplementos com Instituições Bancárias, como a requerente, e ainda assim se 

omitindo no pagamento. Tenho, portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da dívida nos termos feitos 

pela requerente, sendo os requeridos devedores do montante total cobrado. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos 

oferecidos e JULGO PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de 

R$15.168,00 (quinze mil, cento e sessenta e oito reais), valor este corrigido a partir da propositura da ação, mediante a 

aplicação das taxas contratadas e na forma em que contratadas. Outrossim, condeno o requerido ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 

3º, do CPC. P.R.I.  

 

0016214-65.2009.403.6100 (2009.61.00.016214-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X FABIO BOTTO 

FARHAN(SP146719 - FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da 

importância de R$12.824,94 (doze mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos), com os 

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao 

inadimplemento da parte requerida, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes. Alega a 

parte autora que estabeleceu Contrato de Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços a Pessoa Física com a 

parte requerida, pelo qual disponibilizou, por meio da conta corrente aberta por esta junto à Agência da requerente, 

crédito pré-aprovado para utilização da interessada, em desejando. Para a efetuação do pagamento dos valores devidos, 

em decorrência da utilização da parte, ela deveria disponibilizar mensal e sucessivamente parcelas correspondentes aos 

valores devidos, somando-se a estes os acréscimos dos encargos contratados. Contudo a parte requerida tornou-se 

inadimplente ao não disponibilizar os valores em questão, dando causa a presente demanda, diante da impossibilidade 

de composição extrajudicial. Com a inicial vieram os documentos. A parte requerida apresentou embargos à monitória, 

com alegações preliminares, combatendo as alegações da parte requerente, discordando do montante cobrado. Intimada, 

apresentou a parte autora sua impugnação aos embargos monitórios. As partes foram intimadas para manifestarem-se 

sobre as provas a serem produzidas, sem nada requererem. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve 

relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de provas a serem produzidas, seja em audiência seja fora da mesma, 

encontrando-se o processo instruído com os documentos essenciais. Analiso a preliminar, para afastá-la. A alegação 

quanto à capitalização mensal de juros é matéria de mérito e não da preliminar, posto que não é prejudicial ao mérito, 

mas sim o integra. Portanto, detidamente será analisada, mas juntamente com o mérito. Diante da irresignação do 

requerido, através de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, 

submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e doutrina são pacificas nesta definição, que, 

documento escrito, exigido para ação monitória, é aquele que traz ao julgador credibilidade, tanto no que diga respeito 

ao seu conteúdo, bem como no que se refira a sua autenticidade e eficácia probatória, podendo ser originário do 

devedor, do credor ou mesmo de terceiro, formado por um único documento ou por um conjunto de documentos. 

Assim, nestes exatos termos, os documentos acostados aos autos pela parte autora, vez que se encontra o contrato de 

financiamento travado entre as partes, o histórico do contrato, a planilha e a evolução da dívida, de modo a servir os 

documentos acostados aos autos como prova escrita sem eficácia de titulo executivo a ensejar ação monitória. Neste 

exato sentido a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, prevendo: O contrato de abertura de crédito em 

conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação 

monitória. Assim, exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, o Egrégio Tribunal entende que, conquanto o 

contrato rotativo de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo executivo judicial, é documento hábil para a 

comprovação do débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, posto que a situação se passa para os contratos 

rotativos de créditos e similares. O réu embargante assume o contrato travado com a autora, bem como os valores 

inicialmente devidos, sendo a dívida, consequentemente, confessada; não concorda, contudo, com a evolução da dívida, 

tendo-a como excessiva, em decorrência da incidência de juros capitalizados. O contrato é negócio jurídico bilateral, 

pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte 

obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o 

cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente 

da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo 

o individuo que observar a norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, 

trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro 

deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer 

ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão 

cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada 

daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade 

contratual. A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade 
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de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras 

palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com 

livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém 

restará pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio 

encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do 

contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos 

bons costumes e da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente 

disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem 

melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo 

princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem 

força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt 

servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade 

para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração 

somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O 

contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação 

estabelecida. Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, 

ressarcindo o contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida 

e livremente assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da 

obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. 

Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. 

Somente em havendo justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que 

viesse comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. Alegações de irregularidades, ilegalidades, 

inconstitucionalidades ou outras que sejam em face das clausulas contratuais, como índices utilizados, forma de 

pagamento e cálculos, juros etc., em nada, absolutamente nada amparam para levar ao descumprimento deliberado do 

contratado. Travou-se o contrato nos exatos termos, sem levantar qualquer ilegalidade antes do recebimento e utilização 

dos valores, não sendo cabível que agora, somente após a demanda, venha efetivar estas alegações com o claro objetivo 

de esquivar-se ao cumprimento de seu dever obrigacional. Estes os traços da presente demanda, que decorre de 

obrigação contratual válida e livremente assumida pela ora requerida. Sabe-se que as disposições do Decreto nº. 

22.626/33 não se aplicam às Instituições Financeiras, posto que referida legislação, quanto a estas pessoas jurídicas, foi 

revogada pela lei especial de nº. 4.595. Neste sentido toda a jurisprudência, veja-se. Súmula 596, que tem por revogado 

o Decreto 22.626/33 para as Instituições do Sistema Financeiro Nacional, pois para elas vige lei específica, qual seja, a 

Lei nº. 4.595. Assim, fácil concluir pela correta previsão no contrato travado entre as partes. Consequentemente devem 

ser mantidos as taxas estipuladas contratualmente entre as partes. Destaco, ainda, que surgiram três súmulas dos 

Tribunais Superiores a regulamentar o assunto, a súmula 121 e 596, ambas do Egrégio Supremo Tribunal Federal, e a 

súmula 93 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Ditam, respectivamente, que: É vedada a capitalização de juros, 

ainda que expressamente convencionadas. As disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e 

aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 

financeiro nacional. A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização 

de juros. Diante disto o índice de juros aplicados, detendo a Instituição Financeira atribuição para determiná-lo, já que 

regida em sua atuação por legislação especial (lei nº. 4.595), não cabendo a alegação de limitação da atuação da 

Instituição Financeira neste item, nem mesmo a impossibilidade de capitalização, em sendo realizada nos termos da 

legislação e jurisprudência registradas alhures. Deste modo, guiando a atuação da ré, primeiro têm-se as súmulas 

citadas; segundo a legislação especial. Diante do que se concluiu pela aplicação da Lei nº. 4.595, como alhures 

explanado, afastando limitações infralegais como a constante do Decreto nº. 22.626/33. Quanto à Constituição Federal 

sem qualquer amparo a alegações de sua incidência para estipulação de limitação de juros à 12%, haja vista que cediço 

não só na doutrina como na jurisprudência ser Norma de Eficácia Limitada, de modo a requerer lei infraconstitucional a 

estabelecer a incidência e aplicabilidade do limite de 12% ali previsto. Tanto assim o era que com as recorrentes 

reformas constitucionais, por meio de suas inumeráveis emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 192, não 

constando mais, nem mesmo em norma de eficácia limitada, a referida restrição. Não há que se falar, assim, em excesso 

de execução devido aos índices aplicados, pois a esteira do que contrato a execução foi lidimamente iniciada pelos 

credores. Observo, no mais, que conquanto o embargante volta-se contra o índice dos juros, na evolução da dívida não 

se computou juros, mas comissão de permanência. O que demonstra que nem mesmo atacou o embargante aquilo que 

fundamenta os cálculos da embargada. Como alhures já manifestado, não se pode perder de vista que as cláusulas 

contratuais em princípio devem ser mantidas, aplicadas e respeitadas, com o adequado cumprimento, uma vez que as 

partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-se de contrato de adesão, pois ainda ai haverá ou não a 

possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim o faz para suprir suas 

necessidades econômicas à época. No mesmo sentido a questão do anatocismo ou juros sobre juros tem-se que, este se 

expressa pela incorporação dos juros vencidos ao capital, e a cobrança de juros sobre o capital assim capitalizado, 

sucintamente, ter-se-á a cobrança de juros sobre juros, pois os juros anteriormente computados e devidos passam a 

integrar novamente a quantia principal. Ora, tendo em vista a legislação especial, tem a requerente amparo para assim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 195/641 

efetuar seus cálculos. Ressalva-se que conquanto a parte embargante não concorde com os cálculos da autora credora, 

não acostou nos autos qualquer cálculo compatível às suas genéricas alegações, nem mesmo indicou nos cálculos da 

requerente em que ponto haveria enganos. Sabe-se que a parte que se contrapõe a cálculos deve acostar na mesma 

oportunidade a planilha da dívida que tem como certa, descumprindo com esse ônus processual, assume as 

conseqüências daí advindas. Destaco mais, a parte requerida nem mesmo controverteu os índices aplicados pela 

requerente, somente discordando genericamente, o que não encontra respaldo para acolhimentos. A sua única alegação, 

tanto em preliminar quanto no mérito, foi em face do anatocismo. Tenho-os, desta forma, como correto os valores e 

cálculos apresentados pela autora, pois efetuados de acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes 

explanado, lícitas se caracterizaram. Diante do que somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do 

pagamento pelo embargante. Vejo das planilhas anexadas aos autos que, a CEF efetivou o cálculo na esteira do que fora 

lícita e validamente contratado entre as partes, justificando a evolução da dívida não os cálculos os índices incidentes, 

mas sim o débito existir há muito sem a devida quitação, sabendo-se o requerido ser devedor, ciente portanto dos 

elevados consectários a incidirem em inadimplementos com Instituições Bancárias, como a requerente, e ainda assim se 

omitindo no pagamento. Tenho, portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da dívida nos termos feitos 

pela requerente, sendo os requeridos devedores do montante total cobrado. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos 

oferecidos e JULGO PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de 

R$12.824,94 (doze mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos), valor este corrigido a partir da 

propositura da ação, mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma em que contratadas. Outrossim, condeno o 

requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. P.R.I.  

 

0019430-34.2009.403.6100 (2009.61.00.019430-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI 

FALOPPA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

RACHEL CORDEIRO FERRAZ X JORGE CORDEIRO FERRAZ X CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 

FERRAZ(SP243000 - RAFAEL FERREIRA GONCALVES) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, em que a parte autora pleiteia a condenação da parte ré ao pagamento 

de R$24.179,44 (vinte e quatro mil, cento e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), com os acréscimos legais 

até a data do efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao inadimplemento 

da parte requerida, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes, para financiamento 

educacional, segundo as normativas governamentais. Para tanto alega a parte autora que contratou com a parte ré 

crédito para financiamento estudantil - FIES -, figurando devedor principal e fiador, conforme pólo passivo da 

demanda. Sendo que a parte devedora, ora requerida, deixou de efetuar os pagamentos devidos, e mesmo havendo 

tentativa extrajudicial para o recebimento dos valores, não logrou a parte requerente êxito. Com a inicial vieram os 

documentos. Citados os réus, apresentaram embargos monitórios, combatendo as alegações da parte autora, afirmando 

que o valor cobrado é excessivo. Recebido os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos 

termos do artigo 1102 do CPC, sendo desde logo intimada a parte autora para manifestar-se sobre a impugnação 

apresentada. A parte autora apresentou impugnação aos Embargos Monitórios, reiterando seus pedidos iniciais e 

justificando o contrato travado entre as partes, sua legalidade. Intimadas as partes para requerimento de provas, 

requereu a parte autora a produção de prova oral para ouvida dos embargantes. Nada requereu a parte embargante. 

Acostou-se aos autos a decisão proferida no apenso sobre assistência judiciária. É o breve relatório. DECIDO. Conheço 

do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da 

total desnecessidade de produção de provas, seja em audiência seja fora da mesma, já que a questão se restringe à 

matéria de direito, encontrando-se nos autos os documentos imprescindíveis para o deslinde do conflito de interesse 

apresentado em Juízo. Indefiro a prova requerida oral requerida pela embargada autora, visto que os fatos alegados e 

tornados controversos somente podem ser provados por documentos, devido à natureza dos argumentos dos 

embargantes. Ora, como se poderia provar por prova oral o valor excessivo alegado, como decorrência de juros 

capitalizados, de índice indevido de juros, de incidência do CDC, é óbvio a impossibilidade!! Diante da irresignação da 

parte requerida, através de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, 

submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e doutrina são pacificas nesta definição, que, 

documento escrito, exigido para ação monitória, é aquele que traz ao julgador credibilidade, tanto no que diga respeito 

ao seu conteúdo, bem como no que se refira a sua autenticidade e eficácia probatória, podendo ser originário do 

devedor, do credor ou mesmo de terceiro, formado por um único documento ou por um conjunto de documentos. 

Assim, nestes exatos termos, os documentos acostados aos autos pela parte autora, vez que se encontra o contrato de 

financiamento travado entre as partes, o histórico do contrato, a planilha e a evolução da dívida, de modo a servir os 

documentos acostados aos autos como prova escrita sem eficácia de titulo executivo a ensejar ação monitória. Neste 

exato sentido a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, prevendo: O contrato de abertura de crédito em 

conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação 

monitória. Assim, exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, o Egrégio Tribunal entende que, conquanto o 

contrato rotativo de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo executivo judicial, é documento hábil para a 

comprovação do débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, posto que a situação se passa para os contratos 

rotativos de créditos e similares. Portanto, diante destas considerações, não encontra ampara a preliminar levantada pela 

parte embargante, posto que o que se tem são documentos sem eficácia de titulo executivo, indicando, contudo, a 
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existência da dívida e do montante cobrado, por documentos suficientes para a propositura da demanda. O contrato é 

negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, 

portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo 

aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam 

imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá 

de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, 

dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas 

avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total 

faculdade de estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório 

para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento 

diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser 

ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o 

primeiro expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou 

não dada avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua 

validade. Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações 

decorrentes, é que alguém restará pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, 

pois neste princípio encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente 

o conteúdo do contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. 

Conseqüentemente, por este subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, 

não previstos especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que 

observadas a moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora 

da lei, dos bons costumes e da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem 

livremente disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme 

entenderem melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O 

segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, 

pois tem força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta 

sunt servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar 

seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer 

alteração somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente 

pactuado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a 

prestação estabelecida. Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por 

isto, ressarcindo o contratante prejudicado. Somente em havendo justificativa caberá a anulação de clausula contratual, 

e justificativa acolhível seria aquela que viesse comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. 

Alegações de irregularidades, ilegalidades, inconstitucionalidades ou outras que sejam em face das cláusulas 

contratuais, como índices utilizados, forma de pagamento e cálculos, juros etc., em nada, absolutamente nada amparam 

para levar ao descumprimento deliberado do contratado. Travou-se o contrato nos exatos termos, sem levantar qualquer 

ilegalidade antes do recebimento e utilização dos valores, não sendo cabível que agora, somente após a demanda, venha 

efetivar estas alegações com o claro objetivo de esquivar-se ao cumprimento de seu dever obrigacional. Estes os traços 

da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente assumida pela ora requerida. O FIES, 

criado em 1999, para substituição do antigo Programa de Crédito Educativo - PCE/CREDUC -, consistindo em um 

Programa de Concessão de Financiamento Estudantil, efetivado sob o controle do Ministério da Educação, destinado a 

financiar a graduação no Ensino Superior de estudantes que não tenham condições de arcar com os custos de sua 

formação e estejam regularmente matriculados em instituições não gratuitas, desde que estas estejam cadastradas no 

Programa em questão, e ainda tenham alcançado avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC. Para tanto se 

criou um modelo específico de contrato, com diferentes regras, por exemplo, no que se refere ao pagamento, também 

quanto à forma de amortização do financiamento, sempre a fim de viabilizar o Programa por um lado, e por outro, 

viabilizar ao estudante, sem recursos, tanto que tendo de valer-se do sistema em questão, a realização de formação 

superior. Diferentes regras quando cotejado com o antigo Programa de Crédito Educativo existente, corrigindo as 

imperfeições lá verificadas, ao ponto de gerar a insustentabilidade do sistema, por falta do retorno dos valores 

mutuados. Encontra sua disciplina na Lei nº. 10.260/2001, por Portarias do MEC, em especial as de nº. 1.725 e 2.729, 

bem como por Resoluções do Conselho Monetário Nacional, nº. 2647/99, que estabeleceram os prazos, formas de 

amortização, taxa de juros, restando a CEF com atribuição para dispor apenas sobre as condições gerais de 

financiamento. Importante frisar que este programa foi estabelecido sem privilégios, decorrendo a concessão dos 

valores a serem mutuados de critérios de seleção impessoais e objetivos. Por este modelo específico criado, com 

benefícios tanto ao sistema como ao estudante, tem-se que se estabelecem entre as partes o contrato de mútuo no 

seguinte sentido, um valor total, que será mutuado em partes, com as liberações constantes dos valores necessários para 

cada semestre ou ano letivo a ser imediatamente cursado, fazendo-se constantemente os Aditamentos necessários para o 

alcance daquele valor, de modo que ao final, somando-se todos os valores mutuados, chega-se ao valor total desde o 

início contratado. Dai porque nos contratos há uma cláusula em que consta o objeto do contrato, e neste o limite de 

crédito global para o financiamento em questão. Outra característica será que, tendo em vista que se contrata um total de 

financiamento, e na seqüência vai-se autorizando o levantamento dos valores necessários para cada semestre do curso, 

tem o contrato prazo de utilização do recurso financiado, correspondente ao prazo de duração regular do curso em que o 

estudante, mutuário, estiver matriculado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual 
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válida e livremente assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de 

extinção da obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar 

contratos. Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente 

contratado. Somente em havendo justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e justificativa acolhível seria 

aquela que viesse comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. Até mesmo porque as regras 

cumulativas de taxas e juros somente incidem em não havendo o adequado pagamento, e não normalmente. Veja-se que 

por ter a parte contratante descumprido com sua obrigação, é que se tem a incidência das cláusulas com as quais 

livremente concordou. As cláusulas contratuais, em princípio, devem ser mantidas e respeitadas, com o adequado 

cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-se de contrato de adesão, pois 

ainda aí haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim 

o faz para suprir suas necessidades econômicas à época. Ademais, especificamente no caso de contrato FIES, este vem 

traçado, já abstratamente, com normas tendentes ao benefício do indivíduo, pois o fim visado é possibilitar o estudo, e 

não o enriquecer a Instituição Financeira, e dentro desta filosofia é que a autora coloca-se. Contudo, por mais benéfico 

que tente ser o contrato, não é possível autorizar ao mutuário simplesmente não quitar valores devidos, a contrapartida 

dos valores mutuados, em sua restituição, é impositiva, e mais, tem de dar-se nos termos em que estabelecido no 

contrato. A parte autora pugna pelo reconhecimento da existência de relação de consumo entre mutuário e agente 

financeiro. É bem verdade que a jurisprudência vem inclinando-se a reconhecer nas relações entre Instituição Financeira 

e cliente relação de consumo, quanto mais após a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nº. 297, dispondo que 

o CDC aplica-se aos Bancos. Contudo a presente relação, mais que relação jurídica entre banco e pessoa, é relação de 

financiamento, o que por si só se afasta da lógica e principalmente dos requisitos legais para o reconhecimento de 

relação consumeirista, haja vista que o mutuário não poderá ser visto como adquirente final, já que é inerente ao mutuo 

justamente a devolução do valor. Contudo, tendo em vista que o pleito de ver-se aqui relação de consumo, vem porque 

os reconvintes entendem que esta situação lhes é benéfica, ainda que consideremos a caracterização desta relação como 

relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em favor deles. A alegação de se tratar de relação de consumo a 

presente relação jurídica não gera para a parte qualquer benefício, pois o que lhe falta não são diretrizes destes ou 

daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja que as cláusulas contratuais vieram 

previstas nos termos em que a legislação possibilita, não havendo que se falar assim em ilegalidades das previsões 

contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em si somente traz cláusulas autorizadas por lei; a duas, o sistema 

de financiamento estudantil como um todo já vem em benefício do mutuário, trazendo regras benéficas ao mesmo, tanto 

que, por exemplo, como se verá a seguir inicia-se o pagamento com o valor irrisório, sendo aplicado ao devido juros de 

9% ao ano. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, conquanto 

tenha este Julgador significativas restrições para ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar 

maiores procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade da relação presente como tal. 

Contudo, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não 

encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, a que parece nos querer 

levar as partes devedoras ao alegarem que não tiveram a possibilidade de discutir as clausulas contratuais, que estavam 

previamente estabelecidas, caracterizando-a como abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso 

IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código 

Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas 

Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;. Tem-se, 

portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de 

consumo; sendo que será notoriamente desfavorável aquela que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante 

consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico - fornecedor -, 

Instituição Financeira. Assim, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de adesão, pois mesmo que 

o contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É abusiva por trazer em si esta 

desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será injustificado. Vale dizer, a cláusula 

abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. Bem andou a Lei Uruguaia disciplinadora das 

relações de consumo ao dispor: é abusiva, por seu conteúdo ou por sua forma, toda cláusula que determine claros e 

injustificados desequilíbrios entre os direitos e obrigações dos contratantes em prejuízo dos consumidores, assim como 

toda aquela que viole a obrigação de atuar de boa-fé. O fato de ter-se a relação em questão como consumeirista, o que 

nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali traçados, não se encontram qualquer 

justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, pois, nos termos em que posta a demanda, como 

alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de direitos com o método aplicado pela Instituição 

Financeira para a amortização da dívida, com os juros contratados, com a forma de calculo, com os encargos acessórios, 

pois que, além de decorrerem de possibilidades legalmente conferidas à Instituição Financeira, decorrem do FIES, 

especifico contrato de financiamento com regras legais a que a CEF está obrigatoriamente submetida, e nesta esteira 

atuou, pois de sua planilha constata-se que nada além do determinado, e na forma como determinado, na lei efetuou 

seus cálculos e atuou na execução do contrato. Outrossim, vantagem - segundo a ótica dos requeridos/reconvintes - 

alguma se vê nas disposições que não correspondam a direto beneficio da parte mutuaria, de modo que não há na 

relação a necessária desproporção entre as partes, a gerar o mencionado desequilíbrio contratual. Ora, falar em juros 

abusivos no presente financiamento é totalmente desconhecer a realidade dos fatos. Os juros de 9% AO ANO, implicam 

num dos juros mais benéficos cobrados de devedores, exatamente para viabilizar o contrato em questão, privilegiando 
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aquele que decide estudar e se aperfeiçoar. E mais, nada há que se falar em capitalização de taxa mensal, posto que esta 

não ocorre no presente contrato. Prosseguindo quanto ao tema. Insurgem-se os embargantes relativamente aos juros 

aplicados, que entendendo abusivos - apuração do saldo devedor, mediante aplicação da taxa efetiva de juros de 9% 

(nove por cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,72073% ao mês, defendendo a aplicabilidade do 

disposto no art. 5º da Resolução do BACEN nº. 2282/1993, que limita a 6% os juros sobre o crédito educativo e contra 

a capitalização mensal de juros. Sem amparo legal, portanto, sendo o não acolhimento da alegação de ser decretado. A 

Lei nº. 9.288/96 e a Lei nº. 10.260/01, não limitaram os juros a 6% ao ano, bem como também não o fez o contrato 

travado entre as partes, assim, conquanto o réu alegue que o correto seria o percentual de 6%, esta alegação, tanto 

quanto ao anteriormente analisada, não tem respaldo, quer legal quer contratual. Ressalve-se aqui a natureza especifica 

deste contrato, regido por especificas regras, as quais deverão ser consultadas para termos ciência do percentual de juros 

autorizados a incidir. Em outros termos, o contrato travado no seio do FIES, será disciplinado por suas regras. Vê-se 

ainda a lei n. 10.260/01 que em seu artigo 5º, inciso II, dita que: Os financiamentos concedidos com recursos do FIES 

deverão observar o seguinte: ...II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a 

data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; Sendo de observar-se, ainda, que o CMN, 

estipulou no contrato FIES juros de 9% ao ano, o que implica em capitalização mensal de 0,7207%. Assim, segue-se 

rigorosamente a legislação regular da questão, mas não é só, a observação por si só dos juros incidentes, em 9% nos 

demonstra ser baixo o percentual, que no mais das vezes alcança números significativamente superiores, não havendo ai 

qualquer natureza abusiva a ser alegada. Devendo-se também somar-se à questão dos juros, o limite imposto pela 

legislação em questão, que fixa em seu artigo 5º, 1º, estabelece que o estudante financiado pelo programa em analise, 

FIES, trimestralmente não pagará mais que R$50,00 a título de juros. Neste sentido as disposições seguintes. A 

competência para regular a matéria está regulamentada na Lei 4.595/64 e foi conferido ao Banco Central do Brasil, por 

meio de Resoluções, dar publicidade e impor o cumprimento das decisões do CMN, consoante preconiza o art. 9º desse 

diploma: Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são 

atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional. Ainda, prevê o art. 6º da 

Resolução nº 2.647/99 do Banco Central do Brasil: Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, 

bem como no caso daqueles que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 

9% a.a. (nove inteiros por cento ao ano), capitalizada mensalmente. Portanto, a taxa de juros de 9% ao ano está em 

conformidade com a previsão legal e deve ser aplicada, não se afigurando abusivos ou de onerosidade excessiva, 

encontrando-se, inclusive, em patamar inferior tanto aos das taxas praticadas pelo mercado financeiro. A utilização da 

tabela price vem em favor do devedor, posto que possibilita logo de início o pagamento de valores irrisórios. Outrossim, 

veja que por si só este modo de amortização da dívida não traz qualquer violação de direito, não importando, 

diferentemente do alegado, em juros sobre juros. Nada justifica, assim, a alegação, ademais, meramente teórica, já que o 

embargante não apresenta qualquer correlação com o caso concreto e muito menos indica as alegações nos cálculos 

efetuados pela autora. Na exata medida do que a lei determina, somando-se a forma própria de cálculo da tabela price, 

constata-se dos documentos dos autos a correta amortização da dívida operada pela parte autora, tanto que novamente 

não logrou êxito a parte embargante em indicar onde estaria o vício no caso concreto. Estabelecido o financiamento, por 

meio do crédito viabilizado dentro do FIES, cria-se a obrigação ao mutuário de restituir o valor principal mutuado, 

acrescido dos juros devidos pela utilização daquele valor, no prazo fixado. No caso, a restituição do valor devido é feita 

por meio de prestações mensais, e, posteriormente, do saldo devedor em aberto. Este pagamento periódico é o que se 

denomina de amortização. Assim, amortização pode ser definida como abatimento de dívida. No caso em questão, 

abatimento da dívida do financiamento educacional, por meio de pagamentos mensais, correspondentes à restituição de 

parte do valor principal mutuado, sendo os juros sempre calculados sobre o saldo devedor. A prestação paga neste 

âmbito, para quitar-se contrato de financiamento, será composta, portanto, de duas parcelas, a amortização, que é a 

restituição de parte do valor principal mutuado, e dos juros, que representam o custo pela utilização do capital alheio, 

sendo estes, como dito, calculados sobre o saldo devedor. Conseqüentemente falar-se em Sistema de Amortização é 

falar-se em como será calculada a prestação mensal do financiamento educacional, e assim no quanto será devido a 

título de saldo devedor, pois dependendo do sistema adotado, amortizar-se-á mais ou menos, e, portanto, ao final o 

resíduo será menor ou maior.É possível a contratação de diferentes sistemas de amortização, implicando em diferentes 

formas de restituição do valor mutuado e dos juros. Tem-se, então, a Tabela Price, instituído pela Lei de regência do 

FIES, nº. 10.260/2001, em que o valor das prestações mensais corresponde à amortização e juros. Neste sistema, o 

mutuário paga no começo do financiamento juros integrais sobre o valor do saldo devedor, de modo a ir diminuindo os 

futuros juros a ali incidirem, vez que a amortização vai acompanhando-o, inicialmente por um valor baixo, e 

posteriormente dedicado maior parte da parcela mensal à amortização. Não há em nosso ordenamento jurídico nenhuma 

norma que proíba a utilização da Tabela Price como fórmula matemática destinada a calcular as parcelas de amortização 

e de juros mensais. A aplicação da Tabela Price é comum nos contratos bancários. Ela não gera onerosidade excessiva. 

Trata-se de fórmula matemática destinada a calcular o valor da prestação, considerado o período determinado período 

de amortização e dada certa taxa de juros. Portanto, não constato irregularidade na forma de reajustamento das 

prestações, quanto a esse ponto. Repisa-se quanto à atuação da parte embargante que não cumpriu com seu ônus de 

indicar especificamente os fatos a torná-los controversos, não acostando planilhas justificativas de seus entendimentos e 

nem mesmo o apontamento de onde estaria o erro da CEF em seus cálculos. Deixando-se registrado que a autora é 

meramente gestora dos valores do FIES, não tendo interesse em perpetuar dívidas a este título, muito menos visa 

alguma vantagem, mas sim atua por determinação legal, para atender o interesse público, no cumprimento da política 

social que se expressa por esta espécie de financiamento. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos oferecidos e 
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JULGO PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de R$24.179,44 

(vinte e quatro mil, cento e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), , valor este corrigido a partir da 

propositura da ação, mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma em que contratadas. Outrossim, condeno o 

requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, incidindo as regras da justiça gratuita anteriormente deferida. P.R.I.  

 

0025628-87.2009.403.6100 (2009.61.00.025628-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X IVAN APARECIDO 

JANJACOMO(SP109954 - ANTONIO DE FREITAS) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da 

importância de R$12.488,48 (doze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos), com os 

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao 

inadimplemento da parte requerida, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes. Alega a 

parte autora que estabeleceu Contrato de Crédito Direto Caixa com a parte requerida, por meio da conta corrente 

possuída por esta junto à Agência da requerente, dispondo a parte requerente de valores para sua utilização, obrigando-

se à disponibilizar a quantia necessária em sua conta corrente para a quitação do devido, o que não ocorreu, tornando-se 

inadimplente e dando causa a presente demanda, diante da impossibilidade de composição extrajudicial. Com a inicial 

vieram os documentos. A parte requerida apresentou embargos à monitória, com alegações preliminares, combatendo as 

alegações da parte requerente, discordando do montante cobrado. Intimada, apresentou a parte autora sua impugnação 

aos embargos monitórios. As partes foram intimadas para manifestarem-se sobre as provas a serem produzidas, sem 

nada requererem. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu 

estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de 

provas a serem produzidas, seja em audiência seja fora da mesma, encontrando-se o processo instruído com os 

documentos essenciais. A preliminar argüida será analisada juntamente com o mérito, vez que com este se confunde. 

Diante da irresignação do requerido, através de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do 

mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e doutrina são pacificas nesta 

definição, que, documento escrito, exigido para ação monitória, é aquele que traz ao julgador credibilidade, tanto no que 

diga respeito ao seu conteúdo, bem como no que se refira a sua autenticidade e eficácia probatória, podendo ser 

originário do devedor, do credor ou mesmo de terceiro, formado por um único documento ou por um conjunto de 

documentos. Assim, nestes exatos termos, os documentos acostados aos autos pela parte autora, vez que se encontra o 

contrato de financiamento travado entre as partes, o histórico do contrato, a planilha e a evolução da dívida, de modo a 

servir os documentos acostados aos autos como prova escrita sem eficácia de titulo executivo a ensejar ação monitória. 

Neste exato sentido a súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, prevendo: O contrato de abertura de 

crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da 

ação monitória. Assim, exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, o Egrégio Tribunal entende que, 

conquanto o contrato rotativo de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo executivo judicial, é documento 

hábil para a comprovação do débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, posto que a situação se passa para 

os contratos rotativos de créditos e similares. O réu embargante assume o contrato travado com a autora, discordando, 

contudo, dos valores cobrados, alegando que os valores registrados nos órgãos de proteção ao crédito são 

diferentes!!!!!! Ora, o documento apresentado a embasar a demanda não é extrato do SPC, mas sim o contrato travado 

entre as partes, acostado aos autos, já com a inicial; vinda ainda o demonstrativo de débito e planilha auto explicativa da 

evolução da dívida e dos índices aplicados. Ora, é diante destes documentos que a parte requerida deveria ter se voltado, 

posto que diante de sua opção de alegar dados do SPC, que podem ter inúmeras causas, ligadas ou não à demanda, 

deixou de controverter os fatos alegados pelo requerente. O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo 

de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de 

fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este 

assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas 

também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a 

norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que 

aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de 

vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 
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costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e 

da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado 

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus 

desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar 

relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular 

os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos 

devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e 

segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser 

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, 

então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. 

Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o 

contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente 

assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por 

execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o 

cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. Somente em havendo 

justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que viesse comprovando a 

abusividade, desproporção, o que não é o caso. Alegações de irregularidades, ilegalidades, inconstitucionalidades ou 

outras que sejam em face das clausulas contratuais, como índices utilizados, forma de pagamento e cálculos, juros etc., 

em nada, absolutamente nada amparam para levar ao descumprimento deliberado do contratado. Travou-se o contrato 

nos exatos termos, sem levantar qualquer ilegalidade antes do recebimento e utilização dos valores, não sendo cabível 

que agora, somente após a demanda, venha efetivar estas alegações com o claro objetivo de esquivar-se ao cumprimento 

de seu dever obrigacional. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual válida e livremente 

assumida pela ora requerida. Ressalva-se que conquanto a parte embargante não concorde com os cálculos da autora 

credora, não acostou nos autos qualquer cálculo compatível às suas genéricas alegações, nem mesmo indicou nos 

cálculos da requerente em que ponto haveria enganos. Sabe-se que a parte que se contrapõe a cálculos deve acostar na 

mesma oportunidade a planilha da dívida que tem como certa. Destaco mais, a parte requerida nem mesmo controverteu 

os índices aplicados pela requerente, somente discordando genericamente, o que não encontra respaldo para 

acolhimentos. Tenho-os, desta forma, como correto os valores e cálculos apresentados pela autora, pois efetuados de 

acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes explanado, lícitas se caracterizaram. Diante do que 

somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do pagamento pelo embargante. Vejo das planilhas anexadas 

aos autos que, a CEF efetivou o cálculo na esteira do que fora lícita e validamente contratado entre as partes, 

justificando a evolução da dívida não os cálculos os índices incidentes, mas sim o débito existir há muito sem a devida 

quitação, sabendo-se o requerido ser devedor, ciente portanto dos elevados consectários a incidirem em 

inadimplementos com Instituições Bancárias, como a requerente, e ainda assim se omitindo no pagamento. Tenho, 

portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da dívida nos termos feitos pela requerente, sendo os 

requeridos devedores do montante total cobrado. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos oferecidos e JULGO 

PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de R$12.488,48 (doze 

mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos), valor este corrigido a partir da propositura da ação, 

mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma em que contratadas. Outrossim, condeno o requerido ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 

do artigo 20, 3º, do CPC. P.R.I.  

 

0000311-53.2010.403.6100 (2010.61.00.000311-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X REJANE APARECIDA 

PEREIRA 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da 

importância de R$28.126,78 (vinte e oito mil, cento e vinte e seis reais e setenta e oito centavos), com os acréscimos 

legais até a data do efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao 

inadimplemento da parte requerida, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes. Alega a 

parte autora que estabeleceu Contrato Rotativo de Crédito e Contrato de Crédito Direto Caixa com a requerida, por 

meio da conta corrente possuída por esta junto à Agência da requerente, dispondo a requerente valores para a utilização 

da requerida, que deveria efetuar os pagamentos correspondentes, o que, contudo, não ocorreu, restando a requerida 

inadimplente do valor ora cobrado, com as devidas atualizações. Com a inicial vieram os documentos. A parte requerida 

apresentou embargos à monitória, sem alegações preliminares, combatendo as alegações da parte requerente, 

discordando do montante cobrado. Intimada, apresentou a parte autora sua impugnação aos embargos monitórios. As 

partes foram intimadas para manifestarem-se sobre as provas a serem produzidas, sem nada requererem. Vieram os 

autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para julgar 

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de provas a serem 

produzidas, seja em audiência seja fora da mesma, encontrando-se o processo instruído com os documentos essenciais. 

Sem preliminares a serem analisada, passo a questão de mérito. Diante da irresignação do requerido, através de 

embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito 

ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e doutrina são pacificas nesta definição, que, documento escrito, exigido 

para ação monitória, é aquele que traz ao julgador credibilidade, tanto no que diga respeito ao seu conteúdo, bem como 
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no que se refira a sua autenticidade e eficácia probatória, podendo ser originário do devedor, do credor ou mesmo de 

terceiro, formado por um único documento ou por um conjunto de documentos. Assim, nestes exatos termos, os 

documentos acostados aos autos pela parte autora, vez que se encontra o contrato de financiamento travado entre as 

partes, o histórico do contrato, a planilha e a evolução da dívida, de modo a servir os documentos acostados aos autos 

como prova escrita sem eficácia de titulo executivo a ensejar ação monitória. Neste exato sentido a súmula do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, prevendo: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do 

demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Assim, exatamente na esteira 

do que anteriormente já anotado, o Egrégio Tribunal entende que, conquanto o contrato rotativo de crédito não tenha 

liquidez para figurar como titulo executivo judicial, é documento hábil para a comprovação do débito, ensejando ação 

monitória. Este o presente caso, posto que a situação se passa para os contratos rotativos de créditos e similares. O réu 

embargante assume o contrato travado com a autora, bem como os valores inicialmente devidos, sendo a dívida, 

consequentemente, confessada; não concorda, contudo, com a evolução da dívida, tendo-a como excessiva, em 

decorrência da incidência de juros capitalizados e índices desconhecidos pelo embargante. O contrato é negócio jurídico 

bilateral, pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte 

obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o 

cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente 

da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo 

o individuo que observar a norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, 

trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro 

deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer 

ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão 

cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada 

daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade 

contratual. A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade 

de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras 

palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com 

livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém 

restará pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio 

encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do 

contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos 

bons costumes e da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente 

disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem 

melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo 

princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem 

força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt 

servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade 

para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração 

somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O 

contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação 

estabelecida. Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, 

ressarcindo o contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida 

e livremente assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da 

obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. 

Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. 

Somente em havendo justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que 

viesse comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. Alegações de irregularidades, ilegalidades, 

inconstitucionalidades ou outras que sejam em face das clausulas contratuais, como índices utilizados, forma de 

pagamento e cálculos, juros etc., em nada, absolutamente nada amparam para levar ao descumprimento deliberado do 

contratado. Travou-se o contrato nos exatos termos, sem levantar qualquer ilegalidade antes do recebimento e utilização 

dos valores, não sendo cabível que agora, somente após a demanda, venha efetivar estas alegações com o claro objetivo 

de esquivar-se ao cumprimento de seu dever obrigacional. Estes os traços da presente demanda, que decorre de 

obrigação contratual válida e livremente assumida pela ora requerida. Nem mesmo vendo-se o contrato sob a ótica do 

Consumidor ampara sua tese. Primeiramente, a fim de coadunar a decisão com a postura do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, trata-se a presente relação como relação de consumo, contudo assevero que é difícil o reconhecimento do 

requerido como consumidor final em se tratando de contrato de mutuo, já que não adquire como adquirente final, uma 

vez que é próprio do contrato em questão justamente a devolução do valor pactuado, com as devidas correções. Tem-se 

de ter em vista que o pleito de ver-se aqui relação de consumo vem porque a parte entende que esta situação lhe é 

benéfica, ainda que consideremos a caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada 

resta em favor da parte. A alegação de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte 

devedora qualquer benefício, pois o que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o 
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fundo, o direito material alegado. Veja que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação 

possibilita, não havendo que se falar assim em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o 

contrato em si somente traz cláusulas autorizadas por lei; a duas, na execução do contrato o requerente guardou estrita 

relação com o que fora contratado entre as partes. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de 

cláusulas contratuais. Assim, conquanto tenha este Julgador significativas restrições a ver no contrato de mutuo relação 

consumeirista, a fim de evitar maiores procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade 

da relação presente como tal. Sendo que, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades 

requeridas pelos mutuários. Não encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de 

adesão, caracterizando-a como abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a 

justificar declarações de nulidade da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus 

artigos 423 e 424, complementando as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo 

supramencionado, são as que: estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula 

que se mostra notoriamente desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Sendo que será 

notoriamente desfavorável aquela que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um 

desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Assim, não é abusiva 

simplesmente por estar inserida em de contrato de adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão poderia ser 

abusiva se reconhecida suas características. É abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, 

este desequilíbrio contratual será injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente 

desfavorável ao consumidor. O fato de ter-se a relação em questão como consumeirista, o que nos leva à incidência dos 

CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer 

destes violados no presente contrato, pois, nos termos em que posta a demanda, como alhures se viu detidamente, não 

há qualquer ilegalidade ou violação de direitos com o método aplicado pela Instituição Financeira para a amortização da 

dívida, consequentemente o mesmo deve ser mantido, para a incidência dos juros contratado, para a forma da incidência 

deste etc.. Em outros termos, o tão-só fato de existir a previsão de juros e a forma de seu cálculo não geram quaisquer 

ilegalidades ou abusividades, muito pelo contrário, já que se trata de instituto reconhecido no ordenamento jurídico. Em 

outros termos, o pagamento mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Se parte 

dispôs de valor que não lhe pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo, de repô-lo a seu proprietário, já que 

sob esta condição adquiriu o montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim de outro instituto civil, o que não 

foi o caso. Mas certamente não haverá como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução 

será em partes, estendendo-se por longos períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em 

poder do mutuário, que está colhendo seus frutos, posto que utiliza do capital alheio. Assim, não apresenta o contrato de 

mutuo desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou 

desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se 

poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas específicas cláusulas travadas, esbarrando-

se, por via de consequência, na execução do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada 

cláusula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas também com as minúcias do contrato de 

financiamento travado, não havendo qualquer fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do 

Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação 

consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do 

CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento 

sem causa, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora 

resiste o mutuário ao devido pagamento, desejando unilateralmente, através do Judiciário, alterar as clausulas 

contratuais. Sabe-se que as disposições do Decreto nº. 22.626/33 não se aplicam às Instituições Financeiras, posto que 

referida legislação, quanto a estas pessoas jurídicas, foi revogada pela lei especial de nº. 4.595. Neste sentido toda a 

jurisprudência, veja-se. Súmula 596, que tem por revogado o Decreto 22.626/33 para as Instituições do Sistema 

Financeiro Nacional, pois para elas vige lei específica, qual seja, a Lei nº. 4.595. Assim, fácil concluir pela correta 

previsão no contrato travado entre as partes. Consequentemente devem ser mantidos as taxas estipuladas 

contratualmente entre as partes. Destaco, ainda, que surgiram três súmulas dos Tribunais Superiores a regulamentar o 

assunto, a súmula 121 e 596, ambas do Egrégio Supremo Tribunal Federal, e a súmula 93 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. Ditam, respectivamente, que: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionadas. 

As disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. A legislação sobre cédulas 

de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros. Diante disto o índice de juros aplicados, 

detendo a Instituição Financeira atribuição para determiná-lo, já que regida em sua atuação por legislação especial (lei 

nº. 4.595), não cabendo a alegação de limitação da atuação da Instituição Financeira neste item, nem mesmo a 

impossibilidade de capitalização, em sendo realizada nos termos da legislação e jurisprudência registradas alhures. 

Deste modo, guiando a atuação da ré, primeiro têm-se as súmulas citadas; segundo a legislação especial. Diante do que 

se concluiu pela aplicação da Lei nº. 4.595, como alhures explanado, afastando limitações infralegais como a constante 

do Decreto nº. 22.626/33. Quanto à Constituição Federal sem qualquer amparo a alegações de sua incidência para 

estipulação de limitação de juros à 12%, haja vista que cediço não só na doutrina como na jurisprudência ser Norma de 

Eficácia Limitada, de modo a requerer lei infraconstitucional a estabelecer a incidência e aplicabilidade do limite de 

12% ali previsto. Tanto assim o era que com as recorrentes reformas constitucionais, por meio de suas inumeráveis 
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emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 192, não constando mais, nem mesmo em norma de eficácia limitada, a 

referida restrição. Não há que se falar, assim, em excesso de execução devido aos índices aplicados, pois a esteira do 

que contrato a execução foi lidimamente iniciada pelos credores. Observo, no mais, que conquanto o embargante volta-

se contra o índice dos juros, na evolução da dívida não se computou juros, mas comissão de permanência. O que 

demonstra que nem mesmo atacou o embargante aquilo que fundamenta os cálculos da embargada. Como alhures já 

manifestado, não se pode perder de vista que as cláusulas contratuais em princípio devem ser mantidas, aplicadas e 

respeitadas, com o adequado cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-

se de contrato de adesão, pois ainda ai haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é 

obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim o faz para suprir suas necessidades econômicas à época. No mesmo sentido a 

questão do anatocismo ou juros sobre juros tem-se que, este se expressa pela incorporação dos juros vencidos ao capital, 

e a cobrança de juros sobre o capital assim capitalizado, sucintamente, ter-se-á a cobrança de juros sobre juros, pois os 

juros anteriormente computados e devidos passam a integrar novamente a quantia principal. Ora, tendo em vista a 

legislação especial, tem a requerente amparo para assim efetuar seus cálculos. Indo adiante. No caso de impontualidade, 

segundo cláusulas contratuais, a Comissão de Permanência é obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. E essa regra foi de fato aplicada na exata medida 

em que contratada e econômica prevista e aplicada, sem ressalvas a serem feitas, pois se coaduna com o alhures 

explanado, sobre a legislação de regência das Instituições Financeiras. Representa a comissão de permanência valor 

cobrado no mutuo após o vencimento da obrigação, em dando seu inadimplemento, portanto. Vale dizer, não incide 

arbitrariamente e em desconsideração das demais regras traçadas no contrato, mas sim incidindo somente no caso de 

inadimplemento estando prevista regularmente no contrato travado entre as partes, e executada de acordo com a 

previsão. Veja-se que a Comissão de Permanência em si não traz ilegalidades contratuais, posto que o Banco Central do 

Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional - CMN -, através da Resolução nº. 1.129/1986, na 

forma do artigo 9º, da Lei 4.595/64, facultou aos Bancos e sociedades de arrendamento mercantil a cobrança da taxa em 

questão, que, de acordo com a regra citada, claramente vem estabelecido poder dar-se sua incidência cumulativamente 

aos juros de mora. Portanto, o que não se poderá ter, e somente nesta medida, assim ocorrendo se terá base para o litígio 

nestes termos de ilegalidade, é quando se tiver a cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios e 

a multa contratual. Deve-se aqui notar que não se trata de incidir a comissão de permanência e mais taxa de 

rentabilidade como faz o embargante parecer, mas sim que esta taxa compõem o cálculo da comissão, daí sua 

legalidade. Deixa-se registrado, ainda, que a comissão de permanência é taxa vinculada à taxa média de mercado, no 

período da inadimplência, sendo, destarte, tal taxa, não arbitrada aleatoriamente pela credora, instituição financeira, mas 

sim definidas pelas autoridades monetárias, ante as oscilações econômico-financeiras, conforme a política monetária 

nacional adotada pelo Governo Federal, sendo, neste panorama perfilado, válida a composição da Comissão de 

Permanência pela utilização da taxa CDI (certificado de depósito interbancário). Neste tema destaca-se ainda a súmula 

294 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que prevê não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de 

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato. 

Assim, existindo impontualidade no pagamento dos valores devidos, correta a incidência exclusiva da taxa em questão. 

Destacando-se ainda que os CDI são títulos virtuais, negociados por instituições financeiras, que possibilitam a captação 

de recursos financeiros por instituições que se encontram monetariamente com problemas de caixa, sendo estabelecida 

uma remuneração para cada operação. Tendo sido estes títulos criados pelo próprio Conselho Monetário Nacional e 

regulamentado pelo Banco Central, possuindo, por conseguinte, aval dos órgãos competentes para o assunto, com a 

devida regulamentação, fiscalização e divulgação. Dos documentos acostados aos autos percebe-se facilmente que não 

houve a cumulação da comissão de permanência com qualquer outra taxa de atualização, como os juros. Ressalva-se 

que conquanto a parte embargante não concorde com os cálculos da autora credora, não acostou nos autos qualquer 

cálculo compatível às suas genéricas alegações, nem mesmo indicou nos cálculos da requerente em que ponto haveria 

enganos. Sabe-se que a parte que contrapõe-se a cálculos deve acostar na mesma oportunidade a planilha da dívida que 

tem como certa. Tenho-os, desta forma, como correto os valores e cálculos apresentados pela autora, pois efetuados de 

acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes explanado, lícitas se caracterizaram. Diante do que 

somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do pagamento pelo embargante. Vejo das planilhas anexadas 

aos autos que, a CEF efetivou o cálculo na esteira do que fora lícita e validamente contratado entre as partes, 

justificando a evolução da dívida não os cálculos os índices incidentes, mas sim o débito existir há muito sem a devida 

quitação, sabendo-se o requerido ser devedor, ciente portanto dos elevados consectários a incidirem em 

inadimplementos com Instituições Bancárias, como a requerente, e ainda assim se omitindo no pagamento. Tenho, 

portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da dívida nos termos feitos pela requerente, sendo os 

requeridos devedores do montante total cobrado. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos oferecidos e JULGO 

PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de R$28.126,78 (vinte e 

oito mil, cento e vinte e seis reais e setenta e oito centavos), valor este corrigido a partir da propositura da ação, 

mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma em que contratadas. Outrossim, condeno o requerido ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 

do artigo 20, 3º, do CPC, incidindo as regras da justiça gratuita anteriormente deferida. P.R.I.  
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SILVA MONTIJO NAKAYAMA X ANTONIO MATARUCO FILHO X ENY ALVES DE ALMEIDA(SP036319 - 

SEBASTIAO ANACLETO DE SOUZA E SP101668 - NIVALDO DE SOUSA STOPA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte RÉ-CEF, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária 

AUTORA para contrarrazões, no prazo legal.Oportunamente, abra-se vista para União Federal para ciência da sentença 

e do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 
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Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Oportunamente, abra-se vista a União Federal para ciência da sentença e apelação.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0022670-36.2006.403.6100 (2006.61.00.022670-4) - RICARDO NEVES DE LIMA X TELMA PINHEIROS DOS 

SANTOS(SP247098 - JOSÉ ALBERTO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se pleiteia a Revisão de 

Prestações de Financiamento e do saldo devedor, para Aquisição de casa própria, sob os argumentos de que a ré não 

estaria cumprindo com os termos contratuais e legais, haja vista as prestações estarem sendo majoradas indevidamente. 

A parte-autora, em síntese, sustenta que o valor das prestações do financiamento em questão, cobrado pela CEF, está 

em desacordo com a legislação de regência e com o contrato de financiamento pactuado, razão pela qual o montante dos 

pagamentos que efetuou importa na quitação integral do saldo devedor do imóvel financiado. Pede tutela para que não 

ocorra a liquidação extrajudicial, bem como a suspensão dos pagamentos a serem feitos ao agente financeiro e não 

inclusão do nome dos mutuários nos registros de devedores.O feito foi instruído com documentos.Consta decisão 

remetendo os autos ao Juizado Especial Cível (fls. 79). Posteriormente, sobreveio decisão do JEF determinando a 

devolução dos autos (fls. 81/84), tendo sido aceita a competência por este Juízo para processamento e julgamento dos 

autos (fls. 87).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 90/94). Dessa decisão consta a interposição de Agravo 

de Instrumento pela parte-autora (fls. 176/183).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região inicialmente, deferiu 

parcialmente a antecipação de tutela recursal (fls. 186/187), após a análise do mérito negou seguimento ao agravo de 

instrumento (fls. 229/232).Citada a CEF, contestou juntamente com a EMGEA, alegando preliminares. No mérito, 

aduziram o cumprimento das cláusulas contratuais. Acostaram aos autos o quadro resumo do contrato travado entre as 

partes e a planilha do financiamento e a evolução da dívida (fls. 103/172). Foi deferida a inclusão da Emgea, sendo 

determinada a permanência da CEF na relação jurídico-processual (fls. 174). Apresentou a parte autora sua réplica, 

combatendo os termos da contestação (fls. 189/197). Pleiteou a parte-autora pela inversão do ônus da prova, bem como 

pela produção de prova pericial (fls. 198/199), sendo deferido apenas a produção da referida prova com a nomeação do 

perito judicial (fls. 200). Apresentaram as partes seus quesitos (fls. 206/222 e 225/227). Realizou-se o laudo pericial 

(fls. 234/252). Houve a intimação das partes para manifestarem-se sobre o laudo produzido pelo perito judicial. Tendo 

as mesmas manifestado-se por pareceres de seus assistentes técnicos (fls. 264/267 e 269/272).Constam esclarecimentos 

prestados pelo perito (fls. 276/283), tendo as partes se manifestado às fls. 289/290 e 291/294.A CEF requereu a inclusão 

do processo no calendário de trabalho do Programa de Conciliação do TRF da 3ª Região (fls. 296), o qual foi 

concretizado às fls. 299.A audiência realizou-se, sobrevindo proposta da CEF: A CEF/EMGEA noticia que o valor da 

dívida a reclamar solução, referente ao contrato nº 120334133344, é de R$ 30.460,32, atualizado para o dia 27.09.2010. 

Para liquidação do financiamento, a CEF/EMGEA propõe a receber R$ 16.684,50, neste valor já incluídos principal, 

encargos, honorários e despesas judiciais. A parte autora aceita a proposta apresentada, cujo valor será pago da seguinte 

forma: pagamento, pela parte autora, do valor de R$ 16.684,50 (à vista, neste ato). O pagamento ora acordado será feito 

no dia 07.10.2010, na Agência nº1603-9, situada no PARQUE SÃO JORGE. Feito(s) o(s) pagamento(s) pactuado(s), 

termo de liberação de hipoteca será fornecido ao(à) interessado(a), no prazo de 90 dias, contados da liquidação da 

dívida, se for hipótese de liquidação do financiamento. A parte autora renuncia ao direito sobre o qual se fundam esta e 

outras ações que versem a relação jurídica em exame, bem como a quaisquer outros direitos referentes ao contrato 

referido, exceto os que decorrerem dos termos desta conciliação, e compromete-se a não mais litigar acerca das 

questões que originaram esta ação e das que aqui foram debatidas e acertadas. As partes dão por conciliadas, aceitam e 

comprometem-se a cumprir os termos acima acordados, requerendo ao Juízo natural a homologação do presente acordo. 

(fls. 308/309).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Deixa-se registrado que os termos do 

acordo, realizado no contexto do mutirão para julgamentos de processos do TRF3, foram estabelecidos em audiência, 

com a presença das partes interessadas, acompanhadas de seus patronos, conduzida por conciliador, vindo, 

posteriormente, os autos ao Juízo para verificação dos termos e homologação. Nesta toada, verifico que as partes 

livremente manifestaram intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais 

foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios 

gerais que regem as relações obrigacionais, tendo sido pactuada dentro de padrões razoáveis e compatíveis com a ordem 
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pública.Ante o exposto, HOMOLOGO a transação realizada entre as partes (308/309), e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com amparo no artigo 269, III, do CPC.Honorários advocatícios e custas processuais conforme o acordo 

de fls. 308/309.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas legais.P. R. I.. 

 

0002373-37.2008.403.6100 (2008.61.00.002373-5) - SEVERINO FERNANDES DE LIMA(SP223662 - CARLOS 

ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E MG110557 - LEANDRO MENDES MALDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) 

Vistos, em sentença.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia mandar a requerida 

cumprir com a cláusula décima nona do contrato pactuado entre as partes, de modo que o valor da indenização seja 

aplicado na solução ou amortização da dívida existente, decorrente de contrato de financiamento imobiliário, conforme 

o Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Para tanto, a parte autora alega ter travado contrato de financiamento com a 

CEF em agosto de 2002, com previsão de cobertura securitária, em caso de morte ou invalidez permanente. Afirma que 

em 2005 foi decretada pelo INSS sua invalidez permanente, mas que vêm as rés negando-se a aplicar o seguro, para 

liquidação do financiamento, sob o argumento de ser a doença preexistente.O pedido de tutela antecipada foi postergado 

para após a vinda da contestação. Citada, a parte-ré apresentou contestação, argüindo preliminares e combatendo o 

mérito, no qual sustenta que o indeferimento da cobertura securitária decorreu da pré-existência, ao financiamento 

imobiliário e ao contrato de seguro, da moléstia que deflagrou a aposentadoria por invalidez permanente. Acostou a 

parte ré documento aos autos. Foi dada ciência às partes. A tutela antecipada foi indeferida.Houve agravo retido, com a 

apresentação pela ré de contraminuta, sendo mantida a decisão. Houve tentativa de conciliação, que restou infrutífera. A 

CEF manifestou-se pelo Julgamento Antecipado da Lide, e as demais partes pleitearam por provas, principalmente 

prova pericial. Deferida a prova pericial, com a nomeação de perito, veio aos autos o laudo, concluindo não apresentar o 

autor incapacidade laborativa alguma, estando apto ao desenvolvimento da atividade anteriormente desempenhada. O 

autor apresentou memoriais e impugnação ao laudo pericial. Manifestou-se a Caixa Seguradora sobre o laudo pericial. 

A perita prestou esclarecimentos. Houve manifestação do autor alegando não leitura de sua peça processual anterior por 

este MM. Juízo, faltando a devida cautela na atuação do Magistrado.Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve 

relatório. DECIDO. Todas as preliminares foram analisadas quando da tutela antecipada. O Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH) foi criado em 1964, pela Lei nº.4.380, com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela 

população de baixa renda, atendendo às necessidades sociais quanto ao deficit de moradias próprias. A fim de satisfazer 

as necessidades sociais, viabilizando a aquisição da casa própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida 

daqueles cidadãos dispostos a concretizarem seus sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, 

as quais, justamente, o caracterizam e diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio 

norteador deste sistema é que a aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações 

mensais, que deverão guardar correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua 

subsistência, guardando obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da 

Habitação (BNH) orientar, disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam 

satisfazer as aplicações do SFH quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais 

atribuições foram passadas para o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, 

legislar, orientar e fiscalizar o sistema habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente 

transferidas para a Caixa Econômica Federal.Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com 

inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas 

atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser identificados neste sistema a partir da legislação. Houve 

épocas em que o reajuste das prestações mensais foi estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de 

equivalência salarial por categoria profissional, e em certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, 

quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo de devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, 

passando-se por vários índices. Também houve épocas em que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o 

denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até 

certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas 

são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para 

saber o direito das partes, será necessário analisar cada contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito 

aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade 

contratual que vigora também nesta espécie. Os contratos travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez 

que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais 

contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser 

um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, 

depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua 

natureza jurídica primeira de contrato.Nesta esteira, tem-se que, se é verdade que se regem por princípios compatíveis 

com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as 

avenças, independentemente de suas finalidades, ficam submetidas. Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a 

parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, 

sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância 

com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH.Cabe, dentro 
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deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. 

O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de 

estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, 

que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa 

injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da 

obrigatoriedade contratual. A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro 

expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada 

avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. 

Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é 

que alguém restará pelo mesmo obrigado.Contudo, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste 

princípio encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo 

do contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas alhures mencionadas, atenta-se que 

estabelecida determinada cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes e a ordem pública, sendo 

validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se 

denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas 

contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da 

obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao 

cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. 

Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto 

ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em 

princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. A partir destas premissas analisa-se o 

presente caso. Juntamente com este contrato de financiamento, por determinação legal, vem o contrato de seguro 

acessório, marcando-se, este, por certas peculiaridades que passam a diferenciá-lo, tornando-o próprio do SFH. Dentre 

estas características ganha relevo o fato de ter suas cláusulas, limites, índices estabelecidos por lei. Outrossim, 

configura-se no mais das vezes como cláusula contratual do contrato de financiamento imobiliário e não como contrato 

autônomo. Estas específicas características, contudo, não o anulam, pelo contrário, resultam do tema contratado, 

fazendo parte do SFH, sistema imobiliário que por si só traz inúmeras distinções, pois tem fim social a guiá-lo. Advirta-

se, o contrato de seguro, obrigatório no âmbito de financiamento imobiliário, é de ser mantido, porque, tanto quanto os 

demais pontos avaliados e detidamente considerados, este também serve para viabilizar o sistema como um todo, já que 

o evento futuro e incerto ocorrendo poderia prejudicar o prosseguimento do cumprimento obrigacional mensal, levando 

à inadimplência do mutuário ou de seus sucessores, tendo-se aí, a CEF que providenciar a retomada do bem, o que não 

é vantajoso para nenhuma das partes. Como se viu, esse contrato decorre de peculiaridades a serem observadas, dentre 

elas, por conseguinte, as regras adequadas, como o próprio conteúdo da Apólice Habitacional, visto que de acordo com 

o Decreto-Lei nº. 73/66, que Instituiu o Sistema Nacional de Seguros Privados - SUSEP- delegou a este órgão a 

competência para fixar as condições de apólices a serem utilizadas obrigatoriamente pelo mercador segurador nacional, 

artigo 36, alínea a, e no exercício desta competência resta a cláusula em questão, não tendo as sociedades seguradoras 

atribuição para diferentemente comporem suas apólices. Vale dizer, o conteúdo da apólice mostra-se adequado às 

necessidades de ambas as partes, isto é, do mutuário e do sistema financeiro habitacional, sendo tais estipulações 

reguladas por lei, e não arbitrariamente pelo segurador. No que diz respeito ao seguro, trata-se de contrato por meio do 

qual o interessado direto na conservação de coisa ou de pessoa (segurado), mediante o pagamento de um prêmio 

periódico e moderado (contribuição), repassa o risco do acontecimento de um evento futuro e incerto, que pode atingir 

aquela coisa ou pessoa, a outro indivíduo (sociedades anônimas autorizadas pelo Governo Federal, sob fiscalização da 

SUSEP), o segurador, que assume a possibilidade de ocorrência do evento, situação em que caberá a indenização pelos 

danos sofridos ao segurado. Desta teoria sobressai-se o risco que compõe o contrato em questão, posto que este 

elemento expressa o fato de estar o sujeito exposto à eventualidade da concretização, no futuro, de um dano a pessoa ou 

ao patrimônio. Disto decorre que o seguro é um contrato aleatório, pois o segurador, assumindo o risco, isto é, a 

possibilidade de concretização, devido ao acaso, do evento futuro e incerto, previsto expressamente na apólice, tem que 

este elemento essencial poderá ou não concretizar-se, e assim a vantagem do segurador dependerá desta ocorrência do 

sinistro ou não ocorrência; visto que não ocorrendo, receberá o prêmio sem nada reembolsar ao segurado. Daí salta com 

claridade única o porquê do risco ser elemento essencial a este espécie contratual, como evento futuro e incerto. Ora, ser 

o evento assegurado futuro, significa que no momento do contrato ainda não ocorreu; e incerto, porque nenhuma das 

partes pode afirma que com certeza ocorrerá. Sendo nulo que a causa do evento já antecede o contrato. Observe-se que 

este contrato tem como previsão, artigo 765, 766 e seu parágrafo único, todos do Código Civil, a imprescindível boa-fé 

com a qual os participantes tem de atuar, agindo com lealdade e sinceridade em suas declarações a respeito do conteúdo 

do contrato, do objeto e dos riscos assegurados. Assim, por exemplo, no seguro de vida, deverá indicar moléstia de que 

sofre, pois se provado que ocultou qualquer coisa perderá o direito ao valor do seguro e pagará o prêmio vencido. Nesta 

toada caminha-se para o caso. Destaca-se que o instrumento contratual do pacto travado entre as partes não deixa 

dúvidas de que incidirá a cobertura pelo seguro, diante de invalidez total ou permanente, desde que ocorrido o acidente 

ou adquirida a doença que ensejou a incapacidade após a assinatura do contrato. Logo, o que se vê é que doenças 

preexistentes ao estabelecimento do contrato de financiamento e seguro acessório entre as partes não têm o condão de 
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levar à incidência do seguro, vale dizer, não levam à indenização do risco assegurado, pois o evento então não poderá 

ser classificado como futuro e incerto, abalando o contrato travado, já que lhe faltará seu elemento essencial. Outrossim, 

terá o segurado agiu com má-fé, perdendo direito à indenização, e devendo, contudo, o prêmio já vencido. E mais, 

importa ainda em má-fé na utilização de recursos que compõem a renda do segurador. Bem como seria possibilitar a 

mutuários de má-fé a locupletar-se indevidamente, já que com base em sua própria torpeza, qual seja, o prévio 

conhecimento do acontecimento, suprimindo, assim, a incerteza que marca o objeto do seguro, com o que o direito 

positivo não pactua. Conquanto a parte autora relate que travou o contrato em agosto de 2002, pelos documentos 

acostados aos autos verifica-se que o contrato foi travado em dezembro de 2002. Por outro lado, a concessão do auxílio-

doença deu-se em 31/08/2002, portanto anteriormente à assinatura do contrato de financiamento, em razão do 

diagnóstico de Transtorno do Pânico e depressão. A incapacidade total e permanente, com o deferimento retroativo da 

aposentadoria por invalidez, deu-se em dezembro de 2004. Nada obstante, este último benefício decorreu exatamente 

daquela mesma doença já retratada desde agosto de 2002, de modo que esta se caracterizou como doença pré-existente, 

o que impede a incidência da cláusula décima nona, que explicitamente prevê a não aplicação da cobertura do seguro 

para tais casos. Notando-se que, segundo a teoria anteriormente mencionada, o evento no caso não se caracterizou como 

futuro, já que já existia no momento do contrato; e nem mesmo como incerto, pois no momento do estabelecimento de 

contrato entre as partes, a parte autora beneficiaria da indenização para quitação do saldo devedor do financiamento 

habitacional, já tinha conhecimento da caracterização do evento - portador da doença de transtorno do pânico e 

depressão. Note-se que o que estabelece a cobertura ou não pelo seguro não é o beneficio que a pessoa venha a receber 

do INSS, mas sim a doença averiguada. Assim sendo, se quando do auxílio-doença já apresentava o mutuário 

Transtorno do Pânico e a depressão e quando da incapacidade que levou à aposentação apresentava a mesma doença, 

causa da aposentadoria por invalidez, é aquele primeiro momento que marca a vinda, o surgimento, do acontecimento a 

ser coberto pelo seguro. Tendo em vista que o contrato foi assinado meses após a constatação pelo INSS do quadro 

médico do autor, há certamente preexistência da enfermidade, do evento assegurado. Prosseguindo. Aparentemente 

haveria também má-fé reiterada da parte autora. Primeiro, diante da comprovação da existência de sua doença - causa 

do evento, do risco -, na seqüência travou contrato de financiamento, em que o seguro é imprescindível, de modo a se 

programar desde logo para a incidência do seguro, livrando-se do pagamento de todo o saldo devedor, pois tinha o 

conhecimento da já existência da doença que levou à aposentadoria por invalidez. Segundo, falta com a verdade quanto 

à data da assinatura do contrato, referindo-se a agosto de 2002, quando na verdade foi assinado em dezembro do mesmo 

ano, observando que em agosto foi constatada a doença, de modo a indicar a tentativa de enganar o MM. Juízo, 

indicando concomitância dos atos, quando na verdade não o houve. Observo que a afirmação da parte autora de que o 

MM. Juízo não teria lido sua petição (fls. 321), faltando a este a cautela necessária, é longe da realidade. Tanto houve a 

leitura que foram pedidos esclarecimentos ao perito. Ao MM. Juízo não é necessário apontar as dúvidas da parte que 

requer complementação pericial, já que o perito terá acesso integral dos autos, constatando os exatos termos das dúvidas 

levantadas. É bem verdade, conforme documento dos autos, que o INSS reconheceu a incapacidade do autor não só 

como decorrente do transtorno do pânico, como também da depressão. Logo, ainda que a perita nada tenha verificado 

quanto a permanência da depressão no quadro clinico do periciando autor, somente concluindo pela não existência de 

transtorno do pânico, citando conclusivamente que o autor está apto a retornar à atividade anteriormente desenvolvida, 

deixa ao menos implicitamente exposto que a condição clinica do periciando é de aptidão, não demonstrando qualquer 

doença, pois se constatada fosse a depressão, não teria a perita chegado ao resultado em que chegou. Agora, tais 

questões sobre o conteúdo da perícia não importam para a solução desta causa, daí porque desnecessária a reiteração em 

mais provas. Certo é que para o INSS importa, diante da previsão legal do artigo 47, da lei nº. 8.212, que prevê a 

revogação do benefício em cessando a causa da aposentadoria por invalidez.Ora, o que é imprescindível para a presente 

lide é a comprovação de que ao tempo da assinatura do contrato a parte autora já apresentava a causa que gerou a 

configuração do risco, sobre o que não há qualquer dúvida, diante dos documentos comprobatórios de, naquele 

momento, ter a parte autora plena ciência de sua condição de portador das doenças psíquicas citadas. Faltando ao 

contrato de seguro que acompanhou o contrato do financiamento habitacional o elemento essencial, previsão de 

acontecimento futuro e incerto, bem como a boa-fé do segurado, de modo a não ter este direito à indenização para a 

cobertura do saldo devedor. No que diz respeito à indignação da parte autora quanto à conclusão médica da perita, de 

aptidão para o retorno do trabalhado, manifestando a parte autora que: Ora, como pode uma pessoa i) que toma 

sertralina, diazepam, carbamazepina e equilid remédios de tarja preta, ii) que foi aposentado por médicos peritos no 

contencioso administrativo do INSS iii) que possui inúmeros laudos médicos sobre o seu estado clínico iv) que 

constantemente há crises depressivas, ser considerado capaz de exercer o labor diário na função de operador de caixa 

bancário? E, pior, ainda, que lida com o público diariamente! (fls. 306). Ora, somente se pode concluir que infelizmente 

o autor encontra-se fora da realidade social. Bastaria alguma informação superficial, em qualquer dos meios de 

comunicação, sobre tais transtornos psíquicos, para se ver que praticamente 50% da população tem ou terá, segundo 

especialistas, estas doenças, já que se caracterizam como enfermidades decorrentes dos tempos atuais. Se todos os 

indivíduos que apresentam algum destes transtornos, ou mesmo ambos, estivessem aposentados, sendo impossível a 

reversão do quadro, a uma, os remédios seriam ineficientes, o que bem sabe todos, inclusive o autor, que não é o caso, 

pois tais remédios, já de última geração, como se percebe pela citação quanto aos componentes, servem exatamente 

para estimular o cérebro, equilibrando a química afetada, seja no que diz respeito à serotonina, ou a noradrenalida ou 

dopanina, possibilitando o indivíduo o desenvolvimento de sua vida. A duas, não haveria indivíduos a contribuir com a 

previdência o suficiente para sua existência, nem mesmo para que ela se encontrasse falida. Em outros termos, é bem 

verdade que dependendo do quadro clínico apresentado pelo indivíduo enfermo, a aposentadoria é imprescindível, 
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contudo o fato de fazer uso de inúmeros remédios, como os citados, nada comprova quanto ao quadro clínico, até 

mesmo porque, fosse assim e a doença seria causada, então, pelo remédio, o que não é o caso. Diante de todo o 

considerado, constata-se a lídima atuação da parte ré, não tendo o autor direito à cobertura do seguro travado no seio do 

SFH, isto é, não cabendo ao segurador indenizar o segurado, posto que faltou no contrato travado a existência da 

eventualidade do evento assegurado, sendo a doença preexistente, bem como a imprescindível boa-fé do segurado. Por 

fim, como retratado alhures, devido à conclusão da perita, pela aptidão do segurado ao retorno ao trabalho, 

considerando a legislação citada, lei nº. 8.213, artigo 47, que disciplina a cessação da aposentadoria por invalidez 

quando constatada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado, faz-se imprescindível a comunicação do 

INSS dos fatos dos autos, para a realização de nova pericia, a corroborar a permanência ou não da doença, e assim a 

recuperação ou do aposentado autor para o retorno ao trabalho. Ressalvando que o período de cinco anos conta-se a 

partir da recuperação do segurado, e pode ser que esta tenha se efetuado dentro do período. Bem como o retorno ao 

trabalho, diferentemente do que imagina o autor, não necessita ser para a mesma atividade que antes desempenhava, 

podendo ser para qualquer outra, pois o que a lei verifica é a recuperação para o trabalho e não para o mesmo trabalho. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, incidindo as regras da justiça gratuita, anteriormente 

deferida. Oficie-se ao INSS, remetendo cópia da sentença e do laudo pericial judicial, para as providências cabíveis. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.O. 

 

0004659-51.2009.403.6100 (2009.61.00.004659-4) - ROBERTO MEDEIROS X ANTONIETA DOS SANTOS ROSA 

MEDEIROS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se pleiteia a Revisão de 

Prestações de Financiamento e do saldo devedor, para Aquisição de casa própria, sob os argumentos de que a ré não 

estaria cumprindo com os termos contratuais e legais, haja vista as prestações estarem sendo majoradas indevidamente. 

Requer a parte autora, a final, a procedência da ação com o reconhecimento da legitimidade da parte autora, bem como 

para a condenação da ré para aplicar tão-somente o PES/CP às prestações, conforme os índices da categoria; à revisão 

do saldo devedor para a aplicação dos índices da categoria ou subsidiariamente aplicação do INPC em substituição da 

TR; a exclusão do CES; a incidência dos juros de 10%; a alteração da forma de amortização; o afastamento do 

anatocismo. Volta-se ainda contra a correção e os termos do seguro contratado. Não concorda com a utilização da tabela 

price. Requer a devolução em dobro dos valores cobrados em excesso; a compensação dos valores a serem restituídos 

com o valor devido pelos mutuários; a incidência do CDC. Por fim pleiteia a parte autora pela proibição de envio do 

nome dos mutuários aos órgãos restritivos de crédito, bem como à aplicação pela ré do decreto-lei 70/66.O feito foi 

instruído com documentos.O pedido de tutela antecipada foi deferido. Citada a CEF, contestou juntamente com a 

EMGEA, alegando preliminares. No mérito, alegaram prescrição e aduziram o cumprimento das cláusulas contratuais. 

Deixou a parte ré de acostar aos autos o quadro resumo do contrato travado entre as partes. Foi deferida a inclusão da 

Emgea, sendo determinada a permanência da CEF na relação jurídico-processual. Apresentou a parte autora sua réplica, 

combatendo os termos da contestação. Pleiteou a parte pela produção de prova pericial, o que lhe foi deferido, com a 

nomeação do perito judicial. Apresentaram as partes seus quesitos. Realizou-se o laudo pericial. Houve a intimação das 

partes para manifestarem-se sobre o laudo produzido pelo perito judicial. Tendo as mesmas manifestado-se por 

pareceres de seus assistentes técnicos. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Analiso 

primeiramente as preliminares levantadas. A Caixa Econômica Federal é empresa pública, vinculada ao Ministério da 

Fazenda. Foi criada em 1969, por meio do Decreto-lei 759, com personalidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e autonomia administrativa. Em 1986, com a extinção do Banco Nacional de Habitação assumiu a 

especifica função de executora do programa de habitação do governo federal, sucedendo o BNH em todos os seus 

direitos e obrigações. Este é o panorama que se tem até mesmo, ou antes, principalmente, para o individuo leigo, pois 

constantemente nesta posição aparece a CEF. Obviamente que, apesar de ser empresa pública, com personalidade 

jurídica própria, portanto, a CEF desenvolve atividade que caberia ao Estado, mas que por conveniência e oportunidade 

lhe foi transferida nos termos da lei. Em 2001, o Governo Federal criou outra empresa pública, também vinculada ao 

Ministério da Fazenda, a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos -, com o fim unicamente de adquirir bens e direitos da 

União e das demais entidades integrantes da administração pública federal, podendo em contrapartida, assumir 

obrigações destas (MP nº 2.196-1, de 2001), mas, veja-se, como mera opção a assunção de obrigações. Vale dizer, 

visando o governo a proteger seus créditos, separou-os dos débitos, de modo que todos os créditos e direitos foram 

transferidos a uma nova empresa pública, sadia financeiramente, ficando as demais já existentes com os débitos. Aqui 

especificamente no que se refere à CEF nos interessa, até porque foi justamente esta empresa que visava o Governo 

proteger. A cessão travada entre estas empresas, apesar de pessoas jurídicas com personalidade distintas, não afeta 

quem responderá pelo adequado cumprimento do contrato, haja vista que, se a EMGEA recebeu os créditos, no mesmo 

contexto passou para as instituições financeiras antigas titulares destes a responsabilidade de geri-los, inclusive devendo 

representá-la judicialmente. E se a obrigação de gerir tais créditos é da CEF, ora, bastaria esta figurar na ação para haver 

legitimidade ad causam. A alegação de que houve cessão e, portanto a parte legitima é a EMGEA, leva-nos a outra 

consideração, somente diante de prova robusta de que a parte mutuária teve pleno conhecimento desta alienação de 

direitos é que surtirá algum efeito. Nos exatos termos do Código Civil, antes (CC de 1916) artigo 1069, agora (CC de 

2002) artigo 290: A cessão de crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 209/641 

notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita. Tendo de ser 

notificada, ainda que com aviso de recebimento, mas pessoalmente, vale dizer, não basta publicações genéricas sobre 

esta cessão a toda população. Não havendo prova quanto a isto, para o mutuário é legitima a exigência de cumprimento 

do contratado diante da CEF e, por conseguinte tenho por legitima a CEF. Caso o autor litigue em face da EMGEA esta 

será legitima presumindo-se seu conhecimento da Cessão travada entre a CEF e a EMGEA, ou ainda caso haja 

efetivamente a notificação. E ainda que litigue somente em face da CEF, mesmo sabedor da cessão, também será 

legitima a atuação da CEF no pólo passivo, pois a ela cabe gerir os créditos cedidos à EMGEA, bem como aquela 

também fora quem travou e iniciou o cumprimento contratual. Por todo o exposto, entendo que são partes legitimas 

tanto uma, CEF, quanto outra, EMGEA, podendo, inclusive, apenas uma ou outra figurar no pólo passivo da ação. 

Considerando-se que a demanda encontra-se já para sentença, estando a CEF a figurar como parte passiva, tendo 

travado inicialmente o contrato com as partes autoras, e que para qualquer alteração seria necessário à concordância das 

partes autoras, tenho a CEF como legitima para a demanda. No mérito. Destaco, primeiramente, que nada há a se alegar 

a título de caracterização de prescrição, sob o fundamento de que já teria esgotado-se o prazo traçado no artigo 178, 9º, 

inciso V, do Código Civil. A parte autora pleiteia não a rescisão ou anulação contratual, mas sim a revisão das parcelas 

devidas, por alegar descumprimento contratual por parte da ré no que se refere à adequada aplicação de índices para 

correção do valor devido. E ainda, este contrato é de prestação continuada, vale dizer, trata-se de contrato que se 

prolonga em seu cumprimento no tempo, donde ver-se que, sob este aspecto também não assiste razão à ré, pois durante 

todo o tempo que o contrato vem sendo travado, poderá haver o pleito para revê-lo, já que seria um contra-senso ter por 

termo inicial de prazo prescricional qualquer data anterior ao final do contrato, haja vista que a prescrição surge diante 

da inércia da parte, e se a parte não se mostrou inerte, até porque vinha no cumprimento do contrato, não se inicia o 

prazo em questão.Passo à análise do mérito propriamente dito.O Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi criado em 

1964, pela Lei nº.4.380, com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela população de baixa renda, 

atendendo às necessidades sociais quanto ao déficit de moradias próprias. A fim de satisfazer as necessidades sociais, 

viabilizando a aquisição da casa própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida daqueles cidadãos 

dispostos a concretizarem seus sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, as quais, 

justamente, o caracterizam e diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio 

norteador deste sistema é que a aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações 

mensais, que deverão guardar correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua 

subsistência, guardando obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da 

Habitação (BNH) orientar, disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam 

satisfazer as aplicações do SFH quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais 

atribuições foram passadas para o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, 

legislar, orientar e fiscalizar o sistema habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente 

transferidas para a Caixa Econômica Federal. Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com 

inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas 

atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser identificados neste sistema a partir da legislação. Houve 

épocas em que o reajuste das prestações mensais foi estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de 

equivalência salarial por categoria profissional, e em certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, 

quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo de devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, 

passando-se por vários índices. Também houve épocas em que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o 

denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até 

certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas 

são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para 

saber o direito das partes, será necessário analisar cada contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito 

aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade 

contratual que vigora também nesta espécie.Os contratos travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez 

que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais 

contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser 

um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, 

depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua 

natureza jurídica primeira de contrato. Nesta esteira, tem-se que, se é verdade que regem-se por princípios compatíveis 

com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as 

avenças, independentemente de suas finalidades, ficam submetidas.Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a 

parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, 

sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância 

com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH. Cabe, dentro 

deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. 

O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de 

estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, 

que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa 

injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da 

obrigatoriedade contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro 

expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada 
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avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. 

Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é 

que alguém restará pelo mesmo obrigado. Contudo, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste 

princípio encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo 

do contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas alhures mencionadas, atenta-se que 

estabelecida determinada cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes e a ordem pública, sendo 

validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se 

denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas 

contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da 

obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao 

cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. 

Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto 

ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em 

princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. NO CASO DOS AUTOS. O contrato, 

assinado em 1988, sob as regras do SFH. Adotou-se como sistema de amortização a tabela price; com prazo de 240 

meses e 108 de prorrogação; previsão contrato da incidência do CES. Os juros contratados foram de 10,4% ao ano. E 

saldo devedor com correção dos mesmos índices que aplicáveis para a correção da caderneta de poupança. Caracteriza-

se, ainda, o presente contrato por ter como sistema de reajuste das prestações mensais o PES/CP, de modo a terem-se os 

aumentos de acordo com a categoria profissional do mutuário padrão. Não há cláusula de incidência do Fundo de 

Compensação e Variações Salariais - FCVS -, para a cobertura do saldo devedor residual. No trabalho técnico realizado 

pela perita constatou que a parte ré cumpriu adequadamente com o contrato, fazendo incidir suas regras tal qual 

previstas, seja quanto ao reajuste do saldo devedor, seja quanto aos reajustes das prestações mensais, atuando 

legalmente. Concluiu que os reajustes das prestações seguiram os índices determinados pela política salarial. Verificou 

que houve amortizações negativas. A constatação da incidência do CES, nos termos em que contratado foi expressa. A 

evolução da dívida com a correta incidência dos juros contratados. Bem como tendo ocorrido a forma correta de 

amortização, segundo o instituto aplicado como sistema de amortização, tabela price. Afirma que os cálculos dos 

valores do seguro estão corretos, pois o valor contratado como prêmio de seguro obedece os parâmetros definidos pela 

SUSEP. A prestação inicial foi corretamente calculada. Não houve cobranças do autor pela ré quanto a taxas de 

cobrança, de administração e nem mesmo taxa de risco de crédito. Desde logo ressalvo que é caso de adotar-se 

integralmente o laudo pericial, haja vista a tecnicidade com que foi elaborado e a confiança que o MM. Juízo depositou 

em sua perita. A mesma valeu-se tão-só de considerações técnicas, sem amparar-se em motivações pessoais, elaborando 

o trabalho com zelo e dedicação, respondendo a todas as questões geradas pela demanda objetivamente, considerando, 

para tanto, somente os documentos dos autos e as leis regentes da matéria. QUESTÕES CONSIDERADAS.RELAÇÃO 

DE CONSUMO E ABUSIVIDADE A parte autora pugna pelo reconhecimento da existência de relação de consumo 

entre mutuário e agente financeiro. É bem verdade que a jurisprudência vem inclinando-se a reconhecer nas relações 

entre Instituição Financeira e cliente relação de consumo, quanto mais após a súmula do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça nº. 297, dispondo que o CDC aplica-se aos Bancos. Contudo a presente relação, mais que relação jurídica entre 

banco e pessoa, é relação de financiamento, o que por si só se afasta da lógica e principalmente dos requisitos legais 

para o reconhecimento de relação consumeirista, haja vista que o mutuário não poderá ser visto como adquirente final, 

já que é inerente ao mutuo justamente a devolução do valor. Contudo, tendo em vista que o pleito de ver-se aqui relação 

de consumo, vem porque os autores entendem que esta situação lhes é benéfica, ainda que consideremos a 

caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em favor do autor. A alegação 

de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte autora qualquer benefício, pois o que 

lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja que 

as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita, não havendo que se falar assim em 

ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em si somente traz cláusulas autorizadas 

por lei; a duas, o sistema habitacional como um todo já vem em benefício do mutuário, trazendo regras benéficas ao 

mesmo. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, conquanto tenha 

este Julgador significativas restrições há ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar maiores 

procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade da relação presente como tal. 

Contudo, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não 

encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, caracterizando-a como 

abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade 

da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando 

as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: 

estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente 

desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela 

que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem 

exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Destarte, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de 
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adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É 

abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será 

injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. Bem andou 

a Lei Uruguaia disciplinadora das relações de consumo ao dispor: é abusiva, por seu conteúdo ou por sua forma, toda 

cláusula que determine claros e injustificados desequilíbrios entre os direitos e obrigações dos contratantes em prejuízo 

dos consumidores, assim como toda aquela que viole a obrigação de atuar de boa-fé.. Em outros termos, o pagamento 

mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Ora, se parte dispôs de valor que não lhe 

pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo de repô-lo a seu titular, já que sob esta condição adquiriu o 

montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim doação, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá 

como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, estendendo-se por longos 

períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo 

seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais valores; bem como com a devida incidência de juros, pelo 

gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, aos poucos. Assim, na teoria não apresenta o contrato de 

mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, sendo que, se desde logo, 

abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não compactuaria, afastando sua 

previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas especificas 

clausulas travadas, somando-se na execução do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, 

cada clausula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do 

Sistema Financeiro, não havendo qualquer fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do 

Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação 

consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do 

CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento 

ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora 

resiste o mutuário ao devido pagamento. Conclui-se que, o fato de ter-se a relação em questão como consumeirista, o 

que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali traçados, não se encontram qualquer 

justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, pois, nos termos em que posta a demanda, como 

alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de direitos com o método aplicado pela Instituição 

Financeira para a amortização da dívida, para os juros, para o CEs, para o saldo devedor, vale dizer, para a execução do 

contrato como um todo, ou para a estipulação das regras, consequentemente o mesmo deve ser mantido. Em outros 

termos, o pagamento mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Se parte dispôs de 

valor que não lhe pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo, de repô-lo a seu proprietário, já que sob esta 

condição adquiriu o montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim doação, o que não foi o caso. Mas 

certamente não haverá como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, 

estendendo-se por longos períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do 

mutuário, que está colhendo seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais valores; bem como com a 

devida incidência de juros, pelo gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, aos poucos. Assim, na 

teoria não apresenta o contrato de mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, 

sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não 

compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou 

desequilíbrio nas especificas clausulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução do contrato. 

Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada clausula veio em conformidade não só com o 

ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do SFH, não havendo qualquer fundamento para as 

presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de 

proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua 

alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais 

não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se 

valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento.INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVANão 

encontra aplicação neste ponto o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Este dispositivo prevê a 

inversão do ônus da prova, em prol do consumidor, quando o Juiz verificar a verossimilhança das alegações ou quando 

for o consumidor hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. Tais situações não se verificam no caso, 

a uma porque não há verossimilhança alguma nas alegações dos autores, muito pelo contrário, pois em princípio o 

contrato vem sendo cumprindo conforme suas disposições; a duas, os autores não são hipossuficientes nos termos 

requeridos, pois segundo as máximas de experiência, isto é, conforme o que comumente se observa, têm conhecimento 

técnico suficiente, bem como econômico. Técnico porque, tratam-se dos termos do contrato travado pelos autores, vale 

dizer, que haverá um mutuo e que sobre este valor recebido haverá acréscimos; econômico porque, tiveram condições 

de pleitear financiamento, em que se constatam as rendas iniciais significativas para a época, ao menos suficientes para 

o recebimento do valor desejado. Por todo o exposto, verifica-se que não cabe a inversão do ônus da prova, nem nos 

termos da legislação civil, nem nos termos da processual civil, e nem mesmo pelas regras do CDC. Por conseguinte, os 

autores não se livraram de seus ônus de provar os fatos constitutivos de seus direitos. Incide, assim, a regra processual 

de que o ônus da prova cabe àquele que alegue seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR. 

Aqui a questão levantada diz respeito aos reajustes das prestações mensais. A parte autora alega descumprimento 

quanto à correta aplicação dos índices de variação salarial de sua Categoria Profissional - mutuário principal - para o 
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alcance da Equivalência Salarial. A ré, por sua vez, afirma que utilizou os percentuais de reajustes salariais 

determinados pela Política Nacional de Salários - PNS -, política governamental que veio em auxilio à determinação da 

livre negociação salarial, afirma, portanto, que cumpriu com as clausulas contratuais, tal qual estabelecidas. O contrato 

em questão estipula o reajuste das prestações mensais de acordo com Plano de Equivalência Salarial Por Categoria 

Profissional - PES/CP -, criado em 1984, pelo Decreto-Lei 2.164, e regulamentado pelas Resoluções do Conselho (RC) 

nºs. 14, 16 e 20/84, e pela Resolução da Diretoria (RD) nº. 18/84, todas do extinto Banco Nacional da Habitação 

(BNH), com posterior alteração pela Lei nº. 8.004/90, em seu artigo 22. O PES/CP é uma forma de reajuste para as 

prestações mensais dos financiamentos para aquisição de casa própria travados no âmbito dos contratos do SFH. 

Estipulava que o reajuste das prestações mensais será efetuado de acordo com o percentual de aumento salarial da 

Categoria Profissional do mutuário.Assim, por meio deste Plano tem-se que o reajuste das prestações mensais, não 

alcança o saldo devedor, dá-se de acordo com os reajuste do mutuário, de modo a manter a paridade entre o devido e o 

recebido, viabilizando a aquisição da casa própria por prestações correspondentes ao ganho do mutuário, sem atingir 

sua subsistência, pois esta era a filosofia do Sistema Financeiro Habitacional, ao propagandear que a prestação somente 

subiria quando e na proporção em que subisse a renda do mutuário.Entendo que deve ser levada em conta a situação 

individual do mutuário, e não da categoria como um todo, quando do reajuste das prestações. Com a edição da Lei nº 

8.004/90, as prestações mensais dos financiamentos habitacionais passaram a ser reajustadas 30 (trinta) dias após o 

aumento salarial do mutuário, independente de ser ou não a data-base da Categoria Profissional. Cito, sobre o tema, o 

seguinte precedente jurisprudencial do E. STJ:SFH - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS 

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO - INCLUSÃO NO CÁLCULO - PRECEDENTES.- Nos contratos vinculados ao 

PES, o reajustamento das prestações deve obedecer à variação salarial dos mutuários, incluindo-se as vantagens 

incorporadas definitivamente aos salários ou vencimentos, a fim de preservar a equação econômico-financeira do 

pactuado.- A exemplo das prestações mensais, o saldo devedor há que ser reajustado pelo Plano de Equivalência 

Salarial.- Recurso conhecido e provido.(RESP nº 200200211704, DJU 08/11/2004, p. 197, Relator FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS) Ressalvo que dificuldades encontradas pela RÉ, devido ao elevado número de representantes 

dos trabalhadores - entidades sindicais -, para ter acesso simultâneo aos índices de reajustes de cada Categoria 

Profissional de seus mutuários, levando a ré a valer-se de outros índices ditos legais, pois decorreriam de legislação 

específica para obter índices de reajustes da Categoria Profissional referente à data-base relacionada aos mutuários, não 

justifica o descumprimento contratual. Contudo, o que no mais das vezes verifica-se é que houve aplicação de normas 

editadas pelo CMN - Conselho Monetário Nacional - e até mesmo pelo BACEN - Banco Central -, no exercício de suas 

competências outorgadas legalmente, determinando certo procedimento para a especificação de índices que deveriam 

ser adotados pela RÉ, por representarem aumentos da média salarial, com determinada data base. Estes cálculos 

visavam reajustar a prestação sem qualquer ônus excessivo à parte, mas tão-somente o que correspondesse ao aumento 

mensal. Observo que em nenhum momento impossibilitou-se aos mutuários de procurarem a RÉ para especificamente 

alcançarem a adequação entre o que fora reajustado e o que deveria ser. Havendo o desejo dos mutuários, os mesmos 

deveriam procurar a ré e requerer o recalculo de suas prestações para que se obedecesse os efetivos reajustes que 

tiveram, respeitando-se, assim, o PES/CP e o comprometimento da renda inicialmente estabelecida para o pagamento da 

prestação. Este direito do mutuário, e porque não dizer, dever prévio seu, pois não basta alegar descumprimento na 

execução do contrato, tem de provar a necessidade de vir a juízo pela previa procura da ré, com a tentativa de solucionar 

o conflito de interesses então posto, em dever, resulta das leis. A Lei nº. 8.004/90, artigo 22, Lei nº. 8.100/90, artigo 2º e 

a Lei nº. 8.177/91, em seu artigo 24, estabelecem o direito do mutuário procurar a ré para rever as prestações que 

estariam em desconformidade com os aumentos salariais. Ora, esta procura dos mutuários pela ré prova a intenção de 

adequar-se o pagamento ao realmente devido, afastando a possível caracterização da lide tão-somente com fins 

protelatórios.Veja-se que a política salarial foi alterando-se com o passar do tempo, não havendo, a partir de certo 

momento, como a ré ter o controle dos índices de reajuste para cada categoria, haja vista que livremente pactuavam 

estes índices. Consequentemente se criou um método aritmético, em que, pela media estabelecia-se quanto subiriam as 

prestações, deixando a critério do mutuário procurar a ré e com seus comprovantes salariais comprovar o quanto 

efetivamente se elevou seu salário. Ora, o contrato foi travado por ambas as partes, bem como ambas sujeitam-se ao 

disposto na legislação quanto a política salarial, devendo cada qual assumir sua responsabilidades quanto aos seus 

deveres, pois as mudanças legislativas alcançavam a todos indiferentemente. Descabe acolhida a tese da utilização dos 

índices de variação salarial da Categoria Profissional do autor - mutuário principal - para aplicação da Equivalência 

Salarial, também para o saldo devedor, posição, aliás, já firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante 

as recentes decisões abaixo transcritas, daquela Egrégia Corte:Agravo no recurso especial. Contrato de financiamento 

habitacional. Sistema Financeiro da Habitação. Taxa referencial. Saldo devedor. Plano de Equivalência Salarial.- A 2ª 

Seção do STJ, firmou o entendimento no sentido de que o Plano de Equivalência Salarial (PES) não constitui índice de 

correção monetária, assim, mesmo quando o contrato, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), 

prevê o reajuste das prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), o saldo devedor deve ser corrigido 

pelos índices de atualização dos depósitos em cadernetas de poupança. Ressalva pessoal. Negado provimento ao 

agravo.(Processo AgRg no REsp 809190, 2005/0214474-3, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, Data do Julgamento 16/03/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 344) PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE 

DE CORREÇÃO - ABRIL DE 1990 - BTN (84,32%) - DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - SÚMULA 83/STJ 
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- DESPROVIMENTO.1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como 

índice de atualização do saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta 

Corte. Precedentes.2 - A Corte Especial, quando do julgamento dos EREsp 218.426/SP, pacificou o entendimento no 

sentido de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril 

de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. Precedentes.3 - Quanto à divergência aventada, 

incide a Súmula 83/STJ.4 - Agravo Regimental desprovido.(Processo AgRg no Ag 700303, 2005/0133993-4, Relator 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, Data do Julgamento 16/02/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 

06.03.2006 p. 401) Vale dizer, saldo devedor e prestações mensais não se confundem, nem mesmo quanto a índices 

estipulados para ambos, pois inicialmente se preocupa o legislador com a viabilidade do trabalhador cumprir com o 

compromisso assumido, daí porque assume, o reajuste das prestações mensais, enfoque diferenciado e 

privilegiado.Quanto à época dos reajustes das prestações e do saldo devedor. Surge por vezes a polêmica sobre ficarem 

restritos estes reajustes somente à data base da categoria profissional do mutuário.Com a Lei nº. 8.004/90, passou-se a 

determinar o reajuste das prestações mensais dos financiamentos 30 (trinta) dias após a vigência do aumento salarial do 

mutuário, pouco importando a data-base da Categoria Profissional. Ora, se um dos princípios norteadores do SFH é a 

correspondência entre a prestação e a renda do trabalhador, de modo que somente subirá o valor devido quando subir 

sua renda, fica estabelecido neste critério o equilíbrio econômico-financeiro do vínculo. Deste modo, majorado o 

salário, automaticamente esta elevação alcança também a correspondente e dependente prestação. Assim, é válido o 

reajuste das prestações e do saldo devedor, fora da data base da categoria profissional do mutuário. Ambos podem, em 

tese, ser reajustados a qualquer tempo - salvo disposição em contrário no contrato. Por exemplo, se o mutuário 

incorporar alguma vantagem pessoal, que não seja estendida para a Categoria, ou tenha seu salário majorado, é justo 

que este seja repassado para a prestação, tendo em vista o equilíbrio contratual. Do mesmo modo, em havendo redução 

de renda, em decorrência de mudança de categoria profissional, ou outra contingência, pode o mutuário ter o seu 

contrato revisto, de forma a restabelecer a relação de comprometimento renda familiar/prestação mensal do 

financiamento, originalmente pactuada. A parte autora volta-se em contrariedade à forma de atualização das prestações, 

alegando que teria a ré aplicado índices indevidos às prestações. Como se viu das análises supra o mutuário padrão 

havia contratado com a mutuante a incidência do PES/CP de acordo com os aumentos auferidos pelo mutuário padrão, 

contudo, o cumprimento desta disposição tanto pode dar-se pela incidência dos exatos índices da categoria profissional 

do mutuário padrão, como também pelos índices de cada categoria profissional oficialmente calculados, segundo as 

definições do CMN ou de outros órgãos oficiais que recebam a delegação neste sentido. Exatamente nesta medida atuou 

a mutuante, não havendo ressalvas a lhe serem feitas nesta execução contratual, que veio nos moldes então permitidos 

pela avença, que lídima e legalmente se efetivou entre as partes, livremente, sem qualquer coação ou outro vício do 

consentimento, sendo inconcebíveis alterações, neste momento, de cláusulas que influenciem no contrato como um 

todo, posto que a parte mutuária já gozou da prestação da parte mutuante, não havendo amparo jurídico para a alteração 

unicamente da parte da prestação que cabe ao outro contratante. É bem verdade que será exceção a esta regra eventual 

nulidade em cláusula contratual, o que no tópico ora verificado não se encontra. Neste diapasão constata-se que as 

alegações da parte autora não ganham relevo, posto que foram aplicados os índices determinados pela Política Salarial 

para cada categoria profissional, com o que se alcança a disposição de correção da prestação de acordo com a categoria 

profissional. Os reajustes das prestações seguiram os índices determinados pela Política Salarial para a classe do 

mutuário contratante. Tem-se ainda de ter-se em vista que os autores não gozam do FCVS, de modo que qualquer saldo 

devedor residual verificável ao fim do financiamento, ou seja, após o prazo dentro do qual estabeleceram para o 

pagamento do financiamento, será de responsabilidades dos mesmos. Consequentemente, qualquer quantia a maior paga 

desde logo, serve para amortizar mais ainda o saldo devedor, diminuindo o montante total da dívida existente (e assim o 

quantum pago a título de juros mensalmente), e que sempre será de suas responsabilidades. No dia a dia pode-se 

comprovar através dos variados contratos analisados que, aqueles em que devido a dados precisos se aplicou o ganho do 

mutuário em vez dos índices devido em conformidade com o ditado pelo CMN, simplesmente se tornaram impagáveis. 

O montante a titulo de saldo residual, após cerca de vinte anos efetuando regularmente os pagamentos, é ainda assim 

assombroso, como decorrência da atualização sempre a maior do saldo devedor em relação à atualização das prestações. 

Dai porque a necessidade de se aplicar o índice da categoria profissional conforme os cálculos do CMN, viabilizando ao 

mutuário que ao final do contrato não houvesse saldo residual desproporcional. Tenho, diante de todas as análises supra, 

por certo o cumprimento contratual pela ré neste item, não havendo o que se determinar para revisão de prestações 

mensais. TABELA PRICEEstabelecido o financiamento, por meio do crédito viabilizado dentro do Sistema Financeiro 

da Habitação, cria-se a obrigação ao mutuário de restituir o valor principal mutuado, acrescido dos juros devidos pela 

utilização daquele valor, no prazo fixado.No caso do SFH a restituição do valor devido é feita por meio de prestações 

mensais, e, posteriormente, do saldo devedor em aberto. Este pagamento periódico é o que se denomina de amortização. 

Assim, amortização pode ser definida como abatimento de dívida. No caso em questão, abatimento da dívida do 

financiamento habitacional, por meio de pagamentos mensais, correspondentes à restituição de parte do valor principal 

mutuado, sendo os juros sempre calculados sobre o saldo devedor.A prestação paga no âmbito do SFH, para quitar-se 

contrato de financiamento, será composta, portanto, de duas parcelas, a amortização, que é a restituição de parte do 

valor principal mutuado, e dos juros, que representam o custo pela utilização do capital alheio, sendo estes, como dito, 

calculados sobre o saldo devedor.Conseqüentemente falar-se em Sistema de Amortização é falar-se em como será 

calculada a prestação mensal do financiamento habitacional, e assim no quanto será devido a título de saldo devedor, 

pois dependendo do sistema adotado, amortizar-se-á mais ou menos, e portanto ao final o resíduo será menor ou 

maior.No Sistema de Financiamento Habitacional têm-se diferentes sistemas de amortização, implicando em diferentes 
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formas de restituição do valor mutuado e dos juros. Tem-se, então, o Sistema Francês de Amortização, também 

denominado de Tabela Price, instituído pela Resolução 36/69, do Conselho do Banco Nacional de Habitação, em que o 

valor das prestações mensais corresponde a amortização e juros.Neste sistema, o mutuário paga no começo do 

financiamento juros integrais sobre o valor do saldo devedor, de modo a ir diminuindo os futuros juros a ali incidirem, 

vez que a amortização vai acompanhando-o, inicialmente por um valor baixo, e posteriormente dedicado maior parte da 

parcela mensal à amortização.Assim, a utilização deste Sistema não encontra óbices em nosso ordenamento jurídico, 

muito menos nas específicas regras do SFH, vindo inclusive amparado nos artigos 5º e 6º, ambos da Lei 4.380/64, e 

parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 8.692/93.A questão que por vezes poderá surgir quanto a este sistema será, então, 

não referente à utilização do sistema em si, pois legalmente é sua incidência, quanto mais após contrato estabelecendo-

o. O que ocorrerá será quando o valor da prestação não for suficiente para o pagamento da parcela de juros, devendo ser 

obedecida, nos termos da legislação civil, a preferência para quitar-se primeiro o devido a título de juros. O que se tem 

ai é a denominada Amortização Negativa, em que o valor da prestação em sendo insuficiente para o pagamento da 

parcela mensal dos juros, resulta na somatória deste valor ao saldo remanescente. E, como os juros serão calculados 

sobre o saldo remanescente (saldo devedor), em não sendo deste reduzida a parte correspondente à incorporação dos 

juros anteriormente não quitados, haverá a incidência de juros sobre juros, isto é, haverá a capitalização mensal dos 

juros.Daí porque a grande insurgência quanto à utilização da Tabela Price. Este seu resultado, decorrente, obviamente, 

da época inflacionária em que utilizado, não corresponderia às necessidades da população, e principalmente ao interesse 

social que possui o Sistema Financeiro Habitacional. Assim, boa parte da doutrina e boa parte da jurisprudência 

entendem que os contratos em questão deverão ser recalculados nestes casos, para afastar o anatocisma descrito. 

Contudo, não compartilho deste posicionamento. Este desvirtuamento, por assim dizer, tendo-se em vista que este 

sistema de amortização não foi criado para a situação econômica brasileira, pois idealizado para país com inflação zero, 

portanto a não suficiência para o pagamento dos juros, fazendo existir remanescente a este título e futura incidência de 

juros sobre os juros anteriormente não pagos, pode ser vista como distorção do sistema, resulta de sua própria 

utilização.Em outras palavras, as partes contratantes validamente pactuam o contrato para aquisição de moradia, sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional, estabelecendo a utilização da Tabela Price, sendo que já naquele momento o 

quadro econômico do Brasil era o quadro apresentado quando da execução do contrato, isto é, considerado inflação. 

Portanto, nenhuma surpresa assola o mutuário, vez que quando da avença sabia das regras a que estaria submetido, e 

sabia da situação econômica do país, pela própria vivência diária, não cabendo posterior alegação da configuração de 

juros sobre juros mensais para vir ao judiciário, protelando por vezes durante anos o pagamento do financiamento, 

valendo-se da demora da solução destas demandas para prolonga a moradia sem correspondente quitação, prejudicando 

a viabilidade do SFH.A configuração dos juros sobre juros, em relação aos juros anteriormente não pagos que passa a 

integrar o saldo devedor, ou seja, a Amortização Negativa, é inerente ao Sistema de Amortização Francês, nos moldes 

em que travada a legislação brasileira, tendo um índice de correção das prestações menor que o índice do saldo devedor, 

não cabendo a revisão do contrato quanto a isto, portanto.Ademais, tal questão mostra-se em conformidade com a 

própria natureza dos juros. Juros é o valor pago pela utilização de capital alheio, de modo a caracterizar rendimento do 

capital para seu titular. Assim, devida certa quantia a título de juros, tem-se um novo capital pertencente ao titular 

quantia principal. Não sendo entregue esta nova quantia, tem-se ainda que abstratamente a nova utilização deste capital 

alheio, gerado a título de juros, mas que se tornou por si um capital, e por nova utilização, pois ficou em poder do 

mutuário, seja a título de impossibilidade de pagá-lo, seja a outro título, o fato é que não pago, tem-se por lógica a 

correta incidência de novos juros também sobre esta quantia. Outra questão sobre a Tabela Price é quanto à sua forma 

de amortização. Entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que o art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, disciplinador do 

reajuste do saldo devedor somente após a amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade 

com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos 

contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos 

valores, bem como não haver ilegalidade na adoção da Tabela PRICE, quanto a esse aspecto. Ainda, ressalta o Relator 

Carlos Alberto Menezes, no RESP 597299, publicado em 09/05/2005, ...Precedente da Corte consagra que o sistema de 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, 

uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do 

mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do 

empréstimo do capital (REsp nº 467.440/SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/5/04).... Cito, a propósito, 

ementas de outros precedentes do E. STJ sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA A QUO. 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE....2. O art. 6º, c, da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à 

aquisição de imóvel, e que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da 

prestação paga, para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei 

nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer).3. O Banco Central do Brasil, a quem coube, juntamente com 

oConselho Monetário Nacional, a substituição do Banco Nacional de Habitação, após a sua extinção pelo Decreto-lei nº 

2.291/86, nas funções de orientação, disciplina, controle e fiscalização das entidades do SFH, editou a Resolução nº 

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização (denominado Sistema Francês de Amortização ou Tabela Price).4. Deveras, esta 

Resolução encontra-se em vigor, porquanto com a edição das Leis 8.004/90 e 8.100/90 permaneceu a atribuição ao 
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Banco Central do Brasil de expedição de instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de 

Habitação, inclusive aquelas relativas ao reajuste de prestações de financiamentos firmados no âmbito do SFH (art. 4º 

da Lei 8.100/90).5. In casu, o contrato foi firmado em 29/01/1987, portanto, navigência da legislação que estabelece, no 

pagamento mensal, a prévia incidência de juros e correção monetária e posterior amortização.6. Precedente da Primeira 

Turma: REsp nº 601.445/SE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 13/09/2004.7. Legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ 09/06/2003........(RESP 649417, 

Processo: 200400451110, DJ 27/06/2005, PÁGINA:240, Relator LUIZ FUX) CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. 

SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. 

SÚMULAS 5 E 7/STJ....3 - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os 

juros para, em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma....8 - Recursos 

especiais não conhecidos.(RESP 576638, Processo: 200301568148, DJ 23/05/2005, PÁGINA:292, Relator 

FERNANDO GONÇALVES) Ainda, sobre o tema, cito a seguinte decisão do E. TRF da 3ª Região:PROCESSO CIVIL 

- APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - URV - LEI 8880/94 - 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - RESOLUÇÃO 2059 DO BACEN - CONTRATO DE MUTÚO - 

APLICABILIDADE DA TR AOS CONTRATOS DO SFH- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - APLICAÇÃO DA 

TABELA PRICE - RECURSO DESPROVIDO....14- No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da 

amortização da dívida, igualmente sem razão a parte apelante, a teor do art. 6º, c, da lei 4380/64.15- Advém, 

substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês de 

Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.16- A locução antes do reajustamento, 

prevista no citado dispositivo legal, refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei.17- A amortização nos moldes pretendidos pelos 

mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio 

que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do 

valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de 

correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.18- Não se 

observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela Circular 

BACEN1.278/88, não devendo prevalecer o entendimento de que este ato normativo esteja em conflito com o art. 6º, c, 

da lei 4380/64.19- Recurso desprovido.(AC 539696, Processo: 199903990980485, DJU 09/10/2002, PÁGINA: 336, 

Relator JUIZ MAURICIO KATO) Ainda que assim não se entendesse, tendo, então, por vigente este artigo, tem-se de 

ver que o mesmo reporta-se ao artigo 5º, o qual por sua vez refere-se ao Reajustamento das prestações mensais, 

vejamos: Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para 

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das 

prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o 

salário mínimo legal for alterado.Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, 

promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:...c) ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros;... O que esta a lei a determinar, da leitura destes dois dispositivos, 

é que o reajuste das prestações mensais somente deverá ocorrer após amortização e o pagamento dos juros. Ora, a lei 

refere-se ao reajuste das prestações mensais, que incidirão somente após o pagamento da parcela mensal. Não está a 

referir-se ao saldo devedor, e nem poderia, pois a técnica matemática da tabela price importa exatamente no prévio 

reajuste do saldo devedor para posterior abatimento, sob pena do valor emprestado, no mês em questão, resultar sem 

correção, o que não seria viável em termos de mutuo. Interessante observação deve-se aqui fazer, a legislação em 

comenta reserva o termo reajustamento unicamente para se referir às prestações mensais, enquanto para o saldo devedor 

e sua atualização utiliza correção do valor monetário da dívida. Por fim, como alhures mencionado, a própria regra 

matemática leva à necessidade de primeiro atualizar o saldo devedor, para somente então computar o pagamento feito 

no mês, já que a divida tem atualização diária e a amortização deve incidir sobre o saldo existente no mesmo dia do 

recolhimento da prestação. No que diz respeito à falta de amortização, posto que segundo a autora a parte ré não teria 

amortizado os valores pagos do saldo devedor. Ora, sem qualquer fundamento, já que basta acompanhar-se a evolução 

do financiamento para constatar a adequada atuação da ré, também neste item, sempre diminuindo do saldo devedor o 

montante correspondente à amortização, e ainda com especifica identificação de cada atuação e valor. QUANTO AO 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIALO fato de somente em 1993 ter sido instituído legalmente o CES, 

pela Lei nº. 8.692, não impede sua previsão contratual em avenças anteriores, devendo ser aplicado nos cálculos quando 

previsto, pois cláusulas que não ofendem a moral, os bons costumes e a lei são válidas.Outrossim, observo que antes 

mesmo da Lei havia a Resolução nº. 04/79 do extinto BNH, a Resolução nº. 1.446/88, inciso XI, do BACEN, e a 

Circular BACEN nº. 1.278/88, alínea I, que regulamentavam a CES. Sendo que o BNH e posteriormente o BACEN 

receberam competência para disciplinar tais reajustes. Este coeficiente funciona como fator de correção entre os 

reajustes salariais do mutuário e a efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos habitacionais. Vale dizer, é 

utilizado como meio para corrigir distorções derivadas do Plano de Equivalência e a atualização monetária das 

prestações. Em outros termos, sua existência no SFH resulta da tentativa de viabilizar o próprio sistema, sendo 
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justificada sua criação, além da legalidade acima referendada. Observo a previsão contratual para sua incidência, 

estando previsto no presente contrato, lícita sua aplicação no cálculo da primeira prestação, não cabendo ao autor agora, 

quando da execução contratual tentar afastar clausula legal com a qual se obrigou validamente. Ressalvando que, ainda 

que não haja esta previsão contratual, a decorrência deste valor vem da manutenção do sistema tal como previsto, 

principalmente em decorrência do PES/CP, do qual se valeu o autor. Assim, entendo ter legalidade a existência deste 

índice, nos termos da legislação infralegal - atos normativos -, entendo ser legitima sua exigência, e constato a previsão 

contratual para sua incidência, resultando certo o cálculo com sua inclusão pela ré. Bem como, sem previsão contratual, 

decorrendo da lei referida cobrança. Veja-se que, a cobrança de 1,15% sobre a primeira prestação, que somente 

indiretamente reflete em todo o contrato, é logo de inicio considerada pela mutuária, em termos de valores ao menos. A 

incidência deste valor vem na PRIMEIRA PRESTAÇÃO, sendo que, para travar o contrato de financiamento, 

conquanto as partes deixem de considerar que os valores que serão devidos por décadas, fazem os cálculos da 

possibilidade financeira de arcar com referido ônus a um curto espaço de tempo, essencialmente quanto à primeira 

parcela, dai não haver surpresa para a parte mutuaria com referência a este valor, pois até poderá não saber a 

especificação do mesmo, ou sua nomenclatura ou destino, mas sabe que referido valor era devido, pois, como dito, para 

travar o contrato de mutuo, ao menos a primeira prestação a parte necessita averiguar exatamente o quanto será devido, 

a fim de efetuar os cálculos com a ofertante, justamente para saber se terá possibilidades, sendo que para tanto lhe é 

informado o montante total ai devido. JUROSPasso à análise da aplicação da taxa de juros estipulada no contrato. 

Inicialmente observo que a Lei nº. 4.380/64 havia fixado como taxa de juros máxima 10% ao ano, artigo 6º, alínea e. 

Em 1993 houve a Resolução 1980 fixando como taxa máxima, compreendidos juros, comissões e outros encargos 

financeiros, com exceção do CES, seguro mensal e contribuição para FUNDHAB, 12% ao ano. Contudo, em 1986, o 

Conselho Monetário Nacional (CMN), portanto União Federal, já havia deliberado fixando em 12% ao ano a taxa 

efetiva máxima de juros para as operações de financiamento habitacional a mutuários finais de imóveis, conforme a Lei 

4.595/64, artigo 9º, e a Resolução do BACEN nº 1221/86. Nesta esteira, encontra-se amparo posterior na própria 

Constituição Federal de 1998, que em seu artigo 192, inciso VIII, 3º, dispunha sobre a utilização de taxa de juros 

compensatórios reais, e não apenas nominais, de até 12% ao ano. Assim, desde 1986, encontra guarida a pactuação de 

taxa de juros efetivas até 12% ao ano para os contratos financiados sobre as regras do Sistema Financeiro Habitacional. 

De conseguinte, válido o previsto e exercido no contrato ora em análise. No contrato em questão foram estipulados os 

juros de 10,4%, o que está de acordo com a legislação e ainda é benéfico para a parte mutuaria, haja vista que em se 

tratando de financiamento imobiliário por vezes os valores dos juros alcançam montantes ainda mais elevados. Não se 

pode deixar de considerar que o montante mutuado o foi através de contrato de financiamento, tendo o autor como 

contratante, o mesmo dispôs imediatamente do valor necessário para a aquisição de bem, obrigando-se à restituir este 

valor parceladamente, durante anos, à RÉ, que é a titular do valor mutuado - ao menos como gestora em não se tratando 

de recurso próprios. Ora, desde que estabelecido o mutuo e adquirido o imóvel, o mutuário já esta gozando deste valor. 

Conquanto não o tenha em mãos, o mesmo foi transferido para a vendedora do imóvel, em nome do autor, que utilizou 

deste valor para a aquisição daquele bem, tendo de pagar não só o valor principal, como também o valor devido pela 

utilização de capital alheio. Somente para que não restem pontos em aberto, desde logo considero que contratar certos 

juros nominais e em percentual maior, ainda que não contrato, resultar os juros efetivos, não leva a qualquer nulidade se 

este maior percentual resultar justamente dos juros nominais aplicados ao mês, o que levará aos juros efetivo, que, pela 

própria conta matemática, leva a uma pequena variação no percentual. Ocorre que esta variação é própria da incidência 

dos juros nominais contratados ao ano aplicados mensalmente. É um mero calculo matemática, sem qualquer 

ilegalidade, já que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa nominal anual estabelecida no contrato. 

Assim, sem razão o mutuário ao debater-se sobre esta questão. TAXA REFERENCIAL - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR Sobre a possibilidade da utilização da taxa referencial TR. A Taxa Referencial é uma taxa básica 

referencial dos juros a ser aplicados no mês. Trata-se de um indexador do mercado financeiro de títulos e valores 

imobiliários, refletindo a variações do custo primário da captação de depósito a prazo fixo. Esta Taxa foi criada pela Lei 

nº. 8.177/91, inclusive com a previsão de aplicarem-se a contratos estabelecidos antes mesmo da vigência desta lei. O 

Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou, na Adin 493/0/DF, a inconstitucionalidade de sua incidência na correção 

do saldo devedor dos financiamentos habitacionais submetidos às regras do SFH, quando travados antes desta lei, pois 

isto implicaria em violação ao ato jurídico perfeito e o direito adquirido dos mutuários, desde que se trata-se de 

aplicação legal tão-somente, vale dizer, sem a correspondente previsão contratual. Portanto, é importante frisar que a 

decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação da TR para correção do saldo devedor dos 

financiamentos habitacionais com recursos do Sistema Financeiro Habitacional, pois sua decisão de 

inconstitucionalidade diz respeito somente sobre a retroatividade desta lei, o que seria impossível segundo nossa 

Constituição. Daí porque, para os contratos posteriores à lei, em que haja previsão de TR, continuam os agentes 

financeiros a dela valer-se. Aprofundando-me detidamente neste ponto, creio ser o melhor entendimento, conquanto no 

passado outro tenha sido o entendimento esposado, a adoção da jurisprudência dominante sobre a aplicação da TR, 

desde que para contratos posteriores à 1991, quando então já vigente a lei que a instituiu, caso em que será válida a 

aplicação deste índice. Mas também será válida a sua aplicação, para contratos anteriores a 1991, se estabelecido este 

reajuste do saldo devedor no contrato travado entre as partes, caos em que a vontade das partes travou-se nestes termos, 

justificando e amparando sua incidência. E, por fim, em ambos os casos, tratando-se do mesmo índice utilizado para 

correção da caderneta de poupança. Conseqüentemente a previsão da cláusula contratual, nos contratos travados no 

âmbito do Sistema Financeiro Habitacional, é válida, pois conforme à ordem jurídica, bem como à jurisprudência 

majoritária, devendo ser aplicada normalmente. Observo que, conforme a doutrina traçada pelo direito monetário, 
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constata-se que esta taxa pode ser usada como índice de correção monetária, servindo para recompor o valor da moeda, 

sem nada agregar a ele, recuperando tão-somente seu valor nominal, sem trazer-lhe rendimentos, devido à dedução de 

certo percentual correspondente aos juros possivelmente na mesma embutidos, devido a sua forma de fixação. Trata-se 

este índice de um redutor que o Banco Central aplica, adequando a TR para os fins monetários a que se destina. Assim, 

de uma só vez, sua natureza passa a justificar sua aplicação, bem como se passa a manter o equilíbrio entre os critérios 

de reajustamento dos recursos captados e dos financiamentos, pois resta assegurada a rentabilidade dos depositantes nas 

cadernetas de poupança e dos empregados que contribuem para o fundo de garantia do tempo de serviço, já que os 

recursos daí provenientes são utilizados para o financiamento habitacional, nos mesmos patamares que a correção do 

financiamento. Adotando este posicionamento, pelos motivos descritos, entendo que a TR presta-se, nos termos acima 

especificados, a servir como índice de correção monetária, em vista de sua natureza específica - reflete variações do 

custo da captação de dinheiro, por instituições financeiras e, não, a variação do custo de vida, sendo, contudo, 

contornada esta situação embutida no índice, pela aplicação de certo percentual estipulado pelo Banco Central, o qual 

vem justamente a retirar-lhe o fator de juros. O saldo devedor, portanto, deve acompanhar os mesmos critérios de 

reajuste utilizados para correção das cadernetas de poupança, sendo estas remuneradas pela aplicação da TR, 

igualmente será remunerado o saldo devedor dos mutuários sujeitos ao sistema financeiro habitacional. Ressalvando-se, 

contudo, que assim o será desde que preenchidos os requisitos supramencionados, quais sejam, ser o contrato posterior 

à 1991 e/ou estar estipulado contratualmente a aplicação deste índice. Veja-se a jurisprudência neste sentido: CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE 

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.I. A 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o 

índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos definanciamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004).II. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64, não limitou 

em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as partes.III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do 

contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

Precedentes.IV. Agravo desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 255408 Processo: 200000370746 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 03/08/2006 Documento: STJ000706229.CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE MARÇO/90 (84,32%). 

APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO 

CONTRATUAL.VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. SISTEMA DE 

PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO.I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, 

em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos 

definanciamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC 

(EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19/04/2004).II. A aplicação do PES refere-se às prestações do 

financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de 

acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. 

Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06/06/2005).III. Ausência de vedação legal para utilização da 

TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de 

poupança livremente pactuado. Precedentes.IV . Agravo desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 820397 Processo: 

200600334385 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 06/04/2006 Documento: STJ000684995. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. TR. PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA 

DE JUROS. LIMITES. PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS DO FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 

42). IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA.1. 

Não pode ser conhecido o recurso da CEF quanto à alegação de violação ao art. 5º da LICC, vez que insatisfeito o 

requisito do prequestionamento.2. Tampouco pode ser conhecido no que se refere à legitimidade da utilização da tabela 

Price como sistema de amortização. É que, ainda que tenha tecido considerações a respeito da impossibilidade de 

incidência de juros sobre juros, o acórdão a quo terminou por considerar legítima a utilização da tabela Price, dando, no 

ponto, provimento à apelação da CEF, para declarar que o Sistema de Amortização Francês - Tabela Price não implica a 

capitalização de juros. Não tem, portanto, a recorrente interesse no pedido formulado.3. Finalmente, não pode ser 

recebido o apelo quanto à alegação de ser inaplicável ao contrato o Código de Defesa do Consumidor, pois não há 

qualquer pedido relacionado a esse tema no especial - até porque não foi provida a apelação dos autores na parte em que 

pretendia a restituição dos valores em dobro, na forma do art. 42 do CDC.4. A TR, com o julgamento pelo STF da ADI 

493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04.09.1992, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991.5. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável aos 
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depósitos da poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. (...)Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 710183 Processo: 200401755837 UF: PR Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 06/04/2006 Documento: STJ000682760.E, mais ainda, sabe-se, até 

mesmo por ser ponto incontroverso, que a correção do saldo devedor deu-se pela TR, nos termos legais e contratuais, 

bem como se tem ainda que não foi esta causa de desequilíbrio contratual, visto que o INPC, para o período litigado 

(por volta de 1991 em diante), teve variação superior a apresentada pela TR. Por tudo que explanado, tenho por correta 

a aplicação da TR para o cálculo do saldo devedor, sem qualquer correção a ser feita no cálculo ou no contrato diante 

desta questão. Isto é, além da constatação empírica, que demonstra ser o índice de INPC, na época pretendida, 

prejudicial ao devedor, constata-se que por este índice corrigem-se os valores fontes do sistema financeiro habitacional, 

haja vista que a caderneta de poupança e as contas fundiárias receberam a incidência da TR, sendo, assim, 

imprescindível a incidência deste mesmo índice para atualizar o saldo devedor, que deverá repor o que fora financiado 

ao mutuário. Ademais, como dito, há previsão contratual para tanto neste exato valor. Por fim, quanto a esta questão, 

sobre ser a Taxa Referencial indicador adequado para refletir a desvalorização da moeda, sabe-se que a TR é índice que 

reajusta a origem dos recursos e foi também utilizada como índice de atualização do financiamento, apesar de não 

expressar tecnicamente a recomposição do poder de compra da moeda. Ou seja, nos termos que alhures detidamente 

explanado por este Julgador, no sentido de que, conquanto a TR não tenha sido elaborada tecnicamente para este fim, 

pode assim ser utilizada como decorrência do REDUTOR que possui, de modo a afastar a valorização que poderia 

conter ínsita em si. Conclui-se pela correção contratual, em sua execução, quando do calculo do saldo devedor pela TR, 

em vez do INPC. Ressalvo que por vezes o perito conclui por valores a menor a titulo de saldo devedor se incidisse o 

índice INPC, contudo esta conclusão pericial não vem propriamente da natureza do incide aplicado ou a se aplicar, mas 

sim de todos os fatores que o mesmo considera, por exemplo, a não incidência da variação decorrente do plano real 

(URV), a utilização de incides não contratados, como o dos servidores públicos civis municipais etc. 

Consequentemente, deve-se manter o contratado, sem justificativas, até mesmo de beneficio para a mutuaria, a 

substituição deste índice por outros, como OTN, BTN OU INPC. Ou ainda o reajuste incidente para o calculo das 

prestações mensais. Seja, portanto, para a incidência para a atualização do saldo devedor, seja para a atualização das 

prestações este índice é além de legal e estipulado contratualmente, por conseqüência da clausula contratual como 

alhures explanado, é o mais adequado para evitar desequilíbrio contratual, posto que o saldo devedor e as prestações são 

calculadas pelo mesmo índice, o que aumenta a quantia a ser destinada para a amortização do saldo devedor, 

diminuindo proporcionalmente desde logo. CONTRATO DE SEGURO O Contrato de seguro travado no âmbito do 

SFH marca-se por certas peculiaridades que passam a diferenciá-lo, tornando-o próprio do SFH. Dentre estas 

características ganha relevo o fato de ter suas clausulas, limites, índices estabelecidos por lei. Outrossim, configura-se 

no mais das vezes como clausulas contratuais do contrato de financiamento imobiliário e não como contrato autônomo. 

Estas específicas características não o anulam, pelo contrário, resultam do tema contratado, fazendo parte do SFH, 

sistema imobiliário que por si só traz inúmeras diferenciações, pois tem o fim social a guiá-lo. Veja que o contrato de 

seguro obrigatório no âmbito de financiamento imobiliário é de ser mantido, porque, tanto quanto os demais pontos 

analisados e detidamente considerados, este também serve para viabilizar o sistema como um todo, já que o evento 

ocorrendo poderia prejudicar o prosseguimento do membro no cumprimento de suas obrigações mensais, levando a sua 

inadimplência e tendo, ai, a ré que providenciar a retomado do bem, o que não é vantajoso para nenhuma das partes. 

Assim, sábio o legislador, previu esta possibilidade, fazendo constar do contrato obrigatoriamente o seguro, que será 

reajustado conforme avance a execução do contrato, mas sempre nos termos em que neste previsto, sem surpresas, 

portanto, à parte, que previamente concordou e contratou com isto, tendo tempo hábil suficiente para verificar sua 

possibilidade econômica de pelo menos contratados para o pagamento do financiamento. Ademais, não houve 

ilegalidades comprovadas. Os índices foram corretamente aplicados, pois não se produziu prova em contrário, e pelo 

que consta dos autos, nenhuma irregularidade é constatada. Veja-se a jurisprudência sobre o entendimento de validade 

para a vinculação do mutuário à contratação do seguro no caso de financiamento sujeito ao SFH: ... - o seguro 

habitacional tem dupla finalidade: afiançar a instituição financeira contra o inadimplemento dos dependentes do 

mutuário falecido e, sobretudo, garantir a estes a aquisição do imóvel, cumprindo a função social da 

propriedade.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 811670 

Processo: 200600136782 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 16/11/2006 Documento: 

STJ000722793. O seguro travado não é opcional, sendo mera liberalidade da ré a imposição do mesmo ao mutuário. 

Sua necessidade decorre do disposto em lei, nos termos do Decreto-Lei 73/1966, artigo 20. Nesta mesma esteira os seus 

valores, posto que também este decreto determina que órgão especializado definirá o montante a ser pago. Dai as 

especificações ditadas pela SUSEP, nos termos do artigo 32 e 36 da legislação citada. Quanto à questão também posta 

por vezes sobre o direito de livremente escolher o mutuário a seguradora com quem travar o contrato de seguro no 

âmbito de financiamento de SFH, sabe-se que a questão ainda é polêmica na jurisprudência, contudo, entendo não se 

justificar a alegada autonômica na escolha. Veja-se que a importância deste contrato acessório de seguro vem para o 

sistema, de modo a assegurar-lhe a manutenção, em caso de morte ou invalidez do individuo, sem onerar sua família, 

que por vezes seria desalojada da residência sem ter onde permanecer. Destarte, a fim de conjugar tanto o fim social de 

moradia do SFH com a necessária manutenção do sistema, pelo equilíbrio de valores, outro não poderia ser o fim senão 

o estabelecimento do seguro para estes sinistros ao menos. Ora, se vem para também justificar a manutenção do 

sistema, em seu equilíbrio, mais do que justificável a simples imposição ao mutuário, sem maiores burocracias quanto a 

este contrato, que na relação figurará acessoriamente. Ressalve-se que para a mutuante, travar o contrato sempre com 

uma mesma seguradora, além de certamente facilitar a organização dos contratos, e suas execuções em sendo o caso, 
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por certo diminui seus valores, onerando menos os indivíduos, por considera-se o montante total. Agora, 

especificamente quando dados mutuários paguem valores excessivos segundo suas análises, isto não decorre da 

seguradora, mas sim das características dos mutuários segurados, posto que influem no contrato de seguro a idade, a 

condição de saúde etc., independentemente da segurado. Portanto, sem justificativas para o exercício do direito de 

escolha livremente da seguradora, o que, ademais, na pratica, não influi no contrato em si, sendo o seguro mero 

acessório. Veja-se que a legislação regente DIREITO CIVIL. SFH. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SEGURO HABITACIONAL. TAXAS DE RISCO E DE 

ADMINISTRAÇÃO.1. A ordem de amortização usada pela CEF, corrigindo o saldo devedor antes de abater a 

prestação, obedece à legislação de regência. Precedentes. 2. A prova pericial realizada nos autos não indicou a 

ocorrência de capitalização ilegal de juros.3. A vinculação do contrato habitacional ao seguro obrigatório decorre de 

comando legal impositivo inserido no conjunto de normas de ordem pública que regem o Sistema Financeiro da 

Habitação, cuja aplicação tem caráter obrigatório tanto para o mutuário como para o agente financeiro. Em tal 

circunstância, considerando que o instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da 

CEF, legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra forma, se tornaria bem mais 

dificultosa a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. 4. A taxa de juros efetiva cobrada no 

contrato não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser inferior ao patamar máximo previsto após 1993, 

por força da Lei 8.692, que é de 12%.5. Havendo previsão no contrato e inexistindo vedação legal a respeito, é legítima 

a cobrança da Taxa de Risco de Crédito (TRC), bem como da Taxa de Cobrança e Administração (TCA). Precedente da 

Turma: AC 2004.38.00.024949-6/MG, Rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz (conv.), DJ de 

11/09/2006, p. 154.6. Apelação a que se nega provimento.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 200438000171300 Processo: 200438000171300 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 9/4/2008 Documento: TRF100274624.DIREITO CIVIL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DO PES. 

EXCLUSÃO DE ENCARGOS. FALTA DE AMPARO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR. CONSTITUCIONALIDADE. 

SEGURO. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CDC.1. O contrato previu o uso do SACRE como sistema de 

amortização, evoluindo as prestações pelo coeficiente de poupança, de modo que não tem base alguma a pretensão de 

que a prestação e o saldo devedor sejam atualizados em obediência ao Plano de Equivalência Salarial. A renda não é 

considerada no contrato como parâmetro de reajuste sequer das prestações, mas apenas para a cláusula de seguro. 

Mesmo que o contrato admitisse a cláusula PES, esta asseguraria apenas que a prestação do financiamento evoluiria de 

acordo com a equivalência salarial, mas não há nem no contrato nem em lei alguma obrigação de que o saldo devedor 

varie pelo mesmo patamar.2. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de 

coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento das cadernetas de poupança, impõe-se, 

em observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a 

aplicação da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 8.177/91. Precedentes 

desta Corte, do STJ e do STF.3. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no 

regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se 

permite a livre escolha da seguradora pelo mutuário. Precedentes: EIAC 002.38.00.013470-5/MG, Rel.ª 

Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Terceira Seção, DJ de 20/10/2006, p. 6).4. A taxa de juros efetiva 

cobrada no contrato não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser inferior ao limite constitucional de 

12% (doze por cento) ao ano, que também é o patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato 

(2000), por força da Lei 8.692/92.5. A taxa de administração está prevista em cláusula contratual, sendo informação de 

conhecimento comum e constante do kit entregue a todos os que pretendem ser mutuários da CEF.6. Também não 

merece prosperar a pretensão de excluir todos os demais encargos incidentes sobre o valor do mútuo, em respeito ao 

princípio da pacta sunt servanda, pois, não havendo vícios comprovados na avença, não há amparo à invalidação de 

cláusulas livremente pactuadas.7. A Jurisprudência do STJ admite a incidência das regras do CDC aos contratos regidos 

pelo SFH. Entretanto, não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não 

demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa 

aos princípios da transparência e da boa?fé, não há se falar em nulidade (AC 1997.33.00.011011-1/BA, Rel.ª 

Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 16/10/2006, p. 88).8. Apelação da Autora a 

que se nega provimento. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200234000344822 

Processo: 200234000344822 UF: DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 9/4/2008 Documento: 

TRF100274607.DIREITO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. TR. ORDEM DE 

AMORTIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO VALOR VENAL DO IMÓVEL. ANATOCISMO. SEGURO. 

SEGURADORA. APLICAÇÃO DO CDC. 1. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a 

aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento das cadernetas de 

poupança, impõe-se, em observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 

5º, XXXVI), a aplicação da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 

8.177/91. Precedentes desta Corte, do STJ e do STF.2. A ordem de amortização usada pela CEF, corrigindo o saldo 

devedor antes de abater a prestação, obedece à legislação de regência. Precedentes. 3. A vinculação do valor do saldo 

devedor do contrato de mútuo hipotecário ao valor venal do imóvel, não encontra amparo na legislação de regência.4. 

Não comprovada a ocorrência de amortização negativa, afasta-se a alegação da prática de anatocismo.5. A vinculação 

do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da 

qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se permite a livre escolha da seguradora pelo 

mutuário. Precedentes. - (EIAC 2002.38.00.013470-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria De Almeida, 
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Terceira Seção, DJ de 20/10/2006, p.6).6. A Jurisprudência do STJ admite a incidência das regras do CDC aos contratos 

regidos pelo SFH. Entretanto, Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como 

não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa?fé, não há se falar em nulidade (AC 1997.33.00.011011-1/BA, Rel. 

Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 16/10/2006, p.88).7. Apelação da Autora a 

que se nega provimento.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338000664100 

Processo: 200338000664100 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/3/2008 Documento: 

TRF100271334. Na esteira do que inicialmente explanado, tem-se que quanto aos montantes cobrados a título de seguro 

não há arbítrio das rés, mas sim a aplicação de regras legais traçadas por aqueles órgãos supraditados. Outrossim, tendo 

as prestações e saldo devedor como corretamente cálculos, não há que se falar em qualquer reflexo indevido nos valores 

de seguro. Ora, estando a aplicar-se índices estabelecidos pelo órgão responsável, em cumprimento da lei, injustificada 

as alegações traçadas. Portanto, em qualquer ângulo analisada a questão do contrato de seguro travado acessoriamente 

ao contrato de financiamento no âmbito do SFH, não há as ilegalidades e inconstitucionalidades alegadas, devendo o 

mesmo ser mantido. E como restou especificado pela pericia, os índices corretos, ou seja, aqueles estipulados pela 

SUSEP foram os aplicados. ARTIGO 42 DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESTITUIÇÃO EM 

DOBROQuanto à última questão, se é possível a amortização no saldo devedor de todas as quantias que alegam haver 

pago a maior, no próprio mês, em dobro, consoante o artigo 42, da Lei nº. 8.078/90, ou ainda a restituição em dobro do 

valor cobrado a maior, entendo não comportar acolhida a tese dos autores. Ou por fim eventual compensação dos 

valores pagos a maior com os valores devidos em um segundo momento, não encontram respaldo. No caso em exame, 

mesmo que se considere haver sujeição do contrato de financiamento habitacional à aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema Financeiro da Habitação e o 

mutuário, não há de se falar em devolução de quantias pagas a maior, em dobro ou não, pois não houve desequilíbrio na 

relação contratual, agiu a Caixa Econômica Federal, no seu entender, no estrito cumprimento do contrato avençado, o 

que realmente, por meio desta demanda, restou comprovado, não havendo, assim, valores a maior a serem repostos aos 

mutuários. Ademais, ainda que houvesse cobrança a maior, não se caracterizando má-fé ou dolo, a ensejar a aplicação 

do específico artigo do CDC em exame, também não levaria ao pretendido. O artigo em questão disciplina que: Nas 

cobranças de débitos, o consumidor inadimplemente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 

constrangimento ou ameaça. Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 

indébito, por valor igual ao dobro do que pago em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 

hipótese de engano justificável. Claro resta que, o que visa a lei afastar são os procedimentos de cobranças abusivos, 

utilizados pelo credor em total má-fé (dolo), ou mesmo por culpa, devido à negligência, imprudência ou imperícia do 

credor. Daí porque a ressalva final para excepcionar casos de engano justificável, que é aquele sem culpa ou dolo, em 

que o credor utilizou-se das cautelas necessárias. Ainda, há de se admitir, na hipótese de compensação de valores 

cobrados indevidamente, a aplicação do art. 23 da Lei nº. 8.004/90 - específica para os contratos do SFH - e, não, a 

regra do art. 42 da Lei nº. 8.078/90. Sobre o assunto, segue a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTES DAS 

PRESTAÇÕES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.1. O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor prevê a 

devolução em dobro dos valores cobrados e pagos em excesso, desde que não se trate de engano justificável.2. 

Aplicável a repetição de indébito em dobro, prevista no referido artigo, tão-somente nas hipóteses em que há prova de 

que o credor agiu de má-fé nos contratos firmados no âmbito do SFH, o que não ocorreu no presente caso.3. Não 

comprovou a apelante que a mutuante agiu com dolo ou abuso de direito a justificar a aplicação do disposto no 

parágrafo único do art. 42 do CDC; ademais, eventual cobrança indevida, ainda que comprovada nos autos, seria 

decorrente de errônea interpretação de cláusula contratual.4. Recurso improvido.(TRF da 2ª Região, AC 66840, 

Processo: 9402153896, DJU 15/04/2005, PÁGINA: 448, Relatora JUIZA LILIANE RORIZ/no afast. Relator) E veja-se 

que ainda que se traga como fundamento não o CDC, mas o Código Civil, para o pedido de restituição em dobro, vem a 

legislação no mesmo sentido, requerendo para tanto, primeiro que haja valores à mais, a fim de efetivar-se campo 

prática viável para qualquer restituição, depois que tenha a parte agido com dolo. Consequentemente, independente da 

fundamentação legal em um diploma legal ou em outro, o que se tem é que na base os requisitos indispensáveis se 

mostram tanto em um quanto em outro, de modo a incidir as mesmas observações feitas. Contudo, como alhures 

mencionado, valor algum houve a maior, restando este pedido prejudicado, diante da analise da realidade dos valores 

devidos. E pelos mesmos fatos e análises não encontra guarida o pleito de compensação entre os valores pagos e os 

valores a pagar, à época. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66No que se refere ao Decreto-Lei nº. 

70/66, tenho-o por constitucional, verificando a regularidade deste procedimento executório extrajudicial. A execução 

extrajudicial constitui cláusula prevista expressamente neste tipo de contrato, não havendo razão a ensejar o seu 

afastamento, pelos argumentos já articulados, pelo que se torna sem fundamentos o pedido de suspensão ou inibição do 

processo de execução do qual se vale a ré. Observe que a previsão deste contrato não fere direitos dos mutuários, pois se 

trata de contrapartida diante de eventual inadimplência, que deve ser de logo banida no seio deste sistema, uma vez que 

recebe recursos da caderneta de poupança e contas vinculadas do FGTS, presumindo-se para sua manutenção o retorno 

adequado dos valores, até para se viabilizar que demais interessados possam utilizar do mesmo sistema. E ainda há que 

se considerar que se trata de procedimento diferenciado como forma de segurança para o mutuante reaver o bem diante 

do inadimplemento do devedor, pois somente assim se possibilita a manutenção do sistema de financiamento, em que as 

instituições financeiras precisam de certa segurança, inclusive quanto à celeridade, para reaver o bem, sob pena de as 

regras para a concessão do financiamento, a fim de darem segurança quanto ao retorno dos valores, acabarem por gerar 
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a exclusão da parte mais carente da sociedade, justamente aquela que o sistema de financiamento em questão visa a 

atender.Além disso, o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de apreciar a constitucionalidade do Decreto - lei 

nº. 70/66. Nesse sentido, merece destaque a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº. 223.075-1, Relator 

Ministro Ilmar Galvão, com a seguinte ementa:EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 

. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(Publ no DJ de 06.11.98, pág. 22).Neste sentido igualmente 

decidiu o TRF da 3ª Região:PROCESSO CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - 

DECRETO LEI Nº 70/66 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - SUSPENSÃO DO REGISTRO DA 

CARTA DE ARREMATAÇÃO - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no 

sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão 

de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que os mutuários entende devido, 

desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele 

traçadas.2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer 

prejuízo aos mutuários, e, no caso, propiciou até uma redução da prestação mensal - e não consta que o mesmo não 

esteja sendo observado pela agravada.3. A suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao 

pagamento da dívida. No entanto os mutuários demonstraram que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado, até porque estão inadimplentes desde julho de 2001 e só ajuizaram a ação em novembro de 2002. (TRF da 3ª 

Região; proc. nº 200203000525220; UF: SP; 5ª T.; DJU 15/02/2005; Rel. RAMZA TARTUCE). Como se vê, nem 

mesmo sobre a alegação de devido processo legal ou contraditório, têm os mutuários encontrado respaldo pela 

jurisprudência para ver reconhecido a alegada inconstitucionalidade do decreto em questão. Até porque, ressalve-se, em 

havendo nulidades ou ilegalidades ocasionalmente verificadas nesta ou naquela execução, não fica o sujeito impedido 

de socorrer-se do judiciário. A execução dita extrajudicial, assim o é por ter procedimento efetuado fora do Judiciário, 

contudo, como cediço, o princípio da inafastabilidade jurisdicional em nada resta atingido. A eleição do agente 

fiduciário deu-se sem qualquer violação da legislação, pois as partes, conforme o contrato travado, haviam concordado 

com a escolha a ser feita pela ré, podendo a mesma optar por qualquer credenciado junto ao BACEN. Não havendo 

nulidade nesta cláusula, pois sem qualquer vicio justificado, com previsão contratual, nada há a impedir sua incidência. 

Mas quanto a isto não é só. Observa-se ainda que o Decreto-Lei 70/66 é expresso em seu artigo 30, 2º, que o agente 

fiduciário não precisa ser escolhido de comum acordo entre devedor e credor. A atribuição conferida, no panorama 

perfilado, ao leiloeiro vem adequadamente por força da legislação já reiteradamente comentada na decisão ora 

proferida, pois o leiloeiro faz às vezes do agente executor. Destaca-se, por fim, que a possibilidade descrita na lei não se 

restringe somente à contratação da praça, alcançando a contratação do leiloeiro no termos do artigo acima citado, artigo 

30, 2º. E ainda que assim não o fosse expressamente, a realização da praça requer essencialmente a contratação do 

leiloeiro, de modo que da própria previsão daquela autorização decorre a contratação do leiloeiro regularmente. 

Outrossim, não houve revogação do decreto-lei 70/66 pelo previsto no artigo 620 do CPC, já que não se trata, com a 

aplicação do decreto, de escolher o meio mais gravoso para o executado, e sim de fazer a ré valer-se legitimamente de 

direito seu. Sem que o exercício deste direito seja mais gravoso para o executado, posto que simplesmente importa na 

adoção de um certo rito procedimento, mas que viabiliza todos os direitos processuais do executado, com informação 

dos atos a serem realizados, com possibilidade da atuação do devedor, com possibilidade de acompanhar os atos que 

serão realizados, e entendo haver violação a seus direitos, valer-se então do Judiciário. Portanto, nada amparo ao 

devedor que este meio é mais prejudicial, trata-se sim de mera escolha. A prejudicialidade alega não resta comprovada, 

e abstratamente não é vista. INCLUSÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITOQuanto ao pedido para que a ré retire os nomes dos requerentes dos órgãos de proteção ao crédito, ou que 

para estes órgãos não enviem os nomes dos mutuários, entendo que, havendo inadimplência como é o caso em comento, 

não deve ser deferido. Os órgãos de proteção ao crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele que se 

mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a 

existência desta situação, a fim de que aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo créditos, saibam da 

situação que de fato existe. Em sendo devedora, correto está o registro feito nestes órgãos. Determinar à ré que se 

abstenha da referida inclusão, seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e principalmente, por lá nada constar, a 

contrário senso, afirmar-se situação de adimplência que não se vislumbra. CONCLUSÃO De se ver que não há 

qualquer amparo fático para a parte autora mutuaria em suas alegações, cabendo a improcedência da demanda. A ré 

cumpriu com o contrato, aplicando as regras editadas no seio do sistema em questão para o reajuste das prestações. Não 

havendo vícios nas cláusulas contratuais, ainda que se adote a benéfica legislação do CDC, nos termos alhures 

mencionados, e nem mesmo na execução do contrato. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. Condeno 

a parte vencida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% 

sobre o valor da causa, na forma do art. 20, 4º, CPC. Incidindo as regras da Justiça Gratuita anteriormente já deferida. 

Transitada em julgada, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P. R. I.  
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SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária de Revisão Contratual, com pedido de tutela antecipada, em que se 

pleiteia a revisão das prestações e do saldo devedor, resultantes de contrato de financiamento habitacional travado entre 

as partes presentes na demanda, tendo em vista o descumprimento do contrato pela ré, bem como a violação à lei. 

Requer a parte autora a condenação da ré à revisão dos valores cobrados a título de prestação mensal e saldo devedor, 

com a incidência do CDC, a alteração da forma de amortização, a incidência de juros simples, e saldo devedor pelo 

preceito Gauss, a manutenção da relação acessório versos prestação, para o calculo do seguro. Alega a teoria da 

imprevisão e a lesão contratual. Requer a devolução dos valores pagos a mais em dobro. Requer a nulidade da cláusula 

de incidência do Decreto-Lei 70/66, e o não envio de seus nomes aos órgãos protetores do crédito. Com a inicial vieram 

documentos. A tutela antecipada foi deferida parcialmente. Citada, a parte-ré ofereceu contestação, com preliminares, 

no mérito combateu as alegações da parte autora, afirmando a legalidade das disposições contratuais e a execução 

conforme o contratado. Acostou na oportunidade o quadro resumo do contrato e a planilha da evolução da dívida, bem 

como outros documentos, como cópias referentes aos atos produzidos no procedimento administrativo de execução 

extrajudicial. Intimada para tanto, a parte autora apresentou réplica, reiterando as alegações anteriores e contrapondo-se 

às alegações da ré. Vieram-me conclusos os autos para sentença.É o relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu 

em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, devido à desnecessidade 

de provas, seja em audiência seja fora da mesma, encontrando-se nos autos os documentos indispensáveis à análise da 

demanda, formando o convencimento do MM. Juízo, restando em aberto apenas questão de direito. A alegação quanto à 

prescrição, sob o fundamento de que já teria esgotado-se o prazo traçado no artigo 178, 9º, inciso V, do Código Civil, 

não encontra razão. Primeiro porque a parte autora pleiteia não a rescisão ou anulação contratual, mas sim a revisão das 

parcelas devidas, por alegar descumprimento contratual por parte da ré no que se refere à adequada aplicação de índices 

para correção do valor devido. Segundo, este contrato é de prestação continuada, vale dizer, trata-se de contrato que se 

prolonga em seu cumprimento no tempo, donde ver-se que, sob este aspecto também não assiste razão à ré, pois durante 

todo o tempo que o contrato vem sendo travado, poderá haver o pleito para revê-lo, já que seria um contra-senso ter por 

termo inicial de prazo prescricional qualquer data anterior ao final do contrato, haja vista que a prescrição surge diante 

da inércia da parte, e se a parte não se mostrou inerte, até porque vinha no cumprimento do contrato, não se inicia o 

prazo em questão. Superada as questões iniciais, passo ao exame do mérito propriamente dito. O Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH) foi criado em 1964, pela Lei nº. 4.380, com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela 

população de baixa renda, atendendo às necessidades sociais quanto ao déficit de moradias próprias. A fim de satisfazer 

as necessidades sociais, viabilizando a aquisição da casa própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida 

daqueles cidadãos dispostos a concretizarem seus sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, 

as quais, justamente, o caracterizam e diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio 

norteador deste sistema é que a aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações 

mensais, que deverão guardar correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua 

subsistência, guardando obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da 

Habitação (BNH) orientar, disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam 

satisfazer as aplicações do SFH quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais 

atribuições foram passadas para o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, 

legislar, orientar e fiscalizar o sistema habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente 

transferidas para a Caixa Econômica Federal.Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com 

inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas 

atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser identificados neste sistema a partir da legislação. Houve 

épocas em que o reajuste das prestações mensais foi estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de 

equivalência salarial por categoria profissional, e em certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, 

quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, 

passando-se por vários índices. Também houve épocas em que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o 

denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até 

certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas 

são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para 

saber o direito das partes, será necessário analisar cada contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito 

aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade 

contratual que vigora também nesta espécie. Os contratos travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez 

que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais 

contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser 

um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, 

depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua 

natureza jurídica primeira de contrato.Nesta esteira, tem-se que, se é verdade que se rege por princípios compatíveis 

com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as 

avenças, independentemente de suas finalidades, ficam submetidas. Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a 

parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, 

sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância 

com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH. Cabe, dentro 

deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. 
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O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de 

estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, 

que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa 

injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se aí o segundo princípio a ser ressaltado, o da 

obrigatoriedade contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro 

expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada 

avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. 

Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é 

que alguém restará pelo mesmo obrigado. Contudo, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste 

princípio encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo 

do contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes dar-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas alhures mencionadas, atenta-se que 

estabelecida determinada cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes e a ordem pública, sendo 

validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se 

denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas 

contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da 

obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao 

cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. 

Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto 

ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em 

princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. NO CASO DOS AUTOS. Características 

contratuais. O contrato foi firmado originariamente em 2003, sob as regras do SFH, com sistema de amortização 

SACRE. O prazo total para pagamento era de 239 meses, com o saldo devedor atualizado mensalmente com base nos 

índices de remuneração das contas de FGTS. Foram contratados juros anuais nominais de 8,16% ao ano. Tendo como 

forma de reajuste das prestações e acessórios o mero recálculo. Contrato não sujeito ao PES/CP. Contrato sem 

FCVS.Nesta espécie de contrato tem-se a peculiaridade de ser desnecessária a pericial técnico contábil, pois o sistema 

de amortização é o SACRE, sistema que, como veremos, caracteriza-se por fatores diferenciados da antiga tabela price, 

sendo possível, em regra, ao julgador constatar o que ocorreu com a análise da planilha de evolução da dívida acostada 

aos autos, bem como pelos demais dados constantes do processo. Vale dizer, enquanto os antigos contratos utilizavam 

da price, como sistema de amortização, o que em época conturbada da economia, devido à inflação, era um dificultador 

da constatação técnica dos termos contratuais, bem como se valia do PES/CP, que igualmente requeria a perícia contábil 

para especificar se referidos índices foram obedecidos ou não, nesta presente demanda não são postas, pois que 

apresenta outro perfil de lide. Esta ganha outro contorno, requerendo os mutuários à revisão das prestações, porque 

entendem injustos os cálculos da CEF feitos de acordo com o contratado. Assim, a lide é de direito, restringe-se a 

questões jurídicas e não mais fáticas, além daqueles dados, constantes dos documentos acostados já ao processo, daí 

porque prescindível a prova pericial. O que nesta demanda ganhará grande destaque para provas, será a planilha de 

evolução da divida, posto que por esta se pode constatar o ocorrido, bem como o quantum amortizado e pago de juros, 

também a titulo de acessórios, como seguro, taxas de administração e outras, e, ainda, o índice utilizado pela CEF. 

Neste diapasão é que se passa à análise da questão posta ao Juízo por esta demanda. QUESTÕES A SER 

CONSIDERADAS.RELAÇÃO DE CONSUMO E ABUSIVIDADE A parte autora pugna pelo reconhecimento da 

existência de relação de consumo entre mutuário e agente financeiro. É bem verdade que a jurisprudência vem 

inclinando-se a reconhecer nas relações entre Instituição Financeira e cliente relação de consumo, quanto mais após a 

súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nº. 297, dispondo que o CDC aplica-se aos Bancos. Contudo a presente 

relação, mais que relação jurídica entre banco e pessoa, é relação de financiamento, o que por si só se afasta da lógica e 

principalmente dos requisitos legais para o reconhecimento de relação consumeirista, haja vista que o mutuário não 

poderá ser visto como adquirente final, já que é inerente ao mutuo justamente a devolução do valor. Contudo, tendo em 

vista que o pleito de ver-se aqui relação de consumo, vem porque os autores entendem que esta situação lhes é benéfica, 

ainda que consideremos a caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em 

favor do autor. A alegação de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte autora 

qualquer benefício, pois o que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o 

direito material alegado. Veja que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita, 

não havendo que se falar assim em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em 

si somente traz cláusulas autorizadas por lei; a duas, o sistema habitacional como um todo já vem em benefício do 

mutuário, trazendo regras benéficas ao mesmo. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de 

cláusulas contratuais. Assim, conquanto tenha este Julgador significativas restrições há ver no contrato de mutuo 

relação consumeirista, a fim de evitar maiores procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a 

viabilidade da relação presente como tal. Contudo, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as 

ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar 

de contrato de adesão, caracterizando-a como abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, 

do CDC, a justificar declarações de nulidade da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código 

Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas 
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Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, 

portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de 

consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante 

consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Assim, não 

é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão 

poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao 

consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e 

injustificadamente desfavorável ao consumidor. Bem andou a Lei Uruguaia disciplinadora das relações de consumo ao 

dispor: é abusiva, por seu conteúdo ou por sua forma, toda cláusula que determine claros e injustificados desequilíbrios 

entre os direitos e obrigações dos contratantes em prejuízo dos consumidores, assim como toda aquela que viole a 

obrigação de atuar de boa-fé.. Em outros termos, o pagamento mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, 

devidamente corrigido. Ora, se parte dispôs de valor que não lhe pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo 

de repô-lo a seu titular, já que sob esta condição adquiriu o montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim 

doação, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez 

que a devolução será em partes, estendendo-se por longos períodos, o que demanda a atualização constante do valor 

mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais 

valores; bem como com a devida incidência de juros, pelo gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, 

aos poucos. Assim, na teoria não apresenta o contrato de mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que 

existe juridicamente, sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com 

ele o direito não compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por 

desproporção ou desequilíbrio nas especificas clausulas travadas, somando-se na execução do contrato. Ocorre que, 

como se vê na seqüência da decisão em questão, cada clausula veio em conformidade não só com o ordenamento 

jurídico, mas também com as especificidades do Sistema Financeiro, não havendo qualquer fundamento para as 

presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de 

proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua 

alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais 

não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se 

valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento. Conclui-se que, o fato de ter-se a relação 

em questão como consumeirista, o que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali 

traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, pois, nos 

termos em que posta a demanda, como alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de direitos 

com o método aplicado pela Instituição Financeira para a amortização da dívida, para os juros, para o CEs, para o saldo 

devedor, vale dizer, para a execução do contrato como um todo, ou para a estipulação das regras, consequentemente o 

mesmo deve ser mantido. Em outros termos, o pagamento mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, 

devidamente corrigido. Se parte dispôs de valor que não lhe pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo, de 

repô-lo a seu proprietário, já que sob esta condição adquiriu o montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim 

doação, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez 

que a devolução será em partes, estendendo-se por longos períodos, o que demanda a atualização constante do valor 

mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais 

valores; bem como com a devida incidência de juros, pelo gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, 

aos poucos. Assim, na teoria não apresenta o contrato de mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que 

existe juridicamente, sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com 

ele o direito não compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por 

desproporção ou desequilíbrio nas especificas clausulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução 

do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada clausula veio em conformidade não só 

com o ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do SFH, não havendo qualquer fundamento para as 

presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de 

proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua 

alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais 

não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se 

valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento.Não encontra aplicação neste ponto o 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Este dispositivo prevê a inversão do ônus da prova, em prol 

do consumidor, quando o Juiz verificar a verossimilhança das alegações ou quando for o consumidor hipossuficiente, 

segundo as regras ordinárias de experiências. Tais situações não se verificam no caso, a uma porque não há 

verossimilhança alguma nas alegações dos autores, muito pelo contrário, pois em princípio o contrato vem sendo 

cumprindo conforme suas disposições; a duas, os autores não são hipossuficientes nos termos requeridos, pois segundo 

as máximas de experiência, isto é, conforme o que comumente se observa, têm conhecimento técnico suficiente, bem 

como econômico. Técnico porque, tratam-se dos termos do contrato travado pelos autores, vale dizer, que haverá um 

mutuo e que sobre este valor recebido haverá acréscimos; econômico porque, tiveram condições de pleitear 

financiamento, em que se constatam as rendas iniciais significativas para a época, ao menos suficientes para o 

recebimento do valor desejado. Por todo o exposto, verifica-se que não cabe a inversão do ônus da prova, nem nos 

termos da legislação civil, nem nos termos da processual civil, e nem mesmo pelas regras do CDC. Por conseguinte, os 
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autores não se livraram de seus ônus de provar os fatos constitutivos de seus direitos. Incide, assim, a regra processual 

de que o ônus da prova cabe àquele que alegue seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACREO Sacre vem obedecendo com os princípios 

matemáticos necessários para a quitação do valor mutuado no prazo contratado. Assim, tanto as prestações quanto o 

saldo devedor são atualizados monetariamente pelo mesmo índice, que será o índice aplicado para o rendimento da 

caderneta de poupança, consequentemente será totalmente possível a quitação do saldo devedor no prazo 

convencionado, sem resíduo ou prorrogação. Exatamente porque uma das distorções que inviabilizava o sistema Price 

era sua vinculação ao PES/CP, de modo que, enquanto a saldo devedor era corrigido por um índice - TR - as prestações 

o eram por outro índice - o índice utilizado para o reajuste do salário do mutuário, criando uma desproporção 

irreversível entre o que se pagava mensalmente, e assim a amortização, e o quanto se devia. Característica marcante do 

Sistema SACRE, sistema de amortização crescente, é a aplicação decrescente dos juros, não havendo abusividades ou 

ilegalidades nos juros contratados, verificando-se sim, na execução contratual, a redução progressiva dos juros. Repise-

se, se a parte inicialmente assume dada prestação considerando-se os juros a X, e com o passar dos tempos este X será 

X-Y, isto é, um valor a menor, obviamente sua prestação também decairá, consequentemente não há qualquer 

ilegalidade a titulo de remuneração do capital mutuado, e seria contra-senso defender-se alguma ilegalidade, haja vista 

que inicialmente os juros foram aceitos, tanto que o contrato foi travado, e durante a execução o valor correspondente 

aos juros vai diminuindo, enquanto o valor correspondente à amortização vai aumentando. Em outras palavras: há 

benefícios para o mutuário. Por todos os lados que se analise este contrato não se encontra ilegalidades, quanto mais 

abusividades. Trata-se de ato jurídico perfeito, merecedor de cumprimento por ambas as partes contratantes, que 

livremente o pactuaram. Nem mesmo a situação econômica atual veio a causar alguma desproporção, haja vista que a 

economia tem-se mantido estável, sempre progredindo da mesma forma, com as mesmas características, permitindo a 

regular execução do contratado. Estabelecido o financiamento, por meio do crédito viabilizado dentro do Sistema 

Financeiro da Habitação, cria-se a obrigação ao mutuário de restituir o valor principal mutuado, acrescido dos juros 

devidos pela utilização daquele valor, no prazo fixado. No caso do financiamento habitacional a restituição do valor 

devido é feita por meio de prestações mensais, e, posteriormente, do saldo devedor em aberto, se for o caso. Este 

pagamento periódico é o que se denomina de amortização. Assim, amortização pode ser definida como abatimento de 

dívida. No caso em questão, abatimento da dívida do financiamento habitacional, por meio de pagamentos mensais, 

correspondentes à restituição de parte do valor principal mutuado, sendo os juros sempre calculados sobre o saldo 

devedor.A prestação paga no âmbito do sistema habitacional, para quitar-se contrato de financiamento, será composta, 

portanto, de duas parcelas, a amortização, que é a restituição de parte do valor principal mutuado, e dos juros, que 

representam o custo pela utilização do capital alheio, sendo estes, como dito, calculados sobre o saldo devedor. 

Conseqüentemente falar-se em Sistema de Amortização é falar-se em como será calculada a prestação mensal do 

financiamento habitacional, e assim no quanto será devido a título de saldo devedor, pois dependendo do sistema 

adotado, amortizar-se-á mais ou menos, e, portanto, ao final o resíduo será menor ou maior. Vale dizer, entre os vários 

sistemas de amortização existentes - Price, SFA, Sacre, SAC, SM, Gradiente - a diferença entre eles estará tão-somente 

quanto ao critério estabelecido para o cálculo do valor da prestação, isto é, se se amortizará mais ou menos, e no 

começo ou final dos pagamentos. Assim, no Sistema de Financiamento têm-se diferentes sistemas de amortização, 

implicando em diferentes formas de restituição do valor mutuado e dos juros. Tem-se, então, o Sistema Price de 

Amortização, também denominado de Tabela Price, instituído pela Resolução 36/69, do Conselho do Banco Nacional 

de Habitação, em que o valor das prestações mensais corresponde a amortização e juros. Neste sistema, o mutuário paga 

no começo do financiamento juros integrais sobre o valor do saldo devedor, de modo a ir diminuindo o valor 

correspondente ao pagamento dos juros, vez que a amortização vai acompanhando-o, inicialmente por um valor baixo, e 

posteriormente dedicado maior parte da parcela mensal à amortização. Assim, a utilização deste Sistema não encontra 

óbices em nosso ordenamento jurídico, muito menos nas específicas regras do SFH, vindo inclusive amparado nos 

artigos 5º e 6º, ambos da Lei 4.380/64, e parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 8.692/93.Por outro lado, tem-se o Sistema 

SACRE de amortização. Neste sistema o valor da parcela de amortização é superior em relação ao valor calculado pela 

Tabela Price, em outras palavras, amortiza-se mais inicialmente, o que eleva o valor da prestação se cotejada com 

aquela que seria paga de acordo com a Tabela Price. Consequentemente se controla melhor o saldo devedor, pois este 

vai sendo amortizado mais rapidamente. Como os juros vão, ao longo do contrato, decrescendo, o valor das prestações 

vai reduzindo-se. Percebe-se, então, que, enquanto pela Tabela Price pagam-se mais juros inicialmente, e com o tempo 

aumenta-se a amortização, no Sacre o valor da parcela de amortização é que é maior, estando ai sua diferenciação e 

principal característica. Bem como na tabela price a prestação mensal vai elevando-se no decorrer do contrato, enquanto 

no sistema Sacre vai decaindo, mas para isto inicia-se em valor bem superior à parcela inicial da tabela price. Assim, 

uma das questões será a opção do mutuário em pagar mais mensalmente no inicio do contrato ou no final do contrato. 

Há por vezes o surgimento da questão referente à denominada Amortização Negativa, em que o valor da prestação em 

sendo insuficiente para o pagamento da parcela mensal dos juros, resulta na somatória deste valor ao saldo 

remanescente. E, como os juros serão calculados sobre o saldo remanescente (saldo devedor), em não sendo deste 

reduzida a parte correspondente à incorporação dos juros anteriormente não quitados, haverá a incidência de juros sobre 

juros, isto é, haverá a capitalização mensal dos juros. Ora, referida questão em verdade não traz qualquer ilegalidade. 

Veja que nosso sistema adota como forma de amortização a quitação dos juros, e não sua inclusão no saldo devedor. 

Portanto normalmente, na regular execução contratual, não se terá amortização negativa, que simplesmente surgirá em 

se tratando de não pagamento dos juros. Somente em não quitando o mutuário o valor devido a titulo de juros é que 

encontrará a referida amortização. A configuração dos juros sobre juros, em relação aos juros anteriormente não pagos 
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que passa a integrar o saldo devedor, ou seja, a Amortização Negativa, só ocorrerá diante do não pagamento dos juros, 

portanto, diante do inadimplemento contratual da parte. Os juros são o valor pago pela utilização de capital alheio, de 

modo a caracterizar rendimento do capital para seu titular. Assim, devida certa quantia a título de juros, tem-se um novo 

capital pertencente ao titular quantia principal. Não sendo entregue esta nova quantia, tem-se ainda que abstratamente a 

nova utilização deste capital alheio, gerado a título de juros, mas que se tornou por si um capital, e por nova utilização, 

pois ficou em poder do mutuário, seja a título de impossibilidade de pagá-lo, seja a outro título, o fato é que não pago, 

tem-se por lógica a correta incidência de novos juros também sobre esta quantia. Assim, ilegalidade alguma seria de ser 

reconhecida, ainda que estivéssemos diante da incorporação de parcela de juros não paga no saldo devedor. Isto porque, 

as Instituições Financeiras não são regidas pelo Decreto nº. 22.626, de 07/04/1933, proibidora da contagem de juros 

sobre juros, mas sim pela Lei nº. 4.595. Entendimento, aliás, ratificado pelo surgimento de três súmulas dos Tribunais 

Superiores a regulamentar o assunto, a súmula 121 e 596, ambas do Egrégio Supremo Tribunal Federal, e a súmula 93 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Mas estas considerações são apenas hipotéticas, posto que neste sistema de 

amortização, não existe anatocismo, uma vez que seus cálculos são de forma hambúrgueres, decrescendo a prestação 

com o passar do tempo. Outra questão é quanto à sua forma de amortização. Sobre esta questão nenhuma ressalva há a 

ser feita. Corretamente os cálculos efetuados. É próprio do sistema de amortização, e diga-se, no mundo inteiro assim o 

é, pois se trata de cálculo matemático, primeiro corrige-se o valor devido para na seqüência amortizá-lo. Diferentemente 

não poderia ser, haja vista a necessidade de incidir o reajuste sobre o valor que durante aquele período ficou a cargo do 

mutuário, inserido em seu patrimônio. A realizar-se primeiro a amortização, ter-se-ia que sobre este valor amortizado 

não houve a devida correção, apesar do mesmo ter sido emprestado a outrem que dele fez uso como se seu fosse. É, 

repise-se, uma característica de todos os sistemas de amortização, corrige-se, primeiro, o saldo devedor, para somente 

então efetuar a amortização, isto é, a subtração do valor pago, com os juros resultantes do período anterior. 

Considerando-se que o capital permaneceu com o mutuário durante aquele período, este procedimento de atualização e 

posteriormente amortização é, além de mero calculo matemático, lógico, a fim de levar ao pagamento pela utilização de 

capital alheio sobre sua inteireza. Observo que além do amparo matemático, lógico, jurídico, há ainda o amparo legal, 

pois o artigo 20, da Resolução de nº. 1.980, de 30/04/1990, revogadora da Resolução de nº. 1.446/88, assim prevê. 

Entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, dentro do Sistema Financeiro Habitacional, que o art. 6º, letra c, da 

Lei 4.380/64, disciplinador do reajuste do saldo devedor somente após a amortização das parcelas pagas, foi revogado 

diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo 

sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores, bem como não haver ilegalidade na adoção da Tabela PRICE, quanto a esse aspecto. 

Ainda, ressalta o Relator Carlos Alberto Menezes, no RESP 597299, publicado em 09/05/2005, ...Precedente da Corte 

consagra que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere comutatividade das 

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo 

em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga 

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital (REsp nº 467.440/SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 

17/5/04).... Ainda que assim não se entendesse, tendo, então, por vigente este artigo, tem-se de ver que o mesmo 

reporta-se ao artigo 5º, o qual por sua vez refere-se ao Reajustamento das prestações mensais, vejamos: Art. 5º 

Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de 

empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de 

amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário mínimo legal for 

alterado.Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:...c) ao menos parte do financiamento, ou do 

preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortizações e juros;... O que esta a lei a determinar, da leitura destes dois dispositivos, é que o reajuste das prestações 

mensais somente deverá ocorrer após amortização e o pagamento dos juros. Ora, a lei refere-se ao reajuste das 

prestações mensais, que incidirão somente após o pagamento da parcela mensal. Não está a referir-se ao saldo devedor, 

e nem poderia, pois a técnica matemática da tabela price importa exatamente no prévio reajuste do saldo devedor para 

posterior abatimento, sob pena do valor emprestado, no mês em questão, resultar sem correção, o que não seria viável 

em termos de mutuo. Interessante observação deve-se aqui fazer, a legislação em comenta reserva o termo 

reajustamento unicamente para se referir às prestações mensais, enquanto para o saldo devedor e sua atualização utiliza 

correção do valor monetário da dívida. Por fim, como alhures mencionado, a própria regra matemática leva à 

necessidade de primeiro atualizar o saldo devedor, para somente então computar o pagamento feito no mês, já que a 

divida tem atualização diária e a amortização deve incidir sobre o saldo existente no mesmo dia do recolhimento da 

prestação. Assim, o que se está a dizer é que, mesmo em se tratando de SFH já se tem por possível a forma de 

amortização estabelecida pela tabela price, porque é próprio do sistema escolhido para o financiamento que assim o 

seja. Agora, quanto mais em se tendo em vista que a regra resulta de disposições, por quem de direito neste sentido, já 

que a Circular do Bacen, nº. 1.278/88 estipula que a correção do saldo devedor deve ser feita até a data da amortização, 

para se equiparar a expressão monetária dos dois valores (saldo devedor e amortização). Por fim, atendo pedido de 

alteração da forma de amortização, implicaria necessariamente em devolver-se valor menor que o mutuado, o que não 

se justifica, já que é próprio do instituto a devolução do valor pactuado, com as devidas correções contratadas ou 

legalmente previstas. Veja-se que pela forma como se atua a amortização neste sistema, o saldo residual em regra não 

existirá. Mas não se pode excluir a possibilidade de algum fator econômico alterar totalmente a situação do país, de tal 

forma que atinja até mesmo as correções dos contratos de financiamentos habitacionais, fazendo com que haja o saldo 
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devedor residual. Dai a previsão da cláusula, que somente por constar do contrato não traz prejuízo algum à parte. 

Ademais, razão também insiste a ré ao afirma que referida previsão visa a afastar alegações de cobertura pelo FCVS, há 

muito extinto para contratação. Aqui se deve ressalvar que tendo sido contratado desde o começo o sistema de 

amortização sacre, sentido algum se encontra no pedido de retirada deste sistema de amortização para que incidam juros 

simples. Ora, os juros incidentes já não são capitalizados como alhures especificados, e mais, o sistema implica em 

forma de amortização, retirá-lo seria impossibilitar as amortizações na dívida existente, que então seria perpetua. 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES O método escolhido pelas partes para o cálculo das prestações foi o MERO 

RECÁLCULO, vale dizer, não incidiram quaisquer índices de correção sobre a prestação, mas tão-só atualizava-se o 

saldo devedor, e o novo montante obtido era novamente divido pelo número de prestações faltantes para o termino do 

contrato de financiamento. Tendo-se em vista que o saldo devedor era atualizado corretamente pelo índice econômico 

da TR, e demais acréscimos contratuais, a prestações somente se atualizava na exata medida da econômica, e 

principalmente, mantinha com esta total paridade, evitando, assim, a desproporção a que o PES/CP levou, aos mutuários 

que não dispunham de FCVS. Vejo que o mero recálculo é a melhor forma que se poderia travar para o calculo das 

prestações, pois, em verdade, nada acresce, somente se recalculam as prestações ainda devidas, em função do saldo 

devedor, este sim devidamente atualizado. De se ver, destarte, que é um método extremamente vantajoso ao individuo 

mutuário, pois não importa em reajuste algum das prestações. Nesta exata medida não encontra amparo a alegação para 

o reajuste das prestações por juros simples, já que juros algum sobre as mesmas foram aplicados. Bem, como alhures 

dito, tem-se como correto cumprimento contratual, nos termos em quê pactuado, e estes com respaldo na legislação 

pertinente, restando certo que o valor que vem sendo cobrado encontra-se em consonância com o contrato. Sendo que 

para esta conclusão não se tem em vistas somente os termos legais e os contratuais, vai-se além, analisa-se e 

confrontam-se os dados acostados aos documentos que representam a evolução do financiamento, diante do que o Juízo 

pode verificar clara obediência da ré ao executar o contrato. Note-se que a CEF aplica índices oficiais, isto é, 

reconhecidos como tais para aquele período, como empresa pública e gestora destes financiamentos que é e está 

obrigada a aplicar. Percebe-se que tais índices refletem nada mais que a economia vigente, apresentando, como tem 

ocorrido, estável esta economia, outra não poderia e não é a correção aplicada. Observe-se, por fim, quanto a isto que, 

os índices que a ré vem aplicando para o cálculo das prestações são os índices aceitos pela legislação, lógicos, pois 

aplicados para os recursos do SFH, e contratados, não havendo qualquer ilegalidade quanto a eles. O recalculo 

estabelecido contratualmente para as prestações vem no sentido de após certo lapso temporal, doze meses ou dois anos, 

dentre outros, conforme o contratado, de vigência do prazo de amortização do contrato travado entre as partes, inicia-se 

o reajuste das prestações de amortização e juros, bem como referentes aos prêmios de seguro. Portanto, de se ver que 

NÃO SE TEM REAJUSTE DAS PARCELAS MENSAIS, MAS SIM RECALCULO, quando, tomando-se por base o 

montante existente de saldo devedor, estabelecem-se as parcelas devidas, pelo prazo remanescente. Ora, como se 

poderia ver em mero recálculo qualquer ilegalidade?! TAXA DE JUROS ESTIPULADA Passo à análise da aplicação 

da taxa de juros estipulada no contrato. Inicialmente observo que a Lei nº. 4.380/64 havia fixado como taxa de juros 

máxima 10% ao ano, artigo 6º, alínea e. Em 1993 houve a Resolução 1980 fixando como taxa máxima, compreendidos 

juros, comissões e outros encargos financeiros, com exceção do CES, seguro mensal e contribuição para FUNDHAB, 

12% ao ano. Contudo, em 1986, o Conselho Monetário Nacional (CMN), portanto União Federal, já havia deliberado 

fixando em 12% ao ano a taxa efetiva máxima de juros para as operações de financiamento habitacional a mutuários 

finais de imóveis, conforme a Lei 4.595/64, artigo 9º, e a Resolução do BACEN nº. 1221/86. Nesta esteira, encontra-se 

amparo posterior na própria Constituição Federal de 1998, que em seu artigo 192, inciso VIII, 3º, dispunha sobre a 

utilização de taxa de juros compensatórios reais, e não apenas nominais, de até 12% ao ano. Assim, desde 1986, 

encontra guarida a pactuação de taxa de juros efetivas até 12% ao ano para os contratos financiados sobre as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional. De conseguinte, válido o previsto e exercido no contrato ora em análise. Destaque-se 

que contratar juros nominais, resultando em percentual maior para os juros efetivos, não leva a qualquer nulidade se 

este maior percentual resultar justamente dos juros nominais aplicados aos meses, portanto, daqueles juros nominais, 

que continuam os mesmos, mas que em aplicação ao mês resulta em uma pequenina variação para mais dos juros 

efetivos tão-somente. O que se percebe é que, matematicamente considerando, o que elevará aos juros efetivos é a 

própria conta matemática, resultando em uma pequena variação no percentual. Devendo desde logo frisar-se que esta 

pequena variação, além de decorrer tão-somente da incidência mês a mês dos juros nominais, não é o que agrava 

qualquer contrato de mutuo. Portanto esta variação é própria da incidência dos juros nominais contratados ao ano 

aplicados mensalmente. É um mero cálculo matemático, sem qualquer ilegalidade, já que os juros efetivos decorrem da 

aplicação mensal da taxa nominal anual estabelecida no contrato.Agora, juros nominais e juros efetivos não se tratam de 

dois índices distintos, mas de apenas um índice, que pode ser calculado anualmente, nominais, ou mensalmente, 

efetivos, portanto, não há que se falar ai em anatocismo pela incidência das duas espécies de juros, posto que não é o 

que ocorre. No contrato em questão foram estipulados os juros de 8,16% ao ano, o que está de acordo com a legislação 

e ainda é benéfico para a parte mutuaria, haja vista que em se tratando de financiamento imobiliário por vezes os 

valores dos juros alcançam montantes ainda mais elevados. Sabe-se muito bem que os juros vêm estabelecidos de 

acordo com os valores mutuados, sendo um contra-senso e uma violação das regras regentes deste financiamento, a 

alteração do que estipulado, quando mais se considerando a unilateralidade que se estaria efetivando por meio do 

judiciário, sem qualquer abusividade ou ilegalidade que a justifique. Assim, sem razão a parte mutuária ao debater-se 

sobre esta questão. E mais ainda, alegando que requer a incidência de juros de 8,5% ao ano. Ora, a parte aparentemente 

litiga somente em caráter protelatório, posto que requer a incidência e modificação de termos já incidentes e constantes 

do contrato travado. Prosseguindo. As oposições ainda demonstradas diante da incidência da comissão de permanência, 
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dos juros capitalizados e do índice dos juros incidentes nos cálculos da requerente não ganham amparo no ordenamento 

jurídico vigente. Sabe-se que as disposições do Decreto nº. 22.626/33 não se aplicam às Instituições Financeiras, posto 

que referida legislação, quanto a estas pessoas jurídicas, foi revogada pela lei especial de nº. 4.595. Neste sentido toda a 

jurisprudência, veja-se. Súmula 596, que tem por revogado o Decreto 22.626/33 para as Instituições do Sistema 

Financeiro Nacional, pois para elas vige lei específica, qual seja, a Lei nº. 4.595. Assim, fácil concluir pela correta 

previsão no contrato travado entre as partes. Consequentemente devem ser mantidos as taxas estipuladas 

contratualmente entre as partes. Destaco, ainda, que surgiram três súmulas dos Tribunais Superiores a regulamentar o 

assunto, a súmula 121 e 596, ambas do Egrégio Supremo Tribunal Federal, e a súmula 93 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. Ditam, respectivamente, que: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionadas. 

As disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. A legislação sobre cédulas 

de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros. Perfilando este caminho resulta que o 

índice de juros aplicados, detendo a Instituição Financeira atribuição para determiná-lo, já que regida em sua atuação 

por legislação especial (lei nº. 4.595), não cabendo a alegação de limitação da atuação da Instituição Financeira neste 

item, nem mesmo a impossibilidade de capitalização, em sendo realizada nos termos da legislação e jurisprudência 

registradas alhures. Deste modo, guiando a atuação da ré, primeiro têm-se as súmulas citadas; segundo a legislação 

especial. Diante do que se concluiu pela aplicação da Lei nº. 4.595, como alhures explanado, afastando limitações 

infralegais como a constante do Decreto nº. 22.626/33. Como consequência desta incursão jurídica não há que se falar 

em crime contra a economia popular, amparada que está a ré pela legislação especial regente e entendimentos dos 

Tribunais Superiores, como detalhadamente exposto. Outra alegação que não se encontra parâmetro no ordenamento 

jurídico é a de que a ré estaria limitada a obter lucro de um quinto do valor financiado, sendo, segundo a alegação da 

parte autora, clara a legislação a respeito. Como não poderia deixar de ser, não cita a legislação, posto que não há nada 

neste sentido. Ademais, se fosse possível à ré obter lucro, ainda que de apenas um quinto, com o que concordaria a parte 

autora, então seria necessária a cobrança de valore significativamente mais expressivos, uma vez que do financiamento 

travado não há lucro para a ré, mas mera restituição dos valores mutuados para as contas fundiárias ou de poupança. Os 

índices econômicos que incidem no financiamento não geram lucros para a ré, mas sim a reposição do valor mutuado 

inicialmente, dento em vista a evolução econômica operada após dez, quinze, vinte anos. E mais. Quanto à Constituição 

Federal sem qualquer amparo a alegação do autor, haja visto que cediço não só na doutrina como na jurisprudência ser 

Norma de Eficácia Limitada, de modo a requerer lei infraconstitucional a estabelecer a incidência e aplicabilidade do 

limite de 12% ali previsto. Tanto assim o era que com as recorrentes reformas constitucionais, por meio de suas 

inumeráveis emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 192, não constando mais, nem mesmo em norma de 

eficácia limitada, a referida restrição. Diante destas fundamentações tem-se ser incabível a alegação de que a ré estaria 

valendo-se da usura, nos termos da lei 1521/51, posto que atuante somente nos termos em que a lei a possibilita, como 

alhures especificado detidamente. Por fim, os juros fixados o foram livremente, sem que se possa, diante das regras 

ditadas e aqui repassadas, verificar-se qualquer violação ao direito. O que viola o ordenamento jurídico é a parte 

devedora não quitar seus débitos. Advirta-se que o artigo 192, com a redação dada pela emenda 40/2003, determina que 

o sistema financeiro nacional seja regulado por leis complementares. Justamente aí se tem a lei nº. 4.595/1964, 

recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Tendo em vista o considerado, não encontra 

incidência para as Instituições Financeiras - atividades bancárias, financeiras de créditos e seguro - leis ordinárias, como 

se passa com a lei que define os crimes contra a economia popular, inclusive o crime de usura. No que diz respeito ao 

pleito de retirada dos cálculos da comissão de permanência, nem mesmo merece maior análise, pois segue aí a parte 

autora o mesmo já constatado em momentos anteriores, requer o que nem mesmo existiu no contrato, quer na pactuação 

quer na sua execução. TAXA REFERENCIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR Sobre a possibilidade da 

utilização da taxa referencial TR. A Taxa Referencial é uma taxa básica referencial dos juros a ser aplicados no mês. 

Trata-se de um indexador do mercado financeiro de títulos e valores imobiliários, refletindo a variações do custo 

primário da captação de depósito a prazo fixo. Esta Taxa foi criada pela Lei nº. 8.177/91, inclusive com a previsão de 

aplicarem-se a contratos estabelecidos antes mesmo da vigência desta lei. O Egrégio Supremo Tribunal Federal 

declarou, na Adin 493/0/DF, a inconstitucionalidade de sua incidência na correção do saldo devedor dos financiamentos 

habitacionais submetidos às regras do SFH, quando travados antes desta lei, pois isto implicaria em violação ao ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido dos mutuários, desde que se trata-se de aplicação legal tão-somente, vale dizer, 

sem a correspondente previsão contratual. Portanto, é importante frisar que a decisão do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal não afastou a aplicação da TR para correção do saldo devedor dos financiamentos habitacionais com recursos 

do Sistema Financeiro Habitacional, pois sua decisão de inconstitucionalidade diz respeito somente sobre a 

retroatividade desta lei, o que seria impossível segundo nossa Constituição. Daí porque, para os contratos posteriores à 

lei, em que haja previsão de TR, continuam os agentes financeiros a dela valer-se. Aprofundando-me detidamente neste 

ponto, creio ser o melhor entendimento, conquanto no passado outro tenha sido o entendimento esposado, a adoção da 

jurisprudência dominante sobre a aplicação da TR, desde que para contratos posteriores à 1991, quando então já vigente 

a lei que a instituiu, caso em que será válida a aplicação deste índice. Mas também será válida a sua aplicação, para 

contratos anteriores a 1991, se estabelecido este reajuste do saldo devedor no contrato travado entre as partes, caos em 

que a vontade das partes travou-se nestes termos, justificando e amparando sua incidência. E, por fim, em ambos os 

casos, tratando-se do mesmo índice utilizado para correção da caderneta de poupança. Conseqüentemente a previsão da 

cláusula contratual, nos contratos travados no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional, é válida, pois conforme à 

ordem jurídica, bem como à jurisprudência majoritária, devendo ser aplicada normalmente. Observo que, conforme a 
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doutrina traçada pelo direito monetário, constata-se que esta taxa pode ser usada como índice de correção monetária, 

servindo para recompor o valor da moeda, sem nada agregar a ele, recuperando tão-somente seu valor nominal, sem 

trazer-lhe rendimentos, devido à dedução de certo percentual correspondente aos juros possivelmente na mesma 

embutidos, devido a sua forma de fixação. Trata-se este índice de um redutor que o Banco Central aplica, adequando a 

TR para os fins monetários a que se destina. Assim, de uma só vez, sua natureza passa a justificar sua aplicação, bem 

como se passa a manter o equilíbrio entre os critérios de reajustamento dos recursos captados e dos financiamentos, pois 

resta assegurada a rentabilidade dos depositantes nas cadernetas de poupança e dos empregados que contribuem para o 

fundo de garantia do tempo de serviço, já que os recursos daí provenientes são utilizados para o financiamento 

habitacional, nos mesmos patamares que a correção do financiamento.Adotando este posicionamento, pelos motivos 

descritos, entendo que a TR presta-se, nos termos acima especificados, a servir como índice de correção monetária, em 

vista de sua natureza específica - reflete variações do custo da captação de dinheiro, por instituições financeiras e, não, a 

variação do custo de vida, sendo, contudo, contornada esta situação embutida no índice, pela aplicação de certo 

percentual estipulado pelo Banco Central, o qual vem justamente a retirar-lhe o fator de juros. O saldo devedor, 

portanto, deve acompanhar os mesmos critérios de reajuste utilizados para correção das cadernetas de poupança, sendo 

estas remuneradas pela aplicação da TR, igualmente será remunerado o saldo devedor dos mutuários sujeitos ao sistema 

financeiro habitacional. Ressalvando-se, contudo, que assim o será desde que preenchidos os requisitos 

supramencionados, quais sejam, ser o contrato posterior à 1991 e/ou estar estipulado contratualmente a aplicação deste 

índice. Veja-se a jurisprudência neste sentido: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE 

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. 

ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, 

em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos 

definanciamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC 

(EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19/04/2004).II. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp 

n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese 

de que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o 

ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes.III. Ausência de vedação legal para utilização da TR 

como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de 

poupança livremente pactuado. Precedentes.IV. Agravo desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 255408 Processo: 

200000370746 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/08/2006 Documento: 

STJ000706229.CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. 

INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL.VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. 

LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO.I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos definanciamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJU de 19/04/2004).II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do 

saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da 

poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, 

por maioria, DJU de 06/06/2005).III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo 

devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

Precedentes.IV . Agravo desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 820397 Processo: 200600334385 UF: DF Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 06/04/2006 Documento: STJ000684995. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. PAGAMENTOS 

MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

DO FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA.1. Não pode ser conhecido o 

recurso da CEF quanto à alegação de violação ao art. 5º da LICC, vez que insatisfeito o requisito do 

prequestionamento.2. Tampouco pode ser conhecido no que se refere à legitimidade da utilização da tabela Price como 

sistema de amortização. É que, ainda que tenha tecido considerações a respeito da impossibilidade de incidência de 

juros sobre juros, o acórdão a quo terminou por considerar legítima a utilização da tabela Price, dando, no ponto, 

provimento à apelação da CEF, para declarar que o Sistema de Amortização Francês - Tabela Price não implica a 

capitalização de juros. Não tem, portanto, a recorrente interesse no pedido formulado.3. Finalmente, não pode ser 

recebido o apelo quanto à alegação de ser inaplicável ao contrato o Código de Defesa do Consumidor, pois não há 

qualquer pedido relacionado a esse tema no especial - até porque não foi provida a apelação dos autores na parte em que 

pretendia a restituição dos valores em dobro, na forma do art. 42 do CDC.4. A TR, com o julgamento pelo STF da ADI 

493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04.09.1992, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991.5. Aos contratos de mútuo 
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habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável aos 

depósitos da poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. (...)Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 710183 Processo: 200401755837 UF: PR Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 06/04/2006 Documento: STJ000682760.E, mais ainda, sabe-se, até 

mesmo por ser ponto incontroverso, que a correção do saldo devedor deu-se pela TR, nos termos legais e contratuais, 

bem como se tem ainda que não foi esta causa de desequilíbrio contratual, visto que o INPC, para o período litigado 

(por volta de 1991 em diante), teve variação superior a apresentada pela TR. Por tudo que explanado, tenho por correta 

a aplicação da TR para o cálculo do saldo devedor, sem qualquer correção a ser feita no cálculo ou no contrato diante 

desta questão. Isto é, além da constatação empírica, que demonstra ser o índice de INPC, na época pretendida, 

prejudicial ao devedor, constata-se que por este índice corrigem-se os valores fontes do sistema financeiro habitacional, 

haja vista que a caderneta de poupança e as contas fundiárias receberam a incidência da TR, sendo, assim, 

imprescindível a incidência deste mesmo índice para atualizar o saldo devedor, que deverá repor o que fora financiado 

ao mutuário. Ademais, como dito, há previsão contratual para tanto neste exato valor. Por fim, quanto a esta questão, 

sobre ser a Taxa Referencial indicador adequado para refletir a desvalorização da moeda, sabe-se que a TR é índice que 

reajusta a origem dos recursos e foi também utilizada como índice de atualização do financiamento, apesar de não 

expressar tecnicamente a recomposição do poder de compra da moeda. Ou seja, nos termos que alhures detidamente 

explanado por este Julgador, no sentido de que, conquanto a TR não tenha sido elaborada tecnicamente para este fim, 

pode assim ser utilizada como decorrência do REDUTOR que possui, de modo a afastar a valorização que poderia 

conter ínsita em si. Conclui-se pela correção contratual, em sua execução, quando do calculo do saldo devedor pela TR, 

em vez do INPC. Ressalvo que por vezes o perito conclui por valores a menor a titulo de saldo devedor se incidisse o 

índice INPC, contudo esta conclusão pericial não vem propriamente da natureza do incide aplicado ou a se aplicar, mas 

sim de todos os fatores que o mesmo considera, por exemplo, a não incidência da variação decorrente do plano real 

(URV), a utilização de incides não contratados, como o dos servidores públicos civis municipais etc. 

Consequentemente, deve-se manter o contratado, sem justificativas, até mesmo de beneficio para a mutuaria, a 

substituição deste índice por outros, como OTN, BTN OU INPC. Ou ainda o reajuste incidente para o calculo das 

prestações mensais. Seja, portanto, para a incidência para a atualização do saldo devedor, seja para a atualização das 

prestações este índice é além de legal e estipulado contratualmente, por conseqüência da clausula contratual como 

alhures explanado, é o mais adequado para evitar desequilíbrio contratual, posto que o saldo devedor e as prestações são 

calculadas pelo mesmo índice, o que aumenta a quantia a ser destinada para a amortização do saldo devedor, 

diminuindo proporcionalmente desde logo. CONTRATO DE SEGURO O Contrato de seguro travado no âmbito do 

SFH marca-se por certas peculiaridades que passam a diferenciá-lo, tornando-o próprio do SFH. Dentre estas 

características ganha relevo o fato de ter suas clausulas, limites, índices estabelecidos por lei. Outrossim, configura-se 

no mais das vezes como clausulas contratuais do contrato de financiamento imobiliário e não como contrato autônomo. 

Estas específicas características não o anulam, pelo contrário, resultam do tema contratado, fazendo parte do SFH, 

sistema imobiliário que por si só traz inúmeras diferenciações, pois tem o fim social a guiá-lo. Veja que o contrato de 

seguro obrigatório no âmbito de financiamento imobiliário é de ser mantido, porque, tanto quanto os demais pontos 

analisados e detidamente considerados, este também serve para viabilizar o sistema como um todo, já que o evento 

ocorrendo poderia prejudicar o prosseguimento do membro no cumprimento de suas obrigações mensais, levando a sua 

inadimplência e tendo, ai, a ré que providenciar a retomado do bem, o que não é vantajoso para nenhuma das partes. 

Assim, sábio o legislador, previu esta possibilidade, fazendo constar do contrato obrigatoriamente o seguro, que será 

reajustado conforme avance a execução do contrato, mas sempre nos termos em que neste previsto, sem surpresas, 

portanto, à parte, que previamente concordou e contratou com isto, tendo tempo hábil suficiente para verificar sua 

possibilidade econômica de pelo menos contratados para o pagamento do financiamento. Ademais, não houve 

ilegalidades comprovadas. Os índices foram corretamente aplicados, pois não se produziu prova em contrário, e pelo 

que consta dos autos, nenhuma irregularidade é constatada. Veja-se a jurisprudência sobre o entendimento de validade 

para a vinculação do mutuário à contratação do seguro no caso de financiamento sujeito ao SFH: ... - o seguro 

habitacional tem dupla finalidade: afiançar a instituição financeira contra o inadimplemento dos dependentes do 

mutuário falecido e, sobretudo, garantir a estes a aquisição do imóvel, cumprindo a função social da 

propriedade.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 811670 

Processo: 200600136782 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 16/11/2006 Documento: 

STJ000722793. O seguro travado não é opcional, sendo mera liberalidade da ré a imposição do mesmo ao mutuário. 

Sua necessidade decorre do disposto em lei, nos termos do Decreto-Lei 73/1966, artigo 20. Nesta mesma esteira os seus 

valores, posto que também este decreto determina que órgão especializado definirá o montante a ser pago. Dai as 

especificações ditadas pela SUSEP, nos termos do artigo 32 e 36 da legislação citada. Quanto à questão também posta 

por vezes sobre o direito de livremente escolher o mutuário a seguradora com quem travar o contrato de seguro no 

âmbito de financiamento de SFH, sabe-se que a questão ainda é polêmica na jurisprudência, contudo, entendo não se 

justificar a alegada autonômica na escolha. Veja-se que a importância deste contrato acessório de seguro vem para o 

sistema, de modo a assegurar-lhe a manutenção, em caso de morte ou invalidez do individuo, sem onerar sua família, 

que por vezes seria desalojada da residência sem ter onde permanecer. Destarte, a fim de conjugar tanto o fim social de 

moradia do SFH com a necessária manutenção do sistema, pelo equilíbrio de valores, outro não poderia ser o fim senão 

o estabelecimento do seguro para estes sinistros ao menos. Ora, se vem para também justificar a manutenção do 

sistema, em seu equilíbrio, mais do que justificável a simples imposição ao mutuário, sem maiores burocracias quanto a 

este contrato, que na relação figurará acessoriamente. Ressalve-se que para a mutuante, travar o contrato sempre com 
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uma mesma seguradora, além de certamente facilitar a organização dos contratos, e suas execuções em sendo o caso, 

por certo diminui seus valores, onerando menos os indivíduos, por considera-se o montante total. Agora, 

especificamente quando dados mutuários paguem valores excessivos segundo suas análises, isto não decorre da 

seguradora, mas sim das características dos mutuários segurados, posto que influem no contrato de seguro a idade, a 

condição de saúde etc., independentemente da segurado. Portanto, sem justificativas para o exercício do direito de 

escolha livremente da seguradora, o que, ademais, na pratica, não influi no contrato em si, sendo o seguro mero 

acessório. Veja-se que a legislação regente DIREITO CIVIL. SFH. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SEGURO HABITACIONAL. TAXAS DE RISCO E DE 

ADMINISTRAÇÃO.1. A ordem de amortização usada pela CEF, corrigindo o saldo devedor antes de abater a 

prestação, obedece à legislação de regência. Precedentes. 2. A prova pericial realizada nos autos não indicou a 

ocorrência de capitalização ilegal de juros.3. A vinculação do contrato habitacional ao seguro obrigatório decorre de 

comando legal impositivo inserido no conjunto de normas de ordem pública que regem o Sistema Financeiro da 

Habitação, cuja aplicação tem caráter obrigatório tanto para o mutuário como para o agente financeiro. Em tal 

circunstância, considerando que o instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da 

CEF, legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra forma, se tornaria bem mais 

dificultosa a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. 4. A taxa de juros efetiva cobrada no 

contrato não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser inferior ao patamar máximo previsto após 1993, 

por força da Lei 8.692, que é de 12%.5. Havendo previsão no contrato e inexistindo vedação legal a respeito, é legítima 

a cobrança da Taxa de Risco de Crédito (TRC), bem como da Taxa de Cobrança e Administração (TCA). Precedente da 

Turma: AC 2004.38.00.024949-6/MG, Rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz (conv.), DJ de 

11/09/2006, p. 154.6. Apelação a que se nega provimento.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 200438000171300 Processo: 200438000171300 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 9/4/2008 Documento: TRF100274624.DIREITO CIVIL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DO PES. 

EXCLUSÃO DE ENCARGOS. FALTA DE AMPARO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR. CONSTITUCIONALIDADE. 

SEGURO. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CDC.1. O contrato previu o uso do SACRE como sistema de 

amortização, evoluindo as prestações pelo coeficiente de poupança, de modo que não tem base alguma a pretensão de 

que a prestação e o saldo devedor sejam atualizados em obediência ao Plano de Equivalência Salarial. A renda não é 

considerada no contrato como parâmetro de reajuste sequer das prestações, mas apenas para a cláusula de seguro. 

Mesmo que o contrato admitisse a cláusula PES, esta asseguraria apenas que a prestação do financiamento evoluiria de 

acordo com a equivalência salarial, mas não há nem no contrato nem em lei alguma obrigação de que o saldo devedor 

varie pelo mesmo patamar.2. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de 

coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento das cadernetas de poupança, impõe-se, 

em observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a 

aplicação da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 8.177/91. Precedentes 

desta Corte, do STJ e do STF.3. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no 

regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se 

permite a livre escolha da seguradora pelo mutuário. Precedentes: EIAC 002.38.00.013470-5/MG, Rel.ª 

Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Terceira Seção, DJ de 20/10/2006, p. 6).4. A taxa de juros efetiva 

cobrada no contrato não fere a função social do financiamento, tendo em vista ser inferior ao limite constitucional de 

12% (doze por cento) ao ano, que também é o patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato 

(2000), por força da Lei 8.692/92.5. A taxa de administração está prevista em cláusula contratual, sendo informação de 

conhecimento comum e constante do kit entregue a todos os que pretendem ser mutuários da CEF.6. Também não 

merece prosperar a pretensão de excluir todos os demais encargos incidentes sobre o valor do mútuo, em respeito ao 

princípio da pacta sunt servanda, pois, não havendo vícios comprovados na avença, não há amparo à invalidação de 

cláusulas livremente pactuadas.7. A Jurisprudência do STJ admite a incidência das regras do CDC aos contratos regidos 

pelo SFH. Entretanto, não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não 

demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, ofensa 

aos princípios da transparência e da boa?fé, não há se falar em nulidade (AC 1997.33.00.011011-1/BA, Rel.ª 

Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 16/10/2006, p. 88).8. Apelação da Autora a 

que se nega provimento. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200234000344822 

Processo: 200234000344822 UF: DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 9/4/2008 Documento: 

TRF100274607.DIREITO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. TR. ORDEM DE 

AMORTIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO VALOR VENAL DO IMÓVEL. ANATOCISMO. SEGURO. 

SEGURADORA. APLICAÇÃO DO CDC. 1. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a 

aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento das cadernetas de 

poupança, impõe-se, em observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 

5º, XXXVI), a aplicação da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 

8.177/91. Precedentes desta Corte, do STJ e do STF.2. A ordem de amortização usada pela CEF, corrigindo o saldo 

devedor antes de abater a prestação, obedece à legislação de regência. Precedentes. 3. A vinculação do valor do saldo 

devedor do contrato de mútuo hipotecário ao valor venal do imóvel, não encontra amparo na legislação de regência.4. 

Não comprovada a ocorrência de amortização negativa, afasta-se a alegação da prática de anatocismo.5. A vinculação 

do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da 

qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se permite a livre escolha da seguradora pelo 
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mutuário. Precedentes. - (EIAC 2002.38.00.013470-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria De Almeida, 

Terceira Seção, DJ de 20/10/2006, p.6).6. A Jurisprudência do STJ admite a incidência das regras do CDC aos contratos 

regidos pelo SFH. Entretanto, Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como 

não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa?fé, não há se falar em nulidade (AC 1997.33.00.011011-1/BA, Rel. 

Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 16/10/2006, p.88).7. Apelação da Autora a 

que se nega provimento.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338000664100 

Processo: 200338000664100 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/3/2008 Documento: 

TRF100271334. Na esteira do que inicialmente explanado, tem-se que quanto aos montantes cobrados a título de seguro 

não há arbítrio das rés, mas sim a aplicação de regras legais traçadas por aqueles órgãos supraditados. Outrossim, tendo 

as prestações e saldo devedor como corretamente cálculos, não há que se falar em qualquer reflexo indevido nos valores 

de seguro. Ora, estando a aplicar-se índices estabelecidos pelo órgão responsável, em cumprimento da lei, injustificada 

as alegações traçadas. Portanto, em qualquer ângulo analisada a questão do contrato de seguro travado acessoriamente 

ao contrato de financiamento no âmbito do SFH, não há as ilegalidades e inconstitucionalidades alegadas, devendo o 

mesmo ser mantido. TEORIA DA IMPREVISÃO Dita a teoria em questão que por ser o contrato instrumento 

contratual hábil para criar direitos e obrigações, equiparando-se à lei entre as partes contratantes, tem-se como principio 

básico deste instituto que, a obrigação assumida deve ser cumprida tal qual estabelecida inicialmente, é o que se 

denomina de pacta sunt servanda, os pactos devem ser observados. Contudo criou-se um contrapeso a esta 

obrigatoriedade, a clausula implícita em todos os contratos que equivale ao brocardo rebus sic stantibus, significando 

que tal obrigatoriedade anteriormente referida vige desde que a situação da execução contratual seja a mesma situação 

fática encontrada quando da avença, de modo que as situações das partes não sofram modificações substanciais, pois no 

caso disto ocorrer, permite-se a revisão ou o reajustamento dos termos do contrato. Trata-se, portanto, de uma teoria 

técnica que vem idealizada para afastar abusos e excessos quando da execução do contrato, garantindo, assim, que este 

acordo travado entre as partes alcance seu fim social, tendo como finalidade base, a teoria em apreço, assegurar 

imediatamente a equivalência das prestações dos contratantes, já que por motivo imprevisto, tenha uma delas tornado-se 

excessivamente onerosa. Por representar mitigação ao rígido principio da imutabilidade dos contratos (pacta sunt 

servanda), requer-se o preenchimento de certos requisitos para sua incidência, dentre eles encontram-se: a) tratar-se de 

contrato de prestação continuada, pois nesta espécie contratual a execução prossegue no tempo, podendo haver 

alteração das situações inicialmente consideradas; b) a ocorrência de fato novo, imprevisível ou não previsto pelas 

partes, quando do contrato, representando, assim, fatos materiais desconhecidos dos contratantes quando do 

estabelecimento da avença; c) ser fato estranho à vontade das partes, pois o evento tem de ser alheio ao comportamento 

das partes; d) ser inevitável, isto é, as partes não tinham como evitar o fato extraordinário; e) ser causa de vultoso 

desequilíbrio no contrato, tem de caracterizar não mero desequilíbrio, mas situação que torne excessivamente onerosa a 

execução para um dos contratantes, justificando a incidência da teoria. Conquanto durante muito tempo a legislação 

civil brasileira não tenha disposto positivamente sobre esta teoria, resultando ela da doutrina e jurisprudência, bem 

como dos lecionamento do direito comparado, com a vinda do novo Código Civil, em 2002, passou-se a ter, ainda que 

básica, uma previsão legal, e assim se encontra previsto no artigo 478: Nos contratos de execução continuada ou 

diferida, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em 

virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da 

sentença que a decretar retroagirão à data da citação. E prossegue a lei civil, em seu artigo 479: A resolução poderá ser 

evitada, oferecendo-se o réu a modificar equitativamente as condições do contrato. Como se percebe a lei civil brasileira 

não trouxe inovações diante da doutrina e jurisprudência já existentes. Ganhando relevo o dito alhures sobre a 

necessidade do fato ser extraordinário e imprevisível, no sentido de que, o fato que vem alterar a situação até então 

existente, e quando da elaboração do contrato considerada, tem de ser inimaginável para as partes contratantes. O 

requisito da imprevisibilidade representa que o fato deverá ser impossível de ser imaginado quando do estabelecimento 

da avença, para as partes contratantes, tanto que não constará das clausulas do contrato. Isto é, a álea que vem a 

possibilitar a incidência da teoria da imprevisão - exceção ao principio chave da teoria contratual, a imutabilidade dos 

contratos - é a álea extraordinária, representando um acontecimento externo ao contrato, estranho à vontade das partes, 

imprevisível e inevitável, que cause significativo desequilíbrio econômico, tornando a execução contratual sucessiva 

extremamente onerosa para uma das partes, e importando, a outra parte, locupletamento sem causa. Ora, por toda a 

teoria acima explanada vê-se que não é o presente caso, haja vista que o fato, inflação e instabilidade econômica à 

época não era imprevisível, e muito menos imprevisto, tanto que o próprio contrato travado entre as partes traz clausula 

de reajuste de acordo com a desvalorização da moeda, bem como de juros, de acordo com índices oficiais, de modo a 

representar a verdadeira situação econômica vivenciada quando da execução de cada qual das prestações. Nada portanto 

justifica a alegação da presente teoria. DA LESÃO CONTRATUAL Igualmente esta tese não ganha guarida nesta 

demanda. A lesão contratual, encontrando-se dentre os vícios do consentimento, que vem a invalidar o negócio jurídico 

travado entre os contratantes, vem previsto no Novo Código Civil nos seguintes termos: Art. 157. Ocorre a lesão 

quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente 

desproporcional ao valor da prestação oposta. 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes 

ao tempo em que foi celebrado o negocio jurídico. Ora, quando do estabelecimento do negócio jurídico de forma 

alguma se podia verificar a alegada desproporção, pois os mutuários restituirão o valor utilizado imediatamente para a 

aquisição da casa própria, em décadas, representando verdadeiro benefício. E em termos de mutuo habitacional, o valor 

ao final pago é equivalente à situação econômica do Brasil, de modo que ao final do contrato, a parte acabe por pagar 
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valor aproximado, de três vezes o valor de seu imóvel. Mas em contrapartida terá beneficiado-se por efetivar o 

pagamento em longo anos, através de prestações mensais. Ademais, não se poderia falar em premente necessidade, pois 

conquanto a aquisição da casa própria seja até mesmo uma necessidade, não é algo imprescindível, tanto que é 

significativo o numero de indivíduos que residem por meio de pagamento de alugueres. Igualmente não cabe a 

configuração da inexperiência, pois para travar-se um contrato como o de financiamento, basta o conhecimento da 

pratica, vale dizer, a ciência que o mutuário tem de que pagará mensalmente valores que irão sendo corrigidos, para 

adquirir sua moradia. A noção de que terá de pagar X anos, e que os valores das prestações dependerão da situação 

econômica, porque sofrerão correções, é fato notório, já que divulgado por todos os meios de comunicação e vivenciado 

dia após dia por qualquer cidadão diante de qualquer conta a pagar. ARTIGO 42 DO CODIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - RESTITUIÇÃO EM DOBROQuanto à questão, se é possível a amortização no saldo devedor de 

todas as quantias que alegam haver pago a maior, no próprio mês, em dobro, consoante o artigo 42, da Lei nº 8.078/90, 

ou se é possível a devolução em dobro dos valores pagos a maior, entendo não comportar acolhida a tese. No caso em 

exame, embora sujeito o contrato de financiamento habitacional à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema Financeiro da Habitação e o mutuário, 

não há de se falar em devolução de quantias pagas a maior, em dobro, pois se houve desequilíbrio na relação contratual, 

agiu a Caixa Econômica Federal, no seu entender, no estrito cumprimento do contrato avençado, não se caracterizando 

má-fé ou dolo, a ensejar a aplicação do específico artigo em exame. O artigo em questão disciplina que: Nas cobranças 

de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 

constrangimento ou ameaça. Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 

indébito, por valor igual ao dobro do que pago em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 

hipótese de engano justificável. Claro resta que, o que visa a lei afastar são os procedimentos de cobranças abusivos, 

utilizados pelo credor em total má-fe (dolo), ou mesmo por culpa, devido à negligência, imprudência ou imperícia do 

credor. Daí porque a ressalva final para excepcionar casos de engano justificável, que é aquele sem culpa ou dolo, em 

que o credor utilizou-se das cautelas necessárias. Assim se erro houvesse primeiramente presumir-se-ia tratar-se de 

mero engano, pois a Caixa Econômica Federal não tem intuito de lesionar o mutuário cobrando propositadamente a 

mais que o devido, nem tampouco age sem as cautelas razoáveis. O que se veria, a principio, seriam diferenciações de 

posicionamentos justificáveis devido à economia apresentada, bem como pelo grande arcabouço normativo a reger esta 

matéria e outras similares, dificultando, por vezes, o conhecimento da legislação aplicável à espécie. De modo que a 

prova do dolo restaria à parte alegante, até porque, como cediço, em nosso ordenamento jurídico presume-se a boa-fé. 

Ainda, há de se admitir, na hipótese de compensação de valores cobrados indevidamente, a aplicação do art. 23 da Lei 

nº. 8.004/90 - específica para os contratos do SFH - e, não, a regra do art. 42 da Lei nº. 8.078/90. Sobre o assunto, segue 

a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.1. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor prevê a devolução em dobro dos valores cobrados e pagos em excesso, 

desde que não se trate de engano justificável.2. Aplicável a repetição de indébito em dobro, prevista no referido artigo, 

tão-somente nas hipóteses em que há prova de que o credor agiu de má-fé nos contratos firmados no âmbito do SFH, o 

que não ocorreu no presente caso.3. Não comprovou a apelante que a mutuante agiu com dolo ou abuso de direito a 

justificar a aplicação do disposto no parágrafo único do art. 42 do CDC; ademais, eventual cobrança indevida, ainda que 

comprovada nos autos, seria decorrente de errônea interpretação de cláusula contratual.4. Recurso improvido.(TRF da 

2ª Região, AC 66840, Processo: 9402153896, DJU 15/04/2005, PÁGINA: 448, Relatora JUIZA LILIANE RORIZ/no 

afast. Relator) Contudo este não é o presente caso. Aqui, como amplamente constatado, os valores cobrados o foram 

dentro da normalidade, em cumprimento da lei e das cláusulas lícita e voluntariamente acordadas entre as partes, 

representando, eventual incompatibilidade entre o cobrado e a possibilidade econômica dos mutuários, descuido destes 

ao planejarem o cumprimento desta obrigação por anos. É cediço que, no mais das vezes, os mutuários deixam de 

organizarem-se economicamente para o cumprimento de obrigações similares, quando referida obrigação estender-se-á 

por anos, caso em que os mutuários observam somente a possibilidade de quitar com algumas parcelas, por exemplo, a 

primeira e segunda, e deixam de projetar o futuro longo que virá, de modo a gerar demandas como a presente, em que, 

sem qualquer ilegalidade, a parte socorre-se do Judiciário, a fim de alcançar amparo no descumprimento contratual. 

Ocorre que o direito não pactua com estas condutas. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 No que 

se refere ao Decreto-Lei nº. 70/66, tenho-o por constitucional, verificando a regularidade deste procedimento executório 

extrajudicial. A execução extrajudicial constitui cláusula prevista expressamente neste tipo de contrato, não havendo 

razão a ensejar o seu afastamento, pelos argumentos já articulados, pelo que se torna sem fundamentos o pedido de 

suspensão ou inibição do processo de execução do qual se vale a ré. Observe que a previsão deste contrato não fere 

direitos da mutuária, pois se trata de contrapartida diante de eventual inadimplência, que deve ser de logo banida no seio 

deste sistema, uma vez que recebe recursos da caderneta de poupança e contas vinculadas do FGTS, presumindo-se para 

sua manutenção o retorno adequado dos valores, até para se viabilizar que demais interessados possam utilizar do 

mesmo sistema. E ainda há que se considerar que se trata de procedimento diferenciado como forma de segurança para 

o mutuante reaver o bem diante do inadimplemento do devedor, pois somente assim se possibilita a manutenção do 

sistema de financiamento, em que as instituições financeiras precisam de certa segurança, inclusive quanto à celeridade, 

para reaver o bem, sob pena de as regras para a concessão do financiamento, a fim de darem segurança quanto ao 

retorno dos valores, acabarem por gerar a exclusão da parte mais carente da sociedade, justamente aquela que o sistema 

de financiamento em questão visa a atender. Além disso, o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de apreciar a 

constitucionalidade do Decreto - lei nº. 70/66. Nesse sentido, merece destaque a decisão proferida no Recurso 
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Extraordinário nº. 223.075-1, Relator Ministro Ilmar Galvão, com a seguinte ementa:EMENTA: EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº. 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma 

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da 

venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(Publ no DJ de 

06.11.98, pág. 22).Neste sentido igualmente decidiu o TRF da 3ª Região:PROCESSO CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - 

TUTELA ANTECIPADA - SFH - DECRETO LEI Nº 70/66 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - 

SUSPENSÃO DO REGISTRO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS 

DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. O E. Supremo 

Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº. 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito 

o valor que os mutuários entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com 

reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de 

Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, e, no caso, propiciou até uma redução da 

prestação mensal - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada.3. A suspensão dos efeitos da 

norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento da dívida. No entanto os mutuários demonstraram que não 

estão dispostos a cumprir com o contrato celebrado, até porque estão inadimplentes desde julho de 2001 e só ajuizaram 

a ação em novembro de 2002. (TRF da 3ª Região; proc. nº. 200203000525220; UF: SP; 5ª T.; DJU 15/02/2005; Rel. 

RAMZA TARTUCE). Há muito já se posicionou a jurisprudência no sentido do devido processo legal e contraditório, 

bem como a ampla defesa não restarem prejudicados nem violados diante da utilização pela instituição financeira do 

procedimento de execução extrajudicial, posto que a proteção dos mutuários resta resguardada pelas vias tradicionais na 

esfera judiciária, como ações cautelares, anulatórias, consignatórias, momentos em que o pretenso prejudicado terá pode 

o respaldo instrumental para a alegação de seu direito, bem como com a devida demonstração empírica do mesmo, com 

a produção probatória. Assim, trata-se a atuação da CEF, ou de terceiro que lhe faça as vezes, de mero proceder 

administrativo, que segue as regras para ele prevista, e como bem sabe-se, verificado dia após dia, com as devidas 

notificações ao sabedor-se devedor, de modo que não há, agora, alegações deste jaez que assegurem o pretenso direito 

das partes. Não podendo esquecer-se que, pela análise da medida consignatória, já foi possível a constatação de serem 

os mutuários autores devedores, de modo, assim, a justificar a pronta atuação extrajudicial pela CEF. Em outros termos, 

considerando-se que nas disposições do Decreto-lei 70/66, não se impediu a devida atuação judicial, em um segundo 

momento, e pelas vias adequadas, claro, não há que se falar na violação aos princípios constitucionais do devido 

processo legal, ampla defesa e contraditório. Como exaustivamente constatado na ação cautelar, a execução 

extrajudicial realizada não foi viciada por ato algum da ré, que obedeceu a todos os ditames legais, tratando-se 

meramente de protelação do autor reiteradamente inadimplente. INCLUSÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS 

ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CREDITOQuanto ao pedido para que a ré retire os nomes dos requerentes dos órgãos 

de proteção ao crédito, ou para que nestes não os incluam, entendo que, havendo inadimplência como é o caso em 

comento, não deve ser deferido. Os órgãos de proteção ao crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele 

que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas 

sim a existência desta situação, a fim de que aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo créditos, 

saibam da situação que de fato existe. Em sendo devedora, correto está o registro feito nestes órgãos. Determinar à ré 

que se abstenha da referida inclusão, seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e principalmente por lá nada 

constar, a contrário senso, afirmar-se situação de adimplência que não se vislumbra. Ademais, veja que em sendo 

julgada improcedente a demanda, significa que as partes não têm o direito pleiteado, consequentemente os valores são 

devidos no montante cobrado, sendo, assim, injustificável, quanto mais diante do fim destes órgãos, como analisado 

acima. Sendo ainda de se considerar que valores algum vem os autores pagando à ré desde 2005, sendo mais do que 

justificável a inscrição de seus nomes nos órgãos protetivos de crédito, sendo, em verdade, aconselhável, posto que os 

demais comerciantes com os quais vem travar contratos, eventualmente se valendo de créditos, tem o direito de saber 

sobre a inadimplência perpetrada pelos autores. Veja-se quanto a isto, por fim, que a jurisprudência já vem se 

pacificando da necessidade, para a retirada ou impossibilidade de constar o nome do inadimplente em órgãos restritivos 

de crédito, não só a propositura de ação, litigando sobre a causa da inadimplência, mas também algum motivo que 

justifique seu direito, ainda que em caráter precário. Bem nem isto há aqui. CONCLUSÃO: Por tudo que foi exposto, 

não só quanto à teoria e legislação, verifica-se a regular execução do contratado, estando as parcelas mensais e o saldo 

devedor reajustados pelos índices e termos contratados, sem qualquer desvirtuamento do devido. Ressalvando que a 

parte devedora deixou de efetuar os pagamentos devidos desde há muito, e ainda reiteradamente. Já em contrapartida, a 

CEF agiu na ululante boa-fé sempre se empenhando para a regularização do contrato, a fim de possibilitar aos 

mutuários a continuidade do contrato com o fim de desoneração do ônus sobre o imóvel, e assim sua permanência na 

propriedade dos mesmos. Veja que as partes mutuárias acostumaram-se a utilizar a morosidade do judiciário, devido ao 

grande número de causas, como protelação dos pagamentos contratados lícita e voluntariamente com o mutuante, 

prejudicando com esta protelação todo o sistema financeiro habitacional, já que este necessita do retorno dos 

empréstimos a fim de satisfazer a necessidades de outros indivíduos na aquisição da casa própria. Litigam em face de 

cláusulas lícitas e voluntariamente assumidas, sendo que não basta o simples fato de se tratar de contrato padrão para 

dotar suas cláusulas de abusividade, ainda mais se considerando que a economia caminha para a facilitação da situação 

do mutuário, diante da demonstrada estabilidade. Observo, ainda, que nada há a se levantar em termos de taxas 

acessórias, como taxa de riscos, de administração e etc., porque nenhuma destas foram cobradas. Assim, neste quadro 
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fático e jurídico disposto, as alegações são inverossímeis e injustificadas. Como poderia haver desequilíbrio contratual 

no presente acordo entre as partes se, desde que pagas as prestações, na seqüência do comprimento contratual, por 

diminuição do saldo devedor, como vinha efetivando-se de acordo com a planilha, diminui-se também as prestações. 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. CASSO A TUTELA ANTECIPADA. Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas processuais e aos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, 

nos termos do artigo 20 4º, do CPC, incidindo, contudo, os benefícios da justiça gratuita, anteriormente concedida. Com 

o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0026071-38.2009.403.6100 (2009.61.00.026071-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE 

GOMES) X JOSE MARIA GALDINO 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JOSÉ 

MARIA GALDINO, visando a reintegração de posse de imóvel que foi objeto de arrendamento residencial com opção 

de compra, nos moldes do Programa de Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de 

moradia da população de baixa renda instituído pela Lei nº 10.188/2001.Sustenta a parte-autora que é arrendatária de 

imóvel que foi objeto do mencionado arredamento residencial, estando inadimplente desde 10.04.2005, o que importa 

na violação das cláusulas 12, 18 e 19, do contrato firmado, ensejando a rescisão contratual. Afirma que a reintegração 

está fundamentada no artigo 9º da Lei nº 10.188/01. Alega, ainda, estar sofrendo prejuízos de grande monta, por estar o 

imóvel ocupado clandestinamente, não podendo aliená-lo.O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido (fls. 

26/31).A CEF requereu o cumprimento do mandado de reintegração de posse (fls. 36). Consta a juntada do mandado às 

fls. 41/42, acompanhado de certidão exarada pelo Oficial de Justiça informando que por não ter localizado a parte-ré e, 

ante a declaração de vizinhos de que não mora ninguém no apartamento 34E, deixou de cumprir o mandado. Consta 

pedido de reintegração de posse formulado pela CEF, sob alegação de o imóvel estar abandonado (fls. 44). 

Posteriormente, a parte-autora requereu a citação por hora certa (fls. 51/52), o qual foi indeferido às fls. 53.A parte-

autora informou que o imóvel já foi retomado administrativamente, requerendo a extinção do feito sem resolução do 

mérito (fls. 57).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a 

ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do 

objeto da demanda. Pelo que consta da presente ação, a mesma foi intentada objetivando imissão na posse de imóvel 

pertencente ao Fundo de Arrendamento Residencial. Todavia, às fls. 57, a parte-autora noticia que o imóvel já foi 

retomado administrativamente e requerer a extinção do feito sem resolução do mérito, circunstância que leva ao 

esgotamento do objeto da presente ação.Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a 

ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada 

para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via 

judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de 

agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do 

processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do 

feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até 

mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao 

direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência 

do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, 

litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional 

no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir, com 

a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, Deixo de condenar em 

honorários advocatícios tendo em vista que não foi firmada a relação jurídica processual, à mingua de citação.Após, 

arquivem-se os autos.P.R.I. e C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0030408-41.2007.403.6100 (2007.61.00.030408-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021557-13.2007.403.6100 (2007.61.00.021557-7)) ALEXANDRE DIAS FIGUEIREDO X ANDREA FIGUEIREDO 

PEREIRA(SP247153 - TATIANA RODRIGUES HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - 

JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos à execução, opostos em sede de ação de execução de título executivo 

extrajudicial, consistente em Termo de Aditamento para Renegociação de Dívida Firmada por Contrato Particular - 

Construcard, em que figuram como partes de um lado a Caixa Econômica Federal, como credora, e de outro lado 

Alexandre Dias Figueiredo, como devedor, e Andrea Figueiredo Pereira, na qualidade de avalista. Objetivam, por meio 

dos embargos, a concessão de provimento jurisdicional no sentido de declarar a nulidade das cláusulas contratuais que 

permitam a capitalização de juros, e a cumulação de multa com comissão de permanência, aplicando-se o IGPM como 

índice inflacionário e juros moratórios de acordo com o critério da equidade.Requerem, ainda, a inversão do ônus da 

prova a fim de compelir a Caixa Econômica Federal a trazer aos autos os documentos necessários para realização de 

perícia contábil.Os embargantes alegam haver excesso de execução, resultante da incidência indevida de juros 

capitalizados e da cumulação de multa e comissão de permanência, configurando anatocismo. Defendem aplicar-se ao 
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contrato as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, possibilitando o reconhecimento da nulidade de 

cláusulas contratuais que estabeleçam obrigações abusivas, bem como a inversão do ônus da prova. Argumentam, 

ainda, ser de rigor a extinção da execução, ao fundamento de que o título executivo não se reveste dos requisitos de 

liquidez, certeza e exigibilidade.A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação às fls. 39/41. Aduziu ter sido o 

contrato assinado com amparo no princípio da autonomia da vontade, não havendo fundamento para acolhimento da 

pretensão dos embargantes, porquanto o contrato encontra-se em pleno vigor, devendo ser observadas suas cláusulas e 

condições. Alegou não ter sido aplicada a comissão de permanência sobre o saldo devedor, porquanto os cálculos de 

atualização do débito foram efetuados em estrita observância com o que ficou pactuado no contrato. Argumenta não 

haver anatocismo, haja vista que os juros remuneratórios e moratórios foram aplicados de acordo com a cláusula décima 

sexta do contrato. E conclui não ser descabida a inversão do ônus da prova.Às fls. 53/54, os embargantes solicitaram a 

expedição de ofícios para exclusão dos seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito, o que foi deferido às fls. 

59.Instadas as partes a manifestarem-se sobre provas a produzir (fls. 80), a Caixa Econômica Federal requereu o 

julgamento antecipado da lide (fls. 82). Os embargantes, por sua vez, requereram a realização de perícia contábil (fls. 

88/89), a qual foi deferida na decisão de fls. 85. Os embargantes apresentaram quesitos às fls. 86/90.O laudo pericial foi 

acostado às fls. 105/124.Em despacho proferido às fls. 133, foi facultado às partes manifestarem-se sobre o laudo 

pericial e a apresentarem memoriais. Os embargantes manifestaram-se sobre o laudo às fls. 139/140, e apresentaram 

memoriais às fls. 141/144.Às fls. 145, foi determinada a expedição de alvará de levantamento ao perito, o que foi 

levado a efeito às fls. 145 verso. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Destaco, de início, que a teor 

do disposto no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, consiste em título executivo extrajudicial, a escritura 

pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas 

testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos 

advogados dos transatores.Conforme entendimento consagrado nas Súmulas nº 233 e nº 247 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda que acompanhado de demonstrativo de débito 

(extrato bancário) não constitui título executivo extrajudicial, apto para ensejar o manuseio de ação de execução, com 

fulcro no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, referido documento autoriza o ajuizamento de 

ação monitória em face do devedor. No caso dos autos, não se aplica o disposto nas Súmulas nº 233 e nº 247, pois, 

trata-se de instrumento de confissão de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito para aquisição de material de 

construção, o qual constitui título executivo extrajudicial, apto para embasar ação de execução. Nesse sentido, o 

entendimento consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 300, do seguinte teor:Súmula 300. O 

instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo 

extrajudicial.Por essa razão, não assiste razão aos embargantes ao alegarem que o título executivo extrajudicial que 

embasa a ação de execução não se reveste dos requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade.Superada essa questão, 

passo a análise da matéria de fundo deduzida nos embargos.O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo 

de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de 

fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este 

assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas 

também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a 

norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes.Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui 

adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, 

significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual.A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado.Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e 

da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado 

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus 

desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar 

relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular 

os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos 

devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e 

segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser 

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, 

então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. 

Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o 
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contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente 

assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por 

execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o 

cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. Considerando-se que 

tenho por legal as cláusulas contratuais, e adequadamente executadas pela autora, certo que não há ilegalidades a serem 

levantadas, restando a dívida certa nos termos em que apresentadas pela autora. Vejamos. A questão dos juros cobrados. 

Tem-se especificamente a sumula 596 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, como acima retratada, sendo que a mesma 

veio precisamente para tratar da questão da limitação ou não sobre os juros cobrados pelas Instituições Financeiras. 

Diante do que se concluiu pela aplicação da Lei nº. 4.595, como alhures explanado, afastando limitações infralegais 

como a constante do Decreto nº. 22.626/33. Quanto à Constituição Federal sem qualquer amparo a alegação do autor, 

haja vista que cediço não só na doutrina como na jurisprudência ser Norma de Eficácia Limitada, de modo a requerer lei 

infraconstitucional a estabelecer a incidência e aplicabilidade do limite de 12% ali previsto. Tanto assim o era que com 

as recorrentes reformas constitucionais, por meio de suas inumeráveis emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 

192, não constando mais, nem mesmo em norma de eficácia limitada, a referida restrição. Diante destas 

fundamentações tem-se ser incabível a alegação de que a Caixa Econômica Federal estaria valendo-se da usura, nos 

termos da lei 1.521/51, posto que atuante somente nos termos em que a lei a possibilita, como alhures especificado 

detidamente. Por fim, os juros fixados o foram livremente, sem que se possa, diante das regras ditadas e aqui 

repassadas, verificar-se qualquer violação ao direito. O que viola o ordenamento jurídico é a parte devedora não quitar 

seus débitos.Outrossim, como alhures já registrado, cláusulas contratuais em princípio devem ser mantidas, incidirem e 

respeitadas, com o adequado cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-

se de contrato de adesão, pois ainda ai haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é 

obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim o faz para suprir suas necessidades econômicas à época.Com relação à suposta 

cumulação indevida de multa e comissão de permanência, ao fundamento de afrontar preceitos legais, bem como de ir 

de encontro à jurisprudência dominante das Cortes Superiores, não prospera a alegação dos embargantes.Consoante 

ficou demonstrado nos autos, por meio da prova pericial realizada, a Caixa Econômica Federal não aplicou comissão de 

permanência sobre o saldo devedor, consoante ficou demonstrado no laudo pericial apresentado, especificamente às fls. 

122. Nesse particular, razão assiste à Caixa Econômica Federal ao alegar, em sua impugnação que não procedeu à 

aplicação desse índice ao contrato.Contudo, no exame pericial realizado, pôde-se aferir que a Caixa Econômica Federal 

executa valor a maior do que aquele efetivamente devido. A diferença encontrada atinge o montante de R$ 1.551,09 

(hum mil quinhentos e cinqüenta e um reais e nove centavos). Mister observar que o perito judicial efetivou o cálculo na 

esteira do que fora lícita e validamente contratado entre as partes, justificando a evolução da dívida e o montante final. 

A diferença encontrada pelo perito deveu-se a dois fatores: à aproximação de casas decimais, e à utilização, pela Caixa 

Econômica Federal, de índice diverso daquele utilizado pela perícia, conforme ficou esclarecido às fls. 123. Nesse 

aspecto, mostra-se pertinente consignar que a Caixa Econômica Federal não se manifestou em relação ao laudo pericial, 

impugnando-o, nem tampouco apresentou memoriais, conforme lhe havia sido facultado por este Juízo. Deste modo, 

tenho por válidos os cálculos elaborados pelo perito judicial, devendo a execução prosseguir de acordo com o valor 

apurado no referido laudo às fls. 123, ou seja, R$ 14.295,44 (quatorze mil duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e 

quatro centavos), atualizado até fevereiro/2007.Em razão do exposto, ACOLHO em parte a pretensão deduzida nos 

embargos, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reduzir o crédito exeqüendo em 

conformidade com o valor apurado pelo perito judicial, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 14.295,44 

(quatorze mil duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos), atualizado até fevereiro/2007.Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento proporcional das custas e honorários advocatícios da 

parte contrária, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 21, caput, do Código de 

Processo Civil. Pelo mesmo fundamento, deverá a Caixa Econômica Federal arcar com o pagamento de metade das 

despesas processuais, restituindo 50% (cinqüenta por cento) do valor pago a título de honorários do perito, em favor dos 

embargantes.Decorrido o prazo e não havendo recurso, trasladar cópia desta sentença para os autos da ação de execução 

n. 2007.61.00.021557-7, desapensando-os. Após, remeter estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

0016003-63.2008.403.6100 (2008.61.00.016003-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007770-77.2008.403.6100 (2008.61.00.007770-7)) REMO ARTES GRAFICAS LTDA X MAURICIO ATILIO 

RUFFINELLI X MAURO GIOVANNI RUFFINELLI(SP141484 - HELIO VICENTE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) 

Recebo a apelação da parte embargada CEF por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária 

embargante para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

0003363-91.2009.403.6100 (2009.61.00.003363-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024166-32.2008.403.6100 (2008.61.00.024166-0)) SERGIO SARAIVA COELHO(SP261981 - ALESSANDRO 

ALVES CARVALHO) X ANA LUCIA MOLLO(SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução em que se pleiteia o reconhecimento de ser a dívida ilíquida e 
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sem amparo legal, sendo o débito ilíquido, incerto e inexigível. A paralisação da execução até a solução dos presentes 

embargos. Ao final a condenação da embargada para que proceda a uma revisão total das prestações e do saldo devedor 

do financiamento desde a primeira parcela, adotando única e exclusivamente, taxa anual efetiva de 8,9%, através de 

juros simples/lineares, com a conseqüente exclusão da Tabela Price do contrato; a repetição do indébito pelo valor pago 

a mais em dobro; alteração da forma de amortização, afastamento do anatocismo. Com a inicial vieram documentos. 

Intimada a embargada apresentou impugnação aos embargos à execução, afirmando sua correta atuação e legalidade do 

contratado entre as partes quando da avença, bem como a correta execução do contrato. Intimadas as partes para se 

manifestarem sobre provas. A EMGEA afirmou não ter interesse e a parte embargante requereu prova pericial. O 

processo foi suspenso até o julgamento da ação ordinária em apenso. Vieram os autos conclusos para sentença. É o 

breve relatório. DECIDO. Passo ao exame da lide, diante da desnecessidade de produção probatória em audiência ou 

fora dela, haja vista restar em aberto apenas questão de direito, nos exatos termos do artigo 740, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Em outros termos, a execução da dívida, os índices incidentes e a evolução da dívida restam 

comprovados documentalmente. Entendo estar a lide devidamente apresentada, encontrando-se os documentos 

indispensáveis nos autos, seja no de embargos à execução, seja na demanda original, ação ordinária em apenso. 

Inicialmente indefiro a prova pericial, posto que sobre o mesmo contrato já realizada a prova, constando da ação 

ordinária. Passo ao exame do mérito. Trata-se de título líquido, posto que há nele expressa determinação do objeto da 

obrigação, financiamento imobiliário, em que se constata ainda o valor pelo qual financiado e o valor mutuado. 

Ressalvando que para haver liquidez no título extrajudicial basta a determinabilidade do valor, sendo desnecessário 

desde logo a determinação. Assim, é líquido o título que necessite apenas de cálculos aritméticos, decorrentes da 

incidência de acessórios, como reajuste monetário, cláusulas de escala móvel, juros, cláusula penal moratória, de acordo 

com o próprio artigo 604, caput, do Código de Processo Civil. Visto que a parte exeqüente apresentará, para tanto, a 

planilha explicitando os valores principais e acessórios. O título é ainda certo, uma vez que a existência do crédito é 

clara, pois do título demonstrado se verifica a obrigação existente entre as partes. Por fim, o título é exigível, diante do 

não pagamento da parte devedora, como se comprova dos documentos dos autos principais. Destarte, nada justifica as 

alegações da parte executada no sentido de carência da ação, por iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título 

executado pela embargada. Prosseguindo. Não há excesso de execução. Os valores cobrados pela parte embargada 

encontram-se na esteira do devido, já que, seja como a baixo se verá, seja como constatado na ação ordinária, inclusive 

pela atuação pericial, a credor agiu corretamente na evolução da dívida, executando e fazendo incidir somente o que 

fora entre ambas contratado. Ora, se a credora deu concretização ao contrato na forma em que as partes o 

estabeleceram, não há ilegalidades a serem levantadas. Ainda que a parte embargante, devedoras há anos, o que, isto 

sim, eleva consideravelmente a dívida, não deseje cumprir com o contratado, fato é que a embargada atuou tão-somente 

dentro da lei. Como visto na ação ordinária, todos os índices aplicados pela embargada não comportam revisão, já que 

vieram de acordo com o contratado e de acordo com a lei, devendo ser respeitados, uma vez que o contratado faz lei 

entre as partes. Vejamos. O Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi criado em 1964, pela Lei nº.4.380, com o 

objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela população de baixa renda, atendendo às necessidades sociais 

quanto ao déficit de moradias próprias. A fim de satisfazer as necessidades sociais, viabilizando a aquisição da casa 

própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida daqueles cidadãos dispostos a concretizarem seus 

sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, as quais, justamente, o caracterizam e 

diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio norteador deste sistema é que a 

aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações mensais, que deverão guardar 

correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua subsistência, guardando 

obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da Habitação (BNH) orientar, 

disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam satisfazer as aplicações do SFH 

quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais atribuições foram passadas para o 

Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, legislar, orientar e fiscalizar o sistema 

habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente transferidas para a Caixa Econômica Federal. 

Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo 

BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser 

identificados neste sistema a partir da legislação. Houve épocas em que o reajuste das prestações mensais foi 

estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de equivalência salarial por categoria profissional, e em 

certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo de 

devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, passando-se por vários índices. Também houve épocas em 

que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais 

(FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo 

a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato 

firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para saber o direito das partes, será necessário analisar cada 

contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, 

época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade contratual que vigora também nesta espécie.Os contratos 

travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa 

própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este 

seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, 

assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua 

finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua natureza jurídica primeira de contrato. Nesta esteira, tem-
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se que, se é verdade que regem-se por princípios compatíveis com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de 

respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as avenças, independentemente de suas finalidades, 

ficam submetidas. Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se 

afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras 

contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-

se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui 

adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, 

significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual.A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado. Contudo, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas alhures mencionadas, atenta-se que estabelecida determinada 

cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes e a ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará 

aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as 

partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o 

respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando 

ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. 

É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das 

convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. 

Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como 

estipulado, já que livremente pactuado. A parte autora pugna pelo reconhecimento da existência de relação de consumo 

entre mutuário e agente financeiro. É bem verdade que a jurisprudência vem inclinando-se a reconhecer nas relações 

entre Instituição Financeira e cliente relação de consumo, quanto mais após a súmula do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça nº. 297, dispondo que o CDC aplica-se aos Bancos. Contudo a presente relação, mais que relação jurídica entre 

banco e pessoa, é relação de financiamento, o que por si só se afasta da lógica e principalmente dos requisitos legais 

para o reconhecimento de relação consumeirista, haja vista que o mutuário não poderá ser visto como adquirente final, 

já que é inerente ao mutuo justamente a devolução do valor. Contudo, tendo em vista que o pleito de ver-se aqui relação 

de consumo, vem porque os autores entendem que esta situação lhes é benéfica, ainda que consideremos a 

caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em favor do autor. A alegação 

de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte autora qualquer benefício, pois o que 

lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja que 

as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita, não havendo que se falar assim em 

ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em si somente traz cláusulas autorizadas 

por lei; a duas, o sistema habitacional como um todo já vem em benefício do mutuário, trazendo regras benéficas ao 

mesmo. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, conquanto tenha 

este Julgador significativas restrições há ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar maiores 

procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade da relação presente como tal. 

Contudo, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não 

encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, caracterizando-a como 

abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade 

da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando 

as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: 

estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente 

desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela 

que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem 

exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Destarte, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de 

adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É 

abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será 

injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. Bem andou 

a Lei Uruguaia disciplinadora das relações de consumo ao dispor: é abusiva, por seu conteúdo ou por sua forma, toda 

cláusula que determine claros e injustificados desequilíbrios entre os direitos e obrigações dos contratantes em prejuízo 

dos consumidores, assim como toda aquela que viole a obrigação de atuar de boa-fé.. Em outros termos, o pagamento 

mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Ora, se parte dispôs de valor que não lhe 
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pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo de repô-lo a seu titular, já que sob esta condição adquiriu o 

montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim doação, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá 

como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, estendendo-se por longos 

períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo 

seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais valores; bem como com a devida incidência de juros, pelo 

gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, aos poucos. Assim, na teoria não apresenta o contrato de 

mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, sendo que, se desde logo, 

abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não compactuaria, afastando sua 

previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas especificas 

clausulas travadas, somando-se na execução do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, 

cada clausula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do 

Sistema Financeiro, não havendo qualquer fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do 

Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação 

consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do 

CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento 

ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora 

resiste o mutuário ao devido pagamento. Conclui-se que, o fato de ter-se a relação em questão como consumeirista, o 

que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali traçados, não se encontram qualquer 

justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, pois, nos termos em que posta a demanda, como 

alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de direitos com o método aplicado pela Instituição 

Financeira para a amortização da dívida, para os juros, para o CEs, para o saldo devedor, vale dizer, para a execução do 

contrato como um todo, ou para a estipulação das regras, consequentemente o mesmo deve ser mantido. Em outros 

termos, o pagamento mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Se parte dispôs de 

valor que não lhe pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo, de repô-lo a seu proprietário, já que sob esta 

condição adquiriu o montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim doação, o que não foi o caso. Mas 

certamente não haverá como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, 

estendendo-se por longos períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do 

mutuário, que está colhendo seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais valores; bem como com a 

devida incidência de juros, pelo gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, aos poucos. Assim, na 

teoria não apresenta o contrato de mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, 

sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não 

compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou 

desequilíbrio nas especificas clausulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução do contrato. 

Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada clausula veio em conformidade não só com o 

ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do SFH, não havendo qualquer fundamento para as 

presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de 

proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua 

alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais 

não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se 

valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento.Não encontra aplicação neste ponto o 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Este dispositivo prevê a inversão do ônus da prova, em prol 

do consumidor, quando o Juiz verificar a verossimilhança das alegações ou quando for o consumidor hipossuficiente, 

segundo as regras ordinárias de experiências. Tais situações não se verificam no caso, a uma porque não há 

verossimilhança alguma nas alegações dos autores, muito pelo contrário, pois em princípio o contrato vem sendo 

cumprindo conforme suas disposições; a duas, os autores não são hipossuficientes nos termos requeridos, pois segundo 

as máximas de experiência, isto é, conforme o que comumente se observa, têm conhecimento técnico suficiente, bem 

como econômico. Técnico porque, tratam-se dos termos do contrato travado pelos autores, vale dizer, que haverá um 

mutuo e que sobre este valor recebido haverá acréscimos; econômico porque, tiveram condições de pleitear 

financiamento, em que se constatam as rendas iniciais significativas para a época, ao menos suficientes para o 

recebimento do valor desejado. Por todo o exposto, verifica-se que não cabe a inversão do ônus da prova, nem nos 

termos da legislação civil, nem nos termos da processual civil, e nem mesmo pelas regras do CDC. Por conseguinte, os 

autores não se livraram de seus ônus de provar os fatos constitutivos de seus direitos. Incide, assim, a regra processual 

de que o ônus da prova cabe àquele que alegue seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. É levantada questão que diz respeito aos reajustes das prestações mensais. A parte autora alega descumprimento 

quanto à correta aplicação dos índices de variação salarial de sua Categoria Profissional - mutuário principal - para o 

alcance da Equivalência Salarial. A ré, por sua vez, afirma que utilizou os percentuais de reajustes salariais 

determinados pela Política Nacional de Salários - PNS -, política governamental que veio em auxilio à determinação da 

livre negociação salarial, afirma, portanto, que cumpriu com as clausulas contratuais, tal qual estabelecidas. O contrato 

em questão estipula o reajuste das prestações mensais de acordo com Plano de Equivalência Salarial Por Categoria 

Profissional - PES/CP -, criado em 1984, pelo Decreto-Lei 2.164, e regulamentado pelas Resoluções do Conselho (RC) 

nºs. 14, 16 e 20/84, e pela Resolução da Diretoria (RD) nº. 18/84, todas do extinto Banco Nacional da Habitação 

(BNH), com posterior alteração pela Lei nº. 8.004/90, em seu artigo 22. O PES/CP é uma forma de reajuste para as 

prestações mensais dos financiamentos para aquisição de casa própria travados no âmbito dos contratos do SFH. 
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Estipulava que o reajuste das prestações mensais será efetuado de acordo com o percentual de aumento salarial da 

Categoria Profissional do mutuário.Assim, por meio deste Plano tem-se que o reajuste das prestações mensais, não 

alcança o saldo devedor, dá-se de acordo com os reajuste do mutuário, de modo a manter a paridade entre o devido e o 

recebido, viabilizando a aquisição da casa própria por prestações correspondentes ao ganho do mutuário, sem atingir 

sua subsistência, pois esta era a filosofia do Sistema Financeiro Habitacional, ao propagandear que a prestação somente 

subiria quando e na proporção em que subisse a renda do mutuário.Entendo que deve ser levada em conta a situação 

individual do mutuário, e não da categoria como um todo, quando do reajuste das prestações. Com a edição da Lei nº 

8.004/90, as prestações mensais dos financiamentos habitacionais passaram a ser reajustadas 30 (trinta) dias após o 

aumento salarial do mutuário, independente de ser ou não a data-base da Categoria Profissional. Ressalvo que 

dificuldades encontradas pela RÉ, devido ao elevado número de representantes dos trabalhadores - entidades sindicais -, 

para ter acesso simultâneo aos índices de reajustes de cada Categoria Profissional de seus mutuários, levando a ré a 

valer-se de outros índices ditos legais, pois decorreriam de legislação específica para obter índices de reajustes da 

Categoria Profissional referente à data-base relacionada aos mutuários, não justifica o descumprimento contratual. 

Contudo, o que no mais das vezes verifica-se é que houve aplicação de normas editadas pelo CMN - Conselho 

Monetário Nacional - e até mesmo pelo BACEN - Banco Central -, no exercício de suas competências outorgadas 

legalmente, determinando certo procedimento para a especificação de índices que deveriam ser adotados pela RÉ, por 

representarem aumentos da média salarial, com determinada data base. Estes cálculos visavam reajustar a prestação sem 

qualquer ônus excessivo à parte, mas tão-somente o que correspondesse ao aumento mensal. Observo que em nenhum 

momento impossibilitou-se aos mutuários de procurarem a RÉ para especificamente alcançarem a adequação entre o 

que fora reajustado e o que deveria ser. Havendo o desejo dos mutuários, os mesmos deveriam procurar a ré e requerer 

o recalculo de suas prestações para que se obedecesse os efetivos reajustes que tiveram, respeitando-se, assim, o 

PES/CP e o comprometimento da renda inicialmente estabelecida para o pagamento da prestação. Este direito do 

mutuário, e porque não dizer, dever prévio seu, pois não basta alegar descumprimento na execução do contrato, tem de 

provar a necessidade de vir a juízo pela previa procura da ré, com a tentativa de solucionar o conflito de interesses então 

posto, em dever, resulta das leis. A Lei nº. 8.004/90, artigo 22, Lei nº. 8.100/90, artigo 2º e a Lei nº. 8.177/91, em seu 

artigo 24, estabelecem o direito do mutuário procurar a ré para rever as prestações que estariam em desconformidade 

com os aumentos salariais. Ora, esta procura dos mutuários pela ré prova a intenção de adequar-se o pagamento ao 

realmente devido, afastando a possível caracterização da lide tão-somente com fins protelatórios.Veja-se que a política 

salarial foi alterando-se com o passar do tempo, não havendo, a partir de certo momento, como a ré ter o controle dos 

índices de reajuste para cada categoria, haja vista que livremente pactuavam estes índices. Consequentemente se criou 

um método aritmético, em que, pela media estabelecia-se quanto subiriam as prestações, deixando a critério do 

mutuário procurar a ré e com seus comprovantes salariais comprovar o quanto efetivamente se elevou seu salário. Ora, 

o contrato foi travado por ambas as partes, bem como ambas sujeitam-se ao disposto na legislação quanto a política 

salarial, devendo cada qual assumir sua responsabilidades quanto aos seus deveres, pois as mudanças legislativas 

alcançavam a todos indiferentemente. Descabe acolhida a tese da utilização dos índices de variação salarial da 

Categoria Profissional do autor - mutuário principal - para aplicação da Equivalência Salarial, também para o saldo 

devedor, posição, aliás, já firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante as recentes decisões abaixo 

transcritas, daquela Egrégia Corte:Agravo no recurso especial. Contrato de financiamento habitacional. Sistema 

Financeiro da Habitação. Taxa referencial. Saldo devedor. Plano de Equivalência Salarial.- A 2ª Seção do STJ, firmou o 

entendimento no sentido de que o Plano de Equivalência Salarial (PES) não constitui índice de correção monetária, 

assim, mesmo quando o contrato, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), prevê o reajuste das 

prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), o saldo devedor deve ser corrigido pelos índices de 

atualização dos depósitos em cadernetas de poupança. Ressalva pessoal. Negado provimento ao agravo.(Processo AgRg 

no REsp 809190, 2005/0214474-3, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 

16/03/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 344) PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE CORREÇÃO - ABRIL DE 1990 - 

BTN (84,32%) - DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO.1 - A questão 

relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do saldo devedor 

encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes.2 - A Corte 

Especial, quando do julgamento dos EREsp 218.426/SP, pacificou o entendimento no sentido de que o saldo devedor 

dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do 

mesmo ano, no percentual de 84,32%. Precedentes.3 - Quanto à divergência aventada, incide a Súmula 83/STJ.4 - 

Agravo Regimental desprovido.(Processo AgRg no Ag 700303, 2005/0133993-4, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, Data do Julgamento 16/02/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

401) Vale dizer, saldo devedor e prestações mensais não se confundem, nem mesmo quanto a índices estipulados para 

ambos, pois inicialmente se preocupa o legislador com a viabilidade do trabalhador cumprir com o compromisso 

assumido, daí porque assume, o reajuste das prestações mensais, enfoque diferenciado e privilegiado.Quanto à época 

dos reajustes das prestações e do saldo devedor. Surge por vezes a polêmica sobre ficarem restritos estes reajustes 

somente à data base da categoria profissional do mutuário.Com a Lei nº. 8.004/90, passou-se a determinar o reajuste das 

prestações mensais dos financiamentos 30 (trinta) dias após a vigência do aumento salarial do mutuário, pouco 

importando a data-base da Categoria Profissional. Ora, se um dos princípios norteadores do SFH é a correspondência 

entre a prestação e a renda do trabalhador, de modo que somente subirá o valor devido quando subir sua renda, fica 
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estabelecido neste critério o equilíbrio econômico-financeiro do vínculo. Deste modo, majorado o salário, 

automaticamente esta elevação alcança também a correspondente e dependente prestação. Assim, é válido o reajuste das 

prestações e do saldo devedor, fora da data base da categoria profissional do mutuário. Ambos podem, em tese, ser 

reajustados a qualquer tempo - salvo disposição em contrário no contrato. Por exemplo, se o mutuário incorporar 

alguma vantagem pessoal, que não seja estendida para a Categoria, ou tenha seu salário majorado, é justo que este seja 

repassado para a prestação, tendo em vista o equilíbrio contratual. Do mesmo modo, em havendo redução de renda, em 

decorrência de mudança de categoria profissional, ou outra contingência, pode o mutuário ter o seu contrato revisto, de 

forma a restabelecer a relação de comprometimento renda familiar/prestação mensal do financiamento, originalmente 

pactuada. A parte autora volta-se em contrariedade à forma de atualização das prestações, alegando que teria a ré 

aplicado índices indevidos às prestações. Como se viu das análises supra o mutuário padrão havia contratado com a 

mutuante a incidência do PES/CP de acordo com os aumentos auferidos pelo mutuário padrão, contudo, o cumprimento 

desta disposição tanto pode dar-se pela incidência dos exatos índices da categoria profissional do mutuário padrão, 

como também pelos índices de cada categoria profissional oficialmente calculados, segundo as definições do CMN ou 

de outros órgãos oficiais que recebam a delegação neste sentido. Exatamente nesta medida atuou a mutuante, não 

havendo ressalvas a lhe serem feitas nesta execução contratual, que veio nos moldes então permitidos pela avença, que 

lídima e legalmente se efetivou entre as partes, livremente, sem qualquer coação ou outro vício do consentimento, sendo 

inconcebíveis alterações, neste momento, de cláusulas que influenciem no contrato como um todo, posto que a parte 

mutuária já gozou da prestação da parte mutuante, não havendo amparo jurídico para a alteração unicamente da parte da 

prestação que cabe ao outro contratante. É bem verdade que será exceção a esta regra eventual nulidade em cláusula 

contratual, o que no tópico ora verificado não se encontra. Neste diapasão constata-se que as alegações da parte autora 

não ganham relevo, posto que foram aplicados os índices determinados pela Política Salarial para cada categoria 

profissional, com o que se alcança a disposição de correção da prestação de acordo com a categoria profissional. Os 

reajustes das prestações seguiram os índices determinados pela Política Salarial para a classe do mutuário contratante. 

Tem-se ainda de ter-se em vista que os autores não gozam do FCVS, de modo que qualquer saldo devedor residual 

verificável ao fim do financiamento, ou seja, após o prazo dentro do qual estabeleceram para o pagamento do 

financiamento, será de responsabilidades dos mesmos. Consequentemente, qualquer quantia a maior paga desde logo, 

serve para amortizar mais ainda o saldo devedor, diminuindo o montante total da dívida existente (e assim o quantum 

pago a título de juros mensalmente), e que sempre será de suas responsabilidades. No dia a dia pode-se comprovar 

através dos variados contratos analisados que, aqueles em que devido a dados precisos se aplicou o ganho do mutuário 

em vez dos índices devido em conformidade com o ditado pelo CMN, simplesmente se tornaram impagáveis. O 

montante a titulo de saldo residual, após cerca de vinte anos efetuando regularmente os pagamentos, é ainda assim 

assombroso, como decorrência da atualização sempre a maior do saldo devedor em relação à atualização das prestações. 

Dai porque a necessidade de se aplicar o índice da categoria profissional conforme os cálculos do CMN, viabilizando ao 

mutuário que ao final do contrato não houvesse saldo residual desproporcional. Tenho, diante de todas as análises supra, 

por certo o cumprimento contratual pela ré neste item, não havendo o que se determinar para revisão de prestações 

mensais. Estabelecido o financiamento, por meio do crédito viabilizado dentro do Sistema Financeiro da Habitação, 

cria-se a obrigação ao mutuário de restituir o valor principal mutuado, acrescido dos juros devidos pela utilização 

daquele valor, no prazo fixado.No caso do SFH a restituição do valor devido é feita por meio de prestações mensais, e, 

posteriormente, do saldo devedor em aberto. Este pagamento periódico é o que se denomina de amortização. Assim, 

amortização pode ser definida como abatimento de dívida. No caso em questão, abatimento da dívida do financiamento 

habitacional, por meio de pagamentos mensais, correspondentes à restituição de parte do valor principal mutuado, sendo 

os juros sempre calculados sobre o saldo devedor.A prestação paga no âmbito do SFH, para quitar-se contrato de 

financiamento, será composta, portanto, de duas parcelas, a amortização, que é a restituição de parte do valor principal 

mutuado, e dos juros, que representam o custo pela utilização do capital alheio, sendo estes, como dito, calculados sobre 

o saldo devedor.Conseqüentemente falar-se em Sistema de Amortização é falar-se em como será calculada a prestação 

mensal do financiamento habitacional, e assim no quanto será devido a título de saldo devedor, pois dependendo do 

sistema adotado, amortizar-se-á mais ou menos, e portanto ao final o resíduo será menor ou maior.No Sistema de 

Financiamento Habitacional têm-se diferentes sistemas de amortização, implicando em diferentes formas de restituição 

do valor mutuado e dos juros. Tem-se, então, o Sistema Francês de Amortização, também denominado de Tabela Price, 

instituído pela Resolução 36/69, do Conselho do Banco Nacional de Habitação, em que o valor das prestações mensais 

corresponde a amortização e juros.Neste sistema, o mutuário paga no começo do financiamento juros integrais sobre o 

valor do saldo devedor, de modo a ir diminuindo os futuros juros a ali incidirem, vez que a amortização vai 

acompanhando-o, inicialmente por um valor baixo, e posteriormente dedicado maior parte da parcela mensal à 

amortização.Assim, a utilização deste Sistema não encontra óbices em nosso ordenamento jurídico, muito menos nas 

específicas regras do SFH, vindo inclusive amparado nos artigos 5º e 6º, ambos da Lei 4.380/64, e parágrafo único, do 

artigo 2º, da Lei 8.692/93.A questão que por vezes poderá surgir quanto a este sistema será, então, não referente à 

utilização do sistema em si, pois legalmente é sua incidência, quanto mais após contrato estabelecendo-o. O que 

ocorrerá será quando o valor da prestação não for suficiente para o pagamento da parcela de juros, devendo ser 

obedecida, nos termos da legislação civil, a preferência para quitar-se primeiro o devido a título de juros. O que se tem 

ai é a denominada Amortização Negativa, em que o valor da prestação em sendo insuficiente para o pagamento da 

parcela mensal dos juros, resulta na somatória deste valor ao saldo remanescente. E, como os juros serão calculados 

sobre o saldo remanescente (saldo devedor), em não sendo deste reduzida a parte correspondente à incorporação dos 

juros anteriormente não quitados, haverá a incidência de juros sobre juros, isto é, haverá a capitalização mensal dos 
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juros.Daí porque a grande insurgência quanto à utilização da Tabela Price. Este seu resultado, decorrente, obviamente, 

da época inflacionária em que utilizado, não corresponderia às necessidades da população, e principalmente ao interesse 

social que possui o Sistema Financeiro Habitacional. Assim, boa parte da doutrina e boa parte da jurisprudência 

entendem que os contratos em questão deverão ser recalculados nestes casos, para afastar o anatocisma descrito. 

Contudo, não compartilho deste posicionamento. Este desvirtuamento, por assim dizer, tendo-se em vista que este 

sistema de amortização não foi criado para a situação econômica brasileira, pois idealizado para país com inflação zero, 

portanto a não suficiência para o pagamento dos juros, fazendo existir remanescente a este título e futura incidência de 

juros sobre os juros anteriormente não pagos, pode ser vista como distorção do sistema, resulta de sua própria 

utilização.Em outras palavras, as partes contratantes validamente pactuam o contrato para aquisição de moradia, sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional, estabelecendo a utilização da Tabela Price, sendo que já naquele momento o 

quadro econômico do Brasil era o quadro apresentado quando da execução do contrato, isto é, considerado inflação. 

Portanto, nenhuma surpresa assola o mutuário, vez que quando da avença sabia das regras a que estaria submetido, e 

sabia da situação econômica do país, pela própria vivência diária, não cabendo posterior alegação da configuração de 

juros sobre juros mensais para vir ao judiciário, protelando por vezes durante anos o pagamento do financiamento, 

valendo-se da demora da solução destas demandas para prolonga a moradia sem correspondente quitação, prejudicando 

a viabilidade do SFH.A configuração dos juros sobre juros, em relação aos juros anteriormente não pagos que passa a 

integrar o saldo devedor, ou seja, a Amortização Negativa, é inerente ao Sistema de Amortização Francês, nos moldes 

em que travada a legislação brasileira, tendo um índice de correção das prestações menor que o índice do saldo devedor, 

não cabendo a revisão do contrato quanto a isto, portanto.Ademais, tal questão mostra-se em conformidade com a 

própria natureza dos juros. Juros é o valor pago pela utilização de capital alheio, de modo a caracterizar rendimento do 

capital para seu titular. Assim, devida certa quantia a título de juros, tem-se um novo capital pertencente ao titular 

quantia principal. Não sendo entregue esta nova quantia, tem-se ainda que abstratamente a nova utilização deste capital 

alheio, gerado a título de juros, mas que se tornou por si um capital, e por nova utilização, pois ficou em poder do 

mutuário, seja a título de impossibilidade de pagá-lo, seja a outro título, o fato é que não pago, tem-se por lógica a 

correta incidência de novos juros também sobre esta quantia. Outra questão sobre a Tabela Price é quanto à sua forma 

de amortização. Entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que o art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, disciplinador do 

reajuste do saldo devedor somente após a amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade 

com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos 

contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos 

valores, bem como não haver ilegalidade na adoção da Tabela PRICE, quanto a esse aspecto. Ainda, ressalta o Relator 

Carlos Alberto Menezes, no RESP 597299, publicado em 09/05/2005, ...Precedente da Corte consagra que o sistema de 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, 

uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do 

mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do 

empréstimo do capital (REsp nº 467.440/SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/5/04).... O que esta a lei a 

determinar, da leitura destes dois dispositivos, é que o reajuste das prestações mensais somente deverá ocorrer após 

amortização e o pagamento dos juros. Ora, a lei refere-se ao reajuste das prestações mensais, que incidirão somente 

após o pagamento da parcela mensal. Não está a referir-se ao saldo devedor, e nem poderia, pois a técnica matemática 

da tabela price importa exatamente no prévio reajuste do saldo devedor para posterior abatimento, sob pena do valor 

emprestado, no mês em questão, resultar sem correção, o que não seria viável em termos de mutuo. Interessante 

observação deve-se aqui fazer, a legislação em comenta reserva o termo reajustamento unicamente para se referir às 

prestações mensais, enquanto para o saldo devedor e sua atualização utiliza correção do valor monetário da dívida. Por 

fim, como alhures mencionado, a própria regra matemática leva à necessidade de primeiro atualizar o saldo devedor, 

para somente então computar o pagamento feito no mês, já que a divida tem atualização diária e a amortização deve 

incidir sobre o saldo existente no mesmo dia do recolhimento da prestação. No que diz respeito à falta de amortização, 

posto que segundo a autora a parte ré não teria amortizado os valores pagos do saldo devedor. Ora, sem qualquer 

fundamento, já que basta acompanhar-se a evolução do financiamento para constatar a adequada atuação da ré, também 

neste item, sempre diminuindo do saldo devedor o montante correspondente à amortização, e ainda com especifica 

identificação de cada atuação e valor. O fato de somente em 1993 ter sido instituído legalmente o CES, pela Lei nº. 

8.692, não impede sua previsão contratual em avenças anteriores, devendo ser aplicado nos cálculos quando previsto, 

pois cláusulas que não ofendem a moral, os bons costumes e a lei são válidas.Outrossim, observo que antes mesmo da 

Lei havia a Resolução nº. 04/79 do extinto BNH, a Resolução nº. 1.446/88, inciso XI, do BACEN, e a Circular BACEN 

nº. 1.278/88, alínea I, que regulamentavam a CES. Sendo que o BNH e posteriormente o BACEN receberam 

competência para disciplinar tais reajustes. Este coeficiente funciona como fator de correção entre os reajustes salariais 

do mutuário e a efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos habitacionais. Vale dizer, é utilizado como 

meio para corrigir distorções derivadas do Plano de Equivalência e a atualização monetária das prestações. Em outros 

termos, sua existência no SFH resulta da tentativa de viabilizar o próprio sistema, sendo justificada sua criação, além da 

legalidade acima referendada. Observo a previsão contratual para sua incidência, estando previsto no presente contrato, 

lícita sua aplicação no cálculo da primeira prestação, não cabendo ao autor agora, quando da execução contratual tentar 

afastar clausula legal com a qual se obrigou validamente. Ressalvando que, ainda que não haja esta previsão contratual, 

a decorrência deste valor vem da manutenção do sistema tal como previsto, principalmente em decorrência do PES/CP, 

do qual se valeu o autor. Assim, entendo ter legalidade a existência deste índice, nos termos da legislação infralegal - 

atos normativos -, entendo ser legitima sua exigência, e constato a previsão contratual para sua incidência, resultando 
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certo o cálculo com sua inclusão pela ré. Bem como, sem previsão contratual, decorrendo da lei referida cobrança. 

Veja-se que, a cobrança de 1,15% sobre a primeira prestação, que somente indiretamente reflete em todo o contrato, é 

logo de inicio considerada pela mutuária, em termos de valores ao menos. A incidência deste valor vem na PRIMEIRA 

PRESTAÇÃO, sendo que, para travar o contrato de financiamento, conquanto as partes deixem de considerar que os 

valores que serão devidos por décadas, fazem os cálculos da possibilidade financeira de arcar com referido ônus a um 

curto espaço de tempo, essencialmente quanto à primeira parcela, dai não haver surpresa para a parte mutuaria com 

referência a este valor, pois até poderá não saber a especificação do mesmo, ou sua nomenclatura ou destino, mas sabe 

que referido valor era devido, pois, como dito, para travar o contrato de mutuo, ao menos a primeira prestação a parte 

necessita averiguar exatamente o quanto será devido, a fim de efetuar os cálculos com a ofertante, justamente para saber 

se terá possibilidades, sendo que para tanto lhe é informado o montante total ai devido. Passo à análise da aplicação da 

taxa de juros estipulada no contrato. Inicialmente observo que a Lei nº. 4.380/64 havia fixado como taxa de juros 

máxima 10% ao ano, artigo 6º, alínea e. Em 1993 houve a Resolução 1980 fixando como taxa máxima, compreendidos 

juros, comissões e outros encargos financeiros, com exceção do CES, seguro mensal e contribuição para FUNDHAB, 

12% ao ano. Contudo, em 1986, o Conselho Monetário Nacional (CMN), portanto União Federal, já havia deliberado 

fixando em 12% ao ano a taxa efetiva máxima de juros para as operações de financiamento habitacional a mutuários 

finais de imóveis, conforme a Lei 4.595/64, artigo 9º, e a Resolução do BACEN nº 1221/86. Nesta esteira, encontra-se 

amparo posterior na própria Constituição Federal de 1998, que em seu artigo 192, inciso VIII, 3º, dispunha sobre a 

utilização de taxa de juros compensatórios reais, e não apenas nominais, de até 12% ao ano. Assim, desde 1986, 

encontra guarida a pactuação de taxa de juros efetivas até 12% ao ano para os contratos financiados sobre as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional. De conseguinte, válido o previsto e exercido no contrato ora em análise. No contrato 

em questão foram estipulados os juros de 8,9%, o que está de acordo com a legislação e ainda é benéfico para a parte 

mutuaria, haja vista que em se tratando de financiamento imobiliário por vezes os valores dos juros alcançam montantes 

ainda mais elevados. Não se pode deixar de considerar que o montante mutuado o foi através de contrato de 

financiamento, tendo o autor como contratante, o mesmo dispôs imediatamente do valor necessário para a aquisição de 

bem, obrigando-se à restituir este valor parceladamente, durante anos, à RÉ, que é a titular do valor mutuado - ao menos 

como gestora em não se tratando de recurso próprios. Ora, desde que estabelecido o mutuo e adquirido o imóvel, o 

mutuário já esta gozando deste valor. Conquanto não o tenha em mãos, o mesmo foi transferido para a vendedora do 

imóvel, em nome do autor, que utilizou deste valor para a aquisição daquele bem, tendo de pagar não só o valor 

principal, como também o valor devido pela utilização de capital alheio. Somente para que não restem pontos em 

aberto, desde logo considero que contratar certos juros nominais e em percentual maior, ainda que não contrato, resultar 

os juros efetivos, não leva a qualquer nulidade se este maior percentual resultar justamente dos juros nominais aplicados 

ao mês, o que levará aos juros efetivo, que, pela própria conta matemática, leva a uma pequena variação no percentual. 

Ocorre que esta variação é própria da incidência dos juros nominais contratados ao ano aplicados mensalmente. É um 

mero calculo matemática, sem qualquer ilegalidade, já que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa 

nominal anual estabelecida no contrato. Assim, sem razão o mutuário ao debater-se sobre esta questão. Igualmente esta 

tese não ganha guarida nesta demanda. A lesão contratual, encontrando-se dentre os vícios do consentimento, que vem a 

invalidar o negócio jurídico travado entre os contratantes, vem previsto no Novo Código Civil nos seguintes termos: 

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação 

manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta. 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os 

valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negocio jurídico. Ora, quando do estabelecimento do negócio jurídico 

de forma alguma se podia verificar a alegada desproporção, pois os mutuários restituirão o valor utilizado 

imediatamente para a aquisição da casa própria, em décadas, representando verdadeiro benefício. E em termos de mutuo 

habitacional, o valor ao final pago é equivalente à situação econômica do Brasil, de modo que ao final do contrato, a 

parte acabe por pagar valor aproximado, de três vezes o valor de seu imóvel. Mas em contrapartida terá beneficiado-se 

por efetivar o pagamento em longo anos, através de prestações mensais. Ademais, não se poderia falar em premente 

necessidade, pois conquanto a aquisição da casa própria seja até mesmo uma necessidade, não é algo imprescindível, 

tanto que é significativo o numero de indivíduos que residem por meio de pagamento de alugueres. Igualmente não cabe 

a configuração da inexperiência, pois para travar-se um contrato como o de financiamento, basta o conhecimento da 

pratica, vale dizer, a ciência que o mutuário tem de que pagará mensalmente valores que irão sendo corrigidos, para 

adquirir sua moradia. A noção de que terá de pagar X anos, e que os valores das prestações dependerão da situação 

econômica, porque sofrerão correções, é fato notório, já que divulgado por todos os meios de comunicação e vivenciado 

dia após dia por qualquer cidadão diante de qualquer conta a pagar. Sobre a possibilidade da utilização da taxa 

referencial TR. A Taxa Referencial é uma taxa básica referencial dos juros a ser aplicados no mês. Trata-se de um 

indexador do mercado financeiro de títulos e valores imobiliários, refletindo a variações do custo primário da captação 

de depósito a prazo fixo. Esta Taxa foi criada pela Lei nº. 8.177/91, inclusive com a previsão de aplicarem-se a 

contratos estabelecidos antes mesmo da vigência desta lei. O Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou, na Adin 

493/0/DF, a inconstitucionalidade de sua incidência na correção do saldo devedor dos financiamentos habitacionais 

submetidos às regras do SFH, quando travados antes desta lei, pois isto implicaria em violação ao ato jurídico perfeito e 

o direito adquirido dos mutuários, desde que se trata-se de aplicação legal tão-somente, vale dizer, sem a 

correspondente previsão contratual. Portanto, é importante frisar que a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

não afastou a aplicação da TR para correção do saldo devedor dos financiamentos habitacionais com recursos do 

Sistema Financeiro Habitacional, pois sua decisão de inconstitucionalidade diz respeito somente sobre a retroatividade 

desta lei, o que seria impossível segundo nossa Constituição. Daí porque, para os contratos posteriores à lei, em que 
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haja previsão de TR, continuam os agentes financeiros a dela valer-se. Aprofundando-me detidamente neste ponto, 

creio ser o melhor entendimento, conquanto no passado outro tenha sido o entendimento esposado, a adoção da 

jurisprudência dominante sobre a aplicação da TR, desde que para contratos posteriores à 1991, quando então já vigente 

a lei que a instituiu, caso em que será válida a aplicação deste índice. Mas também será válida a sua aplicação, para 

contratos anteriores a 1991, se estabelecido este reajuste do saldo devedor no contrato travado entre as partes, caos em 

que a vontade das partes travou-se nestes termos, justificando e amparando sua incidência. E, por fim, em ambos os 

casos, tratando-se do mesmo índice utilizado para correção da caderneta de poupança. Conseqüentemente a previsão da 

cláusula contratual, nos contratos travados no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional, é válida, pois conforme à 

ordem jurídica, bem como à jurisprudência majoritária, devendo ser aplicada normalmente. Observo que, conforme a 

doutrina traçada pelo direito monetário, constata-se que esta taxa pode ser usada como índice de correção monetária, 

servindo para recompor o valor da moeda, sem nada agregar a ele, recuperando tão-somente seu valor nominal, sem 

trazer-lhe rendimentos, devido à dedução de certo percentual correspondente aos juros possivelmente na mesma 

embutidos, devido a sua forma de fixação. Trata-se este índice de um redutor que o Banco Central aplica, adequando a 

TR para os fins monetários a que se destina. Assim, de uma só vez, sua natureza passa a justificar sua aplicação, bem 

como se passa a manter o equilíbrio entre os critérios de reajustamento dos recursos captados e dos financiamentos, pois 

resta assegurada a rentabilidade dos depositantes nas cadernetas de poupança e dos empregados que contribuem para o 

fundo de garantia do tempo de serviço, já que os recursos daí provenientes são utilizados para o financiamento 

habitacional, nos mesmos patamares que a correção do financiamento. Adotando este posicionamento, pelos motivos 

descritos, entendo que a TR presta-se, nos termos acima especificados, a servir como índice de correção monetária, em 

vista de sua natureza específica - reflete variações do custo da captação de dinheiro, por instituições financeiras e, não, a 

variação do custo de vida, sendo, contudo, contornada esta situação embutida no índice, pela aplicação de certo 

percentual estipulado pelo Banco Central, o qual vem justamente a retirar-lhe o fator de juros. O saldo devedor, 

portanto, deve acompanhar os mesmos critérios de reajuste utilizados para correção das cadernetas de poupança, sendo 

estas remuneradas pela aplicação da TR, igualmente será remunerado o saldo devedor dos mutuários sujeitos ao sistema 

financeiro habitacional. Ressalvando-se, contudo, que assim o será desde que preenchidos os requisitos 

supramencionados, quais sejam, ser o contrato posterior à 1991 e/ou estar estipulado contratualmente a aplicação deste 

índice. E, mais ainda, sabe-se, até mesmo por ser ponto incontroverso, que a correção do saldo devedor deu-se pela TR, 

nos termos legais e contratuais, bem como se tem ainda que não foi esta causa de desequilíbrio contratual, visto que o 

INPC, para o período litigado (por volta de 1991 em diante), teve variação superior a apresentada pela TR. Por tudo que 

explanado, tenho por correta a aplicação da TR para o cálculo do saldo devedor, sem qualquer correção a ser feita no 

cálculo ou no contrato diante desta questão. Isto é, além da constatação empírica, que demonstra ser o índice de INPC, 

na época pretendida, prejudicial ao devedor, constata-se que por este índice corrigem-se os valores fontes do sistema 

financeiro habitacional, haja vista que a caderneta de poupança e as contas fundiárias receberam a incidência da TR, 

sendo, assim, imprescindível a incidência deste mesmo índice para atualizar o saldo devedor, que deverá repor o que 

fora financiado ao mutuário. Ademais, como dito, há previsão contratual para tanto neste exato valor. Por fim, quanto a 

esta questão, sobre ser a Taxa Referencial indicador adequado para refletir a desvalorização da moeda, sabe-se que a TR 

é índice que reajusta a origem dos recursos e foi também utilizada como índice de atualização do financiamento, apesar 

de não expressar tecnicamente a recomposição do poder de compra da moeda. Ou seja, nos termos que alhures 

detidamente explanado por este Julgador, no sentido de que, conquanto a TR não tenha sido elaborada tecnicamente 

para este fim, pode assim ser utilizada como decorrência do REDUTOR que possui, de modo a afastar a valorização que 

poderia conter ínsita em si. Conclui-se pela correção contratual, em sua execução, quando do calculo do saldo devedor 

pela TR, em vez do INPC. Ressalvo que por vezes o perito conclui por valores a menor a titulo de saldo devedor se 

incidisse o índice INPC, contudo esta conclusão pericial não vem propriamente da natureza do incide aplicado ou a se 

aplicar, mas sim de todos os fatores que o mesmo considera, por exemplo, a não incidência da variação decorrente do 

plano real (URV), a utilização de incides não contratados, como o dos servidores públicos civis municipais etc. 

Consequentemente, deve-se manter o contratado, sem justificativas, até mesmo de beneficio para a mutuaria, a 

substituição deste índice por outros, como OTN, BTN OU INPC. Ou ainda o reajuste incidente para o calculo das 

prestações mensais. Seja, portanto, para a incidência para a atualização do saldo devedor, seja para a atualização das 

prestações este índice é além de legal e estipulado contratualmente, por conseqüência da clausula contratual como 

alhures explanado, é o mais adequado para evitar desequilíbrio contratual, posto que o saldo devedor e as prestações são 

calculadas pelo mesmo índice, o que aumenta a quantia a ser destinada para a amortização do saldo devedor, 

diminuindo proporcionalmente desde logo. O Contrato de seguro travado no âmbito do SFH marca-se por certas 

peculiaridades que passam a diferenciá-lo, tornando-o próprio do SFH. Dentre estas características ganha relevo o fato 

de ter suas clausulas, limites, índices estabelecidos por lei. Outrossim, configura-se no mais das vezes como clausulas 

contratuais do contrato de financiamento imobiliário e não como contrato autônomo. Estas específicas características 

não o anulam, pelo contrário, resultam do tema contratado, fazendo parte do SFH, sistema imobiliário que por si só traz 

inúmeras diferenciações, pois tem o fim social a guiá-lo. Veja que o contrato de seguro obrigatório no âmbito de 

financiamento imobiliário é de ser mantido, porque, tanto quanto os demais pontos analisados e detidamente 

considerados, este também serve para viabilizar o sistema como um todo, já que o evento ocorrendo poderia prejudicar 

o prosseguimento do membro no cumprimento de suas obrigações mensais, levando a sua inadimplência e tendo, ai, a ré 

que providenciar a retomado do bem, o que não é vantajoso para nenhuma das partes. Assim, sábio o legislador, previu 

esta possibilidade, fazendo constar do contrato obrigatoriamente o seguro, que será reajustado conforme avance a 

execução do contrato, mas sempre nos termos em que neste previsto, sem surpresas, portanto, à parte, que previamente 
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concordou e contratou com isto, tendo tempo hábil suficiente para verificar sua possibilidade econômica de pelo menos 

contratados para o pagamento do financiamento. Ademais, não houve ilegalidades comprovadas. Os índices foram 

corretamente aplicados, pois não se produziu prova em contrário, e pelo que consta dos autos, nenhuma irregularidade é 

constatada. O seguro travado não é opcional, sendo mera liberalidade da ré a imposição do mesmo ao mutuário. Sua 

necessidade decorre do disposto em lei, nos termos do Decreto-Lei 73/1966, artigo 20. Nesta mesma esteira os seus 

valores, posto que também este decreto determina que órgão especializado definirá o montante a ser pago. Dai as 

especificações ditadas pela SUSEP, nos termos do artigo 32 e 36 da legislação citada. Quanto à questão também posta 

por vezes sobre o direito de livremente escolher o mutuário a seguradora com quem travar o contrato de seguro no 

âmbito de financiamento de SFH, sabe-se que a questão ainda é polêmica na jurisprudência, contudo, entendo não se 

justificar a alegada autonômica na escolha. Veja-se que a importância deste contrato acessório de seguro vem para o 

sistema, de modo a assegurar-lhe a manutenção, em caso de morte ou invalidez do individuo, sem onerar sua família, 

que por vezes seria desalojada da residência sem ter onde permanecer. Destarte, a fim de conjugar tanto o fim social de 

moradia do SFH com a necessária manutenção do sistema, pelo equilíbrio de valores, outro não poderia ser o fim senão 

o estabelecimento do seguro para estes sinistros ao menos. Ora, se vem para também justificar a manutenção do 

sistema, em seu equilíbrio, mais do que justificável a simples imposição ao mutuário, sem maiores burocracias quanto a 

este contrato, que na relação figurará acessoriamente. Ressalve-se que para a mutuante, travar o contrato sempre com 

uma mesma seguradora, além de certamente facilitar a organização dos contratos, e suas execuções em sendo o caso, 

por certo diminui seus valores, onerando menos os indivíduos, por considera-se o montante total. Agora, 

especificamente quando dados mutuários paguem valores excessivos segundo suas análises, isto não decorre da 

seguradora, mas sim das características dos mutuários segurados, posto que influem no contrato de seguro a idade, a 

condição de saúde etc., independentemente da segurado. Portanto, sem justificativas para o exercício do direito de 

escolha livremente da seguradora, o que, ademais, na pratica, não influi no contrato em si, sendo o seguro mero 

acessório. Na esteira do que inicialmente explanado, tem-se que quanto aos montantes cobrados a título de seguro não 

há arbítrio das rés, mas sim a aplicação de regras legais traçadas por aqueles órgãos supraditados. Outrossim, tendo as 

prestações e saldo devedor como corretamente cálculos, não há que se falar em qualquer reflexo indevido nos valores de 

seguro. Ora, estando a aplicar-se índices estabelecidos pelo órgão responsável, em cumprimento da lei, injustificada as 

alegações traçadas. Portanto, em qualquer ângulo analisada a questão do contrato de seguro travado acessoriamente ao 

contrato de financiamento no âmbito do SFH, não há as ilegalidades e inconstitucionalidades alegadas, devendo o 

mesmo ser mantido. E como restou especificado pela pericia, os índices corretos, ou seja, aqueles estipulados pela 

SUSEP foram os aplicados. Quanto à última questão, se é possível a amortização no saldo devedor de todas as quantias 

que alegam haver pago a maior, no próprio mês, em dobro, consoante o artigo 42, da Lei nº. 8.078/90, ou ainda a 

restituição em dobro do valor cobrado a maior, entendo não comportar acolhida a tese dos autores. Ou por fim eventual 

compensação dos valores pagos a maior com os valores devidos em um segundo momento, não encontram respaldo. No 

caso em exame, mesmo que se considere haver sujeição do contrato de financiamento habitacional à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema 

Financeiro da Habitação e o mutuário, não há de se falar em devolução de quantias pagas a maior, em dobro ou não, 

pois não houve desequilíbrio na relação contratual, agiu a Caixa Econômica Federal, no seu entender, no estrito 

cumprimento do contrato avençado, o que realmente, por meio desta demanda, restou comprovado, não havendo, assim, 

valores a maior a serem repostos aos mutuários. Ademais, ainda que houvesse cobrança a maior, não se caracterizando 

má-fé ou dolo, a ensejar a aplicação do específico artigo do CDC em exame, também não levaria ao pretendido. Claro 

resta que, o que visa a lei afastar são os procedimentos de cobranças abusivos, utilizados pelo credor em total má-fé 

(dolo), ou mesmo por culpa, devido à negligência, imprudência ou imperícia do credor. Daí porque a ressalva final para 

excepcionar casos de engano justificável, que é aquele sem culpa ou dolo, em que o credor utilizou-se das cautelas 

necessárias. Ainda, há de se admitir, na hipótese de compensação de valores cobrados indevidamente, a aplicação do 

art. 23 da Lei nº. 8.004/90 - específica para os contratos do SFH - e, não, a regra do art. 42 da Lei nº. 8.078/90. E veja-se 

que ainda que se traga como fundamento não o CDC, mas o Código Civil, para o pedido de restituição em dobro, vem a 

legislação no mesmo sentido, requerendo para tanto, primeiro que haja valores à mais, a fim de efetivar-se campo 

prática viável para qualquer restituição, depois que tenha a parte agido com dolo. Consequentemente, independente da 

fundamentação legal em um diploma legal ou em outro, o que se tem é que na base os requisitos indispensáveis se 

mostram tanto em um quanto em outro, de modo a incidir as mesmas observações feitas. Contudo, como alhures 

mencionado, valor algum houve a maior, restando este pedido prejudicado, diante da analise da realidade dos valores 

devidos. E pelos mesmos fatos e análises não encontra guarida o pleito de compensação entre os valores pagos e os 

valores a pagar, à época. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução. Condeno a 

parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos 

do artigo 20, 4º, do CPC, incidindo as regras da justiça gratuita, tal como anteriormente deferida. Com o trânsito em 

julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso, e se desapensem e arquivem os autos, com os 

registros cabíveis. P.R.I. Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução em que se pleiteia o reconhecimento de 

ser a dívida ilíquida e sem amparo legal, sendo o débito ilíquido, incerto e inexigível. A paralisação da execução até a 

solução dos presentes embargos. Ao final a condenação da embargada para que proceda a uma revisão total das 

prestações e do saldo devedor do financiamento desde a primeira parcela, adotando única e exclusivamente, taxa anual 

efetiva de 8,9%, através de juros simples/lineares, com a conseqüente exclusão da Tabela Price do contrato; a repetição 

do indébito pelo valor pago a mais em dobro; alteração da forma de amortização, afastamento do anatocismo. Com a 

inicial vieram documentos. Intimada a embargada apresentou impugnação aos embargos à execução, afirmando sua 
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correta atuação e legalidade do contratado entre as partes quando da avença, bem como a correta execução do contrato. 

Intimadas as partes para se manifestarem sobre provas. A EMGEA afirmou não ter interesse e a parte embargante 

requereu prova pericial. O processo foi suspenso até o julgamento da ação ordinária em apenso. Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Passo ao exame da lide, diante da desnecessidade de produção 

probatória em audiência ou fora dela, haja vista restar em aberto apenas questão de direito, nos exatos termos do artigo 

740, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em outros termos, a execução da dívida, os índices incidentes e a 

evolução da dívida restam comprovados documentalmente. Entendo estar a lide devidamente apresentada, encontrando-

se os documentos indispensáveis nos autos, seja no de embargos à execução, seja na demanda original, ação ordinária 

em apenso. Inicialmente indefiro a prova pericial, posto que sobre o mesmo contrato já realizada a prova, constando da 

ação ordinária. Passo ao exame do mérito. Trata-se de título líquido, posto que há nele expressa determinação do objeto 

da obrigação, financiamento imobiliário, em que se constata ainda o valor pelo qual financiado e o valor mutuado. 

Ressalvando que para haver liquidez no título extrajudicial basta a determinabilidade do valor, sendo desnecessário 

desde logo a determinação. Assim, é líquido o título que necessite apenas de cálculos aritméticos, decorrentes da 

incidência de acessórios, como reajuste monetário, cláusulas de escala móvel, juros, cláusula penal moratória, de acordo 

com o próprio artigo 604, caput, do Código de Processo Civil. Visto que a parte exeqüente apresentará, para tanto, a 

planilha explicitando os valores principais e acessórios. O título é ainda certo, uma vez que a existência do crédito é 

clara, pois do título demonstrado se verifica a obrigação existente entre as partes. Por fim, o título é exigível, diante do 

não pagamento da parte devedora, como se comprova dos documentos dos autos principais. Destarte, nada justifica as 

alegações da parte executada no sentido de carência da ação, por iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título 

executado pela embargada. Prosseguindo. Não há excesso de execução. Os valores cobrados pela parte embargada 

encontram-se na esteira do devido, já que, seja como a baixo se verá, seja como constatado na ação ordinária, inclusive 

pela atuação pericial, a credor agiu corretamente na evolução da dívida, executando e fazendo incidir somente o que 

fora entre ambas contratado. Ora, se a credora deu concretização ao contrato na forma em que as partes o 

estabeleceram, não há ilegalidades a serem levantadas. Ainda que a parte embargante, devedoras há anos, o que, isto 

sim, eleva consideravelmente a dívida, não deseje cumprir com o contratado, fato é que a embargada atuou tão-somente 

dentro da lei. Como visto na ação ordinária, todos os índices aplicados pela embargada não comportam revisão, já que 

vieram de acordo com o contratado e de acordo com a lei, devendo ser respeitados, uma vez que o contratado faz lei 

entre as partes. Vejamos. O Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi criado em 1964, pela Lei nº.4.380, com o 

objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, pela população de baixa renda, atendendo às necessidades sociais 

quanto ao déficit de moradias próprias. A fim de satisfazer as necessidades sociais, viabilizando a aquisição da casa 

própria, e ao mesmo tempo possibilitar a continuidade na vida daqueles cidadãos dispostos a concretizarem seus 

sonhos, o Governo Federal traçou regras específicas para este sistema, as quais, justamente, o caracterizam e 

diferenciam. A principal característica, que inclusive transformou-se em princípio norteador deste sistema é que a 

aquisição de imóvel pelo sistema em questão, se dará pelo pagamento de prestações mensais, que deverão guardar 

correspondência com a variação salarial do adquirente, de modo a não prejudicar sua subsistência, guardando 

obediência ao que foi pactuado no contrato. Inicialmente cabia ao Banco Nacional da Habitação (BNH) orientar, 

disciplinar e controlar o SFH, bem como estabelecer as condições gerais a que deviam satisfazer as aplicações do SFH 

quanto a limites de risco. Posteriormente, em 1986, extinguiu-se o BNH, e tais atribuições foram passadas para o 

Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, cabendo a eles, então, legislar, orientar e fiscalizar o sistema 

habitacional. Neste momento, as relações processuais foram igualmente transferidas para a Caixa Econômica Federal. 

Intensa foi a alteração da legislação sobre esta matéria, inclusive com inúmeras Resoluções editadas primeiramente pelo 

BNH e posteriormente pelo Banco Central, no uso de suas atribuições. Assim, vários e distintos momentos podem ser 

identificados neste sistema a partir da legislação. Houve épocas em que o reajuste das prestações mensais foi 

estabelecido pelo salário mínimo, posteriormente pelo plano de equivalência salarial por categoria profissional, e em 

certo período pelo plano de equivalência salarial. Outrossim, quanto ao reajuste dos valores em atraso e do saldo de 

devedor a situação legislativa é a mesma da antes exposta, passando-se por vários índices. Também houve épocas em 

que havia previsão para cobertura do saldo devedor, o denominado, Fundo de Compensação de Variações Salariais 

(FCVS); posteriormente cabível somente para contratos até certo valor, e, por fim, sendo revogado este fundo, devendo 

a parte mutuária arcar com o saldo devedor. Como muitas são as diferentes épocas que se pode ter diante do contrato 

firmado pelo Sistema de Financiamento Habitacional, para saber o direito das partes, será necessário analisar cada 

contrato per si, identificando-o, para, então, concluir-se o direito aplicável para aquele caso, conforme sua identificação, 

época e, principalmente, conteúdo, haja vista a liberdade contratual que vigora também nesta espécie.Os contratos 

travados no âmbito do SFH possuem nítido cunho social, vez que criado exatamente para viabilizar a aquisição de casa 

própria à classe menos favorecida. Por conseguinte, tais contratos regem-se por princípios próprios, que destacam este 

seu fim. Contudo, não se perde de vista que antes de ser um contrato de cunho social, trata-se de contrato. Resulta, 

assim, da lógica de sua conceituação, primeiro é contrato, depois contrato de cunho social. Vale dizer, esta sua 

finalidade social marca-o, mas não ao extremo de anular sua natureza jurídica primeira de contrato. Nesta esteira, tem-

se que, se é verdade que regem-se por princípios compatíveis com sua finalidade, mais verdade ainda é que terá de 

respeitar os próprios princípios contratuais, aqueles a que todas as avenças, independentemente de suas finalidades, 

ficam submetidas. Portanto, sendo contrato válido e eficaz, deverá a parte cumpri-lo, tal qual estipulado, somente se 

afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, sob pena de fragilizarem-se os princípios e regras 

contratuais, gerando a instabilidade jurídica, em clara dissonância com a ordem jurídica. Dentro deste contexto efetiva-

se a análise dos contratos travados no âmbito do SFH. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui 
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adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, 

significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual.A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado. Contudo, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Assim, apesar das evoluções legislativas alhures mencionadas, atenta-se que estabelecida determinada 

cláusula contratual, que não viole a lei, os bons costumes e a ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará 

aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as 

partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o 

respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando 

ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. 

É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das 

convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. 

Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como 

estipulado, já que livremente pactuado. A parte autora pugna pelo reconhecimento da existência de relação de consumo 

entre mutuário e agente financeiro. É bem verdade que a jurisprudência vem inclinando-se a reconhecer nas relações 

entre Instituição Financeira e cliente relação de consumo, quanto mais após a súmula do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça nº. 297, dispondo que o CDC aplica-se aos Bancos. Contudo a presente relação, mais que relação jurídica entre 

banco e pessoa, é relação de financiamento, o que por si só se afasta da lógica e principalmente dos requisitos legais 

para o reconhecimento de relação consumeirista, haja vista que o mutuário não poderá ser visto como adquirente final, 

já que é inerente ao mutuo justamente a devolução do valor. Contudo, tendo em vista que o pleito de ver-se aqui relação 

de consumo, vem porque os autores entendem que esta situação lhes é benéfica, ainda que consideremos a 

caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em favor do autor. A alegação 

de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte autora qualquer benefício, pois o que 

lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja que 

as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita, não havendo que se falar assim em 

ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em si somente traz cláusulas autorizadas 

por lei; a duas, o sistema habitacional como um todo já vem em benefício do mutuário, trazendo regras benéficas ao 

mesmo. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, conquanto tenha 

este Julgador significativas restrições há ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar maiores 

procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade da relação presente como tal. 

Contudo, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não 

encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, caracterizando-a como 

abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade 

da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando 

as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: 

estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente 

desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela 

que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem 

exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Destarte, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de 

adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É 

abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será 

injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. Bem andou 

a Lei Uruguaia disciplinadora das relações de consumo ao dispor: é abusiva, por seu conteúdo ou por sua forma, toda 

cláusula que determine claros e injustificados desequilíbrios entre os direitos e obrigações dos contratantes em prejuízo 

dos consumidores, assim como toda aquela que viole a obrigação de atuar de boa-fé.. Em outros termos, o pagamento 

mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Ora, se parte dispôs de valor que não lhe 

pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo de repô-lo a seu titular, já que sob esta condição adquiriu o 

montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim doação, o que não foi o caso. Mas certamente não haverá 

como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, estendendo-se por longos 

períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do mutuário, que está colhendo 

seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais valores; bem como com a devida incidência de juros, pelo 

gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, aos poucos. Assim, na teoria não apresenta o contrato de 
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mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, sendo que, se desde logo, 

abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não compactuaria, afastando sua 

previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas especificas 

clausulas travadas, somando-se na execução do contrato. Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, 

cada clausula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do 

Sistema Financeiro, não havendo qualquer fundamento para as presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do 

Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de proteger a parte mais fraca na relação 

consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua alegação, já que também as regras do 

CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento 

ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora 

resiste o mutuário ao devido pagamento. Conclui-se que, o fato de ter-se a relação em questão como consumeirista, o 

que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali traçados, não se encontram qualquer 

justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, pois, nos termos em que posta a demanda, como 

alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de direitos com o método aplicado pela Instituição 

Financeira para a amortização da dívida, para os juros, para o CEs, para o saldo devedor, vale dizer, para a execução do 

contrato como um todo, ou para a estipulação das regras, consequentemente o mesmo deve ser mantido. Em outros 

termos, o pagamento mensal devido somente corresponde ao valor mutuado, devidamente corrigido. Se parte dispôs de 

valor que não lhe pertencia para aquisição de dado bem, terá, por certo, de repô-lo a seu proprietário, já que sob esta 

condição adquiriu o montante em questão, senão não se teria mutuo, mas sim doação, o que não foi o caso. Mas 

certamente não haverá como devolver nominalmente aquele valor recebido, uma vez que a devolução será em partes, 

estendendo-se por longos períodos, o que demanda a atualização constante do valor mutuado, porque em poder do 

mutuário, que está colhendo seus frutos, posto que reside no imóvel adquirido com tais valores; bem como com a 

devida incidência de juros, pelo gozo deste valor antecipadamente, para devolução em partes, aos poucos. Assim, na 

teoria não apresenta o contrato de mutuo qualquer, repise-se, qualquer desequilíbrio, tanto que existe juridicamente, 

sendo que, se desde logo, abstratamente, fosse injusto ou desproporcional ou desequilibrado, com ele o direito não 

compactuaria, afastando sua previsão. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou 

desequilíbrio nas especificas clausulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução do contrato. 

Ocorre que, como se vê na seqüência da decisão em questão, cada clausula veio em conformidade não só com o 

ordenamento jurídico, mas também com as especificidades do SFH, não havendo qualquer fundamento para as 

presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de 

proteger a parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua 

alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais 

não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se 

valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido pagamento.Não encontra aplicação neste ponto o 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Este dispositivo prevê a inversão do ônus da prova, em prol 

do consumidor, quando o Juiz verificar a verossimilhança das alegações ou quando for o consumidor hipossuficiente, 

segundo as regras ordinárias de experiências. Tais situações não se verificam no caso, a uma porque não há 

verossimilhança alguma nas alegações dos autores, muito pelo contrário, pois em princípio o contrato vem sendo 

cumprindo conforme suas disposições; a duas, os autores não são hipossuficientes nos termos requeridos, pois segundo 

as máximas de experiência, isto é, conforme o que comumente se observa, têm conhecimento técnico suficiente, bem 

como econômico. Técnico porque, tratam-se dos termos do contrato travado pelos autores, vale dizer, que haverá um 

mutuo e que sobre este valor recebido haverá acréscimos; econômico porque, tiveram condições de pleitear 

financiamento, em que se constatam as rendas iniciais significativas para a época, ao menos suficientes para o 

recebimento do valor desejado. Por todo o exposto, verifica-se que não cabe a inversão do ônus da prova, nem nos 

termos da legislação civil, nem nos termos da processual civil, e nem mesmo pelas regras do CDC. Por conseguinte, os 

autores não se livraram de seus ônus de provar os fatos constitutivos de seus direitos. Incide, assim, a regra processual 

de que o ônus da prova cabe àquele que alegue seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. É levantada questão que diz respeito aos reajustes das prestações mensais. A parte autora alega descumprimento 

quanto à correta aplicação dos índices de variação salarial de sua Categoria Profissional - mutuário principal - para o 

alcance da Equivalência Salarial. A ré, por sua vez, afirma que utilizou os percentuais de reajustes salariais 

determinados pela Política Nacional de Salários - PNS -, política governamental que veio em auxilio à determinação da 

livre negociação salarial, afirma, portanto, que cumpriu com as clausulas contratuais, tal qual estabelecidas. O contrato 

em questão estipula o reajuste das prestações mensais de acordo com Plano de Equivalência Salarial Por Categoria 

Profissional - PES/CP -, criado em 1984, pelo Decreto-Lei 2.164, e regulamentado pelas Resoluções do Conselho (RC) 

nºs. 14, 16 e 20/84, e pela Resolução da Diretoria (RD) nº. 18/84, todas do extinto Banco Nacional da Habitação 

(BNH), com posterior alteração pela Lei nº. 8.004/90, em seu artigo 22. O PES/CP é uma forma de reajuste para as 

prestações mensais dos financiamentos para aquisição de casa própria travados no âmbito dos contratos do SFH. 

Estipulava que o reajuste das prestações mensais será efetuado de acordo com o percentual de aumento salarial da 

Categoria Profissional do mutuário.Assim, por meio deste Plano tem-se que o reajuste das prestações mensais, não 

alcança o saldo devedor, dá-se de acordo com os reajuste do mutuário, de modo a manter a paridade entre o devido e o 

recebido, viabilizando a aquisição da casa própria por prestações correspondentes ao ganho do mutuário, sem atingir 

sua subsistência, pois esta era a filosofia do Sistema Financeiro Habitacional, ao propagandear que a prestação somente 

subiria quando e na proporção em que subisse a renda do mutuário.Entendo que deve ser levada em conta a situação 
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individual do mutuário, e não da categoria como um todo, quando do reajuste das prestações. Com a edição da Lei nº 

8.004/90, as prestações mensais dos financiamentos habitacionais passaram a ser reajustadas 30 (trinta) dias após o 

aumento salarial do mutuário, independente de ser ou não a data-base da Categoria Profissional. Ressalvo que 

dificuldades encontradas pela RÉ, devido ao elevado número de representantes dos trabalhadores - entidades sindicais -, 

para ter acesso simultâneo aos índices de reajustes de cada Categoria Profissional de seus mutuários, levando a ré a 

valer-se de outros índices ditos legais, pois decorreriam de legislação específica para obter índices de reajustes da 

Categoria Profissional referente à data-base relacionada aos mutuários, não justifica o descumprimento contratual. 

Contudo, o que no mais das vezes verifica-se é que houve aplicação de normas editadas pelo CMN - Conselho 

Monetário Nacional - e até mesmo pelo BACEN - Banco Central -, no exercício de suas competências outorgadas 

legalmente, determinando certo procedimento para a especificação de índices que deveriam ser adotados pela RÉ, por 

representarem aumentos da média salarial, com determinada data base. Estes cálculos visavam reajustar a prestação sem 

qualquer ônus excessivo à parte, mas tão-somente o que correspondesse ao aumento mensal. Observo que em nenhum 

momento impossibilitou-se aos mutuários de procurarem a RÉ para especificamente alcançarem a adequação entre o 

que fora reajustado e o que deveria ser. Havendo o desejo dos mutuários, os mesmos deveriam procurar a ré e requerer 

o recalculo de suas prestações para que se obedecesse os efetivos reajustes que tiveram, respeitando-se, assim, o 

PES/CP e o comprometimento da renda inicialmente estabelecida para o pagamento da prestação. Este direito do 

mutuário, e porque não dizer, dever prévio seu, pois não basta alegar descumprimento na execução do contrato, tem de 

provar a necessidade de vir a juízo pela previa procura da ré, com a tentativa de solucionar o conflito de interesses então 

posto, em dever, resulta das leis. A Lei nº. 8.004/90, artigo 22, Lei nº. 8.100/90, artigo 2º e a Lei nº. 8.177/91, em seu 

artigo 24, estabelecem o direito do mutuário procurar a ré para rever as prestações que estariam em desconformidade 

com os aumentos salariais. Ora, esta procura dos mutuários pela ré prova a intenção de adequar-se o pagamento ao 

realmente devido, afastando a possível caracterização da lide tão-somente com fins protelatórios.Veja-se que a política 

salarial foi alterando-se com o passar do tempo, não havendo, a partir de certo momento, como a ré ter o controle dos 

índices de reajuste para cada categoria, haja vista que livremente pactuavam estes índices. Consequentemente se criou 

um método aritmético, em que, pela media estabelecia-se quanto subiriam as prestações, deixando a critério do 

mutuário procurar a ré e com seus comprovantes salariais comprovar o quanto efetivamente se elevou seu salário. Ora, 

o contrato foi travado por ambas as partes, bem como ambas sujeitam-se ao disposto na legislação quanto a política 

salarial, devendo cada qual assumir sua responsabilidades quanto aos seus deveres, pois as mudanças legislativas 

alcançavam a todos indiferentemente. Descabe acolhida a tese da utilização dos índices de variação salarial da 

Categoria Profissional do autor - mutuário principal - para aplicação da Equivalência Salarial, também para o saldo 

devedor, posição, aliás, já firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante as recentes decisões abaixo 

transcritas, daquela Egrégia Corte:Agravo no recurso especial. Contrato de financiamento habitacional. Sistema 

Financeiro da Habitação. Taxa referencial. Saldo devedor. Plano de Equivalência Salarial.- A 2ª Seção do STJ, firmou o 

entendimento no sentido de que o Plano de Equivalência Salarial (PES) não constitui índice de correção monetária, 

assim, mesmo quando o contrato, celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), prevê o reajuste das 

prestações mensais pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), o saldo devedor deve ser corrigido pelos índices de 

atualização dos depósitos em cadernetas de poupança. Ressalva pessoal. Negado provimento ao agravo.(Processo AgRg 

no REsp 809190, 2005/0214474-3, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 

16/03/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 344) PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE CORREÇÃO - ABRIL DE 1990 - 

BTN (84,32%) - DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO.1 - A questão 

relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do saldo devedor 

encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes.2 - A Corte 

Especial, quando do julgamento dos EREsp 218.426/SP, pacificou o entendimento no sentido de que o saldo devedor 

dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do 

mesmo ano, no percentual de 84,32%. Precedentes.3 - Quanto à divergência aventada, incide a Súmula 83/STJ.4 - 

Agravo Regimental desprovido.(Processo AgRg no Ag 700303, 2005/0133993-4, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, Data do Julgamento 16/02/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 

401) Vale dizer, saldo devedor e prestações mensais não se confundem, nem mesmo quanto a índices estipulados para 

ambos, pois inicialmente se preocupa o legislador com a viabilidade do trabalhador cumprir com o compromisso 

assumido, daí porque assume, o reajuste das prestações mensais, enfoque diferenciado e privilegiado.Quanto à época 

dos reajustes das prestações e do saldo devedor. Surge por vezes a polêmica sobre ficarem restritos estes reajustes 

somente à data base da categoria profissional do mutuário.Com a Lei nº. 8.004/90, passou-se a determinar o reajuste das 

prestações mensais dos financiamentos 30 (trinta) dias após a vigência do aumento salarial do mutuário, pouco 

importando a data-base da Categoria Profissional. Ora, se um dos princípios norteadores do SFH é a correspondência 

entre a prestação e a renda do trabalhador, de modo que somente subirá o valor devido quando subir sua renda, fica 

estabelecido neste critério o equilíbrio econômico-financeiro do vínculo. Deste modo, majorado o salário, 

automaticamente esta elevação alcança também a correspondente e dependente prestação. Assim, é válido o reajuste das 

prestações e do saldo devedor, fora da data base da categoria profissional do mutuário. Ambos podem, em tese, ser 

reajustados a qualquer tempo - salvo disposição em contrário no contrato. Por exemplo, se o mutuário incorporar 

alguma vantagem pessoal, que não seja estendida para a Categoria, ou tenha seu salário majorado, é justo que este seja 

repassado para a prestação, tendo em vista o equilíbrio contratual. Do mesmo modo, em havendo redução de renda, em 
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decorrência de mudança de categoria profissional, ou outra contingência, pode o mutuário ter o seu contrato revisto, de 

forma a restabelecer a relação de comprometimento renda familiar/prestação mensal do financiamento, originalmente 

pactuada. A parte autora volta-se em contrariedade à forma de atualização das prestações, alegando que teria a ré 

aplicado índices indevidos às prestações. Como se viu das análises supra o mutuário padrão havia contratado com a 

mutuante a incidência do PES/CP de acordo com os aumentos auferidos pelo mutuário padrão, contudo, o cumprimento 

desta disposição tanto pode dar-se pela incidência dos exatos índices da categoria profissional do mutuário padrão, 

como também pelos índices de cada categoria profissional oficialmente calculados, segundo as definições do CMN ou 

de outros órgãos oficiais que recebam a delegação neste sentido. Exatamente nesta medida atuou a mutuante, não 

havendo ressalvas a lhe serem feitas nesta execução contratual, que veio nos moldes então permitidos pela avença, que 

lídima e legalmente se efetivou entre as partes, livremente, sem qualquer coação ou outro vício do consentimento, sendo 

inconcebíveis alterações, neste momento, de cláusulas que influenciem no contrato como um todo, posto que a parte 

mutuária já gozou da prestação da parte mutuante, não havendo amparo jurídico para a alteração unicamente da parte da 

prestação que cabe ao outro contratante. É bem verdade que será exceção a esta regra eventual nulidade em cláusula 

contratual, o que no tópico ora verificado não se encontra. Neste diapasão constata-se que as alegações da parte autora 

não ganham relevo, posto que foram aplicados os índices determinados pela Política Salarial para cada categoria 

profissional, com o que se alcança a disposição de correção da prestação de acordo com a categoria profissional. Os 

reajustes das prestações seguiram os índices determinados pela Política Salarial para a classe do mutuário contratante. 

Tem-se ainda de ter-se em vista que os autores não gozam do FCVS, de modo que qualquer saldo devedor residual 

verificável ao fim do financiamento, ou seja, após o prazo dentro do qual estabeleceram para o pagamento do 

financiamento, será de responsabilidades dos mesmos. Consequentemente, qualquer quantia a maior paga desde logo, 

serve para amortizar mais ainda o saldo devedor, diminuindo o montante total da dívida existente (e assim o quantum 

pago a título de juros mensalmente), e que sempre será de suas responsabilidades. No dia a dia pode-se comprovar 

através dos variados contratos analisados que, aqueles em que devido a dados precisos se aplicou o ganho do mutuário 

em vez dos índices devido em conformidade com o ditado pelo CMN, simplesmente se tornaram impagáveis. O 

montante a titulo de saldo residual, após cerca de vinte anos efetuando regularmente os pagamentos, é ainda assim 

assombroso, como decorrência da atualização sempre a maior do saldo devedor em relação à atualização das prestações. 

Dai porque a necessidade de se aplicar o índice da categoria profissional conforme os cálculos do CMN, viabilizando ao 

mutuário que ao final do contrato não houvesse saldo residual desproporcional. Tenho, diante de todas as análises supra, 

por certo o cumprimento contratual pela ré neste item, não havendo o que se determinar para revisão de prestações 

mensais. Estabelecido o financiamento, por meio do crédito viabilizado dentro do Sistema Financeiro da Habitação, 

cria-se a obrigação ao mutuário de restituir o valor principal mutuado, acrescido dos juros devidos pela utilização 

daquele valor, no prazo fixado.No caso do SFH a restituição do valor devido é feita por meio de prestações mensais, e, 

posteriormente, do saldo devedor em aberto. Este pagamento periódico é o que se denomina de amortização. Assim, 

amortização pode ser definida como abatimento de dívida. No caso em questão, abatimento da dívida do financiamento 

habitacional, por meio de pagamentos mensais, correspondentes à restituição de parte do valor principal mutuado, sendo 

os juros sempre calculados sobre o saldo devedor.A prestação paga no âmbito do SFH, para quitar-se contrato de 

financiamento, será composta, portanto, de duas parcelas, a amortização, que é a restituição de parte do valor principal 

mutuado, e dos juros, que representam o custo pela utilização do capital alheio, sendo estes, como dito, calculados sobre 

o saldo devedor.Conseqüentemente falar-se em Sistema de Amortização é falar-se em como será calculada a prestação 

mensal do financiamento habitacional, e assim no quanto será devido a título de saldo devedor, pois dependendo do 

sistema adotado, amortizar-se-á mais ou menos, e portanto ao final o resíduo será menor ou maior.No Sistema de 

Financiamento Habitacional têm-se diferentes sistemas de amortização, implicando em diferentes formas de restituição 

do valor mutuado e dos juros. Tem-se, então, o Sistema Francês de Amortização, também denominado de Tabela Price, 

instituído pela Resolução 36/69, do Conselho do Banco Nacional de Habitação, em que o valor das prestações mensais 

corresponde a amortização e juros.Neste sistema, o mutuário paga no começo do financiamento juros integrais sobre o 

valor do saldo devedor, de modo a ir diminuindo os futuros juros a ali incidirem, vez que a amortização vai 

acompanhando-o, inicialmente por um valor baixo, e posteriormente dedicado maior parte da parcela mensal à 

amortização.Assim, a utilização deste Sistema não encontra óbices em nosso ordenamento jurídico, muito menos nas 

específicas regras do SFH, vindo inclusive amparado nos artigos 5º e 6º, ambos da Lei 4.380/64, e parágrafo único, do 

artigo 2º, da Lei 8.692/93.A questão que por vezes poderá surgir quanto a este sistema será, então, não referente à 

utilização do sistema em si, pois legalmente é sua incidência, quanto mais após contrato estabelecendo-o. O que 

ocorrerá será quando o valor da prestação não for suficiente para o pagamento da parcela de juros, devendo ser 

obedecida, nos termos da legislação civil, a preferência para quitar-se primeiro o devido a título de juros. O que se tem 

ai é a denominada Amortização Negativa, em que o valor da prestação em sendo insuficiente para o pagamento da 

parcela mensal dos juros, resulta na somatória deste valor ao saldo remanescente. E, como os juros serão calculados 

sobre o saldo remanescente (saldo devedor), em não sendo deste reduzida a parte correspondente à incorporação dos 

juros anteriormente não quitados, haverá a incidência de juros sobre juros, isto é, haverá a capitalização mensal dos 

juros.Daí porque a grande insurgência quanto à utilização da Tabela Price. Este seu resultado, decorrente, obviamente, 

da época inflacionária em que utilizado, não corresponderia às necessidades da população, e principalmente ao interesse 

social que possui o Sistema Financeiro Habitacional. Assim, boa parte da doutrina e boa parte da jurisprudência 

entendem que os contratos em questão deverão ser recalculados nestes casos, para afastar o anatocisma descrito. 

Contudo, não compartilho deste posicionamento. Este desvirtuamento, por assim dizer, tendo-se em vista que este 

sistema de amortização não foi criado para a situação econômica brasileira, pois idealizado para país com inflação zero, 
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portanto a não suficiência para o pagamento dos juros, fazendo existir remanescente a este título e futura incidência de 

juros sobre os juros anteriormente não pagos, pode ser vista como distorção do sistema, resulta de sua própria 

utilização.Em outras palavras, as partes contratantes validamente pactuam o contrato para aquisição de moradia, sob as 

regras do Sistema Financeiro Habitacional, estabelecendo a utilização da Tabela Price, sendo que já naquele momento o 

quadro econômico do Brasil era o quadro apresentado quando da execução do contrato, isto é, considerado inflação. 

Portanto, nenhuma surpresa assola o mutuário, vez que quando da avença sabia das regras a que estaria submetido, e 

sabia da situação econômica do país, pela própria vivência diária, não cabendo posterior alegação da configuração de 

juros sobre juros mensais para vir ao judiciário, protelando por vezes durante anos o pagamento do financiamento, 

valendo-se da demora da solução destas demandas para prolonga a moradia sem correspondente quitação, prejudicando 

a viabilidade do SFH.A configuração dos juros sobre juros, em relação aos juros anteriormente não pagos que passa a 

integrar o saldo devedor, ou seja, a Amortização Negativa, é inerente ao Sistema de Amortização Francês, nos moldes 

em que travada a legislação brasileira, tendo um índice de correção das prestações menor que o índice do saldo devedor, 

não cabendo a revisão do contrato quanto a isto, portanto.Ademais, tal questão mostra-se em conformidade com a 

própria natureza dos juros. Juros é o valor pago pela utilização de capital alheio, de modo a caracterizar rendimento do 

capital para seu titular. Assim, devida certa quantia a título de juros, tem-se um novo capital pertencente ao titular 

quantia principal. Não sendo entregue esta nova quantia, tem-se ainda que abstratamente a nova utilização deste capital 

alheio, gerado a título de juros, mas que se tornou por si um capital, e por nova utilização, pois ficou em poder do 

mutuário, seja a título de impossibilidade de pagá-lo, seja a outro título, o fato é que não pago, tem-se por lógica a 

correta incidência de novos juros também sobre esta quantia. Outra questão sobre a Tabela Price é quanto à sua forma 

de amortização. Entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que o art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, disciplinador do 

reajuste do saldo devedor somente após a amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade 

com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos 

contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos 

valores, bem como não haver ilegalidade na adoção da Tabela PRICE, quanto a esse aspecto. Ainda, ressalta o Relator 

Carlos Alberto Menezes, no RESP 597299, publicado em 09/05/2005, ...Precedente da Corte consagra que o sistema de 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, 

uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do 

mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do 

empréstimo do capital (REsp nº 467.440/SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/5/04).... O que esta a lei a 

determinar, da leitura destes dois dispositivos, é que o reajuste das prestações mensais somente deverá ocorrer após 

amortização e o pagamento dos juros. Ora, a lei refere-se ao reajuste das prestações mensais, que incidirão somente 

após o pagamento da parcela mensal. Não está a referir-se ao saldo devedor, e nem poderia, pois a técnica matemática 

da tabela price importa exatamente no prévio reajuste do saldo devedor para posterior abatimento, sob pena do valor 

emprestado, no mês em questão, resultar sem correção, o que não seria viável em termos de mutuo. Interessante 

observação deve-se aqui fazer, a legislação em comenta reserva o termo reajustamento unicamente para se referir às 

prestações mensais, enquanto para o saldo devedor e sua atualização utiliza correção do valor monetário da dívida. Por 

fim, como alhures mencionado, a própria regra matemática leva à necessidade de primeiro atualizar o saldo devedor, 

para somente então computar o pagamento feito no mês, já que a divida tem atualização diária e a amortização deve 

incidir sobre o saldo existente no mesmo dia do recolhimento da prestação. No que diz respeito à falta de amortização, 

posto que segundo a autora a parte ré não teria amortizado os valores pagos do saldo devedor. Ora, sem qualquer 

fundamento, já que basta acompanhar-se a evolução do financiamento para constatar a adequada atuação da ré, também 

neste item, sempre diminuindo do saldo devedor o montante correspondente à amortização, e ainda com especifica 

identificação de cada atuação e valor. O fato de somente em 1993 ter sido instituído legalmente o CES, pela Lei nº. 

8.692, não impede sua previsão contratual em avenças anteriores, devendo ser aplicado nos cálculos quando previsto, 

pois cláusulas que não ofendem a moral, os bons costumes e a lei são válidas.Outrossim, observo que antes mesmo da 

Lei havia a Resolução nº. 04/79 do extinto BNH, a Resolução nº. 1.446/88, inciso XI, do BACEN, e a Circular BACEN 

nº. 1.278/88, alínea I, que regulamentavam a CES. Sendo que o BNH e posteriormente o BACEN receberam 

competência para disciplinar tais reajustes. Este coeficiente funciona como fator de correção entre os reajustes salariais 

do mutuário e a efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos habitacionais. Vale dizer, é utilizado como 

meio para corrigir distorções derivadas do Plano de Equivalência e a atualização monetária das prestações. Em outros 

termos, sua existência no SFH resulta da tentativa de viabilizar o próprio sistema, sendo justificada sua criação, além da 

legalidade acima referendada. Observo a previsão contratual para sua incidência, estando previsto no presente contrato, 

lícita sua aplicação no cálculo da primeira prestação, não cabendo ao autor agora, quando da execução contratual tentar 

afastar clausula legal com a qual se obrigou validamente. Ressalvando que, ainda que não haja esta previsão contratual, 

a decorrência deste valor vem da manutenção do sistema tal como previsto, principalmente em decorrência do PES/CP, 

do qual se valeu o autor. Assim, entendo ter legalidade a existência deste índice, nos termos da legislação infralegal - 

atos normativos -, entendo ser legitima sua exigência, e constato a previsão contratual para sua incidência, resultando 

certo o cálculo com sua inclusão pela ré. Bem como, sem previsão contratual, decorrendo da lei referida cobrança. 

Veja-se que, a cobrança de 1,15% sobre a primeira prestação, que somente indiretamente reflete em todo o contrato, é 

logo de inicio considerada pela mutuária, em termos de valores ao menos. A incidência deste valor vem na PRIMEIRA 

PRESTAÇÃO, sendo que, para travar o contrato de financiamento, conquanto as partes deixem de considerar que os 

valores que serão devidos por décadas, fazem os cálculos da possibilidade financeira de arcar com referido ônus a um 

curto espaço de tempo, essencialmente quanto à primeira parcela, dai não haver surpresa para a parte mutuaria com 
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referência a este valor, pois até poderá não saber a especificação do mesmo, ou sua nomenclatura ou destino, mas sabe 

que referido valor era devido, pois, como dito, para travar o contrato de mutuo, ao menos a primeira prestação a parte 

necessita averiguar exatamente o quanto será devido, a fim de efetuar os cálculos com a ofertante, justamente para saber 

se terá possibilidades, sendo que para tanto lhe é informado o montante total ai devido. Passo à análise da aplicação da 

taxa de juros estipulada no contrato. Inicialmente observo que a Lei nº. 4.380/64 havia fixado como taxa de juros 

máxima 10% ao ano, artigo 6º, alínea e. Em 1993 houve a Resolução 1980 fixando como taxa máxima, compreendidos 

juros, comissões e outros encargos financeiros, com exceção do CES, seguro mensal e contribuição para FUNDHAB, 

12% ao ano. Contudo, em 1986, o Conselho Monetário Nacional (CMN), portanto União Federal, já havia deliberado 

fixando em 12% ao ano a taxa efetiva máxima de juros para as operações de financiamento habitacional a mutuários 

finais de imóveis, conforme a Lei 4.595/64, artigo 9º, e a Resolução do BACEN nº 1221/86. Nesta esteira, encontra-se 

amparo posterior na própria Constituição Federal de 1998, que em seu artigo 192, inciso VIII, 3º, dispunha sobre a 

utilização de taxa de juros compensatórios reais, e não apenas nominais, de até 12% ao ano. Assim, desde 1986, 

encontra guarida a pactuação de taxa de juros efetivas até 12% ao ano para os contratos financiados sobre as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional. De conseguinte, válido o previsto e exercido no contrato ora em análise. No contrato 

em questão foram estipulados os juros de 8,9%, o que está de acordo com a legislação e ainda é benéfico para a parte 

mutuaria, haja vista que em se tratando de financiamento imobiliário por vezes os valores dos juros alcançam montantes 

ainda mais elevados. Não se pode deixar de considerar que o montante mutuado o foi através de contrato de 

financiamento, tendo o autor como contratante, o mesmo dispôs imediatamente do valor necessário para a aquisição de 

bem, obrigando-se à restituir este valor parceladamente, durante anos, à RÉ, que é a titular do valor mutuado - ao menos 

como gestora em não se tratando de recurso próprios. Ora, desde que estabelecido o mutuo e adquirido o imóvel, o 

mutuário já esta gozando deste valor. Conquanto não o tenha em mãos, o mesmo foi transferido para a vendedora do 

imóvel, em nome do autor, que utilizou deste valor para a aquisição daquele bem, tendo de pagar não só o valor 

principal, como também o valor devido pela utilização de capital alheio. Somente para que não restem pontos em 

aberto, desde logo considero que contratar certos juros nominais e em percentual maior, ainda que não contrato, resultar 

os juros efetivos, não leva a qualquer nulidade se este maior percentual resultar justamente dos juros nominais aplicados 

ao mês, o que levará aos juros efetivo, que, pela própria conta matemática, leva a uma pequena variação no percentual. 

Ocorre que esta variação é própria da incidência dos juros nominais contratados ao ano aplicados mensalmente. É um 

mero calculo matemática, sem qualquer ilegalidade, já que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa 

nominal anual estabelecida no contrato. Assim, sem razão o mutuário ao debater-se sobre esta questão. Igualmente esta 

tese não ganha guarida nesta demanda. A lesão contratual, encontrando-se dentre os vícios do consentimento, que vem a 

invalidar o negócio jurídico travado entre os contratantes, vem previsto no Novo Código Civil nos seguintes termos: 

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação 

manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta. 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os 

valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negocio jurídico. Ora, quando do estabelecimento do negócio jurídico 

de forma alguma se podia verificar a alegada desproporção, pois os mutuários restituirão o valor utilizado 

imediatamente para a aquisição da casa própria, em décadas, representando verdadeiro benefício. E em termos de mutuo 

habitacional, o valor ao final pago é equivalente à situação econômica do Brasil, de modo que ao final do contrato, a 

parte acabe por pagar valor aproximado, de três vezes o valor de seu imóvel. Mas em contrapartida terá beneficiado-se 

por efetivar o pagamento em longo anos, através de prestações mensais. Ademais, não se poderia falar em premente 

necessidade, pois conquanto a aquisição da casa própria seja até mesmo uma necessidade, não é algo imprescindível, 

tanto que é significativo o numero de indivíduos que residem por meio de pagamento de alugueres. Igualmente não cabe 

a configuração da inexperiência, pois para travar-se um contrato como o de financiamento, basta o conhecimento da 

pratica, vale dizer, a ciência que o mutuário tem de que pagará mensalmente valores que irão sendo corrigidos, para 

adquirir sua moradia. A noção de que terá de pagar X anos, e que os valores das prestações dependerão da situação 

econômica, porque sofrerão correções, é fato notório, já que divulgado por todos os meios de comunicação e vivenciado 

dia após dia por qualquer cidadão diante de qualquer conta a pagar. Sobre a possibilidade da utilização da taxa 

referencial TR. A Taxa Referencial é uma taxa básica referencial dos juros a ser aplicados no mês. Trata-se de um 

indexador do mercado financeiro de títulos e valores imobiliários, refletindo a variações do custo primário da captação 

de depósito a prazo fixo. Esta Taxa foi criada pela Lei nº. 8.177/91, inclusive com a previsão de aplicarem-se a 

contratos estabelecidos antes mesmo da vigência desta lei. O Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou, na Adin 

493/0/DF, a inconstitucionalidade de sua incidência na correção do saldo devedor dos financiamentos habitacionais 

submetidos às regras do SFH, quando travados antes desta lei, pois isto implicaria em violação ao ato jurídico perfeito e 

o direito adquirido dos mutuários, desde que se trata-se de aplicação legal tão-somente, vale dizer, sem a 

correspondente previsão contratual. Portanto, é importante frisar que a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

não afastou a aplicação da TR para correção do saldo devedor dos financiamentos habitacionais com recursos do 

Sistema Financeiro Habitacional, pois sua decisão de inconstitucionalidade diz respeito somente sobre a retroatividade 

desta lei, o que seria impossível segundo nossa Constituição. Daí porque, para os contratos posteriores à lei, em que 

haja previsão de TR, continuam os agentes financeiros a dela valer-se. Aprofundando-me detidamente neste ponto, 

creio ser o melhor entendimento, conquanto no passado outro tenha sido o entendimento esposado, a adoção da 

jurisprudência dominante sobre a aplicação da TR, desde que para contratos posteriores à 1991, quando então já vigente 

a lei que a instituiu, caso em que será válida a aplicação deste índice. Mas também será válida a sua aplicação, para 

contratos anteriores a 1991, se estabelecido este reajuste do saldo devedor no contrato travado entre as partes, caos em 

que a vontade das partes travou-se nestes termos, justificando e amparando sua incidência. E, por fim, em ambos os 
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casos, tratando-se do mesmo índice utilizado para correção da caderneta de poupança. Conseqüentemente a previsão da 

cláusula contratual, nos contratos travados no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional, é válida, pois conforme à 

ordem jurídica, bem como à jurisprudência majoritária, devendo ser aplicada normalmente. Observo que, conforme a 

doutrina traçada pelo direito monetário, constata-se que esta taxa pode ser usada como índice de correção monetária, 

servindo para recompor o valor da moeda, sem nada agregar a ele, recuperando tão-somente seu valor nominal, sem 

trazer-lhe rendimentos, devido à dedução de certo percentual correspondente aos juros possivelmente na mesma 

embutidos, devido a sua forma de fixação. Trata-se este índice de um redutor que o Banco Central aplica, adequando a 

TR para os fins monetários a que se destina. Assim, de uma só vez, sua natureza passa a justificar sua aplicação, bem 

como se passa a manter o equilíbrio entre os critérios de reajustamento dos recursos captados e dos financiamentos, pois 

resta assegurada a rentabilidade dos depositantes nas cadernetas de poupança e dos empregados que contribuem para o 

fundo de garantia do tempo de serviço, já que os recursos daí provenientes são utilizados para o financiamento 

habitacional, nos mesmos patamares que a correção do financiamento. Adotando este posicionamento, pelos motivos 

descritos, entendo que a TR presta-se, nos termos acima especificados, a servir como índice de correção monetária, em 

vista de sua natureza específica - reflete variações do custo da captação de dinheiro, por instituições financeiras e, não, a 

variação do custo de vida, sendo, contudo, contornada esta situação embutida no índice, pela aplicação de certo 

percentual estipulado pelo Banco Central, o qual vem justamente a retirar-lhe o fator de juros. O saldo devedor, 

portanto, deve acompanhar os mesmos critérios de reajuste utilizados para correção das cadernetas de poupança, sendo 

estas remuneradas pela aplicação da TR, igualmente será remunerado o saldo devedor dos mutuários sujeitos ao sistema 

financeiro habitacional. Ressalvando-se, contudo, que assim o será desde que preenchidos os requisitos 

supramencionados, quais sejam, ser o contrato posterior à 1991 e/ou estar estipulado contratualmente a aplicação deste 

índice. E, mais ainda, sabe-se, até mesmo por ser ponto incontroverso, que a correção do saldo devedor deu-se pela TR, 

nos termos legais e contratuais, bem como se tem ainda que não foi esta causa de desequilíbrio contratual, visto que o 

INPC, para o período litigado (por volta de 1991 em diante), teve variação superior a apresentada pela TR. Por tudo que 

explanado, tenho por correta a aplicação da TR para o cálculo do saldo devedor, sem qualquer correção a ser feita no 

cálculo ou no contrato diante desta questão. Isto é, além da constatação empírica, que demonstra ser o índice de INPC, 

na época pretendida, prejudicial ao devedor, constata-se que por este índice corrigem-se os valores fontes do sistema 

financeiro habitacional, haja vista que a caderneta de poupança e as contas fundiárias receberam a incidência da TR, 

sendo, assim, imprescindível a incidência deste mesmo índice para atualizar o saldo devedor, que deverá repor o que 

fora financiado ao mutuário. Ademais, como dito, há previsão contratual para tanto neste exato valor. Por fim, quanto a 

esta questão, sobre ser a Taxa Referencial indicador adequado para refletir a desvalorização da moeda, sabe-se que a TR 

é índice que reajusta a origem dos recursos e foi também utilizada como índice de atualização do financiamento, apesar 

de não expressar tecnicamente a recomposição do poder de compra da moeda. Ou seja, nos termos que alhures 

detidamente explanado por este Julgador, no sentido de que, conquanto a TR não tenha sido elaborada tecnicamente 

para este fim, pode assim ser utilizada como decorrência do REDUTOR que possui, de modo a afastar a valorização que 

poderia conter ínsita em si. Conclui-se pela correção contratual, em sua execução, quando do calculo do saldo devedor 

pela TR, em vez do INPC. Ressalvo que por vezes o perito conclui por valores a menor a titulo de saldo devedor se 

incidisse o índice INPC, contudo esta conclusão pericial não vem propriamente da natureza do incide aplicado ou a se 

aplicar, mas sim de todos os fatores que o mesmo considera, por exemplo, a não incidência da variação decorrente do 

plano real (URV), a utilização de incides não contratados, como o dos servidores públicos civis municipais etc. 

Consequentemente, deve-se manter o contratado, sem justificativas, até mesmo de beneficio para a mutuaria, a 

substituição deste índice por outros, como OTN, BTN OU INPC. Ou ainda o reajuste incidente para o calculo das 

prestações mensais. Seja, portanto, para a incidência para a atualização do saldo devedor, seja para a atualização das 

prestações este índice é além de legal e estipulado contratualmente, por conseqüência da clausula contratual como 

alhures explanado, é o mais adequado para evitar desequilíbrio contratual, posto que o saldo devedor e as prestações são 

calculadas pelo mesmo índice, o que aumenta a quantia a ser destinada para a amortização do saldo devedor, 

diminuindo proporcionalmente desde logo. O Contrato de seguro travado no âmbito do SFH marca-se por certas 

peculiaridades que passam a diferenciá-lo, tornando-o próprio do SFH. Dentre estas características ganha relevo o fato 

de ter suas clausulas, limites, índices estabelecidos por lei. Outrossim, configura-se no mais das vezes como clausulas 

contratuais do contrato de financiamento imobiliário e não como contrato autônomo. Estas específicas características 

não o anulam, pelo contrário, resultam do tema contratado, fazendo parte do SFH, sistema imobiliário que por si só traz 

inúmeras diferenciações, pois tem o fim social a guiá-lo. Veja que o contrato de seguro obrigatório no âmbito de 

financiamento imobiliário é de ser mantido, porque, tanto quanto os demais pontos analisados e detidamente 

considerados, este também serve para viabilizar o sistema como um todo, já que o evento ocorrendo poderia prejudicar 

o prosseguimento do membro no cumprimento de suas obrigações mensais, levando a sua inadimplência e tendo, ai, a ré 

que providenciar a retomado do bem, o que não é vantajoso para nenhuma das partes. Assim, sábio o legislador, previu 

esta possibilidade, fazendo constar do contrato obrigatoriamente o seguro, que será reajustado conforme avance a 

execução do contrato, mas sempre nos termos em que neste previsto, sem surpresas, portanto, à parte, que previamente 

concordou e contratou com isto, tendo tempo hábil suficiente para verificar sua possibilidade econômica de pelo menos 

contratados para o pagamento do financiamento. Ademais, não houve ilegalidades comprovadas. Os índices foram 

corretamente aplicados, pois não se produziu prova em contrário, e pelo que consta dos autos, nenhuma irregularidade é 

constatada. O seguro travado não é opcional, sendo mera liberalidade da ré a imposição do mesmo ao mutuário. Sua 

necessidade decorre do disposto em lei, nos termos do Decreto-Lei 73/1966, artigo 20. Nesta mesma esteira os seus 

valores, posto que também este decreto determina que órgão especializado definirá o montante a ser pago. Dai as 
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especificações ditadas pela SUSEP, nos termos do artigo 32 e 36 da legislação citada. Quanto à questão também posta 

por vezes sobre o direito de livremente escolher o mutuário a seguradora com quem travar o contrato de seguro no 

âmbito de financiamento de SFH, sabe-se que a questão ainda é polêmica na jurisprudência, contudo, entendo não se 

justificar a alegada autonômica na escolha. Veja-se que a importância deste contrato acessório de seguro vem para o 

sistema, de modo a assegurar-lhe a manutenção, em caso de morte ou invalidez do individuo, sem onerar sua família, 

que por vezes seria desalojada da residência sem ter onde permanecer. Destarte, a fim de conjugar tanto o fim social de 

moradia do SFH com a necessária manutenção do sistema, pelo equilíbrio de valores, outro não poderia ser o fim senão 

o estabelecimento do seguro para estes sinistros ao menos. Ora, se vem para também justificar a manutenção do 

sistema, em seu equilíbrio, mais do que justificável a simples imposição ao mutuário, sem maiores burocracias quanto a 

este contrato, que na relação figurará acessoriamente. Ressalve-se que para a mutuante, travar o contrato sempre com 

uma mesma seguradora, além de certamente facilitar a organização dos contratos, e suas execuções em sendo o caso, 

por certo diminui seus valores, onerando menos os indivíduos, por considera-se o montante total. Agora, 

especificamente quando dados mutuários paguem valores excessivos segundo suas análises, isto não decorre da 

seguradora, mas sim das características dos mutuários segurados, posto que influem no contrato de seguro a idade, a 

condição de saúde etc., independentemente da segurado. Portanto, sem justificativas para o exercício do direito de 

escolha livremente da seguradora, o que, ademais, na pratica, não influi no contrato em si, sendo o seguro mero 

acessório. Na esteira do que inicialmente explanado, tem-se que quanto aos montantes cobrados a título de seguro não 

há arbítrio das rés, mas sim a aplicação de regras legais traçadas por aqueles órgãos supraditados. Outrossim, tendo as 

prestações e saldo devedor como corretamente cálculos, não há que se falar em qualquer reflexo indevido nos valores de 

seguro. Ora, estando a aplicar-se índices estabelecidos pelo órgão responsável, em cumprimento da lei, injustificada as 

alegações traçadas. Portanto, em qualquer ângulo analisada a questão do contrato de seguro travado acessoriamente ao 

contrato de financiamento no âmbito do SFH, não há as ilegalidades e inconstitucionalidades alegadas, devendo o 

mesmo ser mantido. E como restou especificado pela pericia, os índices corretos, ou seja, aqueles estipulados pela 

SUSEP foram os aplicados. Quanto à última questão, se é possível a amortização no saldo devedor de todas as quantias 

que alegam haver pago a maior, no próprio mês, em dobro, consoante o artigo 42, da Lei nº. 8.078/90, ou ainda a 

restituição em dobro do valor cobrado a maior, entendo não comportar acolhida a tese dos autores. Ou por fim eventual 

compensação dos valores pagos a maior com os valores devidos em um segundo momento, não encontram respaldo. No 

caso em exame, mesmo que se considere haver sujeição do contrato de financiamento habitacional à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do Sistema 

Financeiro da Habitação e o mutuário, não há de se falar em devolução de quantias pagas a maior, em dobro ou não, 

pois não houve desequilíbrio na relação contratual, agiu a Caixa Econômica Federal, no seu entender, no estrito 

cumprimento do contrato avençado, o que realmente, por meio desta demanda, restou comprovado, não havendo, assim, 

valores a maior a serem repostos aos mutuários. Ademais, ainda que houvesse cobrança a maior, não se caracterizando 

má-fé ou dolo, a ensejar a aplicação do específico artigo do CDC em exame, também não levaria ao pretendido. Claro 

resta que, o que visa a lei afastar são os procedimentos de cobranças abusivos, utilizados pelo credor em total má-fé 

(dolo), ou mesmo por culpa, devido à negligência, imprudência ou imperícia do credor. Daí porque a ressalva final para 

excepcionar casos de engano justificável, que é aquele sem culpa ou dolo, em que o credor utilizou-se das cautelas 

necessárias. Ainda, há de se admitir, na hipótese de compensação de valores cobrados indevidamente, a aplicação do 

art. 23 da Lei nº. 8.004/90 - específica para os contratos do SFH - e, não, a regra do art. 42 da Lei nº. 8.078/90. E veja-se 

que ainda que se traga como fundamento não o CDC, mas o Código Civil, para o pedido de restituição em dobro, vem a 

legislação no mesmo sentido, requerendo para tanto, primeiro que haja valores à mais, a fim de efetivar-se campo 

prática viável para qualquer restituição, depois que tenha a parte agido com dolo. Consequentemente, independente da 

fundamentação legal em um diploma legal ou em outro, o que se tem é que na base os requisitos indispensáveis se 

mostram tanto em um quanto em outro, de modo a incidir as mesmas observações feitas. Contudo, como alhures 

mencionado, valor algum houve a maior, restando este pedido prejudicado, diante da analise da realidade dos valores 

devidos. E pelos mesmos fatos e análises não encontra guarida o pleito de compensação entre os valores pagos e os 

valores a pagar, à época. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução. Condeno a 

parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos 

do artigo 20, 4º, do CPC, incidindo as regras da justiça gratuita, tal como anteriormente deferida. Com o trânsito em 

julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso, e se desapensem e arquivem os autos, com os 

registros cabíveis. P.R.I.  

 

0003754-46.2009.403.6100 (2009.61.00.003754-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022903-62.2008.403.6100 (2008.61.00.022903-9)) SCHUNCK PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA X MARCELO 

MONTAGNER X FERNANDO GIULIANO MONTAGNER(SP060400 - JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) 

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos à execução, opostos em sede de ação de execução de título executivo 

extrajudicial firmado entre as partes, consistente em Contrato de Empréstimo Financiamento de Pessoa Jurídica. Os 

embargantes alegam, preliminarmente, a carência de ação, por parte da Caixa Econômica Federal, nos autos da 

execução, à míngua dos requisitos de liquidez e certeza no título executivo extrajudicial que a embasa.No mérito, 

sustentam a ilegalidade da incidência da Taxa Referencial - TR pois, tratando-se de fator de remuneração de capital e 

não de mera atualização monetária, sua aplicação sobre o saldo devedor implica capitalização de juros, ocasionando 
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anatocismo. Afirmam não ser o contrato explícito quanto ao método de aplicação dos juros remuneratórios às parcelas 

mensais (cláusula 9.1). Trata-se de contrato de adesão, sendo que o embargante jamais foi avisado sobre a possibilidade 

do crescimento vertiginoso do valor das parcelas e da dívida total (fls. 12).Requerem, ao final, o acolhimento dos 

embargos para extinguir a ação de execução sem exame do mérito, diante da ausência de certeza e liquidez do título que 

a embasa, ou, alternativamente, requerem sejam os embargos julgados totalmente procedentes para o fim de ser 

declarado inexigível o valor da execução, ante a ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial como índice de juros 

moratórios (fls. 12).A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, às fls. 17/29, sustentando, inicialmente, a 

inépcia da petição inicial por:a) descumprimento do disposto no art. 739-A, 5º do Código de Processo Civil, haja vista 

que os embargantes não apresentaram memória de cálculo, nem tampouco indicaram os valores que reconhecem serem 

devidos; e, b) ausência de cópias das peças processuais relevantes, na forma determinada pelo art. 736, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil.Com relação à questão de fundo, a Caixa Econômica Federal argumenta que os 

embargantes não impugnam a existência da dívida inadimplida, razão pela qual, tendo o contrato sido celebrado com 

observância dos pressupostos e requisitos necessários para sua validade, impõe-se a sua execução como se suas 

cláusulas fossem preceitos legais imperativos. Refuta a alegação de onerosidade excessiva do débito, porquanto o valor 

das prestações e a forma de pagamento é calculado de acordo com o sistema price, tomando o valor do saldo devedor 

acrescido da TR e a taxa de pactuada, respeitadas suas refixações (fls. 24). Esclarece que, em caso de inadimplência, 

incide tão-somente a comissão de permanência, como índice de reajuste do débito. Argumenta, por fim, não se aplicar 

as restrições aos juros previstas no Decreto n. 22.626/33, dentre elas a não capitalização de juros prevista no art. 4º, 

consoante entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 596 do C. Supremo Tribunal Federal e conforme 

disposto na Medida Provisória n. 2.170, que expressamente a permite.Instadas a manifestarem-se sobre provas a 

produzir (fls. 30), as partes mantiveram-se inertes (fls. 30 verso). Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a 

decidir.Destaco, de início, que a teor do disposto no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, consiste em título 

executivo extrajudicial, a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular 

assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores.Conforme entendimento consagrado nas Súmulas nº 233 e nº 

247 do C. Superior Tribunal de Justiça, o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda que acompanhado de 

demonstrativo de débito (extrato bancário) não constitui título executivo extrajudicial, apto para ensejar o manuseio de 

ação de execução, com fulcro no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, referido documento 

autoriza o ajuizamento de ação monitória em face do devedor. No caso dos autos, não se aplica o disposto nas Súmulas 

nº 233 e nº 247, pois, ao contrário do alegado pelos embargantes, a dívida ora executada é dotada de liquidez e certeza, 

porquanto oriunda de contrato de empréstimo denominado Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica 

(fls. 08/14), no qual há discriminação expressa do valor contratado, do número de parcelas, do valor da prestação, da 

taxa de juros efetiva mensal, entre outros aspectos, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de 

crédito em conta-corrente. Ademais, junto ao contrato encontra-se a garantia ofertada pelos devedores, qual seja Nota 

Promissória assinada pelas partes. Também por essa razão não há falar-se em ausência de liquidez e certeza da dívida 

exeqüenda. Superada essa questão, passo a análise da matéria de fundo deduzida nos embargos.O contrato é negócio 

jurídico bilateral, pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, 

fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir 

o cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente 

da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo 

o individuo que observar a norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes.Cabe, dentro deste contexto, 

trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro 

deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer 

ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão 

cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada 

daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se aí o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade 

contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade 

de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras 

palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com 

livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém 

restará pelo mesmo obrigado.Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio 

encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do 

contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos 

bons costumes e da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente 

disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem 

melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo 

princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem 

força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt 

servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade 

para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração 
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somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O 

contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação 

estabelecida. Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, 

ressarcindo o contratante prejudicado. Estes os traços da demanda executória, que decorre de obrigação contratual 

válida e livremente assumida pelo devedor, ora embargante. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é 

forma de extinção da obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e 

lugar contratos. Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente 

contratado. Outrossim, cláusulas contratuais em princípio devem ser mantidas, incidirem e respeitadas, com o adequado 

cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-se de contrato de adesão, pois 

ainda aí haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim 

o faz para suprir suas necessidades econômicas à época.No caso em exame, os embargantes sustentam excesso de 

execução pelos seguintes fundamentos: a) ilegalidade da incidência da Taxa Referencial - TR pois, tratando-se de fator 

de remuneração de capital e não de mera atualização monetária, sua aplicação sobre o saldo devedor implica 

capitalização de juros, ocasionando anatocismo; b) não ser o contrato explícito quanto ao método de aplicação dos juros 

remuneratórios às parcelas mensais (cláusula 9.1). Trata-se de contrato de adesão, sendo que o embargante jamais foi 

avisado sobre a possibilidade do crescimento vertiginoso do valor das parcelas e da dívida total (fls. 12).Depreende-se 

do contrato firmado entre as partes, especificamente na cláusula 9, ter ficado pactuado entre as partes que os juros 

moratórios incidem mensalmente sobre o saldo devedor, representados pela composição da Taxa Referencial - TR, 

divulgada pelo BACEN, e da Taxa de Rentabilidade de 3,08000% ao mês (fls. 10 dos autos em apenso):Encargos.9 - 

Sobre o valor contratado incidem juros remuneratórios calculados à taxa especificada no item 2, onde constam os dados 

do contrato e são: ... (x) pós-fixada.9.1 - Nas operações pós-fixadas, os juros remuneratórios incidentes mensalmente 

sobre o saldo devedor, devidos a partir da data da contratação e até a integral liquidação da quantia mutuada, serão 

representados pela composição da Taxa Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e, da Taxa de 

Rentabilidade de 3,08000% ao mês, obtendo-se a taxa final calculada de forma capitalizada, ou seja, {Taxa final na 

forma unitária = ( (1+TR na forma unitária) ( 1+Taxa de Rentabilidade na forma unitária))}. Mais adiante, no mesmo 

contrato, constata-se a previsão de cláusula permissiva da incidência da Comissão de Permanência, no caso de 

inadimplência (fls. 12 dos autos em apenso):Inadimplência/Comissão de Permanência.21 - No caso de impontualidade 

na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito 

apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência cuja taxa mensal será obtida pela 

composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada 

mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao 

mês.21.1 - Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 

sobre a obrigação vencida. (...)Conforme se verifica, há disposição expressa no contrato sobre a incidência da Taxa 

Referencial - TR, bem como da Taxa de Rentabilidade sobre o saldo devedor, durante a vigência do contrato (cláusula 

9). Ademais, conforme pactuado entre as partes, no caso de inadimplência, o saldo devedor fica sujeito à comissão de 

permanência, acrescida da taxa de rentabilidade de até 1% (dez por cento) ao mês (cláusula 21). Com relação à questão 

dos juros cobrados, tem-se a Súmula n. 596 do C. Supremo Tribunal Federal, sendo que a mesma veio precisamente 

para tratar da questão da limitação ou não sobre os juros cobrados pelas Instituições Financeiras. Diante do que se 

concluiu pela aplicação da Lei nº. 4.595, como alhures explanado, afastando limitações infralegais como a constante do 

Decreto nº. 22.626/33. Quanto à Constituição Federal sem qualquer amparo a alegação dos embargantes, haja vista que 

cediço não só na doutrina como na jurisprudência ser Norma de Eficácia Limitada, de modo a requerer lei 

infraconstitucional a estabelecer a incidência e aplicabilidade do limite de 12% ali previsto. Tanto assim o era que com 

as recorrentes reformas constitucionais, por meio de suas inumeráveis emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 

192, não constando mais, nem mesmo em norma de eficácia limitada, a referida restrição. Diante destas 

fundamentações tem-se ser incabível a alegação de que a Caixa Econômica Federal estaria valendo-se da usura, nos 

termos da Lei n. 1.521/51, posto que atuante somente nos termos em que a lei a possibilita, como alhures especificado 

detidamente. Por fim, os juros fixados o foram livremente, sem que se possa, diante das regras ditadas e aqui 

repassadas, verificar-se qualquer violação ao direito. O que viola o ordenamento jurídico é a parte devedora não quitar 

seus débitos. Portanto, tenho por legal as cláusulas contratuais, não vislumbrando ilegalidades a serem levantadas, haja 

vista que os embargantes não lograram infirmar a adequação do valor executado pela Caixa Econômica Federal, 

restando a dívida certa nos termos em que apresentada.Por fim, também não há como prosperar o requerimento de que 

sejam os embargos julgados totalmente procedentes para o fim de ser declarado inexigível o valor da execução, ante a 

ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial como índice de juros moratórios (fls. 12). Nesse particular, deve ser 

destacado o não cumprimento da exigência contida no art. 739-A, 5º, do Código de Processo Civil. Estabelece o 

referido dispositivo:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (...)5º. Quando o excesso de 

execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, 

apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse 

fundamento.Os embargantes sustentam ser inexigível a integralidade do valor executado, ao fundamento de ilegalidade 

de um dos acessórios, ou seja, dos juros moratórios com base na Taxa Referencial. A insurgência dos embargantes, 

além de genérica, encontra-se desprovida de fundamento. Ademais os embargantes não especificam o valor que 

reconhecem ser devido, nem tampouco apresentam memória de cálculo que demonstre a forma de apuração do saldo 

devedor que entendem ser a correta. Nesse particular, assiste razão à Caixa Econômica Federal em sua impugnação, no 

tocante ao descumprimento da referida norma legal cogente.Diante de todo o exposto, tenho como regular a execução 
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do contrato e a cobrança da divida nos termos feitos pela Caixa Econômica Federal, sendo os embargantes devedores do 

montante total cobrado.Isto posto, REJEITO os embargos à execução, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes no pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei.Decorrido o prazo e não havendo recurso, trasladar cópia para os autos da ação de execução n. 

2008.61.00.022903-9, desapensando-os. Após, remeter estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0004188-35.2009.403.6100 (2009.61.00.004188-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022349-30.2008.403.6100 (2008.61.00.022349-9)) RUBENS ALVES JUNIOR(SP149732 - MARCELINO 

GAUDENCIO DE OLIVEIRA E SP246258 - DIEGO DE ANDRADE E REQUENA E SP234433 - HOMERO JOSE 

NARDIM FORNARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos à execução, opostos em sede de ação de execução de título executivo 

extrajudicial firmado entre as partes, consistente em Contrato de Empréstimo Consignação Caixa. O embargante 

sustenta, inicialmente, a nulidade da execução nos termos do art. 745, inciso I, do Código de Processo Civil, por 

inadequação da via eleita pelo credor, haja vista o teor da Súmula n. 233 do C. Superior Tribunal de Justiça. Afirma que 

o contrato não é instrumento apto para demonstrar a liquidez da dívida, porquanto não aponta quantas parcelas 

encontram-se em atraso, nem tampouco o pagamento antecipado por si efetuado, quando da rescisão de seu contrato de 

trabalho, entre outros aspectos. Alega, ainda, excesso de execução com fulcro no art. 745, III, do Código de Processo 

Civil e requer a condenação da exeqüente nas penalidades decorrentes da litigância de má-fé, com fulcro no art. 18 do 

Código de Processo Civil.Requer, ao final, o acolhimento dos embargos à execução para extinguir a ação de execução, 

ou, alternativamente, para reduzir o valor da execução para o montante de R$ 25.987,51 (vinte e cinco mil novecentos e 

oitenta e sete reais e cinqüenta e um centavos), bem como a concessão de efeito suspensivo aos embargos, com fulcro 

no art. 739-A, 1º do Código de Processo Civil. A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, às fls. 14/20, 

aduzindo inicialmente não se aplicar as Súmulas 233 e 247 do C. STJ, ao caso em exame, porquanto não se trata de 

contrato de abertura de crédito em conta corrente, mas sim de contrato de empréstimo/financiamento. Argumenta que 

consoante disposto na Cláusula 12ª, Parágrafo 1º do instrumento contratual, a impontualidade no pagamento de 

qualquer prestação enseja a incidência da comissão de permanência, cuja taxa mensal é obtida pela composição da taxa 

CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a 

ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. Sustenta 

ter sido aplicado à divida a taxa de rentabilidade de 2% (dois por cento) ao mês, além da comissão de permanência, 

conforme planilha apresentada na ação de execução. Aduz não haver prova do pagamento antecipado a que se refere o 

embargante, nem tampouco da prática de anatocismo. Defende, por fim, a possibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com correção monetária, haja vista não haver superposição de incidências.Requer a condenação do 

embargante no pagamento da multa prevista no art. 470, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Instadas a 

manifestarem-se sobre provas a produzir, a Caixa Econômica Federal requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 

23). O embargante deixou o prazo transcorrer in albis (fls. 25).Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a 

decidir.A teor do disposto no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, consiste em título executivo extrajudicial, 

a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e 

por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou 

pelos advogados dos transatores.Conforme entendimento consagrado nas Súmulas nº 233 e nº 247 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda que acompanhado de demonstrativo de 

débito (extrato bancário) não constitui título executivo extrajudicial, apto para ensejar o manuseio de ação de execução, 

com fulcro no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, referido documento autoriza o 

ajuizamento de ação monitória em face do devedor. Todavia, ao contrário do alegado pelo embargante, o disposto nas 

Súmulas nº 233 e nº 247 não se aplica ao caso em exame, posto tratar-se, no presente feito, de contrato de empréstimo 

denominado Contrato de Empréstimo Consignação Caixa (fls. 08/12 dos autos em apenso), no qual há discriminação 

expressa do valor contratado, do número de parcelas, do valor da prestação, das taxas de juros efetivas mensal e anual, 

entre outros aspectos, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito em conta-corrente. Nesse 

particular, merece acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal, deduzida em sua impugnação, porquanto a 

execução encontra-se fundada em título executivo extrajudicial dotado de exigibilidade, liquidez e certeza, a teor do 

disposto no art. 586 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. 

ART. 585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.Contratos de 

empréstimo bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direito ao consumidor em conta, assinado pelo 

devedor e subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os 

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do Código de Processo Civil, a constituir título 

executivo extrajudicial, passível de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de 

crédito rotativo, que dependem da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. Inaplicabilidade 

das Súmulas STJ nºs. 233, 247 e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo.Apelação 

provida, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(5ª Turma, Apelação Cível 

nº 1052921, autos do processo n. 2004.61.09.002069-3, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, Relator para acórdão Des. 

Fed. André Nabarrete, j. 12/09/2005, por maioria, vencida a Relatora, DJF3 de 20/05/2008).Superada essa questão, 
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passo a análise da matéria de fundo deduzida nos embargos.O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo 

de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de 

fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este 

assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas 

também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a 

norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes.Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui 

adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, 

significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se aí o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual.A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado.Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e 

da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado 

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus 

desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar 

relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular 

os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos 

devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e 

segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser 

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, 

então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. 

Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o 

contratante prejudicado. Estes os traços da demanda executória, que decorre de obrigação contratual válida e livremente 

assumida pelo devedor, ora embargante. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da 

obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. 

Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. 

Outrossim, cláusulas contratuais em princípio devem ser mantidas, incidirem e respeitadas, com o adequado 

cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-se de contrato de adesão, pois 

ainda aí haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim 

o faz para suprir suas necessidades econômicas à época.No caso em exame, o embargante sustenta excesso de execução 

pelos seguintes fundamentos: a) não há demonstração do índice aplicado a título de Comissão de Permanência no 

período de 03/06/08 a 30/09/08, sendo possível aferir-se, apenas, que o valor da dívida sofreu aumento de mais de 10% 

(dez por cento) em três meses; b) impossibilidade de identificação da compensação ou não de juros remuneratórios no 

momento do pagamento antecipado da dívida; c) a planilha apresentada pela embargada para embasar a execução foi 

elaborada unilateralmente, sem anuência do devedor. O embargante reconhece ser devido o valor de R$ 25.987,51 

(vinte e cinco mil novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e um centavos), e não de R$ 33.778,19 (trinta e três mil 

setecentos e setenta e oito reais e dezenove centavos) exigido pela exeqüente na ação de execução.Conforme se verifica, 

não há discussão nos embargos quanto à matéria de direito, ou seja, quanto à legalidade das cláusulas contratuais com 

as quais anuiu o devedor ao efetuar o contrato de empréstimo com a embargada. A controvérsia submetida ao Juízo diz 

respeito a situação fática, ou seja, se o valor exigido pela Caixa Econômica Federal na ação de execução, com amparo 

em cálculo elaborado unilateralmente, estaria de acordo com as cláusulas estabelecidas no contrato. Também se discute 

a ocorrência de pagamento antecipado, que teria sido efetuado pelo embargante, por ocasião do seu desligamento do 

trabalho. Ora, a matéria debatida envolve não só cálculos aritméticos complexos, mas também a ocorrência (ou não) de 

pagamento antecipado de parte da dívida supostamente levado a efeito pelo devedor. Nesse aspecto, é forçoso 

reconhecer que para deslinde da controvérsia fazia-se de rigor a realização de prova pericial contábil, bem assim 

documental e/ou testemunhal, a fim de se apurar a adequação ou não do valor executado pela Caixa Econômica Federal, 

vale dizer, se há excesso ou não de execução, inclusive em virtude do alegado pagamento antecipado. Entretanto, não 

obstante a necessidade de dilação probatória, o embargante não se manifestou indicados provas a produzir, bem como 

justificando a sua pertinência, no momento em que lhe foi oportunizado (fls. 22 e 25). Considerando que a teor do 

disposto no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato 

constitutivo do seu direito, não há como prosperar a alegação de excesso de execução, haja vista que não houve 

demonstração, nos autos, da situação fática alegada pelo embargante, que se mantive inerte no momento em que lhe foi 

oportunizado promover a prova necessária para essa finalidade.Considerando-se que tenho por legal as cláusulas 

contratuais, não vislumbro ilegalidades a serem levantadas, haja vista que o embargante não logrou infirmar a 
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adequação do valor executado pela Caixa Econômica Federal, restando a dívida certa nos termos em que apresentadas. 

Com efeito, vê-se que a Caixa Econômica Federal aplica no contrato juros sobre o montante devido, e diante do 

inadimplemento passou a aplicar a comissão de permanência, de modo que não se deu indevida cumulação de juros e 

comissão de permanência, e nem mesmo de juros e multa. O demonstrativo de fls. 17 dos autos em apenso, e a planilha 

que o segue comprovam isto. A rentabilidade veio conforme o contrato (Cláusula Décima-Segunda, parágrafo primeiro, 

às fls. 10) já que este estipulava um limite que a Caixa Econômica Federal não poderia superar, no caso 10% ao mês. 

Vale observar que o próprio embargante reconhece que esse limite mensal não foi ultrapassado, ao afirmar que sabe-se, 

apenas, que o valor da suposta dívida foi aumentada em mais de 10% (dez por cento) em apenas três meses (fls. 

05).Portanto, no que se refere aos cálculos, torna-se forçoso o reconhecimento de sua adequação, pois, em análise 

superficial, foram efetuados de acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes explanado, lícitas se 

caracterizaram. Diante do que somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do pagamento pelo embargante, 

notadamente porque este não buscou desconstituir a adequação dos valores cobrados, mediante produção da prova 

pertinente. Ademais, deve ser reforçado que o embargante não trouxe aos autos qualquer documento com o fim de 

demonstrar o alegado pagamento antecipado.Tenho, portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da 

divida nos termos feitos pela Caixa Econômica Federal, sendo o embargante devedor do montante total cobrado.Isto 

posto, REJEITO os embargos à execução, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno o embargante no pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 

(duzentos reais), com fulcro no art. 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Decorrido o prazo e não 

havendo recurso, trasladar cópia para os autos da ação de execução n. 2008.61.00.022349-9, desapensando-os. Após, 

remeter estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0020991-93.2009.403.6100 (2009.61.00.020991-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016001-59.2009.403.6100 (2009.61.00.016001-9)) FAMA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA ME X 

VIVIANE APOSTOLO DA SILVA X MARCELO MOTTA DANTAS(SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE) 

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos à execução, com pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

opostos em sede de ação de execução de título executivo extrajudicial firmado entre as partes, consistente em Contrato 

de Empréstimo e Financiamento Pessoa Jurídica. Os embargantes afirmam terem efetuado o pagamento de apenas 

quatro parcelas, não conseguindo arcar com as demais, em virtude das condições financeiras enfrentadas. Propõem a 

quitação da dívida por meio de 50 (cinqüenta) prestações no valor de R$ 776,87 (setecentos e setenta e seis reais e 

oitenta e sete centavos) cada.Argumentam, por fim, haver excesso de execução, passível de corte pelo juízo, quanto aos 

juros moratórios serem superiores do limite legal de 1% ao mês, impondo-se sejam respeitados esse patamar, com as 

conseqüências legais, motivo pelo qual se faz necessário a remessa dos autos ao contador judicial, ou nomeação de 

perito para apuração do valor real que será o valor correto para pagamento (fls. 04).Requerem, ao final, a procedência 

dos embargos opostos, e, no caso de não aceitação, pela embargada, da proposta apresentada, os embargantes aceitam o 

acréscimo constante na planilha e disfarçado como sendo comissão etc., e requerem o reconhecimento de excesso de 

execução disfarçado como comissão, cujo valor excedente é de R$ 6.361,97 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e 

noventa e sete centavos) recaído sobre o mesmo, conforme argumentos apresentados (fls. 04).A Caixa Econômica 

Federal apresentou impugnação às fls. 13/19, requerendo, preliminarmente, a expedição de ofício ao Banco Central, 

com fulcro no art. 655-A do CPC, visando ao bloqueio das movimentações financeiras em nome dos executados, haja 

vista não ter sido apresentada a garantia do Juízo nos autos da execução de execução. No mérito, defendeu a legalidade 

da cobrança de comissão de permanência, haja vista não incidir sobre o saldo devedor nem correção monetária, nem 

juros contratuais ou moratórios. Em despacho proferido às fls. 20, foi oportunizado: a) aos embargantes manifestarem-

se sobre as preliminares argüidas na impugnação; e, b) às partes, indicarem provas a produzir, justificando a sua 

pertinência. Às fls. 21, a Caixa Econômica Federal informou não ter provas a produzir. Por sua vez, os embargantes 

deixaram o prazo correr in albis, não obstante regularmente intimados (fls. 22).Os autos vieram conclusos.É o relatório. 

Passo a decidir.Para deslinde da questão trazida a exame, faz-se necessária a análise individualizada dos argumentos 

deduzidos pelos embargantes na petição inicial, quais sejam:a) excesso de execução disfarçado como comissão no valor 

de R$ 6.361,97 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos);b) cobrança de taxa de juros superior 

a 1% (um por cento) ao mês.No tocante ao primeiro argumento, consoante disposições contidas nos artigos 282 e 

seguintes do Código de Processo Civil, a petição inicial deve indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, ou 

seja, a causa de pedir, bem como o pedido, contendo suas especificações. O pedido deve ser certo e determinado, à 

exceção dos casos em que a lei expressamente permite seja formulado pedido genérico, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, diante da inépcia da petição inicial.A propósito da inépcia, conforme disposição 

expressa contida no art. 295, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a petição inicial será considerada inepta 

quando: I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; III - o 

pedido for juridicamente impossível; IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. Ocorrendo qualquer dessas hipóteses, 

impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I do diploma processual. No caso 

em exame, não há como prosperar a pretensão dos embargantes, no tocante ao afastamento dos valores cobrados a título 

de comissão etc. (fls. 04). Conforme se constata na petição inicial, os embargantes questionam a cobrança de comissão, 

ao mesmo tempo em que afirmam aceitarem referido acréscimo sobre o valor da dívida, no caso de não aceitação, por 

parte da Caixa Econômica Federal, da proposta efetuada nos embargos. Os embargantes não esclarecem na petição 
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inicial os fundamentos que ensejariam o reconhecimento de excesso à execução, vale dizer, não especificam as razões 

jurídicas que demonstrariam ser a referida cobrança indevida. Além disso, não especificam a que título estaria sendo 

cobrado o referido valor, alegando tão-somente tratar-se de valor disfarçado de comissão etc. (fls. 04). Em tese, aplicar-

se-ia ao caso o disposto no art. 295, parágrafo único, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, pois, além de não 

decorrer, da narração dos fatos, logicamente a conclusão, há de se reconhecer que a petição inicial contém pedidos 

incompatíveis entre si. Todavia, considerando a realização da citação, entendo não ser mais o caso de extinção do 

processo, sem resolução do mérito, por inépcia da inicial, mas sim por ausência de pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

especificamente no que se refere a essa pretensão.Com relação à segunda alegação deduzida, consistente na cobrança de 

juros superiores a 1% (um por cento) ao mês, observo que os embargantes não se manifestaram indicando provas, bem 

como justificando a sua pertinência, no momento em que lhes foi oportunizado (fls. 20). Considerando que a teor do 

disposto no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato 

constitutivo do seu direito, não há como prosperar a alegação de cobrança de juros superiores a 1% (um por cento) ao 

mês, haja vista que não houve demonstração, nos autos, da situação fática alegada pelos embargantes, que se 

mantiverem inertes no momento em que lhes foi oportunizado promover a prova necessária para essa finalidade.É 

importante deixar consignado que os embargantes também deixaram transcorrer in albis o prazo concedido para 

manifestação acerca da impugnação, na qual a Caixa Econômica Federal sustentou expressamente não haver incidido 

juros contratuais ou moratórios, nem tampouco correção monetária sobre o valor da dívida, aplicando-se apenas 

comissão de permanência sobre esse valor.Em razão do exposto, no tocante ao pedido de reconhecimento de excesso de 

execução, em relação à cobrança indevida de comissão, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, 

com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. No que se refere ao pedido de afastamento dos valores 

excessivos cobrados a título de juros moratórios, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes no 

pagamento de honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, cuja cobrança fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em virtude dos benefícios da 

justiça gratuita que ora concedo aos embargantes. Custas na forma da lei.Considerando que não possui efeito 

suspensivo o recurso de apelação porventura interposto em sede de embargos à execução julgados improcedentes (art. 

520, V, CPC), deixo de apreciar o pedido de expedição de ofício ao Banco Central formulado pela Caixa Econômica 

Federal nestes autos. Cuidando-se de medida que tem por escopo assegurar a satisfação da execução, faculto à 

embargante submeter referido pedido nos autos em apenso (ação de execução n. 2009.61.00.016001-9), para apreciação 

oportuna deste Juízo. Decorrido o prazo e não havendo recurso, trasladar cópia desta sentença para os autos da ação de 

execução n. 2009.61.00.016001-9, desapensando-os, e, após, arquivar os presentes autos, observadas as formalidades de 

praxe.P.R.I. e C. 

 

0025157-71.2009.403.6100 (2009.61.00.025157-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020691-34.2009.403.6100 (2009.61.00.020691-3)) MAGITEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GILBERTO 

FEROLA X CRISONEIDE MACIEL DE OLIVEIRA MENDES(SP049404 - JOSE RENA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) 

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos à execução, opostos em sede de ação de execução de título executivo 

extrajudicial, consistente em Cédulas de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa e aditamentos, em que figuram 

como partes de um lado, a Caixa Econômica Federal e de outro lado, Magitex Indústria e Comércio Ltda, como 

creditada, e Gilberto Ferola e Crisoneide Maciel de O. Mendes, na qualidade de co-devedores.Os embargantes 

sustentam a carência de ação da Caixa Econômica Federal para propositura da ação de execução, ao fundamento de que 

o contrato de crédito não constitui título de natureza executiva, previsto no art. 585, inciso II, do Código de Processo 

Civil. Trata-se de contrato de natureza bancária caracterizado pelo sistema de conta-corrente, razão pela qual aplicar-se-

ia o disposto na Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça. Aduzem, no tocante ao mérito, excesso de execução, 

especialmente em razão da incidência de comissão de permanência, a ser apurado por meio de prova pericial.A Caixa 

Econômica Federal apresentou impugnação às fls. 102/108. Refutou a alegação de carência de ação, porquanto o título 

se reveste das formalidades legais, bem como por haver acostado os demonstrativos do débito que comprovam a 

evolução da dívida. No mérito, defendeu a aplicação do princípio pacta sunt servanda, bem como a legalidade dos 

encargos previstos no contrato. Instadas a se manifestarem sobre provas a produzir (fls. 109), a Caixa Econômica 

Federal requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 110). Os embargantes, por sua vez, deixaram transcorrer in albis 

o prazo concedido. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Passo ao exame da lide, diante da 

desnecessidade de produção probatória em audiência ou fora dela, haja vista restar em aberto apenas questão de direito, 

nos exatos termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em outros termos, a execução da 

dívida, os índices incidentes e a evolução da dívida restam comprovados documentalmente.Afasto a alegação de 

carência da ação por se tratar de título ilíquido, incerto e inexigível. O título executado não é o contrato alegado pelos 

embargantes, mas sim a Cédula de Crédito Bancário. Segundo o que disciplina a Lei de 2004, de nº. 10.931, a Cédula 

em questão é espécie típica de contrato bancário, revestido da condição de título de crédito, representando promessa de 

pagamento referente à operação de crédito de qualquer natureza. E ainda, referida lei disciplina que este título de crédito 

é título executivo extrajudicial, representando dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, de acordo com a quantia nela 

indicada, com o saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo ou extratos da conta corrente. Destaca-se a própria 

letra da lei a seguir. Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em 
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favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, 

decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade.Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 

extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo 

devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no 2o. 2o 

Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de 

Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela 

instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que 

integrarão a Cédula, observado que:I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil 

entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de 

juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e 

demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, 

por fim, o valor total da dívida; eII - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de 

abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, 

competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de 

cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito 

inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de 

utilização do crédito aberto.Como se comprova pela legislação verificada, a alegação dos embargantes não se mantém e, 

aliás, foi alegada em confronto claro com a legislação. Assim, o título é hábil para o procedimento do qual se vale à 

credora. Observe-se nos autos principais a apresentação da Cédula de Crédito Bancário, bem como o cumprimento dos 

requisitos do 2º, do artigo 28, pois a partir da criteriosa análise dos extratos, vê-se o crédito inicial, correspondente ao 

montante designado como crédito rotativo, bem como a progressão da utilização pelo executado. Também se encontra a 

planilha da dívida demonstrando a evolução da mesma, os índices incidentes nas contas da credora, bem como a forma 

como feitos os cálculos. Demonstrando-se ainda os valores pagos no decorrer do contrato, com as devidas amortizações, 

o que resta óbvio das contas efetuadas nos extratos. E ainda, é líquido o título, posto que há nele expressa determinação 

do objeto da obrigação, valor do crédito rotativo inicialmente concedido. Ressalvando que para haver liquidez no título 

extrajudicial basta a determinabilidade do valor, sendo desnecessário desde logo a determinação. Assim, é líquido o 

título que necessite apenas de cálculos aritméticos, decorrentes da incidência de acessórios, como reajuste monetário, 

cláusulas de escala móvel, juros, cláusula penal moratória, de acordo com o próprio artigo 604, caput, do Código de 

Processo Civil. Visto que a parte exeqüente apresentará, para tanto, a planilha explicitando os valores principais e 

acessórios. O título é ainda certo, uma vez que a existência do crédito é clara, pois do título demonstrado se verifica a 

obrigação existente entre as partes. Por fim, o título é também exigível, diante do não pagamento da parte devedora, 

como se comprova dos documentos dos autos principais. Como se percebe, nada justifica as alegações da parte 

executada no sentido de carência da ação, por iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título executado pela embargada. 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito. Os embargantes assumem o contrato travado com a autora 

embargada, confessando, reconhecendo o débito original e o não pagamento, contudo tece alegações opondo-se ao 

título que estaria sendo executado, bem como os valores cobrados no decorrer da inadimplência. Assim, resta certo que 

a dívida existe como decorrência do contrato, a questão é saber se a execução encontra-se de acordo com a legislação, 

bem como se os valores e encargos estão em acordo com o contratado e este com a legislação, já que se contrapõe aos 

encargos, alegando que geraram o excesso de cobrança. Deixam, contudo, de especificar quais seriam os excessos, ou 

os índices com os quais não concorda, bem como não demonstram, em contrapartida, quais então seriam os índices 

corretos a incidirem nos cálculos da dívida, o erro que vislumbra nos cálculos, como seria o correto, vale dizer, não 

impugnam especificamente as alegações da parte embargada. Mas sim se contrapõem aos títulos dos encargos, 

especialmente à comissão de permanência, e nestes termos a análise se seguirá. O contrato é negócio jurídico bilateral, 

pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte 

obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o 

cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente 

da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo 

o individuo que observar a norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, 

trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro 

deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer 

ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão 

cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada 

daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade 

contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade 

de contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras 

palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com 

livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém 

restará pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio 

encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do 

contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este 

subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos 

especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a 

moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos 
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bons costumes e da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente 

disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem 

melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo 

princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem 

força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt 

servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade 

para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração 

somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O 

contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação 

estabelecida. Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, 

ressarcindo o contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual válida 

e livremente assumida pelos embargantes. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da 

obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. 

Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. 

Somente em havendo justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que 

viesse comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. Até mesmo porque as regras cumulativas de taxas 

e juros somente incidem em não havendo o adequado pagamento, e não normalmente. Veja-se que por ter a parte 

contratante descumprido com sua obrigação, é que se tem a incidência das cláusulas com as quais livremente 

concordou. Alegações de irregularidades, ilegalidades, inconstitucionalidades ou outras que sejam em face das cláusulas 

contratuais, como índices utilizados, forma de pagamento e cálculos, juros etc., em nada, absolutamente nada amparam 

para levar ao descumprimento deliberado do contratado. A uma, travou-se o contrato nos exatos termos, sem levantar 

qualquer ilegalidade antes do recebimento e utilização dos valores, não sendo cabível que agora, somente após a 

demanda, venha efetivar estas alegações com o claro objetivo de esquivar-se ao cumprimento de seu dever obrigacional. 

Considerando-se que tenho por legal as cláusulas contratuais, e adequadamente executadas pela Caixa Econômica 

Federal, ora embargada, certo que não há ilegalidades a serem levantadas, restando à dívida certa nos termos em que 

apresentadas pela exequente. Nem mesmo a alegação dos embargantes de se tratar de contrato a ser visto sob a ótica do 

Consumidor ampara sua tese. Primeiramente, a fim de coadunar a decisão com a postura do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, trata-se a presente relação como relação de consumo, contudo assevero que é difícil o reconhecimento do 

devedor como consumidor final em se tratando de contrato de crédito, já que não adquire como adquirente final, uma 

vez que é próprio do contrato em questão justamente a devolução do valor pactuado, com as devidas correções. Tem-se 

de ter em vista que o pleito de ver-se aqui relação de consumo vem porque a parte entende que esta situação lhe é 

benéfica, ainda que consideremos a caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada 

resta em favor da parte. A alegação de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte 

devedora qualquer benefício, pois o que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o 

fundo, o direito material alegado. Veja que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação 

possibilita, não havendo que se falar assim em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o 

contrato em si somente traz cláusulas autorizadas por lei; a duas, na execução do contrato a exequente guardou estrita 

relação com o que fora contratado entre as partes. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de 

cláusulas contratuais. Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas 

específicas cláusulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução do contrato. Ocorre que, como se 

vê na seqüência da decisão em questão, cada cláusula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas 

também com as minúcias do contrato de financiamento travado, não havendo qualquer fundamento para as presentes 

alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o fim de proteger a 

parte mais fraca na relação consumeirista, por outro, não ampara o mero descumprimento contratual sob sua alegação, 

já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e princípios existentes, os quais não 

coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos pleitos presentes, pois apesar de ter se valido 

do montante contratado, agora resiste o devedor ao devido pagamento, desejando unilateralmente, através do Judiciário, 

alterar as cláusulas contratuais. Como já visto em caráter de preliminar, devido à alegação dos embargantes, o título 

apresentado pela exeqüente, é hábil à execução extrajudicial. Afastando a súmula 247 do E.STJ, pois não se trata de 

contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado de demonstrativo de débito, levando à ação monitória, 

mas sim de Cédula de Crédito Bancária, de acordo com a lei de 2004, que a criou como título executivo extrajudicial. A 

exeqüente possui crédito em face dos executados, não arbitrariamente, mas como decorrência de obrigação livre e 

validamente estabelecida entre as partes, conforme comprova o título de crédito da execução, bem como a não 

contrariedade dos embargantes a esta alegação. Da existência desta obrigação, como acima explanado, surge a regência 

pela teoria geral do contrato, e assim das obrigações, tornando a parte-embargante obrigada, ainda que judicialmente, ao 

pagamento da prestação assumida, com as devidas atualizações. Destarte, ao atuar a exeqüente para o alcance do 

pagamento dos valores devidos, fazendo incidir as atualizações contratadas, não age com má-fé alguma, mas sim no 

exato exercício de seu direito. No que diz respeito à alegação de valor excessivo e, por conseguinte, ilíquidez do 

contrato, tem-se o que se segue. Os valores demonstrados como devidos nos cálculos da exeqüente, vêem de acordo 

com o que se verifica nas provas, e principalmente os extratos bancários e a evolução da dívida de acordo com a 

planilha, não havendo qualquer nexo a alegação da parte embargante. Prosseguindo. As oposições ainda demonstradas 

diante da incidência da comissão de permanência nos cálculos da exeqüente não ganham amparo no ordenamento 

jurídico vigente. No caso de impontualidade, segundo cláusulas contratuais, a Comissão de Permanência é obtida pela 
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composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a 

ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. E essa 

regra foi de fato aplicada na exata medida em que contratada e econômica prevista e aplicada, sem ressalvas a serem 

feitas, pois se coaduna com a legislação de regência das Instituições Financeiras. Representa a comissão de 

permanência valor cobrado no mutuo após o vencimento da obrigação, em dando seu inadimplemento, portanto. Vale 

dizer, não incide arbitrariamente e em desconsideração das demais regras traçadas no contrato, mas sim incidindo 

somente no caso de inadimplemento estando prevista regularmente no contrato travado entre as partes, especificamente 

na cláusula décima segunda e parágrafo único, e executada de acordo com a previsão. Veja-se que a Comissão de 

Permanência em si não traz ilegalidades contratuais, posto que o Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo 

Conselho Monetário Nacional - CMN -, através da Resolução nº. 1.129/1986, na forma do artigo 9º, da Lei 4.595/64, 

facultou aos Bancos e sociedades de arrendamento mercantil a cobrança da taxa em questão, que, de acordo com a regra 

citada, claramente vem estabelecido poder dar-se sua incidência cumulativamente aos juros de mora. Portanto, o que 

não se poderá ter, e somente nesta medida, assim ocorrendo se terá base para o litígio nestes termos de ilegalidade, é 

quando se tiver a cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios e a multa contratual. Deixa-se 

registrado, ainda, que a comissão de permanência é taxa vinculada à taxa média de mercado, no período da 

inadimplência, sendo, destarte, tal taxa, não arbitrada aleatoriamente pela credora, instituição financeira, mas sim 

definidas pelas autoridades monetárias, ante as oscilações econômico-financeiras, conforme a política monetária 

nacional adotada pelo Governo Federal, sendo, neste panorama perfilado, válida a composição da Comissão de 

Permanência pela utilização da taxa CDI (certificado de depósito interbancário). Neste tema destaca-se ainda a súmula 

294 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que prevê não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de 

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato. 

Assim, existindo impontualidade no pagamento dos valores devidos, correta a incidência exclusiva da taxa em questão. 

Destacando-se ainda que os CDI são títulos virtuais, negociados por instituições financeiras, que possibilitam a captação 

de recursos financeiros por instituições que se encontram monetariamente com problemas de caixa, sendo estabelecida 

uma remuneração para cada operação. Tendo sido estes títulos criados pelo próprio Conselho Monetário Nacional e 

regulamentado pelo Banco Central, possuindo, por conseguinte, aval dos órgãos competentes para o assunto, com a 

devida regulamentação, fiscalização e divulgação. Também não se olvida que, conquanto os embargantes se 

contraponham aos índices aplicados pela embargada, bem como a seus cálculos, não acostaram juntamente com sua 

inicial impugnações específicas por meio de demonstração clara de quais índices então deveriam se fazer incidentes, 

bem como qual seria a forma de cálculo a ser aplicada. E a conclusão quanto ao valor efetivamente devido. Ratificando, 

assim, a atuação da embargada, nos exatos termos da obrigação contratual e da lei. Em outros termos, a parte 

embargante alegou excessos e impropriedade nos índices aplicados pela embargada, mas nada ofereceu em 

compensação, deixando então de acostar aos autos, comprovadamente onde se encontrariam os erros da exeqüente, e 

quais seriam os cálculos corretos. Novamente fazendo incidir o artigo 302 do CPC. Analisando a discriminação dos 

débitos constantes dos autos principais, percebe-se que incidiu realmente a comissão de permanência, mas em momento 

algum foi a mesma cumulada com juros e multa contratual, bastando uma passada dolhos dos autos para esta 

constatação. Fato é que fez a embargada incidir somente a Comissão de Permanência e ainda somente após o 

inadimplemento, sendo certa sua atuação nestes termos, pois permitida pelo ordenamento jurídico, como já reconhecido 

pela jurisprudência. Destarte, percebe-se a correta incidência da comissão de permanência, sem acumulo de juros e 

multa. Além disso, há a planilha de evolução da dívida acompanhando as alegações da credora exeqüente, bem como os 

extratos bancários, a partir dos quais se vê a concessão do crédito original. Dos dados constantes dos extratos acostados 

aos autos e da descriminação da dívida, vê-se que aos valores devidos foram sempre computados os créditos efetuados 

em conta, diminuindo imediatamente o valor da dívida. No que se refere aos cálculos, por tanto, tenho-os como correto, 

pois efetuados de acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes explanado, lícitas se caracterizaram. 

Diante do que somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do pagamento pelos embargantes. Vejo da 

planilha anexada aos autos da execução que a CEF efetivou o cálculo na esteira do que fora lícita e validamente 

contratado entre as partes, justificando a evolução da dívida no montante em cobrança não eventuais cálculos com erro 

quanto a índices incidentes, mas sim o fato de a dívida existir há muito sem a devida quitação, sabendo-se o requerido 

ser devedor, bem como sendo fato notório os elevados consectários a incidirem em inadimplementos com Instituições 

Bancárias, como a exequente, e ainda assim se omitindo no pagamento. Tenho, portanto, como regular a execução do 

contrato e a cobrança da dívida nos termos feitos pela exequente, sendo os embargantes devedores do montante total 

cobrado. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução. Condeno a parte embargante 

ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 20, 4º, do 

CPC.Decorrido o prazo e não havendo recurso, trasladar cópia para os autos da ação de execução n. 

2009.61.00.020691-3. Por fim, arquivar ambos os feitos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0025808-06.2009.403.6100 (2009.61.00.025808-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016008-51.2009.403.6100 (2009.61.00.016008-1)) ARTIGOS DESPORTIVOS SUBNARWHAL LTDA - ME X 

ELENICE AZEVEDO DA COSTA(SP090399 - JOSE NORBERTO SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos à execução, opostos em sede de ação de execução de título executivo 

extrajudicial, consistente em Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras 

Obrigações, no qual figuram de um lado a Caixa Econômica Federal na qualidade de credora, e de outro lado Artigos 
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Desportivos Subnarwhal Ltda. - ME na qualidade de devedora e Elenice Azevedo da Costa como avalista.Os 

embargantes defendem, inicialmente, o cabimento de revisão judicial do contrato firmado, com fulcro no art. 54 do 

Código de Defesa do Consumidor, por ser contrato de adesão, bem como em virtude do desequilíbrio financeiro do 

pacto, diante da aplicação da Taxa Referencial e da tabela Price.Sustentam que a dívida não se reveste de liquidez e 

certeza, porquanto em nenhum momento foi permitido aos embargantes ter conhecimento da forma de composição da 

dívida. Postulam, por essa razão, a inversão do ônus da prova para compelir a Caixa Econômica Federal a trazer aos 

autos todos os documentos necessários para realização de perícia, com o fim de se obter a real posição do débito.A 

Caixa Econômica Federal apresentou impugnação às fls. 17/31, sustentando, inicialmente, a inépcia da petição inicial 

por: a) descumprimento do disposto no art. 739-A, 5º do Código de Processo Civil, haja vista que os embargantes não 

apresentaram memória de cálculo, nem tampouco indicaram o valor que reconhecem ser devido; e, b) ausência de 

cópias das peças processuais relevantes, na forma determinada pelo art. 736, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil.No mérito, a Caixa Econômica Federal argumenta que: a) os embargantes tiveram conhecimento da origem da 

dívida, ao consolidarem o débito, confessando-o e renegociando-o; b) o contrato de renegociação da dívida foi 

celebrado com observância dos requisitos necessários para sua validade, razão pela qual se impõe sua observância como 

se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos (pacta sunt servanda); c) embora a confissão da dívida tenha 

origem em contrato de abertura de crédito, não se pode desqualificá-la como título executivo, haja vista o entendimento 

albergado pela Súmula n. 300, do C. Superior Tribunal de Justiça; d) refuta a alegação de onerosidade excessiva do 

débito, porquanto juros remuneratórios, juros de mora e comissão de permanência consistem em encargos de naturezas 

distintas, podendo ser aplicados em conjunto sem acarretar anatocismo; e) após o inadimplemento da dívida incidiu 

apenas comissão de permanência; f) não se aplicam, ao caso em exame, as disposições contidas no Código de Defesa do 

Consumidor e, ainda que assim não o seja, não há falar-se em inversão do ônus da prova. Instadas a manifestarem-se 

sobre provas a produzir (fls. 32), as partes mantiveram-se inertes (fls. 37).Os autos vieram conclusos.É o relatório. 

Passo a decidir.Destaco, de início, que a teor do disposto no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, consiste 

em título executivo extrajudicial, a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento 

particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério 

Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores.Conforme entendimento consagrado nas Súmulas 

nº 233 e nº 247 do C. Superior Tribunal de Justiça, o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda que 

acompanhado de demonstrativo de débito (extrato bancário) não constitui título executivo extrajudicial, apto para 

ensejar o manuseio de ação de execução, com fulcro no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, 

referido documento autoriza o ajuizamento de ação monitória em face do devedor. No caso dos autos, não se aplica o 

disposto nas Súmulas nº 233 e nº 247, pois, ao contrário do alegado pelos embargantes, a dívida ora executada é dotada 

de liquidez e certeza, porquanto oriunda de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e 

Outras Obrigações, acompanhado de Boletim de Cadastramento (fls. 08/13, autos em apenso), nos quais há 

discriminação expressa do valor confessado, do desconto concedido por liberalidade do credor, do número de parcelas, 

do valor da prestação, da taxa de juros efetiva mensal e anual, entre outros aspectos, diferentemente do que ocorre com 

os contratos de abertura de crédito em conta-corrente. Ademais, junto ao contrato encontra-se a garantia ofertada pelos 

devedores, qual seja Nota Promissória assinada pelas partes (fls. 14). Também por essa razão não há falar-se em 

ausência de liquidez e certeza da dívida exeqüenda. A propósito, ainda que a dívida seja oriunda de contrato de abertura 

de crédito, a sua confissão, nos moldes acima retratados, constitui título executivo extrajudicial, apto para embasar ação 

de execução. Nesse sentido, o entendimento consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 300, do 

seguinte teor:Súmula 300. O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, 

constitui título executivo extrajudicial.Superada essa questão, passo a análise da matéria de fundo deduzida nos 

embargos.O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou 

extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação jurídica entre 

credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar que as 

obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de vontades, o 

qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a norma preestabelecida, advinda esta do 

estado ou das partes.Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais 

devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para 

contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades, 

torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa 

exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se aí o 

segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se 

em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, acima referido, significa a faculdade que o 

indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de 

um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o 

contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará pelo mesmo obrigado.Porém, não se esgota neste 

postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se também a liberdade contratual, segundo a qual as 

partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as partes contratantes fixam a modalidade para a 

realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de criação de 

contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um 

conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada 

cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará 
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aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as 

partes podem criar conforme entenderem melhor a seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o 

respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando 

ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. 

É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das 

convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. 

Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como 

estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao 

dever de cumprir com a prestação estabelecida. Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, 

responderá civilmente por isto, ressarcindo o contratante prejudicado. Estes os traços da demanda executória, que 

decorre de obrigação contratual válida e livremente assumida pelo devedor, ora embargante. Nesta esteira sabe-se que o 

pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária e exata por parte do devedor, de 

acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata 

medida do que fora anteriormente contratado. Outrossim, cláusulas contratuais em princípio devem ser mantidas, 

incidirem e respeitadas, com o adequado cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se 

diga tratar-se de contrato de adesão, pois ainda aí haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não 

é obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim o faz para suprir suas necessidades econômicas à época.No caso em exame, os 

embargantes sustentam excesso de execução, seja pela incidência da Taxa Referencial - TR e da taxa de Rentabilidade 

de 2,22000% ao mês, seja pela aplicação da tabela Price, seja em virtude da cobrança de juros sobre juros.Depreende-se 

do contrato firmado entre as partes, especificamente na cláusula quarta, ter ficado pactuado incidir juros remuneratórios 

sobre o saldo devedor, até a liquidação do contrato, representados pela composição da Taxa Referencial - TR, acrescida 

da Taxa de Rentabilidade de 2,22000% ao mês conforme cláusula terceira do contrato (fls. 08, autos em apenso), do 

seguinte teor:Dos Encargos. Cláusula Terceira. Sobre o saldo devedor incidirão juros remuneratórios, até a liquidação 

do contrato, na forma abaixo:Pós-fixados, representados pela composição da Taxa Referencial TR, divulgada pelo 

Banco Central do Brasil, acrescida da taxa de rentabilidade de 2,22000% ao mês, obtendo-se a taxa final calculada 

capitalizadamente. Taxa final = ((1+TR/100) x (1+T.Rentab/100) - 1) x 100. (...)Também ficou pactuado, no referido 

contrato, que o cálculo das prestações mensais e sucessivas dar-se-ia de acordo com o Sistema Francês de Amortização 

- Tabela Price. É o que se constata na cláusula quarta (fls. 09, autos em apenso), assim redigida:Do Pagamento. 

Claúsula Quarta. A dívida ora renegociada, após deduzida a importância de R$ 500,00, paga a título de entrada e de IOF 

por atraso, este referente ao contrato original, se houver, no ato da assinatura deste contrato, será acrescida dos encargos 

contratuais previstos na Cláusula 3ª. e amortizada em 36 prestações mensais e sucessivas, calculadas pelo Sistema 

Francês de Amortização - Tabela Price. (...)Conforme se verifica, há disposição expressa no contrato sobre a incidência 

da Taxa Referencial - TR, bem como da Taxa de Rentabilidade sobre o saldo devedor, durante a vigência do contrato. 

Também há disposição expressa no sentido da utilização da Tabela Price para cálculo do valor das prestações e 

amortização do saldo devedor.Com relação à questão dos juros cobrados, tem-se a Súmula n. 596 do C. Supremo 

Tribunal Federal, sendo que a mesma veio precisamente para tratar da questão da limitação ou não sobre os juros 

cobrados pelas Instituições Financeiras. Diante do que se concluiu pela aplicação da Lei nº. 4.595, como alhures 

explanado, afastando limitações infralegais como a constante do Decreto nº. 22.626/33. Quanto à Constituição Federal 

sem qualquer amparo a alegação dos embargantes, haja vista que cediço não só na doutrina como na jurisprudência ser 

Norma de Eficácia Limitada, de modo a requerer lei infraconstitucional a estabelecer a incidência e aplicabilidade do 

limite de 12% ali previsto. Tanto assim o era que com as recorrentes reformas constitucionais, por meio de suas 

inumeráveis emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 192, não constando mais, nem mesmo em norma de 

eficácia limitada, a referida restrição. Diante destas fundamentações tem-se ser incabível a alegação de que a Caixa 

Econômica Federal estaria valendo-se da usura, nos termos da Lei n. 1.521/51, posto que atuante somente nos termos 

em que a lei a possibilita, como alhures especificado detidamente. Por fim, os juros fixados o foram livremente, sem 

que se possa, diante das regras ditadas e aqui repassadas, verificar-se qualquer violação ao direito. O que viola o 

ordenamento jurídico é a parte devedora não quitar seus débitos. Portanto, tenho por legal as cláusulas contratuais, não 

vislumbrando ilegalidades a serem levantadas, haja vista que os embargantes não lograram infirmar a adequação do 

valor executado pela Caixa Econômica Federal, restando a dívida certa nos termos em que apresentada.Por fim, também 

não há como prosperar o requerimento de que reconhecimento de excesso de execução, haja vista o não cumprimento 

da exigência contida no art. 739-A, 5º, do Código de Processo Civil, do seguinte teor:Art. 739-A. Os embargos do 

executado não terão efeito suspensivo. (...)5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 

embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena 

de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento.Ao se insurgirem em face da dívida 

executada, os embargantes não especificaram o valor que reconhecem ser devido, nem tampouco apresentaram 

memória de cálculo que demonstrasse a forma de apuração do saldo devedor que entendiam ser a correta. Ademais, 

considerando que as embargantes anuíram espontaneamente com as cláusulas contratuais, cuja validade ficou 

reconhecida na sentença, e sendo o contrato específico quanto à forma de atualização do saldo devedor, não há falar-se 

em inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Nesse particular, 

assiste razão à Caixa Econômica Federal em sua impugnação, no tocante ao descumprimento do art.739-A, 5º do 

Código de Processo Civil.Diante de todo o exposto, tenho como regular a execução do contrato e a cobrança da divida 

nos termos feitos pela Caixa Econômica Federal, sendo os embargantes devedores do montante total cobrado.Isto posto, 

REJEITO os embargos à execução, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 
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de Processo Civil.Condeno os embargantes no pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos 

reais), com fulcro no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, cuja cobrança fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei n. 

1.060/50, em virtude dos benefícios da justiça gratuita que ora concedo aos embargantes. Custas na forma da 

lei.Decorrido o prazo e não havendo recurso, trasladar cópia para os autos da ação de execução n. 2009.61.00.016008-1, 

desapensando-os. Após, remeter estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0007770-77.2008.403.6100 (2008.61.00.007770-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X REMO ARTES GRAFICAS LTDA(SP141484 - HELIO VICENTE 

DOS SANTOS) X MAURICIO ATILIO RUFFINELLI X MAURO GIOVANNI RUFFINELLI 

Recebo a apelação da parte exequente, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária 

executada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5664 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0033865-81.2007.403.6100 (2007.61.00.033865-1) - BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP158120 - VANESSA 

PEREIRA RODRIGUES E SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP287401 - BRUNO CENTENO 

SUZANO E SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, em decisão. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Banco Santander Banespa S/A em face da União Federal, 

pugnando pela anulação de débitos tributários a título de PIS e COFINS, inscritos em dívida ativa da União, sob nº. 

80.7.07.007148-76 e 80.6.07.032277-88. Às fls. 374 foi proferida decisão deferindo prova pericial contábil, requerida 

pela parte-autora, ora embargante, bem como nomeando perito judicial, em face da qual a parte-autora embarga 

alegando omissão, posto que havia sido pleiteado primeiramente a decisão quanto à preliminar de mérito prescricional, 

e somente em não sendo acolhida esta, o deferimento de prova pericial. Contudo, a decisão manifestou-se somente para 

deferir a prova pericial. É o relatório. DECIDO. Assiste razão à embargante quanto à alegada omissão na decisão 

proferida, posto que diretamente deferiu-se a prova pericial, deixando de analisar o pedido de reconhecimento 

prescricional. Tratando-se a prescrição de matéria de mérito (preliminar de mérito), mais apropriada é sua consideração 

ao final do processo em casos como o presente, vale dizer, com maior complexidade fática, principalmente 

considerando a precária inicial apresentada, em que, aparentemente com algum fim, a parte autora deixa de citar em 

especifico as datas dos acontecimentos, a fim de fazer a ligação entre os mesmos, comprovando a prescrição, obrigando 

a toda uma consideração muito mais elaborada para ter-se os fatos, que por comporem a causa de pedir remota, 

deveriam estar claramente descritos na inicial. Mas promovendo o princípio da economia processual, dada a 

especificação, atenciosamente e em cumprimento das regras processuais, trazidas pela parte ré, o julgamento mantém-se 

possível. Não de deixa de considerar, ainda, que aduz a parte-autora que da data em que constituído o crédito tributário, 

até o ajuizamento desta ação, não foi distribuída a ação de execução fiscal competente, situação em que o despacho 

inicial do Juízo teria o condão de interromper o prazo prescricional. Por outro lado, com a resposta da ré, esta noticia 

que os débitos em questão foram objeto de compensação levada a efeito por meio de declaração de débitos e créditos 

tributários federais - DCTF, sendo que essas DCTFs foram retificadas por várias vezes pelo sujeito passivo (parte-

autora), conforme comprova o documento fazendário de fls. 228. Também não consta nos autos qualquer comprovação 

acerca do desfecho das compensações noticiadas. Prosseguindo, considerando os documentos acostados pelas partes, 

passo à análise da prescrição. Vejamos. Prescrição e Decadência são fatos jurídicos ordinários relacionados com o 

decurso do tempo e a inação do interessado, fundamentados na estabilidade social, destarte contendo um interesse 

social, e ainda na aplicação de penalidade ao individuo inerte, representando ai uma sanção adveniente. Enquanto na 

prescrição perde-se o direito defensivo, sendo o titular de direito impedido de mover ação para proteger-lhe ou exigir-

lhe, na decadência perde-se o próprio direito material pela inação no prazo legal. Desde logo cabe ressalvar quanto à 

decadência que, conquanto sua identificação seja universal aos ramos do direito, no direito tributário apresenta este 

instituto certas peculiaridades relevantes senão quanto à sua identificação, com certeza quanto às suas características, 

como o fato de no direito privado ser característica da decadência seu termo inicial coincidir com o nascimento do 

direito subjetivo, o que não ocorre no regime tributário, salvo em se tratando de lançamento por homologação. Veja-se 

que outra marca característica e significativamente diferenciadora dos regimes jurídicos citados é quanto ao 

desenvolvimento do prazo da decadência, posto que na lei civil, conforme previsto no artigo 207, em regra o prazo 

decadencial nem se interrompe nem se suspende; somente traçando a sua não deflagração nos termos do artigo 198, 

inciso I. Já no direito tributário diversas causas são possíveis de levar à suspensão da exigibilidade do crédito, como se 

pode constatar pelo artigo 151, do CTN. Assim, ao se analisar a decadência no regime tributário, guia-se a identificação 

e regras deste instituto neste panorama que lhe é próprio. A decadência decorre da inação do Fisco na realização do 

lançamento, deixando de efetuá-lo ou de efetuar a notificação, no prazo legalmente estipulado, cinco anos conforme 

previsões do CTN, artigos 173. Em se tratando de lançamento direto (ou de ofício) ou lançamento por declaração, o 

prazo decadência de cinco anos inicia-se do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 

anteriormente executado. Nestes expressos termos o artigo 173, definindo o termo a quo do prazo decadencial, que 
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neste caso em nada se assemelha ao fato gerador. Agora, tratando-se de lançamento por homologação, o prazo de 

decadência, também de cinco anos, inicia-se da ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150, 4º, que prevê: Se a 

lei não fixar prazo à homologação, será ele de 05 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 

prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente 

extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Deixando claro desde logo que, em 

havendo dolo, fraude ou simulação, como previsto, o prazo então se iniciará como nas demais espécies de lançamento, 

do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado ou da data em que se tornar 

definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente executado. Em outras palavras, 

em incidindo a exceção, o prazo de cinco anos tem como termo a quo aquele descrito no artigo 173, e não mais o do 4º, 

do artigo 150. Pode-se, nesta esteira, concluir que a decadência é o prazo que a Fazenda tem para constituir o crédito 

tributário, vale dizer, para especificar os sujeitos da relação jurídica e seu objeto, com a determinação do montante a ser 

pago, contando este prazo do fato gerador (lançamento por homologação) ou do primeiro dia do exercício seguinte ao 

fato gerador e da decisão definitiva (lançamento direto ou por declaração). Configurando, nestes termos, claramente o 

período de cinco anos que medeia o fato gerador (ou o primeiro dia do ano seguinte ou da definitividade da decisão) e o 

lançamento com sua respectiva notificação. Nos termos dos artigos 173 e 150, 4º, ambos do CTN. O lançamento 

tributário é o ato jurídico administrativo vinculado e indispensável à exigibilidade do crédito tributário, já que o 

formaliza, e nesta medida o torna exigível. Trata-se de um dos atos jurídicos que compõem o procedimento 

administrativo para a exigibilidade do tributo. No lançamento por Homologação tem-se que o próprio sujeito passivo, 

nos termos do artigo 150, do CTN, é que apura o montante devido a título de tributo, recolhendo o resultado aos cofres 

públicos, sem que haja a prévia manifestação da autoridade administrativa, vale dizer, da Fazenda Pública, restando a 

esta a obrigação de em cinco anos conferir a correta atuação do sujeito passivo, sob pena de operar-se a decadência para 

o lançamento de ofício em retificação de pagamento a menor ou falta de pagamento. Adverte-se que em se tratando de 

DCTF - declarações apresentadas pelo contribuinte -, e verificadas pela Administração Fiscal, decidindo esta pela falta 

de pagamento ou pagamento a menor, o lançamento de ofício é desnecessário, vale dizer, pode a Fazenda realizar 

diretamente a cobrança, sem prévio procedimento administrativo, desde logo inscrevendo os valores devidos em Dívida 

Ativa. Como se sabe o sujeito passivo pode utilizar-se de medida judicial para questionar o montante devido. Nesta 

seara, alcançando a concessão de medida liminar, que suspenda a exigibilidade do tributo, tem-se a incidência do artigo 

151, em seu inciso IV ou V, do CTN, de modo que enquanto se discute judicialmente os valores cobrados pelo fisco, o 

montante não é devido pelo sujeito, não podendo, consequentemente, sofrer atos de execução, com o lançamento de 

ofício, a inscrição em dívida ativa, a inclusão de seu nome nos órgãos protetivos de crédito. Adentrando ainda mais no 

tema, nota-se que se o sujeito passivo realizou e apresentou as DCTFs - Declarações de Créditos e Débitos Tributários 

Federais -, destarte realizou o ato que lhe cabia, lançamento por homologação, já que a necessidade de determinar por 

seus cálculos o montante preciso, de forma a declarar o crédito. Restando posteriormente à Fazenda Pública tão-

somente a cobrança do valor declarado, tendo o sujeito passivo cassada sua medida liminar, deixando, então, de ser 

amparado pela suspensão do prazo decadencial. Assim, o Fisco passa a atuar somente para verificação da correção das 

informações constantes da DCTFs. Como se vê, devido a estas declarações antes apresentadas, não se faz necessário 

que o lançamento de ofício tenha ocorrido, pois com aquelas informações o lançamento restou caracterizado, pelo ato 

do contribuinte, na espécie de lançamento por homologação. Desta forma, após a decisão definitiva no processo judicial 

sobre a os valores devidos, inicia-se o prazo para a administração cobrar tais valores, sem necessidade de proceder a 

novo lançamento, justamente porque o devedor já o desempenhara. A mesma situação se terá na esfera administrativa, 

passando o prazo prescricional a correr somente após a decisão quanto à eventual conflito suscitado pelo administrado. 

Destacando-se que se faz imprescindível a espera para o lançamento de ofício (ou para a cobrança, posto que a 

necessidade do lançamento, como visto, é dispensada) pela definitividade do conflito administrativo ou judicial, uma 

vez que ao final o prévio reconhecimento do direito da parte autora pode não se manter. Ora, seria um contra-senso a 

efetuação de lançamento pela a Administração se já apresentado pelo contribuinte, nos termos exigidos pela legislação, 

daí porque a mesma esta autorizada, até mesmo pela lógica do procedimento, a passar diretamente para a cobrança, 

inscrevendo os valores em dívida ativa. Outro destaque que se pode deixar registrado vem na caminhada de liminar 

cassada. Neste diapasão, percebe-se que também não se faz necessária a lavratura de auto de infração. Com a cassação 

da medida liminar, imediatamente o tributo torna-se novamente exigível, estando o contribuinte ciente desta situação, 

uma vez que decorre do próprio instituto. Portanto, bastará o Fisco efetuar a cobrança, até porque o prazo prescricional 

terá se iniciado. Outra situação que se pode vislumbrar empiricamente, com resguardo legal, é a apresentação, em caso 

de lançamento por homologação, pelo sujeito passivo, de DCTF, mas sem que o mesmo efetue o recolhimento do 

tributo devido, ou recolha valores a menor. Com a apresentação da DCTF, o Fisco tem o prazo decadência para 

averiguar a correção da declaração e do tributo recolhido, oportunidade em que poderá conferir o recolhimento a menor, 

ou ainda, a falta de recolhimento. Este prazo decadencial, de cinco anos, como alhures já registrado, inicia-se neste caso 

da apresentação da DCTF, pois a partir daí o Fisco tem de atuar para constituir o crédito em havendo valores em aberto. 

Uma vez superado este prazo de cinco anos para a constituição do crédito tributário (constituição, portanto, prazo 

decadencial), inicia-se então o prazo prescricional, também de cinco anos, só que agora para a cobrança da dívida. 

Como se vê, há a sucessão dos prazos, corre primeiro o prazo decadencial, posto que é o prazo para averiguar a 

existência de crédito em favor da Fazenda, e após este o prazo prescricional, prazo este para a cobrança daquele crédito 

encontrado e constituído. Note-se que em se tratando de tributo com lançamento por homologação, apresentada a 

DCTF, o fisco terá o prazo quinquenal decadencial, a contar da apresentação da DCTF, e após o prazo quinquenal 

prescricional, a contar do fim daquele prazo decadencial. Contudo, como já explanado, nestes casos fica dispensado o 
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lançamento de ofício, o auto de infração, estando a Fazenda autorizada a passar diretamente para a cobrança da dívida, 

com a inscrição dos valores devidos em dívida ativa. Destarte, aparentemente o prazo para a Fazenda cobrar o tributo 

seria de dez anos, mas não é isto que ocorre como descrito. Verifique-se o presente caso. O contribuinte apresentou 

DCTFs retificadoras em 24/04/2001 (PIS). A partir daí a Fazenda tinha o prazo de cinco anos para verificar o 

pagamento efetuado. Após este prazo, tinha ainda o prazo de cinco anos para cobrar a dívida. Deste modo poderia 

inscrever os valores devidos até 03/2011, pressupondo que tenha verificado até 2006 a existência do débito e 

posteriormente prosseguido à cobrança. Somente se pode pressupor a ocorrência da verificação da falta de pagamento 

dentro daquele prazo, porque, como reiteradamente manifestado aqui, não é necessário ato administrativo que comprove 

a constatação da falta de pagamento, e assim, o que importará é a inscrição em dívida ativa dentro do prazo de 10 anos 

da apresentação da DCTF. Nesta linha atuou a parte ré, pois inscreveu os débitos em dívida ativa em 26/10/2007, por 

conseguinte, muito antes da prescrição, não havendo fundamento para a manutenção e acolhimento das teses da parte 

autora. Concluindo, não se operou a prescrição, estando, sob este aspecto, correta a inscrição em dívida ativa. Como já 

ressalvo de início, aduz a pare autora que da data em que constituído o crédito tributário, até o ajuizamento desta ação, 

não foi distribuída a ação de execução fiscal competente situação em que o despacho inicial do Juízo teria o condão de 

interromper o prazo prescricional. Ainda aí não se vê prescrição, uma coisa é a constituição do crédito tributário, para o 

que há o período decadencial quinquenal, outra coisa é propositura de ação executiva, até porque esta foi antecedida de 

inscrição em dívida ativa, quando então já se está considerando prazo prescricional. Por outro lado, com a resposta da 

ré, esta noticia que os débitos em questão foram objeto de compensação levada a efeito por meio de declaração de 

débitos e créditos tributários federais - DCTF, sendo que essas DCTFs foram retificadas por várias vezes pelo sujeito 

passivo (parte-autora), conforme comprova o documento fazendário de fls. 228. Também não consta nos autos qualquer 

comprovação acerca do desfecho das compensações noticiadas. Desse modo, DEIXO DE RECONHECER A 

PRESCRIÇÃO. Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, porque são tempestivos, e acolho-os para que conste 

a fundamentação acima. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5665 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0031413-64.2008.403.6100 (2008.61.00.031413-4) - LUZIA GREGIO TONHOLI(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

LUZIA GREGIO TONHOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc...Trata-se de ação ordinária visando à cobrança das diferenças de correção monetária de conta de 

poupança.Julgada a ação parcialmente procedente para condenar a CEF ao pagamento das diferenças apuradas, 

referentes aos índices inflacionários aplicados a menor, deu-se início ao cumprimento de sentença, contra a qual a ré 

apresentou impugnação.Remetidos os autos ao Contador e intimadas as partes da conta apresentada, houve 

concordância de CEF e impugnação da parte credora.É o relatório. Decido.A pretensão da credora não merece ser 

acolhida uma vez que o Contador aplicou os expurgos nas contas de poupança nos termos da sentença e extratos 

acostados. Assim, acolho a conta realizada pela Seção de Cálculos às fls. 99/102, eis que nos termos da r. sentença e 

parcialmente procedente a impugnação da ré.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários.Assim, 

expeçam-se os alvarás de levantamento, devendo as partes indicar o nome do patrono que deverá constar no referido 

documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório.Oportunamente, proceda a Secretaria 

à anotação da extinção da execução no sistema processual e arquivem-se os autos.Int.-se.  

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 

 

Expediente Nº 1251 

 

MONITORIA 
0020579-41.2004.403.6100 (2004.61.00.020579-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X ANIPLAN AVICULTURA E JARDINAGEM LTDA - ME(SP192734 - EDILSON CARLOS DOS 

SANTOS) X SAULO ELIAS DE SOUZA X JASON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Adite-se o mandado anteriormente expedido para citação do réu Saulo Elias de Souza no endereço informado às fls. 

219. Informe a Caixa Econômica Federal se desiste do feito em relação ao réu Jason Francisco de Oliveira no prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0045789-56.1988.403.6100 (88.0045789-4) - NADIR SALLES DO NASCIMENTO X NEYDE SALLES DO 

NASCIMENTO X WOLFGANG HORNBLAS X SARAH HORNBLAS X BENEDITO FRANCO SILVEIRA FILHO 

X ANNA HELENA FRANCO SILVEIRA X SIDNEY EUGENIO CUPOLO X ZIP SERVICOS E PARTICIPACOES 
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S/C LTDA X STEMCAR SOCIEDADE TECNICA EM CONDICIONAMENTO DE AR E REFRIGERACAO LTDA 

X DIONEZIA BERNARDO FERREIRA X SERGIO LUCIAN GRUIA X CARLOS WASSERSTEINS(SP067058 - 

JOSE AVELINO DE OLIVEIRA E SP025529 - IDE MARTINS FERREIRA GUERREIRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0094032-89.1992.403.6100 (92.0094032-3) - BELA VISTA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP010837 - 

GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0029539-69.1993.403.6100 (93.0029539-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017884-

03.1993.403.6100 (93.0017884-9)) ANTONIO JOSE QUAGGIO BARRETO X ANTONIO JOSE SOARES DE 

MORAES X ANTONIO LEAL X ANTONIO LUIZ CARVALHO GOMES X ANTONIO MANUEL CABRITA DE 

BRITO X ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA X ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA X ANTONIO MASARU 

YOKOTA X ANTONIO MATEUS DE ALBUQUERQUE X ANTONIO MILTON SABINO(SP020012A - KLEBER 

AMANCIO COSTA E RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E SP158287 - DILSON ZANINI E SP028183 - 

MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR E SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO E SP028183 - MARIO 

AMARAL VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0019019-79.1995.403.6100 (95.0019019-2) - LUBIA FERREIRA DE SOUZA X ANTONIO SERGIO GUIMARAES 

RIBEIRO X MARIA LUCIA PASIN VALLE X JOSE FRANCISCO TUNISSI X EDNA REGINA 

BASSANELLI(SP018356 - INES DE MACEDO E SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0016863-84.1996.403.6100 (96.0016863-6) - ANNICE CALCADOS LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO 

CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Forneça a parte autora todas as cópias necessárias à expedição do mandado. Após, cite-se a União Federal nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0018228-76.1996.403.6100 (96.0018228-0) - JORGE EDUARDO LEAL MEDEIROS(SP102186 - RITA DE CASSIA 

MESQUITA TALIBA E SP043028 - ANTONIO CELSO AMARAL SALES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - 

SOLENI SONIA TOZZE) 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 138/141 por falta de previsão legal.Apresente a parte autora a conta do 

valor que entende devido, bem como cópias necessárias à citação da ré, nos termos do artigo 730 do CPC.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0032690-67.1998.403.6100 (98.0032690-1) - DAVID PORTERO X LORIVALDO JOSE DE SA(SP120304 - 

LORIVALDO JOSE DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0048767-51.1999.403.0399 (1999.03.99.048767-7) - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS X APARECIDO 

ROBERTO GONCALVEZ X AURORA ANANIAS DA SILVA X ADALTO DE PAULA X APARECIDO 

NIVALDO AMARAL X ANTONIO FRANCISCO IGNACIO X CICERO ALVES BEZERRA X JOSE PEREIRA 

LOPES X TADEU RODRIGUES PEREIRA X JEOVANE MACENA DA SILVA(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0051632-47.1999.403.0399 (1999.03.99.051632-0) - ANTONIO BUTURI X ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA X 

CLEMENTE ANTONIO DA SILVA JUNIOR X EDUARDO SARAIVA X FRANCISCO TAVARES RAMALHO X 

JOAO JOSE GARCIA X JOSE ANTUNES PINTO X LUIZ CARLOS PODBOI X MARIA COSTA MARTINS X 

ZACARIAS FRANCISCO DE ALMEIDA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E SP026051 - VENICIO 

LAIRA E SP158712E - RAFAEL MARTINELLI ZUCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - 

MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 
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Tendo em vista o requerido pela Contadoria às fls. 476, manifestem-se os autores. Int. 

 

0057108-66.1999.403.0399 (1999.03.99.057108-1) - IVANI APARECIDA GONCALVES DIAS X JOAO BATISTA 

DE SOUZA X JORGE AUGUSTO MASCARENHAS X JOSE CARLOS PIRES DE OLIVEIRA X JOSE 

FRANCISCO DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0091801-76.1999.403.0399 (1999.03.99.091801-9) - ADEURACY MARY KEIKO TSUJITA X ANABELA 

ARZUILA AUZIER CAVALCANTE SOUZA X ANGELA MARIA HONORIO MATAVELLI X AUGUSTO 

GUALTER FRANCHINI GODINHO X BEATRIZ MARIA ANDRADE DA SILVA X BERNADETE MARREIRO 

SOARES X BERNADETE PEREIRA RAMOS X CESAR AUGUSTO LUNARDI X DINACI DOS REIS DA 

PAIXAO X MARIA DILMAR LIMA(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO E SP034763 - PIEDADE 

PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Forneça a parte autora todas as cópias necessárias à expedição do mandado requerido. Após, cite-se a União Federal nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0043822-53.2000.403.6100 (2000.61.00.043822-5) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL 

PAULISTA(SP153025B - FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO E SP075993 - VALDETE APARECIDA 

MARINHEIRO) X INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

A parte autora, às fls. 420/422, apresentou conta dos valores a serem compensados, unicamente, requerendo sua 

homologação. Já nos autos do Agravo de Instrumento nº 0025562-40.2010.403.0000, fundamentou seu pedido alegando 

fazer jus à restituição por meio de precatório judicial. O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por sua vez, nos 

autos do mencionado Agravo de Instrumento, determinou que a execução tenha prosseguimento, uma vez que é 

admissível a execução na modalidade de restituição por precatório. Assim, havendo o requerimento de repetição de 

indébito, a execução deverá seguir o rito previsto no artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora 

apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta do valor que entende devido, bem como todas as cópias necessárias à 

instrução do mandado. Após, cite-se o réu nos termos da mencionada legislação. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

0005992-82.2002.403.6100 (2002.61.00.005992-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003504-57.2002.403.6100 (2002.61.00.003504-8)) ALESSANDRA TROPEANO(SP150341 - CHRISTIANE DE 

GODOY ALVES IGLESIAS E SP089319 - SYLVIA MARIA MENDONÇA DO AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0017976-63.2002.403.6100 (2002.61.00.017976-9) - JOCKEY CLUB DE SAO PAULO(SP029120 - JOSE 

MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 315/316, apresentando as informações requeridas pela CEF. 

Ciência à parte autora dos documentos apresentados às fls. 318/728.Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, aguarde-

se manifestação em arquivo.Intime-se. 

 

0025607-58.2002.403.6100 (2002.61.00.025607-7) - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II-

BLOCO 09(SP150696 - EVELYN DE PAULA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Forneça o autor cópia do contrato de abertura de conta corrente 

firmado com a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos 

conclusos.Intime-se.  

 

0024540-24.2003.403.6100 (2003.61.00.024540-0) - AMELIA SIZUKO KARASAWA TAMASHIRO X ANDRE 

LUIZ PINHEIRO X ANTONIO CARLOS BELTRAMI DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS FERREIRA DE 

OLIVEIRA X ASTOLFO MARTINS BARBOSA X EDUARDO MASSANORI YOSHIDA X HELIO RODRIGUES 

DE MIRANDA X JOSE AUGUSTO DE SOUZA NETTO X MARIA TERESA OLIVEIRA VILLELA X REIZI 

NAKAGAWA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0029245-65.2003.403.6100 (2003.61.00.029245-1) - ANGELA MOYNIER DA COSTA MONTECLARO CESAR X 

ANGELO VILARDO NETO X CARLA PAGLIUSO MASSARI X EDGAR RIBEIRO DA SILVA FILHO X ELISA 
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VANNINI RIBEIRO DA SILVA(SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES E SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Defiro a realização de perícia técnica, nomeando como perito do juízo o gemólogo Jardel Rocha. Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, intime-se o Sr. Perito 

para estimativa de honorários.Int. 

 

0037089-66.2003.403.6100 (2003.61.00.037089-9) - ANTONIO MITIYA ICHAIZAKA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0030805-08.2004.403.6100 (2004.61.00.030805-0) - MARITIMA SEGUROS S/A X CARLOS ADAMI 

ANDREOLLO(SP122123A - CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI E SP141746E - MARIANA ARANTES 

FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP152714 - 

ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista que as partes não foram intimadas do despacho que 

deferiu a prova pericial (fls. 400) e que o Perito Judicial, intimado para que se manifestasse tão somente acerca da sua 

estimativa de honorários, apresentou o laudo pericial, o laudo apresentado às fls. 402/422 deverá ser desentranhado do 

processo e entregue ao Dr. Romeu Bruno Mendes Molinari. Requeiram as partes do que de direito. Oportunamente, 

venham conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0027584-80.2005.403.6100 (2005.61.00.027584-0) - ELENILTON VIANA RANGEL X ALEXANDRE JOAQUIM 

DA SILVA(SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 129, tendo em vista os documentos apresentados pela União Federal às 

fls. 122/125 e, como já exposto no despacho de fls. 117, cabe à parte exequente requerer o que de direito nos termos do 

artigo 730 do CPC, apresentado as cópias necessárias para a citação, bem como o cálculo do valor que entende devido. 

No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo.Intime-se. 

 

0005178-94.2007.403.6100 (2007.61.00.005178-7) - PROQUITEC IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS S/A(SP096539 

- JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 335/335, levando-se em consideração a impossibilidade informada pela 

CEF e que todos os depósitos realizados estão vinculados a mesma conta. Esclarecimento sobre os meses, a que se 

refere cada depósito, poderá ser apresentado posteriormente com uma tabela.Aguarde-se sobrestado em arquivo até 

ulterior decisão do e. STF.Intime-se e cumpra-se. 

 

0012109-16.2007.403.6100 (2007.61.00.012109-1) - NELSON HERNANDES JUNIOR X MIEKO MUIRA(SP151439 

- RENATO LAZZARINI E SP153651 - PATRICIA DAHER LAZZARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos.Ciência à parte autora dos documentos de fls. 141/177 para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.No 

silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo.Intime-se. 

 

0014183-43.2007.403.6100 (2007.61.00.014183-1) - DOLORES VELASCO DAS DORES - ESPOLIO X 

CLODOALDO DAS DORES X IARA DAS DORES X CLODOALDO DAS DORES X IARA DAS DORES X 

ROSANE DAS DORES X HAYDEE DAS DORES DE SOUZA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) X BANCO DO BRASIL S/A(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO) 

FLS 215 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

0014202-49.2007.403.6100 (2007.61.00.014202-1) - ITALO ROMA JUNIOR(SP102898 - CARLOS ALBERTO 

BARSOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0014204-19.2007.403.6100 (2007.61.00.014204-5) - JOAO NELLO ARILLA(SP102898 - CARLOS ALBERTO 

BARSOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0025770-62.2007.403.6100 (2007.61.00.025770-5) - GUILHERME MACHADO DEL CAMPO X MARILDA 

PENHA FREITAS DEL CAMPO(SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE E SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 
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primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0030741-90.2007.403.6100 (2007.61.00.030741-1) - EVA APARECIDA DE MORAIS(SP134183 - FRANCISCO 

JOSE LAULETTA ALVARENGA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Vistos. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a informação de fls. 315, intime-se a parte autora para que 

apresente cópia dos documentos de fls. 16/37, com fim de regularizar o feito. Após, dê-se vista à ré. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

0033285-51.2007.403.6100 (2007.61.00.033285-5) - MARIA CHRISTINA BARGANHAO DA SILVA(SP192409 - 

CLÁUDIO APARECIDO TESTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0015518-63.2008.403.6100 (2008.61.00.015518-4) - TANIOS CHAMAOUN VENEZIANI SILVA X LEONIR 

VENEZIANI SILVA(SP250605B - VIVIANNE PORTO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL 

Petição de fls.509/509v e documentos: manifeste-se o autor. Oportunamente, voltem-me conclusos. Intime(m)-se. 

 

0016199-33.2008.403.6100 (2008.61.00.016199-8) - CLEUSA BARBOSA SOUZA(SP193027 - LUSIA DE LIMA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0020616-29.2008.403.6100 (2008.61.00.020616-7) - ANTONIO CARLOS CUNHA X FATIMA CUNHA 

NORTE(SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0024696-36.2008.403.6100 (2008.61.00.024696-7) - GENESIA MOLLICA - ESPOLIO X AFFONSO MOLLICA - 

ESPOLIO X BRAZ JOSE MOLLICA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FLS 80 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es).Intimem-se. 

 

0024814-12.2008.403.6100 (2008.61.00.024814-9) - NILSON APARECIDO DA SILVA(SP205105 - SHEILA 

CRISTINA MENEZES E SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X UNIAO FEDERAL 

Diante do desinteresse, destituo a perita anteriormente designada e nomeio como perita do Juízo a Dra. Raquel Szterling 

Nelken, fone 3663.1018, determinando sua intimação para que dê início aos trabalhos. Arbitro os honorários periciais 

no valor máximo previsto na Resolução nº 558 de 22 de maio de 2.007 do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0029024-09.2008.403.6100 (2008.61.00.029024-5) - LEONARDO LOURENCO X LYDIA LOPES 

LOURENCO(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0000957-97.2009.403.6100 (2009.61.00.000957-3) - IONE TESTA LOPES X LUIZ ROMANO BELTRAME X 

MANOEL OSWALDO LOPES X MANUEL SANTOS LEIRIAO X KOIJI FUSHIDA(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Converto o julgamento em diligência. Manifestem-se os autores sobre a contestação apresentada às fls.57/68. Após, ou 

no silêncio, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007738-38.2009.403.6100 (2009.61.00.007738-4) - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A(SP106895 - FLAVIA 

CRISTINA M DE CAMPOS ANDRADE) X JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A X GRUPO LORENTZEN 

EMPREENDIMENTOS S/A X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(RJ140295 - ANDRE LUIZ BASTOS) 

Chamo o feito à ordem. O autor, na sua petição inicial, indicou como réus Votorantim Celulose e Papel S/A ou Newark 

Financial Inc., Grupo Safra S/A ou JS Administração de Recursos S/A e Grupo Lorentzen Empreendimentos S/A ou 

Arapar S/A. O artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil prevê como requisito da petição inicial a indicação 
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precisa dos réus, o que não ocorreu no presente feito. Assim, considerando que os réus Votorantim Celulose e Papel 

S/A, JS Administração de Recursos S/A e BNDES já foram regularmente citados, concedo o prazo de 05 (cinco) dias 

para que o autor informe se desiste do feito em relação a algum indicado, sob pena de aplicação do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0008170-57.2009.403.6100 (2009.61.00.008170-3) - GERALDO CAVALCANTE SILVA(SP137688 - ANDREA 

VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA 

MAGNUS SALVAGNI) 

Manifeste-se o autor acerca da alegada ilegitimidade passiva ad causam da CEF, nos termos da contestação de 

fls.114/153.Oportunamente, voltem-me conclusos.Intime(m)-se. 

 

0008246-81.2009.403.6100 (2009.61.00.008246-0) - ZILDA APOLINARIO X WILSON MELLO DOS SANTOS X 

VILMA NOVEMBRINI PETTINATI X VERA LUCIA DA MOTA BOFA X TARCIZO BALDUINO FERREIRA X 

SEBASTIAO PATROCINIO CAMPOS X SUELY SOARES FABIANO(SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES E SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Defiro a dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls. 143 por mais 15 (quinze) dias. Int. 

 

0015340-80.2009.403.6100 (2009.61.00.015340-4) - CLF PLASTICOS LTDA(SP103120 - CELSO ANTONIO 

SERAFINI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP 

Trata-se de demanda na qual se discute se a autora está obrigada ou não a efetuar o seu registro e de anotar o 

responsável técnico por sua produção junto ao CREA/SP, tudo em virtude de sua atividade básica, a indústria de 

artefatos plásticos em geral.Na inicial, a autora alega que a sua atividade básica dispensa acompanhamento técnico de 

Engenheiro Mecânico e conseqüentemente registro no CREA/SP.O Juízo reservou-se para apreciar a medida liminar 

com a vinda da contestação.O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA/SP 

apresentou contestação, sustentando, em linhas gerais, sua conduta.Decido.A autora argumenta que a sua atividade 

básica, que é a fabricação de artefatos plásticos não se enquadra nas hipóteses sujeitas à fiscalização do Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo, motivo pelo qual pleiteia a desobrigação do registro 

neste órgão, bem como o afastamento do pagamento de multas relativas à presumida atividade ilegal de engenharia. Por 

sua vez, observa-se que a fiscalização do CREA notificou a autora, para que apresentasse alguns documentos, no fito de 

verificar-se se a mesma estaria abrangida pela Lei 5.194/66, que rege as atividades de engenharia. A empresa atendeu 

ao requisitado, momento em que aproveitou para defender a tese de que as suas atividades não tinham nenhuma ligação 

com a Lei da Engenharia. Diante da natureza da matéria, o processo foi encaminhado para a Câmara Especializada de 

Engenharia Metalúrgica e Mecânica, que rechaçou a defesa da autora. Inconformada, a CLF ingressou com a presente 

ação, na tentativa de demonstrar que não está inserida no âmbito de fiscalização do réu.Examinando-se o contrato social 

da autora, verifica-se que seu objeto social consiste na indústria e comércio de artefatos plásticos.Dessa forma é bem de 

ver que a atividade básica da autora não se relaciona, em princípio, com aquelas desempenhadas pelas empresas sujeitas 

ao controle e fiscalização do CREA, eis que não executa serviços especializados em engenharia, arquitetura ou 

agronomia, nem tampouco presta serviços de tal natureza a terceiros.Nesse sentido vem decidindo a jurisprudência, a 

teor dos seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. ATIVIDADE 

BÁSICA QUE NÃO OBRIGA A REGISTRO NO CONSELHO. ANUIDADES INDEVIDAS. 1. A teor do art. 1º da 

Lei nº 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, o 

critério da vinculação a uma área profissional é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços 

prestados pela empresa. 2. Trata-se de empresa que tem por objeto social a fabricação de laminados de material plástico 

e placas de material plástico, filmes tubulares, fita ráfia - exclusive - piso, estando, portanto, desobrigada ao registro 

perante o CREA. Precedente desta C. Terceira Turma. 3. O fato de a embargante ter requerido espontaneamente a 

inscrição junto ao Conselho embargado, conquanto possa ser indício da obrigatoriedade do registro em razão da 

atividade por ela exercida, não é suficiente para obrigá-la ao pagamento das anuidades em questão, diante da ausência 

de fato gerador do tributo. Precedentes jurisprudenciais. 4. Improvimento à apelação. ( TRF -3ª Região, AC 1129579, 

Processo nº: 2003.61.82.043487-7, UF: SP, Órgão Julgador: Terceira Turma, Data da decisão 12/09/2007, DJU: 

10/10/2007, pág. 406, Relatora Desembargadora Federal Drª. Cecília Marcondes).ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA. INDUSTRIA DE PLÁSTICO. REGISTRO. DESNECESSIDADE. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. Não conhecida a remessa oficial, porquanto o valor da multa, objeto dos autos, é 

inferior a 60 salários mínimos. Somente as empresas que têm como atividade fim o exercício profissional vinculado a 

atividades dos profissionais em Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, é que estão obrigadas a registrar-se perante o 

CREA e a manter profissional habilitado junto ao Conselho, sendo tal registro dispensado para os casos de empresas em 

que não há necessidade de contratação de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo. Está desobrigada de registro no 

Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) a empresa que exerce como atividade básica a 

industrialização e comercialização de artefatos de madeira e plástico. Apelação desprovida. ( TRF - 4ª Região, Classe: 

AC - Apelação Cível, Processo nº: 200370000847619, UF: PR, Órgão Julgador: Terceira Turma, data da decisão: 

24/07/2007, Documento TRF400152566, fonte D.E. 01/08/2007, Relator Dr. Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

REGISTRO. LEI Nº 6.839/80. PRINCÍPIO DA ATIVIDADE BÁSICA. 1. Nos termos da Lei nº 6.839/80 somente as 
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empresas e os profissionais habilitados que exerçam atividades básicas, ou prestem serviços a terceiros de na área 

específica a que se refere o Conselho, estão obrigados ao registro perante o mesmo. 2. Não está obrigada ao registro 

perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a empresa que tem como objetivo a 

industrialização, comercialização, importação e exportação de materiais de proteção, confecções, artefatos de borracha e 

de couro. Precedente: TRF 3ª Região - AC 819170 - processo nº 200203990309867/SP, 3ª Turma, relatora CECÍLIA 

MARCONDES, v.u., DJ 04/06/2003, página 293. 3. Apelação desprovida. (TRF - 3ª Região, Classe AC - Apelação 

Cível - 652307, Processo nº: 200003990746389, UF: SP, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data da decisão 27/10/2004, 

DJU 28/01/2005, página 482, Relatora Desembargadora Federal Drª Marli Ferreira).Isto posto, DEFIRO O PEDIDO 

DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando ao réu que adote as providencias cabíveis para afastar a exigência do 

registro da autora em seus quadros, bem como a contratação de profissional Engenheiro ou Técnico em Engenharia 

como responsável técnico, até decisão posterior deste Juízo.Intime(m)-se.Prossiga-se. 

 

0023808-33.2009.403.6100 (2009.61.00.023808-2) - SONIA REGINA PINHEIRO(SP158935 - GIOVANA MEIRE 

POLARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao requerimento de designação de audiência conciliatória. Int. 

 

0063152-97.2009.403.6301 - DJUAN COLCHOES IND/ E COM/ LTDA(SP219280 - SAMIR JACOB TINANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Converto o julgamento em diligência. Indefiro o pedido de realização de perícia para aferir a autenticidade da assinatura 

do funcionário da ré nos títulos de crédito por não se tratar de fato incontroverso. A ré não negou que a assinatura 

aposta nos versos do cheque não seria de seu funcionário. No entanto, tendo em vista a alegação de que os cheques 

teriam sido depositados na conta nº 3481-9, conta nº 5112-8, do Banco Bradesco, oficie-se ao Banco Bradesco para que 

informe os dados do titular da referida conta. Intimem-se.  

 

0002080-96.2010.403.6100 (2010.61.00.002080-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARCELO CAIRES PEREIRA 

Providencie a autora as custas necessárias para o cumprimento da Carta Precatória, quais sejam: a) o pagamento das 

diligências do Sr. Oficial de Justiça; b) a Taxa Judiciária, no valor de 10 UFESPs, na guia GARE, código 233-1, 

conforme Lei Estadual nº 11.608/03. Int.  

 

0002981-64.2010.403.6100 (2010.61.00.002981-1) - CHIESI FARMACEUTICA LTDA(SP073121 - ANTONIO 

CARLOS ARIBONI E SP246655 - CLAUDIA MARIA ALVES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

A lei exige, para a concessão da pretendida medida antecipatória, a presença simultânea de dois requisitos, a saber: a) 

prova inequívoca aliada à verossimilhança da alegação e b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(periculum in mora). Tais requisitos são cumulativos e concomitantes, de modo que ausência de qualquer deles não se 

legitima a concessão da medida vindicada. No caso dos autos, inexiste o risco de dano irreparável ou de difícil, razão 

pela qual mantenho a decisão de fls. 419/420 por seus próprios e jurídicos fundmantos. Intimem-se.  

 

0004139-57.2010.403.6100 (2010.61.00.004139-2) - MARIA ELIDE GUIDETTI(SP146439 - LINA CIODERI 

ALBARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) 

Converto o julgamento em diligência. Verifico que o valor dado à causa pela autora é inferior ao correspondente ao de 

60 salários, na data da distribuição do feito, em que o salário mínimo em vigor correspondia ao montante de R$510,00, 

nos termos da Lei n. 12.255, de 15 de junho de 2010. Assim sendo, acolho a preliminar de incompetência absoluta deste 

Juízo para processar e julgar a presente ação. Deveras, segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado 

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Isto posto, remetam-se os autos ao r.Juizado Especial Federal 

Cível, com as nossas homenagens. Intime(m)-se. 

 

0004151-71.2010.403.6100 (2010.61.00.004151-3) - LUTHERO SERGIO BORGES(SP084135 - ADALBERTO 

BANDEIRA DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042631 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA) X 

ITAU UNIBANCO HOLDING S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE 

PAULA MONTEIRO NETO) 

Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se os réus, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência 

da ação no tocante ao Banco Itaú S.A., formulado às fls. 171.Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0005733-09.2010.403.6100 - EDUARDO DOS SANTOS(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

0006195-63.2010.403.6100 - PRO-IMOVEL PROMOTORA LTDA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 
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Converto o julgamento em diligência.Digam as partes se porventura têm provas a produzir, indicando-as e justificando-

as.Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007600-37.2010.403.6100 - MARIA DE LOURDES MOREIRA(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL 

CARNEIRO E SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a autora a regularização de sua representação processual, tendo em vista que o documento juntado aos 

autos às fls.1720 para tanto, é simples cópia reprográfica de Procuração ad judicia et extra. Oportunamente, voltem-me 

conclusos. Intime(m)-se. 

 

0008448-24.2010.403.6100 - RAFAEL DE ALBUQUERQUE PEREIRA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES 

ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Petição de fls.220/221: tendo em vista o alegado e por não vislumbrar nenhum prejuízo as partes, defiro o pedido do 

autor e estendo os efeitos da tutela antecipada deferida, de forma a abranger o presente pleito, autorizando-o a depositar 

o valor total que vem pagando a ré, nos termos do contrato celebrado, em conta vinculada ao Juízo. Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intime(m)-se. 

 

0009654-73.2010.403.6100 - BETTERCOLOR ARTES GRAFICAS LTDA EPP(SP139012 - LAERCIO BENKO 

LOPES E SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL E SP115219 - RENATA CONSALES CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a vinda da contestação por parte da ré. Cite-se. 

Intime(m)-se. 

 

0010858-55.2010.403.6100 - ELISABETH MACIEL DA SILVA X ANTONIO ROCHA NORONHA X MICHELLE 

RENATA MACHADO DOS SANTOS X WELLINGTON TAVARES DOS SANTOS(SP108754 - EDSON 

RODRIGUES DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a vinda da contestação. Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0014126-20.2010.403.6100 - ANTONIO PEREIRA X FAIDIGA INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA X 

INDUSTRIA TEXTIL CESARMAR LTDA X JOSE LUIZ JORDAO X OLARIA SOLA LTDA - EPP X 

PANIFICADORA PAO DOCURA LTDA X PEDRO LOSI CURTUME PAULISTA LTDA X 

RECONDICIONADORA SOUZA LTDA X TERMOTRON ELETRODEPOSICAO DE METAIS LTDA X 

VANIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE 

CHAVES E SP090253 - VALDEMIR MARTINS) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI) 

FLS 161 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es).Intimem-se. Fls. 195: Defiro a devolução do prazo para contestação pela 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A a contar da publicação desta, observando-se o determinado no parágrafo 2º do artigo 

40 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0016129-45.2010.403.6100 - ROSIMEIRE GODOI DE MENESES(SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

FLS 36 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

0016181-41.2010.403.6100 - SIMONE DA SILVA ALMEIDA - MENOR INCAPAZ X ANA LUCIA MARTINS DA 

SILVA ALMEIDA X MONICA DA SILVA ALMEIDA(SP223282 - ANDREA FERREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS 113 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es).Intimem-se.  

 

0016905-45.2010.403.6100 - MARIO AUGUSTO BARCZYSZYN(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

FLS 49 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

0017067-40.2010.403.6100 - OZORIO MASSURA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS 157 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se.  

 

0017560-17.2010.403.6100 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FLS 23 - Manifeste(m)-se o(s) autor(es).Intimem-se. 

 

0019609-31.2010.403.6100 - ANTONIO FONSECA X FABIO DE MELLO NOGUEIRA X MELITON CORDOVA X 

OSTEIDES MARTINS RIALTO X KEITI OTSUKA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 
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VISTOS. Antonio Fonseca, Fabio de Mello Nogueira, Meliton Cordova, Osteides Martins Rialto e Keiti Otsuka 

ajuizaram a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da União Federal, objetivando a não 

incidência da do imposto de renda sobre a parte dos benefícios ou resgates relativos aos valores correspondentes às 

contribuições no período que vigorou a Lei nº. 7.713/88.Alegam que com o advento da Lei nº.9.250/95, a legislação foi 

alterada e as contribuições à previdência privada passaram a ser consideradas como despesas dedutíveis para fins de 

Imposto de Renda e que, a patir de 1º de janeiro de 1996, o momento da tributação deixou de ser o do recolhimento da 

contribuição para ser o do recebimento do benefício e do resgate.Aduzem que em decorrência dessa mudança, mesmo já 

tendo sido tributados nos moldes da legislação anterior, ao receberem a complementação de suas aposentadorias ou 

pensões sofrem a incidência do Imposto de Renda sobre a parte do benefício ou do resgate que corresponde às 

contribuições realizadas de 01/01/1989 a 31/12/1995 e cujo ônus tenha sido do participante ativo.A inicial veio instruída 

com os documentos de fls. 14/90.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O pedido de antecipação de tutela deve ser 

deferido.Almejam os autores afastar a exigibilidade do imposto de renda na fonte incidente sobre os valores recebidos 

como complementação de proventos pagos pela Fundação CESP.A Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, previa, em 

seu art. 6º, VI, que estariam isentos do imposto de renda os benefícios recebidos de entidades de previdência privada: a) 

quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante; b) relativamente ao valor correspondente às 

contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo 

patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte.Por conseguinte, sob a égide da Lei 7.713/88, os valores pagos a 

título de contribuição para a previdência complementar somente eram deduzidas do salário líquido do beneficiário após 

a incidência do imposto de renda na fonte. Por seu turno, com base no art. 6º, VI, b, do mesmo diploma legal, havia 

isenção dos benefícios recebidos das entidades de previdência complementar que houvessem sido tributados na fonte. 

Com o advento da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a sistemática de tributação foi alterada, retornando à forma 

vigente anteriormente ao advento da Lei 7.713/88. A Lei 9.250/95 alterou a redação do art. 6º, VI, da Lei 7.713/88, 

excluindo a isenção do imposto de renda sobre os benefícios de entidade de previdência complementar e possibilitando 

a exclusão, da base de cálculo da exação, dos valores vertidos ao sistema a título de contribuição. Conveniente a 

transcrição dos dispositivos legais: Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social; Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios 

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de 

contribuições.Verifica-se, assim, em razão da sucessão dos diplomas normativos referidos, que, durante a vigência da 

Lei 7.713/88, as contribuições eram isentas e os aportes eram incluídos na base de cálculo do imposto de renda, ao 

passo que após o advento da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática, transferindo-se a isenção para o momento do 

pagamento da contribuição pelo beneficiário, permitindo-se sua dedução da base de cálculo do imposto, e tributando-se 

o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições.Por conseguinte, especificamente aos recolhimentos 

efetuados durante a vigência da Lei 7.713/88, a incidência do imposto de renda no momento do resgate das 

contribuições, já sob a égide da Lei 9.250/95, implicaria bitributação, uma vez que já sofreram a incidência tributária 

quando do aporte ao sistema. Assim, somente pode ser aceito o regime instituído pela Lei 9.250/95, vale dizer, a 

incidência do imposto de renda sobre o recebimento do benefício ou resgate das contribuições, em relação aos 

recolhimentos efetuados após o início de vigência da lei. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior 

Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PROVENIENTES DE ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. BITRIBUTAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte já 

pacificou o entendimento no sentido da não incidência do Imposto de Renda sobre o recebimento de benefícios e o 

resgate das contribuições recolhidas à entidades de previdência privada, guardadas as devidas proporções no que se 

refere aos valores decorrentes das contribuições efetuadas entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, cujo ônus tenha 

sido da pessoa física. 2. Embargos de declaração acolhidos tão somente para esclarecer que fora aplicado o 

entendimento já pacificado pela Egrégia 1ª Seção, sem alteração no julgado. (EDcl no REsp 705.276/RJ, Rel. 

Magistrado Convocado Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, j. 11.3.2008, DJ 28.3.2008, p. 1). TRIBUTÁRIO. 

IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B) E 9.250/95 (ART. 33) E MP 

2.159-70/01. 1. O recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para 

entidade de previdência privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por 

força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. 

Em contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido 

tributo, sendo, portanto, tributadas. 2. Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, 

passando a ser tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da 

citada Lei, e não mais sujeitas à tributação as contribuições efetuadas pelos segurados. 3. A Medida Provisória 1.943-

52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor 

do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem. 4. Da mesma forma, 

considerando-se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em 

parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do 

imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88. 5. Questão pacificada pela 1ª 
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Seção no julgamento do ERESP 621348/DF, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.12.2005. 6. Na assentada de 

11.07.2007, a 1ª Seção desta Corte, apreciando os ERESP 912.359/MG, da relatoria do Ministro Humberto Martins, 

dirimiu a controvérsia atinente aos índices utilizados para o cálculo da correção monetária na repetição do indébito 

tributário, decidindo pela adoção do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução n. 561/CJF, de 02.07.2007, que prevê a aplicação dos 

seguintes índices: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de 

janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Esse entendimento foi confirmado no 

julgamento dos ERESP 861.548/SP, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, na sessão de 28.11.2007. 7. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp 928.132/MG, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, j. 4.3.2008, DJ 12.3.2008, p. 1). Infere-se, assim, que não poderia haver incidência do 

imposto de renda sobre os valores vertidos para a previdência privada no momento do recebimento do benefício ou 

resgate das contribuições pela Fundação CESP, sendo de rigor o reconhecimento da impossibilidade de tributação até o 

limite do imposto pago sobre as contribuições vertidas custeadas pelo beneficiário no período em que vigorou a Lei 

7.713/88. Verifica-se, portanto, a presença dos requisitos necessários à concessão do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, consistentes na verossimilhança das 

alegações, na forma acima reconhecida, e no risco de dano de difícil reparação, sob pena de se impor aos contribuintes a 

via do solve et repete.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para reconhecer o 

direito dos autores em não recolher o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios recebidos pela Fundação CESP, 

relativos aos valores correspondentes às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, no período em que vigorou 

a Lei 7.713/88. Cite-se. Intime(m)-se.  

 

0019856-12.2010.403.6100 - IDA FACCIO PIO X ADELINA MORAES SILVEIRA ROMANINI X ADI DIAS 

CHAVES BUENO X ALBERTINA SIMIONATO SIM X ALZIRA MARQUES PINHEIRO X ANNA CIQUINI 

MANTECA X ANCILA MASSAMBANI X ANTONIO MARTINS PINTO X ARACY MATTOSO ELIAS X 

ASSUNTA SARTORI RIBEIRO X BENEDITA MARQUES X BENEDICTA PIRES DOS SANTOS X CARMEN 

LEMOS X CELIA JULIO ZUBA X CONCEICAO FRANCISCA PINHATI X DILZA CYRINO DE ALMEIDA X 

ESTER MAIOLLI FELICIO X GEORGINA XAVIER DO ROSARIO MENINGRONI X GUARACIABA CUNHA 

GASPAR X GUILHERMINA PEREIRA VENDITO X HELENICE VIEIRA HOFF X HERCILIA FONSECA 

SIMOES CORREA X HERMINIA PEREIRA MONTEIRO X IVONE PONTES SILVA X IZAURA GOMES 

ROZALEM X JOANNA FRASSETO DE MATTOS X JOSEFA BATISTA X JOSEPHINA PAULINO CAMARGO X 

LEONOR DA SILVA BARBOSA X CATHARINA STOQUINI X DALVA CAMARGO LIMA X FRANCISCA 

BRANDAO DE PAULA X FRANCISCA DA CUNHA DE CARLOS X IRACEMA DE SOUZA ALVES X JOSEFA 

GOMES NOGUEIRA(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP052321 - CARLOS ALBERTO LORENZETTI BUENO) 

Verifica-se que a presente demanda versa sobre a complementação de aposentadoria de ex-trabalhador da extinta Rede 

Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Contudo, como a relação de trabalho mantida entre os ex-trabalhadores da RFFSA 

era regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas, o benefício que se pretende obter possui natureza previdenciária, 

cabendo o julgamento às varas especializadas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Órgão Especial do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO - 

APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA - BENEFÍCIO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS PRESEÇÃO - CONFLITO 

IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas aos ex-

trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas 

previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, em face da natureza previdenciária do 

benefício. 2. Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada. (Conflito de Competência 8611/SP, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, DJU 24.4.2006, p. 303). CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRABALHADOR DA RFFSA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. A relação de 

trabalho mantida pelo autor da ação era regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. O benefício de 

complementação da aposentadoria se reveste de natureza previdenciária, cuja competência para processar e julgar é da 

Terceira Seção, nos termos do art. 10, 3º, do Regimento Interno desta Corte Regional. Precedentes da Terceira Seção. 2. 

Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante da Terceira Seção declarada. (Conflito de Competência 

9694/SP, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, DJU 26.3.2008, p. 130). Frise-se, finalmente, 

que a prolação de sentença por juízo absolutamente incompetente acarretaria prejuízo ao Autor, na medida em que a 

decisão seria anulada pelo Tribunal para que outra fosse proferida pelo juízo competente. Diante do exposto, reconheço 

a incompetência absoluta deste juízo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção 

Judiciária. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0025955-66.2008.403.6100 (2008.61.00.025955-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026884-51.1998.403.6100 (98.0026884-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X CELIA MARIA 

DOS SANTOS GONZAGA(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) 

Mantenho a decisão de fls. 32 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo o Agravo Retido de fls. 34/35. Vista 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 279/641 

para contrarrazões. Após, retornem os autos ao contador para que confira as contas apresentadas pelas partes utilizando 

a base de cálculo apresentada pela embargada, por incontroversa, conferindo apenas a aplicação da correção monetária 

e honorários advocatícios. Int. 

 

0027955-39.2008.403.6100 (2008.61.00.027955-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021005-26.2000.403.0399 (2000.03.99.021005-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1313 - RENATA CHOHFI) X HAROLDO CARDOSO(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0016560-16.2009.403.6100 (2009.61.00.016560-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023616-23.1997.403.6100 (97.0023616-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X 

LEYLA FARINA X CLARA LACERDA GERTEL NOGUEIRA X LEIA LINERO ALMEIDA X CLAUDETE 

BORGES RODRIGUES X MARIA CRISTINA FONTES FARIA ARRUDA X MARIA JOSE SILVA DAMBROSIO 

X LUIZ CARLOS DIAS X MARIA CRISTINA PEREIRA CASTILHO X MARCELO APARECIDO 

FERRAZ(SP029609 - MERCEDES LIMA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0018679-47.2009.403.6100 (2009.61.00.018679-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0424960-33.1981.403.6100 (00.0424960-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS 

CORDEIRO) X ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA(SP240596 - FERNANDA DE VIZEU MORALLES E 

SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0000672-70.2010.403.6100 (2010.61.00.000672-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006267-36.1999.403.6100 (1999.61.00.006267-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X 

LOURDES EMIKO FURUSHIMA SATO X LUCIO MORIGI X LUCY PINHEIRO X LUIS FERNANDO DE 

FREITAS MURAT X LUIS FERNANDO RAMOS DIAS X LUIZ ABINADER NETO X LUIZ ALBERTO BONINI 

DOS SANTOS PINTO X LUIZ ALBERTO PEREIRA X LUIZ ANTONIO GASTALDI X LUIZ CARLOS 

CASEMIRO(SP113588 - ARMANDO GUINEZI E SP130296 - VALERIA FONSECA) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0018439-24.2010.403.6100 (92.0011230-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011230-

34.1992.403.6100 (92.0011230-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X 

ANTONIO SOARES DA SILVA X ALEXANDRE RODRIGUES DE ANDRADE X ANTONIO CARLOS CICCONE 

X IZALETE MARIA RODRIGUES X BENEDICTO LUIZ X ALVARO RIBEIRO DOS SANTOS NETO(SP078949 - 

SOLANGE DE MENDONCA E SP084608 - ERIK OSWALDO VON EYE) 

FLS 02 - Distribua-se por dependência ao processo número 0011230-34.1992.403.6100.Apensem-se, certificando-se 

nos autos principais. Após, vista ao Embargado para manifestação. Intimem-se. 

 

0018440-09.2010.403.6100 (97.0022952-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022952-

89.1997.403.6100 (97.0022952-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1398 - MURILLO 

GIORDAN SANTOS) X LYCETE FREIRE DE BARROS X ROSEMARY MAZON X FABIO PIAI X JORGE 

ESCHER X LYCETE FREIRE DE BARROS X ROSEMARY MAZON X FABIO PIAI X JORGE 

ESCHER(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

FLS 02 - Distribua-se por dependência ao processo número 0022952-89.1997.403.6100.Apensem-se, certificando-se 

nos autos principais. Após, vista ao Embargado para manifestação.Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0028209-66.1995.403.6100 (95.0028209-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0482303-

50.1982.403.6100 (00.0482303-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES E Proc. 

243 - SOLENI SONIA TOZZE) X NSK DO BRASIL IND/ COM/ DE ROLAMENTOS LTDA(SP056983 - NORIYO 

ENOMURA E SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0900921-69.2005.403.6100 (2005.61.00.900921-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1997.03.01.088471-0) OLAVO FERREIRA RIBEIRO(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X ODALTO DELA 

COLETTA(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X AGUSTINHO GUIRAO(SP038020 - PERICLES DOS 
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SANTOS) X JOSE ONIVALDO GUILHEM(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X CELSO XAVIER(SP038020 - 

PERICLES DOS SANTOS) X FUMIE KOBAYASHI(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X ANTONIO 

PAULINO TAVEIRA(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X KAZUO KOBAYASHI(SP038020 - PERICLES 

DOS SANTOS) X ARMANDO ROSSAFA GARCIA(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X ADERBAL 

PAGLIARINI(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 

0023824-84.2009.403.6100 (2009.61.00.023824-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030805-08.2004.403.6100 (2004.61.00.030805-0)) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP163630 - LUÍS ANDRÉ AUN LIMA E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X 

MARITIMA SEGUROS S/A X CARLOS ADAMI ANDREOLLO(SP122123A - CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ 

CAHALI E SP141746E - MARIANA ARANTES FONSECA) 

Vistos, etc.O Conselho Regional de Medicina no Estado de São Paulo aduz exceção de suspeição em face do 

profissional indicado como perito do Juízo, Dr. Romeo Bruno Mendes Molinari, alegando que o mesmo contende o 

CREMESP no mandado de segurança que tramita perante a 22ª Vara Federal Cível em São Paulo, atualmente em fase 

de recurso. Sustenta que o referido profissional figura como denunciado em processo ético-profissional junto ao 

Conselho, no qual foi cassado o seu direito de exercício profissional, sendo que o referido processo administrativo 

encontra-se em grau de recurso. Afirma que até a prolação da decisão administrativa, o referido medido teve o exercício 

cautelar suspenso, o que tentou reverter através do noticiado mandado de segurança, todavia sem sucesso. Intimada a se 

manifestar, a Marítima Seguros S/A e Carlos Adami Andreollo propugnaram pela rejeição da presente exceção.Instado 

a se manifestar acerca do atual andamento do Processo Administrativo ético profissional nº 7.125/06, no qual o Sr. 

Rome Molinare figura como denunciado, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo informou que o 

Conselho Federal de Medicina negou provimento ao recurso interposto, mantendo a pena de cassação do exercício 

profissional, sendo que o denunciado já tomou ciência do julgamento do recurso por ele interposto (fls. 15/16). É o 

breve relatório.Fundamento e decido.O artigo 135 do Código de Processo Civil dispõe quais são os motivos de 

suspeição de parcialidade do juiz, e que segundo o artigo 138, inciso III, do mesmo Diploma Legal, também se aplicam 

ao perito, quais sejam:I. amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;II. alguma das partes for credora ou 

devedora do juiz, de seu cônjuge, ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até terceiro grau;III. herdeiro 

presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;IV. receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; 

aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;V. 

interessado no julgamento da causa, em favor de uma das partes. No caso dos autos, muito embora o perito judicial 

tenha contra si processo administrativo perante o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, no qual foi 

apenado com a cassação do exercício do profissional, verifica-se que tal motivo não revela a alegada parcialidade, já 

que, no caso de procedência do pedido da ação principal, ele não teria nenhum tipo de proveito, uma vez que o objeto 

da referida ação principal não possui nenhum ponto em comum com as razões pelas quais o perito judicial teria sido 

apenado com a cassação do exercício profissional. Além disso, verifica-se que foi determinado o desentranhamento do 

laudo pericial nos autos principais pois as partes não foram intimadas do despacho que deferiu a prova pericial (fls. 400 

dos autos principais) e o Perito Judicial, intimado para que se manifestasse tão somente acerca da sua estimativa de 

honorários, apresentou o laudo pericial. Diante do exposto, REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE 

SUSPEIÇÃO.Após o decurso do prazo para apresentação de recurso, traslade-se cópia da presente decisão, bem como 

da certidão de decurso de prazo, para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

LIQUIDACAO POR ARTIGOS 

0004708-58.2010.403.6100 (2005.61.00.019851-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019851-63.2005.403.6100 (2005.61.00.019851-0)) BANCO ITAU S/A(SP106688 - MARCOS VINICIO RAISER 

DA CRUZ) X TRANSPEV EXPRESS LTDA(SP110133 - DAURO LOHNHOFF DOREA E SP193035 - MARCO 

AURÉLIO SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO 

E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES) 

Especifiquem as partes se têm provas a produzir, especificando-as e justificando-as pormenorizadamente, sob pena de 

indeferimento.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

0000009-58.2009.403.6100 (2009.61.00.000009-0) - BANN QUIMICA LTDA(SP185740 - CARLOS EDUARDO 

ZAVALA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Defiro a expedição de ofício ao 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital para baixa do gravame. Cumpra-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0009163-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARCELO FRANCISCO DE LIMA X ELISABETH DE SOUZA SILVA LIMA 

Compareça a requerente em Secretaria para entrega dos autos, independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 
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do Código de Processo Civil. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0012666-95.2010.403.6100 - SOJITZ DO BRASIL S/A(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP234419 - 

GUSTAVO BARROSO TAPARELLI) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X 

SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS-SEBRAE BRASILIA-DF(SP103984 - 

RENATO DE ALMEIDA SILVA E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC 

Deixo de receber a contestação de fls. 102/270 por incabível no presente feito, determinando seu desentranhamento e 

entrega ao patrono do requerido no prazo de 05 (cinco) dias. Aguarde-se a devolução da carta precatória. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0019380-04.1992.403.6100 (92.0019380-3) - MECANICA PESADA S/A(SP024168 - WLADYSLAWA 

WRONOWSKI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a expedição dos ofícios para levantamento das cartas de fiança de fls. 209 e 211, devendo a parte autora fornecer 

os respectivos endereços no prazo de 10 (dez) dias. Após, cumpra-se. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

 

0033162-58.2004.403.6100 (2004.61.00.033162-0) - ECHLIN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP038803 - PAULO 

VICENTE SERPENTINO E SP050939 - EDISON QUADRA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS.Indefiro o quanto postulado às fls. 366/368 uma vez que a dispensa do pagamento de honorários advocatícios 

pelo sujeito passivo nos casos de desistência só se dá se a ação judicial versar sobre o restabelecimento de sua opção ou 

a sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos autos. Indefiro o pedido da União Federal no sentido 

de converter em renda da União os depósitos registrados nos autos tendo em vista a informação da requerente no 

sentido de ter quitado integralmente os débitos oriundos da Execução Fiscal nº 2004.61.82.056262-8, razão pela qual a 

conversão dos depósitos implicaria em bis in idem. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

0025260-78.2009.403.6100 (2009.61.00.025260-1) - SELMA GRACE DE OLIVEIRA MESSIAS(SP113600 - 

MANOEL SANTANA PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Trata-se de pedido de medida liminar proposta por SELMA GRACE DE OLIVEIRA MESSIAS, devidamente 

qualificado na inicial, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando anular a execução extrajudicial 

realizada, revendo e adequando corretamente os valores dos encargos mensais e do saldo devedor, afastando-se os 

indexadores supostamente extorsivos do contrato de financiamento imobiliário celebrado. Aduz que adquiriu no dia 17 

de setembro de 2002 o imóvel localizado na Rua José Fernandes Caldas, nº 140, apto. 161, São Paulo, financiado em 

240 parcelas mensais e sucessivas, que sempre pagaram as respectivas prestações, só deixando de fazê-lo após passarem 

por algumas dificuldades financeiras. Prossegue, propugnando pela inconstitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66 e que 

a ré não teria observado as regras previstas em seu texto.Alega, por fim, que a atualização dos valores das prestações e 

do saldo devedor relativos ao financiamento imobiliário (SFH) obtido perante a Caixa Econômica Federal - CEF 

desrespeita o pactuado. A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a vinda da contestação.A CEF 

devidamente citada apresentou contestação às fls. 92/123 argüindo, preliminarmente, carência de ação, sob a alegação 

de que teria adjudicado o imóvel em 11/08/2008.Com a inicial vieram os documentos (fls13/41).É o 

relatório.Decido.De um exame do que consta dos autos, não há como se verificar a plausibilidade do direto invocado, 

eis que reconheço a compatibilidade da execução extrajudicial prevista no DL 70/66 com os princípios constitucionais 

da inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da ampla defesa, tal como foi decido pelo egrégio SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL por ocasião do julgamento do RE 223.075/DF: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, 

posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia 

pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 

06.11.98, p. 22). E, por fim, se faz imperioso constatar ser incabível, em princípio, qualquer discussão acerca das 

cláusulas do contrato de mútuo em referência diante do fato do imóvel ter sido adjudicado pela CEF em 11 de agosto de 

2008, conforme precedente jurisprudencial abaixo transcrito:PROCESSO CIVIL EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CONCLUÍDA. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO DA PARTE AUTORA. 

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AÇÃO INTEMPESTIVA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA DE 1º GRAU.1. PROCEDIDA A ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CEF E, DE CONSEGUINTE, 

FINDA A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, EXSURGE EVIDENTE A IMPOSSIBILIDADE DE SE DISCUTIR AS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO EM REFERÊNCIA.2. A AÇÃO REVISIONAL DO MÚTUO FOI 

MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVA, PORQUE OS MUTUÁRIOS SOMENTE PROCURARAM O ABRIGO DO 

JUDICIÁRIO APÓS O CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL TER SIDO EXECUTADO.3. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. (Tribunal - 5ª Região, AC - 210590, Processo 200005000145612, UF: AL, Primeira Turma, DJ 

15/10/2002, pág.897, Relator Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo).Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE 

MEDIDA LIMINAR.Intimem-se. Prossiga-se. 
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0018828-09.2010.403.6100 - FABIO BATISTA DA SILVA X ERIKA CONCEICAO DA SILVA(SP155926 - 

CASSIO WASSER GONÇALES E SP242745 - BRUNO RODRIGUES FANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Fábio Batista da Silva e Érica Conceição da Silva ajuizaram a presente ação cautelar, com pedido de medida liminar, 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando que a ré se abstenha de alienar o imóvel descrito na inicial, até 

julgamento final da ação principal, reconhecendo-se o direito de preferência dos requerentes. Alegam que firmaram 

contrato de mútuo com a ré em 08 de fevereiro de 2002 e que promoveram ação revisional das respectivas cláusulas 

contratuais perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal, através dos autos nº.2005.61.19.002617-0. Aduzem que receberam 

notificação da requerida dando-lhes oportunidade de preferência para aquisição do imóvel, mas foram informados que a 

realização de tal procedimento só seria possível mediante o pagamento dos honorários advocatícios no montante de 5% 

e que a requerida já teria disponibilizado o imóvel para venda a terceiros.É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.Dispõe o art. 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que interposto o recurso, a medida cautelar 

será requerida diretamente ao tribunal.Com efeito, a presente ação cautelar foi ajuizada, em caráter incidental, ao 

processo principal nº 2005.61.19.002617-0 que já foi julgado e encontra-se no egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o julgamento da apelação interposta pelos Autores, o qual detém competência funcional para a apreciação 

da cautelar em questão.A este respeito, vale conferir a doutrina de Nelson Nery Júnior: A norma confere competência 

ao tribunal destinatário do recurso (ad quem) se e quando já tiver sido interposto o recurso. Essa circunstância esta 

expressa no par.ún. do CPC 800, de modo que o juízo a quo, isto é, aquele que prolatou a decisão recorrida, deixa de ser 

competente para toda e qualquer medida posterior à interposição do recurso. (Código de Processo Civil Comentado, 9ª 

edição, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 946).Aliás, deve ser destacado que a lei não exige que o recurso tenha 

sido admitido ou recebido para processamento para que o Tribunal ad quem seja competente para apreciar e decidir a 

cautelar. A interposição do recurso é que gera a competência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

julgamento da presente ação. Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e determino a remessa 

dos autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em razão da pendência do recurso de apelação interposto 

e distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal, Dra. Cecília Mello. Intimem-se.  

 

0020275-32.2010.403.6100 - ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES 

DE CERQUEIRA E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Diante da informação retro, verifico a inexistência de prevenção.Entretanto, verifica-se que o valor da causa não 

corresponde ao benefício econômico pretendido.Assim, providencie a parte autora a emenda da inicial para adequação 

ao valor da causa, bem como a complementação das custas, no prazo de 10 dias.Após, registre-se para decisão. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0659096-67.1984.403.6100 (00.0659096-9) - TUBELLA S/A IND/ COM/ X CLINICA DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA DO INSTITUTO PENIDO BUNIER S/C LTDA X D V MENITTO & CIA/ LTDA X 

SADENT SERVICOS DE ASSISTENCIA DENTARIA LTDA X LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES X IRINEU 

ANTONIO PEDROTTI X MERCEDES MORESCHI RIBEIRO X LUIZ ARLINDO FERIANI X JOSE FERIANI X 

LUIZ EDUARDO AYELLO DA ROCHA X ALVARO ERIX FERREIRA X JOSE ROBERTO PEIRETTI DE 

GODOY X LAMARTINE FERRAZ DE CAMARGO X ANTONIO DE OLIVEIRA X NELSON MALAVAZZI X 

VASCO DE RESENDE RIBAS DE AVILA X DILERMANDO VENTURA MENITO X NORMA APARECIDA 

MARCONDES DO AMARAL X NELSON ALOYSIO DE OLIVEIRA PINTO X JOAO LUIZ TEIXEIRA DE 

CAMARGO X MARIO FERNANDES BRAGA X EUVALDO CHAIB X ROVILSON CLEBER SPROVIERI X 

HELIO BOARINI X PLISIO MACHADO TOLEDO X MARCELO EDUARDO ORLANDI(SP006875 - JOAO 

PENIDO BURNIER JUNIOR E SP188620 - SUZANA PENIDO BURNIER E SP188415 - ALEXANDRE RAMOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X TELECOMUNICACOES DE SAO 

PAULO S/A - TELESP(SP025462 - AQUIDOVEL DE FREITAS CARVALHO) X TUBELLA S/A IND/ COM/ X 

FAZENDA NACIONAL X CLINICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA DO INSTITUTO PENIDO BUNIER S/C 

LTDA X FAZENDA NACIONAL X D V MENITTO & CIA/ LTDA X FAZENDA NACIONAL X SADENT 

SERVICOS DE ASSISTENCIA DENTARIA LTDA X FAZENDA NACIONAL X LUIZ CARLOS RIBEIRO 

BORGES X FAZENDA NACIONAL X IRINEU ANTONIO PEDROTTI X FAZENDA NACIONAL X MERCEDES 

MORESCHI RIBEIRO X FAZENDA NACIONAL X LUIZ ARLINDO FERIANI X FAZENDA NACIONAL X JOSE 

FERIANI X FAZENDA NACIONAL X LUIZ EDUARDO AYELLO DA ROCHA X FAZENDA NACIONAL X 

ALVARO ERIX FERREIRA X FAZENDA NACIONAL X JOSE ROBERTO PEIRETTI DE GODOY X FAZENDA 

NACIONAL X LAMARTINE FERRAZ DE CAMARGO X FAZENDA NACIONAL X ANTONIO DE OLIVEIRA X 

FAZENDA NACIONAL X NELSON MALAVAZZI X FAZENDA NACIONAL X VASCO DE RESENDE RIBAS 

DE AVILA X FAZENDA NACIONAL X DILERMANDO VENTURA MENITO X FAZENDA NACIONAL X 

NORMA APARECIDA MARCONDES DO AMARAL X FAZENDA NACIONAL X JOAO LUIZ TEIXEIRA DE 

CAMARGO X FAZENDA NACIONAL X NELSON ALOYSIO DE OLIVEIRA PINTO X FAZENDA NACIONAL 

X MARIO FERNANDES BRAGA X FAZENDA NACIONAL X EUVALDO CHAIB X FAZENDA NACIONAL X 

ROVILSON CLEBER SPROVIERI X FAZENDA NACIONAL X HELIO BOARINI X FAZENDA NACIONAL X 

PLISIO MACHADO TOLEDO X FAZENDA NACIONAL X MARCELO EDUARDO ORLANDI X FAZENDA 
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NACIONAL 

FLS 736 - Ciência ao(s) autor(es).  

 

0936799-22.1986.403.6100 (00.0936799-3) - FORD IND/ COM/ LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X FORD IND/ COM/ LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro a dilação do prazo para manifestação da parte autora por mais 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo. Int. 

 

0038695-57.1988.403.6100 (88.0038695-4) - RUBENS BAMBINI X MANOEL MONTEIRO JUNIOR X ALCIDES 

MORAES(SP228482 - SAMANNTHA FABRINI PIZZINI E SP162092E - ALINE SILVA MICELI DE ABREU E 

SP086848 - ANTONIO VIEIRA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) X RUBENS BAMBINI X UNIAO FEDERAL X MANOEL MONTEIRO JUNIOR X UNIAO FEDERAL 

X ALCIDES MORAES X UNIAO FEDERAL 

Conforme já pacificado pelo C. Supremo Tribunal Federal, cabível a aplicação de juros de mora no período mencionado 

pela União Federal às fls. 140. Assim, acolho a conta de fls. 122/131. Considerando o determinado no artigo 1º da 

Orientação Normativa nº 04, de 8 de junho de 2.010, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a entidade executada 

para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública que preencham as condições 

estabelecidas no parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos 

valores informados. Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório complementar em relação ao autor Manoel 

Monteiro Junior e os respectivos ofícios requisitórios em relação aos demais. Int. 

 

0028572-63.1989.403.6100 (89.0028572-6) - HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A(SP078966 - EMILIO 

ALFREDO RIGAMONTI E SP163753 - RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A X UNIAO 

FEDERAL 

Nada a deferir em relação à alegada preclusão, uma vez que os prazos estavam suspensos até o dia 28 de junho de 

2.010, conforme Portaria nº 1587, de 1º de junho de 2.010 do Exmo. Presidente do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. Ressalto que a vista pessoal ocorreu apenas em 16/06/2010, conforme certidão de fls. 239. Quanto ao 

requerimento de levantamento dos valores depositados nos autos em decorrência do ofício precatório, defiro o 

requerimento da União Federal no sentido de sobrestamento dos levantamentos, em obediência ao disposto no parágrafo 

9º do artigo 100 da Constituição Federal. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do início da 

execução em relação aos honorários sucumbenciais, para pagamento da quantia de R$389,48, sob as penas do art. 475-J 

do Código de Processo Civil. Int. 

 

0043040-32.1989.403.6100 (89.0043040-8) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X ALDO TADEU 

BERNARDI X ANTONIO MORENO FERNANDEZ X BENGT JOSE GONDIM WESTERSTAHL X CARLOS 

ALBERTO DI GIAIMO X CARLOS NORIO INOKAWA X CARMEN LUCIA CORREA DA SILVA FERRARI X 

CLAUDIO DO MARCO CANTARINO X DEBORA GONCALVES DE CARVALHO X EDUARDO LERNER X 

ELIELSON FURTADO DE LIMA X FATIMA MARIA QUEIROGA RAIMONDI X FERNANDO ARAGAO DA 

SILVA COSTA X HELIO MATHIAS X IZIDORO PASCHOALINO X JORGE ALVES DOS SANTOS X JOSE 

AUGUSTO CALANDRINO X JOSE CARLOS JACOMETTO X JOSE D AVILA PESSOA X JOSE FERRAZ DA 

COSTA FILHO X JOSE ROBERTO RAMOS X JULIANO BENATTI X JULIO KATSUMI KUSHIYAMA X LUIZ 

ANTONIO MINOTELLI X MARTA REGINA MUZETE DE PAULA X MAURILIO PEREIRA FILHO X MIGUEL 

CHOCAIRA NETO X MILTON CARLUCCI X NELSON SAMPY X OMAR MOSCA X PEDRO FONSECA 

BENTO X SAINT CLAIR NEGRAO DO ROSARIO X SIRLEI TEREZINHA CAMBRUZZI X VICENTE SANTINI 

ROS X YASUSHI ARITA X ZOROASTRO GUSTAVO BISI(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP050385 - 

JOSE MAURICIO MACHADO E SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X ERICSSON 

TELECOMUNICACOES S/A X UNIAO FEDERAL X ALDO TADEU BERNARDI X UNIAO FEDERAL 

Verifica-se, pelo documento de fls. 839/840 que o antigo patrono renunciou em favor da autora a verba relativa aos 

honorários de sucumbência. Por outro lado, o Dr. Oripes Amancio Franco, advogado que atuou no feito até o trânsito 

em julgado, alega que tal documento não é válido, uma vez que a negociação relativa ao contrato de trabalho não foi 

cumprida. Alega, ainda, que o novo advogado não representa judicialmente os demais litisconsortes. Requer, ao final, a 

expedição de ofício precatório relativo aos honorários sucumbenciais em seu favor. Decido. Apesar do conteúdo do 

documento de fls. 839/840, não se pode olvidar que os honorários sucumbenciais possuem caráter pessoal. O parágrafo 

3º do artigo 24 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto do Advogado) assim dispõe: É nula qualquer 

disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento 

dos honorários de sucumbência. Assim, o antigo patrono faz jus ao recebimento total dos honorários sucumbenciais, 

motivo pelo qual mantenho integralmente a decisão de fls. 794 e determino a expedição de ofício precatório relativo aos 

honorários em seu favor. Decorrido o prazo para eventuais recursos, cumpra-se. Antes, porém, considerando o 

determinado no artigo 1º da Orientação Normativa nº 04, de 8 de junho de 2.010, do Conselho da Justiça Federal, 

intime-se a entidade executada para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública que 
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preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do 

direito de abatimento dos valores informados. Int.  

 

0682555-54.1991.403.6100 (91.0682555-9) - PNEUS AUTO LINS LTDA X SAMUEL DELAMUTA X HELIO 

LAZARINI X MELCHIADES DUARTE PORCIUNCULA X GUILHERMO VELA MIRANDA X SOLANGE 

HARUYO OKAMOTO AKASAKA X LUIZ ANTONIO BATISTA FERNANDES X JOAO CHUNG X EDUARDO 

CORREA DE ARAUJO X RUBENS DA SILVA X MAFALDA RIZZATO SENISE X ALCIMAR CAMPIGLIA X 

MARIA GABRIELA ABDO CHELI X FATIMA RESENDE GOMES DA NOBREGA(SP059803 - OSVALDO 

CORREA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X PNEUS AUTO LINS LTDA X UNIAO FEDERAL X SAMUEL 

DELAMUTA X UNIAO FEDERAL X HELIO LAZARINI X UNIAO FEDERAL X MELCHIADES DUARTE 

PORCIUNCULA X UNIAO FEDERAL X GUILHERMO VELA MIRANDA X UNIAO FEDERAL X SOLANGE 

HARUYO OKAMOTO AKASAKA X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO BATISTA FERNANDES X UNIAO 

FEDERAL X JOAO CHUNG X UNIAO FEDERAL X EDUARDO CORREA DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL X 

RUBENS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MAFALDA RIZZATO SENISE X UNIAO FEDERAL X ALCIMAR 

CAMPIGLIA X UNIAO FEDERAL X MARIA GABRIELA ABDO CHELI X UNIAO FEDERAL X FATIMA 

RESENDE GOMES DA NOBREGA X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora quanto ao requerimento de fls. 275/276 no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se 

os autos ao contador para abatimento do valor correspondente aos débitos apontados pela União Federal. Int. 

 

0015112-04.1992.403.6100 (92.0015112-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0739021-

68.1991.403.6100 (91.0739021-1)) ADUBOS AN-FAL IMPORTACAO IND/ E COM/ LTDA X 

TRANSPORTADORA TRANS-FAL LTDA(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE 

CAMPOS E SP272647 - ELISANDRA CARLA FURIGATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA 

ALBERTINI DE QUEIROZ) X ADUBOS AN-FAL IMPORTACAO IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL X 

TRANSPORTADORA TRANS-FAL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 385: Nada a deferir, diante da penhora efetuada no rosto dos presentes autos. Oficie-se eletronicamente ao D. Juízo 

da 11ª Vara de Execuções Fiscais comunicando a disponibilização de valores pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int. 

 

0018297-79.1994.403.6100 (94.0018297-0) - PRODUTOS REMATEL LTDA(SP082431 - MARINO LUIZ 

POSTIGLIONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X PRODUTOS 

REMATEL LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 145/148: A atualização será efetuada no momento oportuno pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

ficando indeferido o requerimento. Por outro lado, o v. acórdão de fls. 64/71 dos autos dos embargos em apenso 

reformou a sentença de 1º grau, acolhendo a conta da União Federal. Assim, reconsidero a decisão de fls. 144 e 

determino a expedição do ofício precatório de acordo com a conta de fls. 08/11 dos autos dos embargos à execução em 

apenso (autos nº 2001.61.00.003936-0). Antes, porém, considerando o determinado no artigo 1º da Orientação 

Normativa nº 04, de 8 de junho de 2.010, do Conselho da Justiça Federal, intime-se a entidade executada para que 

informe, em trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública que preencham as condições estabelecidas no 

parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Int. 

 

0079908-88.1999.403.0399 (1999.03.99.079908-0) - ARLETE MARIA DOS SANTOS X ENEDINA BRASIL 

SANTOS X GILDEON GOMES PEREIRA X JOAO JORGE IARED CHUERY X MARIA DA PENHA 

TEIXEIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E 

SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI 

MENDES) X GILDEON GOMES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ENEDINA BRASIL SANTOS X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Visando à celeridade, manifeste-se o dr. ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA sobre a petição de fls. 

858/871, no que tange aos honorários sucumbenciais levantados.No silêncio do patrono supracitado, apresente o dr. 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA cópias integrais dos documentos colacionados às fls. 862/871, tendo em vista 

estarem incompletos, impossibilitando a comprovação das alegações apresentadas às fls. 858/861.No silêncio de ambos, 

cumpra-se o despacho de fls. 848 e, posteriormente, retornem os autos conclusos para decisão.Intimem-se. 

 

0017950-33.2001.403.0399 (2001.03.99.017950-5) - 11o REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE 

SANTA CECILIA/SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA 

ALBERTINI DE QUEIROZ) X 11o REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SANTA CECILIA/SP X 

UNIAO FEDERAL 

Forneça a parte autora cópia do contrato social onde conste a mudança de sua razão social. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015365-31.1988.403.6100 (88.0015365-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X JOSE 
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CARLOS BARBEIRO X SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL(SP092687 - GIORGIO PIGNALOSA) X UNIAO 

FEDERAL X JOSE CARLOS BARBEIRO X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL 

Intime-se a União Federal, com urgência, para que informe o valor atualizado da execução. Após, oficie-se ao 4º 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital para retificação do valor da execução na penhora levada à efeito, 

encaminhando cópia do documento de fls. 512/513 e da petição a ser apresentada pela União Federal. Cumpra-se. 

 

0005357-24.1990.403.6100 (90.0005357-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043218-

78.1989.403.6100 (89.0043218-4)) RIO PRETO REFRIGERANTES S/A(PR003556 - ROMEU SACCANI) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 

Defiro a expedição de ofício de conversão em renda da União dos depósitos efetuados nos autos, conforme ofício de fls. 

447, sob código 2796, bem como do depósito efetuado a título de honorários sucumbenciais, conforme guia de fls. 417, 

sob código 2864. Após, registre-se para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0040563-02.1990.403.6100 (90.0040563-7) - INDUSTRIAS ANHEMBI S/A(SP162075 - RICARDO VIANNA 

HAMMEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(Proc. ROGERIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL X 

INDUSTRIAS ANHEMBI S/A X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X INDUSTRIAS 

ANHEMBI S/A 

Indefiro a expedição de alvará em nome do escritório, uma vez que não consta da procuração inicial de fls. 343. 

Registre-se para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0008279-33.1993.403.6100 (93.0008279-5) - NILSON ARELLO BARBOSA X NEUSA GOMES CALDEIRA X 

NELSON ANTONIO MORAES ALVES X NESTOR MEDIS JUNIOR X NORALDINO MOREIRA DELGADO 

FILHO X NANCI AKEMI UDAKIRI X NEUZA AKEMI NAKAHAMA ODA X NEYDE PITT GAROFALO X 

NAIR FUJINAMI GOTO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA 

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

X NILSON ARELLO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUSA GOMES CALDEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON ANTONIO MORAES ALVES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NESTOR MEDIS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NORALDINO 

MOREIRA DELGADO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NANCI AKEMI UDAKIRI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUZA AKEMI NAKAHAMA ODA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NEYDE PITT GAROFALO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NAIR FUJINAMI GOTO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.No que tange à incidência dos juros de mora nas contas vinculadas do FGTS, conforme entendimento pacífico de 

nossos Tribunais, reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do 

disposto no art. 1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, são devidos à base de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação (Súmula n. 46/TRF-1ª Região) até a entrada em vigor da Lei n. 

10.406/2002 e, a partir daí, de 1% ao mês nos termos do artigo 406 da referida Lei, independentemente do levantamento 

ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão judicial. (STJ - AC 2000.38.00.006923-0/MG, 

Quinta Turma, Relator Desembargador Federal João Batista Moreira, e-DJFa 21/05/2008, p. 111).Desse modo, cumpra 

a CEF, no prazo de 10 dias, a obrigação a que foi condenada observando a orientação jurisprudencial citada. No 

silêncio, remetam-se os autos ao Contador para que verifique se a CEF cumpriu integralmente a obrigação.Intime-se e 

cumpra-se. 

 

0008714-36.1995.403.6100 (95.0008714-6) - WILLIAN MOITINHO NAVARRO X MARIA RITA CARRARA 

NAVARRO X ARTHUR MAZZETTO X SZULIM RATZ X SHOTARO SHIBA X WALTER JOSE 

BRUNELLI(SP005734 - RUY TOLEDO DE ASSUMPCAO E SP085838 - SERGIO AUGUSTO SOUSA DE 

ASSUMPCAO E SP178930 - ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X WILLIAN 

MOITINHO NAVARRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA RITA CARRARA NAVARRO X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL X ARTHUR MAZZETTO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X SZULIM RATZ X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X SHOTARO SHIBA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X WALTER JOSE 

BRUNELLI 

Nada a deferir, uma vez que, conforme documento de fls. 361/362, a conta que o executado Shotaro Shiba possui 

perante o Banco HSBC possuía saldo suficiente para o cumprimento da execução, sendo que as demais contas já foram 

devidamente desbloqueadas. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que transfira os valores bloqueados, 

conforme ofício de fls. 372, para a conta indicada pelo Banco Central do Brasil às fls. 366. Após, registre-se para 

sentença de extinção da execução. Int. 

 

0011402-68.1995.403.6100 (95.0011402-0) - NEWTON GUILHERME DA SILVA KRAUSE X NORMALI 

TEREZINHA PIUCCO X NICIO MANOEL FRANCA X NELLY MARIA REBELO HERNANDES LOPES X 

NEIDE SETIUKO GANICO MARIYA X NORMA SUELY SECOLO DO REGO X NILSON SGOBBI X NORIVAL 

TACIO X NIOMA TEREZINHA VENTURELLI BLOES X NAIR MARTINS DA COSTA CASTRO(SP115729 - 
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CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI 

MENDES) X NEWTON GUILHERME DA SILVA KRAUSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NORMALI TEREZINHA PIUCCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NICIO MANOEL FRANCA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELLY MARIA REBELO HERNANDES LOPES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEIDE SETIUKO GANICO MARIYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NORMA SUELY SECOLO DO REGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILSON SGOBBI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NORIVAL TACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NAIR 

MARTINS DA COSTA CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DANIEL ALVES FERREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO ROBERTO ESTEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Manifeste-se a parte exequente quanto aos documentos juntados pela Caixa Econômica Federal no prazo de 05 (cinco) 

dias. No silêncio, registre-se para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0016161-75.1995.403.6100 (95.0016161-3) - ELIANA CARDOSO BONATO X ROSELY DA COSTA E SILVA X 

MARILENE CESCON X JOSE ROBERTO RAIMUNDI X HILDA VIHLMAM RAIMUNDI(SP092475 - 

OSWALDO SEGAMARCHI NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X BANCO BANDEIRANTES S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X BANCO 

ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP187870 - MARIA RENATA AZEVEDO ALVES) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP101631 - CRISTIANE AP SOUZA MAFFUS MINA E SP042888 - FRANCISCO CARLOS 

SERRANO E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP134055 - ANGELA MARIA DA ROCHA 

CLARO E SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) X ELIANA CARDOSO BONATO X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

X ELIANA CARDOSO BONATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANA CARDOSO BONATO X 

BANCO BANDEIRANTES S/A X ELIANA CARDOSO BONATO X BANCO ITAU S/A X ELIANA CARDOSO 

BONATO X BANCO BRADESCO S/A 

O executado Banco Itaú S/A efetuou o depósito no valor de R$12.464,32, enquanto a Caixa Econômica Federal efetuou 

o depósito no valor de R$16.530,94, conforme guias de fls. 777 e 839. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte exequente retifique seu requerimento de fls. 840/841. No mesmo prazo, providenciem os executados Banco 

Bandeirantes S/A, Banco Bradesco S/A e Banco Itaú S/A, este último em relação ao valor remanescente, o depósito 

espontâneo dos valores apontados às fls. 807/811, sob pena de execução forçada. Int. 

 

0020538-89.1995.403.6100 (95.0020538-6) - MARIA LUCIA ZARIF CECILIO X DIRCEU BRAGA X LUIZ 

AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO BARRETO PEREIRA DA SILVA X LUIZ CARLOS 

FERREIRA X MARCIA BALADES X MARCIO BONTEMPO X MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA X 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARCOS DANIEL BORTOLOTO(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E 

SP042557 - MARCOS CINTRA ZARIF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO 

AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X MARIA LUCIA 

ZARIF CECILIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIRCEU BRAGA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUIZ AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ 

ANTONIO BARRETO PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS 

FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA BALADES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARCIO BONTEMPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS ANTONIO 

LIMA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS DANIEL BORTOLOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Considero cumprida a obrigação da CEF em relação a todos os autores. Oportunamente, retornem os autos 

conclusos para sentença de extinção em relação aos mesmos.Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu 

advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença referente aos honorários de sucumbência, nos termos 

do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 10.666,25 no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob as penas do art. 475-J do CPC.Intime-se. 

 

0029989-70.1997.403.6100 (97.0029989-9) - JOSE CARLOS DA SILVA X ANTONIETA AIRES DE CARVALHO 

X MARIA DE LOURDES SOUZA HONORIO X SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO X FRANCISCO 

RODRIGUES DE CARVALHO X ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA X OSVALDO JOSE DE LIMA X 

ROSENILDA TORRES DE JESUS X JOSE FLORENTINO DOS SANTOS(SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

E SP085570 - SOLANGE APARECIDA MAIURI NETTO VINHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X JOSE CARLOS DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIETA AIRES DE CARVALHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DE LOURDES SOUZA HONORIO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSVALDO JOSE DE LIMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROSENILDA TORRES DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

FLORENTINO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos.Defiro o prazo de 10 dias para a parte autora, sob pena de preclusão.No silêncio, retornem os autos conclusos 

para sentença de extinção da execução.Intime-se. 

 

0034472-46.1997.403.6100 (97.0034472-0) - DORACI GODOI BUENO LEITE X DOROTEIA SILVA DE SOUZA X 

DONISETE DA COSTA OLIVEIRA X DARLENE SARAIVA VIANA X DELCI RIBEIRO DE ARAUJO X DEENE 

AUGUSTO GOMES X DENISE FRIGGI LAZARINE X DINALDO CELSO MACHADO X DIRCE SERENO 

PERISSOTI X DIRCEU JOSE CESARIO(SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 943 - CARISON VENICIOS MANFIO) X CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 

BRASIL(SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES) X FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP052075 - ALBERTO FELICIO JUNIOR) X SINDICATO UNIAO DOS 

SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP048221 - CARLOS MELLONE) X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DORACI GODOI BUENO 

LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DOROTEIA SILVA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DONISETE DA COSTA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DARLENE 

SARAIVA VIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DELCI RIBEIRO DE ARAUJO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X DEENE AUGUSTO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

DENISE FRIGGI LAZARINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DINALDO CELSO MACHADO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIRCE SERENO PERISSOTI X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO X DIRCEU JOSE CESARIO 

Vistos.Manifeste-se a CEF sobre o alegado às fls. 383/386 pela parte executada, no que tange ao excesso de execução. 

Após, retornem os autos conclusos para decisão.Intimem-se. 

 

0057073-46.1997.403.6100 (97.0057073-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096143 

- AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA) X LUNEMA IND/ E COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP057587 - 

HELIO DA SILVA TAVARES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X LUNEMA IND/ E 

COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Aguarde-se em Secretaria o cumprimento do pactuado. Após, registre-se para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0057408-28.1999.403.0399 (1999.03.99.057408-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041235-97.1996.403.6100 (96.0041235-9)) ANA AMOROZO ZAHURUR(SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE 

DA COSTA) X ANTONIO DOMINGUES X CAETANO GERONIMO DA SILVA X SEBASTIAO BENEDITO 

MOREIRA X SEBASTIAO DOMINGOS MARTORELI X SERGIO RODRIGUES X TEREZINHA ALVES DE 

BRITO ZANARDO X VALDEMIRO FERNANDES DA SILVA X VICTOR GUSTAVO DE SALES(SP068540 - 

IVETE NARCAY E SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA AMOROZO ZAHURUR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANTONIO DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAETANO GERONIMO DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO BENEDITO MOREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO DOMINGOS MARTORELI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X SERGIO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TEREZINHA ALVES DE BRITO 

ZANARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDEMIRO FERNANDES DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VICTOR GUSTAVO DE SALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se em Secretaria o cumprimento do ofício expedido. Int. 

 

0056307-22.1999.403.6100 (1999.61.00.056307-6) - PLUS SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA(SP068650 

- NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP133132 - LUIZ ALFREDO 

BIANCONI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PLUS SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. Int. 

 

0018817-60.2000.403.0399 (2000.03.99.018817-4) - MARIA BEATRIZ BENFICA X ETEVALDO EVANGELISTA 

DOS SANTOS X EUCLIDES LESSI X EUNICE REZENDE DOS SANTOS X EVANI MACHUCA FABRI X 

ELIANE BASTO SUAREZ X ELIANA PAIM DAMASCENO X EDGAR GILBERTO SIQUINELLI X ERIVALDO 

FERNANDEZ X ESVANI DA SILVA LEITE LOPES(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP219074 - 

GIOVANNA DI SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP268801 - KARINA FRANCISCA DE ANDRADE SHONO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) X MARIA BEATRIZ BENFICA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ETEVALDO 

EVANGELISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUCLIDES LESSI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUNICE REZENDE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X EVANI MACHUCA FABRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANE BASTO SUAREZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANA PAIM DAMASCENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EDGAR GILBERTO SIQUINELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERIVALDO FERNANDEZ X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ESVANI DA SILVA LEITE LOPES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
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Vistos.Face à ausência de discordância da parte autora, considero cumprida a obrigação de fazer pela CEF no que tange 

aos valores devidos a cada um dos co-autores.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que confira se a CEF 

cumpriu integralmente com a obrigação no que tange aos honorários sucumbênciais devidos. Cumpra-se. 

 

0024782-85.2000.403.6100 (2000.61.00.024782-1) - KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE 

RESIDUOS LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO 

BIANCONI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE 

RESIDUOS LTDA 

Manifeste-se a parte executada se houve a realização dos depósitos, conforme determinado na decisão às fls. 238. 

Intime-se. 

 

0028429-88.2000.403.6100 (2000.61.00.028429-5) - JOSE DE CASTRO FILHO(SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE DE CASTRO FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 548: ...intime-se novamente o autor. (REPUBLICAÇÃO FLS. 546 P/ EXEQUENTE) Manifeste-se o exequente 

quanto aos documentos de fls. 536/545 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Int. 

 

0049637-31.2000.403.6100 (2000.61.00.049637-7) - PAULO ROGERIO NATALE FRARE(SP139151 - LUIS 

FERNANDO SANSIVIERO E SP139135 - ALEXANDRE DE ANDRADE NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X PAULO ROGERIO NATALE 

FRARE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 197/198, tendo em vista que o extrato apresentado pela CEF às fls. 

192/195 refere-se a empresas distintas da apresentada no extrato da parte autora às fls. 198.Sendo os extratos 

apresentados pela CEF documentos hábeis à comprovação do cumprimento da obrigação, defiro o prazo de 10 dias para 

a parte autora comprovar que a CEF não cumpriu com a obrigação a que foi condenada. No silêncio, retornem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se. 

 

0003284-93.2001.403.6100 (2001.61.00.003284-5) - CICERO MARTIRE DOS SANTOS X CICERO PEREIRA 

DINIZ X CICERO RAIMUNDO DA SILVA X CICERO SIQUEIRA DA SILVA X CLAUDIO LEME 

VIEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X CICERO 

MARTIRE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CICERO PEREIRA DINIZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CICERO RAIMUNDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CICERO SIQUEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO LEME VIEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora quanto ao cumprimento da obrigação. No silêncio, registre-se para sentença de extinção da 

execução. Int. 

 

0005479-51.2001.403.6100 (2001.61.00.005479-8) - GISELDA GALDINO X GISLENE DOS PRAZERES DA 

SILVA SOUZA X GISLENE SANCHES GUERRA X GIVALDO CAETANO DA SILVA X GIZELIA DE 

SANTANA DE JESUS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X GISELDA GALDINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X GISLENE DOS PRAZERES DA SILVA SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GISLENE 

SANCHES GUERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GIVALDO CAETANO DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X GIZELIA DE SANTANA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nada a deferir, uma vez que é da Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do FGTS, a obrigação pela 

apresentação dos extratos das contas vinculadas para fins de liquidação do julgado, não havendo que se falar em 

apresentação de documentos pela parte autora. Nesse diapasão, diante da recusa da ré em cumprir a obrigação a que foi 

condenada, cabível, portanto, a aplicação do artigo 475-A e seguintes do Código de Processo Civil. Assim, concedo o 

prazo de mais 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal cumpra a obrigação a que foi condenada em relação à 

autora Gizelia de Santana de Jesus. No silêncio, requeira a parte autora o que de direito. Int. 

 

0025489-19.2001.403.6100 (2001.61.00.025489-1) - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X INSS/FAZENDA X CAPITAL 

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada deposite o valor remanescente devido a título de 

honorários sucumbenciais à União Federal (R$1.992,46), sob pena de execução forçada. Após a publicação deste, 

expeça-se alvará de levantamento do valor depositado a título de honorários sucumbenciais devidos ao SEBRAE - 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo, conforme guia de fls. 2217. Int. 
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0017874-41.2002.403.6100 (2002.61.00.017874-1) - LUIZ CAMARGO DE PAULA X EGBERTO ZANCANER X 

MARIA JOSE CAMARGO DE SOUZA X ALCI DE SOUZA X SEBASTIAO JOSE BORDION X FERNANDO 

NORONHA X WILSON DACIUK X CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS DACIUK X HEDERVAL GAMA 

SALES X MARIA DE LOURDES ARANDA OLIVEIRA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X LUIZ CAMARGO DE PAULA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EGBERTO ZANCANER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MARIA JOSE CAMARGO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALCI DE SOUZA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO JOSE BORDION X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X FERNANDO NORONHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON DACIUK X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS DACIUK X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HEDERVAL GAMA SALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DE 

LOURDES ARANDA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora quanto aos documentos juntados pela ré às fls. 361/370. Nada a deferir quanto à autora Conceição 

Aparecida dos Santos Daciuk, diante dos documentos de fls. 328/331. Registre-se para sentença de extinção da 

execução. Int. 

 

0007116-66.2003.403.6100 (2003.61.00.007116-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002500-48.2003.403.6100 (2003.61.00.002500-0)) BARAO EVENTOS CULTURAIS SOCIAIS E LAZER S/C 

LTDA X JOLI ESPORTE CLUBE F C(SP094525 - WAGNER MORDAQUINE E SP128342 - SHAULA MARIA 

LEAO DE CARVALHO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169012 - DANILO BARTH 

PIRES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI 

MENDES) X UNIAO FEDERAL X BARAO EVENTOS CULTURAIS SOCIAIS E LAZER S/C LTDA X UNIAO 

FEDERAL X JOLI ESPORTE CLUBE F C 

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal quanto à guia de recolhimento de fls. 665. Após, registre-se para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

0025401-10.2003.403.6100 (2003.61.00.025401-2) - JOAQUIM LUIZ DA SILVA VILARINHO X ROSANA 

SANTIAGO COSTA VILARINHO(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOAQUIM LUIZ DA SILVA VILARINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSANA 

SANTIAGO COSTA VILARINHO 

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos 

termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$1.049,66 no prazo de quinze 

dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

0028817-83.2003.403.6100 (2003.61.00.028817-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025401-10.2003.403.6100 (2003.61.00.025401-2)) JOAQUIM LUIZ DA SILVA VILARINHO X ROSANA 

SANTIAGO COSTA VILARINHO(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOAQUIM LUIZ DA SILVA VILARINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSANA 

SANTIAGO COSTA VILARINHO 

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos 

termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$510,03 no prazo de quinze 

dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

0003913-62.2004.403.6100 (2004.61.00.003913-0) - CLEONICE ALEIXO DE SILVA(SP254750 - CRISTIANE 

TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLEONICE ALEIXO DE SILVA 

Vistos.Indefiro o pedido de fls. 256, pois nitidamente protelatório.Não tendo a parte cumprido com o despacho de fls. 

253, prossiga-se a execução. Requeira a CEF, para tanto, o que de direito nos termos do artigo 475-J do CPC.Intimem-

se. 

 

0032903-63.2004.403.6100 (2004.61.00.032903-0) - CLAUDIO ANTONIO CASAGRANDE X LUIZ ANTONIO 

BOVA X WALDEMAR ABEL X OILTON GRAZIANI(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X CLAUDIO ANTONIO 

CASAGRANDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ ANTONIO BOVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X WALDEMAR ABEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OILTON GRAZIANI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 234/235: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Int. 

 

0009642-35.2005.403.6100 (2005.61.00.009642-7) - MARIA SUELY DOS SANTOS(SP158314 - MARCOS 

ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X 

MARIA SUELY DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Nada a deferir em relação ao endereço atualizado da parte autora, diante do trânsito em julgado da sentença de fls. 

151/157. Não há que se falar em extinção da execução por falta de atualização do endereço, uma vez que se trata de 

execução de honorários sucumbenciais, pertencentes ao advogado. Após a publicação deste, expeça-se alvará de 

levantamento em favor do patrono da parte autora, conforme guia de fls. 212. Oportunamente, registre-se para sentença 

de extinção da execução. Int. 

 

0021668-65.2005.403.6100 (2005.61.00.021668-8) - ODETE AFONSINA ZAPPONI MAFFEI X JOICE CAROLINA 

DURIGAN X LOURDES CASODORE DURIGAN(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ODETE AFONSINA ZAPPONI MAFFEI X UNIAO FEDERAL X 

JOICE CAROLINA DURIGAN X UNIAO FEDERAL X LOURDES CASODORE DURIGAN 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos 

do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$2.222,77 no prazo de quinze dias, 

sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

0028253-36.2005.403.6100 (2005.61.00.028253-3) - CARMINDA HATAYAMA MARTINS(SP090399 - JOSE 

NORBERTO SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) X 

CARMINDA HATAYAMA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0018810-27.2006.403.6100 (2006.61.00.018810-7) - MARIA DAS DORES ANAUATE(SP128523 - ADRIANA 

MOREIRA NUNES GODOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DAS DORES ANAUATE 

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos 

termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$626,62 no prazo de quinze 

dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Int.  

 

0011389-49.2007.403.6100 (2007.61.00.011389-6) - RUTH TOSHIKO SHIRAISHI(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X RUTH 

TOSHIKO SHIRAISHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 117/122 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0012284-10.2007.403.6100 (2007.61.00.012284-8) - OLGA LESCH PELISSONI X IOLANDA LESCH PELISSONI 

X ENEIDA PELISSONI SALVADOR(SP027092 - ANTONIO MANUEL FERREIRA E SP206757 - GUSTAVO 

GEORGE DE CARVALHO E SP228091 - JOAO CARLOS BERTINI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X OLGA LESCH PELISSONI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X IOLANDA LESCH PELISSONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENEIDA 

PELISSONI SALVADOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0088173-46.2007.403.6301 (2007.63.01.088173-6) - FUSAO UEDA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X FUSAO UEDA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Em obediência ao princípio da celeridade processual, recebo a impugnação às fls. 287/315 c/c com o depósito de 

fls. 278, no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 dias.Após, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0015260-53.2008.403.6100 (2008.61.00.015260-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X HGL EQUIPAMENTOS LTDA(SP122435 - VANIA REGIANE 

ROSSI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X HGL EQUIPAMENTOS LTDA 

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para cumprimento do despacho de fls. 189. Int. 

 

0019363-06.2008.403.6100 (2008.61.00.019363-0) - ANGELO MELARI X TEREZA MAIA MELARI(SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X ANGELO MELARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TEREZA MAIA MELARI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 88/93 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 
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0019438-45.2008.403.6100 (2008.61.00.019438-4) - SHARON ELISABETH MOLLAN(SP208236 - IVAN TOHMÉ 

BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X SHARON 

ELISABETH MOLLAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0020220-52.2008.403.6100 (2008.61.00.020220-4) - PASCHOAL VIRNO(SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X PASCHOAL VIRNO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 124/128 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0020381-62.2008.403.6100 (2008.61.00.020381-6) - NILO NAKAO(SP025398 - NILO NAKAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X NILO NAKAO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que os documentos e informações solicitados pela ré encontram-se juntados às fls. 07/13, e que é da 

Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operadora do FGTS, a responsabilidade pela apresentação dos 

extratos fundiários, inclusive em período anterior à migração das contas, intime-se a Caixa Econômica Federal para que 

cumpra o mandado anteriormente expedido no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 100,00 (cem reais), a contar do sexto dia após a publicação desta.Int. 

 

0024655-69.2008.403.6100 (2008.61.00.024655-4) - MARIA STELA DE FARIA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MARIA STELA DE FARIA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora quanto ao cumprimento da obrigação. Após, registre-se para sentença de extinção da execução. 

Int. 

 

0028842-23.2008.403.6100 (2008.61.00.028842-1) - THEREZINHA SILVA LOPES(SP108792 - RENATO ANDRE 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X THEREZINHA SILVA LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 84/89 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0032066-66.2008.403.6100 (2008.61.00.032066-3) - ANTONIO RANGEL SOBRINHO(SP123770 - CARLOS 

SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) X ANTONIO RANGEL SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 68/7397 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0032161-96.2008.403.6100 (2008.61.00.032161-8) - JOSE ROJA X NELLA MERCADANTE ROJA(SP268739 - 

MARCIA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO 

DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X JOSE ROJA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X NELLA MERCADANTE ROJA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 65/70 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0034719-41.2008.403.6100 (2008.61.00.034719-0) - FRANCISCO THEODORO ROMANO(SP081301 - MARCIA 

FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X 

FRANCISCO THEODORO ROMANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$ 52.088,61 no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art. 475-J do CPC.Intime-se.  

 

0003530-11.2009.403.6100 (2009.61.00.003530-4) - LUIZ DE JESUS(SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X LUIZ DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Recebo a impugnação às fls. 69/75 no efeito suspensivo.Vista ao exequente para manifestação no prazo de 15 
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dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos, elaborando-se nova conta se 

necessário.Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1260 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0008563-94.2000.403.6100 (2000.61.00.008563-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024313-73.1999.403.6100 (1999.61.00.024313-6)) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE SAO PAULO, OSASCO E REGIAO(SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES 

E SP144318 - TELMA HIRATA HAYASHIDA E SP153384 - FÁBIO DA COSTA AZEVEDO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 - LUIZ 

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO E SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X BANCO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - BANESPA(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP162320 - MARIA DEL CARMEN 

SANCHES DA SILVA) 

Ciência ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no 

prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 

1º da Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0903798-46.1986.403.6100 (00.0903798-5) - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP075081 - 

LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO E SP089243 - ROBERTA MACEDO VIRONDA E SP224372 - TIAGO 

CORTEZ) X BISPADO DE RIO PRETO(SP070483 - FLAVIO MARCOS MARTINS THOME) 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0019577-75.2000.403.6100 (2000.61.00.019577-8) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO) X JOSE BUENO DE CAMARGO X MARIA HERMENGARDA BORGES B DE 

CAMARGO(SP101067 - RENATO MOREIRA MENEZELLO) 

Providencie a Expropriante Furnas - Centrais Elétricas S/A, a retirada nesta Secretaria das Cartas de Adjudicação e de 

Constituição de Servidão a fim de tomar as providências cabíveis.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0028877-08.1993.403.6100 (93.0028877-6) - OSANA GONCALVES DE ASSIS X JOSE ALVES DE ABREU X 

JOSE ANTONIO COLIN X JOSE MUNHOZ X JOSE CARLOS FEITOSA X VITOR ULTRAMAR DE MATOS X 

OLANDO TOME X ANA SILVIA BRUDEVICUS FERREIRA X ANTONIO CARLOS PIASTRELLI X NATAL DE 

SOUZA PAULA(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 491 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0013134-11.2000.403.6100 (2000.61.00.013134-0) - IAMS DO BRASIL LTDA(SP079416 - PAULO EDUARDO 

MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS E SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO E SP127776 - 

ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES) X INTERPRAIS TRANSPORTE LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 

(cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da 

Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal.Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 221 referente à 

remessa dos autos à Justiça Estadual.Int. 

 

0024155-42.2004.403.6100 (2004.61.00.024155-1) - BLEY DO NASCIMENTO DE AMORIM(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP125898 - SUELI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO) 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 

(cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da 

Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0028936-10.2004.403.6100 (2004.61.00.028936-5) - SEBASTIAO PIMENTA DE PADUA X EDJANE MARIA 

BATISTA PEREIRA DE PADUA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 
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ANDRADE RIBEIRO) 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 

(cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da 

Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0011008-12.2005.403.6100 (2005.61.00.011008-4) - UNIONCORP - CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP166423 

- LUIZ LOUZADA DE CASTRO E SP268391 - CLAUDIA BONFIM DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0016312-89.2005.403.6100 (2005.61.00.016312-0) - LUCINEIDE VIDAL DA SILVA X LUCIANO NASCIMENTO 

DA SILVA X VICTORIA NATHALIA VIDAL DO NASCIMENTO - MENOR (LUCINEIDE VIDAL DA SILVA-

REPRESENTANTE E MAE)(SP066929 - ZILDA ANGELA RAMOS COSTA) X HOSPITAL SAO PAULO - 

ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA X UNIAO FEDERAL(SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA) 

Ciência à genitora da autora, Sra. LUCINEIDE VIDAL DA SILVA, da expedição do Alvará de Levantamento a ser 

retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos 

termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0004147-20.1999.403.6100 (1999.61.00.004147-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0741114-14.1985.403.6100 (00.0741114-6)) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP055009 

- LUIZ AUGUSTO FILHO E SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER) X DENISE HELENE FRANCINE 

ROSSI(SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO E SP206755 - GUSTAVO DOS SANTOS MONTANINO) 

Ciência às partes da expedição dos Alvarás de Levantamento a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento dos Alvarás expedidos nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002718-03.2008.403.6100 (2008.61.00.002718-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES) X VARELA 

EDITORA E LIVRARIA LTDA(SP271022 - GUILHERME ANTONIO DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X 

JESUS MARIA VARELA ALONSO(SP271022 - GUILHERME ANTONIO DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) 

Ciência ao exequente da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0019317-90.2003.403.6100 (2003.61.00.019317-5) - AECIO MENNUCCI FILHO(SP198142 - CLARICE BONELLI 

SANTOS E SP062892 - MAURICIO BRANDA LACERDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0023830-67.2004.403.6100 (2004.61.00.023830-8) - JOSE ANTONIO CARONE(SP130533 - CELSO LIMA 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 

1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, cumpra-se a decisão de fls. 322 referente à conversão em renda da União. Int.  

 

0010741-40.2005.403.6100 (2005.61.00.010741-3) - ISABELLA DE ABREU OLIVEIRA PRADO(SP113889 - 

MARIA EDUARDA AZEVEDO DE ABREU OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1900 - DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, cumpra-se a decisão de fls. 238 referente à conversão em renda da União. Int.  

 

0022499-79.2006.403.6100 (2006.61.00.022499-9) - LILIANE ATTOLINI CASTANO MORATTA(SP151524 - 

DALSON DO AMARAL FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1378 - 
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FRANCISCO JOAO GOMES) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, cumpra-se a decisão de fls. 352 referente à conversão em renda da União. Int.  

 

0023943-50.2006.403.6100 (2006.61.00.023943-7) - DIOGO POSSAMAI DALLA SANTA(SP151524 - DALSON 

DO AMARAL FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1906 - EUN KYUNG 

LEE) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, cumpra-se a decisão de fls. 221 referente à conversão em renda da União. Int.  

 

0000097-67.2007.403.6100 (2007.61.00.000097-4) - MICHEL PIESTUN(SP192783 - MARCO ROGÉRIO PENHA 

ORICCHIO E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP222601 - OMAR MEIRELLES BUZAGLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1378 - 

FRANCISCO JOAO GOMES E Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, cumpra-se a decisão de fls. 153 referente à conversão em renda da União. Int.  

 

0008310-62.2007.403.6100 (2007.61.00.008310-7) - JOSENILSON MEDEIROS DE OLIVEIRA(SP144326 - 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0017833-30.2009.403.6100 (2009.61.00.017833-4) - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA(SP226389A - ANDREA 

FERREIRA BEDRAN E PR021482 - LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) 

Ciência ao impetrante da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0060486-43.1992.403.6100 (92.0060486-2) - MARTENIUK E COSTA LTDA X CIARROCHI E CORREA LTDA X 

SANS FIL CONFECCOES TEXTEIS LTDA(SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência aos autores da expedição dos Alvarás de Levantamento a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento dos Alvarás expedidos nos termos do artigo 1º da Resolução nº 

110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0078437-50.1992.403.6100 (92.0078437-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074686-

55.1992.403.6100 (92.0074686-1)) JUMBO JET TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA X ITD 

TRANSPORTES LTDA X PRODESPAL - PROMOTORA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA X CODAM - 

COMISSARIA DE DESPACHOS AEREOS E MARITIMOS LTDA X AIR ARUBA S/A X BIRKART 

TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA X O LISBOA DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA X 

AEROPORTO URGENTE TRANSITARIOS S/C LTDA X CANADIAN AIRLINES INTERNACIONAL LTDA X 

FEDERAL EXPRESS CORPORATION(SP065675 - LUIZ ANTONIO BOVE) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149167 - ERICA SILVESTRI E SP152368 - SIMONE 

REZENDE AZEVEDO) 

Ciência à EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AGROPECUÁRIA - INFRAERO da expedição do 

Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento 

do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0012038-53.2003.403.6100 (2003.61.00.012038-0) - CLAYTON ANTONIO(SP163288 - MÁRCIA REGINA 

GIORDANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 

(cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da 

Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
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0142073-44.1979.403.6100 (00.0142073-9) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(SP006907 - ARNALDO ARENA ALVAREZ E Proc. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E Proc. ANTONIO 

FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA) X SANDRA MARA PAULO(SP021831 - EDISON SOARES E SP204361 - 

ROSELI CANELOI DOS SANTOS) X SANDRA MARA PAULO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0527706-08.1983.403.6100 (00.0527706-0) - CONFAB INDL/ S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES E 

SP233691 - ANA LUISA PAIONE DE AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFAB INDL/ S/A X FAZENDA NACIONAL 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0938354-74.1986.403.6100 (00.0938354-9) - RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA(SP067016 - 

ANTONIO EDMAR GUIRELI E SP171227 - VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X RIGESA CELULOSE PAPEL E 

EMBALAGENS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

0004492-64.1991.403.6100 (91.0004492-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000062-

69.1991.403.6100 (91.0000062-0)) SCANIA LATIN AMERICA LTDA(SP104406 - CARLOS ADOLFO BELLIO DO 

AMARAL SCHMIDT E SP014993 - JOAQUIM CARLOS ADOLFO DO AMARAL SCHMIDT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) X SCANIA LATIN AMERICA LTDA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0691265-63.1991.403.6100 (91.0691265-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0679814-

41.1991.403.6100 (91.0679814-4)) SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA X ADVOCACIA FERNANDO 

RUDGE LEITE(SP051363 - CONCEICAO MARTIN E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA 

X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0058715-30.1992.403.6100 (92.0058715-1) - EMPORIO PAULISTA LTDA(SP149448 - RENATO CRUZ MOREIRA 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X EMPORIO PAULISTA LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência à parte autora da expedição dos Alvarás de Levantamento a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento dos Alvarás expedidos nos termos do artigo 1º da Resolução nº 

110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0062902-81.1992.403.6100 (92.0062902-4) - MAKO CONFECCOES LTDA(Proc. SAMIR MORAES YUNES E 

SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR E SP243674 - THIAGO RIBEIRO DE SOUZA CAMPOS MUNIZ 

BARRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X MAKO CONFECCOES 

LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0018049-79.1995.403.6100 (95.0018049-9) - JOCELI AILTON CAMPANATI(SP069052 - EDUARDO JOSE 

MARCAL E SP041325 - JOCELI AILTON CAMPANATI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - 

MARCIA PESSOA FRANKEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X 

JOCELI AILTON CAMPANATI X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 
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Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0006106-75.1989.403.6100 (89.0006106-2) - ACRIPUR S/A IND/ E COM/(SP078966 - EMILIO ALFREDO 

RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL X ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS(SP257114 - 

RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X ELETROBRAS CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS X ACRIPUR S/A IND/ E COM/ 

Ciência às Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do 

artigo 1º da Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002963-73.1992.403.6100 (92.0002963-9) - GRACE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA(SP102207 - 

PATRICIA FERES TRIELLI E SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - 

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRAS(SP162712 

- ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS - 

ELETROBRAS X GRACE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA 

Ciência às Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do 

artigo 1º da Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0064875-71.1992.403.6100 (92.0064875-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056676-

60.1992.403.6100 (92.0056676-6)) IRATEXTIL TECIDOS LTDA(SP050808 - ANTONIO MARQUES DOS 

SANTOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E 

SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X IRATEXTIL TECIDOS LTDA 

Ciência às Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do 

artigo 1º da Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0014062-06.1993.403.6100 (93.0014062-0) - ROMEU STABELINI X LUIS FERNANDO VERNALHA X SILVIO 

SILVADO SIQUEIRA X JASEL NEME X JORGE YASSUDA X WILLY ROSCHE NETO X FERNANDO 

PEREIRA COSTA X JOSE ANTONIO LEONEL MARTINS X WILSON OURIVES X JOSE AUGUSTO ROSALES 

FROTA ESCOBAR(SP016157 - EVELCOR FORTES SALZANO E SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X BANCO 

DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) X 

ROMEU STABELINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS FERNANDO VERNALHA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIO SILVADO SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JASEL NEME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE YASSUDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X WILLY ROSCHE NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FERNANDO PEREIRA 

COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANTONIO LEONEL MARTINS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON OURIVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

AUGUSTO ROSALES FROTA ESCOBAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0015623-65.1993.403.6100 (93.0015623-3) - PEDRO JOSE DA SILVA X PETAR LANGBAJN FILHO X RAUL 

FELIPE DOS SANTOS JUNIOR X ROBERTO ANTONIO MONFORTE X SEBASTIAO PEREIRA 

SOARES(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP057005 - MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A - BANESPA(SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X PEDRO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PETAR LANGBAJN FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RAUL FELIPE DOS 

SANTOS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO ANTONIO MONFORTE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO PEREIRA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, retornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0017117-62.1993.403.6100 (93.0017117-8) - FRANCISCO DUARTE NOGUEIRA X FRANCISCO VALENCIO DA 
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SILVA X HOMERO SOARES FERREIRA X JOEL MARTINS DO NASCIMENTO X JOSE BARBOSA DOS 

SANTOS X JOSE RIBEIRO X LUIZ CARLOS THIAGO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E 

SP066809 - MARIA LUZIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) X FRANCISCO DUARTE NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FRANCISCO VALENCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HOMERO SOARES 

FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOEL MARTINS DO NASCIMENTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS THIAGO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0022332-19.1993.403.6100 (93.0022332-1) - MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA(SP022207 - CELSO 

BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI 

E SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL X 

MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

Ciência às Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do 

artigo 1º da Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0021269-85.1995.403.6100 (95.0021269-2) - NELSON JOAQUIM BARBOSA X WILSON CAMARGO X PEDRO 

SIQUEIRA X FERNANDO PINTO X WLADIMIR ANTUNES(SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X NELSON JOAQUIM BARBOSA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X WILSON CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO SIQUEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FERNANDO PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

WLADIMIR ANTUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0034807-02.1996.403.6100 (96.0034807-3) - JOSE CARLOS WOSNIAKI - ESPOLIO (CLEURI TERESINHA 

COLOMBO) X LUIZ CARLOS FATOBENE X LUIZ DOMINE X LUIZ VICENTE DE MELLO X MANOEL 

MOREIRA DE GOES X GABRIEL GARCIA HERNANDES(SP062483 - VIVIAM LOURENCO MONTAGNERI E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO 

LEVI MENDES) X JOSE CARLOS WOSNIAKI - ESPOLIO (CLEURI TERESINHA COLOMBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS FATOBENE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUIZ DOMINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ VICENTE DE MELLO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL MOREIRA DE GOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

GABRIEL GARCIA HERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Por derradeiro, providencie a parte autora a retirada dos Alvarás de Levantamento expedidos no prazo de 05 (cinco) 

dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento dos Alvarás expedidos nos termos do artigo 1º da Resolução 

nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0064720-55.1999.403.0399 (1999.03.99.064720-6) - RAUL BONFANTE - ESPOLIO (IGNACIA PAVAN 

BONFANTE)(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E SP144025E - PRISCILLA DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X RAUL BONFANTE - ESPOLIO (IGNACIA PAVAN BONFANTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

0031111-47.2000.403.0399 (2000.03.99.031111-7) - FABIO MAGNO GOMES VIEIRA X ELIZEU TAVARES DA 

SILVA X BALTAZAR PEREIRA DA SILVA X PEDRO RAMOS DE FIGUEIREDO X ANTONIO CARLOS 

FURTADO X ANTONIO MALAQUIAS X UBIRAJARA SOARES MIRANDA X ALFREDO FRANCISCO DOS 

SANTOS X JOSE FERREIRA SOBRINHO X VALDIR GOMES(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X FABIO MAGNO 

GOMES VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZEU TAVARES DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BALTAZAR PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 298/641 

X PEDRO RAMOS DE FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS 

FURTADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO MALAQUIAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X UBIRAJARA SOARES MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALFREDO 

FRANCISCO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FERREIRA SOBRINHO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDIR GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0016082-23.2000.403.6100 (2000.61.00.016082-0) - VERA LUCIA BRODA CANELLA(SP020742 - JOSE VIVIANI 

FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) X VERA LUCIA BRODA CANELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 121.Int. 

 

0022859-24.2000.403.6100 (2000.61.00.022859-0) - JONAS FEITOSA LEITE X MARIO BUENO DE ABREU X 

DIOCLIDES BARBOSA ROCHA X EDWARD DE SOUZA LIMA X JOSIAS RODRIGUES DA SILVA X 

ANTONIO JOSE DA SILVA X JOAQUIM MANOEL DA SILVA X GLEUDA SIMONE LIMA DE 

MORAIS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X GERALDO MARCIANO NAZARIO(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X JONAS 

FEITOSA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO BUENO DE ABREU X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIOCLIDES BARBOSA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EDWARD DE SOUZA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSIAS RODRIGUES DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOAQUIM MANOEL DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GLEUDA SIMONE LIMA 

DE MORAIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO MARCIANO NAZARIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0015387-35.2001.403.6100 (2001.61.00.015387-9) - MARCIA TEIXEIRA JUVENAL BORRI X OZENIR ARAUJO 

BEZERRA X OZENY ANCELMO SANTOS ARAUJO X PASCHOAL CAFERRO NETO X PASQUALE 

BOSCO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X MARCIA 

TEIXEIRA JUVENAL BORRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0020132-58.2001.403.6100 (2001.61.00.020132-1) - MARCOS CELSO SIGABINAZZE X NANCI APARECIDA 

MARCELLO SIGABINAZZE X ADEMILSON APARECIDO CANIZELLA(SP217828 - ALEXANDRE AUGUSTO 

PATARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X FIDUCIA - ASSESSORIA E SERVICOS 

FINANCEIROS LTDA(SP175412A - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARCOS CELSO SIGABINAZZE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NANCI 

APARECIDA MARCELLO SIGABINAZZE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADEMILSON 

APARECIDO CANIZELLA 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF da expedição dos Alvarás de Levantamento a serem retirados no prazo de 05 

(cinco) dias.No silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento dos Alvarás expedidos nos termos do artigo 1º da 

Resolução nº 110/10 do Conselho da Justiça Federal.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0020114-66.2003.403.6100 (2003.61.00.020114-7) - JOSE GOMES DOS SANTOS(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI E SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X JOSE 

GOMES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0901708-98.2005.403.6100 (2005.61.00.901708-1) - DEXTROL COML/ LTDA(SP187428 - ROBERTO GEISTS 

BALDACCI) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X DEXTROL COML/ LTDA 
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Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 236 referente à conversão em renda da 

União. Int.  

 

0012052-95.2007.403.6100 (2007.61.00.012052-9) - CEETUCO MORI MIGUITA(SP211802 - LUCIANA 

ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X 

CEETUCO MORI MIGUITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição dos Alvarás de Levantamento a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, providencie a Secretaria o cancelamento dos Alvarás expedidos nos termos do artigo 1º da Resolução nº 

110/10 do Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0014762-88.2007.403.6100 (2007.61.00.014762-6) - SERGIO EDUARDO MENDES DO AMARAL(SP238482 - 

KLEBER ANTONIO DE LIMA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI E SP203339 - LUIZ FERNANDO 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X SERGIO 

EDUARDO MENDES DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0016328-72.2007.403.6100 (2007.61.00.016328-0) - LIOLINO CORREA PINTO(SP173701 - YÁSKARA DAKIL 

CABRAL E SP236605 - MARIA STELA GONSALEZ ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X LIOLINO CORREA PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Ciência às partes da expedição dos Alvarás de Levantamento a serem retirados no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento dos Alvarás expedidos nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0025398-16.2007.403.6100 (2007.61.00.025398-0) - JOSE CARLOS FERNANDES PONCIO(SP128323 - MARIA 

DO SOCORRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI 

ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X JOSE CARLOS FERNANDES PONCIO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência ao requerente da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0000697-54.2008.403.6100 (2008.61.00.000697-0) - CONDOMINIO EDIFICIOS PIAZZA NAVONA E PIAZZA DI 

SPAGNA(SP112723 - GERSON SAVIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO EDIFICIOS PIAZZA NAVONA E PIAZZA DI SPAGNA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da expedição do Alvará de Levantamento a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará expedido nos termos do artigo 1º da Resolução nº 110/10 do 

Conselho da Justiça Federal. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 10094 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0013736-50.2010.403.6100 (2008.61.00.020943-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020943-71.2008.403.6100 (2008.61.00.020943-0)) BARBARA CHAGAS MENDES(SP193142 - FERNANDO DE 

OLIVEIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 

Fls. 45: Manifeste-se a CEF acerca do requerido pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

MONITORIA 

0028160-73.2005.403.6100 (2005.61.00.028160-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX 
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THONHOM E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X LUIS RENATO NOGUEIRA(SP182567 

- ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

0011103-37.2008.403.6100 (2008.61.00.011103-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X HUNIT INTERNACIONAL 

EXP/ E IMP/ LTDA(MG092306 - RICARDO ANTONIO POLLINI) X ANA ROSA GONZAGA(MG092306 - 

RICARDO ANTONIO POLLINI) 

Fls. 335/341: Ciência às partes. Após, em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0662142-30.1985.403.6100 (00.0662142-2) - AKZO NOBEL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

SP272357 - RAFAEL FUKUJI WATANABE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas do precatório, sobrestado, no arquivo. Int. 

 

0036034-71.1989.403.6100 (89.0036034-5) - VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A(SP081071 - LUIZ CARLOS 

ANDREZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

Fls.396/397: Ciência às partes. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, aguarde-se o trânsito em 

julgado do Agravo de Instrumento nº 0027881-78.2010.403.0000, sobrestado, no arquivo. Int. 

 

0062665-47.1992.403.6100 (92.0062665-3) - QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A X QEEL INDUSTRIAS 

QUIMICAS LTDA(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA E 

SP125678 - GIOVANNA C DE JESUS KOSHIYAMA E Proc. MARCOS JOSE BURD E Proc. DANILO MARIANO 

NASCIMENTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 745 - MARTA VILELA 

GONCALVES) 

Considerando a manifestação da União Federal (PFN) fls.391,versoinforme-se ao E.TRF da 3ª Região. Após, aguarde o 

pagamento do precatório, sobrestado, no arquivo. Int. 

 

0079408-35.1992.403.6100 (92.0079408-4) - SKF COML LTDA(SP124826 - CELSO IWAO YUHACHI MURA 

SUZUKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Prossiga-se nos autos em apenso. 

 

0013383-78.2008.403.6100 (2008.61.00.013383-8) - JOSE ANTONIO COX DAVILA(SP093727 - CARLOS 

ROBERTO CASTIGLIONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls.163/166: Ciência ao autor. Outrossim, diga o credor, no prazo de 10(dez) dias, se dá por satisfeita a presente 

execução. Silente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0013779-21.2009.403.6100 (2009.61.00.013779-4) - REYNALDO MAFFEI - ESPOLIO X DALVA MARIA LAGHI 

MAFFEI X OLGA MARIA MAFFEI(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls.97/100: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, 

iniciando pela parte autora. Int. 

 

0010504-30.2010.403.6100 - ALEX CIPRIANO TEIXEIRA(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0014384-30.2010.403.6100 - CAR RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA(SP065630 - 

VANIA FELTRIN) X UNIAO FEDERAL 

I - Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela pelo qual a parte autora pretende a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no Auto de Infração nº 13808.001439/99-74, até o julgamento final 

da presente ação. Sustenta a autora a nulidade da intimação acerca da constituição do débito, posto que feita por edital 

sem que tenha havido qualquer tentativa pela via postal ou pessoal. A análise do pedido de antecipação da tutela foi 

postergada para após a contestação da ré, que alegou preliminarmente a perda do objeto da ação, diante da adesão ao 

Refis pela autora, o que configura confissão irretratável da dívida. No mérito, a ré sustenta a legalidade da intimação 

realizada por edital, com fundamento na justificativa do Auditor da Receita Federal que relata a tentativa frustrada de 

intimação pessoal da autora e a impossibilidade de intimação via postal já que o endereço cadastrado na SRF não é mais 

o endereço da empresa, recomendando a intimação por edital.DECIDO.II - Inicialmente, afasto a preliminar argüida 
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pela União Federal, uma vez que a adesão da autora ao REFIS foi indeferida, conforma consta do extrato de fl. 194. 

Ademais, mencionado documento não traz de maneira discriminada os Processos Administrativos que seriam incluídos 

no parcelamento.Entendo presentes os requisitos legais para a antecipação da tutela.O art. 23, do Decreto nº 70.245/72, 

que regula o Processo Administrativo Fiscal, estabelece que:Art. 23. Far-se-á a intimação:I - pessoal, pelo autor do 

procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito 

passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada 

pela Lei nº 9.532, de 1997)II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento 

no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)III - por meio eletrônico, 

com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)a) envio ao domicílio tributário do 

sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo 

sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput 

ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita 

por edital publicado: (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008)I - no endereço da administração tributária 

na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da 

intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído 

pela Lei nº 11.196, de 2005) (destaquei).As alegações da União Federal estão fundamentadas no parecer do Auditor da 

receita Federal de fls. 100/101, onde é recomendada a intimação por edital diante da impossibilidade de se fazer a 

notificação pessoal e que a tentativa de notificação via postal não terá resultado. Tais afirmações decorrem da 

constatação de que a empresa mudou de endereço sem comunicar a SRF e de que o representante legal da empresa (que 

vinha até então atendendo os auditores) se recusou a receber a intimação da lavratura do Auto de Infração. No entanto, 

não há nos autos qualquer comprovação de que houve de fato a tentativa de intimação por um dos meios previstos no 

Decreto nº 70.245/72 (pessoal ou postal) antes da publicação do edital.Assim, tem-se que a intimação da autora feita por 

Edital foi irregular, uma vez que não foi precedida de intimação pessoal ou postal infrutíferas. A autoridade impetrada 

não trouxe aos autos qualquer documento capaz de refutar as alegações da autora.III - Isto posto, DEFIRO a 

antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos débitos objetos do Auto de Infração nº 13808.001439/99-74, 

devendo a autoridade fiscal dar seguimento ao processo administrativo com a intimação do contribuinte na forma 

prevista no art. 23 do Decreto 70.245/72.Diga a autora em réplica.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0014716-94.2010.403.6100 (92.0079408-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079408-

35.1992.403.6100 (92.0079408-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X SKF 

COML LTDA(SP124826 - CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls.61/85), no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0025049-18.2004.403.6100 (2004.61.00.025049-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038497-68.1998.403.6100 (98.0038497-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON 

PEREZ LOPES) X JOSE VITORINO FILHO(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR 

JACINTHO FERREIRA) 

Proferi despacho nos autos em apenso. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0013765-37.2009.403.6100 (2009.61.00.013765-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CIRCUITO ENEPRESS 

PROPAGANDA E EDITORA LTDA X EDUARDO NOGUEIRA X DEBORAH CAMPO NOGUEIRA(SP166835 - 

CARLA REGINA NASCIMENTO) 

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0020095-16.2010.403.6100 - HELENA KNOPLECH(SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO E SP228193 - ROSELI 

RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

I - Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar, pelo qual pretende a impetrante a análise e conclusão dos 

processos administrativos onde requereu a regularização dos registros do imóvel matriculado sob o nº 54797. Afirma 

que protocolou o primeiro pedido em julho de 2009 e o segundo em agosto de 2010, mas até a presente data não obteve 

qualquer resposta da autoridade impetrada. Relata que precisa ter regularizada a situação do imóvel para que possa 

vendê-lo. DECIDO.II - O direito à obtenção de certidões e informações em repartições públicas, para defesa de direitos 

e esclarecimento de situações de interesse pessoal está garantido na Constituição Federal (artigo 5º, XXXIV, b.), daí 

porque reconheço a relevância do fundamento do pedido formulado na inicial.A impetrante comprovou por meio dos 

documentos de fls. 14/15 e 17/18, o ingresso de requerimento junto à Gerência Regional do Patrimônio da União 

visando à transferência do domínio útil do imóvel, até então sem manifestação conclusiva por parte da autoridade 

impetrada (fl. 16).A demora na análise do requerimento da impetrante não se justifica, já que passados mais de 1 (um) 

ano desde o primeiro protocolo. No entanto, ciente das dificuldades enfrentadas pela Secretaria de Patrimônio da União, 
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diante do acúmulo de requerimentos de diversas naturezas, não há como deferir o pedido liminar da maneira como 

formulado, devendo ser concedido prazo razoável para a referida análise. III - Por tais razões, DEFIRO 

PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade impetrada analise de maneira conclusiva no prazo de 30 

(trinta) dias os requerimentos efetuados pela impetrante, registrados sob os nºs 04977.007400/2009-14 e 

04977.009519/2010-57, informando todas as providências faltantes, se houver. Intime-se pessoalmente o representante 

judicial legal, bem como a União Federal para os fins do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade 

impetrada para cumprimento e informações. Após, ao MPF e, com o parecer, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

0019635-29.2010.403.6100 - COML/ ZIMEX LTDA(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Fls. 126/132: Diante da notícia de que será realizado o leilão das mercadorias apreendidas, das quais a parte 

autora requer a produção de prova pericial, a fim de evitar o perecimento do direito da autora e o esvaziamento do 

objeto da presente ação e da principal a ser proposta, DEFIRO a liminar para SUSPENDER o leilão designado para o 

dia 02/10/2010 (fls. 129/131).Autorizo o envio de ofício à Inspetoria da Alfândega da RFB do Porto de Santos via fac-

símile no número constante de fl. 128.Oficie-se.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0038558-41.1989.403.6100 (89.0038558-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036034-

71.1989.403.6100 (89.0036034-5)) CIMENTO SANTA RITA S/A(SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI E 

SP170004 - KARIN CHRISTINA DE SIQUEIRA PASSOS E SP119651 - JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI) X 

UNIAO FEDERAL 

Em nada mais sendo requerido no prazo de 10(dez) dias, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0038497-68.1998.403.6100 (98.0038497-9) - JOSE VITORINO FILHO(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E 

SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X JOSE VITORINO FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 229 

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente e executado, de acordo com o 

comunicado 036/2006- NUAJ. Fls.334/335: Ciência ao autor. Outrossim, diga o credor, no prazo de 10(dez) dias, se dão 

por satisfeita a presente execução. Silente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Int. 

 

0007729-76.2009.403.6100 (2009.61.00.007729-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007728-91.2009.403.6100 (2009.61.00.007728-1)) HELIO BIALSKI(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP115172 - 

ADAMARES GOMES DA ROCHA) X CONSULADO GERAL DA INDIA(SP204857 - RODRIGO NUNES 

SIMÕES) X HELIO BIALSKI X CONSULADO GERAL DA INDIA 

Fls.203: Considerando que as partes se compuseram amigavelmente, JULGO EXINTA a presente execução para 

cumprimento de sentença a teor do disposto no artigo 794, inciso II c/c 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 10095 
 

MONITORIA 

0033533-17.2007.403.6100 (2007.61.00.033533-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X K & C PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA X OLGA 

MARIA DA SILVA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X KEY SILENE VIEIRA DA SILVA 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0035144-05.2007.403.6100 (2007.61.00.035144-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X DELTACOR PINTURAS ESPECIAIS LTDA X ALEXANDRE LUCIANI DE 

MEDEIROS X SERGIO RICARDO DE MEDEIROS 

Fls. 310/315: Manifeste-se a CEF acerca do bloqueio realizado, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0021792-43.2008.403.6100 (2008.61.00.021792-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI E SP118524 - MARCIO FERNANDO 

OMETTO CASALE) X OP SYSTEM FOTOLITO S/C LTDA X JOSE AREOCILIO LUIZETTO - ESPOLIO X ANA 

MARIA PIRES LUIZETTO 

Fls. 341/344: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0019222-50.2009.403.6100 (2009.61.00.019222-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 303/641 

FERREIRA DA SILVA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X JOAO RICARDO HONORIO DA 

SILVA X ANDRA LUCIA DE SANT ANNA RUFINO 

Tendo em vista o noticiado pela CEF às fls. 66/72, JULGO, por sentença, EXTINTA a presente ação, com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Intime-se a Defensoria Pblica da União. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0022315-21.2009.403.6100 (2009.61.00.022315-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X CELL NASCY IND/ E 

COM/ DE BOLSAS LTDA - EPP X CELIO JOSE DO NASCIMENTO X FATAMA MUSTAFA LINGIARDI 

Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0007053-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160416 - RICARDO RICARDES) X LAURENTINO ANTONIO MENDES 

Cumpra a CEF integralmente a determinação de fls. 47, informando acerca do andamento da Carta Precatória nº 

62/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0011695-13.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160416 - RICARDO RICARDES) X CARLOS ALBERTO CARVALHO 

Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo, constituindo-se de 

pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102c. Prossiga-se nos termos do art. 475,J do CPC. Requeira 

a Exeqüente, no prazo de 10(dez) dias. Silente, aguardem-se no arquivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0034005-43.1992.403.6100 (92.0034005-9) - THELIO PAROLI X ARGEO LAUTENSCHLAGER X OTACILIO 

BANNITZ X LIGIA APARECIDA BANNITZ SCHIO X ARNALDO HENRIQUE BANNITZ X OLIMPIO 

SCATOLIN X LUIZ TOMAZELLA(SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E SP060163 - NAERTE 

VIEIRA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 721 - 

CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

(CONCLUSÃO DE 06/08/2010) Nos termos do artigo 100, 9º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela 

Emenda Constitucional nº 62/2009, No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, 

deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não 

em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de 

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial 

(grifei).Para regulamentar os aspectos procedimentais referentes à Emenda Constitucional 62/09 o CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA editou a Resolução nº 115, de 29 de junho de 2010, que nos artigos 5º e 6º trata dessa 

questão como um incidente no processo a ser decidido pelo Juízo da Execução no momento da expedição do precatório, 

no qual será indicado, dentre outros, o valor individualizado por beneficiário, contendo o valor e a natureza dos débitos 

compensados, bem como o valor remanescente a ser pago, se houver, e o valor total da requisição (artigo 5º, 

VI).Estabelece ainda o artigo 6º da mesma resolução que O Juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório 

ao Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intimará o 

órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias, a existência de débitos que 

preencham as condições estabelecidas no 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

(grifei).Ainda nos termos da mesma resolução, deverá ser observado o contraditório e o valor a ser compensado será 

fixado pelo juiz (que poderá valer-se do contador judicial) em decisão incidental já não mais sujeita a recurso (artigo 5º, 

X), sendo imperativo que conste do precatório, repito, o valor dos débitos compensados bem como o valor 

remanescente a ser pago. (artigo 5º, VI).Esses dispositivos estão em consonância com a EC 62/09, que admite a 

compensação no momento da expedição do precatório, quando então, assegurado o contraditório, o Juiz define o valor 

passível de compensação e o valor a ser pago pela pessoa jurídica de direito público.O artigo 43 da Resolução 115 do 

CNJ, no entanto, destoa desse regramento ao admitir o exercício da compensação relativamente aos valores já 

depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes anteriormente à EC 62 para pagamento dos 

precatórios, retroagindo, pois, em data anterior à Emenda Constitucional que autorizou a compensação, o que não se 

pode admitir.Desse modo a pretensão da Fazenda Pública voltada para a compensação dos débitos em momento 

posterior à expedição do precatório deve ser rejeitada porque extemporânea. Isto posto REJEITO o pedido de fls. 

271/285. Ciência aos herdeiros de Otacílio Bannitz dos valores disponibilizados para saque nos termos do artigo 17, 1º 

da Resolução nº 055/2009 do CJF. Int. 

 

0003393-54.1994.403.6100 (94.0003393-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0085747-

10.1992.403.6100 (92.0085747-7)) ODONTOPREV S/A(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB E SP114303 - 

MARCOS FERRAZ DE PAIVA E SP208030 - TAD OTSUKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

A Resolução 115 do CNJ trata dos aspectos procedimentais da EC 62/09, estabelecendo um contraditório entre 

exeqüente e executado e determinando que o valor a ser compensado seja fixado por decisão do Juiz, em decisão 

incidental já não mais sujeita a recurso (artigo 5º, X), impondo ainda que conste do precatório o valor dos débitos 
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compensados bem como o valor remanescente a ser pago (art. 5º, VI).Esses dispositivos estão em consonância com a 

EC 62/09, que admite a compensação no momento da expedição do precatório, quando então, assegurado o 

contraditório, o Juiz define o valor passível de compensação e o valor a ser pago pela pessoa jurídica de direito 

público.O artigo 43 da Resolução 115 do CNJ, no entanto, destoa desse regramento ao admitir o exercício da 

compensação relativamente aos valores já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes 

anteriormente à EC 62 para pagamento dos precatórios, retroagindo, pois, em data anterior à Emenda Constitucional 

que autorizou a compensação, o que não se pode admitir.Mantenho, pois, a decisão de fls.386/387.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000801-75.2010.403.6100 (2010.61.00.000801-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010988-79.2009.403.6100 (2009.61.00.010988-9)) ANTONIO MARCOS CAPPIA ME X ANTONIO MARCOS 

CAPPIA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial de fls. 60/62, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

inciando-se pelo embargante. Int. 

 

0006957-79.2010.403.6100 (2008.61.00.017039-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017039-43.2008.403.6100 (2008.61.00.017039-2)) DARTER COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA X 

ANTONIO PAULO SIERRA X SERGIO RICARDO PIRES SIERRA(SP144157 - FERNANDO CABECAS 

BARBOSA E SP240290 - WILLIAM DI MASE SZIMKOWSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Proferi despacho nos autos da Impugnação em apenso. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0001709-06.2008.403.6100 (2008.61.00.001709-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X FK BRINDES COM/ LTDA - EPP X ANTONIA DAS GRACAS MELO 

KOHIRA X KAZUNARI KOHIRA 

Comprove a CEF a publicação do Edital nº 28/2010, retirado às fls. 316v, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0017039-43.2008.403.6100 (2008.61.00.017039-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X DARTER COM/ REPRESENTACOES IMP/ 

E EXP/ LTDA(SP144157 - FERNANDO CABECAS BARBOSA) X ANTONIO PAULO SIERRA(SP144157 - 

FERNANDO CABECAS BARBOSA) X SERGIO RICARDO PIRES SIERRA(SP144157 - FERNANDO CABECAS 

BARBOSA) 

Proferi despacho nos autos da Impugnação em apenso. 

 

0018395-73.2008.403.6100 (2008.61.00.018395-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO) X FLEXIVEL CONFECCOES LTDA ME X MARIA MARCIA VIEIRA 

ALCANTARA 

Incumbe a parte autora as diligências necessárias no sentido de localizar o executado, razão pela qual indefiro o pedido 

de fls. 155/156. Em nada mais sendo requeriso, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0010988-79.2009.403.6100 (2009.61.00.010988-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANTONIO MARCOS 

CAPPIA ME X ANTONIO MARCOS CAPPIA 

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 0000801-75.2010.403.6100 em apenso. 

 

0012777-16.2009.403.6100 (2009.61.00.012777-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MARIANO BATISTA 

Fls. 68/70: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0007032-21.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CLOSET HOUSE ARMARIO EMBUTIDOS LTDA X 

MARIANA GALIANO CURY 

Fls. 71/74: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0010913-06.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X MONISER - MOVEIS E SERVICOS LTDA 

Informe a ECT acerca do andamento da Carta Precatória nº 89/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0018788-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X STOQUE FACIL COMERCIO DE PECAS PARA AUTOS LTDA - EPP X AILTON DE SOUZA PEREIRA X 
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MARIA MARTINS DA COSTA PEREIRA 

Comprove a CEF a distribuição da Carta Precatória nº 159/2010, retirada às fls. 50, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0009342-97.2010.403.6100 (2008.61.00.017039-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017039-43.2008.403.6100 (2008.61.00.017039-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP278335 - FELLIPP 

MATTEONI SANTOS) X DARTER COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA(SP144157 - FERNANDO 

CABECAS BARBOSA E SP240290 - WILLIAM DI MASE SZIMKOWSKI) 

Cumpra o impugnado integralmente a determinação de fls. 08, trazendo aos autos cópia de sua última Declaração de 

Imposto de Renda, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004671-70.2006.403.6100 (2006.61.00.004671-4) - ANTONIO STOIAN(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO 

PUCHEVITCH) 

Fls. 103 verso - Ciência ao impetrante. Após, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0003911-82.2010.403.6100 (2010.61.00.003911-7) - PAULISTA SERVICOS GERAIS LTDA - ME(SP200488 - 

ODAIR DE MORAES JUNIOR) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM SP(Proc. 1918 

- MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

(FLS. 129/130) Ciência às partes. Após, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0020185-24.2010.403.6100 - BRASKAR COM/ DE FERRAMENTAS LTDA EPP(SP200167 - DANIELLE 

COPPOLA VARGAS E SP258148 - GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

I - Afasto a possibilidade de prevenção destes com os autos do processo listado no Termo de Prevenção On-line de fl. 

28, uma vez que são distintos os objetos. II - Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar para que seja 

expedida a certidão de regularidade fiscal negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa. Alega que os débitos 

apontados pela autoridade impetrada são objetos de outra ação judicial, onde foi interposto recurso de apelação ainda 

pendente de análise.DECIDO.A impetrante não comprovou suas alegações de plano e de maneira inequívoca - como 

deve ser em sede de mandado de segurança. Os débitos impeditivos da expedição da certidão são objetos de outra ação 

judicial, onde a impetrante requereu a compensação do IPI, do PIS e da COFINS. Ocorre que na referida ação judicial 

foi proferida sentença de improcedência do pedido da impetrante, que afirma ter interposto recurso de apelação ainda 

pendente de análise. Não há nos autos qualquer comprovação de que os débitos ora questionados estão com a 

exigibilidade suspensa. O artigo 151 do CTN, elenca as hipóteses de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, 

sendo que os incisos IV e V (autorização judicial) somente podem ser invocados pelo magistrado diante da 

comprovação de plano e inequívoca do direito alegado pela parte, o que não ocorreu no presente caso, restando à 

impetrante socorrer-se das demais hipóteses, como por exemplo o depósito do valor integral do débito que pretende ver 

suspenso, para que, assim, possa obter a certidão de regularidade fiscal, nos moldes do artigo 206 do CTN.III - Isto 

posto, INDEFIRO a liminar.Intime-se pessoalmente o representante judicial legal, inclusive para manifestação nos 

termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Oficie-se a autoridade impetrada para ciência e informações. Após, 

dê-se vista ao MPF e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0020358-48.2010.403.6100 - DINAMICA TRIBUTARIA LTDA(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO 

PINTO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

I - Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar para que a autoridade impetrada expeça a certidão positiva 

de débitos com efeitos de negativa, recusada sob o fundamento de que a impetrante possui pendências junto à 

Procuradoria da Fazenda Nacional em Osasco. Alega que houve os débitos apontados estão quitados e que já ingressou 

com pedido de revisão dos débitos, ainda pendente de análise. DECIDO.II - Da análise de toda a documentação trazida 

aos autos pela impetrante, verifica-se que os débitos apontados no relatório de fl. 22 estão com a exigibilidade 

suspensa.Referidos débitos não podem ser cobrados por meio de execução fiscal em virtude do valor, conforme consta 

do relatório de fl. 23. A impetrante alega a sua quitação e impugnou as inscrições na DAU por meio dos Pedidos de 

Revisão de Débitos de fls. 25 e 31, ambos protocolizados em 15/09/2010, ainda pendentes de análise por parte da 

autoridade fiscal.Da análise dos documentos acima mencionados, verifica-se que os débitos apontados pela autoridade 

impetrada aparentemente foram devidamente quitados pela impetrante, havendo apenas um suposto equívoco no 

preenchimento das guias.O periculum in mora está presente na necessidade da impetrante obter a CND ou CPD-EN 

para que possa dar continuidade às suas atividades, participando de procedimentos licitatórios.III - Isto posto, DEFIRO 

a liminar para determinar à autoridade coatora que expeça, de imediato, Certidão Conjunta Positiva de Débitos com 

efeitos de Negativa em nome da impetrante DINÂMICA TRIBUTÁRIA LTDA. (art. 206 do CTN), desde que os únicos 

óbices à sua expedição sejam as inscrições na DAU nºs 80.6.10.044486-56 e 80.2.10.022713-69.Intime-se pessoalmente 

o representante judicial legal para que se manifeste inclusive nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 

12.016/2009.Oficie-se a autoridade impetrada para cumprimento e informações, comunicando-se o teor desta decisão. 
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Fica desde já o Sr. Oficial de Justiça autorizado nos termos do art. 375 do Provimento COGE n. 64.Após, dê-se vista ao 

MPF e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença.INT. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0058677-77.1976.403.6100 (00.0058677-3) - JOSE ANTONIO NUNES ROMEIRO X JOSE CARLOS SANTOS 

PINTO X JOSE CARLOS GONCALVES X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X RICARDO MOLINA DE 

VASCONCELLOS X SEBASTIAO ALBANO NOGUEIRA DE SA X ANTONIO CARMO DE SOUZA ROCHA X 

EMILIO CARLOS BERALDO LESCURA X ANTENOR PINTO DE SOUZA NETO X JOSE NUNES PINTO X 

JOSE CARLOS LESCURA X JOSE ODILON ANALIO X RICARDO SCHMIDT X OLIVIO NICOLI X REINALDO 

REIS DA SILVA X RAUL ALFREDO ARAUJO X PAULO DA SILVA REIS X NILSON LUIZ DE SOUZA X JOSE 

ROBERTO VALLE X DENIZARD HENRIQUE JORIO NOGUEIRA X TOMAZ VANDERLEI CUNDARI X 

WILSON PIRES FILHO X DANIEL DE OLIVEIRA X URBANO PEDRO BIONDI X ELCIO JOSE MARINS X 

ROBERTO SERGIO DE LIMA X JOSE BORGES COSTA X PAULO AUGUSTO DA SILVA BERNARDES X 

MOACIR GONCALVES DA SILVA X ODILON JOSE DE CASTRO THEODORO X MARCO ANTONIO 

POZZATI X MILTON GUEDES FILHO X JOSE CARLOS FERREIRA MONTEIRO X SIDNEI MARCELO DO 

AMARAL X ALBERTO DE AZEVEDO CHAGAS X ARLY DE OLIVEIRA CRUZ X RUY MIGUEL DE 

ANDRADE X MARIO FERNANDO OLLEARS X VALDIR FARAVOLA X JOSE EDUARDO SOBRINHO X JOSE 

PEREIRA DA SILVA FILHO X FREDIE ABEL CORDEIRO X ANTONIO DE PAULA(SP014284 - CARLOS 

EDSON CHAGAS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 866 - 

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E Proc. 759 - 

REGINA ROSA YAMAMOTO) X JOSE ANTONIO NUNES ROMEIRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOSE CARLOS GONCALVES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO CARMO DE SOUZA ROCHA X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X EMILIO CARLOS BERALDO LESCURA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ANTENOR PINTO DE SOUZA 

NETO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOSE NUNES PINTO X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOSE CARLOS LESCURA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X RICARDO SCHMIDT X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X OLIVIO NICOLI X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X REINALDO REIS DA SILVA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X PAULO DA SILVA REIS X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X NILSON LUIZ DE SOUZA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOSE ROBERTO VALLE X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X DENIZARD HENRIQUE JORIO 

NOGUEIRA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X TOMAZ 

VANDERLEI CUNDARI X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X WILSON 

PIRES FILHO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X DANIEL DE 

OLIVEIRA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X URBANO PEDRO 

BIONDI X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ELCIO JOSE MARINS X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ROBERTO SERGIO DE LIMA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X JOSE BORGES COSTA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X PAULO AUGUSTO DA SILVA 

BERNARDES X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X MOACIR 

GONCALVES DA SILVA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

ODILON JOSE DE CASTRO THEODORO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER X MILTON GUEDES FILHO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

X JOSE CARLOS FERREIRA MONTEIRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER X SIDNEI MARCELO DO AMARAL X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER X ARLY DE OLIVEIRA CRUZ X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER X RUY MIGUEL DE ANDRADE X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER X VALDIR FARAVOLA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

JOSE EDUARDO SOBRINHO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

FREDIE ABEL CORDEIRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X 

ANTONIO DE PAULA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 

Cumpram os reclamantes/exequentes integralmente a determinação de fls. 5734, indicando suas respectivas datas de 

nascimento, bem como informando se possuem doença grave definidas na forma da lei. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se 

em termos, cumpra-se a decisão de fls. 5730. Int. 

 

Expediente Nº 10097 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0744630-42.1985.403.6100 (00.0744630-6) - MUNICIPIO DE SAO CARLOS X MUNICIPIO DE 
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DOBRADA(SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X CPFL - CIA PAULISTA DE 

FORCA E LUZ(Proc. BRAZ PESCE RUSSO) 

Ciência ao autor do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - TRF3.Considerando o v. acórdão 

de fls.172/182 (Traslado dos Embargos a Execução n.º98.0044362-2) retornem os autos ao E. TRF3ª Região para o 

devido reexame necessário..Int.  

 

0039289-32.1992.403.6100 (92.0039289-0) - DARKO WOLLINER X JEDIEL HENRIQUE DOS SANTOS X 

MIRIAM FABRETTE MONTEIRO X MOACYR ALVES MONTEIRO X FABIO DUARTE DE ARAUJO X KENGI 

SAKUDA X TEREZA CRISTINA TOLEDO DE PAULA X DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS X OTTO ADOLF 

MULLER(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Proferi despacho nos autos em apenso. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0019802-80.2009.403.6100 (2009.61.00.019802-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039289-32.1992.403.6100 (92.0039289-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X 

DARKO WOLLINER X JEDIEL HENRIQUE DOS SANTOS X MIRIAM FABRETTE MONTEIRO X MOACYR 

ALVES MONTEIRO X FABIO DUARTE DE ARAUJO X KENGI SAKUDA X TEREZA CRISTINA TOLEDO DE 

PAULA X DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS X OTTO ADOLF MULLER(SP215847 - MARCELLA TAVARES 

DAIER MANIERO) 

(Fls.43/53) - Ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0009919-71.1993.403.6100 (93.0009919-1) - FELISBERTO PEDRO DA SILVA(SP134295 - ADRIANO MEDEIROS 

DA SILVA BORGES E SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA E SP028329 - WILSON NOBREGA 

DE ALMEIDA E SP109536 - MARIA LUCIA NOSENZO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA DA QUARTA REGIAO (CRQ-IV REGIAO)(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) 

(Fls. 153) Oficie-se à autoridade impetrada a fim de que dê integral cumprimento ao v.acórdão de fls. 147, transitado 

em julgado à fl. 150. Após, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.  

 

0052952-38.1998.403.6100 (98.0052952-7) - ZILDA MARIA PLAZZIO X INOCENCIA MONTEIRO LOPES 

PATRAO X HELENA GUISARD LEAL FERREIRA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E Proc. ROBERTA 

CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP015277 - JOSE ANTHERO PEREIRA MACHADO) X CHEFE DA DIVISAO 

DE ADMINISTRACAO DA GERENCIA ESTADUAL DO MINISTERIO DA SAUDE EM SP 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se vista à União Federal-AGU, 

na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., trânsito em julgado fls. , devendo 

esta providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.  

 

0013075-71.2010.403.6100 - ANDREA GALORO DOS SANTOS(SP162971 - ANTONIO CELSO BAETA 

MINHOTO) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) 

(fls. 135/138) Ciência às partes. Decorrido prazo para recurso voluntário, cumpra-se determinação contida na sentença 

de fls. 130/131 in fine e arquivem-se os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0025995-97.1998.403.6100 (98.0025995-3) - MARCIA CRISTINA DE MELLO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE MENESES E Proc. ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

(Fls.239/269) - Ciência ao Requerente.Após, arquivem-se dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0080195-64.1992.403.6100 (92.0080195-1) - VISGAIS S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS(SP101400 - SILVIA 

REGINA TITTON DOS SANTOS E SP038071 - JOAO ALBERTO FILGUEIRAS MACHADO E SP006071 - 

WALDYR FERRAZ DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP070043 - 

ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X VISGAIS S/A 

INDUSTRIAS ALIMENTICIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 

Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.250/253, no prazo de 15(quinze) dias, pena de 
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incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

0008108-76.1993.403.6100 (93.0008108-0) - JOAO ANTONIO DA CRUZ MACEDO X JOSE EDICLEI SILVA X 

JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR X JORGE HENRIQUE DOS SANTOS X JOSE ROBERTO 

BERNARDO X JORGE TARO TAKAHASHI X JOSE DALAL X JOSE FERREIRA NASCIMENTO NETO X JOSE 

ROMUALDO NOZZELLA X JOSE CARLOS DE ALMEIDA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI 

GUIMARAES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOAO ANTONIO DA CRUZ MACEDO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ANTONIO DA CRUZ MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Não há que se falar em incidência de multa, dado que já deferido o prazo suplementar requerido pela CEF (fls. 426). 

Verifico, ainda, que o atraso deu-se em razão da ocorrência de homônomia do exequente JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA, além do que mostra-se incabível a multa quando cumprida integralmente a obrigação, ainda que a 

comprovação tenha sido extemporânea. Isto posto indefiro o requerido pelo exeqüente às fls. 775/777. Arquivem-se os 

autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

0001126-70.1998.403.6100 (98.0001126-9) - AUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA(SP133132 - LUIZ ALFREDO 

BIANCONI E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA 

CARVALHAIS E SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X AUTO VIACAO BRASIL LUXO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 

Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.258/262, no prazo de 15(quinze) dias, pena de 

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

Int.  

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7509 
 

MONITORIA 

0004330-73.2008.403.6100 (2008.61.00.004330-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE CURSOS E PALESTRAS 

LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X BERTA GILDIN(SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X MORRYS 

GILDIN(SP102358 - JOSE BOIMEL) 

Indefiro o pedido de renúncia de fls. 143, pois a autora da ação é a Caixa Econômica Federal - CEF. Manifestem-se as 

partes, em 48 horas, sobre o acordo noticiado às fls. 144, requerendo o que entenderem de direito, sob pena de 

extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0035343-23.1990.403.6100 (90.0035343-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032258-

29.1990.403.6100 (90.0032258-8)) METAL VARGA S/A(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO 

CANGUSSU DANTAS CACHICHI) 

Ciência à União Federal (PFN) 

 

0024152-19.2006.403.6100 (2006.61.00.024152-3) - BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

CURSOS E PALESTRAS LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 

- VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Concedo à parte autora o prazo de 48 horas para que apresente procuração com poder específico para renunciar aos 

direitos sobre os quais se funda a ação, que não se confunde com o direito de desistir da ação.Cumprida a determinação 
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supra, em face da concordância da parte ré, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0027889-93.2007.403.6100 (2007.61.00.027889-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025266-56.2007.403.6100 (2007.61.00.025266-5)) BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

CURSOS E PALESTRAS LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR028959 

- FRANCO ANDREY FICAGNA E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Concedo à parte autora o prazo de 48 horas para que apresente procuração com poder específico para renunciar aos 

direitos sobre os quais se funda a ação, que não se confunde com o direito de desistir da ação.Cumprida a determinação 

supra, em face da concordância da parte ré, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0032258-29.1990.403.6100 (90.0032258-8) - FREIOS VARGA S/A - FILIAL(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR 

ASSUNCAO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Fls. 463: Não obstante a ré, Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, ter permanecido com os autos no 

período de 26/05/2010 a 30/06/2010, conforme certidão de fls. 461, para que não se alegue cerceamento de direito, vez 

que a intimação não se deu pela imprensa oficial, devolvo o prazo, conforme requerido. Dê-se ciência à União Federal 

(PFN) Publique -se o despacho de fls. 449. Int. Não há na decisão embargada qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão a ser suprida via embargos de declaração. Ausentes, por is- so, seus pressupostos de admissibilidade. Pretende 

a embargante imprimir caráter infringência aos presen- tes embargos, já que suas razões versam sobre o mérito da 

causa. Deve se valer da via processual pertinente, pois não cabe mais a este juízo reapreciar a matéria resolvida. Isto 

posto, não conheço dos embargos.  

 

0006524-80.2007.403.6100 (2007.61.00.006524-5) - BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

CURSOS E PALESTRAS LTDA X BRUNETE GILDIN ACHERBOIM X BERTA GILDIN(SP102358 - JOSE 

BOIMEL E SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES) X CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS - SERASA(SP079797 - ARNOR 

SERAFIM JUNIOR E SP082402 - MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA) 

Concedo à parte autora o prazo de 48 horas para que apresente procuração com poder específico para renunciar aos 

direitos sobre os quais se funda a ação, que não se confunde com o direito de desistir da ação.Cumprida a determinação 

supra, em face da concordância da parte ré, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0025266-56.2007.403.6100 (2007.61.00.025266-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024152-19.2006.403.6100 (2006.61.00.024152-3)) BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

CURSOS E PALESTRAS LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL E SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Concedo à parte autora o prazo de 48 horas para que apresente procuração com poder específico para renunciar aos 

direitos sobre os quais se funda a ação, que não se confunde com o direito de desistir da ação.Cumprida a determinação 

supra, em face da concordância da parte ré, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5115 

 

USUCAPIAO 
0027200-15.2008.403.6100 (2008.61.00.027200-0) - SANDRO LUIS HANNES X SIMONE GEDOR BAUER 

HANNES(SP166372 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X OSVALDO CRUZ X ANTONIO BRITO X DALVA X 

ELZA ALCANTARA X ROSANA FORTUNATO DE ABREU 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO DE USUCAPIÃOAUTOS DO 

PROCESSO N. 2008.61.00.027200-0AUTORES: SANDRO LUIS HANNES e SIMONE GEDOR BAUER 

HANNESRÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, OSVALDO CRUZ, ANTONIO BRITO, DALVA, ELZA 

ALCANTARA e ROSANA FORTUNATO DE ABREU SENTENÇA Trata-se de ação de usucapião proposta por 

Sandro Luis Hannes e Simone Gedor Bauer Hannes sustentando, em resumo, que mantém há mais de cinco anos 

ininterruptos a posse do imóvel situado na Rua Piratiji, nº 28, na cidade de São Paulo, matriculado no 12º Oficial de 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, sob nº 88.026, ficha nº 01, livro nº 2 - Registro 
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Geral. Narram que adquiriram o referido imóvel mediante contrato de venda e compra celebrado com Roberto 

Eustáquio Caldeira Melo e Marlene Aparecida Caldeira Melo, assumindo os encargos inerentes à propriedade, 

exteriorizando-a. Alegam que a posse foi exercida de forma mansa e pacífica ao longo do período de aquisição da 

propriedade por usucapião.Juntou documentos (fls. 08/233).A CEF apresentou contestação argüindo a impossibilidade 

jurídica do pedido, tendo em vista cuidar-se de imóvel submetido ao regime de direito público, sendo impossível a sua 

aquisição mediante usucapião.Argumenta que os Autores são mutuários do Sistema Financeiro de Habitação.Assinala 

que os Autores adquiriram o imóvel de Roberto Eustáquio Caldeira Melo e sua esposa Marlene Aparecida Caldeira 

Melo com valores decorrentes de mútuo sob as regras do SFH e hipoteca em favor da CEF.Contudo, tornaram-se 

inadimplentes, fato que ensejou execução extrajudicial em 28/10/2002 com expedição de carta de arrematação em favor 

da CEF.Em seguida, ajuizaram ação revisional dos termos do contrato, ação esta que foi extinta sem julgamento do 

mérito.A CEF destaca que notificou extrajudicialmente os Autores em 26.02.2004 e 30.06.2005, sendo que, em abril de 

2007, eles recusaram acusar recebimento da mencionada notificação. No mais, salienta que durante estes anos teve 

vários contatos com os autores, chegando a realizar, inclusive, vistorias de avaliação no imóvel em tela (documento em 

anexo). Portanto, impossível logicamente a alegação sem qualquer comprovação documental de que estão na posse 

mansa e pacífica do imóvel desde 2000.Por fim, alega ausência de animus domini. Os confrontantes foram citados (fls. 

480/4820. Decorrido prazo sem oposição.O D.Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 

486/490).A Fazenda Pública do Estado de São Paulo informou não ter interesse na controvérsia (fls. 491). Do mesmo 

modo manifestaram-se a União Federal e a Municipalidade (fls. 493/495 e 497, respectivamente).Publicado edital às fls. 

525/256.O D.Ministério Público Federal reiterou o parecer pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos.É 

O RELATÓRIO.DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação e os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. A argüição de impossibilidade 

jurídica do pedido pela CEF não procede.O imóvel foi dado em garantia hipotecária à CEF em virtude de contrato de 

mútuo, o qual foi arrematado nos autos da ação judicial executiva. Por conseguinte, dito imóvel não se caracteriza como 

bem de uso especial ou comum, mas sim de bem dominical sujeito à prescrição aquisitiva. Examinado o feito, 

especialmente provas produzidas ao longo da instrução processual, entendo que a pretensão deduzida não merece 

provimento. Os Autores pretendem o reconhecimento da aquisição da propriedade com fundamento no artigo 183 da 

Constituição da República e artigo 1.240 do Código Civil.Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 

duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 1º 

- O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 

estado civil. 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 3º - Os imóveis públicos não 

serão adquiridos por usucapião.*********************Art.1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até 

duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.1º. 

O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 

estado civil.2º. O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

O imóvel foi dado em garantia hipotecária à CEF em contrato de mútuo firmado com os Autores, consoante se extrai 

dos documentos colacionados (fls. 18/27).Segundo revelam os documentos juntados ao feito, foram realizados leilões 

para a venda do imóvel em 07/10/2002 e 28/10/2002 (fls. 322/323), tendo ele sido arrematado pela CEF (fls. 321 e 

324/330).Até a mencionada arrematação as partes mantinham relação jurídica fundada no contrato de mútuo. Contudo, 

após tal fato dita relação jurídica deixou de existir, tendo sido o débito liquidado mediante a retomada do imóvel e o 

cancelamento da hipoteca.A CEF passou a deter a propriedade e, via de conseqüência, o exercício da posse restou 

impedido pela permanência dos Autores no imóvel. Destarte, à CEF assistia ao direito de exigir a consolidação da 

propriedade pelos meios judiciais cabíveis, o que não se verificou.Entretanto, a partir da arrematação, a CEF emitiu 

laudos de avaliação sobre a condição do imóvel datados dos anos de 2003, 2004 e 2005 (fls. 330/345) e notificou os 

Autores ao longo dos anos de 2004 e 2005, tendo os avisos de recebimento sido entregues e assinados pelos Autores 

(fls. 348/354).Os Autores não chegaram a possuir a disponibilidade plena do imóvel, posto que conviveram ao longo 

desses anos recebendo notificações, tendo ciência da realização de laudos periciais e a inclusão do imóvel na listagem 

de bens disponíveis pela CEF para venda em concorrência pública. Neste sentido, manifestou-se o D.MPF (fls. 

488):Com efeito, não é qualquer tipo de posse que conduz à aquisição da propriedade. Somente a posse ad usucapionem 

é a que converge todos os pressupostos essenciais para a configuração da usucapião. No caso em tela, os autores têm a 

posse precária do bem, pois é inegável que tinham conhecimento do direito dominial perpassado à Caixa Econômica 

Federal quando do inadimplemento do contrato, tendo sido, inclusive, notificados a respeito pela instituição credora. 

Assim, a exemplo do que ocorre com o locatário, a mera inadimplência contratual não enseja a configuração da posse 

ad usucapionem, porquanto posse precária.(...) não tem ânimo de dono o locatário, o comodatário, o arrendatário e 

todos aqueles que exercem posse direta sobre a coisa, sabendo que não lhe pertence e com reconhecimento do direito 

dominal de outrem, obrigando-se a devolvê-la. Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno os Autores no 

pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente 

atualizado nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, observando-se o disposto na Lei nº 

1.060/50 quanto à execução.Custas e despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

MONITORIA 
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0018261-12.2009.403.6100 (2009.61.00.018261-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X NEIDETE SOUZA MATA 

SODRE X JOSE OLAVIO DUTRA 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 2009.61.00.018261-1AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF RÉUS: 

NEIDETE SOUZA MATA SODRE e JOSE OLAVIO DUTRAVistos.Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa 

Econômica Federal - CEF em face de Neidete Souza Mata Sodré e José Olavio Dutra, objetivando o pagamento da 

quantia de R$ 14.481,59 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinqüenta e nove centavos), sob pena de 

formação de título executivo judicial.Alega que a parte ré tornou-se inadimplente em Contrato de Abertura de Crédito 

para Financiamento Estudantil - FIES firmado com a Instituição Financeira-Autora, para custeio dos encargos 

educacionais do curso de graduação. Às fls. 68 a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do feito, por ausência de 

interesse processual, tendo em vista acordo firmado entre as partes. É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

objeto da presente ação e a notícia da realização de acordo entre as partes, restou demonstrada a ausência de interesse 

processual no prosseguimento da execução do título.Posto isto e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Defiro o 

desentranhamento dos documentos em original acostados à inicial, à exceção da procuração, mediante substituição por 

cópias reprográficas, a serem conferidas pela Secretaria.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0011244-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ELOY DE LIMA MARQUES SANTOS X EVERALDO MARQUES DOS SANTOS 

19ª Vara Cível Federal AÇÃO MONITÓRIAAutos nº 0011244-85.2010.403.6100 AUTORA: CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF RÉUS: ELOY DE LIMA MARQUES SANTOS e EVERALDO MARQUES DOS SANTOS Vistos. 

Homologo o acordo noticiado à fls. 44/60, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, declarando 

EXTINTO o processo com julgamento do mérito.Defiro o desentranhamento dos documentos em original acostados à 

inicial, à exceção da procuração, mediante substituição por cópias reprográficas, a serem conferidas pela Secretaria. 

Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0045667-72.1990.403.6100 (90.0045667-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041867-

36.1990.403.6100 (90.0041867-4)) FUJIFILM DO BRASIL LTDA(SP153880 - CLAUCIO MASHIMO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 90.0045667-3AUTOR: FUJIFILM DO BRASIL LTDARÉU: UNIÃO 

FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 

do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) 

importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução nº 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado 

independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao 

saque diretamente junto à instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0015657-15.2008.403.6100 (2008.61.00.015657-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013140-37.2008.403.6100 (2008.61.00.013140-4)) ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PARAPENTE(SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC X COMISSAO DE 

AERODESPORTO BRASILEIRA(SP031132 - GEORGE WILLIAM CESAR DE ARARIPE SUCUPIRA) 

19ª VARA CÍVEL - SÃO PAULOPROCESSOS NºS 2008.61.00.015657-7 (principal) e 2008.61.00.013140-4 

(cautelar)AUTORA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PARAPENTERÉS: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC e COMISSÃO DE AERODESPORTO BRASILEIRA SENTENÇA Trata-se de ação ordinária proposta 

pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PARAPENTE em face de AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - 

ANAC e COMISSÃO AERODESPORTO BRASILEIRA - CAB, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência 

de relação jurídica entre as rés. Narra a Autora que a CAB ocupa ilegalmente vaga no Conselho Consultivo da corré 

ANAC, haja vista achar-se em situação irregular, não cumprindo as exigências para participar desse conselho. Aduz, 

ainda, que não pode se sujeitar a ter como representante do seu segmento esportivo no Conselho Consultivo da Ré uma 

associação ilegal, da mesma forma que não pode manter em seu Conselho Consultivo associação irregular. Juntou 

documentos (fls. 20/88). Na ação cautelar destaca os fatos e fundamentos narrados na ação principal, buscando a 

suspensão dos atos praticados pela corré CAB e o impedimento de sua participação no workshop promovido pelo 

Ministério da Defesa. Juntou documentos (fls. 13/94). O pedido de liminar na ação cautelar foi indeferido (fls. 

100/102). A ANAC não ofereceu contestação na ação principal. Na ação cautelar a ANAC argüiu as preliminares de 

ilegitimidade passiva, de carência de ação e de incompetência absoluta do Juízo. No mérito assinala que a instalação do 

Conselho Consultivo da ANAC se deu em estrito cumprimento do regimento interno, bem como houve presença de 

amplo número de entidades representativas do setor de aviação, inclusive o aerodesporto, as quais referendaram o 

processo de escolha de cada um dos membros do Conselho Consultivo, causando assim estranheza o fato de que apenas 

a Autora, em razão de interesses privados e particularíssimos, esteja a questionar a indicação da CAB para o Conselho 

Consultivo da ANAC. No mais, alega que a escolha da CAB se pautou na representatividade do setor, destacando que a 
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Autora é entidade de primeiro grau e somente representa a si própria. Por fim, pugna pela improcedência do pedido. A 

corré CAB contestou ambos os feitos afirmando, em resumo, que a Autora deveria ter impugnado a eleição no ato e não 

após um ano da instalação do Conselho. Alega que a ANAC não compõe o quadro associativo da CAB. No mais, refuta 

os fatos descritos na inicial, pugnando, por fim, pela improcedência do pedido. A Autora replicou as contestações. 

Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando que os fatos e fundamentos suscitados pela 

Autora na demanda principal repercutem aqueles articulados na ação cautelar, por economia processual, passo ao 

julgamento dos feitos em conjunto.As preliminares argüidas pela ANAC se confundem com o mérito da pretensão e 

serão analisadas neste contexto.O cerne da controvérsia reside na legalidade da admissão da Comissão Aerodesportiva 

Brasileira - CAB no Conselho Consultivo da corré Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.Consoante se extrai do 

regimento interno do Conselho Consultivo da ANAC, a sua composição se dará com a participação de organizações 

representativas de diversos segmentos da sociedade com interesse na aviação civil.Os membros do Conselho Consultivo 

serão designados pelo Diretor-Presidente da ANAC - artigo 4º 1º do Regimento Interno do Conselho Consultivo da 

ANAC. Como se vê, a composição do Conselho Consultivo é ato discricionário do Diretor-Presidente da ANAC, 

conforme revela o teor do artigo 16 da Lei nº 11.182/05:(...) Art. 16. Cabe ao Diretor-Presidente a representação da 

ANAC, o comando hierárquico sobre o pessoal e o serviço, exercendo todas as competências administrativas 

correspondentes, bem como a presidência das reuniões da Diretoria. (...)O Decreto nº 5.731/06 estabelece, no que 

concerne à instalação e à estrutura organizacional da ANARC, o seguinte:(...)Art. 34. A ANAC disporá de um órgão de 

participação institucionalizada da comunidade de aviação civil, denominado Conselho Consultivo. 1o O Conselho 

Consultivo, órgão colegiado, será composto por membros titulares e respectivos suplentes, designados pelo Diretor-

Presidente da ANAC.(...) 3o A ANAC disporá sobre os critérios para designação das entidades que poderão participar 

da indicação dos representantes dos respectivos segmentos no Conselho Consultivo e designará as entidades 

participantes para cada segmento.(...) 7o Poderão ser convidados para participar das reuniões do Conselho Consultivo 

representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, em função da matéria constante da pauta. 8o Compete ao 

Conselho Consultivo: I - assessorar a Diretoria da ANAC, emitindo pareceres sobre os assuntos submetidos a sua 

análise; II - apreciar e emitir parecer sobre os relatórios anuais da Diretoria; e III - outras atribuições estabelecidas pela 

Diretoria da ANAC. 9o O funcionamento do Conselho Consultivo será disposto em regimento interno próprio, proposto 

pelo Conselho e aprovado pela Diretoria da ANAC. 10. As despesas de instalação e funcionamento do Conselho 

Consultivo correrão à conta da ANAC, cabendo às entidades e setores representados o custeio do deslocamento e 

hospedagem dos respectivos representantes para participar das reuniões.(...)A ANAC realizou, em 11 de julho de 2007, 

a assembléia para instalação do Conselho Consultivo com a participação das entidades interessadas, dentre elas a corré 

CAB.Na referida reunião ficou assentado a eleição do Conselho Consultivo com adendo quanto à apresentação da 

documentação listados no artigo 4º do Regimento Interno, no prazo de 30 dias. Cito:Ficou decidido que as entidades 

deverão apresentar, no prazo de 30 dias, a documentação constante do art. 4º do Regimento Interno para 

credenciamento como membros do Conselho Consultivo(...)Foi enfatizado que a posse dos membros do Conselho está 

vinculada ao efetivo atendimento aos critérios dispostos no art. 4º do Regimento Interno do Conselho 

Consultivo.Devido a absoluta inadequação da composição do Conselho Consultivo, na forma do que estabelece o 

Decreto em vigor, algumas entidades que estão sendo designadas como suplentes serão oportunamente, tão logo as 

condições legais sejam alteradas, designadas como titulares. A CAB foi indicada para compor a vaga destinada aos 

representantes da aviação geral, aeroclubes e aerodesporto. Saliente-se que não houve, na oportunidade, qualquer 

impugnação à indicação levada a efeito. A postergação da apresentação dos documentos que comprovariam a 

regularidade das entidades indicadas para composição do Conselho é hipótese prevista expressamente no Regimento 

Interno. A aferição da documentação em momento anterior à instalação imporia à administração dispor de material, 

valor e servidores para analisar os requerimentos e documentos de todas as entidades, sejam daquelas eleitas para 

compor o Conselho como daqueles, tão somente, indicadas para tanto.A entrega após a reunião, tal como no 

procedimento de licitação na modalidade de pregão, otimiza as atividades da administração, impondo celeridade ao ato 

administrativo. Na hipótese de inabilitação ou não apresentação dos documentos no prazo previsto, o suplente assumirá 

a vaga.Nota-se, ainda, que a Autora não tomou assento na reunião de instalação do Conselho Consultivo e não há 

qualquer indicação de sua ausência, fatos que revelam não ter indicação para composição do Conselho ou mesmo na 

qualidade de convidado, consoante previsto no artigo 34, 7º do Decreto nº 5.731/06.A reunião de instalação e indicação 

da corré para composição do Conselho Consultivo se deu nos estritos termos da Lei que criou a ANAC e do Decreto 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da agência e estrutura seu regulamento.Destarte, salta aos olhos a 

legitimidade da ANAC para figurar na demanda, mormente considerando que se pretende desconstituir os atos 

praticados por seus agentes. No tocante ao pedido cautelar, melhor sorte não assiste à Autora.Tendo em vista que o 

pedido de mérito cinge-se a suspensão dos atos praticados pela CAB no Conselho Consultivo, bem como impedimento 

de participar do workshop promovido pelo Ministério da Defesa e tendo esse Juízo decidido pela legalidade dos atos 

administrativos, improcede a pretensão inicial. Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na ação cautelar, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte Autora no pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), pro rata e atualizado nos termos do Manual de Cálculo 

do Conselho da Justiça Federal.No tocante ao pedido formulado na ação ordinária, outrossim, JULGO 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte Autora no 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, os quais arbitro em R$ 

1.000,00 (um mil reais), pro rata e atualizado nos termos do Manual de Cálculo do Conselho da Justiça Federal.Custas e 
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despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

0024318-80.2008.403.6100 (2008.61.00.024318-8) - ROMEU SHIRAKUBO(SP113619 - WUDSON MENEZES 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - 

HELENA YUMY HASHIZUME) X LUIRIMAR RIVEGLINI JUNIOR(SP052321 - CARLOS ALBERTO 

LORENZETTI BUENO) X RUBENS ALVES DE SOUSA(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2008.61.00.024318-8Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: ROMEU SHIRAKUBO Vistos. São embargos declaratórios em 

que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na sentença de fls. 297/302. É o breve 

relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão. A sentença analisou convenientemente a 

questão. Destaque-se que cabe ao juiz decidir de acordo com os limites traçados pelo autor em sua petição inicial, 

sendo-lhe vedado proferir sentença além ou aquém do pedido, nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

Assim, as conclusões da sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a interposição 

de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

0009848-73.2010.403.6100 - ANTONIO LUIZ LEITE(SP079437 - OSMAR RAMPONI LEITAO) X SERASA S.A. X 

ASSOCIACAO COML/ DE SAO PAULO - SCPC X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO 

19ª VARA FEDERALAUTOS N. 0009848-73.2010.403.6100AUTOR: ANTONIO LUIZ LEITERÉU: SERASA S.A, 

ASSOCIAÇÃO COML/ DE SÃO PAULO - SCPC e SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULOVistos.Tendo em vista o não cumprimento do despacho proferido às fls. 35 pelo autor, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, I c.c. art. 284, único do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0002641-57.2009.403.6100 (2009.61.00.002641-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0065963-34.1999.403.0399 (1999.03.99.065963-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1980 - JULIO CESAR MORGAN 

PIMENTEL DE OLIVEIRA) X FIBROCEL IND/ E COM/ LTDA(SP033487 - CLAUDIO HASHISH) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.002641-8Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (EMBARGOS A EXECUÇÃO)Embargante: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Vistos 

em decisão.São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual contradição 

e erro material na r. sentença de fls.66/68.É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de Declaração somente 

são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Com razão a parte embargante quanto ao 

erro de cálculo na elaboração das contas da Contadoria Judicial.Examinados os autos, verifico ter ocorrido erro material 

nos cálculos de fls.56/63. Como conseqüência, novos cálculos foram elaborados pela Contadoria Judicial por 

determinação deste Juízo, às fls.87/92.Posto isto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela parte embargante, 

passando o fundamento e o dispositivo da r. sentença a ter seguinte redação:(...)No mérito, razão socorre ao(à,s) 

Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na espécie.(...)Acolho os cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, por estarem em conformidade com os critérios fixados no v.acórdão.Posto isto, considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os embargos, devendo prevalecer os cálculos elaborados pelo 

Contador Judicial no valor de R$ 75.328,34 (setenta e cinco mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos), 

em maio de 2008, que convertido para julho/2010 corresponde a R$ 80.380,60 (oitenta mil, trezentos e oitenta reais e 

sessenta centavos).Condeno a Embargada no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, devidamente corrigido.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.(...)Mantenho no 

mais a r. sentença.P.R.I.C. 

 

0017141-31.2009.403.6100 (2009.61.00.017141-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016995-10.1997.403.6100 (97.0016995-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA 

E Proc. 1980 - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA) X IND/ METALURGICA CEFLAN 

LTDA(SP019991 - RAMIS SAYAR) 

19a Vara FederalAutos nº: 2009.61.00.017141-8Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Embargado(a,s): INDÚSTRIA METALÚRGICA CEFLAN LTDA.Vistos em sentença.Trata-se de ação 

de embargos à execução promovida pela Fazenda Nacional, execução esta oriunda dos autos da ação ordinária nº 

97.0016995-2.Sustenta a exordial a ocorrência de excesso de execução, posto que, no cálculo elaborado pelo(a,s) 

embargado(a,s) foi utilizado a taxa selic.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) não ofertou(aram) impugnação 

(fls.11).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.13/14.É o relatório. Decido.No mérito, 

razão socorre ao(à,s) Embargante(s), de conformidade ao melhor direito aplicável na espécie.Cuida-se de Execução de 

título executivo judicial transitado em julgado, condenando a ora embargante a pagar os honorários advocatícios no 

importe de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa devidamente corrigido (fls.333/339 dos autos 

principais).Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do indébito é que as partes contendem.Posto isto, 
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julgo procedentes os embargos, reconhecendo o excesso de execução, devendo prevalecer os cálculos ofertados pelo 

Contador Judicial, no valor de R$ 22.359,79 (vinte e dois mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e setenta e nove 

centavos), em fevereiro de 2009, que convertido para abril/2010 corresponde a R$ 23.674,22 (vinte e três mil, 

seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos).Condeno a Embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido.Traslade-se cópia integral 

desta para os autos principais.P. R. I.  

 

0020001-05.2009.403.6100 (2009.61.00.020001-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006711-88.2007.403.6100 (2007.61.00.006711-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 

BORGES ORTEGA) X LOJAS BESNI CENTER LTDA(SP186675 - ISLEI MARON) 

19a Vara FederalAutos nº: 2009.61.00.020001-7Embargos à ExecuçãoEmbargante(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL)Embargado(a,s): LOJAS BESNI CENTER LTDA.Vistos em sentença.Trata-se de ação de embargos à 

execução promovida pela Fazenda Nacional, execução esta oriunda dos autos da ação ordinária nº 2007.61.00.006711-

4.Sustenta a exordial a ocorrência de excesso de execução, posto que, no cálculo elaborado pelo(a,s) embargado(a,s) foi 

utilizado o valor de R$ 171.615,63 constante da guia GPS apresentada às fls.237 (dos autos principais).Intimado(a,s), 

o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.15/18).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou 

a conta de fls.20/21.É o relatório. Decido.No mérito, razão socorre ao(à,s) Embargante(s), de conformidade ao melhor 

direito aplicável na espécie.Cuida-se de Execução de título executivo judicial transitado em julgado, condenando a ora 

embargante a pagar os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa 

devidamente corrigido (fls.218/222 dos autos principais).Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do 

indébito é que as partes contendem.Posto isto, julgo procedentes os embargos, reconhecendo o excesso de execução, 

devendo prevalecer os cálculos ofertados pelo Contador Judicial, no valor de R$ 14.494,04 (quatorze mil, quatrocentos 

e noventa e quatro reais e quatro centavos), em abril de 2009.Condeno a Embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido.Traslade-se cópia integral 

desta para os autos principais.P. R. I.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0023948-38.2007.403.6100 (2007.61.00.023948-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X VERA CRUZ DE CARAVELLAS(MG072235 - ANTONIO TEODORO DE 

CARAVELLAS E FARIA) 

19ª Vara Cível Federal AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIALAutos nº 2007.61.00.023948-

0Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutada: VERA CRUZ DE CARAVELLAS Vistos. 

Homologo o acordo noticiado às fls. 118/120, com fundamento no artigo 269, III, c/c o artigo 794 I, ambos do Código 

de Processo Civil, declarando EXTINTO o processo com julgamento do mérito. Custas ex lege. Oportunamente, ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.  

 

0029285-08.2007.403.6100 (2007.61.00.029285-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X GGP COMERCIAL DE 

MATERIAIS P/CONSTR. LTDA X GELCIO GOMES PINHEIRO X EDDA ALINE AGNES B. PINHEIRO 

19ª VARA FEDERALAUTOS N. 2007.61.00.029285-7EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFEXECUTADOS: GGP COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, GELCIO GOMES 

PINHEIRO e EDDA ALINE IGNES BALDINI PINHEIROVistos.Tendo em vista o não cumprimento do despacho 

proferido às fls. 140 pelo autor, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no 

art. 267, I c.c. art. 284, único do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0035001-16.2007.403.6100 (2007.61.00.035001-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADIMAX CONSULTORIA DE 

PESSOAL LTDA X JORGE LUIZ MORAN X FERNANDA MARCONDES ARANTES AFRICO SILVA 

19ª VARA FEDERALAUTOS N. 2007.61.00.035001-8EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFEXECUTADOS: ADIMAX CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA, JORGE LUIZ MORAN e FERNANDA 

MARCONDES ARANTES AFRICO SILVAVistos.Tendo em vista o não cumprimento do despacho proferido às fls. 

186 pelos autores, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, I 

c.c. art. 284, único do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0000553-46.2009.403.6100 (2009.61.00.000553-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X WILCIA ALCANTARA DA SILVA 

POLLON 

19ª VARA FEDERALAUTOS N. 2009.61.00.000553-1EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFEXECUTADA: WILCIA ALCANTARA DA SILVA POLLONVistos.Tendo em vista o não cumprimento do 

despacho proferido às fls. 58 pela autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com 
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fulcro no art. 267, I c.c. art. 284, único do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0041867-36.1990.403.6100 (90.0041867-4) - FUJIFILM DO BRASIL LTDA(SP153880 - CLAUCIO MASHIMO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 90.0041867-4REQUERENTE: FUJIFILM DO BRASIL LTDAREQUERIDA: 

UNIÃO FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o 

artigo 795 do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0732969-56.1991.403.6100 (91.0732969-5) - RAYTON INDL/ S/A(SP029225 - OSWALDO PASSARELLI E 

SP102721 - LUCI ANGELICA BONDANCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE 

MAGALHAES) 

Vistos,Intime-se a parte autora para retirar o alvará de levantamento expedido mediante recibo nos autos. Saliento que o 

mencionado alvará possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição.Após, comprovado o 

levantamento, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0013140-37.2008.403.6100 (2008.61.00.013140-4) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PARAPENTE(SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 787 - PAULO 

ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X COMISSAO DE AERODESPORTO BRASILEIRA 

19ª VARA CÍVEL - SÃO PAULOPROCESSOS NºS 2008.61.00.015657-7 (principal) e 2008.61.00.013140-4 

(cautelar)AUTORA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PARAPENTERÉS: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC e COMISSÃO DE AERODESPORTO BRASILEIRA SENTENÇA Trata-se de ação ordinária proposta 

pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PARAPENTE em face de AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - 

ANAC e COMISSÃO AERODESPORTO BRASILEIRA - CAB, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência 

de relação jurídica entre as rés. Narra a Autora que a CAB ocupa ilegalmente vaga no Conselho Consultivo da corré 

ANAC, haja vista achar-se em situação irregular, não cumprindo as exigências para participar desse conselho. Aduz, 

ainda, que não pode se sujeitar a ter como representante do seu segmento esportivo no Conselho Consultivo da Ré uma 

associação ilegal, da mesma forma que não pode manter em seu Conselho Consultivo associação irregular. Juntou 

documentos (fls. 20/88). Na ação cautelar destaca os fatos e fundamentos narrados na ação principal, buscando a 

suspensão dos atos praticados pela corré CAB e o impedimento de sua participação no workshop promovido pelo 

Ministério da Defesa. Juntou documentos (fls. 13/94). O pedido de liminar na ação cautelar foi indeferido (fls. 

100/102). A ANAC não ofereceu contestação na ação principal. Na ação cautelar a ANAC argüiu as preliminares de 

ilegitimidade passiva, de carência de ação e de incompetência absoluta do Juízo. No mérito assinala que a instalação do 

Conselho Consultivo da ANAC se deu em estrito cumprimento do regimento interno, bem como houve presença de 

amplo número de entidades representativas do setor de aviação, inclusive o aerodesporto, as quais referendaram o 

processo de escolha de cada um dos membros do Conselho Consultivo, causando assim estranheza o fato de que apenas 

a Autora, em razão de interesses privados e particularíssimos, esteja a questionar a indicação da CAB para o Conselho 

Consultivo da ANAC. No mais, alega que a escolha da CAB se pautou na representatividade do setor, destacando que a 

Autora é entidade de primeiro grau e somente representa a si própria. Por fim, pugna pela improcedência do pedido. A 

corré CAB contestou ambos os feitos afirmando, em resumo, que a Autora deveria ter impugnado a eleição no ato e não 

após um ano da instalação do Conselho. Alega que a ANAC não compõe o quadro associativo da CAB. No mais, refuta 

os fatos descritos na inicial, pugnando, por fim, pela improcedência do pedido. A Autora replicou as contestações. 

Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando que os fatos e fundamentos suscitados pela 

Autora na demanda principal repercutem aqueles articulados na ação cautelar, por economia processual, passo ao 

julgamento dos feitos em conjunto.As preliminares argüidas pela ANAC se confundem com o mérito da pretensão e 

serão analisadas neste contexto.O cerne da controvérsia reside na legalidade da admissão da Comissão Aerodesportiva 

Brasileira - CAB no Conselho Consultivo da corré Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.Consoante se extrai do 

regimento interno do Conselho Consultivo da ANAC, a sua composição se dará com a participação de organizações 

representativas de diversos segmentos da sociedade com interesse na aviação civil.Os membros do Conselho Consultivo 

serão designados pelo Diretor-Presidente da ANAC - artigo 4º 1º do Regimento Interno do Conselho Consultivo da 

ANAC. Como se vê, a composição do Conselho Consultivo é ato discricionário do Diretor-Presidente da ANAC, 

conforme revela o teor do artigo 16 da Lei nº 11.182/05:(...) Art. 16. Cabe ao Diretor-Presidente a representação da 

ANAC, o comando hierárquico sobre o pessoal e o serviço, exercendo todas as competências administrativas 

correspondentes, bem como a presidência das reuniões da Diretoria. (...)O Decreto nº 5.731/06 estabelece, no que 

concerne à instalação e à estrutura organizacional da ANARC, o seguinte:(...)Art. 34. A ANAC disporá de um órgão de 

participação institucionalizada da comunidade de aviação civil, denominado Conselho Consultivo. 1o O Conselho 

Consultivo, órgão colegiado, será composto por membros titulares e respectivos suplentes, designados pelo Diretor-

Presidente da ANAC.(...) 3o A ANAC disporá sobre os critérios para designação das entidades que poderão participar 

da indicação dos representantes dos respectivos segmentos no Conselho Consultivo e designará as entidades 

participantes para cada segmento.(...) 7o Poderão ser convidados para participar das reuniões do Conselho Consultivo 

representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, em função da matéria constante da pauta. 8o Compete ao 

Conselho Consultivo: I - assessorar a Diretoria da ANAC, emitindo pareceres sobre os assuntos submetidos a sua 
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análise; II - apreciar e emitir parecer sobre os relatórios anuais da Diretoria; e III - outras atribuições estabelecidas pela 

Diretoria da ANAC. 9o O funcionamento do Conselho Consultivo será disposto em regimento interno próprio, proposto 

pelo Conselho e aprovado pela Diretoria da ANAC. 10. As despesas de instalação e funcionamento do Conselho 

Consultivo correrão à conta da ANAC, cabendo às entidades e setores representados o custeio do deslocamento e 

hospedagem dos respectivos representantes para participar das reuniões.(...)A ANAC realizou, em 11 de julho de 2007, 

a assembléia para instalação do Conselho Consultivo com a participação das entidades interessadas, dentre elas a corré 

CAB.Na referida reunião ficou assentado a eleição do Conselho Consultivo com adendo quanto à apresentação da 

documentação listados no artigo 4º do Regimento Interno, no prazo de 30 dias. Cito:Ficou decidido que as entidades 

deverão apresentar, no prazo de 30 dias, a documentação constante do art. 4º do Regimento Interno para 

credenciamento como membros do Conselho Consultivo(...)Foi enfatizado que a posse dos membros do Conselho está 

vinculada ao efetivo atendimento aos critérios dispostos no art. 4º do Regimento Interno do Conselho 

Consultivo.Devido a absoluta inadequação da composição do Conselho Consultivo, na forma do que estabelece o 

Decreto em vigor, algumas entidades que estão sendo designadas como suplentes serão oportunamente, tão logo as 

condições legais sejam alteradas, designadas como titulares. A CAB foi indicada para compor a vaga destinada aos 

representantes da aviação geral, aeroclubes e aerodesporto. Saliente-se que não houve, na oportunidade, qualquer 

impugnação à indicação levada a efeito. A postergação da apresentação dos documentos que comprovariam a 

regularidade das entidades indicadas para composição do Conselho é hipótese prevista expressamente no Regimento 

Interno. A aferição da documentação em momento anterior à instalação imporia à administração dispor de material, 

valor e servidores para analisar os requerimentos e documentos de todas as entidades, sejam daquelas eleitas para 

compor o Conselho como daqueles, tão somente, indicadas para tanto.A entrega após a reunião, tal como no 

procedimento de licitação na modalidade de pregão, otimiza as atividades da administração, impondo celeridade ao ato 

administrativo. Na hipótese de inabilitação ou não apresentação dos documentos no prazo previsto, o suplente assumirá 

a vaga.Nota-se, ainda, que a Autora não tomou assento na reunião de instalação do Conselho Consultivo e não há 

qualquer indicação de sua ausência, fatos que revelam não ter indicação para composição do Conselho ou mesmo na 

qualidade de convidado, consoante previsto no artigo 34, 7º do Decreto nº 5.731/06.A reunião de instalação e indicação 

da corré para composição do Conselho Consultivo se deu nos estritos termos da Lei que criou a ANAC e do Decreto 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da agência e estrutura seu regulamento.Destarte, salta aos olhos a 

legitimidade da ANAC para figurar na demanda, mormente considerando que se pretende desconstituir os atos 

praticados por seus agentes. No tocante ao pedido cautelar, melhor sorte não assiste à Autora.Tendo em vista que o 

pedido de mérito cinge-se a suspensão dos atos praticados pela CAB no Conselho Consultivo, bem como impedimento 

de participar do workshop promovido pelo Ministério da Defesa e tendo esse Juízo decidido pela legalidade dos atos 

administrativos, improcede a pretensão inicial. Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na ação cautelar, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte Autora no pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), pro rata e atualizado nos termos do Manual de Cálculo 

do Conselho da Justiça Federal.No tocante ao pedido formulado na ação ordinária, outrossim, JULGO 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte Autora no 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, os quais arbitro em R$ 

1.000,00 (um mil reais), pro rata e atualizado nos termos do Manual de Cálculo do Conselho da Justiça Federal.Custas e 

despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5142 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0011275-09.1990.403.6100 (90.0011275-3) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE E SP269989 - FLAVIA LUCIANE FRIGO) X 

UNIAO FEDERAL X FRIGORIFICO CENTRAL LTDA(MG094281 - ANA CAROLINA R. E SOUZA 

MOLEIRINHO) X ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL S/A X JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO - 

ESPOLIO X JOAQUIM GOMES CAETANO X PIEDADE VITORIA X AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO X 

MARIA LUCIA PERALTA MOLEIRINHO X SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO X ANDREA 

CAETANO MOLEIRINHO X DANIELLA CAETANO MOLEIRINHO X VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO - 

ESPOLIO(PR017080 - ELOI DIAS DA SILVA E SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO 

DE MELLO) X MARIA IVETE GUERRA SERRALHEIRO X JORGE MANUEL VITORIA CAETANO X 

ROSINDA MOLEIRINHO RIBEIRO X FRANCISCO FEIO RIBEIRO FILHO X MARIA DA CONCEICAO 

MOLEIRINHO BAPTISTA(PR025032 - APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES) X LUCIANO PEREIRA 

BAPTISTA(SP091768 - NEICY APPARECIDO VILLELA JUNIOR) 

Fls. 3435-3459: Acolho a manifestação dos titulares dos créditos trabalhistas. Reconsidero em parte a r. decisão de fls. 

3433, tão somente para deferir a transferência dos valores penhorados para os autos a Reclamação Trabalhista RT 

00426.1995.023.09.8 (426/1995), no valor de R$ 619.008,79, em 30.09.2007, em trâmite na Vara do Trabalho de 

Paranavaí - PR, uma vez que o Recurso Especial interposto no Agravo de Instrumento 2007.03.00.103553-1 será 

recebido somente no efeito devolutivo. Publique-se a presente decisão. Após, decorrido o prazo legal para interposição 

de recurso pelas partes, ofície-se à Caixa Econômica Federal PAB Justiça Federal, para a transferência parcial dos 

valores depositados na conta 0265.005.00146874-2, nos termos desta decisão. Int. 
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20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4818 
 

MONITORIA 
0001392-42.2007.403.6100 (2007.61.00.001392-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JOSE ROBERTO DE TOLEDO(SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO 

ESTEVES) X NOEME GOMES DE TOLEDO(SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 27 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0674017-84.1991.403.6100 (91.0674017-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031186-

70.1991.403.6100 (91.0031186-3)) SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA(SP082125 - ADIB SALOMAO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP246296 - JEFFERSON SIQUEIRA DE BRITO ALVARES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 27 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0042918-38.1997.403.6100 (97.0042918-0) - JOAO LUIZ GONCALVES DA COSTA X AUGUSTO CARLOS 

GONCALVES DA COSTA X CLEONICE DA COSTA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0015014-72.1999.403.6100 (1999.61.00.015014-6) - SISDERESP - SIND DOS SERVIDORES DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST DE SP(SP057378 - MILTON CANGUSSU DE LIMA 

E SP139520 - CIDINEY CASTILHO BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, devendo a parte vencedora manifestar 

interesse na execução do julgado no prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Intimem-se.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade plena 

 

0010458-85.2003.403.6100 (2003.61.00.010458-0) - LAURA BARBOSA X KATIA REGINA BARELA 

VASCONCELLOS(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, devendo a parte vencedora, qual seja a 

UNIÃO FEDERAL - PFN, manifestar interesse na execução do julgado no prazo de 10 (dez) dias.II - No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. São Paulo, 23 de setembro de 2010.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0027595-75.2006.403.6100 (2006.61.00.027595-8) - EUFRASIO ALVES DE MORAIS(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 2010.03.00.001500-6) procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo 

se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0000321-68.2008.403.6100 (2008.61.00.000321-9) - SONIA REGINA BALESTRI(SP216156 - DÁRIO PRATES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 27 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008005-78.2007.403.6100 (2007.61.00.008005-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041944-69.1995.403.6100 (95.0041944-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X 

SALUTE INDUSTRIA DE PAPELAO ONDULADO LTDA(SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E 

SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 24 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0016747-97.2004.403.6100 (2004.61.00.016747-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027133-12.1992.403.6100 (92.0027133-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X 

WAGNER PIQUELI X APARECIDA TRENTO COSTA FERNANDES X JOAO LOPES CALDEIRINHA X 

OSMAR DE CARVALHO X HERALDO MARTINS MAGRO(SP075154 - MUNIR RICARDO ABED E SP212024 - 

LILIAN COSTA FERNANDES) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 24 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0024722-54.1996.403.6100 (96.0024722-6) - SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL(SP266742 - SERGIO HENRIQUE 

CABRAL SANTANA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 0010660-82.2010.403.0000 e 0010661-67.2010.403.0000) procedendo-se ao seu imediato 

desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 27 

de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0045772-05.1997.403.6100 (97.0045772-9) - NOVOMUNDO SOCIEDADE CONTABIL LTDA(SP114521 - 

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 2010.03.00.010607-3), procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão 

logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0011727-38.1998.403.6100 (98.0011727-0) - CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR - CASAS ANDRE LUIZ(SP051184 - 

WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 0006430-94.2010.403.0000) procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, 

tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0029056-63.1998.403.6100 (98.0029056-7) - NACIONALPAR DE PARTICIPACOES LTDA(SP124192 - PAULO 

JOSE IASZ DE MORAIS) X DELEGADO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X LIQUIDANTE DO BANCO BMD S/A(Proc. 

FLAVIO FERNANDES) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0004166-50.2004.403.6100 (2004.61.00.004166-5) - DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA X 

COMUTACAO DIGITAL LTDA(SP148255 - CELSO DE PAULA FERREIRA DA COSTA E SP144994 - 

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP154176 - DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - 
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IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS DE SAO PAULO - DEINF(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 0010621-85.2010.403.0000 e 0010623-55.2010.403.0000) procedendo-se ao seu imediato 

desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 27 

de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0007498-25.2004.403.6100 (2004.61.00.007498-1) - RAFAEL FELIZARDO(SP098259 - LILIANA REGINA 

FERREIRA DA SILVA E SP067082 - LUIS FRANCISCO SCHIEVANO BONASSI) X DIRETOR PRESIDENTE 

DO CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA - 5a REGIAO(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0012487-06.2006.403.6100 (2006.61.00.012487-7) - JOSE ANTONIO DE CASTRO(SP208459 - BRUNO BORIS 

CARLOS CROCE) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST DE SAO 

PAULO(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS 

SANTOS) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0018820-71.2006.403.6100 (2006.61.00.018820-0) - RICARDO TOSTES DE ALENCAR(SP243317 - SERGIO 

CAETANO MINIACI FILHO E SP158707 - CIRO LOPES DIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 2010.03.00.010562-7), procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão 

logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0031186-70.1991.403.6100 (91.0031186-3) - SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA(SP082125 - ADIB 

SALOMAO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP057195 - MARTA CESARIO PETERS) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0028560-34.1998.403.6100 (98.0028560-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024812-

91.1998.403.6100 (98.0024812-9)) NUTRIAL COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP078943 - NELSON 

MARQUES LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E Proc. RICARDO RICARDES) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0027133-12.1992.403.6100 (92.0027133-2) - WAGNER PIQUELI X APARECIDA TRENTO COSTA FERNANDES 

X JOAO LOPES CALDEIRINHA X OSMAR DE CARVALHO X HERALDO MARTINS MAGRO(SP075154 - 

MUNIR RICARDO ABED E SP212024 - LILIAN COSTA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) X WAGNER PIQUELI X UNIAO FEDERAL X APARECIDA TRENTO COSTA 

FERNANDES X UNIAO FEDERAL X JOAO LOPES CALDEIRINHA X UNIAO FEDERAL X OSMAR DE 

CARVALHO X UNIAO FEDERAL X HERALDO MARTINS MAGRO X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 24 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0041944-69.1995.403.6100 (95.0041944-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021604-

75.1993.403.6100 (93.0021604-0)) SALUTE INDUSTRIA DE PAPELAO ONDULADO LTDA(SP070645 - MARIA 

LUCIA DE ANDRADE RAMON E SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - 
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IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X SALUTE INDUSTRIA DE PAPELAO ONDULADO LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 24 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

Expediente Nº 4822 

 

MONITORIA 

0000955-64.2008.403.6100 (2008.61.00.000955-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X KI PRATO ABC ROTISSERIE LTDA X CARLOS DE 

ALMEIDA X VLADIMIR GARCIA X MARCUS VINICIUS EPPRECHT 

Fls. 93/94: Vistos.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no art. 1.102-A, do 

Código de Processo Civil, em que alega ser credora dos réus, no montante de R$ 35.721,50 (trinta e cinco mil 

setecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).Aduz a CEF que os réus firmaram Contrato de 

Empréstimo/Financiamento a Pessoa Jurídica, havendo utilizado tal crédito em sua totalidade, não adimplindo suas 

obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de mandado de citação, para pagamento da 

importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno 

direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citados, 

para pagar ou opor embargos, os réus restaram silentes.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os arts. 1.102-B e 

1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de 

plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No 

prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os 

embargos não forem opostos, constiuir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais 

remissões legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa 

contra devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e 

Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo judicial 

(RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de pleno direito 

(isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela lei para evitar que o 

réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de ficar restrito às hipóteses do 

art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se os réus (juris tantum) devedores 

solventes, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo.Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor do débito.Destarte, 

manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com observância do disposto nos 

artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int.São Paulo, 28 de setembro de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 

0025088-39.2009.403.6100 (2009.61.00.025088-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X FERNANDA DE SOUZA RIBEIRO X JOAO ALTAISO FERNANDES RIBEIRO X ARLENE 

DE SOUZA RIBEIRO 

Fls. 66/67: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no art. 

1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora dos réus, no montante de R$ 13.773,77 (treze mil, 

setecentos e setenta e três reais e setenta e sete centavos).Aduz a CEF que firmou com a primeira ré Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, passando a figurar como fiadores o demais réus.Alega que, 

conforme pactuado, procedeu à liberação dos valores à instituição de ensino, nas datas acordadas, não tendo os réus 

adimplido suas obrigações, o que acarretou o vencimento antecipado da dívida.Requer, afinal, seja determinada a 

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, 

não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de 

citação em mandado executivo.Regularmente citados, para pagar ou opor embargos, os réus restaram silentes.É o 

conciso relatório.DECIDO.Dispõem os arts. 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a 

petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição de mandado de pagamento ou de entrega da 

coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, 

que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constiuir-se-á, de pleno direito, o 

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro 

I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de 

forma especial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de 

Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102-C: 3. 

Trata-se de um estranho título executivo judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao 

mandado inicial, constitui-se de pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa 

natureza lhe é atribuída pela lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no 

art. 745, em vez de ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e 

presumindo-se os réus (juris tantum) devedores solventes, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, 
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convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios, 

no valor de 10% sobre o valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito, com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo 

Civil.Int.São Paulo, 28 de setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade Plena 

 

0010204-68.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X DEJANIRA PEREIRA DA SILVA SANTOS 

Fls. 164/165: Vistos.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no art. 1.102-A, do 

Código de Processo Civil, em que alega ser credora da ré, no montante de R$ 44.695,44 (quarenta e quatro mil, 

seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos).Aduz a CEF que a ré firmou Contrato Particular de 

Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Material de Construção e Outros Pactos, havendo utilizado 

tal crédito em sua totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a 

expedição de mandado de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, 

não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de 

citação em mandado executivo.Regularmente citada, para pagar ou opor embargos, a ré restou silente.É o conciso 

relatório.DECIDO.Dispõem os arts. 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a petição 

inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no 

prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que 

suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constiuir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, 

Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma 

especial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio 

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de 

um estranho título executivo judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado 

inicial, constitui-se de pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe 

é atribuída pela lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em 

vez de ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se a ré 

(juris tantum) devedora solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo.Tendo em vista que a ré, apesar de regularmente citada, não cumpriu o mandado de fl. 

161, nos termos do 1º, do art. 1102-C do referido diploma legal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

no valor de 10% sobre o valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito, com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo 

Civil.Int.São Paulo, 29 de setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade Plena 

 

0014497-81.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CLOVIS MARIANO DA SILVA(SP041636 - FRANCISCO FLORENTINO DA SILVA) 

Fl. 42: Vistos, em decisão.Petição de fls. 38/411 - Recebo a petição ora em apreço como embargos à monitória. 

Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102-C do CPC).2 - Intime-se a Autora para se 

manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int.São Paulo, 22 de setembro de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0029041-94.1998.403.6100 (98.0029041-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010127-

79.1998.403.6100 (98.0010127-6)) ILDEFONSO SCHINEMANN NETO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X DIRCE RISSO 

SCHINEMANN(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fl. 516: Vistos, em decisão.Petição de fls. 513/514:Desentranhem-se os documentos de fls. 501/505 para acompanhar a 

Carta de Adjudicação.Após, expeça-se a referida Carta ao 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, nos termos do 

despacho de fl. 506, juntando-se as certidões negativas do imóvel e cópia autenticada da inicial. Int.São Paulo, 22 de 

setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0002917-59.2007.403.6100 (2007.61.00.002917-4) - SINDICATO DOS DELEGADOS DA POLICIA FEDERAL DE 

SAO PAULO(SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN 

SALEM CAGGIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

Fl. 330: Vistos, baixando em diligência.Petição de fl. 329: Manifeste-se a União sobre o pedido de desistência 

formulado pela parte autora.Oportunamente, retornem os autos conclusos.Int. São Paulo, 30 de setembro de 

2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

0005132-37.2009.403.6100 (2009.61.00.005132-2) - JOCELINA FERREIRA DOS SANTOS(SP097365 - 
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APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1142 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) 

dias, consignando-se ser o prazo sucessivo, ou seja, primeiro à Autora e após, à Ré, deferindo-se a carga dos autos.Na 

seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se com urgência, sendo a União, pessoalmente.São Paulo, 28 de setembro 

de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0009740-44.2010.403.6100 - HENRIQUE SCOLESO FILHO(SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 47/49 como aditamento à inicial. Quanto ao depósito de custas processuais efetuado 

pelo autor, conforme guia DARF, à fl. 44, em data de 03.09.2010, no valor de R$ 959,86 (novecentos e cinquenta e 

nove reais e oitenta e seis centavos), utilizando código incorreto da Receita (5775), caberá ao mesmo requerer a sua 

restituição junto à DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - DIORT EM SÃO PAULO. Cite-se. 

Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0004639-90.1991.403.6100 (91.0004639-6) - GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A X CENTRAL DE 

VEICULOS S/A X REPAR S/A VEICULOS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO(SP017636 - JOSE EDUARDO 

SOARES DE MELO E SP120312 - MARCIA SOARES DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Fls. 380/383 (ofício da Caixa Econômica Federal): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 27/09/2010. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0015056-29.1996.403.6100 (96.0015056-7) - ITEL S/A(SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA E SP272053 - 

DAMARYS RODRIGUEZ VIGANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 273/276 (ofício da Caixa Econômica Federal): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 28/09/2010. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0035427-67.2003.403.6100 (2003.61.00.035427-4) - RB&S AUDITORIA E CONSULTORIA S/C LTDA(SP189921 - 

VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 129/130 (ofício da Caixa Econômica Federal): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 27/09/2010. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0026061-91.2009.403.6100 (2009.61.00.026061-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FABIO CABRAL SILVA(SP249757 - 

THIAGO MARQUES GIZZI) 

Fl. 97: Vistos, em decisão.Petição de fls. 95/96:Manifeste-se o réu a respeito dos cálculos apresentados pela autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 21 de setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

Expediente Nº 4823 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0710226-52.1991.403.6100 (91.0710226-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0698256-

55.1991.403.6100 (91.0698256-5)) INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS 

DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, etc. Fls. 434/435: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para eventual 

manifestação. II - Após, venham-me conclusos. Intimem-se, sendo a União Federal, pessoalmente. São Paulo, data 

supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0021928-11.2006.403.6100 (2006.61.00.021928-1) - SONIA GOMES LABELLA(SP188439 - CRISTIANO 

ZECCHETO SAEZ RAMIREZ E SP182173E - FLAVIO SILVA BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

MANDADO DE SEGURANÇA Vistos, etc. I - Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 146/148 e 

162/165, manifeste-se a Impetrante seu interesse acerca do levantamento do depósito de fls. 87, no prazo de 10 (dez) 

dias. II - Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 01/10/2010 ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

0018191-58.2010.403.6100 - FFMS EMPREENDIMENTOS LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI E 

SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO 
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PAULO(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Fls. 48/51-verso: Vistos, em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, pleiteando o 

impetrante, em síntese, seja determinada a imediata análise dos Processos Administrativos nºs 04977.008256/2010-69 e 

04977.008709/2010-57, protocolizados na Secretaria do Patrimônio da União em 20/07/2010 e 03/08/2010, 

respectivamente.Alega o impetrante que é o legítimo proprietário do domínio útil, por aforamento da União, do imóvel 

cadastrado na Gerência Regional do Patrimônio da União, sob o RIP nº 7047.0101442-04, um apartamento 122 C, Ed. 

Bosques do Tamboré, situado em Alphaville, Município de Santana Parnaíba. Solicitou à autoridade impetrada o 

processamento do REDARF dos laudêmios recolhidos, bem como a correção do valor de avaliação do imóvel, 

conforme laudo apresentado junto ao processo-chave, mas, até o momento, não houve resposta.Foi determinada a prévia 

oitiva da autoridade impetrada que, devidamente notificada, restou silente.A União Federal manifestou-se às fls. 41/46, 

informando seu interesse no feito. Argüiu, ainda, ausência de interesse de agir e, quanto ao mérito, aduziu escassez de 

recursos que torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados em prazos exíguos. Vieram os autos 

conclusos para decisão.É o breve relato.DECIDO. 1- Desacolho a alegação de falta de interesse de agir, tendo em vista 

o manifesto conflito entre os litigantes, patenteando-se a necessidade de provimento jurisdicional que o solucione. Com 

relação ao pedido de liminar, segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento cautelar admitido pela 

própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder 

resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por 

Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão da liminar devem 

concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a 

possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - 

fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença 

final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de 

ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-

se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se 

necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.A Constituição Federal de 1988 prevê como 

direito fundamental em seu artigo 5º, o direito de qualquer cidadão peticionar perante os órgãos públicos em defesa de 

seus direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder e, em contrapartida, prevê a obrigação dos órgãos públicos de 

informarem e esclarecerem as situações de interesse pessoal.Transcrevo, a bem da clareza, o disposto no art. 5º, inc. 

XXXIII, da Lei Maior:XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 

ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; Dispõe, ainda, o caput do art. 37 da CF/88, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

...............................................................................Cito, exemplificativamente, o julgado do E. TRF da 3ª Região, no 

mesmo sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. 

TRANSFERÊNCIA. FOREIRO RESPONSÁVEL. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. 

ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO IMPROVIDOS. I - A 

matéria contida no agravo retido se confunde com os demais aspectos da apelação e com ela é apreciado. II - Com 

relação à alegação de falta de interesse de agir, deve ser rejeitada uma vez que, apesar da Portaria SPU nº 293 de 

04/10/2007, persiste o interesse processual dos impetrantes. III - O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou 

como princípio essencial para gestão da coisa pública o princípio da eficiência, que pressupõe a excelência na prestação 

do serviço público por parte do administrador e seus agentes, dos quais se deve esperar o melhor desempenho possível 

nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores resultados possíveis na execução das tarefas. IV - Por seu turno, o 

artigo 5º, XXXIV, b, da Carta Magna, garante a todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos públicos 

para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. V 

- O chamado direito de certidão foi regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa 

de direitos e esclarecimentos de situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado 

do registro do pedido no órgão expedidor. VI - Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações 

por ele solicitadas para defesa de um direito ou para elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas 

hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, respeitando prazos e condições previamente estabelecidas. VIII - Recursos da 

União improvidos.. (negritei)(AMS 200761000200380, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305276, 

Fonte DJF3:24/07/2008, Relator CECILIA MELLO) Por outro ângulo, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 

regula o processo administrativo, no âmbito da administração pública federal, dispõe em seus artigos 48 e 49, 

verbis:Art. 48: A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.eArt. 49: Concluída a instrução do processo 

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período 

expressamente motivada. Considerando a data do protocolo do pedido administrativo, informada pelo impetrante, 

verifico que tal prazo já decorreu.Assim, vislumbra-se a presença do fumus boni iuris.Também vislumbro a ocorrência 

do periculum in mora, considerando o objetivo do pleno exercício do domínio útil do imóvel adquirido, com a 

regularização da respectiva documentação.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR e determino ao 

impetrado que conclua, em 10 (dez) dias, a análise dos Processos Administrativos nºs. 04977.008256/2010-69 e 

04977.008709/2010-57. Ressalvo que esta decisão não implica qualquer consideração sobre o mérito do aludido 
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processo.Oficie-se à autoridade impetrada, cientificando-a da presente decisão, para que adote as providências 

necessárias ao seu cumprimento.2. Defiro o ingresso da União no polo passivo do feito.Remetam-se os autos à SEDI 

para as devidas anotações.Intime-seA seguir, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos 

conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Oficie-se.São Paulo, 29 de setembro de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0018926-91.2010.403.6100 - ANDRE LUIZ VARELA(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Fls. 25/25-verso: Vistos.Recebo a petição de fl. 24 como aditamento à inicial.Trata-se de Mandado de Segurança, com 

pedido de medida liminar, pleiteando o impetrante, em síntese, seja determinado à autoridade impetrada que analise o 

pedido protocolado administrativamente, sob o nº 04977.010066/2009-78, referente ao imóvel de sua propriedade, 

cadastrado sob o RIP nº 70710103118-39.Em razão da especificidade da questão posta e em atenção ao disposto no art. 

5º, inciso LV, da Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade impetrada 

para a análise do pedido de liminar.Esse posicionamento não discrepa do precedente do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no v. acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 107.801, relatado pelo eminente 

Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, DJU de 10.08.1994, nem destoa do ensinamento de SÉRGIO 

FERRAZ de todo aplicável, mutatis mutandi, à espécie, que segue:(...) como a liminar, no mandado de segurança, tenha 

cunho satisfativo, antecipação efetiva que é da sentença buscada na ação, o juiz há de forrar das devidas cautelas ao 

deferi-la se, ao fazê-lo, já esgotar o próprio objetivo da ação (dado que não o autoriza, entretanto, a rejeitar pura e 

simplesmente a providência). Em hipóteses excepcionais que tais, bem como nas outras também excepcionais em que 

da concessão possa resultar dano irreversível ou de difícil reversão (para a Administração ou para terceiros), justificar-

se-á, cum grano salis, a exigência de caucionamentos. (Mandado de Segurança - Aspectos Polêmicos, Malheiros 3ª 

edição, 1996, pág. 144).Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a vinda das 

informações.Em observância ao disposto nos incisos I e II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade 

impetrada para que preste suas informações, no prazo legal, e dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa 

jurídica interessada, após o que será examinado o pedido de liminar, nestes autos.Oficiem-se.P.R.I.São Paulo, 27 de 

setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0020005-08.2010.403.6100 - DAVID LUIZ GOMES DA ROCHA X ADALGISA APARECIDA ARAUJO DA 

ROCHA(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA 

UNIAO EM SAO PAULO 

Fls. 29/29-verso: Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, pleiteando os impetrantes, 

em síntese, seja determinado à autoridade impetrada que imediatamente proceda à inscrição dos impetrantes como 

foreiros do imóvel situado na Alameda Morea, localizado no Condomínio Residencial Tamboré 03, Município de 

Santana de Parnaíba e Comarca de Barueri -SP.Em razão da especificidade da questão posta e em atenção ao disposto 

no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna autoridade 

impetrada para a análise do pedido de liminar.Esse posicionamento não discrepa do precedente do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, no v. acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 107.801, relatado pelo eminente 

Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, DJU de 10.08.1994, nem destoa do ensinamento de SÉRGIO 

FERRAZ de todo aplicável, mutatis mutandi, à espécie, que segue:(...) como a liminar, no mandado de segurança, tenha 

cunho satisfativo, antecipação efetiva que é da sentença buscada na ação, o juiz há de forrar das devidas cautelas ao 

deferi-la se, ao fazê-lo, já esgotar o próprio objetivo da ação (dado que não o autoriza, entretanto, a rejeitar pura e 

simplesmente a providência). Em hipóteses excepcionais que tais, bem como nas outras também excepcionais em que 

da concessão possa resultar dano irreversível ou de difícil reversão (para a Administração ou para terceiros), justificar-

se-á, cum grano salis, a exigência de caucionamentos. (Mandado de Segurança - Aspectos Polêmicos, Malheiros 3ª 

edição, 1996, pág. 144).Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a vinda das 

informações.Em observância ao disposto nos incisos I e II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/09, notifique-se a autoridade 

impetrada para que preste suas informações, no prazo legal, e dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa 

jurídica interessada, após o que será examinado o pedido de liminar, nestes autos.Oficiem-se.P.R.I. São Paulo, 28 de 

setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3174 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0045753-62.1998.403.6100 (98.0045753-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040879-

34.1998.403.6100 (98.0040879-7)) SILVANA LINO SOARES DA SILVA(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA 
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SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1- Defiro os quesitos formulados e assistentes técnicos indicados pela ré. 2- Reconsidero os parágrafos 4º e 5º do 

despacho de fl. 218 e fixo os honorários periciais em seu patamar máximo(R$ 234,80), nos termos da Resolução 

558/2007 , que serão pagos, após a entrega do laudo, por esta Justiça Federal, em face da gratuidade da justiça 

concedida à fl. 93/94. 3- Defiro o prazo de 10(dez) dias para que a autora apresente as declarações de reajustes salariais 

de seu sindicato e de reajustes de seu empregador, bem como os comprovantes de renda recebidos desde a assinatura do 

contrato. Intimem-se. 

 

0018030-63.2001.403.6100 (2001.61.00.018030-5) - EDITH MEDEIROS X ARLEN LEPRI JUNIOR(SP128571 - 

LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA E SP147257 - HELIO LEITE CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Defiro o prazo requerido pela parte-autora à fl. 506 para juntada de cópia integral do instrumento de compra e venda de 

parte ideal com sub-rogação de dívida de fl. 508, por 5(cinco) dias. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 

504. Intime-se. 

 

0027056-80.2004.403.6100 (2004.61.00.027056-3) - TEOBALDO DA SILVA X CLEONICE MARIA CANDIDO DA 

SILVA X EUNICE DA SILVA CANDIDO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

1- Defiro os quesitos formulados e assistentes técnicos indicados pelas partes. 2- Reconsidero a parte final da decisão de 

fls. 379/380 e fixo os honorários periciais em seu patamar máximo(R$ 234,80), nos termos da Resolução 558/2007 , 

que serão pagos, após a entrega do laudo, por esta Justiça Federal, em face da gratuidade da justiça concedida à fl. 103. 

3- Defiro o prazo de 10(dez) dias para que os autores apresentem as declarações de reajustes salariais de seu sindicato e 

de reajustes de seu empregador, bem como os comprovantes de renda recebidos desde a assinatura do contrato. 

Intimem-se. 

 

0017853-21.2009.403.6100 (2009.61.00.017853-0) - EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA(SP114521 - 

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os quesitos apresentados e assistente técnico indicado pela autora. Manifestem-se as partes sobre os honorários 

periciais estimados, no prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0003803-53.2010.403.6100 (2010.61.00.003803-4) - MARIZETE DE MELO MIRANDA X SARLEY RUI DA 

SILVA(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS E SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Considerando a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 0011842-06.2010.403.0000, interposto pela 

Caixa Econômica Federal, cite-se o Município de São Paulo e determino o adiamento da audiência de conciliação 

designada para o dia 13/10/2010. Ao Sedi para inclusão do Município de São Paulo no polo passivo do feito. Intime-se. 

 

0004390-75.2010.403.6100 - LICIA THEREZINHA CAVEDON DE BARROS LIMA X ARY DE BARROS 

LIMA(SP124863 - EDUARDO JANOVIK E SP124395 - AGNELIO DE SOUSA INACIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Reconsidero o item 2 do despacho de fl. 45. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas até o valor de sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região e do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência 

e determino a remessa dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que 

receber o feito por distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

0005847-45.2010.403.6100 - CLEUZA NERES DEUSDETE(SP106893 - ANDRE GOMES DE CASTRO NETO E 

SP188961 - FERNANDO HENRIQUE DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos, 

nos termos da Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do caput do artigo 3º da Lei 

nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa dos autos àquela Justiça 

Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o conflito. 

Intime-se. 

 

0012327-39.2010.403.6100 - AMICO SAUDE LTDA(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP201684 - 

DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP296772 - GABRIELA MIZIARA JAJAH) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo requerido à fl. 72 por 5(cinco) dias para cumprimento dos despachos de fls. 30 e 67, que determinaram a 

emenda da petição inicial para adequar o valor dado à causa, recolhimento das respectivas custas, comprovação dos 
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poderes conferidos ao Sr. Luiz Alvez Filho para constituição de procuradores em nome da autora e fornecimento de 

cópia dos documentos juntados e aditamentos, para instrução do mandado de citação. Em face da petição de fl. 72, 

apresente a autora, planilha discriminada dos pagamentos efetuados objeto da repetição de indébito, devendo proceder a 

juntada dos respectivos comprovantes no prazo que será concedido oportunamente. No silêncio, ou no caso de 

cumprimento parcial dos itens anteriores, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 71. Intime-se. 

 

0018180-29.2010.403.6100 - RENATA FABIANA BORGES MUZETTI FERREIRA LOCACAO-ME(SP189438 - 

ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Vistos, etc Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, pela qual a autora pretende provimento jurisdicional que declare a nulidade de processo 

administrativo (PA 50515.001028/2010-12) e, por consequência, de auto de infração que lhe aplicou penalidade 

pecuniária.Requer, ainda, a parte autora que seja declarado o direito de locar veículos de sua propriedade 

independentemente de inscrição, autorização ou permissão da ré.A parte autora aduz, em apertada síntese, que sua 

principal atividade é a locação de vans para viagens, que foi autuada sob o fundamento de executar serviços de 

transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão, o que entende 

ilegal já que seu objeto social não configura serviço público.Narra a inicial, ainda, que é típico do contrato de locação 

de bens móveis a irresponsabilidade do locador pelo uso dado à coisa pelo locatário, de modo que eventual 

irregularidade deve recair sobre este e não sobre o bem alugado ou o seu proprietário/locador.Estabelece o artigo 273, I 

e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Esse não é o 

caso dos autos, no qual os elementos até aqui estabelecidos, não permitem a emissão de juízo de plausibilidade e certeza 

a respeito dos argumentos iniciais.Com efeito, o cerne da controvérsia está em identificar se a atividade da parte autora 

tem natureza jurídica de locação pura e simples ou aluguel de bens móveis associada à prestação de serviço para 

transporte de passageiros.Embora a parte autora afirme que sua atividade é apenas a locação de veículos, o objeto social 

apontado nos documentos de sua constituição é o de locação de vans para viagens (fls. 18 e 20), circunstância, aliás, que 

é confirmada na própria inicial.Além disso, o contrato de locação que acompanha a inicial exige na cláusula 5 o 

fornecimento dos dados de todos os acompanhantes transportados, a prova de habilitação do motorista; e, ainda, o 

condutor contratado tem seu endereço no mesmo local da sede, além de mesmo sobrenome da parte autora, dados que 

não permitem concluir, de plano, que o negócio firmado é apenas de locação de veículos.Impõe-se garantir, portanto, o 

exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como o transcurso da fase instrutória, com vistas a fornecer ao 

magistrado os elementos necessários para, em conjunto com a prova já existente nos autos, decidir com segurança e 

clareza acerca da questão aqui debatida.Por outro lado, é competência da ré, relativamente ao transporte rodoviário, 

autorizar o transporte de passageiros, para fins turísticos ou sob o regime de fretamento, bem como fiscalizar o 

cumprimento das condições de outorga de autorização (art. 26, II , III e VII, da Lei 10.233/01), donde deflui a 

competência para autuar e impor penalidades, disciplinadas na Resolução 233/03.O requisito do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, por si só, não autoriza a concessão da tutela de urgência e deve estar apoiado em 

mínimo lastro probatório, de modo que aqui não o identifico caracterizado, já que sequer foi alegado pela parte 

autora.Ainda, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a ocorrência do abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser aferidas apenas no curso da demanda.Face o exposto, 

ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intime-se. 

 

0018399-42.2010.403.6100 - JOSIELITON LOPES FEITOSA X SANDRA REGINA DE CARVALHO 

FEITOSA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

InformaçãoInformo a Vossa Excelência que não houve esclarecimento sobre o objeto da ação cautelar indicada no 

termo de prevenção, tendo em vista que na petição de fl.83, os autores informam a data da arrematação 26/08/2009, 

porém verifiquei que esta data refere-se à averbação da arrematação de 06/11/2007.Informo, também, que a referida 

ação cautelar encontra-se com remessa ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme consulta ao sistema 

processual que segue. DESPACHO Forneçam os autores, copia da petição inicial da ação cautelar 

n.2007.61.00.028757-6 indicada no termo de fl.72.Int. 

 

0018407-19.2010.403.6100 - MARIA ALICE FONSECA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP255417 - 

FERNANDA NUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a cessão e transferência do crédito hipotecário constante da matrícula do imóvel em questão (av.7/32314), 

realizada perante o 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (fl.43, vº), emende a autora a petição inicial para o 

fim de incluir a Emgea-Empresa Gestora de Ativos no polo passivo da ação como litisconsorte passivo necessário. 

Forneça a autora cópia da petição inicial para instruir o mandado de citação da Emgea. Ao SEDI para anotação. Prazo: 

5 dias. Int. 

 

0018853-22.2010.403.6100 - DANIELA VENDRAMINI FLORES X LETICIA DE REZENDE KAECKE PARRA X 

REINALDO JULIO CAZOTTI JUNIOR(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, etc Preliminarmente, verifico não existir prevenção do juízo relacionado no termo de fl. 168, porque o feito que 

lá tramita possui objeto distinto do presente caso.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual os autores pretendem provimento jurisdicional que 

lhes assegure o cumprimento de jornada de trabalho de vinte horas semanais, sem redução de vencimentos e com a 

garantia de todas as vantagens financeiras existentes e vindouras, bem como a condenação do réu no pagamento de 

diferenças de vencimento pelas horas já trabalhadas além desse limite, afastando-se, por conseguinte, o disposto na Lei 

11.907/2009.A parte autora aduz, em apertada síntese, que desde junho/2009 é obrigada a cumprir jornada de quarenta 

horas semanais sem a correspondente majoração dos vencimentos, exigência imposta pela Lei 11.907/2009, a qual, no 

seu entender, viola os princípios constitucionais da legalidade e da irredutibilidade salarial.Estabelece o artigo 273, I e 

II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Esse não é o 

caso dos autos, no qual os elementos até aqui estabelecidos, não permitem a emissão de juízo de plausibilidade e certeza 

a respeito dos argumentos iniciais.A Lei 8.112/90 que os servidores públicos cumprirão jornada de trabalho semanal 

máxima de 40 horas semanais, ressalvada o disposto em legislação especial (art. 19, caput e 2º) e a Lei 9.436/97, por 

sua vez, trata da jornada de 4 horas diárias para os servidores ocupantes de cargos efetivos integrantes das categorias 

funcionais de médico, médico de saúde pública, médico do trabalho e médico veterinário ocupantes de cargos na 

administração direta, autarquias e fundações públicas federais (art. 1º).A parte autora sustenta que a interpretação 

conjunta desses dispositivos, bem como o disposto no 3º, do artigo 30 da Lei 11.907/2009 implica concluir que a 

jornada máxima do médico servidor público federal é de 4 horas diárias ou 20 horas semanais, de modo que o trabalho 

em jornada superior depende de opção formal e, ainda, acompanhada da respectiva equivalência de vencimentos.Esse 

não é, contudo, o entendimento desse juízo, primeiramente porque é pacificou-se a jurisprudência de que não há para o 

servidor público direito adquirido a regime jurídico (STF, RE 368.715AgR, DJ 17/06/2003 e STJ, ROMS 16.398, DJ 

16/02/2004), uma vez que em relações estatutárias, sujeitam-se as partes as alterações trazidas em lei e à situação 

objetiva em que se encontram, o que implica afirmar que a situação fática momentânea não assegura a continuidade de 

determinado regime jurídico e, não há, igualmente direito à manutenção da jornada de trabalho, ainda que fixada e 

praticada originalmente. Outrossim, impõe-se afirmar que a Lei 9.436/97 disciplina a generalidade dos casos, sendo 

certo que as disposições especiais a respeito do tema prevalecem, como destaca o Estatuto do Servidor Público que nada 

mais faz senão reproduzir a sistemática clássica de hermenêutica e aplicação das leis no tempo e espaço (art. 2º, da Lei 

de Introdução ao Código Civil).Nesse contexto, a Lei 11.907/2009 que instituiu novo regime jurídico aos servidores da 

autarquia-ré, notadamente no que diz respeito à jornada de trabalho, é norma especial e posterior em face das leis 

genéricas anteriores e, por isso, prevalecem suas disposições.Tais normas que reorganizam a estrutura de cargos, 

vencimentos, jornada e condições de trabalho dos serviços públicos disciplinam, como se viu, novo regime jurídico que 

governa as relações funcionais a partir de sua vigência e o fazem adstritas aos interesses da administração pública, com 

base em critérios de conveniência e oportunidade, no exercício de seu poder discricionário.Por isso, a possibilidade de 

opção pelo regime ou condições originárias deve ser vista com a ressalva de que uma vez formalizada, significa a 

submissão do optante ao regime antigo, o que naturalmente o afasta, principalmente, do novo padrão remuneratório. A 

parte autora pretende, na verdade, que para ela seja criado, por intermédio desse juízo, regime jurídico especial onde 

sejam reunidas as melhores condições a seu ver de cada um dos textos legais examinados, em franca violação aos 

princípios da isonomia e da separação de poderes.Não vislumbro, ainda, a presença do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, já que os autores vêm recebendo seus respectivos vencimentos, sem que possam 

alegar perigo à subsistência, além disso os efeitos danosos supostamente provocados pela nova jornada de trabalho não 

estão apoiados em mínimo lastro probatório.Ainda, antes de efetivada a citação, não se pode afirmar a ocorrência do 

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que poderão ser aferidas apenas no 

curso da demanda.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-

se.Intime-se. 

 

0019349-51.2010.403.6100 - LAURITA POTENZA DE SOUZA GOMIDE(SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA 

MUNICIPAL DE SAO PAULO 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Tratar-se de ação para fornecimento de medicamentos de forma 

contínua. Alega a autora, na inicial, que o tratamento acarretará um dispêndio de R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês. 

Desta forma, tendo em vista que a soma das doze prestações vincendas não ultrapassa o valor de sessenta salários 

mínimos, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal, nos termos da 

Resolução 228 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, publicado no D.O.E. no dia 

02/07/2004 e do caput e parágrafo 2º do artigo 3 º da Lei nº 10.259, de 12/07/2001. Entendendo não ser competente 

cabe ao juiz para quem for distribuído o feito suscitar o conflito. Ao SEDI para retificação no valor da causa para R$ 

9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Int. 

 

0019536-59.2010.403.6100 - ANTONIO MARCILIO IZIDORO X MARIA DE NAZARE DE MOURA 

IZIDORO(SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES E SP255768 - KELLY CHRISTINA 

TOBARO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. 
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Proceda a Secretaria a devida anotação no rosto dos autos. Providencie o advogado da parte autora a declaração de 

autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 

05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo 

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 

10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0019751-35.2010.403.6100 - ELVIRO TOMAZ DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o termo de prevenção de fl. 51, bem como a pesquisa eletrônica juntada às fls. 53/54, verifico que o 

autor reiterou pedido de aplicação de taxa progressiva de juros de FGTS, sendo o valor dado à causa maior que 60 

salários mínimos. Desta forma, verifico haver conexão dos presentes autos com o de nº 0001245-81.2010.403.6109 e 

prevenção dos Juízo da 1º Vara Federal de Piracicaba/SP. Remetam-se os presentes autos à 1ª Vara Federal de 

Piracicaba/SP, para distribuição por dependência aos autos nº 0001245-81.2010.403.6109, nos termos do artigo 253, II, 

do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0019903-83.2010.403.6100 - ORLANDO SERAFIM - ESPOLIO X OTILIA DAMIAO SERAFIM(SP239805 - 

MARCUS VINICIUS CORREA E SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003. Proceda a Secretaria a devida anotação no 

rosto dos autos. Recolha, a parte autora, as custas judiciais, bem como forneça cópia dos documentos juntados com a 

inicial para a instrução do mandado de citação da União Federal, nos termos do art. 21, do Decreto-lei n. 147/67. Prazo: 

10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0019907-23.2010.403.6100 - MAURICIO HIDALGO LOPES DE OLIVEIRA(SP259615 - VANESSA COELHO 

DURAN E RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Providencie o advogado da parte autora a declaração de 

autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 

05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo 

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. 

Emende o autor, a petição inicial para adequar o valor dado à causa, uma vez que deve corresponder ao valor 

econômico pleiteado, nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0020047-57.2010.403.6100 - MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVICOS LTDA(SP102224 - JOSE ANTONIO 

BASSI FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

Verifico não haver prevenção dos juízos relacionados no termo de fl. 32/33 tendo em vista que os processos nele 

relacionados tratam de causas de pedir e pedidos diferentes dos discutidos neste feito. Emende, a autora, a petição 

inicial para adequar o valor dado à causa, uma vez que deve corresponder ao valor econômico pleiteado, nos termos do 

artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como recolha as respectivas custas judiciais. Forneça a autora, planilha 

discriminada dos pagamentos efetuados objeto da repetição de indébito, devendo proceder a juntada dos respectivos 

comprovantes no prazo que será concedido oportunamente, bem como forneça cópia de todos os documentos, juntados 

aos autos, para instrução do mandado de citação da União Federal, nos termos do artigo 21 do Decreto-lei 147/67. 

Prazo: 10 dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0020162-78.2010.403.6100 - LURDES MARTINS PARRAS(SP162388 - FRANCISCA ALVES BATISTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Emende a autora a petição inicial para indicar o valor da causa, 

bem como o pedido e suas especificações, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civel. Prazo: 10 dias. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0011311-08.1977.403.6100 (00.0011311-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - SP(SP095605 - 

MICHEL AARAO FILHO E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL - SP X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 

Chamo o feito a ordem. Verifico que a procuração de fl.329 outorga poder especial com a finalidade única de extrair 

cópias destes autos. Cumpra-se, pois, a parte final do despacho de fl.409. Expeça-se o alvará de levantamento conforme 

solicitado à fl. 356. Providencie a autora a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da 

Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do 

alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do 

alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas. Promova-se vista à União Federal. Com a 

juntada do alvará liquidado, aguarde-se a decisão nos autos do agravo de instrumento n.2009.03.00.017901-3 em 

arquivo. Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0017780-16.1990.403.6100 (90.0017780-4) - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 3 M - PREVEME(SP027708 - JOSE 

ROBERTO PISANI E SP098913 - MARCELO MAZON MALAQUIAS E SP262815 - GUSTAVO BRUNO DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 3 M - PREVEME X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se alvará, conforme determinado à fl.242. Providencie a parte interessada a retirada do alvará no prazo de cinco 

(5) dias, dada a existência de prazo de validade para o respectivo levantamento. Não retirado ou liquidado, promova a 

secretaria o cancelamento e arquivamento dos autos. Comprovada a liquidação, arquivem-se com baixa findo. Intimem-

se. 

 

0018191-73.2001.403.6100 (2001.61.00.018191-7) - CIA/INDL/ NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. 

LEITE) X INSS/FAZENDA X CIA/INDL/ NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

Em face da efetivação da busca e apreensão dos autos, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil para as providências 

cabíveis. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 595. Intime-se.  

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5670 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011580-17.1995.403.6100 (95.0011580-8) - CELSO GRAVALOS X MARIA CLARA PEREIRA SOARES X AIRO 

CANDIDO DO PRADO X TEREZA DE JESUS PEREIRA X ANGELA VENNA STARCK(SP114834 - MARCELO 

BARTHOLOMEU) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES 

BETITO E Proc. 364 - HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA 

BERTOLDI E SP241837 - VICTOR JEN OU) 

1- Ante a decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias sendo os primeiros para a parte autora.2- No silêncio remetam-se estes autos para o 

arquivo com baixa-findos.3- Int. 

 

0013723-76.1995.403.6100 (95.0013723-2) - SYRIACO ATHERINO NETO X CONSTANTINO SYRIACO 

ATHERINO X ALEXANDRE ATHERINO X MARTHA FAIRBANKS DE SEVERO LEBEIS ATHERINO X 

ARMENIO PEREIRA DA FONSECA X ARMENIO DOS SANTOS GASPAR NETO X ANGELA CRISTINA 

TOCCI GASPAR(SP029579 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X 

BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A(SP071204 - MARIA DE FATIMA DA SILVA VIEIRA) X BANCO 

NOROESTE S/A(SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP267346 - PAULO HENRIQUE 

COGO E SP253969 - RICARDO SALLES FERREIRA DA ROSA) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

0017118-76.1995.403.6100 (95.0017118-0) - ISAAC MELUL X AILTOM BARBERINO DO NASCIMENTO X 

JOSE CARLOS RUBINO X JACILI RIBEIRO DA SILVA X LUCIA BONATO DE SOUZA X THELMA BENTO X 

THEREZA POLI BENTO X WILSON BENTO JUNIOR X JUDITH CARDONI X THEREZINHA CLEYDE 

CARDONI X THEREZINHA CLEYDE CARDONI X SOLANGE BORGES X ALICE KATUN BORGES X SUELY 

BORGES X WILSON BENTO X NIWTEN EGUERT GIACON X LETICIE COSTA GIACON(SP051948 - WILSON 

BENTO E SP017191 - NIWTEN EGUERT GIACON E SP187089 - CLÁUDIA REGINA DE SOUZA RAMOS 

SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X SAFRA S/A CREDITO 

IMOBILIARIO(SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA) X EXCEL ECONOMICO(SP046455 - 

BERNARDO MELMAN E SP096947 - ARLINDO MIRANDA PEREIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - 

RODRIGO FERREIRA ZIDAN E SP129307 - SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO OTTOLIA E SP110278 - 

MARCIA GONCALVES DA SILVA) X BANCO ITAU S/A(SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA 

FILHO) X UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E 

SP078281 - SERGIO ADRIANO MAILLET PREUSS E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X 

UNIBANCO S/A(SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E SP125610 - WANDERLEY 
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HONORATO E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X EURAMERIS CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP050551 - MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA) X BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A(SP096143 - 

AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA E SP062990 - LOURDES DA CONCEICAO LOPES) X BANCO 

BAMERINDUS BRASIL S/A(SP051285 - DURVALINO RENE RAMOS E Proc. ADILSON MONTEIRO DE 

SOUZA) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

0030335-84.1998.403.6100 (98.0030335-9) - ROSE INAH NOGUEIRA DA SILVA LEAL(SP268201 - 

ALEXANDRE NAVES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI 

DIANA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1- Folha 762/763: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de extinção do 

feito formuldado pela parte autora. 2- Int. 

 

0066240-16.2000.403.0399 (2000.03.99.066240-6) - KAZUKO MAEHASHI HIGASHI X MARICI RENATA 

HIGASHI X ARLETE CRISTIANE HIGASHI X MARCIO YOSHIO HIGASHI(SP064240 - ODAIR BERNARDI E 

SP077184 - CARLOS APARECIDO GONÇALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO 

LOURENCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP059468 - VERA LUCIA MINETTI SANCHES E Proc. LUIZ E. EDUARDO MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP026276 - TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP241837 - 

VICTOR JEN OU) 

1- Folhas 490/493: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a penhora realizada via 

BACEN JUD. 2- Int. 

 

0008528-97.2002.403.0399 (2002.03.99.008528-0) - JOSE MOREIRA XAVIER X EDINA CALLEGARI X 

ROBERTO P BRUNELLI X CLARA ROISMANN X PAULO SERGIO NARDI X ALTEVIR TRINDADE X 

ALCINO MURCA X ROSALI BORGES CURIONI X MARINEIDE SALMAZO MURCA X ROBERTO LUIZ 

MONTEIRO CARNEIRO X RENATA MARIA DE ABRANCHES LOPES NOCITO X LAURENTINO MENDES 

FOZ(SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR E SP029007 - VICENTE HILARIO 

NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO) X UNIAO 

FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) X BANCO BRADESCO S/A(SP092218 - MIRIAN LIZETE 

OLDENBURG PEREIRA E SP155735 - DEUSIVANE RODRIGUES DE CARVALHO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

FRANZE) X BANCO SAFRA S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA) X BANCO ITAU 

S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X BANCO 

SANTANDER S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP028254 - DENISE LUCI 

BERNARDINELLI CARAMICO) 

1- Folhas 1678/1710: Intime-se a Caixa Econômica Federal; o Banco Safra; o Banco Itaú S/A e o Banco Bradesco S/A 

por meio de seus procuradores para que, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento dos débitos 

decorrentes das condenações que lhes foram impostas, em conta à disposição deste Juízo, devidamente atualizado até a 

data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, nos 

termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.2- Int.  

 

0000276-37.2004.403.0399 (2004.03.99.000276-0) - ALCIDES TEIXEIRA X MANOEL JOSE PEQUENO X 

RADAMEST CORRADINI JUNIOR X ESPEDITO LINHARES ARRUDA X DORIVAL TREVISAN(SP020973 - 

FRANCISCO VICENTE ROSSI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO E 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X BANCO UNIBANCO 

S/A(SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP240064 - RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO E SP182314 - 

JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI) X BANCO ITAU S/A(SP020726 - PAULO SERGIO QUEIROZ BARBOSA) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - 

BANESPA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP139426 - TANIA MIYUKI ISHIDA) X 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA 

BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO) 

1- Folha 790: Reconsidero o item 01 do despacho de folha 788, vez que o advogado Luis Gustavo Martinelli Panizza 

encontra-se regularmente substabelecido à folha 590 destes autos. 2- Folha 133: Defiro o prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias à parte autora a fim de que apresente seus cálculos para dar o integral cumprimento da sentença.3- Int. 

 

0016576-38.2007.403.6100 (2007.61.00.016576-8) - MARIA ANASTASIA MAIO SPEZZANO X CARMINE 
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SPEZZANO(SP206906 - CARMEN DIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

1- Folha 158: Recolha a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, integralmente (mais 0,5% por cento), o 

valor das custas do recurso, sob pena de desersão.2- Int. 

 

0017134-73.2008.403.6100 (2008.61.00.017134-7) - AROLDO DAITX VALIS(SP130827 - MARCO ANTONIO 

ROCCATO FERRERONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 2- Após, por se tratar de matéria 

eminentemente de direito, pelo que prescinde de dilação probatória, venham os autos conclusos.3- Int. 

 

0023174-71.2008.403.6100 (2008.61.00.023174-5) - ANTONIO DO CARMO COMENALE(SP112797 - SILVANA 

VISINTIN E SP237554 - HUGO FERREIRA CALDERARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 

- DANIEL ZORZENON NIERO) 

1- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 2- Após, por se tratar de matéria 

eminentemente de direito, pelo que prescinde de dilação probatória, venham os autos conclusos.3- Int. 

 

0031964-44.2008.403.6100 (2008.61.00.031964-8) - HARALDO DE CASTRO ARRUDA - ESPOLIO X ENY 

PASCHOAL ARRUDA(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

1- Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, juntado às folhas 72/85, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.2- Dê-se vista à parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.3- 

Após, se em termos, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4- Int. 

 

0032602-77.2008.403.6100 (2008.61.00.032602-1) - JOAO BAPTISTA BELLI X ZENILDA POCI BANKS LEITE 

BELLI X YVES WILLI POCI BANKS LEITE BELLI(SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

1- Folhas 84/90: Intime-se a Caixa Econômica Federal, por meio de seu procurador para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, efetue o pagamento do débito decorrente da condenação que lhe foi imposta, em conta à disposição deste Juízo, 

devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o 

montante da condenação, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.2- Int.  

 

0033224-59.2008.403.6100 (2008.61.00.033224-0) - GERALDINA PRADO AVANCINI X MARCIA AVANCINI X 

CLAUDIO CARONE(SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

1- Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, juntado às folhas 67/80, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.2- Dê-se vista à parte apelada Caixa Econômica Federal para, querendo, apresentar suas contra-razões, no 

prazo de 15 (quinze) dias.3- Após, se em termos, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.4- Int. 

 

0033630-80.2008.403.6100 (2008.61.00.033630-0) - ORLANDO LAMBERT - ESPOLIO X YOLANDA MARIA DE 

MACEDO LAMBERT(SP080235 - WILSON ROBERTO TODARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

1- 78/91: Face ao novo valor atribuido à causa folha 44, conforme despacho que recebeu o aditamento à inicial folha 49, 

recolha a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias integralmente as custas do recurso de apelação, sob pena 

de desersão.2- Int. 

 

0034509-87.2008.403.6100 (2008.61.00.034509-0) - RUBENS GOMES X MARIANGELA DE OLIVEIRA 

GOMES(SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E SP240196 - ARETHA CRISTINA CONTIN 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

1- Recebo o recurso de apelação da parte autora, juntado às folhas 175/183, nos efeitos devolutivo e suspensivo.2- Dê-

se vista à parte apelada Caixa Econômica Federal para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de 15 

(quinze) dias.3- Após, se em termos, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4- Int. 

 

0001602-25.2009.403.6100 (2009.61.00.001602-4) - LUIZ BATTAGLIA(SP173643 - JOSE LUIZ BATTAGLIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

1- Homologo os cálculos apresentados pelo Contados Judicial às folhas 118/120. 2- Requeiram as partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, o que entenderem de direito, sendo os primeiros para parte autora.3- Int. 

 

0021824-14.2009.403.6100 (2009.61.00.021824-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034882-21.2008.403.6100 (2008.61.00.034882-0)) SILVIA HENRIQUE SOLDI(SP221425 - MARCOS LUIZ DE 

FRANÇA E SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
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1- Manifestem-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os extratos trazidos aos autos pela parte 

autora. 2- No silêncio venham os autos conclusos para sentença.3- Int. 

 

0004111-89.2010.403.6100 (2010.61.00.004111-2) - VANDA SIZUKO SUZUKI CUBOIANA(SP193723 - CAIO DE 

MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 2- Após, por se tratar de matéria 

eminentemente de direito, pelo que prescinde de dilação probatória, venham os autos conclusos.3- Int. 

 

0005641-31.2010.403.6100 - ALEX HAJAJ X ANTONIO JOSE HAJAJ X AIRTON HAJAJ X ABEDE MASSIC 

HAJAJ - ESPOLIO X SOPHIA HELITO HAJAJ X SOPHIA HELITO HAJAJ(SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM E SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o termo de prevenção de fls., intime-se o autor para que traga aos autos cópia da inicial bem como de 

decisões e sentenças se for o caso dos processos 2010.61.00.001423-6 e 201061.00.001424-8, no prazo de 30(trinta) 

dias. Defiro a prioridade na tramitação deste feito nos termos do art. 71 da Lei 10741/03.Após, venham os autos 

conclusos. 

 

0016339-96.2010.403.6100 - CAETANO BENITO LIBERATORE(SP211364 - MARCO AURÉLIO ARIKI CARLOS 

E SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Dê ciência às partes da redistribuição deste feito à esta Vara para, no prazo de 10 (dez) dias requererem o que 

entenderem de direito.2- Int. 

 

Expediente Nº 5715 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0027629-46.1989.403.6100 (89.0027629-8) - NELSON REIS ALVES - ESPOLIO X MARIA HELENA DE SOUZA 

ALVES(SP017220 - WILTON OSORIO MEIRA COSTA E SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS 

E SP063435 - RUBENS CANDIDO APARECIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE 

BARROS) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

0027629-46.1989.403.6100NATUREZA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTE: MARIA 

HELENA DE SOUZA ALVESEXECUTADO: UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2010 S E N T E N Ç A Trata-

se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Verifica-se da 

análise dos documentos, às fls. 110, 118/120, 122/124, 127/139, 146, 154, 168, 174 e 176, que se operou a integral 

satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de 

execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São 

Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0054857-88.1992.403.6100 (92.0054857-1) - CARMAX SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA 

LTDA X MICROTIME SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E ESCRITORIO LTDA(SP009151 - JOSE 

CARLOS GRACA WAGNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

0054857-88.1992.403.6100NATUREZA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTES: CARMAX 

SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA. e MICROTIME SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA.EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2010 S E N T E N 

Ç A Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Verifica-

se da análise dos documentos, às fls. 187, 190/193, 195, 209, 210, 210-verso e 213/216, que se operou a integral 

satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de 

execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0078241-80.1992.403.6100 (92.0078241-8) - GERALDO PRETTE FILHO(SP221122 - ADNAEL ALVES DA 

COSTA NETO E SP221150 - ANTONINHO FERREIRA DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - 

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Tipo MProcesso n 0078241-80.1992.403.6100Embargos de DeclaraçãoEmbargante: GERALDO PRETTE FILHOReg. 

n.º ______ / 2010GERALDO PRETTE FILHO opõe os presentes embargos de declaração (fls. 128/131), nos termos do 

art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil, relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 122-verso.Afirma que a 

r. decisão foi omissão e contraditória, no tocante à extinção da execução pela prescrição, pois entende que o referido 

instituto processual não ocorreu, em razão da parte embargada ter se dado por citada em 10/10/1996 (fl. 41), ou seja, 

comparecido espontaneamente para dar início ao processo de execução, havendo, assim, omissão quanto à análise dessa 

manifestação. Alega, outrossim, que não houve impulso oficial para determinar a expedição de ofício requisitório, por 

ocasião do silêncio da embargante quanto aos cálculos apresentados pela embargada. É o relatório. Passo a decidir. No 
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presente caso, não estão presentes as hipóteses de cabimento para oposição de embargos de declaração, nos termos do 

art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil. Com efeito, cabe ao credor promover a execução, a qual se inicia por 

provocação desse. Ainda que se considere que a petição de fl. 41 tenha o poder de suprir a citação e que o silêncio do 

autor quanto à conta por ela apresentada significaria sua concordância (fl. 47), o autor somente requisitou o pagamento 

em 02/12/2004, sendo que teve ciência do retorno dos autos à primeira instância e do despacho de fl. 47 em 29/09/97 

(fl. 48). Os pagamentos pela Fazenda Pública seguem rito próprio e mesmo que efetivada a citação por ato espontâneo 

do devedor, caberia ao credor requerer o pagamento do débito, o que não ocorreu a tempo, não cabendo ao juízo tal 

providência. Ademais, considerando-se a manifestação da União Federal como suprimento da citação, tal ato 

interromperia a prescrição e seu prazo voltaria a correr pela metade, nos termos do Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 3º. 

POSTO ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento, 

mantendo a decisão embargada, tal como foi prolatada. Devolvam-se às partes a integralidade do prazo recursal, na 

forma do artigo 538, caput, do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0003880-58.1993.403.6100 (93.0003880-0) - EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO E SP160884 - MARCELO MORENO DA SILVEIRA E SP207869 - MARIANA FIGUEIRA 

MATARAZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

TIPO CSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL AUTOS N.º 0003880-

58.1993.403.6100AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA RÉ: UNIÃO 

FEDERALReg. n.º: ________ / 2010SentençaTrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do 

direito acobertado pela coisa julgada.Regularmente processados os autos, a autora, ora exeqüente, requereu, às fls. 

218/221, a desistência do direito de executar o valor principal do crédito reconhecido pela decisão judicial, com o 

objetivo de compensá-los.Devidamente intimada, a UNIÃO manifestou-se às fls. 247/248, salientando que a desistência 

para fins de compensação deve abranger o valor total do débito.A autora manifestou sua concordância, requerendo a 

homologação de sua desistência em relação ao valor total do débito. O exeqüente pode a todo momento deixar de 

prosseguir na execução da sentença ou de alguns atos da execução, consoante prescreve o Código de Processo Civil.Os 

atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, somente produzem efeitos se 

homologados por sentença na forma da sistemática processual civil, artigo 158.Isto Posto, HOMOLOGO a desistência 

requerida e, em conseqüência, DECRETO A EXTINÇÃO do processo de execução, sem julgamento de mérito, tudo 

conforme o art. 569 do Código de Processo Civil para que produza os seus legais e jurídicos efeitos.Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-seSão Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta 

 

0012646-87.2000.403.0399 (2000.03.99.012646-6) - INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A(SP017661 - 

ANTONIO BRAGANCA RETTO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA 

PEREIRA) 

Autos n.º 0012646-87.2000.403.0399Compulsando os autos, observo que o autor o autor requereu a desistência da 

presente ação por petição protocolizada em 22.09.2006, (fl. 521), perante o STJ e após o trânsito em julgado do acórdão 

507/510, (certidão de fl. 512), que negou provimento ao presente agravo regimental interposto em face da decisão 

negou seguimento ao recurso especial.No STF, o autor requereu apenas pedido de desistência do recurso lá interposto 

(fls. 731/732), sendo tal pedido homologado e determinado pelo Exmo Ministro Relator a remessa dos autos ao juízo de 

origem para apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Relativamente à verba honorária, 

a lei que regulamenta o PAES apenas dispõe sobre sua fixação no percentual de 1% do valor do débito consolidado para 

os casos de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, o que não ocorreu no caso em tela.Além disso, o débito em 

tela foi incluído no Refis mesmo possuindo o autor débitos parcelados no PAES (fl. 691), sendo que a lei não traz 

previsão semelhante quanto aos honorários advocatícios. E mesmo que agora manifeste sua renúncia, esta se torna 

inadmissível, uma vez que a atividade jurisdicional já foi prestada e a lide solucionada em definitivo, com decreto 

desfavorável ao autor. Diante do exposto, rejeito a impugnação do autor e homologo os cálculos da contadoria judicial 

de fl. 638, fixando o valor da verba honorária em R$ 59.494,67, atualizado até 03/11/2009.Intime-se a parte autora para 

pagamento, nos termos do art. 475-J do CPC.  

 

0010309-60.2001.403.6100 (2001.61.00.010309-8) - PAP S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES X ZAP-Z 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA X ZAP-Z ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA - 

FILIAL PLANALTO PAULISTA/SP X ZAP-Z ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA - FILIAL 

INTERLAGOS/SP X ZAP-Z ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA - FILIAL LAUZANE PAULISTA/SP 

X Z-DEZ AUTO POSTO LTDA X Z-DOZE AUTO POSTO LTDA X Z-TREZE AUTO POSTO LTDA X Z-

QUATORZE AUTO POSTO LTDA X Z-QUINZE AUTO POSTO LTDA X Z-DEZESSEIS AUTO POSTO LTDA X 

QUALITA ALIMENTOS LTDA X AVICOLA NOVO ESTILO LTDA(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE E 

SP135170 - LUIS RENATO MONTEIRO DAMINELLO E SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON E 

SP136024 - MARIA APARECIDA FATIMA GALVAO BASTAZINI) X INSS/FAZENDA(Proc. WANIA MARIA 

ALVES DE BRITO) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 
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2001.61.00.010309-8NATUREZA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTE: UNIÃO 

FEDERALEXECUTADOS: PAP S/A ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES E OUTROS 

Reg.nº....................../2010 S E N T E N Ç A Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito 

acobertado pela coisa julgada.À fl. 1.118, o exeqüente, manifesta concordância aos valores depositados pela executada. 

Assim, verifica-se da análise dos documentos, às fls. 1.128/1.131, que se operou a integral satisfação do crédito, o que 

enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto Isso, 

DECLARO extinto este processo, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas como 

de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0032825-06.2003.403.6100 (2003.61.00.032825-1) - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP130675 - 

PATRICIA ULIAN E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO 

FEDERAL 

Tipo M22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SP AUTOS Nº 0032825-06.2003.403.6100EMBARGANTE: 

SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.Reg. n.º ________ / 2010 Trata-se de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (fls. 485/486), opostos em face da sentença de fls. 474/477-verso, onde a parte embargante afirma que 

a r. decisão foi omissa em relação ao pedido formulado no item b, da exordial (conversão do depósito recursal em 

judicial).É o relatório do essencial. Decido.Com razão a parte embargante, eis que não houve apreciação quanto ao 

referido pedido. O E. STF já decidiu, em 28/03/2007, pela inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio no 

valor de 30% sobre o valor do débito tributário ou de arrolamento de bens como condição para interposição de recurso 

administrativo, aplicando-se tal entendimento, por analogia, ao caso concreto. No caso em tela, porém, em que o 

depósito já foi realizado, entendo cabível sua conversão em depósito judicial, nos termos do art. 151, II do Código 

Tributário Nacional, que autoriza o depósito com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como do 

art. 1º, 3º, da Lei 9.703/98, segundo o qual os valores depositados em juízo serão repassados à conta única do tesouro 

nacional.Ademais, segundo o art. 45 do Decreto 70.235/72, no caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, 

cumpre à autoridade preparadora exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio. Assim, mantido o decreto 

de procedência da ação, caberá o levantamento do depósito em favor do autor. Nesse contexto, a conversão do depósito 

recursal em depósito judicial torna-se medida de justiça e maior eficácia da decisão judicial, na medida em que 

resguarda eventual direito da parte autora à restituição e, por outro lado, não acarreta dano ao Erário. Assim, acolho os 

presentes embargos, para fazer incluir na sentença a fundamentação supra e, quanto à parte dispositiva, determinar à 

União Federal que converta o depósito recursal efetuado no processo administrativo nº 11128-003.369/96-15 em 

depósito judicial vinculado aos autos desta ação ordinária. Esta decisão integrará a sentença de fls. 474/477-verso, 

mantendo-a nos seus demais termos. Retifique-se o registro de sentença, anotando-se.Devolvam-se às partes a 

integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538, caput, do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94.P. 

R. I.São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 5718 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012984-49.2008.403.6100 (2008.61.00.012984-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012983-64.2008.403.6100 (2008.61.00.012983-5)) LUCILIA BENEDIK X DANIEL DA SILVA GONCALVES X 

SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS X PEDRO AUGUSTO MILANI X MICHELLE FERNANDA 

SANTANNA X LAERCIO COSTA RODRIGUES X ALEXANDRO DE JESUS PINTO X LUCIANA CANASSA 

CRUZ PINTO X PAULO ROBERTO SANTOS PEREIRA X LUCIANA LUIZ PEREIRA X REGINALDO SOUZA 

OCANHA X RICARDO HIDEK YOSHIMOTO X CLEONICE RIBEIRO YOSHIMOTO X CLAUDIO BORGES 

DOS SANTOS X PRISCILA DE SOUZA BERNARDES SANTOS X HELENA MARIA FERREIRA X JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA X MARIA ANGELA DE OLIVEIRA(SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 

GUERRA E SP251725 - ELIAS GOMES) X ROGERIO DE TATSUZAKI(SP140060 - ALFREDO MARTINS 

PATRAO LUIS) X SILVIA APARECIDA CELESTINO(SP140060 - ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a petição de fl. 550, da CAIXA SEGURADORA S/A, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02 de dezembro de 2010, às 15:00 horas. Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos de n.ºs 0016882-36.2009.403.6100, 0016881-51.2009.403.6100 e 0012983-

64.2008.403.6100, em apenso, os quais serão também convertidos, para aquela finalidade.Intimem-se as partes.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0016616-21.1987.403.6100 (87.0016616-2) - HOLGER JOSE XAVIER(SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO 

DE TELLA E SP091915 - RICARDO LEAL SANDOVAL) X AGENTE DA PREVIDENCIA SOCIAL EM 

CAMPINAS - IAPAS(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA 

MAGALHAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 
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legais.Int. 

 

0034408-02.1998.403.6100 (98.0034408-0) - ALCIDES BARBOSA(Proc. GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0000815-40.2002.403.6100 (2002.61.00.000815-0) - JARINU COML/ AGROPECUARIA LTDA X FRANCISCO DE 

P FREIRE ME X CYRILLO & GONCALVES LTDA ME X AGRO-PECUARIA VENDA NOVA LTDA ME X 

CRISTINA BUSSOLAN DE SOUZA ME X ARMANDO & DOUGLAS AVICULTURA LTDA ME(SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA E SP109856 - ANA LUCIA PASCHOAL DE 

SOUZA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0025421-88.2009.403.6100 (2009.61.00.025421-0) - DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO - SP 

Recebo o recurso de apelação de fls. 1644/1666 somente no efeito devolutivo. À parte contrária para contrarrazões no 

prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao MPF para manifestação.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0012863-50.2010.403.6100 - SP - COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E 

SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP266505 - DAVID DANIEL SCHIMIDT NEVES DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

TIPO B22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0012863-50.2010.403.6100 - MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: SP - COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SPREG. N.º /2010 

SENTENÇACuida-se de Mandado de Segurança para que este Juízo assegure ao impetrante seu direito creditório 

relativo às contribuições ao PIS e COFINS recolhidas indevidamente sobre as receitas auferidas com a revenda de 

produtos monofásicos (autopeças discriminadas na Lei 10.485/02), desde novembro/2002 até agosto/2004, afastando-se 

a restrição temporal constante da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n.º 118/05. Requer, ainda, que seja 

declarado, após o trânsito em julgado, seu direito à habilitação, utilização e compensação dos créditos decorrentes do 

pagamento indevido, acrescido de juros e correção monetária pela SELIC, com quaisquer tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Aduz, em síntese, que a Lei 10.485/02 instituiu o regime 

monofásico de tributação de autopeças, por meio do qual a cobrança das contribuições ao PIS e COFINS foi 

concentrada no início da cadeia produtiva, desonerando-se as etapas subseqüentes de distribuição e venda desses 

produtos. Alega que, a partir da referida legislação, as receitas auferidas pelos comerciantes atacadistas e varejistas com 

a venda de autopeças ficaram submetidas à alíquota zero, independentemente do regime de tributação adotado ou da 

sistemática que está sujeita o contribuinte. Afirma, entretanto, que por um equívoco e desconhecimento da legislação 

que regulamenta o setor, continuou efetuando espontaneamente o recolhimento do PIS e da COFINS sem excluir de sua 

base de cálculo as receitas provenientes da revenda de seus produtos monofásicos, auferidas no período relativo aos 

meses de novembro/2002 a agosto/2004, o que lhe gerou um crédito tributário. Acrescenta a impossibilidade de se 

pleitear na via administrativa a restituição de créditos decorrentes de pagamentos indevidos realizados há mais de 5 

(cinco) anos, face ao entendimento da fiscalização acerca desse prazo, fundamentada no artigo 4º ( segunda parte), da 

Lei Complementar nª 118/2005, pugnando pela aplicação do prazo decenal, por se tratar de recolhimentos efetuados 

anteriormente à vigência dessa lei complementar. Acosta aos autos os documentos de fls. 20/423. O pedido de liminar 

foi indeferido (fls. 427/428). As informações foram prestadas às fls. 437/442, onde a autoridade impetrada afirma que a 

presente impetração não pode ser acolhida, porque desacompanhada da indispensável prova pré-constituída dos fatos 

narrados na inicial e dependente de dilação probatória, o que é inviável no rito do mandado de segurança. Pugna, assim, 

pela denegação da segurança, sustentando, ainda, serem insuficientes os documentos apresentados pelo impetrante. O 

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 444/445). É o relatório. Decido.Inicialmente, 

analiso a questão do prazo prescricional para a compensação. A jurisprudência do STJ pacificou-se no tocante à 

contagem do prazo prescricional na seara tributária. Diante da decisão da Corte Especial desse Tribunal declarando a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que atribuía à lei natureza interpretativa e portanto, 

de aplicação imediata, a Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1002932/SP, sujeito ao regime dos recursos 

repetitivos, reafirmou o entendimento de que: (...) em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada 

em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais 

cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 
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lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.). Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do 

tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a 

data do recolhimento indevido. (RESP 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009). Assim, tendo em 

vista o princípio da irretroatividade, a LC 118/2005 somente se aplica aos pagamentos indevidos realizados após a sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, como vinha antes decidindo. Logo, para os 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação mantém-se em dez anos (cinco mais cinco), observada, porém, a norma 

do artigo 2.028, do Código Civil de 2002. Dessa forma, se na data da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005) já 

havia decorrido mais de cinco anos do recolhimento indevido, aplica-se a lei anterior (prazo decenal). Porém, caso 

ainda não tenha decorrido metade desse prazo, aplica-se o novo (cinco anos), contado, porém, da data da entrada em 

vigor da lei complementar. Tratando-se de jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, passo a adotá-la como razões de 

decidir, reformulando meu entendimento anterior. No caso em tela, tendo ocorrido o(s) pagamento(s) antecipado(s) do 

tributo há menos de cinco antes da vigência da aludida norma jurídica (novembro/2002 a agosto/2004), o prazo para a 

repetição/compensação é o quinquenal e o termo inicial é a data da entrada em vigor da lei. Tendo sido a presente 

ajuizada em 08/06/2010, ainda não havia decorrido o prazo de cinco anos. A impetrante, segundo alega, submete-se à 

sistemática cumulativa de recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, com alíquotas de 0,65% e 3%. Na 

qualidade de empresa comerciante de autopeças, alega o direito a excluir de sua base de cálculo as receitas provenientes 

da revenda de produtos sujeitos à tributação monofásica, nos termos da Lei 10.485/2002.Com efeito, a Lei 10.485/2002, 

coma redação dada pela Lei 10.865/2004 estabeleceu em seu art. 3º que Art. 3o As pessoas jurídicas fabricantes e os 

importadores, relativamente às vendas dos produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência 

da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de: I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos 

por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, nas vendas para fabricante:a) de veículos e 

máquinas relacionados no art. 1o desta Lei; ou b) de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando 

destinadas à fabricação de produtos neles relacionados; (...) 2o Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou 

varejista, com a venda dos produtos de que trata: I - o caput deste artigo; Portanto, uma vez comprovado o recolhimento 

a maior pelo contribuinte, tem direito à compensação, não podendo ser imposto ao impetrante o óbice temporal, eis que, 

como visto, não ocorrida a prescrição. Porém, deve-se observar que a tributação à alíquota zero somente se aplica às 

autopeças constantes dos anexos I e II da Lei 10.485/2002, conforme comprovação através das notas fiscais de venda, 

independente do regime tributário a que está sujeito o impetrante. Importante destacar que a hipótese em tela trata da 

compensação de créditos recolhidos a maior, e não de aproveitamento de créditos decorrentes da aquisição de produtos 

adquiridos com alíquota zero. A jurisprudência é pacífica quanto à possibilidade de formular pedido de compensação 

em mandado de segurança (Súmula 213 do STJ). Contudo, em razão da alteração introduzida pela LC 104/2001, esta 

somente ser levada a efeito após o trânsito em julgado da ação onde discute-se a incidência do tributo (art. 170-A, do 

CTN). Atualmente, a compensação de tributos é regida pela Lei 10637/2002, que passou a admitir a compensação entre 

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornando desnecessário o prévio 

requerimento administrativo.Outrossim, a atualização dos créditos deve ser feita da mesma forma em que atualizada a 

dívida ativa da União, por meio da incidência da SELIC, desde o recolhimento indevido. Afasto, nesse tocante, a 

incidência da Lei 11.960/2009, que dispôs que a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Entendo que tal inovação legal padece do vício de constitucionalidade, afrontando o 

princípio da isonomia e importando em enriquecimento ilícito do Erário, pelo motivo acima exposto, ou seja, se a dívida 

ativa é remunerada por determinado índice, a dívida ativa deve sê-lo pelo mesmo índice. DISPOSITIVOIsso posto, 

concedo a segurança, para reconhecer o direito creditório do impetrante relativamente às contribuições ao PIS e à 

COFINS recolhidas indevidamente sobre as receitas auferidas com a revenda de produtos monofásicos listados nos 

anexos I e II da Lei 10.485/2002, no período de novembro/2002 a agosto/2004, tributados à alíquota zero, bem como 

para declarar o direito do impetrante à compensação com quaisquer tributos e contribuições vincendos administrados 

pela Receita Federal do Brasil, após o trânsito em julgado da presente. Os créditos a serem compensados deverão ser 

atualizados, desde o recolhimento indevido, até a efetiva compensação, com incidência da SELIC. A compensação será 

efetuada por conta e risco do impetrante, ficando resguardado ao Fisco o direito de averiguar a efetiva existência dos 

créditos e débitos e sua suficiência. Custas ex lege, devidas pelo impetrante. Honorários advocatícios indevidos (art. 25 

Lei 12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º Lei 12.016/2009). P.R.I.O. São Paulo, 

MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0013757-26.2010.403.6100 - NESTLE BRASIL LTDA(SP102910 - JOSENILDO HARDMAN DE FRANCA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERAL22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0013757-

26.2010.403.6100MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: NESTLÉ BRASIL LTDAIMPETRADO: 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT Não vislumbro a ocorrência de prevenção. Vistos etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 
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liminar, para que este Juízo determine o afastamento de quaisquer atos retaliativos da autoridade impetrada, em 

decorrência da declaração do direito aos créditos de CSLL referente ao período-base de 1988, com a incidência dos 

expurgos inflacionários na aplicação da Norma de Execução Conjunta SER/COSIT/COSAR n.º 08/97, consubstanciado 

no Pedido de Restituição n.º 13807.010673/2002-12 e nas Declarações de Compensações n.ºs 13804.007583/2002-66 e 

13804.008205/2002-08, nos termos da legislação vigente, ficando a fiscalização resguardada do direito de homologar os 

creditamentos através da compensação a ser efetuada nos moldes do artigo 150, do Código Tributário Nacional. Requer, 

ainda, que este Juízo determine à autoridade coatora a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa, bem como que a impetrante não seja incluída no CADIN e seus débitos não sejam inscritos em Dívida Ativa 

da União. Entretanto, antes da apreciação da liminar, entendo necessária a oitiva da autoridade coatora. PODER 

JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALAssim, notifique-se a autoridade impetrada para apresentar as informações no prazo 

legal. Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. Oficie-se.São Paulo, MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0015859-21.2010.403.6100 - SHEILLA TREVISAN PIZZINATTO(SP246231 - ANNIBAL DE LEMOS COUTO 

JUNIOR) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

PROCESSO N.º: 0015859-21.2010.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERALREG. N.º ______ / 2010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCAIXA EXONÔMICA 

FEDERAL interpõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da decisão de fls. 127/129, com 

base no artigo 535 do Código de Processo Civil.Aduz, em síntese, a existência de contradição na decisão liminar, uma 

vez que é responsável apenas pelo pagamento do seguro desemprego e não tem legitimidade para discutir as questões 

atinentes ao direito de receber o benefício e liberar as parcelas correspondentes. É o relatório, em síntese, passo a 

decidir.Com razão a embargante. A decisão liminar de fls. 127/129 não se ateve ao fato de que o embargante somente é 

responsável pelo pagamento do seguro desemprego, previamente liberado pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

Posto isto, conheço os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, e, no mérito, dou-lhes provimento 

para explicitar que a liminar concedida às fls. 127/129 reconhece a validade das sentenças arbitrais proferidas por 

SHEILLA TREVISAN PIZZINATO para pagamento do seguro desemprego pela Caixa Econômica Federal, após a 

liberação do referido benefício pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Esta decisão passa a integrar os termos da 

decisão liminar para todos os efeitos.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P.R.I.OSão Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal  

 

0019852-72.2010.403.6100 - JOAO DE FREITAS OLIVEIRA NETO(SP283745 - FRANCISCO MARCIO BALBINO 

DA SILVA BRITO) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

TIPO C22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0019852-72.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAAUTOR: JOÃO DE FREITAS OLIVEIRA NETORÉ: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE 

JULHO - UNINOVE REG. N.º /2010 SENTENÇA Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, 

objetivando a parte autora que este Juízo autorize a matrícula do impetrante no último semestre do curso de Farmácia 

Bioquímica. Aduz, em síntese, que a autoridade impetrada obsta indevidamente sua rematrícula no último semestre do 

curso de Farmácia e Bioquímica, sob a alegação de possuir uma matéria em dependência, que deve ser cursada 

anteriormente ao último semestre do curso. Acrescenta que não está inadimplente com as mensalidades do curso, razão 

pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se do termo 

de prevenção, fl.40, que em 16.09.2010, o impetrante distribuiu perante esta 22ª Vara Cível, o Mandado de Segurança 

(Proc. nº 0019444-81.2010.403.6100), tendo como pedido sua rematrícula no último semestre do curso de Farmácia 

Bioquímica. Portanto, trata-se das mesmas partes, da mesma causa de pedir e do mesmo pedido, configurando-se, 

assim, litispendência, o que impõe de plano a extinção da presente sem julgamento do seu mérito.Cabe salientar que a 

ação anteriormente distribuída ainda encontra-se em tramitação.Posto isso, reconheço configurada a 

LITISPENDÊNCIA e, DENEGO A SEGURANÇA, com base no art. 6º, 5º DA Lei 12.016/2009, c/c o art. 267, V, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 Lei 12.016/2009). Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. P. R. I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI 

CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0020016-37.2010.403.6100 - HIROSHI CHIKUSA(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0020016-37.2010.403.6100MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRANTE: HIROSHI CHIKUSA IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULO REG. N.º /2010 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINARTrata-se de Mandado de Segurança, com 

pedido de medida liminar, a fim de que este Juízo determine a suspensão, mediante depósito judicial, da exigibilidade 

do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os benefícios do plano de aposentadoria privada relacionadas às 

contribuições por ele efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, ficando a autoridade 

coatora impedida de praticar qualquer ato tendente a promover a cobrança de tais valores, ex vi, a inscrição do débito 

em Dívida Ativa da União, a não emissão de certidões negativas e a propositura de execução fiscal. Aduz, em síntese, 

que é beneficiário do Plano de Complementação de Aposentadoria administrado pela Volkswagen Previdência Privada, 

sociedade coligada à empresa Volkswagen do Brasil S.A., na qual trabalhou pelo período de 23/11/1967 a 31/01/2006. 
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Alega que durante a vigência da Lei n.º 7.713/88 já havia a retenção na fonte de imposto de renda, razão pela qual não 

pode haver nova incidência do referido imposto quando do recebimento da complementação da aposentadoria, nos 

termos da Lei n.º 9.250/95. Acosta aos autos os documentos de fls. 17/70. É a síntese do pedido. Passo a decidir. Dispõe 

o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a 

eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na 

ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.No caso 

em tela, a questão posta sub judice já se encontra pacificada no STJ, a teor do julgado abaixo colacionado: Acordão 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 879550Processo: 

200601933850 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 24/04/2007 Documento: STJ000747109 

Fonte DJ DATA:17/05/2007 PÁGINA:216 Relator(a) FRANCISCO FALCÃODecisão Vistos e relatados os autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso especial, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros LUIZ FUX e DENISE ARRUDA votaram com o Sr. 

Ministro Relator.Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros JOSÉ DELGADO e TEORI ALBINO ZAVASCKI. 

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra DENISE ARRUDA.Ementa TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES 

RECOLHIDAS ANTES DAVIGÊNCIA DA LEI N.º 9.250/95. NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO.I - O recorrente 

comprova que contribuiu para entidade de previdência privada, entretanto não fez comprovação de que sobre tais 

valores houve incidência de imposto de renda. Saber se o Fisco tributou os valores recolhidos em favor da entidade de 

previdência privada não faz parte da relação jurídica tributária estabelecida entre a Fazenda Nacional e a entidade. 

Assim caberia à Fazenda Nacional fazer prova do fato impeditivo alegado.II - Se a recorrida traz aos autos os 

comprovantes de pagamento de seus benefícios, nos quais se evidencia a cobrança da exação, e afirma, com base na 

legislação de regência, ter direito a não sofrer retenção das parcelas que recebe como complementação de aposentadoria 

a título de imposto de renda na fonte, esse fato é constitutivo do direito. Efetivamente, cabe à ré, ao impugná-lo, provar 

a alegação (art. 333, II, do CPC), uma vez que argumentou fato impeditivo do direito da autora (REsp nº 733.260/CE, 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22.08.2005). III - Em se tratando de contribuições recolhidas à 

entidade de previdência privada no período de vigência da Lei nº 7.713/88, não tem cabimento a cobrança de imposto 

de renda sobre ulterior resgate ou recebimento do benefício, até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a 

égide daquele diploma legal, uma vez que naquele período (janeiro de 1989 a dezembro de 1995) o tributo incidiu sobre 

as contribuições recolhidas em favor das entidades e novo desconto caracterizaria evidente bis in idem. Precedentes: 

AgRg nos EDcl no REsp nº 638.895/PA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 24.10.2005; AgRg no AgRg no REsp nº 

608.357/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 05.12.2005 e EREsp nº 673.274/DF, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCK julgado pela Primeira Seção em 12/12/2005.IV - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o 

prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação 

tácita, conforme restou decidido no julgamento dos EREsp nº 435.835/SC, Rel. p/ acórdão Min. JOSÉ DELGADO, 

julgado em 24/03/2004.V - Recurso especial parcialmente provido.Data Publicação 17/05/2007Ademais, o depósito 

voluntário é causa de suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, II do CTN. Posto isso, DEFIRO O 

PEDIDO LIMINAR, para deferir o depósito judicial dos valores relativos ao imposto de renda incidente sobre os 

resgates do benefício de previdência privada da entidade Volkswagen Previdência Privada, relativos às contribuições 

efetuadas pelo impetrante no período de 01/01/89 a 31/12/95, até o limite do imposto de renda recolhido por ocasião da 

contribuição efetuada no mencionado período, suspendendo a exigibilidade do tributo em questão. Notifique-se a 

autoridade impetrada para ciência desta decisão, devendo, ainda, prestar as informações no prazo legal. Prestadas as 

informações, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério Público 

Federal para o parecer, tornando-os, após, conclusos para sentença.Determino, outrossim, que seja expedido ofício à 

Volkswagen Previdência Privada, situada na Via Anchieta, km 23,5, CPI 1284, São Bernardo do Campo - SP, CEP: 

09823-901, para que deposite à disposição deste Juízo, no PAB da Justiça Federal neste Foro, o imposto de renda 

relativo às verbas que se refere essa decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. São Paulo, MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0020019-89.2010.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP156379 - EDUARDO FERRAZ GUERRA E SP196185 - 

ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Considerando o deferimento da medida cautelar proposta no bojo da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 18-5, 

determino a suspensão do presente feito até dedisão final a ser proferida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal.Aguarde-se em secretaria designando-se, para tanto, escaninho próprio identificado. 

 

0020101-23.2010.403.6100 - TELEPERFORMANCE CRM S/A(SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DIRETOR 

GERAL DO SENAI 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0020101-23.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: TELEPERFORMANCE CRM S/AIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E DIRETOR GERAL DO SENAI 
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REG. N.º /2010 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, objetivando o impetrante que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, relativo à 

contribuição adicional ao SENAI. Requer, alternativamente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante 

o depósito judicial do valor cobrado. Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição adicional 

destinada ao SENAI por possuir mais de 500 empregados em sua folha de salário, uma vez que a impetrante não se trata 

de empresa industrial, mas sim prestadora de serviços, o que não acarreta a incidência da referida contribuição. Acosta 

aos autos os documentos de fls. 18/131. É o relatório. Passo a decidir.Dispõe o art. 7º, III da Lei 12.016/2009 que o juiz, 

ao despachar a inicial ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e 

do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja apenas ao final deferida. A impetrante insurge-se 

contra a contribuição adicional destinada ao SENAI, alegando tratar-se de contribuição criada para custear serviços 

destinados aos trabalhadores da indústria e, por não se enquadrar como empresa do ramo da indústria, a exação seria 

indevida, configurando-se como estabelecimento prestador de serviço. A contribuição em tela foi criada pelo Decreto-

lei 4.048/42, através do seu art. 4º, in verbis:Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias 

enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal para 

montagem e custeio das escolas de aprendizagem. (Vide Decreto-Lei 4.936, de 1942)(...)Art. 6º A contribuirão dos 

estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos operários será acrescida de vinte por cento. E o Decreto-lei 4936/42 

veio ampliar o âmbito de ação do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, dispondo da seguinte 

forma:Art. 3º A obrigação decorrente do disposto nos arts, 4º e 6º do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 1942, se 

estende às empresas de transportes, de comunicações e de pesca, e é exigivel a partir de 1 de janeiro de 1943. Nesses 

termos, a Constituição Federal de 1988, art. 240, recepcionou as contribuições sociais destinadas às entidades privadas 

de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, dentre as quais a contribuição ao SENAI, 

devida pelas indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria e pelas empresas de transportes, de 

comunicações e de pesca. Tais empresas foram vinculadas ao sistema SESI/SENAI por expressa determinação legal, 

abrangidas pelo chamado sistema S de forma obrigatória, independentemente da natureza da atividade exercida, ou de 

seus empregados beneficiarem-se ou não dos serviços concedidos pelo SESI/SENAI. No caso em tela, o objeto social 

do impetrante é a prestação de serviços de centrais de atendimento a terceiros, nas áreas de telemarketing, criação, 

administração e manutenção de banco de dados e de sistemas computadorizados, de estocagem de material para 

terceiros e comercialização de produtos diversos, além da participação em outras sociedades (fl. 23). Sendo assim, não 

importa para o deslinde do feito a alegação da impetrante de que não exerce atividade industrial. Porém, há que se 

verificar se o ramo de atividades da impetrante enquadra-a como empresa de comunicações. Para tanto, aplica-se a 

In/RFB 971/2009, que especifica:Art. 109-B.Cabe à pessoa jurídica, para fins de recolhimento da contribuição devida a 

terceiros, classificar a atividade por ela desenvolvida e atribuir-lhe o código FPAS correspondente, sem prejuízo da 

atuação, de ofício, da autoridade administrativa. 1º Na hipótese de reclassificação de ofício, a autoridade administrativa 

constituirá o crédito tributário, se existente a respectiva obrigação, e comunicará ao sujeito passivo e às entidades e 

fundos interessados as alterações realizadas. 2º Em caso de discordância, o sujeito passivo poderá, em 30 (trinta) dias, 

impugnar o ato de reclassificação da atividade ou o lançamento dele decorrente, observado, quanto a este, o rito 

estabelecido pelo Decreto nº 70.235, de 1972.Art. 109-C. A classificação de que trata o art. 109-B terá por base a 

principal atividade desenvolvida pela empresa, assim considerada a que constitui seu objeto social, conforme declarado 

nos atos constitutivos e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, observadas as regras abaixo, na ordem em que 

apresentadas:(...) 2º Classificada a atividade na forma deste artigo, ser-lhe-ão atribuídos o código FPAS e as alíquotas 

de contribuição correspondentes, de acordo com as seguintes tabelas (Quadros 1 a 6), considerado o grupo econômico 

como indicativo das diversas atividades em que se decompõe: Art. 109-E.Para fins de contribuição a terceiros, 

classificam-se como comerciais ou de serviços, não exclusivamente, as atividades a seguir enumeradas, desenvolvidas 

em conjunto ou individualmente, sobre as quais aplicam-se as alíquotas previstas no Anexo II, desta Instrução 

Normativa, de acordo com os códigos FPAS 515, 566, 574 ou 647: (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, 

de 15 de setembro de 2010)I - empresas de call center (FPAS 515);Referido anexo II fixa as alíquotas de cada 

contribuição devida para os diversos códigos de classificação, no caso do impetrante, 515, as alíquotas são as 

seguintes:ANEXO IITABELA DE ALÍQUOTAS POR CÓDIGOS FPASCÓDIGO DO FPAS ALÍQUOTAS (%) Prev. 

Social GILRAT Salário- Educação INCRA SENAI SESI SENAC SESC SEBRAE DPC Fundo Aeroviário SENAR 

SEST SENAT SESCOOP Total Outras Ent. Ou Fundos --- --- 0001 0002 0004 0008 0016 0032 0064 0128 0256 0512 

1024 2048 4096515 20 Variável 2,5 0,2 --- --- 1,0 1,5 0,6 --- --- --- --- --- --- 5,8Entendo que a atividade exercida pela 

impetrante, embora se enquadre no conceito amplo de comunicação, possui classificação específica - call Center - 

sujeito passivo das contribuições ao SESC e SENAC, excluída expressamente da contribuição ao SENAI.A previsão 

legal de que as empresas com mais de quinhentos funcionários estariam sujeitas à contribuição adicional devida prevista 

no art. 6º acima citado somente se aplica às empresas sujeitas à contribuição ao SENAI, não podendo ser aplicada 

indistintamente tomando por base o número de funcionários. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição adicional ao SENAI, NFLD 70895 (carta 

cobrança de fl. 38), independente do depósito judicial. Notifiquem-se as autoridades impetradas para ciência desta 

decisão, devendo prestar as informações no prazo legal. Após, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica 

interessada, bem como ao Ministério Público Federal, tornando os autos conclusos para sentença.Publique-se. Intimem-

se. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

0020287-46.2010.403.6100 - JOSE GIRORME DO NASCIMENTO(SP081187 - LUIZ BIASIOLI E SP273757 - 
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ADRIANA COSMO GARCIA) X COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E 

ID PROF - CGSAP 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 0020287-46.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: JOSÉ GIRORME DO NASCIMENTOIMPETRADO: COORDENADOR GERAL DO 

SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONALTrata-se de Mandado de 

Segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante que este Juízo determine à autoridade coatora o pagamento 

das parcelas de seu seguro desemprego.Aduz, em síntese, que a autoridade impetrada se recusa a receber e processar seu 

pedido de liberação do seguro desemprego, em razão da rescisão sem justa causa de seu contrato de trabalho ter sido 

homologada por sentença arbitral. Alega que preenche todos os requisitos necessários para o recebimento do seguro 

desemprego, razão pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de 

fls. 19/55. É o relatório. Passo a decidir.Deve ser reconhecida a incompetência absoluta deste juízo para apreciação do 

pedido de liberação do benefício seguro desemprego. Isso porque tal benefício é genuinamente um benefício 

previdenciário e, portanto, encontra-se dentro do rol de competências de uma das Varas Federais Previdenciárias na 

Capital, nos termos do Provimento n.º 186/1999. Nesse sentido:Processo AC 200461050002540AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1137922 Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 624 Ementa QUESTÃO DE ORDEM - COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO 

DESTE TRIBUNAL PARA CONHECER E JULGAR RECURSOS INTERPOSTOS EM FEITOS ONDE SE 

DISCUTE SEGURO-DESEMPREGO, TENDO EM CONTA QUE A MATÉRIA REFERE-SE A SEGURIDADE 

SOCIAL GERAL. 1 - Apelação interposta em demanda onde se busca a expedição de alvará judicial para liberação de 

valores relativos a seguro-desemprego; recurso que não pode ser conhecido no âmbito da 1ª Seção por ausência de 

competência absoluta, no caso, funcional, já que a matéria versa sobre benefício de Seguridade Social. Não cabe à 1ª 

Seção apreciar o feito, posto que não possui competência regimental para decidir a respeito da liberação de benefício de 

seguridade, a não ser em caso de servidor público federal, civil ou militar. 2 - Precedente do Órgão Especial afirmando 

a competência in casu da 3ª Seção. 3 - Questão de ordem acolhida para declinar competência.Assim, decreto a 

incompetência absoluta deste juízo, nos termos do art. 113, 2º e determino a remessa destes autos ao Forum 

Previdenciário, a fim de que procedam-se a distribuição a uma das varas competentes.Int. São Paulo, MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0701097-23.1991.403.6100 (91.0701097-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012636-

61.1990.403.6100 (90.0012636-3)) A T I ASSESSORIA TRIBUTARIA INTERNACIONAL(SP026854 - ROGERIO 

BORGES DE CASTRO E SP038726 - LEILA MARIA GUERRA BOZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - 

HUMBERTO GOUVEIA) 

Em face da manifestação da União Federal de fls. 171/175, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3709 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0022633-04.2009.403.6100 (2009.61.00.022633-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028085-34.2005.403.6100 (2005.61.00.028085-8)) MARCELLO HENRIQUE FURTADO PEREIRA(SP182567 - 

ODAIR GUERRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Certifique-se o trânsito em julgado, dando-se integral cumprimentoa determinação de fls.51/52. Requisitem-se os 

honorários do curador especial no valor máximo da tabela do CJF -Resolução no.558, de 22 de maio de 2007, isto é, R$ 

422,64 (quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos).Publique-se a decisão proferida nos autos da 

execução. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0028085-34.2005.403.6100 (2005.61.00.028085-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X MARCELLO HENRIQUE FURTADO PEREIRA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Recebo a conclusão nesta data. Considerando a nota de débito juntada (fls.173/182) , requeira a CEF o que de direito, 

no prazo de 10(dez) dias. 

 

Expediente Nº 3712 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0024946-74.2005.403.6100 (2005.61.00.024946-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022220-30.2005.403.6100 (2005.61.00.022220-2)) ESPORTE CLUBE PINHEIROS(SP023940 - CARLOS 

ALBERTO DA SILVA JORDAO E SP172292 - ANDRÉ DA SILVA JORDÃO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO 

AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP108735 - GEORGES JOSEPH JAZZAR E 

SP122495 - LUCY CLAUDIA LERNER) 

DESPACHO PROFERIDO NO OFÍCIO 21142/2010 DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL: Considerando a 

informação, apensem-se e juntem-se as peças em autuação apartada, sem necessidade de registro, para que não se repita 

prova documental desnecessariamente.Expeçam-se ofícios aos órgãos indicados para que encaminhem nomes de 

pessoas habilitadas à perícia, no prazo de dez dias. Int. São Paulo, 15.09.2010. 

 

0020260-63.2010.403.6100 - OCCIDENTAL QUIMICA DO BRASIL LTDA(SP234393 - FILIPE CARRA 

RICHTER) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de procedimento ordinário na qual a autora almeja, em sede de antecipação de tutela, provimento 

jurisdicional capaz de assegurar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários não homologados no pedido de 

restituição/compensação nº. 16306.000283/2009-31. De acordo com a inicial, aludidos valores são oriundos da retenção 

na fonte efetuada, por empresa da qual era acionista, a título de remuneração de capital próprio.Fundamentando a 

pretensão, sustentou ser descabida a exigibilidade destes valores, na medida em que, tendo recolhido, no ano-calendário 

de 2003, o IRPJ pela sistemática do lucro real por estimativa mensal e tendo apurado saldo negativo de IRPJ no referido 

ano-calendário, tem direito de ter os valores retidos antecipadamente restituídos ou compensados, diante do prejuízo 

fiscal incorrido.Com a inicial vieram os documentos de fls. 21/264.Este é o relatório. Passo a decidir.Neste exame 

preliminar, entendo ausentes os pressupostos autorizadores à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, previstos 

no artigo 273 do Diploma Processual Civil.Diante da posição de subordinação da Administração Pública ao enunciado 

da lei é que os atos dela provenientes se presumem válidos e eficazes até prova em contrário. Não obstante o inciso V 

do art. 151 do Código Tributário Nacional defira a possibilidade do Juiz suspender liminarmente a exigibilidade do 

crédito tributário, certo é que a parte autora não comprovou com a higidez necessária a tese articulada em sua peça 

inicial.Saliente-se que o comando do dispositivo normativo supracitado não produz efeitos por si só, fazendo-se 

necessário que referida pretensão esteja acompanhada de um conjunto mínimo de provas capazes de respaldá-la.Com 

efeito, verifico que os documentos apresentados com a inicial não possuem a higidez necessária para a desconstituição 

da presunção de legitimidade de que desfrutam os atos administrativos impugnados, razão pela qual não merece guarida 

a pretensão desenvolvida pela parte autora em sede de cognição sumária.Além disso, na ação anulatória, somente 

haverá suspensão de exigibilidade quando apresentado depósito prévio, condição não comprovada pela autora até o 

presente momento.Ademais, revela-se inviável, ante a Súmula nº. 212 do Superior Tribunal de Justiça e o disposto no 

art. 170-A do CTN, a concessão de antecipação de tutela que tenha por escopo suspender a exigibilidade de crédito 

tributário objeto de pedido de restituição/compensação não homologado.Com efeito, embora a pretensão deduzida não 

seja sinônimo de compensação, não se pode negar estreita aproximação dos seus resultados: a compensação extingue o 

crédito tributário e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tal como ora se pleiteia, afasta a incidência do 

tributo.Deste modo, a ratio juris da Súmula nº. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a liminar pleiteada.Posto 

isso, sem que esta decisão represente antecipação do julgamento do mérito da presente ação, indefiro a antecipação de 

tutela pleiteada, pela ausência de seus pressupostos.Cite-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3714 
 

HABEAS DATA 

0011422-34.2010.403.6100 - ERNESTO CESAR GAION(SP203495 - FABIANE FELIX ANTUNES) X 

SUPERINTENDENCIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SP 

Fls. 39/41: Oficie-se à autoridade impetrada novamente, para que forneça as informações solicitadas pelo impetrante, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos requeridos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0023214-34.2000.403.6100 (2000.61.00.023214-3) - CELSO REGINATO(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI 

E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes da resposta da Fundação Cesp (fls. 668/680), requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Com as manifestações das partes, ou decorrido o prazo supra, voltem conclusos.Int. 

 

0015689-59.2004.403.6100 (2004.61.00.015689-4) - ROSELI GOMES MARTINS(SP102217 - CLAUDIO LUIZ 

ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 461/462: Diante da informação do Banco do Brasil, oficie-se à 61ª Vara Trabalhista de São Paulo, solicitando as 

necessárias providências no sentido de transferir o depósito mencionado, convertendo-se em renda da União 

Federal.Cumprida a determinação, dê-se vista às partes, e, oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0020770-18.2006.403.6100 (2006.61.00.020770-9) - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUEDES 
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AMARAL(SP146352 - ANDREA MONZILLO MARTIN E SP016760 - IVAN ENDO E SP291470 - ALEXANDRE 

DA CUNHA FERREIRA DE MOURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão e a concordância das partes quanto aos valores a serem levantados e 

convertidos em renda, conforme petição de fls. 197/198 e cota de fl. 200, determino a expedição de alvará de 

levantamento parcial em favor da impetrante, como requerido pelas partes. Expeça-se ofício de conversão em renda do 

saldo remanescente, em favor da União Federal, mencionando o código de receita indicado à fl. 200. Com o retorno do 

alvará de levantamento liquidado e ofício devidamente cumprido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0014435-41.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES(AC002878 - MICHEL 

STAMATOPOULOS) X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante almeja, em sede de liminar, provimento que lhe assegure o 

recebimento das parcelas do Seguro-Desemprego que entende devida.Alega não lhe ter sido possibilitada a formulação 

do pedido de Seguro-Desemprego por haver normativo interno que não permite seu pagamento quando a rescisão do 

contrato de trabalho tenha sido homologada por uma Câmara de Arbitragem.A apreciação da liminar foi postergada 

para após a vinda das informações (fls. 33 e verso).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações 

sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 36/48).A liminar foi deferida às fls. 49/50.É a síntese do necessário. 

Passo a decidir.Em razão da reiterada jurisprudência firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não é este 

Juízo competente para processar e julgar a presente demanda. Vejamos.Pretende a impetrante assegurar a liberação das 

parcelas relativas ao seguro-desemprego a que faz jus, em razão de sua demissão sem justa causa.O seguro-desemprego 

é um benefício previdenciário que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão nos artigos 

7º, inciso II, e 201, inciso III, da Constituição Federal, tendo a finalidade de promover a assistência financeira 

temporária do trabalhador desempregado.Por sua vez, o Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, que determinou a implantação das Varas Previdenciárias em São Paulo, estabeleceu que aquelas 

Varas Federais teriam competência exclusiva para processar e julgar os feitos que versassem sobre benefícios 

previdenciários.Assim, sendo o seguro-desemprego um benefício previdenciário a competência para processar e julgar 

demandas que busquem a sua concessão é, consoante estabelecido no Provimento nº 186/99, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, das varas especializadas em matéria previdenciáriaSobre o tema, assim já decidiu nossa 

jurisprudência:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA 

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA SEÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Hipótese de conflito de competência 

suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi 

indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza 

previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - Precedente 

desta Corte. - Conflito de competência improcedente.(TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL - CC 201003000118609 - Relatora: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES - DJF3 CJ1 07/06/2010 PÁGINA: 20)AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 1. 

Agravo de instrumento que objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º grau que, em ação mandamental que objetiva a 

liberação de seguro-desemprego, declinou da competência a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo/SP. 2. Agravo 

redistribuído à minha relatoria. 3.O Órgão Especial desta Corte decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um 

benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 

1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III, matéria de alçada da Terceira Seção deste Tribunal. 3.Precedente 

do Órgão Especial (2006.03.00.029935-2). 4. Conflito de competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma do 

artigo 11, parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno deste Tribunal.(TRF3 - SEGUNDA TURMA - AI 

201003000058029 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF - DJF3 CJ1 08/04/2010 

PÁGINA: 210)Posto isso, declino da minha competência e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais 

Previdenciárias de São Paulo.Intime-se. 

 

0015314-48.2010.403.6100 - VALDENISE BRAGA DA SILVA(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante almeja, em sede de 

liminar, provimento que lhe assegure o recebimento das parcelas do Seguro-Desemprego que entende devidas.Alega 

que, após ter trabalhado por 98 meses ininterruptamente na função de atendente (período de 01/06/2000 à 14/04/2008), 

foi dispensado sem justa causa. Sustenta ter sido convencionado no acordo coletivo de trabalho efetivado pela empresa 

e pelo sindicato de classe que o trabalhador, embora incluído no plano de desligamento incentivado, faria jus a todos os 

direitos decorrentes da dispensa sem justa causa. Argumenta não existir qualquer fundamento para a negativa de 

implantação do benefício do seguro desemprego à autora.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações 

sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 43/56).Os autos foram redistribuídos a este juízo por força do V. Acórdão 

de fls. 92/100.A liminar foi indeferida (fls. 116/117).O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou 

pelo prosseguimento do feito (fl. 124 e verso).Este é o relatório. Passo a decidir.Em razão da reiterada jurisprudência 

firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não é este Juízo competente para processar e julgar a presente 

demanda. Vejamos.Pretende a impetrante assegurar a liberação das parcelas relativas ao seguro-desemprego a que faz 

jus, em razão de sua demissão sem justa causa.O seguro-desemprego é um benefício previdenciário que integra o rol de 

auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão nos artigos 7º, inciso II, e 201, inciso III, da Constituição 
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Federal, tendo a finalidade de promover a assistência financeira temporária do trabalhador desempregado.Por sua vez, o 

Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que determinou a implantação das 

Varas Previdenciárias em São Paulo, estabeleceu que aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva para 

processar e julgar os feitos que versassem sobre benefícios previdenciários.Assim, sendo o seguro-desemprego um 

benefício previdenciário a competência para processar e julgar demandas que busquem a sua concessão é, consoante 

estabelecido no Provimento nº 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, das varas especializadas em 

matéria previdenciáriaSobre o tema, assim já decidiu nossa jurisprudência:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA SEÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto 

contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de 

benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da 

Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - Precedente desta Corte. - Conflito de competência 

improcedente.(TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL - CC 201003000118609 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL 

CECILIA MARCONDES - DJF3 CJ1 07/06/2010 PÁGINA: 20)AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-

DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 1. Agravo de instrumento que 

objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º grau que, em ação mandamental que objetiva a liberação de seguro-

desemprego, declinou da competência a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo/SP. 2. Agravo redistribuído à 

minha relatoria. 3.O Órgão Especial desta Corte decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um benefício que 

integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, 

inciso II, e no artigo 201, inciso III, matéria de alçada da Terceira Seção deste Tribunal. 3.Precedente do Órgão Especial 

(2006.03.00.029935-2). 4. Conflito de competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma do artigo 11, 

parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno deste Tribunal.(TRF3 - SEGUNDA TURMA - AI 201003000058029 - 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF - DJF3 CJ1 08/04/2010 PÁGINA: 210)Posto 

isso, declino da minha competência e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias de São 

Paulo.Intime-se. 

 

0016705-38.2010.403.6100 - ROBERTO SOARES DOS REIS(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante almeja, em sede de liminar, provimento que lhe assegure o 

recebimento das parcelas do Seguro-Desemprego que entende devida.Alega não lhe ter sido possibilitada a formulação 

do pedido de Seguro-Desemprego por haver normativo interno que não permite seu pagamento quando a rescisão do 

contrato de trabalho tenha sido homologada por uma Câmara de Arbitragem.A apreciação da liminar foi postergada 

para após a vinda das informações (fls. 31 e verso).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações 

sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 35/47).A liminar foi deferida às fls. 49/50. Contra esta decisão foi 

interposto agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 63/71), o qual foi convertido 

em agravo retido (fls. 61/62).Este é o relatório. Passo a decidir.Em razão da reiterada jurisprudência firmada pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não é este Juízo competente para processar e julgar a presente demanda. 

Vejamos.Pretende o impetrante assegurar a liberação das parcelas relativas ao seguro-desemprego a que faz jus, em 

razão de sua demissão sem justa causa.O seguro-desemprego é um benefício previdenciário que integra o rol de auxílios 

sociais da Previdência Social e encontra previsão nos artigos 7º, inciso II, e 201, inciso III, da Constituição Federal, 

tendo a finalidade de promover a assistência financeira temporária do trabalhador desempregado.Por sua vez, o 

Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que determinou a implantação das 

Varas Previdenciárias em São Paulo, estabeleceu que aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva para 

processar e julgar os feitos que versassem sobre benefícios previdenciários.Assim, sendo o seguro-desemprego um 

benefício previdenciário a competência para processar e julgar demandas que busquem a sua concessão é, consoante 

estabelecido no Provimento nº 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, das varas especializadas em 

matéria previdenciáriaSobre o tema, assim já decidiu nossa jurisprudência:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA SEÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto 

contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de 

benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da 

Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - Precedente desta Corte. - Conflito de competência 

improcedente.(TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL - CC 201003000118609 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL 

CECILIA MARCONDES - DJF3 CJ1 07/06/2010 PÁGINA: 20)AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-

DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 1. Agravo de instrumento que 

objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º grau que, em ação mandamental que objetiva a liberação de seguro-

desemprego, declinou da competência a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo/SP. 2. Agravo redistribuído à 

minha relatoria. 3.O Órgão Especial desta Corte decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um benefício que 

integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, 

inciso II, e no artigo 201, inciso III, matéria de alçada da Terceira Seção deste Tribunal. 3.Precedente do Órgão Especial 

(2006.03.00.029935-2). 4. Conflito de competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma do artigo 11, 

parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno deste Tribunal.(TRF3 - SEGUNDA TURMA - AI 201003000058029 - 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF - DJF3 CJ1 08/04/2010 PÁGINA: 210)Posto 
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isso, declino da minha competência e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias de São 

Paulo.Intime-se. 

 

0017997-58.2010.403.6100 - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A(SP146959 - 

JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X PROCURADOR REGIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO 

Cumpra-se o que foi determinado a fl. 738. Fls. 741/787: Anote-se. Mantenho a decisão agravada de fls por seus 

próprios fundamentos jurídicos. Dê-se vista dos autos ao MPF para parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0018031-33.2010.403.6100 - JESSICA SANTOS RODRIGUES(SP107566 - ADRIANO NUNES CARRAZZA) X 

DIRETOR FAC ANHANGUERA EDUCACIONAL SA(SP167019 - PATRÍCIA FERREIRA ACCORSI) 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante almeja, em sede de liminar, provimento que assegure a 

realização de provas, ainda que especificamente elaboradas para ela, de forma a permitir sua conclusão no curso de 

graduação em Administração de Recursos Humanos, oferecido pela autoridade impetrada.Fundamentando a pretensão 

sustenta que, não obstante esteja adimplente com todas as parcelas de seu curso universitário, foi proibida de freqüentar 

as dependências do estabelecimento de ensino, estando ausente em muitas aulas e impedida de realizar as provas, o que 

é essencial para conclusão de seu curso de graduação. Relata haver sido informada, posteriormente, que se registro de 

matrícula havia sido cancelado em razão de inadimplência. Argumenta violar direito líquido e certo a aplicação de 

penalidades pedagógicas a alunos inadimplentes. Justifica a urgência do deferimento da medida liminar em face da 

impossibilidade da conclusão do curso de graduação, que provocará atraso na emissão de seu diploma e seu ingresso no 

mercado de trabalho.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 

23/verso).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando a legalidade do ato praticado uma vez 

que a impetrante não demonstrou haver realizado o pagamento de todas as mensalidades referentes ao segundo semestre 

de 2009, nem da mensalidade de janeiro/2010 (fls. 27/33).Este é o relatório. Passo a decidir.Para a concessão da liminar 

é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.In casu, impõe-se reconhecer a 

ausência dos requisitos legais para a concessão da medida.Dispõe o artigo 5º da Lei nº 9.870/99:Os alunos já 

matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da 

instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. (grifei)Nesse diapasão, é certo que a proibição de efetuar a 

matrícula por inadimplência não se inclui dentre as penalidades pedagógicas vedadas na Lei nº 9.870/99. Entendimento 

diverso acarretaria na situação dos estabelecimentos de ensino particular fornecer gratuitamente seus cursos, implicação 

que não se coaduna com a razão de ser da norma. Ademais, o pagamento das mensalidades escolares, não obstante ser 

condição sine qua non à própria existência da instituição de ensino, representa justa contraprestação da relação 

contratual estabelecida voluntariamente pelas partes.Outrossim, convém salientar o entendimento manifestado pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quando do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 228998, cuja 

ementa restou publicada no DJU de 31.07.2002, página 484, in verbis:MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INDEFERIMETNO DE REMATRÍCULA DE 

ESTUDANTE INADIMPLENTE. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE A MACULAR O ATO.I - Não há qualquer 

dispositivo legal que imponha à instituição de ensino o dever de novamente contratar com o aluno que não adimpliu as 

prestações da avença anterior.II - Tal obrigatoriedade apenas houve quando da edição da MP n. 521/94, que teve, neste 

particular, a eficácia suspensa no exame liminar da ADI n. 1.081-6/DF.III - Desde então, e até a publicação da Lei n. 

9.870/99, estão proibidas, por motivo de inadimplemento, apenas a suspensão das provas escolares, a retenção de 

documentos escolares e a aplicação de penalidades pedagógicas.IV - O art. 5 da novel legislação, que trata da 

rematrícula, nega textualmente tal direito ao aluno inadimplente.V - Não sendo a matrícula revestida de qualquer caráter 

pedagógico, eis que é, tão-somente, a forma pela qual estudante e instituição de ensino afirmam e reafirmam o seu 

contrato, é o ser indeferimento, destarte, exercício regular de direito.VI - A reforma do julgado, ora procedida, não pode 

analisar os atos acadêmicos praticados sob o pálio da medida liminar ou da sentença concessiva. Os créditos educativos 

porventura adquiridos deverão ser merecedores de exame em ação própria, se algum prejuízo sobrevier ao impetrante, 

posto que tal questão refoge por completo ao objeto do presente mandamus, não logrando êxito a teoria do fato 

consolidado. (Relator Desembargador Federal Baptista Pereira)Posto isso, indefiro o pedido de liminar.Oficie-se e 

intime-se.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença. 

 

0018837-68.2010.403.6100 - MARLENE MACEDO FERNANDES(SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

Diante da informação de fl. 135, expeça-se ofício para notificação do Sr. Procurador-Chefe da Fazenda Nacional do 

Espírito Santo, nos termos da decisão de fls. 109 e liminar de fls. 82/83, encaminhando-se cópia integral dos 

autos.Cumpra-se.Int. 

 

0019154-66.2010.403.6100 - WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA(SP156680 - MARCELO MARQUES 

RONCAGLIA E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 222/223: Preliminarmente, regularize a impetrante sua representação processual, nos termos da decisão de fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 345/641 

207/208, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos para homologação da desistência.Int. 

 

0019341-74.2010.403.6100 - INSTITUTO DE HUMANIZACAO E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL(SP186675 - 

ISLEI MARON) X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante almeja, em sede de liminar, a suspensão da cobrança de 

contribuições previstas nos arts. 22 e 23 da Lei 8.212/91, de 21/03/2009 até a presente data, bem como suspender os 

efeitos da intimação n.º 31/2010, além de impedir qualquer ação fiscal na entidade Impetrante, até final julgamento do 

pedido administrativamente protocolado.Fundamentando a pretensão, sustenta ser entidade filantrópica beneficente de 

assistência social, preenchendo todos os requisitos legais necessários à isenção das contribuições previdenciárias 

previstas nos artigos 22 e 23 da Lei nº. 8.212/91 e no artigo 3º, 5º e 6º, da Lei nº. 11.457/07. Alega que o processo de 

renovação do CEBAS encontra-se pendente de decisão, razão pela qual não pode o Fisco Federal efetuar qualquer 

notificação à impetrante no tocante às contribuições em comento, pois até 21/03/2009 encontrava-se isenta por força de 

decisão judicial prolatada nos autos do Mandado de segurança nº. 2008.61.00.021213-1 e, a partir desta data, cumpriu 

as providências necessárias para a manutenção da isenção, que frisou estar aguardando decisão do órgão 

competente.Não obstante os argumentos tecidos pelo impetrante em sua inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de 

valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade prévia de confrontá-los com o teor das informações a serem 

prestadas pela autoridade impetrada.Ante o exposto, postergo a apreciação do pleito liminar e determino a notificação 

da autoridade impetrada para que apresente suas informações no prazo legal.Notifique-se. Oficie-se. Intime-se. 

 

0020090-91.2010.403.6100 - ALCIDES LINEK VIDIGAL(SP227866 - CARLOS LINEK VIDIGAL) X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS-CVM X DIRETOR PRESIDENTE DA 

FUNDACAO CARLOS CHAGAS X PRESIDENTE DA ANCOR - ASSOC NAC DAS CORRETORAS DE VAL, 

CAMBIO E MERCAD 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante pretende compelir as autoridades 

impetradas a estabelecer dia, horário e local para a realização do exame de certificação para agente autônomo de 

investimentos.É a síntese do necessário.Decido.Considerando que a ANCOR é autorizada pela CVM para realização do 

exame, que é requisito para agente autônomo de investimentos, há aparente legitimidade da CVM, que deverá ser 

melhor avaliada após as informações.Pelo que se vê, não há ilegalidade dos impetrados.O pagamento da inscrição não 

foi realizado porque o titular faleceu, antes da data agendada.E, se não houve pagamento de inscrição, o impetrante não 

foi considerado inscrito.Entretanto, considerando o depósito judicial do valor da inscrição e a proximidade da data para 

o último dia de provas (30.09.2010), presentes os requisitos para concessão de liminar.Autorizo ao impetrante a 

realização de prova amanhã, desde que a falta de recolhimento de inscrição seja o único motivo que impeça a realização 

da prova. Após as informações, tornem conclusos para verificar competência e legitimidade passiva.Intimem-se. 

 

0020322-06.2010.403.6100 - CLAYTON JOSE DA SILVA(SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

E SP178449E - LUIZ HENRIQUE SARTORIO) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - 

SECCIONAL SAO PAULO X SECRETARIO GERAL DA OAB SECAO DE SAO PAULO 

Providencie o impetrante a juntada de cópias integrais dos autos (inicial e documentos que a instruem) para instrução 

dos Ofícios de notificação das autoridades impetradas, nos termos do artigo 6º da Lei nº. 12.016/09, bem como promova 

o recolhimento das custas complementares devidas. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial.Intime-se. 

 

0020325-58.2010.403.6100 - DENIS JOSE RIVIELLO X CAROLINA BRUNO LAPA(SP060428 - TEREZA MARIA 

DO CARMO N COBRA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança no qual os impetrantes pretendem compelir a autoridade impetrada a concluir o 

processo administrativo nº 04977.006913/2010-33, como forma de assegurar a imediata averbação de transferência. 

Fundamentando a pretensão, sustentou haver sido protocolizado o pedido administrativo de transferência do domínio 

útil do imóvel descrito na inicial em 16.06.2010, sendo que até o momento não obtiveram qualquer pronunciamento da 

autoridade impetrada. Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/43.Este é o relatório. Passo a decidir.Compulsando 

os autos em epígrafe, vislumbro a plausibilidade necessária ao deferimento da liminar requerida. Dispõe o artigo 3º, 

parágrafos 2º e 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87:Art. 3 Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, 

entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão 

de direito a eles relativos. 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus 

respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que 

contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU 

que declare: a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; b) estar o 

transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e c) estar autorizada a transferência do 

imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; II - sem a observância das normas 

estabelecidas em regulamento. 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do 

interessado.Com efeito, o registro da escritura de transferência do domínio útil do imóvel em questão encontra-se 

sujeito à expedição de certidão de aforamento a cargo da Secretaria de Patrimônio da União.In casu, conforme se 
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depreende da análise da documentação apresentada com a exordial, os impetrantes requereram a certidão de 

aforamento, e o cálculo do valor devido a título de laudêmio, em 16.06.2010, sendo que até a impetração deste 

mandamus não houve qualquer manifestação por parte da autoridade impetrada.Muito embora a Lei nº 9.784/99 não 

estabeleça um prazo específico para a hipótese debatida, certo é que a Administração Pública não há de postergar 

injustificadamente a pretensão administrativa dos impetrantes. Desta forma, considerando a lição invocada dos 

princípios administrativos da razoabilidade e da eficiência, tenho que a conduta perpetrada pela autoridade impetrada se 

revela passível de intervenção judicial, porquanto formulado o pedido administrativo dos impetrantes há tempo, sem a 

devida apreciação do órgão competente. O periculum in mora é patente, e apresenta-se pela necessidade de 

regularização do imóvel adquirido pelos impetrantes. Posto isso, defiro a liminar para determinar a apreciação e o 

julgamento, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, pela impetrada, do processo administrativo nº. 

04977.006913/2010-33, comunicando a este Juízo, oportunamente, o teor da decisão.Notifique-se e Oficie-se. Intime-

se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1368 

 

MONITORIA 
0000194-33.2008.403.6100 (2008.61.00.000194-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MERCADINHO PORCHAL LTDA X LINDINALVA DE SOUZA 

ANDRADE(SP236640 - TATIANE MAZZO DE CARVALHO) X ANDRE ALVES DOS SANTOS 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, 

voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

0018226-86.2008.403.6100 (2008.61.00.018226-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA) X MONICA PRECIOSO(SP091603 - JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO) X NANCY PETRONI 

MARTINHO 

Cumpra a CEF corretamente o despacho de fl. 110, se manifestando acerca do mandado negativo, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Tendo em vista a informação da CEF acerca da possibilidade de formalização de acordo diretamente na agência, 

deverá a ré comparecer na agência para eventual celebração do mesmo.Int. 

 

0008449-43.2009.403.6100 (2009.61.00.008449-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X J LUIZ DOS SANTOS TELECOMUNICACOES X JORGE LUIZ DOS 

SANTOS(SP178834 - ANA PAULA TRAPÉ) 

Tendo em vista que a CEF juntou cópias dos documentos de fls. 09/36, compareça o patrono nesta Secretaria, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, para desentranhamento das originais de fls 09/36, que serão substituídas pelas cópias 

acostadas na contracapa.Decorrido o prazo sem comparecimento, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0022105-82.2000.403.6100 (2000.61.00.022105-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021063-32.1999.403.6100 (1999.61.00.021063-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X VERD LUZ - COM/ EXP/ E IMP/ LTDA - ACF SANTA RITA 

Mantenho a decisão de fl. 969/970 por seus próprios fundamentos.Aguarde-se o retorno do mandado expedido.Após, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

0027036-50.2008.403.6100 (2008.61.00.027036-2) - WALDEMAR HENRIQUE CARDIM - ESPOLIO X NEIDE 

ROTOLI CARDIM(SP182213 - PEDRO HENRIQUE CARDIM E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Chamo o feito à ordem.Reconsidero o despacho de fl. 123, bem como a certidão de decurso de prazo.Tendo em vista 

que a procuração juntada aos autos é recente, de 2008, e possui firma reconhecida, expeça-se alvará conforme requerido 

à fl. 118.Int. 

 

0030305-97.2008.403.6100 (2008.61.00.030305-7) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE IMPRENSAS OFICIAIS-

ABIO(SP103560 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON E SP183113 - JOÃO PAULO HECKER DA SILVA) 

X IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP(SP183113 - JOÃO PAULO HECKER DA SILVA E SP103560 - 

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON) X UNIAO FEDERAL 

Fica prejudicado o pedido de fl. 339, uma vez que já houve a expedição de ofício para o DNRC, conforme se verifica à 
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fl. 295.Rememtam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

0052383-30.2009.403.6301 (2009.61.00.015761-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015761-70.2009.403.6100 (2009.61.00.015761-6)) MARIO COLNAGHI(SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA 

PEGORARO E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 391/392. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.Anote-se.Venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

0004969-23.2010.403.6100 - JURACY DA SILVA TRUNCI - ESPOLIO X OSWALDO CESAR TRUNCI 

JUNIOR(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pelo autor, por 5 (cinco) dias, tendo em vista o lapso temporal.Decorrido 

o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção do feito.Int. 

 

0005067-08.2010.403.6100 - ROMUALDO MASO(SP158820 - SHEILA DE SOUZA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Tendo em vista o lapso temporal, defiro a dilação de prazo, por 5 (cinco) dias para cumprimento do despacho de fl. 128, 

sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0020339-13.2008.403.6100 (2008.61.00.020339-7) - UNIAO FEDERAL X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP(SP149571 - FABIO ANTONIO MARTIGNONI E SP216798 - JOAO 

CARLOS VITAL) 

Tendo em vista a notícia de interposição de agravo de instrumento, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), 

devendo a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, requerer o seu desarquivamento, quando da 

prolação de decisão daquele E. TRF da 3ª Região, para o regular processamento.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0002206-49.2010.403.6100 (2010.61.00.002206-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ROMARFRA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X MARCELO SOARES DE OLIVEIRA 

Defiro a substituição pleiteada às fls. 113.Intime-se a exequente para retirar os documentos originais, no prazo de 5 

(cinco) dias.Tendo em vista o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013871-43.2002.403.6100 (2002.61.00.013871-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012407-81.2002.403.6100 (2002.61.00.012407-0)) ALEXANDRE CAMPOS DE BARROS(SP125799 - NANCI 

APARECIDA EDUARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ALEXANDRE CAMPOS DE BARROS 

À vista do pedido formulado às fls. 198, providencie a Secretaria a alteração de classe para cumprimento de sentença, 

classe 229, constando como exequente a Caixa Econômica Federal - CEF e como executado Alexandre Campos de 

Barros. Após, remetam-se os autos ao arquivo (findo). 

 

0000885-86.2004.403.6100 (2004.61.00.000885-6) - ANDERSON GABRIEL VACCARI(SP254684 - TIAGO 

JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES 

ADAO) X BANCO BRADESCO S/A(SP195467 - SANDRA LARA CASTRO E SP049988 - SYLVIA MONIZ DA 

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDERSON 

GABRIEL VACCARI 

Fl. 779: Defiro o pedido da CEF para alteração da classe processual, providencie a Secretaria a retificação da autuação, 

devendo os autos ser cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Defiro ainda, o pedido de suspensão da 

execução, remetendo-se os autos ao arquivo (sobrestado). Int. 

 

0020653-27.2006.403.6100 (2006.61.00.020653-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X AUTO POSTO TATUIRA LTDA X AILTON SILVA GARCIA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUTO POSTO TATUIRA LTDA X AILTON SILVA GARCIA 

Tendo em vista que o endereço a ser diligenciado pertence a jurisdição da Comarca de Carapicuiba (fls. 135), 

providencie a CEF o recolhimento das custas de distribuição de Carta Precatória e de diligência junto àquela comarca, 

bem como cópia da procuração, petição incial, nos termos do art. 202, II do CPC, no prazo de 5(cinco) dias. Cumprida a 

determinação supra, expeça-se a devida Carta Precatória de penhora, avaliação e intimação.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 348/641 

0028058-46.2008.403.6100 (2008.61.00.028058-6) - ERCILIO INACIO DE SOUZA(SP234262 - EDILEUSA 

CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X ERCILIO 

INACIO DE SOUZA 

Tendo em vista a petição de fls.158 e informação da União Federal (PFN) à fl. 159, fica suspensa a execução, nos 

termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).Int. 

 

Expediente Nº 1369 

 

MONITORIA 

0016300-75.2005.403.6100 (2005.61.00.016300-3) - POWERTEC ELETROELETRONICA LTDA - ME(SP085855 - 

DANILO BARBOSA QUADROS E SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 438: Defiro o pedido de dilação de prazo, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo autor.Decorrido o prazo 

supra sem cumprimento, venham os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0024886-82.1997.403.6100 (97.0024886-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020432-

59.1997.403.6100 (97.0020432-4)) RICARDO EURIPEDES MORENO X MIRIAN LUCIA PERES 

MORENO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Intime-se o procurador da CEF para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0010940-91.2007.403.6100 (2007.61.00.010940-6) - LEONTINA CARNAVAL FOGANHOLO(SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se o patrono da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0030089-73.2007.403.6100 (2007.61.00.030089-1) - FERNANDA MARTINS DOS SANTOS(SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intimem-se as partes, autora e ré (CEF) para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo 

(findo).Int. 

 

0029384-41.2008.403.6100 (2008.61.00.029384-2) - ROQUE GABRIEL SERGI(SP232082 - GABRIELA SERGI 

MEGALE E SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0004253-30.2009.403.6100 (2009.61.00.004253-9) - HANS ECHART FREITAG BODEA(SP174151 - LUCIANO DE 

CAMARGO PENTEADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Intime-se o patrono da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Após, remetam-se o autos à Contadoria Judicial.Int. 

 

0003970-70.2010.403.6100 (2010.61.00.003970-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA(SP113570 - 

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) 

Recebo as apelações interpostas por ambas as partes em ambos os efeitos. Vista às partes contrárias para contrarrazões, 

pelo prazo legal sucessivo.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0023243-74.2006.403.6100 (2006.61.00.023243-1) - CONJUNTO RESIDENCIAL BOULEVARD DE 

FRANCE(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Intime-se o patrono da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0021163-35.2009.403.6100 (2009.61.00.021163-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004711-81.2008.403.6100 (2008.61.00.004711-9)) MARCELLO MENDES(SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

Compulsando os autos, verifiquei que as partes não foram intimadas em tempo hábil para audiência a ser realizada dia 

06 de outubro de 2010.Desta feita, redesigno para o dia 28 de outubro de 2010, às 16 hs, para audiência de conciliação, 

determinando a intimação das partes, observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias, entre esta e a data de audiência, com 

a advertência prevista no art. 277, parágrafo 2º do CPC.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0015059-95.2007.403.6100 (2007.61.00.015059-5) - PAULA CYRINO FLORENCE(SP220923 - KEILA 

TEREZINHA ENGLHARDT DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Intime-se a procuradora da requerente para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento do alvará.Com a juntada do alvará liquidado, venham os autos conclusos para a 

extinção da execução.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0018690-72.1992.403.6100 (92.0018690-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005903-

11.1992.403.6100 (92.0005903-1)) GANDINI COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X ALDEMIR 

BATISTA DA ROCHA X MONTES CLAROS COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X FRANCISCO 

BATISTA NETO(SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO E SP094154 - CARLOS RAYMUNDO DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X GANDINI COM/ DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda à inclusão do Sr. Francisco Batista Neto (procurador do corréu 

Aldemir Batista Rocha - ME), portador do CPF nº 001.450.498-76 e RG nº 13.842.368, a fim de que seja expedido 

alvará de levantamento em seu nome, conforme determinado à fl. 242.Regularizados, expeça-se o competente alvará, 

devendo o Sr. Francisco ser intimado para que proceda à retirada do alvará supramencionado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0030667-46.2001.403.6100 (2001.61.00.030667-2) - ULF WALTER PALME X CHIAVASSA E CHIAVASSA 

ADVOGADAS ASSOCIADAS(SP079117 - ROSANA CHIAVASSA E SP097755 - SILVANA CHIAVASSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X ULF WALTER 

PALME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF) para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0025983-44.2002.403.6100 (2002.61.00.025983-2) - ANGELO EDUARDO PEGORATO X ILSA DUTRA DE MELO 

PEGORATO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANGELO EDUARDO 

PEGORATO 

Intime-se a patrono da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, venham os autos conclusos para a extinção da 

execução.Int. 

 

0017355-95.2004.403.6100 (2004.61.00.017355-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012453-02.2004.403.6100 (2004.61.00.012453-4)) VANIA DE ARAUJO SANTOS(SP200074 - DANIELLA 

FERNANDA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANIA DE ARAUJO SANTOS 

Intime-se o patrono da ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, venham os autos conclusos para a extinção da execução.Int. 

 

0023196-66.2007.403.6100 (2007.61.00.023196-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014437-16.2007.403.6100 (2007.61.00.014437-6)) AMELIA AMATO X IVELISE AMATO(SP028217 - MARLI 

PRIAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP214491 - 

DANIEL ZORZENON NIERO) X AMELIA AMATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 
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0033873-58.2007.403.6100 (2007.61.00.033873-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015059-95.2007.403.6100 (2007.61.00.015059-5)) PAULA CYRINO FLORENCE(SP220923 - KEILA TEREZINHA 

ENGLHARDT DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X PAULA CYRINO FLORENCE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte ré (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Sem prejuízo, considerando que ainda existem valores a serem levantados pela parte 

autora, conforme sentença exarada às fls. 108/111, intime-a para que cumpra o despacho proferido à fl. 114.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação e, com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0010393-17.2008.403.6100 (2008.61.00.010393-7) - MARIA LUCIA ELISA ALOISI DE SOUZA X SIDENEY DE 

SOUZA(SP221359 - EDNALDO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP214491 - DANIEL ZORZENON 

NIERO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MARIA LUCIA ELISA ALOISI DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se as partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo 

(findo).Int. 

 

0011275-76.2008.403.6100 (2008.61.00.011275-6) - HILDA RODRIGUES DINIZ(SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X HILDA RODRIGUES DINIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0023797-38.2008.403.6100 (2008.61.00.023797-8) - MARIA DAS DORES SENNA(SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARIA 

DAS DORES SENNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF), para que procedam à retirada dos alvarás de levantamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada dos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao 

arquivo (findo).Int. 

 

0031870-96.2008.403.6100 (2008.61.00.031870-0) - ELSON CAMPOS DE OLIVEIRA X MARLENE MATOS DE 

OLIVEIRA(SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X ELSON CAMPOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, venham os autos conclusos para extinção da 

execução.Int. 

 

0009783-15.2009.403.6100 (2009.61.00.009783-8) - COM/ DE ROUPAS TONINKINTEX LTDA - EPP(SP015955 - 

MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - 

FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X COM/ DE ROUPAS TONINKINTEX LTDA - EPP 

Intime-se a patrona da requerida (CEF) para que proceda à retirada do alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 

 

Expediente Nº 2519 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0049216-12.1998.403.6100 (98.0049216-0) - VILLANOVA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP017663 - 

ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X INSS/FAZENDA(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Intimem-se as partes para que apresentem suas Alegações Finais, no prazo de 10 dias. Cumpra, a secretaria, o tópico 

final da determinação de fls. 15619, expedindo alvará em favor do perito para o levantamento dos honorários. Após 

comprovada a liquidação do alvará, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0006419-06.2007.403.6100 (2007.61.00.006419-8) - BENY SCHMIDT(SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES 

MENDONCA E SP236043 - FRANCISCO CARLOS DANTAS) X UNIAO FEDERAL 
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Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União 

acerca da sentença e deste despacho. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, 

fazendo constar União Federal no lugar de Fazenda Nacional. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0015676-21.2008.403.6100 (2008.61.00.015676-0) - JOSE APARECIDO CORTEZ(SP151232 - JOSE ROBERTO 

PARRA E SP054503 - JOAO DE ABREU LINS FILHO E SP248785 - REGINALDO LUIZ DA SILVA) X ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO 

SAMEK) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0011649-58.2009.403.6100 (2009.61.00.011649-3) - FRANCISCO CLAUDIO BICHARA(SP054513 - GILSON 

LUCIO ANDRETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0015641-27.2009.403.6100 (2009.61.00.015641-7) - OSNIR SPERNAU X ELIANA BATISTA ANDRADE JORGE X 

EDNEIA REGINA CUSTODIO GALDINO X GERALDO FERREIRA DOS REIS X ILDEMAR DA SILVA NEIVA 

X MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY X REINILSON BURGO ALFARO X RENATO 

PANERARI(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Recebo a apelação da UNIFESP (fls. 167/177) em ambos os efeitos. Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0017798-70.2009.403.6100 (2009.61.00.017798-6) - ALMERIO MELQUIADES DE ARAUJO X KARIN BAKKE DE 

ARAUJO(SP051578 - JOSE GOMES NETO) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP118516 - CARLOS 

EDUARDO NICOLETTI CAMILLO E SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 141.Int. 

 

0023466-22.2009.403.6100 (2009.61.00.023466-0) - CANHAO PINDAMONHAMGABA LTDA(SP095004 - 

MOACYR FRANCISCO RAMOS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à 

ANTT acerca da sentença e deste despacho.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0026429-03.2009.403.6100 (2009.61.00.026429-9) - ADILSO MANCO(SP249087 - JOCIANA CARLA NEGRI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001160-25.2010.403.6100 (2010.61.00.001160-0) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES 

VENTURA E SP290321 - PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1310 - JULIANO 

ZAMBONI) 

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-se o 

tópico final do despacho de fls. 136.Int. 

 

0004045-12.2010.403.6100 (2010.61.00.004045-4) - EBE ROSANI NICODEMOS RASO(SP244553 - SANDRA 

REGINA FREIRE LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005835-31.2010.403.6100 - LUIZ GIMENES - ESPOLIO X MARCIA ALONSO GIMENES X LETICIA GIMENES 

X TATIANA GIMENES GARCIA X ANDREA GIMENES(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 2526 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0027584-85.2002.403.6100 (2002.61.00.027584-9) - MANUEL VASQUEZ TRILLO(SP248236 - MARCELO 

RIBEIRO E SP199483 - SANDRA DOMINIQUINI MEDEIROS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS E 

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, arquivem-se.Int. 

 

0016687-90.2005.403.6100 (2005.61.00.016687-9) - JOSE ROBERTO COIMBRA X SIMONE DOS SANTOS 

COIMBRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista a parte autora ser beneficiária da justiça 

gratuita (fls. 311), ficando a execução dos honorários advocatícios condicionada à alteração de sua situação financeira, 

nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1060/50, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Int.  

 

0029105-55.2008.403.6100 (2008.61.00.029105-5) - BARUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(SP143250 - 

RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Baixem os autos em diligência.O conflito de competência n.º 2008.03.00.048621-5 foi suscitado perante o E. TRF da 3ª 

Região, entre o Juízo da 5ª Vara Cível Federal de São Paulo e o da 26ª Vara Cível Federal de São Paulo. Este encontra-

se pendente de julgamento. O Juízo da 26ª Vara Cível Federal de SP foi designado para resolver as medidas urgentes, 

em caráter provisório. Assim, cabe à autora informar, ao relator do conflito, que apresentou a petição de renúncia, a fim 

de que se decida qual o Juízo competente para apreciar a referida petição. Int.  

 

0006608-13.2009.403.6100 (2009.61.00.006608-8) - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA X JOSE UBIRATAN 

CARNEIRO DE SOUZA X FABIO LUIS CARNEIRO DE SOUZA X MARIA MARLENE CARNEIRO DE SOUZA 

X ADRIANA APARECIDA CARNEIRO SOUZA(SP141481 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA E SP236182 - 

ROBERTA LENZ) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência aos autores da petição e documento de fls. 378/379. Após, dê-se vista dos autos à União para ciência da 

sentença de fls. 370/371. Int. 

 

0014815-98.2009.403.6100 (2009.61.00.014815-9) - PROEMA AUTOMOTIVA S/A(SP182585 - ALEX COSTA 

PEREIRA E SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X UNIAO FEDERAL 

Às fls. 219/222-v foi prolatada sentença, reconhecendo a coisa julgada, julgando extinto o processo, sem resolução de 

mérito e condenando o autor a pagar à Caixa Econômica Federal os honorários advocatícios. Verifico, no entanto, que 

houve erro material, tendo em vista que os honorários são devidos à União Federal.Assim, declaro de ofício o erro 

material constante na sentença de fls. 219/222-v, para que, no 2º parágrafo de fls. 222-v, passe a constar o 

seguinte:Condeno o autor a pagar à União Federal os honorários advocatícios que arbitro, por equidade, em R$ 500,00, 

com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. À apelada 

para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União acerca da sentença e deste despacho. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0008838-91.2010.403.6100 - EDSON FRANCISCO PINHEIRO DE CASTRO(SP055164 - MARIA LUCIA 

APARECIDA HAUER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 121. Intime-se a Caixa Econômica Federal para juntar o extrato da conta 00135732-0, ag.263, referente ao período 

de janeiro/91, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos que, por meio deste extrato, o autor pretende provar. 

Prazo: 10 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0014811-27.2010.403.6100 - FRANCISCO SANTOS LIMA X ROSANGELA SILVA LIMA(SP166878 - ISMAEL 

CORTE INÁCIO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 dias, o nome, CPF e RG da pessoa que deverá constar no 

alvará a ser expedido para o levantamento do depósito judicial. Saliento que se for o advogado constituído nos autos 

(fls. 13), deverá juntar procuração outorgando poderes especiais para receber e dar quitação. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0011992-20.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO VILA LIVIERO(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E 

SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X MARCIA BAZAGLIA ESPADARO 

Diante da certidão de fls. 64, decreto a revelia da corré Marcia Bazaglia Espadaro. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 dias, se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação de fls. 54/58. Uma vez que, embora se 

trate de matéria de direito e de fato, não há necessidade de se produzir prova em audiência, venham os autos conclusos 

para sentença. Int.  
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CAUTELAR INOMINADA 

0011777-78.2009.403.6100 (2009.61.00.011777-1) - PROEMA AUTOMOTIVA S/A(SP182585 - ALEX COSTA 

PEREIRA E SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento do preparo devido, conforme certidão e cálculo de fls. 262/263, 

no prazo de 5 dias, sob pena de deserção. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0028492-37.2006.403.0399 (2006.03.99.028492-0) - FLAVIA NAZARE QUEIROGA X AUGUSTO GOMES DE 

MENEZES X MARIA VIRGINIA DE MORAIS OLIVEIRA X LUCIA DE FATIMA MORAIS DE OLIVEIRA X 

MARIA DE FATIMA MORAIS GUIDOTTI X JORGE DE MATOS(SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA) X 

DULCE NEA RAMOS DE AMORIM X DULCE MARIA RAMOS DE AMORIM X EDILIZ MARIA RAMOS DE 

AMORIM X EDILSON LUBARINO AMORIM(SP119756 - LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE) X JESUS 

CAIXETA X LUZIA APARECIDA PEREIRA CAIXETA(SP135511 - SYLVIO FARO) X BENJAMIM ALVES 

VIANA(SP257541 - ULISSES DE MEDEIROS COELHO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) X AUGUSTO GOMES DE MENEZES X UNIAO FEDERAL X LUCIA DE FATIMA MORAIS 

DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATIMA MORAIS GUIDOTTI X UNIAO FEDERAL X 

JORGE DE MATOS X UNIAO FEDERAL X DULCE MARIA RAMOS DE AMORIM X UNIAO FEDERAL X 

EDILIZ MARIA RAMOS DE AMORIM X UNIAO FEDERAL X EDILSON LUBARINO AMORIM X UNIAO 

FEDERAL X JESUS CAIXETA X UNIAO FEDERAL X BENJAMIM ALVES VIANA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1490/1494. Tendo em vista o falecimento do exequente Jesus Caixeta (fls. 1494), remetam-se os autos ao SEDI 

para que o substitua por sua sucessora LUZIA APARECIDA PEREIRA CAIXETA. Após, anote-se no sistema 

processual o nome do advogado constituído pela mesma (fls. 1491), para o recebimento das próximas publicações. 

Regularizado, antes de dar vista dos autos à União (fls. 1482), intime-se Luzia Caixeta para requerer o que for de 

direito, no prazo de 10 dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0036809-03.2000.403.6100 (2000.61.00.036809-0) - VALDECIR TADEU FERREIRA(SP100809 - REGINA DE 

ALMEIDA E SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP064975 - 

LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDECIR TADEU FERREIRA 

Às fls. 557/571, foi negado seguimento à apelação do autor e dado provimento ao recurso adesivo da CEF, condenando 

aquele ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Intime-se, portanto, o autor para que, 

no prazo de 10 dias, esclareça o pedido de fls. 596/597, uma vez que seu pedido foi improcedente. Sem prejuízo, 

intime-se, também, a Caixa Econômica Federal para que requeira o que for de direito, no prazo de 10 dias, atentando 

para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na cobrança da verba honorária (fls. 571). Saliento 

que, embora haja menção da Lei 1.060/50 na decisão de fls. 557/571, o benefício da justiça gratuita não foi requerido 

nem concedido em momento algum. Int. 

 

0008004-35.2003.403.6100 (2003.61.00.008004-6) - ANTONIO DEL GROSSI JUNIOR X MARIA HELENA 

PEREIRA DEL GROSSI(SP137018 - MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA E SP136504 - MARIA CLEIDE 

NOGUEIRA ALBERTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X 

ANTONIO DEL GROSSI JUNIOR X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X MARIA HELENA PEREIRA 

DEL GROSSI 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a parte ré para que requeira o que de direito, no 

prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba 

honorária (fls. 430).Int. 

 

0020891-46.2006.403.6100 (2006.61.00.020891-0) - YOSHITO OHARA(SP022185 - TAKAAKI SAKAMOTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X YOSHITO OHARA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A informação de que foi reiterada a solicitação de extratos junto ao Banco Santander foi prestada pela CEF em 

julho/2010, conforme petição e documentos de fls. 285/287. Tendo em vista que já se passaram mais de dois meses sem 

manifestação da CEF (fls. 289), intime-se-a, novamente, para que informe o andamento das diligências que estão sendo 

feitas para o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0015300-35.2008.403.6100 (2008.61.00.015300-0) - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP(SC017547 - 

MARCIANO BAGATINI E SP252517 - CARINE ANGELA DE DAVID) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE 

VITORIA F. O. LEITE) X UNIAO FEDERAL X OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Intime-se a União Federal para que requeira o que de 

direito, no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na 

execução da verba honorária (fls. 146-v).Int. 
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0029275-27.2008.403.6100 (2008.61.00.029275-8) - SONIA MARIA DE MATTOS(SP044691 - JUSSARA RITA 

RAHAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

SONIA MARIA DE MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a autora para que requeira o que for de direito, nos termos do artigo 475-J do CPC, no prazo de 10 dias. Int.  

 

0012991-07.2009.403.6100 (2009.61.00.012991-8) - JOAO ALEXANDRE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X JOAO ALEXANDRE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Às fls. 71/75, foi proferida sentença, julgando procedente o feito e condenando a CEF ao pagamento de correção 

monetária referente aos períodos de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91. Em segunda instância, foi 

mantido o r. julgado (fls. 123/125). Intimadada nos termos do artigo 461 do CPC (fls. 128 e 136/137), a Caixa 

Econômica Federal juntou, às fls. 138/142, o Termo de Adesão firmado pelo autor, de acordo com a Lei n.º 110/2001. 

Em manitestação de fls. 145/148, o autor reconheceu a adesão apenas com relação aos períodos de jan/89 e abr/90, 

requerendo o prosseguimento da execução com relação aos demais períodos. É o relatório, decido. Verifico que o 

Termo de Adesão de fls. 142 não foi impugnado pelo autor. Este reconheceu a adesão com relação aos períodos de 

janeiro/89 e abril/90. Assim, HOMOLOGO, para que produza os efeitos legais, o acordo firmado entre a CEF e o autor, 

de fls. 142. No entanto, quanto aos períodos de junho/87, maio/90 e fevereiro/91 não há que se falar em cumprimento 

da obrigação de fazer. Com efeito, o artigo 6º, inciso III da Lei n.º 110/2001, determina que a adesão pressupõe que o 

titular da conta vinculada ao FGTS não ingressará em juízo para pleitear a atualização monetária relativa a junho de 

1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

Diante de todo o exposto, entendo que a obrigação de fazer foi integralmente cumprida, devendo ser os autos remetidos 

ao arquivo, com baixa na distribuição. Int. 

 

Expediente Nº 2531 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0027986-35.2003.403.6100 (2003.61.00.027986-0) - ABDIEL DE SOUZA COSTA X LUIZ ANTONIO 

FINATTI(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 436/449. Defiro o pedido de Segredo de Justiça por serem, os documentos juntados pela União, protegidos por 

sigilo fiscal. Anote-se. Verifico que não há mais divergência entre as partes com relação aos valores a serem levantados 

pelo autor e convertidos em renda da União, conforme planilhas de cálculo de fls. 416/417 e 439/441. Assim, expeça-se 

alvará em favor de Abdiel de Souza Costa para o levantamento da importância de R$ 152.716,13, referente aos 

depósitos dos períodos de 2003/2004 e 2008, e intime-se-o, após, para retirá-lo em 48 horas, sob pena de cancelamento. 

Expeça-se ofício de conversão em renda da União do valor remanescente de R$ 93.485,60. Comprovada a liquidação do 

alvará, tendo em vista que foi integralmente cumprido o julgado (fls. 344), remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0025336-78.2004.403.6100 (2004.61.00.025336-0) - DERLANDO VALERIO BASTO X EVISLEDA APARECIDA 

BRITO BASTO(SP204441 - GISELE APARECIDA BRITO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Fls. 545/548. Defiro o prazo de 30 dias, requerido pelos autores, para a elaboração dos cálculos de execução. Int. 

 

0021012-06.2008.403.6100 (2008.61.00.021012-2) - CONCEICAO APARECIDA GOMES FRANCO X IZAURA 

FERREIRA DOS SANTOS MAGUETA X IZILDA DO NASCIMENTO DO PRADO X LOURDES FERRAZ 

GOMES X LUZIA RIBEIRO DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA X NILZA NANAO XAVIER 

X ODETE MARIA APARECIDA DE ALMEIDA X SYLVIA MARQUES X WALDINEIA ANTONIA DE MORAES 

X YGNES DA COSTA NUNES(SP154964 - ANGELA COSTA AMORIM) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista, a decisão proferida pelo E. TRF da 

3ª Região, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da União Federal da lide e, após, à 6ª Vara da Fazenda Pública 

de São Paulo, nos termos da decisão de fls. 189/196. Int. 

 

0005182-63.2009.403.6100 (2009.61.00.005182-6) - WANG YU MING X WANG SHEN HSIN SHENG(SP038839 - 

JOSE CLAUDIO BITTENCOURT E SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X NOSSA 

CAIXA - NOSSO BANCO(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO 

MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS 

VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Primeiramente, anotem-se os nomes dos procuradores da corré NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO (fls. 333) no 

sistema processual.Diante da certidão de fls. 431, intime-se a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO para ciência da 

sentença de fls. 353/357-v e 375/375-v, da decisão de fls. 381/381-v, bem como do despacho de fls. 390, reabrindo-se 

os prazos processuais para a mesma.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo, 

fazendo constar WANG YU MING e WANG SHEN HSIN SHENG.Sem prejuízo, reitere-se o ofício expedido às fls. 

359 à 9ª Vara Cível Estadual, por correio eletrônico.Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso 
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adesivo interposto pela parte autora (fls. 395/400).Int.TÓPICO FINAL DE SENTENÇA DE FLS. 353/357-v: (...) julgo 

procedente (...) TÓPICO FINAL DE SENTENÇA DE FLS. 375/375-v: (...) rejeito os presentes embargos (...)TEOR 

DA DECISÃO DE FLS. 381/381-V: TIPO M EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO 

Nº 0005182-63.2009.403.6100 EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE 

FLS. 353/357 26ª VARA FEDERAL CÍVEL Vistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, 

apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 353/357.Afirma a embargante que a sentença 

embargada incorreu em contradição ao julgar procedente o pedido em face dela, apesar de estar evidente a carência da 

ação em razão da falta de interesse de agir, por já ter havido o encerramento do contrato de financiamento.Acrescenta 

que é injusta a condenação da CEF ao pagamento dos ônus da sucumbência, por não ter havido nenhuma pretensão 

resistida de sua parte.Pede que os embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 

378/379 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo 

nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da 

embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de contradição, verifico que ela pretende, na verdade, a alteração 

do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela 

procedência do pedido da parte autora. Por essa razão, foram fixados honorários advocatícios, em seu favor.Assim, a 

embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, 

rejeito os presentes embargos.P.R.I.DESPACHO DE FLS. 390: Vistos em inspeção. Recebo a apelação da CEF no 

duplo efeito. À parte contrária para apresentação de contra-razões. Int.  

 

0019318-65.2009.403.6100 (2009.61.00.019318-9) - RAMIRO DOS ANJOS RODRIGUES - ESPOLIO X 

IMPERATRIZ DOS ANJOS(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

A parte autora requereu, na petição de fls. 134, a juntada da certidão de distribuição negativa. Contudo, este documento 

não veio anexado à referida petição. Intime-se, portanto, a parte autora para juntá-lo, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do feito. Int. 

 

0002393-57.2010.403.6100 (2010.61.00.002393-6) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1555 - ANDRE NOVAIS DE FREITAS) 

Fls. 301/319. Mantenho a decisão de fls. 297, nos seus próprios termos. Int.  

 

0002825-76.2010.403.6100 (2010.61.00.002825-9) - PAULO ROBERTO BARBOZA PEREIRA(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Tendo em vista o autor ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 42) , ficando a execução dos honorários advocatícios 

condicionada à alteração de sua situação financeira, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1060/50, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0015873-05.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X MARIA SUELY BRITO IZIDORO(SP266226 - JULIANA LONGHI) 

Fls. 49/55. J. Defiro. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0016761-71.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD(SP109499 - RENATA GAMBOA 

DESIE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação de 

fls. 84/90. Uma vez que, embora se trate de matéria de direito e de fato, não há necessidade de se produzir prova em 

audiência, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0020652-18.2001.403.6100 (2001.61.00.020652-5) - LUCIA CERQUEIRA DOS ANJOS(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIA CERQUEIRA DOS ANJOS 

Fls. 523. Tendo em vista que a verba sucumbencial já foi quitada, cumpra-se a determinação de fls. 522, remetando os 

autos ao arquivo. Int. 

 

0006975-47.2003.403.6100 (2003.61.00.006975-0) - PEDRO IVO SOARES FALCAO(SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X PEDRO IVO SOARES FALCAO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 168/170. Ciência ao exequente dos documentos juntados pela CEF, a fim de comprovar que está diligenciando para 

viabilizar o cumprimento da obrigação de fazer. Concedo, para tanto, o prazo adicional de 10 dias. Int. 
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0012697-86.2008.403.6100 (2008.61.00.012697-4) - LUIZ ANTONIO VALENTINI(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X LUIZ 

ANTONIO VALENTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista as manifestações de fls. 233/245 e 249/250, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

10 dias, junte o Termo de Adesão que alega ter sido firmado pelo autor, sob pena de aplicação de multa diária. Int. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 1063 

 

ACAO PENAL 
0006617-96.2004.403.6181 (2004.61.81.006617-3) - JUSTICA PUBLICA X FABIO RUFINO HONORIO(SP046094 - 

JOSE FRANCISCO LEITE FILHO E SP146711 - ELIANE CAMPOS BOTTOS) X LAW KIN CHONG(SP193026 - 

LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E SP268379 - BIANCA CESARIO DE OLIVEIRA E 

SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO E SP146938E - ANDRÉ HENRIQUE NABARRETE) X HWU SU CHIU 

LAW(SP193026 - LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E SP131677 - ANTONIO CELSO 

GALDINO FRAGA E SP208432 - MAURÍCIO ZAN BUENO) 

Despacho de fls. 1046/8:... Outrossim a defesa não logrou demonstrar que a testemunha Shen Oing contribuiria de 

maneira decisiva na presente ação, e nem que seria a única testemunha que teria presenciado os fatos. Pelo contrário, o 

acusado reside no Brasil há décadas e há diversas pessoas residentes no país que podem testemunhar sobre suas 

atividades profissionais. Logo, a imprescindibilidade de que se trata o art. 222-A do CPP não restou comprovada. Ante 

o exposto indefiro a expedição de carta rogatória para a oitiva da testemunha Shen Oing, semprejuízo de a defesa 

indicar, dentro do prazo legal, outra testemunha em substituição....A defesa deve ficar ciente, ainda, que foi designada 

audiência para oitiva da testemunha de defesa Elisangela M. Frigo para o dia 10 de novembro de 2010, às 15h30min, a 

se realizar neste Juízo da 2ª Vara Criminal Federal Especializada, em São Paulo-SP. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 2196 

 

ACAO PENAL 

0008468-63.2010.403.6181 (2009.61.81.014083-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014083-68.2009.403.6181 (2009.61.81.014083-8)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR 

FERREIRA) X MARCELO HENRIQUE AVILA CARREIRA(SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA E SP141174 - 

APARECIDO JOSE DE LIRA E SP141179 - MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO) X KEILIANE KLESSY 

DE MELO BEZERRA(SP153193 - LUIS EMANOEL DE CARVALHO) X ELIAS FRANCO CARREIRA(SP122459 

- JORGE FELIX DA SILVA E SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA E SP189067 - RICARDO APARECIDO 

TAVARES E SP230971 - ARQUIELLI DOS SANTOS CERQUEIRA E PE014710D - ANTONIO LUIZ FERREIRA 

E PE005958 - JOAQUIM LUIZ DE OLIVEIRA FRANCA E SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA E PE028668 - 

ADEMIR TIBURCIO FERREIRA E RJ071358 - RONALDO CARNEIRO JORGE E RJ033338 - NEILTON 

AZEVEDO ALVES E SP277809 - RENATO MAIGNARDI AZEREDO) X ALICIO DOS SANTOS(BA027166 - 

MARCUS GOMES PINHEIRO) X ARLESIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS(BA021667 - ANDERSON JOSE 

MANTA CAVALCANTI) X ELYANNE NASCIMENTO(SP201455 - MARIANA JORGE TODARO) 

Fls. 2268/2269: Trata-se de pedido de concessão de liberdade provisória formulado em favor de Elias Francisco 

Carreira e Marcelo Henrique Ávila Carreira, pelo qual se alega, em síntese:- excesso de prazo para o encerramento da 

instrução; - que os réus preenchem os requisitos necessários para o benefício requerido; - que o acusado Elias, apesar de 

possuir nível superior, encontra-se recolhido no Hospital Penitenciário desta Capital.O Ministério Público Federal 

manifestou-se contrariamente ao pedido (fls. 2270 v.).DECIDOEm 25-11-2009, nos autos do Pedido de Liberdade 

Provisória nº 0013983-16.2009.403.6181, foi indeferido o pedido de concessão de liberdade provisória formulado em 

favor de Elias Francisco Carreira porque entendeu este Juízo que:- a manutenção da sua custódia cautelar é 

indispensável, pois presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal;- há nos autos indícios de 

materialidade e autoria delitivas, conforme consubstanciados nas interceptações, e explicitado na decisão que decretou a 
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medida nos autos do feito nº. 2009.61.81.012395-6; - há indícios nos autos que o réu tenha auxiliado na intermediação 

de benefícios de pensão por morte para pessoas inexistentes, sendo que, de acordo com os monitoramentos telefônicos, 

acredita-se que Elias auxiliasse seu filho Marcelo na obtenção de benefícios previdenciários, restando, assim, que a 

conduta delituosa imputada ao réu era um dos seus meios de vida, sendo, portanto, necessária a sua custódia cautelar 

para a garantia da ordem pública. - presente também o pressuposto da prisão cautelar para assegurar a aplicação da lei 

penal, uma vez que, os investigados reiteradamente utilizavam documentos falsos e transitavam com facilidade e 

constantemente por diversas cidades e estados brasileiros. - o grande poder econômico da organização, extraído pelos 

inúmeros benefícios previdenciários auferidos fraudulentamente, em conjunto com os empréstimos compulsórios, tudo 

em prejuízo aos cofres públicos, justificaria o pressuposto da prisão cautelar consistente na garantia da ordem 

econômica.- aliado ao fato de que a defesa não juntou aos autos todas as certidões de distribuição necessárias, as 

alegações de que o réu possui endereço fixo e bons antecedentes, por si só, não afastam a necessidade da manutenção da 

sua prisão preventiva. Também no dia 25-11-2009, no autos do Pedido de Liberdade Provisória nº 0013982-

31.2009.403.6181, foi indeferido o pedido de concessão de liberdade provisória formulado em favor de Marcelo 

Henrique Ávila Carreira porque entendeu este Juízo que:- há nos autos indícios de que Marcelo fazia parte da suposta 

organização criminosa investigada, sendo que, ele foi visto pelos policiais federais acompanhando Milane Romero de 

Carvalho, uma das investigadas, à APS de Guaratinguetá/SP, a qual se fez passar por Milene Alves de Faria, com o 

intuito de intermediar benefício irregular em nome de Silvana de Jesus Costa.- as alegações e os documentos trazidos 

pela defesa não alteraram a situação que ensejou o decreto prisional, tampouco alteraram a substância das informações 

existentes no procedimento cautelar, uma vez que se extrai das interceptações telefônicas realizadas que o ora paciente 

realizava os delitos que lhe são imputados de modo habitual e reiterado, o que justifica a necessidade da manutenção da 

sua custódia cautelar para garantir a ordem pública e para aplicação da lei penal.- a despeito das declarações formuladas 

pela defesa de que o acusado sustentava a sua família com dificuldade, as interceptações telefônicas realizadas indicam 

o contrário, o que também se pode extrair da ação controlada realizada, justificando, assim, a necessidade da 

manutenção da prisão para garantia da ordem econômica;- a defesa não logrou demonstrar a primariedade do paciente 

perante a Justiça Federal e tampouco comprovou, de maneira satisfatória, o exercício de ocupação lícita.- a alegação de 

que os réu possui endereço fixo, bons antecedentes e ocupação lícita, por si só, não afasta a necessidade da manutenção 

da sua prisão preventiva.Analisados os presentes autos e as razões acima expendidas, verifica-se que não houve 

alteração do quadro fático que ensejou o decreto de prisão preventiva dos réus e nem foi apresentada documentação 

comprobatória da primariedade dos réus.Contudo, como já exposto, o fato de os acusados possuírem endereço fixo e 

serem primários, por si só, não afasta a necessidade da manutenção da sua custódia cautelar, nos termos dos julgados 

abaixo transcritos:PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 171, 3º; ART. 

288, ART. 297, . 1º; ART. 313-A; ART. 317, 1; ART. 325, 1º, I E 2º. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 

EXTENSÃO. ART. 580 DO CPP. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. I - A decisão que motiva a medida 

constritiva para garantia da ordem pública, considerando a real possibilidade da prática de novos delitos, e por 

conveniência da instrução criminal, pelo risco de ocultação de vestígios deixados, e pela possibilidade de interferência 

na obtenção da verdade real, principalmente no que tange à manipulação de provas testemunhais, mostra-se 

devidamente fundamentada. (Precedentes). (...)III - Condições pessoais favoráveis, tais como bons antecedentes, 

endereço fixo e certo, emprego lícito, dentre outros, não têm o condão de, por si, garantir ao paciente liberdade 

provisória, se restam evidenciados nos autos fundamentos que recomendam a manutenção de sua prisão preventiva. 

(Precedentes). Recurso desprovido.(STJ-RHC 200400840056 RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS 

CORPUS - 16236- Relator(a):FELIX FISCHER - Órgão julgador:QUINTA TURMA - Fonte: DJ DATA:17/12/2004). - 

grifo nossoPENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL: INEXISTÊNCIA.I. - O decreto de prisão preventiva está fundamentado e atende ao contido no art. 312 do 

Código de Processo Penal.II. - A circunstância de o réu ser primário e de bons antecedentes não afasta a possibilidade 

de decretação de sua prisão.III. - HC indeferido.(STF - HC 86061- HC - HABEAS CORPUS - Relator(a): em branco - 

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA - data: 22/11/2005).- grifo nossoQuanto à alegação de excesso de prazo para a 

conclusão da instrução, verifico que:A denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal aos 21/12/2009 foi recebida 

em sede de plantão aos 22/12/2009. Foram denunciados catorze réus, alguns deles presos fora de São Paulo, sendo 

necessária a sua citação e intimação por meio de cartas precatórias.Determinada a citação e intimação dos acusados para 

que se manifestassem nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal, a última manifestação somente foi 

apresentada aos 16/06/2010, após nomeação de Defensora Ad hoc.Houve requerimento aos órgãos competentes para a 

transferência dos acusados recolhidos fora de São Paulo para presídios deste município, de modo a agilizar a sua 

intimação e possibilitar a sua presença às audiências.As testemunhas arroladas pela acusação e lotadas nesta cidade de 

São Paulo foram ouvidas aos 02/07/2010.A defesa arrolou testemunhas residentes em outros municípios. Aguarda-se a 

inquirição de uma testemunha indicada pela acusação, que se realizará no dia 20/10/2010 na Subseção Judiciária de 

Campinas/SP, e de três testemunhas regularmente arroladas pela defesa, cuja oitiva foi deprecada aos 24/08/2010, para 

Campo de Goytacazes/RJ, Recife/PE e Olinda/PE. Desse modo, analisada a situação do presente caso concreto, não 

vislumbro o alegado excesso de prazo na instrução criminal.Ademais, o prazo para o encerramento da instrução 

criminal é, hodiernamente, considerado relativo pela jurisprudência, segundo a qual só há constrangimento ilegal em 

decorrência de excesso de prazo se a demora for injustificada, analisada sob os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, devendo ser sopesada a complexidade do caso. Nesse sentido, colaciono posicionamentos do E. 

STF:EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. 

COMPLEXIDADE DA CAUSA: DEMORA RAZOÁVEL: PRECEDENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
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NÃO-CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. Não há constrangimento ilegal por excesso de prazo 

quando a complexidade da causa - notadamente verificada pela circunstância de a prisão do Paciente ter sido efetivada 

fora do distrito da culpa - e a necessidade da expedição de precatórias para a oitiva de testemunhas residentes em outras 

comarcas justificam a razoável demora para o encerramento da ação penal. Precedentes. 2. É firme a jurisprudência 

deste Supremo Tribunal no sentido de que não procede a alegação de excesso de prazo quando a defesa contribui para a 

demora na conclusão da instrução processual. 3. Ordem denegada(HC 96714, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 

Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-06 

PP-01080) EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE 

PRAZO. COMPLEXIDADE DA CAUSA: DEMORA RAZOÁVEL: PRECEDENTES. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO-CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. Não há constrangimento ilegal por excesso 

de prazo quando a complexidade da causa - notadamente verificada pela circunstância de a prisão do Paciente ter sido 

efetivada fora do distrito da culpa - e a necessidade da expedição de precatórias para a oitiva de testemunhas residentes 

em outras comarcas justificam a razoável demora para o encerramento da ação penal. Precedentes. 2. É firme a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido de que não procede a alegação de excesso de prazo quando a defesa 

contribui para a demora na conclusão da instrução processual. 3. Ordem denegada(HC 96714, Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 

EMENT VOL-02369-06 PP-01080) Desse modo, pelas razões acima expostas, INDEFIRO o pedido de concessão de 

liberdade provisória a Elias Francisco Carreira e Marcelo Henrique Ávila Carreira.No que se refere à internação de 

Elias Francisco Carreira em Hospital Penitenciário desta Capital, entendo que tal medida se coaduna com o interesse do 

acusado, uma vez que, a despeito de se encontrar preso preventivamente, recebe atendimento médico necessário na 

referida instituição, uma vez não haver no país hospital penitenciário específico para presos com nível 

superior.Intimem-se. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4422 

 

INQUERITO POLICIAL 

0006406-50.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006138-93.2010.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X FABIANO GASPAR ROSSETO X LAUTEVERONE 

ROGENSKI X ILEI VIEIRA LOPES X WESLEY GLAUBER PEREIRA DA SILVA X RAMON RUI DIAZ X 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS(MS011953 - SAMIR EURIKO SCHUCK MARIANO) X CRISTIANO 

AMORIM DA SILVA(SP073225 - WAIGNER GAETA) X EDSON OLIVEIRA X JEFERSON CONRADO DA 

SILVA 

Verifico que o advogado Dr. Waigner Gaeta renunciou seus poderes com relação ao réu Cristiano Amorim da Silva, 

conforme documento de fl. 403. Ocorre que o defensor foi intimado, por duas vezes (fls. 324 e 398), enquanto ainda 

patrocinava a causa, para apresentar a defesa preliminar do acusado, o que não o fez.Sendo assim, conforme dispõe o 

artigo 45 do Código de Processo Civil que durante os 10 dias seguintes, o advogado continuará a representar o 

mandante, desde que necessário para Ihe evitar prejuízo, intime-se, novamente, o Dr. Waigner Gaeta, OAB n.º 73.225, 

exclusivamente, para apresentar a Defesa Preliminar (art. 55 da Lei 11.343/2006), no prazo de 10 dias, sob pena de 

multa no valor de dez salários mínimos.  

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 903 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0012178-33.2006.403.6181 (2006.61.81.012178-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002871-18.2004.403.6119 (2004.61.19.002871-9)) OSVALDO VICTORIO SANCHES CASTELLANOS(SP180458 - 

IVELSON SALOTTO) X JUSTICA PUBLICA 

DESP DE FL. 17: Nos termos da manifestação do MPF de fl. 16, intime-se o Defensor para que o mesmo e o requerente 

possam apenas compulsar em Secretaria os autos nº 2006.61.81.009563-7, com a finalidade de localizar o passaporte e 

documento de identidade objetos do pedido. 
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ACAO PENAL 
0003984-20.2001.403.6181 (2001.61.81.003984-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

MAURICIO VERDIER(SP127589 - PAULO EDUARDO SOLDA E SP207775 - VERIDIANA DE ALMEIDA E 

SP130572 - HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE) 

DESP DE FL. 449: Recebo a apelação de fl. 434. Fl. 440/448: Intime-se a Defesa para apresentar suas contra-razões de 

apelação. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo. 

 

0000364-03.2002.403.6104 (2002.61.04.000364-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANDRE STEFANI 

BERTUOL) X SERGIO ANTONIO FERNANDES X CARLOS MARIA CONSTANTINO(SP162430 - ALEX 

SANDRO OCHSENDORF E SP170045 - EDUARDO DE SOUZA PRADO E SP170045 - EDUARDO DE SOUZA 

PRADO E SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO 

MAZAGAO E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO) 

DESP DE FL. 730: Intimem-se os Defensores constituídos pelo corréu Sérgio Antonio Fernandes (fls. 720/721 e 

728/729) para que apresentem a Defesa Prévoia do mesmo. Após, venham os autos conclusos. 

 

0005594-52.2003.403.6181 (2003.61.81.005594-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1086 - THAMEA DANELON 

VALIENGO) X ADEMIR JORGE VALADARES X ANA LUCIA MELO X DANIEL MELO DE 

OLIVEIRA(SP026422 - ANTONIO RUBENS SOARES E SP158716 - JAQUES DE CAMARGO PENTEADO) 

DESP DE FL.: Intime-se a Defesa dos acusados para apresentar as alegações finais, na forma do artigo 403 do Código 

de Processo Penal. Após, venham os autos conclusos para a sentença. 

 

Expediente Nº 904 

 

ACAO PENAL 
0003874-84.2003.403.6105 (2003.61.05.003874-8) - JUSTICA PUBLICA X PEDRO BRITO CUNHA(SP196101 - 

RICARDO AUGUSTO MARCHI) X CIRLANDE MARIA DA CONCEICAO LOPES(SP196101 - RICARDO 

AUGUSTO MARCHI) X LAURO CAMARA MARCONDES(SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) X 

JOAQUIM JOSE CAMARA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES E SP147102 - ANGELA TESCH 

TOLEDO) 

DESP DE FL. 576: fL. 571> Diga a defesa dos acusados LAURO CÂMARA MARCONDES e JOAQUIM JOSÉ 

CÂMARA MARCONDES se remanesce o interesse na oitiva da testemunha CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, no 

prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão da prova. Coma resposta, ou no silêncio, venham os autos novamente 

conclusos. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1743 

 

ACAO PENAL 
0009018-34.2005.403.6181 (2005.61.81.009018-0) - JUSTICA PUBLICA X ARISTEU MASTRANGI AMITI DOS 

SANTOS(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI) 

Despacho de fls. 426:1. Fls. 414/425: recebo a apelação interposta pela defesa do réu Aristeu Mastrangi Amiti dos 

Santos, bem como suas razões, nos seus regulares efeitos.2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as 

contrarrazões ao recurso interposto pela defesa do réu.3. Cumpridos os itens anteriores, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. 

 

0009011-08.2006.403.6181 (2006.61.81.009011-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA 

BLAGITZ ABREU E SILVA) X FERDINAND NYARI(SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

FERNANDO NYARI(SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) 

Despacho de fls. 450:1. Fls. 449/450: recebo os recurso de apelação interpostos pelo réu Fernando Nyari e seu defensor, 

nos seus regulares efeitos.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida a fls. 426/441 para o Ministério 

Público Federal e o réu Ferdinand Nyari, façam-se as anotações e comunicações pertinentes.Encaminhem-se os 

presentes autos ao SEDI, para inclusão da sua qualificação completa no sistema processual e alteração da autuação, 

devendo constar: FERDINAND NYARI - ABSOLVIDO.3. Cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe, haja vista que a defesa manifestou 

interesse em apresentar as razões recursais em referido tribunal, conforme fls. 450.Int. 
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1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2488 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

0017289-87.2009.403.6182 (2009.61.82.017289-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0239725-72.1980.403.6182 (00.0239725-0)) IND/ DE MAQUINAS PARA PANIFICACAO LISBOA 

LTDA(SP211147 - TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X IAPAS/CEF X NICOLA TOMMASINI X CAIO 

IBRAHIM DAVID(SP036078 - HERILO BARTHOLO DE BRITTO E SP257434 - LEONARDO LUIS MORAU) 

SENTENÇA.IND/ DE MAQUINAS PARA PANIFICAÇÃO LISBOA LTDA ajuizou estes Embargos à Arrematação 

em face do IAPAS/CEF, NICOLA TOMMASINI e CAIO IBRAHIM DAVID, opondo-se à arrematação efetuada no 

leilão do bem imóvel penhorado nos autos da execução fiscal n.º 00.0239725-0.Preliminarmente, aduz a 

impenhorabilidade do bem imóvel. No mérito, a nulidade da arrematação uma vez que o bem penhorado foi arrematado 

por preço inferior a 60% do valor de mercado (R$ 56.187,00), o que configurou preço vil (fls. 02/06).Colacionou 

documentos (fls. 07/39 e 42/44).Os arrematantes ingressaram nos autos, dando-se por citados ao impugnarem os 

presentes embargos (fls. 45/54 e 55/57).Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução (fl. 58). Tal decisão 

sofreu interposição de agravo de instrumento (fls. 64/73), sendo mantida em juízo de retratação (fl. 74).Os Embargados 

insistem na alegação de intempestividade dos embargos (fls. 7778).A Embargada requer a desistência do feito, nos 

termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fls. 79/80), com o que concordaram os Embargantes 

citados (fl. 84).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 85).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em face da 

concordância dos Embargados, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e, em consequência, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.Deixo de comunicar à Douta Relatoria do Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.044482-1 a prolação da 

presente sentença, tendo em vista que a Embargante também desistiu do recurso, conforme consulta processual no sítio 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que desde já determino a juntada aos autos.Traslade-se cópia da presente 

para os autos da Execução Fiscal n.º 00.0239725-0.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0030749-78.2008.403.6182 (2008.61.82.030749-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016755-95.1999.403.6182 (1999.61.82.016755-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

BFB COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) 

SENTENÇA.FAZENDA NACIONAL ajuizou estes embargos contra a execução do v. acórdão que deu provimento à 

apelação para fixar a verba honorária em 10% do valor atualizado da execução, impugnando o valor apresentado por 

BFB COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA de R$ 3.124,15 (três mil, cento e vinte e quatro reais e quinze centavos), 

nos autos da Execução Fiscal n.º 1999.51.82.016755-9 (fls. 108/124 da ação executiva, em apenso).Alega excesso na 

execução, uma vez que a Exequente/Embargada considerou como valor da execução o valor de R$ 13.070,68, diferente 

do valor de 7.037,12 UFIRs equivalente a R$ 6.763,88 quando foi inscrito o débito. Aponta como devido o montante de 

R$ 1.254,43 (em junho de 2007 - fls. 02/07).Os embargos foram recebidos com fundamento no artigo 730 do Código de 

Processo Civil a fl. 08.A parte Embargada apresentou impugnação, aduzindo que a condenação imposta pelo v. acórdão 

foi de 10% do valor atualizado da execução, sendo que a Embargante não considerou a atualização em seus cálculos. 

Requer a rejeição dos presentes embargo (fls. 09/18).Os autos foram remetidos ao contador, sendo apresentado cálculo, 

cujo valor correto da condenação seria de R$ 2.662,25 (dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco 

centavos), atualizados até agosto de 2009, conforme fls. 24/25.Intimadas as partes a se manifestarem sobre os cálculos 

do Contador (fl. 28), ambas concordaram com os cálculos judiciais (fls. 29 e 31/34).Os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença (fl. 35).É O RELATÓRIO. DECIDO.Constato da prova produzida, no caso consistente em cálculo 

do Contador Judicial, que o pedido da Embargante procede em parte, cabendo anotar que sustentou dever apenas R$ 

1.254,43. Por outro lado, o valor apresentado pelo Contador também não corresponde aos R$ 3.124,15, apresentados 

pela parte Embargada (fls. 108/124 da execução fiscal).Ressalte-se que o Contador informou que o valor utilizado pela 

Embargante como sendo atribuído à causa não corresponde ao indicado na petição inicial, enquanto o montante 

estabelecido pela Embargada como devido, fora obtido mediante a aplicação de SELIC, sem que o julgado assim 

determinasse.Todavia, diante da expressa concordância de ambas as partes sobre o valor e cálculos apresentados pelo 

Contador Judicial, tenho que o valor correto, de acordo com a determinação do v. acórdão e os cálculos apresentados 

pela Contadoria, é o de R$ 2.662,25, atualizado em agosto de 2009 (fl. 25).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para fixar o valor da condenação em honorários advocatícios nos autos da Execução Fiscal 

em R$ 2.662,25 (dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos), atualizados até agosto de 2009, e 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 
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Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Diante da sucumbência recíproca as partes arcarão com as despesas 

de seus patronos.Traslade-se cópia para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-

se os autos, com as cautelas legais.P. R. I.  

 

0033544-57.2008.403.6182 (2008.61.82.033544-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012824-70.1988.403.6182 (88.0012824-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ARMAQ 

EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE AR COMPRIMIDO S/C LTDA(SP042904 - MARILENE TALARICO 

MARTINS RODRIGUES) 

SENTENÇA.FAZENDA NACIONAL ajuizou estes embargos contra a execução do v. acórdão que negou provimento à 

remessa oficial e ao recurso de apelação, mantendo a sentença proferida e a condenação no pagamento de honorários 

advocatícios, impugnando o valor apresentado por ARMAQ EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE AR COMPRIMIDO 

S/C LTDA de R$ 20.731,83 (vinte mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), nos autos dos Embargos 

à Execução Fiscal n.º 88.0012824-6 (fls. 217/224 dos Embargos à Execução Fiscal, em apenso).Alega excesso na 

execução, uma vez que foi indevida a inclusão de expurgos inflacionários no cálculo apresentado pela Embargada, por 

ausência de expressa previsão legal, constituindo um plus aos índices oficiais utilizados pela Fazenda Nacional na 

correção de seus débitos. Aduz ter sido a condenação fixada em 10% sobre o valor da causa, honorários do perito e 

custas judiciais. Aponta como devido o montante de R$ 6.725,32 corrigido para outubro de 2008 (fls. 02/15).Os 

embargos foram recebidos com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil a fl. 16.A parte Embargada 

apresentou impugnação, aduzindo serem os presentes embargos à execução de sentença meramente protelatórios. Alega 

ter se utilizado de índices da Tabela de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária da Justiça Federal, 

conforme Resolução n.º 561, de 2 de julho de 2007 do Conselho da Justiça Federal. Requer a aplicação do parágrafo 

único do art. 740 do CPC (fls. 19/47).Os autos foram remetidos ao contador, sendo apresentado cálculo, cujo valor 

correto da sucumbência seria de R$ 19.275,30 (dezenove mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), 

incluindo-se parcelas de custas e honorários periciais, atualizados até agosto de 2009, conforme fls. 52/53.Intimadas as 

partes a se manifestarem sobre os cálculos do Contador (fl. 57), a Embargada manifestou sua concordância, reiterando o 

pedido de aplicação do parágrafo único do art. 740 do CPC (fls. 58/59). A Embargante também concordou com os 

cálculos judiciais por corresponderem aos montantes indicados na nova planilha elaborada pelo setor de cálculos da 

Procuradoria (fls. 61/67).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 68).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Constato da prova produzida, no caso consistente em cálculo do Contador Judicial, que o pedido da 

Embargante procede em parte, cabendo anotar que sustentou dever apenas R$ 6.725,32. Por outro lado, o valor 

apresentado pelo Contador também não corresponde aos R$ 20.731,83, apresentados pela parte Embargada (fls. 

217/224 dos embargos à execução fiscal, em apenso).Ressalte-se que o Contador informou que os cálculos apresentados 

por ambas as partes não estavam corretos, bem como que para a elaboração dos cálculos utilizou-se dos índices 

previstos na Resolução n.º 561/07 do CJF (fl. 52).Assim, diante da expressa concordância de ambas as partes sobre o 

valor e cálculos apresentados pelo Contador Judicial, tenho que o valor correto, de acordo com a determinação do v. 

acórdão e os cálculos apresentados pela Contadoria, é o de R$ 19.275,30, incluindo-se parcelas de custas e honorários 

periciais, atualizado em agosto de 2009 (fl. 53).Outrossim, incabível a condenação da Embargante na multa prevista no 

parágrafo único do art. 740 do CPC, uma vez que os argumentos da Embargante não se mostraram irrelevantes ou 

destituídos de fundamento, bem como, em conformidade com a informação do Contador Judicial, os cálculos de ambas 

as partes não estavam corretos.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para fixar o 

valor da verba de sucumbência nos autos dos Embargos à Execução Fiscal, incluindo honorários advocatícios, custas 

judiciais e honorários periciais, em R$ 19.275,30 (dezenove mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), 

atualizados até agosto de 2009, e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Diante da sucumbência recíproca as 

partes arcarão com as despesas de seus patronos.Traslade-se cópia para os autos da Execução Fiscal.Transitada em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I.  

 

0003055-03.2009.403.6182 (2009.61.82.003055-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021706-50.2001.403.0399 (2001.03.99.021706-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MULTIVIDRO IND/ E COM/ LTDA(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA) 

SENTENÇA.FAZENDA NACIONAL ajuizou estes embargos contra a execução do v. acórdão que negou provimento à 

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, reduzindo a verba honorária de 20% para 5%, impugnando o valor 

apresentado por MULTIVIDRO IND/ E COM/ LTDA de R$ 14.778,60 (quatorze mil, setecentos e setenta e oito reais e 

sessenta centavos), nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º 2001.03.99.021706-3 (fls. 254/258 dos Embargos à 

Execução Fiscal, em apenso).Alega excesso na execução, pois não há incidência de juros moratórios sobre honorários 

advocatícios, sendo indevida a aplicação da taxa SELIC como índice de atualização, como fez a Embargada. Alega que 

o valor a ser considerado para o cálculo da verba honorária é de apenas 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

execução. Aponta como devido o montante de R$ 12.558,90 atualizado para o mês de novembro de 2008 (fls. 02/10).Os 

embargos foram recebidos com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil a fl. 11.A parte Embargada 

apresentou impugnação, aduzindo que os cálculos por ela apresentados foram efetuados de acordo com a Tabela de 

Execuções Fiscais - Correções e Juros disponibilizada no site da Justiça Federal, onde há previsão para utilização da 

SELIC como índice de atualização das execuções fiscais. Requereu a rejeição dos presentes embargos à execução e a 

expedição de precatório no valor incontroverso (fls. 12/50).Os autos foram remetidos ao contador, sendo apresentado 
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cálculo, cujo valor correto da sucumbência seria de R$ 13.059,94 (treze mil e cinquenta e nove reais e noventa e quatro 

centavos), incluindo-se as custas judiciais, atualizados até agosto de 2009, conforme fls. 55/56.Intimadas as partes a se 

manifestarem sobre os cálculos do Contador (fl. 60), a Embargada afirma que os cálculos judiciais estão equivocados, 

uma vez que para calcular a correção monetária devida no caso é necessário aplicar o disposto na Resolução n.º 561/07 

do CJF, o qual aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, que prevê a 

aplicação de SELIC. Sustenta que os critérios de correção monetária aprovados pela Resolução n.º 561/07 do CJF são 

distintos daqueles empregados pela União e que estão fundados na Tabela de Atualização dos Valores dos Precatórios 

do CJF. Reitera pedido de expedição de precatório do valor incontroverso e rejeição dos embargos (fls. 64/122).A 

União afirmou que os cálculos da Contadoria confirmam a legitimidade e pertinência de sua pretensão e requereu 

fossem os embargos julgados procedentes (fl. 123).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 124).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Verifica-se da prova produzida, no caso consistente em cálculo do Contador Judicial, que o 

pedido da Embargante procede.A Contadoria Judicial esclarece que o cálculo apresentado pela Embargante empregou 

os critérios de correção monetária aprovados pela Resolução n.º 561/07 do E. CJF, estando correto o valor por ela 

apresentado. Ressalta-se que, embora haja uma pequena diferença entre o valor apresentado pela Contadoria e, aquele 

apresentado pela União, foi esclarecido o equívoco cometido pela Embargante, que consistiu em não computar as custas 

judiciais despendidas pela Embargada.Por outro lado, é certo que demasiada discrepância entre o valor apurado pela 

Contadoria e aquele constante da memória de cálculo da Embargada (R$ 12.800,84 e R$ 15.131,86, respectivamente, 

para abril de 2009 - fl. 56).A Embargada sustenta que a atualização imposta no v. acórdão (verba honorária em 5% 

sobre o valor atualizado da execução), consiste na aplicação da taxa SELIC, mencionada na Tabela de Execuções 

Fiscais - Correção e Juros da Justiça Federal (Manual de orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal), que realmente se refere a tal índice. Porém, quanto ao valor-base adotado pelo Cálculo, tenho que correto está 

o Contador Judicial, posto que atualizou, como informa, nos termos de orientações normativas da Justiça 

Federal.Assim, correta a aplicação da Resolução n.º 561/07 do E. CJF, sem aplicação da taxa SELIC porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária e a manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 561/07 não prevê a aplicação de SELIC para atualização da verba 

honorária, tampouco para as custas judiciais (fl. 103), como quer a Embargada.Do quadro comparativo de fl. 56, 

constata-se a justeza entre os cálculos apresentados pela Embargante em novembro de 2008, no valor de R$ 12.558,90 e 

os cálculos apresentados pelo contador, para a mesma data, no valor de R$ 12.557,96.Ademais, houve pronunciamento 

do contador no sentido de que os cálculos apresentados pela Embargante obedeceram aos limites da condenação, tendo 

em vista o emprego dos critérios de correção monetária aprovados pela Resolução n.º 561/07 do E. CJF.Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para fixar o valor da verba de sucumbência nos autos dos Embargos à Execução 

Fiscal, incluindo honorários advocatícios e custas judiciais, em R$ 13.059,94 (treze mil, cinquenta e nove reais e 

noventa e quatro centavos), atualizados até agosto de 2009, e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a 

Embargada em honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atribuído aos presentes embargos à 

execução de sentença, com base no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia para os autos da 

Execução Fiscal.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0060623-16.2005.403.6182 (2005.61.82.060623-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054445-85.2004.403.6182 (2004.61.82.054445-6)) REIFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA(SP144112 - 

FABIO LUGARI COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER E SP040952 - ALEXANDRE 

HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA) 

SENTENÇA.REIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da 

FAZENDA NACIONAL que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2004.61.82.054445-6.Recebidos os 

embargos com efeito suspensivo (fl. 100), a Embargada apresentou sua impugnação, pugnando pela improcedência dos 

embargos (fls. 102/110).Réplica a fls. 113/127, reiterando os argumentos traçados na inicial.O julgamento foi 

convertido em diligência, concedendo prazo suplementar à Embargada para se manifestar conclusivamente sobre as 

alegações da Embargante (fl. 130).A Embargante requereu concessão de novo prazo (fls. 134/141).Em 19/10/2009, a 

Embargada noticiou a adesão, pela Executada/Embargante, ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 (fls. 

145/146).Intimada a se manifestar nos termos da lei n.º 11.941/2009 (fl. 148), a Embargante requereu a desistência do 

presente feito, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, nos moldes previstos na Lei n.º 11.941/2009 e 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 06/2009 (fl. 155).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 156).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por 

lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia 

entre os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas 

exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entenda, o contribuinte 

não está renunciando genericamente a uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto 

sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do 

interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, 

e muito menos aos postulados do devido processo legal.O fato de a Embargante ter optado pelo Parcelamento previsto 

na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, configura confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos 

termos do art. 5º do referido diploma legal e do 6º, inciso I, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 06, de 
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22/07/2009. E a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, também constitui uma condição imposta e igualmente 

aceita pela Embargante, conforme preceituado no art. 6º da Lei n.º 11.941/2009.Desta feita, a homologação da opção 

feita pela parte tem como pressuposto a aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente e, 

tendo havido concordância da parte, descabe ao Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram à 

Administração Pública parcelar seus créditos.Friso ainda que, caso a confissão e a renúncia fossem posteriores ao 

ajuizamento da ação de execução, mas anteriores ao ajuizamento dos embargos, faltaria à Embargante interesse 

processual (art.267, VI, CPC). E, de outra feita, fosse o de pacto de parcelamento firmado antes do ajuizamento da 

execução fiscal, o julgamento haveria de ser de mérito, e de procedência porque faltaria exigibilidade ao crédito 

exequendo.Todavia, verifica-se dos autos que a Embargante aderiu ao parcelamento em data posterior ao ajuizamento 

do presente feito, que se deu em 24/11/2005. No caso em apreço, a adesão ao parcelamento e respectiva desistência 

ocorreu no curso do processo de embargos e, diante da renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, mister a 

extinção do feito com julgamento de mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil, em face da renúncia sobre o direito em que se funda a ação.Sem custas, nos termos do 

art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 1º, do art. 6º, da Lei n.º 

11.941/2009.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução Fiscal n.º 2004.61.82.054445-6.Transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0016328-54.2006.403.6182 (2006.61.82.016328-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045657-82.2004.403.6182 (2004.61.82.045657-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LATICINIOS FLOR DA NATA LTDA(SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO) 

VISTOS.LATICINIOS FLOR DA NATA LTDA interpõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida a fls. 

325/327, a qual julgou improcedente o pedido e declarou extinto o presente feito, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. Alega a Embargante ser a decisão combatida contraditória no que tange à CDA n.º 

80.6.04.008964-91, ao fundamentar que quando da efetivação da compensação, através da declaração, o débito já se 

encontrava inscrito em dívida ativa, uma vez que realizou a compensação de débitos de COFINS, no período de janeiro 

a junho de 1999, conforme DCTFs acostadas aos autos e a inscrição dos débitos em dívida ativa ocorreu na data de 

21/07/2004. Requer efeitos modificativos ao julgado (fls. 345/347).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O 

recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 

535 do CPC). A sentença não contém qualquer contradição impugnável mediante embargos declaratórios.Somente é 

suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios a contradição que torna a decisão embargada nula 

(contradição entre a fundamentação e dispositivo) ou inexeqüível (contradição entre dois comandos do 

dispositivo).Desta feita, tenho que as alegações apresentadas pela Embargante não constituem contradição da sentença, 

mas um possível erro de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita nesta via.Outrossim, o inconformismo 

manifestado é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos 

declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0037216-44.2006.403.6182 (2006.61.82.037216-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018531-23.2005.403.6182 (2005.61.82.018531-0)) NUERNBERGMESSE BRASIL - FEIRAS E CONGRESSOS 

LTDA(SP074499 - BRAULIO DA SILVA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.NUERNBERGMESSE BRASIL - FEIRAS E CONGRESSOS LTDA ajuizou os presentes Embargos à 

Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 

2005.61.82.018531-0.Sustenta ser o débito exequendo indevido, uma vez que recolheu integralmente os valores 

cobrados, em sua grande maioria, no dia do próprio vencimento e, quanto aos pagamentos efetuados fora das datas de 

vencimento, foram recolhidos os valores referentes à multa e juros eventualmente devidos. Alega ausência de condições 

da ação, uma vez que por ter efetuado o pagamento do débito, falta à Embargada/Exequente interesse de agir. Aduz ter 

apresentado DCTF retificadora em 23/05/2005, antes da autuação da CDA perante o Judiciário. Arguiu, ainda, cobrança 

em duplicidade com relação ao débito de competência 03/2000, no valor originário de R$ 16.189,70 (fl. 45), que é 

objeto de cobrança também na CDA n.º 80.2.06.015626-80, tendo protocolizado Pedido de Revisão de Débitos 

Tributários perante a Procuradoria da Fazenda Nacional em Osasco. Requer a improcedência da cobrança executiva, 

reconhecendo-se o pagamento efetuado e a extinção da obrigação fiscal (fls. 02/13).Colacionou documentos (fls. 

14/244).Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 245).A Fazenda Nacional apresentou 

impugnação, alegando que a matéria posta em discussão (pagamento/DCTF retificadora) somente pode ser dirimida 

pela Delegacia da Receita Federal, em razão de competência exclusiva, por imperativo de ordem legal. Afirma não 

existir duplicidade de cobrança, já que o valor declinado se refere ao IRPJ com vencimento em 29/03/2000 enquanto na 

inscrição 80.2.06.015626-80 o mesmo valor se refere ao vencimento de 05/04/2000. Sustenta a legalidade da cobrança, 

uma vez que baseada em declaração entregue pela própria Embargante, constituindo confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Aduz que a DCTF retificadora não suspende a exigibilidade do crédito 

tributário e deve ser apresentada antes do débito a ser retificado ter sido encaminhado para inscrição como dívida ativa e 

ainda, que a existência de pedido de revisão não vincula a Administração Tributária. Pugnou pela improcedência dos 

embargos no que se refere às alegações de falta de liquidez do título por duplicidade de cobrança e no que tange às 

alegações de pagamento requereu a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias tendo em vista a necessidade de 

diligências perante a Delegacia da Receita Federal (fls. 247/250).Juntou documentos (fls. 251/265).Réplica a fls. 
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267/277, rebatendo os argumentos tecidos na impugnação e repisando suas alegações iniciais. Juntou documentos (fls. 

279/296).Por este Juízo foi deferido o prazo requerido pela Embargada (fl. 297).A fls. 304/308 a Embargante requereu o 

julgamento antecipado do feito, haja vista o farto conjunto probatório carreados aos autos, efetuando-se a escorreita 

valoração da prova produzida pela Embargante. Retificado o polo ativo da presente demanda, conforme requerido a fls. 

311/324, foi determinada a manifestação conclusiva da Embargada (fl. 325).A Embargada manifestou-se a fls. 328/333, 

informando que a inscrição foi mantida pela Delegacia da Receita Federal após análise administrativa e requerendo o 

julgamento antecipado da lide, em razão da matéria tratada ser unicamente de direito.Por este Juízo foi novamente 

determinado às partes a especificação de provas (fl. 334), sendo que a Embargante produziu prova documental em 

relação à alegação de duplicidade de cobrança, afirmando que a Receita Federal reconheceu ser indevida a cobrança 

referente à CDA n.º 80.2.06.015626-80 (fls. 335/340), enquanto a Embargada requer o julgamento antecipado da lide e 

a improcedência dos presentes embargos (fl. 342).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 343).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, único, da 

Lei n. 6.830/80.Inicialmente, assevero que a preliminar suscitada pela Embargante de ausência de condições da ação, 

caracterizada pela falta de interesse de agir da Exequente em razão do pagamento do débito, confunde-se com o mérito 

e como tal será apreciado.No mérito, a alegação pagamento do débito exequendo improcede.Aduz a Embargante ter 

pago o tributo objeto da execução fiscal, colacionando aos autos guias DARFs e DCTFs (fls. 46/234) que alega 

corresponder ao débito exigido, bem como que houve equívoco formal no preenchimento da DCTF, tendo apresentado 

retificadora antes do ajuizamento da ação executiva. Pois bem.O adequado e correto preenchimento dos DARFs e da 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, de maneira a fornecer à Administração Fazendária as 

informações relativas aos fatos geradores e respectivos recolhimentos dos tributos é obrigação acessória do sujeito 

passivo da obrigação tributária, conforme disposto no art. 113, 2º, Código Tributário Nacional.Assim, ao cometer erros 

no preenchimento dos documentos de arrecadação (DARF) e da respectiva declaração ao Fisco (DCTF originária), 

outra conduta não restava à autoridade lançadora senão a inscrição do débito em dívida ativa e o consequente 

ajuizamento da execução fiscal.Por outro lado, o órgão competente da Receita Federal, ao analisar o processo 

administrativo respectivo, informou a que a DCTF retificadora foi entregue após o encaminhamento dos débitos para 

inscrição em dívida ativa, o que torna sem efeito para fins de retificação dos débitos inscritos e conclui pela 

impossibilidade de revisão ante a ausência de informações por parte do contribuinte, conforme fls. 333.Assim, verifica-

se que na esfera administrativa a Embargante não logrou êxito em comprovar o alegado. Assevero que melhor sorte não 

lhe assiste em Juízo, considerando que cabe à Embargante o ônus da prova de suas alegações, e que a prova documental 

trazida pela Embargante não é suficiente para comprovar o alegado.Registre-se que a prova pericial não foi requerida; 

aliás, ainda quando a parte requeira a perícia, não se dispensa a instrução documental completa, sem o que sequer o 

Juízo pode analisar a pertinência e necessidade da prova. E é certo que a própria Embargante afirmou não ter interesse 

em produzir outras provas além do conjunto probatório documental já carreado aos autos, requerendo, inclusive, o 

julgamento antecipado da lide (fls. 304/306). Portanto, como não foi produzida qualquer outra prova que confirme a 

ocorrência do pagamento, necessário aplicar a norma do art. 3º da Lei 6.830/80 c/c art. 333, I, do CPC.Em casos como 

este, em que a Embargante alega ter pago o crédito, objeto da execução, não basta conferir as guias para se concluir 

pelo pagamento, uma vez que o valor recolhido pode ter sido alocado a débitos outros ou, ainda, não ser suficiente para 

a quitação. Tal situação impede que o Juízo, simplesmente à vista das guias, declare o pagamento e extinga o feito 

executivo. Logo, a prova pericial era imperiosa para eventual acolhimento do pedido.Portanto, conclui-se, no sentido de 

que a Embargante não comprovou a matéria fática alegada, qual seja, o pagamento do débito exigido. E, considerando 

que cabe à Embargante o ônus da prova de suas alegações, e que a prova documental trazida pela Embargante não é 

suficiente para comprovar o pagamento, não se reconhece nos autos elementos capazes de abalar a liquidez e certeza da 

CDA supra mencionada.Ressalte-se que, ao contrário do que a firma a Embargante, a Embargada está dispensada de 

provar a certeza e liquidez da CDA, presumida legalmente, mas cabe sim àquela ilidir essa presunção mediante prova 

inequívoca (art. 3º, único, da Lei 6.830/80), o que no caso concreto não aconteceu, razão pela qual os pedidos de 

desconstituição do título executivo e extinção da execução não podem ser acolhidos.Outrossim, não merece 

acolhimento a alegação de duplicidade de cobrança referente ao débito de competência 03/2000, no valor originário de 

R$ 16.189,70.Como bem esclareceu a Embargada, o crédito exigido nos autos da ação executiva consta da inscrição n.º 

80.2.05.007264-91 e se refere ao IRPJ com vencimento na data de 29/03/2000, enquanto que na inscrição de n.º 

80.2.06.015626-80, embora tenha o mesmo valor cobrado, refere-se ao vencimento de 05/04/2000.Demais disso, os 

documentos apresentados pela Embargante a fls. 337/340, apenas comprovam que o crédito inscrito sob o n.º 

80.2.6.015626-80 foi cancelado, não havendo qualquer menção específica de que a anulação da inscrição se deu por 

duplicidade de cobrança.Dessa forma, verifica-se que não há duplicidade das cobranças, como alega a Embargante.Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a 

cargo da Embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, 

incluso na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal apensa.Transitada em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0035994-07.2007.403.6182 (2007.61.82.035994-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0530299-30.1998.403.6182 (98.0530299-7)) SELMA MARTINS SILVA(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS 

SANTOS JUNIOR E SP256549 - RAQUEL ALCÂNTARA BILHARINHO DORÇA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 
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SENTENÇA.SELMA MARTINS SILVA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, 

que a executa, juntamente com 1200 TELECOMUNICAÇÕES LTDA e OUTROS nos autos da ação de Execução 

Fiscal n.º 98.0530299-7.Alega a ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva por ausência de responsabilidade 

tributária. Afirma não dispor de condições econômicas para promover a garantia do juízo, tampouco para custear as 

despesas judiciais do processo (fls. 02/13).Colacionou documentos (fls. 14/69).Traslada decisão proferida por este Juízo 

nos autos da execução fiscal que indeferiu a exceção de pré-executividade apresentada pela Embargante (fls. 

71/72).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos essenciais, quais sejam, cópia da cédula de 

identidade (RG) e CPF/MF, cópia da CDA e auto de penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 73).A Embargante cumpriu a 

determinação judicial a fls. 75/87.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 88).A União Federal 

apresentou impugnação, aduzindo, preliminarmente, a ausência de garantia do juízo, pressuposto indispensável para o 

recebimento dos embargos. Defende a legitimidade passiva da embargante e a não ocorrência da prescrição. Requerer o 

indeferimento da inicial por falta de pressuposto indispensável para o recebimento dos embargos ou, não sendo acolhida 

a preliminar, pugna pela improcedência dos embargos. Requer o julgamento antecipado da lide (fls. 90/98). Juntou 

documentos (fls. 100/101).Réplica a fls. 109/110, rebatendo as alegações da Embargada e repisando os argumentos 

tecidos na inicial. Apresentou documentos (fls. 111/177).Intimada a se manifestar sobre os documentos apresentados 

(fl. 178), a Embargada afirma serem esses estranhos aos autos. Ratifica os termos da impugnação e requer o julgamento 

antecipado da lide (fl. 180/181).Em 30/01/2008 foi proferida decisão nos autos principais, reconhecendo a ilegitimidade 

passiva dos coexecutados, inclusive em relação à Embargante, sendo determinada sua exclusão do polo passivo da ação 

executiva. Tal decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal na data 27/02/2008 (fls. 116/117 da 

execução fiscal).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 182).É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito 

merece ser extinto sem julgamento de mérito.Considerando a decisão proferida nos autos principais, a qual reconheceu 

a ilegitimidade passiva da Embargante, excluindo-a do polo passivo da relação processual, deixa de existir fundamento 

aos presentes embargos, restando configurada a ausência de interesse processual da Embargante.Posto isso, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, c/c 462 do Código de 

Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários, tendo em vista que a 

decisão reconhecendo a ilegitimidade passiva foi proferida nos autos do executivo fiscal, de ofício, por tratar-se de 

matéria de ordem pública e em data anterior ao recebimento do presente feito (fl. 88)Traslade-se esta sentença para a 

Execução Fiscal n.º 98.0530299-7, bem como de fls. 116/117 daqueles autos para o presente feito.Transitada em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0047765-79.2007.403.6182 (2007.61.82.047765-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060541-53.2003.403.6182 (2003.61.82.060541-6)) VIP TRANSPORTES LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA 

PINTO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

SENTENÇA.VIP TRANSPORTES LTDA, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA 

NACIONAL/CEF, que a executa, juntamente com VICENTE PEREZ, LUIZ FERNANDO PEREZ GACIA, JOSÉ 

LUIZ PEREZ GARCIA e PILAR GARCIA AZCUNAGA nos autos da Execução Fiscal n.º 2003.61.82.060541-

6.Alega a impossibilidade de cumulação da cobrança de juros moratórios e multa de mora e limitação dos juros de mora 

em 1% ao mês. Insurge-se contra a aplicação da taxa SELIC. Exige a depuração do débito, com a apresentação do 

processo administrativo, visando evitar enriquecimento sem causa do fisco. Aduz nulidade da CDA ante a falta de 

precisão da origem e natureza da dívida. Requer a concessão de efeito suspensivo, bem como sejam julgados 

procedentes os presentes embargos (fls. 02/11).Colacionou documentos (fls. 12/24 e 28/37).Os embargos foram 

recebidos sem efeito suspensivo (fl. 38).A Embargada FAZENDA NACIONAL, representada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL apresenta impugnação, defendendo a regularidade do título executivo e a desnecessidade de 

processo administrativo. Afirma que nos cálculos dos encargos incidentes sobre recolhimentos fundiários em atraso não 

é utilizada a taxa SELIC, isso porque o FGTS é regido por legislação própria, bastando a aplicação pura e simples dos 

índices de correção monetária e encargos. Pugna pela improcedência dos embargos com a condenação da Embargante 

em custas e honorários advocatícios (fls. 49/56).Intimadas as partes para especificarem provas (fl. 57), A Embargante 

requereu a juntada de novos documentos e avocamento do processo administrativo que originou a execução fiscal (fl. 

58), enquanto a Embargada requereu o julgamento antecipado da lide e ratificou sua impugnação (fls. 60/63).Este Juízo 

decidiu pela desnecessidade de determinação à Embargada que promovesse a juntada aos autos do processo 

administrativo. Concedeu à Embargante prazo para juntada de cópias do mencionado processo que entendesse 

necessárias (fl. 64).A Embargante desistiu do pedido de juntada das cópias dos autos do processo administrativo (fl. 

65).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado 

da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Não há qualquer mácula na 

Certidão de Dívida Ativa a retirar-lhe os predicativos de liquidez e certeza, ou mesmo a causar cerceamento de defesa.O 

título executivo que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e 

art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial 

e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o 

fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo 

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o 

número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da dívida.Cabe realçar que a Administração Pública 

rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na 
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lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa. Ademais, reclamada indicação da 

origem da dívida consiste na indicação da espécie de tributo ou do número do processo administrativo ou declaração do 

contribuinte, constante da CDA. A disposição legal visa impedir a cobrança de créditos sem origem, não impor a 

repetição de informações que já constam do processo administrativo, à disposição do contribuinte na repartição fiscal, 

ou da declaração que ele mesmo apresentou.Malgrado o que entende a Embargante há descrição clara do objeto da 

execução fiscal. Neste ponto, vide os campos data da dívida, depósito, atualização monetária e multa insertos no anexo 

do DDI (Discriminativo da Dívida Inscrita) do título sob comento (fls. 04/12).Desta feita, ante o atendimento aos 

termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa 

da embargante.Prosseguindo, o processo administrativo não é elemento indispensável ao ajuizamento da execução 

fiscal, não estando a Exequente/Embargada obrigada a fazer a sua juntada.Ademais o processo administrativo encontra-

se a disposição da Embargante na Repartição competente, onde poderia ter extraído as cópias que entendesse 

necessárias ao exercício de sua defesa.Também não há que se falar em exibição do processo administrativo que deu azo 

a presente execução, porquanto o art. 41 da LEF acentua que o processo administrativo correspondente à inscrição da 

dívida será mantido na repartição competente, podendo dele ser extraídas as cópias necessárias para o exercício do 

direito de defesa, bastando, para tanto, requerimento das partes.Assim, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo, exceto no caso de resistência, por parte da Exequente, no que tange à extração das cópias 

pertinentes.Friso, no entanto, que a Embargante, não demonstrou a utilidade da exibição do processo administrativo 

para o deslinde da causa, bem como, ao final, desistiu do pedido de juntada das cópias dos autos do processo 

administrativo.A alegação de ilegalidade da cobrança cumulativa de juros e multa de mora não merece acolhimento. Os 

dois institutos possuem finalidades diversas e estão fixados na legislação do FGTS (art. 22 da Lei n.º 8.036/90).Quanto 

aos juros, pondero que são eles devidos no valor e na forma prevista em lei. A finalidade dos juros é a remuneração do 

capital indevidamente retido pelo devedor, em face do não pagamento do tributo no prazo; e, constituindo um acréscimo 

mensal ao valor devido, desestimulam a perpetuação da inadimplência.E a multa de mora constitui pena a ser infligida 

ao devedor impontual.A correção monetária visa tão somente à atualização de valores, não representando, assim, 

aumento à exação ora cobrada. Assim, não há vedação a sua aplicação sobre os juros moratórios e sobre a multa de 

mora.Não procede a afirmação de que a taxa de juros deve ser limitada a 1%, ou que tenha sido efetivada capitalização 

de juros indevidamente.A Constituição Federal em seu artigo 192, parágrafo 3º, quando limita a taxa de juros a 12% ao 

ano, está se referindo à concessão de crédito, entretanto, o débito que originou a Ação de Execução é decorrente de 

dívida fiscal. E, ainda que a Constituição Federal não se referisse somente à concessão de crédito, o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu que tal dispositivo não tem eficácia plena por falta de lei regulamentadora, aliás, encontra-se 

revogado pela Emenda Constitucional 40, de 29 de maio de 2003.Não há razão na afirmação da Embargada, portanto, 

os juros exigidos não ferem a Constituição Federal.E ainda, prescindível a indicação da maneira de cálculo dos juros de 

mora, por decorrer de texto legal.De outra sorte, como frisou a Embargada, os débitos relativos ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço estão sujeitos à legislação própria, a qual fixa parâmetros para a correção monetária e para os 

juros e a multa incidentes. Em conseqüência, não há incidência da taxa SELIC.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, 

sem fixação judicial por corresponderem ao encargo previsto na Lei n.º 8.844/94.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos da Execução Fiscal n.º 2003.61.82.060541-6.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

0023353-50.2008.403.6182 (2008.61.82.023353-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045935-49.2005.403.6182 (2005.61.82.045935-4)) SOLIDEZ FIA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) 

X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL NERO BERLENDI) 

SENTENÇA.SOLIDEZ FIA ajuizou estes Embargos à Execução em face da COMISSÃO DE VALORES 

MOBILIÁRIOS, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2005.61.82.045935-4.Aduz a ocorrência de 

prescrição (fls. 02/07).Colacionou documentos (fls. 08/27).Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 28). 

Tal decisão sofreu interposição de agravo de instrumento (fls. 30/46), pendente de julgamento (fls. 49/51).A Embargada 

apresentou sua impugnação, pugnando pela improcedência dos embargos (fls. 56/62).Juntou documentos (fls. 

63/90).Intimadas a especificarem provas (fl. 91), a Embargante quedou-se inerte, enquanto a Embargada informou não 

ter provas a produzir (fl. 91 verso).Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 

2005.61.82.045935-4, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, ação principal em relação a esta (fl. 58 dos autos 

executivos).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que o pagamento do débito levou à extinção da execução fiscal, 

deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse de agir da 

embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso 

VI c/c 462 do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da 

Embargante, sem fixação judicial porque foram incluídos no valor do débito pago.Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0023354-35.2008.403.6182 (2008.61.82.023354-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053137-43.2006.403.6182 (2006.61.82.053137-9)) SOLIDEZ FIA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) 

X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) 

SENTENÇA.SOLIDEZ FIA, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da COMUSSÃO DE 
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VALORES MOBILIÁRIOS, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.82.053137-9.Alega, 

preliminarmente, a ocorrência de prescrição, uma vez que decorreu 05 (cinco) anos entre a decisão proferida pelo 

Colegiado da CVM quanto ao processo administrativo do débito exequendo, em novembro de 2001, e o ajuizamento do 

feito em dezembro de 2006, ou mesmo por ocasião da citação, ocorrida em maio de 2007. Requer ainda a aplicação do 

princípio da retroatividade da norma mais benigna, previsto no art. 106 do CTN, já que a obrigação pela entrega de 

parecer de auditoria e a multa pretendida, objeto da execução fiscal, foram suprimidas pela IN/CVM n.º 409/2004. 

Requer a procedência dos presentes embargos com a condenação da Embargada nas verbas de sucumbência (fls. 

02/10).Colacionou documentos (fls. 11/31).Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 32). Tal decisão 

sofreu interposição de agravo de instrumento (fls. 34/50), pendente de julgamento.A Embargada apresenta impugnação, 

defendendo a inaplicabilidade do CTN e do Decreto n.º 20.910/32, bem como a ausência de prescrição no caso 

concreto, posto que a Embargante foi notificada da decisão do Colegiado da CVM, através de aviso de recebimento, em 

09/01/2002, data a partir da qual foi possível à Administração Pública proceder a inscrição do crédito em Dívida Ativa e 

daí até o despacho que ordenou a citação (causa interruptiva de prescrição) não transcorram 05 (cinco) anos. Aduz não 

se aplicar ao caso dos autos o princípio da retroatividade, já que o crédito exigido não possui natureza tributária. 

Defende a legalidade da multa aplicada (fls. 62/69).Juntou documentos (fls. 70/71).Intimadas as partes para 

especificarem provas (fl. 72), A Embargante quedou-se inerte (fl. 72 verso), enquanto a Embargada requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 73).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 

6.830/80.Trata-se de cobrança de multa pelo atraso na entrega de Parecer do Auditor Independente referente ao 2º 

Semestre de 1999, com data limite em 30/05/2000 (fl. 27).O crédito exigido na ação executiva refere-se à aplicação de 

multa administrativa, cujo prazo prescricional é quinquenal, conforme entendimento já consolidado pela jurisprudência, 

com a aplicação do disposto no Decreto n. 20.910/32.Vejamos a recente jurisprudência de nosso Egrégio 

Tribunal:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TRIBUTO 

CONSTITUÍDOS POR MEIO DE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. SUSPENSÃO POR 

180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA DE MORA PARA 20%.1. O art. 2º do Decreto-Lei n. 

4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o 

qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.2. A 

Comissão de Valores Mobiliários é uma autarquia federal, pelo que devem as taxas cobradas pelo órgão obedecer à 

prescrição quinquenal. Precedentes da Terceira Turma.3. Os tributos exigidos mediante auto de infração têm a 

constituição definitiva do crédito no 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972, caso 

o contribuinte não procure impugnar o débito.4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei 

Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ. Precedentes jurisprudenciais.5. A regra contida no 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, não se aplica ao caso concreto. Isso porque, a prescrição é norma geral 

em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra b, da CF/1988, 

e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.6. Os débitos em 

cobrança não estão prescritos, considerando que entre o 31º dia após a notificação e a data da protocolização da 

execução fiscal não decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional.7. Constitucionalidade da Taxa de Fiscalização 

instituída pela Lei 7.940/89, sendo que a matéria sob controvérsia já foi resolvida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes. 8. No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, o referido título foi 

elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou documentos contendo 

provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado que o título executivo não é 

líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, o que é insuficiente para afastar a presunção 

legal em tela. Precedentes jurisprudenciais.9. A multa moratória é perfeitamente cumulável com os juros de mora, nos 

termos do artigo 59 da Lei n. 8.383/1991, já que estes institutos possuem naturezas jurídicas diversas, sendo que os 

últimos visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos e a primeira constitui uma penalidade 

pelo não pagamento da exação na data aprazada.10. Apelo a que se nega provimento.(TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1298418, Processo: 2003.61.82.008443-0, UF: SP, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 08/07/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:09/08/2010 

PÁGINA: 181, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES)Pelo que dos autos consta, a data da 

constituição definitiva do crédito, que é o início da fluência do prazo prescricional, ocorreu com a notificação da 

Embargante, através de aviso de recebimento, da decisão do Colegiado da CVM, indeferindo recurso interposto e 

mantendo a aplicação da multa, ou seja, em 09/01/2002 (fls. 70/71).Assim, nesse momento fixou-se o termo inicial do 

prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, já que a execução fiscal foi ajuizada na vigência da Lei 

Complementar 118/2005, na data de 19/01/2007.Registre-se que a ordem de citação, causa interruptiva da prescrição, 

retroagiu à data do ajuizamento da ação executiva, que se deu em 18/12/2006, na forma da legislação processual (art. 

219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Portanto, considerando os critérios acima expostos, não decorreu o 

lapso prescricional quinquenal, razão pela qual afasto a alegação de prescrição suscitada pela Embargante.Anoto, ainda, 

que a partir da edição da Súmula Vinculante n.º 08 do E. STF, que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 

46 da Lei n.º 8.212/91, não mais se justifica sustentar que o 3º, do art. 2º, da Lei n.º 6.830/80 possa regular matéria 

prescricional (suspensão do prazo).É que tanto a Lei n.º 8.212/91 quanto a Lei n.º 6.830/80 são leis especiais, e se uma 
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não pode regular o prazo prescricional, a outra também não poderia regular a causa suspensiva da prescrição.Assim, a 

norma veiculada no 3º, do artigo 2º, da Lei n.º 6.830/80 ( 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle 

administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes 

de findo aquele prazo), é inconstitucional, porque veiculada em lei ordinária.Por oportuno, assevero que a inscrição da 

dívida ativa não faz parte do procedimento de constituição do crédito. A inscrição em dívida ativa tem a função de 

propiciar a criação do título executivo (CDA) que lastreia a execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do 

crédito, nada tendo a ver com sua constituição.De outra sorte, não há amparo legal para aplicação retroativa da IN CVM 

n.º 409/2004, tendo em vista a inaplicabilidade do art. 106 do CTN, por não se tratar de crédito tributário. A 

jurisprudência não discrepa desse entendimento (TRF 3ª Região, AC 200361820089438, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1183921, Terceira Turma, Decisão 03/10/2007, DJU DATA:24/10/2007 PÁGINA: 264, Relator(a) JUIZA CECILIA 

MARCONDES)Portanto, no caso dos autos, a multa aplicável é aquela vigente na época do descumprimento da 

determinação normativa, ou seja, o disposto no art. 66, inciso III, alínea b c/c art. 105, ambos da Instrução CVM nº 

302/99.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Condeno a Embargante em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 

20, 4º, do Código de Processo Civil.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria do Agravo de Instrumento 

n.º 0040514-92.2008.4.03.0000 (2008.03.00.040514-8) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da 

mesma.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.82.053137-9.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0029948-65.2008.403.6182 (2008.61.82.029948-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0078913-55.2000.403.6182 (2000.61.82.078913-7)) MICRO MOVEIS LTDA(SP115885 - LUCIANE RODRIGUES 

FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

SENTENÇA.MICRO MÓVEIS LTDA ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL que a 

executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2000.61.82.078913-7.Alega excesso na execução e excesso de 

penhora (fls. 02/04).Colacionou documentos (fls. 05/31).Pelo Juízo foi determinada a emenda à inicial para atribuir 

valor à causa, bem como a juntada de documentos essenciais, quais sejam, cópia do cartão de CNPJ, contrato social e 

procuração original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, 

parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 49).A parte Embargante cumpriu a determinação judicial a fls. 

33/40.Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução (fl. 41).A União apresentou impugnação, defendendo a 

regularidade da cobrança diante da inocorrência de excesso de execução, posta que os valore pagos anteriormente já 

foram considerados na realização do cálculo dos débitos em execução. Pugnou pela improcedência dos presentes 

embargos (fls. 43/50).Juntou documentos (fls. 51/64).Intimada a especificar provas (fl. 65), a Embargante quedou-se 

inerte (fl. 65 verso).Trasladadas cópias de documentos dos autos da execução fiscal n.º 2000.61.82.078913-7 para o 

presente feito (fls. 67/71), os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os 

embargos devem ser extintos sem resolução de mérito, diante da ausência de interesse processual.Verifico que a 

oportunidade da Embargante opor sua defesa através de embargos encontra-se preclusa, haja vista que já fez uso dos 

embargos à execução fiscal, autuados sob o n.º 2003.61.82.039201-9, os quais foram extintos com fundamento nos 

artigos 284, parágrafo único e 267, inciso I, ambos do CPC, tendo transitado em julgado, conforme fls. 69/71.Não 

obstante a oposição dos embargos à execução fiscal, autuados sob o n.º 2003.61.82.039201-9, na ocasião de sua 

intimação da realização de primeira penhora realizada (fls. 67/68), a Embargante opôs os presentes embargos após ser 

intimada do reforço de penhora (fls. 26/31 e 72), em dissonância com o disposto no inciso III, do artigo 16, da Lei n.º 

6.830/80.Aliás, o reforço de penhora ou a substituição dos bens penhorados não reabrem o prazo para a interposição de 

novos embargos, conforme, aliás, jurisprudência uníssona sobre o tema: TRIBUTARIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA. REFORÇO. EMBARGOS DE DEVEDOR.PRAZO.1. O prazo para interposição de embargos de devedor 

começa a correr desde o ato de intimação da penhora.2. Não há reabertura de prazo quando realizado reforço de 

penhora, em face da avaliação ter apurado a insuficiência do valor do bem para pagamento do credito.3. Se a parte foi 

intimada pessoalmente da penhora realizada, assinando o respectivo termo, a relação jurídica processual esta instaurada 

e iniciado o prazo para embargar. Intimação posterior do ato de penhora publicada no diário da justiça não desnatura o 

prazo já em curso.4. Recurso Especial improvido.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 123980, Processo: 

199700187179, UF: MG, PRIMEIRA TURMA, STJ000175515, DJ:22/09/1997, p.:46339, Relator(a) JOSÉ 

DELGADO)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PRECLUSÃO - REFORÇO OU 

SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA - EXCESSO DE PENHORA - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE DE REABERTURA DA FASE DE EMBARGOS.1. O excesso de penhora é alegação que suscita 

incidente na própria execução (artigo 685, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF), e não a abertura da defesa por via de 

embargos.2. Não sendo cabíveis os embargos apenas para questionar o excesso de penhora, tampouco pode ser 

admitida, para o mesmo efeito, a renovação dos embargos diante do reforço ou da substituição da penhora. A defesa do 

devedor contra a execução deve ser exercida, no prazo de 30 dias contados da intimação da penhora - e não do reforço 

ou da substituição -, sob pena de preclusão (artigo 16, da LEF) e se, opostos os embargos, forem estes rejeitados, em 

decisão transitada em julgado, é mais evidente, ainda, a impossibilidade de rediscussão da causa.3. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 398991, Processo: 

97030800955, UF: SP, TERCEIRA TURMA, TRF300056575, DJU:03/10/2001, P.: 418, Relator(a) JUIZ CARLOS 
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MUTA)Desta feita, a presente defesa não pode prosperar, na medida em que já houve anterior oposição de embargos à 

execução, os quais foram julgados definitivamente.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Sem condenação em honorários uma vez que o processamento destes embargos somente ocorreu até o 

presente momento por lapso, devido a nova sistemática processual de não apensamento aos autos da execução em razão 

da possibilidade de recebimento dos embargos sem suspensão da execução fiscal.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos da Execução Fiscal n.º 2000.61.82.078913-7.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

0029950-35.2008.403.6182 (2008.61.82.029950-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060287-80.2003.403.6182 (2003.61.82.060287-7)) VIP TRANSPORTES LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA 

PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA.VIP TRANSPORTES LTDA, ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que a executa, juntamente com PILAR GARCIA AZCUNAGA, LUIZ 

FERNANDO PEREZ GACIA, JOSÉ LUIZ PEREZ GARCIA e VICENTE PEREZ nos autos da Execução Fiscal n.º 

2003.61.82.060287-7.Alega a impossibilidade de cumulação da cobrança de juros moratórios e multa de mora e 

limitação dos juros de mora em 1% ao mês. Insurge-se contra a aplicação da taxa SELIC. Exige a depuração do débito, 

com a apresentação do processo administrativo, visando evitar enriquecimento sem causa do fisco. Aduz nulidade da 

CDA ante a falta de precisão da origem e natureza da dívida. Requer a concessão de efeito suspensivo, bem como sejam 

julgados procedentes os presentes embargos (fls. 02/10).Colacionou documentos (fls. 11/29 e 32/37).Os embargos 

foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 38). Tal decisão sofreu interposição de agravo de instrumento (fls. 41/50), 

pendente de julgamento.Em juízo de retratação a decisão combatida foi mantida por este Juízo (fl. 51).A União 

apresentou impugnação, defendendo a constitucionalidade e legalidade da cobrança de juros e multa de mora 

cumulativamente, bem como a possibilidade de atualização do crédito pela taxa SELIC. Pugnou pela improcedência dos 

embargos (fls. 53/58).Intimadas as partes para especificarem provas (fl. 59), ambas requereram o julgamento antecipado 

da lide (fls. 60 e 62/63).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I do CPC e art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 

6.830/80.Não há qualquer mácula na Certidão de Dívida Ativa a retirar-lhe os predicativos de liquidez e certeza, ou 

mesmo a causar cerceamento de defesa.O título executivo que embasa a execução contém todos os elementos 

legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o 

valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à 

atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da 

inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da 

dívida.Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido 

deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício 

pleno da defesa. Ademais, reclamada indicação da origem da dívida consiste na indicação da espécie de tributo ou do 

número do processo administrativo ou declaração do contribuinte, constante da CDA. A disposição legal visa impedir a 

cobrança de créditos sem origem, não impor a repetição de informações que já constam do processo administrativo, à 

disposição do contribuinte na repartição fiscal, ou da declaração que ele mesmo apresentou.Malgrado o que entende a 

Embargante há descrição clara do objeto da execução fiscal. Neste ponto, vide os campos período da dívida, 

fundamentação legal, período, descrição/embasamento legal insertos na CDA de fls. 05/06.Desta feita, ante o 

atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis 

à ampla defesa da embargante.Prosseguindo, o processo administrativo não é elemento indispensável ao ajuizamento da 

execução fiscal, não estando a Exequente/Embargada obrigada a fazer a sua juntada.Ademais o processo administrativo 

encontra-se a disposição da Embargante na Repartição competente, onde poderia ter extraído as cópias que entendesse 

necessárias ao exercício de sua defesa.Também não há que se falar em exibição do processo administrativo que deu azo 

a presente execução, porquanto o art. 41 da LEF acentua que o processo administrativo correspondente à inscrição da 

dívida será mantido na repartição competente, podendo dele ser extraídas as cópias necessárias para o exercício do 

direito de defesa, bastando, para tanto, requerimento das partes.Assim, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo, exceto no caso de resistência, por parte da Exequente, no que tange à extração das cópias 

pertinentes.Friso, no entanto, que a Embargante, não demonstrou a utilidade da exibição do processo administrativo 

para o deslinde da causa, bem como, ao final, informou não ter provas a produzir requerendo o julgamento antecipado 

da lide, em razão da matéria discutida ser estritamente de direto.A alegação de ilegalidade da cobrança cumulativa de 

juros e multa de mora não merece acolhimento. Os dois institutos possuem finalidades diversas, estão fixados na 

legislação tributária e incidência prevista no Código Tributário Nacional (art. 161).Os juros de mora representam a 

reposição das perdas suportadas pelo credor ao permanecer sem receber os frutos produzidos por seu crédito durante o 

tempo decorrido entre o vencimento da obrigação e o efetivo pagamento. E a multa de mora constitui pena a ser 

infligida ao devedor impontual.Contudo, no caso dos autos, não houve a incidência de juros e multa de forma 

cumulativa, já que o crédito exigido refere-se exclusivamente a multa por descumprimento de obrigação tributária, 

prevista no art. 32, inciso IV, 5º, da Lei n.º 8.212/91 (fl. 06).A alegação de que os juros de mora devem ser de 12% ao 

ano não merece acolhimento. O cálculo dos juros de mora deve obedecer ao disposto no art. 84, i, da Lei 8.981/95, 

conforme consta da CDA, ou seja, aplicando-se a taxa SELIC, a partir do mês seguinte ao do vencimento, sobre o valor 
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do débito em reais.A aplicação da taxa SELIC encontra amparo em lei, não havendo inconstitucionalidade nesse 

proceder, mesmo porque o artigo 192, 3º, da Constituição Federal não tem eficácia plena por falta de lei 

regulamentadora, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado 

pela Emenda Constitucional 40, de 29 de maio de 2003. Também não se reconhece violação ao artigo 161, 1º., do 

Código Tributário Nacional, pois esse dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a lei não disponha 

de modo diverso, o que equivale dizer que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros.O E. Superior 

Tribunal de Justiça já emitiu decisão sustentando a legitimidade da cobrança da Taxa SELIC, conforme transcrito a 

seguir:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros 

de mora na atualização dos créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).2. 

Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RESP - 705535, Processo: 

200401664877 UF: RJ Órgão Julgador: 1ª TURMA, Fonte DJ DATA:01/08/2005,PG:343 Relator(a) TEORI ALBINO 

ZAVASCKI.)Não há razão na afirmação da Embargada, portanto, os juros exigidos não ferem a Constituição Federal.E 

ainda, prescindível a indicação da maneira de cálculo dos juros de mora, por decorrer de texto legal.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno a parte 

Embargante em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria do Agravo de Instrumento n.º 0015778-

73.2009.4.03.0000 (2009.03.00.015778-9) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da mesma.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 2003.61.82.060287-7.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0030153-94.2008.403.6182 (2008.61.82.030153-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010539-40.2007.403.6182 (2007.61.82.010539-5)) LABTRADE DO BRASIL LTDA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO 

SILVERINO CAETANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.LABTRADE DO BRASIL LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da 

FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da Execução Fiscal n.º 2007.61.82.010539-5.Alega, preliminarmente, 

a nulidade da CDA por ausência dos requisitos legais, bem como a ocorrência de decadência diante da aplicação da 

Súmula Vinculante n.º 08 do STF para os créditos constantes das CDAs n.º 80.6.03.055330-00, n.º 80.7.00.002297-54 e 

n.º 80.7.03.021359-06. No mérito, aduz a ausência de critérios de cálculos apresentados, apresentando-se excessiva a 

execução e ainda, impropriedade de aplicação da taxa SELIC, diante de sua inconstitucionalidade e ofensa ao princípio 

da legalidade ou seja expurgado do débito a correção monetária. Sustenta serem aplicados os juros capitalizáveis. 

Requer a condenação da Embargada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 

02/28).Colacionou documentos (fls. 29/43 e 45/175).Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 176).A 

União apresentou impugnação, defendendo a legalidade e regularidade das CDAs, com preenchimentos dos requisitos 

estipulados nos artigos 202 e 203 do CTN. Sustenta a inocorrência da decadência ou prescrição tributárias em relação às 

CDAs n.º 80.6.03.055330-00, n.º 80.7.00.002297-54 e n.º 80.7.03.021359-06, uma vez que a entrega de DCTF dos 

respectivos débitos ocorreu em 1999 e no ano de 2003 houve adesão ao programa de parcelamento PAES, do qual a 

Embargante foi excluída em 2006. Defende a aplicação e a constitucionalidade da taxa SELIC. Pugna pela 

improcedência dos presentes embargos com a condenação da Embargante nas verbas de sucumbência (fls. 178/188). 

Juntou documentos (fls. 189/194).Intimadas as partes para especificarem provas (fl. 198), ambas requereram o 

julgamento antecipado da lide (fls. 199/200 e 202).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I do CPC e art. 17, 

parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Não há qualquer mácula na Certidão de Dívida Ativa a retirar-lhe os predicativos 

de liquidez e certeza, ou mesmo a causar cerceamento de defesa.O título executivo que embasa a execução contém 

todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de 

seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida 

sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o 

número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o 

valor da dívida.Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante 

devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o 

exercício pleno da defesa.Ademais, reclamada indicação da origem da dívida consiste na indicação da espécie de tributo 

ou do número do processo administrativo ou declaração do contribuinte, constante da CDA. A disposição legal visa 

impedir a cobrança de créditos sem origem, não impor a repetição de informações que já constam do processo 

administrativo, à disposição do contribuinte na repartição fiscal, ou da declaração que ele mesmo apresentou.Malgrado 

o que entende a Embargante há descrição clara do objeto da execução fiscal, especificamente com relação à CDA n.º 

80.3.06.003092-02, trata-se de cobrança de IPI, conforme se verifica de fls. 91/95.Desta feita, ante o atendimento aos 

termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa 

da Embargante.Prosseguindo, a alegação de não há indicação na CDA sobre como os juros são calculados não merece 

acolhimento. O cálculo dos juros de mora deve obedecer ao disposto na legislação indicada no título executivo.A 

certidão precisa conter a forma de calcular os juros de mora (art. 2º, 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80), mas não a 

discriminação ou a demonstração desse cálculo. A indicação do dispositivo de lei onde os parâmetros para o cálculo 
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estão fixados é absolutamente suficiente para atender à finalidade da lei, que é a de assegurar o direito de ampla defesa 

do autuado.A alegação de decadência dos créditos espelhados nas CDAs n.º 80.6.03.055330-00, n.º 80.7.00.002297-54 

e n.º 80.7.03.021359-06 é descabida.No caso dos autos, os créditos exigidos referem-se à COFINS E PIS/PASEP, cujo 

lançamento é feito na modalidade por homologação (art. 150 do CTN), e sua ocorrência deve ser informada pelo 

contribuinte ao fisco mediante declaração própria (DCTF).Registre-se que a questão referente à decadência e prescrição 

desses tributos já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua 

aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Assim, o documento que formaliza o cumprimento 

de obrigação acessória correspondente à comunicação da existência de crédito tributário é instrumento hábil e suficiente 

para a sua exigência (art. 5º, parágrafo 1º, do DL n. 2.124/84). Por essa razão, o entendimento pacífico da jurisprudência 

é o de que, tratando-se de lançamento por homologação declarado por meio de DCTF (Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais), o débito não pago pelo contribuinte passa a ser exigível independentemente da instauração de 

procedimento administrativo fiscal (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; 

TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Foi o que 

ocorreu no caso dos autos, tratando-se de créditos relativos aos períodos de apuração ano base/exercício 1998/1999 e 

10/1998, todos eles constituídos mediante Declaração de Rendimentos, conforme fls. 97, 129 e 131, cuja entrega 

ocorreu em 28/09/1999 e 27/01/1999, conforme documentos de fls. 189/190 colacionados pela Embargante.Desta feita, 

verifico tratar-se de cobrança referente aos próprios créditos declarados pelo contribuinte, dentro do prazo decadencial e 

não a créditos lançados de ofício pela Exequente/Embargada.Portanto, com base nesses critérios, não houve 

decadência.Tampouco há ocorrência de prescrição, já que, conforme informado pela Embargada/Exequente, houve 

adesão ao Parcelamento Especial - PAES em 29/08/2003, ocasião em que houve a interrupção do prazo prescricional, o 

qual somente retomou seu curso em 31/01/2006, data em que a Embargante foi excluída do mencionado programa (fl. 

191). Assim, considerando que o ajuizamento da execução fiscal deu-se em 12/04/2007 e o despacho que ordenou a 

citação data de 22/05/2007 não decorreu o lustro prescricional.A alegação da Embargante de que o cálculo dos juros de 

mora com base nos índices da taxa SELIC é inconstitucional deve ser repelida.A aplicação da taxa SELIC encontra 

amparo em lei, não havendo inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192, 3º, da Constituição 

Federal não tem eficácia plena por falta de lei regulamentadora, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal; 

tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado pela Emenda Constitucional 40, de 29 de maio de 2003. Também não se 

reconhece violação ao artigo 161, 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse dispositivo determina juros de 1% (um 

por cento) ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer que autoriza o legislador a fixar outro 

modo de calcular os juros.O E. Superior Tribunal de Justiça já emitiu decisão sustentando a legitimidade da cobrança da 

Taxa SELIC, conforme transcrito a seguir:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de 

correção monetária e de juros de mora na atualização dos créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. 

Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RESP - 705535, Processo: 200401664877 UF: RJ Órgão Julgador: 1ª TURMA, Fonte DJ DATA:01/08/2005,PG:343 

Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI.)A alegação de ofensa ao princípio da legalidade não merece acolhimento. A 

taxa SELIC representa apenas o índice a ser aplicado aos juros de mora, não constitui qualquer aumento de tributo, pois 

não amplia a base de cálculo nem eleva a alíquota aplicável. Ademais, o Código Tributário Nacional prevê 

expressamente a possibilidade de lei ordinária dispor sobre taxa de juros, matéria que não está submetida à reserva de 

lei complementar por não estar incluída entre as elencadas no art. 146 da Constituição Federal.Ressalte-se que a taxa 

SELIC não tem natureza tributária e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao 

princípio da anterioridade previsto na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em 

questão simplesmente substituiu a indexação monetária (art. 13 da Lei n.º 9.065/95).A alegação de que é indevida a 

incidência de atualização monetária dos acréscimos legais não pode ser aceita. O art. 97 do CTN não veda a atualização 

monetária de nenhuma parcela devida, apenas estipula que não constitui aumento do tributo a atualização da sua base de 

cálculo, sem estipular qualquer impedimento à incidência dos acréscimos sobre a base de cálculo já atualizada.A 

jurisprudência dos nossos tribunais é uniforme no sentido de que a atualização monetária não constitui acréscimo real à 

dívida discutida, mas tão somente recomposição do seu valor original após a depreciação resultante da perda do poder 

aquisitivo da moeda. O cabimento da atualização monetária das multas fiscais é matéria pacificada há muito tempo 

(Súmula n. 45 do Tribunal Federal de Recursos).A alegação da Embargante de que o cálculo dos juros de mora foi feito 

de forma ilegal deve ser repelida. Não procede a afirmação de que tenha sido efetivada capitalização de juros 

indevidamente.O acréscimo de juros de mora calculados com base na taxa SELIC é expressamente previsto na 

legislação (art. 84, inciso I, da Lei n. 8.981/95). Com a devida vênia das opiniões em contrário, a utilização, como 

acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a finalidade dos juros de 

mora.Ao contrário, ao deixar de recolher os tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar empréstimo no mercado 

financeiro, pagando as taxas ali prevalentes. Nesse caso, é justo que, como medida tendente a sancionar a mora e 

ressarcir os cofres públicos do prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a Fazenda possa cobrar 

dele exatamente o mesmo valor pago para obter os recursos que deveriam ter sido trazidos por ele.Quanto à 

capitalização dos juros, trata-se de alegação não comprovada pelo embargante. Porém, ainda que ocorrida, isso não 

configuraria ilegalidade, pois a Lei da Usura não se aplica aos créditos tributários, cuja forma de incidência de 
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acréscimos moratórios obedece a regras próprias, regulada na legislação específica e prevista no Código Tributário 

Nacional (art. 161, parágrafo 1º), lei complementar que não exclui a possibilidade de capitalização. A jurisprudência 

nesse sentido é uniforme (TRF da Primeira Região, Apelação Civel n.º 01000823233, Terceira Turma, decisão de 

11/05/2000, DJ de 30/06/2000, pág. 128, Relator Juiz Olindo Menezes; TRF da Terceira Região, Apelação Civel n.º 

696875, Quarta Turma, decisão de 25/09/2002, DJU de 18/10/2002, pág. 521, Relator Juiz Carlos Muta; TRF da 

Terceira Região, Apelação Civel n.º 515693, Quarta Turma, decisão de 13/10/1999, DJ de 25/02/2000, pág. 1410, 

Relator Juiz Manoel Alvares, TRF da Quarta Região, Apelação Civel n.º 404443, Segunda Turma, decisão de 

17/12/2002, DJU de 12/02/2003, pág. 617, DJU de 12/02/2003, Relator Juiz Alcides Vettorazzi; TRF da Quarta Região, 

Apelação Civel, Segunda Turma, decisão de 11/12/1997, DJ de 25/03/1998, pág. 340, Relator Juiz Jardim de 

Camargo).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 

9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo 

Decreto-Lei n.º 1.025/69, incluso na CDA.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n.º 

2007.61.82.010539-5.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0003061-10.2009.403.6182 (2009.61.82.003061-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024657-84.2008.403.6182 (2008.61.82.024657-8)) UNIBANCO COMPANHIA DE CAPITALIZACAO(SP026750 - 

LEO KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SENTENÇA.UNIBANCO COMPANHIA DE CAPITALIZAÇÃO ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face 

da FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2008.61.82.024657-8.Aduz a 

inexistência de lançamento do débito, já que o valor exigido não foi confessado em DCTF. Sustenta a ocorrência de 

decadência do crédito tributário relativo aos anos de 1999 e 2000. Alega a suspensão da exigibilidade do crédito e que a 

suposta confissão de dívida de estimativa não produz efeito após o encerramento do ano base. Afirma ter efetuado 

pagamento com os benefícios previstos na MP 303/2006. Insurge-se contra a aplicação da taxa SELIC. Argui nulidade 

da execução ante a ausência de liquidez e certeza do título. Requer efeito suspensivo aos presentes embargos, bem 

como sejam julgados procedentes coma condenação da Embargada em custas e honorários advocatícios (fls. 

02/38).Colacionou documentos (fls. 39/439 e 443).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 445).Em 

23/11/2009, o Embargante noticiou o pagamento do débito à vista com as benesses da Lei n.º 11.941/2009 (fls. 

449/484).A Embargada apresentou sua impugnação, requerendo o julgamento de improcedência dos embargos, com 

fundamento no artigo 269, inciso II ou V do CPC, uma vez que o Embargante, após a propositura do presente feito, 

efetuou o pagamento integral do débito, utilizando-se dos benefícios concedidos pela Lei 11.941/2009. Defendeu a 

inocorrência da decadência e prescrição, bem como a regularidade do título executivo. Sustentou a legalidade e a 

constitucionalidade da aplicação da taxa SELIC. Ao final argüiu a falta de interesse processual e a perdo do objeto da 

ação ante o pagamento integral do débito (fls. 485/494). Juntou documentos (fls. 495/506).Nesta data foi proferida 

sentença julgando extinta a Execução Fiscal n.º 2008.61.82.024657-8, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, ação 

principal em relação a esta (fl. 263 dos autos executivos).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que o pagamento 

do débito levou à extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a 

superveniente carência do interesse de agir da embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI c/c 462 do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 

7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial porque foram incluídos no valor do 

débito pago.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0035858-39.2009.403.6182 (2009.61.82.035858-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027277-74.2005.403.6182 (2005.61.82.027277-1)) BARIPLAST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA.(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

SENTENÇA.BARIPLAST COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ajuizou estes Embargos à 

Execução em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 

2005.61.82.027277-1.Aduz a ocorrência de prescrição e a impossibilidade da exigência de valores a títulos de 

contribuição do PASEP. Insurge-se contra o encargo legal previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (fls. 02/19).Colacionou 

documento a fl. 20.Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos essenciais, quais sejam, cópia da 

CDA, do auto de penhora, do cartão de CNPJ, contrato social e procuração original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial, com fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fls. 21 e 24).A 

parte Embargante cumpriu parcialmente a determinação judicial, requerendo a dilação de prazo para integral 

cumprimento (fls. 25/56), o que foi deferido a fl. 57.Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução 

Fiscal n.º 2005.61.82.027277-1, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, ação principal em relação a esta (fl. 156 dos 

autos executivos).É O RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que o pagamento do débito levou à extinção da execução 

fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Destarte, ante a superveniente carência do interesse de agir 

da embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

inciso VI c/c 462 do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em 

honorários advocatícios, posto que a relação processual sequer completou-se com a citação da Embargada.Traslade-se 

cópia da presente para os autos da Execução Fiscal n.º 2005.61.82.027277-1.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.P. R. I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 373/641 

 

0030938-85.2010.403.6182 (2009.61.82.039773-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039773-96.2009.403.6182 (2009.61.82.039773-1)) CLUBE 3 ACADEMIA LTDA.(SP281937 - SERGIO PIOLOGO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇA.CLUBE 3 ACADEMIA LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA 

NACIONAL, que a executa nos autos da ação de Execução Fiscal n.º 2009.61.82.039773-1.Alega adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 na data de 16/11/2009, o qual está sendo regularmente cumprido (fls. 

02/04).Colacionou documentos (fls. 05/29).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 30).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O caso dos autos é de extinção sem julgamento de mérito, pelas razões a seguir deduzidas.O 

pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o 

Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está 

atendida porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição 

não se confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entenda, o contribuinte não está renunciando 

genericamente a uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é 

perfeitamente possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode 

dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar em violação à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos 

postulados do devido processo legal.Conforme sustentado pela própria Embargantes, o crédito exequendo foi inserido 

em parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009 antes do ajuizamento destes embargos, ou seja, na data de 

16/11/2009 (fls. 12/14), promovendo regularmente o pagamento das parcelas avençadas.A confissão dos débitos, ao que 

se depreende da legislação pertinente, é uma das condições impostas para manutenção no Programa. Assim, também, a 

renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, condição esta igualmente aceita pela embargante.A homologação da 

opção feita pela parte tinha como pressuposto a aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação 

pertinente.Tendo havido concordância da parte, descabe ao Judiciário relevar a obediência dos ditames que permitiram 

à Administração Pública parcelar seus créditos.Assim, fosse caso de pacto de parcelamento firmado no curso do 

processo de embargos, em face da renúncia do direito sobre o qual se funda a ação seria imperiosa a extinção do feito 

com julgamento de mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Por seu lado, 

fosse caso de pacto de parcelamento firmado antes do ajuizamento da execução, o julgamento haveria de ser de mérito, 

e de procedência.Entretanto, na situação do caso concreto, em que a confissão e a renúncia são posteriores ao 

ajuizamento da execução, mas anteriores ao ajuizamento dos embargos, falta à Embargante interesse processual 

(art.267, VI, CPC).Outrossim,a execução fiscal não se encontra devidamente garantida, sequer parcialmente e, sendo a 

garantia condição de manejo da ação de embargos do devedor em execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto 

mínimo à presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa), impõe-se a extinção do feito.Por oportuno, 

friso que não é possível o processamento de embargos de devedor sem qualquer garantia porque a partir da 

formalização da garantia (penhora) é que se iniciará a fluência do prazo de 30 dias previsto na lei especial (art. 16 da 

Lei n.º 6.830/80).Admitir-se o processamento de embargos antes mesmo do termo inicial do prazo previsto em lei para 

tanto implicaria em inadmissível tumulto processual.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DOS 

PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 

295, inciso III e 267, incisos I, IV e VI, todos do Código de Processo Civil c.c. os artigos 1º e 16, 1º, ambos da Lei n. 

6.830/80.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem honorários advocatícios, posto que a relação 

processual sequer completou-se com a citação da Embargada.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

Execução Fiscal n.º 2009.61.82.039773-1.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0029322-12.2009.403.6182 (2009.61.82.029322-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046809-68.2004.403.6182 (2004.61.82.046809-0)) RACHEL SCALZO SILVA(SP101029 - ODILON DE MOURA 

SAAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

SENTENÇA.RACHEL SCALZO SILVA ajuizou os presentes Embargos de Terceiro em razão da Execução Fiscal n.º 

2004.61.82.046809-0 que é movida pela FAZENDA NACIONAL em face de NG COMERCIAL LTDA, MARCIO 

RASMUSSEN NAHAS e PAULO SÉRGIO BRADARIOL GOSUEN.Sustenta manter relação estável com o executado 

PAULO SÉRGIO BREDARIOL GOSUEN, em nome do qual estão os veículos penhorados, razão pela qual é 

coproprietária dos veículos penhorados nos autos da execução fiscal, quais sejam RENAULT CLIO ano 2002, placas 

DIA 2393 e FORD RANGER XLT, placas CEH 3665, ano 1998/99. Afirma ter proteção legal de sua meação, sendo 

nula a penhora de 50% dos veículos. Alega a impenhorabilidade do veículo FOR RANGER XLT, nos termos ao art. 

649, inciso V, do CPC, porque utilizado pela Embargante no exercício de sua atividade profissional. Requer sejam 

julgados procedentes os presentes embargos para resguardar sua meação em relação aos dois veículos e declarar 

impenhorável o veículo FORD RANGER XLT, placa CEH 3665, ano 1998/99 (fls. 02/06).Colacionou documentos (fls. 

07/13).Pelo Juízo foi determinada a juntada aos autos de documentos essenciais, quais sejam, cópia da CDA, cópia do 

auto de penhora e cópia autenticada do RG e CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, com 

fundamento no art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil (fl. 14).A Embargante cumpriu a determinação 

judicial a fls. 15/84.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 85).Tal decisão sofreu interposição 

de agravo de instrumento (fls. 92/99), ao qual foi negado seguimento (fls. 110/111), tendo a Agravante/Embargada 

interposto agravo legal dessa decisão, ao qual foi dado provimento (fl. 188). O agravo de instrumento interposto se 

encontra pendente de julgamento.A Embargada apresentou sua impugnação, alegando, preliminarmente, ilegitimidade 
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ativa, uma vez que possui a condição de proprietária do bem. No mérito, sustenta a validade da penhora porque os bens 

não suportam alienação de 50%, devendo apenas ser assegurado o direito à meação após a venda destes. Defende ser 

incabível a alegação de impenhorabilidade do veículo, pois não houve comprovação de sua utilização para fins 

profissionais. Requer sejam os embargos extintos, sem julgamento de mérito, por total ilegitimidade de parte ou, não 

sendo aceita a preliminar, sejam rejeitados liminarmente (fls. 86/91).Intimadas as partes para especificarem provas (fls. 

109 e 112), a Embargada informou não ter provas a produzir (fl. 189 verso), enquanto a Embargante quedou-se 

inerte.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 190).É O RELATÓRIO. DECIDO.Passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC.A matéria preliminar levantada na contestação é relevante.A 

Embargante sustenta ser coproprietária dos veículos penhorados nos autos da execução fiscal em razão de manter 

relação estável com o coexecutado. Contudo, não comprovou a condição de companheira.Conforme o preceituado no 

artigo 1.046 do Código de Processo Civil, é considerado terceiro aquele, embora não figure no pólo passivo ou ativo da 

ação, é possuidor do bem objeto de apreensão judicial. Assim, vejamos o texto legal:Art 1.046 Quem, não sendo parte 

no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de 

penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer 

lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, 

ou apenas possuidor. 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua 

aquisição ou qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos em apreensão judicial. 3º Considera-se terceiro 

também o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua meação.E a Constituição 

Federal reconhece a união estável como entidade familiar (CF, art. 226, 3º), o que legitima a companheira à oposição 

dos embargos de terceiro com o objetivo de excluir sua meação de penhora incidente sobre bem do casal.No caso dos 

autos, a Embargante não desincumbiu do ônus de provar sua condição de companheira, não demonstrando a existência 

de elementos caracterizadores da união estável, nos termos do art. 1.723 do Código Civil, portando não há como aferir 

sua legitimidade para a propositura da presente demanda.A Embargante colacionou aos autos tão somente cópia da 

certidão de nascimento do filho comum do casal (fl. 11), o que apenas comprava que ambos têm um filho e de sua 

declaração de ajuste anual entregue à Receita Federal (12/13), na qual não consta dependente/cônjuge/companheiro, 

tampouco a propriedade ou copropriedade de quaisquer dos veículos constritos.Outrossim, conforme afirmado pela 

própria Embargante, os veículos estão em nome de seu companheiro Paulo Sérgio Bredariol Gosuen (fl. 02).Demais 

disso, por ocasião da lavratura do termo de penhora, o coexecutado não fez qualquer ressalva, ao Oficial de Justiça, 

quanto os automóveis cuja nulidade da penhora se busca nestes autos (fl. 166 dos autos da execução fiscal).Note-se que 

foi dada oportunidade à Embargante para produzir provas, mas esta quedou-se inerte.Acolho, com isso, a preliminar 

apresentada pela Embargada, para reconhecer a ilegitimidade da Embargante, RACHEL SCALZO SILVA.Pelo 

exposto, ante a superveniente carência do interesse de agir da embargante, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Condeno a Embargante em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, 

do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para a Execução Fiscal n.º 2004.61.82.046809-0, bem como de 

fl. 166 daqueles autos para o presente feito.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0035331-26.1968.403.6182 (00.0035331-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA JOSE DA COSTA BRANDAO) 

X LUZIA E RUSTIQUELLA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0107020-33.1968.403.6182 (00.0107020-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUZIA E 

RUSTIQUELLA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.º 2.163/84.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência 

do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0140942-79.1979.403.6182 (00.0140942-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 
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ARGEMIRO SOUTO DE SIQUEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 73 da Lei n.º 7.450/85.Sem condenação de 

qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da LEF.Proceda-se ao 

levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0402891-52.1981.403.6182 (00.0402891-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO CARLOS MENDES) X 

SOPLACAS LETREIROS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0403579-14.1981.403.6182 (00.0403579-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X CRIART IND/ COM/ DE ARTIGOS DE COURO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0446045-23.1981.403.6182 (00.0446045-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

NEOMET IND/ MECANICA E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447198-57.1982.403.6182 (00.0447198-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X SOCIEDADE 

SANTO AMARO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447725-09.1982.403.6182 (00.0447725-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO ROTTA) X SAO PEDRO 

ACESSORIOS PARAONIBUS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447910-47.1982.403.6182 (00.0447910-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X IND/ 

MECANICA SAGE LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-
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se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0447989-26.1982.403.6182 (00.0447989-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ROGER JOSEPH MILLER 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0448060-28.1982.403.6182 (00.0448060-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SANWA COM/ IMP/ DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0450140-62.1982.403.6182 (00.0450140-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ COM/ DE ROUPAS TONY S LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0451166-95.1982.403.6182 (00.0451166-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PETRONIO MARANHAO GOMES DE 

SA) X ANCROTUNEL IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0451538-44.1982.403.6182 (00.0451538-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

VENEGA IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0452133-43.1982.403.6182 (00.0452133-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. HENRIQUE FAGUNDES FILHO) X 

TLM COM/ IND/ DE EQUIPAMENTOS OTICOS LTDA(SP051407 - OLEMA DE FATIMA GOMES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0453530-40.1982.403.6182 (00.0453530-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X 

INCONTECNICA IND/ COM/ TECNICA DE PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-
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se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0453567-67.1982.403.6182 (00.0453567-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X VENEGA 

IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0453981-65.1982.403.6182 (00.0453981-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 

ATIVA PROPAGANDA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0455951-03.1982.403.6182 (00.0455951-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SINOTICOS PERFECTA PLACAS INDICATIVAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0456215-20.1982.403.6182 (00.0456215-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X LUSINETE BOLSAS IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0458493-91.1982.403.6182 (00.0458493-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

SISTEL SISTEMAS ELETRICOS E PNEUMATICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0458549-27.1982.403.6182 (00.0458549-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUTERO XAVIER ASSUNCAO) X 

YOSIHITO IND/ COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0458722-51.1982.403.6182 (00.0458722-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X SAO 

PEDRO ACESSORIOS PARAONIBUS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-
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se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0459191-97.1982.403.6182 (00.0459191-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MOVEIS 

JAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0471946-56.1982.403.6182 (00.0471946-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X 

OFICINAS MECANICAS A BENINCASA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0472795-28.1982.403.6182 (00.0472795-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

FERTAL IND/ COM/ DE BRINDES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0510162-52.1983.403.6182 (00.0510162-0) - IAPAS/CEF X ELETEC COM/ E SERVICOS DE ELETRICIDADE 

LTDA X JOSE FANTIM X JUAREZ FANTIM X JOEL CARLOS FANTIM 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0524922-06.1983.403.6182 (00.0524922-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EURICO DOMINGOS PAGANI) X D 

APLANOS S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0529328-70.1983.403.6182 (00.0529328-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 176 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) X 

SO CAR IND/ COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0551530-41.1983.403.6182 (00.0551530-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS) 

X NOCRAN IND/ MECANICA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0568411-93.1983.403.6182 (00.0568411-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA PIEDRA 

MARCONDES) X BRINELL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0570358-85.1983.403.6182 (00.0570358-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO AUGUSTO CESAR) X 

TEXTIL E CONFECCOES KACULI LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0570511-21.1983.403.6182 (00.0570511-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA PIEDRA 

MARCONDES) X PLASTIPACE IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0644843-22.1984.403.6182 (00.0644843-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CONSTRUTORA GUARANTA S/A(SP070541 - ADHEMAR FRANCISCO) X DAVIDE PRIMO 

LATTES X LUIZ CARLOS DE ASSUMPCAO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 
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EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0656811-49.1984.403.6182 (00.0656811-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 176 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) X 

COLLETRA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023606-73.1987.403.6182 (87.0023606-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ MECANICA RAVI LTDA X RAFAEL SANCHES FILHO X HELENA MARIA DA SILVA 

PITA X VICTOR HENRIQUE SANCHES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005684-82.1988.403.6182 (88.0005684-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANAAN) X CONSTRUTORA 

ALFREDO MATIAS S/A 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006399-27.1988.403.6182 (88.0006399-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CONEX IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA X MARCOS ALVES SOBRINHO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 
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Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 26/04/1988 (fl. 02).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 08.A Exequente requereu a inclusão no polo passivo dos responsáveis 

legais (fl. 17 verso), o que foi deferido pelo Juízo a fl. 18. Contudo a tentativa de citação dos coexecutados resultou 

infrutífera, conforme certidões lavradas a fls. 22 e 24.Em 28/06/1995, por este Juízo e determinada a suspensão do 

curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos 

ao arquivo sobrestado (fl. 30). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 5.099/95 (fl. 

31).Os autos foram remetidos ao arquivo na data de 21/08/1996, retornando definitivamente a Secretaria deste Juízo em 

09/06/2009, em razão de pedido de certidão de homonímia (fl. 33).A Exequente foi intimada a trazer aos autos 

elementos que viabilizassem a correta individualização dos executados, apresentando o número do CPF destes, sob pena 

de extinção da execução (fl. 34).A fls. 36/43, a Exequente informou apenas o CPF de um dos coexecutados, razão pela 

qual foi determinada a exclusão do polo passivo do coexecutado ORLANDO DOS SANTOS, bem como a manifestação 

da exequente acerca da prescrição intercorrente (fl. 45).A Exequente manifestou-se a fls. 47/49, informando que não ter 

localizado eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.Os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença (fl. 50).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal 

está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 21/08/1996 e ausência de provocação da Exequente 

desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 09/06/2009,verifica-se que decorreu lapso 

temporal superior a 13 (treze) anos. Anoto que, embora os autos não tenham permanecido em arquivo durante todo o 

período mencionado, em razão de pedidos de certidão de objeto e pé, não houve andamento processual desde a 

determinação de arquivamento do feito.Friso ainda, que a própria Exequente informou não ter logrado localizar 

eventuais causa suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente (fl. 47).Desta feita, reconheço a existência de 

causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do 

processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios ante a ausência de defesa.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0017748-27.1988.403.6182 (88.0017748-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 147 - LUIZ ALFREDO R S PAULIN) X 

SOPPEC SOCIEDADE PAULISTA DE POLIDORES E CONEXOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025035-07.1989.403.6182 (89.0025035-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X RUY GUIMARAES NOVAES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004665-70.1990.403.6182 (90.0004665-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CABREUVA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS X ROGERIO CHIAVASSA JUNIOR X 

JOAO RODRIGUES COSTA JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0472862-75.1991.403.6182 (00.0472862-9) - IAPAS/CEF(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X PADARIA E 

CONFEITARIA RIO DAS PEDRAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 
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condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511755-67.1993.403.6182 (93.0511755-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

CONSTRUTORA GUARANTA S/A 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 
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TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0502581-97.1994.403.6182 (94.0502581-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 240 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X JOSE SILVA SANTOS 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls. 39/40 que julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário.Sustenta a não 

ocorrência da prescrição do crédito tributário, posto que o momento em que o mesmo é definitivamente constituído, é, 

nos termos do disposto no artigo 63 da Lei n.º 5.194/66 c/c a Resolução n.º 270, de 19 de junho de 1981 do Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, exatamente o primeiro dia do exercício subsequente ao da 

anuidade (fl. 44). Aduz ainda que o crédito foi inscrito em dívida ativa em 02/08/1993, tendo ocorrido, nesta data, a 

suspensão da fluência do prazo prescricional, conforme preceitua o 3º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80. Alega também que 

a prescrição não poderia ser decretada de ofício, sem sua oitiva, por ferir o devido processo legal. Afirma que a 

demanda foi ajuizada dentro do prazo prescricional e não o executado não pode beneficiar-se de ato que deu causa (não 

localização no endereço fornecido). Aduz também a inocorrência da prescrição intercorrente, diante da 

inconstitucionalidade do 4º do art. 40 da LEF. Defende ser a sentença nula e requer sua reconsideração (fls. 42/53).Não 

houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo 

recebidos os presentes embargos infringentes.(fl. 54).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Conheço dos Embargos porque tempestivos.A alegação de impossibilidade de reconhecimento 

da prescrição sem a oitiva da parte, por ofensa ao devido processo legal não procede.Isso porque, no campo tributário, a 

prescrição não implica simplesmente perda da pretensão de subordinar interesse alheio ao próprio, como ocorre em 

matéria civil, mas constitui causa de extinção da própria obrigação tributária (art. 156, V, do Código Tributário 

Nacional).Outrossim, tratando-se de norma de interesse público, que retira pressuposto de constituição válida e regular 

do processo executivo fiscal, a ocorrência de prescrição pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda 

que de ofício (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). Além disso, em matéria civil, não existe mais 

impedimento ao pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com 

redação da Lei n. 11.280/2006).Todavia, no caso dos autos, o Exequente foi devidamente intimado, nos termos do 4º, 

do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme se verifica a fl. 13, tendo inclusive, apresentado manifestação (fls. 

15/38).Também não assiste razão ao Exequente quanto sua alegação de inocorrência da prescrição.O crédito exigido na 

presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento de anuidades do conselho profissional e, tratando-se 

de contribuições instituídas em favor de entidades profissionais, que encontram previsão constitucional no art. 149 e 

possuem natureza tributária, devem se submeter às mesmas regras dispensadas aos tributos em geral. Portanto, o prazo 

prescricional a ser adotado é de cinco anos contados a partir da constituição definitiva do crédito (art. 174, CTN).Por 

seu turno, sendo o art. 174 do CTN norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, 

da CF/1988.Por consequente, estando a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de 

suspensão da prescrição e, sendo este norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, 3º, da Lei 

n.º 6.830/80 e, com maior razão e fundamento, sobre o disposto em resoluções.Ademais disso, a partir da edição da 

Súmula Vinculante n.º 08 do E. STF, que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91, 

não mais se justifica sustentar que o 3º, do art. 2º, da Lei n.º 6.830/80 possa regular matéria prescricional (suspensão do 

prazo).É que tanto a Lei n.º 8.212/91 quanto a Lei n.º 6.830/80 são leis especiais, e se uma não pode regular o prazo 

prescricional, a outra também não poderia regular a causa suspensiva da prescrição.Assim, a norma veiculada no 3º, do 

artigo 2º, da Lei n.º 6.830/80 ( 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será 

feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos 

de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo), é 

inconstitucional, porque veiculada em lei ordinária.Outrossim, não pode prosperar o argumento do Exequente de que a 

fluência do prazo prescricional para as anuidades inicia-se após o encerramento do exercício financeiro correspondente, 

porque somente nesta ocasião é que é feita a inscrição da dívida ativa, nos termos do 4º do art. 1º da Resolução n.º 

270/81 do CONFEA, posto que a inscrição em dívida ativa não faz parte do procedimento de constituição do crédito 

tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do título executivo (CDA) que lastreia a 

execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver com sua constituição.Anote-se que o 

art. 1º, 4º, da Resolução CONFEA n.º 270/81, trata da inscrição em dívida ativa e não de prazo prescricional.Sobre o 

tema demandado a jurisprudência já se posicionou:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

CREAA. ANUIDADE PROFISSIONAL. INTERESSE DE AGIR. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

PRESCRIÇÃO.I. As normas legais que autorizam o Ministro da Fazenda a dispensar a constituição de crédito, a sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 386/641 

inscrição ou seu ajuizamento (Lei 7799/89 e Portarias 289/97, 248/00, 49/04), não possibilitam ao magistrado extinguir 

o processo por falta de interesse de agir.II. A L. 10.522/02, com a redação conferida pela L. 11.033/2004 possibilitou a 

suspensão provisória da execução fiscal, sem baixa na distribuição, e não a extinção da lide.III. A Lei n. 11.280/2006 

alterando a redação do 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando os feitos em 

andamento.IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição corre do vencimento para o pagamento, vez 

que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte.V. O art. 174 do Código Tributário Nacional 

determina que a contagem do prazo de 5 (cinco) anos para propositura da ação de cobrança, se iniciará da data da sua 

constituição definitiva.VI. À falta de comprovação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição e considerando 

as datas de vencimento do tributo e a data do despacho citatório, ocorreu a prescrição.VII. Apelação desprovida.(TRF 3ª 

REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1365338, Processo: 2006.61.05.009156-9,UF: SP, Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA, Data do Julgamento: 19/02/2009, Fonte: DJF3 CJ1, DATA:09/03/2010, PÁGINA: 387, Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO)TRIBUTÁRIO - CREAA - ANUIDADES - NATUREZA 

JURÍDICA TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO - ART. 174 DO CTN1. As anuidades devidas ao CREAA - Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sujeitam-se ao regime jurídico tributário.2. Aplicabilidade do art. 

174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário em cinco anos, contados da data 

de sua constituição definitiva.3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem 

aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ.(TRF 3ª REGIÃO, AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1409387, Processo: 2002.61.15.001816-0, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 25/06/2009 ,Fonte: DJF3 CJ1, DATA:14/07/2009, PÁGINA: 883, Relator: JUIZ CONVOCADO 

MIGUEL DI PIERRO)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. ANUIDADE 

PROFISSIONAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO.I.Notificado o 

profissional para pagar a anuidade, a prescrição da ação de execução se inicia para o Conselho na data do 

vencimento.II. O art. 174 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de 5 (cinco) anos para propositura da ação de 

cobrança contado da sua constituição definitiva.III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do 5º do art. 219 do 

Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição.IV. Apelação 

improvida.(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1385195, Processo: 2008.61.05.006288-8, UF: SP, Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Data do Julgamento: 16/04/2009, Fonte: DJF3 CJ1, DATA:29/06/2009, PÁGINA: 117, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO) De outra sorte, não há que se falar em 

inconstitucionalidade do 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, posto que a norma não trata de prescrição enquanto hipótese de 

extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o aspecto substancial da obrigação tributária, mas apenas 

dispõe de questão procedimental, possibilitando que a decretação da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se 

exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do art. 146, III, b da Constituição Federal.Pelo exposto, 

NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0502923-11.1994.403.6182 (94.0502923-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 240 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X WANDERLEI FERREIRA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls. 41/420 que julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário.Sustenta a não 

ocorrência da prescrição do crédito tributário, posto que o momento em que o mesmo é definitivamente constituído, é, 

nos termos do disposto no artigo 63 da Lei n.º 5.194/66 c/c a Resolução n.º 270, de 19 de junho de 1981 do Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, exatamente o primeiro dia do exercício subsequente ao da 

anuidade (fl. 46). Aduz ainda que o crédito foi inscrito em dívida ativa em 02/08/1993, tendo ocorrido, nesta data, a 

suspensão da fluência do prazo prescricional, conforme preceitua o 3º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80. Alega também que 

a prescrição não poderia ser decretada de ofício, sem sua oitiva, por ferir o devido processo legal. Afirma que a 

demanda foi ajuizada dentro do prazo prescricional e não o executado não pode beneficiar-se de ato que deu causa (não 

localização no endereço fornecido). Aduz também a inocorrência da prescrição intercorrente, diante da 

inconstitucionalidade do 4º do art. 40 da LEF. Defende ser a sentença nula e requer sua reconsideração (fls. 44/55).Não 

houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo 

recebidos os presentes embargos infringentes.(fl. 56).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Conheço dos Embargos porque tempestivos.A alegação de impossibilidade de reconhecimento 

da prescrição sem a oitiva da parte, por ofensa ao devido processo legal não procede.Isso porque, no campo tributário, a 

prescrição não implica simplesmente perda da pretensão de subordinar interesse alheio ao próprio, como ocorre em 

matéria civil, mas constitui causa de extinção da própria obrigação tributária (art. 156, V, do Código Tributário 

Nacional).Outrossim, tratando-se de norma de interesse público, que retira pressuposto de constituição válida e regular 

do processo executivo fiscal, a ocorrência de prescrição pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, ainda 

que de ofício (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). Além disso, em matéria civil, não existe mais 

impedimento ao pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com 

redação da Lei n. 11.280/2006).Todavia, no caso dos autos, o Exequente foi devidamente intimado, nos termos do 4º, 

do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, conforme se verifica a fl. 13, tendo inclusive, apresentado manifestação (fls. 

15/39).Também não assiste razão ao Exequente quanto sua alegação de inocorrência da prescrição.O crédito exigido na 

presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento de anuidades do conselho profissional e, tratando-se 
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de contribuições instituídas em favor de entidades profissionais, que encontram previsão constitucional no art. 149 e 

possuem natureza tributária, devem se submeter às mesmas regras dispensadas aos tributos em geral. Portanto, o prazo 

prescricional a ser adotado é de cinco anos contados a partir da constituição definitiva do crédito (art. 174, CTN).Por 

seu turno, sendo o art. 174 do CTN norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, 

da CF/1988.Por consequente, estando a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de 

suspensão da prescrição e, sendo este norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, 3º, da Lei 

n.º 6.830/80 e, com maior razão e fundamento, sobre o disposto em resoluções.Ademais disso, a partir da edição da 

Súmula Vinculante n.º 08 do E. STF, que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91, 

não mais se justifica sustentar que o 3º, do art. 2º, da Lei n.º 6.830/80 possa regular matéria prescricional (suspensão do 

prazo).É que tanto a Lei n.º 8.212/91 quanto a Lei n.º 6.830/80 são leis especiais, e se uma não pode regular o prazo 

prescricional, a outra também não poderia regular a causa suspensiva da prescrição.Assim, a norma veiculada no 3º, do 

artigo 2º, da Lei n.º 6.830/80 ( 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será 

feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos 

de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo), é 

inconstitucional, porque veiculada em lei ordinária.Outrossim, não pode prosperar o argumento do Exequente de que a 

fluência do prazo prescricional para as anuidades inicia-se após o encerramento do exercício financeiro correspondente, 

porque somente nesta ocasião é que é feita a inscrição da dívida ativa, nos termos do 4º do art. 1º da Resolução n.º 

270/81 do CONFEA, posto que a inscrição em dívida ativa não faz parte do procedimento de constituição do crédito 

tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do título executivo (CDA) que lastreia a 

execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver com sua constituição.Anote-se que o 

art. 1º, 4º, da Resolução CONFEA n.º 270/81, trata da inscrição em dívida ativa e não de prazo prescricional.Sobre o 

tema demandado a jurisprudência já se posicionou:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

CREAA. ANUIDADE PROFISSIONAL. INTERESSE DE AGIR. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

PRESCRIÇÃO.I. As normas legais que autorizam o Ministro da Fazenda a dispensar a constituição de crédito, a sua 

inscrição ou seu ajuizamento (Lei 7799/89 e Portarias 289/97, 248/00, 49/04), não possibilitam ao magistrado extinguir 

o processo por falta de interesse de agir.II. A L. 10.522/02, com a redação conferida pela L. 11.033/2004 possibilitou a 

suspensão provisória da execução fiscal, sem baixa na distribuição, e não a extinção da lide.III. A Lei n. 11.280/2006 

alterando a redação do 5º do art. 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando os feitos em 

andamento.IV. Inexistindo pagamento à época do vencimento, a prescrição corre do vencimento para o pagamento, vez 

que a notificação do crédito se dá por meio de cobrança ao contribuinte.V. O art. 174 do Código Tributário Nacional 

determina que a contagem do prazo de 5 (cinco) anos para propositura da ação de cobrança, se iniciará da data da sua 

constituição definitiva.VI. À falta de comprovação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição e considerando 

as datas de vencimento do tributo e a data do despacho citatório, ocorreu a prescrição.VII. Apelação desprovida.(TRF 3ª 

REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1365338, Processo: 2006.61.05.009156-9,UF: SP, Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA, Data do Julgamento: 19/02/2009, Fonte: DJF3 CJ1, DATA:09/03/2010, PÁGINA: 387, Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO)TRIBUTÁRIO - CREAA - ANUIDADES - NATUREZA 

JURÍDICA TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO - ART. 174 DO CTN1. As anuidades devidas ao CREAA - Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sujeitam-se ao regime jurídico tributário.2. Aplicabilidade do art. 

174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário em cinco anos, contados da data 

de sua constituição definitiva.3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem 

aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ.(TRF 3ª REGIÃO, AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1409387, Processo: 2002.61.15.001816-0, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 25/06/2009 ,Fonte: DJF3 CJ1, DATA:14/07/2009, PÁGINA: 883, Relator: JUIZ CONVOCADO 

MIGUEL DI PIERRO)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREAA. ANUIDADE 

PROFISSIONAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO.I.Notificado o 

profissional para pagar a anuidade, a prescrição da ação de execução se inicia para o Conselho na data do 

vencimento.II. O art. 174 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de 5 (cinco) anos para propositura da ação de 

cobrança contado da sua constituição definitiva.III. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do 5º do art. 219 do 

Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição.IV. Apelação 

improvida.(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1385195, Processo: 2008.61.05.006288-8, UF: SP, Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Data do Julgamento: 16/04/2009, Fonte: DJF3 CJ1, DATA:29/06/2009, PÁGINA: 117, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO) De outra sorte, não há que se falar em 

inconstitucionalidade do 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, posto que a norma não trata de prescrição enquanto hipótese de 

extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o aspecto substancial da obrigação tributária, mas apenas 

dispõe de questão procedimental, possibilitando que a decretação da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se 

exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do art. 146, III, b da Constituição Federal.Pelo exposto, 

NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0510109-85.1994.403.6182 (94.0510109-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - 

ADELIA LEAL RODRIGUES) X MAXI CONTROL ACIONAMENTOS ELETRICOS LTDA X ELIZETE 

LOBOZAR MARCHI X JOSE CARLOS MARCHI(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA) 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 389/641 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511455-71.1994.403.6182 (94.0511455-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO 

ROGANO) X DAVI RODRIGUES DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.A Exequente foi intimada para trazer aos autos elementos que viabilizassem a correta individualização 

do executado, apresentando o número do CPF deste, sob pena de extinção da execução (fl. 71).A fl. 71 verso, a 

Exequente informa que resultaram infrutíferas as diligências no intuito de localizar o CPF do executado. Apresentou 

valor atualizado do débito, até a data de 31/12/2009, corresponde ao montante de R$ 273,55 (duzentos e setenta e três 

reais e cinquenta e cinco centavos), conforme fl. 72.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 74).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A ausência de CPF/MF do executado, por si só já enseja a extinção do presente feito, haja 

vista que a falta de certeza sobre a identidade do sujeito passivo da obrigação tributária leva, invariavelmente, à 

carência da ação, pois não há interesse processual a ser exercido.Outrossim, o art. 121, do Provimento COGE 64/2005, 

alterado pelo Provimento COGE 78/2007, determina que o exequente deve trazer aos autos elementos que viabilizem a 

correta identificação do executado, sob pena de extinção pela inexequibilidade do título.Assim, necessária a indicação 

do número do CPF da parte executada na petição inicial, nas execuções fiscais, tendo em vista tratar-se de elemento 

necessário para a identificação de homônimos no fornecimento de certidões, evitar fraudes, litispendência, e melhor 

controlar o ajuizamento das ações de um modo geral e, portanto, imprescindível.Além disso, inexiste afronta ao 

disposto no art. 282 do CPC, uma vez que, ao destinar-se à identificação da parte de forma inequívoca, coaduna-se, 

perfeitamente, à finalidade a que se destina esse dispositivo legal.De outra sorte, o feito também não merece prosseguir, 

haja vista a diminuta quantia executada. Vejamos:Destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual.O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 
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10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 

crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC e 

art. 1º da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0514351-87.1994.403.6182 (94.0514351-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X 

MOLEQUINHOS MODAS INFANTIS LTDA X WAGNER CARNEIREIRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 
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presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0514786-61.1994.403.6182 (94.0514786-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X IND/ 

METALURGICA PASI LTDA - MASSA FALIDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 392/641 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0518233-57.1994.403.6182 (94.0518233-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

MASSIART ALIMENTOS NATURAIS LTDA - MASSA FALIDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
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Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0507856-90.1995.403.6182 (95.0507856-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ORGANO 

QUIMICA MATERIAS PRIMAS LTDA (MASSA FALIDA) X DENISE CARATIN AFFONSO X MARIANO 

DANILLO CARATIN X MAURO CARATIU 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 
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parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0508193-79.1995.403.6182 (95.0508193-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

ORGANO QUIMICA MATERIAS PRIMAS LTDA X MARIANO DANILLO CARATIN 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 
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DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0508363-51.1995.403.6182 (95.0508363-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X YUKI 

CREACOES LTDA X CARLOS VICHESI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0508559-21.1995.403.6182 (95.0508559-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X TECNOMAT 

COML/ BRASILEIRA LTDA X ALTAMIRO SILVESTRE X MARIA HENRIQUETA DOS SANTOS CRISCIONE 

X ANDRE LUIS CRISCIONE X JOAO PEDRO CRISCIONE X CARLOS EDUARDO CRISCIONE(SP028587 - 

JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A parte Executada noticiou a quitação do débito à vista, com os benefícios previstos na Lei n.º 

11.941/2009 (fls. 165/168).A Exequente requereu a extinção da ação executiva, tendo em vista o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa que embasa a presente execução (fls. 134/137).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em 

conformidade com o noticiado nos autos e documento acostado aos autos a fl. 174, informando como motivo do 

cancelamento o pagamento a vista pela lei 11941/09, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 

(DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não 

ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e 

razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido 

por parte da Exequente.Declaro liberado o bem imóvel penhorado, bem como o depositário de seu encargo (fls. 

113/132) e deixo de determinar a expedição de mandado de levantamento ante a ausência de registro.Comunique-se, via 

correio eletrônico, à Douta Relatoria do Recurso de Apelação interposto nos autos dos Embargos às Execução Fiscal n.º 

0053092-10.2004.403.6182 (2004.61.82.053092-5) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da 

mesma.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0516927-19.1995.403.6182 (95.0516927-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

PANIFICADORA FLOR DA SAUDADE LTDA(SP096444 - IVAN PEREIRA DINIZ) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Declaro liberados os bens 

constritos a fls. , bem como o depositário de seu encargo.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, 

inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0520471-15.1995.403.6182 (95.0520471-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X VECTOR IND/ 

E COM/ LTDA X SERGIO PELLEGRINO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 
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disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0523279-90.1995.403.6182 (95.0523279-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X 

HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA(SP103434 - VALMIR PALMEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. 379/380).É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Deixo de condenar qualquer das 

partes nas verbas de sucumbência, inclusive honorários advocatícios, haja vista que este Juízo está impossibilitado de 

aferir a parte responsável por dar causa à propositura da ação, uma vez que não se sabe se a duplicidade da inscrição em 

dívida ativa que fundamentou a execução fiscal teve origem na desídia do fisco ou em conduta do próprio contribuinte 

(fls. 337/338).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0523905-12.1995.403.6182 (95.0523905-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ZINNI E 

GUELL LTDA(SP097044 - WALTER GUIMARAES TORELLI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Executada manifestou-se nos autos, aduzindo que o processo administrativo respectivo esta 

sendo objeto de impugnação administrativa, uma vez que os débitos encontravam-se pagos (fls. 08/14).Frustrada a 

tentativa de penhora de bens da Executada (fl. 24), por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 26). De tal decisão a Exequente foi intimada (fl. 26), sendo os autos remetidos ao arquivo na data de 

18/05/2001, retornando a Secretaria deste Juízo em 03/09/2001 para juntada de petição da Exequente (fl. 26 verso).A 

inscrição em dívida ativa foi cancelada pela Exequente, conforme relatado nos pedidos de extinção de fls. 27//31 e 

32/34.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução 

(art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Deixo de condenar qualquer das partes nas verbas de 

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, haja vista que este Juízo está impossibilitado de aferir a parte 

responsável por dar causa à propositura da ação, uma vez que não se sabe o cancelamento da inscrição teve origem na 

desídia do fisco ou em conduta do próprio contribuinte (erro em DCTF).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0524175-36.1995.403.6182 (95.0524175-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALBA 

COML/ E EXPORTADORA LTDA X CARLOS PORRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0501347-12.1996.403.6182 (96.0501347-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

FORCA PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA X JOAQUIM DUARTE PINTO FERRAZ NETTO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 
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há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0502047-85.1996.403.6182 (96.0502047-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) X CONFECCOES STELA MARIS LTDA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES SIMOES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 
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Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0502599-50.1996.403.6182 (96.0502599-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X COMERCIAL LM DE CALCADOS LTDA X FRANCISCO LAECIO SARAIVA LEMOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Declaro liberados os bens 

constritos a fls. , bem como o depositário de seu encargo.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, 

inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0503535-75.1996.403.6182 (96.0503535-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X CARTOGRAFICA HUMBERTO CAMPIONI LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 22/02/1996 (fl. 02).A citação da Executada ocorreu em 

09/04/1996 (fl. 06), tendo sido realizada a penhora de bens para garantia da execução (fl. 11).Decorrido o prazo legal 

sem a oposição de embargos à execução, foi designada data para realização de leilão dos bens constritos (fl. 13), todavia 

os bens não foram contatados, conforme atesta a certidão lavrada a fl. 18, razão pela qual foi sustada a hasta designada 

(fl. 19).A Exequente requereu a intimação do depositário (fls. 20/22), o que foi deferido pelo Juízo a fl. 23, resultando 

infrutífera a diligencia (fl. 28).Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da presente execução 

fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 29). De tal 

decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 5127/02 (fl. 29).Os autos foram remetidos ao arquivo, 

retornando a Secretaria deste Juízo na data de 09/06/2010 a pedido do Executado para juntada de procuração (fls. 30 e 

31/38).A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 

40/43).A Exequente manifestou-se a fls. 45/48, sustentando a não ocorrência da prescrição, uma vez que a intimação da 

Exequente foi promovida com violação ao art. 25 da LEF. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário 

que não promoveu a vista dos autos.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, 

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da 

decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, no 

ano de 2002 e retorno em Secretaria apenas na data de 09/06/2010 (fl. 29 verso), constato que os autos permaneceram 

em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 07 (sete) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de 

a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a 

Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 5127/02, 

conforme certidão datada de 17/09/2002 (fl. 29), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já 

que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 

2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos 

com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito 

exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504615-74.1996.403.6182 (96.0504615-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X MELTH ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA X LUIZ ROBERTO PAULIKEVIS DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 
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prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0520791-31.1996.403.6182 (96.0520791-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X JOMAD 

IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA X MANOEL BORGES MARTINS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0527973-68.1996.403.6182 (96.0527973-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X TECELAGEM FORROBRAS LTDA X JOSE GATO DE ALBUQUERQUE 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
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ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0528467-30.1996.403.6182 (96.0528467-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MARISA RORIZ S DE CARVALHO TOLEDO) X ARMOTEC CLIMATIZACAO LTDA X JULIO MONETAKA 

KAYO X TETSUZO TSUJI(SP212731 - DANIEL JOVANELLI JUNIOR) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 
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ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0537141-94.1996.403.6182 (96.0537141-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) X DAICO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0501321-77.1997.403.6182 (97.0501321-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 134 - FERNANDO HUGO DE 

ALBUQUERQUE GUIMARAES) X SUCOMIX IND/ E COM/ LTDA X CLODOALDO ALVES TORRES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 
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encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0501960-95.1997.403.6182 (97.0501960-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X ANDERSON FERNANDES DIAS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0502643-35.1997.403.6182 (97.0502643-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X JORGE ALVES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente formulou pedido de desistência da ação executiva, em razão do falecimento do 

Executado (fls. ) É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil c/c o art. 26 da Lei n. 6.830/80, sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro 

mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0504833-68.1997.403.6182 (97.0504833-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

COSFARAL-COM/ E IND/ LTDA X CHRISTIAM PIERRE JEAM MARIE DE BERAIL X ORLANDO GOGONI X 

CHRISTIAN TRAPP(SP023626 - AGOSTINHO SARTIN) 

VISTOS.CHRISTIAN PIERRE MARIE DE RÉRAIL interpõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida a 

fls. 238/239, a qual julgou extinto o processo com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a superveniente ausência de interesse processual da Exequente, consistente no encerramento da falência.Alega 

que a decisão merece ser declarada para suprir equívoco de premissa, uma vez que apresentada exceção de pré-

executividade, sob a alegação de impossibilidade de redirecionamento da execução contra os sócios, por dissolução da 

empresa executada em processo falimentar, na qual louvou a sentença para solucionar a lide, cabia decidir pelo 

acolhimento da exceção de pré-executividade e condenação da excepta nos honorários de advogado, com aplicação do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. (fl. 242).Requer a procedência dos presentes embargos de declaração, com a 

condenação da Exequente nas verbas sucumbenciais (fls. 241/243).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O 

recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 

535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Se 

o ora Embargante/Executado pretende a modificação do julgado, escolheu meio inidôneo de impugnação.Ademais, 

conforme este Juízo considerou prejudicada a exceção de pré-executividade apresentada ante o encerramento do 

processo falimentar da empresa executada, conforme decisão proferida a fl. 237, nem chegando a apreciar tal peça 

processual.Outrossim, o inconformismo manifestado pelo Embargante é típico para sustentação de recurso outro, que 

não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada 

sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0508561-20.1997.403.6182 (97.0508561-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA 

ROCHA NETO) X FORCA PRESTACAO DE SERVICOS E COM/ LTDA X JOAQUIM DUARTE PINTO FERRAZ 

NETTO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 
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contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0510421-56.1997.403.6182 (97.0510421-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 494 - MARDEN MATTOS BRAGA) X 

IND/ METALURGICA E PLASTICA GARCI LTDA X VIVIANE CLEIDE DEMETRIO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0525649-71.1997.403.6182 (97.0525649-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X COM/ DE TECIDOS TIVOTEX LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito 

tributário (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 
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presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria 

PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 

1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, 

economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, 

ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0502495-87.1998.403.6182 (98.0502495-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IVETE MENEGHELLO MILAZZOTTO(SP034910 - JOSE HLAVNICKA E SP019064 - LUIZ ANTONIO MATTOS 

PIMENTA ARAUJO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0503655-50.1998.403.6182 (98.0503655-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X MAXI CONTROL ACIONAMENTOS ELETRICOS LTDA X CICERO BATISTA 

DAMASCENO X MARCO VICTOR VITAL 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 
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DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0514247-56.1998.403.6182 (98.0514247-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MULTIMEIOS ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.A citação da Executada resultou infrutífera, conforme Ar negativo acostado a fl. 09.Por este Juízo e determinada a 

suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a 

remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 10). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo 

n.º 6.101/2000 (fl. 10).Os autos foram remetidos ao arquivo em 29/06/2000, retornando a Secretaria deste Juízo na data 

de 05/07/2010 para juntada de petição da Executada (fl. 10 verso).A Executada apresentou exceção de pré-

executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente e aplicação da Lei n.º 11.941/2009, com a remissão do 

crédito tributário (fls. 40/43).A Exequente manifestou-se a fls. 32/40, sustentando a aplicação ao caso da remissão 

prevista no art. 14 da Lei n.º 11.941/2009, uma vez que o débito ultrapassa o valor de R$ 10.000,00. Defende a não 

ocorrência da prescrição, uma vez que a intimação da Exequente foi promovida com violação ao art. 25 da LEF. Alega 

que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a vista dos autos.Os autos vieram conclusos 

para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.De fato, conforme se verifica do documento acostado a fl. 35, o 

valor atualizado do débito objeto da presente execução importa em R$ 14.674,47 (quatorze mil, seiscentos e setenta e 

quatro reais e quarenta e sete centavos), assim superior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecido no art. 14 

da Lei n.º 11.941/2009, não fazendo jus a executada ao benefício da remissão.De outra sorte, assiste razão à Executada 

no tocante à alegação de prescrição intercorrente. Vejamos:A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal 

está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, na data de 29/06/2000 e retorno em Secretaria apenas em 

05/07/2010 (fl. 10 verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal 

superior a 10 (dez) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em 

falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente 

execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 6101/2000, conforme certidão datada de 16/06/2000 (fl. 10), 

sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que 

assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da 

Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de 

causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do 
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processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de 

submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0514367-02.1998.403.6182 (98.0514367-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONTRAP CONTROLE E APLICACOES S/A(SP194638 - FERNANDA CARRARO E SP211234 - JOAO 

SANTIAGO GOMES NETO E SP141687 - ROSEMARI TONIOLO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 410/641 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0520119-52.1998.403.6182 (98.0520119-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FEIRACO DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 411/641 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0526936-35.1998.403.6182 (98.0526936-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PYNCARO IND/ E COML/ DE COMPRESSORES DE AR LTDA(SP117298 - CLAUDINEA SOARES VIEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 
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enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0548993-47.1998.403.6182 (98.0548993-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARTINS VIEIRA NETO MERCEARIA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0551321-47.1998.403.6182 (98.0551321-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) X FUNTECO FUNDACAO CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

VISTOS.FAZENDA NACIONAL/CEF interpõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida a fls. 14/15, a 

qual julgou extinta a execução fiscal com base legal no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo 

a ocorrência de prescrição do crédito exequendo.Alega a Exequente, ora Embargante, ser a decisão combatida omissa e 

contraditória, uma vez que a sentença reconheceu, de ofício, a prescrição tributária e ao FGTS não se aplica o CTN. 

Aduz que a omissão consiste no reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, sem ouvir a Fazenda Pública, 

em dissonância com o 4º do artigo 40 da LEF. Afirma ainda ser contraditória a decisão por fundamentar que o FGTS 

não constitui tributo e, aplicar a lei tributária para considerar que a prescrição somente era interrompida com a citação 

pessoal feita ao devedor. Requer sejam sanados os vícios apontados e modificado o julgado (fls. 17/23).Conheço dos 

Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, 

contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse 

recurso, impossível seu acolhimento.A contradição suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios é a que 

torna a decisão embargada nula (contradição entre a fundamentação e dispositivo) ou inexeqüível (contradição entre 

dois comandos do dispositivo). As alegações apresentadas pela Embargante não constituem contradição da sentença, 

mas um possível erro de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita nesta via.Igualmente, deixar de apreciar todas as 

teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os 

pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme 

jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator 

Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 

30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 

18/04/2005).Demais, disso a sentença não foi fundada em premissa equivocada, como alegou a Embargante/Exequente, 

já que este Juízo tratou o crédito exequendo como de natureza não tributária, expressamente ao consignar que: O crédito 

exigido na presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento da contribuição ao Fundo de Garantia Por 

Tempo de Serviço - FGTS, a qual não constitui tributo, tratando-se de recursos pertencentes a particulares, no caso, aos 

trabalhadores, não se destinando aos cofres públicos. (fl. 14 verso)Ressalte-se que o equívoco ocorrido foi o da 

Exequente/Embargante que afirma ter este Juízo reconhecido de ofício a prescrição intercorrente, o que não aconteceu. 

O decisum fundou-se única e exclusivamente no reconhecimento da prescrição, uma vez que a citação da Executada 

jamais se concretizou.Portando, a omissão e contradição apontadas constituem eventual error in procedendo, que não 

pode ser apreciado nesta via. E o inconformismo manifestado pela Exequente é típico para sustentação de recurso outro, 

que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada 
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sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0551739-82.1998.403.6182 (98.0551739-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) X EMPRESA TRANSPORTADORA ANDRADE S/A 

VISTOS.FAZENDA NACIONAL/CEF opõe Embargos de Declaração contra a r. sentença proferida a fls. 19/21, a qual 

julgou extinto o processo com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

superveniente ausência de interesse processual da Exequente.Alega a Exequente, ora Embargante, inexistência de razão 

jurídica para extinção, uma vez que o processo de falência foi extinto e arquivado sem pagamento da dívida ativa do 

FGTS em cobro. Por essa razão, sustenta a legitimidade dos sócios para figurar no polo passivo da execução. Alega 

omissão do julgado quanto ao disposto nos artigos 33 e 133 da Lei de Falência (Decreto-Lei n.º 7.661/45) e 1º, I e V do 

artigo 23 da Lei n.º 8.036/90 e incisos I e V do artigo 47 do Decreto n.º 99.684/90, artigo 158, II da Lei 6.404/76, e 

artigos 4º e incisos da Lei 6.830/80. Requer a atribuição de efeitos modificativos aos embargos (fls. 26/31).Conheço dos 

Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, 

contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse 

recurso, impossível seu acolhimento. Se o Embargante pretende a modificação do julgado, escolheu meio inidôneo de 

impugnação.O inconformismo manifestado pelo mesmo é típico para sustentação de recurso outro, que não os 

Declaratórios.Ademais, deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz 

não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Desta feita, tenho que as alegações apresentadas pelo Embargante não 

constituem obscuridade, contradição ou omissão da sentença, mas um eventual erro de julgamento, cuja apreciação não 

pode ser feita nesta via.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a r. sentença 

embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0552052-43.1998.403.6182 (98.0552052-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) X M M DE ARAUJO LTDA X WAGNER MARTINS DE ARAUJO X WALDEMIR MARTINS DE 

ARAUJO X MARINA MARTINS DE ARAUJO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
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ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0555311-46.1998.403.6182 (98.0555311-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TOOTHPICK CONFECCOES LTDA X PAULO EDGARD PALMIERI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 
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que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0561265-73.1998.403.6182 (98.0561265-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA X ADROALDO MOURA DA SILVA(SP146231 - ROBERTO 

JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X ROBERTO GIANNETTI DA FONSECA X MARCOS GIANNETTI DA 

FONSECA(SP141109 - ANA PAULA VIOL FOLGOSI E SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A parte Executada noticiou a quitação do débito à vista, com os benefícios previstos na Lei n.º 

11.941/2009 (fls. 310/318 e 326/327).A Exequente requereu a extinção da ação executiva, tendo em vista o 

cancelamento da inscrição em dívida ativa que embasa a presente execução (fls. 328/330).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Em conformidade com o noticiado nos autos e documentos acostados aos autos a fls. 329/330, informando 

como motivo de extinção o pagamento integral nos moldes do benefício 11.941/09, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte Executada (1% 

do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Deixo de determinar levantamento de penhora, uma vez 

que, embora a parte executada tenha ofertado duas garantias, a penhora não se efetivou (fl. 288).Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003779-56.1999.403.6182 (1999.61.82.003779-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X MOLDESA IND/ E COM/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 
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Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011790-74.1999.403.6182 (1999.61.82.011790-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X ARCOVERDE PINTURAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 
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28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019519-54.1999.403.6182 (1999.61.82.019519-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 447 - ROSIMARA DIAS 

ROCHA) X BETON IND/ E COM/ LTDA X CRZEGORZ SAC X JOAO SAC 

VISTOS.FAZENDA NACIONAL/CEF opõe Embargos de Declaração contra a r. sentença proferida a fls. 50/51, a qual 

julgou extinto o processo com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

superveniente ausência de interesse processual da Exequente.Alega a Exequente, ora Embargante, inexistência de razão 

jurídica para extinção, uma vez que o processo de falência foi extinto e arquivado sem pagamento da dívida ativa do 

FGTS em cobro. Por essa razão, sustenta a legitimidade dos sócios para figurar no polo passivo da execução, bem como 

por constarem do título executivo. Alega omissão do julgado quanto ao disposto nos artigos 580 e 583, 585, VI, 568, I e 

V, todos do CPC; artigos 3º; 6º, 1º; 2º, 5º, I, da Lei n.º 6.830/80 e, finalmente artigos 202, I e 204 do CTN. Afirma 

também ser omissa a decisão quanto a aplicação do 1º, I e V do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90 e incisos I e V do artigo 47 

do Decreto n.º 99.684/90 c/c art. 4º, inciso V e 2º e 3º c/c art. 10 do Decreto n.º 3708/19. Requer a atribuição de efeitos 

modificativos aos embargos (fls. 53/62).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de 

declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na 

ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Se o Embargante 

pretende a modificação do julgado, escolheu meio inidôneo de impugnação.O inconformismo manifestado pelo mesmo 

é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ademais, deixar de apreciar todas as teses 

defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos 

apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme 

jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator 

Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 

30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 

18/04/2005).Desta feita, tenho que as alegações apresentadas pelo Embargante não constituem obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença, mas um eventual erro de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita nesta via.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0027045-72.1999.403.6182 (1999.61.82.027045-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X KARL ALCOOL DO BRASIL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 
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que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030303-90.1999.403.6182 (1999.61.82.030303-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EDITORA 

QUARK DO BRASIL LTDA X GABRIEL ROSA NETO X ELIO SOMASCHINI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 420/641 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0033937-94.1999.403.6182 (1999.61.82.033937-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPERMERCADO URUMA LTDA(SP255401 - BRUNO FRANCHI BRITO E SP269322 - LEONARDO 

OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.O valor do saldo remanescente do débito, atualizado em 06/07/2010, corresponde ao montante de R$ 

800,76 (oitocentos reais e setenta e seis centavos), conforme fl. 141.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença (fl. 143).É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da 

Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, 

revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do 

débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de 

interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional 

invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo 
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que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - 

quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação 

judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, 

Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que 

o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência 

entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se 

questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 
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expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 

crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a especialidade do caso.Prejudicada a análise da exceção de pré-executividade apresentada a fls. 

104/135, ante o pedido de exclusão dos sócios do polo passivo formulado pela Exequente (fls. 136 verso) e deferido 

pelo Juízo a fl. 138.Declaro liberados os bens constritos a fl. 25, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0057881-28.1999.403.6182 (1999.61.82.057881-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A(SP178509 - UMBERTO DE BRITO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente informa que a CDA n.º 80.6.99.045241-76 foi cancelada por duplicidade de 

cobrança (fls. 503/504).É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o 

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Deixo de condenar qualquer das 

partes nas verbas de sucumbência, inclusive honorários advocatícios, haja vista que este Juízo está impossibilitado de 

aferir a parte responsável por dar causa à propositura da ação, uma vez que não se sabe se a duplicidade da inscrição em 

dívida ativa que fundamentou a execução fiscal teve origem na desídia do fisco ou em conduta do próprio 

contribuinte.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0066813-05.1999.403.6182 (1999.61.82.066813-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ORMACO ORMISIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo à contribuição social sobre o 

lucro presumido.O valor atualizado do débito, em 06/07/2010, corresponde ao montante de R$ 567,02 (quinhentos e 

sessenta e sete reais e dois centavos), conforme fl. 19.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 23).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiOutrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não 

podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista 

que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na 

exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do 
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crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável 

poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0067973-65.1999.403.6182 (1999.61.82.067973-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GABRIEL ADMINISTRACAO PARTICIP E REPRESENTACOES S/A 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0082537-49.1999.403.6182 (1999.61.82.082537-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X 100% NACIONAL DISTRIBUIDORA DE FITAS LTDA(SP107317 - JONAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 17/07/2000 (fl. 08).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 09.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 10). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 1706/01 (fl. 10).Os autos 

foram remetidos ao arquivo na data de 29/05/2001, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 15/12/2009, em razão 

de pedido de desarquivamento e juntada de procuração da Executada (fl. 10 verso e 11/18).A Executada apresentou 

exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 20/21).A Exequente manifestou-se 

a fls. 23/32, informando que não foram localizadas causas de suspensão e/ou interrupção do prazo prescricional.Os 

autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria 

de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 

11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o 

juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, 

diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 29/05/2001 e ausência de provocação da 

Exequente desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 15/12/2009,verifica-se que decorreu 

lapso temporal superior a 08 (oito) anos.Anoto que, conforme informado pela própria Exequente não foram encontradas 

causas suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional para o crédito objeto da presente execução (fl. 23).Desta 

feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, 

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0014223-17.2000.403.6182 (2000.61.82.014223-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NESE E NESE EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014463-06.2000.403.6182 (2000.61.82.014463-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 455 - MARIA DA GRACA S 

GONZALES) X EDITORA QUARK DO BRASIL LTDA X ELIO SOMASCHINI X MARIA CECILIA PICOLI 

SOMASCHINI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 
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regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019251-63.2000.403.6182 (2000.61.82.019251-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 748 - AURELIO JOAQUIM DA SILVA) 

X UPT METALURGICA LTDA X JOSE LUIZ CARDOSO X CROFTON COML/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 
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a satisfação da dívida, conforme fls. 66/69.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp n.º1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

n.º 736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei n.º 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 
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29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta 

Relatoria do Recuso de Apelação interposto nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º 0000172-25.2005.403.6182 

(2005.61.82.000172-6) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da mesma.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0020325-55.2000.403.6182 (2000.61.82.020325-8) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X COM/ DE TAXIMETROS RIBEIRINHO LTDA X 

IVO AUGUSTO X NADYR APARECIDA BONFIM AUGUSTO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022439-64.2000.403.6182 (2000.61.82.022439-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X GRAAL PLAST COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X JOAO CARLOS NUNES X AGNALDO 

DELLA TORRE X HAROLDO DE MORAES FILHO X VICENTE CARLOS MACHADO TEIXEIRA(SP261242 - 

ROBERTO TEIXEIRA CAMARGO) 

Tendo em vista a petição de fls. 142/143, na qual os Executados manifestam seu interesse em quitar o débito 

exequendo, manifeste-se a Exequente, com urgência e no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o procedimento a ser adotado 

administrativamente e ainda apresente o valor atualizado do débito.Intime-se e cumpra-se. 
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0028269-11.2000.403.6182 (2000.61.82.028269-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANAMERICA COML/ LTDA(SP078644 - JOSE ROBERTO PEREIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 19/09/2000 (fl. 14).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 15.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 16). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 1708 (fl. 16).Os autos 

foram remetidos ao arquivo na data de 20/09/2001, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 21/11/2005, em razão 

de pedido de desarquivamento e expedição de certidão de objeto e pé (fls. 17 e 19).Remetidos os autos novamente ao 

arquivo, retornaram definitivamente a Secretaria deste Juízo para juntada de petição e procuração da Executada em 

09/08/2007, conforme fls. 20 verso e 21/26.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a 

ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 29/32).A Exequente manifestou-se a fls. 34/41, sustentando a não ocorrência 

da prescrição, uma vez que não foi informado o cumprimento do mandado coletivo a fim de se aferir a início do prazo 

prescricional, bem como que a intimação foi promovida com violação ao artigo 25 da LEF. Alega que a execução ficou 

paralisada por falha do Judiciário que deixou de proferir decisão e intimar a Exequente quando a lei assim determinava ( 

2º e 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, 

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da 

decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 

20/09/2001 e ausência de provocação da Exequente desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data 

de 09/08/2007,verifica-se que decorreu lapso temporal superior a 06 (seis) anos. Anoto que, embora os autos não 

tenham permanecido em arquivo durante todo o período mencionado, em razão de petições protocoladas pela parte 

executada, não houve andamento processual desde a determinação de arquivamento do feito.Outrossim, a argumentação 

da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos 

autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 

1708/01, conforme certidão datada de 19/09/2001 (fl. 16), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido 

mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de 

dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega 

dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em 

prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário 

em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0048128-13.2000.403.6182 (2000.61.82.048128-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ E COM/ DE PROD ALIM CEPERA LTDA X DECIO AUGUSTO DA COSTA(SP128819 - MAURO JOSE DE 

ANDRADE E SP025545 - MARINA CANDELLERO C AUGUSTO DA COSTA E SP027951 - MILTON BARROS 

DE CASTILHO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0048731-86.2000.403.6182 (2000.61.82.048731-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M.K. VIAGENS E TURISMO LTDA X TANIA APARECIDA GUIDO DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 
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REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050546-21.2000.403.6182 (2000.61.82.050546-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP199789 - DANIEL ROSSI NEVES) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0051439-12.2000.403.6182 (2000.61.82.051439-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MOLDESA IND/ E COM/ LTDA X NORBERTO MARCON 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 432/641 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051789-97.2000.403.6182 (2000.61.82.051789-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARTCOST IND/ E COM/ CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 
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legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0058499-36.2000.403.6182 (2000.61.82.058499-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. IVONE COAN) X OTICA 

S/A GRASSANO LTDA X ROSENA MARIA SA CAVALCANTE GRASSANO X FLAVIO GONCALVES 

GRASSANO 

VISTOS.FAZENDA NACIONAL/CEF opõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida a fls. 31/32, a qual 

julgou extinto o processo com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

superveniente ausência de interesse processual da Exequente.Alega a Exequente, ora Embargante ser a sentença omissa 

quanto a prova do encerramento da falência e do trânsito em julgado da sentença que a declarou encerrada. Aduz 

inexistência de razão jurídica para extinção, uma vez que o processo de falência foi extinto e arquivado sem pagamento 

da dívida ativa do FGTS em cobro. Por essa razão, sustenta a legitimidade dos sócios para figurar no polo passivo da 

execução, bem como por constarem do título executivo. Alega omissão do julgado quanto ao disposto nos artigos 33 e 

133 da Lei de Falência (Decreto-Lei n.º 7.661/45) e 1º, I e V do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90 e incisos I e V do artigo 

47 do Decreto n.º 99.684/90 c/c art. 10 do Decreto n.º 3708/19 e artigo 4º e incisos da Lei 6.830/80. Afirma também ter 

a sentença se omitido quanto ao disposto nos artigos 580 e 583, 585, VI, 568, I e V, todos do CPC; artigos 3º; 6º, 1º; 2º, 

5º, I, da Lei n.º 6.830/80 e, finalmente artigos 202, I e 204 do CTN. Requer a atribuição de efeitos modificativos aos 

embargos (fls. 34/43).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas 

hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses 

legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Se o Embargante pretende a modificação do julgado, 

escolheu meio inidôneo de impugnação.O inconformismo manifestado pelo mesmo é típico para sustentação de recurso 

outro, que não os Declaratórios.Ademais, deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da 

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos apresentados pelas partes, mas 

somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos 

de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso 

Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Desta feita, tenho que as alegações 

apresentadas pelo Embargante não constituem obscuridade, contradição ou omissão da sentença, mas um eventual erro 

de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita nesta via.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios 

opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0064701-29.2000.403.6182 (2000.61.82.064701-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X 

SPAMA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS X DANIEL DO AMARAL PALMEIRA X CESAR AUGUSTO DO 

AMARAL PALMEIRA 

VISTOS.FAZENDA NACIONAL/CEF opõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida a fls. 56/57, a qual 

julgou extinto o processo com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

superveniente ausência de interesse processual da Exequente.Alega a Exequente, ora Embargante ser a sentença omissa 

quanto a informação constante do documento de fls. 54, onde consta que a falida continua com responsabilidade do 

passivo, bem como por não constar certidão de trânsito em julgado da sentença extintiva da falência. Aduz inexistência 
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de razão jurídica para extinção, uma vez que o processo de falência foi extinto e arquivado sem pagamento da dívida 

ativa do FGTS em cobro. Por essa razão, sustenta a legitimidade dos sócios para figurar no polo passivo da execução, 

bem como por constarem do título executivo. Alega omissão do julgado quanto ao disposto nos artigos 33 e 133 da Lei 

de Falência (Decreto-Lei n.º 7.661/45) e 1º, I e V do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90 e incisos I e V do artigo 47 do 

Decreto n.º 99.684/90 c/c art. 10 do Decreto n.º 3708/19 e artigo 4º e incisos da Lei 6.830/80. Afirma também ter a 

sentença se omitido quanto ao disposto nos artigos 580 e 583, 585, VI, 568, I e V, todos do CPC; artigos 3º; 6º, 1º; 2º, 

5º, I, da Lei n.º 6.830/80 e, finalmente artigos 202, I e 204 do CTN. Requer a atribuição de efeitos modificativos aos 

embargos (fls. 59/68).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas 

hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses 

legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Se o Embargante pretende a modificação do julgado, 

escolheu meio inidôneo de impugnação.O inconformismo manifestado pelo mesmo é típico para sustentação de recurso 

outro, que não os Declaratórios.Ademais, deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da 

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos apresentados pelas partes, mas 

somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos 

de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso 

Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Desta feita, tenho que as alegações 

apresentadas pelo Embargante não constituem obscuridade, contradição ou omissão da sentença, mas um eventual erro 

de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita nesta via.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios 

opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0078439-84.2000.403.6182 (2000.61.82.078439-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M.K. VIAGENS E TURISMO LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0060287-80.2003.403.6182 (2003.61.82.060287-7) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X VIP TRANSPORTES LTDA X PILAR GARCIA AZCUNAGA X LUIZ FERNANDO PEREZ GARCIA 

X JOSE LUIZ PERES GARCIA X VICENTE PEREZ(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) 

Vistos, em decisão.Fls. 52/57: A alegação de prescrição não merece acolhimento.Ressalvado entendimento pessoal 

(aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a 

edição da LC n.º 118/05, a prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao 

devedor (art. 174, parágrafo único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se 

interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor). O crédito exigido na presente ação executiva tem origem na 

aplicação de multa por infringência ao disposto no art. 32, inciso IV, 5º, da Lei n.º 8.212/91, cuja constituição definitiva 

ocorreu com a notificação do auto de infração em 27/03/2002 (fls. 05/06). O débito foi inscrito em dívida ativa na data 

de 29/05/2003 (fl. 05), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 08/09/2003 (fl. 02).Registre-se que o 

crédito exigido nos autos refere-se a multa fiscal, que tem natureza tributária, impondo-se a aplicabilidade do CTN. 

Assim, segue o prazo prescricional quinquenal das contribuições previdenciárias.Portanto, considerando que o prazo 

prescricional iniciou-se em 27/03/2002 (data da constituição definitiva do débito - notificação) e que tanto o 

ajuizamento da execução fiscal, quanto a citação dos executados ocorreram no ano seguinte, em 2003 (fls. 02 e 26/28), 

não decorreu o lapso prescricional quinquenal, nos moldes descritos no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, com redação anterior à LC n. 118/05.Pelo exposto, REJEITO as alegações da parte executada, 

indeferindo o pleito de fls. 52/53.Dado o tempo decorrido da realização da penhora, expeça-se mandado de constatação, 

reavaliação e intimação para leilão.Após, inclua-se, oportunamente, em pauta para leilão.Intime-se e cumpra-se. 

 

0060541-53.2003.403.6182 (2003.61.82.060541-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X VIP TRANSPORTE LTDA X VICENTE PEREZ X LUIZ FERNANDO PEREZ GARCIA X JOSE LUIZ 

PEREZ GARCIA X PILAR GARCIA AZCUNAGA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) 

Vistos em decisão.Fls. 768/770: A alegação de ilegitimidade passiva dos sócios não pode ser conhecida por este Juízo 

ante a ausência de legitimidade da Empresa Executada (pessoa jurídica) para tanto.Ninguém pode pleitear, em nome 

próprio, direito alheio, sem autorização legal (art. 6º do Código de Processo Civil), razão pela qual a 

Executada/Excipiente carece de interesse processual nessa parte do pedido.Ademais, a inclusão dos sócios no polo 

passivo da presente execução não ocorreu com fundamento no revogado art. 13 da Lei n.º 8620/93, já que neste feito o 
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débito executado refere-se ao FGTS e não à contribuição social.Aguarde a oportuna inclusão em pauta para leilão, 

conforme determinado a fl. 765.Intime-se e cumpra-se. 

 

0068661-85.2003.403.6182 (2003.61.82.068661-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TOP LINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito, ante o reconhecimento da prescrição, nos termos da 

Portaria MF 227 de 03/03/2010, conforme fls.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da 

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários ante a ausência de defesa.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017485-33.2004.403.6182 (2004.61.82.017485-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X ALICE YOSHIE 

YAMAGUTI 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0022949-38.2004.403.6182 (2004.61.82.022949-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X CARLA DE 

MORAES GOMES 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0033557-95.2004.403.6182 (2004.61.82.033557-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X TAKESHI MURAKAMI 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls. 61/63, que declarou extinto o feito, por ausência de interesse 
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de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Alega que há 

inequívoco interesse de agir, diante da evidente necessidade do provimento jurisdicional para que seja obtida a 

satisfação do crédito exigido, posto que inexistindo a possibilidade exigir o crédito, inviabiliza a Recorrente compelir o 

executado ao pagamento sem a obrigatória intervenção do Poder Judiciário. Sustenta que o valor da anuidade alcança o 

valor de R$ 243,50 (duzentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), e, em face do disposto no art. 64 da Lei 

Federal n.º 5.194/66, de que o atraso no pagamento de duas anuidades acarreta automaticamente o cancelamento do 

registro do profissional, o valor cobrado nos executivos fiscais não ultrapassa a cobrança de duas anuidades. Portanto, 

argumenta que não pode ser considerado ínfimo ou insignificante o valor do executivo fiscal, sem ofender aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são comandos jurídicos que orientam a presença do interesse 

público. Aduz ainda, que seu interesse de agir está respaldado nos princípios constitucionais da Separação dos Poderes, 

do Poder Discricionário do Administrador Público, da Legalidade e da Contribuição Especial e Viabilidade do Serviço 

Público Descentralizado. Argumenta que não pode ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia 

judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração 

Pública. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls. 65/80).Tendo em vista a decisão 

proferida a fl. 60, falece a possibilidade do peticionário de fls. 84/85 de adentrar o mérito dos presentes embargos 

infringentes, como bem asseverado.Os autos vieram conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o Exequente sequer chegou a ser intimado 

pessoalmente, privilégio de que goza o CREAA, já que este se inclui no conceito de Fazenda Pública, por ter natureza 

jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a cobrança de débito de valor 

irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que 

emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in casu, analisar se há necessidade 

do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. Assim, não há o que falar-se em 

invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na 

utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício 

da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da 

CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a 

insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, não há que se falar que a Lei n.º 5.194/66, em seu artigo 64, limitaria a cobrança em até 02 

(duas) anuidades, posto que o parágrafo único deste artigo autoriza a reabilitação do profissional que teve seu registro 

cancelado mediante o pagamento de anuidades dos períodos em que exerceu a profissão sem estar devidamente 

registrado.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a ausência de interesse de agir no presente caso, 

sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou 

excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a expressão monetária pretendida justificasse 

todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos 

Infringentes.P. R. I. 

 

0034309-67.2004.403.6182 (2004.61.82.034309-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PETROSOLDAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X CARLOS ALBERTO LEITE DA SILVA X TANIA 

REGINA TEIXEIRA(SP116999 - CARLOS ROBERTO HIGINO) 

VISTOS.PETROSOLDAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTROS interpõe Embargos de Declaração 

contra a sentença proferida a fls. 124/126, a qual reconheceu a prescrição do crédito tributário exigido, julgando extinta 

a execução fiscal com base legal no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Alega a Exequente, ora 

Embargante a existência de erro material na sentença que consignou como data de ajuizamento do feito 30/06/2000, 

quando a data correta é 30/06/2004. Aduz também ser a sentença combatida omissa por não ter enfrentado a questão de 

que o crédito tributário fora constituído em 21/10/2004, com a entrega da DCTF, bem como que a citação da executada 

não se efetivou diante de sua dissolução irregular, fato que atraiu o redirecionamento da execução e, a partir do qual 

seria possível considerar para inicio do prazo prescricional. Evoca a aplicação da Súmula 106 do STJ (fls. 
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128/143).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses 

de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de qualquer das hipóteses legais de 

cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Se a Embargante/Exequente pretende a modificação do julgado, 

escolheu meio inidôneo de impugnação.Não há que se falar em erro material da sentença, já que o equívoco indicado 

refere-se tão somente à data de ajuizamento da execução fiscal declinada no relatório da decisão, parte da sentença não 

atingida pela coisa julgada (art. 469 do CPC). Ademais, embora efetivamente a data da propositura da presente 

execução fiscal tenha sido 30/06/2004 (fl. 02), tal fato foi irrelevante para o deslinde da questão, já que este Juízo 

considerou como marco inicial do prazo prescricional a data de vencimento do débito mais recente, 08/01/1999, até a 

efetiva citação, conforme se denota da motivação.Outrossim, as alegações da Exequente, em especial a informação 

quanto a data de entrega da DCTF, não foram apresentadas oportunamente, ou seja, quando intimada para se manifestar 

sobre a exceção de pré-executividade, mas somente agora, quando da interposição dos presentes embargos declaratórios 

(fl. 143 - 21/10/1999). Nesse caso, a Exequente não tem direito à apreciação dessas questões nesta sede, sendo 

impossível ter sido omissa a sentença quanto a argumentos ainda não formulados.Desta feita, tenho que as alegações 

apresentadas pela Exequente/Embargante não constituem omissão da sentença, mas um eventual erro de julgamento, 

cuja apreciação não pode ser feita nesta via.E o inconformismo manifestado é típico para sustentação de recurso outro, 

que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada 

sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0035029-34.2004.403.6182 (2004.61.82.035029-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TEXALON COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X JIRI JAKUBOVIC 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que ordenou a citação da Executada foi proferida na data de 02/09/2004 (fl. 12).A citação postal da 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 13.Pelo Juízo foi determinada a suspensão do curso 

processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao 

arquivo sobrestado (fl. 14).A Exequente requereu a inclusão no polo passivo da execução do sócio da empresa 

executada diante da situação cadastral irregular da executada (fls. 15/21), o que foi indeferido pelo Juízo a fls. 22/24.A 

Exequente retificou seu pleito de inclusão no pólo passivo do sócio-gerente à época do fato gerador (fls. 25/26). Tal 

pleito foi deferido pelo Juízo e determinada a citação postal do coexecutado (fl. 27).A fls. 31 a Exequente informou o 

endereço atual do responsável tributário para realização da citação (fls. 31/33).O coexecutado JIRI JAKUBOVIC foi 

citado em 12/02/2009 (fl. 35).A tentativa de penhora de bens do coexecutado resultou negativa (fl. 43).Por este Juízo foi 

determinado que a Exequente se manifestasse sobre eventual ocorrência de decadência/prescrição (fl. 47).A Exequente 

manifestou-se a fls. 48/58 arguindo a regularidade formal da CDA e não ocorrência da decadência/prescrição, uma vez 

que se tratando de crédito relativo à contribuição social, cuja constituição efetiva-se com a entrega da declaração de 

rendimentos e a inscrição em dívida ativa interrompe a prescrição.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente assevero ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da 

prescrição tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre 

na seara privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário 

Nacional). Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição 

(art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei 

n. 6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a 

prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo 

único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal 

feita ao devedor). O crédito exigido na presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento de 

contribuições sociais, cuja questão referente à prescrição já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na 

Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de 

súmula vinculante cabe apenas sua aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).No caso dos 

autos, o débito refere-se ao período de apuração ano base/exercício 1998/1999, cuja constituição correu através de 

declaração de rendimentos (fls. 03/11). O débito foi inscrito em dívida ativa na data de 09/12/2003 (fl. 03), com o 

respectivo ajuizamento do feito executivo em 30/062004 (fl. 02).Nos casos de tributo lançado por homologação, a 

apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não 

seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da 

instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme 

entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; 

TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta 

forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração 

(o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se 

posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso 

concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o despacho que ordenou a citação foi 

proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005 (fl. 12).Assim, considerando que 

a constituição definitiva do crédito mais recente ocorreu na data de seu vencimento, qual seja, 31/03/1999 (fl. 11), já 
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não há nos autos a informação da data de entrega da DCTF, o prazo prescricional se encerrou em 31/03/2004. Logo, o 

ajuizamento da presente execução fiscal, que somente ocorreu em 30/06/2004 (fl. 02), foi posterior ao lustro 

prescricional.Friso que, a partir da edição da Súmula Vinculante n. 08 do E. STF, que reconheceu a 

inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, não mais se justifica sustentar que o 3º, do art. 2º, da Lei n. 

6.830/80 possa regular matéria prescricional (suspensão do prazo).É que tanto a Lei n. 8.212/91 quanto a Lei n. 

6.830/80 são leis especiais, e se uma não pode regular o prazo prescricional, a outra também não poderia regular a causa 

suspensiva da prescrição.Assim, a norma veiculada no 3º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80 ( 3º - A inscrição, que se 

constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e 

certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da 

execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo), é inconstitucional, porque veiculada em lei 

ordinária.Outrossim, não pode prosperar o argumento do Exequente de que a fluência do prazo prescricional inicia-se 

com a inscrição da dívida ativa, posto que a inscrição não faz parte do procedimento de constituição do crédito 

tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do título executivo (CDA) que lastreia a 

execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver com sua constituição.Pelo exposto, 

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo 

a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção 

legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

0049161-96.2004.403.6182 (2004.61.82.049161-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. RENATO 

PAULINO DE CARVALHO FILHO) X SERRA AZUL WATER PARK S/A(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO 

PAGLIARO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

118).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida 

ativa.Comunique-se, via correio eletrônico, à Douta Relatoria do Agravo de Instrumento n.º 0011899-29.2007.4.03.000 

(2007.03.00.011899-4) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia da mesma.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0052574-20.2004.403.6182 (2004.61.82.052574-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S A(SP078230 - FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

35/39).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do 

saldo remanescente indicado a fl. 26, em favor da Executada.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0055337-91.2004.403.6182 (2004.61.82.055337-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TAGUAIBA EMPREENDIMENTOS CIVIS E COMERCIAIS LTDA. X IMOBILIARIA TAGUAIBA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 24/11/2004 (fl. 18).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 19.A Exequente requereu a inclusão no polo 

passivo da execução da empresa IMOBILIÁRIA TAGUAIBA (CNPJ n.º 92.893.940/0001-75), na qualidade de 

incorporadora da Executada (fls. 21/35), o que foi indeferido pelo Juízo a fl. 36.A citação postal do coexecutada ocorreu 

em 27/03/2007, conforme AR de fl. 37, porém a tentativa de penhora de bens de sua propriedade resultou infrutífera, 

conforme certidões de fls. 43 e 58.A Exequente requereu a inclusão do representante legal da empresa executada no 

polo passiva da presente execução (fls. 60/65).Antes de apreciar o pleito da Exequente, este Juízo determinou sua 

manifestação acerca de eventual ocorrência de prescrição (fl. 66).A Exequente manifestou-se a fls. 67/73, sustentando a 

não ocorrência da decadência e prescrição. Aduz ter o título a presunção de certeza e liquidez e a não comprovação da 

existência de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição. Defende ainda a não ocorrência da prescrição 

intercorrente e a aplicação da Súmula 106 do STJ.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Destaco que a presente execução fiscal é embasada por 02 (duas) CDAs, as quais se referem à 

IRPJ e COFINS, sendo todos os créditos tributários constituídos através de declaração do contribuinte (fls. 04/17).Com 
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relação aos créditos cuja origem é a ausência de recolhimento de COFINS, friso que a questão referente à prescrição já 

foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam 

de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua aplicação 

aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Nos casos de tributos lançados por homologação, a 

apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não 

seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da 

instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme 

entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; 

TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta 

forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração 

(o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se 

posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que no caso 

concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o despacho que a ordenou a citação 

inicial foi proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Assim, pelo que dos 

autos consta, a constituição definitiva dos créditos exequendos ocorreram nas datas da entrega da declaração, quais 

sejam, em 05/11/1998, 03/02/1999 e 11/02/2000, conforme documento colacionado pela Exequente (fl. 71) e o prazo 

prescricional se encerrou em 05/11/2003, 03/02/2004 e 11/02/2005.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, 

que somente ocorreu em 18/10/2004 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional para os créditos declarados em 

05/11/1998 e 03/02/1999.Outrossim, não pode prosperar o argumento do Exequente de que a fluência do prazo 

prescricional inicia-se com a inscrição da dívida ativa, posto que a inscrição não faz parte do procedimento de 

constituição do crédito tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do título executivo 

(CDA) que lastreia a execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver com sua 

constituição.Ressalte-se que, além da propositura da execução fiscal dentro do lustro prescricional é imprescindível que 

seja promovida a regular citação do devedor no prazo de cinco anos, sob o risco de tornar os débitos fiscais 

imprescritíveis, portanto, no caso dos autos, não está configurada a hipótese do verbete sumular 106/STJ.No tocante ao 

débito referente ao IRRF, competência 11/1999, com valor inscrito correspondente a R$ 16,27 (dezesseis reais e vinte e 

sete centavos) cuja constituição definitiva ocorreu com a entrega da declaração em 11/02/2000, embora não tenha sido 

atingido pela prescrição, posto que o termo ad quem seria em 11/02/2005 e o ajuizamento da presente ação executiva se 

deu antes de tal data, não pode prosseguir ante a ausência de interesse de agir. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito não atingido pela prescrição (fl. 14) não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a 

correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não 

há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se 

pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA 

EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as 

decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, 

revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei 

n.º 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela 
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Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a 

não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de 

agir do Exequente no presente processo, em face do valor do crédito não atingido pela prescrição, porque ao invés de 

carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. 

CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de 

Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos 

fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual 

Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. 

Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 

1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação 

improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 

56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- negriteiOutrossim, afasto a aplicação da 

Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder 

Judiciário porque essa decisão compete à Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se 

trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter 

normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-

lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da 

instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário de fls. 05/13 e 17.Com 

relação ao crédito não atingido pela prescrição, qual seja, IRRF competência 11/1999 (fl. 14), DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC e 

art. 1º da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0058653-15.2004.403.6182 (2004.61.82.058653-0) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X VEGA INDL/ E MERCANTIL DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E 
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SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente noticiou a satisfação do crédito pela Executada e requereu a intimação dessa para 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado do débito, conforme determinado no 

despacho inicial (fls. 146/147).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o noticiado pelo Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

Executada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito 

(fl. 139), nos termos do art. 20, 3º do CPC, em consonância com o disposto na r. decisão inicial de fl. 08.Custas pela 

parte Executada (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0065007-56.2004.403.6182 (2004.61.82.065007-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS LOPES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

40).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 08.Ante a 

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Expeça-se alvará de levantamento em favor da executada da quantia transferida/depositada a fl. 36.Intime-se 

pessoalmente a Executada da prolação da presente sentença, bem como para comparecer na Secretaria deste Juízo para 

retirada de alvará de levantamento.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0002980-03.2005.403.6182 (2005.61.82.002980-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X EDSON ROMUALDO DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013445-71.2005.403.6182 (2005.61.82.013445-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NOVO VISUAL ARTES GRAFICAS LTDA(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, ante o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa (fls. 109/111).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o cancelamento da inscrição em 

dívida ativa noticiado pela Exequente, bem como o documento acostado a fl. 110, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em face da remissão concedida nos 

moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal 

(art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de 

remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0019971-54.2005.403.6182 (2005.61.82.019971-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LUIZ NICOLETTI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 18/07/2005 (fl. 05).A citação do Executado resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 06.A tentativa de citação pessoal do Executado também resultou 

negativa, conforme certidão lavrada a fl. 10.A Exequente requereu a expedição de mandado de citação e penhora de 

bens em novo endereço do Executado (fls. 13/17), porém a citação também resultou negativa (fls. 19 e 24).A Exequente 

requereu o prosseguimento do feito, com a citação por edital do Executado, bem como a penhora on line de valores a 

este pertencentes, através do sistema BACENJUD (fls. 26/30).Antes de apreciar tal pedido, por este Juízo foi 

determinada a manifestação da Exequente sobre eventual ocorrência da prescrição (fl. 31).A Exequente manifestou a 

fls. 32/53, aduzindo a regularidade formal da CDA e a inocorrência da prescrição ou decadência, uma vez que o crédito 

foi constituído com a entrega de DCTF pelo contribuinte, ocasião em que começou a correr o prazo estabelecido no art. 

174 do CTN, o qual foi interrompido com o despacho que ordenou a citação em 18/07/2005. Sustenta que a interrupção 

da prescrição alcançou a executada e também os sócios. Requer o prosseguimento do feito.Os autos vieram conclusos 

para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente assevero ser possível o reconhecimento de ofício 

da ocorrência da prescrição tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de 

ação, como ocorre na seara privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código 

Tributário Nacional). Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da 

prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 443/641 

2º, da Lei n. 6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, 

a prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo 

único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal 

feita ao devedor). No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao IRPF do período ano base/exercício de 1986/1987, 

cuja constituição correu por autuação, com notificação do contribuinte em 06/03/1990 (fl. 04). O débito foi inscrito em 

dívida ativa na data de 25/04/2004 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 30/03/2005 (fl. 

02).Assim, pelo que dos autos consta, a constituição definitiva do débito ocorreu na data de 06/03/1990, já que se trata 

de lançamento de ofício (auto de infração - fl. 04), cujo prazo prescricional se encerrou em 06/03/1995.Logo, o 

ajuizamento da presente execução fiscal, que somente ocorreu em 30/03/2005 (fl. 02), foi posterior ao lustro 

prescricional.Friso que, ao contrário do afirmado pela Exequente (fls. 32/53), não se trata de crédito constituído por 

declaração do contribuinte e, mesmo tendo sido lhe assegurado o contraditório e o devido processo legal, esta não 

apresentou qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.Assim, embora no caso concreto seja o despacho 

que ordena a citação causa de interrupção da prescrição, já que proferido na vigência da LC 118/05, que vigorou a partir 

de 09 de junho de 2005 (fl. 05), quando da propositura da presente demanda, o lapso prescricional já tinha se 

exaurido.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação 

em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios 

ante a ausência de citação.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do 

CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0027277-74.2005.403.6182 (2005.61.82.027277-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BARIPLAST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI 

FABRIN E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 

146/155).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria PGFN 

n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 

(um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia 

processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado 

eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Declaro liberados os bens constritos a fl. 100, bem como o 

depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0035027-30.2005.403.6182 (2005.61.82.035027-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JURELUZ DROG E PERF LTDA 

ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

63).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 07.Declaro 

liberados os bens constritos a fls. 28 e 58, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036131-57.2005.403.6182 (2005.61.82.036131-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RONALDO 

COELHO GARCIA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é 

cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão 

suscetível de embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da 

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas 

somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos 

de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso 

Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou 

acerca da violação dos princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 444/641 

do decisum.Portanto, o inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não 

os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem 

qualquer alteração.P. R. I.  

 

0036197-37.2005.403.6182 (2005.61.82.036197-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RENATO 

SIQUEIRA DE CASTRO 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls. 63/64), a qual manteve a 

sentença que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, 

ambos do CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a 

violação dos princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da 

contribuição social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (fls. 66/69).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de 

embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do 

CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui 

omissão da fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas 

partes, mas somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ 

(Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; 

Recurso Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se 

pronunciou acerca da violação dos princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, 

conforme se vê do decisum.Portanto, o inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso 

outro, que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão 

embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0037033-10.2005.403.6182 (2005.61.82.037033-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARCELO MITIDIERI PAPALEO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

23).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Ante a 

desistência do prazo recursal expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038283-78.2005.403.6182 (2005.61.82.038283-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X BRAZ FELICIANO DE BITTENCOURT 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é 

cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão 

suscetível de embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da 

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas 

somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos 

de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso 

Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou 

acerca da violação dos princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê 

do decisum.Portanto, o inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não 

os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem 

qualquer alteração.P. R. I.  

 

0039430-42.2005.403.6182 (2005.61.82.039430-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X LUIZ YASKIYO UEMOTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 
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O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0045935-49.2005.403.6182 (2005.61.82.045935-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO 

DEL NERO BERLENDIS) X SOLIDEZ FIA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X CHAO EM MING 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

57).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Declaro 

liberados os bens constritos a fl. 34, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001443-35.2006.403.6182 (2006.61.82.001443-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DROGA LUMI LTDA X ARMANDO KIYOSHI SAKAI X TADASHI EMURA X ANA LUCIA SATIKO 

SAKAI(SP130305 - MARCELO OKIDOI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003235-24.2006.403.6182 (2006.61.82.003235-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DE 

SORDI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA X JOSE AGENOR DE SOUZA X JOSEFA MARIA DE 

SOUZA X SERGIO AGENOR DE SOUZA X CLAUDETE MARIA DE SOUZA FURLANI 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 15/02/2006 (fl. 55).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 56.A Exequente requereu a inclusão no polo 

passivo da execução do sócio da empresa executada diante da situação cadastral irregular da executada (fls. 15/21), o 

que foi indeferido pelo Juízo a fls. 22/24.A Exequente retificou seu pleito de inclusão no polo passivo dos 

representantes legais da executada, diante da dissolução irregular da empresa (fls. 58/78). Tal pleito foi deferido pelo 

Juízo e determinada a citação postal dos coexecutados (fl. 79).A citação postal dos coexecutados CLAUDETE MARI 

DE SOUZA FURLANI, JOSEFA MARIA DE SOUZA e JOSÉ AGENOR DE SOUZA resultou negativa, conforme 

AR de fls. 80/82.O coexecutado SERGIO AGENOR DE SOUZA foi citado em 09/06/2008 (fl. 83), sendo que a 

tentativa de penhora de bens de sua propriedade resultou infrutífera (fl. 88).A Exequente requereu o rastreamento e 

bloqueio de valores pertencente ao coexecutado devidamente citado, através do sistema BACENJUD (fls. 

90/113).Antes de apreciar tal pleito, por este Juízo foi determinada a manifestação da Exequente sobre a ocorrência de 

eventual prescrição (fl. 114).A Exequente manifestou-se a fls. 116/171, informando que as declarações que constituíram 

os créditos tributários exigidos na presente execução fiscal foram entregues à Receita Federal do Brasil na data de 

30/05/1997, bem como que não localizou outras causas de interrupção da prescrição ou suspensão do prazo 

prescricional.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Destaco que a presente 

execução fiscal é embasada por 07 (sete) CDAs, as quais se referem à IRPJ e contribuição sociais, sendo todos os 

créditos tributários constituídos através de declaração do contribuinte (fls. 04/54).Com relação aos créditos cuja origem 

é a ausência de recolhimento de contribuições sociais, friso que a questão referente à prescrição já foi objeto de 

deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua aplicação aos casos 

concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Nos casos de tributos lançados por homologação, a apresentação de 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento 

do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de 

procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme entendimento 

majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, 

pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª 

Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o 

crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à 
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Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso concreto, o 

despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência da nova lei 

(LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).Assim, pelo que dos autos consta, a constituição definitiva do 

crédito ocorreu na data da entrega da declaração, qual seja, em 30/05/1997, conforme noticiado pela Exequente (fl. 116) 

e o prazo prescricional se encerrou em 30/05/2002.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que somente 

ocorreu em 19/01/2006 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional.Ademais, a própria Exequente informa não ter 

localizado causas de interrupção ou suspensão do prazo prescricional (fls. 116/117).Pelo exposto, JULGO EXTINTA a 

presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do 

crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso 

I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do 

CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0004955-26.2006.403.6182 (2006.61.82.004955-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

WESSEL CULINARIA & CARNES LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005134-57.2006.403.6182 (2006.61.82.005134-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BAR E LANCHES GUATAPARA LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005583-15.2006.403.6182 (2006.61.82.005583-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CABOLIDER IND DE CABOS ELETRICOS LTDA(SP039177 - JOAO ROBERTO LEMES E SP029344 - 

AMERICO FABRI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões de Dívida 

Ativa n.º 80.2.05.017579-00, n.º 80.6.04.012412-60 e n.º 80.6.05.024458-20.A Exequente requereu a extinção da 

presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009 (fls. 86/87).Observo que a fl. 69, foi proferida decisão determinando a remessa dos autos ao SEDI para exclusão 

das CDAs canceladas (80.2.05.017579-00, n.º 80.6.04.012412-60).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

requerido pela Exequente, bem como a decisão proferida a fl. 69, da qual se infere que neste feito remanesceu apenas a 

CDA de n.º 80.6.05.024458-20, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do 

Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei n.º 6.830/80, em razão da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei 

n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o 

ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0023287-41.2006.403.6182 (2006.61.82.023287-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SAFIRA PARTICIPACOES LTDA.(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando pagamento do crédito 

tributário (fls. 31/57).Por este Juízo foi determinada a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal solicitando a 

análise do procedimento administrativo diante da alegação de pagamento (fl. 69).Posteriormente, a inscrição em dívida 

ativa foi cancelada pela Exequente, conforme relatado no pedido de extinção de fls. 77/78.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), 

impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da 

Lei n.º 6.830/80.Custas na forma da lei.Deixo de condenar qualquer das partes nas verbas de sucumbência, inclusive 

honorários advocatícios, tendo em vista que ambas concorreram para esta situação, conforme informações da Receita 

Federal de fl. 74. O contribuinte porque equivocou-se ao preencher sua DCTF original e retificadora causando 

duplicidade e o Fisco por demorar excessivamente para analisar a alegação de pagamento (fl. 68). Assim, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil, reputo como compensadas as verbas de sucumbência.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0030320-82.2006.403.6182 (2006.61.82.030320-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DIGILOGIC INFORMATICA S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034629-49.2006.403.6182 (2006.61.82.034629-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é 

cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão 

suscetível de embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da 

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas 

somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos 

de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso 

Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou 

acerca da violação dos princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê 

do decisum.Portanto, o inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não 

os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem 

qualquer alteração.P. R. I.  

 

0036037-75.2006.403.6182 (2006.61.82.036037-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JOSUE SANTOS MOTA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é 

cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão 

suscetível de embargos foi apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da 

fundamentação, pois o juiz não está obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas 

somente aqueles considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos 

de Declaração no Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso 

Especial nº 685172, Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 618642, Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou 

acerca da violação dos princípios constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê 

do decisum.Portanto, o inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não 

os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem 

qualquer alteração.P. R. I.  

 

0052517-31.2006.403.6182 (2006.61.82.052517-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS 

ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP122144 - 

JOSE ANTONIO KHATTAR E SP126517 - EDUARDO PEREIRA ANDERY) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0053161-71.2006.403.6182 (2006.61.82.053161-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 - 

FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X JDM AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl.).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0055771-12.2006.403.6182 (2006.61.82.055771-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PLASTIC FOIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 
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bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0004747-08.2007.403.6182 (2007.61.82.004747-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS CANTAREIRA LTDA(SP126666 - FRANCISCO DE 

ASSIS GONCALVES DOS SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões de Dívida 

Ativa n.º 80.2.04.035684-96, n.º 80.2.05.008089-78, n.º 80.6.04.056488-60, n.º 80.6.04.056489-41 e n.º 

80.7.04.013182-19.A Exequente requereu a extinção da presente ação executiva, com fundamento no art. 794, inciso I 

do CPC e noticiou o cancelamento das inscrições em dívida ativa n.º 80.2.04.035684-96 e n.º 80.6.04.056488-60, em 

razão da remissão concedida pelo art. 14 da Lei n.º 11.941/2009(fls. 97/112).É O RELATÓRIO. DECIDO.Assim, em 

conformidade com o noticiado pela Exequente, JULGO PARCIALMENTE EXTINTA a presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em razão da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei 

n.º 11.941/2009, de 27 de maio de 2009, em relação às CDAs n.º 80.2.04.035684-96 e n.º 80.6.04.056488-60 e JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com base no art.794, inciso I, do Código de Processo Civil quanto às CDAs 

remanescentes.Deixo de condenar qualquer das partes em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal 

concedida após o ajuizamento da ação executiva, bem como porque parte da execução era devida, tendo sido extinta por 

pagamento.Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não 

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte 

Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005357-73.2007.403.6182 (2007.61.82.005357-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X M.B.C.CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP219032 - VERA LÚCIA FERREIRA DA SILVA) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a inexigibilidade do crédito 

em razão de pagamento (fls. 15/29).As inscrições em dívida ativa foram canceladas pela Exequente, conforme relatado 

nos pedidos de extinção de fls. 50/52, 53/55 e 56/58.É O RELATÓRIO. DECIDO.O cancelamento da inscrição da 

dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da 

lei.Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, 

do Código de Processo Civil, posto que inscreveu o crédito tributário em dívida ativa indevidamente, por sua própria 

culpa, já que os pagamentos ocorreram antes da inscrição em dívida ativa, embora após o vencimento, e houve 

duplicidade de cobrança, conforme informações da própria Receita Federal (fls. 55 e 58).Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008526-68.2007.403.6182 (2007.61.82.008526-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X RETTANGOLO CONFECCOES LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 
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prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013610-50.2007.403.6182 (2007.61.82.013610-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X GISLENE APARECIDA MOREIRA DE ALCANTARA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0020839-61.2007.403.6182 (2007.61.82.020839-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO) 

VISTOS.PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A interpõe Embargos de Declaração contra a sentença 

proferida a fl. 86, a qual julgou extinto o processo, com base no artigo 267, IV do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a ausência de pressuposto processual essencial à instauração válida da relação jurídica processual, representada 

por título executivo inexigível.Alega a Executada, ora Embargante ser a decisão combatida omissa quanto aos 

parâmetros legais estabelecidos nos parágrafos 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Requer sejam 

majorados os honorários advocatícios em, pelo menos, 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 

93/99).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC). A sentença não contém qualquer omissão 

impugnável mediante embargos declaratórios.Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, 

impossível seu acolhimento. Se a Executada/Embargante pretende a modificação do julgado a fim de que seja elevado o 

valor da condenação da Exequente, escolheu meio inidôneo de impugnação.O inconformismo manifestado pela 

Executada é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos 

declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0027709-25.2007.403.6182 (2007.61.82.027709-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X UNILABOR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Ademais, 

não é possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 
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ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 

do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029455-25.2007.403.6182 (2007.61.82.029455-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ TADEU DE 

ANDRADE GALANTE 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030181-96.2007.403.6182 (2007.61.82.030181-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TARLIS AUGUSTO 

OLIVEIRA FIDELIS DOS SANTOS 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 
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necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0030228-70.2007.403.6182 (2007.61.82.030228-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TVA BANDA C 

LTDA X GALAXY BRASIL LTDA(SP090702 - ELIZABETH WOLFF PAVAO DOS SANTOS) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030321-33.2007.403.6182 (2007.61.82.030321-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WILLIAM PINEO 

SOBHIE 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls. 59/61), a qual manteve a 

sentença que reconheceu a prescrição do crédito exequendo e declarou extinto o feito, nos termos do art. 269, inciso IV 

do CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls. 63/64).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou 

a ser intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda 

Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses 

de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, em nenhum momento o Exequente invocou ofensa à 

princípios constitucionais, tampouco o presente feito foi extinto por ausência de interesse de agir como afirma o 

Conselho. A decisão combatida referiu-se exclusivamente ao reconhecimento da prescrição, com fulcro nos dispositivos 

previstos no Código Tributário Nacional.Portanto, o inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para 

sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, 

mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0030487-65.2007.403.6182 (2007.61.82.030487-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE DEUSVANDO 

DE VASCONCELOS 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 
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inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0031937-43.2007.403.6182 (2007.61.82.031937-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HEVERTON ANTONIO DE VIVO 

FARIA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036693-95.2007.403.6182 (2007.61.82.036693-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X TADASHI MIYAKE JUNIOR 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0039425-49.2007.403.6182 (2007.61.82.039425-3) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X ZOE COM/ DE CONFECCOES LTDA-

ME(SP156816 - ELIZABETE LEITE) X ZOE ASSUNTA BETTO X JEAN BETTO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl.).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007021-08.2008.403.6182 (2008.61.82.007021-0) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X EDNA VIEIRA DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011913-57.2008.403.6182 (2008.61.82.011913-1) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ANTONIO MARCOS CARNEIRO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015289-51.2008.403.6182 (2008.61.82.015289-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ERALDO PAULO 

DA SILVA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0015487-88.2008.403.6182 (2008.61.82.015487-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE WILSON 

VIANA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 
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constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0016305-40.2008.403.6182 (2008.61.82.016305-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROGERIO PISSOLI 

FIGUEIRA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0022752-44.2008.403.6182 (2008.61.82.022752-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X TEREZINHA FATIMA DE SOUZA FERREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 
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que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0024413-58.2008.403.6182 (2008.61.82.024413-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DISTRIBUIDORA DE PAPEIS ALAGOAS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Sobreveio notícia de que a empresa Executada foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem 

a satisfação da dívida, conforme fls.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O encerramento definitivo do processo de falência enseja a extinção do presente feito, haja vista que o 

processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não 

há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Cumpre 

asseverar que a responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ: Resp nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp 

nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. Além disso, o mencionado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.Friso, ainda, que a ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente 

encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.Ademais, não é 

possível o redirecionamento do presente feito contra os sócios da empresa falida, uma vez que a falência é forma 

regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de 

responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da 

obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.É nesse sentido jurisprudência dominante 

do C. STJ:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA SEM POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - ART. 40 DA LEI N. 

6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVER MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07/STJ.1. A controvérsia essencial 

destes autos restringe-se ao exame de extinção de feito executivo, em razão de falta de interesse processual da 

Fazenda.2. O acórdão do Tribunal a quo, ao confirmar a decisão que extinguiu a execução fiscal, porquanto encerrada a 

falência sem comprovação de que algum sócio teria agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou a estatuto, 

agiu em estrita observância à jurisprudência dominante do STJ.3. Depreende-se do artigo 135 do CTN que a 

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.4. Infere-se, pois, que o sócio deve responder pelos débitos fiscais do período 

em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 

que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

Obviamente que o ônus da prova,segundo o caso-líder relatado pelo Min. Castro Meira, poderá variar conforme esteja o 

nome do sócio inscrito previamente no CDA (EREsp702.232-RS).5. No mérito, em síntese, é entendimento assente no 

STJ que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente só é possível quando houver comprovação do abuso do 

poder ou infringência à lei, ou ao contrato social ou estatuto, a teor do que dispõe a lei tributária (artigo 135 do Código 

Tributário Nacional).6. O acórdão recorrido, em apreciação das alegações das partes sobre o ponto específico da 

responsabilidade do sócio, entendeu inexistir comprovação do exercício de gerência por parte do recorrido.Verificar se 

ocorreu ou não a hipótese é adentrar na matéria fática probante dos autos. Incide, na espécie, o enunciado 07 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça.Agravo regimental improvido.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 

2006/0227734-6/RS, Segunda Turma, Decisão de 12/06/2007, DJ de 22/06/2007, p. 403, Relator Ministro Humberto 

Martins)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM 

DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO 

EXECUTIVO. INVIABILIDADE.1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão 

recorrido, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência 

do indispensável prequestionamento (Súmula 211/STJ).2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade 

parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito 

legal referido em sede de recurso especial.3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o 

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de 

bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade 

subsidiária dos sócios.4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não 

enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).5. Nesse 

contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da 

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a 

realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento 
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do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a 

ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do 

disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.(STJ, Recurso Especial n. 824914/RS, Primeira Turma, Decisão de 13/11/2007, DJ de 

10/12/2007, p. 297, Relatora Ministra Denise Arruda)Desta feita, a extinção do processo é medida que se impõe, posto 

que inaplicável as disposições do art. 40 da LEF, conforme entendimento pacífico do C. STJ (REsp 715685/RS, 

Primeira Turma, Decisão de 17/05/2007, DJ de 14/06/2007, p. 255, RTFP vol. 75 p. 287, Relatora Ministra Denise 

Arruda; REsp 758438/RS, Segunda Turma, Decisão de 22/04/2008, DJE de 09/05/2008, Relator Juiz Convocado do 

TRF 1ª Região, Carlos Fernando Mathias; REsp 912483/RS, Segunda Turma, Decisão de 19/06/2007, DJ de 

29/06/2007, p. 568, Relatora Ministra Eliana Calmon; REsp 902876/RS, Primeira Turma, Decisão de 15/05/2007, DJ de 

31/05/2007, p. 397, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 758407/RS, Primeira Turma, Decisão de 

28/03/2006, DJ de 15/05/2006, p. 171, Relator Ministro José Delgado).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, 

ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0024657-84.2008.403.6182 (2008.61.82.024657-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X UNIBANCO COMPANHIA DE CAPITALIZACAO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A parte Executada noticiou a quitação do débito à vista, com os benefícios previstos na Lei n.º 

11.941/2009 (fls. 219/255).A Exequente informou nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º 2009.61.82.003061-6, 

em apenso, o pagamento integral do crédito exequendo (fls. 485/506).Trasladada para o presente feito cópia dos 

extratos de situação da dívida acostados aos autos dos Embargos à Execução, informando que as inscrições encontram-

se extinta por pagamento com ajuizamento a ser cancelado (fls. 257/262).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em 

conformidade com o noticiado nos autos e documentos acostados a fls. 257/262, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte Executada (1% 

do valor da causa), observando-se o disposto no artigo 16 da Lei n.º 9.289/96, bem como a limitação imposta no 

referido diploma legal.Desentranhe-se a carta de fiança e aditamentos (fls. 101, 126 e 162), entregando-a ao procurador 

do Executado, mediante recibo e cópia nos autos.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027903-88.2008.403.6182 (2008.61.82.027903-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X NILDE AGUIAR PAVAO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0034879-14.2008.403.6182 (2008.61.82.034879-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X BLASSMED MEDICINA S/C LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002277-33.2009.403.6182 (2009.61.82.002277-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X S.O.S.DIRECOES HIDRAULICAS LTDA-ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, ante o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o noticiado pela Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em face da 

remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009.Sem condenação em custas, 

diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da Exequente em honorários advocatícios 

por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002863-70.2009.403.6182 (2009.61.82.002863-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 
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Vistos.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO interpôs Embargos Infringentes, em face da sentença 

proferida a fls. 12/14, que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, 

c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual 

estabelece que as ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário. Sustenta ofensa ao 

Princípio da Separação dos Poderes por competir exclusivamente ao Município a disponibilidade de seus 

créditos.Afirma que presentes as condições da ação, inclusive o interesse de agir, o qual não pode ser analisado somente 

sob o aspecto econômico. Assevera que há lei municipal já dispensando o ajuizamento de execuções fiscais que não 

ultrapassem o montante de R$ 610,00. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls. 

16/20).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar uma vez que a relação processual sequer se 

completou (fls. 07/09).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Conheço dos Embargos porque tempestivos.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a 

cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, 

considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in 

casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. 

Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse 

processual na necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado 

nos casos em que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da 

eficiência, inserto no art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do 

executivo fiscal quanto a insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade 

administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem 

sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de 

qualidade.Ademais, cumpre ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as 

decisões que extinguem a execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da 

igualdade e da inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE 

n.º 276503/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 

29/09/2000)Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador e 

auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0002869-77.2009.403.6182 (2009.61.82.002869-5) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO interpôs Embargos Infringentes, em face da sentença 

proferida a fls. 12/14, que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, 

c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual 

estabelece que as ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário. Sustenta ofensa ao 

Princípio da Separação dos Poderes por competir exclusivamente ao Município a disponibilidade de seus 

créditos.Afirma que presentes as condições da ação, inclusive o interesse de agir, o qual não pode ser analisado somente 

sob o aspecto econômico. Assevera que há lei municipal já dispensando o ajuizamento de execuções fiscais que não 

ultrapassem o montante de R$ 610,00. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls. 

16/20).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar uma vez que a relação processual sequer se 

completou (fls. 07/09).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Conheço dos Embargos porque tempestivos.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a 

cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, 

considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in 

casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. 

Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse 

processual na necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado 

nos casos em que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da 

eficiência, inserto no art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do 

executivo fiscal quanto a insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade 

administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem 

sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de 

qualidade.Ademais, cumpre ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as 

decisões que extinguem a execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da 

igualdade e da inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE 

n.º 276503/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 

29/09/2000)Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador e 
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auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0006607-73.2009.403.6182 (2009.61.82.006607-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006628-49.2009.403.6182 (2009.61.82.006628-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ARISTIDES DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010085-89.2009.403.6182 (2009.61.82.010085-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSEMERE BARBOSA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 
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processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012567-10.2009.403.6182 (2009.61.82.012567-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAMPAIO VIDAL LTDA(SP167867 - 

EDUARDO MORENO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

21).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 08.Declaro 

liberados os bens constritos a fl. 15, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021361-20.2009.403.6182 (2009.61.82.021361-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANGELO DEL 

MONACO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022331-20.2009.403.6182 (2009.61.82.022331-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CRISTINA 

MARCOS DA SILVA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 
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intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0022409-14.2009.403.6182 (2009.61.82.022409-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CELSO DE 

OLIVEIRA MACHADO 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0022733-04.2009.403.6182 (2009.61.82.022733-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROSPHAEL 

OLIVEIRA DE MORAES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022745-18.2009.403.6182 (2009.61.82.022745-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROBERTO STACIO 

DUARTE 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 
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Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0023033-63.2009.403.6182 (2009.61.82.023033-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NELIO PAULO 

GIMENEZ 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0025263-78.2009.403.6182 (2009.61.82.025263-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP131524 - FABIO ROSAS) 

VISTOS.SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A opõe Embargos de Declaração contra a sentença 

proferida a fl. 615, a qual julgou extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Alega 

ser a sentença combatida omissa quanto ao limite de custas judiciais devidas perante a Justiça Federal, prescrito na 

Tabela I, item a, da Lei n.º 9.289/96, diante da condenação da Executada no pagamento das custas judiciais no valor de 

1% do débito efetivamente pago nos termos da Lei n.º 11.941/2009 (fls. 622/623).Conheço dos Embargos, eis que 

tempestivos.Assiste razão à Embargante, pois a sentença, ao condenar à Exequente no recolhimento das custas judiciais 

de 1% (um pó cento) do valor efetivamente pago nos termos da Lei n.º 11.941/2009, o qual corresponde ao montante de 

R$ 3.366.091,49 (três milhões, trezentos e sessenta e seis mil e noventa e um reais e quarenta e nove centavos), não 

esclareceu que deveria ser observado o limite de recolhimento de custas previsto na Lei n.º 9.289/96.Ante o exposto, 

ACOLHO os presentes embargos declaratórios, para acrescentar à sentença o seguinte:Custas pela parte Executada, no 

valor de 1% do débito efetivamente pago, com os benefícios da Lei n.º 11.941/2009 (fl. 581), observado o disposto no 

art. 16 da Lei n.º 9.289/96 e limite previsto na Tabela I, item a do referido diploma legal, face ao princípio da 

sucumbência.No mais, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P.R.I., retifique-se e, observadas as 

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0026151-47.2009.403.6182 (2009.61.82.026151-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIANO JOSE DA 

COSTA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 
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Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0026245-92.2009.403.6182 (2009.61.82.026245-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE DONIZETE 

RIBEIRO 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0026527-33.2009.403.6182 (2009.61.82.026527-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO 

MARTINIUK 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0026529-03.2009.403.6182 (2009.61.82.026529-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO MOACIR 

MOMENSO MOTTA 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 
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por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0026603-57.2009.403.6182 (2009.61.82.026603-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROGERIO 

AUGUSTO BRAZ DE FARIA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026823-55.2009.403.6182 (2009.61.82.026823-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS 

ANTONIO BERTOCCO 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 

Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0026939-61.2009.403.6182 (2009.61.82.026939-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEONARDO 

GOMES RIBEIRO 

VISTOS.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP interpõe 

Embargos de Declaração contra a decisão proferida em sede de Embargos Infringentes (fls.), a qual manteve a sentença 

que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Alega ser a decisão combatida omissa, uma vez que não se pronunciou, especificamente, sobre a violação dos 

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito, da Separação dos Poderes, da Legalidade, da contribuição 

social e viabilidade do serviço público descentralizado de fiscalização do exercício profissional e da inafastabilidade do 

controle jurisdicional (fls.).Conheço dos Embargos porque tempestivos.Assevero que o Exequente sequer chegou a ser 

intimado pessoalmente da sentença proferida, privilégio de que goza por estar incluído no conceito de Fazenda Pública, 

por ter natureza jurídica de autarquia federal.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Nenhuma omissão suscetível de embargos foi 

apontada. Deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, pois o juiz não está 

obrigado a analisar no decisum todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles considerados 

necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, Segunda 

Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, Primeira 
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Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ademais, este Juízo se pronunciou acerca da violação dos princípios 

constitucionais apontados, afastando a argumentação do Exequente, conforme se vê do decisum.Portanto, o 

inconformismo manifestado pelo Conselho é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o 

exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a decisão embargada sem qualquer alteração.P. R. I.  

 

0032219-13.2009.403.6182 (2009.61.82.032219-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NILTON ANTONIO LIPPERT 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0032333-49.2009.403.6182 (2009.61.82.032333-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELAINE SIMOES OTSUKA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0032627-04.2009.403.6182 (2009.61.82.032627-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CARLOS ROBERTO ALEXANDRE A DA 

SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033723-54.2009.403.6182 (2009.61.82.033723-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PINK ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0035589-97.2009.403.6182 (2009.61.82.035589-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - 

MARILDA NABHAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS.PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO opõe Embargos de Declaração contra a sentença proferida 

a fls. 67/69, que declarou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, c/c 598, ambos 

do Código de Processo Civil, por reconhecer a inexigibilidade do título e consequente ausência de interesse 

processual.Alega a Exequente, ora Embargante, que o efeito da imunidade tributária da União não pode retroagir para 

atingir ato jurídico perfeito, sob pena de violação do artigo 5º, inciso XXXVI, do Constituição Federal, assim a 

imunidade somente surtiria efeitos a partir do momento em que o imóvel tributado passasse a integrar o patrimônio da 

União, não podendo então ser tributado pelo IPTU. Noticia que foram remitidos os créditos decorrentes de obrigações 

relativas às Taxas de Limpeza Pública e de Conservação de Vias e Logradouros Públicos. Sustenta a 

constitucionalidade da Taxa de Sinistro (fls. 71/75).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos 

de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na 

ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Se o Embargante 

pretende a modificação do julgado, escolheu meio inidôneo de impugnação.O inconformismo manifestado pela 

Municipalidade é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Desta feita, tenho que as alegações 

apresentadas pela Embargante não constituem obscuridade, contradição ou omissão da sentença, mas um eventual erro 

de julgamento, cuja apreciação não pode ser feita nesta via.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios 

opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0041865-47.2009.403.6182 (2009.61.82.041865-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X REINALDO TEIXEIRA BATTAGLINI 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0043407-03.2009.403.6182 (2009.61.82.043407-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CICERA VELOZO PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da remissão da dívida 

prevista no art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o 

noticiado pela Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de 

Processo Civil, em face da remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação da 

Exequente em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0049865-36.2009.403.6182 (2009.61.82.049865-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA DO NASCIMENTO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0050224-83.2009.403.6182 (2009.61.82.050224-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADELCIO DA SILVA 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Exequente 

para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser 

arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0050316-61.2009.403.6182 (2009.61.82.050316-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0050831-96.2009.403.6182 (2009.61.82.050831-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO interpõe Embargos de Declaração contra a sentença 

proferida a fls. 19/21, a qual julgou extinta a execução fiscal com base legal no art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de prescrição do crédito exequendo.Alega a Exequente, ora Embargante, ser 

a decisão contraditória, uma vez que a sentença funda-se em legislação federal, a qual obriga tão somente órgão da 

administração federal, não se aplicando a outros entes federados, em especial, ao Município, inclusive como destaca a 

Súmula 452 do STJ, que também se refere apenas a administração federal. Requer seja sanada a contrariedade, com o 

prosseguimento do feito (fls. 23/25).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração 

só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Na ausência de 

qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento.A contradição suscetível de 

impugnação mediante embargos declaratórios é a que torna a decisão embargada nula (contradição entre a 

fundamentação e dispositivo) ou inexequível (contradição entre dois comandos do dispositivo). As alegações 

apresentadas pela Embargante não constituem contradição da sentença, mas um possível erro de julgamento, cuja 

apreciação não pode ser feita nesta via.Demais, disso a sentença não foi fundada, exclusivamente, em lei federal que 

não se aplica ao Município. Conforme bem explicitou a sentença, a extinção se deu por ausência de interesse 

processual, em razão do diminuto valor do débito, revelando-se antieconômico.Portando, a contradição apontada 

constitue eventual error in procedendo, que não pode ser apreciado nesta via. E o inconformismo manifestado pela 

Exequente é típico para sustentação de recurso outro, que não os Declaratórios.Ante o exposto, REJEITO os embargos 

declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P. R. I. 

 

0051377-54.2009.403.6182 (2009.61.82.051377-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X ROSY RABELO PINHEIRO D 

AMBROS 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 476/641 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051485-83.2009.403.6182 (2009.61.82.051485-1) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

CLAUDIA CRISTINA ALVES DE ARAUJO 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 
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pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051497-97.2009.403.6182 (2009.61.82.051497-8) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ANA CRISTINA ALEXANDRE DE SOUZA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 
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Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051515-21.2009.403.6182 (2009.61.82.051515-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ADRIANA FATIMA DE ARAUJO 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 
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ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051521-28.2009.403.6182 (2009.61.82.051521-1) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ADRIANA NOBUE KOTAKA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051529-05.2009.403.6182 (2009.61.82.051529-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

CARINA SOARES 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 
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Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051537-79.2009.403.6182 (2009.61.82.051537-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

VANIA ROSA CURTARELLO 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 
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não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051683-23.2009.403.6182 (2009.61.82.051683-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ELAINE CRISTINE PROENCA PEREIRA NOGUEIRA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 
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conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051835-71.2009.403.6182 (2009.61.82.051835-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ASSUCENA APARECIDA C ZANIQUELLI 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 
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pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051923-12.2009.403.6182 (2009.61.82.051923-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X BAR E LANCHES DIVISA LTDA ME 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 
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justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0051951-77.2009.403.6182 (2009.61.82.051951-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X LIBNA SILVA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 
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expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0052035-78.2009.403.6182 (2009.61.82.052035-8) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

DANIELA BUSI DE CARVALHO NEVES 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0052045-25.2009.403.6182 (2009.61.82.052045-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

EUNICE BELAO BATISTA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 
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embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0052085-07.2009.403.6182 (2009.61.82.052085-1) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

NADIA ELAINE ROMAN 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 
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ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0052201-13.2009.403.6182 (2009.61.82.052201-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X EDILENE MARIA MENDES 

ROMEIRO BALDASSARI 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 
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prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0052275-67.2009.403.6182 (2009.61.82.052275-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

SILVIA ROSE CASTELO BRANCO ARAUJO 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 
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cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0052303-35.2009.403.6182 (2009.61.82.052303-7) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

RENATA BERTAZZI LEVY 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 
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devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0052347-54.2009.403.6182 (2009.61.82.052347-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

TAIS LLORENTE 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS interpôs Embargos 

Infringentes, em face da sentença proferida a fls. , que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.O Exequente interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de contradição frente a Súmula 452 do STJ e divergência de julgados sobre a 

matéria no judiciária de primeira instância. Tal recurso foi rejeitado por este Juízo, sob o fundamento de que a alegação 

suscitada não constitui contradição, não se enquadrando nas hipóteses do art. 535 do CPC.Alega que há inequívoco 

interesse de agir, uma vez que todas as condições da ação estão presentes, bem como os requisitos necessários para que 

se realize qualquer execução (art. 580 do CPC). Destaca a presunção de certeza e liquidez do título executivo, conforme 

art. 204 do CTN.Evoca a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, posto que o dano causado ao Conselho de Fiscalização 

seria de grande monta, já que os débitos exequendos têm valores inferiores ao estabelecido na sentença.Argumenta que 

não pode ter o seu direito de ação restringido tanto em razão dos prejuízos que podem lhe ser causados quanto para não 

implicar na perda do direito de perseguir a divida, mediante a incidência da prescrição. Afirma também que não pode 

ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário 

essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração Pública.Sustenta que o decisum apronta o 

princípio da harmonia entre os poderes e o princípio da isonomia. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da 

execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado 

constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos 

conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o 

Exequente sequer chegou a ser intimado pessoalmente, privilégio de que goza o Conselho, já que este se inclui no 

conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece 

reparo.Ora, a cobrança de débito de valor irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em 

prejuízo, considerando-se os custos que emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder 

Judiciário, in casu, analisar se há necessidade do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das 

condições da ação. Assim, não há o que falar-se em invasão de poderes.Consubstanciado o interesse processual na 

necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em 

que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no 

art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto 

o insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador 

e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 
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expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I. 

 

0053761-87.2009.403.6182 (2009.61.82.053761-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X BIO BUREAU INFECTOLOGIA E 

OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000509-38.2010.403.6182 (2010.61.82.000509-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002483-13.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

DANETEL COMERCIO E SERVICO EM TELECOMUNICACOES LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 09/03/2010 (fl. 75).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 76.Por este Juízo foi determinada a manifestação da 

Exequente sobre a ocorrência de decadência/prescrição (fl. 77).A Exequente manifestou-se a fls. 78/97, aduzindo a 

regularidade formal da CDA e não ocorrência da decadência/prescrição, uma vez que se tratando de crédito relativo à 

contribuição social, cuja constituição efetiva-se com a entrega da declaração de rendimentos e a inscrição em dívida 

ativa interrompe a prescrição.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Destaco que a presente execução fiscal é embasada por 09 (nove) CDAs, sendo que todas referem-se à 

COFINS e os créditos foram constituídos através de declaração do contribuinte (fls. 04/74).O crédito exigido na 

presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento de contribuições sociais (COFINS), cuja questão 

referente à prescrição já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que 

dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe 

apenas sua aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Nos casos de tributos lançados por 

homologação, a apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, 

quando não seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, 

independentemente da instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser 

homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 

20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da 

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até 

o despacho de citação, se posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se 

anterior.Registre-se que, no caso concreto, o despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma 

vez que foi proferido já na vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).Assim, pelo 

que dos autos consta, a constituição definitiva do crédito mais recente ocorreu na data de seu vencimento, qual seja, 

10/06/1999 (fl. 47), já não há nos autos a informação da data de entrega da DCTF e o prazo prescricional se encerrou 

em 10/06/2004.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que somente ocorreu em 19/01/2010 (fl. 02), foi 

posterior ao lustro prescricional.Friso que, tendo sido o crédito mais recente fulminado pela prescrição, com maior 

razão prescreveram aqueles cuja constituição foi em data anterior.Assevero ainda, que a partir da edição da Súmula 

Vinculante n. 08 do E. STF, que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, não mais se 

justifica sustentar que o 3º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80 possa regular matéria prescricional (suspensão do prazo).É que 

tanto a Lei n. 8.212/91 quanto a Lei n. 6.830/80 são leis especiais, e se uma não pode regular o prazo prescricional, a 

outra também não poderia regular a causa suspensiva da prescrição.Assim, a norma veiculada no 3º, do artigo 2º, da Lei 

nº 6.830/80 ( 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão 

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 

180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo), é inconstitucional, porque 

veiculada em lei ordinária.Outrossim, não pode prosperar o argumento do Exequente de que a fluência do prazo 

prescricional inicia-se com a inscrição da dívida ativa, posto que a inscrição não faz parte do procedimento de 

constituição do crédito tributário. A inscrição em dívida ativa tem a função de propiciar a criação do título executivo 
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(CDA) que lastreia a execução fiscal, propicia, portanto a exequibilidade do crédito, nada tendo a ver com sua 

constituição.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação 

em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005561-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GABRIELA DE PADUA IRENTTI 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007005-83.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA MARIA BEZERRA DE LIMA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008495-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MILDA SUELY DEL GRECCO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0009603-10.2010.403.6182 (2010.61.82.009603-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO interpôs Embargos Infringentes, em face da sentença 

proferida a fls. 17/19, que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, 

c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Alega que houve ofensa e contrariedade à Constituição 

Federal, posto que a cobrança de tributo constitui um dever do Município e, impedindo o Judiciário que assim o faça, 

violou o art. 37 da CF/88.Aduz que cabe somente ao Município extinguir créditos tributários municipais por remissão, 

mediante autorização legislativa específica. Destaca que a obrigatoriedade da cobrança de débito tributário é 

indisponível, não importando o valor cobrado.Afirma que a decisão combatida cria obstáculo ao direito de ação. Evoca 

a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as ações de pequeno valor não podem ser extintas, de 

oficio, pelo Poder Judiciário.Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls. 21/25).Não 

houve intimação da parte contrária para contrarrazoar uma vez que a relação processual sequer se completou (fls. 

11/15).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conheço dos 

Embargos porque tempestivos.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a cobrança de débito de valor 

irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que 

emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in casu, analisar se há necessidade 

do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. Assim, não há o que falar-se em 

invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na 

utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício 

da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da 

CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a 

insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 

29/09/2000)Outrossim, o invocado verbete sumular não se trata súmula vinculante, servindo apenas de orientador e 

auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a 

ausência de interesse de agir no presente caso, sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a 

existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a 

expressão monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos Infringentes.P. R. I.  

 

0019851-35.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG NOVA DM LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021713-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FELIPE VIDOTTO MARINS 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls., que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de 

agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Alega que há 

inequívoco interesse de agir, diante da evidente necessidade do provimento jurisdicional para que seja obtida a 

satisfação do crédito exigido, posto que inexistindo a possibilidade exigir o crédito, inviabiliza a Recorrente compelir o 

executado ao pagamento sem a obrigatória intervenção do Poder Judiciário. Sustenta que o valor da anuidade alcança o 

valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), conforme Resolução 510/2009 e, em face do disposto no art. 64 da Lei 

Federal n.º 5.194/66, de que o atraso no pagamento de duas anuidades acarreta automaticamente o cancelamento do 

registro do profissional, o valor cobrado nos executivos fiscais não ultrapassa a cobrança de duas anuidades. Portanto, 

argumenta que não pode ser considerado ínfimo ou insignificante o valor do executivo fiscal, sem ofender aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são comandos jurídicos que orientam a presença do interesse 

público. Aduz ainda, que seu interesse de agir está respaldado nos princípios constitucionais da Separação dos Poderes, 

do Poder Discricionário do Administrador Público, da Legalidade e da Contribuição Especial e Viabilidade do Serviço 

Público Descentralizado. Argumenta que não pode ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia 

judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração 

Pública. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte 
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contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos 

infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o Exequente sequer chegou a ser intimado 

pessoalmente, privilégio de que goza o CREAA, já que este se inclui no conceito de Fazenda Pública, por ter natureza 

jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a cobrança de débito de valor 

irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que 

emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in casu, analisar se há necessidade 

do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. Assim, não há o que falar-se em 

invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na 

utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício 

da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da 

CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a 

insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, não há que se falar que a Lei n.º 5.194/66, em seu artigo 64, limitaria a cobrança em até 02 

(duas) anuidades, posto que o parágrafo único deste artigo autoriza a reabilitação do profissional que teve seu registro 

cancelado mediante o pagamento de anuidades dos períodos em que exerceu a profissão sem estar devidamente 

registrado.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a ausência de interesse de agir no presente caso, 

sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou 

excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a expressão monetária pretendida justificasse 

todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos 

Infringentes.P. R. I. 

 

0021889-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GILMAR DOS SANTOS SILVA 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls., que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de 

agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Alega que há 

inequívoco interesse de agir, diante da evidente necessidade do provimento jurisdicional para que seja obtida a 

satisfação do crédito exigido, posto que inexistindo a possibilidade exigir o crédito, inviabiliza a Recorrente compelir o 

executado ao pagamento sem a obrigatória intervenção do Poder Judiciário. Sustenta que o valor da anuidade alcança o 

valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), conforme Resolução 510/2009 e, em face do disposto no art. 64 da Lei 

Federal n.º 5.194/66, de que o atraso no pagamento de duas anuidades acarreta automaticamente o cancelamento do 

registro do profissional, o valor cobrado nos executivos fiscais não ultrapassa a cobrança de duas anuidades. Portanto, 

argumenta que não pode ser considerado ínfimo ou insignificante o valor do executivo fiscal, sem ofender aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são comandos jurídicos que orientam a presença do interesse 

público. Aduz ainda, que seu interesse de agir está respaldado nos princípios constitucionais da Separação dos Poderes, 

do Poder Discricionário do Administrador Público, da Legalidade e da Contribuição Especial e Viabilidade do Serviço 

Público Descentralizado. Argumenta que não pode ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia 

judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração 

Pública. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte 

contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos 

infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o Exequente sequer chegou a ser intimado 

pessoalmente, privilégio de que goza o CREAA, já que este se inclui no conceito de Fazenda Pública, por ter natureza 

jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a cobrança de débito de valor 

irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que 

emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in casu, analisar se há necessidade 
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do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. Assim, não há o que falar-se em 

invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na 

utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício 

da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da 

CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a 

insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, não há que se falar que a Lei n.º 5.194/66, em seu artigo 64, limitaria a cobrança em até 02 

(duas) anuidades, posto que o parágrafo único deste artigo autoriza a reabilitação do profissional que teve seu registro 

cancelado mediante o pagamento de anuidades dos períodos em que exerceu a profissão sem estar devidamente 

registrado.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a ausência de interesse de agir no presente caso, 

sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou 

excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a expressão monetária pretendida justificasse 

todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos 

Infringentes.P. R. I. 

 

0022809-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X INFORMED COML/ LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023029-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO SILAS SIQUEIRA JR 

Vistos.CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP interpôs 

Embargos Infringentes em face da sentença proferida a fls., que declarou extinto o feito, por ausência de interesse de 

agir, com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, face ao valor do crédito exequendo.Alega que há 

inequívoco interesse de agir, diante da evidente necessidade do provimento jurisdicional para que seja obtida a 

satisfação do crédito exigido, posto que inexistindo a possibilidade exigir o crédito, inviabiliza a Recorrente compelir o 

executado ao pagamento sem a obrigatória intervenção do Poder Judiciário. Sustenta que o valor da anuidade alcança o 

valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), conforme Resolução 510/2009 e, em face do disposto no art. 64 da Lei 

Federal n.º 5.194/66, de que o atraso no pagamento de duas anuidades acarreta automaticamente o cancelamento do 

registro do profissional, o valor cobrado nos executivos fiscais não ultrapassa a cobrança de duas anuidades. Portanto, 

argumenta que não pode ser considerado ínfimo ou insignificante o valor do executivo fiscal, sem ofender aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, que são comandos jurídicos que orientam a presença do interesse 

público. Aduz ainda, que seu interesse de agir está respaldado nos princípios constitucionais da Separação dos Poderes, 

do Poder Discricionário do Administrador Público, da Legalidade e da Contribuição Especial e Viabilidade do Serviço 

Público Descentralizado. Argumenta que não pode ter o seu direito de ação restringido em razão do valor que pleiteia 

judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo tal discricionariedade pertinente à Administração 

Pública. Requer a reforma da sentença e o prosseguimento da execução fiscal (fls.).Não houve intimação da parte 

contrária para contrarrazoar ante a ausência de advogado constituído nos autos, sendo recebidos os presentes embargos 

infringentes (fl.).Desta forma, vieram-me os autos conclusos para julgamento.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, assevero ser tempestivo o recurso, uma vez que o Exequente sequer chegou a ser intimado 

pessoalmente, privilégio de que goza o CREAA, já que este se inclui no conceito de Fazenda Pública, por ter natureza 

jurídica de autarquia federal.A sentença prolatada nos autos não merece reparo.Ora, a cobrança de débito de valor 
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irrisório, na verdade, importa não em benefício ao erário público, mas em prejuízo, considerando-se os custos que 

emergem do acionamento da máquina judiciária.Destarte, cabe ao Poder Judiciário, in casu, analisar se há necessidade 

do prosseguimento da demanda, verificando a presença ou não das condições da ação. Assim, não há o que falar-se em 

invasão de poderes, como quer fazer crer o Recorrente.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na 

utilidade do provimento reclamado, o manejo do direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício 

da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da 

CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a 

insignificante valor de dívida ativa.Como bem asseverou a sentença embargada, toda atividade administrativa deve vir 

pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. 

Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de 

cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Ademais, cumpre 

ressaltar que o Col. Supremo Tribunal Federal vem pacificando o entendimento de que as decisões que extinguem a 

execução fiscal em razão de seu diminuto valor não violam os princípios constitucionais da igualdade e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (RE n.º 252965/SP; RE n.º 275345/SP; RE nº 275353/SP; RE n.º 276503/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 29/09/2000)Por 

oportuno, saliento não ser razoável que uma autarquia federal provoque a máquina estatal para haver montante 

insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado compete assegurar. 

Outrossim, não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e prescricionais para 

justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do valor 

devido.Registre-se que o decisum não implica inviabilização das atividades do Conselho exequente, haja vista que sua 

competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não significa que esta possa ser feita para haver valor 

que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio custo do processo executivo. E, se o montante da 

cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a 

cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de viabilizar a execução em montante compatível com uma 

autarquia federal.Outrossim, não há que se falar que a Lei n.º 5.194/66, em seu artigo 64, limitaria a cobrança em até 02 

(duas) anuidades, posto que o parágrafo único deste artigo autoriza a reabilitação do profissional que teve seu registro 

cancelado mediante o pagamento de anuidades dos períodos em que exerceu a profissão sem estar devidamente 

registrado.Finalmente, observo que a sentença julgou tão somente a ausência de interesse de agir no presente caso, 

sendo inclusive asseverado na sentença combatida não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou 

excluí-lo, ressalvando que novo ajuizamento restaria assegurado quando a expressão monetária pretendida justificasse 

todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso de Embargos 

Infringentes.P. R. I. 

 

0025985-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X VIDAL LEVY SALEM 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. ).É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Custas recolhidas a 

fl.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026337-36.2010.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO E 

SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X PAULO CORREA DE MORAES JUNIOR(SP234916 - 

PAULO CAMARGO TEDESCO E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl.).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal 

procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0028591-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ONOFRE MOURAO DE ALMEIDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fl. 

13).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Ante a 
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desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030293-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LEANDRO PEREIRA DE MORAIS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030299-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCO JOSE PAULINO DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030325-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JAQUELINE SANTOS COSTA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 502/641 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0030439-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GABRIEL MESSIAS DE MAGALHAES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 504/641 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030451-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REJANE EDUARDO DE OLIVEIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030463-32.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RENATO VIANA BORGES DOS SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030509-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANGELA DE FATIMA LIMA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 
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de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030859-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP117088 - 

HELOISA BARROSO UELZE) X MILTON GIMENEZ MELERO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0030872-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP117088 - 

HELOISA BARROSO UELZE) X LUIZ CARLOS FLORES BELO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031513-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCELO SERVIDONE DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 
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art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031549-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELISA GRAZIELA CORCETI MOURAO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031553-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FERNANDO BATISTA MOREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031611-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA NEUZA SILVA SANTOS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0031645-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SOLANGE PEREIRA DE SOUZA MARES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031655-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALEXANDRE RUBEM DIAS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031739-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAMSOUZA CONTABILIDADE E PERICIAS S/S 

LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031759-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SELMA VALIM FIGUEIREDO 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033076-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X BELS FAR DROG LTDA EPP 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033092-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA 10 LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 
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de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033119-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG BRITO LTDA - ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 
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controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033128-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGARIA FLAMINGO LTDA. - EPP 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033503-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RDB EXPRESS SERV LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033536-12.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG BANZAI LTDA-ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 
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processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033568-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG RENA SANDRA LTDA - ME 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa 

de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ ______.Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o 

controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo 

posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse 

processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. 

Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, 

se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não 

baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais 

o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n.º 9.469/97, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Outrossim, afasto a aplicação da Súmula n.º 452 do STJ, a qual estabelece que as 

ações de pequeno valor não podem ser extintas, de oficio, pelo Poder Judiciário porque essa decisão compete à 

Administração Federal, haja vista que o mencionado verbete sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas 

de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter normativo.Finalmente, há que se consignar que não se está 

a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos 

que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c 

art. 598, ambos do CPC.Custas recolhidas a fl. __.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2506 

 

EXECUCAO FISCAL 

0098480-78.1977.403.6182 (00.0098480-9) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X MIGUEL JOAO COCICOV 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 05/07/1977 (fl. 02).A citação do executado restou 

infrutífera (fls. 10..Foi proferida sentença de extinção do feito, com fundamento no artigo 794, II, do Código de 

Processo Civil, c.c. art. 1º, da Lei 6.830/80 (fl. 48). Tal sentença sofreu interposição de Apelação (fls. 59/66), provida 

pelo Eg. TRF 3 (fls. 73/80).Posteriormente, foi proferida sentença de extinção do feito nos termos dos artigos 586 e 

267, VI, do Código de Processo Civil, c.c. art. 1º da Lei 6.830/80 (fls. 86/87). A sentença sofreu interposição de 

Recurso de Apelação (fls. 90/94), provida pelo Eg. TRF 3 (fls. 97/104).Por este Juízo e determinada a suspensão do 

curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos 

ao arquivo sobrestado (fl. 110). Os autos foram remetidos ao arquivo em 2001, retornando a Secretaria deste Juízo na 

data de 24/08/2007, para fins de expedição de certidão (fls. 111/113).Instada a manifestar-se sobre a ocorrência de 

prescrição intercorrente (fl. 119), a Exeqüente sustentou a sua não ocorrência, uma vez que a intimação da Exequente 

foi promovida com violação ao art. 25 da LEF. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não 

promoveu a vista dos autos (fls. 120/123).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, 

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da 

decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição 

intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 

2001 e ausência de provocação da Exequente desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 

27/08/2007 (fl. 110-verso), verifica-se que decorreu lapso temporal superior a 6 (seis) anos.Outrossim, a argumentação 

da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos 

autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 

1601/01, conforme certidão datada de 12/03/2001 (fl. 110), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido 

mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de 

dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega 

dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em 

prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário 

em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve defesa da parte executada.Sentença 

sujeita ao reexame necessário,Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.  

 

0456942-76.1982.403.6182 (00.0456942-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) X VENARTE IND/ 

COM/ DE MADEIRAS LTDA X MARIO VILLA F DE SAN JUAN X RENATO FINELLI DE SAN JUAN(SP037847 

- BRENO TONON) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 27/04/1982 (fl. 08).A citação do executado da empresa 

executada ocorreu em 03/06/1982 (fls. 10).Foi proferida sentença de extinção do feito, com fundamento nos artigos 

267, inciso IV, 598, 794 e 795, todos do Código de Processo Civil, c.c. artigo 1º da Lei 6.830/80 (fls. 22/25). Tal 

sentença sofreu interposição de Apelação (fls. 30/33), provida pelo Eg. TRF 3 (fls. 38/44).Tendo em vista a diligência 

negativa de penhora (fl. 51), A Exeqüente requereu o redirecionamento do feito na pessoa dos sócios (fl. 53-verso). O 

pedido foi deferido (fl. 54), porém, a tentativa de citação restou infrutífera (fl. 58). Por este Juízo foi determinada a 

suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a 

remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 59). De tal decisão a Exequente foi intimada a fl. 59-verso.Os autos foram 

remetidos ao arquivo em 13/07/2001, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 30/08/2007, oportunidade em a 

Exeqüente foi intimada a manifestar-se sobre a ocorrência de prescrição intercorrente (fl. 61). Todavia, se limitou a 

requereu dilação de prazo de 120 (cento e vinte) dias (fls. 63/77) e, posteriormente, reiterou o pedido de dilação de 
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prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias (fls. 79/82). Após, em 10/12/2009, a Exequente indicou à penhora um bem 

imóvel (fls. 84/91), silenciando à respeito da prescrição intercorrente.Em 16/09/2010, considerando o tempo decorrido 

sem que houvesse manifestação conclusiva da Exeqüente, os autos vieram conclusos para prolação de sentença, 

conforme restou determinado a fl. 92.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução 

Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 13/07/2001 e ausência de provocação da Exequente 

desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 03/08/2007 (fl. 60-verso), verifica-se que decorreu 

lapso temporal superior a 6 (seis) anos.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente 

execução pessoalmente, conforme cota de fl. 59-verso, bem como, após o decurso do lapso prescricional qüinqüenal, 

também fora intimada a manifestar-se, embora tenha silenciado.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção 

do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve 

defesa da parte executada nesse sentido.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0553242-66.1983.403.6182 (00.0553242-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X TECTRON APARELHOS ELETRONICOS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pelo(a) Exequente, conforme relatado no pedido de 

extinção (fl.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, sem condenação de qualquer das partes nas 

verbas oriundas da sucumbência, por força do dispositivo legal retro mencionado.Após o trânsito em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0745906-22.1986.403.6182 (00.0745906-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 51 - 

REGINA SILVA DE ARAUJO) X MADEXPORT COML/ E INDL/ S/A X FABIO AYLTON CASAL DE 

REY(SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 07/03/1986 (fl. 02).A citação ocorreu em 13/05/1986 (fl. 

9).Foi proferida sentença de extinção do feito nos termos dos artigos 3º e 267, VI, ambos do Código de Processo Civil 

(fl. 11). Tal sentença sofreu interposição de Apelação (fls. 12/13), provida pelo Eg. TRF 3 (fls. 16/22).Após tentativas 

frustradas de efetivação de penhora (fls. 29 e 35), por este Juízo foi determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado 

(fl. 51). De tal decisão a Exequente foi intimada, conforme cota de fl. 51-versoOs autos foram remetidos ao arquivo em 

13/09/2000 (fl. 51-verso), retornando a Secretaria deste Juízo na data de 13/08/2009, tendo em vista pedido de 

desarquivamento formulado pela Executada para fins de juntada de procuração, conforme petição de fls. 

52/53.Posteriormente, o coexecutado Fábio Aylton Casal de Rey, opôs exceção de pré-executividade, sustentando a 

ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 55/60).Instada, a Exequente manifestou-se a fls. 62/68, sustentando a não 

ocorrência da prescrição, uma vez que não foi aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, nos 

termos do 1º do art. 40 da LEF. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a vista 

dos autos.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente 

em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei 

n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, 

o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 13/09/2000 e retorno em 

Secretaria apenas na data de 13/08/2009, constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso 

temporal de aproximadamente 9 (nove) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de 

vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da 

suspensão da presente execução pessoalmente, conforme cota de fl. 51-verso datada de 09/08/2000. Desta feita, acolho 

a exceção de pré-executividade, para reconhecer a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em 

prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário 

em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 

4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, 

do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0024246-08.1989.403.6182 (89.0024246-6) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X SESTO CAPOCCI 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 16/08/1989 (fl. 02).A citação da Executada ocorreu em 

07/03/1990 conforme AR positivo acostado a fl. 04.Foi proferida sentença de extinção do feito, com fundamento nos 

artigos 586 e 267, VI, do Código de Processo Civil, c.c. art. 1º, da Lei 6.830/80 (fl. 6). Tal sentença sofreu interposição 

de Apelação (fls. 09/14), provida pelo Eg. TRF 3 (fls. 17/25).Foi determinado o prosseguimento do feito com a 

expedição de mandado de penhora, porém, a diligência restou infrutífera (fl. 28).Por este Juízo e determinada a 

suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a 

remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 29). Os autos foram remetidos ao arquivo em 21/08/1996, retornando a 

Secretaria deste Juízo na data de 28/10/2008, a pedido da Exeqüente (fls. 32/35).A Exequente manifestou-se a fls. 

37/38, requerendo a extinção do feito, tendo em vista a ocorrência de prescrição intercorrente.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução 

Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 21/08/1996 e ausência de provocação da Exequente 

desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 28/10/2008, verifica-se que decorreu lapso 

temporal superior a 12 (doze) anos.Pelo exposto, em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição 

intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção 

legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve defesa 

da parte executada.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.  

 

0024658-36.1989.403.6182 (89.0024658-5) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X JOSE CASAL DE REY JUNIOR(SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 16/08/1989 (fl. 02).A citação do Executado resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 04.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 9). Os autos foram remetidos ao arquivo em 31/03/1992, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 

15/06/2009, em razão de pedido de desarquivamento formulado pelo Espólio do Executado (fls. 11/12).O espólio de 

José Casal de Rey Júnior apresentou exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente 

(fls. 13/19).A Exequente manifestou-se a fl. 21, informando que não localizou qualquer causa interruptiva ou 

suspensiva da prescrição.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A 

prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 

6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão 

que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 31/03/1992 e 

ausência de provocação da Exequente desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 15/06/2009, 

verifica-se que decorreu lapso temporal superior a 17 (dezessete) anos.Desta feita, acolho a exceção de pré-

executividade para reconhecer a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro 

na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 

4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

0502038-31.1993.403.6182 (93.0502038-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X PPT 

CONSTRUCOES E COM/ LTDA X OSWALDO GOMES NOGUEIRA FILHO(SP238010 - DALVA VALERIA 

VILELA NEAIME) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 27/05/1993 (fl. 05).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 06.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 30). Os autos foram remetidos ao arquivo em agosto de 1998, retornando a Secretaria deste Juízo na data 

de 23/09/2009, em razão de pedido de desarquivamento e juntada de petição da Executada.A Executada apresentou 

exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 35/40).A Exequente manifestou-se 

a fls. 41/42, reconhecendo a ocorrência da prescrição.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 

4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo 

prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 
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40 da Lei 6.830/80, em Agosto de 1998 e ausência de provocação da Exequente desde então, até o retorno definitivo em 

Secretaria apenas na data de 23/09/2009, verifica-se que decorreu lapso temporal superior a 11 (onze) anos.Desta feita, 

acolho a exceção de pré-executividade para reconhecer a existência de causa de extinção do crédito exequendo 

consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do 

crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso 

I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do 

CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0509660-64.1993.403.6182 (93.0509660-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X FERNANDO 

GONCALVES DA SILVA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 28/07/1993 (fl. 04).A citação da Executada resultou 

infrutífera conforme AR negativo acostado a fl. 06.Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado (fl. 09). De tal decisão a Exequente foi intimada a fl. 09-verso.Os autos foram remetidos ao arquivo em 

07/06/1996, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 30/06/2006, para fins de intimação da Exeqüente a informar 

dados pessoais do Executado.A Exequente manifestou-se a fls. 50/62, reconhecendo a ocorrência da prescrição.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de 

Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, 

o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 07/06/1996 e ausência de provocação da Exequente 

desde então, até o retorno definitivo em Secretaria apenas na data de 30/06/2006, verifica-se que decorreu lapso 

temporal superior a 10 (dez) anos.Desta feita, reconhecer a existência de causa de extinção do crédito exequendo 

consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do 

crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso 

I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de defesa.Deixo de submeter a 

sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0511116-49.1993.403.6182 (93.0511116-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - 

ADELIA LEAL RODRIGUES) X DELIE DO BRASIL CONFECCOES LTDA X JOAO MIGUEL X JOAO MIGUEL 

JUNIOR(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE 

CARVALHO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 20/08/1993 (fl. 07).A tentativa de citação restou 

infrutífera, conforme AR negativo de fl. 8.Posteriormente, houve redirecionamento do feito na pessoa do sócio 

responsável (fl. 11), tendo ocorrido a efetiva citação e penhora, conforme certidão de fls. 19/21. Houve interposição de 

embargos à Execução (fl. 24). Foi proferida sentença de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, Parágrafo 

único, e artigo 286, inciso I, ambos do Código de Processo Civil (fls. 26/27). Tendo em vista a ausência de arrematação 

dos bens penhorados (fls. 45/46), bem como a diligência negativa de reforço de penhora (fl. 56), por este Juízo foi 

determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem 

como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 57). De tal decisão a Exequente foi intimada, conforme ciência de 

fl. 57.Os autos foram remetidos ao arquivo em 2002, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 02/06/2009, tendo 

em vista pedido de desarquivamento formulado por João Miguel, para análise de homonímia (fls. 58/70).Instada a 

manifestar-se sobre a ocorrência de prescrição intercorrente (fl. 75), a Exequente sustentou a não ocorrência da 

prescrição, uma vez que foi determinada suspensão do feito, porém, não houve determinação de arquivamento dos 

autos, conforme dispõe o 2º, do artigo 40, da LEF. Alega que não houve inércia da Exeqüente ante a ausência de 

intimação. Requer a aplicação da Súmula 106 do STJ (fls. 76/78).Os autos vieram conclusos para prolação de 

sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje 

expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, 

decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, 

com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 2002 e retorno em Secretaria apenas na data de 02/06/2009, constato que os 

autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal de aproximadamente 7 (sete) anos.Outrossim, a 

argumentação da Exequente de ausência de intimação é insustentável, pois, conforme se depreende dos autos, houve 

intimação pessoal, tendo a Procuradoria do Exeqüente tomado ciência do despacho em 18/02/2002, conforme se 

verifica de fl. 57.Por fim, assevero que, após a determinação de suspensão do feito, com fulcro no art. 40 da Lei n. 

6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, não houve requerimento de qualquer diligência por 

parte da Exeqüente, não restando configurada hipótese de aplicação do verbete sumular 106/STJ, conforme sustenta a 

Exeqüente. Ademais, até a data de remessa dos autos ao arquivo, todos os atos inerentes à citação/penhora foram 
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cumpridos por este Juízo, dentro de prazos razoáveis (expedição de carta de citação e mandados de penhora). Desta 

feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, 

impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na 

certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve defesa da parte executada.Deixo de submeter a 

sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Comunique-se, via correio eletrônico, à 

Nobre Relatoria do Recurso de Apelação interposto nos autos dos Embargos à Execução n.º0507181-30.1995.4.03.6182 

(95.0507181-7) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0513006-86.1994.403.6182 (94.0513006-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

ACROMIA ESTAMPARIA TEXTIL LTDA X ROSELI PENHA MUNIZ DA PONTE PAGANI X JOAO CALEGAR 

RODRIGUES SIMOES 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.Em 25/08/1994 foi determinada a citação da executada (fl. 06), a qual restou infrutífera, conforme AR negativo 

acostado a fl. 7.O exequente requereu a inclusão do responsável legal da empresa indicado na CDA no polo passivo da 

execução (fl. 08), o que foi deferido pelo Juízo (fl. 09), contudo a citação restou negativa (fl. 11).Foi determinada a 

expedição de Precatória para o Juízo da Comarca de Barueri (fl. 13), porém, a tentativa de citação restou infrutífera (fl. 

21-verso).Posteriormente, foi deferido o pedido da Exequente, de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, 

para fins de fornecimento de declarações dos sócios (fl. 24).Foi determinada a expedição de mandado de citação em 

novo endereço (fl. 34), porém a diligência restou infrutífera, conforme certidões de fls. 38/39.Foi promovida a citação 

editalícia (fl. 72).O exequente requereu o rastreamento e bloqueio de valores em instituições financeiras existentes em 

nome dos executados, através do sistema BACENJUD (fls. 54/58).Foi determinado à Exequente que se manifestasse 

sobre eventual ocorrência de prescrição (fl. 60).A Exequente manifestou-se contrariamente à ocorrência de prescrição, 

requerendo a citação editalícia dos corresponsáveis (fls. 61/64).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente assevero ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição 

tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara 

privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). 

Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 

6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição 

de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso 

I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor). O 

crédito exigido na presente ação executiva tem origem na ausência de recolhimento de contribuições sociais, cuja 

questão referente à prescrição já foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, 

que dispôs serem inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe 

apenas sua aplicação aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Pelo que consta dos autos, o débito 

tributário refere-se ao período de 08/1990 a 11/1991, cuja constituição definitiva ocorreu com a Notificação Fiscal de 

Lançamento do Débito em 24/01/1992 (fls. 03/04 e 46). O débito foi inscrito em dívida ativa na data de 01/08/1993 (fl. 

03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 16/08/1994 (fl. 02).Assim, considerando que o prazo 

prescricional iniciou-se em 24/01/1992 (data da constituição definitiva dos débitos) e que a citação não se efetivou até o 

presente momento, decorreu o lapso prescricional qüinqüenal, nos moldes descritos no art. 174, parágrafo único, inciso 

I, do Código Tributário Nacional, com redação anterior à LC n. 118/05.É nesse sentido jurisprudência dominante do C. 

STJ, verbis:EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO APÓS LAPSO DE CINCO ANOS APÓS 

ACONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80 COM O 

ART. 174 DO CTN. LEI ORDINÁRIA. LEI COMPLEMENTAR. ALTERAÇÃO TÁCITA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.I - Os embargos de declaração constituem recurso de 

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento insculpido no art.535 do CPC, exigindo-se, para seu 

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - O caso em análise trata de hipótese anterior ao 

advento da LC nº 118/05, que alterou a disposição do inciso I do art. 174 do CTN, segundo o qual a prescrição se 

interrompia pela citação pessoal do devedor. Nesse panorama opera-se a prescrição com o transcurso do prazo de cinco 

anos entre a constituição do crédito e a citação do executado.III - No caso, a presunção de constituição dos créditos se 

deu em 21/08/97, o ajuizamento da execução em 03/12/98 e o despacho que ordenou a citação em 09/12/98, não tendo o 

executado sido citado, razão por que não se havia de aplicar a LC nº 118/05. Entendimento em consonância com o REsp 

nº 1.015.061/RS, de relatoria do Ministro LUIZ FUX, segundo o qual a LC nº 118/05 aplica-se imediatamente aos 

processos em curso, todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob 

pena de retroação da novel legislação.IV - Embargos de declaração rejeitados.(STJ, Embargos de Declaração no Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 1070603/SC, Primeira Turma, decisão de 10/02/2009, DJE de 26/02/2009, Relator 

Ministro Francisco Falcão)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - EFETIVA CITAÇÃO - 
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PROCESSO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 - ALEGADA DESARMONIA ENTRE AS 

TURMAS DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO.1. Ajuizada a execução antes da vigência da LC 118/2005, impõe-se 

aplicar a jurisprudência desta Corte no sentido de que só a citação válida interrompe a prescrição, não sendo possível 

atribuir-se tal efeito ao despacho que ordenar a citação.2. A tese adotada no julgado recorrido encontra-se amparada nas 

jurisprudências das duas Turmas que compõem a Seção de Direito Público.3. Embargos de declaração Acolhidos, 

Apenas Para Esclarecimento.(STJ, Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1075123/RS, Segunda Turma, 

decisão de 03/02/2009, DJE de 26/02/2009, Relatora Ministra Eliana Calmon)Finalmente, assevero que, não obstante a 

propositura da execução fiscal dentro do lustro prescricional é imprescindível que seja promovida a regular citação do 

devedor no prazo de cinco anos, sob o risco de tornar os débitos fiscais imprescritíveis. A demora na citação não pode 

ser imputada aos mecanismos da Justiça, posto que todos os atos inerentes à citação foram executados dentro de prazos 

razoáveis para seu cumprimento (expedição de carta de citação, expedição de precatória, expedição de mandado, 

expedição de ofício à DRF), portanto, no caso dos autos, não está configurada a hipótese do verbete sumular 

106/STJ.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação 

em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que não houve defesa da parte executada.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0510840-47.1995.403.6182 (95.0510840-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 144 - 

ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X EKAST COMPONENTES PLASTICOS LTDA X EDGAR 

SEBASTIAO BUENO DE CASTRO X EUGENIA TERESA PESCE BUENO DE CASTRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 05/07/1995 (fl. 12).A citação da Executada ocorreu em 

27/07/1995 (fl. 13). A diligência de penhora restou infrutífera, conforme certidão de fl. 20.A Exeqüente requereu o 

redirecionamento do feito na pessoa dos sócios (fl. 22). O pedido foi deferido (fl. 23), porém, a tentativa de citação 

restou negativa, conforme certidões de fls. 27 e 48. Por este Juízo e determinada a suspensão do curso processual da 

presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado 

(fl. 49). De tal decisão a Exequente foi intimada através de mandado coletivo n.º 2296/2003 (fl. 49).Os autos foram 

remetidos ao arquivo em 25/07/2003, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 22/02/2010 para juntada de ofício 

recebido (fls. 49-verso).Instada, a Exequente manifestou-se a fls. 52/59, sustentando a não ocorrência da prescrição, 

uma vez que não foi aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, nos termos do 1º do art. 40 da 

LEF. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a vista dos autos.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução 

Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 25/07/2003 e retorno em Secretaria apenas na data de 

22/02/2010 (fl. 49-verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal de 

aproximadamente 07 (sete) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal 

implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da 

presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 2296/2003, conforme certidão datada de 24/07/2003 

(fl. 49), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, 

ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação 

pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, reconheço a 

existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do 

processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem 

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários 

advocatícios ante a ausência de defesa.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0534424-41.1998.403.6182 (98.0534424-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AIRCONSULT ENGENHARIA E COM/ LTDA X JOSENALDO TAVARES(SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO 

COSTA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 16/06/1998 (fl. 08).A tentativa de citação da Executada 

restou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 10.A Exeqüente requereu o redirecionamento do feito na pessoa 

dos sócios (fl. 17). Por este Juízo foi deferido o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, porém, resultando negativa 

a diligência, restou determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da 

Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 20).A tentativa de citação do sócio restou 

negativa, conforme AR acostado a fl. 21.A Exequente foi intimada da decisão de fl. 20 através de mandado coletivo n.º 

1284/2003 (fl. 22).Os autos foram remetidos ao arquivo em 26/03/2003 (fl. 22-verso), retornando a Secretaria deste 

Juízo na data de 20/04/2009, tendo em vista pedido de desarquivamento formulado pela Executada para fins de análise 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 542/641 

de prescrição intercorrente (fls. 23/34).Instada, a Exequente manifestou-se a fls. 38/42, sustentando a não ocorrência da 

prescrição, uma vez que não foi aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, nos termos do 1º do 

art. 40 da LEF. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a vista dos autos.Os 

autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 43).É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em 

matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 

11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o 

juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, 

diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 26/03/2003 e retorno em Secretaria apenas na 

data de 20/04/2009 (fl. 22-verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal 

superior a 6 (seis) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em 

falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente 

execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 1284/2003, conforme certidão datada de 26/03/2003 (fl. 22), 

sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que 

assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da 

Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, acolho a exceção de pré-

executividade, para reconhecer a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Com o acolhimento da preliminar de mérito, resta prejudicada a 

análise das demais alegações.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de 

dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a 

Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0024402-44.1999.403.6182 (1999.61.82.024402-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GOYANA S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 14/06/1999 (fl. 06).A tentativa de citação da Executada 

restou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 7.Por este Juízo foi determinada a suspensão do curso 

processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao 

arquivo sobrestado (fl. 08).A Exequente foi intimada da decisão de fl. 08 através de mandado coletivo n.º 794/2001 (fl. 

08).Os autos foram remetidos ao arquivo em 2001, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 18/11/2008, tendo em 

vista pedido de desarquivamento formulado pela Exequente (fl. 09).Instada a manifestar-se sobre a ocorrência de 

prescrição intercorrente (fl. 48), a Exequente sustentou a não ocorrência da prescrição, uma vez que não foi aberta vista 

dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, nos termos do 1º do art. 40 da LEF. Alega que a execução ficou 

paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a vista dos autos (fls. 50/57).Os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje 

expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, 

decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, 

com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 2001 e retorno em Secretaria apenas na data de 18/11/2008 (fl. 08-verso), 

constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 7 (sete) 

anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação 

é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, 

através de mandado coletivo n.º 794/2001, conforme certidão datada de 12/03/2001 (fl. 08), sendo dispensável a juntada 

aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente 

com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser 

obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Por fim, assevero que, após a determinação de suspensão do 

feito, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, não houve 

requerimento de qualquer diligência por parte da Exeqüente, não restando configurada hipótese de aplicação do verbete 

sumular 106/STJ, conforme sustenta a Exeqüente. Ademais, até a data de remessa dos autos ao arquivo, todos os atos 

inerentes à citação/penhora foram cumpridos por este Juízo, dentro de prazos razoáveis (expedição de carta de citação e 

mandados de penhora).Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em 

prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 

termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário 

em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve defesa da parte executada.Deixo de 

submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0023988-12.2000.403.6182 (2000.61.82.023988-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME X ANTONIO MIRANDA DE ALMEIDA(SP261005 - FABIO ROBERTO 

HAGE TONETTI) 
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SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 17/08/2000 (fl. 12).A tentativa de citação da Executada 

restou infrutífera, conforme AR negativa acostado a fl. 13.A Exeqüente requereu o redirecionamento do feito na pessoa 

dos sócios (fls. 16/20). Por este Juízo foi deferido o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, porém, resultando 

negativa a diligência, restou determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 21).O pedido foi deferido (fl. 21), 

porém, a tentativa de citação restou negativa, conforme AR acostado a fl. 22.A Exequente foi intimada da decisão de fl. 

21 através de mandado coletivo n.º 1284/2003 (fl. 23).Os autos foram remetidos ao arquivo em 25/03/2003, retornando 

a Secretaria deste Juízo na data de 03/02/2010, tendo em vista pedido de desarquivamento formulado pela Executada 

para fins de análise de prescrição intercorrente (fls. 24/28).Instada, a Exequente manifestou-se a fls. 30/34, sustentando 

a não ocorrência da prescrição, uma vez que não foi aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, 

nos termos do 1º do art. 40 da LEF. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a 

vista dos autos.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição 

intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, 

incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que 

ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em 25/03/2003 e 

retorno em Secretaria apenas na data de 03/02/2010 (fl. 23-verso), constato que os autos permaneceram em arquivo, 

sem provocação, por lapso temporal de aproximadamente 07 (sete) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a 

ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a 

Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 1284/2003, 

conforme certidão datada de 24/03/2003 (fl. 23), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já 

que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 

2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos 

com vista.Desta feita, acolho a exceção de pré-executividade, para reconhecer a existência de causa de extinção do 

crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0025572-17.2000.403.6182 (2000.61.82.025572-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RIBEIRO BICUDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 17/08/2000 (fl. 10).A tentativa de citação da Executada 

restou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 11.A Exeqüente requereu o redirecionamento do feito na pessoa 

dos sócios (fls. 16/20). Por este Juízo foi deferido o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, porém, resultando 

negativa a diligência, restou determinada a suspensão do curso processual da presente execução fiscal, com fulcro no 

art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl. 12).A Exequente foi intimada da 

decisão supra, através de mandado coletivo n.º 1706/2001 (fl. 12).Os autos foram remetidos ao arquivo em 19/09/2001, 

retornando a Secretaria deste Juízo na data de 26/11/2008, a pedido da Exeqüente (fls. 13/16).Instada, a Exequente 

manifestou-se a fl. 19/27, sustentando a não ocorrência da prescrição, uma vez que não foi aberta vista dos autos ao 

representante judicial da Fazenda Pública, nos termos do 1º do art. 40 da LEF. Alega que a execução ficou paralisada 

por falha do Judiciário que não promoveu a vista dos autos.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 

4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual determina que, decorrido o prazo 

prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do arquivamento do feito, com base no art. 

40 da Lei 6.830/80, em 19/09/2001 e retorno em Secretaria apenas na data de 26/11/2008 (fl. 12-verso), constato que os 

autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior a 07 (sete) anos.Outrossim, a 

argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal implica em falta de intimação é 

insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da presente execução pessoalmente, 

através de mandado coletivo n.º 1706/2001, conforme certidão datada de 19/09/2001 (fl. 12), sendo dispensável a 

juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda que assim não fosse, 

somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da Exequente passou a 

ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, reconheço a existência de causa de extinção do 

crédito exequendo consistente em prescrição intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de 

isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de 

defesa.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito 
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em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0056412-10.2000.403.6182 (2000.61.82.056412-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IRBAJE IND/ METALURGICA LTDA(SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação foi proferido em 22/11/2000 (fl. 10).A tentativa de citação da Executada 

restou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 12.Por este Juízo foi determinada a suspensão do curso 

processual da presente execução fiscal, com fulcro no art. 40 da Lei n. 6.830/80, bem como a remessa dos autos ao 

arquivo sobrestado (fl. 12).A Exequente foi intimada da decisão de fl. 21 através de mandado coletivo n.º 82/2002 (fl. 

23).Os autos foram remetidos ao arquivo em 03/2003, retornando a Secretaria deste Juízo na data de 13/05/2009, tendo 

em vista pedido de desarquivamento formulado pela Executada para fins de análise de prescrição intercorrente 

sustentada a fls. 13/21).Instada, a Exequente manifestou-se as fls. 24/30, sustentando a não ocorrência da prescrição, 

uma vez que não foi aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública, nos termos do 1º do art. 40 da 

LEF. Alega que a execução ficou paralisada por falha do Judiciário que não promoveu a vista dos autos.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução 

Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do art. 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/2004, o qual 

determina que, decorrido o prazo prescricional, contado da decisão que ordenar o arquivamento, o juiz poderá, depois 

de ouvida a Fazenda Pública, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Assim, diante do 

arquivamento do feito, com base no art. 40 da Lei 6.830/80, em março de 2002 e retorno em Secretaria apenas na data 

de 13/05/2009 (fl. 12), constato que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal de 

aproximadamente 07 (sete) anos.Outrossim, a argumentação da Exequente de a ausência de abertura de vista pessoal 

implica em falta de intimação é insustentável.Depreende-se dos autos que a Exequente foi intimada da suspensão da 

presente execução pessoalmente, através de mandado coletivo n.º 82/2002, conforme certidão datada de 11/03/2002 (fl. 

12), sendo dispensável a juntada aos autos de cópia do referido mandado, já que a Serventia possui fé pública. E, ainda 

que assim não fosse, somente com a Lei n.º 11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal da 

Exequente passou a ser obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista.Desta feita, acolho a exceção de pré-

executividade, para reconhecer a existência de causa de extinção do crédito exequendo consistente em prescrição 

intercorrente, impondo-se a extinção do processo.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro 

na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 

9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0040334-96.2004.403.6182 (2004.61.82.040334-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GILBERTO LUIZ DI PIERRO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 15/09/2004 (fl. 05).A citação postal da 

Executada ocorreu em 02/02/2005, conforme AR positivo acostado a fl. 06, porém, a tentativa de penhora restou 

infrutífera (fl. 10).A Exequente requereu dilação de prazo de 120 (cento e vinte) dias (fls. 12/17). Posteriormente, 

requereu vista dos autos fora de cartório (fls. 19/24).Em manifestação de fl. 33, requereu a juntada de documentos (fls. 

34/42) e, em manifestação de fls. 44/49, requereu o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado através do 

sistema BACENJUD. de apreciar tal pleito, este Juízo determinou a manifestação da Exequente sobre eventual 

ocorrência de prescrição (fl. 50).A Exequente manifestou-se a fl. 51/72, sustentando a não ocorrência da prescrição, 

uma vez que o feito não restou paralisado por mais de cinco anos por sua culpa, bem como que a citação foi 

interrompida nos moldes do art. 125, III, do CTN.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença (fl. 170).É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, friso ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição 

tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara 

privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). 

Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação do art. 8º, 2º, da Lei n. 

6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC n. 118/05, a prescrição 

de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, inciso 

I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor).No 

caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao Imposto de Renda Pessoa Física do período de apuração de 12/1992, cuja 

constituição correu por autuação, com notificação em 21/10/1997 (fl. 04). O débito foi inscrito em dívida ativa na data 

de 08/03/2004 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 20/07/2004 (fl. 02).Registre-se que, no caso 

concreto, apenas a efetiva citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que o despacho que ordenou a citação foi 

proferido antes da vigência da LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005.Assim, considerando que o prazo 

prescricional iniciou-se em 21/10/1997 (data da constituição definitiva do débito) e que a citação somente se efetivou 

em 02/02/2005 (fls. 6), decorreu o lapso prescricional quinquenal, nos moldes descritos no art. 174, parágrafo único, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação anterior à LC n. 118/05.Anoto que, no presente caso, o próprio 
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ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu em 20/07/2004, foi posterior ao lustro prescricional.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal 

(art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não há defesa nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0047278-17.2004.403.6182 (2004.61.82.047278-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALADIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X EDILSON TOMAZ DA CRUZ X VALERIA HELENA 

MARQUES X CELINA KAMON IMAEDA X VANILTA CARDOSO DE JESUS X ADAO DA CONCEICAO 

SOUSA X MARIA MADALENA PAIVA PUCA RIBEIRO X EDILSON TOMAZ DA CRUZ 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 12/11/2004 (fl. 24).A citação resultou 

infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 25.A Exequente requereu a inclusão no polo passivo da execução do 

representante legal da empresa executada, diante da situação cadastral irregular da executada (fls. 27/43), o que foi 

deferido pelo Juízo a fl. 44.A citação do representante legal restou negativa (fl. 45).A Exequente requereu o 

redirecionamento do feito na pessoa dos sócios (fls. 47/73). O Pedido foi deferido (fl. 74).A sócia Celina Kamon 

Imaeda opôs exceção de pré-executividade, sustentando a ocorrência de prescrição e ilegitimidade de parte (fls. 

81/86).A Exequente manifestou-se a fls. 95/105, informando a não localização de causas suspensivas ou interruptivas 

da prescrição.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Destaco que a 

presente execução fiscal é embasada por 03 (três) CDAs, as quais se referem à cobrança de SIMPLES, COFINS E PIS, 

sendo todos os créditos tributários constituídos através de declaração do contribuinte (fls. 06/23).Com relação aos 

créditos cuja origem é a ausência de recolhimento de contribuições sociais, friso que a questão referente à prescrição já 

foi objeto de deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam 

de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua aplicação 

aos casos concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Nos casos de tributos lançados por homologação, a 

apresentação de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não 

seguida de pagamento do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da 

instauração de procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme 

entendimento majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; 

TRF da 3ª Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta 

forma, se o crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração 

(o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se 

posterior à Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso 

concreto, o despacho que ordenou a citação não é causa interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido antes da 

entrada em vigor da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09/06/2005).Assim, pelo que dos autos consta, a 

constituição definitiva do crédito ocorreu na data da entrega das declarações, quais sejam, em 09/05/1997 e 18/05/1999, 

conforme noticiado pela Exequente (fl. 104), data em que se iniciou o prazo prescricional.Logo, o ajuizamento da 

presente execução fiscal, que somente ocorreu em 29/07/2004 (fl. 02), foi posterior ao lustro prescricional qüinqüenal, 

razão pela qual acolho a exceção de pré-executividade oposta.Ante o acolhimento da preliminar de mérito, restam 

prejudicadas as demais alegações da excipiente.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão 

de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a 

Exequente em honorários advocatícios, que fixoem R$ 1000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de 

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022426-89.2005.403.6182 (2005.61.82.022426-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ACOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X HELENA MARIA FERRAZ(SP246617 - ANGEL ARDANAZ) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O despacho que ordenou a citação foi proferido em 19/07/2005 (fl. 18).A citação da empresa 

Executada ocorreu em 28/10/2005 (fl. 19), porém, a tentativa de penhora restou infrutífera (fl. 23).A Exequente 

requereu a inclusão do representante legal da empresa no polo passivo da execução (fls. 25/35), o que foi deferido por 

este Juízo (fl. 36).A sócia Helena Maria Ferraz foi citada (fl. 50), porém, a tentativa de penhora restou infrutífera (fl. 

55). A Exequente requereu o rastreamento pelo Sistema BACENJUD (fls. 58/67).Intimada a se manifestar sobre a 

eventual ocorrência de prescrição (fl. 68), a Exequente manifestou-se informando não ter logrado localizar eventual 

causa de suspensão ou interrupção da prescrição (fls. 70/77).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Primeiramente, anoto ser possível o reconhecimento de ofício da ocorrência da prescrição 

tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito de ação, como ocorre na seara 

privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do Código Tributário Nacional). 

Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, 
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parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao SIMPLES do período de 

apuração ano base/exercício de 1997/1998, 1999/2000, cuja constituição correu através de declaração de rendimentos 

(fls. 04/17). O débito foi inscrito em dívida ativa na data de 13/08/2004 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito 

executivo em 01/04/2005 (fl. 02).Nos casos de tributo lançado por homologação, a apresentação de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento do crédito, 

torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de procedimento 

administrativo fiscal, haja vista não haver pagamento a ser homologado, conforme entendimento majoritário no E. STJ 

(STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, pág. 177; STJ, REsp 

526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª Região, Ap. Cível 

25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o crédito declarado já 

pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse 

momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à Lei 

Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso concreto, o 

despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência da nova lei 

(LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).Assim, considerando que o prazo prescricional iniciou-se em 

22/05/1998 e 28/03/2000 (data de entrega da declaração - fl. 77), que o despacho que ordenou a citação data de 

19/07/2005 (fl. 18) e que não houve causa de suspensão ou interrupção da prescrição, decorreu o lapso prescricional 

quinquenal, nos moldes descritos no art. 174 do Código Tributário Nacional.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a 

presente execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do 

crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso 

I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve defesa nesse 

sentido.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007974-40.2006.403.6182 (2006.61.82.007974-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FORRASA MONTAGEM LTDA ME 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, com base no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado pela executada, bem como informou as extinções por 

prescrição das inscrições em Dívida Ativa nº. 80.6.97.150341-98, 80.6.99.055720-00, 80.6.99.055721-90, 

80.6.99.055722-71 e 80.6.99.055723-52 e ainda, informa a extinção por remissão das incrições nº. 80.2.02.018062-13, 

80.2.03.050353-96 e 80.6.0575517-10 (fls.111/120).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista os documentos 

acostados aos autos (fls. 140/143), bem como o noticiado pela Exequente, JULGO PARCIALMENTE EXTINTA a 

presente execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição dos 

créditos tributários representados pelas CDAs 80.6.97.150341-98, 80.6.99.055720-00, 80.6.99.055721-90, 

80.6.99.055722-71 e 80.6.99.055723-52 e com fundamento no artigo 794, II, do Código de Processo Civil, em razão da 

remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 quanto às CDAs nº. 

80.2.02.018062-13, 80.2.03.050353-96 e 80.6.0575517-10 e, por fim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, 

com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em razão do pagamento efetuado pela executada quanto 

a CDA remanescente.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008682-90.2006.403.6182 (2006.61.82.008682-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LUANA & TALITA PAES E DOCES LTDA X VALTER CESAR PEREIRA X LUIZ ROBERTO PEREIRA 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação da Executada foi proferido em 04/04/2006 (fl. 77).A citação da empresa 

Executada resultou infrutífera, conforme AR negativo acostado a fl. 78.A Exequente requereu a inclusão no polo 

passivo da execução do sócio da empresa executada diante da situação cadastral irregular da executada (fls. 80/96), o 

que foi deferido pelo Juízo a fl. 97.A citação postal dos coexecutados Valter César Pereira e Luiz Roberto Pereira, 

resultaram positivas, conforme ARs de fls. 98/99, porém, a tentativa de penhora restou infrutífera (fl. 103).Por este 

Juízo foi determinada a manifestação da Exequente sobre eventual ocorrência de prescrição (fl. 104).A Exequente 

manifestou-se a fls. 116/171, sustentando a não ocorrência da prescrição, bem como requerendo o regular 

prosseguimento do feito com a determinação de bloqueio de ativos financeiros dos executados através do Sistema 

Bacenjud.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Destaco que a presente 

execução fiscal é embasada por 07 (sete) CDAs, as quais se referem à IRPJ e contribuição sociais, sendo todos os 

créditos tributários constituídos através de declaração do contribuinte (fls. 04/76).Com relação aos créditos cuja origem 

é a ausência de recolhimento de contribuições sociais, friso que a questão referente à prescrição já foi objeto de 

deliberação pelo plenário do E. STF, tratada na Súmula Vinculante n. 08, que dispôs serem inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário. Assim, por tratar-se de súmula vinculante cabe apenas sua aplicação aos casos 

concretos (art. 103-A da Constituição Federal).Nos casos de tributos lançados por homologação, a apresentação de 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte, quando não seguida de pagamento 

do crédito, torna-se instrumento hábil à exigência do crédito declarado, independentemente da instauração de 
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procedimento administrativo fiscal, haja vista que não haver pagamento ser homologado, conforme entendimento 

majoritário no E. STJ (STJ, REsp 209445/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005, 

pág. 177; STJ, REsp 526288/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15/12/2003, pág. 216; TRF da 3ª 

Região, Ap. Cível 25497/SP, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Muta, DJ de 20/03/2002, pág. 930).Desta forma, se o 

crédito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo inicial do prazo prescricional, e daí até o despacho de citação, se posterior à 

Lei Complementar 118/2005, ou até a efetiva citação do executado, se anterior.Registre-se que, no caso concreto, o 

despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência da nova lei 

(LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).Assim, pelo que dos autos consta, a constituição definitiva do 

crédito ocorreu na data da entrega das declarações, quais sejam, em 14/10/1994, 09/05/1996, 20/05/1997 e 27/05/1998, 

conforme noticiado pela Exequente (fl. 108) e o prazo prescricional se encerrou em 14/10/1999, 09/05/2001, 

20/05/2002 e 27/05/2003.Logo, o ajuizamento da presente execução fiscal, que somente ocorreu em 01/02/2006 (fl. 02), 

foi posterior ao lustro prescricional.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida 

ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Deixo de submeter a 

sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010940-05.2008.403.6182 (2008.61.82.010940-0) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X UNIAO COMUNICACOES S/C LTDA 

- ME(SP174064 - ULISSES PENACHIO) X JOAO JOSE ALVES 

VISTOS.AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL opõe Embargos de Declaração contra a 

sentença de fl. 57, a qual extinguiu o feito com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sustenta omissão do julgado no tocante à ausência de condenação da Executada no pagamento de honorários 

advocatícios (fls. 59/61). Conheço dos Embargos, eis que tempestivos.Assiste razão à Exequente, pois de fato não 

houve pronunciamento no tocante à condenação em honorários, razão pela qual, ACOLHO os presentes embargos 

declaratórios, para fazer constar do dispositivo da sentença o parágrafo que segue:Tendo em vista que o pagamento do 

débito foi efetuado após o ajuizamento da presente execução, em respeito ao princípio da causalidade, condeno a 

Executada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do 

Código de Processo Civil. Anoto que a parte Executada deverá proceder ao recolhimento através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, seguindo as orientações prestadas pela Procuradoria do Exequente a fl. 53. No mais, 

mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.P.R.I., retifique-se e, observadas as formalidades legais, 

arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0046272-96.2009.403.6182 (2009.61.82.046272-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CARLOS ALBERTO MANHAES BARRETO 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida 

Ativa.O despacho que determinou a citação do Executado foi proferido em 10/11/2009 (fl. 08).A citação postal do 

Executado ocorreu em 17/11/2009, conforme AR positivo acostado a fl. 09, porém, a tentativa de penhora restou 

infrutífera (fl. 13).Foi determinado por este Juízo que a Exequente se manifestasse sobre eventual ocorrência de 

prescrição (fl. 14).A Exequente manifestou-se a fl. 15/38, sustentando a não ocorrência da prescrição.Os autos vieram 

conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, friso ser possível o reconhecimento de 

ofício da ocorrência da prescrição tributária, posto que em direito tributário a prescrição não se refere somente ao direito 

de ação, como ocorre na seara privada, mas constitui causa de extinção do próprio crédito tributário (art. 156, V do 

Código Tributário Nacional). Ademais, a partir da Lei n. 11.280/2006, ao Juiz foi autorizado o pronunciamento, de 

ofício, da prescrição (art. 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil).Ressalvado entendimento pessoal (aplicação 

do art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80), revejo posicionamento anteriormente adotado para considerar que até a edição da LC 

n. 118/05, a prescrição de créditos tributários somente era interrompida pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, 

parágrafo único, inciso I, CTN, com redação antiga: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação 

pessoal feita ao devedor).No caso dos autos, o crédito exigido refere-se ao Imposto de Renda Pessoa Física do período 

de apuração de 12/1995, 12/1996, cuja constituição correu por autuação, com notificação em 12/05/2000 (fls. 03/07). O 

débito foi inscrito em dívida ativa na data de 27/07/2009 (fl. 03), com o respectivo ajuizamento do feito executivo em 

16/10/2009 (fl. 02).Assim, considerando que o prazo prescricional iniciou-se em 12/05/2000 (data da constituição 

definitiva do débito) e que o despacho de citação foi proferido em 10/11/2009, decorreu o lapso prescricional 

quinquenal, nos moldes descritos no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação 

anterior à LC n. 118/05.Anoto que, no presente caso, o próprio ajuizamento da execução fiscal, que se deu em 

16/10/2009, foi posterior ao lustro prescricional.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão 

de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação 

em honorários advocatícios, uma vez que não há defesa nos autos.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o 

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2240 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0006557-14.1990.403.6182 (90.0006557-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0552489-

31.1991.403.6182 (00.0552489-0)) CONDOMINIO EDIFICIO FLAVIA(SP018824 - WILSON TSCHERNEV E 

SP118087 - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. MARIA IONE DE PIERRES) 

Cumpra-se o embargante integralmente o despacho de fl. 107, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de 

arquivamento do feito. 

 

0065239-68.2004.403.6182 (2004.61.82.065239-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060134-13.2004.403.6182 (2004.61.82.060134-8)) DROGARIA VALECAR LTDA - ME(SP174840 - ANDRÉ 

BEDRAN JABR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Trata-se de embargos opostos por DROGARIA VALECAR LTDA. ME à execução que lhe move o Conselho Regional 

de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP para cobrança de créditos de multa inscritos em Dívida Ativa sob os nºs 

72003/04, 72004/04 e 72005/04 (Execução n.º 2004.61.82.060134-8) no valor total de R$ 2.192,44 (atualizado até 

22.7.2004).As multas em questão foram aplicadas com base no art. 24 da Lei n.º 3.820/60, porque a embargante 

comercializa medicamentos e não possui responsável técnico da área farmacêutica. A embargante sustenta que o 

CRF/SP não teria competência para fiscalizar as farmácias e drogarias, porque o art. 24 da Lei n.º 3.820/60 teria sido 

tacitamente revogado pela Lei n.º 5.991/73, cujo art. 44 atribui aos órgãos de fiscalização sanitária a competência para 

fiscalização das condições de licenciamento e funcionamento dos referidos estabelecimentos.A inicial, emendada a fls. 

27, veio instruída com os documentos de fls. 13/22, complementados pelos de fls. 28/29 e 36/40.Os embargos foram 

recebidos a fls. 41.O CRF/SP apresentou impugnação a fls. 43/49, juntamente com os documentos de fls. 50/73.Não 

houve interesse das partes na dilação probatória (cf. fls. 74/76).É o relatório.Decido.Passo a prolatar sentença, nos 

termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Os embargos são improcedentes.Não se discute, no caso 

concreto, se as farmácias e drogarias têm a obrigação de manter responsável técnico inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, obrigação esta prevista não apenas no dispositivo legal que a embargante entende revogado (art. 24 da Lei n.º 

3.820/60), como também no art. 15 da lei revogadora (Lei n.º 5.991/73), segundo o qual a farmácia e a drogaria terão, 

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.A 

controvérsia diz respeito a qual órgão ou entidade competiria a fiscalização do cumprimento desse dever e a aplicação 

da multa em caso de descumprimento.O parágrafo único do art. 24 da Lei n.º 3.820/60 fixa o valor da pena de multa e 

atribui aos Conselhos Regionais de Farmácia a competência para aplicação da sanção:Art. 24. - As emprêsas e 

estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão 

provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e 

registrado.Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de 

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).A embargante alega, no entanto, que o referido 

dispositivo legal teria sido tacitamente revogado pela Lei n.º 5.991/73.Nos termos do art. 2º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (Decreto-lei n.º 4.657/42), a lei posterior revoga tacitamente a lei anterior apenas quando for com esta 

incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.A Lei n.º 5.991/73 não regula 

inteiramente a matéria da Lei n.º 3.820/60. Na verdade, os dois diplomas normativos tratam de assuntos distintos. O 

primeiro deles dispõe sobre o controle sanitário de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, enquanto 

o segundo trata da fiscalização dos profissionais da área de farmácia. É evidente que os dois assuntos guardam entre si 

alguma área de interseção, mas isso é insuficiente considerar revogada a lei anterior, porque a revogação tácita 

pressupõe a coincidência total entre o campo de regulação da lei nova e o campo de regulação da lei antiga. Em outras 

palavras, as duas leis devem tratar do mesmo assunto. Esse é o sentido da expressão regular inteiramente a matéria de 

que tratava a lei anterior contida na Lei de Introdução do Código Civil.A Lei n.º 5.991/73 tampouco é incompatível com 

a Lei n.º 3.820/60. Pelo contrário, o art. 15 da Lei n.º 5.991/73 reafirma a obrigação das farmácias e drogarias de 

manterem responsável técnico inscrito no Conselho Regional da Farmácia e não contém disposições contraditórias com 

a cominação de multa para o caso de descumprimento dessa obrigação.A embargante sustenta que a contradição entre 

as duas leis estaria na aparente incompatibilidade entre o parágrafo único do art. 24 da Lei n.º 3.820/60, que atribui aos 

Conselhos Regionais de Farmácia a competência para aplicação da multa, e o art. 44 da Lei n.º 5.991/73, que atribui aos 
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órgãos de fiscalização sanitária a competência para fiscalização das condições de licenciamento e funcionamento das 

farmácias e drogarias.O que se tem, no entanto, não é uma verdadeira incompatibilidade de normas, mas a existência 

simultânea de uma norma geral de competência (art. 44 da Lei n.º 5.991/73) estabelecida a par de uma norma específica 

de competência previamente existente (art. 24, parágrafo único, da Lei n.º 3.820/73). A regra geral introduzida pela lei 

nova não contradiz a regra específica da lei anterior, porque esta última pode ser lida como exceção à regra geral. É 

importante notar que o art. 44 da Lei n.º 5.991/73 não fala em competência exclusiva, mas apenas em competência dos 

órgãos de fiscalização sanitária. O caso, portanto, se subsume à regra do 2º do art. 2º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo a qual a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem 

modifica a lei anterior.O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que é dos Conselhos Regionais de 

Farmácia a competência para aplicar a multa de que trata o parágrafo único do art. 24 da Lei n.º 

3.820/60:ADMINISTRATIVO. PRESENÇA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO ESTABELECIMENTO 

FARMACÊUTICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A APLICAÇÃO DE SANÇÃO.PRECEDENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA 

FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. A 

jurisprudência desta Corte possui firme entendimento sobre a competência do Conselho Regional de Farmácia para 

aplicar sanções à conduta descrita no artigo 15 da Lei n. 5.991/1973 (presença obrigatória do técnico responsável 

durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento).2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em 

jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma.3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 

995.800/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 

12/04/2010)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 

9.289/96.A embargante suportará os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos 

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, e que serão corrigidos segundo as regras de atualização monetária 

fixadas pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, 

trasladando-se cópia da presente sentença para os referidos autos.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.C. 

 

0043508-45.2006.403.6182 (2006.61.82.043508-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0500535-04.1995.403.6182 (95.0500535-0)) UNI-PRESS IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA(SP114100 - 

OSVALDO ABUD) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal em que a embargante em epígrafe pretende a desconstituição do título 

executivo.Na inicial de fls. 02/22, a embargante alega a inconstitucionalidade da taxa SELIC e a nulidade da CDA ante 

a sua falta de liquidez e certeza.Os presentes embargos sequer foram recebidos.É o relatório. Passo a 

decidir.Inicialmente, determino que a embargante regularize a sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração original e cópia autenticada do contrato social, no prazo de 10 (dez) dias.Analisando os autos da execução 

fiscal em apenso, verifico que em 15/05/1995 foram penhorados 200 metros de fibras de vidro, de propriedade da 

executada (fl. 13).Foram opostos os embargos à execução nº 95.0511000-6, julgados improcedentes em 24/03/1997. A 

embargante apelou da sentença, tendo sido dado parcial provimento ao recurso em 01/12/2003, apenas para reduzir o 

percentual relativo à multa aplicada e consignar que o percentual referente à verba honorária deveria ser calculado sobre 

o valor do débito remanescente.Transitado em julgado em 04/03/2004 o acórdão, o exequente requereu, naqueles 

embargos à execução, a execução da verba honorária, motivo que levou à penhora de 95 antenas de recepção e 

transmissão de sinais, de propriedade da executada, em 08/08/2006, sendo opostos os presentes embargos. Porém, ante 

o fato de ter sido considerado o valor total do débito executado, referida penhora foi tornada sem efeito.Ora, considero 

totalmente inadmissível o recebimento dos presentes embargos, eis que já foi conferida oportunidade de defesa ao 

embargante quando ocorreu a propositura dos embargos à execução nº 95.0511000-6.A jurisprudência do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região caminha no mesmo sentido, conforme a ementa a seguir transcrita:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUSBSTITUIÇÃO DA PENHORA. PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DOS 

EMBARGOS CONTADO DA INTIMAÇÃO DA PRIMEIRA PENHORA. FARTOS PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. REJEIÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA.1. A realização de nova penhora, seja em reforço, em redução ou em 

substituição à primeira, qualquer que seja a razão, não reabre a possibilidade do executado de ofertar embargos à 

execução. Neste sentido é uníssona a jurisprudência.2. Por outro lado, eventuais discussões a respeito da penhora ou da 

avaliação do bem, até as alterações perpetradas pela Lei nº. 11.382, de 07 de dezembro de 2.006, deveriam ser travadas 

no próprio processo de execução.3. Agiu, portanto, corretamente o magistrado de 1º grau de jurisdição ao rejeitar 

liminarmente os presentes embargos à execução.4. Apelação do embargante desprovida. Sentença de 1º grau 

mantida.(APELAÇÃO CÍVEL - 292376 Processo: 95031002672 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

DA PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 29/10/2008 Publicação:09/01/2009 PÁGINA: 42 Relator(a) JUIZ CARLOS 

DELGADO) (grifos nossos).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR. 

SENTENÇA FUNDAMENTADA. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. SEGUNDA PENHORA. 

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.- A sentença foi devidamente fundamentada, tendo em vista que restou 

consignada a rejeição liminar dos embargos, em face da sua intempestividade, tendo sido apontado o fundamento legal 

e o termo inicial da contagem do prazo.- Nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/80, os embargos à execução fiscal devem 

ser opostos no prazo de 30 (trinta) dias, contados dadata da intimação da penhora.- Na situação dos autos, foi realizada 

segunda penhora, em razão da arrematação do bem penhorado em leilão designado em processo deexecução fiscal 

diverso.- Embora tenha sido realizado depósito judicial, em face da existência de saldo remanescente, foi realizada outra 
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penhora. Precedentes do STJ.- Tanto o reforço como a substituição da penhora inicial não implica em abertura de novo 

prazo para embargos à execução.- Ademais, se não foram opostos embargos na ocasião em que foi realizada a penhora 

inicial, não há fundamento para a oposição nessa fase processual, em que se discute, tão-somente, a atualização do saldo 

remanescente. Precedentes.- Recurso de apelação improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 175008 Processo: 94030356162 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 21/06/2007 Documento: TRF300127606 Fonte DJU DATA:30/08/2007 

PÁGINA: 828 Relator(a) JUIZA NOEMI MARTINS).A preclusão indica perda da faculdade processual, pelo seu não-

uso dentro do prazo peremptório previsto em lei (preclusão temporal), ou pelo fato de já havê-la exercido (preclusão 

consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão 

lógica).Nessas condições, há que se reconhecer que ocorreu, de fato, a preclusão consumativa, impeditiva da instalação 

e do desenvolvimento válido e regular do processo, não tendo a nova penhora o condão de elidi-la, reabrindo o prazo 

para discussão do crédito tributário.Destarte, forte na verificação, in casu, da perda do direito de embargar, deve-se 

reconhecer a carência de ação no presente caso.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com 

base no inciso IV do artigo 267, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 

9289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em apenso.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo; desapensando-se, observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0031463-72.2007.403.6182 (2007.61.82.031463-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052392-63.2006.403.6182 (2006.61.82.052392-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação da parte embargada em ambos efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código 

de Processo Civil.Intime-se a parte embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508). Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da embargada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se.  

 

0048490-68.2007.403.6182 (2007.61.82.048490-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0480080-72.1982.403.6182 (00.0480080-0)) MARILENA BARALLE(SP257677 - JOSE SOARES DA COSTA 

NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cumpra-se o embargante integralmente o despacho de fl. 13, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

 

0019142-68.2008.403.6182 (2008.61.82.019142-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056581-84.2006.403.6182 (2006.61.82.056581-0)) BR PHARMA LTDA-ME(PR011252 - CRESO DA SILVA 

MELLO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA 

APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Cumpra-se o embargante integralmente o despacho de fl. 25, no prazo improrrogavel de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

 

0021536-77.2010.403.6182 (2006.61.82.054340-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054340-40.2006.403.6182 (2006.61.82.054340-0)) PORTO SEGURO VEICULOS PECAS E SERVICOS 

LTDA(SP275929 - PATRICIA ROCHA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito: 1) A juntada da cópia da (o): a) 

certidão da dívida ativa, que se encontra na execução fiscal em apenso;b) comprovante de garantia do Juízo (auto de 

penhora/depósito judicial/fiança);3) A regularização da representação processual nestes autos, bem como nos autos 

principais. A procuração deverá conter claramente o nome e qualificação de quem a assina. A cópia autenticada do 

Estatuto/Contrato Social deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo 

(art. 12, VI, do CPC).Intime-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 

0501216-71.1995.403.6182 (95.0501216-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE PINTO VITAL DE 

CASTRO) X LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SAO PAULO(SP109643 - ANDRE ALICKE DE VIVO E SP109492 

- MARCELO SCAFF PADILHA) X WOLF DIETER HEINEKEN X FAUSTO PARDINI 

Aguarde-se a decisão definitiva a ser proferida no Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.008586-0, sobrestando-se os 

autos no arquivo, com as cautelas de estilo. Dê-se vista ao exequente.Intime-se. 

 

0525740-30.1998.403.6182 (98.0525740-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIBRAN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILS LTDA(SP194511A - NADIA BONAZZI) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione impulso 

ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligências), retornem os autos ao ARQUIVO, com as cautelas de 

praxe. Intime-se.  
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0019258-89.1999.403.6182 (1999.61.82.019258-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REPRO ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E SP137416 - LUIS EDUARDO 

PATRONE REGULES) 

Recebo a apelação do exequente(fls.131/145), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o(a) apelado(a) para 

oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Após, encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observando-se as formalidades legais. Intime-se.  

 

0022307-07.2000.403.6182 (2000.61.82.022307-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A(SP266458 - ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO) 

Fls. 92/93: A determinação de levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito no item 1 do auto de 

penhora (fl. 88) não diz respeito à petição do arrematante de fls. 71/87, e sim ao pedido da exequente formulado às fls. 

36/37. Quanto ao requerimento do arrematante, este Juízo determinou fosse dada vista à exequente para manifestação, 

conforme disposto no penúltimo parágrafo do despacho de fl. 88.Posto isso, reconsidero o determinado no penúltimo 

parágrafo de fl. 88 e determino, por ora, que o arrematante Trento Participações Ltda traga aos autos cópia autenticada 

da certidão de matrícula do imóvel matriculado no 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital sob o nº 50.603.Após, 

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0061437-04.2000.403.6182 (2000.61.82.061437-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EMPRESA 

JORNALISTICA SAO PAULO SHIMBUN S/A(SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI E SP118449 - FABIO 

HIROSHI HIGUCHI E SP135118 - MARCIA NISHI FUGIMOTO) X HELENA NAOMI MIZUMOTO KATO X 

EDUARDO RYOITI MIZUMOTO X HELIO MINEO MOMMA(SP252987 - PRISCILA QUEREN CARIGNATI 

RODRIGUES) 

Inicialmente, esclareça a executada a sua representação processual, tendo em vista que o instrumento de mandato de fl. 

197 dá poderes ao advogado para representação nos autos da execução fiscal nº 1999.61.82.029314-0, que tramita 

perante a 5ª Vara de Execuções Fiscais.Cumprida a determinação supra, defiro o levantamento da penhora dos bens 

imóveis matriculados no 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital sob os nºs 61.649 e 65.340 (constritos às fls. 

119/121). Após o transcurso do prazo para interposição de eventual recurso desta decisão, expeça-se o respectivo 

mandado de levantamento, o qual deverá ser cumprido pela executada Empresa Jornalística São Paulo Shimbun 

S/A.Intime-se a parte interessada (Empresa Jornalística São Paulo Shimbun S/A), na pessoa de seu advogado, para que 

promova a retirada do mencionado mandado, mediante prévio agendamento com a secretaria da Vara, devendo, após, 

comprovar seu cumprimento no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.Após, retornem os autos ao arquivo, 

observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0059819-82.2004.403.6182 (2004.61.82.059819-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO 

CAIUBY E SP169016 - ELIANA DE LOURDES LORETI) X ANA VALLEJO LLOPIS X MOSHE BORUGH 

SENDACZ X JESUS PEDRO GIL 

Fl. 220: Indefiro o pedido de desentranhamento da carta de fiança juntada aos autos, tendo em vista que o artigo 11, 

inciso I, da Lei nº 11.941/09 dispõe que os parcelamentos requeridos não dependem de apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada, o que é exatamente o caso desses 

autos.Ademais, a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 não dispensa, para o seu necessário implemento, 

o subsequente ato de deferimento por parte da Fazenda Nacional.Assim, abra-se vista à exequente, para que se 

manifeste sobre a regularidade do parcelamento noticiado, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de inércia ou realização 

de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência), considerando o 

ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 05/05/2010, determino a remessa dos 

autos ao arquivo sobrestado, com a respectiva inclusão na listagem de arquivamentos com fundamento no parcelamento 

da Lei nº 11.941/09.Intime-se. 

 

0062955-87.2004.403.6182 (2004.61.82.062955-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X OTHONIEL DEL RY 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o (a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo (a) 

Executado (a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do (a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. 

Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-

se. 

 

0000074-40.2005.403.6182 (2005.61.82.000074-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MOISES CARVALHO DA SILVA 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione impulso 

ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligências), retornem os autos ao ARQUIVO, com as cautelas de 
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praxe. Intime-se.  

 

0014441-35.2006.403.6182 (2006.61.82.014441-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) 

Verifico que a carta de fiança apresentada às fls. 288/289 e seu termo de aditamento de fls. 311/312 atendem a todos os 

requisitos (prazo indeterminado, reajuste pela taxa SELIC, renúncia aos benefícios dos artigos 827 e 835 do CC, valor 

integral do débito e emissão por instituição financeira conhecida no mercado), de modo que é aceita em garantia da 

dívida, devendo permanecer nos autos até a solução final desta Execução Fiscal ou determinação contrária.Declaro que 

o presente feito encontra-se garantido nos termos do disposto no art. 9º, II da Lei 6830/80.Abra-se vista à exequente 

para ciência desta decisão, bem como para que se manifeste sobre o decidido no Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.103549-0, já transitado em julgado, ao qual foi dado provimento (fls. 304/308 e 320).Intime-se. 

 

0008829-82.2007.403.6182 (2007.61.82.008829-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X OAK TREE TRANSPORTES URBANOS LTDA.(SP065330 - SILVANA BUSSAB ENDRES) 

Recebo a apelação do exequente(fls.110/120), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o(a) apelado(a) para 

oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Após, encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observando-se as formalidades legais. Intime-se.  

 

0038852-11.2007.403.6182 (2007.61.82.038852-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X M.P MERCEARIA 

COMERCIO DE MODAS LTDA X MARIO YOKOTA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) 

No prazo improrrogável de 48(quarenta e oito) horas, cumpra-se o executado o despacho de fl. 27, sob pena de 

desentramento de petição. 

 

0052638-54.2009.403.6182 (2009.61.82.052638-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JESUS SIMOES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No 

curso da execução fiscal, o Exequente requereu a desistência do feito.É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a 

petição do exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 569 

do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se 

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2535 

 

EXECUCAO FISCAL 
0002542-36.1989.403.6182 (89.0002542-2) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X SECURIT S/A X MARIA CHRISTINA 

MAGNELLI(SP152599 - EMILSON VANDER BARBOSA E SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) 

Compulsando os autos verifico a ausência de instrumento de mandato em nome da executada, bem como da 

coexecutada Maria Christina Magnelli, razão pela qual concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para sanar 

tal irregularidade, nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, sob pena do feito prosseguir-lhe à revelia, com 

seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos termos disciplinados pelos artigos 13, inciso II e 322, 

ambos do Código de Processo Civil.Após, se em termos, intime-se a parte exequente para manifestação sobre as 

petições de fls.119/121 e 122/124, no prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação conclusiva da 

exeqüente ou com mero pedido de prazo suplementar, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do 

artigo 40 da Lei 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exeqüente, atentando-se que, decorrido o 

prazo prescricional intercorrente de 05 (cinco) anos, que se iniciam imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) 

ano, a contar da intimação da exequente desta decisão, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 4º do referido artigo, da Lei 

nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04.Intime-se. 

 

0509783-96.1992.403.6182 (92.0509783-7) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 
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AGRARIA - INCRA X JOSE MARCELLO BORBA(SP033236 - MARIA DO CARMO WHITAKER) 

Inicialmente, intime-se o executado para que promova a regularização da sua representação processual, procedendo a 

juntada de procuração, sob pena do feito prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de 

intimação, nos exatos termos disciplinados pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil.Fl.80: 

Independentemente do cumprimento da determinação supra e em face da decisão proferida pela E. Corte, nos autos dos 

Embargos à Execução nº.94.0513849-9 (fls.73/74), já transitada em julgado, conforme fl.75, defiro o pedido de 

levantamento da penhora que recaiu o veículo Marca Ford, modelo Del Rey, ano 1988, placas SZ 5058, cor amarela, 

Chassi nº. 9BFCXXLC2HBT34820, conforme auto de reforço de penhora de fl. 59. Expeça-se ofício para ao Detran, 

encaminhando-se o mesmo via eletrônica, para as providências pertinentes. Instrua-se com as cópias de fls.59, 80 e 81, 

Após, tornem conclusos para sentença, mediante registro. 

 

0507276-94.1994.403.6182 (94.0507276-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - 

ADELIA LEAL RODRIGUES) X POLY HIDROMETALURGICA LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA 

E SILVA E SP217541 - SAULA DE CAMPOS PIRES E SP148423 - ANDREA MAZUTTI MALVEIRO) 

Fls.143/149: Intime-se a parte executada para que comprove sua alegação de parcelamento, nos termos requeridos pela 

Lei n. 11.941/2009. Após, tornem conclusos.  

 

0525007-35.1996.403.6182 (96.0525007-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - 

ESTELA VILELA GONCALVES) X CONDOMINIO EDIFICIO MAISON CHAMPS ELYSEES X THEREZA DE 

ARAUJO MARLETTI X LUIZ ALEVATO PINTO GRIJO(SP071650 - GUALTER DE CARVALHO ANDRADE E 

SP138619 - ANNY FABIOLA VALDAMBRINI ROCHA) 

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, no prazo legal, nos 

termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Fls.43/44: Atendida a determinação supra, defiro a 

vista pelo prazo legal. Na ausência de manifestação da parte executada, intime-se a parte exequente para manifestação e 

prosseguimento.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos 

termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intime-se. 

 

0503933-85.1997.403.6182 (97.0503933-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI) X ORGANIZACAO DE TRANSPORTES GOUVEA 

LTDA(SP090940 - ANTONIO CARLOS FLORENCIO E SP041653 - FRANCISCO BRAIDE LEITE) X JOSE 

GOUVEA GESUALDI 

Fls.155/161: Ciência às partes. Cumpra-se a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0502717-55.1998.403.6182 (98.0502717-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X COTONIFICIO BELTRAMO S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP154065 - MARIA 

ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP273788 - CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS) 

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, no prazo legal, nos 

termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Fls.51/66: Na mesma oportunidade deverá a 

executada comprovar sua alegação, nos termos da Lei n. 11.941/2009. Após, tornem conclusos. 

 

0503928-29.1998.403.6182 (98.0503928-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X J F 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA E 

SP063823 - LIDIA TOMAZELA) 

Compulsando os autos verifico a ausência de instrumento de mandato em nome da executada, razão pela qual concedo-

lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para sanar tal irregularidade, nos termos do artigo 37 do Código de Processo 

Civil, sob pena do feito prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos 

termos disciplinados pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil.Face o saldo devedor, intime-

se a exeqüente para manifestação nos termos da Lei n. 11.941, de 27/05/2009 ou sobre o disposto na Lei n. 9.441, de 

14/03/1997.Após, havendo ou não manifestação, tornem conclusos. 

 

0530353-93.1998.403.6182 (98.0530353-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA X AMIRAH SABA X JAIR EDSON 

SANZONE(SP045666 - MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO) 

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, no prazo legal, nos 

termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Na mesma oportunidade deverá comprovar os 

demais recolhimentos referentes ao ano de 2010. Após, tornem conclusos. 

 

0554088-58.1998.403.6182 (98.0554088-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BANDAGEM 

CONFECCOES LTDA X ANGELO FERRARI X BORIS NERY SAPRUDSKY(SP068931 - ROBERTO CARLOS 

KEPPLER E SP132471 - LUIS FERNANDO CRESTANA) 

Autos apensos: 98.0504649-4. Fls.254/261: Ciência às partes da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, bem como 

para que promovam o prosseguimento do feito.Na ausência de manifestação conclusiva, prossiga-se nos termos da 

decisão de fl.245, parte final. 
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0554253-08.1998.403.6182 (98.0554253-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ENECONTEC 

GUINDASTES LTDA(SP170428 - TANIA PATRICIA MEDEIROS KRUG E SP038922 - RUBENS BRACCO E 

SP150259 - TATIANA ODDONE CORREA) 

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, no prazo legal, nos 

termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia. Após, tornem imediatamente conclusos para análise 

do peticionado nas fls.148/164. 

 

0554980-64.1998.403.6182 (98.0554980-1) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO) X CONFECCOES NEW MAX 

LTDA(SP027228 - MENDEL ROSENTHAL) 

Intime-se a executada para que promova a regularização da sua representação processual, procedendo a juntada de 

procuração e cópia autenticada do contrato social, e alterações subsequentes, se necessário, sob pena do feito 

prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos termos disciplinados 

pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil.Fl. 59: Indefiro o pedido de remessa dos autos à 

Contadoria Judicial. Cabe à exequente promover os cálculos referentes ao débito exequendo e não ao judiciário, 

especialmente em se tratando de execução fiscal. Assim, intime-se a exequente para o integral cumprimento da decisão 

de fl. 58 e, após, tornem conclusos. 

 

0560042-85.1998.403.6182 (98.0560042-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X CHOCOLATES EVELYN LTDA X SILVIO BRAND X FRANCISCO JOSE ORTIZ 

CARRILLO(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES E SP130504 - ADELIA CRISTINA PERES TORRECILLAS) 

Intime-se o coexecutado Sílvio Brand para que promova a regularização da sua representação processual, procedendo a 

juntada de procuração e cópia autenticada do contrato social, e alterações subsequentes, se necessário, sob pena do feito 

prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos termos disciplinados 

pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil.Fls.60/62: Expeça-se o necessário para a 

formalização da penhora no rosto dos autos n. 07659894.02.1985.403.6100, que tramita junto ao MM. Juízo da 10ª 

Vara Cível Federal de São Paulo. Após, intime-se a exequente para manifestação, inclusive quanto ao andamento do 

processo falimentar noticiado na fl.24 e tornem conclusos. 

 

0001738-19.1999.403.6182 (1999.61.82.001738-0) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X CONFECCOES LUBY LTDA(SP132201 - 

AUGUSTO MYUNG HO KWON E SP219940 - FRANKLIN HIDEAKI KINASHI) 

Compulsando os autos verifico a ausência de instrumento de mandato em nome da executada, razão pela qual concedo-

lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para sanar tal irregularidade, nos termos do artigo 37 do Código de Processo 

Civil, sob pena do feito prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos 

termos disciplinados pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil. Fls.71/73: Intime-se o 

depositário, através de seu procurador, para que indique o endereço onde estão localizados os bens penhorados nas 

fls.14/15, ou para que promova o depósito, em juízo, do seu valor equivalente em dinheiro, sob as penas da Lei. Após, 

tornem conclusos.Intime-se. 

 

0002098-51.1999.403.6182 (1999.61.82.002098-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 658 - EDUARDO MACCARI TELLES) 

X EMPRESA ONIBUS SANTO ESTEVAM LTDA X ROYAL-BUS TRANSPORTES LTDA X VIACAO IZAURA 

LTDA X COLUMBUS TRANSPORTES LTDA X VIACAO VILA FORMOSA LTDA(SP014520 - ANTONIO 

RUSSO E SP058320 - JOAO JENIDARCHICHE E SP109595 - NADIA APARECIDA SILVA CAVALCANTE E 

SP088503 - DORCAN RODRIGUES LOPES E SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI) X NAVANTINO 

TIMOTEO FILHO X GETULIO FERNANDES SOARES(SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES E SP115637 - 

EDIVALDO NUNES RANIERI) 

Fls.425/430: Cite-se, conforme requerido, nos endereços de fls. retro, nos termos do art. 7º da Lei n. 6.830/80. Arbitro 

os honorários advocatícios em 5% do valor da execução na ausência de defesa.Fls. 413/415 e 432/433: Tendo em conta 

a anuência do Sr. Baltazar José de Souza, cpf 023.644.841-20, representante legal da executada, defiro o pedido de 

substituição do depositário dos bens penhorados (fls. 12/17) NOMEANDO-O FIEL DEPOSITÁRIO e Intimando-o, na 

pessoa de seu advogado, nos termos do disposto no artigo 659, 5º, do Código de Processo Civil. Na seqüência, oficie-se 

ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis para fins das anotações pertinentes.Após, tornem conclusos. 

 

0003576-94.1999.403.6182 (1999.61.82.003576-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X IBRAVENT IND/ BRASILEIRA DE VENTILADORES LTDA X WALDEMAR 

MURANO X WALTER MURANO 

1. Recebo o recurso de apelação da Exequente nos seus efeitos legais, nos termos do disposto no caput do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.2. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões. 3. Após, com ou sem estas, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de estilo.  

 

0029931-44.1999.403.6182 (1999.61.82.029931-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X METAL 
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TEMPERA IND/ E COM/ LTDA X WAGNER MANOEL RIBAS X ARTUR NIKOLAUS OGURZOW(SP054840 - 

MARIANGELA POZZI AVELLAR) 

Autos apensos: 1999.61.82.030289-0. Fls.88/89: Indefiro ante a ausência de comprovação do alegado pela 

executada.Intime-se a parte exequente para o prosseguimento. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o 

curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intime-se. 

 

0029994-69.1999.403.6182 (1999.61.82.029994-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) X SIGMATERM INDUSTRIAS TERMO MECANICAS LTDA X JOSE ROGELIO MIGUEL 

MEDELA X ALICIO CONEGLIAN(SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES E SP184486 - RONALDO 

STANGE) 

Compulsando os autos verifico a ausência de instrumento de mandato em nome do coexecutada José Rogélio Miguel 

Medela, razão pela qual concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para sanar tal irregularidade, nos termos do 

artigo 37 do Código de Processo Civil, sob pena do feito prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo 

independentemente de intimação, nos exatos termos disciplinados pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de 

Processo Civil.Assim, condiciono a análise da petição de fls. 30/36 para momento posterior a juntada de instrumento de 

mandato atualizado.Intime-se. 

 

0030020-67.1999.403.6182 (1999.61.82.030020-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS(SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE) 

Intime-se a executada para que promova a regularização da sua representação processual, procedendo a juntada de 

procuração e cópia autenticada do contrato social, e alterações subsequentes, se necessário, sob pena do feito 

prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos termos disciplinados 

pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil.Intime-se a parte exequente para manifestação 

conclusiva e prosseguimento, no prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação conclusiva da 

exeqüente ou com mero pedido de prazo suplementar, encaminhem-se os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do 

artigo 40 da Lei 6.830/80, onde permanecerão aguardando provocação da exeqüente, atentando-se que, decorrido o 

prazo prescricional intercorrente de 05 (cinco) anos, que se iniciam imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) 

ano, a contar da intimação da exequente desta decisão, aplicar-se-a o disposto no parágrafo 4º do referido artigo, da Lei 

nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04.Intime-se. 

 

0056329-28.1999.403.6182 (1999.61.82.056329-5) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - 

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X POLYNOR S/A IC FIBS SINTS DA PB(SP141946 - 

ALEXANDRE NASRALLAH E SP165838 - GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR) 

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, no prazo legal, nos 

termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Fl.124: Intime-se o exequente para indicação do 

saldo devedor atualizado e, após, expeça-se mandando de penhora, intimação e avaliação do bem oferecido à penhora 

nestes autos, nos termos da decisão de fl.123.  

 

0056370-92.1999.403.6182 (1999.61.82.056370-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - 

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X BRASILTON CONTAGEM HOTEIS E TURISMO S/A(SP098288 

- LUIZ CESAR AGUIRRE DOTTAVIANO E RJ009380 - LOURDES HELENA MOREIRA DE CARVALHO E 

SP169034 - JOEL FERREIRA VAZ FILHO) 

1. Recebo o recurso de apelação da Exequente nos seus efeitos legais, nos termos do disposto no caput do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.2. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões. 3. Após, com ou sem estas, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de estilo.  

 

0056447-04.1999.403.6182 (1999.61.82.056447-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - 

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X D F VASCONC S/A OPT MEC A PREC(SP018162 - 

FRANCISCO NAPOLI E SP137471 - DANIELE NAPOLI) 

Fls.205/206: Inicialmente, intime-se a executada para que promova a regularização da sua representação processual, 

procedendo a juntada de procuração e cópia autenticada do contrato social, e alterações subsequentes, se necessário, sob 

pena do feito prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos termos 

disciplinados pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil.Cumprida a determinação supra, 

defiro o pedido de substituição do fiel depositário das penhoras efetuadas nestes autos (fls.127/129 e 187/190), 

conforme requerido nas fls.201/205, devendo o novo depositário comparecer na secretaria deste juízo, mediante 

agendamento, para a assinatura do termo respectivo. Após, prossiga-se nos terms da decisão de fl.200. 

 

0014065-59.2000.403.6182 (2000.61.82.014065-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 525 - MARIA ISABEL G B COSTA) X 

CITYWORK PLANEJAMENTO E RECRUTAMENTO DE PESSOAL S/C LTDA X MARCOS ANTONIO 

VOLPATO X APARECIDA TRUCULO(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

Intimem-se as partes para o prosseguimento. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, 

arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intime-se. 
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0047655-27.2000.403.6182 (2000.61.82.047655-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X ELETRONICA HAMELIN LTDA X ERNESTO HAYASHIDA X ALTINO 

HAYASHIDA(SP203462 - ADRIANO CREMONESI E SP219267 - DANIEL DIRANI) X HARUO HAYASHIDA 

Fls.155/156: Remetam-se os autos ao SEDI para a reinclusão do nome do coexecutado HARUO HAYASHIDA, CPF 

384.329.608-10 no polo passivo deste feito, nos termos da decisão da E. Corte de fls.144/154. Fls.155/156: Defiro o 

pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 26.837,56 que HARUO HAYASHIDA, 

CPF 384.329.608-10 e ALTINO HAYASHIDA, CPF 046.999.809-10, devidamente citada e sem bens penhoráveis 

conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de 

providência prevista em lei (art. 185-A do CTN) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 

da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo 

detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.Constatando-se bloqueio de 

valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 9.289/96), promova-se o desbloqueio. Verificando-se 

bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação da executada, promova-se imediatamente o desbloqueio do 

excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada.Concretizando-se o bloqueio, ainda que 

parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o executado da 

penhora, bem como de que dispõe do prazo de 30 dias para opor embargos do executado, nos termos do art. 16, inciso 

III, da Lei n. 6.830/80, por mandado ou, se necessário, por edital. Havendo procurador constituído, façam-se os autos 

conclusos.Preclusas as vias impugnativas do bloqueio de ativos, promova-se imediatamente a transferência dos valores 

à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, agência 2527 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em 

depósito (parágrafo 2º do art. 11 da Lei n. 6.830/80). Preclusa a via dos embargos, proceda-se a conversão dos valores 

em renda da parte exequente e intime-se-á para manifestação sobre o prosseguimento do feito.Não concretizada a 

ordem, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, após intimação 

da parte exequente. 

 

0049225-48.2000.403.6182 (2000.61.82.049225-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MAIS 

DISTRIBUIODRA DE VEICULOS LTDA X WILLIAM BAIDA X FADUL BAIDA NETO X GABRIEL 

BAIDA(SP106453 - WARRINGTON WACKED JUNIOR E SP267283 - RONALDO SILVA MARQUES) 

Os coexecutados William Baida, Gabriel Baida e Fadul Baida Neto ingressaram com a exceção de pré-executividade de 

fls.79/120 através da qual objetivaram a exclusão de seus nomes do pólo passivo do presente feito. Entretanto, os 

coexecutados Willian Baida e Gabriel Baida desistiram dos seus propósitos, consoante o peticionado na fl.432. O 

coexecutado Fadul Baida Neto, por sua vez, não promoveu a regularização de sua representação processual, conforme 

cerificado na fl.438, apesar de intimado em duas oportunidades (fls.175 e 431). Assim, não havendo óbice legal quanto 

ao pedido de desistência formulado na exceção de pré-executividade de fls.79/120, formulado pelos dois primeiros 

coexecutados, defiro-o. No que concerne ao coexecutado Fadul Baida Neto, tenho como inexistente seus pedidos 

formulados na mesma exceção de pré-executividade (fls.79/120), nos termos do parágrafo único, do artigo 37, do 

Código de Processo Civil.Após, e em face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - 

DIAFI/PRFN-3ª Região, de 01 de maio de 2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão para efetivação da 

fase de consolidação dos parcelamentos requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos 

presentes autos, sem baixa na distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, onde permanecerão 

até que sobrevenha manifestação da exequente sobre a não aceitação da proposta efetuada pelo contribuinte ou notícia 

do descumprimento da avença.  

 

0052606-64.2000.403.6182 (2000.61.82.052606-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X INCOMEL INDL/ E COML/ LTDA (MASSA FALIDA) X LUIZ LIBERMAN X SARA 

SEHMAN LIBERMAN X DIOGO BAPTISTA GIMENEZ 

1. Recebo o recurso de apelação da exequente nos seus efeitos legais, nos termos do disposto no caput do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.2. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões. 3. Após, com ou sem estas, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de estilo.  

 

0059821-91.2000.403.6182 (2000.61.82.059821-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS X ARTHUR CESAR WHITAKER DE CARVALHO X PAULO 

CESAR VIDAL PEREIRA BARRETO X VALDYR GABRIEL X MARIO ANTONIO CARNEIRO 

CILENTO(SP132617 - MILTON FONTES) 

Fls.121/124: Indefiro. A regra do art. 739-A do CPC se aplica tão somente até a sentença de primeira instância, tendo 

em vista o disposto no art. 520, inciso V, do CPC. Além disso, não há relevância na fundamentação, tanto que os 

embargos foram julgados improcedentes. Por fim, mais certo que o risco de prejuízo da executada com o 

prosseguimento do feito é o risco da exequente, que ficará sem garantia em caso de insolvência da instituição financeira 

fiadora. Expeça-se o necessário para a intimação do banco fiador da Carta de Fiança de fl.79, para que promova o 

pagamento do débito exequendo, no valor de R$ 804.655,46, atualizado até esta data (04/08/2010), bem como os 

acréscimos registrados até a data do efetivo pagamento. Após, tornem conclusos. 

 

0061180-76.2000.403.6182 (2000.61.82.061180-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS) X STALLO CONSTRUCOES E 
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INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

1. Recebo o recurso de apelação do exequente nos seus efeitos legais, nos termos do disposto no caput do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.2. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões. 3. Após, com ou sem estas, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de estilo.  

 

0005633-17.2001.403.6182 (2001.61.82.005633-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DROGA 

STATUS LTDA X LINDOLFO ALBERTO PEREIRA X JOSE CARLOS MONTEIRO X LUIZ CARLOS ALVES 

Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos (intimação das partes, nos termos do artigo 8º, da Portaria nº 08/2006).  

 

0011330-19.2001.403.6182 (2001.61.82.011330-4) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) X NINNO MAGRINNI COML/ E 

INDL/ LTDA(SP044313 - JOSE ANTONIO SCHITINI) 

Compulsando os autos verifico a ausência de instrumento de mandato em nome da executada, razão pela qual concedo-

lhe o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para sanar tal irregularidade, nos termos do artigo 37 do Código de Processo 

Civil, sob pena do feito prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos 

termos disciplinados pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil. Fl.91: Manifeste-se a 

exeqüente, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, na qual consta que o 

Mandado de Citação e/ou Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação e/ou a Carta Precatória não foi(ram) 

cumprido(s) em face da não localização da(s) parte(s) e/ou bens nele(s) indicada(s)(os). Encerrado referido prazo, fica o 

Exeqüente, desde já, cientificado de que eventual manifestação incongruente, ou mesmo pedido suplementar de prazo, 

acarretarão a SUSPENSÃO do feito e a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, SEM NECESSIDADE DE NOVA 

DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESTE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva da 

exeqüente, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente de 05 (cinco) anos, que se inicia 

imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da Exequente desta decisão, aplicando o 

disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04.Intime-se. 

 

0048789-50.2004.403.6182 (2004.61.82.048789-8) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. RENATO 

PAULINO DE CARVALHO FILHO) X RIOPEC RIO SANGUE PECUARIA(SP146010 - CARLOS EDUARDO 

SIQUEIRA ABRAO E SP108081 - REINALDO CORREA DA SILVA MEYER) 

Fls.99/124: Verifico que a parte executada compareceu espontaneamente a este Juízo juntando, inclusive, petição de 

exceção de pré-executividade. Assim, nos termos do artigo 214, parágrafo 1º,do Código de Processo Civil, tenho como 

citada a mesma. Confiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a exeqüente se manifeste conclusivamente quanto à 

exceção de pré-executividade de fls.99/124 e, após, tornem conclusos. 

 

0059807-34.2005.403.6182 (2005.61.82.059807-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X GREGORY 

MODAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP071779 - DURVAL FERRO BARROS) X DELMIRA MATOS 

DUCA GIOVANELLI X MARIA AUREA MATOS DUCA X ANTONIO MATOS DUCA(SP196916 - RENATO 

ZENKER E SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR) 

Ante a informação supra, cumpra-se integralmente as decisões mencionadas (fl. 90 dos autos principais e fl.124 dos 

autos apensos) promovendo o desbloqueio dos valores ainda constritos junto ao Banco Sofisa (R$ 1.101.729,38 - um 

milhão, cento e um mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos) e Banco Real (R$ 47,75 - quarenta e sete 

reais e setenta e cinco centavos).Após, considerando que a parte exequente juntou os comprovantes do seu pedido de 

parcelamento, nos termos da Lei n. 11.941/2009, bem como em face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão 

de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª Região, de 01 de maio de 2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão 

para efetivação da fase de consolidação dos parcelamentos requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o 

arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, 

onde permanecerão até que sobrevenha manifestação da exequente sobre a não aceitação da proposta efetuada pelo 

contribuinte ou notícia do descumprimento da avença.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0035243-20.2007.403.6182 (2007.61.82.035243-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X INFOTEC DISTRIBUIDORA LTDA X JOSE CARLOS DE LIMA X RONALDO LIMA 

SANTOS(SP159031 - ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO E SP232923 - MICHELLI SOARES BARBOSA) 

Ciência às partes.Cumpra-se a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região. Int.SP, 10/08/2010. 

 

0044420-08.2007.403.6182 (2007.61.82.044420-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X AVAP LTDA 

EPP X MICHELLY PINHEIRO SALGUEIRO(SP156989 - JULIANA ASSOLARI) 

Fl.106: Ciência às partes. Cumpra-se a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região. Int. SP,05 /05 /2010. 

 

0013290-29.2009.403.6182 (2009.61.82.013290-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG CENTRAL RUI BARBOSA LTDA - 

ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) 

1. Recebo o recurso de apelação da Executada nos seus efeitos legais, nos termos do disposto no caput do artigo 520, do 
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Código de Processo Civil.2. Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões. 3. Após, com ou sem estas, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de estilo.  

 

0038585-68.2009.403.6182 (2009.61.82.038585-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X HOSPI MATER NOSSA SENHORADE LOURDES S A(SP115479 - FERNANDO CALZA DE 

SALLES FREIRE) 

Fls.36/38: Intime-se a executada para que comprove sua alegação, bem como junte os comprovantes dos recolhimentos 

determinados pela Lei n. 11.941/2009. Após, tornem conclusos. 

 

0039152-02.2009.403.6182 (2009.61.82.039152-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALDINEI LIMAS DA SILVA(SP141195 - 

ALDINEI LIMAS DA SILVA) 

Intime-se a executada para que promova a regularização da sua representação processual, procedendo a juntada de 

procuração e cópia autenticada do contrato social, e alterações subsequentes, se necessário, sob pena do feito 

prosseguir-lhe à revelia, com seus prazos correndo independentemente de intimação, nos exatos termos disciplinados 

pelos artigos 13, inciso II e 322, ambos do Código de Processo Civil.Após, se em termos, intime-se o exequente para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se conclusivamente sobre a efetivação do parcelamento noticiado às 

fls.11/12, advertindo-lhe que, escoado o referido prazo, sem qualquer manifestação conclusiva, a presente execução será 

suspensa devido ao parcelamento noticiado, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 

serem encaminhados ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito 

pelo cumprimento integral do acordo. Int.  

 

Expediente Nº 2536 

 

EXECUCAO FISCAL 
0044688-43.1999.403.6182 (1999.61.82.044688-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARTIN SANOSSIAN IRMAOS E CIA/(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E SP100305 - ELAINE 

CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE E SP166467 - JOSÉ EDVAN DE ALMEIDA E SP154662 - 

PAULA IANNONE E SP138153 - ELENILTO LEANDRO DA SILVA) 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de ARTIN SANOSSIAN IRMÃOS e CIA. LTDA., 

para a cobrança de débito concernente à IPI, no montante de R$ 3.169.289,07 (três milhões, cento e sessenta e nove mil, 

duzentos e oitenta e nove reais e sete centavos), atualizado até 10/2009.Outrossim, houve penhora de bem imóvel às fls. 

38/41, em relação ao qual foi designado leilão, consoante decisões de fls. 106 e 175. Com isso, houve a arrematação 

desse imóvel, de acordo com o auto às fls. 184/185.Após a arrematação houve penhora no rosto destes autos, 

determinadas pelo Juízo da 12ª Vara de Execução Fiscal, bem como por este próprio Juízo, conforme fls. 217 e 243.O 

Executado interpôs Embargos à Arrematação, autuados sob o nº 0031934-54.2008.403.6182, os quais foram julgados 

improcedentes, consoante traslado às fls. 304/307. Ademais, o recurso de apelação interposto naqueles autos pelo 

executado foi recebido somente no efeito devolutivo (fl. 308).É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.Tendo em vista o 

recebimento do recurso interposto pelo executado no retrocitado embargos à arrematação meramente em seu efeito 

devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil, determino a expedição da carta de 

arrematação, em relação ao imóvel constrito à fl. 39, bem como determino que o Arrematante providencie cópias 

autenticadas deste feito em sua integralidade, para retirar a referida Carta de Arrematação. Após, intime-se a exequente 

para requerer o que for de Direito para o prosseguimento do feito, e tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2833 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0007413-45.2008.403.6182 (2008.61.82.007413-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0548230-46.1998.403.6182 (98.0548230-8)) DICIM COM/ REPRESENTACAO EXP/ LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se o embargante para ciência de que a perícia terá início no dia 06/10/2010, às 10 horas. Após, vista ao perito. 

Laudo em 60 (sessenta) dias. Int. 

 

Expediente Nº 2842 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0012965-34.1994.403.6100 (94.0012965-3) - AUTO POSTO PLATINO LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS 

BARBUIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição destes autos, bem como para manifestação em termos de prosseguimento do 

feito no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0046905-53.1995.403.6100 (95.0046905-7) - VANEDIR TONON E CIA/(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição destes autos, bem como para manifestação em termos de prosseguimento do 

feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0039086-37.2000.403.6182 (2000.61.82.039086-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017568-88.2000.403.6182 (2000.61.82.017568-8)) C & A MODAS LTDA(SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL 

GASPARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

O pedido referente ao levantamento da garantia deve ser efetuado nos autos da execução fiscal.Remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

0000303-29.2007.403.6182 (2007.61.82.000303-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053676-77.2004.403.6182 (2004.61.82.053676-9)) EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA(SP119083A - 

EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

A propósito dos efeitos da apelação, o art. 520, V, do CPC é literal e direto - em casos como o presente terá sempre 

efeito devolutivo: Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida 

só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los 

improcedentes. Já o art. 587 do CPC refere-se a outro assunto, o da natureza da execução, secundum eventum litis. 

Segundo tal dispositivo, Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto 

pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo 

(art. 739).Note-se que a referência feita pelo art. 587 está parcialmente incorreta. Ele remete-se, na verdade, ao art. 739-

A/CPC, que cuida dos efeitos em que são recebidos, hodiernamente, os embargos do devedor, verbis:Art. 739-A. Os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 1o O juiz poderá, 

a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 

2006).Parágrafo 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou 

revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei 

nº 11.382, de 2006).Parágrafo 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do 

objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 4o A 

concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os 

que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante 

deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição 

liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006) Parágrafo 6o 

A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006).Da conjugação desses dispositivos (arts. 587 e 739-A/CPC), ressalta-se que a conferência de 

eficácia suspensiva aos embargos do devedor, em face de execução por título extrajudicial, tem atualmente natureza 

cautelar, seguindo-se, outrossim, que:Os embargos recebidos com efeito suspensivo - sem revogação dessa decisão 

provisória até seu julgamento - implicarão na provisoriedade da execução, caso haja apelação da sentença que os 

rejeitou;Os embargos recebidos sem efeito suspensivo - e sem que haja modificação dessa decisão até seu julgamento - 

implicarão na definitividade da execução, mesmo que haja apelo da sentença que os repeliu;Nos dois casos, a apelação 

é sempre recebida no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). O que pode variar é a natureza da execução (provisória ou 

definitiva), na pendência do recurso;Esse regime não se aplica aos embargos interpostos anteriormente à reforma 

processual de 2006, porque é com eles incompatível. No regime anterior, o efeito suspensivo dos embargos à execução 

era automático, inerente a eles, desde que garantido o Juízo. E a apelação de sentença de improcedência ou rejeição 

liminar era sempre recebida com efeito meramente devolutivo. A seu turno, a execução de título extrajudicial era 

invariavelmente definitiva. Tendo em vista que essas três situações estão hoje entrelaçadas, não há como dar aplicação 

retroativa à sistemática novel.Em vista do exposto, recebo o apelo no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). Traslade-se 

cópia.Após, subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0041440-88.2007.403.6182 (2007.61.82.041440-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028333-45.2005.403.6182 (2005.61.82.028333-1)) BIO INTER INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA(SP011178 - 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifestem-se as partes, sobre as peças trasladadas do Processo Administrativo. Int. 
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0044835-88.2007.403.6182 (2007.61.82.044835-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059738-36.2004.403.6182 (2004.61.82.059738-2)) HQ DO BRASIL ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS 

LTDA.(SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO E SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Defiro o pedido de realização de perícia contábil formulado pelo embargante as fls. 639/640. .Nomeio como perito 

EVERALDO TEIXEIRA PAULIN, facultando às partes a assistência e a formulação de quesitos em dez (10) dias. 

Intime-se o perito para que apresente a proposta de honorários, colhendo, em seguida , a manifestação das partes sobre 

ela. Int. 

 

0012229-70.2008.403.6182 (2008.61.82.012229-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042681-97.2007.403.6182 (2007.61.82.042681-3)) CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA X CHRISTOS 

ARGYRIOS MITROPOULOS X ELIANA IZABEL MITROPOULOS(SP139142 - EDMUR BENTO DE 

FIGUEIREDO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int.  

 

0022647-67.2008.403.6182 (2008.61.82.022647-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047627-83.2005.403.6182 (2005.61.82.047627-3)) WIEST AUTO PECAS LTDA X JAMIRO WIEST(SC015271 - 

CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Fls. 563/564: nada a reconsiderar. Fls. 577/617: Recebo a apelação do embargado no efeito devolutivo.Intime(m)-se 

o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem contra-razões, subam os autos à Superior 

Instância, observadas as formalidades legais.  

 

0029862-94.2008.403.6182 (2008.61.82.029862-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036722-53.2004.403.6182 (2004.61.82.036722-4)) JOAO JANUARIO CALISTO DE ORNELAS X JOAO 

JANUARIO CALISTO DE ORNELAS(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls.151/56 : ciência ao embargante. Int. 

 

0034161-17.2008.403.6182 (2008.61.82.034161-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0548229-61.1998.403.6182 (98.0548229-4)) DICIM COM/ REPRESENTACAO EXP/ LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Especifique adequadamente o embargante os quesitos que deseja ver serem respondidos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de preclusão.Int. 

 

0000098-29.2009.403.6182 (2009.61.82.000098-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045867-31.2007.403.6182 (2007.61.82.045867-0)) ALSTOM INDUSTRIA LTDA(SP153509 - JOSÉ MARIA 

ARRUDA DE ANDRADE E SP236072 - JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca do ofício recebido da Secretaria da Receita Federal.Int. 

 

0002344-95.2009.403.6182 (2009.61.82.002344-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018303-77.2007.403.6182 (2007.61.82.018303-5)) ACE SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA.(SP165388 - 

RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO E SP222008 - LEANDRO COLBO 

FAVANO E SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int.  

 

0002502-53.2009.403.6182 (2009.61.82.002502-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030363-19.2006.403.6182 (2006.61.82.030363-2)) EQUIPODONTO REPRES COMER E ASSIST TEC 

ODONTOLOGICA LTDA(SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 

- LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int.  

 

0005579-70.2009.403.6182 (2009.61.82.005579-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0550635-89.1997.403.6182 (97.0550635-3)) KENTI IND/ ALIMENTICIA LTDA (MASSA FALIDA)(SP216248 - 

PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES) 

Recebo a apelação no duplo efeito. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

0006482-08.2009.403.6182 (2009.61.82.006482-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011087-46.1999.403.6182 (1999.61.82.011087-2)) ALVARO CELIO DE MAGALHAES HUGENNEYER X DIRCE 

PEPE HUGENNEYER(SP099699 - PATRICIA MARTINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 
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Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int. 

 

0029340-33.2009.403.6182 (2009.61.82.029340-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0539879-21.1997.403.6182 (97.0539879-8)) CIA/ COML/ DA BORDA DO CAMPO (MASSA FALIDA)(SP069061 - 

MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - RENATO 

PAULINO DE CARVALHO FILHO) 

Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista ao apelado para contra-razões.A r. sentença julgou parcialmente 

procedentes os embargos, em virtude do que há de subir para reexame necessário. Este, por sua vez, é condição de 

eficácia da sentença. Desse modo, os efeitos dos embargos em relação ao título executivo permanecem até que seja 

confirmada ou não pelo Tribunal.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução, em que se aguardará 

o julgamento em segundo grau, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da Portaria nº 

05/2007 deste Juízo. Int. 

 

0047098-25.2009.403.6182 (2009.61.82.047098-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018727-90.2005.403.6182 (2005.61.82.018727-5)) CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL CIVITATIS S C 

LTDA(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Defiro o pedido de realização de perícia contábil formulado pelo embargante as fls. 92/93. . Nomeio como perito o Sr. 

FELIPE CASTELLIS PAULIN, facultando às partes a assistência e a formulação de quesitos em dez (10) dias. Intime-

se o perito para que apresente a proposta de honorários, colhendo, em seguida , a manifestação das partes sobre ela. Int.  

 

0013734-28.2010.403.6182 (2009.61.82.050821-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050821-52.2009.403.6182 (2009.61.82.050821-8)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014907-87.2010.403.6182 (2009.61.82.012184-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012184-32.2009.403.6182 (2009.61.82.012184-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE 

POA(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014912-12.2010.403.6182 (2009.61.82.012195-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012195-61.2009.403.6182 (2009.61.82.012195-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE 

POA(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0016815-82.2010.403.6182 (2006.61.82.036683-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036683-85.2006.403.6182 (2006.61.82.036683-6)) ANTONIO JOSE PAULINO(SP230233 - LILIANE NALVA DO 

NASCIMENTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0504183-59.1986.403.6100 (00.0504183-0) - IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X 

IMPERMEABILIZADORA SUICA LTDA (MASSA FALIDA)(SP122860 - ALFREDO SOARES) 
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Fls 584:Aguarde-se a resposta da CEF, até que seja efetivada a providencia quanto a transferência do numerário. 

 

0023047-48.1989.403.6182 (89.0023047-6) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X KOK IMP/ EXP/ LTDA(SP091832 - PAULO 

VIEIRA CENEVIVA) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se DARF com 

código da Receita nº 5762.Aguarde-se pelo prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das 

custas, expeça-se ofício para a Procuradoria da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a 

inscrição, vindo-me conclusos os autos na seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de 

Recebimento, conforme o caso.  

 

0539755-38.1997.403.6182 (97.0539755-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 398 - MARIA IGNEZ DE BARROS 

CAMARGO) X HIDRAULICA E ELETRICA COMETA S/C X MILTON CARNEIRO DA SILVA X DINORA 

OLIVEIRA DA SILVA(SP143000 - MAURICIO HILARIO SANCHES E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) 

Vistos, etc.Fls. 335/337:Com razão a CEF. Embora este juízo tenha deferido o pleito da exequente em 03/08/2005 (fls. 

101), em decisão posterior em 15/12/2006 (fls. 166/67) entendeu que não estava caracterizada a fraude a execução. Tal 

decisão está preclusa eis que exequente, devidamente intimada (fls. 170) não recorreu (fls. 175/76).Assim, determino a 

expedição de carta precatória à Comarca de Praia Grande, determinando-se o cancelamento da AV. 08 da matrícula nº 

81.257, restabelecendo-se as vendas registradas na respectiva matrícula. Intimem-se.  

 

0552188-74.1997.403.6182 (97.0552188-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 537 - 

ACACIA MARIA SOUZA COSTA) X EXTRUSAO BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA X OSWALDO 

SANCHEZ IVANOV X BASILIO SANCHEZ IVANOV(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Dê-se ciência ao executado do ofício do 7º CRI (fl. 288).Int. 

 

0570738-20.1997.403.6182 (97.0570738-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SOCIEDADE 

ESPORTIVA PALMEIRAS(SP281840 - JULIANA AGUIAR) 

Tendo em vista que a regularidade da penhora do faturamento já se comprova pelas guias encaminhadas pela CEF, fica 

o executado dispensado de comprovar nos autos o devido recolhimento mensal.Int.  

 

0577273-62.1997.403.6182 (97.0577273-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 

HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA(SP103434 - VALMIR PALMEIRA) 

Fls. 596/669: ciência à executada. Após, conclusos. Int. 

 

0000416-61.1999.403.6182 (1999.61.82.000416-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE 

CORREA) X BRAUBAR IND/ DE MAQUINAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP029559 - JOSE BENEDITO NEVES) 

Recebo a apelação no duplo efeito. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

0000685-03.1999.403.6182 (1999.61.82.000685-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ 

AMERICANA DE PAPEL S/A(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS E SP117938 - 

RENATA CHADE CATTINI MALUF) 

Expeça-se carta precatória para o endereço indicado as fls. 197, deprecando-se a constação, avaliação e designação de 

datas para o leilão do bem penhorado. Int. 

 

0000744-88.1999.403.6182 (1999.61.82.000744-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 662 - VALTER LUIS CERVO) X IND/ 

AMERICANA DE PAPEL S/A(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS E SP117938 - 

RENATA CHADE CATTINI MALUF) 

Expeça-se carta precatória para o endereço indicado as fls. 102, deprecando-se a constação, avaliação e designação de 

datas para o leilão do bem penhorado. Int. 

 

0041307-27.1999.403.6182 (1999.61.82.041307-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SAMIRA IND/ 

E COM/ LTDA(SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO E SP067286 - OLIVIO ROMANO NETO) 

Concedo ao executado o prazo requerido.Int. 

 

0047613-12.1999.403.6182 (1999.61.82.047613-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAPTOP SHOP COMPUTADORES LTDA(SP174408 - ELIZABETH SCHLATTER) 

Pleiteia o exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da Executada.Entendo que a penhora sobre o 

faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação executiva é a 

expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de 
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razoabilidade no pleito do exequente.Considerando a difícil situação financeira, pela qual, grande parte das empresas, 

encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na fixação de percentual mensal do 

faruramento. Muito embora a jurisprudência aceite percentuais até o patamar de 30& (trinta por cento), considerao este 

excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a executada seus depósitos mensais, tendo por base 

o módico percentual de 5% (cinco por cento) de seu faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de 

faturamento, adotaremos, in casu, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na 

venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, 

pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o 

próprio executado. Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado 

adminitrador indicado por este Juízo. A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos 

observar: Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações 

financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do 

percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos 

valores apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e anotada - 3ª ed. - 2000 - 

Maury Ângelo Bottesini e outros Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu 

representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente 

ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal. 

Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão, ficará sujeito a eventual 

reparação por perdas e danos. Assim, defiro, em parte, o pedido do exequente, para determinar que a penhora incida 

sobre 5% do faturamento da executada, determinando a expedição do competente MANDADO.  

 

0049279-48.1999.403.6182 (1999.61.82.049279-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IND/ TEXTIL KOLLER LTDA(SP103201 - LUIZA NAGIB E SP156893 - GUSTAVO DE FREITAS) 

Recebo a apelação no duplo efeito. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razões.Após, com ou sem 

contra-razões, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

0049334-96.1999.403.6182 (1999.61.82.049334-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HEROS INSTALACOES ELETROELETRONICAS E COM/ LTDA(SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E 

SP160711 - MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES) 

1. Intimem-se os advogados remenascentes da procuração outorgada as fls. 38, para informar se continuam 

representando a executada.2. Fls. 126/27: por ora, expeça-se carta precatória para o endereço de fls. 38, ainda não 

diligenciado, deprecando-se a penhora, avaliação e leilão em bens da executada. Int. 

 

0038171-85.2000.403.6182 (2000.61.82.038171-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES ALTIVEZA LTDA X RENE WALDYR RODRIGUES JUNIOR X CLAUDINEI VIEIRA DA 

SILVA X CLAUDIO VIEIRA DA SILVA(SP236940 - RENATA BICCA ORLANDI) X JULIO CESAR 

DIAS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X JOSE EDUARDO DA CONCEICAO X RONY JOSE DE 

SOUZA(SP223139 - MARCOS CANDIDO DE BRITO) X JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO X RENE WALDIR 

RODRIGUES X MARIO CARNELOS JUNIOR 

1. Fls. 213/220 - intime-se o co-executado Julio César Dias : a) regularizar a representação processual, juntando 

procuração; b) juntar extrato dos últimos 90 (noventa) dias, referente a conta do Banco Itaú S/A. 2. Fls. 257/262 :Trata-

se de petição na qual o co-executado Cláudio Vieira da Cruz pleiteia o desbloqueio de conta bancária, sob o fundamento 

de impenhorabilidade.Nos termos do art. 649 do CPC, são absolutamente impenhoráveis: X - até o limite de 40 

(quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.Considerando que o valor atual do salário 

mínimo monta em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observa-se que os documentos juntados comprovam que parte 

dos valores bloqueados eram imunes a penhora.PELO EXPOSTO, defiro parcialmente o pedido do co-executado, para 

liberar da constrição R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) bloqueados na Caixa Econômica Federal, referente à 

conta poupança, comprovado à fl. 268.Intimem-se.  

 

0047021-89.2004.403.6182 (2004.61.82.047021-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PAES E DOCES ALTIVEZA LTDA X RENE WALDYR RODRIGUES JUNIOR X CLAUDINEI VIEIRA DA 

SILVA X CLAUDIO VIEIRA DA SILVA X JULIO CESAR DIAS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) 

X JOSE EDUARDO DA CONCEICAO X RONY JOSE DE SOUZA(SP223139 - MARCOS CANDIDO DE BRITO) 

X JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO X RENE WALDIR RODRIGUES X MARIO CARNELOS JUNIOR 

Prossiga-se na execução principal, onde os atos executivos estão sendo praticados. Int. 

 

0008568-88.2005.403.6182 (2005.61.82.008568-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PAES E DOCES ALTIVEZA LTDA X RENE WALDYR RODRIGUES JUNIOR X CLAUDINEI VIEIRA DA 

SILVA X CLAUDIO VIEIRA DA SILVA X JULIO CESAR DIAS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) 

X JOSE EDUARDO DA CONCEICAO X RONY JOSE DE SOUZA(SP223139 - MARCOS CANDIDO DE BRITO) 

X JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO X RENE WALDIR RODRIGUES X MARIO CARNELOS JUNIOR 

Prossiga-se na execução principal, onde os atos executivos estão sendo praticados. Int. 
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0001328-09.2009.403.6182 (2009.61.82.001328-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CSA FOMENTO COMERCIAL LTDA(SP135828 - CLAUDIA LUCIA DA SILVA MAIELLO) 

Por ora, regularize o executado sua representação processual juntando a procuração, sob pena de ter o nome de seu 

patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos.Com a regularização, tornem conclusos 

para deliberações quanto a petição de fls. 20/22. Int. 

 

0001499-63.2009.403.6182 (2009.61.82.001499-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NPI-NUCLEO DE PRODUCAO INTEGRADO LTDA(SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER) 

Por ora, regularize a executada sua representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto social, 

sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. Sem 

prejuízo, indique o local onde os bens ofertados possam ser encontrados.Int. 

 

0004096-05.2009.403.6182 (2009.61.82.004096-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TENNIS POINT CONFECCOES E COMERCIO LTDA X TENNIS POINT CONFECCOES E 

COMERCIO LTDA(SP142080 - RICARDO DE ALMEIDA VIDAL ROMAGNOLI) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0001465-54.2010.403.6182 (2010.61.82.001465-0) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X AUTO POSTO SANTA 

LUCIA LTDA(SP113168 - NILSON RODRIGUES MARQUES) 

Fls 16 /29 - Para fins de calculo de valor atualizado bem como guia para pagamento do débito o executado deverá 

requerer junto ao Exequente (Procuradoria Regional Federal ) . 

 

0026170-19.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INSTITUTO 

DE EDUCACAO AMILTON DE OLIVEIRA TEL(SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO) X HAMILTON DE 

OLIVEIRA TELLES JUNIOR X LUIZ ALBERTO PINHEIRO 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1353 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0048657-85.2007.403.6182 (2007.61.82.048657-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019649-68.2004.403.6182 (2004.61.82.019649-1)) SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA(SP108004 - RAQUEL 

ELITA ALVES PRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Foi acostado requerimento da embargante renunciando ao direito sobre o qual se funda a presente demanda, em face de 

sua adesão ao parcelamento de que dispõe a Lei n.º 11.941/2009.Nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, 

intime-se a embargante a juntar instrumento de mandato que outorgue poderes específicos a seu procurador para 

renúncia processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 1354 

 

EXECUCAO FISCAL 

0041552-91.2006.403.6182 (2006.61.82.041552-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LISTEL-LISTAS 

TELEFONICAS LTDA X EMPRESA MANGABEIRAS LTDA X PAULO ROBERTO QUEIROZ ROSSI X 

CARLOS EDUARDO GUEDES X CHARLHES WILLIAM WALSH X FABIO JOSE SILVA COELHO X JERZY 

OLGIERD CONDE ROSTWOROWSKI(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP132306 - CARLOS DAVID 

ALBUQUERQUE BRAGA) 

Às fls. 157/162, a executada apresenta carta de fiança em substituição ao imóvel penhorado nestes autos.Analisando a 

garantia apresentada, constata-se que o documento não reúne os requisitos necessários à garantia do feito.Sendo assim, 

intime-se a executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente aditamento à carta de fiança juntada às fls. 

159/160, fazendo constar:I. validade da fiança por prazo indeterminado;II. correção pela SELIC;III. cláusula de 

renúncia por parte da instituição financaira fiadora do estipulado nos artigos 835 e 838, inciso I, todos do Código 
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Civil;IV. declaração da instituição financeira de que a carta de fiança é concedida em conformidade com o disposto no 

artigo 34 da Lei 4.595/194, nos termos da Resolução CMN 2.325/1996;V. documentação societária que comprove 

poderes gerenciais dos outorgantes da procuração acostada à fl. 161.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1355 
 

EXECUCAO FISCAL 

0016235-57.2007.403.6182 (2007.61.82.016235-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SAMEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

Considerando-se a realização da 66ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 09/11/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 25/11/2010, às 13:00 horas, 

para a realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, 

parágrafo V, e do artigo 698 do Código de Processo Civil. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1205 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0005288-17.2002.403.6182 (2002.61.82.005288-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023079-33.2001.403.6182 (2001.61.82.023079-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 

CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS) 

Em face da concordância da embargada, manifestada à fl. 223, dê-se vista à embargante para que requeira o que de 

direito, no prazo de quinze dias.No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

0009624-64.2002.403.6182 (2002.61.82.009624-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012343-53.2001.403.6182 (2001.61.82.012343-7)) ART LUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP057096 - JOEL 

BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

No prazo de quinze dias, indique a embargante bens à penhora nos autos principais, sob pena de extinção dos 

embargos.No silêncio, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0063521-70.2003.403.6182 (2003.61.82.063521-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016518-22.2003.403.6182 (2003.61.82.016518-0)) CELULAR MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL S C 

LTDA(SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Intime-se a embargante para que indique bens à penhora nos autos principais, no prazo de quinze dias, sob pena de 

extinção do feito.No silêncio, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0038000-89.2004.403.6182 (2004.61.82.038000-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053360-98.2003.403.6182 (2003.61.82.053360-0)) DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIP PARA RESTAURANTES 

LIMITADA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 267/269: mantenho a decisão de fl. 265 por seus próprios fundamentos.Intime-se a embargada para que apresente 

suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 265.int. 

 

0037617-43.2006.403.6182 (2006.61.82.037617-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028006-37.2004.403.6182 (2004.61.82.028006-4)) MIAKI SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP166372 - 

ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 
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0045855-51.2006.403.6182 (2006.61.82.045855-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037515-26.2003.403.6182 (2003.61.82.037515-0)) SKILL INFORMATICA LTDA (MASSA FALIDA)(SP059453 - 

JORGE TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 

 

0012118-23.2007.403.6182 (2007.61.82.012118-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070346-30.2003.403.6182 (2003.61.82.070346-3)) VIACAO AEREA SAO PAULO SA(SP077624 - ALEXANDRE 

TAJRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER E SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) 

Defiro o pedido de vista pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação tornem os autos conclusos. 

 

0031247-14.2007.403.6182 (2007.61.82.031247-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008584-71.2007.403.6182 (2007.61.82.008584-0)) G S J TALENT CONSULTORIA E PRESTACAO DE 

SERVICOS S/C LT(SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Regularize a Embargante a garantia nos autos principais, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, tornem os autos 

conclusos para extinção. 

 

0013394-55.2008.403.6182 (2008.61.82.013394-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0074588-32.2003.403.6182 (2003.61.82.074588-3)) DARCI LOCATELLI(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO 

VILHENA E SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Suspendo o curso da presente Execução Fiscal. Prossiga-se nos Embargos em apenso. 

 

0017953-55.2008.403.6182 (2008.61.82.017953-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019658-93.2005.403.6182 (2005.61.82.019658-6)) ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS 

LTDA(SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 98: defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela Embargante.Após, cumpra-se o determinado às fls. 97, dando-

se vista à Embargada pelo Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0002963-25.2009.403.6182 (2009.61.82.002963-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035461-48.2007.403.6182 (2007.61.82.035461-9)) TELEVISAO CIDADE S.A.(SP130824 - LUIZ ROBERTO 

PEROBA BARBOSA E SP206989 - RODRIGO CORRÊA MARTONE) X AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1380 - PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS) 

Intime-se a embargante para que indique a sua localização no município de São Gonçalo/RJ, bem como dos bens 

indicados à penhora, sob pena de extinção do feito. Prazo: quinze dias. 

 

0027355-29.2009.403.6182 (2009.61.82.027355-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022403-75.2007.403.6182 (2007.61.82.022403-7)) JURIMAR LEITE RICCI(SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE 

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Havendo alegação de prescrição pela embargante deverá trazer aos autos, comprovante de entrega 

da declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, 

formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua 

necessidade ou não por este Juízo. No silêncio venham-me conclusos. 

 

0028105-31.2009.403.6182 (2009.61.82.028105-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014846-03.2008.403.6182 (2008.61.82.014846-5)) AR BRASIL ENGENHARIA LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP025703 - ALEXANDRE ALBERTO CARMONA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio 

venham-me conclusos. 
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0030767-65.2009.403.6182 (2009.61.82.030767-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021654-87.2009.403.6182 (2009.61.82.021654-2)) ADRIANO FIGUEIREDO BECHARA(SP247033 - MIGUEL 

NOLASCO DE CARVALHO NETO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita nos termos da Lei 1060/50.Cumpra-se o determinado às fls. 64 com 

vistas ao Embargado pelo prazo de 10(dez) dias. 

 

0031047-36.2009.403.6182 (2009.61.82.031047-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000750-81.1988.403.6182 (88.0000750-3)) FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDS. QUIM. E FARM. 

DO EST. SAO PAULO(SP092187 - CESAR AUGUSTO DE MELLO) X IAPAS/CEF(Proc. ANTONIO BASSOS) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Havendo alegação de prescrição pela embargante deverá trazer aos autos, comprovante de entrega 

da declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Alegada compensação, determino à embargante que 

traga aos autos os documentos necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, 

planilha demonstrativa, comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. Caso haja 

pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, 

indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. No silêncio venham-me conclusos.Intimem-se.  

 

0031995-75.2009.403.6182 (2009.61.82.031995-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009071-46.2004.403.6182 (2004.61.82.009071-8)) ARGENTUM IND/ DE CONDUTORES ELETRONICOS 

LTDA(SP138443 - FABIO LUIZ MARQUES ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. No mesmo prazo devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC. Alegada compensação, determino à embargante que traga aos autos os documentos necessários à sua 

comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa, comprovação do 

faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, 

formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua 

necessidade ou não por este Juízo. No silêncio venham-me conclusos. 

 

0037966-41.2009.403.6182 (2009.61.82.037966-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047787-40.2007.403.6182 (2007.61.82.047787-0)) CONFECCOES PYONG AN LTDA(SP082348 - NILSON JOSE 

FIGLIE) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1288 

- ROSEMARY MARIA LOPES) 

I. Recebo os embargos para discussão.II. O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 

11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as normas inscritas na Lei nº 

6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS PROCESSUAIS. 

INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO DAS FONTES.1. Após a 

entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos 

com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preseguintes 

requisitos: .PA 0,05 a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral 

do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do CPC, conjunto de medidas que vêm 

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de 

lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência 

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que 

o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito 

é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do diálogo das 

fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do 

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além 

da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e 

regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, 

notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se 

trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos 

princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ - REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão .PA 

0,05 JulTurma; Data do Julgamento 13/05/2008; .PA 0,05 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)III. Via de regra, 
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os Embargos à Execução não são recebidos no efeito suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, 

cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) 

tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de 

incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.Passo à análise do caso em 

concreto:a) Não houve requerimento expresso do embargante para a suspensão da execução;b) Os embargos são 

tempestivos;c) O prosseguimento da execução não causará dano grave de incerta ou difícil reparação;d) A garantia 

oferecida é integral. Isto posto, não suspendo a execução fiscal.IV. Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.V. 

Junte a Secretaria aos autos da execução cópia desta decisão, procedendo-se ao desapensamento.VI. Intime-se a 

embargante para que junte nos autos dos embargos e da execução fiscal procuração original, bem como cópia 

autenticada de seu contrato social, se necessário.VII. Traslade-se para estes autos cópia de eventuais decisões proferidas 

na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade. 

 

0045065-62.2009.403.6182 (2009.61.82.045065-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036269-82.2009.403.6182 (2009.61.82.036269-8)) MARIA AMELIA DUTRA(SP106316 - MARIA ESTELA 

DUTRA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO 

LUIZ VAZ DOS SANTOS) 

Fls. 18/22: nada a apreciar em face da sentença prolatada nestes autos.Certifique-se o trânsito em julgado daquela 

decisão. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0045601-73.2009.403.6182 (2009.61.82.045601-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001678-65.2007.403.6182 (2007.61.82.001678-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Torno sem efeito o despacho de fls. 23. Recebo os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO. Suspendo o andamento da 

execução fiscal em apenso. Vista a embargada, para oferecer impugnação, no prazo legal.  

 

0009368-43.2010.403.6182 (2010.61.82.009368-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027009-20.2005.403.6182 (2005.61.82.027009-9)) POSTO DE SERVICO ROBRU LTDA(SP178987 - ELIESER 

FERRAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

TÓPICO(S) FINAL(S) DA R. SENTENÇA DE FL.:...Pelo exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 16 da LEF, por 

serem intempestivos, dando por subsistente a penhora. Custas na forma da lei. Deixo de fixar a verba honorária, visto 

que não ocorreu a estabilização da relação processual. Prossiga-se na execução trasladando-se cópia desta, 

desapensando-se. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.. 

 

0013740-35.2010.403.6182 (2004.61.82.019581-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019581-21.2004.403.6182 (2004.61.82.019581-4)) ADELINO ESTEVES CORREIA(SP126151 - RENATO 

ANTONIO LOPES DELUCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Junte o embargante, no prazo de quinze dias, cópia autenticada do contrato social da executada.Após, tornem os autos 

conclusos. 

 

0013748-12.2010.403.6182 (2004.61.82.009364-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009364-16.2004.403.6182 (2004.61.82.009364-1)) PISON IND/ DE COSMETICOS LTDA(SP135316 - PLINIO 

AMARO MARTINS PALMEIRA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) Emenda da inicial, nos termos do 

artigo 282 do CPC, inciso V (valor da causa), atribuindo valor que reflita o conteúdo econômico da causa; 2) A 

regularização da representação processual nestes autos, bem como nos autos principais e a cópia autenticada do 

Estatuto/Contrato Social deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo 

(art.12, VI, do CPC).  

 

0015067-15.2010.403.6182 (2007.61.82.036238-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036238-33.2007.403.6182 (2007.61.82.036238-0)) STEFAN ALBERT WENTLAND BURSTIN(SP107775 - 

CLAUDETE ALVES DO PRADO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA 

STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) A juntada da cópia da (o): a) 

certidão da dívida ativa, que encontra-se na execução fiscal em apenso;b) comprovante de garantia do Juízo (auto de 

penhora/depósito judicial/fiança); 2) A regularização da representação processual nestes autos, bem como nos autos 

principais, mediante a apresentação de instrumento de mandato. 

 

0015410-11.2010.403.6182 (2006.61.82.021033-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021033-95.2006.403.6182 (2006.61.82.021033-2)) JOAO E MARIA - CABELO, ESTETICA E MODA LTDA - 

ME(SP198923 - ANDERSON APARECIDO PIEROBON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 
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Vistos etc.I - Recebo os embargos para discussão, facultando à (o) exeqüente, nos autos principais, a indicação de bens 

para reforço da penhora, tendo em vista a sua não integralidade.II - O artigo 739-A e do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.382/2006, é aplicável ao rito especial da Execução Fiscal, visto que compatível com as 

normas inscritas na Lei nº 6.830/80. Neste sentido o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. DIÁLOGO 

DAS FONTES.1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do 

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada reforma do 

CPC, conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo 

como técnica de composição de lides.3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor 

deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da 

lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do 

litígio e comprove que o seu direito é bom.4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de 

execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, 

desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no 

âmbito processual, da teoria do diálogo das fontes.5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu 

art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo 

nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo 

Civil.6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas 

condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, 1º, do CPC, são plenamente 

aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda 

Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido.(STJ 

- REsp 1024128/PR; Rel. Min. Herman Benjamin; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data do Julgamento 13/05/2008; 

Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2008)I - Via de regra, os Embargos à Execução não são recebidos no efeito 

suspensivo, salvo se presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento expresso do embargante nesse 

sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos; d) possibilidade do 

prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens 

suficientes para esse fim.No caso em tela, a garantia oferecida não é integral, razão pela qual, ainda que presentes os 

demais requisitos, não é possível suspender a execução.II - Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.III - Junte a 

Secretaria aos autos da execução cópia desta decisão;IV - Traslade-se, para estes autos, cópia de eventuais decisões 

proferidas na execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade.V - Intime-se a embargante para que junte nos 

autos da execução fiscal procuração original, bem como cópia autenticada de seu contrato social, se necessário.VI - Int. 

 

0015413-63.2010.403.6182 (2008.61.82.014197-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014197-38.2008.403.6182 (2008.61.82.014197-5)) FERNANDO ROGERIO LOPES(SP052113 - ANDRE LUIZ 

GALEMBECK) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) 

Regularize a Embargante a garantia nos autos principais, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

0017203-82.2010.403.6182 (2007.61.82.022771-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022771-84.2007.403.6182 (2007.61.82.022771-3)) KLM CIA REAL HOLANDESA DE AVIACAO(SP174127 - 

PAULO RICARDO STIPSKY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos etc.Recebo os embargos para discussão.Suspendo a Execução Fiscal tendo em vista que a Embargante efetuou 

depósito judicial no valor integral do débito.Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. 

 

0018962-81.2010.403.6182 (2004.61.82.046528-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046528-15.2004.403.6182 (2004.61.82.046528-3)) WOLFF COMERCIAL INCORPORADORA E 

ADMINISTRADORA LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) A juntada da cópia do 

comprovante de garantia do Juízo (auto de penhora/depósito judicial/fiança).2) A regularização da representação 

processual nestes autos, bem como nos autos principais e cópia autenticada do Estatuto/Contrato Social deverá 

demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade em Juízo (art.12, VI, do CPC).  

 

0026001-32.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018276-89.2010.403.6182) 

CLAUDIO ANTONIO MINGONE(SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X CONSELHO REGIONAL DE 

ECONOMIA - 9 REGIAO 

Regularize o embargante sua petição inicial, juntando procuração original, cópia da certidão de dívida ativa que embasa 
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a execução, bem como atribua à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, no prazo de quinze 

dias. Indique também o exequente bens em garantia à execução, em igual prazo, sob pena de extinção do feito.Intime-

se. 

 

0032222-31.2010.403.6182 (2004.61.82.058802-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058802-11.2004.403.6182 (2004.61.82.058802-2)) COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP149354 - 

DANIEL MARCELINO E SP199411 - JOSE HENRIQUE CABELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Em face da informação supra, autuem-se em apartado as respectivas cópias, que deverão ser apensadas aos autos 

principais.Após, intime-se a embargante para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original, bem como cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria, ou outro documento idôneo 

que comprove que o outorgante possui poderes para constituir advogado nos autos.Junte também a embargante cópia da 

certidão de dívida ativa retificada, bem como da carta de fiança que garante o débito em cobro, no prazo de quinze dias. 

 

0032337-52.2010.403.6182 (2004.61.82.056699-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056699-31.2004.403.6182 (2004.61.82.056699-3)) COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP149354 - 

DANIEL MARCELINO E SP199411 - JOSE HENRIQUE CABELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Em face da informação supra, autuem-se em apartado as respectivas cópias, que deverão ser apensadas aos autos 

principais.Após, intime-se a embargante para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos 

procuração em via original, bem como cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria, ou outro documento idôneo 

que comprove que o outorgante possui poderes para constituir advogado nos autos.Junte também a embargante cópia da 

certidão de dívida ativa retificada, bem como da carta de fiança que garante o débito em cobro, no prazo de quinze dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0008360-03.1988.403.6182 (88.0008360-9) - IAPAS/CEF(Proc. 1 - ANTONIO BASSO) X IDEAL INST 

DESENVOLVIMENTO EDUC E ASSISTENCIAL NOVO SAO PAULO X JULIO VALENTE(SP073487 - 

ALBERTO HELZEL JUNIOR E SP059087 - VERA TORRES HELZEL) 

Trata-se de ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de créditos de FGTS.Em despacho de fls. 20, 

atendendo ao requerimento formulado pela Exeqüente, foi determinada a inclusão do sócio gerente e/ou responsável 

tributário no pólo passivo.É o breve relatório.Após longa controvérsia doutrinária e judicial, o Superior Tribunal de 

Justiça editou a Súmula 353, consolidando o entendimento acerca da natureza não tributária da contribuição em tela, 

verbis:As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço.Desta forma, não há amparo para aplicação dos artigos 128 e 135 do Código Tributário Nacional, 

regendo-se a presente execução pelo rito previsto na Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80).Considerando que tal 

diploma não contempla a responsabilidade do sócio gerente e/ou responsável tributário e considerando que a questão já 

foi definitivamente resolvida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, revejo o entendimento até então adotado por 

esta Vara e determino, de ofício, a exclusão de Júlio Valente do pólo passivo, não havendo óbice para o prosseguimento 

da execução em face da empresa.Ao SEDI para as alterações necessárias.Intimem-se as partes da presente decisão, 

concedendo à Exeqüente o prazo de trinta dias para requerer o que de direito.Oficie-se ao Excelentíssimo 

Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento interposto pelo co-executado, comunicando-lhe o teor desta 

decisão.Oportunamente, venham conclusos os autos de embargos em apenso.Intimem-se. 

 

0002225-81.2002.403.6182 (2002.61.82.002225-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ALVES LEITE ACESSORIOS INDUSTRIAIS FERRO E ACO LIMITADA(SP187339 - CASSIUS 

ANDRÉ MACHADO) 

Ciência às partes do retorno da carta precatória expedida para constatação e reavaliação do bem penhorado.Tendo em 

vista a insuficiência da garantia, indique a executada outros bens em reforço de penhora, no prazo de quinze dias. 

Intimem-se. 

 

0070346-30.2003.403.6182 (2003.61.82.070346-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VIACAO AEREA SAO PAULO S A(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) 

Abra-se vistas pelo prazo de 10 (dez) dias ao Administrador Judicial.Após, com ou sem manifestação tornem os autos 

conclusos. 

 

0022771-84.2007.403.6182 (2007.61.82.022771-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KLM CIA REAL HOLANDESA DE AVIACAO X KLM CIA REAL HOLANDESA DE 

AVIACAO(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY) 

Suspendo o curso da presente Execução Fiscal. Prossiga-se nos Embargos em apenso. 

 

Expediente Nº 1213 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0034892-42.2010.403.6182 - MAKRO ATACADISTA S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP151846 - 

FERNANDO GOMES DE SOUZA AYRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento à decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferida pelo Excelentíssimo Juiz 

Federal Convocado Batista Gonçalves, bem como em face do princípio do contraditório, cite-se a Fazenda Nacional nos 

termos do artigo 802 do CPC. Dê-se vista, com urgência, à Fazenda Nacional para se manifestar no prazo legal.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - DRª JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  

 

Expediente Nº 1139 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0017527-53.2002.403.6182 (2002.61.82.017527-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0099439-43.2000.403.6182 (2000.61.82.099439-0)) ADILSON FORTUNA CIA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Fls. 326/327. Regularize a parte embargante sua representação processual, juntando, no prazo de 05(cinco) dias, 

procuração original. Fls. 329/330. Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10(dez) dias. Publique-se.  

 

0051596-77.2003.403.6182 (2003.61.82.051596-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002112-93.2003.403.6182 (2003.61.82.002112-1)) O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA(SP105465 - ACACIO 

VALDEMAR LORENCAO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Tendo em vista a existência de opção pelo parcelamento, noticiada às fls. 299/305, intime-se a parte embargante para 

dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, haja vista que referida adesão importa confissão irrevogável e 

irretratável dos débitos, revelando-se incompatível com a continuidade dos presentes autos, nos termos dos artigos 5º e 

6º da Lei 11.941/2009.Em caso de desistência/renúncia do feito, impõe-se ressaltar o teor do artigo 6º da Lei 

11.941/2009, que assim dispõe: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento 

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos 

arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se 

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30(trinta) dias 

após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.Assim, tendo em vista que a desistência a que 

alude o referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, competirá ao embargante, no prazo 

de 10(dez) dias, providenciar procuração original em que conste expressamente que o causídico tem poderes para 

desistir e renunciar no presente feito.Int. 

 

0050053-05.2004.403.6182 (2004.61.82.050053-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015072-18.2002.403.6182 (2002.61.82.015072-0)) SUPERMERCADO VELOSO LTDA(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 111/112: a) O art. 6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual 

requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-

se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de 

direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do 

mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, até 30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. Assim, tendo em vista 

que a desistência a que alude o referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a 

parte embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, providencie procuração original em que conste expressamente que 

o causídico tem poderes para desistir e renunciar no presente feito. b). Dê-se vista à parte exequente. Int. 

 

0061336-88.2005.403.6182 (2005.61.82.061336-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004379-67.2005.403.6182 (2005.61.82.004379-4)) IND/ MULLER IRMAOS S/A(SP086962 - MONICA ANGELA 

MAFRA ZACCARINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Tendo em vista a notícia de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, intime-se a parte embargante para 

que manifeste o seu interesse acerca da continuidade do recurso de apelação de fls. 93/106. Silente, face as contra-

razões apresentadas ás fls. 120/128, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Int. 

 

0016351-97.2006.403.6182 (2006.61.82.016351-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045036-56.2002.403.6182 (2002.61.82.045036-2)) INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 
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CASTRO) X SOTEQUI STI INTERNACIONAL LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI) 

1 - Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre seu interesse no 

prosseguimento do feito, tendo em vista a notícia de que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.2 - 

Cumpre observar que o art. 6º da Lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, 

na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição 

para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. Assim, 

considerando que eventual desistência nos termos do referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, providencie a parte embargante, se for o caso, no mesmo prazo estabelecido acima, procuração original 

em que conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e renunciar no presente feito. 3 - Após, venham 

os autos conclusos.4 - Intime(m)-se. 

 

0016352-82.2006.403.6182 (2006.61.82.016352-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045036-56.2002.403.6182 (2002.61.82.045036-2)) INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CELIO DE SOUZA(SP151804 - DOUGLAS DAURIA VIEIRA DE GODOY) 

Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre seu interesse no prosseguimento 

do feito, tendo em vista a notícia de que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Após, venham os autos 

conclusos.Intime(m)-se. 

 

0006407-37.2007.403.6182 (2007.61.82.006407-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024387-31.2006.403.6182 (2006.61.82.024387-8)) ASSOCIACAO BRAS DOS DISTRIBUI VOLKSWAGEM 

CAMINHOES ACAV(SP077866 - PAULO PELLEGRINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Intime-se a parte embargante para que apresente manifestação conclusiva acerca do seu interesse na continuidade do 

presente feito, tendo em vista a sentença de fls. 140 e a manifestação da parte exeqüente, ora embargada, de fls. 

146/150, nos autos da execução fiscal em apenso. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0014357-29.2009.403.6182 (2009.61.82.014357-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017521-36.2008.403.6182 (2008.61.82.017521-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Fls. 25: Preliminarmente, esclareça a parte embargante o pedido tendo em vista que as folhas mencionadas não 

coincidem com as do processo aludido. Ademais, o pedido deve ser formulado na execução fiscal em apenso. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0071864-60.2000.403.6182 (2000.61.82.071864-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PUNCHSTATION CENTRO DE CREACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 84, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 36.Deixo de condenar 

a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do 

Decreto-Lei n.º 1.025/69.Declaro levantada a penhora de fls. 19, procedendo a Secretaria, às comunicações necessárias, 

ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.  

 

0099439-43.2000.403.6182 (2000.61.82.099439-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ADILSON FORTUNA CIA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP166058 - DANIELA DOS 

REIS COTO E SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO) 

Fls. 80/81. Regularize a parte executada sua representação processual, juntando, no prazo de 05(cinco) dias, procuração 

original. Após, cumpra o despacho de fls. 67, item 02, aguardando o desfecho dos Embargos à Execução opostos. 

Publique-se.  

 

0009964-08.2002.403.6182 (2002.61.82.009964-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X AXO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

1) Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada pela parte executada, tendo por objeto o reconhecimento da 

impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal.A parte co-executada alegou a nulidade da CDA que 

instrui a presente ação, em razão da ausência de liquidez, bem como suspensão do presente feito com a ação ordinária 

com pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (autos nº 2006.34.00.014419-5), em trâmite junto à 16ª 

Vara Federal do Distrito Federal -DF, além de excesso de execução.Fundamento e decido.Conheço do presente 

incidente por versar sobre matéria de ordem pública. Quanto a alegação de nulidade da CDA, verifico que a Certidão de 

Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo 

qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Nesse sentido é de ser ressaltado que o referido 

documento contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data 
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da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do 

devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento 

legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização 

monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se 

falar em qualquer nulidade desse documento. No que tange a alegação de suspensão da presente execução em virtude do 

ajuizamento da ação ordinária com pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (autos nº 

2006.34.00.014419-5 - 16ª Vara Federal do Distrito Federal -DF) importa ressaltar que o simples discussão em juízo do 

débito através de ação ordinária não tem o condão de suspender o andamento da presente execução. Para tanto, de rigor 

a caracterização de uma das hipóteses do art. 151 do CTN, o que não restou configurado nos autos já que a parte juntou 

apenas extrato eletrônico do andamento de referida ação judicial, o qual noticia, inclusive, o julgamento improcedente 

de seu pedido. Portanto, não há como reconhecer o pedido feito pela parte executada, uma vez que a defesa na execução 

fiscal somente é possível através do oferecimento dos competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo 

casos inegavelmente teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. 

Diante do exposto, REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 48/62 dos autos. Ante o acima decido, 

ficam rejeitados os demais pedidos feitos pela parte executada, que são matéria própria dos embargos à execução 2) Fl. 

89: intime-se a parte executada para que traga aos autos cópia da matrícula devidamente atualizada do imóvel oferecido 

em garantia do juízo às fls. 45/46 dos autos. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de rejeição da garantia apresentada. 3) Após, 

abra-se vista à parte exeqüente para manifestação. 4) Em seguida, tornem os autos conclusos. 5) Publique-se e 

intime(m)-se. 

 

0015259-26.2002.403.6182 (2002.61.82.015259-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 249 - SUELI FERREIRA 

DA SILVA) X TANINO CRISCI-ESTILO E ARTE EM CONFECCOES LTDA X LOURENCO 

BARBATO(SP115899 - MARLI APARECIDA DE SOUZA E SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X SYLVIO 

DESCO X DIRCE DA SILVA DESCO 

Recebo a apelação de folhas 162/171 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contra-razões no prazo 

legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0045036-56.2002.403.6182 (2002.61.82.045036-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X SOTEQUI STI INTERNACIONAL LTDA X CELIO DE SOUZA X SONIA PEDROSO(SP132203 - 

PATRICIA HELENA NADALUCCI E SP183707 - LUCIANA REBELLO) 

Fls. 238: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

nas Certidões de Dívida Ativa de nºs 35.348.783-0 e 35.348.674-4, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo 

Civil. As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total 

do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como 

decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Quanto à CDA de n.º 35.348.782-1, aguarde-se o 

cumprimento dos despachos de fls. 42 nos autos de n.º 2006.61.82.016351-2 e fls. 38 nos autos de n.º 

2006.61.82.016352-4, ambos apensados a este. Intimem-se.  

 

0007396-82.2003.403.6182 (2003.61.82.007396-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

PARTNER INFORMATICA LIMITADA X JOAMIR DOS SANTOS PENHA X CARLOS FRANCISCO DE S D 

HARGREAVES X JOSE ANTONIO MARIANI(SP097003 - ANTONIO FERNANDO MELLO MARCONDES) 

Fls. 144: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

na Certidão de Dívida Ativa de nº 35.304.141-6, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. As matérias 

atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a 

presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Por fim, quanto à inscrição de dívida ativa de n.º 35.304.140-8, 

aguarde-se a devolução da carta precatória expedida às fls. 124/125.Intimem-se. 

 

0008121-71.2003.403.6182 (2003.61.82.008121-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X GUNFER COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EXPORTACAO LTD 

X WALDEMAR DA SILVA X MARIA ALAIDE RIBEIRO DA SILVA X MICHEL MARCILIO ALBINO X 

AUGUSTA REGINA RIBEIRO DA SILVA(SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO) 

Fls. 141: Comprove o advogada peticionante que cientificou devidamente o outorgante da procuração de fls. 110, para 

que nos termos do artigo. 45 do CPC, nomeie novo procurador. Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento de n.º 

2009.03.0001223215 a ser proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0024939-98.2003.403.6182 (2003.61.82.024939-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SIVAT IND DE ABRASIVOS LTDA X SOCIEDADE QUIMICA BASICA LTDA X ABRAHAM 

FURMANOVICH X AYDMAR JOAO PEREIRA FARIA X NEY EUSTACHIO FERNANDES MACHADO X LUIZ 

EDUARDO ELIAS BARAKAT(SP166161 - AYDMAR JOÃO PEREIRA FARIA) 

Fls. 320: Manifeste-se a parte executada. 

 

0031994-03.2003.403.6182 (2003.61.82.031994-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
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SERTORIO) X ZIDDEN DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.(SP093863 - HELIO FABBRI JUNIOR E SP165367 

- LEONARDO BRIGANTI) 

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. O 

executado opôs embargos à execução nº 2005.61.82.056857-0 objetivando a desconstituição do título executivo, os 

quais foram julgados procedentes e transitaram em julgado (fl. 166 dos autos nº 2005.61.82.056857-0).É o relatório. 

Passo a decidir.A sentença dos embargos à execução, que julgou procedente o pedido feito pela parte embargante, 

desconstituiu o título executivo, fazendo desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), impondo-se a 

extinção do processo.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto de 

desenvolvimento do processo executivo (certeza e liquidez do título), com base no artigo 267, inciso IV, c/c artigo 598, 

ambos do Código de Processo Civil , e artigo 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Custas ex legis.Deixo de condenar a 

exeqüente no pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista a fixação na sentença dos Embargos à Execução, 

bem como pelo fato de a extinção do processo ter ocorrido em virtude de causa superveniente à propositura da ação 

executiva.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do depósito dos valores efetuados à fl. 68 dos 

autos em favor da parte executada e remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0059668-53.2003.403.6182 (2003.61.82.059668-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SAMEX CONSTRUOES LTDA(SP194967 - CARLOS MASETTI NETO E SP195333 - GASTÃO DE SOUZA 

MESQUITA FILHO) 

Ante a certidão de trânsito em julgado de fls. 149, intime-se a parte executada para que apresente sua manifestação 

conclusiva. Silente, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0025678-37.2004.403.6182 (2004.61.82.025678-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENXUTA INDUSTRIAL LTDA X PAULO ROBERTO LISBOA TRICHES X PAULO FERNANDO 

THUME(SP158440A - VANDERLEI LUIS WILDNER) 

1 - Fls. 161/166: primeiramente, intime-se o co-executado Paulo Fernando Thumé para que providencie a juntada aos 

autos dos extratos bancários (cópias autenticadas ou documentos originais), da conta corrente nº 0154007-6, agência nº 

0269, junto ao Banco Bradesco SA, no mínimo dos últimos 3 (três) meses anteriores à realização do bloqueio judicial 

(22.06.2010), a fim de comprovar o ora requerido, bem como para que traga declaração firmada, de próprio punho, de 

que se responsabiliza pelo teor de suas alegações, podendo responder, inclusive, no âmbito cível e criminal, em caso de 

falsidade. Prazo: 10 (dez) dias.2 - Após, tornem os autos conclusos.3 - Publique-se e intime-se. 

 

0040474-33.2004.403.6182 (2004.61.82.040474-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RUHTRA BUSINESS S/C LTDA.(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA E SP204435 - FERNANDO AMANTE 

CHIDIQUIMO E SP190038 - KARINA GLEREAN JABBOUR) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 283, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, no que se refere à inscrição em dívida ativa de n.º 80.7.04.002836-24.No 

que tange à verba honorária, observo que a jurisprudência majoritária vem reconhecendo que cabe fixação de 

honorários advocatícios mesmo na hipótese da execução fiscal ter sido extinta com base no art. 26 da Lei nº 6.830/80, 

em tendo havido citação válida da parte executada, ante o princípio da causalidade, devendo-se analisar quem deu causa 

à demanda para então se proceder a condenação na verba honorária. Nesse passo, considerando que foi a parte 

exequente quem promoveu o cancelamento da CDA n.º 80.7.04.002836-24, dando azo a extinção do feito quanto à 

referida certidão, não tendo ela comprovado que foi a parte contrária que deu causa ao irregular ajuizamento da 

demanda, e ainda, que a parte executada constituiu advogado, bem como opôs objeção de pré-executividade, condeno a 

parte exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com base no art. 

20, 4º do CPC. Custas ex lege.Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, onde foram opostos 

os Agravos de Instrumento de n.ºs 2006.03.00.069606-7 e 0016683-44.2010.4.03.0000, o teor da presente decisão.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0053736-50.2004.403.6182 (2004.61.82.053736-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC(SP128299 - PAULA NOGUEIRA ATILANO) 

Fls. 504/505 e 511: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores 

inscritos na Certidão de Dívida Ativa de n.º 80.7.04.013615-72, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Com relação à inscrição em dívida ativa de n.º 80.2.04.037808-78, 

JULGO EXTINTA nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. As matérias atinentes às custas e 

honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, 

conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que 

não põe fim ao processo.Abra-se vista à parte exequente para que se manifeste acerca da CDA remanescente, no prazo 

de 60 (sessenta) dias.Intimem-se. 

 

0024301-94.2005.403.6182 (2005.61.82.024301-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EITEL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA(SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES) 

Vistos, etc.Os embargos declaratórios de fls. 193/195 foram apresentados fora do prazo legal, conforme certidão de fl. 
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196 dos autos.Portanto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração opostos, eis que intempestivos.Publique-se e 

intimem-se. 

 

0000730-60.2006.403.6182 (2006.61.82.000730-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NETUZZI ARTIGOS RELIGIOSOS E BIJOUTERIAS LTDA 

1) Fl. 178, último parágrafo: tendo em vista a petição da parte exeqüente, JULGO EXTINTA a execução com relação 

aos valores inscritos na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.7.99.033268-15, nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput e 598, caput, ambos do CPC e artigos 1º e 3º, 

parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários mencionados.As matérias 

atinente às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a 

presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.2) Abra-se nova vista à parte exeqüente para manifestação 

conclusiva.3) Após, tornem os autos conclusos.4) Intime-se. 

 

0007919-89.2006.403.6182 (2006.61.82.007919-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EXPRESS COMERCIAL E SERVICOS LTDA X RUBENS MOEDA CARA X IVANIR BAGATELLA X ISAIAS 

PEREIRA DO NASCIMENTO X SOLANGE DOS SANTOS NASCIMENTO(SP055034 - JOSE CARLOS SALA 

LEAL) 

Fls.237: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

nas Certidões de Dívida Ativa de nºs 80.6.03.064271-06 e 80.6.04.039339-91, nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil. Com relação às inscrições em dívida ativa de n.ºs 80.6.99.152155-28 e 80.6.99.152156-09, JULGO 

EXTINTA nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As 

matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, 

já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região, onde foram opostos os Agravos de Instrumento de n.ºs 2009.03.00.031012-9 e 2008.03.00.039836-3, o teor da 

presente decisão.Quanto às CDAs remanescentes, suspendo o andamento da presente execução fiscal, conforme 

requerido às fls. 237 pela parte exequente, tendo em vista que o parcelamento noticiado ainda encontra-se em processo 

de concessão. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intimem-se. 

 

0017932-50.2006.403.6182 (2006.61.82.017932-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CLEUSA MARIA NOVAIS(SP137838A - LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS) 

1) Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada pela executada Cleusa Maria Novais, tendo por objeto o 

reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal.A parte executada, entre outros 

argumentos, requereu a extinção da presente ação em razão da ilegitimidade para figurar no pólo passivo da lide, tendo 

em vista que não é proprietária legítima do imóvel rural situado à Estrada Miguel ou Sanandu, Sítio Figueiras I, II, III, 

IV, V, VI e VII, CEP 18125-000, Alumínio-SP, sendo a cobrança indevida.Fundamento e decido.Rejeito o presente 

incidente pelos seguintes motivos.Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível 

através do oferecimento dos competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente 

teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que pese 

ser a objeção de pré-executividade construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou no Código 

de Processo Civil que autorize o oferecimento desta peça. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCABIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A exceção de pré-executividade somente tem cabimento naquelas hipóteses cujos vícios sejam 

observados de plano, sem exigência de dilação probatória. 2. A análise do tema da aplicabilidade ou não da TR como 

indexador importa na definição do quantum devido, viabilizando, por expressa previsão legal, a oposição de embargos. 

3. Não há se falar em tutela antecipada quando a exceção não possui sentença de mérito. 4. Agravo improvido (TRF-1a 

Região, 4a Turma, autos no 2000.01.00103923-1, j. 27.03.2001, DJ 04.06.2001, p. 259, Relator Juiz Hilton 

Queiroz).Ainda que assim não fosse, as alegações constantes da petição não prosperam, sendo de se ressaltar que para 

que a parte executada se possa valer da referida objeção é necessário que não haja necessidade de dilação probatória, 

devendo suas alegações virem comprovadas de plano.Não é o que ocorre in casu, onde há controvérsia sobre as 

alegações da executada, conforme se constata às fls. 118/119 e 122 dos autos.Assim, somente por meio do 

aprofundamento das provas é que se poderia concluir acerca de eventual ilegitimidade passiva da executada, razão pela 

qual não há como excluí-la da relação processual, salvo mediante dilação probatória, o que somente poderá ser 

realizado em sede de embargos à execução.Neste sentido, as seguintes ementas:PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA.1. Doutrinariamente, 

entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a exceção de pré-

executividade.2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, 

por mera petição, as matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas.3. A tolerância doutrinária, em se tratando de 

execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito líquido e certo.4. Recurso improvido.(STJ, 2ª 

Turma, autos nº 200200018277, j. 02.04.2002, DJ 13.05.2002, p. 204, Relator Eliana Calmon)PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.I - Em sede de exceção de pré-
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executividade somente se admite a veiculação de matéria de ordem pública, suscetível de apreciação, até mesmo de 

ofício, pelo juízo processante, e que independa de dilação probatória. Questões pendentes de dilação probatória, como 

na hipótese dos autos, deverão ser discutidas na via própria dos embargos à execução.II - Agravo desprovido.(TRF-1a 

Região, 6a Turma, autos no 200301000094823, j. 27.02.2004, DJ 03.05.2004, p. 98, Relator Juiz Hilton Queiroz).Isto 

posto, REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 10/72 dos autos.Ante o acima decido, ficam 

prejudicados os demais pedidos da parte executada.2) Tendo em vista o A.R. positivo juntado à fl. 08 dos autos, expeça-

se mandado de penhora, avaliação e intimação em relação aos bens de Cleusa Maria Novais, no endereço fornecido na 

inicial.3) Publique-se e intime(m)-se. 

 

0054855-75.2006.403.6182 (2006.61.82.054855-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NEWPERS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X CARLOS SEBASTIAO 

PERUSIN X GENILDO PERUSIN(SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) 

Fls. 130 e 134/135: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores 

inscritos na Certidão de Dívida Ativa de n.º 80.6.06.180809-18, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se 

cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente 

passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao 

processo.Abra-se vista à parte exequente para que se manifeste acerca das CDAs remanescentes, no prazo de 60 

(sessenta) dias.Intimem-se. 

 

0005213-02.2007.403.6182 (2007.61.82.005213-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X RENOVADORA DE PNEUS SL LTDA 

Fls. 61: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.6.07.004490-24, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) 

serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Abra-se vista à 

parte exequente para que se manifeste acerca da CDA remanescente, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

0016226-95.2007.403.6182 (2007.61.82.016226-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CENTRALCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA X SERGIO MASSAHIKO OGAWA X MASSAMI 

OGAWA X TOMIKO OGAWA 

Fls. 79: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

nas Certidões de Dívida Ativa de nºs 80.2.01.015697-32, 80.4.04.013561-00, 80.6.01.037124-93, 80.6.01.037125-74 e 

80.6.04.076827-99, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. As matérias atinentes às custas e 

honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, 

conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que 

não põe fim ao processo.Por fim, tendo em vista o pedido de suspensão por 12 (doze) meses, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se. 

 

0044095-33.2007.403.6182 (2007.61.82.044095-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ARQUI CONSTRUCOES LTDA.(SP147940 - IEDA MARIA FERREIRA PIRES) 

Fls. 113/114: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores 

inscritos na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.6.07.018021-00, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo 

Civil. As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total 

do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como 

decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Quanto às CDAs de n.ºs 80.6.07.018020-20 e 

80.7.07.003779-34, suspendo o andamento da presente execução fiscal, conforme requerido às fls. 114 pela parte 

exequente, tendo em vista que o parcelamento noticiado ainda encontra-se em processo de concessão. Aguarde-se 

provocação no arquivo sobrestado.Intimem-se. 

 

0018084-30.2008.403.6182 (2008.61.82.018084-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CESAR BENEDITO SANTA RITA PITANGA(SP177814 - MAURICIO SCHAUN JALIL) 

1) Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada pelo co-executado César Benedito Santa Rita Pitanga, tendo por 

objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal.A parte executada requereu 

a exclusão do seu nome do pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que não poderia ser responsabilizada quanto 

ao período de apuração dos fatos geradores dos créditos tributários em cobro, uma vez que o imóvel, objeto da dívida 

em questão, foi vendido em 29.05.1990 à empresa F. Bastos Incorporações Ltda. Ademais, alegou a nulidade da CDA 

que instrui a presente ação, em razão da pendência do processo administrativo fiscal com o fim de apurar a 

responsabilidade tributária pela dívida mencionada, bem como o excesso de execução.Fundamento e decido.Conheço 

do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública. A Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente 

em ordem, portanto apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como 

pretende a parte executada. Nesse sentido é de ser ressaltado que o referido documento contém todos os requisitos 
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formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do 

livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, 

termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não 

tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as 

normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento. 

Ademais, não houve a comprovação nos autos de eventual recurso administrativo pendente discutindo a 

responsabilidade tributária por parte do executado quanto ao período de apuração dos fatos geradores dos créditos 

tributários em cobro, não se prestando os documentos de fls. 39/49 para tal desiderato.Ainda que assim não fosse, as 

alegações constantes da petição não prosperam, sendo de se ressaltar o seguinte. Com efeito, para que a parte executada 

possa se valer da referida objeção é necessário que não haja necessidade de dilação probatória, devendo suas alegações 

serem comprovadas de plano.Não é o que ocorre in casu, onde há controvérsia sobre as alegações da executada (fls. 

129/130 e 136/138).Sendo assim, não há como excluí-la da relação processual, salvo mediante dilação probatória, o que 

somente poderá ser realizado em sede de embargos à execução.Neste sentido, as seguintes ementas:PROCESSO CIVIL 

- EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA.1. 

Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade.2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se 

na execução, por mera petição, as matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas.3. A tolerância doutrinária, em 

se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito líquido e certo.4. Recurso 

improvido.(STJ, 2ª Turma, autos nº 200200018277, j. 02.04.2002, DJ 13.05.2002, p. 204, Relator Eliana 

Calmon)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.I - 

Em sede de exceção de pré-executividade somente se admite a veiculação de matéria de ordem pública, suscetível de 

apreciação, até mesmo de ofício, pelo juízo processante, e que independa de dilação probatória. Questões pendentes de 

dilação probatória, como na hipótese dos autos, deverão ser discutidas na via própria dos embargos à execução.II - 

Agravo desprovido.(TRF-1a Região, 6a Turma, autos no 200301000094823, j. 27.02.2004, DJ 03.05.2004, p. 98, 

Relator Juiz Hilton Queiroz).Isto posto, REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 15/118 dos 

autos.Ante o acima decido, ficam prejudicados os demais pedidos da parte executada.3) Fl. 139: expeça-se mandado de 

penhora, avaliação e intimação em relação aos bens de César Benedito Santa Rita Pitanga no endereço fornecido na 

inicial.4) Publique-se e intime(m)-se. 

 

0025725-69.2008.403.6182 (2008.61.82.025725-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SUCAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Publique-se a decisão de fls. 29.Fls. 31: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução 

com relação aos valores inscritos na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.6.08.009330-25, nos termos do artigo 267, VIII 

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários 

advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto 

materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim 

ao processo.Quanto às CDAs de n.ºs 80.6.08.009642-57 e 80.6.08.009644-19, cumpra-se o tópico final da decisão de 

fls. 29, expedindo-se o mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se.- Teor da decisão de fls. 29: Fls. 27: 

tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na 

Certidão de Dívida Ativa de n.º 80.6.08.009643-38, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) 

serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.No que se refere 

às CDAs remanescentes, expeça-se o competente mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se. 

 

0002321-52.2009.403.6182 (2009.61.82.002321-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EMPRESA RILO S A IMOB E INCORPORADORA 

Fls. 72: tendo em vista a petição da parte exeqüente (noticiando remissão concedida com base no art. 14 da MP nº 

449/2.008 convertida na Lei nº 11.941/2.009), JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos nas 

Certidões de Dívida Ativa de nºs 80.6.08.034141-18, 80.6.08.034191-87 e 80.6.08.034207-89, nos termos do artigo 

794, II, do Código de Processo Civil, e do artigo 156, incisos IV, do Código Tributário Nacional.As matérias atinentes 

às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente 

decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma 

vez que não põe fim ao processo. Por fim, tendo em vista o pedido de suspensão por 12 (doze) meses, aguarde-se 

provocação no arquivo. Intimem-se.  

 

0024612-46.2009.403.6182 (2009.61.82.024612-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AUTO ESCOLA GABRY LTDA 

Fls. 174: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.7.09.000492-05, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. As 

matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, 

já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 
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interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Por fim, tendo em vista o pedido de suspensão por 12 (doze) 

meses, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

0025213-52.2009.403.6182 (2009.61.82.025213-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EXPORTADORA - IMPORTADORA IGARASHI ASCENCIO LTDA. X EXPORTADORA - 

IMPORTADORA IGARASHI ASCENCIO LTDA. 

Fls. 150 : tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.6.06.139075-55, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) 

serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Quanto às CDAs 

remanescentes, manifeste-se a parte exequente sobre as petições de fls. 124/142 e 144/148.Intimem-se. 

 

0028558-26.2009.403.6182 (2009.61.82.028558-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X A MEDICINA & PLASTICA DA PELE S/C LTDA. 

Fls. 49/50: tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores 

inscritos na Certidão de Dívida Ativa de nº 80.7.03.028461-79, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se 

cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente 

passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao 

processo.Quanto às inscrições em dívida ativa remanescentes, expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e 

intimação da empresa executada, na pessoa do representante legal, conforme dados constantes às fls. 56.Intimem-se. 

 

0029577-67.2009.403.6182 (2009.61.82.029577-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1828 - MARINA TOMAZ 

KATALINIC DUTRA) X ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A(SP088601 - 

ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS BRANCO E SP257436 - LETICIA 

RAMIRES PELISSON) 

J. Nos termos do art. 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80, o prazo para embargos conta-se da intimação da penhora. Assim, 

desnecessária a certificação requerida, uma vez que ela já consta dos autos (fl. 300).Pelo exposto, INDEFIRO o pedido. 

 

0033161-45.2009.403.6182 (2009.61.82.033161-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ZOOMTEC CAMERA SERVICE COMERCIAL LTDA 

Fls. 66 : tendo em vista a petição da parte exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos 

nas Certidões de Dívida Ativa de nºs 80.6.99.141784-40, 80.6.99.141785-21, 80.6.99.141786-02, 80.6.99.141787-93 e 

80.7.99.035469-39, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 

6.830/80.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção 

total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se 

como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Por fim, no que se refere às inscrições em dívida 

ativa remanescentes, defiro o arquivamento do feito, nos moldes requeridos às fls. 66. Aguarde-se provocação no 

arquivo sobrestado.Intimem-se. 

 

0034793-09.2009.403.6182 (2009.61.82.034793-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MERCANTIL HIROTA LTDA(SP147030 - JOAO EDUARDO BARRETO BARBOSA E SP146990 - 

ADRIANA LOT BARRETO BARBOSA) 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 38, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.No que tange à verba honorária, observo que a jurisprudência majoritária 

vem reconhecendo que cabe fixação de honorários advocatícios mesmo na hipótese da execução fiscal ter sido extinta 

com base no art. 26 da Lei nº 6.830/80, em tendo havido citação válida da parte executada, ante o princípio da 

causalidade, devendo-se analisar quem deu causa à demanda para então se proceder a condenação na verba honorária. 

Nesse passo, considerando que em relação à inscrição de dívida ativa de n.º 80.2.09.008714-05 foi a parte exequente 

quem promoveu o cancelamento da CDA, dando azo a extinção do feito, não tendo ela comprovado que foi a parte 

contrária que deu causa ao irregular ajuizamento da demanda, e ainda, que a parte executada constituiu advogado, bem 

como opôs objeção de pré-executividade, condeno a parte exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios que 

arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, 4º do CPC. Quanto à CDA n.º 80.2.07.000933-01, seu 

ajuizamento se deu por conduta da parte executada, conforme se verifica às fls. 35. Custas ex lege.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0015286-28.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

ADIMOB LTDA.(SP116032 - GLIDSON MELO DE OLIVEIRA) 

1) Dou a parte executada por regularmente citada, ante o seu ingresso espontâneo na lide, nos termos do art. 219, 1º, do 

CPC.(fls. 110/172)2) Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada pela parte executada, tendo por objeto o 

reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal.A parte executada requereu o 

reconhecimento da nulidade das CDAs que instruem a presente ação, em razão da ausência dos requisitos legais, 
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mormente pela falta da intimação da decisão administrativa por parte do Comitê Gestor que a excluiu do programa de 

parcelamento do REFIS, previsto na Lei nº 9.964/2000, em ofensa ao contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV, da 

CF).Fundamento e decido.Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública. As Certidões de 

Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, portanto aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não 

havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Nesse sentido é de ser ressaltado que os 

referidos documentos contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão 

emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, 

nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu 

fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de 

atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não 

há que se falar em qualquer nulidade desses documentos. Ademais, cabe salientar que a parte executada aderiu ao 

programa de parcelamento do REFIS em 07.12.2000 (fl. 178), o que ocasionou a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários em cobro nos autos, de acordo com o art. 151, IV, do CTN. Entretanto, a executada estava 

plenamente ciente de que ao confessar de forma irrevogável e irretratável os débitos, nos termos do art. 3º, I, da Lei nº 

9.964/2000, não poderia deixar de adimplir a referida obrigação tributária, o que de fato ocorreu em 01.11.2009 (fl. 

179), autorizando a cobrança imediata da integralidade dos débitos confessados e não pagos, nos termos do art. 5º, II e 

1º, da Lei nº 9.964/2000, sendo de rigor a rejeição da presente objeção.Diante do exposto, REJEITO A OBJEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 110/172 dos autos.Ante o acima decido, ficam rejeitados os demais pedidos feitos pela 

parte executada.2) Fl. 180/182: INDEFIRO o pedido feito pela parte exeqüente Aguarde-se o decurso do prazo previsto 

no art. 8º, caput, da Lei nº 6.830/80. Após, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação em relação aos bens 

de Adimob Ltda.3) Publique-se e intime(m)-se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1624 

 

EXECUCAO FISCAL 
0023489-57.2002.403.6182 (2002.61.82.023489-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0000403-23.2003.403.6182 (2003.61.82.000403-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X MAGISTRAL LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA(SP099371 - PLINIO HENRIQUE DE 

FRANCISCHI) X GUARINO E ASSOCIADOS CONSULTORIA E PARTICIPAC X MARIO GUARINO 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0003192-92.2003.403.6182 (2003.61.82.003192-8) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

PERES GALVANOPLASTIA INDUSTRIAL LTDA. X JOAO PERES X RUBENS PERES X JURACI DOS 

SANTOS CAMPANHA X HESIO MORAES CAMPANHA(SP303003 - IVON DE SOUSA MOURA) 

Regularize o advogado subscritor da petição de fls. 275/277, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, 

voltem conclusos.Int. 

 

0007082-39.2003.403.6182 (2003.61.82.007082-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X HF E ASSOCIADOS PROPAGANDA LIMITADA(SP067275 - CLEDSON CRUZ) 

Mantenho a decisão proferida a fls. 44 pois não há procuração nos autos, apenas substabelecimento.Int. 

 

0006063-61.2004.403.6182 (2004.61.82.006063-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BLUE TREE HOTELS & RESORTS DO BRASIL S/A.(SP135118 - MARCIA NISHI FUGIMOTO E SP118449 - 

FABIO HIROSHI HIGUCHI) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a executada, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

0024956-03.2004.403.6182 (2004.61.82.024956-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA(SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA E 

SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RICA) 

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente.Int. 

 

0058378-66.2004.403.6182 (2004.61.82.058378-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IMPSA DO BRASIL SA X JOSE LUIS MENGHINI X ALFREDO RAFAEL COLLADO X RAUL JUAN 

BIANCO(SP046265 - JOSE EDUARDO MOREIRA MARMO) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos interposta em razão da condenação em honorários.Apresente o(a) 

executado(a), no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

0032955-36.2006.403.6182 (2006.61.82.032955-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANDA SONORA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA(SP129107 - ADRIANA MARTOS JURCA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0004326-18.2007.403.6182 (2007.61.82.004326-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INSTITUTO EDUCACIONAL SAO JOAO GUALBERTO(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES 

FREIRE) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0015946-27.2007.403.6182 (2007.61.82.015946-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ABBAS IND TECNICA LTDA(SP191029 - MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0017704-41.2007.403.6182 (2007.61.82.017704-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PRIME CAPITAL ASSET MANAGEMENT LTDA. X RODRIGO RODRIGUES DE CID 

FERREIRA(SP194740 - FERNANDO HELLMEISTER CLITO FORNACIARI E SP040564 - CLITO FORNACIARI 

JUNIOR) X MIRIAM AMERICANO SAINTIVE(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES) 

Tendo em vista que o E. TRF 3ª Região deu provimento ao agravo de instrumento nº 200903000420580, determino a 

exclusão da co-executada Miriam Americano Saintive do pólo passivo da execução fiscal. Ao SEDI para as devidas 

anotações. 

 

0018704-42.2008.403.6182 (2008.61.82.018704-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X DECORAMA MARMORES E GRANITOS LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER) 

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução.Expeça-se 

mandado de penhora.Int. 

 

0014580-79.2009.403.6182 (2009.61.82.014580-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X CAMBUCI S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) 

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fls. 75.Int. 

 

0017270-81.2009.403.6182 (2009.61.82.017270-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X CC INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fls. 44.Int. 

 

0023937-83.2009.403.6182 (2009.61.82.023937-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MTRES ADMINISTRACAO E ORGANIZACAO EM MARKETING LTDA - E(SP201842 - ROGÉRIO 

FERREIRA E SP224390 - VIVIANE SILVA FERREIRA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 712 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0002674-68.2004.403.6182 (2004.61.82.002674-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003190-25.2003.403.6182 (2003.61.82.003190-4)) ALTER EGO DESENVOLVIMENTO MERCANTIL 

LTDA(SP194570 - MOISÉS MARCELO MARTINS) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) 

Ciência a(o) Embargante da impugnação. Especifique, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, 

justificando-as. Silente, venham os autos conclusos, nos termos do parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80. Int. 

 

0061790-68.2005.403.6182 (2005.61.82.061790-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020618-49.2005.403.6182 (2005.61.82.020618-0)) CYCIAN S/A.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Ante a informação retro, intimem-se as partes para que apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição de nº 

2009820111800-1, protocolizada em 30/06/2009.A matéria tal como colocada na inicial dos embargos, independe de 

dilação probatória para o convencimento do Juízo. Ante a documentação constante dos autos, indefiro a produção da 

prova requerida. Int.  

 

0031883-14.2006.403.6182 (2006.61.82.031883-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013553-66.2006.403.6182 (2006.61.82.013553-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FAZENDA SAO MARCELO LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) 

Ante a informação retro, intimem-se as partes para que apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição de nº 

2008820037576-1, protocolizada em 31/03/2008.Cumpra a Fazenda Nacional, no prazo de 05 (cinco) dias, o 

determinado no despacho de fl. 572, juntando aos autos cópia do Processo Administrativo nº 10880.511526/2004-48, 

devendo, ainda, se manifestar quanto à inscrição nº 80 6 04 006442-55 (fls. 570). Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0012389-37.2004.403.6182 (2004.61.82.012389-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FARBOM PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP104164 - ZULMA MARIA MARTINS GOMES) 

Defiro o pleito de prova pericial requerido pela parte executada. Nomeio o Sr.WALTER EDUARDO G KOVATCH 

(fone 011-4445-3025), e-mail: walter.walter@ig.com.br, para a realização da avaliação do imóvel penhorado, nos 

termos do artigo 13, parágrafo 1º da Lei 6.830/80, devendo o expert apresentar proposta global de honorários, no prazo 

de 10 (dez) dias. Apresentada a proposta, intimem-se as partes para que sobre ela se manifestem, devendo o executada, 

em caso de concordância, efetuar o depósito integral no prazo de 05 (cinco) dias.Fixo, desde já, o prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar do levantamento de 50 % (cinquenta por cento) da parcela de honorários, para a entrega do laudo pericial. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 713 
 

CAUTELAR FISCAL 

0032634-59.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2197 - VICTOR JEN OU E Proc. 2363 - MARIA RITA 

ZACCARI) X FERNANDO MACHADO GRECCO X MARCELO NAOKI IKEDA X MARCILIO PALHARES 

LEMOS X MOACYR ALVARO SAMPAIO X HELIO BENETTI PEDREIRA X GUSTAVO HENRIQUE 

CASTELLARI PROCOPIO X JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES X LUIZ SCARPELLI FILHO X 

PEDRO LUIS ALVES COSTA X REINALDO DE PAIVA GRILLO X CARLOS ROBERTO 

CARNEVALI(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X CID GUARDIA FILHO(SP020309 - HAMILTON DIAS 

DE SOUZA) X ERNANI BERTINO MACIEL X CISCO DO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO 

SEHN) X MUDE COM/ E SERVICOS LTDA(SP173167 - IGOR NASCIMENTO DE SOUZA E SP206581 - BRUNO 

BARUEL ROCHA E SP272357 - RAFAEL FUKUJI WATANABE E SP172548 - EDUARDO PUGLIESE 

PINCELLI) 

DESPACHO PROFERIDO EM 01/10/2010 (f.815): Fls. 810/812: Pretendendo a aplicação do mesmo entendimento 

deste Juízo ao litisconsorte CISCO DO BRASIL LTDA, por ora cumpra integralmente o despacho da fl. 500 dos autos, 

indicando bens que possua e que não foram discriminados pela Fazenda Nacional nestes autos, comprovando 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos.DESPACHO PROFERIDO EM 04/10/2010 (f.1.207): J. 

Expeçam-se ofícios à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, ao Banco Central e à CETIP, nos termos 

requeridos nesta petição. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 

 

Expediente Nº 1384 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0061155-87.2005.403.6182 (2005.61.82.061155-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056996-09.2002.403.6182 (2002.61.82.056996-1)) OMAR FONTANA - ESPOLIO(SP138723 - RICARDO 

NEGRAO) X INSS/FAZENDA(Proc. SOFIA MUTCHNIK) 

Cumpra a embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, a parte final da r. decisão judicial de fl. 898. 

 

0020620-14.2008.403.6182 (2008.61.82.020620-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008488-56.2007.403.6182 (2007.61.82.008488-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD 

PADULA) 

Ante os cálculos apresentados pela embargante, cite-se a embargada nos termos do art. 730 do CPC.  

 

0034371-68.2008.403.6182 (2008.61.82.034371-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017481-54.2008.403.6182 (2008.61.82.017481-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070917 - MARILDA NABHAN 

BRITO) 

Ante os cálculos apresentados pela embargante, cite-se a embargada nos termos do art. 730 do CPC. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0018119-97.2002.403.6182 (2002.61.82.018119-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X EBID EDITORA PAGINAS AMARELAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP130520 - 

ANDREA CHAVES TROVAO E SP066509 - IVAN CLEMENTINO) 

1. Ao Sedi para retificação do pólo passivo, a fim de que fique constando Massa Falida de .... 2. Fls. 155: Defiro o 

pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3. Fl. 96: Defiro o pedido de remessa dos autos ao arquivo 

sobrestado. Intimem-se.  

 

0006200-77.2003.403.6182 (2003.61.82.006200-7) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

LLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LINEU MATTOSO X ANTONIO JOSE RODRIGUES DOS ANJOS X 

LAERCIO MATTOSO(SP174336 - MARCELO DOMINGUES PEREIRA E SP147105 - CHRISTIAN MAX 

LORENZINI E SP141578 - OSVALDO CAR E SP189439 - ADELE MARIA MÜLLER NUNES E SP252515 - 

BRUNO SALVATORI PALETTA E SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO) 

Fls. 970/972: Cumpra-se. Para tanto, encaminhem-se os autos ao Sedi para reinclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução.Publique-se a decisão proferida à fl. 965, com o seguinte teor: 1. Fls. 920/945: Prejudicados os pedidos 

formulados pelos peticionários, haja vista o ofício de fls. 826. 2. Fls. 946/953: Mantenho a decisão agravada por seus 

próprios fundamentos. 3. Solicite-se ao MM. Juízo da 63ª Vara do Trabalho de São Paulo informação a cerca da 

existência de ativos financeiros reservados / indisponibilizados em favor desta execução fiscal. Instrua-se a solicitação 

com cópia do ofício de fls. 819. 4. Paralelamente ao cumprimento do item 3, dê-se vista a exeqüente para que requeira o 

que de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta ) dias.  

 

0041637-82.2003.403.6182 (2003.61.82.041637-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE) 

Intime-se a executada para que indique a localização do bem penhorado, assim como o endereço do depositário, Sr. 

Renato Marafagi, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0006885-50.2004.403.6182 (2004.61.82.006885-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

B/MONTEC-ENGENHARIA LTDA.(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) 

1) Apesar da Justiça zelar pela efetiva e célere prestação jurisdicional, cabe ao(a) Exequente fornecer os elementos 

mínimos que possibilitem que o trâmite processual se desenvolva. 2) Trata-se de execução fiscal que por falta de 

impulso do(a) Exequente não pode prosseguir.3) Na falta de manifestação concreta do(a) Exequente, a única alternativa 

que resta é a suspensão do processo até que o(a) Exequente tenha condições de dar continuidade na execução de seu 

crédito.4) Aplique-se o art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, ficando suspenso o curso da presente execução pelo prazo de 

01 (um) ano contado da intimação da exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido 

dispositivo legal. 5) Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na 

distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, 

observando-se o limite temporal definido no seu parágrafo quarto.  

 

0012235-19.2004.403.6182 (2004.61.82.012235-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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PROQUIND PRODUTOS QUIMICOS INDUSTRIAIS LTDA(SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME) 

1) Remeta-se o presente feito ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar MASSA FALIDA DE ....2) 

Defiro o pedido formulado pela exequente. Com o retorno dos autos do Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.026444-

2 remeta-se o presente feito ao arquivo até o termino do processo falimentar e/ou provocação das partes. 

 

0024706-67.2004.403.6182 (2004.61.82.024706-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

START PROMOCOES E EVENTOS LTDA(SP286551 - FELIPE NOBREGA ROCHA) 

1) Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pelo executado. Prazo de 5 (cinco) dias.2) Após, 

cumpra-se a decisão de fls. 512, remetendo-se o presente feito ao arquivo até ulterior manifestação das partes 

interessadas. 

 

0053723-51.2004.403.6182 (2004.61.82.053723-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SAGA LIBERO DI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E 

SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

Manifeste-se a exequente, conclusivamente, sobre as alegações vertidas às fls. 96/7 e documentos. Prazo: 30 (trinta) 

dias.Após, conclusos. Int.. 

 

0054490-89.2004.403.6182 (2004.61.82.054490-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA(SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado cancelamento do(s) termo(s) de inscrição da dívida ativa de nº(s) 80.6.04.061362-35.É o relatório. Passo a 

decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento da(s) 

mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº 6.830/80, 

impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.De fato, dispõe o referido dispositivo 

legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 80.6.04.061362-35, nos 

termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº(s) 80.7.04.014770-15.Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa 

extinta(s) pela presente decisão. Publique-se. Intime-se. 

 

0018198-71.2005.403.6182 (2005.61.82.018198-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GRECCO EDITORA LTDA X CARMEN REGINA MARIZ SARANTAKOS X DEMETRIOS THOMAS 

SARANTAKOS(SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO) 

1- Fls. 213/221: Cumpra-se. Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do sócio PINDARO CAMARINHA 

SOBRINHO do pólo passivo da presente execução. Promova-se o desbloqueio, via RENAJUD, do bem indicado às fls. 

183. 2- Prejudicado o pedido de fls. 186/203 em razão da decisão acima.3- Manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0019045-73.2005.403.6182 (2005.61.82.019045-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONFETTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP117183 - VALERIA ZOTELLI) 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive sobre a petição de fls. 83/91. 

 

0023183-83.2005.403.6182 (2005.61.82.023183-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CLASH DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA(SP215267 - MILENA PIZZOLI RUIVO) X JOSE SERGIO 

FAGUNDES SOUZA 

Vistos em decisão. Trata a espécie de execução fiscal ajuizada pela União em face de pessoa jurídica (contribuinte), 

com ulterior pedido de redirecionamento dos pertinentes atos executivos em face de terceiros, pessoas físicas, sócios da 

primeira executada, na condição de responsáveis tributários. O pedido de redirecionamento aqui debatido escora-se na 

idéia de irregular dissolução da devedora principal. Nesse sentido, leia-se, a propósito: PROCESSO CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, INCISO III, DO CTN. 1. É pacífica a jurisprudência 

desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo 

a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de 

sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente daquela que continua a 

funcionar. 3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do 

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, 

fraude ou excesso de poder. 4. A empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social arquivado na 

junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como desativada ou 

irregularmente extinta. 5. Imposição da responsabilidade solidária. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa 

parte, improvido. (Recurso Especial nº 839.684/SE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça). Observe-se, porém, que uma vez constatada a violação da lei, o redirecionamento deve voltar-se 

contra os efetivos responsáveis pelo descumprimento da lei (no caso, os sobreditos diretores, gerentes ou 
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representantes), porque a regra do art. 135 do Código Tributário Nacional tem cunho sancionatório. Logo, responderão 

os representantes legais responsáveis pela pessoa jurídica na época da dissolução irregular, os quais podem ou não ser 

os mesmos que assinavam pela empresa na época do fato gerador, do vencimento do tributo ou do início da 

execução.No caso em tela, a ficha de breve relato (fls. 64/66) aponta que a sócia CRISTINA ITO SOUZA se retirou da 

sociedade em 14/11/2006, ou seja, antes da data presumida de dissolução irregular já mencionada.Isso posto, indefiro a 

inclusão da sócia CRISTINA ITO SOUZA e defiro a inclusão de JOSE SERGIO FAGUNDES SOUZA no pólo passivo 

do feito (indicado às fls. 60), com as conseqüências que daí derivam. Providencie o exeqüente a(s) contrafé(s) para 

citação (duas cópias por citando), no prazo de 30 (trinta) dias. Após, proceda-se a citação.  

 

0007833-21.2006.403.6182 (2006.61.82.007833-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA(SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO) 

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado pagamento do débito em relação a inscrição da dívida ativa de nº(s) 80.6.99.120069-10 e 80.2.99.056405-02.É 

o relatório. Passo a decidir, fundamentando. Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado 

o pagamento do(s) débito(s), utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, 

impõe-se a sua extinção.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO 

À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 80.6.99.120069-10 e 80.2.99.056405-02, nos termos do 

mencionado art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Deve permanecer esta execução com relação as demais 

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.ºs 80.7.99.029941-2, 80.4.04.072507-70, 80.6.04.108943-00 e 80.6.04.108944-83. 

Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente decisão. Publique-

se. Intime-se. 

 

0008962-61.2006.403.6182 (2006.61.82.008962-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SEJJA USINAGEM DE PRECISAO LTDA ME(SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) 

1) Fls. 87/8 e 98/110: Mantenho a penhora realizada às fls. 74 para garantia da dívida em cobro, uma vez que ela se deu 

antes da efetivação do parcelamento.2) Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) 

exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.3)Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-

se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.  

 

0029261-59.2006.403.6182 (2006.61.82.029261-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TMACC TECNOLOGIA EM MAQUINAS E PROD DIAMANTADOS LTDA(SP086020 - LUIZ 

CARLOS DE SOUZA E CASTRO VALSECCHI) X PATRICIA DE LIMA KRAYCHETE X VALERIA DE LIMA 

KRANCHETE X CAIO MARCO MERCADANTE VIGLIAR 

I- Trata a espécie de execução fiscal ajuizada pela União em face de pessoa jurídica (contribuinte), com ulterior pedido 

de redirecionamento dos pertinentes atos executivos em face de terceiros, pessoas físicas, sócios da primeira executada, 

na condição de responsáveis tributários. O pedido de redirecionamento aqui debatido escora-se na idéia de irregular 

dissolução da devedora principal. Nesse sentido, leia-se, a propósito: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO - 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, INCISO III, DO CTN. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento 

da execução para a pessoa dos sócios.2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário 

fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 3. Em se tratando de 

sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-gerente, autorizando-se o 

redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 4. A 

empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo 

sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como desativada ou irregularmente extinta. 5. Imposição da 

responsabilidade solidária. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. (Recurso Especial nº 

839.684/SE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça). Observe-se, ainda, que 

uma vez constatada a violação da lei, o redirecionamento deve voltar-se contra os efetivos responsáveis pelo 

descumprimento da lei (no caso, os sobreditos diretores, gerentes ou representantes), porque a regra do art. 135 do 

Código Tributário Nacional tem cunho sancionatório. Logo, responderão os representantes legais responsáveis pela 

pessoa jurídica na época da dissolução irregular, os quais podem ou não ser os mesmos que assinavam pela empresa na 

época do fato gerador, do vencimento do tributo ou do início da execução. Isso posto, defiro a inclusão de PATRICIA 

DE LIMA KRAYCHETE, VALERIA DE LIMA KRAYCHETE e CAIO MARCO MERCADANTE VIGLIAR (fls. 

50), com as conseqüências que daí derivam. Indefiro, porém, a inclusão do(s) demais sócio(s) indicado(s), tendo em 

vista o documento apresentado (ficha cadastral) que demonstra a retirada do(s) sócio(s) da sociedade antes da 

ocorrência da dissolução irregular ou não detinha(m) poderes de gerência da empresa executada. Providencie o 

exequente a(s) contrafé(s) para citação (duas cópias por citando), no prazo de 30 (trinta) dias. Após, proceda-se a 

citação. II- Já em relação ao pedido de penhora no rosto dos autos, defiro. Comunique-se, via correio eletrônico, à 1ª 

Vara de Execuções Fiscais Federal desta Subseção Judiciária a penhora no rosto dos autos do processo n. 

1999.61.82.057195-4 relativamente aos valores ali depositados, solicitando sua anotação nos respectivos autos, e, se 

disponível para levantamento, sua transferência para conta à disposição deste Juízo. 
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0002307-39.2007.403.6182 (2007.61.82.002307-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X EDITORA VIC 

LTDA (MASSA FALIDA) X VALERIE HUBER(SP066509 - IVAN CLEMENTINO) 

I- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: MASSA FALIDA DE .... II- O 

direcionamento da presente execução em face dos co-responsáveis, conforme sugere a certidão de dívida ativa, teria 

como fundamento o disposto no art. 13 da Lei n.º 8.620. Com o advento da Lei n. 11.941 de 27 de maio de 2009 

(conversão da Medida Provisória n. 449 de 3 de dezembro de 2008), revogado restou o sobredito dispositivo, daí 

derivando a automática supressão do preceito que direcionava, de modo especial, os conceitos de sujeito 

passivo/responsável tributário em vista dos sócios das sociedades devedoras de contribuições para a Seguridade Social e 

a conseqüente submissão do problema, por extirpada a norma especial, ao regramento geral - justamente o do Código 

Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição da responsabilidade de terceiros (assim entendidos os 

sujeitos que vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, aqui entendida como executada principal) à exibição 

de prova das elementares subjetivas ali, no referido art. 135, descritas. Em conclusão, ter-se-ia, ao final, que os co-

executados não apresentariam, quando menos por ora, qualidade necessária que autorizasse sua permanência no pólo 

passivo desta ação.Assim, determino a oitiva prévia do exequente quanto a seu interesse na manutenção dos co-

executados no pólo passivo do presente feito, bem como sobre as alegações de fls. 38/40, vindo conclusos para 

reanálise, após.  

 

0008488-56.2007.403.6182 (2007.61.82.008488-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Fls. ______: Manifeste-se o(a) executado(a), no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0014186-43.2007.403.6182 (2007.61.82.014186-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CDENGE CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

Manifestes-se a exequente sobre a informação de existência de ordem judicial determinando a reinclusão do executado 

no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0019704-14.2007.403.6182 (2007.61.82.019704-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MEGATOWN TRADING S/A(SP136667 - ROSANGELA ADERALDO VITOR) 

Tendo em vista a certidão de fls. 146, desentranhe-se a petição de fls. 97/106, juntando-a na demanda correta.Dê-se 

vista a exequente para ciência da penhora efetivada às fls. 119/124, bem como para manifestar-se sobre a alegação de 

parcelamento do débito em cobro na presente demanda nos termos da Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 (trinta) dias.  

 

0022327-51.2007.403.6182 (2007.61.82.022327-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HERALDO DONATELLI(SP144607 - CARLOS FREDERICO DE MACEDO E SP144629 - ANDREA 

BONOTTI) 

1- Indefiro o pedido para desbloqueio do veículo placas DFC 3058, uma vez que o débito em cobro nesta execução não 

se encontra parcelado, conforme manifestação do exequente de fls. 85/89.2- Antes de apreciar o pedido de fls. 60, 

manifeste-se o exequente sobre o documento de fls. 46, especificamente sobre os veículos ali indicados encontrarem-se 

em nome de terceiros, no prazo de 30 (trinta) dis. 

 

0032333-20.2007.403.6182 (2007.61.82.032333-7) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X EDITORA ESPLANADA LTDA X EBID - EDITORA PAGINAS AMARELAS LTDA X ITAPICURU 

S/A - EMPREEND. COMERCIAIS E INDUST X GILBERTO HUBER X GALMENDIO CARRARO X TISUKO 

NAKANO X NABOR FIALHO DE ARAUJO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) 

1. Fls. 330/337: Cumpra-se. Para tanto, encaminhem-se os autos ao Sedi para reinclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução.2. Fls. 325: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0042072-17.2007.403.6182 (2007.61.82.042072-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X ALUMINIO FRIZAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X JOSE DOS SANTOS ALVES X MANUEL 

JOAQUIM PORFIRIO REBELO X DENISE MARTINS RIBEIRO CIVILE(SP096425 - MAURO HANNUD) 

1. Fls. ________: Cumpra-se. Para tanto, encaminhem-se os autos ao Sedi para reinclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução.2. Concedo ao co-executado o prazo de 05 (cinco) dias para que indique bens passíveis de penhora. No 

silêncio, expeça-se mandado de penhora, intimação e avaliação a incidir em bens livres e desimpedidos.3. Expeça-se 

mandado para citação dos co-executados Manuel Joaquim Porfirio Rebelo e Denise Martins Ribeiro Civile, penhora, 

intimação e avaliação.Intime-se.  

 

0011332-42.2008.403.6182 (2008.61.82.011332-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X 

METALURGICA MAUSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X HELIO MAUSER X HEDISON MAUSER X 

ELIANA MAUSER X MARIA APPARECIDA GIAMONDO MAUSER(SP107969 - RICARDO MELLO E SP160414 

- RAPHAEL LEAL GIUSTI) 

Tendo em vista a decisão proferida no agravo de Instrumento, remetam-se os autos ao SEDI para reinclusão dos sócios 

no pólo passivo da presente execução. Após, manifeste-se o exequente, em termos de prosseguimento do feito, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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0017481-54.2008.403.6182 (2008.61.82.017481-6) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070917 - 

MARILDA NABHAN BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) 

Fls. ______: Manifeste-se o(a) executado(a), no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0003352-10.2009.403.6182 (2009.61.82.003352-6) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(SP112578 - MARCIA REGINA KAIRALLA) X PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTES 

DE VALORES LTDA (MASSA FALIDA)(SP066509 - IVAN CLEMENTINO) 

1- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: MASSA FALIDA DE .... 2- Fls. 

21/62: Indefiro por ora o pedido, uma vez que não restou comprovado nos autos que não haveria patrimônio conhecido 

da massa falida que pudesse garantir a presente execução, nem que ocorreu o esvaziamento patrimonial da empresa 

devedora, ou que houve falência de forma fraudulenta. Assim, promova-se a penhora no rosto dos autos falimentares, 

uma vez que o síndico da massa falida deu-se por citado às fls. 13/17. 

 

0018786-39.2009.403.6182 (2009.61.82.018786-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X AUTO POSTO 27 LTDA(SP289559 - MARIANA MORENO MOTA) 

Manifeste-se a exequente, conclusivamente, sobre a informação de parcelamento do débito em cobro na presente 

demanda. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0025436-05.2009.403.6182 (2009.61.82.025436-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LARAMIE LANCHES E PIZZARIA LTDA ME(SP121232 - JOSE FLAVIO DA SILVA) 

Manifeste-se a exequente sobre a informação de parcelamento do débito em cobro na presente demanda nos termos da 

Lei n.º 11.941/09, bem como sobre o pedido de levantamento da penhora efetivada às fls. 168/172. Prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 

0048047-49.2009.403.6182 (2009.61.82.048047-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MILAN0 DO BRASIL COMERCIAL LTDA.(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO) 

Manifeste-se a exequente sobre a informação de parcelamento do débito em cobro na presente demanda nos termos da 

Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0002437-24.2010.403.6182 (2010.61.82.002437-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X GLOBAL SYSTEM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA(SP168260 - ONIVALDO MASSON 

SOARES) 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a alegação de parcelamento do débito. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6254 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004591-51.2006.403.6183 (2006.61.83.004591-3) - GILDAZIO FERREIRA DE SANTANA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Manifestem-se as partes acerca do perfil profissiográfico previdenciário, no prazo de 05 dias.2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos para sentença. 

 

0008341-27.2007.403.6183 (2007.61.83.008341-4) - SZYMON GARTENKRAUT(SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 450/519: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.  

 

0025019-54.2007.403.6301 (2007.63.01.025019-0) - CLEMENTINA APARECIDA SOUZA(SP058773 - ROSALVA 

MASTROIENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2005.63.01.117361-3 e 2008.63.01.058563-5. 2. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 3. Cite-se. Int. 
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0000142-79.2008.403.6183 (2008.61.83.000142-6) - OLIVEIROS DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 208/238: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.  

 

0002907-23.2008.403.6183 (2008.61.83.002907-2) - MIGUEL GOMES DA ROCHA(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 198: manifestem-se as partes. 

 

0009338-73.2008.403.6183 (2008.61.83.009338-2) - JOSE XAVIER RIBEIRO(SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista ao INSS acerca da CTPS juntada aos autos. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0013138-12.2008.403.6183 (2008.61.83.013138-3) - TANIA REGINA PEREIRA BORGES(SP098986 - MARIA 

RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA E SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 144: dê-se vista ao INSS, bem como intime-se o patrono da parte autora para que esclareça o documento 

apresentado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0018911-72.2008.403.6301 - MARGARIDA XAVIER DOS SANTOS(SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 30/11/2010, às 15:15 horas, para audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

0001306-45.2009.403.6183 (2009.61.83.001306-8) - ANNA CHALA(SP225408 - CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA 

DOS SANTOS E SP095952 - ALCIDIO BOANO E SP156351 - GERSON JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 161/174: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias.2. Após, conclusos. 

 

0002287-74.2009.403.6183 (2009.61.83.002287-2) - JOAQUIM ALVES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 262/391: vista ao INSS.2. Após, conclusos. 

 

0004693-68.2009.403.6183 (2009.61.83.004693-1) - DOMINGAS MARIA DA CONCEICAO(SP065596 - PAULO 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 209/212, 226/237 e 239: recebo como emendas à inicial. 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 3. Cite-se. 

Int. 

 

0008074-84.2009.403.6183 (2009.61.83.008074-4) - LUCINDO DIANA(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 276/276: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.  

 

0008718-27.2009.403.6183 (2009.61.83.008718-0) - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP266524 - PATRICIA DETLINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista as partes acverca da juntada do procediemnto administrativo. 2. Após, conclusos. 

 

0009931-68.2009.403.6183 (2009.61.83.009931-5) - UBIRAJARA AUGUSTO DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte contrária para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0010481-63.2009.403.6183 (2009.61.83.010481-5) - CLAUDIO CARLOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN 

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte contrária para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0010605-46.2009.403.6183 (2009.61.83.010605-8) - JESUS DA SILVA VIEIRA(SP176287 - VALDIR SANTANA 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 84/88: vista as partesd acerca da juntada do procedimento administrativo.2. Após, conclusos. 

 

0010740-58.2009.403.6183 (2009.61.83.010740-3) - ANTONIO NOGUEIRA DA PAZ(SP161183 - MARIA 

CAROLINA CORRÊA IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da Carta Precatória no prazo d e10 dias, permanecendo os autos a 

disposição da parte autora, nos 05 primeiros dis e, nos 05 subsequentes, a disposição do INSS.2. Após, tornem os 
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presentes autos conclusos. 

 

0011599-74.2009.403.6183 (2009.61.83.011599-0) - NANCI DE SOUZA DIAS LOPES(SP176977 - MAXIMILIANO 

TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que apresente contraminuta ao agravo retido, no prazo de 10 dias. 

 

0013249-59.2009.403.6183 (2009.61.83.013249-5) - ORLANDO ALVES DOS SANTOS(SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 209 a 319: vista ao INSS. 2. Indefiro a produção de prova testemunhal nos termos do artigo 400, II do CPC. 3. 

Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0014060-19.2009.403.6183 (2009.61.83.014060-1) - IZAEL JOSE DE LIMA(SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista as partes acerca da juntada do procedimento administrativo.2. Após, conclusos. 

 

0014855-25.2009.403.6183 (2009.61.83.014855-7) - VALDUVINA IZIDORO VIANA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o INSS para que apresente a contraminuta ao agravo retido, no prazo de 10 dias.2. Manifeste-se a parte 

autora sobre a contestação, no prazo legal.3. Decorrido o prazo supra, independente3 de nova intimação, especifiquem 

as parte, no prazo de 05 dias, as provas q1ue pretendem produzir. 

 

0015315-12.2009.403.6183 (2009.61.83.015315-2) - MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA(SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO E SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 166/169: vista ao INSS.2. após, conclusos. 

 

0015634-77.2009.403.6183 (2009.61.83.015634-7) - NELSON SEVERINO(SP147590 - RENATA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0024430-91.2009.403.6301 (2009.63.01.024430-7) - VERA LUCIA BONI DE MEIRELLES LANDI(SP196460 - 

FERNANDO FLORES GOMIDE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 30/11/2010, às 13:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo 

autor, conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

0002562-86.2010.403.6183 - LUIZ ALVES MARTINS(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 105/112: vista ao INSS.2. Após, conclusos. 

 

0002691-91.2010.403.6183 - JOSE BIZERRA IRMAO(SP263851 - EDGAR NAGY E SP264898 - EDSON BISERRA 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 279/282: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.  

 

0002991-53.2010.403.6183 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 151/159: vista ao INSS.2. Após, conclusos. 

 

0003739-85.2010.403.6183 - EDNO MOREIRA RISSI(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 95/ 99: vista ao INSS. 2. Após, conclusos. Int.  

 

0004496-79.2010.403.6183 - CRISPIM CABRAL PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.207857-0. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0004981-79.2010.403.6183 - CELINA GOMES DA SILVA BARROSO(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte contrária para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006459-25.2010.403.6183 - SILVIA NOGUEIRA SOARES DE MELLO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 
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0010168-68.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO BOLZACHINI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.085650-9. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0012016-90.2010.403.6183 - SANDRA REGINA DE CAMARGO MORAES(SP117497 - MARIA APARECIDA 

PIFFER STELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0012017-75.2010.403.6183 - LAUREN CAROLA CAMPANHA(SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

Expediente Nº 6256 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0037940-07.1990.403.6183 (90.0037940-7) - TAZIO AZZONI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI 

MEIRELLES) 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0018480-29.1993.403.6183 (93.0018480-6) - SANTOS FERREIRA DE OLIVEIRA(SP016003 - FRANCISCO 

EGYSTO SIVIERO E SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000427-82.2002.403.6183 (2002.61.83.000427-9) - DOMINGOS GOMES DA SILVA X IVANDES RIBEIRO 

CAMPOS X JOAO ROSSI X MARIA DO CARMO SANTOS DE OLIVEIRA X MARIA DAS GRACAS RIZI X 

ROSA MRTVI DE OLIVEIRA X RUBENS PEDROSO X SEBASTIAO DOS SANTOS X SEBASTIAO 

RODRIGUES X SIRAGAN WARTIWAR ABAKLIAN(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0006328-26.2005.403.6183 (2005.61.83.006328-5) - JOSEMIRO DE BARROS(SP206330 - ANNA CLAUDIA 

TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Fls. 238: manifeste-se o INSS.Int. 

 

0003327-28.2008.403.6183 (2008.61.83.003327-0) - MARIZETI CAETANO FERNANDES(SP061723 - REINALDO 

CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 249 a 252: tendo em vista a apresentação do laudo de fls. 246 a 248 por Perito de confiança do autor, bem como 

já terem sido respondidos os quesitos complementares, indefiro a realização de nova perícia, sendo certo que a mera 

irresignação da parte autora com o laudo pericial, por si só, não enseja sua complentação nem o seu refazimento.2. 

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200.00 (duzentos reais), nos 

termos da Resolução nº. 558, de n22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.3. Vista ao 

INSS acerca do laudo de fls. 246 a 248.4. Após, conclusos.Int. 

 

0006128-14.2008.403.6183 (2008.61.83.006128-9) - JOSE LUIS RODRIGUES NOGUEIRA(SP113755 - SUZI 

WERSON MAZZUCCO E SP155932E - WLADIMIR PINGNATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008469-13.2008.403.6183 (2008.61.83.008469-1) - MAURO TEODORO DE ANDRADE(SP180541 - ANA JULIA 

BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 97 a 103: indefiro a intimação do Sr. Perito já que os quesitos complementares foram devidamente respondidos, 

sendo certo que a mera irresignação da parte autora com o laudo pericial, por si só, não enseja sua complentação.2. 

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200.00 (duzentos reais), nos 

termos da Resolução nº. 558, de n22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.3. Após, 

conclusos.Int. 

 

0004336-88.2009.403.6183 (2009.61.83.004336-0) - EDISON BERTAGNOLI(SP132037 - CLAUDETE 
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APARECIDA CARDOSO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. 191: indefiro, visto que a extração de cópias para formação da carta de sentença é de responsabilidade da parte 

autora, nos termos da lei processual.2. Cumpra-se o item 03 do despacho de fls. 188.Int. 

 

0005016-39.2010.403.6183 - ROBERTO NAVARRO DOS REIS(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0007429-25.2010.403.6183 - RANULPHO LESSA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2003.61.84.02564-0, 2003.61.84.062195-6, 

2005.63.06.015718-8 e 2006.63.01.011569-5.2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int.  

 

0009531-20.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2004.61.84.354938-0, e 2006.63.06.002967-1.2. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int.  

 

0011127-39.2010.403.6183 - CICERO RODRIGUES DE CASTILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0011291-04.2010.403.6183 - LEONOR FRANCISCO DE ALMEIDA(SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE. c5. INTIME-SE.  

 

0011438-30.2010.403.6183 - BRAZ FERNANDES VILELA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro so benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0011443-52.2010.403.6183 - PAULO JOSE DE SOUZA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro so benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0011459-06.2010.403.6183 - INGRID MIRELLA RODRIGUES ARAUJO X JOUSANE MARIA RODRIGUES 

FEITOZA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP185394 - TÂNIA CRISTINA 

DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE. 5. INTIME-SE.  

 

0011504-10.2010.403.6183 - ELISIO DIAS SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0011548-29.2010.403.6183 - JOSE MAURILIO PEREIRA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0011583-86.2010.403.6183 - CLEUSA GUIMARAES DA SILVA(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE. 5. INTIME-SE.  

 

0011629-75.2010.403.6183 - ADELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0011654-88.2010.403.6183 - ANTONIO AMELIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro so benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0011657-43.2010.403.6183 - FREDERICO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0011673-94.2010.403.6183 - ANA VILERA TEIXEIRA FERRARI(SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro so benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0011717-16.2010.403.6183 - MARIA OLINDINA DE LIMA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE. 5. INTIME-SE.  

 

0011722-38.2010.403.6183 - VALTER BANDEIRA TAVARES(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE. 5. INTIME-SE.  

 

0011731-97.2010.403.6183 - REINALDO LOPES(SP129742 - ADELVO BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0007937-39.2008.403.6183 (2008.61.83.007937-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007110-96.2006.403.6183 (2006.61.83.007110-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

WANDA MOTTA CAMPOS MARCONI(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial.P. R. I. 

 

0007630-51.2009.403.6183 (2009.61.83.007630-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058363-12.1995.403.6183 (95.0058363-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - 

IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X HENRIQUE ANTONIO NOGUEIRA(SP035799 - 

ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial.P. R. I. 
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0015050-10.2009.403.6183 (2009.61.83.015050-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005731-57.2005.403.6183 (2005.61.83.005731-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X MARCELO ALVES DE OLIVEIRA(SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os 

cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem 

como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, 

face à procedência parcial.P. R. I. 

 

0007018-79.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002583-62.2010.403.6183) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CECILIA NUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA X PABLO 

NUNES DE ALMEIDA - MENOR IMPUBERE(SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) 

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do 

mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a execução prosseguir 

no valor de R$ 47.561,80 para outubro de 2009 (fls. 04 a 06).Sem custas e honorários, em vista da Justiça 

Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, translade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da 

certidão do trânsito em julgado para os autos principal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

0010185-07.2010.403.6183 (2005.61.83.000894-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000894-56.2005.403.6183 (2005.61.83.000894-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO 

PAULO - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X LUIZ ANTONIO SILVA 

SANTOS(SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE E SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) 

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do 

mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a execução prosseguir 

no valor de R$ 22.647,16 para maio de 2010 (fls. 03 a 07).Sem custas e honorários, em vista da Justiça 

Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, translade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da 

certidão do trânsito em julgado para os autos principal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas 

legais.P. R. I. 

 

Expediente Nº 6261 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004819-89.2007.403.6183 (2007.61.83.004819-0) - GENILDA MONTEIRO CALHEIROS(SP152000 - CICERO 

ALVES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento a que fazia jus o segurado falecido, do 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data de entrada do requerimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença (21/02/2002 - fls. 17), até a data do seu falecimento (22/10/2005 - fls. 184), bem como ao pagamento do 

benefício de pensão por morte à autora Genilda Monteiro Calheiros, a partir da data do falecimento do Sr. Nivaldo 

Monteiro Calheiros (22/10/2005). No entanto, diante da notícia de que a autora já é beneficiária de outra pensão por 

morte (fls. 206/207), cabe a esta optar pela pensão mais vantajosa, havendo, se for o caso, o desconto dos valores já 

recebidos administrativamente no pagamento dos atrasados. Ressalto que também os valores já recebidos pelo segurado 

Nivaldo Monteiro Calheiros a título de auxílio-doença deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005240-11.2009.403.6183 (2009.61.83.005240-2) - VITORIA GOMES PERES - MENOR IMPUBERE X JULIANA 

GOMES(SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA E SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à menor Vitória Gomes Peres, do 

benefício de auxílio-reclusão a partir do requerimento administrativo (25/04/2007 - fls. 119) nos termos do art. 74, II da 

Lei de Benefícios. Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, 

do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos 

em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a 

tutela concedida às fls. 47/49. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 593/641 

0008814-42.2009.403.6183 (2009.61.83.008814-7) - JACIRA CANDIDA NATALINO LOPES FERREIRA(SP229461 

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para que se promova ao recálculo da renda mensal 

inicial observada a incidência do disposto no artigo 58 do ADCT, nos moldes da fundamentação, observada a prescrição 

quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Sem honorários advocatícios, em vista 

da sucumbência recíproca. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6262 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009218-93.2009.403.6183 (2009.61.83.009218-7) - ALCEU CONTE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que cumpra devidamente o despacho de fls.126, notadamente no que se refere aos períodos e 

eventuais empresas em que o mesmo trabalhou e que foram utilizados pelo INSS, quando da concessão do benefício 

previdenciário, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0011700-14.2009.403.6183 (2009.61.83.011700-7) - LAURO BITTENCOURT(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls 67/68: Defiro à parte autora o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. 2. Após, 

conclusos. Int. 

 

0023793-43.2009.403.6301 - OSWALDO DE BARROS JUNIOR(SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0000935-47.2010.403.6183 (2010.61.83.000935-3) - IVANILDO FERREIRA DA SILVA(SP019924 - ANA MARIA 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que cumpra devidamente o despacho de fls. 24, notadamente no que se refere às cópias das 

sentenças dos processos indicados no termo de prevenção, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

0003007-07.2010.403.6183 - RUBENS LAVIERI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 47/48: Defiro à parte autora o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. 2. Após, 

conclusos. Int. 

 

0006275-69.2010.403.6183 - THEREZA FERRI(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante da ocorrência de coisa julgada no tocante à aplicação do índice IGP-DI ao reajustamento de benefícios, 

extingo o processo quanto a estes pedidos, nos termos do art. 267, V, do CPC, prosseguindo-se apenas em relação aos 

demais. 2. Consultando os autos, verifica-se a ausência de documento indispensável à propositura da demanda: o 

Resumo de Documentos para Cálculos de Tempo de Contribuição-Sistema PRISMA, utilizado pelo INSS para a 

concessão do benefício previdenciário da parte autora. 3. Assim, intime-se a parte autora para que emende a petição 

inicial, promovendo a sua juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

0006279-09.2010.403.6183 - NILVA SANTORO ALFAYA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante da ocorrência de coisa julgada no tocante à aplicação do índice IGP-DI ao reajustamento de benefícios, 

extingo o processo quanto a estes pedidos, nos termos do art. 267, V, do CPC, prosseguindo-se apenas em relação aos 

demais. 2. Consultando os autos, verifica-se a ausência de documento indispensável à propositura da demanda: o 

Resumo de Documentos para Cálculos de Tempo de Contribuição-Sistema PRISMA, utilizado pelo INSS para a 

concessão do benefício previdenciário da parte autora. 3. Assim, intime-se a parte autora para que emende a petição 

inicial, promovendo a sua juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

0007263-90.2010.403.6183 - IVONEIDE ALVES DOMINATO(SP159549 - CARMEM SILVIA MARTINS SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO SANTANDER S A 
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1. Torno sem efeito o despacho de fls. 28. 2. Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequandoovalor dado 

à causa, diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários 

mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0009022-89.2010.403.6183 - WAGNER PASCHOALATO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que cumpra devidamente o despacho de fls. 59, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0011824-60.2010.403.6183 - ADEMIR URUGUANEZA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0011830-67.2010.403.6183 - JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0011864-42.2010.403.6183 - MARIA EDINALVA FARIA DA COSTA(SP218589 - FABIANA DOS SANTOS 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte para que regularize o documento de fls. 08, trazendo aos autos o seu original, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0011890-40.2010.403.6183 - ANDRE DIAS RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0011975-26.2010.403.6183 - JOSE RODRIGUES BUARQUE(SP151660 - SILVINO GUIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0011979-63.2010.403.6183 - ADILSON MIRANDA DA SILVA(SP063470 - EDSON STEFANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

0011991-77.2010.403.6183 - JOSE CARLOS DIAS(SP187564 - IVANI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

0012003-91.2010.403.6183 - FERNANDES VERLI(SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0012012-53.2010.403.6183 - JESSICA DE MOURA MACHADO X VANESSA DE MOURA ARAUJO(SP243657 - 

SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

0012033-29.2010.403.6183 - EDUARDO SAMOS(SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS E SP281433 - 
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SILVANA SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0012034-14.2010.403.6183 - HELIO GRANDE REZENDE(SP267885 - HELIO GRANDE REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafé. 2. Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a 

respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0012035-96.2010.403.6183 - MARCUS JAIR GARUTTI(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0012050-65.2010.403.6183 - JORGE FERRAZ BELVEDERESE(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

0012063-64.2010.403.6183 - MAURICIO VALERIO DOS SANTOS(SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003085-56.2010.403.6100 (2010.61.00.003085-0) - JAMILE SANTOS OLIVEIRA DO NASCIMENTO(SP180980 - 

SHEILA MEIRA DA SILVA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST 

TRABALHO EMPREG 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 6263 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0032137-68.2008.403.6100 (2008.61.00.032137-0) - JOSE LUIZ DA SILVEIRA(SP221900 - ADAUTO ANTONIO 

DOS ANJOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 247 a 250, indefiro a inicial na forma do art. 284 parágrafo único 

do CPC, extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil. Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

Expediente Nº 6264 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0766238-07.1986.403.6183 (00.0766238-6) - ADHERBAL OTAVIANO DA SILVA - ESPOLIO (ANA DO 

NASCIMENTO SILVA) X BENEDITO ESTEVAO DOS SANTOS X JOSE DA SILVA X MARIO DE ANDRADE 

FILGUEIRAS - ESPOLIO (PAULO SOARES FILGUEIRAS) X MARIO DE ANDRADE FILGUEIRAS - ESPOLIO 

(MARCIO SOARES FILGUEIRAS) X MARIO DE ANDRADE FILGUEIRAS - ESPOLIO (NADJA SOARES 

FILGUEIRAS DE MORAES) X MARIO DE ANDRADE FILGUEIRAS - ESPOLIO (MARIO DE ANDRADE 

FILGUEIRAS JUNIOR) X MARIO DE ANDRADE FILGUEIRAS - ESPOLIO (MARIA TEREZA SOARES 

FILGUEIRAS) X REINALDO ANDRADE - ESPOLIO (ZILMA NASCIMENTO ANDRADE)(SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP119930 - JAIR 

CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Oficie-se ao SEDI para que informe acerca da localização do agravo de instrumento nº 88.0045103-9, tenod em vista as 

informações retro. Int. 

 

0003284-24.1990.403.6183 (90.0003284-9) - ARACY DA SILVA X JOAO NUNES DE MOURA X GUERINO 

RAVAGNANI X HOMERO PICIGUELLI X ULISSES OTAVIO SOUTO X VALDECI ISABEL SOUTO(SP086083 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 596/641 

SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086024 - DUWIER PAIOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Homolo a habilitação de Valdeci Isabel Souto como sucessora de Ulisses Otavio Souto (fls. 199 a 205), nos termos 

da lei previdenciária. 2. Ao SEDI para a retificação do pólo ativo. 3. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de 

fls. 197, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0054380-81.2001.403.0399 (2001.03.99.054380-0) - ISABEL ARLETE DINIZ AJURE X ALMIR AJURE X RITA 

DE CASSIA AJURE X SILMARA APARECIDA AJURE AURICCHIO X MARCIA DINIZ DA SILVA X 

MARCELLO DINIZ DA SILVA(SP095659 - MARIA SALETE GOES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Homologo a habilitação de Almir Ajur, Rita de Cássia Ajure, Silmara Aparecida Ajure Auricchio, Márcia Diniz da 

Silva e Marcelo Diniz da Silva como sucessores de Isabel Arlene Ajure (fls. 163 a 185 e 198), nos termos da lei civil. 2. 

Ao SEDI para a retificação do pólo ativo. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte 

autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0000762-38.2001.403.6183 (2001.61.83.000762-8) - ARNALDO LEONARDO X IVETTE CAROLINA SCATAREGI 

DE SA X WALTER GUERINO PIZZO X PAULO NOGUEIRA PIZZO X SANDRA REGINA NOGUEIRA PIZZO 

SABATHE X WALTER NOGUEIRA PIZZO X JOAO ADOLPHO CASTILHO X YVONNE TIRLONI MACHADO 

X WILMA FORTUNATA TIRLONI KORBMACHER X MARIA DO CARMO FERNANDES X PAULO PINHEIRO 

SOBRINHO X BRUNA DE CASTRO MOURA X HELIO GUMERATO X ANGELO MAGGIOLI X NEWTON 

ARCHANJO(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Homologo a habilitação de Paulo Nogueira Pizzo, Sandra Regina Nogueira Pizzo Sabathe e Walter Nogueira Pizzo 

como sucessores de Guerino Pizzo (fls. 416 a 435), nos termos da lei civil. 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. 

Após, expeça-se ofício requisitório, conforme requerido às fls. 444/445. 4. Em seguida intime-se a parte autora para que 

regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os devidamente autenticados, bem como a certidão do 

INSS de existência de habilitados à pensão por morte de Helio Gumerato, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003503-75.2006.403.6183 (2006.61.83.003503-8) - AUDIZIO ROZEO DOS SANTOS(SP189878 - PATRÍCIA 

GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos Int. 

 

0005685-29.2009.403.6183 (2009.61.83.005685-7) - FRANCO BRUNETTI X ANA MARIA MATTOS 

BRUNETTI(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Homologo a habilitação de Ana Maria Mattos Brunetti como sucessora de Franco Brunetti, nos termos da lei 

previdenciária. 2. Ao SEDI para a retificação do pólo ativo. 3. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 4. Vista 

à parte contrária para contrarrazões. 5. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Int. 

 

0005199-10.2010.403.6183 - ARNALDO CAVASSANI(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0005212-09.2010.403.6183 - ADAO ALVES TEIXEIRA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E 

SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ao SEDI para retificação do nome do autor, conforme fls. 23. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial par que 

elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0006276-54.2010.403.6183 - PLINIO JULIAO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 33/34: Defiro à parte autora o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que junte aos autos cópia do procedimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0006801-36.2010.403.6183 - LIEUTAUD LEA PAULETTE(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0006809-13.2010.403.6183 - YUKIMI ONODERA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0006925-19.2010.403.6183 - JOSE DA LUZ SALEMA(SP187585 - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 597/641 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0007623-25.2010.403.6183 - VICTORINO LUCIO TEIXEIRA(SP300016 - THIAGO DE SOUZA LEPRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 24/28: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0007911-70.2010.403.6183 - MARLI APARECIDA GONCALVES(SP300016 - THIAGO DE SOUZA LEPRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 32/35: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0008172-35.2010.403.6183 - ROBINSON DE SOUZA GOYANO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 109/112: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. 

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0008821-97.2010.403.6183 - DAUT SCAPIN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante da ocorrência de coisa julgada no tocante à aplicação do índice IGP-DI ao reajustamento de benefícios, 

extingo o processo quanto a estes pedidos, nos termos do art. 267,V, do CPC, prosseguindo-se apenas em relação aos 

demais. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. 

 

0009346-79.2010.403.6183 - GERALDO DE BARROS MONTEIRO FILHO(SP162724 - WELLINGTON 

WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 201/207: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. 

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0011811-61.2010.403.6183 - INGRID MACIEL DE JESUS X LAYZA TERESA MACIEL DE JESUS X YASMIN 

GABRIELLY MACIEL DE JESUS X MARIA APARECIDA EVANGELISTA MACIEL(SP178247 - ANA PAULA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0011835-89.2010.403.6183 - VALDECIR RODRIGUES GUIMARAES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES 

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

0011840-14.2010.403.6183 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

0011857-50.2010.403.6183 - MANOEL VIEIRA DE LEMOS(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0011858-35.2010.403.6183 - RUBENS FRANQUINI(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0011859-20.2010.403.6183 - PAULO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D 

AMATO E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0012031-59.2010.403.6183 - JONATHAN PEREIRA CARDOSO X JOSENILDA CARDOSO DA SILVA(SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA E SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0748791-40.1985.403.6183 (00.0748791-6) - JOSE DE MAGALHAES RABELLO X ALFREDO PALMA 

RODRIGUES(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO E SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Ao SEDI para retificação do pólo ativo para que passe a constar AFREDO RODRIGUES, conforme inscrição na 

Receita Federal. 2. Ciência à parte autora acerca dos depósitos efetuados à ordem do beneficiário. 3. Após, expeça-se 

ofício requisitório ao coautor indicado no item 01. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 

 

Expediente Nº 4719 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0900142-26.1986.403.6183 (00.0900142-5) - AMERICO ESTEVES X ANTONIO DA SILVA FILHO X NADIA 

REGINA DA SILVA X AREDIO GEREMIAS DA SILVA X BENEDICTA SOBRAL X CARMELA IAVARONE 

CASAGRANDE X EDMUNDO DA SILVA VILLACA X ELVIRA ANGELINA GARUTTI MARTINS X ANTONIO 

LODONIO DA SILVA X JOSE LODONIO SOBRINHO X ALCIDES LODONIO DA SILVA X JOAO BATISTA 

BELMIRO X JOSE BENEDITO CASTILHO X JUSTO RAMOS X JUVENCIO FRANCISCO DA COSTA X 

LAZARO DOS SANTOS PLUMA X ROSILAY SANTOS PLUMA X RUTE SANTOS PLUMA X LUIZ 

CARVALHO X LUIZ FERNANDES MARTINS X MANOEL BOAVENTURA DA SILVA X THEREZINHA 

MARTINS BATISTA X SANDRA MARTINS BATISTA CARDOSO X CELIA REGINA BATISTA PEREIRA X 

MANOEL BARBOSA DA PAIXAO X MANOEL MESQUITA JUNIOR X MARGARIDA AMARAL MOREIRA X 

MARIO CARIOCA X MAURICIO CLAUDINO DA SILVA X MAX BARTY X MAX LUTZ X NEUSA APOLO DA 

SILVEIRA X OSWALDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA X PEDRO SARDELICH X MILICA BURCINA 

SARDELICH X RICARDO REGO MARTINS X RUY BOREGGIO X VICTOR RAMOS GONZALEZ X LUCILIA 

DOS SANTOS GONZALEZ(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

Dê-se ciência da transmissão dos ofícios requisitórios de fls. 1369/1371.Intime-se pessoalmente a parte autora para 

cumprimento do último parágrafo de fl. 1356 em quarenta e oito horas (art. 267, parágrafo 1º, CPC).Intimem-se. 

 

0018746-26.1987.403.6183 (87.0018746-1) - WALDYR MARTINS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E 

SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0018224-62.1988.403.6183 (88.0018224-0) - DOMINGOS DE ALMEIDA X ULISSES ALVES FILHO X ALFREDO 

GERALDO DOS SANTOS X ANTONIO ALVES DOS SANTOS X DOMINGOS TEIXEIRA MIGUEL X JOAQUIM 

DIOGO X JOSE CECILIO DA SILVA X JOSE GERALDO DE JESUS X JOSE DA SILVA FIGUEIRA X MANOEL 

PEDRO DA SILVA X MARIA JOSE VIEGAS DA SILVA X OSCAR MARTINS DA SILVA X MANOEL DE 

SOUZA(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Considerando a concordância do réu (fl. 338), defiro a habilitação de MARIA DA GUIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

como sucessora de Domingos de Almeida (fl. 300), de MARIA JOSEFINA DE SOUZA como sucessora de Manoel de 

Souza (fl. 307) e de MARIA JOSE TEIXEIRA MIGUEL (fl. 315), TERESA MARIA TEIXEIRA PEGORETTI (fl. 

318) e de ANA TEIXEIRA DOS SANTOS (fl. 323) como sucessoras de Domingos Teixeira Miguel. Remetam-se os 
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autos ao SEDI para as anotações necessárias.Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação dos autores JOSÉ 

GERALDO DE JESUS, JOAQUIM DIEGO, MANOEL PEDRO DA SILVA, ULISSES ALVES FILHO e OSCAR 

MARTINS DA SILVA.Intimem-se. 

 

0048285-03.1988.403.6183 (88.0048285-6) - ANTONIO FERNANDO CARDOSO X ANTONIO DE OLIVEIRA X 

ERIVAL FERREIRA DOS REIS X GENESIO PELAGARDE X GIUSEPPE CHIARLITTI X MARIA CLARA 

GONCALVES DE SOUSA X JOAO BATISTA NASCIMENTO X JONAS MANSANO X JORGE SILVERIO DE 

ALMEIDA X QUITERIA SILVA DE ALMEIDA X ANDERSON AUGUSTO RAMOS X MARIA APARECIDA DA 

SILVA DE LISBOA X JUDITE AZEVEDO MARIN X JUVENAL RODRIGUES DA SILVA X LUIZ GABRIEL 

NETTO X MANOEL ETELVINO DA SILVA X MARCELINO COSTA X PIERINA FIOR LANSE X LOURDES 

QUAGLIA MARTORANO X NICOLA ANTONIO PETITO X NILTON CARLOS BULGARELLI X PETER 

ZAKRAJSEK X SALVIANO NICOLAU LOPES BARBALHO X NEUTA DE SOUZA ROSSI(SP025143 - JOSE 

FERNANDO ZACCARO E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão deverá se 

dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, 

salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 

1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhâo parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do 

Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação de 

herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a habilitação de ANDERSON AUGUSTO 

RAMOS (neto) e MARIA APARECIDA DA SILVA DE LISBOA, como sucessores processuais de Quiteria Silva de 

Almeida, fls. 506/515.Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do 

cônjuge ou herdeiros necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de 

recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de MARIA CLARA GONCALVES DE 

SOUSA, como sucessora processual de Giuseppe Chiarlitti, fls. 498/505.Ao SEDI, conforme determinado no despacho 

de fl. 460, bem como para as devidas retificações, quanto a supramencionada habilitação.Ao INSS, para que se 

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a petição de fls. 472/475, haja vista o decidido no Agravo de Instrumento 

de fla. 477/486.Ante as recentes inovações do artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda 

Constitucional 62/2009, bem como a Resolução 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: 1) À 

PARTE AUTORA: 10 dias de prazo para que informe este Juízo acerca das datas de nascimento de todos os autores 

cujos créditos deverão ser requisitados, bem como do advogado em nome de quem será requisitada a verba honorária de 

sucumbência. Ainda nesse prazo, deverão ser informados os CPFs das mesmas pessoas (advogado inclusive), sendo 

que, além da situação do cadastro estar regular, deverá constar a mesma grafia de seus nomes perante a Receita Federal 

e o registro dos autos na Justiça Federal. Esclareço, por oportuno, que caso haja divergência, os ofícios expedidos serão 

cancelados pelo E. Tribunal Regional Federal, causando atraso processual e, em algunscasos, a perda do prazo 

constitucional para que os valores sejam recebidos no exercício seguinte ao da expedição (artigo 100, parágrafo 5º da 

Constituição Federal). 2) AO INSS: 30 dias de prazo para que se manifeste, informando este Juízo se há valores a serem 

compensados, sob pena de perda do direito de abatimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição 

Federal). Decorridos os prazos, tornem conclusos para a expedição dos ofícios requisitórios, se em termos. Int. 

 

0012420-45.1990.403.6183 (90.0012420-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034097-

68.1989.403.6183 (89.0034097-2)) JAIR GONCALVES DE MOURA X JAYLE HYDER PETRICHE X JERONIMO 

ALVES X JOAO BAPTISTA DE LIMA X JOAO BATISTA DE LIMA X GABRIELA VIRGINIO BORBA X JOAO 

CARLOS CIOTTI X ORIDES COSTA CHAVES X JOAO DOS SANTOS X JOAO PEDRO GALAFAZZI(SP009420 

- ICHIE SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 422/423 - Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, bem como do pagamento.No prazo de 10 

(dez) dias, digam os exequentes, se ainda há créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da 

execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0004182-85.2000.403.6183 (2000.61.83.004182-6) - ANTONIO PERUCHI X LUIZ GARCIA X DIOLMIRA 

TROMBIM GARCIA X JOSE GILBERTO FEBOLE X JOSE PEDRO MURARI X JOVE DE OLIVEIRA X 

LEONEL MORINI X WILMA VILLANI MORINI X LEONILDA DE MORAES LUCAS X ANDREIA DE 

MORAES LUCAS SERTORI X ANDRESA DE MORAES LUCAS X RONALDO DE MORAES LUCAS X MARIA 

APARECIDA DA SILVA X MARCILIO MANTOVAN X MAXIMINO HERNANDES SANCHES(SP157164 - 

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES E SP246232 - ANTÔNIO FRANCISCO JÚLIO II) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS, (art. 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão deverá se 

dar nos termos do art. 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, 

salvo se casado este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 

1.640 parágrafo único); ou se, no regime da comunhâo parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do 
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Código Civil).Assim, considerando que, nos termos do art. 1.060 do CPC, independe de sentença a habilitação de 

herdeiro necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a habilitação de ANDREIA DE MORAES 

LUCAS SERTORI, ANDRESA DE MORAES LUCAS e RONALDO DE MORAES LUCAS, como sucessores 

processuais de Leonilda de Moraes Lucas, fls. 468/479 e 550/551.Ao SEDI, para as devidas anotações. Por fim, tornem 

conclusos para análise acerca do requerido às fls. 451/466 (citação 730 do CPC).Int. 

 

0004192-32.2000.403.6183 (2000.61.83.004192-9) - FRANCISCO RENZO X DIVA DE OLIVEIRA ZERATI X 

JOANA CARVALHO TEIXEIRA X INAH IRENE COIMBRA TONELLI FACIO X NOEMIA DE ALMEIDA 

BAPTISTA X LUIZ MARLIERE(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002643-16.2002.403.6183 (2002.61.83.002643-3) - ERASMO ALVES ARAUJO X JOANA DARC DA SILVA 

ARAUJO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001810-61.2003.403.6183 (2003.61.83.001810-6) - LIRIO EMILIO SOBRINHO(SP091358 - NELSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0007927-68.2003.403.6183 (2003.61.83.007927-2) - LINEU CARRAMILLO X PEDRO CABRERA PINEZ X JOSE 

LUZIANO DA COSTA X JOSE CARMO DE SANTANA X GILDA BARAKAT X CECY GONCALVES X JOSE 

COUTINHO DA COSTA X JOSE ROBERTO SCURACCHIO X JURANDIR SILVANO DA ROCHA X ANTONIO 

NERI GOMES DA SILVA(PR018430 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0008572-93.2003.403.6183 (2003.61.83.008572-7) - IRANY MARINHO DOMINGUES(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS E SP090081 - NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0009399-07.2003.403.6183 (2003.61.83.009399-2) - FRANCISCO AMARO QUELUZ X FLAVIO JOSE VANNI X 

JUSTINO GOMES PEREIRA X LUIZ ROMANO POLATO X CARLOS ALBERTO CORREA X JOAQUIM 

FRANCISCO X ELOY BERGONZONI X ELVESIO VALENTINI X MARIA NEUZA DO ESPIRITO SANTO X 

MARIA JOSE DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003724-29.2004.403.6183 (2004.61.83.003724-5) - MARIA ARLETE BOMBONATO DA SILVA(SP212583 - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003750-27.2004.403.6183 (2004.61.83.003750-6) - IVO MARIANO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO 
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EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora.Arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4720 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002622-40.2002.403.6183 (2002.61.83.002622-6) - SIDNEY DE FIGUEIREDO(SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA E SP137312 - IARA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2010 

- ROBERTA ROVITO OLMACHT) 

Ante a conciliação obtida (fls. 167/172), expeçam-se ofícios precatórios ao autor SIDNEY DE FIGUEIREDO, bem 

como a título de honorários advocatícios sucumbenciais.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para 

transmissão dos referidos ofícios.Por fim, ao Arquivo, até pagamento.Int. 

 

Expediente Nº 4722 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006315-27.2005.403.6183 (2005.61.83.006315-7) - RAIMUNDO FELIX PIRES(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Fl. 164 - Providências do Juízo só se justificam diante da impossiblidade da obtenção do documento ou da expressa 

negativa do órgão em fornecê-lo, ressaltando, mais uma vez, o disposto no r. despacho de fl. 162, no sentido de que 

compete ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do direito por ele alegado, sob pena de insucesso da ação 

ajuizada (art. 333, I, CPC).No mais, conforme requerido, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) 

dias para juntada do(s) laudo(s) técnico(s) pericial(is) da(s) empresa(s) ) empresa(s) cujo tempo de serviço trabalhado 

pretende que seja computado. Expirado tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem os autos conclusos imediatamente para julgamento nos termos 

em que se encontram, uma vez que o pleito em tela encontra-se inserido na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, 

que determina prioridade no seu julgamento em razão do ano do ajuizamento da ação.Int. 

 

0009393-24.2008.403.6183 (2008.61.83.009393-0) - ENIO ROBERTO DO LAGO(SP123545 - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 148 e 150/151, respectivamente, como emendas à inicial.Int. Cite-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4723 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006881-73.2005.403.6183 (2005.61.83.006881-7) - JOSE SILVINO BEZERRA X MARIA FERRAZ 

BEZERRA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 233, 234, 235 - Sob pena de indeferimento da oitiva das testemunhas JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS e 

ADEILTON GOMES DOS SANTOS, em audiência perante este Juízo, comprove, DOCUMENTALMENTE, a parte 

autora, no prazo de 5 dias, o motivo da ausência do comparecimento de referidas testemunhas na audiência que havia 

sido designada para o dia 02/09/2010, às 16h, uma vez que, a teor do artigo 453, parágrafo 1.º, do Código de Processo 

Civil, incumbe ao advogado provar o impedimento até a abertura da audiência e, in casu, não houve comparecimento 

nem mesmo do patrono da ação.Advirto, por oportuno, que, caso não seja comprovado, documentalmente, as ausências 

em questão, será aplicado o disposto no parágrafo 2.º do mesmo artigo, dando por encerrada, por conseguinte, a 

instrução processual no tocante à oitiva de testemunhas, devendo, o feito, tão somente aguardar o retorno da Carta 

Precatória n.º 62/2010 (fl. 215).Int. 

 

Expediente Nº 4725 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004032-02.2003.403.6183 (2003.61.83.004032-0) - MANOEL ALAVARSE CERVANTES(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fls. 247/248 - Esclareço à parte autora que a audiência para oitiva de Joel Leite Cavalcante fora designada para o dia 15 

de setembro de 2010.Todavia, considerando que o ofício de fl. 238, foi recepcionado por esta Vara em 17 subsequente, 

sem tempo hábil, portanto, para intimação das partes acerca deste ato (audiência 15/09/2010), foi consultado sobre a 

possibilidade do prosseguimento do feito dessa forma, ou seja, sem intimação prévia das partes sobre a data da 

realização da audiência referente à oitiva de Joel Leite Cavalcante.De todo o modo, tendo em conta a manifestação da 

parte autora (parte final fl. 248), aguarde-se o retorno da Carta Precatória de fl. 233.Intime-se. 
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4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 5651 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0004124-33.2010.403.6183 (2009.61.83.017125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017125-22.2009.403.6183 (2009.61.83.017125-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ELVIRA FIGUEIROA FIEL(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 10/25: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004126-03.2010.403.6183 (2009.61.83.017119-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017119-15.2009.403.6183 (2009.61.83.017119-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOAO FRANCISCO LUIZ(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 14/25: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004127-85.2010.403.6183 (2009.61.83.017051-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017051-65.2009.403.6183 (2009.61.83.017051-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE 

CHIOLI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 14/25: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004152-98.2010.403.6183 (2010.61.83.000761-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000761-38.2010.403.6183 (2010.61.83.000761-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANISIO REBEQUI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 13/24: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004153-83.2010.403.6183 (2009.61.83.017081-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017081-03.2009.403.6183 (2009.61.83.017081-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

NIVALDO CAMARGO MORAES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 13/24: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004154-68.2010.403.6183 (2009.61.83.016641-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016641-07.2009.403.6183 (2009.61.83.016641-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ELISABETH REGINA FIORE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 13/24: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004625-84.2010.403.6183 (2009.61.83.014614-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014614-51.2009.403.6183 (2009.61.83.014614-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

NELSON RODRIGUES BORELLI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 15/26: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004629-24.2010.403.6183 (2009.61.83.011254-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011254-11.2009.403.6183 (2009.61.83.011254-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANTONIO JOSE DE SOUSA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 15/26: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0004633-61.2010.403.6183 (2009.61.83.012648-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012648-53.2009.403.6183 (2009.61.83.012648-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ELZA GUERREIRO CERVI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 15/27: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0005436-44.2010.403.6183 (2009.61.83.012326-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012326-33.2009.403.6183 (2009.61.83.012326-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

DOROTHEU EDVARD GLOSS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 14/25: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

 

0005438-14.2010.403.6183 (2009.61.83.017245-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017245-65.2009.403.6183 (2009.61.83.017245-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ADILSON FERREIRA COUTINHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 14/26: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 
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0005497-02.2010.403.6183 (2009.61.83.013420-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013420-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013420-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

THEREZINHA LOPES DOS SANTOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Fls. 14/26: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento.Aguarde-se o julgamento.Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 5138 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003931-67.2000.403.6183 (2000.61.83.003931-5) - IVERSON ALEXANDRE X ANTONIO CARLOS ROESLER X 

BENEDICTO QUINTINO DE ALMEIDA NETO X CLOVIS ANTONIO COELHO CAVALCANTE X JOAO 

ANTONIO AZEVEDO X JOSE EDUARDO CULHARI X LEANDRO FRANCISCO DE LIMA X MARIA DO 

CARMO AFONSO DUARTE X PEDRO JOSE DE MORAES X VICENTE DE PAULA FERREIRA(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fl.:543/573. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos e do depósito efetivado em conta remunerada e 

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.2. Fls.: 543. Defiro o 

prazo de 10 (dez) dias para vistas dos autos fora do cartório.3. 574/595. Ciência às partes.4. Nada sendo requerido, 

tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0001756-32.2002.403.6183 (2002.61.83.001756-0) - MANOEL AUGUSTO NETO(SP092528 - HELIO RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. : Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária 

oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0009675-38.2003.403.6183 (2003.61.83.009675-0) - MARLY LUIZA DINIZ(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) 

1. Fls. : Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição bancária 

oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0009725-64.2003.403.6183 (2003.61.83.009725-0) - MARIA MANCINI PALACIO(SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls.: 187/188. Ciência à parte autora.2. Tendo em vista a juntada do extrato de pagamento de requisição de pequeno 

valor (fl. 184), constando como beneficiária a Dra. Veridiana Ginelli, esclareça a parte autora o requerimento de folha 

186.3. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

0011807-68.2003.403.6183 (2003.61.83.011807-1) - ELISEU GARCIA ESPINOSA(SP152197 - EDERSON 

RICARDO TEIXEIRA E SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls.: 126/134. Ciência à parte autora do desarquivamento e do depósito efetivado em conta remunerada e 

individualizada de instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.2. Nada sendo requerido 

no prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0002694-56.2004.403.6183 (2004.61.83.002694-6) - NESIO TONELLO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS 

MADUREIRA) 

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos.2. Fls.: _______. Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para vistas dos 

autos fora do cartório.3. Fls.: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de 

instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF.4. Nada sendo requerido, tornem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

Expediente Nº 5141 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0765043-84.1986.403.6183 (00.0765043-4) - PAULO BONATTINI X ANTONIETA MARANHA BONATTINI X 
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LUIZ EXPEDITO CONRADO X CARLOS ANTONIO CONRADO X MARIA THEREZA GOULART CONRADO 

ALBERTINO X CARMEM SILVIA GOULART CONRADO SILVA X MARTA BEATRIZ GOULART CONRADO 

X TAIS HELENA GOULART CONRADO X CLAUDIO GOULART CONRADO X PAULO LIMA 

VILHENA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Preliminarmente ao SEDI para retificar o termo de autuação, fazendo constar corretamente o nome da co-autora 

MARTA BEATRIZ GOULART CONRADO (fl. 408v).2. Após, se em termos, expeça(m)-se novos ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, em substituição aos ofícios de nº 

1586, 1587, 1588 e 1589/2009.3. Expeça(m)-se, também, ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da 

Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, em favor de ANTONIETA MARANHA BONATTINI (habilitada à folha 488 como 

substituta processual de Paulo Bonattini) e os respectivos honorários de sucumbência ao advogado MARCOS 

AURÉLIO PINTO, considerando-se a conta de fls.: 356/375, conforme sentença proferida nos Embargos à Execução, 

transitada em julgado.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da 

parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0027293-84.1989.403.6183 (89.0027293-4) - FUMIO NOGUCHI X SUMICA KUSSIMA NOGUCHI(SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 504/514: Intime-se o INSS para resposta, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do art. 523, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.2. Fls. 521/527: Expeça(m)-se ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, em favor de SANTOS SILVA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, para pagamento dos honorários decorrentes da sucumbência do INSS nos autos dos 

embargos à execução n.º 2005.61.83.006890-8, considerando-se a conta de fls. 475/476, que acompanhou o mandado de 

citação do réu para os fins do art. 730 do C.P.C..Int.  

 

0042146-64.1990.403.6183 (90.0042146-2) - TOSCA IMPARATO DEL NERO X SEMIRAMIS PAVANATTI 

ALQUEJA X ANA LACAVA COSTA X JOSE BIAGIOTTE X THEREZA SCIGLIANO CACERES X MARIA 

APARECIDA GUELFI X FIDALMA MAFALDA ESTIVALLI FINETO X ANTONIA YOLANDA ESTIVALLI 

MARANGON X JOSE SALVADOR ESTIVALLI X DALILA CIPOLLA DE MEDEIROS X LIVINO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA X MARIA EFIGENIA MARQUES DOS SANTOS X MARIA PITTER SILVEIRA X MANFREDO 

TAMBERG X EUNICE DE CAMARGO SILVA X VASILE TRANDAFILOV X SANTO ANHOLETO X 

BENEDITA TIAGO DE OLIVEIRA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA E SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Preliminarmente ao SEDI para que conste corretamente o nome da autora SEMIRAMIS PAVANATTI ALQUEJA 

(fl. 506).2. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 

55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do valor principal devido à autora SEMIRAMIS PAVANATTI ALQUEJA e 

respectivos honorários de sucumbência ao advogado Adauto Correa Martins, considerando-se o cálculo de folhas 

357/373, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.3. Observo, entretanto, que este 

juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).4. 

Após transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, aguardando manifestação.Int. 

 

0657156-65.1991.403.6183 (91.0657156-5) - LORIS ABUASSI X ALCIDES BELLINI X ANTONIO PENHALBEL 

X GABRIEL BRANCO X MARIO PISSUTTI X NELSON AMBROSIO DOS SANTOS X NIVALDO BERTOCI X 

IVANY DONEGA BERTOCI X WALDIR FANTINI X GLEDES CARVALHO X JOSE DINIZ X OSVALDO 

ZAGGIA X TEODORA SZEWCZUK DAMCALOV X JUDITE DA SILVA RAFAEL X VILMA SILVA RAFAEL X 

VALDO DA SILVA RAFAEL X VANI RAFAEL X ANA MARIA RAFAEL X MARCOS SILVA RAFAEL X 

MARCIA RAFAEL DA SILVA X VERA LUCIA RAFAEL X ARI MARTINS DE ALMEIDA X GIUSEPPE 

LIPPOLIS X ARNOLDO ROBERTO JACOBSON X LUIZ LOURENCAO X WILTON FRAGOSO DE 

MENDONCA X AURORA MARANGONI DE SOUZA X JULIO CESAR DE SOUZA X ELVIRA DA CONCEICAO 

CARDOSO SERRALVO X JESSE FLORENTINO DE OLIVEIRA X ALBERTO GRILLI X OLYMPIA CANDIDO 

DE OLIVEIRA X ANTONIO DOS SANTOS VARANDAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. 570/572: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve 

ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei 

civil independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADO como substituto 

processual de Aurora Marangoni de Souza (fls. 524) seu filho JÚLIO CÉSAR DE SOUZA (fls. 529).Ao SEDI para as 

anotações necessárias quanto a esta habilitação, bem como para cumprir a determinação de fls. 566, item, 2 b.2. 

Expeça(m)-se ofício(s) Requisitório de Pequeno Valor - RPV, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para 

pagamento do(s) valor(es) devido(s) à co-autora IVANY DONEGA BERTOCI, sucessora de Nivaldo Bertoci habilitada 

às fls. 566, e respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) Adauto Correa Martins, considerando-se a conta 

de fls. 358/442, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.3. Observo, entretanto, 
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que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) 

autor(es).4. Promovam os co-autores Antônio dos Santos Varandas, Antônio Penhabel, Waldir Fantini, Ari Martins de 

Almeida, Arnoldo Roberto Jacobson, Júlio César de Sousa e Elvira da Conceição Cardoso Serralvo o prosseguimento 

da execução, apresentando, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, comprovante de 

regularidade do CPF e de benefício ativo, no prazo de 30 (trinta) dias.5. No mesmo prazo, esclareçam os co-autores 

suspensos às fls. 296 se tem interesse no prosseguimento do feito, haja vista o lapso temporal decorrido até a presente 

data.Int. 

 

0051928-27.1992.403.6183 (92.0051928-8) - CARMINE DEDIVITIIS X CICERO MOREIRA DA SILVA X 

CORINA MARIA RANZANI DE BARROS X DIVA RIGHETTO X EUCLIDES MENEZES(SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA 

LEITE BARBOSA) 

Fls. 229:1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 229 em concordância com os cálculos apresentados pelo INSS 

para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 166/226, no valor de R$ 18.240,56 (dezoito mil, duzentos e 

quarenta reais e cinqüenta e seis centavos), atualizados para março de 2010.2. Autorizo a manutenção dos extratos 

acostados aos autos às fls. 435/467. 3. Fls. 230/240: Ao SEDI para retificar o nome da co-autora Diva Righetto, 

conforme documentos de fls. 237 e 28/30.4. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) Requisitório de Pequeno Valor 

- RPV, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do(s) valor(es) devido(s) ao(à) co-autor(a) 

CORINA MARIA RANZANI DE BARROS, DIVA RIGHETTO e EUCLIDES MENEZES, e os respectivos 

honorários de sucumbência à advogada Dulce Rita Orlando Costa.5. Ante a informação de fls. 230/232, promova o 

patrono a regularização do pólo ativo, habilitando os eventuais sucessores da co-autora Carmine Dedivittiis.6. Fls. 

233/234: Manifeste-se a autora Guiomar Valente Moreira da Silva, ante a situação cadastral do CPF como pendente de 

regularização.Int. 

 

0023965-73.1994.403.6183 (94.0023965-3) - MARGOT ELFRIEDE KATHE SETZNAGL X JOHANN SETZNAGL 

X MARGOT ELFRIEDE KATHE SETZNAGL X DOMINGOS BRIGIDO MOREIRA X EFIGENIA BENICIA 

PIRES MOREIRA X KEILA LITVAK X GASPAR DEBELIAN X HERCULES NARDI X FADEL ARIDA X 

ADELAIDE RICARDO(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 220/227, 228/236 e 237-verso: 1. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida 

pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus 

sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO 

HABILITADAS como substitutas processuais de: Domingos Brigido Moreira (fls. 232) sua viúva EFIGÊNIA 

BENÍCIA PIRES MOREIRA (fls. 229), e de Johann Setznagl (fls. 224) sua viúva MARGOT ELFRIEDE KATHE 

SETZNAGL (fls. 221), ora como sucessora, observando que esta já integra o presente feito como autora em causa 

própria (fls. 02 e 06).Ao SEDI para as anotações necessárias.2. Fls. 238/251: Diante da manifestação da parte autora às 

fls. 228 item II em concordância com os cálculos apresentados pelo INSS para o cumprimento do julgado, acolho a 

conta de fls. 194/213, no valor de R$ 34.296,09 (trinta e quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e nove centavos), 

atualizado para setembro de 2008.3. Fls. 238/251: Após cumprimento do item 1, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) 

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do(s) valor(es) 

devido(s) aos co-autores EFIGÊNIA BENÍCIA PIRES MOREIRA, ora habilitada, KEILA LITVAK, HERCULES 

NARDI, FADEL ARIDA e ADELAIDE RICARDO, considerando-se a conta acolhida no item 2.4. Observo, 

entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito 

do(s) autor(es).5. Fls. 238/251: Tendo em vista o teor da Resolução n.º 55/2009, esclareça a co-autora Margot Elfriede 

Kathe Setznagl (cabeça da ação) a divergência na grafia do nome no cadastro da Receita Federal (fl. 240) em relação 

aos documentos de 06, 14/16 e 222/223.6. Quanto ao pedido referente a Gaspar Debelian de fls. 238- item I, manifeste-

se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000175-84.1999.403.6183 (1999.61.83.000175-7) - EDUARDO BUSO X MARIA DAS DORES CARVALHO 

BUSO X JOSE PEREZ AGUIDEIRA X EURICO VERSSUTI X MARIA THEREZA PIRES ALVARES X MANUEL 

FARINHA X MAURO SILVESTRE X JOSINA BELLINI FERREIRA X ODALTO ARIOZA X ORLANDO 

BERTOLINI X YOLANDA RICO BERTOLINI X ROSARIO ROSA DA SILVA(SP157164 - ALEXANDRE 

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO 

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 628 (e fls. 615/618): Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para pagamento do principal devido 

a JOSINA BELLINI FERREIRA (sucessora de Messias Batista Ferreira - cf. habilitação de fls. 394), com DESTAQUE 

dos honorários contratuais em favor do patrono ALEXANDRE RAMOS ANTUNES (fls. 408/412), e para pagamento 

dos respectivos honorários de sucumbência ao(à) mesmo advogado, considerando-se a conta de fls. 127/297, que 

acompanhou o mandado de citação do réu para os fins do art. 730 do C.P.C..2. Observo, entretanto, que este juízo 

deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0025434-02.2001.403.0399 (2001.03.99.025434-5) - DALZITO JOSE DOS SANTOS(SP121283 - VERA MARIA 

CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 
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JUNIOR) 

Fls. 124 e 125/126: Expeça-se ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - 

CJF/STJ, para pagamento do valor devido de honorários de sucumbência ao advogado Vera Maria Correa Queiroz, 

considerando-se a conta de fls. 112/113, que acompanhou o mandado de citação para os fins do art. 730 do C.P.C..Int. 

 

0002893-83.2001.403.6183 (2001.61.83.002893-0) - MARIA ALVES DE JESUS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE 

CASTRO) 

1. Preliminarmente, intime-se eletronicamente o INSS da opção da autora pelo benefício de aposentadoria por idade, 

conforme fls. 187/188, para cessar o benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/132225579-0 e, imediatamente 

após, implantar o benefício de Aposentadoria por Idade.2. Diante da manifestação da parte autora às fls. 187/188 em 

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 150/185, 

no valor de R$ 16.925,18 (dezesseis mil, novecentos e vinte e cinco reais e dezoito centavos), atualizados para janeiro 

de 2010.3. Proceda a Secretaria a consulta do(s) CPF(s) do(s) autor(es) junto ao Cadastro da Receita Federal, acostando 

aos autos o(s) respectivo(s) extrato(s).4. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) Requisitório de Pequeno Valor - 

RPV, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do(s) valor(es) devido(s) à autora, e respectivos 

honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) Roque Ribeiro dos Santos Junior.5. Observo, entretanto, que este juízo 

deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0001214-77.2003.403.6183 (2003.61.83.001214-1) - AURELIO SOARES X ALUISIO ANTONIO DA SILVA X 

ANTONIO INHAN DURAN X LEONOR GARCIA DURAN X APARECIDA FERNANDES BENTO X 

FRANCISCO GARCIA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Tendo em vista a concordância das partes (INSS às fls. 349 e co-autora requerente às fls. 367) com os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial, acolho a conta de fls. 336/337, para reduzir o valor da execução para R$ 

13.635,04 (treze mil e seiscentos e trinta e cinco reais e quatro centavos) para maio de 2008.2. Ante o lapso temporal 

decorrido entre a petição de fls. 328/334 e a presente data, proceda a Secretaria a consulta do(s) CPF(s) e do(s) 

benefício(s) da co-autora Leonor Garcia Duran, junto ao Cadastro da Receita Federal e Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV, acostando aos autos o(s) respectivo(s) extrato(s).3. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) 

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do(s) valor(es) 

devido(s) ao autor, considerando-se a conta acolhida no item 1.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser 

comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0010175-07.2003.403.6183 (2003.61.83.010175-7) - ORLANDO JOSE DE SANTANA X LINDALVA CABRAL DE 

SANTANA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Fls. 109/112 e 118/122:1. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo 

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na 

forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADA como 

substituta processual de Orlando José de Santana (fls. 120) sua viúva LINDALVA CABRAL DE SANTANA.Ao SEDI 

para as anotações necessárias.2. Proceda a Secretaria a consulta do(s) CPF(s) junto ao Cadastro da Receita Federal e 

DATAPREV do(s) autor(es), acostando aos autos o(s) respectivo(s) extrato(s).3. Após, se em termos, expeça(m)-se 

ofício(s) Requisitório de Pequeno Valor - RPV, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento do(s) 

valor(es) devido(s) à autora habilitada no item 1, e respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) Edvaldo 

Carneiro, considerando-se a conta de fls. 90/101, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em 

julgado.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na 

hipótese de óbito do(s) autor(es).5. Após transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int. 

 

0013659-30.2003.403.6183 (2003.61.83.013659-0) - MASSAO SUGAI X FUNIKO SUGAI X JOAO MARCIANO 

LEITE X EUNICE PASIANOT POLYDORO X PEDRO PELVINI X JOAO DE MORAES(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos 

seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil 

independentemente de inventário ou arrolamento.Assim sendo, DECLARO HABILITADA como substituta processual 

de Massao Sugai (fl. 218), FUNIKO SUGAI (fl. 216).2. Ao SEDI para as anotações necessárias. 3. Proceda a Secretaria 

a consulta do(s) CPF(s) e do(s) benefício(s) de FUNIKO SUGAI junto ao Cadastro da Receita Federal e Sistema Único 

de Benefícios DATAPREV, acostando aos autos o(s) respectivo(s) extrato(s).4. Após, se em termos, expeça(m)-se 

ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para pagamento dos valores 

devidos à co-autora FUNIKO SUGAI (substituta processual de Massao Sugai) e respectivos honorários de sucumbência 

ao advogado Almir Roberto Cicote, considerando-se a conta de fls. 180/191, conforme sentença proferida nos embargos 

à execução, transitada em julgado.5. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo 
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procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0014007-48.2003.403.6183 (2003.61.83.014007-6) - ANTONIO DE PADUA ALVES(SP204915 - EDUARDO 

MILAN PEREIRA DOS SANTOS E SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 114/116: 1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos.2. Informe o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

eventual existência de débitos do autor passíveis de compensação, nos termos do Art. 100, parágrafos 9º e 10º da 

Constituição Federal. 3. Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s), nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/STJ, para 

pagamento do(s) valor(es) devido(s) ao(à) autor(a) e respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) 

WENDY CARLA FERNANDES ELAGO, considerando-se a conta de fls. 94/107, conforme sentença proferida nos 

embargos à execução, transitada em julgado.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado 

imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).5. Após transmitido(s) o(s) ofício(s) 

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 5255 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0026183-06.1996.403.6183 (96.0026183-0) - JOSE GABUTTO X ALBANIZA PINHEIRO DE MEDEIROS PAIVA 

X ALBANITA DE PAIVA X ALBA PINHEIRO PAIVA X ANGELO ROMAO GARCIA MALDONADO X PAULO 

SOARES X ROMAO GARCIA MALDONADO X EUGENIJUS BOGACIOVAS X JOSE LUCIANO RUFFO X 

WALTE SOMOGYI(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI E SP009420 - ICHIE 

SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Dê-se ciência a parte do desarquivamento.Anote-se para que o advogado de fls. 59/63 receba esta publicação. Nos 

termos do artigo 40, I, do Código de Processo Civil e do artigo 7º, XIII, do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei nº 

8.906/94), defiro somente a vista dos autos para consulta em Secretaria ao signatário da petição de fls. 59/63, facultada 

a obtenção de cópias, recolhido os valores respectivos, vez que o mesmo não representam a parte autora nos presentes 

autos . Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0015063-11.2002.403.6100 (2002.61.00.015063-9) - JOSE ROBERTO BENTO X JOSUE CRISTIANO DE 

ALMEIDA X LAURINDO PEDROSO X LAURITO RODRIGUES MARQUES X LEONARDO BENTO JUSTO X 

LINA BIONDI ECHEM X LINO DO CARMO DE MORAIS X VALERIO DA COSTA X NAIRDE FERREIRA 

LAWALL X JAYME VITAL DE ANDRADE(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS FEIRABEND 

SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - 

RFFSA(SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS e à União 

Federal para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001563-17.2002.403.6183 (2002.61.83.001563-0) - TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS(SP189084 - RUBEN 

NERSESSIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) X NILZA VIEIRA GUEDES(RJ159937 - FELIPE DE OLIVEIRA) 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do 

artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região. Int. 

 

0037139-92.2003.403.6100 (2003.61.00.037139-9) - PAULO ERTL X ANGELO ALBERTINI X CELESTE POLI 

SOUZA X ELOIDE ROCHA MAXIMIANO X ELZA MONTEIRO DE SOUZA X JONES DE PINA FERREIRA X 

JOSE BATISTA DE SOUZA X ORAZILIA BOMBINI X GENNY DE ALMEIDA FERRAZ X CICERO BARBOSA 

DE OLIVEIRA(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS FEIRABEND SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH 

ALVES BASTOS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP148617 - LUIZ ALBERTO ISMAEL 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo tempestivamente a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS e a UNIÃO 

FEDERAL para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008192-70.2003.403.6183 (2003.61.83.008192-8) - VICENTE GONCALVES SOARES(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Promova o INSS à juntada aos autos da carta de Concessão e Memória de Cálculo do NB 152.975.069-2 para que se 

possa averiguar o cumprimento da r. sentença de fls. 218/232 e 248/249.Prazo 15 (quinze) dias.Int. 

 

0001822-70.2006.403.6183 (2006.61.83.001822-3) - MARIA ESTELA MARQUES(SP081060 - RITA DE CASSIA 

SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. . Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 
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inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002605-62.2006.403.6183 (2006.61.83.002605-0) - CLAUDIO JOSE CARDOSO(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002975-41.2006.403.6183 (2006.61.83.002975-0) - NELSON TERRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. . Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003785-16.2006.403.6183 (2006.61.83.003785-0) - BENEDITO EUGENIO DA SILVA(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004185-30.2006.403.6183 (2006.61.83.004185-3) - RAUL MOREIRA COUTO(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004259-84.2006.403.6183 (2006.61.83.004259-6) - IDELSON FERREIRA DE ANDRADE(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005189-05.2006.403.6183 (2006.61.83.005189-5) - MANOEL JOSE DA SILVA(SP073615 - CARMINDO ROSA 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005235-91.2006.403.6183 (2006.61.83.005235-8) - EDSON FRANCISCO PRATA(SP099858 - WILSON MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do I.N.S.S. e da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005549-37.2006.403.6183 (2006.61.83.005549-9) - ANIBAL NUNES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190393 - 

CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005633-38.2006.403.6183 (2006.61.83.005633-9) - ALGEMIRO GONCALVES PEDRA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 241. Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito 

devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contra-razões. Após subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006242-21.2006.403.6183 (2006.61.83.006242-0) - CLOVIS FRANCISCO DIAS(SP128753 - MARCO ANTONIO 

PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 147 . Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos 

do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007275-46.2006.403.6183 (2006.61.83.007275-8) - JOSE MILTON DOS SANTOS(SP165808 - MARCELO 

WEGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC 

Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int. 
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0007365-54.2006.403.6183 (2006.61.83.007365-9) - SINVAL PEREIRA PRATES(SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008792-86.2006.403.6183 (2006.61.83.008792-0) - OSMAR MONTEIRO MASCARENHAS(SP101291 - 

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. : Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0003323-25.2007.403.6183 (2007.61.83.003323-0) - ASCENDINO DA COSTA ANDRADE(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. : Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

0003545-90.2007.403.6183 (2007.61.83.003545-6) - CLAUDIO CILIRA AMARAL(SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES E SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após, intime-se o Ministério Público Federal da sentença prolatada e, se decorrido in albis o prazo 

recursal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0005135-05.2007.403.6183 (2007.61.83.005135-8) - BERTHA MARIA LABORDE GOMES COLLARD X DEREK 

ALBERT COLLARD(SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005285-83.2007.403.6183 (2007.61.83.005285-5) - AQUELINO MOREIRA DE OLIVEIRA(SP095421 - ADEMIR 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. : Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC Vista à parte contraria para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 5256 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004162-55.2004.403.6183 (2004.61.83.004162-5) - CAROLINA RODRIGUES DE ANDRADE(SP185439 - 

AMANDA PIRES NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da 

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Cumpre-me destacar, de início, que a teor do artigo 103, parágrafo 

único da Lei 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas que antecedem o qüinqüênio legal.Quanto a mérito 

propriamente dito.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício de auxílio-doença, 

é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência; 3) a 

comprovação da incapacidade para o trabalho.Passo a analisar o primeiro requisito, qual seja, a existência da qualidade 

de segurado obrigatório da Previdência Social.Quanto a este requisito, verifico, consoante CTPSs de fls. 09/15 e extrato 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 96, que o autor original da ação, Sr. José Ronaldo Rodrigues 

de Andrade, verteu contribuições à Previdência Social, na qualidade de empregado, nos períodos de 01.02.1984 a 

20.08.1984 (Clube Náutico Paulista), 14.01.1985 a 04.02.1985 (Macel Mão de Obras de Construções S/C Ltda.), 

18.02.1986 a 07.07.1986 (Companhia Eldorado de Hotéis), 15.08.1986 a 26.09.1986 (Nado Livre Comércio de 

Equipamentos Hidráulicos Ltda.), 04.05.1987 a 03.03.1988 (Prumo Mão de Obra S/C Ltda.), 14.09.1988 a 12.12.1988 

(Construtora Ameni Ltda.), 14.02.1990 a 08.03.1990 (Construtora Passarelli Ltda.), 01.03.1991 a 15.04.1991 (Escola de 

Aviação Congonhas S/C Ltda.) e 03.06.1993 a 15.10.1993 (Construtora Jan Panamá Desenvolvimento de São Paulo 

Ltda.), perfazendo um total de 33 (trinta e três) contribuições previdenciárias, sem interrupções que acarretassem a 

perda da qualidade de segurado da Previdência Social. Observo, ainda, que, em 18.07.1994, o INSS concedeu 

administrativamente ao autor original da ação o benefício de auxílio-doença NB 31/063.601.876-8, que perdurou até 

11.03.1998, conforme demonstra o documento de fl. 95.Entretanto, não há prova nos autos de que após 11.03.1998 o 

autor tenha voltado a exercer atividade remunerada, tampouco efetuado qualquer contribuição na condição de 

contribuinte individual até a data de seu falecimento.Nesse passo, cumpre-me ressaltar que, após a cessação das 

contribuições previdenciárias, a condição de segurado obrigatório da Previdência Social é mantida nos termos do artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 610/641 

15 da Lei n.º 8.213/91, verbis:Art. 15 - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:(...)II - 

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;(...) 1º - O prazo do inciso II será 

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º - Os prazos do inciso II ou do 1º serão 

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.(...) 4º - A perda da qualidade de segurado ocorrerá no 

dia seguinte ao término do prazo fixado no Plano de Custeio da Previdência Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. Destarte, 

considerando que até 11.03.1998 o de cujus não chegou a verter aos cofres da Previdência Social um total de 120 (cento 

e vinte) contribuições, sua condição de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, restaria mantida 

até o dia 15.05.1999, data final para o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de abril de 1999, 

a teor do artigo 30, inciso III da Lei n.º 8.212/91. Estabelecidas essas premissas, observo que após 15.05.1999 o autor 

original da ação perdeu, em tese, a qualidade de segurado obrigatório da previdência social. Por sua vez, o cumprimento 

da carência legal está demonstrado, eis que para a percepção do benefício de auxílio-doença são necessárias ao menos 

12 (doze) contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.Portanto, para a 

configuração ao direito ao restabelecimento do benefício almejado, necessário se faz demonstrar a efetiva existência de 

incapacidade para o trabalho, conforme exigido pelo artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, com termo inicial, fixado mediante 

perícia médica, em data anterior à perda da qualidade de segurado, ou seja, 15.05.1999.Sob este prisma, constato que o 

laudo pericial juntado aos autos às fls. 85/88 dá conta de que o autor original da ação era portador de febre reumática, 

com acometimento da válvula mitral, tendo apresentado grave complicação da doença aos 34 anos de idade, 

caracterizada por uma endocardite bacteriana, passando a evoluir um quadro progressivo de insuficiência cardíaca, que 

somou-se posteriormente a uma angina pectoris, com constatação de insuficiência e isquemia coronariana, concluindo 

pela existência de incapacidade para o trabalho. Destaca, ainda, o douto Perito Judicial, que devido a evolução insidiosa 

da doença, não há como se saber o momento exato de início da incapacidade, mas seguramente o autor apresentava 

grande limitação funcional e, certamente, de acordo com o prontuário médico, em 1994 sua invalidez já era total e 

permanente. Tendo em vista, portanto, as conclusões da perícia médica, é flagrante o equívoco do INSS quanto à 

cessação do benefício de auxílio-doença do autor original, NB 31/063.601.876-8, ocorrida indevidamente em 11 de 

março de 1998, época em que o beneficiário já se encontrava total e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

Ademais, considero irrelevante no caso em tela o fato da perícia médica do INSS haver apresentado parecer negativo ao 

requerimento administrativo de LOAS, formulado pelo autor em 2003, haja vista que, nos termos do artigo 20, 2º, da 

Lei n.º 8.742/93, para efeito de concessão do benefício assistencial, não basta apenas a incapacidade para o trabalho, 

sendo necessário, também, a existência de incapacidade para a vida independente, o que torna o respectivo exame mais 

abrangente do que aquele realizado pelo Perito do Juízo para constatação do direito à percepção benefício pleiteado 

nesta ação, de cunho previdenciário, e não assistencial. Desta forma, acolho a pretensão consistente no restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB 31/063.601.876-8, prestação compreendida no Regime Geral da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, artigo 18, inciso I, alínea e, desta a data de sua cessação indevida, 11.03.1998, com termo final fixado 

na data do óbito do autor original, Sr. José Ronaldo Rodrigues de Andrade, ocorrido em 04 de abril de 2006. Por todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/063.601.876-8, originalmente de 

titularidade de José Ronaldo Rodrigues de Andrade, a partir da data de sua cessação indevida, 11.03.1998, com termo 

final fixado em 04.04.2006 (data do óbito do autor original da ação), e efetuar o respectivo pagamento a sua substituta 

processual, CAROLINA RODRIGUES DE ANDRADE, respeitando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir 

correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações 

vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula n.º 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros 

moratórios 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC 

de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à 

citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0004234-08.2005.403.6183 (2005.61.83.004234-8) - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da 

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito do autor ao 

benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o 

cumprimento da carência; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Passo a analisar o primeiro requisito, qual 

seja, a existência da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social.Em consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, extratos anexos, este Juízo constatou que o INSS concedeu administrativamente ao autor, 

por duas vezes, o benefício de auxílio-doença, sendo que o último, NB 31/504.132.633-5, que perdurou até 25.02.2004, 

estando demonstrado, por conseqüência, o cumprimento dos dois primeiros requisitos. Resta, ainda, demonstrar se o 

requerente encontra-se efetivamente incapacitado para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 611/641 

concessão do benefício almejado.Sob este prisma, constato que o laudo pericial juntado aos autos às fls. 77/80 dá conta 

de que o autor é portador de processo degenerativo do sistema osteo-articular, denominado osteoartrose, com 

acometimento de punhos e joelhos, que não apresenta possibilidade de cura e tende a se agravar gradualmente, 

concluindo pela existência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Em resposta aos quesitos do Juízo (fl. 

101), o douto Perito Judicial fixou o início da incapacidade em 2006, dois anos antes da perícia judicial, realizada em 

2008, demonstrando, com isso, que o INSS não cometeu qualquer ilegalidade quando cessou administrativamente o 

benefício de auxílio-doença NB 31/504.132.633-5, em25.02.2004. Entretanto, tendo o perito do juízo constatado a 

existência de incapacidade, acolho a pretensão consistente no reconhecimento do direito do autor à concessão da 

aposentadoria por invalidez, prestação compreendida no Regime Geral da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, artigo 

18, inciso I, alínea a, a contar da data do laudo pericial de fls. 77/80, 15.12.2008.Por todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder ao autor FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial de fls. 77/80, que constatou a existência de incapacidade total e 

permanente para o trabalho, 15.12.2008, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213/91 e 

subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com 

enunciado na Súmula n.º 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros de 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil), calculados 

mês a mês, de forma decrescente.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários 

advocatícios.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0005419-81.2005.403.6183 (2005.61.83.005419-3) - VANDERLEI DE FARIAS GONCALVES(SP175234 - JOSÉ 

EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto e mais o que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 31/127.593.424-0 desde 14.03.2004 até a data do 

laudo pericial produzido nos autos (12.02.2009) e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 

13.02.2009, em favor do autor VANDERLEI DE FARIAS GONÇALVES, compensando-se os valores recebidos a 

título de antecipação de tutela. Serão devidos juros moratórios legais, a partir da citação de 1% ao mês (artigo 406 do 

Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de 

Processo Civil).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram 

devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Arcará o réu com o pagamento dos honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, observado o disposto na 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, 

nos termos dos Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Beneficiário(a): VANDERLEI DE FARIAS 

GONÇALVES; Benefícios concedidos: Restabelecimento do Auxílio-doença NB 31/127.593.424-0 de 15.03.2004 a 

12.02.2009 e Aposentadoria por Invalidez (32) a partir de 13.02.2009; Renda mensal atual: a calcular pelo INSS; RMI: 

a calcular pelo INSS. Custas ex lege.P.R.I.  

 

0001800-12.2006.403.6183 (2006.61.83.001800-4) - PAULO CESAR BARROS DE LIMA(SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Cumpre destacar que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente 

as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos.Quanto ao mérito propriamente ditoCALCULO DA 

RENDA MENSAL INICIALA partir da vigência da Lei nº 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na 

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado 

mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida 

Lei.Ora, uma vez que o benefício da parte autora foi concedido em 29 de abril de 2004, conforme Carta de Concessão e 

Memória de Cálculo de fls. 12/13, quanto ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial 

são aplicáveis as disposições dos artigos 28, 29 e 61 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...)II - 

para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Art. 61. O auxílio-doença, 

inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por 

cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei.Assim, nos termos 

da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, deveriam ser considerados 

no cálculo da renda mensal inicial todos os 80% maiores salários-de-contribuição compreendidos entre julho de 1994 e 

março de 2004.No caso em tela, o autor alegou que o INSS não calculou a renda mensal inicial do benefício 

considerando os salários-de-contribuição efetivamente recebidos no período básico de cálculo.Com efeito, do exame da 

Carta de Concessão e memória de Cálculo de fls. 12/13 em cotejo com a relação de salários-de-contribuição juntada aos 

autos do processo administrativo (fl. 125/129), comprovantes de pagamento juntados ás fls. 22/87, verifica-se que o 
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INSS utilizou-se de valores abaixo do efetivamente recebido pelo autor por quase todo o período básico de cálculo.Por 

sua vez, a Contadoria Judicial, no parecer juntado às fls. 160/172, atestou o equívoco praticado pela Autarquia ao 

efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício concedido ao autor.Assim, deve o INSS considerar os salários-de-

contribuição constantes dos demonstrativos de pagamentos juntados aos autos, bem assim a relação de salários-de-

contribuição juntada aos autos do processo administrativo (fls. 125/129), devendo revisar o benefício do autor nos 

termos do parecer da Contadoria Judicial.Por estas razões, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito 

com o exame de seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a 

revisão do benefício do autor PAULO CESAR BARROS DE LIMA, NB 31/502.203.956-3, DIB em 29/04/2004, nos 

termos do parecer da Contadoria Judicial, majorando a Renda Mensal Inicial do benefício do autor para o valor de R$ 

1.749,30 (um mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), pagando as diferenças apuradas entre os valores 

devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apurados em liquidação de sentença, respeitada a prescrição com 

relação às parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu a propositura desta ação, corrigidas 

monetariamente desde a data do vencimento nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, 

de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (artigo 406 do 

novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, 

calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma 

da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003009-16.2006.403.6183 (2006.61.83.003009-0) - SUELI SCARSO PEDUTI(SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório. Decido.Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito.De início cumpre analisar o pedido de 

reconhecimento do exercício de atividade laborativa no interregno compreendido entre 01/02/71 e 29/09/72, na 

qualidade de professora substituta junta à Prefeitura do Município de Capivari.Com efeito, o período acima está 

comprovado pela certidão juntada à fl. 51, expedida em 2003 pela Dirigente Regional de Ensino do Município de 

Capivari - São Paulo e, em que pese tratar-se do único documento relativo ao período, não foi impugnado pelo 

INSS.Assim, referido período deve ser averbado para fins de contagem do tempo de serviço da autora.O período de 01 

de fevereiro de 1973 a 23 de abril de 1973, laborado para a empresa Banco Halles S/A, também deve ser reconhecido 

para fins de averbação e revisão do tempo de serviço da autora.As cópias de sua carteira de trabalho (fls. 19/21) não 

deixam dúvidas quanto à veracidade dos fatos narrados na petição inicial, comprovando sua condição de empregada 

naquele período, sendo certo que a anotação na CTPS gera presunção relativa de veracidade, que não foi afastada pelo 

INSS.Neste passo, cumpre-me ressaltar, por oportuno, que no que diz respeito às respectivas contribuições sociais, o 

responsável pelo seu pagamento é o empregador, não podendo o empregado ser prejudicado por eventual 

descumprimento da referida obrigação tributária. Assim, conforme se verifica no quadro abaixo, a soma do período 

comum aqui reconhecido, com os demais períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, conforme se 

verifica na planilha de fl. 151 e na Carta de Concessão e Memória de Cálculo de fls. 15, conferem à autora, na data do 

requerimento administrativo, 01.03.2004, um tempo de trabalho de 29 anos, 07 meses e 05 dias: Processo: 

2006.61.83.003009-0 Autor: Sueli Scarso Peduti Sexo (m/f): F Réu: INSS Tempo de Atividade Atividades profissionais 

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Prefeitura 01/02/1971 29/09/1972 1 8 1 

- - - 2 Halles 01/02/1973 23/04/1973 - 2 21 - - - 3 Nossa Caixa 09/01/1976 27/06/1995 19 5 24 - - - 4 ALESP 

09/11/1995 28/04/1998 2 5 21 - - - 5 ALESP 27/05/1998 06/04/1999 - 10 14 - - - 6 ALESP 06/04/1999 29/08/2001 2 4 

26 - - - 7 ALESP 30/08/2001 01/04/2003 1 7 4 - - - 8 ALESP 02/04/2003 01/03/2004 - 11 4 - - - Soma: 25 52 115 0 0 0 

Correspondente ao número de dias: 10.800 0 Tempo total : 29 7 5 0 0 0 Conversão: 1,20 0 0 0 0,000000 Tempo total de 

atividade (ano, mês e dia): 29 7 5Desta forma, procede o pedido de revisão do tempo de serviço da autora, conforme 

requerido na inicial, devendo ser reconhecido o exercício de atividade laborativa no período de 01.02.1971 a 29.09.1972 

laborado na Prefeitura do Município de Capivari - São Paulo e no período de 01.02.1973 a 23.04.1973, laborado na 

empresa Banco Halles S/A.Por outro lado, da análise da relação de salários-de-contribuição de fls. 121/125 e Carta de 

Concessão e Memória de Cálculo de fls. 15, constato que o INSS não apurou corretamente a Renda Mensal Inicial.Com 

efeito, os salários-de-contribuição considerados na Carta de Concessão e Memória de Cálculo de fls. 15, para o cálculo 

do salário-de-benefício não representam aqueles indicados nos documentos de fls. 121/125, cujos valores superam em 

muito os utilizado pelo INSS.No parecer juntados ás fls. 182/190 o Auxiliar do Juízo atestou que o INSS calculou o 

benefício da autora nos termos da legislação vigente, deixando, entretanto, de considerar os salários-de-contribuição 

efetivamente recebidos pela segurada.Comprovado, portanto, que o INSS não aplicou os salários-de-contribuição 

efetivamente recebidos, procede o pedido relativo ao recálculo da renda mensal inicial, que passa a ser fixada em R$ 

1.230,89 (um mil, duzentos e trinta reais e oitenta e nove centavos), conforme indicado pela Contadoria.Diante do 

exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por SUELI 

SCARSO PEDUTI, para reconhecer os períodos comuns de 01.02.1971 a 29.09.1972 laborado na Prefeitura do 

Município de Capivari - São Paulo e de 01.02.1973 a 23.04.1973, laborado pela autora na empresa Banco Halles 

S/Aerior Ltda., bem como para revisar a renda mensal inicial, ora fixada em R$ 1.230,89 (um mil, duzentos e trinta 

reais e oitenta e nove centavos), condenando-o no pagamento das diferenças havidas desde a DER (01.03.2004), 

extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Serão 
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devidos juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, combinado 

com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil). Quanto à 

correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da 

resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, observado o disposto na Súmula 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos 

Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número de Benefício NB 42/131.673.255-7; Beneficiário: SUELI 

SCARSO PEDUTI; Revisão da Renda Mensal Inicial mediante o cômputo dos salários-de-contribuição das 

competências de novembro de 1995 a janeiro de 2004; Renda mensal atual: a calcular pelo INSS; DIB: 01.03.2004; 

RMI: a calcular pelo INSS. Períodos comuns reconhecidos: 01.02.1971 a 29.09.1972 laborado na Prefeitura do 

Município de Capivari - São Paulo e de 01.02.1973 a 23.04.1973, laborado pela autora na empresa Banco Halles 

S/A.Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.  

 

0003429-21.2006.403.6183 (2006.61.83.003429-0) - JOAO ANTONIO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório. Decido.Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito.O benefício de aposentadoria especial foi criado 

pela Lei 3.807/60, Lei Orgânica da Previdência Social, visando proporcionar a possibilidade de aposentadoria com 

tempo de serviço menor, tendo em vista a exposição do segurado a condições agressivas à sua saúde e integridade 

física.Através do Decreto 53.831/64 foram arroladas atividades profissionais consideradas nocivas, bem como agentes 

nocivos que permitiriam ao segurado tal direito. Em 1979 foi editado novo Decreto, 83.080, que trouxe nova relação de 

agentes nocivos e atividades também presumidamente consideradas especiais. Cabe observar, ainda, que desde a Lei 

6.887/80 foi prevista a possibilidade de conversão do tempo especial em comum.Ao longo do tempo esse benefício foi 

mantido e a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, previu expressamente o direito de aposentadoria em 

tempo inferior para aqueles que trabalhassem em condições especiais, prejudiciais à saúde ou integridade física (artigo 

202, inciso II).O benefício de aposentadoria especial foi previsto no artigo 57 da Lei 8.213/91.No ano de 1995, com a 

edição da Lei 9.032/95, passou a não ser mais permitida a aposentadoria especial tendo em vista a atividade 

profissional, mas apenas considerando a efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde.O INSS deu 

interpretação equivocada a essa inovação e deixou de considerar, a partir de então, o tempo de serviço prestado em 

atividades profissionais antes elencadas como agressivas para períodos anteriores à edição da lei acima mencionada. 

Assim agindo, o INSS burlou um direito fundamental - o direito adquirido - pois o direito vai sendo incorporado ao 

patrimônio do segurado com o decorrer de cada dia no exercício naquela atividade.Nesse sentido, cito decisão do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando o julgamento do Recurso Especial 395.956-RS, relatado pelo Ministro 

Gilson Dipp, publicado no D.J. em 01.07.2002:O tempo de serviço é disciplinado pela lei à época em que efetivamente 

prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a 

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da 

intangibilidade do direito adquirido (CF/88, art. 5, XXXVI, e LICC, art.6, caput e 2).Por outro lado, com relação à 

comprovação da exposição aos agentes nocivos, da mesma forma, deve-se respeitar a mesma regra da lei vigente ao 

tempo em que o trabalho foi prestado, não se mostrando possível a exigência do laudo técnico para os períodos 

pretéritos, haja vista que tal previsão só foi vinculada pela MP 1.526/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, 

cuja regulamentação se deu através do Decreto 2.172/97. Dito isso, fica evidenciado que a exigência de laudo técnico só 

é viável para os períodos de trabalho posteriores à edição do referido Decreto, exceto com relação ao ruído. Ressalto, 

aqui, expressamente, a possibilidade de conversão do período especial em comum após o advento da Lei 9711/98, tendo 

em vista que a redação dessa lei não manteve o texto do artigo 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que 

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo, conforme 

jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Feitas essas considerações básicas, passo à 

análise dos períodos mencionados na petição inicial.O autor demonstrou ter trabalhado no período na empresa 

COMPANHIA BRASILEIRA DO AÇO, nos períodos de 15.07.1977 a 25.11.1978 e de 01.07.1986 a 22.11.1988, 

exercendo a função de ajudante de fossa no setor de forno elétrico, sendo que os formulários emitidos pela empresa nos 

moldes determinados pelo INSS (fls. 145 e 151) e o laudo técnico subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho 

(fls. 152/160) atestam a exposição do requerente, de modo habitual e permanente, a ruído de 94 dB e calor de 32º C, 

caracterizando a atividade como especial, pelo enquadramento nos itens 1.1.1 e 1.1.6 do Anexo ao Decreto n.º 

53.831/64.Comprovou, também, ter trabalhado no período 03.01.1979 a 01.01.1981 na empresa SIDERÚRGICA 

COFERRAZ S/A, sendo que o formulário emitido pela empresa nos moldes determinados pelo INSS (fls. 148/149) 

atesta que o autor exerceu as funções de auxiliar de aciaria, ajudante de fossa e forneiro, estando exposto de modo 

habitual e permanente a poeiras e fumos. Em que pese não constar a especificação desses agentes, pelo relato das 

atividades desenvolvidas no setor de aciaria, local de trabalho do autor, pode-se inferir que as poeiras e fumos eram 

procedentes de sucata de ferro, carvão de coque em pó calcareo (carbonato de cálcio) e cal em pedra, caracterizando a 

atividade como especial, pelo enquadramento nos itens 1.2.9 e 1.2.10 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64.Neste 

particular, ressalto não ser possível o reconhecimento da especialidade do período em razão da existência de ruído e 

calor, uma vez que não foi apresentado laudo técnico que corrobore o formulário de fls. 148/149, imprescindível para 
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esses agentes, sendo certo que, conforme declarado à fl. 146, o laudo técnico que teria apurado tais agentes é 

extemporâneo ao período de trabalho do autor, eis que datado de 1976.Outrossim, esclareço que o formulário de fls. 

148/149 merece credibilidade, uma vez que realizado pelo representante legal da massa falida, conforme declaração de 

fl. 146, estando em consonância com as informações constantes da ficha de registro de empregado do autor de fl. 

147.Demonstrou, ainda, ter trabalhado durante o período de 01.05.1989 a 17.07.1998 na empresa VIAÇÃO 

JANUÁRIA LTDA., sendo que o formulário emitido pela empresa nos moldes determinados pelo INSS (fl. 161) atesta 

que o requerente exercia a função de cobrador de ônibus, atividade considerada penosa por estar inserida no rol 

constante do quadro anexo ao Decreto 53.831/64, item 2.4.4. Contudo, reconheço como especial o período trabalhado 

nesta empresa somente até 28.04.1995, uma vez que, conforme já mencionado, a edição da Lei 9.032/95 impossibilitou 

a concessão de aposentadoria especial em virtude da atividade profissional.Apenas a efetiva exposição aos agentes 

nocivos prejudiciais à saúde possibilita a caracterização de períodos posteriores a 28.04.1995 como especiais, contudo, 

o formulário de fl. 161 não demonstra a exposição do autor, de forma habitual e permanente, à condições insalubres de 

trabalho. Dessa forma, o período de 29.04.1995 a 17.07.1998 (Viação Januária Ltda.) deve ser computado singelamente 

no tempo de contribuição do autor.Ainda quanto aos períodos acima, cuja nocividade foi reconhecida, observo que não 

há comprovação de que o autor fizesse uso efetivo de equipamento de proteção individual, ou que eventual 

equipamento usado pudesse suprimir os efeitos dos agentes insalubres, de modo que não há como se afastar a 

insalubridade desses períodos.Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior 

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto 

Alegre, 2002):A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo 

se do laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar 

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do TST: O 

simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de 

insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais 

as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.Quanto ao período de 02.01.1981 a 05.06.1984, em que o 

autor também trabalhou na empresa SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A, deixo de reconhecê-lo como especial, ante a 

absoluta inexistência de documentos aptos a comprovarem a efetiva exposição do autor a agentes nocivos capazes de 

ensejar o enquadramento pleiteado ou o enquadramento da função do autor no rol das atividades consideradas 

insalubres pelos decretos que regem a matéria.Ressalto que a mera apresentação de cópias das carteiras de trabalho (fls. 

172/187) não demonstra as condições em que o autor realizava suas atividades, impedindo a verificação da 

insalubridade pela exposição a agentes nocivos, nem comprova que ele tenha permanecido no exercício da mesma 

função para a qual foi contratado, durante toda a vigência do contrato de trabalho, impossibilitando o enquadramento do 

período como especial em razão da atividade.O autor pleiteia, ainda, a averbação dos períodos comuns de 25.06.1971 a 

22.10.1974 (Produtos Alimentícios da Bahia S/A - Alimba), 02.12.1974 a 23.12.1976 (Nordisa Nordeste Industrial S/A) 

e de 06.03.1997 a 18.08.1998 (Viação Januária Ltda.), que se encontram devidamente comprovados através da 

apresentação das cópias da carteira de trabalho do autor, que contêm os registros dos vínculos empregatícios em questão 

(fls. 172/180 e 181/187), todos realizados em ordem cronológica, razão pela qual referidos períodos devem ser 

reconhecidos e averbados.Ressalto, aqui, que no que diz respeito às respectivas contribuições sociais, o responsável 

pelo seu pagamento é o empregador, não podendo o empregado ser prejudicado por eventual descumprimento da 

referida obrigação tributária.Assim, reconheço os períodos especiais de 15.07.1977 a 25.11.1978 e 01.07.1986 a 

22.11.1988 (Cia Brasileira do Aço), 03.01.1979 a 01.01.1981 (Siderúrgica Coferraz S/A) e de 01.05.1989 a 28.04.1995 

(Viação Januária Ltda.), bem como os períodos comuns de 25.06.1971 a 22.10.1974 (Produtos Alimentícios da Bahia 

S/A - Alimba), 02.12.1974 a 23.12.1976 (Nordisa Nordeste Industrial S/A) e de 29.04.1995 a 18.08.1998 (Viação 

Januária Ltda.).Dessa forma, conforme se verifica do quadro seguinte, a soma dos períodos especiais e dos períodos 

comuns acima reconhecidos, confere ao autor o tempo de contribuição de 28 anos e 7 meses na data do requerimento 

administrativo (18.08.1998, fl. 139), insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m 

dProdutos Alimentícios da Bahia S/A - Alimba 25/06/1971 22/10/1974 3 4 - - - - Nordisa - Nordeste Industrial S/A 

02/12/1974 23/12/1976 2 - 22 - - - Companhia Brasileira do Aço Esp 15/07/1977 25/11/1978 - - - 1 4 13 Siderúrgica 

Coferraz S/A Esp 03/01/1979 01/01/1981 - - - 1 12 4 Siderúrgica Coferraz S/A 02/01/1981 05/06/1984 3 5 5 - - - 

Companhia Brasileira do Aço Esp 01/07/1986 22/11/1988 - - - 2 4 25 Viação Januária Ltda. Esp 01/05/1989 28/04/1995 

- - - 5 12 3 Viação Januária Ltda. 29/04/1995 18/08/1998 3 3 22 - - - Soma: 11 12 49 9 32 45Correspondente ao número 

de dias: 4.424 4.290Tempo total : 12 1 14 11 9 5Conversão: 1,40 16 5 16 6.006,000000 Tempo total de atividade (ano, 

mês e dia): 28 7 0 Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial por UGOLINO NETO PINTO, apenas para reconhecer os períodos especiais de 

15.07.1977 a 25.11.1978 e 01.07.1986 a 22.11.1988 (Cia Brasileira do Aço), 03.01.1979 a 01.01.1981 (Siderúrgica 

Coferraz S/A) e de 01.05.1989 a 28.04.1995 (Viação Januária Ltda.), determinando a conversão destes pelo coeficiente 

de 1,40, bem como os períodos comuns de 25.06.1971 a 22.10.1974 (Produtos Alimentícios da Bahia S/A - Alimba), 

02.12.1974 a 23.12.1976 (Nordisa Nordeste Industrial S/A) e de 29.04.1995 a 18.08.1998 (Viação Januária Ltda.).Dessa 

forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Arcarão as partes com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa, valores que se compensarão reciprocamente. Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, 

nos termos dos Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número de Benefício: NB 42/110.961.171-1; 

Beneficiário: JOÃO ANTONIO DOS SANTOS; Períodos especiais reconhecidos e convertidos: 15.07.1977 a 
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25.11.1978 e 01.07.1986 a 22.11.1988 (Cia Brasileira do Aço), 03.01.1979 a 01.01.1981 (Siderúrgica Coferraz S/A) e 

de 01.05.1989 a 28.04.1995 (Viação Januária Ltda.); Períodos comuns reconhecidos: 25.06.1971 a 22.10.1974 

(Produtos Alimentícios da Bahia S/A - Alimba), 02.12.1974 a 23.12.1976 (Nordisa Nordeste Industrial S/A) e de 

29.04.1995 a 18.08.1998 (Viação Januária Ltda.).Custas ex lege.P.R.I. 

 

0004097-89.2006.403.6183 (2006.61.83.004097-6) - CICERO FERREIRA DA SILVA(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório. Decido.Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito.O benefício de aposentadoria especial foi criado 

pela Lei 3.807/60, Lei Orgânica da Previdência Social, visando proporcionar a possibilidade de aposentadoria com 

tempo de serviço menor, tendo em vista a exposição do segurado a condições agressivas à sua saúde e integridade 

física.Através do Decreto n 53.831/64 foram arroladas atividades profissionais consideradas nocivas, bem como agentes 

nocivos que permitiriam ao segurado tal direito. Em 1979 foi editado novo Decreto, 83.080, que trouxe nova relação de 

agentes nocivos e atividades também presumidamente consideradas especiais. Cabe observar, ainda, que desde a Lei 

6.887/80 foi prevista a possibilidade de conversão do tempo especial em comum.Ao longo do tempo esse benefício foi 

mantido e a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, previu expressamente o direito de aposentadoria em 

tempo inferior para aqueles que trabalhassem em condições especiais, prejudiciais à saúde ou integridade física (artigo 

202, inciso II).O benefício de aposentadoria especial foi previsto no artigo 57 da Lei 8.213/91.No ano de 1995, com a 

edição da Lei 9.032/95, passou a não ser mais permitida a aposentadoria especial tendo em vista a atividade 

profissional, mas apenas considerando a efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde.O INSS deu 

interpretação equivocada a essa inovação e deixou de considerar, a partir de então, o tempo de serviço prestado em 

atividades profissionais antes elencadas como agressivas para períodos anteriores à edição da lei acima mencionada. 

Assim agindo, o INSS burlou um direito fundamental - o direito adquirido - pois o direito vai sendo incorporado ao 

patrimônio do segurado com o decorrer de cada dia no exercício naquela atividade.Nesse sentido, cito decisão do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando o julgamento do Recurso Especial n 395.956-RS, relatado pelo Ministro 

Gilson Dipp, publicado no D.J. em 01.07.2002:O tempo de serviço é disciplinado pela lei à época em que efetivamente 

prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a 

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da 

intangibilidade do direito adquirido (CF/88, art. 5, XXXVI, e LICC, art.6, caput e 2).Por outro lado, com relação à 

comprovação da exposição aos agentes nocivos, da mesma forma, deve-se respeitar a mesma regra da lei vigente ao 

tempo em que o trabalho foi prestado, não se mostrando possível a exigência do laudo técnico para os períodos 

pretéritos, haja vista que tal previsão só foi vinculada pela MP 1.526/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, 

cuja regulamentação se deu através do Decreto 2.172/97. Dito isso, fica evidenciado que a exigência de laudo técnico só 

é viável para os períodos de trabalho posteriores à edição do referido Decreto, exceto com relação ao ruído. Ressalto, 

aqui, expressamente, a possibilidade de conversão do período especial em comum após o advento da Lei 9711/98, tendo 

em vista que a redação dessa lei não manteve o texto do artigo 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que 

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. º 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo, 

conforme jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Feitas essas considerações básicas, 

passo à análise dos períodos mencionados na petição inicial.O autor demonstrou ter trabalhado na empresa 

METALÚRGICA CATERINA S/A, no período de 06.02.1984 a 12.11.1986, sendo que o formulário emitido pela 

empresa nos moldes determinados pelo INSS (fl. 28) e o laudo técnico subscrito por Engenheiro de Segurança do 

Trabalho (fls. 89/95) indicam a ocorrência de exposição do requerente ao agente ruído, em nível de 90 dB, de maneira 

habitual e permanente, devendo ser reconhecida a insalubridade do período, eis que enquadrado no item 1.1.6 do Anexo 

III do Decreto 53.831/64.Outrossim, os referidos documentos igualmente atestam que o requerente exercia a função de 

prensista, devendo ser reconhecida a insalubridade deste período também em razão da atividade, eis que as condições de 

trabalho às quais o autor esteve exposto equiparam-se as dos profissionais elencados no item 2.5.2 do quadro a que se 

refere o art. 2º do Decreto 53.831/64Comprovou, também, o labor na empresa SANTACONSTÂNCIA TECELAGEM, 

nos períodos de 14.09.1987 a 06.02.1992 e 01.07.1992 a 25.06.2002, sendo que os formulários emitidos pela empresa 

nos moldes determinados pelo INSS (fls. 34 e 36) e os laudos técnicos subscritos por Engenheiros de Segurança do 

Trabalho (fl. 35 e 37) atestam a exposição habitual e permanente ao agente físico ruído, em níveis de 92 e 89 dB.Dessa 

forma, deve ser reconhecida a insalubridade dos períodos acima indicados, eis que enquadradas no item 1.1.6 do Anexo 

III do Decreto 53.831/64 até a edição do Decreto 2.172/97, uma vez que até então era considerada insalubre a exposição 

acima de 80 dB. Após esse marco passou a se ter como insalubre a exposição superior a 90 dB, entretanto, não se pode 

perder de vista que o Decreto 3.048/99 trouxe outro marco, mais benéfico e fundado em dados emitidos pelo 

FUNDACENTRO, razão pela qual passo a considerar insalubre a exposição superior a 85 dB após a edição do Decreto 

2.172/97.Ainda quanto aos períodos cuja nocividade foi reconhecida, observo que não há comprovação de que o autor 

fizesse uso efetivo de equipamento de proteção individual, ou que eventual equipamento usado pudesse suprimir os 

efeitos do agente insalubre, de modo que não há como se afastar a insalubridade desses períodos.Neste sentido os 

ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):A utilização de 

equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do laudo constar que a sua 

utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar que os EPI podem existir e 
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não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do TST: O simples fornecimento de 

aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as 

medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do 

equipamento pelo empregado. Deixo de reconhecer, no entanto, o período de 26.06.2002 a 02.12.2003, também 

laborado na empresa SANTACONSTÂNCIA TECELAGEM S/A, uma vez que tal período é posterior à data de 

elaboração dos laudos de fls. 35 e 37, não podendo, assim, ser considerado insalubre diante da ausência de laudo técnico 

que ateste a efetiva exposição do autor a agentes insalubres.Nesse particular, ressalto que o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP de fls. 46/47 não se presta como prova, eis que não está devidamente subscrito por Médico ou 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, tampouco se encontra acompanhado do laudo técnico que embasou sua 

elaboração.Assim sendo, devem ser considerados especiais, para fins previdenciários, apenas os períodos de 06.02.1984 

a 12.11.1986 (Metalúrgica Caterina S/A) e de 14.09.1987 a 06.02.1992 e 01.07.1992 a 25.06.2002 (Santaconstância 

Tecelagem S/A).Dessa forma, conforme se verifica do quadro seguinte, a soma dos períodos especiais aqui 

reconhecidos, com os demais períodos constantes das CTPS de fls. 49/59 e do CNIS, cujo extrato acompanha esta 

sentença, confere ao autor um tempo de serviço de 35 anos, 3 meses e 7 dias até a data de entrada do requerimento 

administrativo, suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral:Atividades profissionais 

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dPadiso S/A Mercantil Industrial 

01/06/1968 01/12/1968 - 6 3 - - - Mogno Mão de Obra Ltda. 01/07/1969 11/07/1969 - - 10 - - - Carfil - Ind. Tecidos 

Ltda. 02/07/1973 14/05/1974 - 10 16 - - - Vanyl Ind. e Com. De Malhas Ltda. 15/05/1974 19/03/1976 1 10 9 - - - 

Bleiben Indústria Têxtil Ltda. 01/04/1976 08/09/1976 - 5 10 - - - Vanyl Ind. e Com. De Malhas Ltda. 01/10/1976 

25/01/1980 3 3 26 - - - Vanyl Ind. e Com. De Malhas Ltda. 02/06/1980 14/03/1981 - 9 15 - - - Distribuidora de Bebidas 

Mocantar Ltda. 20/04/1981 11/06/1982 1 1 22 - - - Trapos Textil Indl. Conf. Tec. Ltda. 02/08/1982 31/08/1982 - - 29 - - 

- Indústria Textil Overnitex Ltda. 13/09/1982 23/10/1982 - 1 10 - - - Carlos Pitsch 01/06/1983 29/08/1983 - 2 29 - - - 

Sonda - Supermercados Export. e Import. Ltda. 18/11/1983 02/01/1984 - 1 15 - - - Metalúrgica Caterina S/A Esp 

06/02/1984 12/11/1986 - - - 2 9 10 Tecelagem Gilan Ltda. 17/02/1987 12/06/1987 - 3 25 - - - TDB - Textil David 

Borrow S/A 26/08/1987 02/09/1987 - - 7 - - - Santa Constância Tecelagem S/A Esp 14/09/1987 06/02/1992 - - - 4 4 26 

Santa Constância Tecelagem S/A Esp 01/07/1992 25/06/2002 - - - 9 12 1 Santa Constância Tecelagem S/A 26/06/2002 

02/12/2003 1 5 9 - - - Soma: 6 56 235 15 25 37Correspondente ao número de dias: 4.105 6.262Tempo total : 11 3 0 17 1 

27Conversão: 1,40 24 0 7 8.766,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 3 7 Nesse particular, ressalto ter 

considerado o vínculo do autor com a empresa PADISO S/A MERCANTIL INDUSTRIAL até 01.12.1968, pois esta é a 

data da última alteração de salário do autor na empresa, conforme registro de fl. 52, não havendo como ser reconhecida 

a data de saída constante da anotação de fl. 49-verso (15.05.1968) uma vez que é anterior a própria data de admissão 

(01.06.1968).Outrossim, computo o período de 01.06.1983 a 29.08.1983, laborado para CARLOS PITSCH, pois apesar 

do registro do contrato de trabalho na CTPS do autor não estar na devida ordem cronológica (fl. 50), este tempo de 

serviço foi considerado pelo INSS quando da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/142.269.979-7 (Carta de Concessão de fls. 134/138, Resumo de Benefício em Concessão de fls. 190/193 e planilha 

de fls. 182/185).Deixo de conceder a tutela antecipada, uma vez que o autor se encontra em gozo do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.269.979-7, concedido em 15.03.2007, conforme demonstrado pela 

Carta de Concessão juntada às fls. 134/138, razão pela qual, em caso de trânsito em julgado desta decisão, o autor 

deverá manifestar sua opção pela aposentadoria que entender mais favorável.Caso opte pelo benefício objeto da 

presente demanda, os valores atrasados deverão ser compensados com aqueles já recebidos pela concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.269.979-7.Diante do exposto e do mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por CICERO FERREIRA DA 

SILVA, para reconhecer os períodos especiais de 06.02.1984 a 12.11.1986 (Metalúrgica Caterina S/A) e de 14.09.1987 

a 06.02.1992 e 01.07.1992 a 25.06.2002 (Santaconstância Tecelagem S/A), determinando sua conversão pelo 

coeficiente de 1,40, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição integral NB 42/131.235.694-1, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo. O 

benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 02.12.2003, razão pela qual condeno o INSS, 

também, no pagamento das parcelas devidas desde então.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da 

citação, correspondentes a 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do 

Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as 

parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça 

Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação até a data da sentença, tendo em vista que o autor sucumbiu em parcela ínfima, observado o 

disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese 

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número de Benefício NB 42/131.235.694-1; 

Beneficiário: CICERO FERREIRA DA SILVA; Benefício concedido: Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

Integral (42); Renda mensal atual: a calcular pelo INSS; DIB: 02.12.2003; RMI: a calcular pelo INSS. Períodos 

especiais reconhecidos e convertidos: 06.02.1984 a 12.11.1986 (Metalúrgica Caterina S/A) e de 14.09.1987 a 

06.02.1992 e 01.07.1992 a 25.06.2002 (Santaconstância Tecelagem S/A).Custas ex lege.P.R.I.  

 

0006667-48.2006.403.6183 (2006.61.83.006667-9) - DOMINGOS NOCERA NETO(SP217486 - FÁBIO 

MALDONADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Diante do exposto e do mais que dos autos consta, AMPLIO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por DOMINGOS NOCERA NETO, para reconhecer o período 

especial de 27.06.1988 a 31.12.1996 (Arno S/A), determinando a conversão deste pelo coeficiente de 1,40, bem como 

os períodos comuns de 27.06.1988 a 31.12.1996 (Arno S/A), bem como os períodos comuns de 01.02.1969 a 

28.08.1970 (Elétrica Brasileira S/A Ind e Com), 05.04.1971 a 05.07.1972 (Glória Ind. Gráficas S/A), 12.09.1972 a 

25.10.1972 (Brinquedos Bandeirantes S/A), 01.12.1972 a 31.05.1973 (M. Abujamra), 01.04.1977 a 10.06.1980 

(Labofarma S/A Ind Quim Farmacêutica), 17.10.1980 a 17.04.1981 (Líder Ind e Com Barracas de Feiras Ltda.), 

07.07.1981 a 07.06.1985 (Sanval Com Ind Ltda.), 18.09.1985 a 03.04.1986 (Itacê Coml Ltda.) e de 27.05.1986 a 

20.06.1988 (Papéis Pama Ind Com Ltda.), e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (70%), com as regras vigentes antes da Emenda 

Constitucional 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.O benefício terá como termo inicial a 

data do requerimento administrativo, 14.05.1998, razão pela qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas 

devidas desde então, observada a prescrição qüinqüenal.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, 

correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 

do CC de 1916 e art. 406 do Novo Código Civil, combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional e art. 219 do CPC).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em 

que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará o réu com o pagamento 

dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, 

tendo em vista que o autor sucumbiu em parcela ínfima, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos 

Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número do Benefício NB: 42/110.222.117-9; Beneficiário: DOMINGOS NOCERA 

NETO; Benefício concedido: Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional (42); Coeficiente de cálculo: 

70%; Renda mensal atual: a calcular pelo INSS; DIB: 14.05.1998; RMI: a calcular pelo INSS; Períodos especial 

reconhecido e convertido: 27.06.1988 a 31.12.1996 (Arno S/A).Custas ex lege.P.R.I.  

 

0007023-43.2006.403.6183 (2006.61.83.007023-3) - JOSE ARAUJO DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório. Decido.Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito.O benefício de aposentadoria especial foi criado 

pela Lei 3.807/60, Lei Orgânica da Previdência Social, visando proporcionar a possibilidade de aposentadoria com 

tempo de serviço menor, tendo em vista a exposição do segurado a condições agressivas à sua saúde e integridade 

física.Através do Decreto 53.831/64 foram arroladas atividades profissionais consideradas nocivas, bem como agentes 

nocivos que permitiriam ao segurado tal direito. Em 1979 foi editado novo Decreto, 83.080, que trouxe nova relação de 

agentes nocivos e atividades também presumidamente consideradas especiais. Cabe observar, ainda, que desde a Lei 

6.887/80 foi prevista a possibilidade de conversão do tempo especial em comum.Ao longo do tempo esse benefício foi 

mantido e a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, previu expressamente o direito de aposentadoria em 

tempo inferior para aqueles que trabalhassem em condições especiais, prejudiciais à saúde ou integridade física (artigo 

202, inciso II).O benefício de aposentadoria especial foi previsto no artigo 57 da Lei 8.213/91.No ano de 1995, com a 

edição da Lei 9.032/95, passou a não ser mais permitida a aposentadoria especial tendo em vista a atividade 

profissional, mas apenas considerando a efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde.O INSS deu 

interpretação equivocada a essa inovação e deixou de considerar, a partir de então, o tempo de serviço prestado em 

atividades profissionais antes elencadas como agressivas para períodos anteriores à edição da lei acima mencionada. 

Assim agindo, o INSS burlou um direito fundamental - o direito adquirido - pois o direito vai sendo incorporado ao 

patrimônio do segurado com o decorrer de cada dia no exercício naquela atividade.Nesse sentido, cito decisão do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando o julgamento do Recurso Especial n 395.956-RS, relatado pelo Ministro 

Gilson Dipp, publicado no D.J. em 01.07.2002:O tempo de serviço é disciplinado pela lei à época em que efetivamente 

prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a 

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da 

intangibilidade do direito adquirido (CF/88, art. 5, XXXVI, e LICC, art.6, caput e 2).Por outro lado, com relação à 

comprovação da exposição aos agentes nocivos, da mesma forma, deve-se respeitar a mesma regra da lei vigente ao 

tempo em que o trabalho foi prestado, não se mostrando possível a exigência do laudo técnico para os períodos 

pretéritos, haja vista que tal previsão só foi vinculada pela MP 1.526/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, 

cuja regulamentação se deu através do Decreto 2.172/97. Dito isso, fica evidenciado que a exigência de laudo técnico só 

é viável para os períodos de trabalho posteriores à edição do referido Decreto, exceto com relação ao ruído. Ressalto, 

aqui, expressamente, a possibilidade de conversão do período especial em comum após o advento da Lei 9.711/98, 

tendo em vista que a redação dessa lei não manteve o texto do artigo 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, 

que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo, 

conforme jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Feitas essas considerações básicas, 

passo à análise dos períodos mencionados na petição inicial.O autor demonstrou ter trabalhado na empresa VAN LEER 

EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA., no período de 07.12.1976 a 14.03.1979, sendo que o formulário 

emitido pela empresa nos moldes determinados pelo INSS (fl. 137) e o laudo técnico subscrito por Médico do Trabalho 

(fls. 138/139) atestam a exposição, habitual e permanente, a ruído de 91 dB.Comprovou, também, o labor na empresa 
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RASSINI - NHK AUTOPEÇAS LTDA., no período de 21.05.1979 a 04.12.1981, sendo que o formulário emitido pela 

empresa nos moldes determinados pelo INSS (fls. 113/114) e o laudo técnico subscrito por Médico do Trabalho (fls. 

115/116) atestam a exposição, habitual e permanente, a ruído de 93 dB.Demonstrou, ainda, ter laborado na empresa 

PERTECH DO BRASIL LTDA., nos períodos de 01.04.1982 a 31.12.1983 e de 01.01.1984 a 01.10.1990, sendo que o 

formulário emitido pela empresa nos moldes determinados pelo INSS (fl. 120) e o laudo técnico subscrito por 

Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 121/124) atestam a exposição, habitual e permanente, a ruído em níveis de 

84 e 86 dB.O labor na empresa FREUDENBERG NOK COMPONETES DO BRASIL LTDA., no período de 

09.12.1991 a 05.03.1997, conforme requerido na inicial, também foi comprovado, sendo que o formulário emitido pela 

empresa nos moldes determinados pelo INSS (fl. 127) e o laudo técnico subscrito por Médico do Trabalho (fls. 

128/129) atestam a exposição habitual e permanente ao agente físico ruído, em nível de 86,2 dB.Dessa forma, deve ser 

reconhecida a insalubridade dos períodos acima indicados, eis que enquadrados no item 1.1.6 do Anexo III do Decreto 

53.831/64 até a edição do Decreto 2.172/97, uma vez que até então era considerada insalubre a exposição acima de 80 

dB o que está inclusive asseverado na Súmula 29 da Advocacia Geral da União.Ainda quanto aos períodos acima, cuja 

nocividade foi reconhecida, observo que não há comprovação de que o autor fizesse uso efetivo de equipamento de 

proteção individual, ou que eventual equipamento usado pudesse suprimir os efeitos do agente insalubre, de modo que 

não há como se afastar a insalubridade desses períodos.Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e 

José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do 

Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a 

atividade como especial, salvo se do laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente 

nocivo. Entretanto, devemos lembrar que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta 

constatação, reza a Súmula 289 do TST: O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime 

do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação 

da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.Assim sendo, reconheço, para 

fins previdenciários, os períodos especiais de 07.12.1976 a 14.03.1979 (Van Leer Embalagens Industriais do Brasil 

Ltda.), 21.05.1979 a 04.12.1981 (Rassini-NHK Autopeças Ltda - Fabrini), 01.04.1982 a 31.12.1983 e 01.01.1994 a 

01.10.1990 (Pertech do Brasil Ltda.) e de 09.12.1991 a 05.03.1997 (Freudenberg Nok Componentes do Brasil 

Ltda.).Dessa forma, conforme se verifica do quadro seguinte, a soma dos períodos especiais acima reconhecidos com os 

demais períodos constantes das CTPS de fls. 52/59 e do CNIS, conforme extratos que acompanham esta sentença, 

confere ao autor o tempo de contribuição de 34 anos e 01 dia na data do requerimento administrativo, 22.06.2005, 

suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional:Atividades profissionais Esp 

Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dLafer S/A Indústria e Comércio 10/03/1976 

26/10/1976 - 7 20 - - - Tri Sure Indústria e Comércio Ltda. - Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda. Esp 

07/12/1976 14/03/1979 - - - 2 3 7 Rassini-NHK Autopeças Ltda. Esp 21/05/1979 04/12/1981 - - - 2 6 18 Fiação Pessina 

S/A 03/03/1982 17/03/1982 - - 14 - - - Perstorp do Brasil Indústria e Comércio Ltda. - Pertech do Brasil Ltda. Esp 

01/04/1982 01/10/1990 - - - 8 6 5 Obradec Recursos Humanos Ltda. 03/06/1991 28/06/1991 - - 25 - - - Socorro 

Serviços Temporários Ltda. 02/08/1991 10/10/1991 - 2 9 - - - Agrícola Comercial e Construtora Monte Azul 

11/10/1991 02/12/1991 - 1 22 - - - Freudenberg-NOK Componentes Brasil Ltda. Esp 09/12/1991 05/03/1997 - - - 5 2 28 

Freudenberg-NOK Componentes Brasil Ltda. 06/03/1997 01/02/1999 1 11 2 - - - Recesa Pisos e Azulejos Ltda. 

24/02/1999 15/01/2004 4 10 26 - - - AF Serviços Empresariais Ltda. 17/08/2004 31/08/2004 - - 14 - - - Delga Indústria 

e Comércio Ltda. 15/02/2005 29/03/2005 - 1 12 - - - Soma: 5 32 144 17 17 58Correspondente ao número de dias: 2.929 

6.773Tempo total : 8 0 9 18 6 23Conversão: 1,40 25 11 27 9.482,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 

0 1 Considerando que o autor não completou o tempo mínimo exigido anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional 20/98, ocasião em que contava com 28 anos, 2 meses e 12 dias, há que ser atendida a regra de transição 

ali prevista, ou seja, o requisito etário (53 anos) e o cumprimento do pedágio de 40%. Por ter nascido em 21.10.1951 (fl. 

14), o autor havia atingido a idade mínima na data da entrada do requerimento administrativo (22.06.1955), cumprindo, 

desta forma, o primeiro requisito da regra de transição imposta pela Emenda Constitucional 20/98.O segundo requisito, 

referente ao pedágio de 40% sobre o tempo que faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição de 30 (trinta) anos 

na data de promulgação da Emenda Constitucional 20/98, também foi cumprido.Desta forma, por contar com a idade 

mínima requerida em lei, e o tempo de contribuição necessário para a concessão do benefício pleiteado, torna-se devida 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (90%) ao autor.Deixo de conceder, no 

entanto, a tutela antecipada tendo em vista que, em consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV que segue 

anexa a esta sentença, foi constatado que o autor encontra-se em gozo da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/151.407.321-5, descaracterizando, dessa forma, o periculum in mora autorizador da medida.Tendo em vista, ainda, a 

impossibilidade de cumulação de duas ou mais aposentadorias, o autor deverá manifestar sua opção pela aposentadoria 

que entender mais favorável, fazendo-se as devidas compensações.Diante do exposto e do mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, para reconhecer os 

períodos especiais de 07.12.1976 a 14.03.1979 (Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda.), 21.05.1979 a 

04.12.1981 (Rassini-NHK Autopeças Ltda - Fabrini), 01.04.1982 a 31.12.1983 e 01.01.1994 a 01.10.1990 (Pertech do 

Brasil Ltda.) e de 09.12.1991 a 05.03.1997 (Freudenberg Nok Componentes do Brasil Ltda.), determinando conversão 

destes pelo coeficiente de 1,40, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (90%), cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário 

mínimo. O benefício terá como termo inicial a data do requerimento administrativo, 22.06.2005, razão pela qual 

condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas desde então, compensando-se eventuais valores recebidos 
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a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº. 151.407.321-5 (DIB: 11.11.2009).Serão 

devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil, 

combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de Processo 

Civil).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, 

na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, observado o disposto na Súmula 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos 

Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número de Benefício NB 42/138.888.650-0; Beneficiário: JOSÉ 

ARAÚJO DA SILVA; Benefício concedido: Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional (90%)l; Renda 

mensal atual: a calcular pelo INSS; DIB: 22.06.2005; RMI: a calcular pelo INSS. Períodos especiais reconhecidos e 

convertidos: 07.12.1976 a 14.03.1979 (Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda.), 21.05.1979 a 04.12.1981 

(Rassini-NHK Autopeças Ltda - Fabrini), 01.04.1982 a 31.12.1983 e 01.01.1994 a 01.10.1990 (Pertech do Brasil Ltda.) 

e de 09.12.1991 a 05.03.1997 (Freudenberg Nok Componentes do Brasil Ltda.).Custas ex lege.P.R.I.  

 

0007913-79.2006.403.6183 (2006.61.83.007913-3) - MIGUEL DE ALMEIDA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por MIGUEL DE ALMEIDA, para 

reconhecer os períodos especiais de 26.03.1976 a 16.05.1977 (Termomecânica São Paulo S/A), 05.08.1977 a 

07.11.1977 (Ferro Enamel do Brasil Ltda.), 02.01.1978 a 10.08.1981 (Daimler Chrysler do Brasil Ltda.) e 18.08.1989 a 

13.11.1989 (Companhia Ultragaz S/A), e condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão 

de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, alterando o coeficiente de 70% para 85%.A revisão terá 

como termo inicial a data de início do benefício, 27.08.2002, razão pela qual condeno o INSS, também, no pagamento 

das parcelas devidas desde então.Serão devidos juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 1% ao 

mês a partir de então (artigo 406 do Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do 

benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa 

forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Arcarão as partes com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa, valores que se compensarão reciprocamente.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, 

nos termos dos Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número de Benefício NB 42/125.756.406-1; 

Beneficiário: MIGUEL DE ALMEIDA; Benefício revisado: Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) com 

alteração de coeficiente de 70% para 85%; Períodos especiais reconhecidos e convertidos: de 26.03.1976 a 16.05.1977 

(Termomecânica São Paulo S/A), 05.08.1977 a 07.11.1977 (Ferro Enamel do Brasil Ltda.), 02.01.1978 a 10.08.1981 

(Daimler Chrysler do Brasil Ltda.) e 18.08.1989 a 13.11.1989 (Companhia Ultragaz S/A).Custas ex lege.P.R.I.  

 

0008007-27.2006.403.6183 (2006.61.83.008007-0) - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA, 

para reconhecer os períodos especiais de 08.01.1961 a 15.06.1963 (AGA S/A) e 22.08.1973 a 30.11.1975 (Niro 

Indústria e Comércio Ltda.), e condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão de seu 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, alterando o coeficiente de 76% para 82%.A revisão terá como 

termo inicial a data do requerimento de revisão do benefício, 16.05.1997 (fl. 77), razão pela qual condeno o INSS, 

também, no pagamento das parcelas devidas desde então, observada a prescrição qüinqüenal.Serão devidos ainda juros 

moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 

1% ao mês a partir de então (artigo 1062 do Código Civil de 1916 e artigo 406 do Novo Código Civil, combinado com 

o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil). Quanto à correção 

monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Arcarão as partes com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número de 

Benefício NB 42/106.031.035-7; Beneficiário: ANTONIO ALEXANRE DA SILVA; Benefício revisado: 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) com alteração de coeficiente de 76% para 82%; Períodos especiais 

reconhecidos e convertidos: 08.01.1961 a 15.06.1963 (AGA S/A) e 22.08.1973 a 30.11.1975 (Niro Indústria e 

Comércio Ltda.).Custas ex lege.P.R.I.  

 

0008649-97.2006.403.6183 (2006.61.83.008649-6) - ANTONIO DOMINGUES MORALEZ(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP195179 - DANIELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decido.Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito.O benefício de aposentadoria especial foi criado pela Lei 
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3.807/60, Lei Orgânica da Previdência Social, visando proporcionar a possibilidade de aposentadoria com tempo de 

serviço menor, tendo em vista a exposição do segurado a condições agressivas à sua saúde e integridade física.Através 

do Decreto n 53.831/64 foram arroladas atividades profissionais consideradas nocivas, bem como agentes nocivos que 

permitiriam ao segurado tal direito. Em 1979 foi editado novo Decreto, 83.080, que trouxe nova relação de agentes 

nocivos e atividades também presumidamente consideradas especiais. Cabe observar, ainda, que desde a Lei 6.887/80 

foi prevista a possibilidade de conversão do tempo especial em comum.Ao longo do tempo esse benefício foi mantido e 

a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, previu expressamente o direito de aposentadoria em tempo 

inferior para aqueles que trabalhassem em condições especiais, prejudiciais à saúde ou integridade física (artigo 202, 

inciso II).O benefício de aposentadoria especial foi previsto no artigo 57 da Lei 8.213/91.No ano de 1995, com a edição 

da Lei 9.032/95, passou a não ser mais permitida a aposentadoria especial tendo em vista a atividade profissional, mas 

apenas considerando a efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde.O INSS deu interpretação equivocada 

a essa inovação e deixou de considerar, a partir de então, o tempo de serviço prestado em atividades profissionais antes 

elencadas como agressivas para períodos anteriores à edição da lei acima mencionada. Assim agindo, o INSS burlou um 

direito fundamental - o direito adquirido - pois o direito vai sendo incorporado ao patrimônio do segurado com o 

decorrer de cada dia no exercício naquela atividade.Nesse sentido, cito decisão do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando o julgamento do Recurso Especial n 395.956-RS, relatado pelo Ministro Gilson Dipp, publicado no D.J. 

em 01.07.2002:O tempo de serviço é disciplinado pela lei à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido (CF/88, art. 

5, XXXVI, e LICC, art.6, caput e 2).Por outro lado, com relação à comprovação da exposição aos agentes nocivos, da 

mesma forma, deve-se respeitar a mesma regra da lei vigente ao tempo em que o trabalho foi prestado, não se 

mostrando possível a exigência do laudo técnico para os períodos pretéritos, haja vista que tal previsão só foi vinculada 

pela MP 1.526/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, cuja regulamentação se deu através do Decreto 2.172/97. 

Dito isso, fica evidenciado que a exigência de laudo técnico só é viável para os períodos de trabalho posteriores à edição 

do referido Decreto, exceto com relação ao ruído. Ressalto, aqui, expressamente, a possibilidade de conversão do 

período especial em comum após o advento da Lei 9711/98, tendo em vista que a redação dessa lei não manteve o texto 

do artigo 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. º 8.213/91, 

devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo, conforme jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Feitas essas considerações básicas, passo à análise dos períodos mencionados na petição inicial.O autor 

demonstrou ter trabalhado no período de 08.01.1970 a 12.02.1974, na empresa IRMÃOS ROMAN INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., na função de aprendiz / prensista, conforme atesta o formulário emitido pela empresa nos moldes 

determinados pelo INSS (fl. 75), devendo ser reconhecida a insalubridade deste período em razão da atividade, eis que 

as condições de trabalho às quais o autor esteve exposto equiparam-se as dos profissionais elencados no item 2.5.2 do 

quadro a que se refere o art. 2º do Decreto 53.831/64.Comprovou, também, ter laborado na empresa EGC INDÚSTRIA 

DE MÁQUINAS LTDA., no período de 02.05.1983 a 18.06.1984, sendo que o formulário emitido pela empresa nos 

moldes determinados pelo INSS (fl. 90) atesta o exercício da atividade de plaindador, usinando, retificando, rebarbando, 

desbastando e polindo peças de ferro, aço, aço inox etc.., plainando flange, moldes, buchas, eixos e peças em geral. 

Afiava e preparava ferramentas de corte para uso na plaina. Usava esmeril, lixadeira e lubrificava máquina, ficando 

exposto, de maneira habitual e permanente, a poeira metálica, o que autoriza o enquadramento no item 1.2.9 do Decreto 

53.831/64.Demonstrou, da mesma forma, ter trabalhado na empresa MATIAS PUENTE BETES & CIA LTDA., no 

período de 06.11.1995 a 17.05.1996, sendo que o formulário emitido pela empresa nos moldes determinados pelo INSS 

(fl. 97) atesta que o autor exercia a atividade de plainador e estava exposto, de modo habitual e permanente, a poeiras 

metálicas, possibilitando o enquadramento da atividade no item 1.2.9 do Decreto 53.831/94.A respeito dos referidos 

períodos, ressalto não ser possível o reconhecimento da especialidade em função do agente agressivo ruído, uma vez 

que não foi apresentado o laudo técnico quanto ao período laborado na empresa IRMÃOS ROMAN INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. e que a empresa EGC INDÚSTRIA DE MÁQUINAS S/A no próprio formulário de fl. 90 admite 

não existir laudo pericial, o que seria imprescindível para o referido agente. De igual sorte, o laudo técnico de fls. 

98/104, relativo ao trabalho na empresa MATIAS PUENTE BETES & CIA LTDA., não indica precisamente o nível de 

pressão sonora no efetivo local de trabalho do autor.Ainda quanto ao reconhecimento da nocividade dos períodos acima 

analisados, observo que não há comprovação de que o autor fizesse uso efetivo de equipamento de proteção individual, 

ou que eventual equipamento usado pudesse suprimir os efeitos do agente nocivo, de modo que não há como se afastar 

a insalubridade ou periculosidade desses períodos.Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do 

Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a 

atividade como especial, salvo se do laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente 

nocivo. Entretanto, devemos lembrar que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta 

constatação, reza a Súmula 289 do TST: O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime 

do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação 

da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado. Desta forma, devem ser 

enquadrados, como especiais, os períodos de 08.01.1970 a 12.02.1974 (Irmãos Roman Ind. e Com. Ltda.), 02.05.1983 a 

18.06.1984 (EGC. Ind. de Máquinas S/A) e 06.11.1995 a 17.05.1996 (Matias Puentes Betes & Cia. Ltda.).Assim, 

conforme se verifica no quadro seguinte, a soma dos períodos especiais ora reconhecido, com os demais períodos já 

reconhecidos administrativamente pelo INSS (Comunicado de Decisão de fls. 16 e planilha de fls. 114/115), confere ao 
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autor, na data inicial de seu benefício previdenciário, 24.01.1997, o tempo de serviço de 35 anos, 1 mês e 1 dia, 

suficiente para a alteração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de 82% para 

100%:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dIrmãos 

Roman Indústria e Comércio Ltda. Esp 08/01/1970 12/02/1974 - - - 4 1 6 JAF José Augusto Ferreira Esp 18/02/1974 

12/06/1982 - - - 8 3 26 Tosold S/A Indústria de Máquinas Esp 02/05/1983 18/06/1984 - - - 1 1 18 JAF José Augusto 

Ferreira Esp 01/09/1984 28/04/1995 - - - 10 8 1 JAF José Augusto Ferreira 29/04/1995 20/05/1995 - - 21 - - - Matias 

Puente Betes & Cia Ltda. Esp 06/11/1995 17/05/1996 - - - - 6 13 Viking Indústria e Comércio Ltda. 02/09/1996 

24/01/1997 - 4 24 - - - Soma: 0 4 45 23 19 64Correspondente ao número de dias: 165 9.029Tempo total : 0 5 15 24 8 

29Conversão: 1,40 34 7 21 12.640,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 1 1 Dessa forma, estando 

presente a verossimilhança do direito do autor ao reconhecimento dos períodos acima mencionados como especiais, 

bem como considerando o caráter alimentar do benefício, o que denota o receio de dano de difícil reparação, concedo a 

tutela antecipada, para determinar a revisão de seu benefício previdenciário, no prazo máximo de 45 dias a contar da 

intimação desta sentença.Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por ANTÔNIO DOMINGUEZ MORALES, para 

reconhecer os períodos especiais de 08.01.1970 a 12.02.1974 (Irmãos Roman Ind. e Com. Ltda.), 02.05.1983 a 

18.06.1984 (EGC. Ind. de Máquinas S/A) e 06.11.1995 a 17.05.1996 (Matias Puentes Betes & Cia. Ltda.), e condenar o 

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, alterando o coeficiente de 82% para 100% (aposentadoria integral).A revisão terá como termo inicial a 

data de início do benefício, 24.01.1997, razão pela qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas 

desde então, observada a prescrição qüinqüenal.Serão devidos juros moratórios legais, a partir da citação, 

correspondentes a 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 

do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional e artigo 219 do Código de Processo Civil).Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do 

benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa 

forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcará 

o réu com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, observado o disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: 

Número de Benefício NB 42/105.247.864-3; Beneficiário: ANTÔNIO DOMINGUEZ MORALES; Benefício revisado: 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) com alteração de coeficiente de 82% para 100% (aposentadoria 

integral); Períodos especiais reconhecidos e convertidos: 08.01.1970 a 12.02.1974 (Irmãos Roman Ind. e Com. Ltda.), 

02.05.1983 a 18.06.1984 (EGC. Ind. de Máquinas S/A) e 06.11.1995 a 17.05.1996 (Matias Puentes Betes & Cia. 

Ltda.).Custas ex lege.P.R.I.  

 

0001563-41.2007.403.6183 (2007.61.83.001563-9) - WILHELM HERMAN BACOVSKY(RS050663 - RAQUEL 

ANTUNES AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial por WILHELM HERMAN BACOVSKY, 

para reconhecer como especial o período de 01.02.1981 a 28.04.1995 (Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP), 

e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na transformação da aposentadoria especial, NB 

46/112.074.131-6, em aposentadoria por tempo de contribuição integral. O benefício terá como termo inicial a data do 

requerimento administrativo, 26.04.1999, razão pela qual condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas devidas 

desde então, compensando-se os valores já recebidos a título de aposentadoria especial e sua posterior conversão em 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 46/112.074.131-6 e 42/112.074.131-6) e observada a 

prescrição quinquenal.Serão devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 0,5% ao mês 

até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e art. 406 do 

Novo Código Civil, combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC). Quanto 

à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma da 

resolução 561 do Conselho da Justiça Federal.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arcarão as partes com o pagamento dos honorários advocatícios que 

arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Número 

de Benefício..; Beneficiário: WILHELM HERMAN BACOVSKY; Benefício concedido: Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição Integral; DIB: 26.04.1999; Período especial reconhecido e convertido: 05.01.1982 a 28.04.1995 

(Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP).Custas ex lege.P.R.I.  

 

0004604-16.2007.403.6183 (2007.61.83.004604-1) - MAURICIO AMARO DA SILVA(SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da 

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do 

benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o 

cumprimento da carência; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Em consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, extratos anexos, este Juízo constatou que o INSS concedeu administrativamente ao autor o 
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benefício de auxílio doença NB 31/502.355.746-0, que perdurou até 05.01.2008, restando demonstrado, portanto, o 

cumprimento dos dois primeiros requisitos. Resta, portanto, demonstrar que o requerente encontra-se efetivamente 

incapacitado para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigo 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este 

prisma, constato que o laudo pericial juntado aos autos às fls. 68/73 dá conta de que o autor apresenta instabilidade 

anterior de joelho e artrose medial de joelho em decorrência de lesão crônica de ligamento concluindo que do ponto de 

vista médico o autor apresenta incapacidade permanente para sua atividade habitual de mecânico. Em resposta aos 

quesitos apresentados, o douto Perito Judicial foi taxativo ao fixar o início da incapacidade em 01.02.2005 (fl. 

70).Quanto à possibilidade de reabilitação profissional do autor para atividades sedentárias (exemplo: escritório), 

ventilada pelo Perito Judicial em resposta aos quesitos apresentados, entendo que sua idade e baixa instrução, somadas à 

ausência de experiência profissional em atividades dessa natureza, constituem-se fatores que impossibilitam esta 

hipótese, sobretudo se considerada a escassez de vagas no mercado de trabalho e a altíssima competitividade em torno 

das mesmas. Desta forma, considerando a fixação pela perícia médica da data inicial da incapacidade para o ano de 

2005, observo que o INSS não agiu com acerto quando cessou o benefício de auxílio-doença NB 31/502.355.746-0, em 

05.01.2008, razão pela qual acolho a pretensão consistente na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

prestação compreendida no Regime Geral da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, artigo 18, inciso I, alínea a.Por todo o 

exposto, mantenho a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o 

exame do seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder ao autor MAURICIO AMARO DA SILVA o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, desde a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença NB 

31/502.355.746-0, 05.01.2008, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213/91 e subseqüentes 

critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, descontando-se entretanto, todos 

os valores recebidos em função do benefício de auxílio-doença NB 31/502.355.746-0 por força da antecipação da tutela 

jurisdicional, de acordo com enunciado na Súmula n.º 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros de 1% ao mês (artigo 406 

do Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados 

mês a mês, de forma decrescente.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, 

para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003498-82.2008.403.6183 (2008.61.83.003498-5) - PAULO ROBERTO DE JESUS(SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Inicialmente, cumpre-me reconhecer, de ofício, que o autor 

é carecedor da ação no que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 15.04.1976 a 

26.04.1977 (Brasilmet Comércio e Indústria S.A.) e 07.01.1982 a 27.05.1985 (Usina Santa Olímpia Indústria de Ferro e 

Aço S.A.). Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente a especialidade dos períodos 

acima apontados (planilha de fls. 38/41 e comunicado de decisão de fl. 67). Assim, por se tratar de períodos 

incontroversos, não existe interesse processual do autor quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de 

apreciá-los.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação aos períodos indicados 

acima, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as 

questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 26.05.1977 a 08.07.1977 

(Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.), 13.10.1977 a 04.08.1981 (Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.) e 01.08.1985 a 30.04.1998 

(Conforja S.A. Conexões de Aço). No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao 

exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -A Constituição Federal de 1988, ao 

tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, em seu artigo 201, 1º, a utilização de critérios diferenciados para 

fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998).Tal disposição 

constitucional teve por escopo, de um lado, tolher eventuais privilégios desarrazoados, e de outro, considerar as diversas 

situações dos segurados trabalhadores, que, no exercício de atividades laborativas de conteúdo variado, acabam por 

criar situações de risco também diferentes, para fins de seguro social.Portanto, decorre da referida norma constitucional 

o direito a uma aposentadoria antecipada aos segurados que trabalharem sob condições nocivas à saúde, dado que, por 

estarem expostos a um desgaste maior que os demais trabalhadores, perdem a capacidade laborativa mais cedo que 

estes. Com tal sistemática prestigia-se o princípio da igualdade material, já que o legislador constitucional, sensível às 

muitas realidades vividas pelos trabalhadores, confere tratamento diferenciado às situações fáticas diferenciadas, mas 

com a utilização de critério de discrímen idôneo, bem como albergado pelos princípios da dignidade da pessoa humana 

(C.F., art. 1º, III) e universalidade da cobertura e do atendimento (C.F., art. 194, I).Assim, surge o fundamento de 

validade para a denominada aposentadoria especial criada pelo legislador infraconstitucional, e atualmente disciplinada 

pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8213/91.Nesta espécie de benefício previdenciário o segurado adquire direito à 

aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos 

à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo 

princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não 

dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, 

permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, 
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com redação dada pela Lei nº. 9.032/95, que ora transcrevemos: O tempo de trabalho exercido sob condições especiais 

que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Desta feita, tendo o segurado 

trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de 

conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua 

aposentadoria em menor lapso de tempo.Assim, muito embora o artigo 28 da Medida Provisória nº. 1663, de 28 de maio 

de 1998, tenha determinado a revogação do supracitado dispositivo, com a finalidade de eliminar do sistema jurídico a 

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, acabou por ter sua redação alterada, não logrando êxito, após 

os debates legislativos pertinentes, na revogação inicialmente almejada. Pois bem. Não tendo sido aprovada a redação 

originalmente proposta pelo artigo 28 da Medida Provisória nº. 1663/98 e suas sucessivas reedições, este perdeu 

eficácia jurídica com efeitos ex tunc, subsistindo assim o conteúdo do artigo 57, 5º da Lei 8.213/91. Tal conclusão 

extrai-se da leitura do artigo 62, parágrafo único, da Constituição Federal, que, na sua redação original, dispunha que As 

medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir 

de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas daí decorrentes.Por esta razão, 

inclusive, o Supremo Tribunal Federal houve por bem julgar prejudicado o pedido de liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº. 1867, que objetivava a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 28 da Medida 

Provisória nº. 1668/98.Assim, e não poderia ser diferente, inaplicável a regra de transição prevista na do artigo 28 da 

Lei 9711/98 que estabeleceu que O Poder Executivo Estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos 

termos dos artigos. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9,032, de 28 de abril de 1995, e 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde 

que o segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria 

especial, conforme estabelecido em regulamento.Ora, como é sabido, as regras de transição têm como pressuposto 

lógico a alteração de determinado regime jurídico, já que sua finalidade básica é regular as situações iniciadas no 

regime anterior para fins de adaptação ao novo regime.Porém, como já sustentado, a possibilidade de conversão de 

tempo especial em tempo comum não foi extinta pela Lei n.º 9.711/98. Deste modo, não tendo sido criado novo regime 

jurídico, revela-se de todo indevida a existência de uma regra de transição, dada a verificação de total ausência de 

razoabilidade em seus comandos, a resultar na sua plena insubsistência.Assim sendo, é possível concluir que a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum continua vigente em nosso sistema normativo, nos 

exatos moldes propagados pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei 

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.- Da comprovação das condições 

especiais -Partindo destas premissas, cumpre analisar os requisitos legais para a comprovação do exercício de atividades 

laborativas especiais, tanto sob o prisma da atual legislação, quanto nos moldes da legislação anterior, para assim 

verificar o cabimento da presente demanda.No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que 

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas 

sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a 

agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os 

agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.Deste modo, e uma vez enquadrando-se o 

trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época, 

obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes 

nocivos à saúde, com exceção do agente ruído, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunha a sua 

demonstração por meio de laudo técnico. E o rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era 

exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não 

previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, 

pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção 

legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo 

existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até o Decreto n 2.172/97. Isso 

porque, com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do 

segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de 

tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se 

exeqüível a partir da publicação do Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas 

disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais 

foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos, consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho 

exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à 

saúde, para fins de consideração do tempo especial.De fato, tal exigência viola o princípio da legalidade, previsto nos 

artigos 5º, inciso II, e 37, caput, da Constituição Federal. Ora, por este princípio constitucional, cuja previsão, vale 

ressaltar, é condição imprescindível para a existência de um Estado de Direito, somente a Lei pode criar direitos e 

obrigações, sendo vedada a imposição de quaisquer ônus ou limitações a direitos individuais dos administrados, exceto 

se pautados nos estritos limites da Lei. Deste modo, inadmissível que o INSS, através do uso de atos administrativos 

contrários aos comandos legais, venha subtrair direitos dos segurados da Previdência Social.Por tal motivo, inclusive, 
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mostra-se descabida a determinação no sentido de afastar-se o direito à declaração do período especial em função da 

utilização de equipamento de proteção individual neutralizador dos agentes agressivos (EPIs), dada a ausência de 

qualquer previsão pela legislação da época nesse sentido.Nessa esteira, inclusive, são os sábios ensinamentos de 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO:Nos termos do art. 5º, II, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Aí não se diz em virtude de decreto, regulamento, resolução, portaria ou 

quejandos. Diz-se em virtude de lei. Logo, a administração não poderá proibir ou impor comportamento algum a 

terceiro, salvo se estiver previamente embasada em determinada lei que lhe faculte proibir ou impor algo a quem quer 

que seja. Vale dizer, não lhe é possível expedir regulamento, instrução, resolução, portaria ou seja lá que ato for para 

coartar a liberdade dos administrados, salvo se em lei já existir delineada a contenção ou imposição que o ato 

administrativo venha a minudenciar. (Curso de Direito Administrativo, 12ª Edição, Malheiros, p. 74).Por outro lado, 

deve ser destacada a inegável violação do princípio da segurança jurídica na situação em tela.Isso porque, a imposição 

de exigências por uma norma, relativamente a período anterior à sua vigência, acaba por desestabilizar as relações 

jurídicas firmadas em época própria, criando uma situação de incerteza que nega a própria razão de ser do Direito, 

consistente na pacificação social.Como bem observa JOSÉ AFONSO DA SILVA, uma importante condição da 

segurança jurídica está na relativa certeza que os indivíduos têm de que as relações realizadas sob o império de uma 

norma devem perdurar ainda quando tal norma seja substituída (Curso de Direito Constitucional Positivo, 14ª Edição, 

Malheiros, p.412).Ora, admitindo-se que o segurado, ao pleitear administrativamente seu benefício previdenciário, seja 

obrigado a produzir provas que não eram necessárias no tempo dos acontecimentos, indiretamente inviabiliza-se a 

fruição do direito perseguido, dada a provável impossibilidade de se reconstituir as situações fáticas geradas, às vezes, 

muitos anos atrás.Por outro lado, a desconsideração do tempo de serviço que à época dos fatos era qualificado como 

especial, em razão da lei atual não o considerar, fere de morte o direito adquirido, pilar constitucional de relevância 

ímpar para realização da segurança jurídica.Por conseguinte, ainda que o sistema legal tenha sofrido alterações, as 

situações produzidas sob o império da norma revogada devem ser protegidas de novas ingerências normativas, para 

assim garantir-se a certeza do direito e conquistar-se a paz social tão almejada.Nesse aspecto, mostra-se relevante o 

alerta do saudoso professor GERALDO ATALIBA, que ao discorrer sobre o tema ora debatido, assim sustentou:O 

direito é, por excelência, acima de tudo, instrumento de segurança. Ele é que assegura a governantes e governados os 

recíprocos direitos e deveres, tornando viável a vida social. Quanto mais segura uma sociedade, tanto mais civilizada. 

Seguras estão as pessoas que têm certeza de que o direito é objetivamente um e que os comportamentos do Estado ou 

dos demais cidadãos dele não discreparão (República e Constituição, 2ª Edição, Malheiros, p. 184).Desta forma, 

podemos concluir que os atos normativos aplicados pela Autarquia Previdenciária são totalmente inconstitucionais, 

violadores de princípios basilares do Constitucionalismo e do Estado de Direito, e por tais razões merecem ser afastados 

de plano.E a jurisprudência não discrepa deste posicionamento, conforme se pode extrair da leitura dos seguintes 

julgados:MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL PARA TEMPO SERVIÇO COMUM . MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.663/98 CONVERTIDA NA LEI Nº. 

9.711, DE 21.11.98. ILEGALIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO Nº. 600 E 612, DE 1998. TERMO INICIAL DE 

VIGÊNCIA DA NOVA REGRA LEGAL DE ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL 

SEGUNDO OS AGENTES AGRESSIVOS PREVISTOS NO DECRETO Nº. 2.172/97. LAUDO PERICIAL.1- 

Remessa oficial tida por interposta (art.12, parágrafo único, da Lei 1533/51.2- Ilegalidade da Ordem de Serviço nº. 

600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº. 612/98, porquanto a partir da edição da MP 1.663-13/98 convertida na Lei 

nº. 9.711/98, restou evidenciado o intuito do legislador em preservar o direito de conversão do tempo de trabalho 

especial exercido até 28.05.98, independentemente da data do surgimento do direito à aposentadoria.3- Nova regra de 

enquadramento da atividade por efetiva e comprovada sujeição do segurado a agentes agressivos, introduzida pela Lei 

9.032, de 29.04.95 que, por depender de regulamentação, advinda com o Decreto nº. 2.172, de 06.03.97, somente nesta 

data obteve plena eficácia e aplicabilidade. Vigência das regras da legislação anterior (Decretos nº. 83.080/84 e nº. 

53.831/64). Ilegalidade da regra da Ordem de Serviço nº600/98, modificada pela Ordem de Serviço nº612/98, que 

estabelece efeitos retroativos a 29.04.95, bem como do mandamento nelas inserido consistente em não considerar como 

especial o tempo de serviço, assim enquadrado na legislação anterior, já que o artigo 28 da a Lei nº. 9.711/98, e o artigo 

70 do Decreto nº. 3.048/99, determinam que a atividade seja enquadrada como especial segundo as normas legais sob 

cuja vigência foi exercida.4- Eivada de ilegalidade a norma que exige, para períodos precedentes à vigência do Decreto 

nº. 2.172/97, a apresentação de laudo pericial da efetiva e permanente exposição do segurado aos agentes agressivos 

previstos na legislação. Ordenamentos posteriores de enquadramento da atividade como especial, em que se inclui a 

exigência de comprovação por laudo da efetiva exposição aos agentes agressivos, somente ganharam plena eficácia e 

aplicabilidade com a vigência do Decreto nº. 2.172/97, publicado em 06.03.97, antes do que vigia a regra geral de mero 

enquadramento da atividade dentre as categorias profissionais previstas na regulamentação então vigente.5- Para o 

prequestionamento para fins de interposição de recursos especial e extraordinário, não basta a simples menção ou 

referência a dispositivos legais ou constitucionais nas razões recursais, sendo necessária a indicação da literal violação 

ao texto da lei federal ou à Constituição.6-Sentença anulada na parte que considerou período excedente não aduzido na 

inicial, sendo reduzida aos limites do pedido, consistente no afastamento das ilegais restrições à conversão do tempo de 

serviço especial prestado até 28.05.98.7- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(TRF 3ª Região, AMS nº. 

199961000382070/SP, 1ª Turma, Juiz Oliveira Lima)MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - 

QUESTIONAMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº. 600 DE 1998 - DECADÊNCIA INOCORRENTE - 

SENTENÇA QUE APRECIA DEVIDAMENTE A QUESTÃO, NÃO PADECENDO DE EIVA DE EXTRA OU 

ULTRA PETITA - DECISÃO DE CONCESSÃO DA SEGURANÇA MANTIDA.1.Quando em abono da tese de 
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decadência existe somente a carta de indeferimento apenas com data de sua emissão sem que seja possível saber-se 

sequer aproximadamente a data em que chegou a residência do impetrante, não há como reconhecer o óbice ao uso do 

mandado de segurança para questionar ordens de serviço que serviram de oposição ao exame do pedido do impetrante; 

considerando que quem alega o fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito deve comprová-lo suficientemente, 

vê-se que para serem bem sucedidos na alegação de decadência o INSS e o Ministério Público Federal deveriam indicar 

com precisão a data em que o segurado tomou efetiva ciência do indeferimento de seu pleito administrativo, o que 

inocorreu, pelo que não há como contar 120 dias em desfavor do impetrante.2.Para fazer prevalecer direito que verifica 

ser líquido e certo, e assim prestar a jurisdição na forma necessária e devida, pode o Magistrado declarar a 

inconstitucionalidade incidenter tantum da legislação que - com efeitos concretos - prejudica o requerente, mesmo sem 

expresso pedido da parte; dá-se inocorrência de sentença fora ou além do pedido.3.Mantida a redação do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15 sem acolher 

abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia 

instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção 

essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 de 15.12.98) de modo que o regramento 

da aposentadoria especial continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 

600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder 

Legislativo.4.Ordens de Serviço com efeitos retroativos em demérito de requisitos indispensáveis a concessão de 

aposentadoria especial já implementados, gerando lesão a direitos adquiridos, sendo também por essa razão 

insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através do art. 42 da Instrução Normativa nº. 42/INSS, de 

22 de janeiro de 2001. (DOU de 24.1.2001., Seção 1), que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo 

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física conforme a legislação da época e sem 

ressalvas temporais.5.Preliminares rejeitadas. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, AMS nº. 19996104008836-1/SP, 5ª 

Turma, Rel. Juiz Johonson di Salvo) PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. OS 600 E 612 DE 1998. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. OFENSA. 1. Presente a prova pré-

constituída do direito líquido e certo da parte impetrante, cabível a utilização do mandado de segurança. 2. O disposto 

nas Ordens de Serviço nºs 600 e 612/98 ofende o princípio da irretroatividade da lei no tempo, razão pela qual atinge o 

direito líquido e certo da parte Impetrante em ter apreciado o pedido de reconhecimento de atividade especial e sua 

conversão para comum de acordo com a lei vigente à época da prestação do serviço.(TRF 4ª Região, AMS nº. 

2000.71.1020011512/RS, 5ª Turma, Re. Juiz Dirceu de Almeida Soares) Destarte, estando assegurado o direito à 

conversão de tempo especial em comum, bem como a sua fruição com base na legislação aplicável à época dos fatos, 

nos termos da fundamentação acima exposta, cumpre verificar se a parte autora implementa os requisitos necessários à 

procedência do pleito.No tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, alterando posicionamento anterior, entendo 

que o Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, não revogou tacitamente o Decreto n. 53.831, de 15 de março de 

1964. Isso porque, malgrado aquele ato normativo tenha imposto o nível mínimo de ruído de 90 decibéis para o 

reconhecimento da atividade especial, em contraposição a este, que exigia tão somente 80 decibéis, vem admitindo a 

jurisprudência a aplicação simultânea de ambos os Decretos, até a 05.03.97 (data de edição do Decreto n. 

2.172/97).Assim sendo, ante a aplicação simultânea de ambos os Decretos, inclusive no que pertine ao aspecto ruído, 

entendo deva incidir aos períodos de trabalhos antes de 05.03.97 a regra mais benéfica, qual seja, a constante do item 

1.1.6 do Decreto 53.831/64, que exige a exposição mínima a 80 (oitenta) decibéis.Nesse sentido, temos os seguintes 

julgados:MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM - REVOGAÇÃO DO 

DIREITO DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM, PELA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº. 1.663-10, DE 29.05.98, CONVERTIDA NA LEI Nº. 9.711, DE 21.11.98 - ILEGALIDADE DAS ORDENS DE 

SERVIÇO Nº. 600 E 612, DE 1998 - MANUTENÇÃO DO DIREITO DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EXERCIDO ATÉ 28.05.98, INDEPENDENTEMENTE DE TER O SEGURADO DIREITO ADQUIRIDO 

À APOSENTADORIA ATÉ AQUELA DATA - TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA DA NOVA REGRA LEGAL DE 

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL SEGUNDO OS AGENTES AGRESSIVOS PREVISTOS 

NO DECRETO Nº. 2.172/97 - ATIVIDADE QUE DEIXA DE SER CONSIDERADA COMO ESPECIAL - 

EXIGÊNCIA DE LAUDO PERICIAL DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS - ATIVIDADE 

SUJEITA AO AGENTE RUÍDO - NÍVEL DE 80 DECIBÉIS (DECRETO Nº. 53.831/64, ANEXO, 1.1.6) E DE 90 

DECIBÉIS (DECRETO Nº. 2.172/97, ANEXO IV, 2.0.1)....... IX - A atividade sujeita ao agente agressivo ruído deve 

ser considerada especial se for superior a 80 decibéis, no período até 05.03.1997, passando a exigir-se nível superior a 

90 decibéis a partir de 06.03.1997 (item 1.1.6 do Anexo ao Dec. 53.831/64 c.c. Lei 5.527/68, art. 64 do Dec. nº. 

83.080/79; Lei nº. 8.213/91, arts. 57, 58 e 152; Dec. nº. 611/92, art. 292; Dec. nº. 2.172, de 06.03.97, Anexo IV, item 

2.0.1; Dec. nº. 3.048/99, art. 70; e OS nº. 623/99, item 25)....(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: 

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 194300Processo: 199961140000820 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 27/08/2002 Documento: TRF300064832 Fonte DJU 

DATA:12/11/2002 PÁGINA: 236 Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO) (grifei)PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 1. A 

prestação de atividade enquadrada, pela legislação da época, como especial, gera direito adquirido do segurado à 

contagem como tal, inclusive no que afeta à forma de comprovação respectiva. Referentemente ao fator agressivo ruído, 

toda a atividade prestada até o Decreto nº. 2.172/97 pode ser enquadrada como especial de acordo com os Decretos nºs 

53.831/64 ou 83.080/79, diante de laudo. Interpretação de instruções internas da própria Autarquia. 2. Hipótese em que 
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demonstrada a exposição a ruído superior a 80 decibéis em período anterior a 05-04-1997, sendo viável o 

enquadramento e conversão do tempo de serviço especial, completando o Autor tempo suficiente à aposentadoria 

pretendida, na forma proporcional. 3. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação. 

Honorários periciais igualmente reduzidos. 4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.(Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 383179 Processo: 200004011394493 UF: RS 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 18/12/2001 Documento: TRF400083284 Fonte: DJU 

DATA:13/03/2002 PÁGINA: 1065 DJU DATA:13/03/2002 Relator(a) JUIZA ELIANA PAGGIARIN MARINHO) 

(grifei)Ademais, cumpre ressaltar que a própria autarquia, por meio de seus atos normativos, passou a reconhecer como 

atividade especial a exposição a nível de ruído superior a 80 (oitenta) decibéis até 05.03.97. Com efeito, o artigo 173 da 

Instrução Normativa nº. 57, de10 de outubro de 2001, reza o seguinte:Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será 

carcterizada como especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB (A) ou noventa dB (A), conforme o caso:I - na análise do agente 

ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) 

e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB (A), atendidos aos demais 

pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme a legislação 

previdenciária;Desta feita, também por este prisma, se mostra adequado seguir este entendimento, já que 

posicionamento contrário ensejaria a aplicação de critério mais rígido que o estabelecido pelo próprio ente 

previdenciário.- Do direito ao benefício-O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os seguintes períodos 

de trabalho: 26.05.1977 a 08.07.1977 (Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.), 13.10.1977 a 04.08.1981 (Siderúrgica J. L. 

Aliperti S.A.) e 01.08.1985 a 30.04.1998 (Conforja S.A. Conexões de Aço). Analisando a documentação trazida aos 

autos, verifico que os seguintes períodos de trabalho devem ser considerados especiais, para fins de conversão em 

tempo comum: 1. de 26.05.1977 a 08.07.1977, laborado na empresa SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S.A., em que o 

autor esteve sujeito à exposição, habitual e permanente, a níveis de ruído superiores a 80 dB, conforme formulário DSS-

8030 de fl. 44 e laudo técnico de fls. 45/51, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de 

março de 1964, item 1.1.6;2. de 13.10.1977 a 04.08.1981, laborado na empresa SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S.A., 

em que o autor esteve sujeito à exposição, habitual e permanente, a níveis de ruído superiores a 80 dB, conforme 

formulário DSS-8030 de fl. 52 e laudo técnico de fls. 53/58, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 

53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6;3. de 01.08.1985 a 29.07.1997, laborado na empresa CONFORJA S.A. 

CONEXÕES DE AÇO, em que o autor esteve sujeito à exposição, habitual e permanente, a níveis de ruído de 91 dB, 

conforme formulário DSS-8030 de fl. 60 e laudo técnico de fls. 61/62, atividade enquadrada como especial segundo o 

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, e Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, Anexo IV, item 

2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n.º 7.882, de 18 de novembro de 2003.Ainda quanto aos períodos cuja 

insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o empregador fornece equipamentos de 

proteção, individual ou coletivo, não afasta a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Ademais, 

não vislumbro nos documentos juntados aos autos indicação quantitativa que referidos equipamentos de proteção 

atenuam, neutralizam ou reduzem os níveis de ruídos aos parâmetros legalmente aceitáveis, em outras palavras, não 

demonstram que conferem proteção eficaz ao trabalhador de sorte a não descaracterizar a nocividade, neste caso, do 

agente ruído.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.1. Salvo no tocante aos agentes 

físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade 

especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.2. Comprovada a atividade em 

ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91.3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de torneiro mecânico B, encarregado de usinagem, líder 

usinagem e torneiro vertical, de forma habitual e permanente, com exposição a ruído com intensidade superior a 91 

decibéis (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção 

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a 

nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é 

exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se 

considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma 

habitual e permanente.5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço.6. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.(Origem: TRIBUNAL-

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1170319 Processo: 200461830048103 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 27/03/2007 Documento: TRF300115487 DJU DATA: 18/04/2007 

PÁGINA: 580 JUIZ JEDIAEL GALVÃO).O período de 30.07.1997 a 30.04.1998 (Conforja S.A. Conexões de Aço) 

não pode ser reconhecido como especial, haja vista que os documentos de fls. 60/62 foram expedidos em 29.07.1997, 

conforme declaração de fl. 63, não se prestando como prova de exposição a agentes agressivos em períodos posteriores 

a sua emissão.Assim sendo, devem ser computados como especiais os seguintes períodos: 26.05.1977 a 08.07.1977 

(Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.), 13.10.1977 a 04.08.1981 (Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.) e 01.08.1985 a 29.07.1997 

(Conforja S.A. Conexões de Aço). - Conclusão -Em face da conversão dos períodos especiais acima destacados, 

devidamente somados aos demais períodos especiais e comuns já reconhecidos administrativamente pelo INSS 

(planilha de fls. 38/41 e comunicado de decisão de fl. 67), constato que o autor, na data do requerimento administrativo, 

17.03.2006, possuía 36 (trinta e seis) anos e 9 (nove) meses de serviço, tempo suficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral.Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 627/641 

exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

reconhecimento da especialidade dos períodos de 15.04.1976 a 26.04.1977 (Brasilmet Comércio e Indústria S.A.) e 

07.01.1982 a 27.05.1985 (Usina Santa Olímpia Indústria de Ferro e Aço S.A.), e, no mais, mantenho a tutela antecipada 

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como especiais os períodos de 

26.05.1977 a 08.07.1977 (Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.), 13.10.1977 a 04.08.1981 (Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.) e 

01.08.1985 a 29.07.1997 (Conforja S.A. Conexões de Aço), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de 

serviço comum, somando-os aos demais períodos já reconhecidos administrativamente, devendo conceder ao autor 

PAULO ROBERTO DE JESUS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos vigentes 

após a edição da Emenda Constitucional 20/98, a contar da data do requerimento admiistrativo (17.03.2006), devendo 

incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as 

prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de 

juros moratórios de 1,0% (hum por cento) ao mês (artigo. 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma 

englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Custas processuais na forma da lei.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0010048-93.2008.403.6183 (2008.61.83.010048-9) - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Cumpre-me reconhecer de ofício, inicialmente, que o autor 

é carecedor da ação no que tange ao pedido de reconhecimento dos períodos urbanos comuns de 01.04.1982 a 

31.03.1983 (Villares Control S.A.) e 10.07.1991 a 23.09.1992 (Domoral Indústria Metalúrgica Ltda.). Compulsando os 

autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos acima apontados (planilha de fl. 98 e 

comunicado de decisão de fls. 108/109). Assim, por se tratarem de períodos incontroversos, não existe interesse 

processual da autora quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por estas razões, o 

processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação aos períodos indicados acima, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as questões relativas ao reconhecimento 

do tempo de serviço especial. No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame 

do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -A Constituição Federal de 1988, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, em seu artigo 201, 1º, a utilização de critérios diferenciados para fins de 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998).Tal disposição constitucional teve por 

escopo, de um lado, tolher eventuais privilégios desarrazoados, e de outro, considerar as diversas situações dos 

segurados trabalhadores, que, no exercício de atividades laborativas de conteúdo variado, acabam por criar situações de 

risco também diferentes, para fins de seguro social.Portanto, decorre da referida norma constitucional o direito a uma 

aposentadoria antecipada aos segurados que trabalharem sob condições nocivas à saúde, dado que, por estarem expostos 

a um desgaste maior que os demais trabalhadores, perdem a capacidade laborativa mais cedo que estes. Com tal 

sistemática prestigia-se o princípio da igualdade material, já que o legislador constitucional, sensível às muitas 

realidades vividas pelos trabalhadores, confere tratamento diferenciado às situações fáticas diferenciadas, mas com a 

utilização de critério de discrímen idôneo, bem como albergado pelos princípios da dignidade da pessoa humana (C.F., 

art. 1º, III) e universalidade da cobertura e do atendimento (C.F., art. 194, I).Assim, surge o fundamento de validade 

para a denominada aposentadoria especial criada pelo legislador infraconstitucional, e atualmente disciplinada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei nº. 8213/91.Nesta espécie de benefício previdenciário o segurado adquire direito à aposentadoria 

após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou 

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da 

proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda 

sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a 

conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº. 9.032/95, que ora transcrevemos: O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao 

tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob 

condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em 

tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em 

menor lapso de tempo.Assim, muito embora o artigo 28 da Medida Provisória nº. 1663, de 28 de maio de 1998, tenha 

determinado a revogação do supracitado dispositivo, com a finalidade de eliminar do sistema jurídico a possibilidade de 

conversão de tempo especial em comum, acabou por ter sua redação alterada, não logrando êxito, após os debates 

legislativos pertinentes, na revogação inicialmente almejada. Pois bem. Não tendo sido aprovada a redação 

originalmente proposta pelo artigo 28 da Medida Provisória nº. 1663/98 e suas sucessivas reedições, este perdeu 

eficácia jurídica com efeitos ex tunc, subsistindo assim o conteúdo do artigo 57, 5º da Lei 8.213/91. Tal conclusão 

extrai-se da leitura do artigo 62, parágrafo único, da Constituição Federal, que, na sua redação original, dispunha que As 

medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir 
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de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas daí decorrentes.Por esta razão, 

inclusive, o Supremo Tribunal Federal houve por bem julgar prejudicado o pedido de liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº. 1867, que objetivava a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 28 da Medida 

Provisória nº. 1668/98.Assim, e não poderia ser diferente, inaplicável a regra de transição prevista na do artigo 28 da 

Lei 9711/98 que estabeleceu que O Poder Executivo Estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos 

termos dos artigos. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9,032, de 28 de abril de 1995, e 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde 

que o segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria 

especial, conforme estabelecido em regulamento.Ora, como é sabido, as regras de transição têm como pressuposto 

lógico a alteração de determinado regime jurídico, já que sua finalidade básica é regular as situações iniciadas no 

regime anterior para fins de adaptação ao novo regime.Porém, como já sustentado, a possibilidade de conversão de 

tempo especial em tempo comum não foi extinta pela Lei n.º 9.711/98. Deste modo, não tendo sido criado novo regime 

jurídico, revela-se de todo indevida a existência de uma regra de transição, dada a verificação de total ausência de 

razoabilidade em seus comandos, a resultar na sua plena insubsistência.Assim sendo, é possível concluir que a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum continua vigente em nosso sistema normativo, nos 

exatos moldes propagados pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei 

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.- Da comprovação das condições 

especiais -Partindo destas premissas, cumpre analisar os requisitos legais para a comprovação do exercício de atividades 

laborativas especiais, tanto sob o prisma da atual legislação, quanto nos moldes da legislação anterior, para assim 

verificar o cabimento da presente demanda.No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que 

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas 

sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com exposição a 

agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os 

agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.Deste modo, e uma vez enquadrando-se o 

trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época, 

obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da efetiva exposição a agentes 

nocivos à saúde, com exceção do agente ruído, que mesmo na vigência da legislação anterior, impunha a sua 

demonstração por meio de laudo técnico. E o rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era 

exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não 

previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.Logo, 

pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção 

legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo 

existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial, até o Decreto n 2.172/97. Isso 

porque, com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-se a exigir efetiva comprovação da exposição do 

segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como para conversão de 

tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu entendimento, tal exigência somente tornou-se 

exeqüível a partir da publicação do Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar as novas 

disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas neste momento que os mencionados comandos legais 

foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus atos normativos internos, consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho 

exercidos em data anterior a 05 de março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à 

saúde, para fins de consideração do tempo especial.De fato, tal exigência viola o princípio da legalidade, previsto nos 

artigos 5º, inciso II, e 37, caput, da Constituição Federal. Ora, por este princípio constitucional, cuja previsão, vale 

ressaltar, é condição imprescindível para a existência de um Estado de Direito, somente a Lei pode criar direitos e 

obrigações, sendo vedada a imposição de quaisquer ônus ou limitações a direitos individuais dos administrados, exceto 

se pautados nos estritos limites da Lei. Deste modo, inadmissível que o INSS, através do uso de atos administrativos 

contrários aos comandos legais, venha subtrair direitos dos segurados da Previdência Social.Por tal motivo, inclusive, 

mostra-se descabida a determinação no sentido de afastar-se o direito à declaração do período especial em função da 

utilização de equipamento de proteção individual neutralizador dos agentes agressivos (EPIs), dada a ausência de 

qualquer previsão pela legislação da época nesse sentido.Nessa esteira, inclusive, são os sábios ensinamentos de 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO: Nos termos do art. 5º, II, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Aí não se diz em virtude de decreto, regulamento, resolução, portaria ou 

quejandos. Diz-se em virtude de lei. Logo, a administração não poderá proibir ou impor comportamento algum a 

terceiro, salvo se estiver previamente embasada em determinada lei que lhe faculte proibir ou impor algo a quem quer 

que seja. Vale dizer, não lhe é possível expedir regulamento, instrução, resolução, portaria ou seja lá que ato for para 

coartar a liberdade dos administrados, salvo se em lei já existir delineada a contenção ou imposição que o ato 

administrativo venha a minudenciar. (Curso de Direito Administrativo, 12ª Edição, Malheiros, p. 74).Por outro lado, 

deve ser destacada a inegável violação do princípio da segurança jurídica na situação em tela.Isso porque, a imposição 

de exigências por uma norma, relativamente a período anterior à sua vigência, acaba por desestabilizar as relações 

jurídicas firmadas em época própria, criando uma situação de incerteza que nega a própria razão de ser do Direito, 

consistente na pacificação social.Como bem observa JOSÉ AFONSO DA SILVA, uma importante condição da 
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segurança jurídica está na relativa certeza que os indivíduos têm de que as relações realizadas sob o império de uma 

norma devem perdurar ainda quando tal norma seja substituída (Curso de Direito Constitucional Positivo, 14ª Edição, 

Malheiros, p.412).Ora, admitindo-se que o segurado, ao pleitear administrativamente seu benefício previdenciário, seja 

obrigado a produzir provas que não eram necessárias no tempo dos acontecimentos, indiretamente inviabiliza-se a 

fruição do direito perseguido, dada a provável impossibilidade de se reconstituir as situações fáticas geradas, às vezes, 

muitos anos atrás.Por outro lado, a desconsideração do tempo de serviço que à época dos fatos era qualificado como 

especial, em razão da lei atual não o considerar, fere de morte o direito adquirido, pilar constitucional de relevância 

ímpar para realização da segurança jurídica.Por conseguinte, ainda que o sistema legal tenha sofrido alterações, as 

situações produzidas sob o império da norma revogada devem ser protegidas de novas ingerências normativas, para 

assim garantir-se a certeza do direito e conquistar-se a paz social tão almejada.Nesse aspecto, mostra-se relevante o 

alerta do saudoso professor GERALDO ATALIBA, que ao discorrer sobre o tema ora debatido, assim sustentou: O 

direito é, por excelência, acima de tudo, instrumento de segurança. Ele é que assegura a governantes e governados os 

recíprocos direitos e deveres, tornando viável a vida social. Quanto mais segura uma sociedade, tanto mais civilizada. 

Seguras estão as pessoas que têm certeza de que o direito é objetivamente um e que os comportamentos do Estado ou 

dos demais cidadãos dele não discreparão (República e Constituição, 2ª Edição, Malheiros, p. 184).Desta forma, 

podemos concluir que os atos normativos aplicados pela Autarquia Previdenciária são totalmente inconstitucionais, 

violadores de princípios basilares do Constitucionalismo e do Estado de Direito, e por tais razões merecem ser afastados 

de plano.E a jurisprudência não discrepa deste posicionamento, conforme se pode extrair da leitura dos seguintes 

julgados: MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL PARA TEMPO SERVIÇO COMUM . MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.663/98 CONVERTIDA NA LEI Nº. 

9.711, DE 21.11.98. ILEGALIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO Nº. 600 E 612, DE 1998. TERMO INICIAL DE 

VIGÊNCIA DA NOVA REGRA LEGAL DE ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL 

SEGUNDO OS AGENTES AGRESSIVOS PREVISTOS NO DECRETO Nº. 2.172/97. LAUDO PERICIAL.1- 

Remessa oficial tida por interposta (art.12, parágrafo único, da Lei 1533/51.2- Ilegalidade da Ordem de Serviço nº. 

600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº. 612/98, porquanto a partir da edição da MP 1.663-13/98 convertida na Lei 

nº. 9.711/98, restou evidenciado o intuito do legislador em preservar o direito de conversão do tempo de trabalho 

especial exercido até 28.05.98, independentemente da data do surgimento do direito à aposentadoria.3- Nova regra de 

enquadramento da atividade por efetiva e comprovada sujeição do segurado a agentes agressivos, introduzida pela Lei 

9.032, de 29.04.95 que, por depender de regulamentação, advinda com o Decreto nº. 2.172, de 06.03.97, somente nesta 

data obteve plena eficácia e aplicabilidade. Vigência das regras da legislação anterior (Decretos nº. 83.080/84 e nº. 

53.831/64). Ilegalidade da regra da Ordem de Serviço nº600/98, modificada pela Ordem de Serviço nº612/98, que 

estabelece efeitos retroativos a 29.04.95, bem como do mandamento nelas inserido consistente em não considerar como 

especial o tempo de serviço, assim enquadrado na legislação anterior, já que o artigo 28 da a Lei nº. 9.711/98, e o artigo 

70 do Decreto nº. 3.048/99, determinam que a atividade seja enquadrada como especial segundo as normas legais sob 

cuja vigência foi exercida.4- Eivada de ilegalidade a norma que exige, para períodos precedentes à vigência do Decreto 

nº. 2.172/97, a apresentação de laudo pericial da efetiva e permanente exposição do segurado aos agentes agressivos 

previstos na legislação. Ordenamentos posteriores de enquadramento da atividade como especial, em que se inclui a 

exigência de comprovação por laudo da efetiva exposição aos agentes agressivos, somente ganharam plena eficácia e 

aplicabilidade com a vigência do Decreto nº. 2.172/97, publicado em 06.03.97, antes do que vigia a regra geral de mero 

enquadramento da atividade dentre as categorias profissionais previstas na regulamentação então vigente.5- Para o 

prequestionamento para fins de interposição de recursos especial e extraordinário, não basta a simples menção ou 

referência a dispositivos legais ou constitucionais nas razões recursais, sendo necessária a indicação da literal violação 

ao texto da lei federal ou à Constituição.6-Sentença anulada na parte que considerou período excedente não aduzido na 

inicial, sendo reduzida aos limites do pedido, consistente no afastamento das ilegais restrições à conversão do tempo de 

serviço especial prestado até 28.05.98.7- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(TRF 3ª Região, AMS nº. 

199961000382070/SP, 1ª Turma, Juiz Oliveira Lima)MANDADO DE SEGURANÇA E PREVIDENCIÁRIO - 

QUESTIONAMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº. 600 DE 1998 - DECADÊNCIA INOCORRENTE - 

SENTENÇA QUE APRECIA DEVIDAMENTE A QUESTÃO, NÃO PADECENDO DE EIVA DE EXTRA OU 

ULTRA PETITA - DECISÃO DE CONCESSÃO DA SEGURANÇA MANTIDA.1.Quando em abono da tese de 

decadência existe somente a carta de indeferimento apenas com data de sua emissão sem que seja possível saber-se 

sequer aproximadamente a data em que chegou a residência do impetrante, não há como reconhecer o óbice ao uso do 

mandado de segurança para questionar ordens de serviço que serviram de oposição ao exame do pedido do impetrante; 

considerando que quem alega o fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito deve comprová-lo suficientemente, 

vê-se que para serem bem sucedidos na alegação de decadência o INSS e o Ministério Público Federal deveriam indicar 

com precisão a data em que o segurado tomou efetiva ciência do indeferimento de seu pleito administrativo, o que 

inocorreu, pelo que não há como contar 120 dias em desfavor do impetrante.2.Para fazer prevalecer direito que verifica 

ser líquido e certo, e assim prestar a jurisdição na forma necessária e devida, pode o Magistrado declarar a 

inconstitucionalidade incidenter tantum da legislação que - com efeitos concretos - prejudica o requerente, mesmo sem 

expresso pedido da parte; dá-se inocorrência de sentença fora ou além do pedido.3.Mantida a redação do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15 sem acolher 

abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia 

instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção 

essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 de 15.12.98) de modo que o regramento 
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da aposentadoria especial continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 

600 e 612, já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder 

Legislativo.4.Ordens de Serviço com efeitos retroativos em demérito de requisitos indispensáveis a concessão de 

aposentadoria especial já implementados, gerando lesão a direitos adquiridos, sendo também por essa razão 

insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através do art. 42 da Instrução Normativa nº. 42/INSS, de 

22 de janeiro de 2001. (DOU de 24.1.2001., Seção 1), que passou a reconhecer a possibilidade de conversão do tempo 

de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física conforme a legislação da época e sem 

ressalvas temporais.5.Preliminares rejeitadas. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, AMS nº. 19996104008836-1/SP, 5ª 

Turma, Rel. Juiz Johonson di Salvo) PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. OS 600 E 612 DE 1998. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. OFENSA. 1. Presente a prova pré-

constituída do direito líquido e certo da parte impetrante, cabível a utilização do mandado de segurança. 2. O disposto 

nas Ordens de Serviço nºs 600 e 612/98 ofende o princípio da irretroatividade da lei no tempo, razão pela qual atinge o 

direito líquido e certo da parte Impetrante em ter apreciado o pedido de reconhecimento de atividade especial e sua 

conversão para comum de acordo com a lei vigente à época da prestação do serviço.(TRF 4ª Região, AMS nº. 

2000.71.1020011512/RS, 5ª Turma, Re. Juiz Dirceu de Almeida Soares) Destarte, estando assegurado o direito à 

conversão de tempo especial em comum, bem como a sua fruição com base na legislação aplicável à época dos fatos, 

nos termos da fundamentação acima exposta, cumpre verificar se a parte autora implementa os requisitos necessários à 

procedência do pleito.- Do direito ao benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os seguintes 

períodos de trabalho: 06.07.1976 a 14.10.1981 (Mahle Metal Leve S.A.), 01.04.1982 a 18.03.1991 (Villares Control 

S.A.) e 01.03.1993 a 22.02.2005 (Aços Vic Ltda.). Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os 

seguintes períodos de trabalho devem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum: 1. de 

06.07.1976 a 14.10.1981, laborado na empresa MAHLE METAL LEVE S.A., em que o autor esteve sujeito à 

exposição, habitual e permanente, a níveis de ruído de 92 dB, conforme formulário DSS-8030 de fl. 22 e laudo técnico 

de fls. 23/24, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6;2. 

de 01.03.1993 a 17.12.2003, laborado na empresa AÇOS VIC LTDA., em que o autor esteve sujeito à exposição, 

habitual e permanente, a níveis de ruído de 88 dB, conforme formulário DSS-8030 de fl. 28 e laudo técnico de fls. 

29/34, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6, e 

Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, Anexo IV, item 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n.º 7.882, de 18 de 

novembro de 2003.Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de 

que os empregadores forneciam equipamentos de proteção, individual ou coletivo, não afasta a especialidade das 

atividades desempenhadas pela parte autora. Ademais, não vislumbro nos documentos juntados aos autos indicação 

quantitativa que referidos equipamentos de proteção atenuam, neutralizam ou reduzem os níveis de ruídos aos 

parâmetros legalmente aceitáveis, em outras palavras, não demonstram que conferem proteção eficaz ao trabalhador de 

sorte a não descaracterizar a nocividade, neste caso, do agente ruído.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS.1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições 

ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. 

Precedentes do STJ.2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo 

técnico, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de 

torneiro mecânico B, encarregado de usinagem, líder usinagem e torneiro vertical, de forma habitual e permanente, com 

exposição a ruído com intensidade superior a 91 decibéis (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).4. A disponibilidade ou 

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos 

legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.6. Reexame necessário e apelação do 

INSS improvidos.(Origem: TRIBUNAL-TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1170319 Processo: 

200461830048103 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 27/03/2007 Documento: 

TRF300115487 DJU DATA: 18/04/2007 PÁGINA: 580 JUIZ JEDIAEL GALVÃO).O período de 18.12.2003 a 

22.02.2005, laborado na empresa AÇOS VIC LTDA., não pode ser reconhecido como especial, em face da inexistência 

nos autos de documentos aptos a comprovarem tal condição, cumprindo-me observar, por oportuno, que o documento 

de fl. 28, emitido em 17 de dezembro de 2003, não possuiu força probatória em relação a períodos posteriores a sua 

emissão.O período de 01.04.1982 a 18.03.1991 (Villares Control S.A.), por sua vez, também não pode ser enquadrado 

como especial, ante a absoluta inexistência nos autos de formulário SB-40/DSS-8030, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP e laudo técnico atestando a exposição a agentes agressivos que pudessem ensejar o enquadramento 

almejado. Cumpre salientar, ainda, que também não se justifica o reconhecimento do período supramencionado como 

especial levando-se em consideração as funções exercidas pelo autor, eis que as mesmas não estão inseridas no rol das 

atividades consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Assim sendo, devem ser computados como 

especiais apenas os períodos de 06.07.1976 a 14.10.1981 (Mahle Metal Leve S.A.) e 01.03.1993 a 17.12.2003 (Aços 

Vic Ltda.).- Conclusão -Em face da conversão dos períodos especiais acima destacados, devidamente somados aos 

demais períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS (planilha de fl. 98 e comunicado de decisão de fls. 

108/109), constato que o autor, na data do requerimento administrativo, 22.02.2005, possuía 33 (trinta e três) anos, 10 
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(dez) meses e 18 (dezoito) dias de serviço.Considerando que o autor não atingiu tempo suficiente para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, 

16.12.1998, ocasião em que contava com 25 (vinte e cinco) anos, 8 (oito) meses e 8 (oito) dias de serviço, e tampouco 

atingiu tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, para ter direito ao benefício 

proporcional, deveria atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional, ou seja, o cumprimento 

do pedágio de 40% e o requisito etário (53 anos de idade). Contudo, por ter nascido em 19.07.1957, o autor não 

cumpriu com este último requisito, por contar, na data do requerimento administrativo, com apenas 48 (quarenta e oito) 

anos de idade.Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas para que sejam reconhecidas como especiais as 

atividades acima destacadas, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalte-se que, muito embora o autor 

tenha realizado pedido condenatório (deferimento do benefício), é inegável a existência de elemento declaratório 

contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de provimento judicial meramente declaratório.E a 

jurisprudência não discrepa desse posicionamento consoante julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. EFEITO DECLARATÓRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA. TEMPO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.-Dotada de natureza condenatória, a 

ação ajuizada supõe o reconhecimento da existência de relação jurídica, daí defluindo sua virtude declaratória, ainda 

que secundária. Para aferir se procede ou não o pedido condenatório, deve o Judiciário avaliar se os requisitos 

impositivos da respectiva relação jurídica encontram-se reunidos. A circunstância de o autor não ter deduzido pedido 

declaratório destacado não autoriza a conclusão de a r. sentença apelada seria nula, porque extra petita, ou de que a 

petição inicial seria inepta. 2.-A comprovação de tempo de serviço, para efeitos previdenciários, condiciona-se à 

produção de pelo menos um início de prova material. 3.-Presentes, na espécie, elementos de prova - carteira profissional 

da autora, onde constam, anotados, contratos de trabalho que dão conta de que trabalhara (a autora) na condição de 

enfermeira e auxiliar de enfermagem, laudos técnicos expedidos pelas pessoas jurídicas onde trabalhou a autora, e 

formulários do INSS - que atestam o exercício, pela autora, de atividade laboral em que há exposição a agentes nocivos 

(químicos e biológicos) à saúde, de modo habitual e contínuo, impõe-se a concessão do benefício por ela reclamado. 4.-

A honorária advocatícia é devida à base de 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas. 5.- Preliminares 

rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CIVEL - 732245 Processo: 199961020089463 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 02/09/2002 Documento: TRF300067627 Fonte DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 377 Relator(a) JUIZ 

PAULO CONRADO) (grifei).Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento dos períodos 

comuns de 01.04.1982 a 31.03.1983 (Villares Control S.A.) e 10.07.1991 a 23.09.1992 (Domoral Indústria Metalúrgica 

Ltda.), e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o 

exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro como especiais 

os períodos de 06.07.1976 a 14.10.1981 (Mahle Metal Leve S.A.) e 01.03.1993 a 17.12.2003 (Aços Vic Ltda.), e 

condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comum e proceder a pertinente averbação.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0017758-93.2006.403.6100 (2006.61.00.017758-4) - UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) X 

LOURDES HINGST COSTA(SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI) 

É o relatório. Decido.Verifico que as partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito. O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos dos artigos 803, parágrafo único, e 1.053 do Código de Processo Civil.Inicialmente, verifico que a 

UNIÃO FEDERAL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda principal.Com efeito, a complementação 

de aposentadorias e pensões de ferroviários da FEPASA foi um direito concedido diretamente pelo ESTADO DE SÃO 

PAULO aos inativos e pensionistas daquela empresa, nos termos da Lei Estadual nº. 10.410/71, regulamentada pelo 

Decreto Estadual nº. 24.800/86, e da Lei Estadual nº. 3.720/83.Transcrevo, por oportuno, o artigo 9º da Lei Estadual nº. 

10.410/71, o artigo 1º do Decreto Estadual nº. 24.800/86 e o artigo 13 da Lei Estadual nº. 3.720/83:Artigo 9º - Fica o 

Poder Executivo autorizado a transferir para a Fazenda do Estado os encargos da complementação de aposentadoria de 

todos os servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais citados nos artigos 2º e 5º, inativos ou ativos que a 

ela façam ou venham a fazer jus, assim como da complementação de pensões.Artigo 1.º - São de responsabilidade da 

Fazenda do Estado os encargos da complementação de aposentadoria de todos os servidores ou empregados integrantes 

dos quadros especiais citados nos artigos 2.º e 5.º da Lei nº 10.410, de 28 de outubro de 1971, inativos ou ativos que a 

ela façam ou venham a fazer jus, assim como da complementação de pensões.Artigo 13 - As despesas decorrentes da 

aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento da Secretaria dos TransportesVê-

se, dessa forma, que a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO sempre foi a responsável pelo pagamento dos 

valores decorrentes da complementação de aposentadorias e pensões de ferroviários da FEPASA, não sendo de 

responsabilidade dessa última os encargos decorrentes da implementação desse direito, mesmo quando ainda 

existente.Não obstante, ainda que se entenda pela responsabilidade da FEPASA pela complementação das 

aposentadorias e pensões de seus funcionários, verifico que essa obrigação, por força legal e contratual, não foi objeto 

de transferência para a RFFSA quando da operação de sua incorporação.De fato, o artigo 4º, caput e 1º, da Lei Estadual 

n.º 9.343/96, que autorizou a transferência do controle acionário da FEPASA, assim dispôs:Art. 4º - Fica mantida aos 
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ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da 

legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996. 1º - As despesas decorrentes do disposto 

no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da 

Secretaria dos Negócios do Transporte. (grifei)O referido dispositivo legal foi ratificado no Contrato de Venda e 

Compra de Ações do Capital Social da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA, firmado em 23 de dezembro de 2007 entre o 

ESTADO DE SÃO PAULO e a UNIÃO FEDERAL, com interveniência do BNDES e da Companhia Paulista de 

Administração de Ativos - CPA, que em sua cláusula nona estabeleceu expressamente que:CLÁUSULA NONA - 

Continuará sob responsabilidade do Estado o pagamento aos ferroviários com direito adquirido, já exercido ou não, a 

complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica.Assim, resta 

patente que a responsabilidade pelo pagamento das complementações de inativos e pensionistas não foi objeto de 

transferência para a RFFSA quando da incorporação da FEPASA, permanecendo sob única e exclusiva 

responsabilidade do ESTADO DE SÃO PAULO.É dizer, a RFFSA e, por conseqüência, a UNIÃO FEDERAL não 

assumiram qualquer encargo a respeito da complementação das aposentadorias ou pensões de ex-funcionários da 

FEPASA. Tanto o é que o cumprimento das obrigações de fazer decorrentes de julgados em matérias semelhantes resta 

a cargo do ESTADO DE SÃO PAULO, que é o responsável pela implementação em folha dessa complementação.Com 

isto em vista, é incabível, a meu sentir, qualquer atribuição de responsabilidade, seja subsidiária ou solidária, à UNIÃO 

FEDERAL, mostrando-se manifesta a sua ilegitimidade para figurar como responsável pelo pagamento desse passivo na 

qualidade de sucessora da RFFSA.Não obstante todo o exposto, verifico, ainda, que os valores penhorados nos autos do 

processo nº. 2008.61.00.019375-6, no montante de R$ 229.855,23 (duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e 

cinco reais e vinte e três centavos) e de R$ 94.071,46 (noventa e quatro mil, setenta e um reais e quarenta e seis 

centavos), são relativos aos créditos que a RFFSA possuía perante a FCA - Ferrovia Centro Atlântica nos termos do 

Contrato de Arrendamento de Bens Vinculados à Prestação de Serviço Público de Transporte Ferroviário nº. 048/96 

(fls. 28/37). Observo, neste particular, que os valores penhorados eram referentes às parcelas com vencimento em 

15.04.2004 e 15.07.2004, conforme documento de fl. 38 (fl. 428 dos autos principais).Ocorre que os créditos 

decorrentes do referido contrato nº. 048/96, relativos ao período de 01.01.2002 a 15.10.2004, pertenciam à União 

Federal consoante o Contrato Particular de Cessão de Crédito nº. 98.2.186.8.1 firmado pela RFFSA e o BNDES em 

29.04.1998 (fls. 39/42).Por oportuno, transcrevo as cláusulas primeira e segunda do referido contrato:PRIMEIRA - (...) 

A RFFSA é possuidora de créditos provenientes de Contratos de Arrendamentos de Bens Vinculados à Prestação do 

Serviço Público de Transporte Ferroviário Objeto de Concessão Outorgada Pela União Federal, conforme abaixo 

identificados:1. Contrato nº. 048/96, firmado em 28.08.1996, com a FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A 

(...).SEGUNDA - Pelo presente instrumento, a RFFSA cede e transfere ao BNDES, neste ato, os direitos de crédito 

decorrentes dos Contratos mencionados na Cláusula Primeira correspondente às parcelas devidas entre as datas de 01 de 

janeiro de 2002 a 15 de outubro de 2004.Outrossim, é certo que o BNDES cedeu e transferiu referidos créditos para a 

UNIÃO FEDERAL nos termos da Medida Provisória nº. 1.682-7, de 26.10.1998, do Decreto nº. 2.830, de 29.10.1998 e 

do contato de fls. 72/78, celebrado em 09.11.1998 pela UNIÃO FEDERAL, BNDES e RFFSA.Assim, sendo os 

referidos atos bem anteriores à constrição levada a efeito nos autos da ação principal nº. 2008.61.00.019375-6, o que 

afasta qualquer alegação de fraude à execução, é de se reconhecer a nulidade da penhora efetuada, devendo os valores 

depositados às fls. 479 e 490 serem revertidos à UNIÃO FEDERAL.Dessa forma, reconhecendo-se a nulidade da 

penhora efetuada sobre os seus bens, resta afastado também, de maneira absoluta, qualquer interesse da UNIÃO 

FEDERAL no feito principal.Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela UNIÃO FEDERAL, reconhecendo, de ofício, a sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo 

da ação principal nº. 2008.61.00.019375-6, bem como para declarar a nulidade da penhora efetuada no feito principal e 

determinar a reversão aos cofres do Tesouro Nacional dos valores depositados às fls. 479 e 490-dos autos 

principais.Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Arcará a Embargada com o pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos da Súmula nº. 303 do STJ.Transitada em julgado, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais.Após, ante a ausência de qualquer interesse da União Federal no feito principal a 

justificar a competência da Justiça Federal, desarquivem-se os processos 2008.61.00.019376-8, 2008.61.00.019377-0 e 

2008.61.00.019378-1 e remetam-se os autos à Vara de Fazenda Pública da Justiça Estadual de São Paulo de origem. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5257 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010185-51.2003.403.6183 (2003.61.83.010185-0) - ROZA SREBRO X TOMASZ SREBRO X YOLA EWA 

KRAUT(SP045199 - GILDA GRONOWICZ FANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. SIMONE FAGA) 

Verifico que a sentença proferida nesta ação foi corretamente publicada, havendo, entretanto, sido juntada aos presentes 

autos a sentença proferida nos autos da ação nº 2008.61.83.003427-4.Assim, determino à serventia que promova a 

substituição da sentença de fls. 268/270 pela sentença pertinente, devendo, ainda, efetuar nova publicação, com 

devolução do prazo às partes.Intime-se. 

 

0003427-80.2008.403.6183 (2008.61.83.003427-4) - ANALIA EVARISTO DE SA(SP122815 - SONIA 
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GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Verifico que a sentença proferida nesta ação foi corretamente publicada, havendo, entretanto, 

sido juntada aos presentes autos a sentença proferida nos autos da ação nº 2003.61.83.010185-0.Assim, determino à 

serventia que promova a substituição da sentença de fls. 31/36 pela sentença pertinente, devendo, ainda, efetuar nova 

publicação, com devolução do prazo às partes.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5261 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005346-12.2005.403.6183 (2005.61.83.005346-2) - MARIA DA GLORIA DE JESUS SILVA X DANILO SILVA 

SANTOS - MENOR IMPUBERE (MARIA DA GLORIA DE JESUS SILVA)(SP062133 - ANTONIO RIBEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 168/169: Tendo em vista a impugnação da parte autora e o pedido do Ministério Público federal ao laudo pericial, 

intime-se o Sr. Perito, por correio eletrônico, para os esclarecimentos necessários.Instrua-se com cópia de fls. 160/169, 

64/66, 117/120 e 121/128 e 129/130.Int. 

 

0287448-44.2005.403.6301 - WALDIR PEREIRA DE SOUSA(SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a remessa do feito à Contadoria Judicial para que seja apurado se o INSS efetuou o cálculo da Renda Mensal 

Inicial nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão, inclusive no que tange à observância do disposto no 

artigo 32 da Lei nº 8.213/91 em relação ao período concomitante. Intime-se. 

 

0000675-09.2006.403.6183 (2006.61.83.000675-0) - EUNICE GOMES ALVES(SP236023 - EDSON JANCHIS 

GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Fls. 122/123: Mantenho a decisão de fls. 46/47 por seus próprios fundamentos.II - Intime-se o Perito Judicial, por 

correio eletrônico, para os esclarecimentos do Juízo em relação à perícia indireta, devendo ser enviadas, com esta, as 

cópias do laudo pericial de fls. 117/119 e de fls. 02/13, 24, 84/89 e 90/95:.PA 1,08 1- O(a) falecido(a) era portador de 

doença ou lesão? Qual?.PA 1,08 2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarretaria incapacidade para o exercício 

de atividade que lhe garantisse subsistência? Esta incapacidade era total ou parcial, e temporária ou permanente? .PA 

1,08 3 - Caso o(a) falecido(a) estivesse incapacitado(a), é possível apontar a data de início da doença?.PA 1,08 4 - Caso 

o(a) falecido(a) estivesse incapacitado(a), é possível apontar a data de início da incapacidade? .PA 1,08 5- Caso o(a) 

falecido(a) estivesse incapacitado(a), essa incapacidade era insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? .PA 1,08 6- Caso o(a) falecido(a) estivesse temporariamente incapacitado(a), qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? .PA 1,08 7. O (a) falecido(a) estava acometido 

de tuberculose ativa, hanseniase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), sindrome de deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? .PA 1,05 Int. 

 

0001195-66.2006.403.6183 (2006.61.83.001195-2) - PAULO PEREIRA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 153/154.2. Expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 121.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0001560-23.2006.403.6183 (2006.61.83.001560-0) - JOSE FRANCISCO NETO(BA019453 - ANTONIO ALVES DE 

LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 393/396: Ciência às partes.Após, aguarde-se designação de audiência no Juízo Deprecado.Int. 

 

0002297-26.2006.403.6183 (2006.61.83.002297-4) - CLAUDEMIR SANTIAGO(SP187326 - CARLA ALMEIDA 

PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 224/225.2. Expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 179.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0003033-44.2006.403.6183 (2006.61.83.003033-8) - CHARIFI SAID ASSAF(SP249581 - KAREN MELO DE 

SOUZA BORGES E SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0004177-53.2006.403.6183 (2006.61.83.004177-4) - FRANCISCO BIBIANO BARBOSA DA SILVA(SP133416 - 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR E SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 
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1. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 151.2. Expeça-se solicitação de pagamento 

dos honorários periciais, nos termos de fls. 101 e 133.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0004230-34.2006.403.6183 (2006.61.83.004230-4) - SERGIO ALMEIDA TEIXEIRA(SP108307 - ROSANGELA 

CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 250/273: 1. Mantenho a decisão de fls. 244, por seus próprios fundamentos.2. Ciência ao INSS da juntada de 

documentos, a teor do art. 398 do Código de Processo Civil.3. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004295-29.2006.403.6183 (2006.61.83.004295-0) - LEONEL DOMINGUES DE MORAES(SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou conexão do presente feito com o processo n.º 

2009.63.01.037185-8.2. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 211.3. Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0005900-10.2006.403.6183 (2006.61.83.005900-6) - MARIA DO CARMO DOS SANTOS DE 

CARVALHO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO 

LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 141/146: Ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte 

autora apresente quesitos de esclarecimentos técnicos pertinentes.2. Decorrido o prazo in albis, expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 118.Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0006466-56.2006.403.6183 (2006.61.83.006466-0) - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP217179 - FLAVIO 

MANOEL GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios, extratos anexos, este Juízo constatou que o benefício de Aposentadoria 

por Invalidez NB 32/505.620.849-0, concedido à autora em 16.07.2003, cessou em 17.04.2008 em razão de óbito.Assim 

sendo, concedo ao patrono da autora o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a habilitação nos autos de eventuais 

substitutos processuais, sob pena de extinção.Int. 

 

0007849-69.2006.403.6183 (2006.61.83.007849-9) - ANA FRANCISCA RAMOS MOURAO DE LIMA(SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 443/445: No que tange ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, atenda-

se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se 

na mesma condição de prioridade do presente.Venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0008507-93.2006.403.6183 (2006.61.83.008507-8) - VERA ALICE NUNES(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 169/172: Entendo desnecessária a elaboração de novo laudo pericial, tendo em vista que o juntado às fls. 144/148, 

bem como os esclarecimentos de fls.165/166, apresentam respostas aos quesitos formulados pelas partes/juízo.A 

corroborar:Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, 

ou ao menos sua complementação.(...) Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz 

basear-se em outros elementos ou fatos provados nos autos (art. 436).(Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.028560-

3/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes de Souza, DJU 20.08.09).Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0041143-49.2006.403.6301 - MAMORO SAKAGUTE(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 171/172: Recebo como emenda. Ciência ao INSS.2. Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção de 

fls.169, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído.3. Manifeste-se o autor sobre a Contestação de fls. 

28/40, no prazo de 10 (dez) dias.4. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, se há outras provas que 

pretendem produzir, justificando-as.5. Sem prejuízo, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 

de fls.17/18 não está devidamente subscrito pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de 

Segurança do Trabalho), deixa, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação.Dessa forma, concedo 

à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a regularização de referido documento ou traga aos autos o 

laudo técnico que embasou sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a 

comprovarem a especialidade do respectivo período.Int. 

 

Expediente Nº 5262 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0023941-25.2007.403.6301 (2007.63.01.023941-8) - IRENE FLORENCIO DOS SANTOS(SP172886 - ELIANA 

TITONELE BACCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0095222-41.2007.403.6301 (2007.63.01.095222-6) - JOSE MOREIRA DANTAS(SP227619 - EDIVALDO 

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003118-59.2008.403.6183 (2008.61.83.003118-2) - JOAO OLIVEIRA NETO(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0004350-43.2008.403.6301 (2008.63.01.004350-4) - VALDIR MELLO(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0023138-08.2008.403.6301 (2008.63.01.023138-2) - ANITA PEREIRA FRAZAO(SP196749 - ALINE BARROS 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001430-28.2009.403.6183 (2009.61.83.001430-9) - MARIA HELENA MATZ(SP195050 - KARINA MARTINS 

IACONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001433-80.2009.403.6183 (2009.61.83.001433-4) - CIRO DE PAULA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001693-60.2009.403.6183 (2009.61.83.001693-8) - DOMINGOS MARTINS FERREIRA(SP238216 - PRISCILA 

FIALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001730-87.2009.403.6183 (2009.61.83.001730-0) - THERESINHA DE CASTRO PACHECO(SP130543 - CLAUDIO 

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001986-30.2009.403.6183 (2009.61.83.001986-1) - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS(SP069488 - OITI GEREVINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002003-66.2009.403.6183 (2009.61.83.002003-6) - OSMANO LUIZ FERREIRA(SP203475 - CARLOS ALBERTO 

PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002148-25.2009.403.6183 (2009.61.83.002148-0) - VERA ZULEIDE MANCANO(SP169484 - MARCELO FLORES 

E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002354-39.2009.403.6183 (2009.61.83.002354-2) - JESUS CARLOS ALVES(SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002957-15.2009.403.6183 (2009.61.83.002957-0) - ANGELO STARNINI FILHO X AFRANIO DE MOURA 

RIBEIRO X ALTEMBURGO CAETANO DE JESUS X MARIA DALILA SEMENO VIANA X SEVERINO DA 

PAIXAO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003148-60.2009.403.6183 (2009.61.83.003148-4) - MILTON SANT ANA(SP198201 - HERCILIA DA 

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003641-37.2009.403.6183 (2009.61.83.003641-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002309-40.2006.403.6183 (2006.61.83.002309-7)) LAERCIO MITSUYUKI HONDA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 47/63, a teor do artigo 398 do Código de Processo 
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CivilManifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003733-15.2009.403.6183 (2009.61.83.003733-4) - JAIR CASTAGNARO(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0004273-63.2009.403.6183 (2009.61.83.004273-1) - NOE MARQUES BARBOSA(SP231498 - BRENO BORGES DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005277-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005277-3) - JOSE SEVERINO DOS SANTOS(SP218410 - DANIELA DA 

SILVA OLIVEIRA E SP184231 - TERESA CRISTINA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005306-88.2009.403.6183 (2009.61.83.005306-6) - NEUTON FRANCISCO DE MELO(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005565-83.2009.403.6183 (2009.61.83.005565-8) - JOSIAS FERREIRA GOMES(SP169546 - LÍGIA MARIA 

SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005707-87.2009.403.6183 (2009.61.83.005707-2) - JOSE LUIZ CAVALCANTI(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007692-91.2009.403.6183 (2009.61.83.007692-3) - JORGINA AFERA CIPRIANO(SP107946 - ALBERTO 

BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007819-29.2009.403.6183 (2009.61.83.007819-1) - MARIA ANGELINA MARTINS(SP162315 - MARCOS 

RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007897-23.2009.403.6183 (2009.61.83.007897-0) - APARECIDO TIBURCIO DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0008342-41.2009.403.6183 (2009.61.83.008342-3) - WALDEMAR POZO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0008606-58.2009.403.6183 (2009.61.83.008606-0) - MILTON FERREIRA DE SOUZA(SP089969 - ZOROASTRO 

CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0010123-98.2009.403.6183 (2009.61.83.010123-1) - ALDEMAR DA SILVA CARREIRA(SP264699 - DANIELE 

ALVES DE MORAES BARROS E SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0010135-15.2009.403.6183 (2009.61.83.010135-8) - NOBORO FUJIMURA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0010276-34.2009.403.6183 (2009.61.83.010276-4) - JACQUES SZLEJF X RENE PETER SZLEJF X GABRIEL 

PINCHAS SZLEJF(SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0010644-43.2009.403.6183 (2009.61.83.010644-7) - ERCILIO DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP229461 - 
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GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0011361-55.2009.403.6183 (2009.61.83.011361-0) - MARCILIA JACAO PERGIL(SP210450 - ROBERTO DOS 

SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0011629-12.2009.403.6183 (2009.61.83.011629-5) - JOAO EVANGELISTA DE ARAUJO X MARIA JULIA DE 

ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista que a decisão proferida no Incidente de Uniformização Petição nº. 7.114-RJ não vincula o presente 

Juízo, uma vez que os dispositivos previstos na Lei nº. 10.259/01 são específicos dos procedimentos sujeitos aos 

Juizados Especiais Federais, indefiro o pedido de suspensão do processo.2. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, 

no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011650-85.2009.403.6183 (2009.61.83.011650-7) - MARIA JOSE XAVIER(SP277346 - RODRIGO TURRI 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0011806-73.2009.403.6183 (2009.61.83.011806-1) - GERALDO RIBEIRO DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0012047-47.2009.403.6183 (2009.61.83.012047-0) - NEUSA CAMARGO AMARAL(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0012365-30.2009.403.6183 (2009.61.83.012365-2) - ADAIL VALENTIM DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0012529-92.2009.403.6183 (2009.61.83.012529-6) - NEIDE BUONO FLORENCE(SP046637 - ANA MARIA 

MONTEFERRARIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0013483-41.2009.403.6183 (2009.61.83.013483-2) - MARILZA APARECIDA LAVOURA RODRIGUES(SP265192 - 

CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0015372-64.2009.403.6301 (2009.63.01.015372-7) - EDSON RODRIGUES SANTOS(SP234134 - ADRIANA 

NORONHA GAVIOLI E SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000042-56.2010.403.6183 (2010.61.83.000042-8) - LUIZ NUNES DE VIVEIROS(SP101085 - ONESIMO ROSA E 

SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000957-08.2010.403.6183 (2010.61.83.000957-2) - MARIA DE FATIMA DA SILVA X CAMILA BARBARA DA 

SILVA X PAULO ANDRE DA SILVA(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001092-20.2010.403.6183 (2010.61.83.001092-6) - CILAS FERREIRA DA SILVA(SP115876 - GERALDO 

JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001467-21.2010.403.6183 (2010.61.83.001467-1) - SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP102671 - CARLOS 

LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002105-54.2010.403.6183 (2010.61.83.002105-5) - NILDA ARAUJO DOS SANTOS CARNEIRO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  
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Expediente Nº 5263 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001737-50.2007.403.6183 (2007.61.83.001737-5) - CICERO LOPES DA SILVA(SP210435 - EDISON TADEU 

VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 84.2. Nada sendo requerido, venham 

os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001919-36.2007.403.6183 (2007.61.83.001919-0) - LEONIDAS LEITE DA SILVA(SP133542 - ANA LUCIA 

MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, se concorda com os termos do acordo proposto 

pelo INSS às fls. 98/124.Int. 

 

0004257-80.2007.403.6183 (2007.61.83.004257-6) - JOSE MARTINS FERREIRA(SP104325 - JOSE CICERO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 83/84: Entendo desnecessária a realização de nova perícia médica, tendo em vista a realização da prova pericial 

com a devida juntada do laudo às fls. 68/79, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes. 2. Entretanto, 

ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente 

quesitos de esclarecimentos técnicos pertinentes.3. Decorrido o prazo do item 3 in albis, expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários periciais, nos termos do despacho de fls. 59 e venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0004396-32.2007.403.6183 (2007.61.83.004396-9) - MARIA TIBURCIO DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA 

JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0006606-56.2007.403.6183 (2007.61.83.006606-4) - ROGER VINICIUS PEVERALLI SILVESTRE SILVA X 

BRUNO HENRIQUE PEVERALLI SILVESTRE SILVA X GIULIA CRISTINE PEVERALLI SILVESTRE SILVA X 

CRISTIANE PEVERALLI SILVESTRE SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 149/183: Ciência às partes da cota ministerial.2. Promovam os autores a juntada de cópia autenticada da petição 

inicial, sentença e trânsito em julgado da ação trabalhista n.º 02590200720102001 (fls. 62), no prazo de 30 (trinta) 

dias.3. Decorrido o prazo, dê-se vista ao INSS e ao Ministério Público Federal. 4. Após, nada sendo requerido, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006979-87.2007.403.6183 (2007.61.83.006979-0) - PAULO MAXIMIANO DA SILVA(SP211064 - EDUARDO 

RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do ofício de fls. 108, informando a designação de audiência para dia 07/12/2010 às 15:00 horas 

junto ao r. Juízo Deprecado.Int. 

 

0007363-50.2007.403.6183 (2007.61.83.007363-9) - ELZA FERNANDES DA SILVA DOS REIS(SP111288 - 

CRISTIANE DENIZE DEOTTI E SP189671 - ROBSON ROGÉRIO DEOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 57.2. Nada sendo requerido, venham 

os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008149-94.2007.403.6183 (2007.61.83.008149-1) - MANOEL ALVES DE ARAUJO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 122: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para requisição de cópia integral do procedimento 

administrativo NB 502.287.141-2/31. Tal providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de 

realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do C.P.C..Ademais, os autores não lograram demonstrar 

terem sido infrutíferos todos seus esforços para obtenção do documento.Nesse sentido é a decisão proferida pelo MM. 

Desembargador Federal Antônio Cedenho no Agravo de Instrumento 279614 (Processo 2006.03.00.091917-2):1. Para 

que seja compelida a entidade pública a exibir documentos, deve a parte interessada demonstrar, primeiramente, que 

houverecusa em sua apresentação.2. No havendo indícios de que a Autarquia tenha se recusado a apresentar os autos do 

procedimento administrativo ao Agravante,não se justifica a intervenção do Poder Judiciário, pois o juiz só deve se 

dirigir ao órgão público para tal fim, se a parte não osconseguir (ou encontrar extrema dificuldade na obtenção) por seus 

próprios meios.3. Agravo de instrumento não provido.Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para juntada 

dos documentos que entender necessários.2. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os 

esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 1126/127.Int. 
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0008317-96.2007.403.6183 (2007.61.83.008317-7) - FRANCISCO EDJAN DE SOUZA(SP213298 - RENATO 

ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 73/73vº.2. Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000202-52.2008.403.6183 (2008.61.83.000202-9) - JOSE PAULINO DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 164: Dê-se ciência às partes do ofício de fls. 164, informando a designação de audiência para dia 27/10/2010 às 

09:00 horas junto ao r. Juízo Deprecado, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o andamento da carta 

precatória junto àquele juízo, conforme jurisprudência pacificada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.2. Fls. 

150/162: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0000933-48.2008.403.6183 (2008.61.83.000933-4) - JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão unicamente 

de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0003109-97.2008.403.6183 (2008.61.83.003109-1) - JOSE PEDRO SOBRINHO(SP226925 - ELIANE MAEKAWA 

HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a devolução do AR enviado ao endereço do autor informado na petição inicial, intime-se o patrono da parte autora 

a manter o endereço do autor atualizado para as futuras eventuais intimações, nos termos do art. 39 e incisos do Código 

de Processo Civil, bem como, tendo em vista a proximidade da data da perícia e o princípio da celeridade processual, a 

ficar responsável por também informar ao autor a data da designação da perícia médica de fls. 95/97 para dia 

21.10.2010 às 16:00 horas.Int. 

 

0008557-51.2008.403.6183 (2008.61.83.008557-9) - LIBERATA MARIA ELIAS(SP242775 - ERIKA APARECIDA 

SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 193/196 e 197/206: Ciência ao INSS, a teor do art. 398 do Código de Processo Civil, bem como manifeste-se 

sobre fls. 199, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls. 207: Tendo em vista o teor do comunicado médico de fls. retro, defiro a 

redesignação da perícia.Intime-se o Sr. Perito Judicial, por correio eletrônico, para que informe a nova data para 

realização da perícia médica. Int.  

 

0009649-64.2008.403.6183 (2008.61.83.009649-8) - JANDIR DOMINGOS FERREIRA PORTO(SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0009811-59.2008.403.6183 (2008.61.83.009811-2) - JOSE ROSA FILHO(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0010373-68.2008.403.6183 (2008.61.83.010373-9) - HERCILIA MARTINS DE OLIVEIRA XAVIER(SP199051 - 

MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0012574-33.2008.403.6183 (2008.61.83.012574-7) - JOSE EUGENIO COMAR(SP300016 - THIAGO DE SOUZA 

LEPRE E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 74/78: Anote-se.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001261-12.2008.403.6301 (2008.63.01.001261-1) - FIRMINA ROSA(SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001533-35.2009.403.6183 (2009.61.83.001533-8) - SEBASTIAO CUSTODIO VIRGILIO(SP058905 - IRENE 

BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 224: Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos pra sentença.Int.  

 

0003097-49.2009.403.6183 (2009.61.83.003097-2) - NIUZA BARONE PERES(SP215841 - LUIZ ADOLFO PERES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia de seus documentos pessoais.2. Manifeste-se o 
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autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tendo em vista ser a questão unicamente de direito, venham 

os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0004447-72.2009.403.6183 (2009.61.83.004447-8) - NEUZA ALVES BARBOSA RAPHAEL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA) 

Intime-se o autor, pessoalmente, para que no prazo de 30 (trinta) dias, constitua advogado para patrocinar o presente 

feito, se o caso, comparecendo à Defensoria Pública da União, sito à Rua Fernando de Albuquerque, 151/157 - 

Consolação - São Paulo-SP, sob pena de extinção.Int. 

 

0007067-57.2009.403.6183 (2009.61.83.007067-2) - CLARICE MARIA RIBEIRO MESQUITA(SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0007985-61.2009.403.6183 (2009.61.83.007985-7) - OSMAR CARAMORI(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0008335-49.2009.403.6183 (2009.61.83.008335-6) - MOACIR MORELLI(SP069488 - OITI GEREVINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0008961-68.2009.403.6183 (2009.61.83.008961-9) - SONIA REGINA GOMES ANDRADE(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008986-81.2009.403.6183 (2009.61.83.008986-3) - ARIOVALDO RIBEIRO ASSUMPCAO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009033-55.2009.403.6183 (2009.61.83.009033-6) - MARIA BENEDITA PRINCIPE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009094-13.2009.403.6183 (2009.61.83.009094-4) - MARGARETH FERREIRA PINTO DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009107-12.2009.403.6183 (2009.61.83.009107-9) - CERES FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009343-61.2009.403.6183 (2009.61.83.009343-0) - ALBERTO PEREIRA BOMFIM(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão de mérito 

unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009636-31.2009.403.6183 (2009.61.83.009636-3) - NELSON RUIZ MORALES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão unicamente 

de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0010787-32.2009.403.6183 (2009.61.83.010787-7) - AILTON DOMINGOS ESTEVES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser a questão unicamente 

de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 
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0011967-83.2009.403.6183 (2009.61.83.011967-3) - HILTON MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0012579-21.2009.403.6183 (2009.61.83.012579-0) - JOSE FERNANDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde da ação.Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0016315-47.2009.403.6183 (2009.61.83.016315-7) - MARIO DE SOUZA(SP079122 - TEREZINHA DA SILVA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0017099-24.2009.403.6183 (2009.61.83.017099-0) - RICARDO DEQUECH(SP205033 - MILTON FERNANDO 

TALZI E SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  
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